
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

CERTIDÃO

Cert if ico e dou fé que, dando cumprimento à determinação de desmembramento dada nos
autos do Protocolado 51.818/17 (f ls. 937/940), cadastro, neste ato, um novo procedimento no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, de forma que este terá como objeto a análise da
const itucionalidade da Lei nº 2.324 de 6 de setembro de 1991, do Município de Itapira, que
dispõe sobre cargos de provimento em comissão na estrutura administrat iva da Prefeitura
Municipal.

Cert if ico ainda que junto cópia integral do protocolado acima referido.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Castejon, Oficial de Promotoria
Chefe , em 07/08/2018, às 16:01, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0198466 e o código CRC 444A2D43.

29.0001.0038500.2018-57 0198466v2

Certidão SUBJUR_ADIN 0198466         SEI 29.0001.0038500.2018-57 / pg. 1



,.::l

{1

,2

2017 PROTOCOLADO Nn 0051.818/17

@

MINISTERIO PUBLICO DO IÌSTADO DE SÃO PAULO

PROC UIÌA DOIìÍA G ÍlrÌAL DrÌ .r USï'r(r^

INTERESSADO PROMOTORIA DE JUSTI çA DE TTAPTRA

ASSUNTO: AçÃo DE coNSTtructoNALrDADE
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MtNtsTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOI-,:;*,enr 
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Promotoria de Justiça de ltaPira

Rua Bento da Rocha, n'408 - Centro - ltapiira/SP

tone f f ox: ( 19 ) 3 36 3 5202 -. e - m ct i I : pj ita p i ra @ m ps p. m p. b r

Ì,liir :ri+iiri PitLriict

Ofício n" 446117 - jlÍJ ttaBi:,ra

(Favor menclonar essas referências')

Itapira, 4 de maio de 2O17

Excelentíssimo Sen hor Procurador-Geral

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência

a reÍ)resentação nos termos do Ato Normativo n" 70212011-PGJ e cópias das
1r,//

leis ,nunicipars de ltapira no 3.714105; n" 4.200107', n" 4.21AO{, n'4,384/08íno
/,/.///

4.5'lB/09, n" 4.556/101 no 3.77510/, no 4.157rc7(no 4.167rc{ n" 5.241114, no

5 424115', rf 3.64812OO4/e no 4877lZOPl além da portaria de instauração do

lnquérito CivÌl n' 14.297.152012016, objetivando a propositura de ação direta de

inr;onstitr-rcionalidade em relação às mencionadas leis,

Sem mais para o rttomento, apresento-lhe protestos de

e;levada estima e disìinta consideração,

PRISCILA LO GARINI ALVES
Promotora de stiça SubstifuÍa

Ao Excelentíssimo Senhor
Doutor G IANPAOLO POGG SÍVIANIO
Procurador-Geral de J ustiça
Rua Riachuelo, no ',l15 - Centro - São
CEP: 01007-904
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MINISTER1O PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
fjr,:.thrr if 7

iui,i:;;ii;iiio iluniiçU

ExCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR.GERAL DE

JusrrçA Do EsrADo DE sÃo PAULo

n"^[Ètfe.É#"E, Uü5IS. BPrït"oo Dtr sÃo pauro
Dare i oglo5l2o17
Looa1 de Entladel

SUEARTÂ Di ApCrC Â3Í,,1.N - DRCÌO:C.C GíkA-
ÀesunÈo:

^I*ÁLis[ 
D! AÇÀ0 ]t t\.cc\sÌtìu(:iú.,11.;Alr

Interer g ado I
5RCti3t6P,4 D[ ;USTtCÁ Di ]l.tp.ft;..

ícÌa:15.19 54
1.43:c5.iì2

PRISCILA LONGARINI ALVES, 1a Promotora de

Justiça Substituta da 16a Clrcunscrição Judiciária em exercício nas

funções do cargo do 10 Promotor de Justiça de Itapira, portadora da

cédula de ldentidade Registro Geral no 27.298.683-5 (SSP-SP),

inscrÍta no Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria da Receita

federal sob o no 227.690.628'67, vem, ffiui respeítosamente e com o

costumeiro acatamento, em consonância com o que dispõe o Ato

Normativo po 702/2011-PGJ, reorese.ntaf à Vossa Excelêncla,

objetivando a propositura de ação direta de inconstitucionalidade das

leis municipais de Itapira, números 3.7L4/O5; no 4.20O[O7; no

4.2t8l08i no 4.384/08; no 4.518/09, no 4.556/10, ho 3.775/05, no

4.157/O7, io 4.167/07, no 5.241,/L4, no 5.424/ 15 e no 3648/ZÔO+ e

4877/2O12, pelos fatos a seguir expostos.

I - DOS FATOS:
I
Í
z
Ê

ii
E

ç(
I FoÍ instaurado o inquérito civil 1o

14.0297,0001520/2016-3 para apuração da criação e provÍmento de

cat-gos en'ì cotì'ìissão, de forma irregular, pela Prefeitura Munlcipal de
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MINISTEFIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
li-.4it : :ì*irr:. Pú l"rlicc

No decorrer do referido procedimento, verificou-se a

irregularidade consistente na contratação de servidores para o

exercício de cargos comissionados, os quais exerciam, na sua quaSe

totalidade, funções técnicas, burocráticas, operacionais, passíveis,

portanto, de provimento mediante concurso público'

É certo que a forma de provimento dos cargos

criados pelas seguintes legislações: Leis no 3.714/05; n" 4.200/07;

no 4.2I8/O8 no 4.384/OB no 4.518/09, no 4.556/10, no 3.775/05,

no 4,L57/07, no 4. 167/07, no 5.241/14, no 5.424/15 e no 3648/2004

e 4877/2012 não correspondem, em decorrência da natureza de suas

funções, ao permissivo constitucional

Da análise de referidas atríbuições, constata-se que

as atividades exercidas pelos ocupantes dos cargos de Assessor-de

Gabinete I, Assessor de Gabinete II, Assessor de Gabinete III,

Assessor de Gabinete IV, AssÍstente de Gabinete V1, Chefe de Seção

de Cadastro Imobillário, Chefe de Seção de Compras, Chefe Seção do

serviço Arquivo Medico e Estatística, chefe seção do Pessoal, chefe

de Arborizâtção, Chefe de Conservação de Estradas Municipais, Chefe

de Parques e JardÍns, Chefe de Praças Esportivas, Chefe de Varrição,

chefe da Divisão de Faturamento Hospitalar, chefe da Divisão de

programas Sociais, Chefe da Divisão de Trânsito, Chefe da Divisão de

Transportes, Assessor de relações públicas, Chefe da Seção de Ensino

Fundamental, Chefe AdministratÍvo de Esportes, Chefe de

Abastecímento de EnsÍno, chefe de Armazenagem e Distribulção,

Chefe de Compras, Chefe de Comunicação Soclal, Chefe de Cultura,

Os cargos de Assessor e a ne e Ììãõ'ô"s"'érÌftã151ëìs;*******
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não sendo encontrada leg islação que os tenha crtado
2
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MINISTER]O PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

fiili* rsttilrri Piihl(.tn

Chefe de Controle de Arrecadação, Chefe de Desenvolvimento de

Sistemas, Chefe de Divisão de Proteção e Bem Estar Animal, Chefe de

Documentação e BenefícÍos, Chefe de Engenharia de Tráfego, Chefe

de Estradas Municipais, Chefe de Fiscalização de Posturas, Chefe de

Inspeção Animal, Chefe de Licitações e Contratos, Chefe de

Manutenção, Chefe de Obras civis, Chefe de Obras viárias, Chefe de

PatrÍmônÍo, Chefe de Planejamento e Controle Arquitetônico, Chefe

de Plantas Populares e HabÌtação, Chefe de Prestação de Contas,

Chefe de Programas de Ensino, Chefe de Projetos Agrícolas, Chefe de

Proteção ao Consumidor, Chefe de Terceira Idade, Chefe de Trânsito,

Chefe Técnico de Recreação e Lazer, Chefe de Teleinformática, Chefe

de Cemitérios, Chefe de Engenharia e Projetos, Chefe de Meio

Ambiente, Chefe de Suporte de AplÍcativos, Chefe de Turismo, Diretor

de Desenvolvimento Econômico, Assessor JurídÍco, Díretor de Apoio

AdminístratÍvo de'Saúde, Secretária Executiva, DÌretor de Escola de

Educação Infantil, Diretor de Escola de Ensino Fundamental, Dlretor

de Creche, Assessor de Ensino e Supervisão Escolar, Assessor de

Orientação EducacÌonal, Assessor Pedagógíco de Ensino Fundamental,

Assessor Pedagogico de Educação Infantil são inerentes a funções de

caráter estritamente técnÍco, profissional ou burocrático, que não

exigem dos agentes nenhum vínculo de especial confÍança ou

fidelidade do Prefeito Municipal.

Portanto, são objeto de impugnação todos os

cargos em comissão acima indicados, previstos nas leis

munlcipais acima referidas, poF afrontarem os ditames da

Constituição do Estado de São Paulo, na medída em que não

possuem efetivamente as características de direção, assessoramento

5
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MINISTER]O PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
Ë#.tha;r"

Mìriii;tríi Ìo F'tÍrf íco

e chefÍa, exigidas pela Constituição Estadual, tornando-se, pois,

inconstÌtuciona is,

Anota-se ainda, Çu€ parte de tais cargos possuem

suaS funções, eminentemente técnicas e operacÌonais, descrítas no

Anexo II do Decrêto no O45 de O4 de abril de 2OO5, de maneira

estritamente vaga, enquanto, alguns cargos sequer possuem suas

funções devÌdamente descritas em atos normativos.

O ato normativo que tratar de cargos de livre

nomeação e exoneração não pode prescindir do detalhamento das

respectÍvas atribuições, até para q ue permita o exercício do

respectÌvo controle de legalidade e verificação do atendímento dos

pressupostos constÍtucionais para estabelecimento dessa forma de

provimento,

Outrossim, verificou-se que os cargos de Diretor de

Compras e Licitações, DÍretor de Contabilidade, Diretor de Educação,

Diretor de Esportes, Diretor de Engenharia, Diretor de Habitação e

Planejamento Urbano, Diretor de Hospital Municipal, Diretor de

Limpeza Pública, Diretor de Manutenção e Obras Civis, Diretor de

Obras Viárías, Dlretor de Odontologia, Diretor de Orçamento e

Gestão, Diretor de Rede Básica e Diretor Jurídico não encontram

razoabilidade em sua existêncÌa, uma vez que há Secretários

MunÌcipais superiores hierárquicos de tais Diretores.

Nota-se um excesso de t'chefía" ante a existência de

Secretários e DÍretores de uma mesma pasta, já Quê, a priori, o
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Secretárlo deve dirigir toda a pasta que lhe é confÍada, não se

mostrando razoável que além do Secretário, haja tantos diretores'

Há os cargos de:

Secretário de Educação e o cargo de Diretor de Educação;

Secretário de Saúde e os cargos de Diretor de Apoio AdministratÍvo

de Saúde, Diretor do Hospital Municipal, Diretor de Odontologia e

Diretor de Rede Básica;

Secretário da Fazenda e o de Diretor de Contabilidade;

SecretárÌo de Desenvolvimento Econômico e o de DÌretor de

DesenvolvÍmento Econômico ;

Secretário de Esportes e Lazer e o de Diretor de Espoftes;

Secretário de Obras e oS cargos de Diretor de Engenharia, Diretor

de Manutenção e Obras Civis e Diretor de Obras Viárias;

Secretário de Planejamento e o de Diretor de Habítação e

Planejamento Urbano;

Secretário da Fazenda, o de Diretor de ContabÍlidade e o de Diretor

de Orçamento e Gestão;

Secretário de Recurso Materiais e o de Diretor de Compras e

LicÌtações;

Secretário de Negocios lurídicos e o de Diretor Jurídico;

Secretário de Serviços Públicos e o de Diretor de Límpeza Pública,

a
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Indaga-se: para um Município do porte de ltapira,

com pouco mais de 70,000 habÍtantes, justifica-se a criação de tantos

cargos de Secretários, Diretores e Chefes? Seria necessária essa

excessiva ramificação dos cargos diretivos, gu€ logicamente se

justÍfica em cÍdades maiores, onde há um grande número de

administrados, mas não em um Município de pequeno porte?

Logo, se questiona também através da presente a

necessidade de criação de uma estrutura tão complexa e ramificada

para uma cidade como Itapira em relação aos cargos de Diretores,

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICO.CONSTITUCIONAIS:

A Constituição do Estado de São Paulo, em seu artÌgo

115, incisos II e V, estabelece que:

"Artigo 775 - Para a organizaÇão da administração

pública direta e indireta, inclusive as fundações

instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do

Estado, e obrigatorio o cumprimento das seguÌntes

normas:

(.. .)

il - a investidura em cargo ou emprego público

depende de aprovação prévia, em concurso público

de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as

nomeações para cargo em comissão, declarado em

lei, de livre nomeação e exoneração;

(...)
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MINISTERÍO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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V - os cargos em comissão e as funções de confiança

serão exercidos, preferencialmente, por servidores

ocupantes de cargo de carreira técnica ou

profissional, nos casos e condições previstos em lei"

Como se Vê, este dispositivo da ConstÌtuição do

Estado de São Paulo repete a Constituição Federal (artigo 37, inciso

II e V). Desse modo, é inconstitucional a críação de cargos em

comissão que não possuam caráter de assessoramento, chefia ou

direção e que não necessÍtem de relação de especial confiança entre

o servidor nomeado e o superior hierárquico'

AnalÍsando o art, 115 da Constituição Estadual,

verifica-se que o meio criado para o acesso ao serviço publìco,

ressalvadas as exceções constitucionais, dá-se mediante concurso

público de provas e títulos.

Nesse sentido, ensina Hely Lopes Meirelles que o

"concurso é o meio técnico posto à disposição da Administração

Púbtica para obter-se moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do

serviço publico e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a

todos os interessados que atendam aos requisitos da lei, fixados de

acordo com a natureza e a complexidade do Cargo ou emprego,

consoante determina o art. 37, II, da CF. Pelo concurso afastam-se,

pois, os ineptos e os apaniguados que costumam abarrotar as

repartÌçõe, nLtm espetáculo degradante de protecÌonÌsmo e falta de

escrúpulos de polítÌcos que se alçam e se mantêm no poder leiloando

cargos e empregos públícos. (Direito Administrativo BrasÌteiro, editora
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MINISTERIO PUBL1CO DO ESTADO DE SAO PAULO

No caso em exame, os cargos de provimento em

comissão impugnados, em que pese a denominação atribuída,

relacionam-se ao exercício de atividades meramente burocráticas ou

técnÌcas, não atendendo aos ditames do art. 115, incisOs II e V, da

Constituição do Estado de São Paulo.

Assim, caso a existência de tais cargos fosse

realmente imprescindível para o funcionamento da Administração

MunlcÍpal, Suas funções somente poderiam ser exercidas por

servidores de ca rreira.2

Evidente que prescindem de especial relação de

confiança com o Prefeito para que Suas atividades sejam

desempenhadas, não se caracterizando de funções inerentes à

atÍvidade política, os quaÌs devem Ser preenchidos por concurso

público.

Ademais, questiona-se a real necessidade da criação

de estrutura tão complexa, mediante a previsão de vários cargos

semelhantes, exercendo atribuições praticamente idênticas. Tal

situação ofende, no mínimo, o prÍncípio da razoabilidade insculpido no

art. 111, da ConstÍtuição do Estado de São Paulo:

"Artigo 777 - A adminÌstração pública direta,

indireta ou funcional, de quatquer dos Poderes do

Estado, obedecerá os princípios de legalidade,

2 Observo que foi oferecida representação objetivando a propositura de ação
díreta de inconstitucionalidade por omissão em face do Município de Itapira,
end ista'ausência de lei m isão cífica. que eslabel a. percent.ual

mrnrmo os cargos com

i': #fta íiy*-4,6)^..*_*

l.{jr I ; ls i i,r'r; l}ri hf ico
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

impessoalidade,

razoabilidade,
públÌco.' (grifei)

moralidade,

fÌnalidade, motÌvação
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MuÍtas de tais atribuições são praticamente idênticas,

sendo certo que a criação de dois cargos em comissão, apenas com

denominações diferentesÍ para o exercício das mesmas funções, ferç,

no mínimo, o princípÍo da razoabilidade, insculpido no art. 111, da

Constituição do Estado de São Paulo.

A criação de cargos de provimento em comissão, de

livre. nomeação e exoneração, deve ser limitada aos casos em que

seja exigível especial relação de confiança entre o governante e o
servidor, para que adequadamente sejam desempenhadas funções

inerentes à atlvÍdade política,

Nesse passo, para o Supremo Tribunal Federal "a

criação de cargos em comissão para o exercício de atribuições

técnicas e operacionais, que dispensam a confiança pessoal da

autoridade pública no servidor nomeado, contrarÌa o art. 37, inc. V,

da Constituição da República. Precedentes. ADI 4123/TO'

Deve-se desconsiderar o rotulo de "assessor",

"diretor", "chefe de setor" ou "coordenador", dos cargos criados, poís

a denominação não modifica a essência do cargo com suas

atrÌbuições, que são apenas técnicas, sem qualquer exigência de

especial relação de confiança. Do contrário, bastaria, para tornar

ineficaz a norma constitucional relatìva ao concurso público,
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acrescentar a Utì1 Cal'gO técniCO a deSignaçãO de "asSeSSOr", "diretor",

"chefe" ott "coordenador"'

Ressalta Adilson de Abreu Dallarí que "se a

administração puder criar todos os Cargos Com provento em

comissão, estará aniquilada a regra de concurso público. Da mesma

forma, a simples,criação de um único Cargo em comissão, sem que

isso se justifique, significa uma burta à regra do concurso público",

concluindo que "é inconstitucional a lei que criar cargo em com[ssão

para o exercícÌo de funções técnicas, burocráticas ou operacionais, de

natureza puramente profissional, fora doS níveis de direção, chefia e

assessora mento superior" (Reglme Constitucional dos Servidores

Públicos, 20 Êdição, Editora Revista dos Tríbunais, página 41)'

II - DA CONCLUSAO:

Conforme exposto, as principais atribuições dos

cargos em comissão ora impugnados são de caráter técnico et

portanto, podem e devem ser desempenhadas por qualquer pessoa

que demonstre aptidão, mediante aprovação em concurso público'

Indubitável, portanto, que o provimento por comissão é totalmente

Ínadequado nas hipoteses sob análÌse.

Logo, são incoóstitucionais as leis municipais de

Itapira, números:3.7L4/05; no 4.200/07i no 4.218/OBì no 438a/OB;

no 4.518/09, no 4.556/10, no 3,775/05, no 4.I57/O7, no 4.L67/O7,

n" 5.24I/14, no 5.424/15 e no 3648/2004 e 4877/2012, no que se

refere aos cargos em comissão de "Assessor de Gabinete I,

Assessor de Gabinete II, Assessor de GabÌnete ÌlI, Assessor de

À
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Gabinete IV, Assistente de GabÍnete V3, Chefe de Seção de Cadastro

ImobilÍário, Chefe de Seção de Compras, Chefe Seção do Serviço

Arquivo Medico e EstatístÌca, Chefe Seção do Pessoal, Chefe de

Arborizaçao. Cnefe de Conservação de Estradas Municipais, Chefe de

Parques e Jardins, Chefe de Praças Esportivasí Chefe de Varcição,'

Chefe da Divisão de Faturamento Hospitalar, Chefe da DÍvisão de

programas Sociaisi Chefe da DÍvisão de TrânsÌto, Chefe da Divisão de

Transportes. Assessor de relações públicas, Chefe da Seção de EÈsino

FundamentaÍi Chefe Administrativo de Esportes, Chefe de

Abastecimento de Ensino, Chefe de Armazenagem e Distribuição,

Chefe de Comprasí Chefe de Comunicação Social, Chefe de Cultura,

Chefe de Controle de Arrecadação;'Chefe de Desenvolvimento de

Sistemas, Chefe de Divisão de Proteção e Bem Estar Animal, Cnefe de

Documentação e BenefícÍos, Chefe de Engenharia de Tráfego, Chefe

de Estradas Municipais; Chefe de Fiscalização de Posturas, Chefe de

Inspeção Animal, Chefe de Licitações .e Contratos, Chefe de

Manutenção, Chefe de Obras civisí Chefe de Obras viáriasi'Chefe de

patrimônioi Chefe de Planejamento e Controle Arquitetô nico| Chefe

de Plantas Populares e Habitação,. Chefe de Prestação de Contas;

Chefe de Programas de Ensino, Cnefe de Projetos Agrícolasi Chefe de

Proteção ao Consumídori Chefe de Terceira ldade, Chefe de ïrânsito,

Chefe Técnico de Recreação e Lazer', Chefe de Teleinformáticã, Chefe

de Cemitérios, Chefe de Engenharia e...Projetos, Chefe de Meio

Ambiente, Chefe de Suporte de Aplicativos, Chefe de Turismo, Diretor

de Desenvolvimento Econômico, Assessor Jurídico, Diretor de Apoio

Administrativo de Saúdél Secretária Executivai' Oiretor de Escola de

Educação Infantil, DÍretor de Escola de Ensino Fundamental, Diretor

1

Í
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não sendo encontrada legislação que os tenha criado
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de Creche, Assessor de' Ensino e Supervisão Escolar, Assessor de

Orientação Educacional, Assessor Pedagogico de Ensino Fundamental,

Assessor Pedagoglco de Educação Infantil, Diretor de Compras e

Licitações, Diretor de Contabilidadeí piretor de Edu cação, Diretor de

Esportes, DÌretor de Engenharia, Diretor de Habitação e Planejamento

Urbano, DÍretor de Hospital Municipal/ Diretor de Limpeza Pública,

Diretor de Manutenção e Obras Civis, Diretor de Obras Viárias,

Diretor de Odontologia, Dlretor de Orçamento e Gestão, Diretor de

Rede Básica e Diretor Jurídico", se confrontados com os artigos 111 e

115, inciso II e V, da Constituição do Estado de São Paulo, sendo o

presente expedÌente encaminhado para eventual proposÍtura de ação

direta de inconstitucionalidade, com pedído liminar de

reconhecimento da inconstitucionalÍdade, se assim entender Vossa

Excelência,

Registro, por fim, que foi ajuizada Ação CivÍl PúblÍca

por esta Promotoria de Justiça em relação ao tema aqui tratado'

Termos em que

Pede deferimento.

1
,€

ìj

ff
t,
lì

ú

ü

Itapira, 0 de maÍo de 2017.

Pntscrla GARTNT Alves

PROMOTORA DE usrrçA Suesrrrure
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Ì-EI Cí)M PI,EM ENTA Iì N' 48. DE 29 DE JUNI{O DE 2OO4

nDispõe sobre o Plano de Caneira e
RemuneruçíIo e Estatuto tht
Mogistério Prihlíco llíuniclpal de
Itaplra e dd outras proviúênclts,"

sesuinte Lei comfllmii,y:* 
MUNICIPAI' DtÌ trAPIIu aprovott e eu e promuìgo a

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Pleno de Carreira e Remuneração do Magistérìo e scus Objetivos

Aí. l.o - Esta Lei Complementar rccslrutrua e reorganiza a carreira
do Magistério Públìco Municipal de ltapira e denominar-se-á Plano de Carreira e
Rerrruueração e Estatuto do Magistério Público Munrcipal.

Porágrafo único - O Rcgime Jurídico do Magistério Público
Mnnicipal dc ltapìra é o estanrtário, nos tcrmos da Lei n.o 1.056, de 3I de maio dn 1972.

^rt. 
2.o - O Plano de Cancira e Remuneração e Estatuto do

Magistério visa a valorização dos seus profissionais de acordo coln ns nccessidadçs ç
diretrizes'clo Sisterna Municipal de Ensino de ltapira.

AÌ1. 3.o - Estão abrangidos por esta Lei Colnplementar os
proÍissíonais de ensino que exercem atividades de docência e os quc oferecem suporle
pedagógico direto a tais atividades, incluÍdas as dc direção ou administração escolar,
planej4rnento, inspcção, supewisão e orierr tação educaciond,

Scçõo II
Dos Conceitos Búsicos

AÉ. 4.o - Para os Íins desta lei complementar, considcra-se

I -.Classe: conjun(o de cargos de mesma denominação,
II - Nivel: posição indicativa da situação do servidol'na escala de

vencimentos.
III - Faixa: subdiúsão dos cargos e fungões existentes nas classes,

escalonadas de acordo com a jornada semanal de trabalho.
lV - Padrão; é o bot$urìto do nlvcl c íbixa.

o con un(o dc atiúdadc concelnetttes a um
u

VI - Cargo de proürnento ern comissão; cargo preenchido por
profissional do magistério, de confiança da autoridade noureanre, gPl.

.t -
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VII - Carreira do Mngistério: conjunto de caÍgos e/ou Íunções do

Quadro do Magistério.
Vlll Quadro do Magisterio: ë a expressão da estruturfl

organizacional, deÍìnida por cargos públicos efetivos de investidura mediantê concurso
público de provas e tÍtulos e crrgos em cclrnissão, estabelecida com base nos rccursos
humartos necessários à obtenção dos objetivos da Adminishação Municipal rra área da
cducrção.

CAPITULO II
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Seçâo I
De Composiçao

AÉ. 5.o Fica instituÍdo o Quadro do MagisÉrio Público
Municipal, conforme Artexo Ì desta Lei Complernentar, constituído de:

I - Classcs dc Doccntes:
a) Professor Adjunlo rlc Educação lrrfarrtil;
b) Prolessor Adjrurto ds Ensino Fundarncntal;
c) Professor de Educação Infantil Ì;
d) Professor de Educação Infantil Il;
e) Professor tle Ensino Fundamental I;
í) Professor de Ensino Fultdamental [[.

ll-- Classes de Suporte PedagógÍco:
a) Drretor dc Escola dc Educação lnfantíl;
lr) Diretor de Escola de Errsino Fulclarnerrtal;
c) Vice-Diretor de Escola de Educação lnfantil;
d) Vice-Diretor de Escola de Ensino Fundamenlal;
s) Assessor de Ensino e Supervisão Escolar;

D Asscssor de lnspeção e Planejamcnto Escolar;
g) As.sessor de Orientação Educacional;
h) Assessor Pedagógrco de Ensino Fundamental;
i) AssessoÍ Pedagógico de Creche

ParÁgrafo único - Os cargos constantes do Anexo II desta Lei
Complementar serão extintos na vacância

Art. ó:o - Alem das classes prcvistas no artigo anteríor, havcrá na
unidade escolar, postos de trabaÌho de professor coordenador, na forma a ser
estabelecida em regul amento.

Parágrafo únlco Pelo exercício da funçf,o de professor
coordenador, o docente perceberá, além do vencimento do seu cargo, a retri

(quarenta) horas semanais C\ìrJl
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Seção II
Do Campo de Atuação

Art. 7,' O carnpo dc aruação das classes de docentes compreende;

I - Professor Adjunto de Eduoação lrrfantil: na educação infantiÌ
oferecida em creches e pré-cscolas;

II - Professor Adjunto de Ensino lìundarnental: nas scries iniciais
do ensino fturdamçrttal ;

III Professor de Educação Ìnfantil I: na educação infantiÌ
oferecida em creçhes ou entidades equivalentes.

lV - Professor de Educação Infantil ll: na educação infantil
oferecida em pré-esco [as.

V - Professor de Ensino Fundalnental I: no ensino fundamental de

lc a 4o séries, na educação de jovens e adultos equívalente às quatro primeiras series do

cnsüro fundamerrtal e na educagão cspccial,
VI - Professor de Fnsino Fundalnental Il: no ensino fundameutal de

5u a 8o sérìes, lÌos cursos equivalentes de jovcns e adultos e na educação infantiÌ e nas

sóries iníciais do ensino fundarnental, quando se oplar pela presença de portador de

habilitação específica em árca própria,

Art. E^o Os ocupantes de cargos das classes dc suportc

pedagôgrco aruaÍão coúorme suas respectivas especíalidades nos difcrentes níveis da

educação básica, obscrvado o seu campo de atuação ustabeÌecido no Atrexo V que faz
parre intcgrante desta Lei Colnplementar,

C^P|TULO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Seção I
Des Formas de Provimento

Art. 9.o - O provimento dos cargos da classe de docentes e de

suporte pcdagógico dar-Se-á na forma de nomcação.

Art, l0 - A nomeação prevista no artigo anterior scrá feita:
Ì - em cargos cfetivos, para a série da çlassc de doccnrcs, lnedíante

corrcuÍso púbiico composto de provas e íítulos;
II - enr cügos em comissão, pÍìÍa ds classes de supottc pedagógico,

oexercícÍop,on,.ioïl;lt;â"1ï.""',ïi"ïïl;:;;::ï3;JÏ;ï:ïilffiï:%iiliï
anos e adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado.

Arr. 12 - O proümento de cargos çtn comissão, destinados às

._f
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I - Diretor de llscola dc Educação lnfantil e DireÍor de Escola de
Ensino Fundamental. por nomeação, após escollta, pelo prefeito tnunicipal, dentre os

servidores con$tantcs de lista híplice, elalroradn pol procedilnento de escolha entre os

seus paÍcs, dentrç os integrantcs do quadro do rnagistério, que preenchnrn os reqursitos c

condÌções estabelecidas por csta Lci Contplementar;
ll - Vice-Diretor de Ëscola de Educação lnfantil e Vice-Diretor de

Escola de En.sipo Fundarncntal: por nomeação, após indicação do Diretor da Unidade
Escolar, dentre os integrantes clo quadro do magistedo, que preencham os requisitos e

condições estabelecidas por esta Lei ConrplemetÌtar';
III Assessor de Ensìno e Supervisão Escoìar, Assessor de

lnspeção e Planejamento Escolar, Assessor de Orientação Educacional, Assessor
Pedagógico do Ensino Furrdamental ç Assessor Pcdagógico de Creche: ìivre rtorneaçâo,
desde que prccrÌcham os rcquisitos e coudições estabelecidas poÍ esta Lei
Complementar.

Art, 13 - Após o provlmÇnto do cargo em carâter efetivo, o

servidor será submetido a estágio probatório dc 03 (trôs) anos, onde seu exercicio
profissronal será avaliado através de critérios prcviamcntc estabelecidos pelo órgão
competen(e e, se aprovado, será efetivado no cargo,

Irarágrafo único - Para esse cstágio só se conta o tempo de
nomcagão efetiva na mesma Administração, nâo sendo computável o ternpo de serviço
prestado em outra entidade estatal, netn o perÍodo de exercício de função pública a título
provÍsório,

Seção lI
Dos Concursos Públicos

Art, 14 - O proümento dos cargos de classes de docentes da
carreira do lnagistério far-se-á afiaves de concurso público de provas c títulos.

Art. 15 - O prazo de vahdadc do concurso público será de aaé, Oz

(dois) anos, a contaÍ da data de sua homologação, podendo ser pronogado por uma vez,
por igual período.

Seçâo III
Dr QualiÍicaçiio paÍt o Provimcnto dos Cargos

AÌ-t. 16 -. O provimento dos csÍgos do Quadro do Magistério exige
como quali Íicação mínima.

I - Curso normal enr nível médio ou superíor ou licenciatura de
graduação plena em Pedagogia, corn lrabilitação específica, para a docêrrçia de
Educação lrrfantiì c nas quatro primeiras sérìes do Ensino FundamentaÌ

ll - Culso de licenciatula plena conr habiliÍação ern Educação
Especial ou licencialura plena em Pcdagogia corn hubilitaçâo cspecífica ou, eÍn sua
falta, ensino ntétlio na modalidadc norrrral e cul'so de esllecialiiação, pala a docêrrcia em

Piifrinn,
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III - Curso de liçenciatura de graduação plena com habilitação
específica enr área própria ou formrção em área correspondente e complcmentação, nos

tennos da legislação ügentc, para a docência de 5.0 a 8." séries do Ensíno Fundanrental.

Art. l? - O proümerÌlo de cargos para a classe de suporte
pedagógico exige como qualificação a licenciatnra plena em Pedagogta ou pós-

graduagão em Educagüo nos termos da Lei Federal n.'9394196 c possuir, no mínimo, 03
(três) anos de erperiência docente adquirida em qualquer nível ou sistema tle cnsino,
público ou privado, nos teÍïnos do artigo I I da presente Lei Complimentar.

Educação rnrantir, J:ï::::1.ÍJ'Ïi.;J,ï: 
':.,ïolÏtïL'lï'"?li',ï-i'r"t;::lt" 

l:
Educação lnfantil e Vicc.f)iretor de Escola de Ensino Fundamental, além das exigências
constantes do "caput" exigir-se-á, corno requisito, ser tituls.r de cargo do quadro do
magisterio,

emníversuperioi,,l*'13",,Ïïffi:Ìï"t::::#'ï:ïï:i;ïfl::ï::;l^"-l',[ìHï:
de ensíno superior, credenciados c tecoúccidos pelo Ministério da Educação.

Seção IV
Da Conlralaçâo por Tempo Determioedo

Art 19 .- Para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, conbatar-se-á pessoal por tempo determinado, nas seguintes
hipóteses:

I - para reger classes ou ministrar aulas cujo número reduzído,
especificidade ou transitoriedade não justifiquem o provirnento do cargo;

II - para rrger cÌasse ou mirristrar aulas atribuídas a ocupantes de
cargos ou funções, afastados a quaÌqucr tÍnrlo;

.. lll - para reger classes ou rninistral aulas decoÍTentes de cargos

vagos ou que ainda nío teúam sido çriados.

AÌ1. 20 - A qualificação mínima para a contratação do docente
obedecerá às rnesmas exigências estabelecidas no artigo l6 desta Lei Complementar.

Att. 2l - A conhatação por tempo determinado da cÌasse de

docentes do Quadro do Magisterio far-se-á de acordo corn a legislação rnunicipal
própria precedida de processo seletivo simplificado.

^Íí 
22 - O processo seleüvo simplificado de que trata o artigo

anterior será realizado pela Secretaria Municipal dc Educrção, na forma da lei e com
peculiaridades estabelecidas em regulamcnto,

Parógrafo único - Quendo houver concuÌso público ügente, o

i'1 ,í rÍ't lL) l/lt'ìi\tìjÍÍi:!\;Ì-i.,1 i;r, Pútr$mr

seletivo obri amente consistirá na utíl da lista de classific ão dos
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Seçiío V
Dc Jornedr de ï'rebelho

Art, 23 * Os ooupantes de cargos docentes, para desempeúar as

atividades previstas nesta Lei Complementar, ficarn sujeitos às seguirrtes jonradas de
rabalho:

I - Profcssor dc Educação Infantil I; 36 (ninfa e seis) horas
scrnanais, sendo 30 (trinta) horas de trabalho com alurros, 02 (duas) horas dc tabalho
pedagógico oumpridas na escola em atividades colctivas e 04 (quatro) horas em local de
liwe escolha do dooente.

II - Professor de Educação Infantil Il: 24 (ünte e quatro) horas
semanais, sendo 20 (vinte) horas de trabalho com alunos, lh30 min (uma hora e trinta
minutos) de trabalho pedagógico cumpridas na escola em atiüdades coletivas e 2h30min
(duas horas e uinta minutos) em local de liwe escolha do docente-

lll - Professor de Ensino Fundamental l: 30 (rinta) horas setnanRis,
sendo 25 (ünte e crnco) horas de trabalho com alunos, 02 (dras) horas de traballro
pedagógico cumpridas na escola ern atividades coletivas e 03 (frês) horas em local de
liut escolha do docente.

lV - Professor de Ensino Fundamental ll:
a) lomada mínima: 15 (quürze) horas semanais, scndo 12 (doz*)

horas de habalho com alunos e 0l (uma) hora de trabalho pedagogico cumprida na
escola enr atividades.ooletivas e 02 (duas) horas ern local de liwe escolha do docente.

b) jornada intcnnediária: 24 (vinte e quatro) horas semanais, sendo
20 (vinte) horas de trabalho com alunos, 02 (duas) horas de trabalho pedagógico
cumpridas na escola em atiüdades coletivas e 02 (duas) horas em local de liwe ercólha
do doçente

c) jomada integral: 30 (trinta) horas sernanais, sendo 25 (vinte e
cinco) horas dc tabalho corn alwtós, 02 (duas) horas dc trabalho pedagógico cunpridas
na escola em atividades coledvas e 03 (três) horas em local de liwe escolha do docente.

$ l.' .- Aplica-se ao Professor Adjunto de Educação Ínfantil a
jotnada de habalho do Professor de Educação Infantit Ì[ e ao Professor Adjuuto de
Ensino Frurdamcntal a jonrada de trabalho do Professor de Ensino F'undamental I,

$ 2." - Quando o docente atuar na Educação de Jovcns c Adultos,
sua jornada será de l8 (dczoito) horas semanais, scndo l5 (quinze) horas cle fabatho
com'aluros, 0l (uma) horr de rabalho pedagógico cumprida na esçola em atividades
coletivas e 02 (duas) horas em local de líwe escolha do docente,

$ 3,'- A hora-aula e a hora de trúalho pcdagógico rerão dtuação
de 60 (sessenta) minutos.

$ 4.o - Fica assegurado ao docente, no mínimo, l5 (quirrze) minutos
consecutivos de descanso, por período letivo.

^ra. 
24 - Os docclÌtes poderão exercef cârga suplcmentar de
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$ l.'- Entende-so por carga suplementar de trabalho o núnrero de
aulas prcstadas pelo cloccnte, alem datluelas fixndas pala a jomada dc t'âballro I que
cstiver sujcito,

$ 2.o - O nunero de horas semanais de carga suplementar de
trabalho corresponderú à diferença entÍe o limite de 40 (quarenta) horas e o número de
horas previsto nas jornadas de trabalho â qúe se lefere o AtÍ, Z3 desta Lei
Complementar.

$ 3,,o - As horas prestadas a título de carga suplementar de rabalho
sâo constituídas de horas em atividades com alunos e horas de trabalho pedagógico, de
acordo com o que estabelece o Anexo lll desta Lei Complementar, exceto paÍa o
Professor de Educação Infantil I cuja carga suplclnentar será constituída de horas em
atividade com alunos,

S 4.' - A reribuição pecuniária por hora prestada a título de carga
suplcrnentar de trabalho doccnte corresponderá ao valol da hora-aula Íixada para sua
jonrada de trabalho docente da escala de venoirnentos da classe a qual pertence.

S 5" - O adicional por tempo de servíço e ouuas vantagens legais
incidirão sobre o ralor corlespondente da carga supìcmentar de trabalho doceÌÌte,

Art. 25 -- Para efeito de cálculo de remuneração mensal, o mês será
considerado como de 05 (cinccl) semanas

A,tt 26 - Aos ocuparÌtes de funçâo de contrataçâo por tempo
deterrnírtado não se aplicam as jonradas de trabalho previstas nesta Lei Conrplernenmr,
dcvendo ser retribuídos conforme a caÍga horária que efetivamente üerem a cumprir.

Ãrlt.27 - Poderão ser atribuídas aos ocupantes de cargo e de função
doÇente, a titulo de carga suplementaç horas-aula sernanais para o desenvolvimento de
projetos de rccupcração e ouüos, '

Seção VI
Da Jornadq de Trebslho das Classes de Suportc Pedngógico

Arl. 28 * Os ocupantes de csÍgos das classe s dc suportc pcdagógico
tcrão uma jornada de 40 (quar'enta) horas semanais destirtadas ao cumprimento de suas
atividades espcoiÍicas

Seçâo VII
Des Horss de Trabrlho Pedagógico

ttrt, 29 - As horas de Írabalho pedagógico serão destinadas à

prepalagÈo e avaliação do trabalho didátiço, às rçuniões e outras atiúdades pedagógicas
e de estudos, à colabolagão corn administração da escol4 atendimento a pais, à
articulação com a oomurúdade e ao âperfeiçoamcnto proÍissional.

cm conjunto com seus pares, em atividades coletivas, em horário constante da proposta
.pedagógica da escola e organizadas pela propria unidade cscolaÌ. *Èl 

.7.
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$ 2.'- As horas de traballro pedagógico em locnl de liwe escolha
do docente destinam-sc à prcparação de aulas, à avahação c à correçilo de trabalho dos

alunos.

docenres p,," p*$,ïï;.â"-"ïï,";ï:,Hi::"Jl$,,u:,ffl:ït"ïf^"J:',ír::i::ïï
intcresse da educação, sendo quc es ausências earacterizarão faltas con'espondentes ao
período para o qual foram cortvocados.

$ 4.' - O docente afas;ado para exercer atiüdades de suporte
pedagógico não farájus às horas de trabalho pedagogico.

Art. 30 - Aos ocupantes dos cargos de Professor de Educação
Infanül II será permitido cumpnr apenas uma jornada de horas de nabalho pedagógíco
na esoola, quando, além da jornada de seu cargo, estiver no exercício de outra jornada
em substituiçflo.

Parágrefo único - O docentç não fará jus ao percebímento das
horas de tabalhó pedagógico que deixar dc cumprir.

Seção VlIl
Do Acrúmulo de Cnrgos ou Funções

Art, 3I - Na hrpótcse de acúmulo de dois caÍgos docentes ou de
um cargo de suporte pedagógìco com Ìrm cargo docente, a carga horária não poderí
ultrapassar ao limitc de 64 (sessenta e quaÍo) horas selnanais, alem da olxigatoriedade
de cumprimcnto dos seguintes requisitos:

I - compatibilidade de horários;
ll .- comprovação dc viabilidade de acesso aos locais de trabalho

por meios normais de transporte;
III -- intervalos enhe o termino de uma jornada e o ínício de ouÍa

de, no rnÍnimo, 1 (uma) hora.

Parágrefp único - No caso das unidades de exercício situarem-se
prúxirnas una da ouua" o ilÌtervalo podcrá scr rcduzido até o mínirno dc 15 (quiruc)
minutos, a criterio da autoridade cornpetente, após análise dos horários de trabalho e
desde que não haja qualquer prejuízo para o ensino público.

CAPiTULO IV
DOS VENCIMENTOS

Art. 32 - O vencimento e a retribuição pecuniária deüda ao
integrantc do Quadro do Magistério pelo excrcicio do cargo corrcspondente ao nivel de
habilitação e à classe, bem como à jornada de nabalho,

AÍt, 33 Os integrantes do Quadro do Magistério Piúlico

e na Escala dc Vencimentos - Classe de Suporte Pedagóglco, constantes do Auexo IV
desta Lei Complementar, -ft]
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$ I,o - A escala de vencirncntos é composta de 09 (nove) 1íveis dc

vencimentor, .oo.rpondendo o primeiro nível ao veniimento inicial das classes c os

dernais à progressão funcionàl instituída por esta Lei Complementar'

$ 2." - os ocupantes de função contratados por tempo determínado

terão seus vencimentos calcularlos com basç no nível inicial da escala de vencilnentos.

Á.t, 34 - Quando houver residuo provenielìte do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério, o mesmo deverí ser repassado aos componentes do Quadro de Magisterio

do Ensino Fundamental, coÍno pr€mio .de valorização funcional, na forma a ser

regulamentada.

CÀPÍTULO V
DA CARREIRA DO MAGISTERIO

Seçõo I
Da Carreira

pennitirá p,oo.,,r$H:"Í;, ;* r:3;:lf "i; $:il:"|;., Y'$::'::"1i-l:ïÏ:
õlr.r", de clocentes e classes de supofte pedagógico, enquatlradas em suas respectivas

faixas e níve is.

" Seção Il
Da Progressão J'uncional

Art. 36 - A Progressão F'uncional é â passagcm do integlante do

Quadro do Magisterio para a refibuigão superior da classe a que penence, mediante

avaliagao de inãicadores de crescÍlnento da sua capacidade proÍtssional c sç dará nas

scguintes modalidades:

I - pela üa acadêmica, ou seja, titulos acadêmicos obtidos em grau

superior dc cnsíno;
ll - peln via não ncndêmica, consíderando-sc n qunlificnçío em

cursos de atualizaç,ão e apefeiçoamento, tnerito por assiduidade e dedicação exclrtsiva

no cargo.

Art. 37 - A progressão ftrncional pela via acadêmica se dará com a

apresentação, peto iutegrante do quadro do magistérÍo, de documetttação refcrente aos

títulos na seguinte conformidade:

I - Professor de Educação Infantil I e II, Professor de Ensino

Fundamentat I e Professor Adjunto de Educação lnfantil e Ensino FundarnentaÌ:

a) habihtaçâo em curso de licenciatura pletn. 03 (três) rtíveis'

b) habilitação em curso normal supcrior de licenciafura plena:

c) curso de pós-graduaçÃo em írea da educaçÍlo com duração

mínirna dç 3ó0 horas: 0l (um) nivel
à{

Í2JÍ*jyiì>",:'?zir}y,-rt?Ì
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d) rnestrado: 03 (três) niveis,
e) doutorado: 03 (três) nÍveis,
I[ - Professor de tsnsino Fundamcntal IÍ:
a) cunio de pós-graduação em área da educação corn drrragão

mínima de 360 horas: 0l (um) nÍvel.
b) mestrado: 03 (três) níveis.
c) doutorndo: 03 (Eês) nÍveis.
IÌl - Classc de Suporte Pedagógico:
a) curso de pós-graduação em áren da educação com druação

minima de 360 horas: 0l (um) nível.
b) mcshado: 03 (três) niveis.
c) doutorado: 03 (três) nÍveis,

Parágrefo único - Fica assegurado, na pÍogressão frurcional, por

úa acadêmica, o enquadramerìto automático em nível superior, dispensados quaisquer

interstícios de rempo e mediante simplcs apresentação de diploÍna ou certificado dç
conclusão, vedada mais que ums progressão pelo mesmo fator de tinrlação, ainda que os

diplomas ou certifissdos reÍiram-se a c!üsos distintos,
Art. 3E - A progressão frrncional por üe não-acadêmica se

efetivará &traves da conjunção dos seguintes indicadores:

I * qualificação em oursos de ahralização e aperfeiçoamento:
a) quando sc tÌatar de cursos de especializaçâo no campó de

atuaçã0, exceto quando necessário para o proümento do cargo, com druação mínima de

I80 (cento e oitentr) horos. 3,0 (três) pontos;
b) quando se tratar de cursos na área de atuação, a cada bloco

de 30 (trinta) horas: 0,5 (mcio) ponto;

anarisadoseaceitos?I,"r.lïiltn".ilffi 'õl'.:ïffi iri,ï:,ïï;fi ïrïrï"ri.ït'ït
horas: 0,25 (únfe c cinco centesimos) de ponto,

U - Mêrilo por assiduidade:
a) freqüência a todos os dias letivos preüstos no calendário

escolar: t,0 (um) ponto.

b) verìficadas até 6 (seis) faltas: 0,5 (meio) ponto.

III - Dedicação exclusiva no cargo na rede municipaÌ de ensíno,

apurada anualmente, aribuindo-se 1,0 (um) ponto no Íinal de çrda ano letivo.

$ I.' - Para fins dc abibuiçõo dc-pontos só serão oonsiderados os
cúsos e treinamentos reaüzados pela Secrctaria Municípal de Educaçõo ou por
instituições por elr tecoúecidas legalment€, a pafii.r dos 05 (cinco) anos anleriores à
ügência desta l,ci Complemcntar.

S 2.' - Os cursos preústos no incíso I serão considerados uma
Írnica vez, vedade a sue ecìrmulação,

r0
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$ 3." - O nrérito por assiduidadc e a dcdicação exclusiva no cargo

serão contados a pârlir do ano letivo posterior à data de vigência da presente Lci
CompÌemenlar,

$ 4." - Excctuam-se do conceito dc frec1üência, para efcito de

retribuição do mérito prcvisto no inçiso l[, as ausôrcias decorrcntes dç licença de gala, "

lrojo, matemidade, patenridade, adotante, acidente de trabalho, conrpulsór'ia e serviço
obrigatório por força de lei.

$ 5.' - A cada 5,0 (cinco) ponlos atribuídos, deverá ocorÍer o

enquadrarnento do servidor no nível irncdiatamentc supclior àquele em que o tnesmo se

enconftava.
Art, 39 * Para fins de progrcssão fuucíonal por via não-açadêmica,

deverâo ser cumpndos interstícios dc tcmpo dc 0.5 (cirtco) nnos.

Parágrufo único - Intenomper-se-á o interstício de tenrpo, todo c
qualquel atastamento que não caracteriz-e docência orr função de suporte pedagógico

superior a 6 (seis) meses, exceto os afastamcntos constitucionais,

Seção llI
Das Vantngens

Art, 40 - São vantagetrs dos integrarrtes do Quadro do Magistório,
além de outras instituidas pela legislação vigente:

I - glatifrcação pelo excrcício dc docôncia conr classcs dc alunos
porladores de ncccssidadc s c speci ai s;

' II - gratificação pelo trabalho notumo.

$ 1." - A gratificagão constante do inciso I dcste artigo scrá devida
na hipótese de adoção de classes especrais e con'esponderri a l}Yo (dez por cento) do
valor do nível em que o sewidor se enconrre enquadrado.

$ 2." - A gratificação constantc do inciso II será devida para o
cunrprimento de carga honirie cornpreendida entre 22 (ürrte e duas) horas até 23 (vinte e
três) horas e corrcsponderá a l0o/o(dez por ccnto) do valor do nível cm que o servidor se

enconhe cnquadrado, sendo caìculada sobre o periodo efetivamente trabalhado.

Seç[o IV
Dos Programss de Desenvolvimenlo Profiesional

Art. 4l - A Secretaria Munícipal de Educação, no cumprimento do
disposto nos artigos 67 e 68 da Lei n.o 9394196, envidará esforços para implementar'
progr4mas de capacitação, aperfeiçoamento e atualização cm scrviço.

$ 1,o - Os pro'gramas de que trata o ceput desle aíigo poderâo ser
desenvolvidos ern parcerias corn in,sÍituiçõcs que manteuhanr atividadcs na ár'ea da
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$ 2." - Deverão levar em considcração as priOriclades das áreas

curriculares, a situação funcional dos professores e a utilização de rnetodologias

diversificatlas, inclusivc as qtte utilizarn recu(sos dc educaçõo à distânçia'

CAPITULO VI
DOS DEVERES E DÌREITOS DO MAGISTÉRIO

Seçâo I
Dos Devcres

Art, O - Além dos deveres comuns eos serüdores públicos

municipaiS de ltapira prcvistos em outÍas leis e nonn&s' o pessoal do Qtradro do

Magstlrio público Municipal tem o dever constante de considerar a rclevância social de

,ur] atribuições, rnanteldo conduta moral e funcional adequada à dignidade

proÍrssional, ern razão da qual, deverá; I

I - Conheceç respcitar c cumprir a legislação vigente;

Il - preservar os princípio.s, os idcais e os fins da Ëducação atraves

do desempenho profissional;
Ill - empeúar.se na educação integral do aluno, incutindoìhe o

espírito dc solidariedade humanâ, de justíça e cooperação, o respeito lrs autoridades

constituídas e o amor à pátria;
IV - respeitar a integridadc moral do aluno;

V - deìempenhar afibuições, funções e cargos específicos do

magistério com eÍiciência, zeÍo e presteza;
VÍ - manter o espírito de colaboração conr a cquipe da escoln e da

comunidade em geral, visando à conshução dç uma sociedade democrática;

Vll - ser assÍduo e pontuaÌ, comunicando çom anteCcdência suaS

ausências, c na impossibilidade justificando no primciro dia de retorno ao traba)ho;

Vlll .. Íespettar a fiierarquia, su[or{inattdo-se a ela cont disciplina;

IX * aoatar as ordens suPeriores;

X - participar do consetho dc Escola e/ou APM, quando eleito para

toÌ;
xt - manter. a direção clc unidade Esçolar infonnada sobre o

desenvolvimelrto do pÍocesso educacional, apresentando sugestões para a sua rnelhoria;
j<ft - buscar O seu constante aperfeiçoarÌ)ettto profissional atravós

de participaçâo cm cursos, reuniões, seminários, sern prcjuízo de suas funções;

Xtll - comunicar à clireção da Unìdade Escolar, de imediato, todas

as irreguloridades de que tiver conltccilncnto no local de traballto;

XiV .. respeitar o aluno çomo sujcito do processo educaciortal e

comprometeÍ-se com a eficácia de seu aprendizado e não submctê'lo a situaçeo

hunrilhanle ou degradante;
XV - zelat pela defcsa dos direitos proflissionais e pela r€putaçâo

dos educadores;
XVÍ participar do processo de planejamento, execução e

avaliação e de todas as atividades inerentes e correlatas ao pÍocesso de ensino

aprendizagem;

çf,frurcionários ç seryidores do Quadro do Magisterio;

-t2

A.M.ì4Ae/
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XVIII - impedir toda e qualquer manifestação cle preconceito

soÊial, racial, religioso e ideológico;
XIX - acatar as decisões do Conselho de Escola. obsewando a

leglslação ügente.

Art. 43 - É vedado aos integrantes do quadro do Magistério:
I - deixar de compareccr ao serviço sem causfl justificada ou retirar-

se do local de trabalho rro horário de expedierÌte sem ptevia autorizagão do superíor'

imediato;
II - fattar com o respeito aos alunos, pais e demais funcionários e

desacatar as autoridades consdru idas;
lÍl - impedir que o aluno participe clas atÍvidades escolarcs em

rczão de qualqucr carência material;
lV - discrirnínar o alulto por pÍ€conceíto de qualquer espécie.

Seção Il
Dos Dlreitos

Art, 44 São direìtos especiais do pessoal do Quadro do

Magisterio:
I - ter ao seu alc*nçc ínformaçõcs cducacionais, bibliografías,

materiat didático e outros instrumentos, bem como contRr com assistêncía téçnioa que

auxilie e estimule a melhoria dc seu desempenho profissional e a ampliagão'de seus

coúecimeutos,
Il ter asscgurado a oportunidâde de freqüentar cursos de

aperfeiçoamento e treinarnento que viscm à melhona de seu desenrpenho e
aprimoramento profissiïtàt 

roo, no ambiente de trabalho, de instarações e material

tecnico pedagógico sufiçientes e adequados para que possa exercercom eficácia suas

funções;
lV * ter a liberdadc dc escolha e de utilização de materíais, de

procedirnentos didáücos e de insh'umenlos de avaliação do processo ensino

aprendizagem, dcntro dos princípios psico-pedagôgicos, objetivando alicerçar o respeito

à pessoa hunrana c a çonsírução clo bËrr Í.:ünturÌÌ, sÈrìì conìpronÌeler a linha pedagogica

adotada;
V - receber rgrnuncração de açordo com o padrâo correspondente,

conforme habilitação e jornada de trabalho conforme o esÍabelecido por esta lei
complementar;

VI - tcr assegurada a iguafdade de tratamento no plano técnico
pedagogico independente do regimq juddico a que estiver sujeito;

VII - receber, auavés do sewiço espccializado de educação,
assistência ao exercício profissional;

Vlll - participar coÍno integrante do Consellto de Escola, dos
estudos e dcliberações que afctam o pÍocesso educacional;

tX - participr do processo de planejamento, cxecução e avalíação

das atiúdades escolares;
lar

cs csclntere sse categona e em gera sem preJ zo

"ry
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XI - participar das cleições dos mcmblos do Consclho Municlpal
de Educação e do Conselh<l de AcornparüalìÌcnto e Conrolc Social do FUNDEF;

XII - tcr calcndário escolar anual e com ele tcr asseguÍado o

Íeaesso escolar;
XIII - gozar férias arruais de 30 (trirrta) dias e percebel rrnr lerço de

remuneração conforme legisltçâo c<lnstitucronal;
XIV - reccbcr gralificação pelo trabalho notumo nos tennos

estabeleçidos por csta lei complementar.

CAPII'ULO VTI
D0 EXERCÍ(:I<I DE, CARGOS E I-UNçÕES

Seção I
Dos AÍastamenlos

Art. 45 - Além de outros afastamentos previstos na legisÌação
vigente, o pessoal do Quadro do Magistcrio poderá ser afastado do cxercício do cargo, a

critério da AdminÍstração Municrpal; para os scguintes fins:

I - freqüentar cÌusos de formação, aperfeiçoarnento ou
especralização, bem corno paúicipar dc congressos, simpósios ou similares, referenles à
educação c ao magistério;

It - para cumprir rnissão oÍ'rcial de qualquer \talureza coÍh ou sem

ônus paru os cofres públicos;
Ill -- prover cargos em comissão junto aos órgãos da Prefçitura

Municipal;
IV - substituir ocupantcs de cargos de suporte perlagógico, desde

que atenda as exigências do an, Í7 desla Lei ConrplcmenÍar,

$ l.' '- O professor afastado, conforme o "caput" deste artigo,
poderá retornar ao seu cargo de origem por manifestação'pessoal ou a critério da
Adminìsnação.

$ 2." - Todos Òs doccrì(es afastados deverõo ter classes e/ou aulas
atribuídas anualmentr:

Art. 46 - O afastamcnto prcvisto no inciso I do artigo anterior
poderá ser concedido sem prejuízn dos vencimentos e das demais vantagens do cargo,
no interesse da adrninistraçüo, após cada qualliênio de cfeÍivo exercÍcio.

^rí,, 
41 - Quando o afastamento se cler pnra proünrento dc cargo

não rclaçionado com a educação, será conccdido sem ônus para o ensino munrcipal.

atraves de aro d, pr.ï.ïl;iÏ*:tËï:starnentos 
de que hnÍa esta seção setão concedidos

que c r, as
munrcípal vigcnte

sposl çõcs rc s a outros afastarnenÍos pÍevistos na lcgislação
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Seçâo ll
Das Férias

Arr. 50 - Os docentes do Quadro do Magisténo gozarão 30 (trìntr)
dlas de férias anuais de acordo com o calendrírio escolar.

ArÍ. 5l - O recesso escolar será preüsto no calendário escolar pela
Secretaría Municipal de Educação e coresponderá em, no minimo, 15 (quinze) dins e
suspenderâ as atividadçs docentes com os alunos.

$ 1.0 - No recesso escolar, o pessoal docente do Quadro do
Magistcrio poderl ser convocado para.

I - prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação ou eÌÍl
outros órgãos da Administração, desde que pertinentes ao seu òampo de atuação;

Il - participar cle cursos de aprimorafiento e orientação técnica.

$ 2." - Não haverá recesso escolar rìas atividades das creches
muilclpals.

Art, 52 - Os ocupantes de cargo de suporte pedagógico gozarão 3O

(trirrta) dias de férias anuais, dc acordo com a escala elaborada pela Secretaria
Municipalde Educação,

Scçâo III
Das Substituições

AÌÍ. 53 - Observados os requisitos lggais, haverà substinrições
durante o impedirnento Iegal e temporário dos docentes c integrarrtes das classes de
suporte pedagógico

$ l.u - A substituição será exercida por oçupante de cargo da
mesma clásse, çlassífiçado cm qualquer unidade cscolar do nrunicípio.

$ 2." - O ocupante de cargo de outra classe dc doccntc tarnbénr
poderá exerceÌ substituição, desde que habilitado e desde que não haja candidatos na
condiçâo do parágraíb enterior.

$ 3.o * A chamada do docente para contrato dc tempo determinado
sc dará estritamente na ordem de classificação do corròurso ou pÍocesso seletivo, para

substiruição única e exclusiva do titular afastado, não sendo permitido a csçolha de local
ou período diverso daquelc para o qual foi contlatado.

$ 4." - A retribuição pecunÌária das subsriruições, em qualquer
hipótese, scrá calcuìada com base nrì nível inicial corespoltdente da classe substituÍda.

serão feitas por professores adjuntos e, na impossibilidade, cm çarâtet cventual,
nrediante portaria de admissâo cxpcdida pela Sccretaria Municipal de Eduoação.

<Tr-1-í\ -r5.
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Art. 54 As classes de supoíe pedagógico comportar'ão

substituição apenns para períodos superiores a 30 (trinta) dias,

Scção lV
Do Professor AdjunÍo

AÉ. 55 - Haverá conbatação de professores adjuntos P:rÍa atender

as unidades escolares.

$ l.o - O professor adjunto devcrá €xeÍcçr a substiruição pelo

período máximo de 15 (quinze) dias, durante o impedimento legal C temporário do

docentç, ern qualquer unidade esçolar,

$ 2,' - A critério da Secrctana Municipal de Educagâo, o perÍodo

previsto no parágrafo anterior poderá ser pronogado, quando a medida se mostrar mais

favorável a continuidade do processo ensrno-aprcndizagem e no Ìnteresse dos

educandos.

$ 3.o - Alénr dos vencimen(os preüstos nesta Lei Complementar, o
professor adjunio fará jus a mais l}Oyo (cem por cento) do seu padrão fixado em lei, por

hora efetivamente rabalhada na regência de çlasse,

Seçõo V
Da Renroção

Art. 56 - A rcmoção de integrantes da caneira do magistério
pÍoeessar-se-á a pedído, ex oJìcio e permuta na forma que dispuser o regulamento.

Aí. 57 -- O concurso de rcmogão sempre deverá preceder o de
ingresso para provimento de caÍgos da carreira do magistério e somente poderão ser

oferecidos eln conctuso de ingresso as vagas rcmanesccntes do uonourso de remoção,

Art,5t -.A contagem de pontos para'efeito de panicìpaçâo ern

concuÍso de rcmoção será efetuada considerarrdo o tempo de efetivo exercÍçio no
magistério público municipal de ltapira e titulos.

Arl. 59 - Os serridores adidos pnrticiparão obrìgatoriamente do
concurso de remoção, escolhendo compulsoriamente uma das vagas exístentes.

renha esçorhido,,r,tff1u"ï,""1'.slï"Jïr"'ïïo"1t'""i",1Íii"Jïï,üt'Jï:TË:i:
çaso, no prazo de 03 (três) anos, codtados de sua remoção, scja aberta nova vnga,

ínteresses dos permutantes e a rquiescência da Secretaria Municipal de Educação-
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Seçlo VI
Da Cordição do Adido

AÉ. 6l - O adido scrá o <locente que, poÍ qualquer motivo, ficar
sem classe e/ou jomadn de aula ou dc scrviço. .

S l-'- Havendo vaga em ouha unrdade escolat o adído dcvcrâ scr
compuIsoriamenÍe tlesignaclo pala ocupá-la.

$ 2." - O adido ficará à disposição da Secretaria Municipal de

Ëducação e será poÍ esta designado para as substituigões ou pat'a o êxercício cle

atividadcs inerentes ou correlatns às do magistério, obcdcccndo às habilitações do

servidor.

$ 3." -. Cìonstinrirá falta grave, sujeita às penalidades Iegais, a l'ccus:l
por parle do aclido etn exercer as atividades para as quais for regularmcnte desigrado,

$ 4.'- Fica assegurado ao adido qÌle, compulsoriarnente tenha sido

desipprado nos terlnos do $ l', o direito de retornar à unidade de origem, caso, no pr zo
dc 3 (três) anos contados de sua remoçâo, se.ja'aberta nova vaga,

CAPÍÏ.ULO VIII
DA ATR|BUIçÃO DE CLASST)S D/OU AULAS

Ãrt.62 - Para fins de atribuição dc classcs c/ou aulas, os doccnlcs
interessados fonnularão pedido de irrscrição crn período fixado através dc cdital.

Art. 63 - Após a inscrição, os docentes do n)esnìo campo de

anração das classes e das aulas a ssrem atribuídas serão clgssiÍìcados, observsdn a

seguinte ordern de preÍ'erência qrtanto:
I - sìruação funcional:
a) drulares de cargos providos mediante corcurso de plovas c

litulos, corresponilentes aos componer)tes cuntculares das classes ou aulas a sercm
atribuídos e tituÌares dc cargo da Secretaria Estadual de Ëd{.rcação afastados -jurìto ao

nrunioípio por força do convêuio de uruniçipalização;
b) demais tiÍulares de cargo correspondentes aos componentes

curriculares das classes e aulas â serern atribuÍdas;
c) candidatos à aclrnissão por tcmpo determina<lo correspondentes

aos componenles currrÇulares das classes e aulas a serern arribuidas; c

Il - tempo <le senviço e titulos, na forma a ser regulamentada.

^rt. 
64 -. Compete à Secrctaria Municipal de Educação expcdir

nonnas c rcgulamcnlos necessários e complernenÌarcs contcndo instruções para
atribuição de cìasses e/ou aulas, re.speitâìrdo a escala de classificação.

CAPÍTULO IX
DA VACÂNCrA DE CARGOS OU ÍrE FUNÇOES UOCENTBS

Àrt. ta ções ocargos e e un ocenÍes
Magi.stério oçorrerá nas hipóteses de exoneração, dispensa, nposentadoria e falecirnento,
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ArÍ, 6ó - A dispensa das fiurções temporárias de docetttes dar-se.á

I - for provitlo cargo de nâtureza docente;
II - da reassunção do titular do calgo;
III - for extinto o caÍgo de natuteza do<;ente,

IV - expirar-se o prazo da contratação.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIçÕES GERAIS, F"INAIS E TRANSt',tÚntAS

Art. 67 As vantagens previsÍas nesfa Lei Complementar,

aplicáveis aos ocupantes do Quadro do Magisterio Público Munioipal, não implicnrn em

prejuízo das dcmais concedidas a todos os servidorcs públicos rnurricipais de ltapira,

ArÍ. 68 Aplicarn-se todas as disposições da pre sente t.ei

Cornplementar, naquilo que for compatível, aos cargos em extinção constantes do

Anexo ll, inclusive a progrcssão funcional.

Parágrafo único: A evolução funcional peta üa acadêmica será

aplicada ao Enoarcgado <lc Crcchc rla forma regulada pclo inciso I do rtn, 37 dcsta Lei
Cornplementar,

Art, 69 - Apìica-se a presente Lei ComplementaÍ aos seryidores
lematìescenres do regirne celetista que exerçarn funções típicas do quadro do rnagistério,

no que çoubcr.

Arr, 70 - Nomeado servidor titular de cargo do Quadro da

Secreraria Estadual de Educação afastado por fcrrça do convênio de municrpalização,
para responder pelas funçõcs dc cargos das classes de supone pcdagógrcq referido
servidor perceberâ gratificação conesporrdcnÍe à clifercngà cnlÍc o salário base de seu

cargo c o níveì inicial da olasse para qual for designado.

Perágrafo único - Quanclo a dcsignação se der para ocupar posto

dc trabalho, a grinÌifioação será calculada de acordo coln o quc dispõc o parágrafo írnico
do ar1. 6,'desta Lei Cornplcrnentar.

AÍt. 7l - Os aluais integrantcs do Quadro do Magistério Íicanr
reenquadrados na lorma estabelccida nos Anexos I e Il desta l.ei Complementar.

$ t." . Os servidores serão enquadrados ern rríveis cujos valores

scjarrr iguais ou imedìatarnente supcriores ao an:al valor percebido, dentro da faixa
salarial dá cÌasse a que pertence, rcspeitada a jomada semanal de tlabnlho a que estiver
sujeito, observado o art. 23 da prcsettte Lei ComplemertaÍ.

S 2.' - Não sendo possível localiz.ar na faixa salarial um vaÌor

salarial a que estiver sujeiro e farájus à dífercnça a tÍtulo dc Vantagenr Pessoal
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Art. 72 - Os ocupanres de cargos ent colnissão das classes de

suporte pedagógrco, em excÍcício na data de vigência desta t-ei CornplenrenÍB'r' poderão,

a criterio da autoridade nomeante, continuar no exetcicio de suas funções sem a

neccssidadc de se submcterem ao ptocesso de escolha previsto no ârt. l2 da presente Lei

Complementar,

Art. 73 - Ficam fiansfornrados 6 (seis) cargos vagos de Auxiliar de

Dcsenvolvimcnto lnfantil, constantss <lo Anexo VII da Lei n'o 2'302, de 2 de julho de

1,991, em Professor de Educação Infantil l, quc passem a ìntegrar o Quadro do

Magistério, "situação nova", constante do Anexo I da pre Sente Lei ComplemCntar'

Ãfi. 14.- os caÍgos de Auxiliar de Desenvolümento Infantil,

cónsrantes do Anexo VII da Lei n,o2 302, de 2 de .iulho de 1991, titularizndos por

servidores, serão h'ansformados em cargos de Professot de Educação lnfantil Ì, àmedida

em que seus tiruÌares ConìprovarenÌ possuir a habilitação exigrda para o provimento

dessis cargos, nos termos do art, 16, I, desta Leí Complementíu e desde que estejam no

cfctivo cxúoioio dç, suas firnçõcs junto a instituigões de educação infantil.

$ 1.o - Aos atuais titulares dos cargos mcncionados tlo "caput" que

não prcencham os rcquisitos lreccssários, fica assegurada, no prazo de 05 (cinco) anos a

parfir {a data <!e pubÌicação desta l-ei ComplementaÍ, a ÍÍaÍlsformação de que Írata este

ànigo na medida em que preenchanr os requisitos exigidos'

S 2." - Após o pÌazo esfabelecido no parágrafo anterior, não

apresenrada a habiliìãção exigida, os iervidores que titularizam caÍgos de Auxiliar de

Desenvolvimento Infantil cleverão conrinual cxerccndo as auibuições inerçntes aos

câr8os que ocuPam.

$ 3." - Scrão gansforrna{os cm cargos de Professor de Educaçio

lnfantil I, per.tencentes n can'cira do magistcrio.municipal, à mcdida em que vagarem' os

cargos títrilarizados petos servidorcs mencionados no parágtafo anterior'

$ 4.o - À medida em que se opeÍarem as transfomiações previstas

lestc artigo, a quantidade de cargos trcnsformados será acrescida ao ttÍtmero de cargos

respecliv;s, no Àn"xo I - "Sítuação lìova", da presenle Lei Compìementar.

$ 5." - Os servidores (ìuç tivcrem scus caÍgos tratrsformados scrão

enquadrados na forma estabclecida no Ancxo I da presente Leì Cornplementar.

AÉ, ?5 - A Diüsão de Recursos Hlrmanos da Prefeirura Municipal

cotn cotaboração da Secretaria Municipal de Educação, apostiluá os titulos e fará as

4evidas anotações nos'prontuáríos dos profissionais de educação abrangidos por esta Lei

Complemenlar,

Art. 76 - Aplichrn-se subsidiariamcntc aos integlantes do Quadro

d<l Magisterio, naquilo quc com o pÍeseme não oouflitar, âs disposigões da legìslação

r9-
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Aft. 71- Os servidores titulares de cargo dt Secrelaria E.sÍadual de

E<lucação, lolados nas unidades cscolares do rnunicipio, por força do convcnicl dc

municipalização concorrcrão à remoção prevista rresta Lei Cornpletncntar, contando-sc
tão somente o teÍnpo de efetivo excrcÍcio na rede nrunicipal.

An. 78 - Fica o Poder ExecuÍivo Municipal autorizado a baixar os

atos necessários à execução da presente Le i CornplemeÌltar,

Art, 79 -- As despçsas deconentes cla execução da presertte Ieí

cornplementar, serão aterrdidas por çonta de dotações próprias consiptadas no
orçarnento, paÍa o cxcrcício dc 2005, conforme as norrnas lcgais vigentcs, podendo ser

suplernentadas se for o caso.

Art. 80 - Esta Lei ComplementaÍ entrará em ügor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de l" de janeiro dc 2005

AÌt, 8l - Revogam-se as disposições em contrário, espeoialmente a

Lei n.o 1.907, de 06 de março dc 1987 e Lei n" 2.341, de 18 dç ouhrbro de 1991 .

PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAPIRA, 29 DE JUNHO DE
2004

MUNHOZ
Prefeito Munlclpal

Registrada em livlo próprio no Gabincte do Prefeito na data supÍa.

ESTE ROGA BELLUOMINI
A'ssistenÍe Téc Administfativr
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ANEXO I

= QUADRO DO MACÍSTÍiRIO, A QtlE SE REFÊRE O ARTICO S,":

CLASSES DE DOCDNTES

Situação Atual

CLASSES DE SUPORTE PEDA GOGICO

Supervisor Peóagogico

FairaQuant ReÍ. QuanÍ, TabcÌr

Situnção Novr

DenominrçâoDenominaçio

Inexistente z0

t8 ol

Profcssor A{unto de
Educaçâo Infantil

Profcssor Adjunto de Ensüro
Fundamental 20 2

06 63

Prof. de Eosino
Fundanrental I - Estagiário

Auxrliar de

Desenvolümento. lnfanril
06 Professor de Ed. Infantrl I 4

5Frofessor de Ed. lnfantrl lt4 06-B Professor dc Ed. lnfantil ll l14

98 6
Professor de Ensino

Fundamental I 98

Professor de Ensino
FrndarnenfaÍ !l (Ed. Físrca) 09

09-A

t0-B

Profcssor de F.nsmo

Fundarnerrtal t

Professor de Ensüro
Furrdatnental ll l2 7 a9

Situação AÍual

Denominação Quant Ref. Dcnominaçâo Quant. Tsbcla

Situação Nova

Íhixa

lnexrncrrte 0l I 4

Inexincnte

Assessor Pedagógico de

Creçhe
Viçe-Diretor de Escola de

Educaçào Infantil 07 II 5

Diretor de Escola de

Educacâo lnfantit o7 r0
Diretor dc Escpla dc F/ucação

lnfantil 0? II 5

Vice-Dirstor de Escpla 04 t6-A
Vice-Diretor de Escola de

EnsLro Ëurrdalnerrtal II 7

Diraor de EscoÌa 07 t7-B

0ó

o7 II 8

04 l0

Diretor de Escola de Ensrno
Furrdarnerrtal

Assessor de Inspeção e
Planeiamento Escolar

04 ìI 6

Supcrvisor do Ensinp 0r l7-B
Asscssor dc Ensho e

Supervisão Escolar 04 9

Assessor de Orierrtação
Rlucacìonal 02

II

il 7

Proftssor Coorde.nador

lnoxistente

OB tó-A
Assessor Pedagógico do

Ensino Fundamental 08 II ?
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ANEXO II
= CARGOS A SEREM EXT'INTOS UN VNCÂXCIA, A QUE SE REFERE O

renÁcnero úNIco Do ART. 5." =

fì\

CLASSES DE DOCENTES

Situnção Alual Situaçf,o Nova

Denorrrirteção Qurnt. Ref. Denominaçõo Qurnt. Tebela Faira

Prof. de Educação dc
Jovens e Adultos rl 06

Professor dc Educação de

Jovens e Adultos r3 J

CLASSES DE SUPORTE PEDAG

Silunçilo Novl

rco

Situaçio Atual

DenominrçÁo Qusnt. ReÍ. Denominrção Quont. Tabcle Í'nire

Encanegado de Creche 07 06-A o7 II I

Pdagogo 04 08

Encarregado de Creche

Pedagogo 02 ll 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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ANEXO ItI
= qUenRO DEMONSTRATIVO DE CARGA SUPLEMENTAR DE TRABALEO,

A euE sE REFERts o pnnÁcnc.Fo t." Do ART.24 =

TABELA I - EDUCA Ão rxrnxtlr.

TABELA II - ENSINO FUNDAMENIhL

tsORAS DE TRABALHO
pnurcócrco NA EscoLA

HORAS DB TRABALIIO
PBPiT,CôCICO EM LOCAL DE

LIVRD ESCOLII.A DO ITOCENTE

IIORAS EM ATIVIDADES
COM ALUNOS

3 433

28a32 3 5

2l a27 3

20 [,_Í

2

2,5

12a 19 2

8a ll I 0

HORAS EM ATMIIADES
coilÍ ÀLUNOS

HORAS DE TRAEALHO
prolcócrco N^ EscoLA

HORÁS IIÉ)TRABALHOprucócrco EM LocAL DË
LÍVRE ESCOLHA DO DOCENTE

33 3 4

28a32 3 3

23 a27 2 3

t8 a 22 2 2

2L2a 17 I

8 a ll 0

ç\
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pREFETTuRA MUNrcrpAL DE rTArffi'flffiPúhÍco
D.ST 

^ 
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ANEXO IV
= ESCALA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DO TUNCISTÉRIO, A QUE SE

REFER.0 OÂRT.32 -

TABEIá I - CLASSE DE DOCENTES

Nivel

Fairr

I u III IV v vt vu VIU Ix

Í 38 1,29 {00,3J 420.36 r14 t,37 46t_43 {86.60 510,93 536,.t7 563,29

2 {s7,5s 480,42 504,,Í4 529,6 55ó,ìr 583,94 6t I,l3 óJ3,7E 675,16

3 550,42 sTt.9{ ó06,83 617,t7 Urg,ll2 7at2 t7 7J7,5.) 77t_t6 8lt.t8

t 58e,t7 ó tE.62 649,55 682,02 7t6,t2 75t.92 789,51 828,98 870,{2

5 734_ú 771,12 t09,67 850, l5 892.ó5 9f7,2E 9Er.t{ 1.033.r4 t.085,0t

6 917,38 9ó3,24 L0l I,40 t0ó1,97 l. r Í5,06 1.170,8 r t.729.t5 r,290,E I 1.3 55,3 s

7 566,29 594,60 624,3t 655,5{ ó88,31 ?22,?2 ?58,85 796,7e c36,62

E 90ú,0? 951.37 998,93 t.0{8.t? l. r0 1.3 I 1. r 56.37 1.211, t8 I.27{.Et I .3 3E.62

9 L t32,59 r.189.2 r t.ztE,67 r.3 l r, l0 r 176.65 1,445,48 t.5t7-75 t.593.63 1.673,3 I
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ANEXO IV lcontinuação)

TAEELA rr- cLAssE DE supoRTB rnplcóclco

Nivcl

Frira
I TI üI IV v VI VII VIII x

I 670,68 70+.2t 719,12 776,39 lrr5,20 8_55.ró E98-75

9f9,o2

9+3.ó8 900.E(r

2 ?00,75 775,78 772,56 811,18 85 r,73 8e{,3 t 985,97 1.035,26

3 981,75 Ì.030,83 1.082,37 l. r 36,.t8 l_ I 93,30 1.2s2,96

t..t{2. t8

1.3 t5.60 r.38t,38 l.{50,{r

a |, r30.00 r . r 86,50 l 245,82 L308,1 I t-373,5I l.5t{,2t 1.589,99 1.669,48

s r.22{,00 1.285.20 L349,+6 1.416,93 r.487,77 1.562,15 1.6{0,25 1.722,26 t,808,37

ó 1,346,10 r.{ r3,72 I .t8{.40 1.55t-62 t.636.-55 1.718-37 1.80{.28 t.Ír9.r,+9 t.989.21

7 I.{28,28 l.{99,ó9 t.574,67 r.ó53,{0 r,736.07

2,00-í.4{

r.822,87 1.914,0 t 2.009,71 2lr0,t9

t rì6+9.8' 1.732,38 r.8 r9.00 1.909.95 2.105,71 2.2 t I.(t() 2.12Ì,-ss 2.43't.62

9 1.9+0,59 7.037,6t 2, Ì 3t,49 2.246,46 2.35r.78 2.176,7r 2.600,54 2.730.s6 2.t67p8

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 4

2



PR E FEITUR A MUNICIPAL

..t
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DE ITAFIRA
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Oo Írl, li I O P^ t! LO

ANEXO V

= CAtvrpo DE ATUAçÃo on CLASSE DE SUPORTE PEITAGÓGICO, A QUE SE

R-EFERE O ARTIGO 8'u =

Rol dc Atribuiçôesu drrIlcscriçüo
Atiüdádes

Denominaçâo do CErgo

. Dirigir tcdia a política cducaciona

Unidadç Escolar.
- Manter todo o materìal ú qnidade

escolar inventariado e em dia.

- Dirigir,corrstruir, imPlemonÌar e

panicipar de todas as atiüdades
pedagógicas da ruridadc.

- Anicular aç,&s educacionais

desmvolüdas pelos diferemes segm€ntos

da unidadc escolar, üsando a ntelhoria da

qualidade de ensino.
- Possibititar reflexão e a prática docente.
- Favotçcor o intercâmbio de experiôncias-
- Acompaúar e avaliar de fortna

sistemática os procêssos ds' ensino e

aprtndizsgem.
-- Apmúr e priorizar' os Problemas
educacionais ç adminístrativos a serem

sanados,
- Propor altemativas de soluçào os

problemas levantados,
- Supervisionar as atiüdades de

rwupera$o de alunos;

^ Acompaúar todos os uto6

adminirtrativos indispensáveis ao bom

funcioramerrto ds U.E., 1315 solnq; livÌo
porìüo, faltas, prortuário, offcios, etc.

- Contuicar âo superior toda e qualquer

ausênçia da U.E,
- Cnar condit'ocs de orgruizrçào,
disciplina, interaçso interpessoa l,

' Supervisionat a merenda escolar na U E.

- Organizar os ovqltos ciücos. e

comemorativos da U.E
- Assinar jrmtamente crm o responsável

pela secretaria da escola, todm os

documentos rotatiws à üda escoÌar dos

alunos, expedidos pcla U.E.
- Respondcr pelo cumprimeílto, no âmbito
d^ escola, das leis, regulamentos e

determiDagõas, bem conto dos prazos para

exocução dor Ìrabalhos estabelccidos pelas

autoridsdos suPeriotes.
- Apurar ou fazsr apurrr irregrrlaridadcs de

que vsúa a tomar conheclmento no

âmbito da escoÌa e comunrcar ao

lnaDirigir todas as atiüdades
pedagógicas e administrativas
inerentes à Unidade Escolar

DIRETOR DE ESCOLA
DE EDUCAçAO

TNFANTIL E DIRETOR
DË ËSCOLA DE ENSINO

FUTìIDÀMENTÀL

CJ\+
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r.sTÁUO Dl: SrO tr^11 LO

vtc DE
EScoLA on nnucnÇÃo

INFANTIL E VICE.
DÍRETOR DE ESCOLA

DE ENSINO
FUNDAMENTAL

Dirigir todas as atividades
pedagógicas e administrativas
inerentes à Unidade Escolar ,

em colaboração com o diretor
de escola

- Zelar peìe conservaçào e manutençâo dos

bens patrimoniais,
- Coordcnar a clabora$o do proie{o
pedagogico.
- OrienÌar e acompanhar as horas de

trabalho pedagògico c coletivas-
- Proprciar o htercambio eÌrrre familia,
escola e cornuniúde.
- Executar tarefas conolaÍas às acima

dercritas e as quç forem determinadas pela

çhefia imediata.
- Responsabrhzzr-s€ pela Educaçào de

Jovens e Adultos ministrada na U.E.
- Subordinar-se e cumprir todas as

deternrina@s da Seçretaria Munrcipal de

Educa
-Responder pela diroção da oscoln no

horário que lhe ó confiado.
- Substituir o Dtretor de Escola etn suas

ausências e impedimenlos, obedecendo ao

rol de ativÌdades do Dtretor
- Assessonr o Diretor no desempenho das

atribuiçõcs que lhe sâo proprias,
- Colaborar nas atiüdadçs relativas ao

seÍor pedagógico, a moutenção e

conserrração do pÍedio e mobiliário
escolar,
- Àjudar rìo oonlíole e recebimenÌo da

merenda escolar.
- Panicipar de estudos e deÌibera@s que

aÍUam o procssso educacional,
- Colaborar com o Diretor no cumprimenlo
dos horários dos docetttes, dlsccntes e

funcionários.
- ExEcutar tarefrs correlstas às acima

descritas e as que forsm d€Íerminadas pela

drefia imcdiaa

Assessorâr no planejamento e

tuporvisionar as atividades
pedagógicas do Sistema

Mruriclpal dc Ensino.

- Supewisionar, oÍient8r, acontpanhar e

controÌar a avaliação das propostâs

pedagógicas dzs Escolas do Sistema

Municipal de Ensino.
- Àsseguror a ooníaÍìÌe raroinfonnapo às

propostas pedagogicas das escolar de sua

fuea de aruação.
- Assistir, tecnicamcnrc, aos diretorcs de

esçolas sobre a elaboraçâo, execução o

ar,aliação das propostas pedâgodiças e

prgjdos reftrentes ás suas uidades
escolares.

Compatibilizar os proldos dâ âtea

administrativa e térnico-podagôgica a nível
,inter-escolar e com os da Secrelaria

I Municipal de Educaçâo.

| - nnatisar os dados retativos às escolas que

lintcgrnm a Secrsâria Municipal de

ASSESSOR DE ENSTNO E
SUPÊRVISÃO ESCOLAR

al

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 4

4



Foftra rf: . t{À,.*

PREFEITURA M UNICIPAL D E ITAPìRAÌ.:UÍ'IihIiCN
u.STADo Dti s.lo l'Â(rLo

Educação e elaborar altemativas de

soluçâo paÍa os problenus eqpecificos de

cada nivoÍ e modalidade de ersino
- Cumprir o Èzor cumprir as disposições

legais relativas à oiganizaçâo podagógica e

admlnistrativa das escolas, bem como,. as

ngÍrnae e dirstrizes emalradas de órgãos

superiores,
- Garantir o Íluxo recíProco das

ínformações drtr€ as unidades ocolares e a

Secrdsria Municipal de Educação, através

de üsitas regulrres e de reunÌões com seu

diretores e professores.
- Diagposticar, quanto à neçessiúds e

oponuniúde de oferecer cuÍsos de

aporfeiçoarnento e atualização dos rocursos

humanos que íntegram a Secrsttria
Municipalde Educeção,
- Dar parecer, rcalíalr cstudos I
desenvolver ativìdades relscioüadas à

irrspSo escolar.
- Cotaborar na difuúo e implementaçâo de

projetos e programas elaborads$ pelos

ótgã* superioros.
' Aplicar instrumentos de análise para

avaliar o desemperüo global do Sistcma

Municipal de Ensino, not Eeus trabahos
adminiilratiroa o pedagógicos
- Assessorar a Secreraria Mrrnicipal de

Educação EÍn tua prognmação global e
nas suas tarehs
- Realizar estudos e Pesquisas
às atiüdades pedagógicas, utilizando
documentação e fmtes do informaçáo, para

ampliar e aperfeiçoar sua atuaçào.
- Ptanejar, inspecronar' e avaliar a açâo

didática, de acordo com as direlÍizes
fixadas pelos órgÀos técrticos, Para
assegursr bons indicss dB renditnenio

escolat,
- Zclar pelo constarrte aperfeiçoamento do

pessoal doceirtc, Ievando'os a paÍticipsr do

pÍograma de treinamertlo o reciclagem,
paÍâ üânler o processo educativo en bom

niwl.
. Elaborar bolcins de controlo e relatónos

sobre a situação do procosso educatiro,
observendo e inrrvindo na atuaçâo

professor-alunor para nìantor um regiruo
que permíta dar as informaÉes solicrtadas.

- Colaborar na àso de elaboração de

proposta pedagógica dâ escola e

inspecionar sua apltcação
- Corderrar as atiüdades de planejamento,

execuçâo e awliação de çurríçulos, planos

relacionadas

de cursos e ra as ao

Plurjur, coordenu e execu(ü e
uspocionar 8s aÍividodes

tfunico-pcdaeógicas,
c$tabclcccndo normBs c
procodintcnto5, Pora subsidiar

as e4uipcs das unidadcs

cscolarçs.

ASSESSOR DE
rNsPEçÃO E

PLANEJAMENTO
ESCOLÀR

-..-s.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

cfir.ìDO DE,{Áo r.t1.ìl.o

srstcnìa educ-acionaÍ conteúdos cocÍentos €

defiridos,
- Avaliar os resultados das " atividades
pedagógicas, analisando conceitos
emitidos sobre os alunos e problemas

surgidos, para Julgar a eficáçia dos

nréÍodos aplícados.
- Executar outras tarefas correlaks
dáernrinadas'pclo superior imediato.

às alividades de ensirto, utiÌizando
documentaçâo cientiÍica c outras fontes de

infomraçâo, analisando os resultados dos

métodos empÍegádôs, para ampliar o

próprio campo dc conhecìmento.
- Colaborar rra fase de claboraçâo da

propostâ pedagóglca e da escola,

oriertando c oplrando sobre suas

implica@s no procÊsso de onenta$o
cdtrcscional, para contribuir no
planejamento do siíenu de ensítto.
- Talar pelo constante aperfeiçoamento do
pcssoal docerrte, levandoos a partiçipar do

pÍógÍama de treinamcnto c reciclagem,
para mânlÊr o processo educatlvo em bom

nivcl.
- Pronrover e çoordenar reuniões som pais,

visartdo à integraçào cscola-fanrilia-
comunidade, paÍa mant!-los urformados

sobre a situaçâo oscolar de seus ÍÍlhos
- Panícipar do praçesso de avaliaçào
escolar c rccuperaçào de alunos,

examinando as causas de eventuais
fracassos, para aconseÌhar a aplicaçâo de

métodos mais adequados.
- Execuüar oDtras tarefrs conelatas

eçirrdos e a relas adcÌoíl ÊsRea pesqut

determinadas su erior imediato.

ASSËSSOR DE
oRrEN'r'AçÃO

EI'UCACIONAL

Propicrar asststêncta aos
eduçandos, plancjando,

orientando c avaliando spas

atividades, para possÌtrilirar-
Ìhes o desenvolümento
intclectual e a formação de

suas persona)idades

Ailicular e mobtltzar a cquipe
escolar na construçào do
projcto pedagógico da oscola.

- Assessorar a elaboração do projeto
podagógico.
-Subsidiar a equipe escolar conr dados de

desempenho dos slunos,
-Acornparilur c corrtrolSr o
'dcscnvolümeuto do pro;ao.
-Acornpanhar e coordenar as ativiúdes de

recuperaçâo dos alunos, bem como sua

classificaçào e reclarsifi cação.
-Coordenar âs atiüdades realizadas pelos
profÉssoros nas HTPC.
-Zelar para que os alurros cumprlnì a cerga
lrorária neçessária.
-Prestar rssistência técnica aos professorcs,
propondo tócnicas e procodimentos,.
sugerindo mrteriais didáticos €

organizando as atividades.
€ararrtir a intcgraçâo de todos os docentcs

desenvolvimerrto dona

PEDAGóGICO DO
ENSINO

t'UNDAtìtÈN'tïL

A R
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Afticular e mobilizar a equipe
escotar na cottstrução do
projq{o pedagógico.

pcdagógico.
-Coordena r reuniõss pedagógrcas,

-Contaüar as familias dos atutos gue

tenham freqüência insuficisntc ou

apros$tem desempenho msatisfatório,
-Assessorar a drre4ào da Escota,
especialmente quanto a :

a) agrupanrento de alunos,
b) orgarizaçâo de horário de aulas e do

calendário escolar;
c) utilizaçâo dos recursos didáticos da

esçola.
d) encamtnhamento de alunos a gnrpos de

apoio/recuperação.
e) reunião corn pais,

- Assessorar a elaboração do projeto
pedagógico;
- Acornpanhar e controlat o

dcscnvotümento do projeÍo,
- Coordenar atiüdades nas horas de

trabalho pedagógico;
- Prestar assistsncra téçnica àe cquipes das

creches, propondo téoricas e

procedimer[os, benr eomo sugerindo
materiais didáticos e otividades;
- Garantir a iníegrâçâo ds todos os

membros da equlpe de crèçhe no
desetrvolvimento do p rojeto pedagógtco;
- Orientar a equipe de creche
especiahnentg quanto a:

a) agrupamcnÌo dc alunos;
b) organizaçâo do horário de

atividadesl
c) utilizaçào dos recursos didátícos;

- Àvaliar os resultados das atividadçs

AssEssoR
PEDACóGICO DE

CRECHE
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EST,IDO DE SÁO PAULO

LEI COMPTEMENTAR NS S.4 4. DE L6 DE IULHO DE 2015

1 7 JLtt 2015
oCria o Divisão de Prouçõo e &em Estar
Animol na estuhtro adminis'kotiva da
SAMA.'

Ìrublica eín

Jornal:_

. -Pd,-

Á cÂÌuÁRA MUNlclPAt DE l'r.AplRA aprovou e eu promulgo a.seguinte Lei

Complementar:

ArL le) l'ica criada a Divisão de Proteção e Bem Estar Animal, no âmbíto
da estrutura adminishrativa da Secretaria de Agricrütura e MeÍo Ambiente deste
MunicÍpio:

t4
14.t

Secretaria de Agricultura e MeÍo Ambiente
Gabinete da Secrctaria

14.3 Departamento deMeio Ambiente

L4.3.3. Divisão de Proteção e Bem Estar Animal

nrr 2e) A Divisão de Proteção e Bern Estar Animal é o órgão encarregado
de fomentar polÍdcas públicas vlsando à proreção, defesa e preservação dos animais da
íauna stlvestre, nativa, migratóri4 doméstica e exótià locaì em todo o MunicÍpio de
ItapÍra, subordinada à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

' ÁÍL 3c) A Divisão de Proteção e Bem-Estar Animal deverá atender
denúncias de maus-tratos, acionando a autoridade policial na forrna da lei conforme
neces-$ano.

Árt- 4e) A Diüsão de Proteção e Bem-Estar Animal deverá ter transporre
próprio ou urceirizado, tanto para cães e gatos corno para animais de grande porte,

ArL 5e) A e-strutura organizacionaÌ da Diüsâo de Proteção e Bem Èsar
Animal será a seguinte:

L4,3.3 Divisão de Coordenadoria de Bem-Esrar Animal;

1 4.3.3.1 Assessoria Técnica Vcterinária;

1.4.3.3, 2 Assistência OperacÍonal

Lei Complementor no 5424/15 folha 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IT
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iir ?::,r'l'il.: iÌú}.:hçru
APIRA

ESTADO I'E SÃO PAULO

Art. 6e) Fica criado no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal o cargo

de Chefe de Divisão de Proteção e Bem Estar Ánimal, de livre nomeafio e exoneração, na

referêrtcÍa CC9, com vencimentos mensais de R$ 2.997,2s

Aft. 7r) São atribuições do caigo de Chefe de Divisão de Proteção e Bem

Estar AnimaÌr

I - ViabiìÍzar a execução de projetos voltados para o Bem Estar Animal,

desdeque de acordo com a PoÌítica Municipal correspondente;

Il - Promover a integração de programas relacionados ao Bem Estar Animal

com as demais Secretarias Municipais, com base em normâs de lìsbalização-

lll - DesenvoJver projetos voludos para a prcservação de fauna locaÌ,

principalmente, para as espécies ameaçadas de extinção;

IV - Promover eventos, estudos, pesquisas e ações educativas, relativos à

biodiversidade animal e ao bem estar dos animais no MunicÍpio de ltaplra;.

V - Coordenar projetos de modo a propiciar o controle populacional de

animai.ç domésticos;

VI - Apoiar os órgãos de hscalização no combate à crração e comércio ilegaÌ

e demais infrações cometidas contra os animais domésticos, sinantrópicos e silvesÌres;

Vll - Capaciuar educadores ambientais, agentes de saúde comunitária, do

contÍngent€ da Guarda Civil MunÍcipal, dos agentes municipais de fiscalização tanto da

área ambiental, quanto da área de postura e saúde para a difusão da política de proteção

aos animais e para annçào no âmbito de suas competências;

VIII - Promover a capacitação massiva dos professores da rede municipal

de ensino pàrã a abordagerrr dos problemas relacionados à fauna em geral;

lX - Promover campanhas de identificação gratuita dos anlmais

conjuntamente com as campanhas de vacinação antÍ-rábica;

X - Promover conscientização da posse responsável dos animais nas

escolas, centros comunitárÍos, entre outros;

Xt - Promover Frscalização e diwlgação da legisla$o de proteçáo dos

arrimai's;

Xll - propor alterações na legislação vigente Para a criação, transporte,

manutençâo e coÍnêrcialização, visando aprimorar e garantir maior efetividade no

Leì Complemenur ne 5424,/15 fulhaZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EgTADo DE sÃo PAULo

respeito ao clireito Iegítimo e legal dos animais, evitando-se a crueldade e resguardando
suas ca racterístÍcas próp rias;

XItl . Estabelecer parcerias com enüdades privadas e de proteção animal
no inruito'de potencializar e executâÍ sues ações.

' Parágrafo único - Á Divisão de Proteção e Bem Estar Animal manterá em

seus arquivos, que ficarâ a disposição das entidadcs de proteção anÍmaÌ, uma ficha
individual contendo Ìocal e data de orlgem e destÍno de cada animal atendÍdo de forma
direta, bem conro daqueles atendidos por rneio de. instituições conveniadas;

Art. 8!) Fica exÈinto do quadro de pessoaì da Prefeitura o cargo de Chefe de
Abastecimento,, referência CC9, de livre norneação e exoneração,

nrr 9q) As despesas decorrentes da presente Lei correrâo por conta das
dotações orçamenrárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adtçi onaÍs supl emen tares, se necessário,

Art, 10) Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publÌcação-

PREFEITURA IITUNICIPAL DE ITAPIRA, 16 de julho de 2015

NI

Reglstrada em llvro próprio na DÍvisão da Atos Oficlais da Secretana de Governo e
afixada no Quadro de EdÍuis na daba supra,

DANIEIJI AP. F. PAVINÁTO DE CAITIPOS
PE,III DIVTSÃO I}EATOS OFICIAIS

Lei Complemenar nc 5424/15 l'olho j
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
lsI'ÁÍ)() l)!. s^(, l,^Ìrt,(,

LEI COMPLEMENTAR NA 5.24L, NF.24 DE FEVEREIRO DE 2OT4

r
"Crie s Secretaria de Desenvolvimento
Econônúco na estruturo adntinistrativa
rìa ltrefeíturu Municipal e dú oulras
provirlências"

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aplovou e eu ;:ronrulgo a
seguinte lei courplernentar:

Art. 1e) íi crracia rìa e.stnÌtura adnrinislraliva da Plefeitura
Municipal ii Secretaria de Desenvolvimento Econôurico,

Parágra[o único A eslruLura da Secretaria ola criada.será
coÌnposta dos scguintes Depart.anentos, Divisõe.s, Seçeres e Comissão a seguir dcfirridos:

L6 Secretaria de Desenvolvimento lrconomtco

16,1 Gabinete da Secretaria
L6,2 Depaltantonto deDesenvolvimento Iiconômico
16.2.1 Cabiltete da Diretolta
'16.2.2 Divisão de Indústria, Comércio e Serviços
1 6.'2.2,1. Sc çã o d e [Ìeì açõc's I n sl i tu ci o n a i.s

L6.7.2.2 Seção de Relações Iìmpresariais
L6.2.2.3 Sel:ão de lrtcenEivo.s

ert. ln) Ficarn crìados na c,s[rulura adrninÍstrativa cla l'refeitura
Muuicipal os cargos dc' Se.crr:tár'io de Agricultura c Mcio Arnbiente, SecretárÌo de Cultura
c, TurÌsm<1, Secret;irro de Dcsonvolvitnr:nLo ìiconônrico, Secrclarto de Lì,sporte-s e Lazer e

Secretáriu de Pronrução Social, Lic livrc trrrttteação cÌo l-lxecutivo, (:ütìÌ sultsÍdio fixado
pelo art,2q da Lei Municipal ns 5.011. cle 28 dr: fevereirrt tle21llì, lci de iniciariva da

Câmara Municipal, nos terÌnos dos artigos 29,V,e 39, $ar, daCorrslit:uição lìederaÌ, cottt

redação dada pela Ernenda ConstÍtucíouaì n.! 19, de 04 de junho de 1998.

Art. 3e) As co rnpetênr:tas dos órgãos e as arribuições e

lespon.sabilídadcs dos cargo.s criados na presente lci, serão <.rbjeto de regulamentaçâo

do Poder Execu[ivo, que deverá scr baixado no prazo de 60 (sessenta) dias,

Art,4e) OÂnexo Ill da l.,eiCornplementarrte 4.097, de 18 denraio de
'2007, pa.s.sa a vigorar coln iìs aÌterações l)revista.s na prcse{1Lei.

/\ \ /
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DE ITAPIRA

Art. 50) E.sta Lei CompÌementar cntra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as di.sposiçoes em conb'ário,

2Q74
PRIFEITIJRÁ MUNICIPAI DE ITAPIRA, en 24 ile fevorciro de

T INO P tNt
o tct

lr.5ì'-4J)(! l)tr SÀ(t l'.tl r.()

L

Regisrrada enr livro próplio na Divisão de Atos OÍìciais da Scct'etana de Governo e
aÍìxada no Q.uadro dc Eclitai.s na data supÌ-a,

DAN E DRIGUES OI"IVEIRA
CHEFA ATOS OFICIAIS

..' .ì
..i

.. ,.,' :,,.:.

.ì ..)
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PREFEITURA MUNÍCIPAL
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DE ITAPIRA
Ítsr,tDo I)ri sÃo P^rÌl.o

0 0 í-ì 1,32

I,EI COMI,LIìMI.]NTAR N" 4.2I8 T'Ê.27 DE T-EVEREIRO DI] 2OO8

oz 03 z-m9Publìcado em

rornar-ülbsry
t.t

"ÁIlcro fl ctltttltata ednúnistraliyn Ìa l>refeiturl
ÌV[uttìcìpal c dtí oufias ptolitlôttcios"

o" d11

^ 
CÂMARA MUNICIPÀL DE ITAPIRA aprovou e eu pronrulgo a.seguinrc

lcì

AÍ1. lo - Fica reduzido na estrutura adrniuistrativa da PrcFeitura Municipal o
seguin(c cargo e função, de provimcrrlo mediante concurse públlco, enr número, denontinação,

Étt:upo, c]asse, refcrência e nír,el:

NO 'Iítulo do Cargo Título dn Ftrn
dc Adtoilìrst oì

Arl.2" - Ficam criados na eslruÌura adminisl.rativa da Prefeitura Municipal
os segrtinlcs cargos e funções, de provirnento mediante cÁnourso público, enr rrúmeros,
denomirraçõcs, horas semanais, grupos, ctasses, referências, nivcis e vencimentos mensais:

'Í'ílrrlo rlo Cargo Grupo

rrlc dc Serv ul OP
(iestor l)úblico X Nt)

or Priblico Xl E nlciro Ìllétrico NU

Pardgrafo l'- São atribuições do cargo de Àgentc de Servíços VIÌ - Elctrisista
dc Auto,t OÍicial- realizar atividades de rnanutonção elétrica, corretiva e preventiva enr veículos
aulomotorcs, rcalizar exRnres técrticos c restes elétocos; utilizar instrumenlos de lrtr:dição,
dcscoltos e csquctìtas para eletuar reparos e inslaìações; n)ontar e ou recuperar Ino(orcs, painéis,
pcças e instaÌaçõcs, caloulando a dislribuição de força, rssistôncia, etc.; orientar, trcinar e inforrnar
oul.ros proFrssionais e usuários; realizar trcinamento rra área dc atuação, qunndo solicitado; al.uar,
na qualldadc de instruÍor de trcinamcntos e orrtros cvcnto.s dc igual tÌalureza, medianLe
particil)açio pr'óvia em proccsso de qualilicação e autorização superior'; oper al cqr.riparnenlt-r.s c
sistcmas tlc inlormútica c outros, quando autorizado c necessário ao exerçicio das demais
atividades; dirigir veicutos leves, mediante autorização pr'évia, quando ncçessário ao exercicio das
dsntais ntividades; manter olgartizados, limpos e coossrvados os mate riuis, máquinas,
crlrripaurentos c local dc traballro, que estão sob sua responsabiìldadc.

Parígrnfo 2' - São alribuíções do cargo de Gcslor Público X . Médico Perito:
desenvolvcr as atribuições do cargo dc acordo conr a fonnaçáo profissionall rcvisar e cxccutar
trabaìhos relacionados com a dcfc.sa c proteção da saúdc dos servidores rnunicipais e depcndeutes;
clctttar perícias nrédicas e finnat laudos de examc médiul-pericial sobre a capacitação para o
traballto; rca1iz.ar pericias médico-adnrinis{rativas e previdenciárias; presidir c fazer paflc dc juntas
rnédicas. çxamiltal os.bcncÍìciários do regime previdcnciário para cleitos dc licença, fornecendo
plrecercs técnicos; examinar é emitir laudos para Íìns prcvidenciários c assisrcnciais; dcscmpenhar
ouÌras atribuições dc acor<lo com a sua unidade e nalure7À de traballro mnforn)e detenninação

A

20

40

Gnrno Clnssc
Ausiliar de EnfcrmaEcnr Te I

RcÍ Niycl
I

'Iílulrr da Ifunçâo IIorn^s

Scnr.

RcÍ Nívcl

Elctricista dc ÂLrlos Oficial 40

CÌusrc

'l Ì

Vcncirncnlo

720.3'l

N'

I

I Médiço Perrlo IO I t.E4?.43
ll L9(ti.59
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PREFEITURA TÚUNICIPAL DE ITAPIRA
Dsr^Do DE s;to P^uÍ,o

00irn33

Parágrafo 3' - São atribuições do cargo de Gestor FúbÌico )O - Engenheiro

Elctrico. rcahrar atividades de naturez-a cspccializada de nivel supcrior, pala execuÍar trabalhos

relativos à área cle habilitação prohssional. que envolvam conhecimentos gerais c especificos na

ársn dc engcnharia eletrìcq com ações opeÍativíìs dc planejar, organizar, coordcnar, exesufaÍ,

conlrolar, projetar, analisar, vistorial e proccder à avaliação técnica das rirslalaçõçs çlétricas

cxlsterrtcs nos inroveis do óLgão ou entidade, elaborar dou analisar projetos eletrjç,os, de

climatiz.ação, de monta-carga, de grupo gerador e de elevadores, periciar, analisar e emitir parecer

.sobre propostas para serviços de instalações de equipamenlos eletromecânicos, acorupanhar

serviços de instalaçàoÍnontagcrn, ministrar cursos e palestras, acompanhnr irrrrjctos, su-eerir,

propor e emitir laudos. em beneficio do exercicio das funçõcs neccssárias ao aclcqua<lo

fi,rncíonarncnto da Admi nist ração MunicrpaÍ.

Art,3o - Os incisos I, II e III do parágrafo l', do artigo 5o, da l.ei
Complcmentar No 4.091, dc l8 de nraio clc 2007, passanr a vigorar.com a scguintc redação:

"I .. Operacional: çorslituido pcta carreira de Agente de Serviços, com
classe.ç de I a 15, cujas atribuiçÕes predomìnantes re4ueiram destreza nranual ou aquclas que

lhe lorem assemelhadas, dc acordo com a tabcla A do Anexo II;
Il - Técnico/Admirústlatìvo' constituído pela caneira de Agente dc

Âdrninisttação, com.classes I a 15, cujas atribuições predomiuautcs scjarn dc na[ureza
buloorática ou ïésnica de nivel medio, dc acordo conr a labela B do Ancxo II, c

Ill - Universitário: constituido peln carrcira de Geslor lrúblico, cour classes I

a I-5, cuja.s atribuìções exijam formação de nivel superior na ârca. de atuação e rcgistro na'
caÌegoria dc acordo com a tabela C do Anexo Il".

Art. 4D -''Fica rcclassiíicado na estrïtura administrativa da Prcfeitura Municipnt o
seguinte cargo e função, dc provintenÌo mediante concurso púbhco, em n(rnrcro, dcuonrirração,
grupo, çlasse. relerência. nivel e vencimento merrsaÍ:

NN Tílulo da
Ccstor l\iblicn XIV ArsnLçts . 2-3 75

Art. 5o - Fica extinto dn estrulura adrninistraliva da Prcfieitura Municipal, o
scguittte cargo, de provituettto em conrissão, dc livle nomeação c exoneração, enr núrlero,
denominação, rcfçrência c vcncinrento :

Tílulo do Cargo
Asscssor l'dcn ico Àdrrurüstralivo

Âú. 6'- Irica reduzido na cslrutuía adnrinistrativa da Prefeitura Ìlíunicípal, o
-\egurnte cargo, de provimento crtr cotrrissão, de livre rÌorneâção e exoneração, em núntero,
denonrinação, reler€ncia e venci mento:

Vencirncnlo
AdrniÌìislríìl iyo Nirtl III _ií I

Arr.7'- O Arrex<l II da l-eiComplemcntalno4,0gl, de t8 de maio de2007
passa a vigornr corn a redação c.stabelecida pelo Ancxo I, desta Lei.

^rt. 
Eo - O Attcxo Ìll <ia Lci Cornplerncntar no 4,09 I , de I 8 de maio tle 2007

passa a üg<lrar com a redação estabelecida pelo Anexo ll, desta Lei,

Tikrlo rlo Cn
7

Gnrno Clnssc Rcf. Nírcl Vcncimcnto
UN l4 I I

N"
I

...8.ç!i,.
tt

..Ve,ncirncnlo
I .03 t -75

N Título du Cnrco Rel
I .9
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PREFEITURA MUIìIICIPAL
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DE ITAPIRA
I'S T^DO DIi SÃO PAUI,()

00'rì0"ì4

' Arr, 9n - o Anexo M da Lei complementar nn 4.091, de l8 dc rnaio de 2007

l)assa a vigorar com a redação csìabelecida pclo Ancxo III, desta Lei.

Art. l0 - o Anexo vll da Lei complementar no 4 091, de 18 de rnaio dc

2007 passa a vigorar acrescido das l'abelas estabelecidas no Anexo IV, desta Lei'

. Aí. 11 - As despesas rlccorrentes da presente Lei correrão por conta de

dolações orçamentárins PróPdas.

Arl. l2 - Esta Ì,ei Complementar entrarà cm vigor na dala de sua publicação,

revoga<las as disposições crn òonlrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
lisT^DO rrD SÀO r^ul',o

00çn?5ANEXO t

, CÀRGOS DE PROVINIENTO EFETTVO

T^BEI,A,,^" CLASSIFICAçÃO DA CARRETRA DOS CARGOS OPERACIONAIS

CARGO

ACENÍÉ DE S

,IGENTE OE SERVIçoS ll

AGETiTE OE S rÍ

AGENTE OÉ SERVIçOS lV

AGENTE DE SERVIÇOS XV

qUANT.
CÂRGO

OUÂNT.
puruçÃo FUNçÃOCLASSE

HORAS
SEMÀNAIS

I

7

4

79f

47

l0a
230

2

306

12

26
,|

1

1

8ô

12

17

AgEnlo do Soì?lços

Auriliqr dn Servlços Gerals

8orÌãchclÌo
Bísçel
Colslor de LÍro
JaÌdin6lro

Lavador
Poíeiío Contlnuo
Servcntc dc Pedr.iro
Vì9ia

Zelador

zelador dc Pr rllvas

/Í0136

a0rt6
.l{t

4
40

40

40

40

a0

.0135

{0

a0

I
f
1

26

4

ÂgÊnle de OeÍes! Civll

Auriliàr de Mecânico
Íúonilor da coÍts e coÊluÌa

operadoÍ do Roç8deka Coíül
orlentidoí dâ Espones

Pedreiro 1l2OÊcial
9arplntelro Ohcial

ElelÍlclsla do ArÍos oÍlclal

Mecânico de Autos Ollclâl

Molorlsla
MoÌorisla da Ambuláncis

PedÍclÌo oÍlclãÍ
Plnlor oÍEiãl
Ííntorl6la

40í36

/O

40

{0
40

5 ÂGENT€ DE SERV 06v
I

IAGEtvrE DÉ SERVIçOS vl

ÀcENÍÊ DE SERVçOS vll I

AGENTE OÉ sERvlçOS VllÍ

ÀGENTE oE SeRVIços lx

I6 I ,10

7 s3

6

1

3

1í
18

IE

4

Ê

Á0

40

40

40/36

a0rt6

40

40

40

I

10

29

6

3

2

17

2

Agênle dc Trànsito
CalcetclÍo
Monllor de EsPorloE e Rmreaç{o
opcrador dc Máqulnas Pesdos
Eolve Vidas

ElétíiclEt! Encanador OÍcial

Pedreìro ÊsrnciaÍiado

ID

{0
40
/í0

tl0

Á0

40AGENTE DÉ sERVÍços x

AGENTE DË SEFVIçOS II
AOENTE OE SÊRVI os xll
ÂcENrE oE SERVÍCOS Xilr

ÂGEMTE OE €ERV os xÍy

í6
í0

a1

r00 rut,36
12 í00 GUardN Muntclprl

í!
11

1Í

Plnm de Cargoc, CanetraÊ e saláios Anexo I da tC 4,218/0€ - Atcía Ano(o IÌ LC 4,09r/07 fis. l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Ir.sT.t' Do o Ía ,t'À (t Í^ uL o

00?0?6
TÁBnt,,a "B'clAsslrtcnçÃo DA cARREIR Dos cÁRcos rÉcutttls / ADMINTSTRÁTrvos

rurçÀo HORAS
SEMANAIS

cÍ-A5SE CARGO
AUANI.
CARGO

OUANT.
CARGO

1 AcENÍÊ oe aDrurrursrnnçÀo r 132
170
12

Aurillar dc EnÍerm!gèm
lnspeloÍ de Alunos
Agenle dc Êaúdc

Auxllh|, Eslâqlárlo
Técnico de Pliclna

{0/36
{0

? AGENTE oE ÂoMINISTRÀÇÃo II 21

13

6

2

rl{t

40
/t{l

/Í0

40
rl0

36

40/3õ

3 AGENTÊ 0E ÂoMrNlsÍRAçÃo ilt .

AGENTE oE AoMtNtsÌ(AçÃo tv

AoENTE Oe nOmtt'IStRAgÀO V

eoe-nre or eomrlrsÍRÁçÂôVí

AGENÌE Ds eourusraaçÀo
VÍi

ao e ú E-os a onìr ru I srn aÇ Ãõ' -'

vilt I

AGENTE oE AoMlNtsÍRAçÃo lx

128

.l
?1

1

7

a2

1
30

2

2

I
3

12

?

4
tl3
3

Àurlllai dc Farmácla
Êscrilurário AdmlnlstÍrtlvo
LançEdor
Telelonisla
Recopcionislo
AlmoxariÍe
AuxallrÌ de PÍoErBmas com CrÍanças e AdolesconÌes
Arslslente AdminlstÍâtivo dc Conlabílidadc
AEslsl ante de Mânulênção Hospltalar
Ocsenhlsla
Flscrl dc Obras
Flscal do Posluròr
Flscal de Íransporles Ultanos
Flscat de Trlbuloc
Técnlco de EnÍeÌmrgeíÍl
Técnico de Oesro
AurlllaÍ de Consúltórlo 0enláíio
OÍlclal Adrnlnlskatlvo
Técnlqo do Manulcncão Hosnl(alar
Agcnlc dê Evcnlos

4

5

7

I

0

106

{0
4
{0
.D
ut
{0
10

40
a0

40116

40

24

19

4

I

Ito

40.
a0

{0I

33

1

6

6

2

I
I
1

Comprador
Ínrlrtrlor d! lníoÍmútlcâ
Sec.etÀtlo de Escolr
Técnico Agrlcole
TÉcnÌco da LâDorrlório
Tdcnlco de Ralo X
Ìécnico dc SoguÍ.nça do Írabalho

,t0

10

40
iO

&
?0

tto

a
t
Í

Agente de saneamenlo
Tsridêirnistà

tl0

40
í0
ír

12

Ít

1a

AGENTE DE ÀDMíNISTRAçÃo x
AGENÌE OE AOI/IINISTR oxí
ÂGENTÉ DE AOMINISTRA9AO
Xll

1 Asslsleíte Téc nÍco AdmlnlsÍrâllvo tl0

AGENÌE OE ÁDMINISTRAçÁO
xill
ÀGENÌE DE AoMrNrsrRAçÃo
xtv
AGENTE DE AOMTNTSTRAçÀO
xv16
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PREFEITURA MUFIICIPAL DE ITAPIRA
E sTÀr) o tr r. sito P 

^ 
u Lo

T BT LA'C" CLASSIFIC çÂO DOS CARGOS UNIVERSITÁnIOS

FUNçAo

C}ESÌOR L|CO Xv

00í_)na7

CLASSG CARGO

oEsroR PÜguco t

GËSÌOR PUBLICO II

cEsTaR PÚgtlco lll

cEsroR púeulco lv

oEsÌoR v
GËSTOR Ícovl

AUANT.
CARGO

QUANT.
CARGO

HORAS
SEMANAIS

1 21

t0

1

1

I
I

EibllotccáÍlo
Pêdâgogo
Prolessor do Éducaçiio Aílsllca
ProÍessor de E<tucrção F-irica

40

{0
20

2s
20Ìócnico 0
tÍ0

{
2

25

I
1

Biologo
Contsdot
EnlotÌnciÌo
EnlermeÍro do TÌãbelho

4{t/36

40
tl0Terãpeútâ O al

{0
{0
a0

40

a0

t0
lul
lo
tto

20

1.

ig
8

1

5

s

a

2

0

J

Admlnlsttador de Rede

Assls(enÍ€ Socisl
Biomédico
Bloqulmlco
FarmecÉullco
Flslolcr!peúr
Fonoaudiologo
Nulíiclonlslà
P9cotogo
Velerlnárlo

Arsessor de ó0I Ìensa

?

3

6g

F--"'i-
I a*-

--

1

r
0

GESTOR tco vil
-c-esÌõRTÜsLtco vil
GESTOR P BLICO lx

GÉSTOR PÚ8LICO X

1 Procuiador do MunÍclPlo

26 Eo Dmlista

03

1

I

Médico
Méólco do ÌÍabalhô
Médico Perlto

3

1

1

1

I

Engcnhêlro
Eìg€nhelro Âgdmensor
Engcnhclrc Agrúnomo
Engcnhcll'o do Írebrlho
Engenhtiro Elétrlco

7

il0

I
0 2.C.

85

20

10

t1

20
20

20

40

u)
ao

{0
a0

OESTOR PÜBLICO XI 7

17

't3

õrsron PüBLrco xÍ
xillGESTOR

2 a0
14 GESTOR PÚBLICO XIV

16
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ANEXO II
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REFv uÍìlr r ..
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colrl
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Pm

m
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ntm C

rlc
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ItE
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Í'n
Pmfrrcncl
P
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P
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PREFEITURA MUNICIPAL
0 0'-ì fi1 L

DE ITAPIRA
lrsTÀt)() I)F, ,sÃo I'-At.,I.()

PLEME NTAR N' 4.200. DE 20 B DEZEMIìRO DE 200tr

Fffi*d ì 4

I-I4I CO
iiblico

"Allero a estrutura adminislrolivt da prefeitura
ÌlIunicipal e dd oulras providências a dtl outros
providências"

A CAMAR MUNICIPAL DE ÌTAPIRÂ aprovou e eu promulgo a seguinre lei:

Art. lo Ficam rcduzido.s Ìla e$trutÌra administraÍiva cla Prefeitura Municipal os
seguintcs cargos e funçõcs. lodos de provimento mcdiante concurso público, crr nírnrcros,
denominaçõcs, grupos, classes; rcferência.s e níveis:

'fÍtulo do Cg _ _ _!ql!4_ Funçtro
c dc Servi s ll Poúciro Conlínrro
c de A<Íministração I Auxiliar dc Elrlcnnapcnr

Ceslol l,úblico Vl chc[:_Êe 9.13! dg Sgleçlgr lnsritucionaÌs

^rt.20 
Ficam aumcnl.ad<ls na estrutura adlninistra{iva da Prefcitura MunicÍpal os

segtrintes cargos c funções, todos dc provimcnto mediante corÌcurso público, enr números,
dcnornirraçõcs, gnrpos, classes, reÍ'crência,s e lríveis:

Título do Cargo Título dr Fun Gru Rcf,
de Servi s ll AuxilÍar dc Ccrais

Cestor Público lV Farmacêu(ico
Geslor Í)úblico IV I'onoaudió o
Gcslor' I'riblico X Médico

ÂrÚ' 3o liicaur aumentados rta estruÍura administrativa da Prcf'eitrrra Municìpal. os
scguintes cargos e funções, todo.s <ìe provimento nreclianl.e .concuiso público, cm núnreros.
denonritrações, Faixas, nívcis e vencirnentosr

Tílrlo da ú'un ão Faixa Nlvel
Â uxilíar de Í)c.scnv<llvÍrncnto lnlanttl 4 677 )7

AH- 40 Ficarn reduz-idos ua estrutura adnrirristrativa da Prefcitura Municipal, o.s
seguintes cargos, todos de provirnenlo em comìssão, de livre nomeação e exoneração, em
nirnrer<ls. dcnonrinações, rclerências e vencimentos:

Título do Car
AÊ.enle dç P romoçào Cullural Nívcl Íl
Auxíliar dc Gabincfc NíveI ill 60'1,20

Art. 5' l'-icam criados na cs(rutura administra(iva da Prel'eitura Municipal, os
seguintcs carSo.s> todos de provinten[o cm conìissão, clc livre nonieação e exoneração, enì
nútnoros, dcnominaçõe.s, reíèrências e vencinrcnto.s:

(t

NO

N

i

497 50

VcncimcnloRcf.
2

6

cc r0

NÜ

5

2

2
t4

TubcÌa
I

Vcncimcnl<r

Grupo Rcf NÍvel
OP

TA

Classc
2

I

UN Í

ot,
Clussc

2

UN
UN I

NÍvel

ì
UN t0

4

.a

I

S çcretári o Í.'. xccu 1 ivo
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Fnsra ÍÉ.:ìà.,
.Éqruq'rÈ-r.+r./--..Èr'.d.'farÚar' r i*4EbEht_.w: À_r+-fì+,

00i)ì?2

PREFEITURA M UNICIPAL DE ['ï' rQitl|[F[A

r,r, [ìi1$lign

ts:sÍ'arro oÍt $Â() l'^ut,o

parígraÍo Primciro - São atrlbuições do cargo de Secrctát'io lìxcctrtiv,l: rJrgtLrtiz.at'.

coordenar, supcrvisionar c cxecutar lrabalhos rclativos ás atividaclcs do Gabiuctr, 'lrr ì\e'tlil<t

Municipal, rlcscnvolvendo um sistema de catatogaçtÍo, classificação, rcfcÉrrcia t', l)ìilntlÍ1:)ìçA() dÔ

sistelna dc informação, parir aTrnazcnâr e rccupÊrar as ìnforrnações de caráter' Scral r:'rt csprrt:í1ìctr,

e colocá-las à disposição dos munícipes, scja através de dcspachos de docutttcllto's rltì zìlÍtrriéri tlc

utcndirnento pessouì c telefônico, podendo desctnperrhnr ouÍros lareÍ'as correla(as.

Arl.6o Ás dcspcsas decorrcntcs da presentc l.ci corrcrãcr por conta rlc <lttitçe'cs

orçanrcnlárias pró;lrias.

-Arl.7o E.sìa Lci Complemcnttr cnlrará ern vigor cnt 0l dc jatrcili' <lc' ?0(t8,

rcvogadas as disposiç,ões em contrário

PREIìEI'IUR MUNICIPAL DE ITApIRA, ent 20 dc dczembro dc 2001t

ê-
ol,^ I

AL.

llcg islrarìa na Divisío dc Atos Oficinis cm livro prrïprio na daÍn slrl:r rul

. NSTERC
. ASSIS]'IìN
'l! 

\

ì,r

RO O BTTI,I-tJOMINI
TEC A ADMINIS'TIÌA'I'IVA

Publica l't
u- dL
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Ër$h*

.: firiiilirn

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPIRA
Es'rArro DE sÀo P^ul,o

íI

I,EI COMPLEM NTAR NO 4.I57. DE 19 DE SET MBRO DE 2OO7

BÌ,

publoado sÍì 33 I O3 r 2ooÍ

Jornal f"ürì^"l--
*Ákera a esuututo adminlslrzliva da Prefeìtutu
Municipal e dã oulras providêncìas"

"l 1L-

A CÂMARA MUMCIPAL DE IIAPIITA aprovou e cu promulgo a seguinte Iei

Art. lo O ítem l, do art. lo, da Lci no 3,714, de 04 de fevcreiro de 2005 pa:isa a.

vigorar com a scguinte redação:

Sccretaria de Governo
Gabinete da Secretaria
Coordenadoria de Orçamento l)aíicipativo
Dcpartamcnto clc Ouvidoria
Gabinete da Dirctoria
Divisão dc Atcnclimento ao Público
Departam ento dc Comunicação Social
Cabinete da Dirctoria
l)ivisão de Comunicação Social

DcpaÌlamcnto de Expedicntc
Gabinete da Dirctoria
Divisâo de Atos Oficiais

Ì

2

3

3.t
3.2
4
4.1

t.4.2
r,5
r.5. r

1.5.2

Art.2" O ítem 2, do 'trl. 10, da [,ei no i.7t4, de 04 de fevereiro de 2005 passa â
vig,orar com a seguintc redação:

2 Setretaria de Adminisíração
2.1 Gabinete da Secretaria
2-Z D€partamento de Pessoal

2-2.1 Gabincte da f)in:loria
2.2-2 Divisão dc Registros e Beneficio,s
2.2.2.1 Seção de Registros dc Pessoal

2.2.2.2 Seção de Beneficios
2.2.3 Divisão de Encargos e Folha dc Pagamcnto
2.2.3.1 Scção dc Encargos Sociais
2.2.3.2 Scção dc Folha de Pagantento
Z-2.4 Divisâo de Higicne, Segurançu e Medísina do frabalho
2.2.41Scção de Hígiene
2.2.4.2 Seção de Segurança do Trabalho
2.2.4.3 Seção de Medicina do'l'rabaiho
2.2-5 Divi.são dc Sahírios c Treinamento
2.2-5-l Se,ção de Cargos e Salários
2.2.5.2 Seção de l'rcinamcnlo
2.3 Departamento de Serviços Aclministrativos

2.3.2 Divisão de Comuniçações e Convênios
2.3.2.1 Seção de Comunicações
23.2.2 Seçüo de JuntadeAfistamcnto Militar
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PREFEITURA
r. il,.; í ^ 1.;!rl1; p ri hrlicC,

MUNICIPAL DE ITAPIR'A

I

ËsT^Do I)E $Ão P^ul,o

, -,, 1ij9

2.3.2.3 Seção de Posto do Trabalho
2.3.2.4 Seçâo de Convênios
2,3.3 Divisão dc Protocolo e Arquivo
2.3.3.1 Scçdo de Protocolo
2.3.3.2 Scção de Arquivo
2,,3.4 Divisão de Patrimônio
2.3.4,1 Seçâo de Controlc Patrimonial

2.3.4.2 Seção de Controle da Frota

2.3.4.3 Seção de Rcrransmisslo de felevisão
2,4 Dcpartamento de Tecnologia da Informaçào
2.4., Gabinete da Diretoria
?.4.2 Divisão de Teleinfonnática
2,4.2.1 Seção de Operação de Redcs
2.4.2.2 Seção de Manutcnção de Redes

2.4.2.3 Seção de Manutençâo de Equiprmentos
2.4.3 Divisão de Desenvolvimento dc Sistemas
7 4.3.1 Seção de Sistemas Âdminisrativos
Z-4-3-2 Seção dc Sistemas para internet
2.4.4 Divisão de Suportc de Aplicativos
2.4.4.1 Scção dc Aplicativos Administralivos
2.4.4.2 Seção de Aplicativos para lntemet

Art.3o O ítem 3, do arl l'. da Lei n'3.714, de 04 de fcvcreiro dc 2005 passa a

vigorar com a seguintc redação;

3 Secretaria de Fazendn
3.1 Gabincte da Secretaria

3.2 f)epaíamento de Tributação
3.2.1 CabÍnete da Diretoria
3-2-2 Divisão dè Iìiscaliz:ção e lançadoria
3.2,2.1Seção de Fiscalização dc Tributos
3.2.2.2 Scção de LançadoÉa
3.2.3 Divisão de Controlc de Anecadação
3.2.3.1 Scçõo de Tributos
3.2,3.2 Seção dc Dívida Atrva
3.1 Dcpaíamento de Contabilidade
3.3.1 Cabinete da Diretoria
3.3.2 Divisão de Contabilidadc
3.3 2.1 Scção de Conubilidadc
3.3.2.2 Seção dc Tcsouraria
3.3,3 Divisão de Presüação dc Conlas
3,3.3.t Seção dc Execução Orçamentária
3.3.3,2 Soção dc F,xccução de Convénios
3-4 Departamento de Orçamento c Gestão

1.4.1 Gabincle da Diretoria
3.4.2 Divisão dc Elaboração Orçamcnlária
3.4.2.1 Sc.ção dc Elaboração de Plano Plurianual
3.4.2.2 Seção de l3laboração cle Lci dc Diretrizrs

3.4.3 Drvisão de Gestão Orçamenuiria
3.4.3,1 Seção de Controlc Orçamenlário
3.4.3.2 Seçío de Divulgação dc ConÍas

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Èsr^Do DF. sÃo P^rrLo

110

.)

Ar1.. 4" O ítem 4, do art. lo, da Leí no 3.714, de 04 de fevereiro de 2005 passs a

vigorar com a seguinte redação:

4 Sccretarir de Planejamento
4,I Gabinete da Secretaria
4.2 Deparlamento de Planejamento Urbano
4.2.1 Gabírtete da Diretoúa
4.2.2 Divisâo de Administração de Convênios

4.2.3 Divisão de Fiscalização dc Obras

4.2.5 Divisão de Planejamonto e Controle Arquitetônico
4.2.5.1Seção de Plano DÍrctor
4.2.5.2 Seção de Cadasrno

4.3'Departamentode DesenvolvimenÌo [conômico
4.3.1 Gabincte da Diïetoria
4.3.2 DÍvisão de Indústria, Comércio e Scrviço
4.J.2.1 Scção de Relações lnstirucionais
4.3.2.2 Seção dc Relações limprcsaríais
4 .3 .2,3 Scção de Inccnti vos
4.4 Departamento dc Turismo
4.4.1 Cabinete da f)ireÍoria
4-4.2 )ivi"ão de Turismo
4.4.2.) Scção dc Atividades 'l'urísticas

4.4,2.2 Scção de Atividades Agropecuárias
4.5 Dcpartamento dc Habilação
4.5.1 Gabinctc da Dirctoria
4.5.2 Divisão de Relaçõcs Estratégicas
4.5.3 Divìsão de Projeto.s Sociais
4.5.4 Divisão de Plantas Populares e Habitação

Art.5n O ítem 7, do aí, lo, da lci n" 3,714, de 04 de fevereiro dc 2005 passa a
vigorar com a,seguinte redação:

7 Secretsria de Obrss
'l.l Gabinctc da Secretaria
7 ?. DeparÍamento dc Obras Viárias
'1,2,1 Gabinetc da Diretoria
7.2.2 Divisâo de Obras Viánas
7.2.2.1 Scção dc Pavimentação
?.2.2.2 Scção dc Galerias
7.2.2.3 Seção dc Produção dc Tubos
? .2,2.4 Scção de Construção de Pontes
7.3 Depanamcnto de Manutençào e Obras Civis
7.3.l Gabinctc da Diretoria
7.3,2 Dlvisão de Manutençâo
7.3:2.1 Seçâo de Manutenção Civil
7 .3.2.2 Scção de Manutenção Elétrica
7.3.2.3 Seção de Manutcnção Hidrauliçu
?.3.2.4 Seção de Carpintario
?.3.3 Divisão de Obras Civis

eç nsl.ruç ca
?,3,3.3 Seção de Constnrção Hidráulica
7.3.3.4 Scção de ConsÍrugão Mecâniça
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t)sT^Do Dl; sÃo P,1uLo

1-'tL.i,tlI

')

Art. 60 O ítem 8, do aí, lo, da Lci n' 3.714, de 04 dc fevereiro de 2005 passa a
vigorar com a seguintc redação;

t Secretaria de Serviços Públicos
8.1 GabineÍe da Secretaria
8.2 Departamcnto de Limpeza Pública
8.2.1 Gabinete da Diretoria
8.2.2 Divisão dc Coleta de l-ixo
8.2.2.1 Seção de Coleüa de Í,rxo Seletivo
8.2.2.2 Seção de Colsta de Lixo Orgânico
t.2.2.3 Scção de Coleta dc Lixo Hospitalar
E,2.2.4 Seção de Coleta de Lixo Industrial
8.2,3 Drvíúo de Limpcza Viária
8.2.3.1 Seção de Varrição
8.2.3.2 Scção de Rcmoção de llntulhos
8,3 Departamento de Praças, Pargues e Jardins
8.3.1 Gabinete da Dirctona
8.3.2 Divisão dc Gramagem e Arborização
8,3,2.1 Seçâo dc Gramagem
8.3.2.2 Seção dc Arborização
E.3.2.3 Seção dc Parques e iardins
t.3.1 Divisão dc Cemitórios
8.1,3, I Seção dc Cemitério da Saudade
8.3.3.2 Scçào de Ccmitério ds.Pvz

Art.7" O ítem 9, do art. lo, da lri n" 3.714, de 04 dc fevereiro dc 2005 passa a
vigorar com a seguinle redação:

9 SccreÍsria dc Dcfcsa Social
9.1 Cabinete da Secretaria
9 2 Depaíamento de Cuarda Municipal
9-2-l Gabinctç da Diretoria
9.2.2 Divisão de Guarda Municipal
9.2.2.1 Scção de Guarda Munìcipal
9.2.2.2 Scção de Vigiláncia Patrinronial
9-3 Departamento dd Trânsito, Transportes e Pgsturas
9.3.1 Gabinete da Dirctoria
9.3.2 I)ivisâo de F.ngcnharia de Trrárfego

9.3.2-l Seçao de Planejamento
9.3.2.2 Seção de Sinalização
9,3.3 Divisão de Transportes P(rblicos
9,3,3. I Seçào de Planejamcnto
9.3.3.2 Seção de Fiscalização
9,3.3.3 Seção de Estação Rodoviária
9.3.4 f)ivisão de TrânsíÍo
9.3.4.1 Seção dc Fiscalização c Operação
9.3.4.2 Seção dc Processamcnto dc Multas
9.3.4.3 Seção dc Erlucação
9.3,5 Divisão dc Posluras

ì

f)cpartamenlo de Delesa Civil
Gablnete da Secrctaria
Divisão de Defesa Civit

94
9.4.1
9.4.2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPIRA
Esr^Do DE s^o P^uLo

Li2
Art. 8n O ítern I0, dó ar1, lo, da Lei no 3.714. de 04 de fevereiro de 2005 passâ a

vigorar Çom â seguinte redação:

l0
r 0.1

10.2

r0.2,1
10.2.2

10.2.2

I0.2.3
10.2.4
r0.3
10,3. l
10.3.2
! 0.3,3

r 0.3.3

10,3.3

10.3.4

Secretaria dc Promoçio Social
Gabinete da Secrelaria
f)epartamento de Programas Soc inis

Gabrncte da Diretoria
Divisâo de Programas com Crianças e Adolescfntcs
I Seção de Ppeparação dc Jovens
Divisão dc Assistência a Entidades
Divisâo Administraciva de Programas Sociais
Departamento de Atenção ao Cidndão
Gabinete da Diretoria
Divisão de Associação de Moradorcs
Divisão dc'ltrccira ldade
1 Seção de Programas
2 Seção de Expedição de Passes

Divisão Adminístrativa de Atenção ao Cidadão

ArÍ.9" O item ll, do art, lo, da l"ei no 3,714, de 04 de fcvcrciro de 2005 p.Ìssa a
vigorar corn a scguinte rcdação:

I I Secrctaria dc Esportcs e Lszcr
l l ,l Gabinete da Seorctaria
ll.2 Departamento dè Esportes
I i.2.1 Gabinete da Dirctoria
I l-2,2 Divisão Técnica de Esportes
I 1.2,3 Divisão Adrninistrativa de Esportes
I 1.2.3.1 Seção Arlministrativa de Esportes
ll .2.3.2 Scção dc Praças Espoilivas
I1.3 Departamcnl.o de Recreação e Lazcr
Ì L3.1 Gabinctc da DireÌorìa
I 1,3,2 Divisão 'fécnica de Recreação el-ster
11.3.3 Divisão Administrativa dc Recreaçâo eÍ-iaer

Art. l0 O ítem 13, do aÍt. 1", da Lei no 3.714, de 04 de fcvereiro dc 2005 passa a

vigorar com a seguinte redação:

t3 Sccrctaria dc Cullura
Ì 3. I Gabinete da Seoretaria

13-2 l)ivisão de Eventos
13.3 Dcpaíamcnto de Patrintírnio Histórico. Museus c Bibliotecas
13.3,I Gabinctc da Diretoria
13.3,2 Divisâo dç Patrimônio Históriço e Museus
Ì3.3.3 Divisão de Bibliotecas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA.PIR'A
EËT^DO Dg SÁO P^UI,(|

..1 ,. 1i3
Art. ll O Ítem 14, do aÍt. lo, da[.ei no 3.714, de 04 dc lcvereiro de 2005 passa a

vigorar com a seguinte redação:

14 Secretaria de Agricultura e Meio Ambientc
14,I Cabinete da Secreuria
14.2 Departamento de Agricultura
14.2.1 Cabinete da Díretoria
14,2.2 Divisão de Casa da Agricultura

' 14.2,3 Divisão de Projelos Agrícolas
14,2.4 Divisão de Inspeção Animal
14,2.5 Divlsão de ÂbastecimenÍo
14.2-5.i Scção de McrçadosI " 14,2.5,2 Seção de Feinu
14.2.6 Divisão de Estrada.s Municipais
14,3 Departmcnlo dc Mci<r Ambicnte
14.3,I Gabinete da Diretoria
14.3.2 Divisào dc Meio Ambiente

^11. 
12 O ítem 15, do art

vigorar com u seguinle redaçâo;

i', da Lci n" 3,7 t4, de 04 de fevereiro de 2005 pãssa a

l5 Sccrctaria rle Negócios Jurídicos
I 5,I Gabinete da Secrctaria
15.2 Dcpaíamento Jurídlco
I 5,2, I Gabinetc da DiÍetoria
I 5.2.2 Divisão Jurídica
15.2.3 DivÍsão dc Protcção ao Consumidor

AÉ. 13 t-icam rcduzidos na cstrutura administrativa da Prefeitura Municipal os
seguintcs cargo.s c funÉes, todos de provimenlo medianle concuÉo público, em números,
dcnominaçócsr gntpos! ciasses, refercncias e nívcis:

TÍtulo do Classe
te de 2

Art. 14 ilicam aumenlados na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal os
scguintes cargos e funções, todos de provimento medianÍc coDourso público, cm números,
dcnominaçõc.s, grupos, classcs, rcfcréncias e níveis:

Cestor Püblico lV

rl

4

N TÍlulo da Í unção RcÍ. NÍvel
26 Braçal

Colctor de Lixo
OP I

I A!,e n(e dc Serviços Íl OP
TA

2 I

ÂEcnlc dc Administroçlo I Auxiliar dc Enfcrmngcm tlr I

I

1

.ôe919-{c i!nì!Elllç.|-a v
Âgcnte cle Âdminislraçâo Vl

ÂÊ,ente de Administração vl

Oficial Administrativo
EncarregÂ.do dc Junl"a Militar, UMC,

di cte Carleira ProÍÍssional
dc ManuÌen

T^lS I

TA (t

) l'A 6

6

t I

Agentc dc Adrninisração Vl Encarrcgado do Sclor de Controle
Patrimoniol

1'A Í

N Tltulo do Crrso Classc Rcll Nlvcl
I ÀÍrcntc de Sewicos ll 2
1

Escriturário Adm lnÍsrrativo

Tílulo da quç4q Qrqrt
G craisAuxilíar de

ntc dc f)clesa Civil

ctonrsla

OP

t'^

OP
'r^

4

6

Agcntc dc Scrutços lV
Asente de Âdminismção Íll l

3 3
a ^--.- i- A l- l-i-r-^aa I ì/
Agcntc dc Adminíslração Í)l

t,IÉcni so^dc*EÍlfermascm.**,-**.--*^J^.Ja-"
3

Psr

Lc TJN

tJN
4

2 Ge Público lV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
E5T^DO T,F, SÀO PÀULO

li4
Art. 15 L-icam criados na estrutura adminiskativa da Prefeitura Mruricipal os

seguintes cargos e funções, todos de provimento mediantc concurso públicn, em núrneros,
denominaçõcs, horas semanais, grupos, classes, rcferências e ruveis:

No Tllulo do Caryo TÍtu{o da Funçlo Horas
Scm.

Grupo Classe ReÍ. NíveI

26 Agente de Servíços lV Onerador de Rocodcim Coíal 40 OP 4 I
t Aeente de Adnìlnisïração lV Fiscal de 

-l'ransDones [Júanos
I nslruloÌ de [n formárics

40 TAI a I

ó Âgcnte de Admrnistracão Vll 40 1Á
UÌ$

7 I

Gcstor Público I 20 IProfessor de AíÍíiç.rì

AÉ. 16 Ficam alleradas na estrutura administrativa da I'reÍèitura Munícipal, a
dcnorninação dos seguintes cargos, todos de provimento cm comissão, de livrc nomeação e
exoneração. cm númcros, referências e vencimcntos:

TÍtulo do Ca TÍtulo N<rvo
Chcfc dc Documcn(a ãoe slro Chetè de Docume e Bcncficios
ChcÍc Ádministralivo dc ConvOnios Chcfc de Comuni c Convénios
Chcfe dc Fiscalização Chcfc dc lìiscali oc

AÍ1. 11 Ficam exl.rn(os da estruÍura adrnìnistrativa da Prefeitura Municipal, os
sugulntes cargos, loclos tle provimcnto cm comissão,'de lÍvre nonìeação c exoncraçãg. em
número s, denorninaçõcs, rcÍ'eÉnci as e vencímentos:

Tltulo do Cargo
Che[e de de Âlmorarilado
Chefe de adorir

Cheje de Habitaçâo
Chefc ds. Divisáo dc Ensino cc t0
Chele Mddico de ital Munici cc 10

AÌ1. l8 Ficam reduzldos na estrutÈra administraliva da Prefci{uro Municipal, os
seguintes cargos, todos de provimento,cm comissão, de livre nomeação c exoneraçõo, cm
númcros, dcnomi naçõcs, re lerências c vcnci mentos:

Tilulo do
Âuxiliar Administrativo Nível I

te de Pronr o Cullural Nívcl Íl
da Se de'Í'urismo

Auxilinr dc CabÍncte NÍvel Í

Âuxiliar Administralivo NÍvcl lll
isor de

Auxiliar dc Cabinete Nívcl lÍt

6

N

N

Nc

s

RcÍ VencimenÍo
l 494_22

2 497,502

3
I

2 5
2

Ref VencimenÍo
1.84?_Elcc9

cc9 r.E4?.t3
cc9 1.t47,t3

Vcncimcnto
I

Rcf-
cc5 9t6,09

I 1.847,E3
I t,647.t3

CC9
cc9
cc9 1.u7.81
cc9 t -847.t3

I
l_qi-lleÉo_.dc T.insito 

.

Chele dc v láncia Patrinronial
Chefe de Fi
Chefc de Servidores Muníci

Chcfe dc Plano Diretor

r.t47,83
cc9
cc9

t.u7,t3
2, t0t,l I

2.10t_3 t

de Rádio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
E.srAno rrF. sÃo PAIrÌ,o

Il.U

Art. 19 h-ica aumentado na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, do

Quadro do Magistério, o scguinte cargo, de provimento cm comissão, de liwe nomeapo e

exoneração. em nümero, dcnominação, rcferência e vcncimgnto:

NO dr Tab
En o dc Creche

Fïira Nível Vcncimcnto
7 l l.l t6,83

Art. 20 Ficam aumentados na estruÍura administrativa da Prcfeitura Municipal, os

scguintes cargos, todos de provimenlo em comissâo, de liwe nomeação c exoneraçâo, em

nú m eros, dcnomi nações, referênci as'e vencimentos :

Tílulo do Cc
Asscssor dc Gabinele V

Asscssor de Oabinctc 1V

Asscssor de Gabincts Íll
Âssessor de Clbinelc Il
Assc.ç.sor de Cabinetc I cc9

{rt. 2l l"icam criados na eslnrlura admtnislrativa da Prefeitura MunÌcipal. os

seguinles cargos, todos de provimcnto em comi.ssão, dc livre nomeação e exoneraçâo, cm
númcros, denomínações, referências e vencimentos:

TÍtulo do Csrqo Vencimento

Chcfc dc Salários c'lÍcinamcnl.o
Chcfe dc Transporles Urbanos

cc9 I -84 ?,El

I

cc9 r.847.t3
Chcfc dc Trãnstto cc9 1.847.E3

cc9 L847.E3

NO Rcf.

)

Chcfc de Í:iscal de Posturas

Art.22 O Anexo II da Lei Complementar n" 4.091 , de 1 E de maio de 2007 pirssa a

vigorar cotn a rcdação eshbelercida pelo Anexo I, desta Lri.

A.t"I.23 O Anexo IIÌ daÍri Complcmcn(arnq4,091. de I8 dc ntaio dc 2007 passa

a vigorar com a rcrlação es0âbelecida pelo Anexo ll, dcsta l-ei.

Art,24 O Anexo IV da Lei Complementar n0 4.09I, de l8 de maio dc 2007 passa

a vigorar com a redação estabelccida pclo Anexo [JI, desta Lei.

Art.25 O Anexo VI da LeiComplemcntar nÒ 4.091, de l8 de maio de 2007 passa

a vigorar com a rcdaçào estabclccìda pelo Anexo lV, dcsta Lei.

Art.26 No prazo <lc 60 (sessenta) dÍas, o Poder lr,xecutivo devcrá baixar ato

rcgulamÊntando as compcl.ências dos órgâos e as atribuiçõcs e responsabilitladcs rlos cargo.s

criado.s.

Rcf VcncimcntoN
4 s26.23

4 cc.i
ccr

120_37

cc5 98ó,094

cc61 t.190-stl
1.E47.E3

orçamcntárias próprias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EST^DO Dìi ,5ÃO P^ULo

{r^r,''-rI.Lb

Engo IO ICOLAI
UNI PAL

Íìegistrada cm livro próprio rra Divisão de AÍos OFlciais na data supra

EST AR TTO BELLIJOMINÍ
ASSTST'E T A ADMINISï'RATTVA

Art. 28 Esta Lei Complementar enlrará cm vigor na dal,a de sua publicação,
Ìcvogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURÀ MUNICÍPAL DE ITAPIRA, cm l9 de.seÍcmbro de 2007
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIR.A
fi,sTÂDo r)F. sÀo P^ul.o

Ì"'- . Li7
ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EF'DTIVO

TABELA. .A' c LAssrrIceçÁo DA CARRETRA Dos cARGos opERAcIoN^IS

OUAilT.
FUNçÃO

Guarde llilunlclpel

HORAS
SEMANAíI

ì

{0r36

.0/36

40

40

{0
{0
40

10

10

401t6

40

10

4o

{0
40

tÍ0/JB

40/t6
{0
a0

40

40

40

.0
40
do

40

ó0

a0/36

40

40

40

40

)

CLASSE CÂRGO OUÀNT.
CARGO

AGENTE OE SERVIÇOS r

rurçÃo

7s0

104

2Ja6

2

305

'12

20

1

2

4

E5

Ì
1t

I

2

J

AcÊf{rË DE sERVtÇoÍl lt

AGÊNTE OE SEFVrÇos ilr

4 AcENTE DE SERVIçOS lV 42

I
3

1

26

4

Ag€nlo do Setuiços

A.uillal do Serviçot Genis
Borrocholro

Brãçãl

Golelor dc Lixo

Jardlneirc
t-avadot

Porteìrc Conünuo
SerYEntE d6 PedÌGlto

Vlgia
Zsltdor

Áç,rnte de OeÍerI Civit

Auxillar do Mecánico

lúonllo/ dc Code o Cotlur8
Operador da Roçãdeha Costal

OÍlonLa.tor do Esportos

Zgledot de PraçaE €spoztlyas

6 AGENTE OÉ sERVrçOs V

AGENTE OE SERVTçOS Vt 1 4 Pedíoiro í/2 Oflclal

5

3

41

1r
1E

a

6

CsrpÍnl.lro Oficlõl
Mec$nlco íte Aìíoé Oílclaa

MotoÌístB
ÍÍìolorisb ds Ambutâncta
Pcdrslro Ollclal
Plntot Onclel

TratoÌlsla

AGENTE OE SERVIçOS VI]

AGENTE DE SERVIÇoS vÍrÍ

85

AGENÌÊ DE SERVIÇOS IX

5
3

2

17

2

Agente de Írlnclto
C.lcElelÍo
lltonlior d6 Êspo.leB e Recruaçào
OÊorôdoÍ de Illáqulnac PeÉÊdsg

Selve Vldar

AGENTE oE SERVTçoS X
í0
5

ElelÌlclÊre Encanador OíÌctal
PedrclÍo Esp€ciallzâdo

10

íí

12

7

I

9

AGENTE DÉ SERVIÇOS XI

AGENTE DE SERV|çOS Xll

16

100

29

100

lCno 4,L571o7 (Plano dc Caroos. Canelras e g?láriosì Ânpvn Ì M)- ã.

{0/36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFIRA

DSTADO I)!, SAO IÀULO

,r'...' l-iB

TA BF.LA .B' clAssrrlclÇÃo DA CARRETRA Dos cARGos rÉcxlcos i ADMINrsrRATrvos

CARGO HORÁS
5ËÍlìANAtl

.10/36

10

40
40
{0
,lô

40
(0

35

{0/38

40136

40

40
40
lm

40
r0
40
.0
10

40

40

{0
40
40
40
40
?0

40

40

40
tlO

40

40

ao

QuAr{Ì.
CAF,GO

QUANT,
CARGOCLJÂSSE rurçÃo

122
1,2

1 AcÉNTE og eoruttilstnlçÃo I íra Aurillar dc Eníermagom
l7lspetor do Alunoé

2 AGENTE oE AoMINISTRÁçÀO II 21

r3
6

2

Agenta do Seúdo

Auxiliar Estaglário
Tócnlco de Plsclna

í28

a
74

I
T

12

AGÉNT€ OE AO|$INISTRAÇÃO tll3

a ÀGENTE OE AOMINISTRAçAO IV Í06

4

30

z
2

t
3

12

2
a

.3
I

Aurlllar dE FrrÌnáciã
EecdtuÉ t'lo Adm lnl etraüvo
Lançedor
TeiEÍonlsla

Aurilllf dr Programar com Crlanças o ÁdolaacentBg
AasÍsloflo AdmlniÂlraúyo de Contabilidade
AerislÊnE do Manutençâo Hospltrtaí
0eserhl6Íe
FÌscalds Obras
Fiscsl dc Poolurat
FísceÍ do TrempoÉas Urbanoo
Flscsl <Ís Trlbúo6
Tócnico de Enl€ímâgem
Ìécnlco de Gesso t

Recs lonlsra
Almor

25

19

1

2

6

^GENTE 
DE ADMINISTRAçÀO V

E AOiIIINISTRAGENÌE 1

Auriliar de Consultório Drnúrio
Onca!l Âdminlslôllvo

Agenls dE Evonlos
Técnlco d€ Monutsncão HosFllaler

7

1

I
5

z
12
I
1

Comprzdor
lnsbuior do lnlormádca
Secrrlário do E.3colã

Ìácnlcô Agricola
Téçn{co de Laboralórlo
fácn(co de Ralo X
Tócnicô do Sogunnçe do Trabálho

I

9

AGENTE OE AOÌUINISTRÁÇÃO
vtl

AGENTE Or oog111;5rnAÇAo

AGENTE DE AOMIIIISTRÁçAO IX

!5

vill

1
3

1

Agonre ds Saneamonto
Terid€ÍrniaÌí

í0 AGENTE DÉ AOMINISTRAçÃO X 1 AEGIslente Tócnlco Adminiskativo

í1 AGENTE OÉ ADMINISTRAÇÃO XI

12
AOENTE OE AOE/IÍNISYRÁÇAO
xil

LCnõ 4,L57107 (Plano d€ f2íogs. CarÍelras e.çìláídsì AnÊíô I ffc
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PREFEITURA MUNIGIPAL
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E.ST^DO DE S^O I^(rÍ,o

TÀBELA *c' cl^sstrlclçÃo Dos cARGos uNwERsmÁnros

FUNçÃo

z q , iig

HORAS
SEMAT{AI:

a0

40
{0
40

40

30

40
rt0

a0

20

a0

.10

a0
40

20

20

20

{0
40

{0,36
4ô

10

z0

40
Áo

.10

a0

) 20
20

CARGO QUÁRT,
CARGO

QUAÍ{Í,
CARGOct-AssE

1 GESTOR PUBLICO I 21

I
I
6

9

f

glblioroGáÍlo

Pedegogo
Proíeslor dE Educõçlo ÀídtÍÍca
Prolsasor do Educaçào Física
Técnlco oe!poÍtlYo

2 cEsroR püBuco tr 30

1

2

25
í
1

Blologo
Contadoí
EnÍcrneiro
Enlermslro do Tabalho
Torapeuta Ocupãcionâl

cEsÌoR püeLrco lr

GESYoR PúsLrco tv

J

4

õ

I

8

GESTOR BLTCO Vt

GESTOR PUBLICO V

cEsÍon Púsuco vl

oEsÌoR PúBLrco vilr

5Í

1

1õ

5
1

2

0

2

2

I
3

1I

Ia

Âdmlnlstrador de Rede
AEclstonte Soclrl
Biomódlco
Sloquímico
Faímscóutlco
FisioÌerapeula
Fonooudiologo
Nulíicloni6lÀ
Psicol ogo
volerlnàrio

Asse€sor al€ lÍìtpronEe

Ptucurador do MunlcÍplo

I GESTOR POBLICO IX zg 26 Clrurgl!o óFnllsta

í0 GESTOR PUBLICO X e0
79
1

Mfulco
Médlco de T!ìsbãlho

'l'l 6

2

2

1

1

12

cEsroR Púsuco xl

GESTOR PUBLÍCO XII
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L20
ANEXO II

c^RGos EM coMtssÃo - LIvRE PRovIMENTo

R ulsr

(.c I I'rcÍcrrnrl
nlc irÌ(dlo

I'rcÍertncinlmcnru Íl nsi no Èl(dio (jtmnka0
Írn(irl mëraI Su crtor
Ícnr !lmcnac SI

PrôÍtrtncìrlnrrn tr Su

rtÍtrcnçieÌmc tt tc Srr

Ír dr (lo dÍ 
^poio ^dminivtrn 

tivo tlc Itrcíctcnrirlmtntc Èn.raía Móda('
Ec0oilt.s
(lh.Íc .h S o dc Cnds r (:C 2 Prc.ícrcncirlnrralc F,nsinr,\l ídirr
Càr dc nÍtl ncirlmcntc l'lnrinn Métliu
(-'hrÍc dc çÍ& d! Á1,!!Flig.int!_ ItrçÍcrtncielrrrnt< Hn.rìnn rllédio
Chcfc tlc nde lrefenncirlmrnlr Í.lns nÍr

Chcfc dr c(: t trrcÍcrt ncirl mcntç linsino iìl édin
(ìhr r Sr7 crr ls r lríc-ç (:(-' ,t

hrÍr dc SeçÁo dr
(-htÍc de ScçÀo dt Progrtrmer com (lrirncrr c

^dnlfqcr 
n lrÍ

ChaÍc rlc rlc Co n lrolt eancll

ríc do Iír ÃÍr rut ãn ll | (Rlnr
('fi llo d. ftr?1 n t l-
('trír de ào .Íc l'.stor I

dr llr rlr Ítrolnroln c 

^tqutvoIil do rícrúe c Íiomcnlo

(dro (;oú plcrÍ!

.4srcsror dc
,\srrsrnr dc
4ss!1(0r Jo rÍd

^

Chrlt r l.i
Chcl-c arc iìÍn nrttcnçlo

ìtÍc de
^lì 

Ir nurcnçÀ_o .lc._\'tÍt1't9!_ .____

Prr I mcrrac l:flsi nn il Í((lirr
(;c Í'rc[crencinl nrrntc lìrsino ll{tlio
('c { PtcÍcrcncirlrrrhlc F,nsino r\lddin

m rrl(
'\ 

ld

I'r lmea tc t,usino rì l{<{io
Ícrcnciz I mcn

I'reÍcrcnrn lmen

ntc i\l(din

l'rc[cÍcnclnlmrnac t'.nsr nÍì i\l{d rr

rr rrcirl n\tníl o flf,_àru dc xtflil(ií, .

rc ncinìmcn ôr çom Írrrnta <t nz Lrct da e luíç.io
PrcÍcrcncin I mcntr. Ílnrinn rior <om Íorrìr íl n! rcn dc rl rr! :1il

ccú Itrcfcrcocirlmtnte. lìnsi no or com [nrrnr n nr ú rcn dc rl Íâc[0
(:(:6 PÍc[crc )í (ôÍú tnrâ
(:(: 6 ,l h.ç_ttStd_ltSn !ç_.J.trlf[Utf fll (om toÍrnnçôú ilÍ úÌcn dr ct uf,çno

r.cncinlmcntc, lÌnsino SÍDqj'íor (om ÍnÍnraçâ0 nfi árcn d! {]l3.lL:
I trct cÀ0

rcnriilma ì t! Íìnrinn rior rorn ínrrrrr
I ccm fnrrnn o nn rlrce dÌ íturcin

l'ícÍcrcBCiB Irí?nac, É.rrsinn SrtpcrrlÍ com Ínrnractìo 0e Í rcr dl ri urtÕD
cc7 Prcícrc ncirlmcnlt Ílnrino t rln Ío ne Értt {g-etg1j!,t_.
cc t:rì ÍJ11o_tUtú1-g!ínftm!$s_nf, .ír.n._dc Eur!ìç:ì!-..;

nrinlm Íor rómndcr l'..)
PrcÍcrcn lm nl na Ártr dc etua

hciilm.nl crlnr m
PrcÍrrcn mrntc. +,tr nõ r riní coÍrt ilô nt i(i

n(';Ilmrnlc. t:n\inD rltm trl ne ürcn alr
conr Í<rrn

Pí. cnm Ínrm Árc* úr ntun
PrcÍcrrncir mcnlr, Enrinn u pcrinr cnnr Íoím R( âo íâ
Itrc n ci r l m c r ((. Ên si n o,\ u ltc ri or r on Ío rr n n ç 0 01 e

I'rcÍc ntc. Drsi an St cortr Íní RCto no allt x tr,
lm Ín rrn trâ irrr da f,írr

Pr( frttn(ir lm"nlt. llnsrno crior ronr Ícrm Àrr ne rti alc s run

no St far.rn(lo nr írcr dc !turcno
PrcÍ<rcnr_lrlmcnlc. tÌxrrr0 .Sr

PÌcÍèrcnf ialmrnl(- Ën.rino Su
n(rl Dr (orn lh.m rra irca (ìc

nl illr rrr rcâ dÍ raur
or rom [nÍnriçÌo nx ÍÍetr alt ntÍefÌ0

1'rcfcÍcnraalmrrl 1ì. na Srptrrtr coDì fomJfà0 rtn árcq!lc f,luíçÍí :

rncir lrntntc. lìnrirro ,Sr rtr (ont ím f, D rã áÍcs d? ill

.)
to

ó

I

Ír

luì
(ôm

los (:c, Irclcrr
l!

linsiro ,\tr Ío n na árcr dr rlrr
zl õot tg.ll'. rolllu)'t]11.?_rs!_dT!:l3Jì!!__.

Pr< Ícrcnçirlm cn Ìc o ne í rcl dc alu

Íl

QUANT REF.oENOMIN^ÇAq

^ssrsror 
rlc (ìr hlnctc VJI

.rJ
('(: st6
cc62lt

Á\Íi.1{nr dc (;{lilncat I V

Ârrcsror dt l;shitrçac I I^srt$or
d( (;rbitr.lc ll I

('Í: ,l4
I

cc6I
(-f t Itrclcrcn rír I ncn lc Strncr

cc2

(;c z

c(:1
I
I
l

Itrcícr_çË_
c(:5
r:(: r
(ì(: Í
c(ì -r

I

(:c s(-'hcÍc dc .\r.

6

(;c -5
('hr Íc dc Scflo (líì Scrvìçrr ,r rqrivn iììÍd i(o .
ti\rrthrics ._. .
(lhtÍc rtn lhyiÍto dt Cnntrolt d_t_^rrccrd.l(lo
(--hrÍt rta l)ivisâo dc l'lsDoÍtcs e Rcctcrç[o

c(_'ó
1âN

I)i vrrÀ

lshtfr d t
r c Jarüinr

tr

rlcs

nú

s 'llltdt tredllì.s nistCrYE

t5(rChr Divi.f,de

rmcnto I IChcÍç da

(.'hci'c de
Chr

Íc dr

dc '[rt nrito
'l'rrn

ío

ChrÍt dr Vr
c[a dt

-_clì-ú_c(: (
('c 6
cc6 Prcl'trcnciri mtnrc. Í.:rrsitro Slr
('C í

I
Í

I

c

.tr Tribu I

r dr

drlrí
t Rtcr< ç l tttr

r Dls

(:c t

ChtÍe dn I

dt !:nÍ1trô l'undrmrntelChcl"c
Á nimrla

dr c Conviniot
rlt rllavo dc

rs Socir ir
Chcfc Âdmtrl.

r Vrrdr!
Ír dr 

^íhaos Olì(lÉl$Chr
c(;9

. I _.._

I
cc9I

I
(;c II

cc9
cc9

ChcÍr dt (Ìtntrolc íÍ!Âr$j!r$!o__
D!Ícse (livil
Í!.{rnvolvim.nlÍt dc Si.tltmss

ChcÍc dr l).rrumtntacìo c Benrficiol

CàeÍ? dc (:cr11ío (la VolorirrcAo do'l'mbrlho
n tls

Oìrft dc
(Ì. f. .l;

(-'àcl"c

CltcÍc dt Comln

cc9
_<,c-)_(:(:9
cc, Í'r tÍcrcrtcÍrlnrrnrr, lÌnrinr Srrocr

I (:(; I

òt

trf,Írì

l:ílÍsdís rìlon ctrÍccÌ

(lhtÍc de l.isrr Ào

FircÃliz,

Fnlhs dctÍe de Éln

tÍe dc Èn
dt ÍIs

10r(:h c fÉ

(jftrÍc dr (;Íf,m

LC no q,t57lo7 (Plano de càKtos, c-aneìÍas e satários)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l:5'f^rru r)r: .\Á(J l'^ttt,()

i2r
r.rANT DE INA Ào

Ch cír dr ? l0s
(lhrfr dc Íllqicot Srgurença c i\l nr do
1'rnhe
(ìhrÍr rlc rìlcio Ârr bírntr

rlc Su 1rY0.{

ChrÍc
Chr

Ilirctor tlc (-Ònta lrilidldc

tÌÊF R UISITOS

9

,

iel nrcnar ào nr íírÃ .lc slül
rior srm Íorlí ào ne í?o dr â

lr?t dc Á

lrcr âl{{
o
sl

PrrÍr-rrnrirlmca rlor cnrn Ínrnr r
cÍcrcnc nl oÍ con ,o nr ád dc !iltn

c(:.) PrcÍcrtncinl men l.ìnsinn ía)Í cttm árcr dc â
Pr<Ítrtnrr lc. Êosrno Su nôr (om (lc Âluì

Ío nr drnn dr et :ìal
rrnraxlmrhtc. Ílnrir n .\r or tom alc na0 iìu

l'raícÍtnflìlmrn cííor cnD fír ne ámn nt ítr
lln.rinn Srr erìcr com ÍorÌÌrrlD nr írct d! {ltrn(lü í

Preícíetr

Itrc tirimtì tc. crior com form o ne írrr de r
nl Ílnsi nn aa'iní rolD ÍormrçÀo nt ffi dc rturç[.1

P trclltl mcnir. llnsino Su lla nr Árcr dc r rrt
cntn. lìnsino S u <nm Ínr Ào nr írer tlr a itt

ItrcÍcrrn(islìtcntc. lÌnrìno íror cnrn Ínrnrneio nr íren dc n I u atìq
PrrÍcrnnriol mcntr, n-Í tro rioí corí Ínrnracào nr óreq dc alÍi:!cÌn
n ía i'c ícncialmrnlr. lìnsrrrrr Srncrtnr trtrn Íororcìo nr i ní dc qturcÍir

Prtítmnrtr lnrtnrc, linsÍno .Çuptrior ctm Ílrmrç.Én nt Ártn dc I tl ntln
c(-'r0 PrcÍrrcnrÍz lnrcn I[O rf, í lu itclD
C(ì ì0 | Prcfcrcncrrl mcrtc, E 0 nr tlt I I uaràrr

cc<)
(-'c 9

-ççlq
(-c t0

| ÇC t0 | I'rcfcrc
rs-G rur!!cb-{:t4"'Il!!r511-7.9q15qt ì qç;

cc
tn
t0

lrtr[errncnlmc n

r< ncin lmcnlc(ihrÍc rle Vi iÍÍ ncìn .\enirárir
aôí ílc io Árlminislrrtivn dc Snúúc

l)lrltor de ( lrcÒc.Í

rtor cltm Írtr mrç)n _lìmr_cf, dHllLlglf __
lstno com Íorrh n ír Ércf, dc fltccil rrÍrrenci a I mrntc. Er<inn rior c0m o nt dr alrÍccil P rcÍc ac. l:hSrno r) nr :ircn ílc r trr

il or o nt áíee rlr rluccil nlC o nr irca dc n
(:c rí lÌrcfcrcntrnlnrcí rc. lln-rirro Iiqr cDh ÍÍ!ítnzlilo àt rcí dc ô.uÍçilrr

rc cott nr _ó.ÍSr-!I,Ì!u_?lìí, .
rc Íc rl0 ulrcÍKìt C0m NI 9.1

PreÍcrcnciul mcl lc. !)rsrno Su Ircflor roh íírrmrfão tra ír(a üc f,tu?ÍIo r

Irlclcrcncirl eLú., tin ilri_qlU0gj%l g'úr m 1È9 nr Ércr dt glurcàô Í

clr ncníc. Etsirr (om rtht o
manlc. J:nrion cítor rtrt o nr Írcr r(uecÀo

lreÍrrcn branl(

PrcÍrrtncie tn llrrrino .Su com l'ormrçãn nr órca úc n trncÀo I

rl

I
I iillmÊn
t

viÁ I
ÍO

d! mlChÍ
lz

hrÍc
! Ohrt
a Prl

cc9
ar, E

nUno com

PrEÍcnnrrrí
ítnci

lra!ôrlÍro cc9m
dc ns trn(;ìrír dc ltl

(llttÍc dr (.'onaíolr

PruÍcrtnri nac. lìnríno 5u
I c('9
I ç<:9
t

crì m
^dotrs

dtlc (los

Pr

(ilrfc rlc SrlÁrrrrs c l'rr nr m!n(o

(lhcÍe r.lr PrÍ)gÍrm!t dc t)n.sinn

dc Prcsls(lo d(
hctr dc

de Projrlos.\mrris

krút c(; t
cc9

._ç.q2_cct
(lhcÍc dc cin[ormálrc:

(--(' .,
('htÍr d c'l'rÊntÍtorl(í llrhcnu.r
Chltt dc 'Í'rônsilu

Íc dc'ltcnlco rlc
v

(:ct
cc r0

lo t l:zrr

nt tlt íl
(-hcl-< tk (:tnlit(ííos
(lheíc rlc llnícrm (ìc t0

ialmcnlr. linsinn

t)i
r)i

rctor dc (;urrde llluniranrí
rrlnr tl. 1l lÍrl illrn

ift lÕr ílc l:n(inn
C(IIÍ
c(: il

PÍ) l.lor íc I
l)irctor t

r(tor d(

- !.cJl_ccil

-ccri
-... 

I

_^1_'._.
I

thlo r

(:(; I r

rd
Í) rraor .l Í rÍdico

tâ.lc n hinet!
ítÍ0ÍF!or cc7

(lc

LC no 4. !5207 (Plnno dQ Q1rgo6, CaÍciÍas e Salános) Ancxo II Íìs. i4
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ANEXO III

c^RGOS Dn CIIEFIA PARA FUNÇAO GRâTrFtC^D^

L22

SECRET^Rr^ DE ADMTNISTR^ç^O

Nomc da Fun ão NO

Chcfe dc S de Ca c Salários

lc dc ScçÀo dc'ÌÌeìnamcnto
Chcfc de Scção dc Í)ocurrerttação dc Itessoal

ChcÍc dc Sccão dc Bencfìçíos

Ítc Í.

F'C I

FCi
Íìc I

F0 I

._Iç l.
lrc I

FCr

r-G

FC

FC

Chclc de S dc Ertc Socla is

Clrclc dq Scçâo dc lÌigìrnc
Chcl'c de 9_Í1919.!!8 d9 Í'zf g11!1 enlo

Chclc o l'rabalho
Chcfc dc Scção de Mcdicina do Trabalho
Chcí! rìe do dc Coíruni
ChcÍb dc ão dc Jrrntr dc Á lislemcnto M ìlilar
Chcfc dc .Scçã<l dc l)osto rjo'frab;rlho
Chcfc dc o de Convënios
tlhclc dc Scção rJe l)rotocolo
Chclc rJe dcA lvo
Chclc dc Scrlp.-Éc Conlrolc l)atrirrtonial
Chcfe dç Scção de Co4trcle da Frola
Chcle de .Seção dc lìetransmr-ss{Io de Tclevisão

Íìct I

FGI

t;G I

FC
FG

íÌc Í

Chclc dc S odc dc Redes

Chcfe de Seção lvlgnuÍcnção dc Rc<les

Chcle dc Seção dc ManrttençÍcl dc Equipamcntos
Chclc dc S lo de Sistcmas Àdmini.stratrvos
Chefe dc ão dc rslcmas I nternet
ch de Ssção dc Aplicatì Adr nr ll rslral rvos

Chcfc dc ãodcA crnct

SIICRETARIA DE FÀZENDA

Nome da F unçãrr
Chcfc í. Suçso d. ni..otl gi _
Chcfc dc Seção dc l.ançadorÍa
c
Chclc dc Seçào <lu Dívida Âtiva
(.hefc dc S o de Conlabilidadc

dc o rjc Tcsouraria

Chcfe dc Scçzto de lixeçqção Orçamentdria
C'hcl'e dc Seção dc l-Ìxecirção dc Convènios
Chufc <Je o dc Lllabo dc Í'lano Plurianual

cfe dc Scção de IÌ. laboraçtro Lc dc Drrcrrizc.s
ch

I;c I

Í;c I

Chcfe de ão dc Controlc Orçamcntórro
Chcl'e dc ão dc Divulqacão dc Conlas

FG]
F'C i

FCt

FCI

FCr
FCI
FCt

FGI
FCI

{;c I

Í:c I

N" RcÍ

I

I

FCt
FCt

FGI

LC no 4,!571o7 (Plano de cãrgí)s, Cãíeir.is e Salános)
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l:sti.\l)o t)li .sÀ<) I'lut.rr

i23
SECRETARÍA DE PL^Nf,JAMDNTO

Nomc r.la Fun
Chefc de ScçÍo dc Pì1ng Diretor

ÍÌcÍ.NO

Chefe dc S dc Cadastro
Chclc dc S dc Rcla sÍ nsltl ucr onat s

Chcfc de dc Rcla es Em rnls

Chelc dc Scçâo de lncentivos

FG

FG
lìG

l-(ì
FC

Chcfc dc Seção dc Alividades 'Ì'uristicu.s fGr
Chet'c dc dc Atividadcs A&r_o.psc ltaflas I Í Íjcl

SECRETARtA DE EDUC^ç^o

Nome da FunçrÌo
Chc[c dc do ric Crcchcs
ChcÍc dc Sc ào rJe Pre-escola

Chct-e dc Se ào dc Âlirncnta Escol ar

Chclb dc dc Àbastecimento ll,scolar

ChcÍ'c dc fro de F-n sino Í:unrla mcnlaJ

Chcíb de ão de lducaçào de Jovens e Adultos
CheÍc rÌ: odcPl ncnlo dc l:nsino
Chclc dc Sc ãodcÂ o Adnrinistrativo db Ílnsino
Chcl-c dc òo dc Tclccurso 2000

SECRETARIA I)E.SAUDE

l;Gl ;

RcÍ.
FCt

Ic

i'( r

ÌìG
'U
FC
F6

l-Cl i

I

I

I

I

I

I

Nomc tla liun o N' Rcf.
t:c ìChcle d.e_Seção rle C lin ical_ M édica.s._.

Chclc dc Seção rle RaiOX FC

FCChele r.lc ào de Laboratório
Chclc clc tro de Fisioterapia
Chelc dc ão dc Farmácia ítal Municinal
Chc[c dc o dc Fsrmácia Redc Bírsica

Chcle d

Írc I

Íjc I

í;c t

Fenalgql tcr
l;c I

r-G r

l;G t

Chcfe de o dc Rcce

Chele dc deL
CÌtc[c dc Scção rlc Lavandcria
Çhcfc dc Scçüo dc Coz,!4!4 Í.c I

i.c IChcfc de ão dc Prunto Socorro
Chcíè de ão de Nutrr c I)rclétrca
Chc[c rìc ão dc A.C.C.l.H

Í:Gl I

I I Í:Ct
Chefe rlc ão dc Scrv o Social I I I'ct
Chcte de ão dc Írrsi

Chclc dc Sc o de Recicla
Chelc de Seçãolç1Ç.&!S

FC
tc
Í-'c
I,CChcfc dc Seção de U.R.S

Cltc <lc Scção dc P.S.F

Chqfc rle o de C.Â.P.S
Chclc dc Scçto rie Faturumcnlo Í:Gl I

FGI
Í:c I

FGI
I;cl :

Clrclc dc Sc Io de S.À.M.E
Clelc dc Sc ãodcA arifado
Chcle de Sc dc Manolen
Chcfc de Sc dc Transportes
Chcfc dc Sc de Scrvi o Social
Chcfc dc S de

FC

Í;G

l' Lr

I:G

I'G
Í:G

Chcfc dc ão dc Contabllidadc
ChcÍc dc S

.Scç

_-*-,,L

LC n<t 4,75'ÌlO7 (Plano de CaÍ96, cãnelrm e Sa!ános)
^ÍExo 

Ilt íls. IÍr

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 9

1



Ë'Mwru6 ô3
,t\*o.,.t$À\6\<s\aì*

PREFEITURA MUNICIPAL
fi,{iL i ie ; 4i;i,l Írri l*lxxrDE ITAPÍRA

Ë,.s1'^t)() r)1.; sÀo r',rur,<t

SECRETARIA DN OBIÌAS

Nomc da Frrn o N.

r-J r-- I i'Ì 4

FGI
rcl
Íìc I

Rrf.

Chc[c dc S de Íravim
Chelc dc S dc Calcrias
CheIc dc S

Chclc dc dc Con o dc Pontcs

Chclc dc S dcM Civil
Chele de S dc Manu f'.ldtrrca
Chclc dc S d-c-Ufl@g{.1-c-a-
ChS!-. !. Scção d9 Carpintarra
ChcÍc dc S dc Con Civil

Chcfe dc S dc Con Hidráulica
Chclì dc Se dc Conslr Mccãnica

SEcRETART^ r)ts SÌrRVÌÇO.S prjIìLTCOS

Nomc da Funçilo
Chclc dc Se ão dc Coleta rjc Lrxo Selclivo
Chclc dc Se ào dc Coiela dc l-ixo O Ígilntco
Che Íb de Scção <lc (lolela dc Lixo l-los Dr lalar
Chcfe de .Scção dc Colcta dc l.ixa lndustrial
Chcfc dc dc Varri

SNCIìETARTA DE T'EFT]SA SOCTAL

Nomc da Pu

Chcfc Seçâo de Guarda Municipal
Chefe dc Sc ãodcV lância Patrimonial
Chcfc dc Sc ãodcP lane,;.amcn ro dc Tnífe go.-..
Chcfe dc de Srnal

Che dc Seção dc Í'lanejamcnto dc TÍansportes
Chcfc dc Secão dc l-iscalízacão
Çhcfc dc
Chclè dc Seção dc l.-iscali tzçAo c Operaçto
CheÍe de dc Processarrgnro de Multas
Clrclc dc dc Lìd ara o Trflnsiro
Cltctb dc S dc I'iscali dc Po.çÌuras

Chclc S ão tlc l)clcsa Civi

sEcREl'ARrA DE PROMOÇÃO SOCIAL

FC

[.c
FG

FG

rc
FG

lìc

No

Í-'c
t,'G

FG

ReÍ
FCr

FGI
Í;c
Ijc
FG

rGt
Re Í.

lcr
FCt

I FC

Í:c

c Rcnt dc Èntulhos

dcP cs c Jardins
dc Ccrnrtério da Saudnde

Chcí'c de S

Chcfb dc S
Chefc de

Chefe dc

Chcíê dc

Chcíc dc

de Arborização
deü

dc CcrnÍtéri<r da Paz

N'
5

2
Í:G I

lìG I

FGI
FCt
FGI
F(i Ì

FCì
FCr
FCt

5

lic I

FCt
FGI

I

fct

Nomc dr Fun o lÌct
FGIChcfc dc S de l)rc dc Jovens

LC no 4.l57lo? (Plano de Cirgos. CarÍelÍas e salánc)
^nexo 

lll lls. 17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Í.1.5ì'^l)(J Ì)li .5Á() 1,.ì,tlr.()

125
.SECRETARIA DE ESPORTES E I,AZER

Nomeds Fu!.ç{e-
Chete de Se Arlminislntiva de

Chclc dc Se dcP ivas

SECRETARIA DIi RECURSOS MATERIAIS

Nome dn Fu
Chcfc dc S orlcR tm dc râs

ChcÍe de o tlc Com dc Matcriais
Chefe dc S ão de Com hs de Aulomotivos
Chclc dc dc Compras dc Scwíços FGI
Chefe de ilo de Cadastros

Chclc dc ão dc L.ici

Chelc de Seção dc Contralos
Chclc de odeDc
Chclc dc ão dc Matcriais lnscrvivcis
Chcfc dc ão dc CombuslÍvci.s
Clrcfc dc Seção de OÍìcina dc Marrutcnçlo
Chclc dc ão l,ubrí ÍìcaçJo

Chclu de S

SECRETA,IIIA I)E CUI,TURÁ

Nomc dn Êu âo

Clrcfc dc Seçào dc Património I listórico c Muscus FG'
Chcfc dc ão dc Bibliotecas FCr

SECRETARIA DE AGRICT]LTURA E MEIO AMBIENTE

Nomc dn Fu :lo

Clrcfc dc Seção dc Mcrcados FGI
Chcfe rlc Sc ão dc Fciras FGI
Chefc de Sc <lc il5CrV {ç89_q9!stÍa d.N..V t{.n !"j

1J9!gv.aglln_c
dc Borraclraría

No

N" ReÍ
FGI

t Fcr

N ReÍ
t FGI

FCI

I

Í?c I

lìc 1

FGI
t

I FCI

Íìo 1

FCI

tjc IÌ

Í

I

FCI
iìc I

FCr

N ReÍ
I

Re í.

r,Gr

Lc no 4.15207 (Plano de caígos, câreiÍàs c Salários) Ànexo IÍI fls. i8
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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

lL\lìl){) 1)l -\\(} l'\l.l(t c^> /
l dih$m#---:*:*J

l, E I (-O i\ilrl,lÌ Nl lì N'l'A IÌ N" 3.?75. Dt: {}6 t) lì .l t il.ll() l)l,l 20f)5 t'lii; ;lr:i,iO [:rúb{*;xt

",Aficru o qnuúnr dc pcsnnl úa l'reli:irurn
ll'ltttr[cipul a dú ottrrus pntvidôncÌus"

A CÂi\IARA I\IUNICIP^L DU l'l'APltìA irpr(ì\,()(r e cu prcrrnulgo a

segrrirttc lei

Art, 1". l"icsnr extirr{r).s clo rlundro cle ;lr:s,soa) dr IJrctìitula N4rnricrpal. os

caììrros rltl llrovtttteì)lo r'rìì corttissâo, a stllet':

('hcíè da Scçircr dc ,,\poitr A<hnirrsllirtivt-r du Pr'orttoçito .Soci:Ll
'J'esoulcir 

o
C'lrcfc dn Se ç:ìo dc C<ltc c Co.stur'ír lndustlial
Conrpradol
(.lheÍ'e da .Scçiï<l de ÌvÍarrutcrrçno tin (')í-rcina Ìvlcciìnrcn

Clrcl'c. da ScçÌro cle Ìr4arrutcrtçào dc Vcícuìos c Ì\4:i<luirras l)esa<lrs
Chcí'e cla Scção cíc Apoirr ,{drnuristlativcr rlt: Obrus )

ChcÍe da Seçiur clc llstradas cle Iìo<lageln
Chctè da Seçâo de I.irnpcza Prrblica
C'hcfc da Sc.ção de Prcr-csc.oìa

Ç'hef'c da Scçõo cle lVlanulerrçâtr <le Ítr'(rpuos lllurricrpars
Encallcg.ado do .SetoÌ de Curritesr ios c .SclvrÇos Furreliilitl.s
( hef c da Divisâo Arlnrinistlalivir I 'loslliÍalat

Chefc da Dìvisâo cle Allastecirne nto cle l\,lcrcrrda Lscolar'
C'lteíè da Drrisào rÍe C'ontabrlidadc
Chcí'c da Drvi.são dc ('ulturrt c 'l'ulisrrrrr

Chcfc dc l)ivr.sào cie lìrocessiuÌìcnto dc Daclos

CheÍ'e da Drvi-sào de -Scgrrrànça c Itr.scalizaçfro de Pestura.s

Chcfç rJa DivÌsão'l'óDrtica
Errcan'clrtdo dc Srrçào (lc l)ocurrterttaçào e lliblioteoa
'l'c'cuico d<l Plarrc-iarÌìcrìt() ()r\:arncnto Ge stâr.r c Corìlrolc
(lhcí'e rla Seção dc 'l <lllogl'afìa
Chcfc rle Gabürcrc
C'croldcrrarlol rlo Centro d<: \'aloliz,al:ào clo I ralrallro
f)trctor' <lcl l)epartarncrrle dr: Recrtrsos I lurnôrro.s
Diletor do l)cparfttrrrerrlo rlc Tr;rrrsiro c iìi.st:aliz-açào de Pt>.sturar

Engcrrhciro
ClreÍ'e da Divjsrìo tlc Ì)larrqanrcrrto i: Apoio r\drrrinistrativo
Che'lu da Dir,isiìo dr: fulisrtto
Srrpclr'isor cìe Ì-,nsilro
S Lrb-corrianriante rla Cìuatrla i\ 1 un ir;i pal
('he Íì úa l) rr rsiìo dc Ilì lbrrnática
Dircror tlo l)e;lirtralrìcnto dc Deserì\'olvintcrttr'.r ÍrçorrirnÌrc'o e Social
Adrrrinistl aclor (lclc rrtc

Supelrrrrerr<le ntc clc Sttúdc

*ú:t

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 9

8



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l,sl \lr(r l)1. s\() t'\l l.tr

f'
r'

I
Àr'1.2". l'iciìrn rcdrrzltl(ls clo qrrnclro cle pessoal cla Prr-'fr.'itrrra Murricl;tal

()s suBuitìlcs È{ÌtllÒs. tocit>s de Plovirnerltrls crrr crtrttissí0. cltl ,)rrltlcr'Õs e deltorltrrrnçòe's

sÈltulnlcsì

Nu DEN()l\:l tNAÇitQ

Âuxilíar- ArÌnrinistlarrvo ìVívcl I

Âgcntc dc Pronroçào Cultulal Nível lll
Arrriìral Acirnirristllrtivo Nivel JI

Assistertte dn Divisào rJe Plartcjatttertto
Auxilial dc (ìabirre'tc' Nívcl ÍtI
A rrxiliar 'l'écrr ico Atlrninistr alivo
As-sistcnte dc Progranras AdnrirrisÍrativos
A s.sistcntc '['cicnico Adruirristra tivo
Assessor']'éult i co Admirrístr arivo
Procurarlor .l uriclrctr

Ar'1.3". Fìcanr nÌteradas- no tyuadro tlc ltcssoal da PreíL'itula \íuntci;:al.
rs denournrrçôcs <lrt.s cilrgos: Chct'c dc l(cglonal l. (lhcf'c dc lìcgionitl 2. ('ltcÍL'tlc
Ru'gional ,-ì. (hcfc de RcgiorrlÌ 4. Chr:lì: clc íì.cgiortal .5, Cltcfe tle lìcgiorritl ó. ('hcÍ'c dc

lìciiional 7 e í..lhcfe dc'Rcg,ioual tì. rcf. l3 todos dc ltrovittrcrÌlo erÌì courissão, rel li.
dc livrc nonrcaçrìo L'exoneraçÀo, pala (ì cargo (lc Âssc,ssol tlc (ìatlrtcte ll. r'ell Ìi. de

llrttrrirnerrl.rr crrr cortrissào. c{c livrc ttonreaçào c cxorrclaçào.

Ar't. {". As rÍe.spesas decort'erttes da prüscr}1È Lci c-orrcliro pol'conta de

dolaçc)c's ()r'çât|ìcrÌl2iì'ias ;>rcrplias

Al't. 5''. E.sra Ler (''orrtplc'ureurirr crrlrni'ír crn vigor cn: (ll dc.irrlho dc

200-5. rrvogadas as disposiçõe.s e.ut coltlt ário.

l)t{1..}'l-.1'l'UlìA Ì\'II..JNICIPAL DE lTAPllìr\. IìÌ\.'l 0(r DË .lÌ.Jl-llO l)l:
2005

I
?

2
I
1

;
4

2
I
'l

A\
^rlrÍ'()N-/ Pììlìl

n(t. o 1.,\
Â1.

t() Ío NIC
ìEl'ro lì,tt.tN C)I I)

Rcgisn'adir cttr lirqo pr-o;lrionu l.)jvisào tìe Atos OÍìcrais lra dala.srtl>ra

,,,Í,,,,,,,ú'
_..r-ì.1_ -..... /,: . ) |

ì\Ì.\NOI;I, Diì AI.\'ÁrU() Nl^RQL|IÌS I;lL.H()
sllcR l:'l'Á n I o Dl) Go vl'ltìN()

Ì\- 96
, , 'j r! 1,'íJ ìt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Fct$ra rrs \ )..,_-.-,...,í"^*.-,r,,

,, T,Ë*,irft.: Siiirrirg

t.;sl,\ì)() I)Ii s;\() P^I'1,()

I,EI COMP I, TÌM EN'I'A II " t-114- Dlì 04 E I.'liV lìRlìl RO DIì 2OO5

A CÂMARA MUNICIPAÌ. DE ITAPIRA aprovou c cu prourr.rlgo a

.scguilttc lci:

Arl, Í ". [ìicanr criados rra csf nrluta adutirtistlaliva da Pl'cÍ'citura

Municipal, esÍatrclccida pcla Lei n".2.302. cl0 02 dc jrrlho ctc 199!, os scgttiutcs órgâo-s:

"Állcre ôt' csÍrulurfl
Itrclcìlnra Munìcipal
provìtlêncìas"

Sccrctaria de ()ovct'ntl

Ciatrirrctc da Sccrctaria
Coor'dcttadoria dc Olçarlcnlo Participativtl
Seçâo clc llcgional I

Scçâo dc Ì{cgional 2

Scçâo dc Rcgìorral 3

Scção dc ììcgiolral 4
Seçiìo dc IÌcgio:rttl 5

Scção dc lÌcgional (r

Scção de l{cgtonal 7

Seção dc Rcgiola[ [l

Depattatrrctrto do Qtlvidoriir
Cobinctc da DircÍoria
Divi.são clc Plotcção ao Con'surtriclol'

Divistlo dc Ateuditncrrto ao Ììúblico
I)cpartiunerrto dc Cotnutticação Social

Gabinctc da Dirctolia
Divi.são <lc Couruuicaç?ìo Social
Dcparlarncnlo cic Ìixpcdicrrte
Gabinctc da Diletoria
Divi.são <ic Atos Oficiais

Sccletariu de Âdministraçào
Gabirrcle da Scctctaria
Depaltarttcnto dc Psssoal'

rduìrrìsmlìvtt dq

c tlti . utúÍqs

l'írgrnr I tle'J L

1

l.l
t.2
1.2.1

L2,2
1.2.3

1.2.4

1.2.s

1.2 6
1n1

i.2.tÌ
J

3l
3.2

3.3
4
4.1

t.4.2
Ì.5
1.5 I

1,5.2

2

2.t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
rì s'r À t) o t) ti. s;\ () Ì ,\ I; I. ()

2.2 I Gabinctc da Dilclolia
2.2.2 Divisão de l)ocuntcttl.açâo o lìcglstlo
2.2 2.1 Scçâo de Docnttretrl.ação clc Pcssoal

2.2.2.2 Seçãro tic Iìcgisllos clc Pcssoal

2.2.2,3 Scção dc Cargos c Saliirios
2.2.2.4 Scção de IJcncficios
2.2.2.5 Scçtìo dc Trcitratrtelr1o

2.2.3 Divisão de lìttcat'gos c Folha dc Pagatttcnl.o

2.2 3.1 Scçâo de lìncargos Sociais
2.2.3.2 Se ção dc Folha dc I'agarrtcltto
2.2.4 Divisâo dc Higicnc, Scgurattça c Mcdicina do'frabalho
2.2.4.1 Sc'ção dc H igicnc
2.2.4.2 Seçào <lc Scgurança do Tlatralho
2.2.4.3 Seçi1o dc Mcdiciua cÍo T:'aballro
2.3 DcpartatnetttodcscrviçosAdurirristl'ativos
2.3.1 Gabiuctc cla Dirctolia
2,3.2 Diviszìo A<ltrtinistlativa dc Convônios

2 3.2.1 Scçlìo clc Junta cic Ali.slantcrtto Mililar
2.3.2.2 Scçâo dc ì)olícia Civil
2.3.2.3 Scçâo dc Ììc.tttttì
2.3 2.4 Scçâo clc Scnac

2.3.2.5 Scçã<r dc Cot't'eios

2.3.2 6 Scçíio de lrosto do Trabalho
2.3.2.7 Scção dc Iìodcrviár'ia
2 3.'-l Divisão dc Plolocolo c Arclttivo
2.3.3.1 Seçiìo dc Protocolo
2.3.3.2 Scçâo dc Arquivo
2.3 3.3 Scçâo dc C)otttttrticaçõc.s

2.3.4 Divisão clc Pahirnônio
2.3.4 I Scção de Conlt olc Palriutottial
2 3 .4 .2 Scção dc P rotcçào Pa tritttottia I

2.3.4.3 Seçiìo dc Coutt'olc da ì?rota

2.3.4.4 Scçâo dc Zolaclolia do Paço Municipal
2.4 l)c;rartanrcrrto rlc Tccrrologia da Irrl'ol'nração

2.4.1 Gatriuctc cla Dirctolia
?. 4.?- Divisão dc felsirtÍbflniilica
2.4.2.1Scção dc Opelaçi'lo ds Rcdc.s

2.4.2.2 Scçào dc Malrutcnçâo <ìe lìcdcs
2.4.2.3 Scçrìo dc Mattutcrtçào de Ëguipartront<ts

2.4 3 Dir,isão <lc I)cscttvolviurento dc Sistcnras

Í'irgrLtl2ttull
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Ii s t'^ r) () r) rl íi;\ () Ì,1 I' l, o

2.4.3.1 Scçâo de Si.slcuttts Adminislml.ivos.

2,4.3.2 Scção dc Si.stcrnas para ìtttct'ttel
2.4.4 ì)ivisão dc Suporte dc Aplicativos
2.4.4.1 Scçào dc Aplicativos Adntinistralivo.s

2.4.4.2 Scçiìo dc AplicaÍivos pat'a ìntet'trcl

3 Sccreíaria de lìazcnda I

3.1 Gabinclc da Sccrelat'ia

3.2 Dcpartanrcnto de Tlibutaçlìo
3.2,1 Gatrincle da Diletoria
3.2.2 Divisâo dc Cadastlo c Larçadoria
3.2.2.1 Scçâo clc Caclastro

3.2.2.2 Scção dc Lartçadoria
3.2.3 Divisâo de ìriscalizaçtìo
3.2.3 I Scçiio dc Fiscalização dc 'l'ributos

3.2.3 2 Scção clc F'iscalizaçtìo cle Posttttas

3.2.4 Diví.são de Contlolc <lc Al'rccadaçào
3.2.4.1 Scçiro dc Tlibutos

-?.2.4.2 Scção dc Dívida Ativa
3.3 f)cpallarì'lcutodeContabilidadc
3,3.1 (ìabinctc cla Diretoria

-a3.2 Divisiìo clc Contabilidadc
3.3 2.1 Scção dc Cìontabiliclaclc

3.3 2.2 Scção de l'c.sout'at'ia

3.3.1 Divisào de lì'cstação dc Contas
3.3.3.I Scção dc Iìxccttção Ot'çantcttlária'
3.3.3.2 Scçâo dc Exccuçâo de Convônios
3,4 Dcllirrtanrcn[o dc Orçaurcnto c Gcsti]o
3.4.1 (ìabineto da Dilclotia
3-4.2 Divisrlo dc l3labolação Orçatnetttária
3-4.2-l Scçíio dc [ïlabolaçzìo clc Plarto Plut'ianttal
3.4.2,2 Scção dc Ëlabolaçiìo dc Leidc Dit'etrize.s

3.4.2.3 Scçzìo clc Iìlabolação clc Le-i Orçantcnlária
3.4.3 Divi.slìo <lc Gcstâo ()r'çalrcltária

3.4.3. I Scção dc Coulrolc Ot'çauteutário
3.4.-?'.2 Scçito do Divulgação clc Conlas

4 Secrctaria dc l'lnnc'jnnre nlo
4.1 Gabiuctc da Secrctalia
4.2 I)c;raflarnettto dc Plârrcjarncttto [Jt'barro

I'írgìna .1 de ) )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

li s'l'.\ t) () l) ti .qÁ o P Â r'L o

4.2.1 Gabinclc cla Dilctolia
4-2.1.1 Divisìo dc Adrniuislração de Convôrtios
4 2.1 ,2 Divisão dc F isca)ização dc Obt'as

4.2.1 3 Divisâo de Iìrtgcrrharia c Plojctos
4-2.1 4 Drvisâo dc Plancjaurcuto e Coutrolo Alcluitctônico
4.2.1 .5 Divisâo dc Plaro Dilctor
4.3 Dcpar'larnr-:rrto tÍc l)cscrtvolvirttcnto Ecottôlttico
4.3.1 GabinsÍe da Dirctolia
4 .3.2 D ivisão dc lldirs(r'ia, Corrrér c io c Ser vtço
4.3.2.1 Scção dc Relações Institucionais
4.3.2.2 Scçiìo <lc Rclaçõc.s lìrttplcsariais
4.3.2.3 Seção dc luccrtlivos
4.4 f)opar'lantcnto clc Tnt'isrlo
4.4,1 Cabinctc da Dilctoria
4.4.2 Divisâo de 'furi.srrro

4.4.2.1 Scção clc AtividatÍcs Tur'Ísticas
4.4.2.2 Seção de Atividìdcs Âglopccuíu'ias
4,5 Dcpar'lanrcnto dc Habitação
4.5.1 Gatrilctc da Dilctoria
4.5.2 Divisão <ìc Iìelaçõcs Iìstr atógicas

4.5.3 Divisiìo dc Plcrjctos Sociais
4 5.4 Divisão dc Plautas Po1:ularcs c Habitaçtìo

5

5,I
5.2

5.2.1

5.2.2
5.2.2.1

5.2.2.2
5.2.3

5,2.3, I

5.2.3.2
5.3

,s.3. I

5.1 2.

.5.3.2. I

_5.3.2.2

,s.3.3

5 3 3,i

Sccletaria dc Educação
Gatriuctc da Scclctaria
Dcllar tarncrrlo clc Educaçâo Inlànlil
Gabinctc da Dilctolia
Divisâo dc l)lograrnas de Ììusino
Scçào dc Crcchcs
Scçiìo <lc Ptcr-cscola

Divisão dc Abirslecimcrtlo de Ensiuo
Scçâo dc Âlinrcltaçiìo Escolar'

Seçiìo clc Abastcc jnrcuto F,scolar

l)oparlatlcrrto <lc l.lrrsino Fundanrcntal
Gabinctc <la Dirc'loria
Divisão do lllnsìno
Scçào dc Ìlnsino lìtrndarlerttal
Scção <Jo lÌ<lucaçãcr dc Jovcrrs c Adultos
Divislïo dc Plancjarncnto dc llrrsin<r

Scção dc Planejaurculo cle lirrsino

l'ágrrt,r4rlc lt
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PREFEITURA
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íi.tiri r,i ii) r'r i; Ilii blrtxr

MUNICIPAL DE ITAPIRA
l.).s't',\ l)o t) ti 5^ () l! 

^ 
l; L ()

5.3.3.2 Scçâo dc Apoio Adnritti'strativo de Eltsitto

.5 3.4 Divisão clc Tt'atts;lot'tc Bscolar'

5.4 Dcpaúalnculo <lc Illrsitro Profissional

5.4.1 Gatrincte da Dirctoila
5 4.? Divi.são clc Ccntro dc Valot'izaçâo do Trabalho

5.4,2.1Scção tic Tclcctrrso 2000

6 Secrctal'ia de Saride

6,I Gabinotc da Sect'ctat'ia

6.2 Dìvi.são de Vigilància Saniltírlia
(r 3 Divisão cìc Vigilância Ëpicierniológica c Zoouosr;s

6.4 Dcpatlatncrrlo dc l'{ospilal Muuioipal
().4.1 (ìabinetc da Dilctoria
(t.4.2 Divi.são Méctica dc Ho.spital Municipal
(t.4.2.1 Scção <le Clínicas Mcdicas

6.4.2.2 Scçrìo clc Iìaio X
6.4.23 Scção dc Labot'atorio

6.4,2.4 Scção de FisiotcraPia

6,4.2.5 Scçiro clc Fatrtrácia

6.4.3 Divisão rlc lilÍ'cr rrragcrlr <lc Iìospila I Mulicipal

6.4 3.1 Scção dc Httlcttnageut

6 4.3.2 Scçâo dc ììcce14ão
(r,4.3.3 Scção clo LirnPer-t
6.4.3.4 Scção clc Lavartdclia

6,4.3 -5 Scçiro dc Cozinha

6.4..1.6 Scção dc Ptcllrl.o Socorro
(t.4-3.'7 Scção <lc Nutliçâo c I)iotc<tica

6.4.3.8 Scçio dc A.C.C'1.H.

6.4.1.9 Scção dc Sclviço Scrcial
(r.5 l)cpat'tatnclrto tlc Rcdc Ilársica

6,5. I (ìa[:inctc da Dirctolia
6.5.2 Divisâo dc lìnl'crrnagctn ìÌctle l]iislca

6 5.2.1 Scçiro cle IìisiotcraPia
(t.5.2-2 Scçiìo dc Iìcciclagcur

6.5.2.3 Scção dc C.A.l.S.
6 5.2.4 Scçâo clc U.B.S.
6.5.2.5 Scção dc P,S.l-

6,5 2.6 Scção <lc t.'.A.P.S
(t,5.2.7 Scçào dc F'ttt'tttz'rcia

6.6 Dcltartatttcnto clc Apoio Adrniltistlativo dc Saú<lc

ltógLna5<lc l1
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^ 
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(r.(r.l Ciabinctc rla Diletor'ìa
6.6.2 Divisão Adurinistrafiva dc Saitclc

6,6.2.I Scção de J"attrrartrctrto

6 6.2.2 Scçâo dc S.^.M.8.
6.6.2.3 Scçâo dc A luroxarilàdo
6.6-2.4 Scçiìo rJc Manutcnção
6.ír 2.-5 Scção tlc Ttarrspot'(cs

6.6.2.6 Scção do Sen,iço Social
6.6.2.7 Seçllo dc Clontlltas
6.6.2,8 Scção dc Scgurattça

6.6.2 9 Scção de Coutabilidaclc
6.6.2.10 Seção dc Po.ssoal

6.'l l)cpar'lautcrrto dcOdolrtologia
6.'l.l Gabinctc cla Dirctoria

7 Sccrctalia de Obras
7.1 Gabincte da Sccrctaria
7.2 l)c;rarlarlclto dc Obra.s Viárilas '.

7.2 I Gatrilctc <la Dirclolia
7.2.2 Divrsão de Obras Viár ias

7.2-2.1 Scção <Jo Pavinrcutação ,

7.2.2.2 Scção dc Galcrias
1.2.2.3 Seçâo dc Pt'odução dc Tubos
'1 .3 Dcpar lanrcnto clc Manuletrçâo c Obras Civis
'Ì .3.1 Cabiuctc da Dircl.olia
'1.3.2' Divisãro dc Manutcrrção
1 .3.2.1 Scção de Manulcnção Civil
'7 -3.2.2 Scção dc Martulcuçâo Elé(rica
'7 .3.2.3 Scção de M arlrlcrrção H jdráulica

7 .3.2.4 Scçâo dc C)ar llitrtada
7.3.2.5 Seçiìo <'ìc lìcl.t'an.srttissão de TV
7 3,3 Divisão dc Otrlas Civis
7.3.3.1 Seçào dc Conslrurção Civil
7 .3-3.2 Scção dc Constluçâo lllc{trica
'1 .3.3.3 Se ção dc Cortsl.r ução l'licL áulíca
'7 .'.\.3,4 Scção dc Construçiìo Mccânica

8 SecreÍaria de Serviços I'írblicos
8.1 Gabinctc da Sccrclalia
tÌ.2 Dcpaltaruento dc ì-irnpeza Pública

Itngrnr (r dc I I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ri s'r'^ r) () t) It s i o t',\ t't, ()

8.2-l Gabirre tc da Dilctoria .

8.2.2 Dtvisâo dc Colcta dc Lixo
8.2 2.1 Scção dc Coleta cie Lixo Selotivo
8.2.2.2 Scção dc Colcta cÍc Lixo Orgânico
8.2.2.3 Scção dc Clolcta dc Lixo Ho.spitalar'

tì.2.2.4 Scçâo dc Colcta de Lixo ludu.stlial
tì.2.3 Drvisão dc Lirnpeza Viár'ia
tì.2,3 I Seçào de Varrição
8.2.3-Z Seçiìo rlc Rctttoçâo dc Bntulhos
8-2.4 Divislìo dc Estladas Muuìcipais
82.4.1Scçâo dc CousewaçãLr clc Iìstradas lr4unicipais
8.2.4.2 Scção do CortsÍr'ução dc Portl.cs

iì.3 Depailailrento dc Prcças, Ì)atqnc.s c Jardirts

8.3.1 Gabinclc da Dirctoria
Í1.3,2 Divisão clc (ìranragcrrt c Atboriz-ação
{i.3.2.ì Scçlìo de Glartragctn
t1.3.2.2 Scção dc Albolizaçâo
8,3 3 Divisâo dc Arcas Vcrdcs
t|.3,3.1 Scção clc Parqucs c Jaldins
8.3.3.2 Scçãro dc Praças l3spollívas
8.3.4 Divisão dc Ccnrilór'ios
tì.3,4 I Scçào clc Ceutilério <la Sarrdadc

8.3.4.2 Seção clc Ccrnitério dtPaz,

9
9t
9.2

9.2.1
9.2.2
9.2.2
9.3

9.3 I

9.3 2
9.3.2
9.3.3
9.t,3
9.'l,3
9.3.3
9.4
9.4.1

Secretalia dc Dcl'esa Social
Gabiuctc da Sccrclaria
Dcpartanrerttcr cic Grrarda Mulrícipal
Gabinclc da Dilctolia
Divi.são cle (iualda Municipirl
I)ir,i.slÌo dc Vigilância Pal.riutonial
I)cpa l'lanrcnto dc Trân.sito

Gabinctc da Dirctoria
Divisão dc l:)ngónharia dc Trálcgo

1 Scção clc Transportc Colciivo
Divistìo clc Fiscalização dc Tr'âusìto

I Scção dc Ì)rocçssorncnlo dc Multas
2 Scçiìo dc lìiscalização <lc Tr'ârtsito
3 Scção clcZot'tir t\zvl

Dcllat'Íatncnl.o clc Dcl'csa Civil
Galrinctc da Sccrcl.arin

l'írgrnaTdc))
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:' i.l,':. ?.:tíi;,rt'iliikul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

li s ï'^ I) () l) li s.ì () P.\ l' l. ()

9.4 2 Divislio dc DeÍ'csa Civit

l0 Secrotnria dc Protttoção Socinl
l0.l Gabinctc da Sccrctaria
10.2 Dc;lallatlctrto dc Progratttas Sociais

10.2. I (ìabiue tc da Diretot'ia
I 0 2,2 Divisão dc Pt'ogt'a llìa's colÌl Cl ianças e Âdolcsccrtlcs

10.2.2.1 Scção de Pt'cllalação dc Jtrvcrrs

10.2 3 l)ivi.são de As.sistôrtcia ri Euticladcs

10.2 4 Divistìo Adtrriuistt ativa de ltl'oglzttrra's Sociais

l0 3 I)ellaflautcuto dc Aterçiìo ao Cidadão

10.3.1 Cabirtetc dn Dilctor ia

I 0.3 2 Divi.são dc Sclvidor e s Murricipais
10.3.3 Divisão <lc Âssociação dc Moradorcs

!0,3.4 Divisão dc'l'crccira ldadc

I0.:ì.4.I Seçiio tlc Pt<rglatuas

10.3.4.2 Scçrìo dc Iixpcdição clc Passcs

l0 3,.5 Divisâo dc lìabitação
1 0 3,6 Dívìsâro A.durinistrativa <ic AtcnÇão ao Clidadão

TI
lr.l
)t.2
il.2 I

11 2.2

I1.2._7

lr.3
ll.3,l
1r3.2
I t.3.3

SecrcÍaria dc !ìspoltcs a I'azer
Gabiuctc cla Sccrel.aria

l)cpa ltaurcttlo dc F)spol'Ìcs

Gabinctc da Dirctoda
Divisâo Tócrica dc Ë,spoltcs

D ivisrìo Adlrr i rr ist t'a t iva de ìì.s1lot'tcs

I)c';rallarnctrl.o tlc Iìccrcaçi-to c La)cr
Gabiuclc da Dit'ctoria
Divisào 'ficrrica dc Rccrc'açlto c Laz-ct'

Divisiro Aclrrrirtistrativa de Iìeclcação e L,azcr'

12 Sect'ctlria dc lÌccursos Matcriais
12.l Gabiusts rla Scclctaria

12.2 Depat'larncttto <lc Coltlpras e Licitaçõcs

12.2, I Gabirtctc da Dirctolia
12,2.2 Divistìo clc ContPlas
12.2.2.I Scção dc Iìcgistro clc Cottt;lras

12.2.2.2 Seçào dc Cotttpras de Matsriais

12,2.2,3 Seçfro clc Cotnpras de Atttottttttivos

12.2.2.4 Scçâo dc Ccrnplas dc Scruiços

l',igtrtnSdi'll
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE ITAPIRA
ri s 1'^ I) () l) li s;\ () ì'^ l; l, ()

I 2 2.3 D ivisão dc Licitaçercs c Cortrato.s

12.2,3.1 Scçâo cic Cadastros

12.2.3.2 Scção <lc Licilaçòe s

12.2.3.3 Scçiìo dc Coutlatos
12.2.4 Divisão clc Altttazct'ìagcr)ì c Distlitlriçdo
122.4,1 Scçrìo clc Dcpósilo
122.4.2 Scçllo dc Matcriai.s Ìttsclvivcis
12.2.4.3 Scção dc Courbustívcis
12.2.5 Divisão dc Manulcnção de Vcictrlos
12.2.5.1 Scção dc Olìcina dc Manutcltçâo

12.2.5.2 Seção <Jc Lavagctl e L,ublificação
12.2.5.3 Seção dc Ilolr-achatia

l3 Sccrelat'ia dc CrtlÍura
I 3.1 Gabirrctc cia Scclctada
13.2 l)ivisào dc ìlvcrtttrs
i3 3 Dcllaltanrcnto dc Patlirrrônio I'listór'ico Muscus c ÌJibliotcca.s

I 3.1. I Ciatrinctc tla Diletol'ia
ì 3.3.1 . I Scção rlc Patlinr(rnio I l.istór'ico c M trscus

13.3 1,2 Scção dc Ilibliolccas

14 Seclctaria de Agricultura e Meio Anrbicntc
l4 1 (ìabinctc da Scclctalia
14.2 Dol:artantcltto de Agt'icullura
I 4.2. I Cìabinctc da Dire toria
14.2.2 Divisiìo dc Ca.sa cla Âg,ricultula
l4 2,3 Divisão dc Proiclos Agr'ícolas

l4 2.4 Divisiro <lc Ius;rcção Anintal
14.2 5 Divisâo dc Abastccirrrcuto
14.2 5.1 Scçiro dc Mclcado.s
14.2.5.2 Scção dc F-cilas

14.3 ì)cpar-tarrrcrtto de Mclo Âlrrbictrtc
14 3. I Gabiuctc da Dit'ctolia
14.3 2 DivislÍo dc'Mcio Artrbicrrtc

I5 Sccreturia dc Negrïcios Jur'Í<licos
l5 i (ìabinctc <la Sccrctal'ia
15.2 l)cpartanrcttto .Íurídico
1.5,2 I Gabirrctc <la Diretoria
I 5.2.2 Divisão Jtu'idica

Ítrlgtna9rlc l)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Fnffr.y nç h ní_ . ....-*àf;,ç,i.

r r ÍË.i, 
,,;,|:iúbricu

Ii s'r'.\ Ì) () ì) ti .s À () l'^ ('1, (l

Art. 2'. h-icanr cliados rra estlu(nr ír acltrritri.stt'ativa da Plcfcitula

Murricipal, os scgnillcs cai'gos- lodos dc 1lt'ovimcnlos ctrt cottrisstìo, clc livrr,' rrotneaçtìo c

cxorrcração. ctn lr(tttìcros c tlolrollilraçõcs seglilttcs:

NU DEN MINACAO

Scclctá r'icr clc (i ovctlto
Sscrctát'io dc Achninistt'açâo
Scclctítlio dc lìazcttdtt
Sccrctár'io d c Plancjatuctt(o
Seclc( át i o dc ììdr"rca çt'io

Seclctário dc SaÍrde

Seclctát'io dc Obr:as

Sccrctár'io dc Scrviços Prhblicos

Sccrcti'rlio dc Dc'lcsa Social
Sccrctírrìo dc Prorrroçâo Social
Sccrctítrio clc llspol'l.cs c Lnzct'

Sc-cr-cl.íu'io <l c Iìcctt rsos M a tct'iai,s

Scclet i'u'io clc' Cu I ttua
Seclctário dc Agricultttra c Meio Anthicrt(c
Seclctário dc Ncgócios Juridicos

I'arágral'o Unico. Os suilsídios dos cat'gos criados ncsÍc' aÍigo, scrão

íìxaclos pol lci cia iuicialiva da Cânrara Municillal, rlos (cÌlÌlos dos arÌigos 29,Y, c 39,

;rar.írgLalb 4"., rla Clonstituição ììcdclal, corn a rc'rìaçâo dada pela lirnenda Cotrsliluciotral tr"

19, dc 04 dc jr.urho <ìc I 998, a.sscgrrr'ârrclo aincla aos ocupâtìÍes o dilcito a Iér ias

t'cguIaÌìrcrìIal'c.s c dccitno tclccito .saláI io,

At't. 3". Ficaur cliados ua csÍrtrlttt'a acltniuistlalivzt da PrcÍ'eittrt'a

Mtrnici;lal, o.s scgtrirrl.cs catgos, todos crrr cotuisstìo, dc livrc uotucação c cxotrct'açiìo,. ctn

níuncros- dcttontittaçõcs, rclcÉncias c vcttcinrcnt(ls scgnitrtc.s:

NU DIÌN MINÀCAO RtrF RENCIA VBNCIMENTOS
Dir ctol dc Cc.rrlabilidadc
Dilstor dc Or'çalnctt(o c Gcstão
Dirctor' <Jc Iìducação ltr Íhntil
Dirctol dc ìittsilto Ftttrdatuctrtal
Dilctol dc lìrsincr ProlÌssiolaI
Dirctor de Hospilal Muuicipal

2t-A
2t-A
2l-A
2l-A
2t-A
2t-A

3.000,00
3.000,00
3.000,00
3,000,00
3.000,00
3.000,00

Itíg,rna l0 rlc I J

(ì*2/mWÀ\lM
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i::catril ns -\oV

PREFEITURA MUNICIPAL DE , t'A'Ffti;;;biiio

Dilctor dc Rcdc llásica
Dirrctol clc Âpoio Adnrinistt'ativo dc Sairdc

l)irctol dc Odon tologia
f)irctol de Lint;rcz-a Pública

Diletor dc Guar-cla Municipal
Dilclor' <lc Cottt;rras e Licitaçõcs
Dirclor' .lur'ídico

ris'l'^Ì)o t)Ii sì() P,\Ì'1,()

2l-A
21-A
2r-^
2l-A
2l-A
2l-A
2t-L

3 000,00
3.000,00
3.000,00
3.000,00
3.000,00
3.000,00
3.000,00

ÂrÍ. 4o. Ficanr criados Da csltulula aarìrirtistrativa <Ia Prcfcitura

Municil:al, os sc'gniul.c.s catgos. todos cur courissão, dc livle ttolttcação c cxouelação, etr)

númcros, dcuomittações e l'clbr'ências scgttinlus:

NÍ' DEN MINACÃO REFERIìNC tÀ

ClrcÍ'e dc Prtltcção ao Clonsttttticlot'

Chclb dc Alcrtditttettto ao Público
Chslc dc Cìonrunicaçào Socìal
Chcl'c rlc Ato.s OíÌciai.s

Clrcfe dc Docutrtctrtaçiìo c Rcgistlo
Chcí'e dc li.ucalgos c lìtllha-dc Pagatrtcltto

Chclb clc lJigicnc Scgurança e Mcdicina do Tlabalho
(llrcfc Adnrirristralivo de Conv0rrio.s

Clrclb dc Plolocolo c Al'cltrivo
ChcÍb clc Patliurônio
Cholb clc Tcleilfot'lttática
Chcfc clc l)cscnvolvitucuto ds SisÍc'tnas

Cllrefc dc Sttpot'lc dc Aplicativos
Clrel'c ds (ladastro c.Lançaclolia
ChcÍ'c ric Ììiscalização
Chcl'e de Contr.olc dc Arlccaclação
Chcl-c rjc Contabilidadc
Clrslc dc I)rcstação <lc (lorttas

Chcfc rie Ëlabolnção Ot'çaurcrrtár'la

Chcfc de Gcslão ()rçarlcrttár irr

('hcfc cle AdrrrinisIlação dc C]orrvônio's

Chc'íh rlc l' iscaliz.ação dc Oblas

ChcÍ'c dc Engcnharia e I)tojctos
Chcfc dc Plancjanrenlo c C'ottl"t'olc Algtritetóntco

Chelb dc Plano DirctoÍ
Cihcl'c dc Indirs(r'ia Cortrórcio c Sclvíço

1.7-Il
l7-Ìl

t7-Ìl
I ?-ìl

Ì 7-Il
t7-u

t7-t)

l'ágiilâlLdcll

l7-Il
i 7-Il
I7-B
t7-B
17-B
t7-B
l7-rl
17-t)
17-ll
17-B
17-B
l7-ll
l7-ll
t7 -I)
17-B
17-B
17-Ìl
t7-B
17-Il P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

lf{s?s rf:"**À"Çã.

l''-.f,iit i t ió r i,; F u irl irxITAPIRA
ri.s't"1 t) o r) rì .\ Ã () Ì Á I'I. ()

Cjhcfc dc J'ru'i.srtto

Chclc dc Iìclaçõcs Lì)stratogicas

ChcÍ'e dc Pro.icto.s Sooiais

Chcí'c dc ì)larttas Po'ilulalcs e Habitação

Chcl'c dc Prograuras de llrrsino
Chet'c dc Abastcciltettto dc llnsiu<.>

Cllrclc clc [']nsirto

Chcfe de Irlancjantcttto clc lLusilto

Clrcfc de Tt'ansportc Escolar'

Cheíè <lc (lcnllo dc Valol izaçiro do Tlaballro
ChcÍ'c Módico dc I-lospilal Municipal
Chcfc dc lìnfcrrrragcttr de Hospital Municipal

ClrcÍb Adnrilt isllativo dc Saúrclc

Chcfc dc ì.inlcttnageut Iìcdc Ilásica
Chel'c dc Vigilância Sanitár'ia

ChcÍ'c dc Vigikincia lipidcuriológiczt c Zootroses

ChcfÍJ dc Oblas Viária.s

Clrcl'e dc Mnttutcttção
ChcIb dc Obras Clivis

ChcI'c dc Colcla dc Lixo
ChcÍ'c dc Linrpcz-a Viiirlia
ClrcÍo (lc llslladas Mttrricillai.s
Ctrclb dc Cìritntagcttt c Âr'trorizaçào

C)hcl'c clc Ár'cas Vcrde.s

Clheí'e dc Ccrrri Lórios

Cheíb dc Guarda MuniciPal
Clhcí'c dc V igilância Patlirloltial
C'hcl-c dc liugcnhat'ia dc Tráí'cgo
CheÍ'c dc F-iscalizaçào clc 'I'rânsito

Chcfc dc Dclcsir C'ivil
Chcfc dc Pt ogt'atrra.s cottt Clt ianças c Atlolcscctrl"cs

Chcfc <lc Assistôucia a Lirrtidarlo.s

CheÍ'c Adrnilistrativ<l clc PLogt'arttas Sociais

ClhcíL' de Sclvidotcs Murricillais'
Clrcí'c dc Associação dc Moladores
Chsí'c dc Tol'ce ira ldadc
Chcfc tlc Iìabilação
Chcl'e AdnrilistlaÍivo cie Atençâo ao CÍcladão

Chcl'c Tócuico dc lì.sportes

Chcfc ActurirtislraIivo clc lìs;ror:tcs

1?-B
l7-tl
t'l-B
17-B
l7-ll
r7-B
17-t)
17-ll
t 7-B
17-B

l7-ll
ì 7-ll
l7-Ìl
I 7-Il
l7-B
17-B

)7-tl
]7.Tì
I 7^B

17-ll
l7-Il
t7-B
17-tl
t?-B
I 7-Il
r7-ll
r 7-ll
Ì 7-Ìl
l7-11
17.Iì
I7-Iì
t7-a
17 -It
r7-B
l 7-u
l7-B
l7-tl
l7-ll
l',Ì-B
1',l-B

l'ngrnl l? de I I

.(.*)YyírìYrs?9)râ?Ê:Í)ì
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t.; s 1'^ I) () r) t.: ,s Ã () l' /r I: l. o

I

I

I

I

I

I

I

I

I
I

1

I

I

ì

4
I

I

1

I

I

I

I

I

i
1

I

I

I

l.s

l3
l-5

l3

Chcfc'l'ócrrico dr: Rccrcaçâo e Lazot'
Cheíè Adrnirtislralivo dc Ììcclcaçâo c Laz-cr

Chelc dc Cotn;rras
Chci'c dc Licitaçõcs c (lontrato.s

Clrcfc de Aunazcnagcnr c Distt'ibtriçâo
(llrcfc de Manuicuçào dc Vcículos
Chcí'e dc Patrinrôrrio Histór'ico c Mttscus
Chcí'c dc Íliblio(ccas
Chcfc dc Ëveutos
Cìhclc de Casa cla Âglicultula
Clhcfc dc Projctos Aglicolas
Chclb <lc Ins;rcção Aninral
Chcí'c dc Abastccirrcnto
Chctb dc Meio Anrbicntc
Asscssor .lurídico
Chcfc de'lìegional I

Chcfc dc lìegiotral 2

Clhcl'c dc Rcgioual 3

Chcí'c dc Iìcgional4
Clhclò dc Iìcgional 5
C lrcfc dc lìcgional ó

Chcl'c dc Iìcgiorral 7

ChcÍb clc lìcgioual 8

Chcl'c cle Vallição
Choí'c <lc (ìonscrvação de Ìistladas MunicilJais
Clhofc d c A lboriz.a çiro
CheÍ'c dc Pargucs c Jardins
ChcÍ'c dc Ptaças ì?sporl.ivas

A.sscssor- dr: Gabinctc I

Asscss<r de'Gabine tc II
Assistcrttc dc Cabinctc I

As.sistcrrlc dc Gabinctc ll

I'7 -I)
l7-Il
11-B
17-B
17-B
l7-Íl
l7 -ll
17-Iì
17-B
l7-B
t',Ì-t]
1?-B
17.-B

17 -ll
t7 ^I)
I3
t3
r3
l3
t3
l3
l3
t3
l3
l3
13

t3
13

l7
l3
0(r-Â
06-A

Arl,5'. Ficanr cxtintos do qnadlo dc llcssoal da Prclcitura Municipal.

a pâÌtif cla vigência rìa lllcscrrte lci, os cargos pútrlicos dc;ltovirrrctr(o ctn cotuissão:

J Asscssor clc Gatrinotc
2 Ditctor do l)cpailittttcrrto Adtniui.shalivo
3 Dilclot'clo Depailantcnto de f-iuanças
4 Ssct'ctírrio Munici;ral dc lidtrcaçâo
5 Dilctor do Dcpartarrtenlo clc Oblas c Serviçtls

l'ígrrtiL l3 rÍc I I
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re$fra r.t' J.A,o._

pR E FE rTuR A M uN r c r pA L D E, r ff'Pïttp'o rrixHm

tis'tÁI)() t)ti ..i^o P,\l't,()

6 Dirctol do Depaflanrerrfo de Sclvíços PÍrblícos
7 Sccr cliilio clc Scgur arrça Púrblica Municipal
8 Dilctor do Dc;lar'laptcrtto dc Protrtoçiì<l Social
9 Dirctol do Deparlarleuto de Cultula, Ilspoltcs c Trrt isrno
I 0 DilctoL do l)cpar'laurcrrto rlc Courplas c Âluroxaritàdo
1l Dilctor dc Âglicultul'a; Abastcciurcltl.o c Mcio Aurbicrrte
12 Dile tol de I'larre.jilrncrrto, ()rçarncrrto, Gcstão e IuloruráLica.
i3 Dilctol do Dcparl0lncnlo de Educação Ìlfantil,
l4 Dirclol do Dcpailarncnlo <lc Errsirro Frurdarrrcntal-

, cg,rranrcnrancr. a.s *"iliiu,lJ,.,l:.,ï,1';:-'i"Í:,,Íliìïr:: 3x..,.,"ojffirff,ïÏ;:- ilï::,Ji:
cliados.

Âtt. 7". As dcspcsas dccorrcttl.cs <la prcscrrÍc Lci coucrão pot conla
clc clotaçõcs <ltçanrclrlár'ias pl(>prias.

Âlt, 8". Esta Lci Cottrplcurctttar cttltatá crrt t,igol crl 0l dc'fcvcrciro
dc 2005, r'cvogirdas as clisposiçrìcs ctrr corrtrírlio.

PIìF,Í-]]ITUIìA MUNICIPAL DI] ITAPI]ìA. IÌ,M 04 DB I.T',VIìRE]RO
DI1200-5

AN]'oNIO HÍ'I,IO N ICOI,AI
PREF'tÌt't'O N{UNtCtP^ L

lìegisllada cur livro pr'óplio rro OabincÍr; do Prcí'cito na dala sn;lla

HS'I'IiIìCI1'A Iì(X;A'T1'O BIìI,LUOMINI
ASSIS'I'IìN't'IT .I)ICNICA ADMINIS]'IÌA1'IVA

l'írgrnr l4 tlc J J
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'a

Ëcítra fi*=_[d _à,

itj -'''r"':, :',,- í.;;ip.r.
pRE FErruR A M uN I c I pA L D E rïÀ'ËÍtgt'fi'kx

É: s'l -Ì r)(, ll r.: tÃ o P Â u t,(,

IITICRETO No 045. I)I! 04 tìE AilRÍt, DE 20U5

"Rcgulammtu us umrpeÍflcras dtÃ íhgãD^- e,uo^

utrihwiçõcs e reryrunsqüílidcdcx lr*s cÁrg(ìs
crìudos pzla l*Í Complemet tn7 n' 3. 71 4/01"

AN'IONIO,HEt-tO NICOLAI, Prcttito Muniuipal ric ltapira. no uso de suar
atribuiçi1es lc*tais, e Ì1ôs tsìÌïlcrs drr arl. ón ds Lei CornplÊrncrtt6r' n" 3,7 Ì 4, rie O1 üe Í'e.vereiro de

2005,

D'[CB'orn:

^rt. 
1') Á re,prrlamentaçto r{ar Çompe{èísas dos çrgãos'c.rindos nn csrrutuÍÈ

adminislrativo da Prefcitura Municipai de ltapira pela Lei Complementar no3,714, <te0a dr"'

.tcvgrtiro tlr 2005, pa*ra vigorar conforme redaçâo prerrita no ANEXO I, que fica fnzenrÌo
panc ìrrtcgrantc do prc^scnrc ,Decreto.

AÉ. ?') A reguÌemontação das arrÌbuiçõcs c resporrssbilidades dôs r;argos cn
comìssão, de lirre norreoção c cxoncração, çritdos rto Quádro du peyvoal da Prcfçhura
Ìríunicipal de ïtapìra pela t-ei Complenrer(ar rf 3.?ì4, dc 04 dc fcvcrcit'o,de 2005, passa

ügorar çonlornre rodaçào pnescrita no ÂNEXO 11, que fica fozcndrr pane inrcgranlc do
pt'cseÍlÍe Drqrotu,

Art 3') Estc dcuet<' sÌìlrar'á èm vigor ra dcltt de wa publicacSu, telogadas as

disprrsiçÕes ern co nlrli rio

P.REFEITURAIVIUNICIFAL DE:ITÁPIRÀ em 04 dç aürilde 2Sl5

,A-
gl,tAn*rOntOÍ. PREFIITO

rft,tEn AT
ll,lÌ)NÍ AL

Registrado rrrr [ivro proprio na Divìrào dc Atos Oticiais n'a data sulra

rF. 
-h 

-,+
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í.*c:.rïra n' J-1.À,.,,

Mi', it ?,'r'','., :rì,i t:Íi,,..r*

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPIRA
ri.sT.{DD DI; s.i1', 1, lllLu

ÀNEXO I
ao Dccrcto no 045, rle 04 de abril cle 2005

lÍr'cr-o t
DSTRÜTURA AT}Ì\ITNIS]'RA'.I'I\',A ìIA P'IIJJf!:I]'UIìá, MUNILìIPAL DE ITATìR'T

C,TPITUI'O T

Dl sposi ç.Ões P rel i nri na rcs

Arl. l, - Pirrr tl(isenvolver suas ativi,ladcs lcgcis e col.stil"uciottsis. a Í'refeilura

Municipal de fiapira dìspõe de ór!fioe próplios da Ádrrrirri5lraçãu Diiula, intçgrador. p quc devpm.

uunjunlanrente, buscur ltirrgir obje tivos e m"Í4.ç fixados leln Covcnto MrtrriciÍrQl.

Âfl. 20 - O Poder Erecutivo é exercido pelo Prclhito rllurúci,pnl, nueiliado dirotítrtrçrrl,c

pclor scc.rr.lários muniçipai:, e cs(er polos dirclorcs dc dejìafiámettloç, colfornte disposto neste

re-qulonrentn

Ar{, 3" - A Â<lrnirrislraçto Dirutii É composLu por

Í - Órgão,s de Âssessnrartlerrtcr e Plnncjantentol
Il - Órg$us duNttturcza ÌnÍeÍo; ç
Ìtï - C)rgros de Naturezn Finr.

ó rsn o s <r n n u, 
"",ì 

i,tJ Ïrt;i ltu,,, 
" 

)t u n i u ip rr I

Àrt. 4o - A Administr,rçlo Dircta ó composta pelos .scgrrirrles ór'8ilos

I - ÓTtcÃos DE ASSESSOITAMENTOEPLANEJÀMENTO
a) Secrctarin dg S6vqr;ro; e

!) Suçrçturia de llunejarnento
il - ÓRGÃOS L)E NATURIZ.A. :\'IEIO
a) Secrtlario de AdrninÍslrnção;
b) Sccretaüa dc T:izqnda:
c) Secreloria <le Reuursos Malerinis; e

<l) Scsretadu de Negóoios lurÍdicos:
TIl . ORGÀOS I)E NAI'UF}ZA I-iM
a) SecrelorÍa de Ãgricul{ura ç \'IeÌo r\:nltíeote;
b) .Sccrctaria dc Çtrllttrs;
c) Sccrclnria de Deleso Socinl,
d) SsçÍutarìa rJs Educilç3o;
e) Sccrulnria rÌe lÌsportcs e l-Rzcl':

t) Scçrelaríu rlc Obrus;
g). Sccrelnlin rle Prortrnçdc Social;
h) Secretariu de S:iúde; e
ij Sccrctaria dc Scrvìçou.PíLLIico$.

rÌt'It),o I I
.ESTRUTUIL{ PÁSICN DQS ORGjiOS DA ÀDDIÍNISTRAçÃO TJIRETA

Art, 5" ' Ar eÍìlÍtìlÌrÌvts ldnrìnisÌt'Íì(iva Ê I'utrciouirl bdr-siuits ds t'ada u:rt dol orgâos de

Assçssordme[ro í, PlÈÌnejanrsnlo e de N'aturÈzl Ìl'leio e.Fìm contpt'eetldertr. tla<los à ,rtttlttrcza e aq IüvUl

ItÀÂi;É I dr ?lDrcíttrì n'n{t,f,Í .\ncru l
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Ë.'râfra ir--J*.ã- II

!

pRE FErruR A M uN rc rpA L D E 
't 

X"Ë*i''.rt: 
ir'';i:lH"*

v.s1'^tì(, nE s^rl p
^iIl,u

I - GAulNt'l'll 1)A SECRI'TARIA: unidrríc or'1;'âuicn dt: agscssorgrìlclrto' colr
funçôes básicls de aççessotat o Secrclórío no desenrpenho tlas atìr'icÍades rìe sua cornpetêncio nc

scntiüo <Ìv illçtsrar qs açõìrs rla 5çcrçtarja, prolnovel as reluçóel inslilur,lonais çnlre a Secttlaria ç or

t)ços rla Àtìrnínistrniüo l")iletn e hrclit'plo, l)rúporat'o expediotrc'pcssoel do Secr:eÌário" ncornpanhar n

u:rtlamçnlo dos projetos tlc intcresse d,r Sçcrctuil junto lo Poder J.egisiutivo, atpndçr às consullss

forurrlladas pclo Porlcl.Lugislativo. ÈËonto\'cro fllundirncnto úas iruloridadus cin guraÌ, obsiln,slldo,es

exigÊncias prolocolares. benr corïlo ËvÇnlos sociris, lr0mo\,et a c\)ÍnulìicãçiÍo socíal da Secretaria;

cnctnúrhnr doc,rrlìcrrlÈg c rcprcscÍrÍúçõcS aOe úrgãus coroFgtolÌlus, Ç-ourdcnar ç'apuio opcraciollnl c
ìodas uc unidadqs orginicrs inlegranies.da.secretai'ja e exercer ortÌras alividntlcs que lhe lorem

<l+Ì+girüas pclu Svcrc tú rio,
ll - t)l)PAKI'A'\{}lN1'OSl cotÌì . íìuçires básicas dc lirlcrnnçn, orgnrÌiz.nç?lo e

coordenução rlc conlrolc dos resullndos èm suü írta rle atuag?ìo,;aírc.uiaçào.c deítnição de programrs c

Fro.iclos cspccllÌcog. rxquLrção dc tsrviços +quilra:cs rccuss*rio) au Jbr-,{irlrarrtçrllo ruuulurdo úrgão c

desenvolvìmEnïa de rLividarles e;pec[ficns jurrtn òs sttes urtidadcs integi antes,

lIl - Ç^BINETE DA DIRETORIÀ; uniiiutJe çrgÌrrip+ dç assç>sursìriutu. ç9nl
lunçües básicas de asse.ssorar o I)iretor rle DepnrtarnÈnlo rÌo rlesent;:atÌto dos ntivÍrla<les rìÈ sua.

oonrpcltlrciz rro s(:nÌ:clcr dr.. rnlcgrar us açÕcs rJo DepurlanìerÌto, protìlever ls reÌações instítucionais enlre

n Deparíamento e o.ç rlerrtais delìí1arììç,ìÌ(Ìs inlegràntes da Secle taria, Ì,rcparst o cxpcrlìcrtlc pcssonl úo

Dirslor de Departurnenlo- ecornpanhar o andnme nlo dos projetos dç in:ercrce do Departariento junto à

ScclcÌuia, slcndÈc Ìrs cerìsÌtìÌâs Íbrrrtrtìiltlas pi,lcrs dcmari çlepurlamontu$ ilt(ogranlci da Surularru.
pÍotÍÕvcÍ o otendìlrenl<-'dac aurorldodcs enr gelaì, ôlìiervârì(lo ns erÍgÊnoinc prolocolaÌer. henr conto

c\.èÍllús soeiaiu, promuvür l r,unrtrnicugão sociul do Depultalììento: enoumitthur documeìllos e

rel)lrsÉnr0çõÈs .Íìos órgãos conrpe.terrtes da ScsrctnÌia, cqordcnnr o. apoio üFrcruciortal s todôs Bs

urridrdes organicas Íutegrante s do Depal'l.arrre-nlo e Etereer oulras atiürladps que Íhe fntenr delegadar

lclo Dìrctor do Dcpa(irrtrçtrtrr
fV - ÍÌtVÌ.sitiRS: rep.esentnclns pr,rr unidl<lcs fisicas, inrl>lerncntnnr açôcs b{sÍc,ns de

urgrnizar e uperncionalizur os IÌoceÌ;os dc trabnlho ë/ou $tivitiede.ç de naturezr técnico-adminisrraÍivn
increrrles à -suà áreÍì.ric alunçlio.

1t - Sf,çÕ[S: reprcsentf,dâs por unidadcs flsicLs, erecDtânì atitirlades enpecllÌcas

dr-rrlro rìo carupü dç rtri'prrìção póprio da divísìo quo Íntcgtam! çorìr il +tribuiçÍo espscificl dc

superui.sionar equipes erlr serviços irttentos ou e.xÌçrïos :ra çxçcuçào cÌe qtlras, rullÍìros, rttat'.utett(,ìÍ0 e

uíirrs um bcns prïblirus, rnoveis ou intóvEis,
Pnrígrnlb Un ifo - Constitucur urridadcs adrniltistrtrtirio-rrpcracionais úlçsucrrtr alizadas:

I' Unidades dc Saúdel
ll - Nticìco tlc Mcnorcs;
ìl[ - Cclrtros Protìssjonnl i?,0nl.cs:

.lV - Ct:ttlt or Socia is;

V - llscolos l'Íunicipais de Eltsinn Furtdarttenlnl(Eì\a)'ìF's):
Vl - Esçulas Ìv{rrniçipuis rle Erìucaçào }rlantíl (ENaEÍu);
'V11 - Cnsaç de Clultur"n;

VllT - Pruçns de lsportes e Centrcs Esponivos.

,'Ír'Lrr,ü Ílt - I'uNÇCìEs HÁstcÁs Des onçÂos D^ 
^DnlDit,sTnaÇÃo 

DíRETÁ

C PÍTÚ'T.Ô T

É'unçõe.s Conrnns nos órg{os rln r\rlrnirtil(raç*u liúÍ,rlica l}luuiriprl

Art. 6" - Sâo cornpol ftnoiiìs de lodas us ScurclarìJs Mur.icipais:
Í - oferscer.suÌrsíclios no Govglio N'lrrnicì1:nl rrq lìrrr:ruìlção dc <lirúrizcs gcr'íri6 c

plitrri ri arlei rJa aç Ìto -VÍ u úc jpit 
I ;

lviuniuipnl paril u utrtt ürca,.ìe. çompclènciirì

[1rotl ri'l.l{ÍD5 .1 ncrç Í PÂjirr2dcll
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ío{he no

pRE FE truR A M uN I ctpA L D E I ff'A'Éf.'H'ffis
L !:'!A U (r Í) tl ,lr'I u r.r lr t, tl

1l-Ì .' pnrunl,ir nq Prclsito u apuiu neucssírrio au ugsonrperihu tìç uuau tìlnçüus P

especíaìrnen(e as. conrìiçÕâs rìccessárias l>aln n lonladn de declsòes, coordersçflo e ç.trtttrole dn

Átlmin ist rcçÌio Ir{ rrni si pul :

IV . coordcrrRr, itltcgrarr<lo cs[brçr:t, e$ ÂìcLlÍsos Ínarrcciros, ntitluriíis c humattog

colocldos à sun disposiç?to. garrniindo aos serts õtgãos o apoio necessÁrio ò rea)izaçno dç'sÌr!.s

atribuiçôcs;
V - porlicipnl cla clabornqâu do or$wnpnÍo rtultrçipnl c aFontparúrnr a cxccrtção <lo

me5mo.

CAPÍTULO II

Funçilcs ílCralç dOt (lt.glO+ de. At6csSOr'ortrcrrto c'Plnncjamlillo

ÀrÍ. 7n - Compètc rcs órgâos de 
^ssessoranrÈntp 

c Pianejontento. além das

lcsponsílbi licla{cs csl:ecílicas Íiradag no prcscntc tt,gtrlaÍnúItÌô:
I - ehhonrr e.SiuílÒs, ptopostiìs e ì'ìârçc\Ìres esyrecificos, forrieüertdo Ítlfotrtraçilcs e npoio

léçniuo parii ií cotrticrÌuçi{o du Àçtn Covel:tuttenlull
il - ofercr:er, na árcn dc sua atribrrição, vrüsiúios ao Gove.rro I'Íurrruipd qr,ru possibilrtcm

a F.'rir ;l evolução tlos ptocessos e scniço.s em visla dos ohjel ivos fixgtlos;
ÌÍl - garuuuir au Gor,çmo Municipnlas irlerlaçes poÌiticas uecessáriar às nlaçfies côm os

+irlrdtros, nror'Ìntertos socíais, irtsIrlu!ções prihÍicns,; plivadls rtus funbilcrs mrtniuipal, Estlduq],
nnciorrnÍ c irrlurraciottitt,

Dils Alribuiçõcs dos Óryíos dc As.scssorlnrcnrn c llancjllucrrto

4rt. $n - São nlriürriçÕçs rsprxilìt'us rJus órgãou de .{ssersolarnenlo e }lanejunrento.
aÌenr drqurhs lìr-ndas no prcsente rcguhnreltlo:

I - Scrletnria tÌe Govcrnu - ccordeoar us relaçõts Êntre os }oderes Execulivo e

Logislrrivo, r:rientar c iLs.\essnrâÍ Ìr Preíeifo'Mrrticìpnl tros asruutos Qrtr.l lltc sõo pclti-rturle;,
Il - SccicÍa rin tl r: PÌrrrsjamen to - lornular e irrpìcnrcniar polliicas de desenvoìvinteltro

fisicn-territorial, urÌrltrísÌlçlr e cconôrrrico r.pÍrltir dü rst&bclcciÍhçntu dc rílaç'fls5 inulitrrçjonair çom
organismos r,/ou enrprcsas; rlualizar e Bararltir Õ cunlprimcnto do Código tle Obrot; ncolnpnnhor e
Íscnlizaroblrs psrliculiÌrc.s; <lcíhrir ç inrplclriçnlur as poli(icas de turismo pur.r denrocrliizar o aqgsso

aos hens turisric<ls do lvíurricipio:.forrr',ulàr direttiz.es e ir Ioìíticn lrirrnicipaì <lc hnbir.sçllo, hc.tt: c0lt:o
I uxrxrrt{tr as açüc.s grrÇ )hr' sir.r pcrtiner,tçu rJç ftrc.ma dire{a qu por írrf errnédio de órgãcs da Àdnrinislração

Indirela

)Itt-.o'I'UcAIl

C,{I'TTULO Iv

Das Furrçôes Gcrais dos C)rgío* dc Nsíurcrn Mcio c na nn1.,,'.'7n l'irrr

Ál'1,9" - Çonrpetern aos Órgãos dç Nururçzn Í\4sio sFim, ulénr dias responslbitidades
espec iírc rs tix ad as tto presenie rc guÌ rrn en lo :

.l - claborirr, rr0 inrbilo de *r* *tuaçüo, o planejamento instirucional c fonnular as

pol{tÍcas e planos es;lecinis;
1l - çorrtroiar ç avaìiar as melrs proposias, em terrres <ìç çÍÍciârcia, cÍicírcin e

efetiyi<ïade;
III - oÍçrccer{ nã área rie sua atrihuiçlto, srlbsklios no Govcrno Mruricipll prdra ;r

fornru lação dc rìirotrizcs gcrais c de hniç[<r d e priuritlades dt uçào municipal:
lV - v: rtriliz.ar a pnlÍtrco rrrrrric.iJriì1, íixnnclo tiir cllizcr, prioridac!cl iìe atrraçãrr, normits e

'V - planejar e cortlrolnr sist$nìns Èct Â

Drc rcro or D4-it05 ,4ircxô I

rra ár'ca iìs slra al,rihuiçãu;

l'óüir.tJrJr?l
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Í:1r.:+r:;* (Ì. *.J-.Jr Í,.
ftjir I j 

i iì I i.,r'o Piil;rfi.l.ri

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t-. i:r'Á rr rr tJ t s-Ã.<J t'r\ u L(r

municip+is na

l)ÌDgrârÌrfl8:

- dcscnvujvcr' ÍrgÍnras dc lrubaìho rulaÌivns ro firncionunien[q tl;rs rrnidudíjs

rpa dc sua arribuição, propiciando o cleserrr'.rlr-in;cr1Ìô cle políticn-s cspcclficas e

V Il - ròpreserrlar polilica e adnrinisrr'a(iÍãlìlcrìle â ..\rìrttiuistraçlo ÌvÍunicipal;
VItÌ - forrrecer srtbtidius, atrãvës de pesquisas, let'antumËnÍos, aná)ises e. lrvlliuç4u <Ic

rlarln,ì e <le resUtlrr<lOg âlCiÌtìçfldr1s, he:rr cDrno 0 co1ÌtrolD e [isuallznçSo dn Çxccttçilo de suns açr5cs;

L\ - garr.rrlìt', de açordo corïì as rrot:ììus vigu:re;, o ïlânÊjân1êr,Iô e clieiução r'ìe Açiíes,

projctçs c politicas pública,s;

X - garaniir' 6 gyçsçrìÇilgp opernçãÒ e nrnrrulerrçiìo dr: nlrrâso surÌços, cqulpàrosnlos'sosiaÍs

ç próprìos nru nicipais;
Xt ' garantir s c.yaçuç,ãodç prior.iclatÌcs c nrulzs lirgdas, dÍ.:açurdo corr il$ dirol,rizçsrju

Covsmç,

C-\FÍTUJ,O \ì

Dns liurrçõr.s rlor Órgãur du Nllurezrr l{eio

Art, Í0 - Srìo lunçõus especifrcas dos Ôrglo-s rìe Natrrlczn i\4eio:
l - Sect'elnrls dc Ádminiffr'qçrìo. [brrÌrtrlnr, ü.\uçtttÈtr e.çtlordel)itrl polkicA de recur!Os

ìrìrnrnrros; fonnuÌar ç irnplcnrçnlsr, í:m conju[to com gs dcnrais órglos daarlntinistraçiio, a pullticndc
iníor,nalizagão tlos sen'iços púlrlicos; ttadspoÍl.cs inlcÍnoÍi, uonLnrle pulrÍmonial, senìços dc :rpoio r
pÍumuve.r u dcs errvol viÌì) ento o r,tan iz aci otral I

It - Scr.l'ctnrin ric l.'rzçnrla - lorrnulur e execuldr uc po1Íticas tribtttária, ccortôrttÍco Ê

Jinanceira do municipìo;
III - Sccruturia r.lt lìeuursqs [Vlateriais - Íomruìar, execular ç coordenar a polÍticc de

suprilretrlos, ÍììNrlrterlçlo rlc teÍcrrÍos,.tnáqr.rittas c cqrLipanlurllrrs, pnrtluçto tìe irtefillos de cimenl,o
pa$i irs obrus nrunicipais:

l\f - $ecrctaria dr Ncguu'ius Jurirliros - ÌepÌesÈn(âr e deÍender os inleresíeÍ í1ô

ìvÍunicfpio. jurticlal ou exlrr-jrrdícinlrnclrlc, crn quâlqncr instàrruia orr íirrcr.

cAPí]'Ul,O Vl

Diu Funçõcs dos Órgiror de Nntureza Fim

. Arf. 1 I - Slrr funçÕes especí ÍÌca-s dos Olgiios du Nnlu rçzq Ì,itn:
I - Secrelrrirr üe.Âgriuulturr r Íllelu .'\nrbicnÍe - definir e iraplcnienrar as politrcm de

.li-scalìzaçto sarÌitária ê Sr)trç pÍtlclulos <le origcm rrrimrtl; de-scnr,<rlver c çoofrJ<.:nrr prugrarnas rìe
<uuislÈnciir e urìrn(açi-ro í pr(luçno5 p rnêdÍos'produtoros rurnisl orguirnr n ilislrihrriçZo É ç,ont*r"io rìe
ppdutos agrÍcolou Eslü(int e nÍolnr'r1reo.: deplotcçl.o iìnìb.iürliaÌ r,-. ds ruut:rrrposiçlodc vcgc;açiiu uiliitr,
n:uupuraçËo de úreas ilegrurJurias. milnuLËllçào rìc ttasçenlÈs e de proteçlrr lo meio ntthientcl sngerir, nD

plnnejnrnenÍu do uso do solo lDtÍrlicjpiìl, irtstrrlrnúnlus dc mçÌhuria tl.ir qualirJatls antbÍenlal; Trronroyer 'ü

adiculaçào c a integraçlo ììó qu€ èorrÊer.rç ns rções de dclçsa cìo ntcio arrtLriçntçi proniovci r;studos,

trormaj u pailrõus de plunejamenLç iintbier.tr.l o urb:ino; nluar rr0 c0ntlole de cxploruçZo tlos tecttr.ios
rurrrrris, orisrúaçËo soblc;-llanlns DrÌrarÍrúrÌtáig parlr pilxjÌr9s ç.,ìirr-dÍns c robrc ntudns de essêncius

nal.iva: para teÍÌoresíutnëntos; desenyolver protramíLs sncini.r eÍì'r lÌf,ltêriíì côln ouÌìos dep;rrlarnenlos,
conrn Horta nê Escolâ c ccrcrfieraçllo na discipìira rlc r.dur:Bçüu ambienlill do Ens[no Funr.larrtenlal:

impliulaçìo de viveil'os <ie tnudas; desenvo'lt'cr plbgrarlìas .rJc conccictrtizaç?Ícr nnttr lattal;
Il - Secretarir üc Çullura - rìcfinir e impÌurnenlrr us políLícas de cu)tnra pora

denrocratizar o âcesso los hens cuìhrrnis rÌo \4utticlpio;
lll * Sucrreturiu de Defesa Socinl - fornrular a polllica de êool)cr'âção c irucgraçâo n3

ár'ca cle -(egurar4n Pirblica, no rrivçI rnruriciFaì, iritegrud:r us açOes dos órgllos oficilis c:tcartegorlrls
dessos fungõos P(rbÍicas; planejaç gererrcirrr e opçral o sislcrua dr; trirrsitu {: dc tran$poíes públÍcos do

VI
it

+
ìrulrrínus rtCCCssán(rt il seus lins;

l\rfttnn"lXtlì)t
^íírÒ 
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pREFErruR A M uN r c rpA L D E t+'fl'Ptj'ÈíK'ot
t,l!i1âl)(l lrH $,[o t'^'lrL(.1

- lV - SecrcltÍrin de l.;Ílrrcnção ' âsscguror o cnsirlo públìco tlu qtralidn<lc, a

<ìcnìouratrziçãO rla cdgcaçào infulil e do ensino fundamenlnt c supletiroi
v - tif,çt'trnria de Esportes e L;lzçr - dufirrir v h.rplcnrenlar as polítivas de cspoÉes,

lccrenç,lo c lczer pora dcLnàcratizar o àüe-ìso .qns ltctis csltorlitros do iVrrlricípio;
Vl - Sccrutaria úr Ollr;rr - supervisionírr a execuçào de'projelos:elalivos n obrrs

públicos municipaìs; deí1nir polílìcls e clesenvolvcr lrrojetos dc scrvjç<rs pnblicos rrrurricipitis çl<;

mântl{c(4ãq dc próprios littlrticlp;i5;
YI - Secl'eitrla úc l,r,o1uoç.õo Sorinl - dchnir c ittt]rlcntcnlar r puìifoa sopial do

MurricÍpio, crn çonsqnünoia com rs diretrizes es!ahelecirlLrs nl Lei Orgtrnica rla ÀssiçtÊrrcia Sotial -
I.OAS + rÌe ocorclo cÕnì â polilica tttttniqipul cttsbcleçida parit t(ra área tÌe utuaçto;

VII - Secrehrin dc Seriçlc. çlefirrir cirnplcrnentar, crÌr corrjulrto coÍÌt 0ulrflE irrstf,ncias

ìnsritrtcrenai5 pruvistzu cnr hi, a po)ítìca municipnl de soúdc; pìar'.ejat', coor<íettar e €ÍÈcutcr) tÌe lotrtlr
cenlraljzerlo c/oÌr <lcsccutralizada,as açócs clr-satirju ric'lçordo çorn ãsclire{rizesdo Sístemu Úriço de

Suúde e admìnistrar o Iundo ltíunicipal <le Snítde;
tX - Suçn:lrrrírr du Scrviçor Púhltcos - dcfiuil polÍriças e rlesettvolrçt'Projetot dê

sr.rv5ços púhlicns nrurrlcipais tÌc ,tna:urte rrção tIa uirlatlç c <ias estrirdas ntutticipltis, de r.r{roizlçâ.o, de

ìirnjrçza urbârru, r.lc dcstínaçào Íìnal de reslCunr.

TÍTULo tv--.Ì)r':.íìíiRtÇ..\o DR ATRIBUIçÕnsDÀs sÌ)(::ur:'t -dtìLÀs ì,tuNlcrt'^ls E
RESPEC'I' I V()S ll EPA RTÁrvllìNïü$

, CATiTULÒ ì

D^ Ii tt Er jr.Ìçi í) r) Ari (.'(.)Ív1 1' El'ÈN c.t A s G ItN Í, RÍ CÀS

' Arf. l2 - A todas us. unÌdades orgírnicns da .'\drninr-slrrçãô Dilcla .sorrÌpctç,

8ütoriuantsn[ç;
I - c.xçcltnr irs utividutjcs gerenciirìs e adminìslrativirs çlg $poro ü ss nlividadqr çonì?,y.ss

ou correlatm que lhes .sào corÌretidâs rìos ruti,gos cspr;c.Í livos dcste Regiruenlo. bent como Írrovidencilv e
rrriÌìzar (ì$ rcuursos lunranos, mrtcrinis. orçânìerttrìrios e docttlttcrrlili5 n1as5giri,,rs ap funçÍonamenlo
da.r respeçl iyns urúdadcs;

[Ì - aterrder o priÌrlieo usLriârio r n c] icrrlç]a rnlunìa col)ì prestuz 0, e spíri[o pirtíico. e'Íicácra

e uÍ-rciutcìn;
Íl I - Ìelâcionar-sc coÍn DulÍâs unidldes orgôqic.rs. respeitldar' as vinculoções

hiurárqulcas ou fitncionlisi
IV - cìaborar ilprogrirìnugão rìe lrabs.lho, bsir canro n tclatór'io onrral dnr. ntÍvidndcs

desEnvolvidas t oullo.s qrrÌÌ se fizçtçnt tuccssár'it)s,i

V - 
3xe,cularoulras 

rtividcdeffij:ïr"^ <ìe alunçlo,

DA SËCRR't'ARl."1 tD[{ C r)\r.lJRNO

Arl. I3 - Cortr;lel,e ir Secrçlatin clç G(rt't:utçr:

I - Asscssorar o ?rçthito lvíunicip,rl protrroverr{lô n irrtcgLzrção i.nslilur:iurrirì dus divsrsos
órgãos dn ,qdnritrislraçìo i{ irrrie ip*ì;

JÌ - Coorderrnr as relaçôes irrslitrrcirrnais crrl.rc o lurlçrExectrtivo Municipal e os demqis

PodcLcs PtiÌtlic.r:s cnt loda6 rs çufs:-us Ce govemo;
Í11 ^ Coorr!crìâr xs rcìaçõcs polilìçu-:rdnlilrrsllllìvru; c0tì'l oulros Ìv{unicípios c cÕrll

ctrtidadçs privadiâs cvbil goventunrelÍritl
l\t -'Exercel o corttroÌu dos ulus numtalÍr'os ntrtnicipaÌs1
\,' - Obíe r, claborar Ë prcsrár xs in fonnnções rcgucridas pcla Câmara Ìvíunicipull

L)nr<lr rr' D{ iiCÍ Àrct: ! ì?Jyitrr -r rlt il I
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PR EFEITURA M UN I C lPA L D E ] +'À,i"I,;1ifti:i::"TT
!i$'t',t uo Dlr $Â (J lr,\ UÌ.o

Vll - -{rtjçirlar pfnlancnternettle com 0s rl.lie clvcrsos se-amêtiros da socicdade cit'jl cle

ItapÍrr;
VIll - Prr.rrrogQr a çumunicaç'3o socill tlo Govc.rno Muuicipal;
JX - ÂÌencler n fiuhâs necessjçlades inçrcutcs 'à íÍ nnlklarlc clà 8úcJctilri?t

At'f. 14 - htlegratn a esll'ullt/r olgarrizaciorrrrl dn Sçcrçtariir de Covurnrr ls seguintes

unidsÍles:
I - (loorcìçnarlorlìn r-lc Orçumçn[o lirlticiplIit'o:
4 Scçlo de Rcgiorraì I ;' b) Íicção dc.Rcgi<.rnol 2:

c) Seçlo daRcgiortalS;
d) Scçàu iit', Rsgional4;
e) .Seção de Rcgional í;
D Seção <{e RegíonaÌ A;

g) Scçrìo de Rcgional 7;
h) Scçzto de Regionnl X.

ll - Dspurlamenlo da Ouvidnria:
l) T)ìvisào <le ProtççÌç uo Consrrmidor;
b) Divisio dc Àtend:nrenlc no Publie o
Il I - Dcpallarìrunto riu Cunruniçaçtro Sociol:
u) Divisão de Conrunicaçào SociaÌ,
lV . Di;pzrlirÌrrínl(ì de Expedicnte:
a) Divislo de Alns OÍìçiais,
PrraBritÍu úlrit'o - Â dívistro das cnnrltslênçìas crtrc fls trrirJadcs dá €$lrulura

orgmizaciono.l da Secretnrra dc (ìovenro, r-surm r:omo * cstntLura firncional de coda únâdelas e das

atribuiçõcl ,J+ catlu cüruo. scllo dcfinirJa-( l:ÍÍ 'eto próprio do rcspu-ctivo S.qçretário, respeilnda a
legi.slaçã c tlc r+gëu cia,

'ç''lP,ÍTULOIlI

N À'SF,CRETARIA D E P LAN EJAI\II I.)N'J'O

ÀrL l5 - Conrpote À Seclctalin çle Plauc.iarncntor
I - Dqlinir polirica rle dçsanvolvimenro ttrunìcipâ1, pronroção riR clabornção, êtualizaçãu

e rrvisâo dr'r Plano lliletoy de DcsgrtvoÌviurenlu Urbano Àmbicrrtai úo MunícÍpin e controle da
irn p)'+sfilçf s cltl me strto:

ll - lnrpìcnrcrrlar polil,iuus relalivas ao Eslatuto rla CidarÌe. pìorejnnienro 11e longo ptazrr.

: çlcrcrrle ao desenyolvirngnh'r cla çirlnds, ÈrpjçÍartdçr cr scr crdsçimënlè para pcriodos dc longc durnção;
ttl .- Frornoçi\o de esludos, pesgtrÍsas, plnnos c prujrtns rçlacionados com o

dcsenvolvirnenlo Ílsiço, socjnlc uconÕrrirç(r ligtdo À sua írca dc nluaçto or de cot[ter ntulíicliscillirrar;
IV " Copilar dacJos e infonruçõer téc:ticns, rcvisilo c divul:iaçto sislemútica desles dndos

e irrtìrrmaç-ocs cutt'c ur; Sçcrclarias e de rnlis órg0os da admirristraçtro:
\i : ConfeccíDÌìar Fmj,.jios arquilr:lòrriçeu u de rngenhiu'iu neçesFários n.rcaliznçlo das

obras <l o lviuni cip! tr ;
Vl'Pronroyet'a fiscalízação dcobras c clas obraspúblicas nrurticipais oxecLtlada.s por

rerceirns;
vlI - Cooì.rÌerrar rts oçÕes dü liuoFf(rv\ìls4rÌtunlo e gcpt'rc.fe:enciun:el'.ro do \'turricípioi
'VIll - Prumovsl o debate sohre o desenvÒìr,irtreÌìlo ecoiìõnlico It{urriuipal u Regionall
lX -'l"orrrtulrìr', âílculâr e g.erenciur ns politicns públicas relativns_no desstvolvjnrtrnlu

coonônriço do ìtíunlcípio I

X - hupi*lrrctìlilr r af,outpRnhar íls irções púbLicos lntrnicipnis ro qr.ru diz retpeito ro
deserrvolvirnenlo da arìvidatle ernpresarial c âo uççs5p'4u trabirlho e à rtttda:

Drcrrlô tl'Oís/Ci A ìc,r pJ l'tgÍhsód(ll
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PREFEìTURA M UNICIPA L D E ITNPI,RA'.:'ì'Ji:,:;
Esl'rrÌrÕ ÍtF. .Í,IO ÍÁU1.U+-

XIJ - Prorno\,er il inlcgta4ão corn cnlidaclçr lederais. estad,lais, ntuniciPois.e com â

irtiòintivn luivuda IìÒ qrÌc sc r gl[r'u Ès polítirls do duuclrv$lvirnçn{u quonúmiso rìo ÌVÍruric jpio:

XÌÌI - Fnrnrular, jrllriernerrlnr, coorlgrraf r; avaliar políricns da lbr.uraçào c dc
quulílicaçào de lrabílh:rdorss!

:{ÍV - COnr.eriel itrcuntlvos prrtrt irtsl'trlaç./Ìo dc crttprcsàs cgÍìrcrciais s irtdralriai5, gç.

acr)rdu (Dnì u !rgiçlirçìo 1le'rtincntoi
XV - Dcfirlrr pnlilrcns c im;llerncrrlar plojelos dc gr:rrrçãcr dc tlrbalho c rcnrlir;
XVì - Orientar u prorluçlo prinrórin e do rbnslecirrrenlp ptiblico;
XVI I - Àplre,ar !rnlitica rntr rtlciqlaf ptra ü <lcrclrvolvirrlç111ô (ì0 ltrrrSrrto'c dos r:vurrlrpy;

XVIII - lhrver,tar,u e regulameulâr o rrs.o, ocupnçLo e iÌrriçto dÒs bcrìs rrirlrrrui.ç e '

crr lt urais dc intcrgssc turisl.il;si
XIX- lrlrpÌcrììentaÌ nçÕss que ';iscrn ao perrnRncrrtc rorrtrolc do qualidadc <Ìos bcns c

surr'Ìços l.urisl,iuo:;
XX . Ittccnlit'nt' I orgal:izoção duS urrlôrcs cuur:ònticu-pruriulívos relacionldos ao

lrrrismo;
XXI - Retüizar o planejameuto lurlslico de ltapira;
.lC(ll - Àpo.iar c for lsÌccur o tud s(r]D rr-ligiÍ?óo;
,XXIìl - t'lanejcr I inl1)lorÍação cle rede dc cvr.'Jrlos colu cbj ctivo dc aiavarrcar o ÍuL'lsnts c

o dcscrrvolviôlcrìlò;
XXIV - ,lrrrlllarrtnl n ìtrfra-çsr rrrtura bAsica lcccssAÍjit à prAtica do rirrismpl
X,X\t - Reulizur pltccrias c cot:vôrtios lìr.rì â Íìr'nrììoçìo cle er',tnlos enr Áulbilos local,

rÊgion Àì e tl Ítci r.'ìììsl ;

XXVj , Parlicipnr t pronìovÉr 'lcíl'as, cong,'cs.cos e errrros cventos uissnrio ro
rlesenyDlviltrerrlo ttrrÍstico D ccorrÕrrIiCu do Ìr,lrrnitripiu;

)LX\'lÍ - ltrcenlivar o iniçiariva priva<la }aìâ n rçntizaçìn de Èvrrrtóg cìc reperc.ussilo
rçgrorral e nnçiottall

XXVJÍÌ , Implantar medidaq lacilìladoraç tìo çrtsc.ilncnto dô lurìsruo;
XXlx- Traballtarcrn parccrìa cclìì o se(or prìr'ado pilrn lìcriaçào denovos pspilçôsparÂ

Êventos ern Itopira; .

XXX - FenDuli{r, çoordenar È.cxÊGrll{Ìr a Potitica de Habitaçilo de inlelelse sociaÌ:
XÀXl - Cooldcrrrrr ús PrügrunrtW de aquisigÍu rJe úrels par.r o tiesettro.fyirnenlu de

projetos h:rbitncionaisi
Ïxxll - lìrçnt<rvçr intercântbÍoi, co:rvêrrios. parcerias c corutÃLos con; entidodes

intqnacÍonais. Íederní.s, estadunis, nrurrici;>trig c da irriciati\,â. IJrivìrdil, r,isirndu atingÌr os objctívor da
Itolitica H+bitaçiqnal e denrais iniçi;ttivas r atribuições ligarlas à polírica lubitaciqntll pnrn fsrnílÍas dc
hnixa lendn:

XXX! ll - ,{tender a.nutràq xecessìdades ilrqt'rìJrlcs à íìlalirJtrdc dÍì sccÍçlâriil.

Á rt, I 6 - ltltctiÌ í'ltìI a cstrtrtrtra orgânizaoional rJa S:.v;rularÍa rle Planejamento irs seguintes
unìda<içu:

I - I)cparl:nllr-rrito rlu Plancjumento Urbarto:
a) Dìvisão de .Atìrrrrnisrr*çlo <lc LlonvÊnios:
b) Divislc rJc.ltìsouÌìzaçío dc Obras;
.c) DivÍsão rie i.,rrgerrhorra e.Plojcros:.
cl) DivisÌo ,Je Plunejunrento c CouÌrolc ,tquilelônico I

e) Divisiìn de Plnno l.)Ìrerqr:
ïÌ - Dcpurtarnr:nto de Desenr,olviniento Econôrrrico:
q Dìvis.ìo dc hl<liistria CornÉrcìo r.'Sct'iri*rs.

1) Seçil0 úc Relações tnslituciorraísi
2) Seç,*<, dc Rc.lirçõts Errrprç5ariiri5.
3) Suç[o <le IncentÍvos.

lll - Dc rrtnrrrcrlo cìç Tutisnro

'l) Seçiu de Atividadçs Turisricasi

DÈc.ío n'h15,!t ÁÉèÌ o I Pjsiru ? dr ll
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PREFETTURA MuNrcìPAL DE rrjF'iRA.
Es.TÂoo uB sÁ(} v^tll{

2) Seçìtn de.rlividndcs Agropecrràt'ìas.
I\i - Depurianrcnlo de l{abitaç^ao:

n) Divisf,o dc ltclçõcs EsiraÍ.igir:e r;
h) Divisho de Ptojctos Sociaisl
ç) Divirã+ riç Plirnlas luplrlarus ç HuÜriaç'ã0,

Farúgrlfo únir:u - A rliyirÈo drs cunrpcturrÍiu (rnìrç as urtidadcs da êslrrrlurtt

organigaçional dr Seçrçtaria dc Plnncjanrcrrlo, as^sinr coÌno n Êsintrttraíunciónal de çada umc delÂs e
'das akibuiçôes dc cadiì cttrgo seffio deFtnid;15 em n(u prrr.pÍiu clo tcspur:tivu Sqtrrctàri8, rcspcittda a

lcg ipiaçilo dr"' rcgônc i n.

C.{PÍTUI,O IV 
.

DÀ SIÌC]ìET,\RI.\ DE ADIU I NTSlRAÇÃO

Alt, I 7 - CoÌìÌpclc à Sccrctarjn dc Adrni:risr loç,ãol

ì - Coordenar e ilBsërisoÍür n0 àrnhiro do Exrcutivo Ìrlunicip,tl, o processo tìc )

modemizaçDo atlnrinis(ra(iva rlos órgJos setoriaÍs da adminislrirçüu r.lirolirl
IJ . Asscgrrrar a inlcgtação.sistênrÍca I o CrrììlrirlteÍilo dns Ío,r:ìíLc eqtâheÌêcidos poÍa o

sislenta adnrinislcalivo nruniciptl; ;

lll 'Atcrrdct ât soliciraçõçs uo Tribtur*l dc. Çerrtas do E$Ìado dc $âo Paulo; :

IV - Garantir o apoio adnrinisÍrallvo e operacional thr rlirida<ìes nreios junlo aos órgáos i
das SsÇrçlar|a5 ryunicip;ris^ expxiindo rela.tclríus gi:rcnciiris dc conlrqlv rlal u(ividaçlçs vob $rta :

subordinaçáo; :\i - ]vÍanter iliuulìzldo rçgtsuos dirs leis. decrctou, ponirriüs, ordcns du'scrviços,
cdtÌ)tÌtìipÀdog c inlorrnativos tlc intcrcasc. tJa Sucrclarin rto.f,il:biÌo clr: strn c.ontpctcttc-iR, dnn<ìo ci*lrçia
scnrlìrF grre nocessário Às írcas itrlcrcssada.si

VI - Pronrovçr: o rpìauiorlumur{Ç do.l .ïclorcs cuut its vçurclarìas afirs, <ìc ntortcir{ a

mÍnter-se alualieldo. gartnlindo os riiveis çle eficiência e efìcàcia l.to rssultado de suas açües;
\rll - lrrrslur, rlC formu uenlralizadn, o$ sèniç:os rrr ucssários au lirrrcíortsrttcrno t'cguÌnr do

a<lrninrstrnçio <ltrçla e rtJatiços n proççssamEnlrr elelr'ôrtico <l* darÌoff, docutnedatllo, reÍ,rotrqlÌa e
sen ìço de. conespondência;

\íIll - Cjerenciar rt politicn du infor nutizoçãn rln Arirnirr islraçfio Pri blica Municipatl
, tX - Padrorr.izrr c uniiornrizar sen'iç.os, cquipamenlos e outras facilidirdes operacionais i

X - Estuclur a òrit'rçtru, translboiraç?iu, arrrpliaçír0,.[ír$Êro * cxÍittçãc dc cntidndeÀ <la

nd:nirtisiração indirtln e rJe rrnrda<lcs adnrinìsÍraÌivns di retas;

XÍ - lxecutar, <iç l'ornrn cenlralizncla, as ulivitlldes de admi:rislrqão depessllrtl rçlirÌivas 
I

t\ Ublçnt',ão, JÌtilÌ,rll.üttçãü u dç.strrveÌvitrruílle 0ç'rççur ìçrg ÌrurrttrriOÉ prrlr a arìrlirústrtção;
XII - Ar}nìtir, con(roÍnr, rinrpo.+se e loraçãodopessoalde acordo com r leg,islnçãoesua

aloclção lemporária às Sc;re{urias de Ì{unioipiu parir surviçr:s pcrióclir,us 0 psrnrimcnLüs;

XIII - Resporrrìcr: pctn politicn, geslËrr, n<inrirtisb'nção e tiesenvoÌvitretrlo do pessonl dr
PrcfciÍurul

XIV - Coordçnar a rnoviflúrl{ção do pÇssgal, a nvaliirçio qJo dcscntpculto parô l-rtrs de

atuaLizaçã0, treirurnenlô. rlisponìbilidncÌe e disl)Érìsa;

XV - A<Ìnrinistrlr pargos, Íunçòes r. remuneraçíitì, uap'atLt)à de distrngrlir â

rcsponsirbilirìade c nillrrÌcza rìas obr igrçdcs, lhcc aos planòs de cnrrci ra c nos qrri-drns de ra gos; 
:

XVJ - .+c1mirr Ístrnl e atnalizlr çldaslro conlra I cJe reçirrsçs humilqos ÌraÌ$ o invçrttÍrrio ç ç
. dirtgrrósÌico panrnrrert* cln l'nr'çn ilc lLdbaÍho <lispon íve l, irrc'lrrsìve ìÌrcverição <lç sçìder:te e ììre(licinlL do

lrabnlho, aléir do Ìecrutílmento, ptoBr'lnlação de adr:issôçs, çorìDcssto de d:reiios e ìruulügÈrls, lolhn ds

píìBâlrìcnto c ariáìisc dc c.ustos Í)llra 0 ptuccssú dccisórìo;
X\lI - Respouder pcla rdrninistração prlrirnonid s ris turlcriris no ômbito do Podcr

Eliriurrlivo, grrrcrrcìar c çolrtroÌar u palrirtrórrio rrrcbilìáriu, rrlartíc.r' u rcutÌpuÍàr bcrrs rlróvcit o o sistuma

esãeà i.g:rl,sss?.
XttÍli - IJr:ÍinÍr noÌmit$ ir guí0nÇrar us ays!Írtos rçlçrunlus a transporlvs inlçmosl
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ffiffiu* N' JIoìN*n!rlfu'('.,|-\lÈ.

PREFEITURA MUNlCIPAL DE
Í1 r' '';.-..,.i.*. ii,i1,1;

I T,Â p i,Fl,Àiri?Ír.tg
r'.srÁll(ì llF. ÍÀ(t P,\ut.(Ì

XÌX - Gnrnntir lprtio e olicrrtgçio uos scrviços.cÌc odrnìrüstração río'Prìço Ír{rrniciprl,
çoonìpnari<lo us ativid;riles relirlivrs às supcn'isôcs rob suâ'resporlsabilirladc. planejm e súsidiar a

dircção c a í5gcssolit tct'rrìca rto dçstrtvolr'Ílnunltr rlc crstlirtvgìirs rì nertÍlns e.proccdinrçrrloô, dândg
condiçtles de hahitablÌidade e funcionalicìade ao ed ífïcìo do Paço Ìvl ruricipal;

XÌ{ - Aconrparürar os trabnlhos relatÍvos uo sislcur:t de telefonift instalaçto, manule nçào
e corrrrole;

. XXI - Es{abelecer ns diretriz.cr e açóe.i necessárias âo íÍïnszenlme.tìlÈ r â disnihuÌçào de
bons;

XXII - Acln:inistrnr o proÍocoìn geroì i

XXitt ' Ârllrrirriulr+r' u arulrrivu ge.ral;

XXÍV , rïthtrir,íslrar os ÊnJrcu)'sos prilrlìcot,
XXY " ManÍçr,rçlacionamcnlo com os Conselhos Mutricipaìs e respËctivou Futrdor, nir

sllR Árçn dç oçuaçàa;
XXVI - utcndcr â oulras rrccessidad,es inererrÌes i ftnalidacle dr Secretar.ia.

Art, lR - TìÌtegrürrt n estrrrlutfl ot'grìtììZnciorrtrl cla SectçÍ.qria ds AdrÌìinislra4?lc as
8ügrrintcs urridaçiW:

I - Depnràrtrnenlo clellcssoal:
' aj Divisio de Docurnent0ção c Regisho;

I) Scç,ko dc úuquÍnentuçio de Pessoal;
l) Seçlo de Begistros <ìe.l,cssoaÌ;
3) Sução rlc Calgos e.Salórios;
4) Scçno de [lerrcÍìcios;
i) Sççào de Treinamento,

b) Di\,jsão dc Elclrg<.rs e.Folhl de Pl.u_a:nenro:
l) Seção <te Encargos Socinis;
2) Sççào de lìolha rle Paglnrento.

c) l)iv.is?ro dc Higicnu Scgur.rnçir ç ML'cìisirú do Trabalhu:
. l) Seçào dc Í{igíene:

2) Scí:Xo dc Ssuurança rlu ilì'lrbulll(l;' 3) $eçao de Me<licìna do Trabnlho.
I[ . D+prí;urirrrlq (ìe Selviços z\drninisrrttivos:
d) Divi-ìtlo,.\<inri:ijçlpn1jva riç Cotrvêrrio$:

l) Seçío tJç Junta de Alistnme rrto Militrr:.'
2) Scçho de l)olìcìa uivil;

Sc.çir.r rle lìôtuìm,
Sc+io rÍc SENAC;
.$eção de Correio.s;
Scçiro de Posto do I'rnbÍÌÌhol
Scçlo dc Rocloviúria,

ivislo de Protor:olo e ÁÌquivo;
Soçic, tls Pro{ocolc,;
Seçào rte Arqrilol
Scçüo rlr:.Cornunicações,

c) I )ivisfio de Pa(riutõnlo:
l) . Scçito de Conlroìe FntrinroniaÌ;
?.) Scçiia dr: Prtrtsvã<r I'rrtrirn<;niul;
3) Seçõo de (iontrole rìa FrotR;

4) Scçìo rlc Zcladolju tlo'Paço Municipal.
lìÍ - 'Í)eliarf 

a)ÌìÉrìh) r'lç '.1'ecnr.'rlotsirr dr ln lìrr ír!âçào:
aj DÌ".isãu tle Tllçìnformliticn:

3)

4)
sì
ó)
Íì
n
r)
2)
1i

b)

no de cr ilc Roclçs:

Í1) iìcção ríe Nllrrurtcnção ds ËqriÍraurcÍìlr)$.

D*..;c{rr n" 0l5d)j '\rr r.u I lì{ginr9dcll
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I

Êii:;,iiÌi:r ii.,, .6'7'._., .,,*,.

FREFETTURA M uN Íc rpA L D E rrÀïËi:pi'trr'',:;;:.1
f,ìT^lt(l llP. ,YÁ.) l,.\lll,{)

irisâo dc Dcçurvulvìrrrçn1o tJç SisÌenras
.Scção cle Sis lerrras Â clminisl rar i vos 

;

Seçt,r ilp Sistcnrus pirra Internet,
ivisão dc SrrpçrÍc rìc ÀplÍclrivos:

Seçâo de Ap) i cul ivos Âdminisiraliv o.s;

5cçâç rlr: Âplicatirr:s paru Intcrnul.
IilrírgraÍo úttico - A dìvísão tìa.s È0rÌìl)elê,rrc.ios er'ìlrÉ ai rrrri<1açlç;s. rla cslnrìurn

crrgarrìzacionrl cia S+crclnria dc;Áúminislração,'cssinr conro ?l cstriltuÌ.iì ftrucional de cadaurna rJelos e
das atribuÌçòes de cada carqn serão e{eÍrrritÌns enr aio protrrjo rìo r,cslrcrÍvu Sccrttário, rispcilnda n
lcgisiação dc t+g'ncir" 

cAp[TUr,o v

DA iSl;(il{Ti1'ARlÁ DË tAzHND_.{

Àr t. Ì ll - Corupcrc i Sucrotáriít dc F rrzenda:
I - Coot'ilenltre cxesutar poìÍrica rle n(lrrilisli'açâtr tributáriir, ccorrò,rrica c ljnunceirado

Ìvlunicipíoi
l[ - Cldaslrot, lançur, nn'eÊaílirr e Íjscnlizdr os ltlbrrros r,rlürnuìs re ndls municipais;
Ill - Extr.rtllur mediúls de coulrole inlcr'no É ô coorderìnç.llo clrrs provirlêrrcìas xrl71liças Èo

corrltole exl€nro da adririnisüaçào prlì:licu;
trV - EsÍudnr e pesquisor prcvi.s?to de rçceita, ber'rt corno us ;lrovirlêncios cxccrltitns Prrrr

s oblcnção dc rcctrrsog lirranceiros de urigenr lribulúria c orrlros;
V - É,xucplnt' s ccrlìlnbìlitlndc gcr.at c ii auntinisiruç:àe ç1gt rvsurÀos u orienlução rJos

çortlrìlu irr tu5;

VI - Orientar e elnbornt cio Plarro Pltrriarural, rlir Lei de Dirctrizes. ürçirrncntÈria, os
orçaÌnunlos í{t:uais'diis SecreHrias e consolirlaçno clÍtica rleisàs'or'çatrÌctrlos rro orçnnicnto gcraÌ rÌo
i\ltrntçÍpio c o aconìpa.ohnrrrcnto dn çxçt'uçito uiçamenlúria;

VIt - nprfeiçoâr n legislação lrÍlnrrária;' 'VIll - RespunCar pelus n'f,Ìinss ds conlrole ir.renro c pelo corrÍrole íÌo; crrslos da
Adrn ínisun çÈçr M rrr: r çì lln l ;

IX - Ânallslr u conveniência da criaçilo c extinção rle furrrlos gspecinÌs, Scu conlroleb B
{rscalrztrçiio;

-X - tlonlroìal'ittveslitnerttt:s ptiLrlícos c {ì capaci<íatic dc ouìividarncnto rìo Íríunipipro;'.XI - Fxcçutur o firçamenlo pelo dcsenúolso progronrado de. tecurso-s íìrraneeír.os
ilocodos ans Órgnos ì\{ulricipar"l

Xll - AiraÌistl listernaticflmelte os cusros.rlosser.viços c ns pr,crcèstos tÌe nroderrrizaçiÌo
trlrr irtisllnhvR;

-XItl - FÍscalizar trihutns nrurrIcÍÌlnìso Ínclrrírlos iutposÌns, taxas, 6ultss c óÌìtÍo$,
prcvislos purla ìcgíslaçào nrrrnicipul, oorÌr u rcspcclivn aplìcaçlln da\ sançite,i pr*'igtnr cnr Lel, e tr
gd1:ção drs uredid{rs trecpssár irs à cgbfturÇfl rcspeuhva;

XIV - \tisloriar Õ prÕce.sso Fara c0tìces..ilo ç1c nlvnrás pnrft o$ cslabcÌccLncnÈs
rnurricipnis;

XV ^ CuntJrrrr as rlisposiçÒes dc ttnlurgza Ìcgal, no que r.liz re.spei{u á fipca|zaçXo
rlrurriç.ip1[, bcni como ir irpliclçio de rrnções;

XVI - l{elacÌornì.-sc corrÌ Couscl}roi \,Íunicip+ls c rçspeilivos Fundos, rÌu sul rtrsa de
ílui,4$o, de açordo conr c legislaçiio espei.ífica quê os i:rsriiuirr,

XVII - Írl ortrovct a irscrição e a crrbrançir e xtrljurl lcial tlo rl juida aliyal
J(VIll - -4rcncle;. a oulras ne(:essr(lâClet inelclrtcs à íinnÍi4rcÌc rìr Secrçtnria

Ara, 2D - hìtçgrarr â r.:.$írululir organizucional da SecrçlnriO de Fazenda as seguÌnlçg
unÍdades:

tt) l)
r)
2)

c) T)

1)

2J

ct .0rÌçítlvt e

l)ucrrtu ru Ìr.{ li,l)J

1ì 5cçüu du CatÌautrc;

Árrsx c I Pógl r,ì 1ú (ií 2 I
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't

tirrílirr,r" ..4r*Â.,,.

PREFEITURA M UNICIPA L DE I T A"É'l R['r'
fillTÂltÌJ tlli trÃO IAlrI,ÍJ

2) Seçilo de Lançadoria.
b) Djvisfio rÌt' Fiscahzuçlo;

)) Seçbo de F'iscolizoçlÍo <Íe 'l'riburos;

2) Scç'ìo rlc FÍscqlizaçlo de Postul:ns,
, r:ì L)ivisão dc (ìü111:u]r (ì$ Ârrsuiailçtol

l) Scçào dc TrÍbutos;
. 2) Scçãe dç Divida Alivr.

il - Dcponanrerrlo rle Cr.rrxnbiiidaclel
a) Divìsãu úc ContaÌrilidado:' I) Seçno clc Conlabilidadc;

2) Seçlo de Tesouraria.
b) Divisã<r rJr Prcstação de Coota.s:

l) Scçilo du Ì-lxccarçâo Orçnnrc.rrráriu;
2) Seç{o rJe E.rccuçIo de Conr'ênios,

Ìll - Deparlauicnts rÌo Qrçamenlo e Gq'stâo:
a) Dir;rsão de [ÌÌabornçàô Organrsrxáriir

l) Sc1:ãcr dç Elabrrruç$o de Plnno Plurianuat;
2) Seçào de Elahoraçào dc Lei dc Dirçtrizur:
3) Sçtrão dc Elrbo::rçào de Lei Orçar.rert/rrra.

lr) Divisho de fiecrFn Otçâurcrrtárìr:
l) Suçir,r rlu tonú'o!e Orçrrnen(ário;
2) Scção tle I )irt lgnção clç Cr-rntirs.

lurúgnrfo único - 
^ 

diltsãO dfls cor-nfrcrôrrçia:' rntre as utridades dr e.çtrulura
organizacìorrol da SçcrÊíuil rlu Ftucnda, ussint coltro a cstÍr.liura furrcionRl tle çarìr ur:ta clòins c rjas
alribuiçürs de cadu ctrpo serão rìefinirÌus ct)t âlq proprÍu dp rsvcc{ivo Secrrtário. reslreítarta a
legislaç?lo dc lcgõnci,r.

cAPll'Ut,o \ï
DÀ SDCRETARIA DR ÍÌ})C]IIRSOS I\IA'I:BJì]ÀÍS

Ârt, I I - Conrpele à. .\ecrçlarìn <le [iecur sos Mnrçr iais:
I ' Dcfirrir2otiliuas !il!-d a Adrrrinistraçâo D!tela, telalivns â srÌpÍirneÌrtss c cstocag\:rrr +lÇ

miitcrìais;
ll - Nonnalizar os procetJin:cntos dc con(mle e gesÍào'na árcn dr ÉÌlprirÌìàrros;
Ill - Definiì'ìlottÌlts c gcrclÇìi{r os rsurmloc leferenles À montrrenção cle vgículos,

tttátlrrinas ü ctltrrparrrentus;
[\i - 'Pt'otttovet 

a cxccução s a aurlitoria intenra r!e processos licitalórios,l>elrr conro dns
çontratgs deles deconenles. ettt conconârtçia cotìì í1s t)DÌrnas lc-qiris crlr vig,tr;

V - Atçrrr]çr rts srrlicitaçõcs do Tribrrnal <le Conkrç cn FsnrÌo;
Vl - Àlcnrìer íì ontt'Íìs rrcccssicÌrriìcA irrçru:rtrJs i iìnulitladerlit Se.çretrrja.

Ãrt. 27 - lntcganr a eslntturÀ orgoniz.aciortnl dn SecretnrÍa tlc .Rcctrrsos MillurÍaiÃ as
seguintes rrnidadas:

I - .Delrarliu:rsnlo ce Courpra-s e Licitações:
n) Ì)ivisão dc Çqrll1pyirs;

t) Seçao de,Regisiro de üompras;
2i Svçüu,Je Conrprap úc fvÍatcriaisl
ì) Scçno de Çurnpras dc Autornotivor;
4) Seção de Compras de Selviços.

b) .t)ivìsâo.cle Licirações c CsnÍ,raros:

Dí.cÌrr. r I odtt'Í

ì) Seção de Collraros,

,ir.'rc I Póilrr.rllüe1l
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PREFEITURA ÌvI UNICIpAL D E
!:$1,\t)(r trË ,\Ão l',!(tLu

c) [livisão c1c ÁrrurrrzcrragcrÌì ú Distrrbr"riçãu:
1) Ssçtro de Do.,rósi1o:

2) $cçãrr rlc Nírtuliuiu lrr$urr ivçis;
3) Scção de Comhustír'cis.

rÌ; Divitiïo rlu lvliurut+nçãu deVe(culol:
I ,t SoçÊo de O íir:iun de Ìú ornrtcnção;
2) Seçio tle Lavageru e LubriÍiçlção;
3) Scç','ro dc Bonuclrnriir.

Parlgl'lfo únicn - r\ clir:itio clas contpc!êncinç rlìh e Íìs urrÍclnclcc <ìo esltllu ra
olgirrlizac.iorlitl dçt SÇçrctarja clu Rçostues il4ltet'Ìais, cssirn corrro a aslruturl fuuciortnl dç ctdil ums
delns e das atrihuiçóes de cadn catgtl serilo delinidas crn nro'próprio do rr:spcclivo Sccrctário,
rcspeilada a legislaçào de regência

clrplt[:t-o tiu

SECRF]'ARr Í\ DE NF.GOC.|OS,tÌlRi Í)rCOS

.{rt, 2J - Cunpele à.Çecterar.ja rÌe Ncgócios ,lcr{rtlcos.
I - Ptoilov(:r a tlcfi,>a dos ir11s1e55ss juridiccrs du Murüc,ipio enr Juízo c lbru rjele;
il - Plontot'er íssessôrÁnìetìÍLì e cortsrtltolis. aos. i;rgãos e Seclerarias da Adrrrrni.slraçiio

l)irtÍa c ÁclrrLìrrislr<tçíu Irrrìiretit, rrlctliaulu uutoríz,irçiio rlo Irufuilu, crniLindu i.ì^rLocrus !: ,jri{Ínes
jurídicos em Íodas as rrraÍérias suÌrrnelidas il arráìise;

IIÍ . Elrrbprrrrproj';tou rJu [ui r: $r,tits nìcnstguns, rfucrcluserazões de veto;- IV - Ptoirnr an'Prufeitrr e nos sÈcÌëlárÌos nirrnìcìpais lneditia$ de carÍltet' jrrtÍrtico que
viuqm a prcrlugel o putlinrôrio dos <'rrsüos tiu -.td:rrinrstroç.Lo tlireh e incircrl;

V - Próruor,er a çnlrrnrrça drr <liv.idn ativir rioj\dulricÍ;riu;
VI - Oplnar previontente sobre n forma rìe cumprinrenlo dc decisòes judicioi:r c pedidos

rlc çxlçnsilo dc jrr lgndos rclac iorrndos cúÍt) n Âcìrrrinis(raçIt(r Ìv[rroiçipa];
VIl - I(c]r.rrs€ntat' an Pr+leiro, Êos Secïcrários 'Íúrrrricipnis e {os ìcs}ìorÌsr1v*i.ç dn

Adnrinislrrçãu lndirel,a sobrc provirlênçius ric ordenr jlrrídica que pilÍeçnnr reçlanradas pelo irrteresse
ptiblícn c pelâ bDâ oplicaçìro das lcis vigerÍes;

VIII - Pr<lpor rc nredidas neccssfuias a rrnÍÍornr izaçãn da jurisprudôncÌa adnrinistrniva e
du at:dstttcttlo dos gcrviçog, l*rìlÒ lrn .AtìrrrinisÌração rlirr;Ía uoÌÍJD Irir irirJírcrla;' lX - Coorr!enal cottriçções rìe estágio prol.lntório u de sinçircincin e processo dìsciplinel';

X'- Re alizar estudos juridicos iustitucionais:
}ll - -\tlnrirristÍât, tníuilcr c rtlrtírÌÍ?,ar a rlOrunrirrr{rrçËro lcgal dr Àrìrrrirrislrirçãr; }'lruricipal;
xll - ;\(cr;der l oulr.rs lec.essirlades írrelenrç.s Às finalidacle.s da ,5ecrelsria.

-At'i, 24 ' lrrlegrnnr a eslrrr!Ìrr',r orgnuizncirrraJ rtri Str-rçtnrin de Negócios Jru-Ídicos rs
suguintÈ;i unjrludçsI

.l - Gnbilxc dfl SecrctaÍin:

, I - DeparÍrme nto Jruidiço e Gúinetc da Diretoriat
lll - Divisitu Jrxi<lir:zr.

Pnrâçr'nl'u úlitu - .Â rlivisuu das uorrrpel(rncias Ènuc üs ulitlucles tll eslrutruu
organizacional da Sccrelaria ìe'Negócio.r.furidico.s, âssinr corrro fl esÍlr.ttrìrÍì lìrncioual cle cnclg lrlrrR
rlçlas. u rjas ittrìbuigões dr. u:tda c;u;o serÌro rJeÍìnldns enr ulo prôprio do rcspcc,l!tç Secrelário,
re.rpeitada a legislaçXo çlç rsgêrrcie ,

cAP.[fL]l.o \Ìlt

Â r.t. t 5 _ Çslrpvtc it s,:,-.rclaria rle AgrLcultum e Ìr{eio Árnbientc:

l)sÇrclc r." 0{ 5,1)S /. 
'(,xo 

I prgrnl ! 
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j::ì::i;;i* 
tJ* rLí.T

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ITAPï.RjA
H, S'l'^ 1r (, 'lt h: \ Ã o 1,.( I.r Í. lÌ

Í - lfuÍllric u ilrrplt:mt:nlaÌ pro.ç-urnris uprolcÍr.rs du.Íìscaìiza.ção sanitária s sobrc prorlulos
de origert nn!riral dC nColdo cOrtr o SiSterua de 

'lrrrlr*ç,ão 
ltìuniçtpiLl;

ll - Desenvolver c coondenilr proÉirilmrs de assis{àtcil e orienluçtro a psqlrcnus u nredius
prodrrtorcs tur n Ís cío frlunicil:icr;

III. Organüar a disrribrrlçilo e conrêt'cio cie.prcclrrt.rr ;rgrícolus úerrtro rla \,ÍurricÍpi<l;
lV - l'jstudnl c l)lopot' árrns úc prolcçllo an:Lrictrrrrl c dc r cct-lnr;:osição dc vegelaçâo c jliar,

rccuperaçtro de álços degr,rdndns. manrtl.enção de noscentes c de prolcçlto n0 nreio arnbienË;
\j - Avalial rs FolitiÇir"S pÍrbliuas çorlr irrlìuçrlçil no Murrluíírio, crt c:Fcoial quatÌlo ao

,impaclo anr'bienrllI
Vl -.lvrrmuìaÍ u pt-upor urn Cúriigo Anrbiuntul Municipill:
VIl., Srrgerir, no plauejiutcnio cio ttso do so'lo nuuricipal, insÌrrrrnentos rle nrpÌhoría cla

qualidadc nnhíentall
VIII - PromovL-r a arriculaçÍo c a integraçâo rJos divçrsos orgàos cla atjrnínirtraçâo rrou

1rõs nivcís dc gol,cr rro. rìo rììrc ccuccrnÉ às açõcs dc dcl'cen do rncjo nnrbiarte;
IX - Pt<lmover cslurlos, normas e pldnles dc planojar:rento ambienÍ,al e urbuno,

irtclusivr). corrÌ o ltsncjo clc corcçâo dc cep,Jr:ir:a arbó.ncna;
X - .'\tuar no conlroì* dc expÌr)raçIo rlos recrrr*os flalrrnis <lo Municipio. cspeciatmente

sobre as exlraçÒes de jiuidas urinelaís;
Xl - Oriuntat' c (:xc,c,utír cr pliurtío dc pÍantag crt'trantcrrÍals pgl,a patqltcs c jardins dn

cidade e scrbre nrudas cle essiltcils nalívas ilalã t,eflorestâÌÌlenros;
.XII - Drscttt'olt'cr or plznos louais dc. Cestàrr Urbuna, uonJ-urnr0 írs díruÌriz<s

cst abclec : tl as n o I In r to D il olo r do .\.trr rr t c.ípio;
Xll[ ' Sl sl,enta(Í2"ìr ns inlonnaçôes da PleÈiltrlu Ì'lrnriuipirl ln úrça ris uuir aluirçâo;
Xl\t - folntul{rreì}ÍoDor alteraçlles e rrnrún.s quârríó o Esludos detmpltcto Ambierrtal,

x.eloÌórios de ImjrHctos Anibientrl e Estudos úe Impuclo dc Vìzrnhurv.ir;
XV - Eslahelecei çs leÌr'rìoí de lcigrÈncir Cos asllÇclcrs amhientais ;lnrl os plilnos,

progr.lmas e projctos de otrtras áreas da ndnrinistraçào nrunicipul;
XV] - Dcscrtvglvcr ÊÍogrrtnms soçiúis crn parccrÍa cour eutros dqrartantenlos) ÈotrìÒ

Hcrln na Escoln e cftop€Íaç-tro nt discípl irra cle educnçlo irr,bÌcutol t1o Ìlrrsino Frrndrmental;
XlÍII - Iup)nntlçào du I'iveiruc .Je mudas;
XV.íÍl - 9çs91rrg[r'ç,r ptograuìns dc cotrscierllÌr.aç.4,1 anrhrerrial, henr conro prornover a

divulgnçío desses pïogi-Ílrnas através da imprtnsu local,
XIX - .{tonrìiìr il oulrãó:rcseruidadus iootcrics iì JÍrrRìitlqdç <lr Sccr çtBrin.

Art- 26 - lnl,e8rqm a estrulrl'it orÊírnizacional da Secrerarin de Àsrìcultilra e Ì\,Íeìo
Ambiente ar reguÍntes unirludes:

J - Í)+prrlnrnento de Ágriculrura:
a) Divísão de Casa da Agricultural
b,) 9ivnÍt<r rJc Projutov Agricoì.rs;
c) I )ìvrsãn rlc Jnspcçrlo An tnrnl,
d) Dlvisio de Abnstecinrenlo;

ì) Scçào dc Mclcados;
2) Seçilo de Feiras,

Jl ' llcpnnnrrrcnÍo clc Ivlcio Anrbicntol
Ì) Divisfo d.. Meio r\rnbiente:

}rtrágrafo úniCO - A divisão rlas Cortrlrlúrrçiü-r ç111çç ss r,ÌnidilCCs da csrrrrlrlr.a olgnnizncíonnldr
Seçrç1or'ìa cle Agricultula e Ì\'Íeio ÁmÌricnte, ossírrr corrro c esllurul'Í lunc.ìonul ce cada rrma dclas e dal
alribuiçÒes de cad:,r cargo scrào deiinjdas enr ato proprio do rcspecltvu Sur:rulariu, rr:spcitada a
lcgislnção rìc rcgèncin.

CA'PITUI.O IX

SECRETARIA DE CUI.TUruT

rr.crÈ1n n' íH.(/oJ Áncrn Ì Plgínr 1.1 dt 2l
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PREFEITURA MUNICIPAL

Ì:'r.tfiii,r tf l)a(
Itoz;nii.i I ,. .

DE ITAPIRA
Ds'l'^DO un s,(í) È,tr, I,Õ

I - Plcue.;a.r e cooldettar plogrâDras, lìnìjetos a n{ìrridâdcs cpre vi5ern ao clesuìvohjllct}lo
cuÌtural u á preservaçlro $ à rcvÍtfllização do patrim6nio hístórico c qrtístico do MunicÍpio;

IÍ ' .l-)il igir a crcr'.ttçàc' dc pr njctoir ÌJrôgranÌi1$ i: ittividldrru <ìc n?Íb cuìlrrrql do NlrLn iuÍpio
c dc pressrvaçio.dr shir pltrinrôuiur hisÌórico e rÍísrico;

Ill - PÍrrrrcfrr ç çuortlÍirrur u$ alividtdes de cusus rle espstüeulFsi mLlseLr.it bibliotecas,
arquìvos, cenlrós culturois e orrlÌzrs àliv;dades prorpoviclnr <ìç pçurocirrirclas pclO À{urücípio;

.ÍV - pri.imr.rue,r intercâmbios arÍistico-culturois com enl.Ídndes,uocionàis e inlcmaci,onaisly - Çr:lehíìf curtu0llios cÕrìÌ crltìdil(hÌË púbÌicrrl', priuudas c rlo lcrcr:iru !ç[or parà u
dçupnn o lvin:e n to c u ll ura I :

\il - Pioniovcr palcstt'as, cortlbrôncìa5, sirrrpósrtrs ç 'alivid;rclcS cen*uúnçrcs u0nÇgrçíltÇs
âs questõer culturlisl

\iIl 'Or'Sarrizut'c- cxc'ctÌlar o calctttlário rlç Içstau do rnruricipio inçluiirdu as fostiviúiu]çs
tls íirn de ano;

Vlll - A.poiar rrarüf'cp1açôcs çuìíuuil urganizurÌu: pela pupulirç3o tlos blinos ou de
inl.eresse desta;

ÍX - tmplrintar a política municìFal dc alquivns, rrrediarrÍe Ìr recçlhimenlo c catulogaçãn
dc docutttctttos prod.rrzrrJor c rçuçbirìos pc,ll Arlrnín íslluçÍo FúÌrlica no âmbiro do Po,ier Executivol bem
como eslabçiecer ttotrtìas, gênìì consqn,oÌ e organiznl os.trqrriros priblicos nlunicipÍtisf dc.urodu a
facilltcr o scu accssu au lriblÍcc inlerç55qdtt

X - Gerír rrs he rrS culÍÌtrÍr;s do ,\.1rrtricÍpiq bern ôolrio agcnrlÍìÍ.evgntos a serctr) ,realiznrlos
nostes berrs,

Xi - Átcrtrlcr n orrtras rtecssSidAdcg irrç-rç1111,ç à lirrqli(laJ'ü iÌn Sc.crctaria.

Àrí. 2S - Íçlegranr iì eslrutrrnr orgnnizncionll tÌa Sçcrelurín de Cullurn as seguin(es
urridn<lcs:

| - Dívisào de n\.cn{.Éü:
iI - Dcpat'latnunlo tìc Patl irnrSrtìo Histgrit:o rV.rrscrr$ u Bibliotcr:ns':

l) Seçllo dc Parrimónio Hirrórico e \4useus;
2) Seç:ir, dt Bibliotcca;

Pnr'ôgrnfo único - À divislo Ca:r conrir:;êncìaç eì..ïre Ê,s rrniììailos rla errrulura
lEanizaçiottal riu Svçreturiir rle Çultura, aìsi:n c.omo a es{ruluru funcionaJ de cuda rrnq delas o dm
atribuições dg cado r.sÍgo sç1fiç 

'rÌelìnidns 
srÌr eÍG próprio do lcspu.ctÍvo Secrctário, rcspcirnrla a

legisluçào tle. regêltçia,

cÂPil'uLu x

$nceRirnnl { TIE DEÊESA SOC:Í^L

Arr.7! - Çotu lrctc a Sr:crt-Íirria dç Dt:li;Sa gu1jill

I - Fortrr ular rrura pülilicíì dc aç.io na úrea <ìe sugurrnça pübliua, bem c.otnu porrìbilitar a
cooperaçãn e t integr ç'úo totÌì os Ór'gãÒs Ligaclos áss assuuro$ dn scgurança pública rú àrnbiro tlo
utuuicÍpio:PoderJurlicjúrio, ì'lirristério IúhlÍco, Policje fiuil e N{ilirâi c rarnbèrn jurrto.Às entìrtatles
govcmaÍncntaig g n;6.qovurnÁrnçnlaìs cu.jos lrrtbalhus ss-íun rclacieììírlos ctiletalncnte u.-1Ìr problsrnus
sociais e/ou irrdirerarlertle corìì a segurâÌìçs ;>riblìca;'Il - Mlnlcr a vìgilãnciit e sersurançil dos prúprios niunicÍpais, cvitrn<io e reprimindo a
deprerÍaçiin no Fntrir.r6nro Firhlrin..e.até aô pnlrinrÕnio Fr-ivnrjr,, arror-ás dn ounr<j.-r, Àírrnicipal e rìo
Curpu.de Vigìus tio niunìcjl:io:

lll - lìstrrtlurnr c lÌlÍrììter n olganizaç$o <Jo sislc,tro rnurrìcipal dc Dcfcst CivÍ|, pnrvsrdo-
o dos mçios muteri.lis e dçs rçcursos lttlnrnos neccssários a .setrs fins, promovendo a l)Íeçenç[O,
soeomJ, lçcpÍìslÍrr6iÒ d?ì nururrìl-rdaclê, çrrr sitqufÍjJs gnrurgi:n(jiirls e çlq ocqlTênçiír rlç <lsri$lrqs o
calanridadesl ,

D*çrulo no (X Jój
^rÈÃ(r 

Í ì'ág;rrì{c,r:l
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Fatha ,r..!&É

ftrillcofitlrriçtelo
PREFEITURA MUNICIFAL DE ITAPIRA

ll. s'Í i\ ll I I Il li !1.i (l P.-1 ìl l, (l

Í1. - Viahilizar'a politica nrunicipnl .<lc lr'ânsito c ÌrÍìosÍ)onc5 âtritvès do plrnÇjarrrcrrÌ0,
gcrcrrcìamcrrlu, oporuçüo e lìscalizrçào do sitlemn viirÌ0, de sinaliz,açío e io l"rat1spç'11s nrunicipaÍ.
objclilandcr nre-llror,rr n qualidndn dc vida t1a puprrlaçã0.

V - Atcnde r R outros necessidades inererttes I linalìrlode <La Secretar'ì,r,

ArÍ. 3Íì " Ìnre$inr a ssltÌttrun urgRrrizrlciorraÌ da Sccrclaiia clc Dclcsu S0úi:rl l$ $üguirrtcs

uuírladus:
'l -'Dcpattanrcnto da Grurrta Mtrniuipal:
a) Divislo dç Guarda t'tunicipal;
Ìr) Diviçito d+ Vígilânviu PaÍriolun!*ì,
Íl - Depnrtnnrerrto rlc ììânsilo:
a) Divisâo de'Dngenhario de Trâfego:

1) Seçaorle Transporle Coletivo.
b) Divisào cìc.Fiscalizaçf,u tìe' Trirrsrlrr:

't) Seçlo de Prncê.ssarrtertto de 'Mrrltas:

2) Segliu clc ilisçalìzrtçtro rle Trânsiroi
3) Seç;ïo <lc l4ona Azul.

lll - Depnrlnrììctì(o de Delesa Civil;
a) f)ivisão d<'Dcluru CiviÌ,

Parágrlfo úrico - À divistro rlas corttpetências enlrf sç rLrrid.qdes da es(rrrlutx or'gnn iz,ncíolrnl cla

Sccrrtaria <[c Defçsu gocinl, ussior c.onrq ir çjÍrutura firnçional t]ç cirtla urna delas c tlns trttibuiçties de

cada catgo serllo defirridas crr ato prCrprio rÌe resjrectivo Secre íúr'io, respeìtocla rr legis lnciro de re_tênëiâ,

CÂPí]'ULO XI

SECRETTìRIÂ DE E DUC^'\çÂ0

Arl- 3! - Cotnpctc à Secretrtin cle lìrlrlcnçno:
I - Coordcnar, úxçüLrtar, rneniLorár r: avìrlicr o desenvoivinrçnto rla poÌíticn de eclucaçtro

do Municipio, ErtÈino ìnfantil e l"'unrlnnrental;
Íl -.Pronrovcr e apoÍlrr ìnvcslirnçnlos prrs qualihcar n capa':idarlc dc g.eslÍ0. irrcìuin<lo

alividades rle forrnaç[o e qrrsliltcnção dos ploÍissiuuuu d;i E'Jue aç'ã.0;

ill - Efelivar ge$tâo e o ce-ltnattciatncnto dos açüos da eclucaçlo;
Í\t - Cooldsnor c cxcurtlar pr-rtiticas vollirclar Às +scolai d1t rcrìu nrrrniciFal +i? rnsinu,

prurnuvctrtìo a inçh.rsãç tocirl ç n c.idadoníu
V - Estintulnr n pnltícípat:ão dtr çumtrrticludu qsçuÌur n+ cl'aìltrtlçiio e co:tlrojc dus

políti cas p úbl icns edr r crci o na is;

VI - Ea(içutar e su;len'isionilÌ ü nçno do Govemo Munici;lal relativa i\ edtrcaçlo;
\ill - lntegrat'e nniculat cóüt órrtrqg riivcie dç qovcnro uçÕEs çÌrL pr:lil(ca cdelc.gÍsluçào

educacional;
Vtl I ' l)irrurtrizar açtics il(r(. t:uutrriurnr pilü o pleuo iurrsiorrarire:ìlo iÉxnÍco,

acìrninislralivo e pcdagógico do Sisrento de lìnsi:ro Ìríunicipal;
IX - Inlcgrlr us iniçi'.rtivtrs do uariter orguizacional e adnrirtÍsllnlivu rtr área de

educoção cohì os derrroir òrgaos dn odnrinislraç?ío priblica;
' X . Prorno\,õÍ, acompnnhar c nvaìiar as lções pedagógicas desenyolvida.s pelo Sisçento

.\,tunic,Ípal cle Ertsino;
Xl - Pmrnovcr n alfaherizaçâo e erlucaçeo de arluìlos.1to rljvel de r:rrsirro trurrkrricrral;
KII - Prpvur, rlistriUirir, supervisionirr, irv;rlier e apcrleìçoar o .lundtn dc lressoal tlan

.Escol a.ç Ìr{un i ci pai s;'
XIII - Orglnìzur, lcompirnhitr e itvuliar r gdrtcnçilo profissionol do sistertt.r nrurricipRl tle

[}.rr\t ri 0.{Í,ÚJ Ársrn I l'iig r'tr |,l dt i I
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F'
I

Foflta irs_Jaà.
PREFEITURA MUNIGIPAL O E IT*F,íR'fliÌib,Uro

l'sÍ.rlr(r r),ri sÃ<r l'.\U1,(l

XLtt'Efdìvar nçõcs parR a rnclhoriR da qualidade de ensiog â(rnyes rla ntuati;aaçâo e

qrlalificação {e pmÈssores e dos reqrrses didático-pedagóglcos;
XV - lnrplerutrlüÍ c ËuÌanliÍ u rnanutençãu rìo prupama de aììmelrluçÌs rsuulilr,
XVI - Inrplernentnr e gnrnntir o 1lihtpÒrte escoÌnr pflra {s nhrnns corn. rrcccsgidndcs

educàlivas esptciais E th zona rural,
XVtt - Drgnnírar c nìnntcr bibliotccns,
X\{[' Prçstar suporte lécniço e ldminiíratirn ao Conselho Ì.írrnicipal de EducnSo. dc

Acornpanhanrcnlo G COrttrols Súciat dO Furrdo de Manulçnç.Fo ç Desenvolvinrello c dC trralorrzlç[o do
VÍagistdrio:

XtX - Marrter r-ontalLì rlir e.Lrr cont es@las esHdurige federais! realiranrjo ronvÈnitrs;
XX ' Àtender r orltral necessidrdes ine.rentes à finalidade da secretaria.

Aí. 32 - )ntegram a srlrulurE organizacional rja Secretafrg de Erlucaçào as seguintsr
rtnidades

I - Dcpartarnento deFducação ìnfantil:
a) Diritão dt Frogralnus rk Ensino:

I ) Scçãn <1e Crcchc,
2) Stçàu tlu Pré-ssçola.

b) .llivisão dc Àbnstçcinrcnto dc [:rrsìrro:
l) SÉfào de Àlimentaçâo Iscolar;
2) Íieçâo dc Ahastrcinrento Ëscolar.

IÍ ' DcpntÍamenlo de Fnsino Fun<Íarrentnl'
;r) Divisãa de Enrìno:

l) Seção de F}rsino F-rrndlmenlal'
2) SeçÀo de Educagáo de Jorerrs e Ádultos,

b) 'l)ivisão dc PlnncJRrrento de Ensino:
li Seção de Plurejamento de Ënsino;
Zì Sççno dc Apuío Adnrirüsn arivo de Ërrslro' c) Divisíïo deTrnnsporte F,scolar:

III - Depananìcnlo deXnsino Frofissionrl:
n) .Divisõo rlc CcntlD dc Vnlorizaçâo do 'l'rabdlhu:

l) Seçâo de ïelecrlr-ço 2000.
Parágrrrfir únko - Â tliüslo d*s compclèncius entre as unidades da çstrutura

organizacional da Sccrttaria de €ducaçtrn, assim cofio Â ettÍulura h.rncional de cn<la rrnra dclaí c dns
atribuiçõcs de ça<la cargo serão defiddas ern alo próprin do respectiro. Secrctário, re.speiÌada a
'I egislaçâo de regência

cAPil'ULO Xrr

SICRETARL,\ DE .ESPORTES I LÀZER

An. 33 - Cornpotc à Sççrctnria do Ë:portes e Lazcl;
I ' Dcfrnir e inrplemenÍnr polìtica.r objaivando .demncrotizor o oc.csso R bcns c

pÌDgrsmari esportivus t dc lazcr rlo murticipiu;
ll - Promol'er, eslimular e ercecutor alividade.ç volladas.prrà c aperfeiçoarncnro iJsico dos

rnunicipel, bem cornu das atividarlcs rlc usporles, rrcrraçãu cìazsr,
III - Promover progÍÂnìaí, errposiçtteg paleslras e congÍÊÍsos;
IV - Prumçtvcr c ìncpntivar a pratioa Ílc tspoì'trs, rmpurandu c uricntnldo as enlidadps

e sponivas;
'\' - .Desenroìver no nunicipÍo a prática das mris varÍadas modalidades esportivar,

nmltcrrdo c t rcirnrrdo cquipcs pcfi Ììauclìlç,s ;
Vl - Âdrrrinistrat'r,s equipilnÈnto.s e instalaçÕes esportiva-s do lvír-rnìcipio;

íecrtação e lazeÍ. no irnbilq du rnurricipip;

Dècrsir rtc 0{J'05 Àr.ïo I ISg,írlírllll

Yll - l)cscrrvolvgp p irrcrerÌrcrrrar as opoflunìdadçs dc lazer da rrlação
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Ëcr{fre n*-l,J€.--
pREFETTuRA M uN rc rpA L D E rrfi*tptruFpÀtinia;o

t; fi r.r tÌ () t) u N.\ a, i, ,1 1r I.{ì

IX - Atcndcl n outrrs necessitlades irrercnlcs À ÍrlnlirJncle cla S'ecretnúa

Alt, .34 - lntegriur ir cstrurlrìra orglnizaciorrll {u Sccrctruir dc lispctts + Litzer, ls
seguintes unidacies:

I - Departanrento dç.Esporlesl
n) lJivjeão Têcnica clç Euportos;
b) Dirìsfro r\dnri:lisl.t'aííva de Espnr(es:
11 - Depnxtarnenlu d0 Recreação e Lzzer:
r) Dir,isÍe Tú.:rricn clc Rccrençiìo c Lnzcrl
b) Diülfio ,\drninislrativa de Reettrgõo e J.,irza:',

Pnrágralo rilrico - A divrs?lo das conrpeli'ncias enlre us uuidadcs du eslrulura
orgmìzrcional da SecretariarleEspone e Laz.er, assirrr r.orrrní cttruìÌrrn funçiorial ric ca<la rrrtrn delns c

dae stribtriçõr;s tic çarìi,t cirrgo ic.ríto dciinid{s enr alo pr+prio do lespcctir,o Sççretár'io, rc,rpeilarla r
legislaçÍo de regência.

ÇATIÏUI,O XIU

Sli;(l H t)'I'A Rl A D^Ë () IìRAS

Àrt, 35 ' ÇorrtpuÍt á Se r:rotariu dc Obt-itr:
I - 

^dffinisÌràr 
as arividndes rÌe.si,slernR viÁrin tlo ì\.Innìcípio cotìccuìflìtus à nbcrlurn c

üOrìBcn'açAg dc vü$', ustrudll no perintetro urbeno e pontes, lmio nos perilt:otrns urbnlto. rural e de

exlanslo urlìan!, pavinrenlaqâo, grt ios c sarjclas. gak:rìus, ç úqlrus;
II - Fazcr e conlrole cperacinnal q lonnal tlos lecursoc apÌicnrlos nn construçilo e

q;611sç1vação dnt vim c cstcddas ilrtegranl,es do slslern*r,iúrio urhano e de polÌles rios sjslemls urbano,
rural e üe expnnsZ.o urbatrfl;

IÌl - Adminislração dir produçlo de Ì\bos. 'olocos è Õul.l'os atte Íatrrs de cì11ìêrìlo,

JV - ËlnÍ.rorur ç çxrcular, tlirctn or pr:r ténur,irus, pblru públir:as nrunicipais;
V -Coorden0r ns rlividodes relnlivas í orie:r'laçito, corttrele e excqrrçFo c,e nr.trlrlinçõcs,

nrelhorìa, rcpnt'os c crrusen'uçrHcr tìc prütlios <lc propricrlade du tr'ÍunicÍpin;
VJ - Executar as açfres de snneatnÊnlo l)dsiÇo c, ìÌ0 cflso dç conccssãrr dos surviços,

ç,{çrcc.r g uc)ntrule sobre o concçssinnúrlo, cobr:,.ndo-lhc informsçòec solrre r presinçâo e n regulaririarle
dcr. .aníços, llenr cotrro 9íbr-r: ilrr,çs1;rÌrclÌ1os, crtslos c tilÍi[às;

VII - Coordenrr as ntividnde.ç relariva.c a inrpìarrtaçUro e l)ìaììulcrrçPto tìrr ilunrnação
pÍrblica c nos serv iços rìc carpirrlarig 

';rlr. 
nróvqis mrrnisipilisl

Vìll ^ Dclcnrtjnar a allìcnçiro dç'r códig,os í: 1lolLÌìÍts rcfclorl*i irs +tljlical:õ.ur
pnnicrrlalcs, a cstética urbuu, lro zDneànìetrtç, :ros loteilnenlos e ierts dcstngntbmtncnies, tegundo ls
ditetriz.c.ç rÍo Plano T)irelór' <le [)e.;cnvolvirrrenlo Urbnrro AnìÌricrìtiÌÌ;

lX - Rellcionur-s) 0en1 os Conscíl'.os Ìr{irtricipais, rïa s'.til ârea rlc fttta-?ilÒ, (lc i.cÒríhì c0ìì1

a'legi.sloçíro çs1;eciÍicrr qltc os irtstíltriu;
X. Atendera oulras necessidatlçs irrsrËrìtçs ii firtnliclode dit Scçrctrrria

r\rl.36 -'Ílrr*g'rrrr n êsrr-u'lrrrR otganizaciolrrrl tla Sccrclnria du Obru: au sçgrrinles
rurtieìadçsr

Ì - Departarrrcnlo cle Obrns \iiiirilrs:
a) DivisÍo de Obras Viátìasl

I) Scçto dc PavirrrqrLirçlÍc;

. 2) Seçìio de Galerins:

-l) Scçüo rie P.rudrçío rJe Tubos.
II - l)epaúarncnto de Mtnutençõo n 0bras 0ìvis
a) DivÍsIo <le Ìr{anulençio:

ãt'lÌt 1ìç rìC 0;

3) SeElto dr Mugtenç?o J I Írlriuljcn;

Âncxo !lijtl,Ìle ì'04i,1r j l'j[i'ra lìr'c.lÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

. 
$'o$ri ii*_*_àrlÍì..._

iìl jn ís I ór ro Êi.r,*Ji.i,p

ITAPIRA
EÍr.tllo nF .qi(, t'.ìtÍt.(,

a) Scçâo de 
'Manuterrç,?lo 

Cnqrintar in;
5) Seçil,o de Relransmissâo de TV.

bi Divisàqdc Obrus (.livis:

l) Scçtrrr de Conslruçiro Civìl:
2) Scção clu ÇurrElrul:ãu Elü1'rivu;'
3) Seçilo de Constnrçlo Hidr'áulict:
4) Scçàu dc: Conulruçìio I,leciniua.

Ìlrrúgrrfo ú n ìco - A divisto das ctrmpelèncius entre ls unidade-q ca ëstr'.llr]Ìl organizacionirÍ rlu
$ccrdarla dc Olrras, assirt: curtru a Çslrlr{uln l'upçiqrrfll r,ìc çuda urrrí dc]its rrdas ntribrriçõ,:s clc cltìa
turgo serilo definidas en tio próprio do respectiv.o Secrelàr'io, re-rpeitada.a legisltção de r.cg&rÍcia.

CAI'I'I'ULO "\I\/
srìcRETARIA DD PROM{)ÇÃO .SOCIAT.

Art. 37 - Courpclc à liccrctaria dc Prour0çüo Sçuirl:
') ' Planejar, coord.enÂr e exccÌl-âl progrrìììâs e aÍivirirde.s de pronroçlio nls árers dc

trabalhrr e Br;raçlio dt: runda, ciç-se nvolvinrunlu çonrunilalio c ussislónuia srlcÍal bírsical
II - Plmrej ar', coorrÌsÌar e execuinr progrÀflrRs e ntívidndes de apoíc tr pesso:r pr.rrloriora rìe

defiçiênci+ visando à sua reinlegraçào e readaptaçiio furicionnl nu sociedade;
IIt - Orgtniz.at c intpr,ìclttcnÌÍu'ít PolÍtict ^Vrllicipnl <lc Assirtè1ci:r Soçi:rl, cnglnbllr<lo as

ações, llil'idades c projetos e Ìe:tdo coflro dirctrizcs h.ísicas o pÍocrsso i.,] c|sccnlt'nlìznçio c
pnnicipaqilo da àrca dc assistí:luirí.BdciâI, cí)rn,.r rcspculiva prutrarrtaçiio erçanrc:riitria c lirrirrruúirâ, rm
forrnc da lei, das aiividades e projelos ncle irrsendos;

ÌV - Cumprir c firzcr cuntprlr us rlirpusiçÒeu Cunslilrruiurruiv, rlir Í-ei Qr:gúrricu rlu
Arsistêncin Socrul - Í,fJAS, Sisíerna Unico da ASsistênçln SoCinl -.SUAS e Nc,rn;ts Opõrlcronais
Búsicus - NOB, lio inrbito rlo Municipio;

V ' Gç.rir o Frtrttlu tr'Íuuicipal dc Assisl('l:via SÒt'iaì, u\ciììrârìdo sua prograrnaçío
orçanrentária e financeira. ,ra fonnir da leí, coorrlertar n cxccuçòo da npìrc4eo íìos rÊcursos rlo Fulrdo
Municipaldol Direitos úir Crirrnça ç rlo Ado!escenle, corÌforrne delibcraç3o do Colselho Mr,rnicipal rlos
[)ileil.os da Criarrçlr c,úo Arlolcsccnlc;

' Vl - Buscar. junto I orltrits ssferas de eo\r(nro, os erleniimenlos D rreios neccssíir.ios !
aplicnção dae .poIíticas dc assioi&rcia .socint no nrurricípio;

Vll - Dar sulìoÍ1e admìnìsirativn e flcìlírar aos Consslhos Munlcipais rÌa árra de
assistênoia souiul o crrmpinrunlo tle suirs finatirlades e ltribuiçôrs:

Vllì - Alcndcr n ol1Ìras ÌÌëcessídnd€s inerarlcs à firrglicínclc <ln -(ecretúrjn,

Arl' 3E - Intcgranr a ssÌrutÌrra orgcrrizacional dn SccrcÍnria dc Jlrolnoção Socinl as
seguíntes unidadcs:

I - Dcpur(qurulrlo rlu flçgrarrìas Sqçilìl
a) Drvisio rle PlÈgianrrrs cnrtr Criariç.ns c ÀrÍolc.sgerrlcst

l) Seç30 rle Preparaç-ao de fovens:
b) DivÍsãn de A ssì,stün(: jn n 

'lìlìtjciarles:

cJ Dìvisüo ÁdrninÍstrativa tlc Progranras Sr,rciai.i:
ÍÌ - D.e pnr tan:(rrtu dr: AlcrrçãO ao C jrladào:

a) Divir,ão de Servidores \,[unicipaisl

lì 3iii*i :i: f;lï',:'lf.xc 
Morudorcsl

1) Seção de Frogranlasl
?i Scçfio clc .Expìoiçao dc pa.soes: 'l

di Divis?to de ìÌabilaçÀo:
u*vssx:r'n::*a:+snr:'resvaax*:=ne*cv*aagà.edBtatidc*AdmfuiiËfi*üvadnaA{r*Sã4""frÂl(didtdà

Dcçvrto n'S{S,tUl Ínraü I Pltí0r I ), d( I I
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^ 
tÍ Lu

CnrÍgrxlo ünicu - A divjsão das compelènçias enlre us urridirdes da erh'u{ura
or-{aniz,lcional rla Secretnrin de l'tôrnoçíro Social, assinr c0rno fi cslt'utttÌã Rrrrciannl dc cacla urun dclns e
das utribuiçòes de çadr.cargo serlo del'inidas eÍn Â10 prôpiio do respecÌivo Secretíric, respeiÍodr a

lcgislnção de rcgôlrcin,

CAPJTULO X\I

SÈCREÏÁRI-.T DE SÃUDE

Àrt. 39 - Conrpele à Sccrerãriu rie Sarïde:
l. Forrrrulnr pnliticrrs (e ssride de açor-(lo cotrì os 1rrÌricipios nonearJorcs <lo $islenu

'Únìco de Saúrle;

iÍl - Í)r;.rcrrvolvcr, dr lorlna dçsccturalizada. .rcíE Íì IvÉís arnbulnrocinl n lruspitalrr;
ïll - Desctrvsiver as ativitlades de ossislôncia:rréilica, <Ìaconr:Dls<lc sa'.icle púhiica cdc

assistüucia odorrtülúiji(:í À pup,ìlrçlto;
lV - Ôrganirar e mrnl.el'conuele epirlerniológico da populaç[o:
V - Iruslar asslstèncía à população no quE lange à prevcnçào das duelrças1
\'l , l)rprtovrcl a saridc colciivn. açòcs curcÌÍr,as c rcntrilils<inrrs, rç.õcs parn corÍrole dtìs

conrlições sanitirias;
VJI - Rerìizír, alrurar c inuenlivar rtivitlurles cie pcsclrrisu F.o (ìarnp0 ilt sirrìtlq u ítrcas

ofins;
VllÌ - Prestar serriços dc ur-uérrcia e enrcrgêrrcir, benr L'LììÌo iì ctìstribrriçüo de

ntcdicatucLrlc s;

ÌX - Inrcgrar, pronÌover. coordenar e excculnr alividnde-s de snúde c cducrç3o par( (
suúüç nu MrrnÌcipio rlu ltapir+ alrdves rlu Gonuursu rle açrios üuscrrvg;v|gs" pcìa cquipc
rrrrrltrpro Íssiorrnì de snrirls:

X - EsluL'e Ie ce.r diretrizes pnril os rccursos finnnceiros da Írea rlo si:.rir.ìe;

Xl - (trnlrular c Ílsçaliznr qrraìqucr xtivirìarìc c surviçD qÌ.:c rrìÍììlìurlcrrr riscc à srtrÍdç, È

segur'ânçâ e r.o berrr-crtrr fïsico e psíquico do irrdívíduo c dn ccictividade;
Xl - Atcrrrìcr às rlircn iecs do $ielcrua Uriiço ils Saúdc;
.\ll - 

^s.cumit 
as responsrbilirlrde.ç aÍrilrrtidns de açord,o cotì o r.,il'el de conrpiexidadc

previslu no lipo tJc geltüu ern quu u MunicÍpío çsliyer insçr'irlir no Sislclna UrrrÇu clc Saúrtc,
Xl ll - Esirnnìnl a fonnnçãu dt cortscj Sncin pribÌícn vçlradn à prcscrvttçho rla sorirle;
NÍ\t- Orgu,izü e manÍcr o llospital Mirnicipal e'Postos de Prrrrto Átendinrentoi
XV . RçlauiLìné;-sç gom 0s Conuulhos ],[untciprtis Ç r!-dÍ.:f.'l;li\/e.: lrrrnclos, rr:t suÍi átçt cle

aÍpaçào, de ocot'do cctÌìì rr 
.legis 

Inqáo esp'ecíftca que os ilsti(rr: Ll:

XVI - Atçndcr r ou(rus nççpssidirrËs inercrrlus à l-rnaliduúu iltì Sçr:rctirr ìa

Alt. 40 - Ínlcgraur a eslnrlura orgouizacional da Srcitluril r.lç SirúrÌu as suglrÌntos
rrniüurlçs:

.l - flivlÈão de Vígilância Sanitória:
ll, Divisio de Vigilincir EpidernioÌogic1e Zoolìoses:
Íll - Dcputnrucnt0 de Hospilnl ìllunicipirl:' a) Dìr,isüo MérJicu dc l.Iosritll i\íurücjpal:

| ) Sççàç Ju Clírricag ÌiÌciÌicas;
2) Seçro rìc Rnio X:

- 3) Sç{,àe ds LaboraïÒrio;
4) SeçÃo rìe Fisioterapia;

. 5) Ssçâo du Farmüçia
h) tlivisão de Enlernragern tie HospÍraì Municipall

l) SeçÍio ile Enlurhrirgenr;
2ì Sr:çàrr du RecePçllul

.1) Scçau dc L,nvandcria;

lìcral0 n'04-</05 Ântro I I'Jginr ì94c?l
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13.ìTADO l)8, SãO A^('LÓ

. 5) Seçíro de ílr-rzinha:

í,I 5eçãrr dc Prottro Soecrltul

?) Saqüo de Nutriçüc e Dierérica;
b) Scção dc A tl C.l.H-:

. 9) Seçãrr de Serliço Srrcinl

lV - Departltnento rle Redo Bltsiçli:
.s) l)ivlsfro dc.Ër.tfcuungcnt dgRcdc Èásical

l) Scção de lisioteraPial
2) Sççãcr üu Rcl; reJilgcm;
3) Seçto de C A.ì 5..

'1) ,$cçüo ilc U.B'S.;
5) Seção ae P'S'l{';
6) Seç'ão rìe C.À.P,'$.1

?) Scç.ilu dc lnnniìcia
V - DeparlantettÌo tìe Ápoio A<ìrrrinicïlÍrtiva de Saúiíe:

.l) DivisÌo -\dminÍltrutjva de Suúde':

i) Seç?to clc f'n'.ttla tttctttc'l

2) SeçÌo cle S.A.N{'E.;
' 3) Seçãa rte Álinoxnljfodtr;

4J Seçào de Ì*{rttutençio;
.r) Sx.?o de I tRrt:l-tonc*;
6,t Seção de Sen'iç'o Soçial;

7) S,ìã(t iç' (Ìernerirs;
8) SsçaorÌe Seguìarrça; .

9) Segã<r rJc CunLabjlitla+le:

I0) Scçfr0 dc PutsoaÌ,
VÍ ^ I)e'pnrlarten;o dQ Odontologir'
Ilrcigra[u ú triru - A r]ivisuu das cuuttputcn$ial rrrttrv lt5 l,rrdr;ítlt's da cslr:tttura

otg{tliz.nciorrsl da Slsrctalja cie Sntidc, nsìittt cotno u esttl:'iltra firl'.ctotlal çle C.rrln tttlta deìls e d^as

otiibuiçoat de ca,la caçg..ì serio defnridrs eìì írro pmprio do res-rsctivo SecIe,tltìo, relpeil0da i*

lcgítlaçr\o du rcgüncia,

c:dPl.l'LÌí.,i) xvl

S F,CRET A R.I.Á\ DE SER1TÇOS T ÚNUCOS

All4l ' Ciontpctc à $ccl'clnrio dc Selvrçns P;lhlicos:

I - Plarrsi;rr..qerenciar, coogtlç-nar e inrplerr^entl't. atrtrvés dp.cüs Ór ;l+os sttbur\Ìirtaduu. as

açõu-s c a politicn r{c ltl0rÌ:tìcnçâo tìn tlns glIÌnagülìs de Ér*as 1úh!ìCzur <ìn iirlade;

It - PlanejirÌ, coor(ìenur c implerncÌ,ìlüI a polÍiicir u il a73o ile Ìirnpozil urbana,

çgrrrprççrriiÇnrìo-s(: ; as r.úÌ.li)laF cortt,r:'ttc.iorul, o;gârúca, ltospítalar, indrrstl ial ,; sll'Íìvn Ctr lttÓ. n

de.ctíDãç[o â,:lequarla'e rrciorrrl rlo lixo, â ïârìiçãó *n 1,i{rio pavinrenlodo, tr rcplQCêislmento de

outulhoe rcsíduos de ÈcìnÈtÌt4lo uivil. a <ie,:linnçãuadcqua\iadol rcsiduoe repruvurudur dç utttrüIru c

<'Ìc corrslt'ttçáo civi.l;
lll - Àdnrinisrrar iodas as ilividarlês jnerentç-s qos cetnilsriol utuniuipi,ii;
iV - Gurçr;cinr, Jiscaìizar U ruçCl.rcr aS qbr4È pcriirlcrlros à.Sr'ctctnrìa:

V - SolrstÍar a côÌì1-Íâ10çãr, de sel'viços;

VI " Ateniel a uÈrïus neoessiúatJes inererrtes à fir.alirlarle úa Scuruliìria

At.(, .tZ - !.ntugtam s csr,ìÌtuì'n olgauizacio:ral dn Secrctaris de $etviçcs'PtiL'licoE ns

seguirles unídades:
lCâ

A D

I ) Seção rlc CuìeLa rle Lìxo Sçìetitu;
e

U ì( rt\' :i ìi: /05 4 trÍr(o I l'.rgirir 7i r!r I Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPIRA
h$'il ,\tr..l uË sI(J I'Àur,n

2) Seç;io rlc Culcta rìc Liru Org,àruce';
3) Segiio Cç Coletr do Ì-ixo Hospfua.lar;
4) Sc1:ilo tiu Colcta dc Li;ru lntir,rstrial.

b) Divisâo dv Linrpezr Vjírin:
1) Scçüo dç Varriçào;
2) .9eçlo tlc l(ernnçãa dç Ëruuliros;

ç) Dísisiro de 3slradrrs h{unicipcis:
1) Seçiio tlc Coruclvuçiio rlu E:tratlar lrí unìc jpids:

2) Seçlo ic Construção cl* lÌorrtes.
ll - I)cpartamenlo rlç Pruças l,uques e Jardins;
a) f)ir,íc[o <ie G. rnruagclu e Arburizaçìo:

i) Seçio de Gramugcm;
2) Seçiio dc -tubo.rirar:ào.

b) Divisiìo de Ârrcos Verdes;
I ) Scção dc ì'arclues ç Jardiuc;
.2) Scção de Fraços Espcrr"livns,

c) Diviuãu de Cemitérios:
I ) Seçiio dç ücrnitérío dn Saudadç;
2) Seção cte Cemiréio rln P.lz.

$'àS{mìüF' -JãÁ

Pnr$gralb ír rriuu - A d it,is3o tjas conrpcrêrrcias cntrc as unictades dl ,rstrulura
organizacìonal da 9ecretirria rle ,$et'iços ftlhlícos, assilt Cstlo s u91nÍÌuR tïrrtciortal 4,: crltia Lrlru +lclas
t das alrib$içôcs de catlu uargo sgrto rìeÍinídns Ëm idlo prcprio do respcclivó Secrclório, respeilndo a
legíslaçãu de regência

lï4inist*rjc; ËìútllÍw

Dççn{orf OIJ[Í Ânr*ç l Íïgir-r 2l dc ?l
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PREFEITURA MUNICIFAL
i:lrÂirr i:;tr:rill í) ú bhn

DE ITAPIRÂ
r. \'!'A l)r! tr li ; Ã tJ l.ÀU rr l>

ANEXO II
Bo Dscretu n0 045, de 04 de abril dc 2005

nDEScRtç:.rtO DAS Árnr.BUIÇÒnS Dü.g CA RGOS
PROIÌTM}"AIí) ENí COMISS,4O CfrIÁDOS Pf;T.Á
COiT.PLEMENï{N N'J.7T4, DE O4 DE FELIER,EINO DA 2005"

T'E
LIiI

l)o.s cargos de SecrcÍario

Sfro ntribuiçõcs dos cÉìlgos úe Se cretário

DfuiEr a Sccrçtaria quc lhe e conÍìadu, coordcnírnrÍo ns nções dos Diretolcs
dos Departanentog, pr'otno\,cndo e adrninistrando torlas ils ntivÍdgdes de srra
urrnpntência, descrìtns no Ancxo J do pl'esenle l)ccreÌo, rcspcm<Íenrlo diretarnenle ao
J\e feito N'lunicipnì pe)as qucstõcs atirrcrÌtes à sua Secrptariu^ benr çarno expedindo os
atos administratívos necessários no ânbítu de suas rrnhuições.

l)os Crrgos dc Direlor

São atrihuíções dos cilrgos de 
'Dirctor:

Dingrr tr Departnrnënï.n qtn lhe é confìado, ptoruov€ndo, adrninisÍlalrdo,
courdunattdD È Èxtìcutandit totla.r as atiyrdades ineÍEntes ao sL.u Dc.partarlcllo,
dr:scritas trc Auuxo I do prcsentc l)ecreto, ílssirn cenÌü, res.pondÇr diretànçrrtc aos
scus supedures ì rierárquico-t.

Do Cnrgo dc Coordenâdor do Orçanrenío PartÍcipatÍvn

São atribuições do carso de Çoordcuador do Orçarrcnro Participativo:

CsÇdçnar as nnvidades dos Chefes de Seção dc Rcgioual c dctcrninar a
execuçf,o dos scrviços voltado.ç ao atendimento do cidadüo rras Rcgiolais do
(Jrçamento Participativo.. respondenclo direÌanrenÌe nos, s€us superiorçs hícrârqrríços.
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Fndrie rÌÌ ljÍ
!.;t', hli*:iPREFEITURA 1IíUNÍCIPAL DE ITAPIRA

r. ri'r'^ D() uu s À u !^ tl t. u

Dor Cargms de (.hefe de Dívisfio

Sõo ntribuiçõe s dos çarÊìos de Chelc de Divisào:

(lo<rde'rrar, prolnover ç adnriniutat' todas as atividados inerentes à DivisÀo
que lhe.é confiada, bçm corno coor<ïcnar as ativìdades dos chcfcs.das Seções qrre lhe
sõo sulrcrtlinadas, responrlendo peÍa Divisfro aos seus supcrioÌgs hiorár'quicus.

Dos Cnrgos d€ Chefe de Seçío

São atrihuições rlos ÇírÍgos de Chefe de S'eção:

Coordetar, promoyrÍ e administrar todas ss atiUdudes ìnererues à Scçâo
qrre lbe é cunfìada, rgsFrotìü*,rdo por cla aus scus supcrinreslrierárquiccs,

Dos Crrgos de Chefe Seçlo de Re gional

Sâo atribuições dos csrgos dc CJrçfc dc Sogão dc Rcgìorral:

Coorúenar. pramo\'ËÍ e adrninistrar todas.as ntitidades inerenÍes à Scçâo
dc Regional do Orçarnqnto Participilivn que Ìhe ó confindn, respondendo pur cla aoe
scus s uperi ores hierárr1ui cus.

'Í)us r:argo.* dc'Asressor Jurí{ico

São atrlbuições dos caÍgôs du Assessor Jurídicu

Prcstar sgscssorarìÌçnio crn todas as quostõ€s quc onvolvalu nLalúria du

flâhrrezâ jrrrídica, enrlttndo parçc$Ììgs. rçlatórios, infnrrrraçõoÂ c prorturrcianutrr(tls c
desempwrhar oelrns tâÍefas correlnÍas detenninudns pelo superìor itnediqco.

Dos cRrgos d e Asscssor -de G a bin ete

São atribuiçõcs dos csr3os dc Asscssol de Gaìrincte l

Assessorar o gabinrtu da Sccrcrarin cÌtt quc çstìvcr lotado uo plrncjarÌìtrÍtkr

cxeuutando todns ns taref'as tìeten:rinadns peÌo srrpe.rìor inrediato
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PREFEITURA M UN IGIPAL DE IÏAËïiPIfr;Iü5IiTN
.P: S'l'.1 l) l, lt l': ri 

^ 
(r l. /r ll l. r I

Sãrr atrihuíçiìes dos eprgos de Assessor de Gatinete lÌ

Asscssurar o 1Ìabinete rLa Diretorifl. Ëm qlle esïjv'er lotado no plancjuncnto
e orgarrizagão dc adrnüristraçÈo jnterna e dusempen)rnr otrtras tareíàs correlatqs
detcnninadas pclo superìor imediaÍo.

l)us crrrgos. dc Assistcntc de Gabincte:

Sào atrihuiç<-res dos çíugo.s ctp ÂssisÍçrrte de Gnbinete I

. ExÊcurar urefar relativu.s à nnotaçf,o, rerlãçâo, rlatiloglnlia e orgürriz9çfl6

de docurtrentò.\. rçcÈp!:ão, rcE.rtro de cottrpmrnissos e íttformaçôss. junto aos
gabìrreles das Scurenrix$ onrle estiverem ì<rtados e desernpenh.út outras tarefns

corrtlatas úl:lcrrtrírtirús pulu supcrit>r ür:erlinto.

São atnbuig-res do cargc dc Assistçnte <[e Cabinete IÌ

E.<ucular talefas relativu.s I rnotuçúo, reçlaçin, dntilografia e orgnniznçào

dc dçcuutçntos. receltção. regrstro de c<lrnprcrnisso-s e infcrrnrnçfrps, .ittn(o nos
gabitrctcs dos deparÍ.arnonlos oncle estivercrn krtirclc;s e dcsrntppnhar ol(rfls tntefns
csrrclalas diitclrÌtinadâs pe'lo superior irnr rli ato.

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 1

38



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t:.q't-^t)() tÌÍt s,l.(ì Ì,\liÍ.()

l-ltM tlN'l'Áll "4 Dti I DE DIìZE lÌR

"'I'mnsJin'nn e exlinguc cnrgoì- tro
quedto ile pcssonl iln Prafeitura
ìlrnicìptl"

A C;ÂMAIìA Ì\4UNlClPi\L DÌi ll'ÂPIRA irplovor.r c cLr plourulgo a scguinrc

Árt. l") Os 0.5 (cittco) calgos vagos tlc Âgcntc <lc Àdnrini.stlnçâo V -
AUXILIAIì Dl-l ENlrljlì\4AGEM, rlc provinrcnto clbtivo, do rltra<ll'rr <lc pcssoaÌ da

Ptcfcilura Mtrnici;lal tlc ltapira, corìÌ os \.cncirÌìcÍlto.ì nrcrìsilis dc IìS 794,ó7 (.sctccentr>s

c novcrìtíì c quallo tcais c scs.sctìla e scle ccutirvns). ficaur 1r'ausl'orrnarlos crn 04 (qrrao'o)
cargos <1c Agcnrc dc Adnriuisrraçrìo Vl - TliCNl(.O Dtj llNFllRMAGlrM. ialrrbólu dc

;>r'ovirnenlo cl'ctivo, cen) eÍi vcrrcinrcntos rìicrlsiri,ì dc RS 84ó,24 (oitoccntos c <lualcnta c

scis lcais c virr(c c cluaÍr'o ccnlnvrls).

A r'l , 2") lricaut cx lirt los nir cstr'ututa atiur rnistlat ivit tla I)rcl'citula lr4 r.rnic i;:a l,

os scguintcs cargos, loclos clc plt)vrnrcnto cnì courissi-io, cnr rrúrncros. <lcnontinaçCrc.s c
lc l'crcrrc ias c vcrrcinrcrrL0s i

'I'ílulo do Cargo

dc l)ronr<r Clrrltrrrul Nívcl I

Art. 3") As tlcspc.sas dccollculc.s rla prcscnlc l-ci crlll'crâo lxn' cotìta (t0

<loluçÕcs orçanrcnlirlias ;lró;llias.

No

I

Ref Vcncirncnt
o

rìs .s4.5.20I

I

I
4eç^,_'t"_rlç^llrgÌ_qçiìÍ?-(lt!!1!ì_!-{ì{iyçt_l_I.__
Agcul.c rlc Pl'onroção Crrllrrlal NÍvci Íll

c tlc Scç:ìo dc 'lìrr'isnrtr

Agcr)lc dc 'fr'ânsiltr

^ssrstcntc 
dc Ì) nrits Âtlnrrnislrirlrvos

Assrstcntc'l'óonicct tìc lìrlucaçiio
Àuxiliar Adnrinistrativo Nívcl I

Auxilial- Adnrini.strativo Nívcl Il

)
_r_ì$ l{_q,qt-..
lìli; -s.54,2 t

RÍi .5s4,2 t

RS Íi29.70

-)"'^;-'-
-^;--

-1--7

I
')

I

I

4

IìS 829.?0
IìS, 829,70
tìs .54-5,20

Ììs 554,21

l Atrxiliar Aclnrini.strativo Nívcl ll I

Auxiliar <lc Cìantptl
-(

4

rìs (il3,29

I l{$ (r0-j,29

J

I

AuxilinL rle (jubinctc N ível Í

Auxiliar rlc (ia1>incte N ível ll
l
(

..0..
(r-Â

Jl-s.f--sí..?l .
IìS (r03,29

z

1

I

Auxilirr'<lc Gabinctc Nívcl Ill
Áuxilirrr tlc Obra.s Crvis
Áuxiliar''l'écnico Atlnrinrsllativo
l:l.slnui iil'ro Acadônrico

RS 669,ii2
Í{s 747,0[ì

(r

I Srrtrclvis<lr' <lc Carntro 5

l:.t. ,!r_(l.r\.n-\ a .
,,iuil i.jòìiii. .ì;.i ptlhffüg.
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPIRA
ÌrsL\l)() l)ti \.((l Ì^lÍl.()

srÈtrc lìs 0l

l-.ci ContpÌcntcnlor 4..518 / (lt - lì.s ()2

Ârt. 4") Esto l-ci (.onrplcnrcntal cntlaríì crìÌ vigot' n1Ì (11ìta dn sua publicaçir<1,

l'cvogiì(las as d isposiçõc.s cm collt Íiit'io.

PRÈl:til'fulì^ MUNIOIPAL DI1 ll'APIIì^, cm 0l dc tlczcurblo dc 2009

Dng" ÂNTONIO HIll,IO NlCOl,Al
PREFEII'O MUNTCII'AI,

lìcgi.slra<h cuì livro pr'ópri<l ÍÌa Djvi.são tlc Atos OÍìciai.s niì (liìliì slrl)Ia

t\t^NODI, Dri ALVÁRlO MAIìQUlÌS FIl.Ho
.S ECRII'I'ÁTÌI O DIT GOVI.]IÌNO

l'*i"frii rï-'_L_3'1

ì: l'j ii' i jr,ì Ê'riitiicu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

r.rìr coMI,l, tì M Ii]N'f A Iì. N' 4.556 D fc r9 Dlìl Ì\IARC DB 2ít l0

"[ìflinguc, tronslorna e tltcru corgn
honirin ic (nrgos no qilfliro tlc
pcssonl'rlo l>rc.lbìturn M nnìcìptrl tluc
cspecifìcn"

' A CÂMAIìA MlJNlclPAt- I)ti ITAPÍIìA ltprovo(t c crt prontttlgo a

scguirrtc Ici:

Àrt. | ") lìica cxtinltl nu ,cs(rutr.rÍa tr<lrttinislraliva <la I)r'cl'citrrr'a

Municiyrirl, o círrgo virBo <lc (ìl1S'fot{ PtJliLtCO X Mlil)lC() PEIìl'lO, rlc

ptevilììcnto cÍL'lir,o, <[o qiradr'tt dc lrc.ssoal da l)r'cíbilttta Mrruicrptrl dc llallir'a. collì os

vcrrcitncnltls nrcnsiti,s <lc lÌÍi 2.03t1,40 (dors rtril c trínttt c ttit<t Icais c (lttiìÌcnt.l

ccntuvos ).

Ârl, 2") Iìicaur cxtinlos, (lo qttatlt't> <lc ;:o.s.soal tla I)l'clcilrtrir

Mrrniciylal <lc Ìtapira, es culgo.!ì irÌririxo cspccificacltrs, loclo.s cont srrbsítli<l ructtsal de

lìS 5.799, I5 (cinctr tnil. selcccnt()s c novctìta c tìovc rcitis c novcnltt c uovc ce'nÍavtls).

dc plovinrcrrlo cnr couríssiìo. de lrt'rc notÌìcilçiio c cxolÌcraçito:

'l'ÍruloN
,Sccr u't{u rr dc ('ttltttt o c 'l\trLsttto

^lr 
I

-Sccrclírrro (tc I ç )-.ç-.!-i!{qL__-..-.-........-
Itrrfir r' \ícro ADìbLcrÌtcScct'ctár ío dc

Art, 3") lìiclt tr'unsftrnrìa(lo nít csLnrlura adnrinjsttntiün tla I)r'clcitrtl'a

Murricipal, tr scglrintc cargo dc lrroviurcnÍo cnt corrtissiio, rlc livrc lt<lutcaçiìo c

cxorrcritção, ctu nún'Ìcl(1, rcl'crcncia c <lcnolninaçrìo scgtrílttc:

tlt
\/cÌ(inì0rt0'Í'il il10 llct Y(trr1ilìrnío I ll(lo

Sccrctín rr rlc l'ru S()crJl
^l,l

R! 5.799, | 5 l)irck) (lÈ I'kìnoçJo S0(i rl ccl l I 520,64

Ârt.4") A cat'-ta horiilrir tltt cargo <lc Agcntc <lc Sclvlços lV -

OluÍlNI'ADOIì Dl; IjSPOIì'llìS, rlc |r'oviurcnto cí'ctivo, corrsluntc dtr 'l'abcla "r\",
('lassc "4", <lq Artcxr-t ll rlir l.ci (-Ìlnrplclttotltar n"4.091, <lc l9 tlc tultío rlc 2007, lÌca

altcrzr<lu pilta 2() (vintc) lrtllits sctììiìÌìÍlis.

Àr't.5") Os Âncxos I, ll, Ill c lV <la l-cr Conrplclllelìlltr lÌ"4.091, dc

I 8 rlc nraio clc 2007, c stras nror'l iÍÌcaçtìcs, l)assanl a vigolar cotìl as 
. 
allcl'açt'ìcs

cstabc.lcc i<lrrs nc.sla l-ci Ctllt tl>lctttcutat.

- scouc ís, 02 -

i\ltl

^r'l

{ rï't -l'?_tr
,r'llP*-.,\ìÌ k'j,

A/dii; r:,i Ì.:ri I É)Li bíicc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t:s't-,\tr() l)lr. .\Ã() Ì,\lìt.o

Lêi 4.556/10 - 0s. 02

Ârt. 6") l.jsta I.ci (lìnrplenrcntaÌ clìtÍará crn vig(n' nit (lal1t (la sua

p r r b I i c a ç Íì r>, rev oga tl a s a s d i.syrcl.s i ç<-r c s crì1 co n I r'2i ri o,

Plìlilìlrl'l'Ul{A MtJNICIPAI- D11 l]'APll(z\. crìr l9 <lc ntar'ço <lc

20r0

tilg" ÂN'l'ON lO l{ Ull O l't I COt,Al
PtÌDFIil't'O l\,tÌlNIClP^L

lìcgisrrada cnr lirro pr'óplro rra l)ivrsrÌo rlc Atrt.s Olìciai.s na <lata sttpra

rÌÍANOlll, l)lt Ar,v^Rlo NlAlìQtJlls Il LIl()
sEctÌlr't'ÁRr() DrÌ (;o\/rÌrÌNo

Fdraíto..J-3:..

l.{:i:;:; l'- r'jo Piiblicc
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"P;.r'rã 
rr J"{c.

&âinrÍsiii.: fribíico

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPIR'A
EsÍADo DE s^o PAULo

.u'.. , L+3

LEI COMPLEMENTA R N'4. .DE25 IIEO UTUBRO D 2oíD1

to, oAhem s estrutuÌs úrtnlç':ativa fu Prcleìnrc
ÈIunbipal e ü oufias pruvidêncizsb

ftrb?lcado crn

Jornal

.-J

e c,Âtuelul M1NICIPAL DE ffAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Att lo Ficam reduzídos na esfuturs adminisbativa da Prcfeitura Municipal or

seguintcs caryos e firnções, todos de provimento rnediante concuÌso públíco, em númelos,

denominações, gÍuPos, class€s, refsênçias e nlveis:

^rt^ 
Z" Ficam aumsntados na esfiutrua administsüva da Prefeitura Municipal os

seguintes caÍgos e firnçõcs, todos de provimento mediante concunt{, pública, cm númcros,

denominaçõEs, grupos) classes' rcfedncias c n{veis:

Aí. 3o Ficam criados na estnrhra administraüva da Prefeinrra Municipal os

seguintes cargos e firngões, todos de provimento mediantc soncluro público, em números,

denominagões, horas sema.Irais, grupos' cÌasses, refer€ncias e nÍveis:

PaÉgrafo Primeiro São atribuiçõcs do cargo de Gestor Público )(
Engeú eiro Agrimensor: rcalizar atividades cm topognfi4 geodés ia e bati:neric implantsr

pontos geodésicos e topogÉficos, op€râr bqse de monitorastçnto contínuo de ssrélit€s

posicionadores e real izar ashonomia de posição; realizar levantanentos gavimétims e

geofisicos e cálculos toPográfioos e geodésicos, reprcscntar levantamsntos topográficos,

geodésicos, batiméricos, geofisicos e gravimétricos,' walizar locações de máquinas,

equipamentos € estuturas industriais, locqr dados e informações geoncferenciadas e fornocer

supofte técnicô a projetos e obras mnclatas; elaborar documentos cartográficos, prccaso de

generalização cartogúfica e estabclecer sistemas de projação cartográfica, articulação de

cartas de proj eto c preparaÍ origiDal cartográfico para impresúo; estabelecer semiologia e

semiografia do documento cartográfico e verificar e consolar a qualidade da elaboreção do

documento cartogúfico e rpasrbutar originais cartogúfims; compatibilizar sist€mÂs

s e gerer model os digitais de terreno e elevação (mdUmde); cfenrar levsilsmeilor

cobertgra por s€nsor orbilsl, efetuar fotograrnctria tenpsürc e aerotriangulação e de,terminar

IYO TÍtulo do Cargo Tltulo da Furção Gruoo CÌstsf ní- NtYcl

Aetnle dc Adminisração V Téçnico de Hospitalar TA 5 T

1 Asente dc Adminisraçlo VII Téçrrico dq L-aborsrtóri o TA 7 I I

Nc TÍtulo do CarEo Título da Fsnção Gruoo Clrcrc RÊí. Nlvcl

5 Asenle dc SeÈiços ll ZzlÀor OP 2 I I

5 Aeentr de Administraçlo I ÌÍrspe{or dc Almos
Biomédico

TA I t t

3 Gcstor Público lV TJN 4 I I

I GestorPrlbÌico w Farmrcëutiço IJN 4 I I

NO Tltulo do Cargo TÍtslo da FutrÉo Hornr
Scm.

Gnrpo Clerse RsÍ. NÍvcl

Gestor Público XI Enrelheirp Agimensor 40 TJN ll Í I
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pRE FErruR A M r.rN r c IpA L D E tt'' Ëtì;":: 
iÌ;bÍco

Ds?ADO DE SÀO FAULO

'L44
apoio terreste aos levantarnentos strayés de scnsores aérpos e orbitais; interpretar c ProeessaÍ
imagens fotográÍicas e orbitais, ortorretificaÍ imagens e restituü imagens e fiotos; gcreúciÃ

projetos e obras de agrímensrra e crtografia o<a!Íiinar viúiliüde técnica tte projetos e selecionrt

métodos e eqüpamcntos e moniar. e mmitorr cúnogruIÌss fisicos e finauceiros; montr
propostss e editais e conmtar serviço.s de terccÍros; supcrvisionat e fiscalizar obras, projAos e
serviços e conrolar planta final (as-built) de obra e estoques de mat€riais; ass€ssoraÍ ra
implanração de sisteÍnas de informações geográficas, pPdozit informações gmgráfcas
espaciais e descriúvas; desenvolver modelo opológico de sistema de Ínformaçlo geográ6c4

clsssificar objetos de sistema de infornação geográftca e avaliar ferramentâs de siíemr dr
iúormação geográfica disponÍvel; especificar base de dados geográficos e integrar bancos dc

dados e basc cartográficas ao sístema de iúormação geogrâfic4 aplicar agrimensura legal,
demarcar pmpricdades, r€sorvas legais e de pr€servação, desmembrar e rcnrembrlr
propriedades nrrais aurüanas e retificar e ratificar limítes e &Eas nuais e urbanas: identiõcr
terras devolutas (ação discriminaória), vistoriar propriedades rurais e rubanas em açõcs
judiciais e exccutÂr avaliaçõss c perícias técnicas; examinar documentos para processos
jwÍdicos e emitü laudos técnicos e memoriais dcssritivos; implaniar cadasto técnico
multifinaliúrio. realizar levantamentos çadasrais urbanos e rurais, orientar defuição do
cadastro, coleBr dados cadasrais e esüuh.rrar banco de dados; deÍinir basc cartogúfic4
logÍstica de trabalho, metodología de arulização de cadasbo e validar dados cadasbris;
ímplemerrtar projctos gcomébicos: lo@amentos, estadas, assentsÍnentos, estudos de traçados
(linha de rarrsmissão e dutos) e fomecer planta topográfica para projetos de reflorestamento;
pesquisar e idenr-ficar novas metodologias de trabalbo e testar.pot€ncial de eqúpamentos de
trabalho em agrimensrua e carlografra; formular modelo rnalemático e aigoritno para
desenvolvirnento de pmgramas cornpulacionais e migrar dados entrc programas

computacionais.

AÌt 4o Ficam extintos da estrutuÍa administrativa da Prefeitr.ra Municipal, os
seguintes eargos, todos de provinento ern comissão, de livrc norneaçâo e exoneração, c,n
números, denominações, rcferências e venci.mentos:

)

N. Tllulo do Cerso RcÍ VencÍmmto
I Oocrador dc Rádro 6 6CI720

I Assistcnt! de Prorramas Adminiitrativos 7 152-13
I Chcfe de Secão de Scrvicos Gcratr Homitalgr cc4 767-Os
I Chcft do Scrcgo de AblslGcimenro cc4 767,O5

Arl. 5o Ficam reduzidos na estuh:ra administrativa da Prefeitura Municipal os

scguintes cargos, todos de provimeoto cm çomÍssão, de liwe nomeação e exonemção, m
números, denominações, refe,r€ncias e vencimentos:

N. Tltulo do Crrco RcÍ. Vrndocrio
4 ArrxilÍar Administrativo Nívcl I ì 49422
I

^rcntô 
de Promocão Culftral NÍvcl I I 49422

I AsÊÍIc de PÍonoçgo Cululzl Nível Il 2 49?,J0
2 Arxiliar Administativo NÍvel lI 3 st2.4t
I Arqiliar dc Gabincte NÍvcl I 3 5D2.41

I
I

Auxiliar de Carnpo 4 s20,46

Aur,iliar Adminietztivo NíveÌ Íll 5 54ó.89

2 Auxiliar de Gabinac Nívcl II 5 54ú_t9

I AqcÌrt€ dr Trànsito 7 752,11

vigorar com a rúação estabelecida pelo Anexo I, desta L€i
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perüiìl 
-J__t4_

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ir ïi,'l ;;_,, 

tililhÍrCOITAPIRA
.EsTArÌo oe sÃo PAul-o

.,\, 1-çã

AÌ1.. T Rs despesÈ decor€ntes da presente I*i conerâo pol conta dç dotações

orçam entárias PóPrías -

A;t 8o Esta LÉi complementar entraú crn vigor cnuará cm úgor n4 detq dc ss
publicaçâo, revogadas as disposições em mhrário.

PREFEITURA MLINICtrAL DE ITAPIRÁ' em25 de ourubro dc2007

xffiÌar

ì

Prefeito

Registrada em liwo proprio na Diüsão de Atos Oficiais na data zupra

BELLUOMINI
AdninistntÍvr
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FR E FEITUR A MUHIGIPAL

re,ffis$fl*J""ï^.ã

D E .'iìf,lfpi,fr,tno.

ESTADO DE SÃO P^ULO

ANEXO I
CARGIOS DE PROYIMENTO EFETTYO

TABELT\ ..A' CI-AIISrIIICAçÃO DA CARREIRA IDOS CARGOS OPERACIONAIS

1,1 6

HORAS
SEflâ'{AE

aor38

40tt8
.oBt

aÍ)

{0
&ê
a0
.f0

ao

{0
a{rÍlt

ao

.0

a0

.lO

ro
{o

4)

c0

&
aor3B

aor:[
0
rlo

4I)

rlo
.lO

&
a0
tn
4
ao

FUÌ{çÃoou^xr.
.CARGO

qUAilT,
FUNçÀOCARGOctlsnE

1 AGEi{ïE. OE sERlì/|9(E I

Agenb dc Soíìriç6
Aurillrr dc Sorvlçc Gcreh
gorrctrclÉ

8rrçâl
ColGtor óc Lllo
Jardlnrlm
ttrrrdoÌ
Portalp Gonínuo
S.rvúht! dc Podmio
vtg|l
?â|rdp,t

Zeledor do Prafm ElpoÌth.ãr

7Et

íor
aza
2

l{t6
12

2S

I
2

a

6rt

1Z

1t

2 aGEÌrÍEOE sÉRrnç$ il

AGEÍ{]E oE SERVIçoS lll3

I
3
.|

zt
I

Ag.nbdr Dr'lb* CMI

Arrrlllrr dr Hoclnlco
fonlbr dr Cono e cóüturt
Opendortlc Roçsdclõ G6tel
Orlentdor do Eaporrae

+2a
^GENTE 

DE €ERVIçG IV

AGEHTE DE sÉRvlços v

a Pedmlm Íll OílclelaAGE|{TÉ oE sERVIçotl vl0

t
3

aí
IE

íE

a

6

CerplnElrc Offclal

Hscânlcod. AUE Ofclrl
Solorirt
lído.ttb do Ambülltìci.
Fadll|luOtldEl
Plntor ORéhl
TÍrtoYlrtt

05I AOEi{ÌE DE s€mrtçGt vll

AGENTE OESERYIçOS vlll

ÁgarìO.l. ÌÉnrtto
CoÍcot {tc
Ionltor ata Esporril t RacõoçÃo

Operador,do lláqul na Pórdss
llrÌY'vldtt

2ì

õ

t
2

1t
7

^cEÌütE 
oE sERvlçG Ir0

í0
I

Él strlch Encdfl tdoÍ Ofl E lrl
Pedelo Grpocralhado

It'10 AoEHTE DE SÉRVlçOsx

AGÊÌ{IE OE SERVIçOS Itíí

r00 t00 (lurlda tlunlclFal12 AoEÌlTE DE SERVIç(LS Xll

)

!d farlpjat|€nbr ao 4.16407 Anqo I 4_- ísl

a0r!E

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 1

46



PREFEITURA MUNIGIPAL

È1.-,JtJ,Ì$ïf 
',ftï;.

{! r.'.-'- .
ìÌ,ïiti ::ìr ? r:i'iil F'ii i:iíCO

DE ITAPIRA
ESTADO DE SÀO PAULO

,, \- ' í+'7

TAEErÁ .B' cll\ssrtrrcAçÃo Drr cARBEIRÀ Dos cARGos rÉoucos / ADMINIsrrRATryos

)toR^8
8ElâXNs

a0ne
10
{0
&
ao

10
.O
,O

88

a0
40
.tO

&
t{t
40
a0
tlO

tl0

a0

a0

ao

{o
.10

4g
ao
4
{0
t0
ao

)

aÂí38

&rn

I
ao
,lO

.o

ouAllÌ,
CARGO

qu^il7.
c^R(Kt ruxçÃoCLÂSSE CAROO

r!9 1Èt
17

Au{llsr d! ErilrnrìEgüÌr
llt|FlcrrbAunc1 AOEHTE DE ADilxlsÍR çÃO I

7 AGENTE o= aeplx;grR çÁo tl 21

tt
ô
2

Aãcnb dr S.íÉú
Aurilbr Eltúgláío
Ìócnlco dc Plrclna

t2t

a
l.
í
I

a2

3 AGENÍE DE ADXtilstR çÃo lll

Alrllllr óo Ftdnôcb
Ercrlü|Édo ÂdmlnlÚb.üvo
Ltrg!río?
Íoloíonltta
RlciFlgfilitt

t0t

a
30
2
z
I
,l
1?
2

a

at
3

AOENTE DE AOXIilSÍRÁçAO Ma

Almorrdío
Aurlllli ó! Pao6íBÌtrú cdrt Cr{tnçaa a âdolracaíÈ!
AsrlltDtrto Âdnlnlffivo ó Conrrulld!Õ

^!!l!bilt 
Íta S !n ubiìção Húplb]rr

ItGonhbb
Fbcel de Obra
Flscrl óe P6ürz6
Flecal de T?rnstoÍbô Uràanq
Flsc.Í.lo Ìí{but€
Técnlco dg ErrÍgmrgrÍÍt
Tôcnlcg do Goilo

za

r8
I
,|

5 AO€IITE DE ADHINISTRAçÃO V

ÂuxlÌlsr óo Concuítórlo ltcnlárf o
Ctflclrl Admlnlffiìro
Tlícnlco óe llrnuunçlo HGFabhÍ

6 AGEÌ{TE DE ADrítÌttgÌRlrçAO Vr Í í AgoflbdcEtffi

7
ÂGEìITE Ot ooslsgnrÇÃo
vtl 3t

í
ô
I
2

I
I
I

CofiipdâítoÍ
l|Etnilor dr íníomÁl|ça
Sccnúdo do Ercola
Ìôcnlco Âgícols
Tócnlco do trboistório
Tócnlco dr ÍlÂÌo X
Tócnlcô d. S.guÌtng. do Treblho

I AGEIÍE DE ADrril!9ÍR ç^O
vilt

a
3

1
e AGËttYE OE ADTI'IISTRAçÃO tX

Ag€Ítt do Ssnodmeíb
Tu,ldslmÉ

í íí0 AGENïE 9g apH1lpfnÁÇAo x AsrlltríÌte Ïócnlco Admlnletztlno

1t ÀGENYE o5 1gx1N13?R/AÇAO Ij

17
AGEÌ{IE DE ÂDH|Ìü8ÍR ç^O
xÌ

tt| Compleín€íìbÍ Ge 4.167/07 Anão I ,tr lls. 2
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PREFEITURA M!,'NICIPAL DE iTAPIRA
ESTADO DE SÃO TAULO

l+B
TÁBELA "C' CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS IJNTVERSIT,(RIOS

HORA]S
EEI^ü{AI8

.loÁ6

tlo

m
20
?o
rlo

4

.tO

a0

tl0

a0

&
6{t

to
$
ao
tO

20

lo

.|(l

20

20
20

ln
4
4
40

auAÌlT.
CARGO

QUÂIIÍ-
CAROO FuilçÃocurgllE câRoo

A

BlUloÉocárlo
eedagogo
Êríorto? d. Educsção Ar'lÍ8üce
PÌ!í6oí íb ErlucaEâo Fblc€
fócníco Daatorüvo

t cEBïoR püsuco t

30

t
2
2l
t
I

7 cÉsroF Púsuco il

Blologo
Cmiector
EnlÊnneìlE
Enírnrral rc <to Trrbd I Ìro
Yeraput Ocugrdcrâl

t cesÌOR PúsuCO ]tí

1 GESYOR PÚEUCO IV

A!.lqbíti Socll
sloíì#lcô
Bloqulmico
Frrrnec0uüco
RtlotrraporÍa
Fotroaudlologo
t{utlclon]ltr
Prlcologo
Yrbrlnáílo

5 GE8TOfl PÜBLICOV

6r

I 16 ÁssÊrror do lmpÌerÉt

7

GESTOR PÜSLrcOVl

GESTOR PÚBUCOVlI 4 a Proc urador do tun I cÍpl o

t GEETOR PúgLrcO VIII

2aI OESTOR PÚBUCO IX 2t Clru?Bllo llcrürh

t0 GE.STOR PúBUCO X EO
79
,l

LáÍilGô
l,ôillètoato Ínb.lho

It cÊsÌOR pÚouco xl f

2
2
t
t
I

Arqulisb
Engonhofio
Engclìtì.lrÊ Agilml'Ëor
Errgonhcftu Âgiüroíto
EngonÌnlm do tõbsÍho

1Z GESTOR ÚaUCO Xn

I

f.ei CornPemetar no 4, 164 Ol ÂÍr@ I k íir 3
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PREFEITURA MUNICIPAL

F*$a no l) q

, ' r,::tí.iio llribià.:c,

DE ITAPIRA
Dsr^D() !)E ,sÃo l'/\uI-o

Í,E I COMPL ElìtllNï'ÀR N" 4.384 ÍìIì I8 DE DELr,MII
0 0 i) t,) 4

o DÍì 2008

t 2mg

Jornat f^;lt*'--r .a* '$-%4;'^''
Publlccclo ern "Áftcra o eslillÍuÌu

I'refeÌturu Municìpal

Provìdêncius"

Secretaria rlc Covcrno
Cabinete dn Secrctaria
Dcpaltamento dc Ouvidoria
Cabincl.e da Direloria
Divisão de Atendinrcttlo ao PúblÌco

DepaÍtauÌento dc Comunicação Social
Cahinete da Diretoria
DÌüsão de Cornunicação Socral
Deparlarncnto de Ëxped icntc
Gabilete da Diretoria
Divisão de Atos OÍioiais

Sccrctarin de Fazenrln
Gabinete dn Sccretaria
Deilartarneu to dc Tributação
Cnbinete da Dircloria
Diüsão <le Cadasko e Lançadoria
Seção de Cadastro
Seção dc Lançadorìa
Divisão de Contlole de Anecadação
Scção dc Tributos
Seção de Díüda Âtiva
Divisão de Fiscalização de'ftibutos
Dcpartamenlo dc Contabilidadc
Cabincte cla Ditctotia

Scção de ConÍabiliriadc
Seçâo de Tesoularia

odntinistraliva do
e tld 0t ttus

A CÂNIAI{A MIJNICÌPAL, DE I'|APIRA aprovou e cu ptornulgo n

seguinte lei

Art. ln O itern 1, do nn. Io, da l.ci Cornplcmelrtar no' 3-714, de 04

dc Í'evereiro de 2005, passa a ügorar coll) a seguiltte rcdação:

I
t.t
1,2
121

tlra.2" O item 3, do art. lo, da Lei Colnplemental no- 3'114.r1c04
de fevereiro dc 2005. t.assa a vigorat coÌn a scguintc reclação:

t.2,2
r.3
I 3.1

L3.2
1.4
1:4 r

t_4.2

3

3.t
J.2
ì.2.1
3.2.2
3 2.2.1
3 2.2.2
3.2,3
3.23.t
3.23,2
3.2.4
3.3
3,3.1

I Ji (.:oilÌtlcturtrl!r rf 4,.Ìli4,Of

3.3 2.1

3.3.2.2

Iúg|ni I
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., 1 1r;ri:;1tlr-itf írf ilÍÌc*

PREFEITURA MUt\TICIPAL DE ITAPIRA
t.l sT 

^ 
t) o l) ti s À tl ì',t tl t,o

001íì?5

Arl- 3" O item 4, do arl, lo, da Lci Courplenrentâtno- 3714,de04
de fever eirc dc 2005, passa a vigorar coln a scguinte retlação:

3.3.3
3.3.3. t

3.3.3.2
3.4
3.4 I
J.4.2
3.4.2.1
3 4.2.2
3.4.2,3
3.4.3
3.4.3.1
3.4.3.2.

4
4.t
4.2
4.2 |

4.2.2
4.2.3

4.2.4
4,2.5
4.2.6
4.3

4.3.1
4 3.2
4.3.3
4.4
4.4.t
4.4.2
4.4.2.1
4.4.2.2
4,4.2.3

Divisão de ì)r-esÍação de Contas

Seção de Execução Ot'çarnenlárin

Seção dc l3xecução de Convênios
f)epartamento cle Orçarnento e Gestão

Gabirrete da Diretoria
Diüsão de Elaboração Orçanrenlíria
Seção de ElaboLação rle Plarro Plurianunl

Seção de Elaboração de Lci de Djretrizcs
Seção de Elaboração de Lei C)rçarnentátia

Diüsão dc Cestão Orçamentátia
Seção de Connole Olçanrcntário
Seção rlc Divulgação de (ìontas

Secretarìa de Plarrcjamcnto
(iabinctc da Seçretaria
Departarìrento dc I-Ìabitaçf,o e Plauejan)ento Urbano

Cabìncte da Dire toria
Divisão de Fiscalizaçâo de Obras
Divisão dc Projetos
Divrsâo de Plarto Diretor
Diüsão de Projetos Sociais
Divisão de Plantas Populares c Habitação

Departarnento dc EngenìrarIa

Crrbinete dn Direroria
Divisão de Errgeúaria e Conh'olc Arquitetônico
Divisão de Adrnirristtação de Convênios
De;lal'tarnento de De scrrvolütne rtlo .Ecoltôtnioo

Gabinete da Diretolia
Divisão de lndirsrria, Comercio e Serüços
Scçào tlc Relações lnstitr.rcionais
Seção de Relações Lìnprcsariais
Seção dc Incerttivos

Secretarin de Obra.s
Cabincte da Secrctala
Deparlarneuto dc Obrâs \fiárias
Ca[rincÍe da Diretoria
Divisão de Obras Viátias

Seção dc Gnlerias
Seção de Produção de ll'ubos

ArÍ.4'O itern 7, do art. lo, da l.ci ComplementaÌ no. 3,71a, rle04
de levcreilo dc 2005, pas.ça a vigorar cotn a seguintc redação:

7
7.1

7.2
?.2 r
7.2.2

7.2.2.2
'7.2.2.3

ht (lnrplm*r(rt n" 4..ÌE4'08 f íi!)itrr ?

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 1

50



Foftia t'^' "-L-tpo

'.',i : : i;:;ìi:t i0 P ú Lliicü

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPIRA
tisl',rl)o r)E sÃo r"\l.l l.o

Art.5n O ítenr 8, clo art. lo, da Lei Cornplelnclttq'n".3.114,de04
de fevet'eiro de 2005, passa a vigorar corÌÌ a seguirrtc redação:

7,2.2.4
7.2.3
7.2.3.1
?.3
1.3,l
7.3.2

, 7.3.2.1
7.3.2,2
7.3.2.3

.7.3,2.4

7.3.3
7.3.3.1
1.3 3.2
7.3.3.:i
7.3.3.4

8 2.1

8.2,2
8.2.2.1
8.2.2.2
8.2.2.3
8.2,2.4
8.2.3
8.2.i.1
8.2.3 2
8.3

8.3 I

8.3.2
8.3.2,I
8.3 2.2
8.3.2.3
8,3 3
8,3,3. I

8 3.3,2
8,3.4

10
10. l

Seção de Corrstrução de Porrtes

Divisão de Esu'adas Murricipais
Seçâo de Conservaçâo de Êsh'ada,s Muuicipais
Depanarnento de Manul.cnção e Obras C.'ìvis

Gabirrctc da Diretoria
Divisão de-Manulenção
Seção de Manulenção Civil
Seção cle ManuÍenção Eletrica
Seção dc Marruteugão I'lidráulica
Seção de Carpirrtaria
Divisâo de Obras Civis
Seção de Construção Ciül
Seção dc Corrslrução Elcllica
Seção dc Construção llidráulica
Seção de Conslrução À4ecârrica

Secrctarin dc Serviços Públicos
Gabirrete da Secretari&
Departantento de l,itnpeza Pública
Gat-rinete da Diretoria
Divisão dc Colcta dc Lixo
Seção de Coleta de Lixo Seletivo
Scção de Colcta dc Lixo Orgânico
Scção de Coletà de Lixo Hospitalar
Seção de Colcta dc ljxo lrrdustrial
Divisão de I.irnpeza Viáriu
Scção dc Van'içào
Segilo de Renroção dc EnÍulhos
De;larlarnento de Pragas. Parques c JardÍns
Gabinete da Dilcloria
Dir,isão de Grarnageln e Arborizrçâo
Segão dc Grarnagcm
Seção de Albotiznção
Seção dc Parques c Jardins
Divisão de Cernrtérios
Seçã<l dc Cemitcrio da Saudarle
Seção de Cenritério <laPaz
Divisão de Plaças Esportivas

Sccrctaria dc PromoçIo Sociaì
Gabincte da Sccrctrrlia

00!n26

I
8.1

8.2

Art,6" O iÍcnr I0, do alr.. lo, da l.eiComplementarno.3,Tl4, dc04
de fevereiro de 2005, passs a vigorar coln a scguiírte ledação: r

.l.cí CatrUl\Ì*ììLu rf 4..ìR{rll8 PíÈi!ìr I
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ÈsrÀt)o Dli sÀo l',\Lrt,o

t0.2
l02.t
10.2.2
10.2.2.1
10.2.3
10.2.4
r 0.3
I 0.3. J

ì0.3.2
t 0.3.3
I 0.3,3. l
,0.3.3.2
t0.3.4

0 0 ! t\)'7
f)cparlumento de Prog'arnas Sociais

Oabilctc da Ditetoria
Diüsf,o de Prograrnas cotn Crianças e Adolcsoentes

Seçâo de Preparação de Joverts

Dlvisão de Assistência a Errridades

Diüsão Adrnirristrntiva de Pl'ogratnas Sooisis
Departatrtcttto de Atcrrção ao Ci<ladão

Cabinele da Dirctorla
Divisão tlc Corrselhos Murrioipaií
Diüsão de Terceita Idade

Scção de Plogramas
Scção de Expcdição tle Passcs

Divisão Adrninistrativa de AÍenção ao Cidadão

Secrctaria de Bspor(cs cLazcr
Gabinete da Secletaria
I)epartanre nto de Esporles
Gabincle cla Diretoria
Divisão Técnjca de Esportes

Diüsão Adrninrstrativa de Esportcs
l)eparlamcrrto de l{ecrea ção e Lazer
Gabinetc da Diretoda
Diüsão Tecnica de Rcclcação e Laz-et

Diüsâo AdrninÌstrahva de Recreação e Lazel

Sccretaria dc C'ultura e ï'urismo
Cabinete da Secretaria
Deparlarnento de CuÌnrra e 'I'urismo

Gabinete da Dirctoria
Divìsão de Cultula
Seção tle Patrinrônio Histórico e Ìr4uscus

Seção dc Bibliotecas
Scçào de Evcntos
Divisão de'furisuro
Scçào cì e Âfi vida des'furi sÍiots
Scção <Ie Aliv idades Aglollecuárias

Art.7' O itenr I l, do âtt. lo, da Lei Conrplernentar no. 3.7 14, de 04

dc fevereiro de 2005, passâ Íl vigotat'colÌì a seguitrtc rcdagão:

II
'l l.l
I 1,2

1l_2.1
n.2.2
11.2.3
I t.3
ll.3.l
I 1 .3.2

, r.3.3

Art.8'O itcrn 13. do arÌ. lo, da LeíColnplemenlarno.3.'l14, de04
de fevcrcrro de 2005. passa a vigorâr'cotn a seguiutc rerlação:

r3
l3.r
13.2

)3.2.1
13.2.2
13.2.2,t
t3.2.2.2
t3.2.2.3
13.2,3
13.2.3.t
13.2.3.2

dc feverciro de,2OO5

hi Conrltlorrrrlar lf .I 384^lS

, passa a vÍgol'at'conì a scgurntc açao

o

lliBìrm 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

Art. l0 O item J5, do arr. 1". da Lei Oonrplernertttl no, 3.7I4, de 04

de fevcrciro de 2005, passa a vigorarcom a segttiltte rcdação:

l4
t4.l
14.2

14.2.1

14.2.2

t4.2.3
14.2,4
14.2.4.1
t4.2.+.2
t4.2.s

ls
15 I
t5.2
ts.2,r
15 2,2
15.2.2.1
t5.2.2.2
15.2.2.3
t5.2.2.4

tis'l^Do ttl.: sirr) I'Àttl-o

00iìn?g

Sccretaria rlc Agriculturl e Mcio Ambieníe
Cabinete da Secletaria
.Depaftâmento de Agricultura e Meio Anrbicnte
0abinete dn Diretolia
Divisão de Projctos Agricolas
Divisão de lnspeção Anirnnl
Divisão <lc Abastecintento
Scçâo de Ìr4ercados

Seção de Feiras
Diü.são de Me io Atubtente

Secretaria de Ncgócios Jurídicos e Cidndania
Gabinete da Sccrctaria
DeparÌnmenÌo Juridico
GabÌnete da Diretoria
Djvisão de Plocuradorra Geral do Mtrnicípio
Seção de Plocurarloria de Contencioso e Con,sultoria

Seçrìo de Pr ocuradoria cle l,icitagões e Con(tatos.

Seção de Procuradotia rle Fiscal
Scção de Procuradoria de Sindrcârtcia e Proc.esso

Adrnini stlativo Di.scipl inar

Depaíanrenlo de Cidarlalria

Gabinete da Diretoria
Divisilo dc Proteção a<l Consttmidor
Divisão de Orçarnento Participntivo
Divisão de Cidaclalria

15.3

t5.3 J

15 3.2
I 5.3.3
t5.3.4

Art. I1 Iiica rransfonnado rìa estÌulura adrttrnisfraliva cla Prefeitura

Ìr4unicipal. o scguirrte cargo de provintertto ent cottússão, dc livre ttotltcação e
cxoneragão, ern ttúntero, refeÉncia c dcttotnirtaçiro seguirtte:

ÂÌual Nolo
Tilolo 'Ì-ítrrl

API o dc Crrltun c Turisruo

Parógrafo único. O subsídio do cargo trarrsfor.lnado ncsle arligo,

será iguat àque le já fixado pop lei dc iniciativa da Cântara Municipal, rtos tenttos rlos

artìgos 29, V, c 39, parâgrafo 4o., da Corrstituição Fcdcral- con a rcdnçâo dada pcla

Emenda Constituciorraì rr" 19, de 04 de.iunìro de 1998, asscgurando aittdaao ocupRlìtc o

dircito a fér'ias rcguÌanentares.e decimo lcl'cciro salário.

Rcl'. Ì\I"N'
II Scc'rctiirro dc Cultu ra

Rcf.

^Pl

lÁi CuItltlÈttÌ(Dlsr tt' 4,:tN{'{Jtl I'riginr .s
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Art. l2 Ficrun cxÍ.intos na cstruhÌra adnrinrstraÍiva da Prefeihrra
Murricipal, os scguintes ciugos, toclos de pÌovirneÌtlos ern cornissão, de lìvrc lrorneRção e
cxoneração, crn núnreros, derrourinações, r'efcrências e vcncinrerrtos segulrrlcs:

Rcf

()

ArÍ. 13 - Fica reduzido ns esh'utura adrninistrativa da Prcfeihrra
Municipal, o scgtrintes cargo cle provintento ern comissã0, dc liwe rrorneação e

cxoncração, enr rrúrncro, denonrinaçã0, referêtrcia e venoirnento seguinte:

Tituìo rlo Cargo

Art. l4 - Ficam crtaclos na estlutura aclministrativa da Plcfeihlra
Municipal. os seguintcs calgos, lodos de proürrrcnlos cm colnissâ0, de liwe rrolneação e
exoneraçâo, crn núrrreros, den<lminagões, r'eferôncias e venc.irnentos scguintcs:

cce

Ârt. l5 - Fica extin(o dR cstrutura adnriniskafiva da Prcfeitura
Municipal o seguinte cnt'Bo e firnção, de proünreuto mcdiante corìcuÌso público, enr
rrúrìrcro, delronunação, gt'uJ)o, classe, leferêlrcia c lrívçl:

ï'ílukr rlo Ca TI tlrr Fun :io' Gnr cl
dc rus vr finca dc c Ìtcgistro

Art' l6 - Irica rcduzicÌo rÌa estr-uhÌra adrnilistrativa da Prefeitura
Municipal o seguinlc cargo e furtçã0, dc plovirrrerrto rrrcdianle cottcurso público, ern
rìúmero, denonrinnçâo, gnÌpo. classe, rcferência e nír,el;

N Gnrllo Clnssc Rcf,
.l A

Tílulo
dcA ill|il,S]Í

Cr
TA

Nírcl
I

No Vcrtclnrerrlos

CCír

3I
1.2-50.04

l.

Tltulo do

nrìrcrrl0

Chclc <lc ll\.crrlos
ícs cChclc da Divisào dc

Â.ssiícnlc dir Dir,íslo dc l,la 637.56

RcÍ

I

Vcncirrtcrrlos

-s 18.94

Ìw Rct Vcncirncntos
1.351 08

Ì
CCIì
cc.r I j.3 5l .0E

l
]

_çç-.ì_1_
cct I

ccr rI

:Ì.3 5 1

3.,Ì-i 1.08

3.3-i t.0tl
'3.3 i r .08

.ì.3.5 I .08

3.35 r .08

3.3.5 t

I Dírcíor Muilulcn 0c

Dirctordc A llunr c Mcio Âurbíenlç

Dirctor dc Ílc$

Cir.is

Tirulo do

I)irclor dc Crrllurn c 'l'urisnro

Dirctor dc Dcscrnolvr ttco

l)rrctor d

_lcÌ!-.-
cct l

I ccl r

I cctl
I cct
I cce
I L940.2ì

__r-2_4Í1,23
I .940.21

I

cc9
cct L940.2 3

I cc9 I .940.23
I

Chefe dc Âtos Oíiciars

Dirclor dc'ì'râns: Trarrs cse

Chcfc dc Âbaslccinrcnlo dc Ensirro
Chcfc dc Abaslccinre nlo

DiÍclor

Chcl'c d

Chelc dc Crrltrrra

ra ldutlcChctc rlc i.9.Í0.?.3

NN Rclì Níwl
I TA 6 I

IJr C(tilpllìllcÍrlrr ilÈ 4.:tE4í08

Auxilinr dc F.rr

lo Fu
I

IriÊinr 6
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001iíì30

Art. l7 - Fica aurnetrtado na estruhra adrrrinlsírativa da

Prefcitura Municipal o seguinte cflrBo e frrltção, cle pr<lvinrcrrlo nrcdiante concuiso
público. ern núnrcro, denomnração, grupo, classe, referêrrcia e nível.

"Í'ilulo rÌn ilo

Ârt. l8 - Fica criado na eslÍuluÍa administrativa da Prefcrhrra
Ì\4unicipaì o scguinle cargo e função, dc provirnerrto nrediantc Çoncurso público, eln
nurncro. derrorrrinaçào. grupo, clnssc, referência, rrívcì c vcnciruerrto rnerrsal:

Titrrlo tlo Oa Tíftrlo drL Fu ío
Agcrrtc dc Scn'iços I

{j l' - O exercício do calgo de agentc comuniiário dc saúde
constitui-sc crn função pública, daudo-sc cxclusivanrcrìt€ 0o ârubito clo Sistenrn Úti"o
de Saüdc - SUS, em plograrnas crlia execução seja de lesportsatrilidacle deste Município,
mccliantc virtculo dircto cntreos rcfe ridos aBcntes e a enÍidade da aduürristraçâo drleta.

$ 2' - Conrpcte ao agente comunitário de sn(rdc o exercício cla

atiüdadc de prcvcnção de docnças e fronoção de saürde, rìediante ações donriciliares
ou conrurlil.árias, indíviduais ou coletivas, desenvolvidas em oonfornridadc com As

dirctlizes do SUS e sob a supervisão do gestor murricipal.

$ 3" - São consideradas atividade s do agenfe cornunitário cie saúde,

na sua írrca rle atuaçâo:
I - a utiliz*çâo de instrunrerrlos paÍa cliagnóstìco demogrófico e

sòcio-cultrrral da conturtidadc cle sua atuação;

Íl - a cxecrrção dc n(ívidacles <le cdrtcação pam a snride iltdividual e
coleti va;

III - o regrstto, para fins exclusivo.s de confi'ole e planejalncnt<l das
açôcs de saúde, dc nascirrrentos. ól.titos, <loenças e ouh'os aglavos à saúde ;

I V - o cstímulo à pzulicipaçno da cornunidade rras políticas públicas
conto cslratégia dn conqui.sta de qrralidade de vída;

V - a realização de visitas dorniçiliares periódjcas panr
mortilorArncnto de srluações dc risco às famílias e

Vl - a participação enr ações que forlnlcçalt: es elos crÌtrc o .seÍot'dc
saútle e outr'ãs polítioas públìcas quc pÍonÌovanr a qualidade dç vida,

$ 4" - O agentc corrrurrilário dc srúdc dcverá prccrrchel os seguintes

N. i'ílnlo do Cnnro Gruoo CJn.s.sc RoÍ NÍvcl
3 Âncrrle clc Àrtruirristraçìo Vl 'l'écnÍco dc En[cmraAcnr TA (t I I

N' Gruno Cìn.rsc RcÍ NÍr'el Vcncimcnlo
90 Agcnlc Courrrrrrtririo dc

S;túdc
OP i 5 l 8,94

l,ei CturpJurrgntor tr'4 1la4/0tl

I - rcsidit'rta área ern qtrc aluar';

l'íBinr 7
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00'_)n31

I[ - haver concluido, coln aproveilarnento, curso de qualiÍìcação
básrca de í'ormaçã0, e

lll - havcr concluído o ensirto fundalnental

$ 5" - A contlatação de ãgentes cornunitár'ios de sairde der,erá ser
prpcedida de plocesso seletivo ptlblico de prgvas e título.s,

$ 6' - O prccesso scletjvo deverá scr reaìizado eln Írês fnses,
incìuirrdo provas pr'ática e teór'ìca e cuÌso de Íbrrnação.

$ 7' - F'ica o llxecutivo Municipal aufoliz-ado a proccdcr'à adrnissão
imcdiata crÌì seus quadros cle todos os ageules comrrnilários de saírde t;uc eslivcreln
exerccndo suas atividades para o Municipio, atlavés de enticìade corrveniada,
arrleriounerrle a I4 de fcvet'eiro dc 2.006, dala da l}nerrda Constitucional no 5l/20t)6,
desde quc lertham sido subnreticJos a proccsso seletivo,supervisiorrado pelo Mulricípío,
rìos tennos do parágrafo único do arligo 2", da referida Emenda Constitucional, o

nÌesmo se ap[ica aos agettte.s cornurriÍários que ingressalarn por proccsso seletivo rra
Íespcclivafunção a partirde l4 de fevereilo de2006, nos tennos <1o $ 4" do art. J98 da

Constituição Federal ate a presenle data.

$ 8'- Os quc, rÌa data da publicação desta Lei, cxerçarn ativiclades
próprias de agcrúes comunitários de saúde dÍretalnente para o Municipio, por meio de
entìdadc cottveníada. não alcançados ylelo disposto no $ 10, podctâo pelìÌ!enecer no
excrcício destas atividailes ate quc scja. concluida a reaüzação do ploccsso sclctivo por
este Murricipio corn vista ao cumprimento desta l,ei.

Árt. 19 - Ficnui rc'olassificaclos rìa cstrutura adnrinistrativa da
Prelcitura Murricipal os seguitrtes cargos c fungões, todos de provimcntos rnediarrte
conculso púLrlíco, em rtúueros, denorninações, grrtpos, classes. rcferênoias, rríveis e

vencinrentos rrrensais-

N'
z-!r.

I

'l'ílulo do Tílulo rla Frr ün

Ç-qs!pr PúbIi tv ll nlcrrrrr,:iro

Gcslcr Público ÌV Íìnlerrucl o l'rabnllr UN

. Arl. 2O - Os cargos de Auxiliur de Deserrvolvimcnto lnÍantil
conslanles da Lei Contplementar rto 3,921, de l' de junho de 20O6, ficam reenquadr ados
norrívcl ll.faíxa 4, da T'alrcla l-Classe de DoceÌt€s, corrforme anexo lV daçrtada Lei.

Art. 2l O valor rlÒs vertoirrrer)tos ilìcosfl.is melrcionados nesta lei
<Icverão ser atualiza<ios ns nìesrÌta dnta e usle cstabelcci

4

4

Gru n

UN
Nírcl

I
Vcncirncnlrt

r l3 r.0r
r.:ì:Ì t.0x

lri Cun[lcnrntrr rrr { ]tl4/a)x

lo mesrtro intlice de rea

l'ágirn E
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Art 22 - No prazo de 90 (novcnta) dias, o Poder Executlvo dcvcrá

baixar ato regutarìer)tando as conrpcÍência.s dos órgiio.s e as aflibuiçõcs e

rcsponsabihd a de.s d<ls caÌgos criaclos

Ârt,23 - O Arrexo ll da Lei Colnplementar n" 4091, dc 18.dc

ruaio dc 2007 pnssa a vigorar cooì a altelação estabclecída uesta Lei

Art-24 - O Anexo Íll da Lei Colnplernentar n" 4.09Ì, de l8 de

maio de 2007 passa a vigorar coÍn a al(elação estabclecida ltesta [,ei.

Arl. 25 - O Anexo VI da Lei ContlllenteItiar rro 4.09J, de l8 clc

rnaio de 2007 passa a vigorar com a alteração estabeleçida nesta Lei.

Arl. 26 - As despesas dco<lnerrtes da prcseulc I.,ei corrcrão por
corrta de dotnções oÍgamentádas próprias.

Art.21- Esta Lci Cornpìenrerrtar entrará enr vigor errr 0l de jarrciro

cle 2009, r*.ogada.s as dlsposiçõ.t 
",1p 

çs1lhário.

PREIìÊÌTUM Ì\4UNICIPAL DE ITAPIRA, em l8 de dezembro de

2008

Engu
L

an'ryín rò
PRít'Ët1'O

> --72'
IIELI'O N COI,A
M UNIC T AL

Regisnada ern lir,ro próprio na Divìsão de AÍos OÍìciais lra dala supra

R,S1'ER G LLUOMINI
ÂSSIST NICA IN.ISTRATïVA

l*ì ConqtÌm:ttnr rf 4.llì'1I08 Pirgina 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F,STADO DB .SÃO PAÌ'LO

tEI COMPLEMENTAR Nq 4.877. DE O4JDII ABRIL DE 201Z

0 5 A8R. ?0t?
Publ

lornai
em

'Dispõe sobre a reotganizoção
do Esütuto e Plono de Carreiro e
Remuneração do Magistério
Público ltlunicÍpal de ltopira e dú
outras providêncios'

t^-

A CÂMARI{ MUNICIPAL DE ITAPÍRÁ aprovou e eu promuìgo
a seguinte Lei Complementarr

CAPÍTUIO I
DAS DISPOSTçÕES PRELTMTNARES

Seção I
Do PÌano de Carreira e Remuneração do Magistério e seus Obfetlvos

Art. le ' Esta Lei Complementar reestrutura e reorganiza o
Esratuto e Plano de Carreira e Rernuneração do Magistério Público Municipal de

ltapira, nos termos das disposições constltucionais e legais vigentes.

Parágrafo Úntco - 0 Regime JurÍdico do MagistérÍo Público
Municipal de ltapira é o estatuúrio, nos termos da Lei.np1.056 de 31 de maio de

L972.

Ara Ze - A reorganização e adequação do Estaluto e da

Carreira do magistério têm corno fundamento:

I - o atendirnento à legislação educacional pátrÍa,

especialmente ao disposto no artlgo 6Q da Lei nq 11.738, de 16 de julho de 2008 e na
Resolução na 02/2009, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de

Educação;
1l - a valorização do profÌssional do magistério público,

obsenrados:
a) a oferta de programa permanente de formação continuada,

acessível a todo seruidor, com vistas ao aperfeiçoamento profìssional e à progressâo

na carreira, de acordo com as necessìdades do sistema municipaÌ de ensino;

Íri Complzmmw n" 4,t7?/ì 2 (DslâIub c Plüo dc Cqrrein c Rcmuncrqfo do Magistirio Público Municipel dc ltapin) íls. . t -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ÈSTADO DÌ SÃO PAI)t,O

b) o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem,
para fìns de progressão na carreira, a tituÌação, experiência, desempenho, dedicação
exclusiva, atualização e aperfeiçoamento profi ssional;

c) vencimento condigno, nunca inferior ao piso salarial
profissional nacional;

d) a evolução do vencimento inicial, através de
enquadramento em níveis de vencimento compatíveis com a progressão na carreira,

e) capacitação aos profissionais de ensino, com recursos da
educação

ArL 3e - Para efeito desta Lei, integram a carreira do
magistérío público municipal os servidores que desempenham as atividades de
docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração,
planeiamento, ínspeção, supervisão, orientação e coordenação educacional,
exercldas na educaçâo básica pública, em suas diversas etapas e modalidades,

Seção ll
Dos Conceltos Básicos

Art,4e - Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - Classe: coniunto de cargos de mesma denominaçã0.

IÍ - NÍvel: posição indicativa da situação do servidor na escala
de vencimentos decorrente da evolução funcional,

IÍI - Faixa: subdivisão dos cargos e funçôes existentes nas
classes, escalonadas de acordo com a jornada semanal de trabalho.

IV - Padrãor é o conjunto do nÍvel e faixa.

V - Função, o .on;un,o de atividades concernentes a um
determinado cargo e exercida em caráter temporário ou em substÍtuição.

VI - Cargo de provimento em comis,são: cargo preenchido por
proÍìssional do magistérìo, de confiança da autoridade nomeante.

VlÍ - Carreira do Magistério: conjunto de cargos e/ou funções
do Quadro do Magisrério,

Vlll - Quadro do Magistério: é a expressão da estrurura
organizacional, defrnida por cargos públicos eferivos de investidura medianre
concurso público de provas e títulos e cargos em comissão, estabelecida com base

Lrt Complcmcntu n" 4.t71112 (lìslatuto c Phno dc Carrcira c Rcmuncraçào do Mryistúrro Púhlico Monicipal dc lrapirr) 0s. - 2 -
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
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nos recursos humanos necessárlos à obtenção dos objetivos da Administração
MunicipaÌ na área da educação

CAPÍTULO II
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Seção I
Da Composlção

Art 5c - Fica instinÍdo o Quadro do ÌvlagÍstério Público
Municipal, conforme Anexo I desta Lei Complementar, constÍtuÍdo de:

I - Classes de Docentes:
a) Professor Adjunro de Educação lnfantil;
b) Professor Adjunto de Ensino Fundamenul;
c) Professor de Educação lnfantil l;
d) Professor de Educação lnfantil II;
e) Professor de Ensino Fundamenul I;

fl Professor de Ensino Fundamental Il;
g) Professor de Educação Especial;
h) Professor de Educação defovens eAdultos.

lI - Classes de Suporte Pedagógicor
a) Diretor de Escola de Educação Infantil;
b) Diretor de Escola de Ensino Fundamental;
c) Vice-DÍretor de Escola de Educação Infantil;
d) Vice-Diretor de Escola de Ensino Fundamenul;
e) Assessorde Ensino e Supenrisão Escolar;

fl Assessor de Inspeção e Planc'iamento Escolar;
g) Assessor de Orientação Educacional;
h) Assessor Pedagógico de Ensino Fundamentah
i) fusessor Pedagógico de Educação Infantil;
j) Assessor Pedagógico de Educação Especial
k) Diretor de Creche.
l) Pedagogo

Parágrafo únlco - 0s cargos de Professor de Educação de

Jovens e Adultos e Encarregado de Creche constantes no Anexo ll desu Lei
Complementar serão extintos na vacância,

lri Complcmcntar 
^" 

4,t17112 (Eslsluto c Plmo dc Crnrírr c RçÍnuncÍ!ção do Magisr&ío Publico Municiprl dc Ítagin) Ír. - I .
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Seção II
Do Campo de Auação

ArL 6s - 0 campo de atuação das classes de docentes

compreende:

I - Professor Adjunto de Educação Infantil: na educação

infantil, nas modalidades de creche e pré-escola;

IÍ - Professor Adjunto de Ensino Fundamental; nos anos

iniciais do ensino fundamentaì;

m o d a r i d ad e o 
" 

. r".h u Ïl ;Ï'llïïil I 1""Ïxï:1t"ï",ilfa 
n ti I I ; n a e du caçã o i n fa ntil' n a

lV - Professor de Educação tnfantil II: na educação infantil, na

modalidade de pré-escola,

V - Professor de Ensino FundamenÈal Í: nos anos iniciais do
ensino fundamental e na educação de jovens e adultos equivalente a esses anos.

VI - Professor de Ensino Fundamental ll: nos anos finais do

ensino fundamental, na educação de jovens e adultos equivalente a esses anos e na

educação Ínfantil e nos anos iniciais do edsino fundamental, quando se optar pela
presença de portzdor de habilitação especÍfica em área própria.

VII - Professor de Educação Especialr em todos os nÍveis,
etapas e modaìidades de ensino da educação básica, para atendimento de aluno.s da

educação especial, inclusive no atendimento educacional especializado.
VIII - Professor de Educação de Jovens e Adultos: nos anos

iniciais do ensino fundamènul e na educação de jovens e adultos equivalente a esses

anos.

Parágrafo Úntco: As atribuições dos cargos docentes a que se

refere esta lei são as constantes do Anexo V.

A1L 7e - 0s ocupantes de cargos das classes de suporte
pedagógico atuarão conforme suas respectivas' especialidades nos diferentes nÍveis
da educação básica, observado o seu campo de atuação estabeìecido no Anexo V, que
f az. parte i n teg r a n te d e s ta Le i C o rn pl e m e ntar,

l-ciComplcrntntar n" 4.871112 (Eil^quro c Plrno dc Crzcira c Rmunqsfto do Magisúrio Público Municrpd dc kapirr) fls. - {
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CAPITUTO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Seção I
Das Formas de Pruümento

ArL 8a - O provimento dos cargos das classes de docentes e de

supofte pedagógico dar-se-á na forma de nomeação.

Art. 9e - A nomeação prevista no artigo anterior será felta:

I ' em cargos efetivos, para a classe de docentes e para o cargo
de suporte pedagógico de Pedagogo, mediante concurso público cornposto de

provas e tÍtulos;

Il - em cargos em comissão, para os demais cargos da classe
de suporte pedagógico,

Art 10 - A experiência docente rnÍnima, pré-requisìto exigido
para o exercÍcio proflssional de cargos de suporte pedagógico, será de, no mÍnimo,
03 (três) anos e adquirida em sistema municípaì de ensino, exceto os casos

anteriores a publicação desta Lei, observada a identidade do campo de atuação.

Ar& 11 - O provimento de cargos em comissão a que se refere
o inciso II do artigo anterior se dará na seguinte conformidade:

[ - Diretor de Escola de Educação lnfantiÌ, Diretor de Creche e
Diretor de Escola de Ensino Fundamental: por nomeação, após escoÌha, pelo Prefeito
MunicipaÌ, dentre os servidores municipais e/ou estaduais do convênio da
munÍcipalização, constantes de lista rríplice, elaborada por procedimento de escolha
entre os seus pares, dentre os integrantes do quadro do magistério que preencham
os requisitos e condições esubelecidas por esta Lei Complementar e atuem na
modalidade de ensino correspondente ao cargo para o qual íor designado.

II - Vice-Diretor de Escola de Educação lnfantil e Vice-Diretor
de Escola de Ensino Fundamental: por nomeação, após indicação do Diretor da
Unidade EscoÌar, dentre os integranres do quadro do magistério que preencham os
requisÍtos e condÍções esabelecidas por esba Lei Complementar e atuem,
respectivamente, na Educação Infantil e no Ensino FundamenUl;

III - Assessor de Ensino e Supervisão Escolar, Assessor de
Inspeção e Planejamento Escolar, Assessor de Orientação Educacional, Assessor
Pedagógico do Ensino FundamentaÌ, Assessor Pedagógico de Educação InfantÍl e

ii:#&âjrr" A€
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
tSTADO Dr. sÃO PAI,Lo

Assessor Pedagógico de Educação Especial: liwe nomeaçã0, desde que preencham

os requisitos e condÍções esubelecidas por esta Lei Compìementar e integrem o

quadro do Magistério Municipal e/ou Estadual em virtude do convênio de

municipalização,

Parágrafo Único - 0 procedimento de essolha constante do
inciso I terá como base a análise, pelos pares, de proposta de trabalho apresentada
pelos servidores que almejarem a designação para o cargo em comissão e será

reguÌamentado por ediul da Secretaria Municipal de Educação.

Seção Íl
Dos Concursos Públicos

Ar't- 12 - 0 proúmento dos cargos da classe de docentes e do
cargo de Pedagogo da carreira do magistérlo far-se-á através de concurso público de
provas e tÍhtlos.

ArL 13 - 0 prazo de validade do concurso públÍco será de até
02 (dois) anos, a contar da dau de sua homoÌogação, podendo ser prorrogado uma

única vez, por igual período.

Seção III
Da Qualificação para o Provimento dos Cargos

exige como
registrado:

ArÈ t4 - 0 provimento dos cargos do Quadro do Magistérlo
qualificação mÍnima, comprovada mediante diploma devidamente

I - Curso normal em nÍvel superior ou lÍcenciatura de
graduação plena em Pedagogia, com habilitação especÍfica, para a docência na

Educação lnfantil e nos anos iniciais do Ensino FundamentaJ;

II - Curso normal em nÍveÌ superlor ou licenciatura de
graduação plena em pedagogia, ambos com: habilÌação para a docôncia na educação
especial ou formação em área correspondente e complementação nos termos da

legislação vigente ou pós-graduação em educação especial.

lll - Curso de licenciatura de graduação plena com habilitação
espec[fica em área própria ourfslpxç16 em área correspondente e complemenlação,
nos termos da legislação vigente, para a docência nos anos finais do Ensino

Fundamental ou na educação infantil e anos iniciais do ensìno fundamental quando
se optar por portâdor de habilitação em área própria,

Í-cr C.arnglcmenlar nc 4.t17112 (ÈtrÌulo c Pluro dc Csncira e RcÍnurçrrçfo do MrgisÉrio Publico Munícrprl de lUgfia) ns. - 6 -
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Art 15 - 0 provimento de cargos para a classe de suporte
pedagógico exige como qualificação a licenciailra plena em PedagogÍa ou graduação
e/ou pós-graduação na área educacionaÌ nos termos da Lei Federal n3 9394/96 e
possuiç no mínimo, 03 (três) anos de experiência docente adquirida em qualquer
nÍvel, no sistema públlco de ensino, nos termos do artigo 10 da presente LeÍ
Complementar.

Art 16 - Para os cargos ou funções com exigências de
qualihcação em nível superÍor, serão considerados tão somente os cursos realizados
em instituições de ensino superior, credenciadas e reconhecidas pelo MinistérÍo da
Educação.,'

Parágrafo Únlco: Nos termos do artigo 48 da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, pâra fins de provimento de cargos,
comprova-se a formação mediante apresentação de diploma de curso superior
reconhecido, devidamente registrado.

Seção IV
Do Estágio Probatório

[ftL7. O estágio probatório é o perÍodo de 3 (três) anos de
efetivo exercÍcio do servidor do quadro do magistério nomeado em virtude de
concurso público, durante o qual é verÌficada-a conveniência ou não de sua
confirmação e será realizado na íorma em que dispuser a legislação vigente.

Seção V
Da Contratação por Tempo Determinado

Art 18 - Para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, contratar-se-á pessoal por tempo determinado para:

I - reger classes ou ministrar aulas cujo número reduzido,
especificidade ou transitoriedade não justifìque o provimento do cêrgo;

Il - reger classe ou ministrar aulas atribuÍdas a ocupantes de
cargos ou funções, afastados a qualquer tÍtulo;

lll - reger classes ou ministrar aulas decorrentes de cargos
vagos ou que ainda não tenham sido criados,

obedecerá às

Complementar.

Art 19 - A qualifÌcação mÍnima para a contratação do docente
mesmas exigências estabeìecidas no artigo L4 desta Lei
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carreÌra do magistério e seu vencimento corresponderá ao número de horas-aula
que trabalhar, sendo fixado corn base na falxa e nÍvel iniciais da classe.

ParágmÍo ÚnÍco - 0 vencimento, prevÍsto no "caput" será

reajustado na mesma época e no mesmo Índice em que for revisto o dos sewidores

da carreira do magistÉrio.

ArL Zl - As contratações temporárias serão efetuadas,

observando-se que:

I - O contratado deverá preencher os requisitos mínimos
estabelecidos pera o cargo do docente a ser substituído e do qual façam parte as

atribuições a serem desempenhadas;

II - O contratado deverá se submeter ao regimento Ìnterno do
estabelecimento de ensino e à legislação pertinente,

AÌÌ- 22 - O contratado para o exercício das atÍvidades
docentes deverá hcar à disposiçâo da rede munícipal de ensino e exercerá as

atiüdades nas unidades escolares que a compõem, a critério exclusivo da

Administração.

Art 23 - Fica vedado ao professor contratado por prazo
determinado:

I - O desempenho de qualquer ativtdade diferenciada das
funções do Magistério;

II -A nomeação para cargo em comissão.

ArL24 - Fica vedada, para atender necessidade temporária, a

contratação de professor ocupante de cargo efetivo da rede munÍcipal de ensino que
esteja em gozo de licença ou afastamentos previstos na legislação vigente.

Art. 25 - A contratação por tempo determinado da classe dc
docentes do Quadro do Magistério far-se-á de acordo com a legislação municipal
própria, precedida de processo seÌetivo simplificado,

Atï,26 - O processo seletivo simplificado de que trata o artígo
anterior será reallzado pela Secretaria MunicÍpal de Educação, na forma da lei e com
peculiaridades estabelecldas em regulamento.

[:iCompÍcmcntu n" 4.8'l7ll2 (Esrruro c Pluro de Crrrcin c RanutFrsç[o do Magiíérío Prrbliso Muníciprl dc Ìtrgir!) Íls - t
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Parágrafo único - Quando houver concurso púbìico vlgente, o
processo seletivo poderá, a critério da Admínistração MunÍclpal, conslstir na
utilÍzação da lista de classlficação dos candidatos aprovados.

'Seção VI
Da fornada de Trabalho

Att-27 - Os ocupantes de cargos docentes, para desempenhar
as atividades previstas nesta Lei Complementar, ficam sujeitos às seguintes jornadas
de trabalho:

| - Professor de Educação Infantil I: 36 (trinta e seÍs) horas
semanais, sendo 24 (vinte e quatro) horas de trabalho com alunos, 05 (cinco) horas
de trabalho pedagógico cumpridas pa escola em atividades coletivas e 07 (sete)
horas em local de llwe escolha do docente,

II - Professor de Educação lnfantil ll: 24 (vinte e quatro) horas
semanais, sendo 16 fdezesseis) horas de trabalho com alunos, 01:30 (uma e meia)
horas de trabaÌho pedagógico cumprldas na escola em ativldades coletivas, 02:30
(duas e meial horas em local de liwe escolha do docente e 04 (quatro) horas de
trabalho pedagógico cumpridas na escola,

lll - Professor de Ensino Fundamental Í e Professor de
Educagão Especial:

a) 18 (dezoito) horas semanais, sendo 12 (doze) horas de
trabalho com alunos, 01 (uma) hora de trabalho pedagógico cumprÍdas na escola em
aüvidades coletivas e 05 (cincoJ hora em Iocal de livre escolha do docente, quando
anlar na Educação de lovens e Adultos, equivalente aos anos iniciais do Ensino
Fundamental;

b) 30 (trinta] horas semanais, sendo 20 (vinte) horas de
rrabalho com alunos, 02 (duas) horas de trabalho pedagógico cumpridas na escola
em atividades coletivas, 03 (três) horas em local de livre escolha do docente e 05
(cinco) horas de trabalho pedagógico cumpridas na escola, quando atuer nos anos
inicÌais do Ensino Fundamental e na Educação Especial;

lV - Professor de Ensino Fundamental II;

a) 15 (quinze) horas semanais, sendo 10 (dez) horas de
rrabalho com alunos, 02 (duas) horas de trabalho pedagógico cumpridas na escola
em atividades coletivas e 03 (trêsJ horas em local de livre escolha do docente.
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b) 20 [vinte) horas semanaÍs, sendo 13 (treze) horas de

trabalho com alunos, 03 (très) horas de trabalho pedagógico cumprÍdas na escola

em atrvidades coletivas e 04 (quatro) horas em local de liwe escolha do docante.

c) iornada intermediária: 24 [vinte e quatro) horas semanaÍs,

sendo 16 (dezesseis) horas de trabaÌho com alunos, 03 (três) horas de trabalho
pedagógico cumpridas na escola em atiüdades coletivas e 05 fcinco) horas em local

de livre escolha do docente.

d) jornada integral: 30 (trinta) horas semanais, sendo 20

(ünte) horas de trabalho com alunos, 04 (quatro) horas de trabalho pedagógico

cumpridas na escola em atiüdades coletivas e 06 (seis) horas em local de Iivre
escolha do docentc.

$ Ie - Aplica-se ao Professor Adjunto de Educação InfantÍl as

jornadas de trabalho do Professor de Educação Infantil I ou Professor de Educação
InÍantil II conforme atuem, respectivam€nte, em creches ou pré-escolas,

$ 2e - Ao Profossor Adjunto de Ensino Fundarnental aplicam-
se as jornadas de trabalho do Professor de Ensino Fundamental I.

S 3e - 0 ingresso do Professor de Ensino Fundamontal I e do
Professor Adjunto de Ensino Fundamental far-se-á, priorÍtariamente, na jornada de
18 (dezoito) horas-aula semanais, sendo que a jornada poderá ser ampliada no ato
de ingresso anualmente por ocasiâo do processo inÍcÍal de atribuição de classes
g/ou aulas ou a qualquer momento, de acordo com as necessidades da

administração municipal, observado o campo de atuação,

S 4t - A hora-aula e a hora de trabalho pedagógico terão
d,uração de 60 [sessental mlnutos.

S 5e - Quando ao professor de ensino fundamenLal I forem
atribuÍdas classes da Educação de Jovens e Adultos, poder-se-á atribuir-lhe, para frns
de integralizaçâo da jornada a que se refere o inciso III, aulas em projetos oferecidos
aos alunos dos anos iniciais do ensino fundamenta!.

S 6s - É vedado o fracionamento de aulas junto às creches
munÌcrpats,

Art 28 - 0s docentes poderão exercer carga suplementar de
trabalho

l*i Complcrrvnlar n" 4.E77i l2 (Esululo c Pluro dc Carrcrra c Rcríütnriç!o do MagxtÉrio Priblico Municipal dc Ílapin) tìs. - l0

l:c;+his n1 -Aéì Y
íi:'ii:;í;i l;.r'jr; ÌLiblico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADo DP. sÃo TAÌrI,o

S ls - Entende-se por carta suplementar de trabalho o

número de horas prestadas pelo docente, além daquelas Íìxadas para a jornada de

trabalho a que esÌiver sujeito.

S 2c - O número de horas semanais de carga suplementar de
trabalho corresponderá à diferença enrre o limite de 40 (quarenta) horas e o
número de horas previsto nas jornadas de trabalho a que se refere o art, 27 desta

Lei Complementar.

5 3e - As horas prestadas a tÍtulo de carga suplementar de
trabalho são constÌtuÍdas tllo somente de horas em atividades com alunos .

$ 40 - A retribuição pecuniária por hora prestada a tÍtulo de
carga supìementar de trabalho docente corresponderá ao valor da hora-aula fìxada
para a jornada de trabalho rlocente da escala de vencimenros da classe a qual
pertence.

S 5a - O adicional por tempo de serviço e outras vantagens
legais incidtrão sobre o valor correspondente à carga suplementar de trabalho
docente.

Aft-29 - Para efeito de cálculo de remuneração mensaÌ, o mês
será considerado como de 05 fcinco) semanas.

AÌL 30 - Aos ocupantes de íunção de contratação por tempo
determinado não se aplicam as iornadas de trabalho previstas nesta Lei
Complemenur, devendo ser retribuÍdos conforme a carga horária que efetivamente
vierem a cumprir.

ArL 31 - Poderão ser atribuÍdas aos ocupantes de cargo e de
função docente, a tÍtulo de carga suplementar, horas-aula semanais para o
desenvolvímento de proietos de recuperaçâo efou outros projetos constantes das

proposbas pedagógicas das unidades escolares, desde que autorizado pela Secretaria
Municipal de Educação.

Seção VII
Da fornada de Trabalho das Classes de Suporte Pedagógico

AtÌ- 32 - Os ocupantes de cargos das classes de suporte
pedagógico cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarental horas semanais

destinadas ao cumprÍmento de suas atividades especÍficas.

t.ci Complcmcntu n'4.877t2 (Êrnruto e Plrno rta Cunin c RqluncÍaçto do MagiíéÍio hrblico Municiprl dc ltryirr) Ís- - I | -
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ESTADO DE SÃO PAUTO

Seção VIII
Das Horas de Trabalho Pedagó$co

Art 33 - As horas de.trabalho pedagógico serão destinadas à

preparação e avaliação do trabalho didátÌco, às reuniões e outras atÌvidades

pedagógicas e de estudos, à colaboração com a administração da escola,

atendimento a pais, à articulação com a comunidade e ao aperfeÍçoamento
proÍìssional

S lc - As horas de habalho pedagógico na escola serão

cumpridas em conjunto corn seus pares, em atiüdades coletivas, em horário
constante da proposta pedagógica da escola e organÍzadas pela própria unidade
escolar,

5 Zs - As horas de trabalho pedagógico em local de liwe
escolha do docente destinam-se à preparação de aulat à avaliação e à correção de

trabalho dos alunos,

5 3e - Á Secretaria Municipal de Educaçâo poderá convocar
docentes para participar de reuniõet palestras, cursos, esÈudos e outras atividades
de Ìnteresse da educação, dentro da jornada de trabalho e Calendário Escolar, sendo
que as ausôncias caracterizarão faltas correspondentes ao perÍodo para o qual
foram convocados.

S 4e - As horas laboradas pelos servidores para fìns de
comparecimenlo a eventos promovldos pcla Secretaria Municipal de Educação
poderã0, a critério da Administração, ser compensadas com a correspondente
dispensa do cumprimento das horas de trabalho p'edagógico coletivo,

S 5e - 0 serrridor poderá ser dispensado do cumprimento das
horas de trabalho pedagógico coÌeUvo quando comprovar, mediante certidão de
marrícula e frequência expedida por instituição de ensino supertor,
lncompatibilidade de horários entre o horário de trabalho pedagógico coletivo e o
necessário à frequência a curso de graduação çorrespondente ao campo de atuação
de seu cargo,

5 6e - O docente afastado para exercer atividades de suporte
pedagógico não fará jus às horas dc traba.lho pedagógÍco.

l-ei Complcmcnrar n'4,877112 (Eí!!uro c Plüro dc Crrnin c Rcmunarção do Magìstáio Publico Municlpal dc llapile) íls -12 - '

"!aç

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 1

69



r,+fh;: no_$6)
'i,i 

: i: í,:+ tíii:a; it;i . iriir 
",PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

F,srADo DE sÃo PAULo

Seção lX
DoÀcumulo de Carjos ou Funções

ÀrL 34 - Na hipótese de acúmulo de dois cargos docentes ou
de um cargo de supofte pedagógico com um cargo docente, a carga horária não
poderá ultrapassar o limite de ó4 (sessenta e quatro) horas semanais, além da

obrigatoriedade de cumprimento dos seguintes rqquisitos:

I - compatibilidade de horários;

II - comprovação de üabilidade de acesso aos locais de

rrabalho por meios normais de transporte;

III - intervalos entre o térmlno de uma jornada e o inÍcio de

outra de, no mínÍmo, 1 [uma) hora.

Parágrafo únlco - No caso das unidades de exercÍcio
situarem-se próximas uma da outra, o intervalo poderá ser reduzido até o mÍnimo
de 15 fquinze) minutos, a critério da autoridade competente, após análise dos

horários de'trabalho e desde que não haja qualquer prejuÍzo para o enslno público,

CAPÍTULO IV
DOS VENCIIIIENTOS

.. Art 35 - 0 vencimento é a retribuição pecuniária deüda ao

integrante do Quadro do Magistério pelo exercÍcio do cargo correspondente ao nÍvel
de habilitação e à classe, bem como à jornada de trabalho,

Parágrafo Únlco: Ficam garantidos aos Íntegrantes' do

Quadro do Magistério vencimento nunca inferior ao piso salarial profissional
nacional.

Art 36 - 0s integrantes do Quadro do Magistério PúblÍco
Municipal terão seus vencimentos fixados na Escala de Vencimentos - Classe

Docentes e na Escala de Vencimentos - Classe de Suporte Pedagógico, constantes do
Anexo IV desta Lei Complementar.

$ 1e - A escala de vencimentos é composta de LZ (doze) nÍveÌs
de vencimentos, correspondendo o primeiro nÍvel ao vencimenLo inicial das classes
e os demais à progressão funclonal instituÍda por esta Lei Complementar.

t:i Conrplcmrntar a" 1.811112 (EslÍüto c Pluro dc Carrcin o Rcmu*rrçro do Mrgintrio Público Municiprl dc lupin) fi3. - l3 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EsT^Íro DF, .sÃo PAULo

$ 2e - Os ocupantes de função contratados por tempo

determinado terão seus vencimentos calculados com base no nÍvel inicial da esçala

de vencimentos,

$ 3s - 0 servidor titular de dois cargos docentes efetÌvos,

quando designado para ocupar cargo ou função de suporte pedagógico poderá optar
pela remuneração dos cargos de origem em detrimento da remunerafo do cargo ou

função pata o quaì fora designado, nos termos do contido no artigo 163 da Lei n0

1.05ó, de 21 de maio de 1972.

Art 37 - Quando houver resíduo proveniente do Fundo de

Manutenção. e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos

ProfissÍonais da Educação ou de qualquer ouÌro fundo que venha a sucedêìo,
dc'sbinado à remuneração dos sewídores do Quadro do Magistério, o mesmo deverá
ser repassado aos componentes do Quadro do Magistério da Educação Básica como
prêmio de valorização funcíonal, na forma a ser regulamentada,

CAPÍTULO V
DA CÁRREIRA DO MAGISTÉRIO

Seção Í
Da Carreira

Ardgo 38 - A carreiÌa do Quadro do Magistério de ltaplra
permitirá progressão horizonral dos profissionaÍs e será constituÍda de cÌasses de

docentes e classes is 5uporte pedagógico, enquadradas em suas respectivas faíxas e

níveis.

Seção ÍÍ
Da Progressão Funcional

Art 39 - A Progressão Funcional é a passagem do Íntegrante
do Quadro do Magistório para o nível superior da classe a que pcrtence, medlante
avaliação de indicadores de crescimenÌo da sua capacidade proÍìssional e se dará
nas seguintes modalidades:

I - peìa vÍa acadêmica, ou seja, tíruìos acadêmicos obtidos em
grau superior de ensino;

II - pela via não acadêmica, considerando-sc a qualificação em
cursos de anralização e aperfeiçoamento e dedicação exclusiva no cargo,

[*i Ccnrplcmentar n' tl.t77lt2 (Esaruo c Plmo de CÈrcirâ c Ranunmtro do Mnpjstáio Público Municípul dc l13piE) tìs. - l4 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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Sub-Seção I
Da Progressão Funcional pela Via Acadêmlca

Art 40 - A progressão funcionaì pela via acadêmica se dará
com a apresentação, para todos os Íntegrantes do Quadro do Magistério
relacionados no art. 5e desta Lei Complementar, de documentação referente aos
tÍtulos na seguinte conformÍdade:

| - Professor de Educação Infantil I, Professor de Educação
InfantiÌ II. Professor de Ensino Fundamental I, Professor Adjunto de Educação
Infantil, Professor Adjunto de Ensino Fundamental e Professor de Educação
Especial;

a) habiliução em curso de licencÌatura pÌena: 03 [três) nÍveis,
b) habilitação em curso normal superior de licenciatura

plena; 03 (três) níveis.
c) curso de pós-graduação em área da educação com duração

mÍnima de 360 horas: 01 (um) nÍvel.
d) mestrado: 03 (três) nÍvejs.
e) doutorado:03 (trêsJ nÍveis.

II - Professor de Ensino Fundamental II;
a) curso de pós-graduação em área da educação com duração

mÍnima de 360 horas: 01 (um) nível.
b) mestrador 03 (três) níveis.
c) doutorado: 03 {nês) nÍveis.

lll - Classe de Supone Pedagógico;
a) curso de pós-graduaçâo em área da educação com duração

mínima de 360 horas: 01 [umJ nível.
b) mestrado:03 [três) nÍveis.
c) doutorado: 03 [três) níveis,

Parágrafo único - Fica assegurado, na progressão funcional
por via acadêmica. o enquadramento automático em rtÍvel superloç dispensados
quaisquer interstÍcios de tempo e mediante requerimento do servidor acompanhado
de diploma ou cercincado de conclusão, vedada mals que uma progressão pelo
mesmo fator de tituìação, ainda que os diplomas ou certificados refiram-se a cursos
distintos,

Lcr Complcmcntar f 4,E71112 (Esuluto c Plano dc Canclre c RcmunerlçIo do Mrgrstéío Püblico Municíprl dc lbpird ís. - l5 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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Sub'Seção lI
Da Prngressão Funcional pela Via Não.Académica

Art 41 - A progressão funcional pela üa não'acadêrnica se

efetÌvará para todos os integrantes do Quadro do Magìstério relacionados no art 5s

desla Lei Complementar e decorrer'á da conjunção dos seguìntes indicadores:

:; ïï*iï ïïffï:";,l:#ïl ï:;::, ï g,ËÏ' lïiiiJ:' o.
atuaçã0, exceto quando necessário para o provimenlo do cargo, com duração

mínima de 180 (cento e oitenta) horas: 3,0 (três) pontos;
b) quando se tratar de cursos na área de aÌuação, a cada bloco

de 30 (trinta) horas:0,5 [meio) ponto;
. c) quando se batar de cursos em áreas correlaÌas ao do

cargo, analisados e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação, a cada bloco de
30 ftrinta) horas: 0,25 (ünte e cinco centésimos) de ponto.

5 lc - Para fins de atribuição de pontos previstos no parágrafo

anterior, só serão consÍderados os cursos promovidos pela Prefeitura Municipal de

Itapira, pelos órgãos que compóern a estrutura básica da Secretaria Estadual de

Educação, Mlnistério da Educação, UniversÍdades ou enrldades de reconhecida
idoneÍdade e capacidade emitÍdos nos cinco anos anteriores à data do requerimento
junto à Prefeitura Municipal e desde que as entidades ou instituições sejam
reconhecidas peÌa Secretaria Municipal de Educação de IApÌra.

5 2e - 0s cursos previstos no ÌncÍso I serâo considerados uma
únlca vez, vedada a sua acumulação,

II - Dedicação exclusiva a um único cargo da rede municipaÌ
de ensino de ltapira, apurada anualmente, atribuindo-se 1,0 (umJ ponto no finaì de
cada ano.

rmpedimenrodo""u,.ï.,otl"ou3"Ïï,ffi "ï,ïï1'.:'i"ïf;ii:ÏïÏï,lit:::,"Ï:guc seia outro carBo ou função pertencente ao Quadro do Magisrérro de ltapira,

S 2e - Para apuração da dedicafo exclusiva será considerada
a integralidade do ano letivo para os docentes e do ano ciül para a classe de suporte
pedagógico,

lri Contplcmctrls n'4,877/12(Ês6r)rlo ç Pluro dc Csmirs c R.nruÌcn to d0 Mng:nério Público Muírciprl dr llapin) ns. - t6
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PREFEITURA i,lUNICIPAL DE ITAPIRA
USTADO DE SÀO FAT'LO

^ÍL 
42 - A cada 5,0 fcincoJ pontos atribuídos, somados os

pontos referentes aos fatores constantes dos incisos I e II do artigo anterlor, deverá
ocorrer o enquadramento do senridor no nÍvel imedÍatamente superior àquele em

que o mesÍno se encontrâva,

Art. 43 - Para fins de progressão funcional por via não-
acadêmica, deverão ser cumpridos interstÍcios de tempo de 5 [cincoJ anos,

$ le - Suspenderá o interstÍcio de tempo todo e qualquer
afastamento que não caracterize efetivo exerc{cio de docência ou de suporte
pedagógico, nos termos do contido no artigo 82 da Lei ne 1,056, de 21 de maio de
r972.

S 2e - A suspensão por afastamento continuo se superior a
180 (cento e oitenta) dias, determinará o recomeço da contagem do intersitio de
tempo no "capuC deste artigo.

Seção Ill
Das Vantagens

Art /t4 - São vantagens dos Íntegrantes do Quadro do
Magistério, além de outras instltuÍdas pela legislação vigente:

I - gratificação pelo exercÍcio de docência a alunos portadores
de necessidades especÍais;

II 'gratificação pelo trabalho noturno;

III - gratÍficação por atividade de ensÍno;

IV - gratificação por avaliação de desempenho

Parágrafo Únicol As gratificações previstas neste seção não
se incorporarão em nenhuma hipófese ao venclmento do servidor.

Sub-Seçâo I
DaGraüÍicaçãoperoï:::::lïff 

.Ì'r'j;"ï1"ï,orunosPortadoresde

ArL 45 - A gratificação pelo exercício de docência a alunos
portadores de necessidades especiais será devida ao docente que mlnlstra aulas em
classes regulares com os referidos alunos incluÍdos ou no atendimento educacional

Í.,ci Complcmcnrar f 4.877112 (Eq6lltD c Plano do Carrcio c Ranunrrrçtro do Mrgírlórlo Pubìico Municiprl dc ll+irÊ) fls - l7 -

:

,K*-

È:t:#r* rP J'+ ,t
,__._-." ,ut ; -#,i

'. ; ,ÌÍíiiiÍ_'ü.

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 1

74



F,#*hm rio

pREFETTuRA M uN rcrpA L D E rTArHtÏ*'í*í:'iii'Ìii:.i
È.srÀDo Iru sÀo F^uLo

espocializado e corresponderá a l0o/o fdez por centoJ do valor do nÍvel em que o

servidor se encontre enquadrado.

oarunodeverár,,,,.,1ÃÏu,rf,.Ï:Ï:i':"ïï:ï:ïï,ïï:::';:ilï::,-,;ï$:t:;
conforme cadastramento no Sistema de Cadastro de Alunos (CDAEI.

Sub-Sepo ll
Da Gratificação pelo Trabalho Noturno

Árt {ó - A gratificação pelo trabalho nolurno será deuida polo

trabalho desenvolvido após as 22 (vinte e duas) horas e corresponderá a 10% [dez
por centoJ do valor do nível em que o servidor se encontre enquadrado, sendo

caìculada sobre o perÍodo efetivamente trabalhado,

Sub-Scção lll
Da Graüficação por Atividade de Ensino

AÍÌ- 47 - Âo servldor que, mediante ato da autoridade
competentg desempenhar attvidade temporária de insbrutor, monitor ou funções
congêneres em programas de formação ou capacitação profissional da Secreraria
Munlcipal de Educação será concedido adicional por atividade de ensino, a ser
regulamentado pelo Chefe do Poder Executivo.

Sub-Seção lV
Da Gratificação porAvalÍação Funcional

ArL 48 - A gratificação por avaliação funcional corresponderá
a 500,6 [cinqüenta por cento) do valor do nÍvel inÍcial de cada classe de docente ou
de suporte pedagógico, paga anualmente em parcela única, tomando-se por base o
resulrado da avaliação funcionaldo servidor no ano anterior ao do pagamento,

ParágraÍo Único: Fará ;us à gratifÌcação de que trata o caput
o servidor que, na avaliação funcionaÌ, atcançar o mÍnimo de 85 (oirenta e cinco)
pontos na avaliação de desempenho.

ArL 49 - A avaliação funcional será realizada anualmente, de
acordo com os critérios constantes desta Seção.

fut 50 - Os integranles do Quadro do MagistérÍo submeter-
se-ão à avaliação funcional, obedecidos os prÍncípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, do contraditório, da ampla delesa e da
supremacia do interesse público.

ki Comptcnentr rf {.87712 (Erbtulo Ê Plino dc CanciN c Rçmunançro do MaEirtlrio hiblíco Municipd dc lupin) Ílr - I t -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
R.qTADO DE SÃO PÁIIÌ-O

conhecimenroprévio:",:'"ï::ï[Xi:ïf"iï:ïn::,lJ,"'.ïïil"iït'"ï;:ïï*:'Í
serem utilizados para a avalÌação funcional de que traa esta Lel,

ArL 51- A Avaliação Funcional proporciona a aferição do
desernpenho dos profissionais do magistério no exercÍcio das atribuições do seu
cargo durante o ano imediatamente anterior àquele no qual se der o pagamento da
gratificação mediante a observação e rnensuração de fatores disciplinares.

Paúgrafo únÍco, Cada fator terá seu padrão para efeito de

comparação e mensuração do trabaìho desempenhado, sendo atrÍbuÍdos pontos
que, somados, identiFrcarão a posÍção do servidor na avaliação,

ArL 52 - Na avaliação funcional, o padrão inicial atribuído a

cada servidor será de 100 (cem) pontos iníciais, sendo descontado deste total o
número de pontos correspondentes aos apontamentos nos registros funcionais dos
profìssionais do magistério no período avaliado, relativos aos seguintes fatores:

I' Pontualidade:
a) aré 1 (um) atraso no período:0 (zero) pontos;
b) de 1 (um) a 3 (três) atrasos no perÍodo,5 (cinco) pontos;
c) acima de 4 [quatro) atrasos no período, 10 pontos;

Il - Assiduidade;
a) até 1 (uma) falta no perÍodo:0 (zero) pontos;
b) de 2 (duas) a 3 (três) faìas no perÍodo: 5 (cinco) pontos;
c) 4 (quatro) falus no perÍodo: 10 (dez) pontos;
d) Ultrapassadas 4 (quatro) faltas, além do desconto a que se

refere a aìÍnea "c", serâo descontados mais 3 (Eês) pontos a cada bloco de 2 (duas)
faltas,

III - disciplina:
a) advertência,30 (trinta) pontos por ocorrência no perÍodo;
b) suspensã0, 100 (cem) pontos por ocorrência no período.

$ 1e - Para efeito do inclso I, considera-se atraso a chegada ao

local de trabalho após o horário previsto para o início da jornada de trabalho-

5 Zc - Equipara-se ao atraso, para os fìns desta lei, a saÍda
antecipada do servidor do local de trabalho,

Lci Complcnrcntar f 4.877112 (Btatuto c Plapo dc Crrcin e Rcmrrncnçlo rb Mrgisláio Púlrtico Municiprl dc llrpin) íls. - 19 -
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PSÏADO T}E SÃO PAIJLO

$ 3e - Considera-se falta, para efeito do incíso ll' loda ausência

do servidol ainda que por motÌvo justÌÍìcado,

S 4o - Para efeibos deste artigo considerãr-se'á falta as

ausências ao seryt'ço decorrentes de licenças de qualquer natureza ou espécie,

$ 5l - Não s€ cÒnsidera falta para efeitos deste arHgo os dias

em que oseryidor estiverafasbdo doserviço nos termosido disposto nos incÍsos l,

ll,lll, IV,V,Vl, Vll e IX, doart 82 da Lei Complementarnsl,056,de3I de maiode

t972.

S 6r - A pontuação final será obtida através da subtração do

resultado da soma das ocorrências do total de 100 (cem) pontos, faz.endo jus à

grâtificação o servidor que alcançar, no mlnimo, 85 [oitenta e cinco) pontos,

ArL 53 - A coordenação geral do programa de avaliação
funcional é de responsabilídade da Secreraria Municipat de Educação, que deverá
for4ecer todo apoio material e técnico necessários ao seu desenvolümento,

Seção IV
Dos Prograrnas de Desenvolvlmento Profissional

Art 54 A Secreraria Municipa! de Educação, no
cumprimento do disposto nos artigos 67 e 68' da Lei na 9,394/96, implementará
programas de desenvolvimento e aperfeiçoamento para os profissionais do
magistério em exercÍciq através de cursos de capacitação e atualização em serviço,
de no mÍnimo, 60 (sessental horas anuaìs, dcntro da jornada de trabalho,

$ lc - 0s programas de que trata o caputdeste artigo poderão
ser desenvolvldos em parcerlas com instituições gue mantenham ativÍdades na área
da educação

$ 2e - Deverão levar em consideraçãc as prioridades das áreas
curriculares, a siEuâção funcional dos professores e a utilização de metodologias
diversificadas, inclusive as que utilizam recursos de educação à distância.

S 3e - Na hipótese de a Secretaria Municipal de Educação
implementar programas de desenvolvimento e aperfeiçoamento por mcios digitais,
os mesmos somente serão possÍveis quando em parceria com o Ministério da
Educação e.Cultura,

Iai ComplstÍlcfltrÍ n'4.t1il12 (EsulurocFlano dç Carrcin c ÂçrnuncrËçro do MD€isËÍio Público Municipal dc ltrpin) Íli. - Z0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F.sTADo DE sÃo PAULo

CÂPITULO VI
Dos DEvERES E DrRErros Do ueclsrÉnlo

Seção I
Dos Deveres

Art 55 - Além dos deveres comuns aos seruidores públicos
municipais de ltapira previstos em outras leis e normas, o pessoal do Quadro do
Magistério Público Municlpal tem o dever constante de considerar a relevância
social de suas atribuições, mantendo conduta moral e funcional adequada à

dignidade profissional, em razão da qual, deverá:

I - Conhecer, respeitar e cumprir a legislação vlgente;

II - preservar os princÍpios, os ideais e os fins da Educação
através do desempenho profissional;

III - empenhar-se na educação integraldo aÌuno, incutindo-lhe
o espÍrito de solidariedade humana, de justiça e cooperação, o respeito às

autoridades constituÍdas e o amor à pátria;

IV - respeiur a integridade moral do aluno;

V - desempenhar atribuições, funções e cargos específicos do
magistério com eficiência, zelo e presteza;

VI - manter o espÍrito de colaboração com a equipe da escola e
da comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade democrática;

VII - ser assÍduo e pontual, comunicando com antecedência
suas ausências, e na impossÍbilidade justificando no primeiro dia de retorno ao
trabalho;

VÍII - respeitar a hierarquia, subordinando-se a ela com
disciplina;

IX - acatar as ordens superÍores;

X - participar do Conselho de Escola e/ou APM, quando eleito
para tat;

lzi ComplcncnE n" 4.B7lll2 (DrErulo ê Plano dc Csrrirr c RqÍuncÍoç&ì do Mrgistério P:lblìco Munioiprl dc [ÂpiÍr) lìs. -21 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÃO PAIII,O

Xl - manter a dircção da Unidade Escolar informada sobre o

desenVOlVimentO do processo educacional, apresentando sugestões pera a sua

melhoria;

Xll - buscar o seu constante apeúeiçoamento profissional
através de participação em cursos, reunÌões, seminários, sem preiuízo de suas

funções;

XÍll ' comunicar à direção da Unidade Escolar, de imediato,
todas as irregularidades de que tiyer conhecimento ilo local de habalho;

XIV - respeitar o aÌuno como sujeito do processo educacionaÌ
e comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado e não subrnetê-lo a situação
humilhante ou degradante;

reputaçãodos"ducoailr; 
ttt"t pela defesa dos direitos'profissionais e pela

XVI - participar do processo de planejamenÈo, execução e
avaliação e de todas as atividades lnerentes e correlatas ao processo de ensino
aprerrdizagem;

XUI - tratar com cortesia e urbanidade todos os alunos, pais,
funcionárros e servidores do Quadro do Magistério;

,ffIÍl - impedir toda e qualquer manifestação de preconceito
social, racial, religioso e ideológico;

XIX - acaEar as decísões do Conselho de Escola, observando a
legislação vigente.

ArÈ 5ó - É vedarÌo aos integrantes do quadro do Magistério

Í - deixar de comparecer ao seruíço sern causa justiÍìcada ou
retirar-se do local de trabalho no horário de expedienre sem prévia autorização do
superior imediato;

II - faltar com o respeito aos alunos, pais e demais
funcjonários e desacatar as autoridades constituldas;

lll - impedir que o aluno participe das advidades escotarcs em
razão de qualquer carência material;

IV - discrlminar o aluno por preconceito de quaÌquer espécie,

!-cl C'ompkmcrrlar rf 4.877/t Z (Erlrlulo ê PlMo dc CrrÍEin E Re muncração do Mrgisúío Publico Munrciprl dc trrpin) nE. - 2z -
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PREFEITURA MUNIClPAL DE ITAPIRA
Y,!ÌT^DO DE SÃO PAULO

Seção II
Dos Direitos

ArL 57- São direitos especiais do pessoal do Quadro do

Magistério:

I - ter ao seu alcance infot'mações educacionais, bibliografias,
material didático e outros instrumentos, bem como contar com assistência técnica
que auxilie e estimuìe a melhoria de seu desempenho profÌssional e a ampliação de

seus conhecimentos.

II - ter assegurado a oportunidade de freqüentar cursos de
aperfeiçoamento e treinamento que visem à melhoria de seu desempenho e

aprimoramento profi ssional;

III - dispor no ambiente de trabalho, de instalações e material
técnico pedagóglco suflcientes e adequados para que possa exercer com eflcácia

suas funções;

lV - ter a Ìiberdade de escolha e de utilização de materiais, de

procedimentos didáticos e de insbrumentos de avaliação do processo ensino
aprendizagem, dentro dos princÍpios psico-pedagógicos, objetivando alicerçar o

respeito à pessoa humana e a construção do bem comum, sem comprometer a línha
pedagógica adotada;

V - receber remuneração de acordo com o padrão
correspondente, conforme habilitação e jornada de trabalho conforme o

estabelecido por esta lei complementar;

VI - ter assegurada a igualdade de tratamento no plano
técnico pedagógico independente do regime jurÍdico a que estiver sujeito;

VII - receber, através do serviço especlallzado de educação,
assistência ao exercÍcio profissionaÌ;

Vlll - participar como integrante do Conselho de Escola, dos
estudos e deliberações que afetam o processo educacional;

IX - participar do processo de planejamento, execução e

avaliação das atividades escolares;

ki Complcmcntar nc 4.t77t12 (EstÂruro c Pluro & Crrrein c RcrDuncrEçgo do Mqìíério Público Munìclprl dc Ìl,pir[) fls. - 2l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
BSTADO DE SÀO PAIILO

interesse
escolares;

X' reunir'se na unidade escolar, para tratar de assuntos de

da categoria e da educação em geral, sem prejuízo das alividades

XI - participar das eleições dos membros do Conselho

Municipal de Educação e do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do

FUNDEB - Fundo de Manutenção e DesenvoÌvimento da Educação Básica e de

VaÌorização dos Profissionais da Educação;

XII - ter calendário escolar anual e com ele ter assegurado o

recesso escolar;

XIII ' gozar férias anuais dc 30 (ninu) dias e perceber um

terço de remuneração conforme Ìegislação constitucional;

XIV - receber gratihcação pelo trabalho noturno nos termos
estabelecidos por esta lei complementar;

XV - lecionar em classe.s com adequada relaçâo numérica
docente-alu nos, conforme le gislação vì g,ente.

CAPITULO VII
Do EXERCÍCtO DE CARGOS E FUNçÕES

Seção I
Dos Afastamentos

Árt 58 - Além de outros afastamentos previstos na legislação
vigente, o pessoal do Quadro do Magistério poderá ser aíastado do exercÍcio do
cargo, a criÈêrio da Administração MunÍcipal, para os seguintes fins;

I - freqüentar cursos de formação, aperfeiçoamento ou
especiallzação, bem como panicipar de congressos, simpósios ou similarcs,
referentes à educação e ao magistério;

II - para cumprir missão oÍìciaì de qualquer naturcza com ou
sem ônus para os cofres públicos;

Ill - prover cargos em comÍssão junto aos órgãos da Prefcitura
Municipal;

l-:r ComplancnLu n" 4.E1lll7 (l:slrnlo c I'lEno dc Cerrcin c Rcmulrnçlo do Mryistúrio Público Mrrnrcipal dé ltEnira) Ils - U -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÃO PAULO

IV - substituir ocupantes de cargos de'suporte pedagógico,
desde que atenda as exigèncias do art 17 desta Lei Complementar.

V - hatar de interesse particular, por período não superior a 1
(um) ano, sem remuneração, a critério da Administração.

5 1e - 0 professor afastado, conforme o "caput'' deste artigo,
poderá retornar ao seu cargo de origem por manifestação pessoal ou a critério da
AdmÍnistração.

5 2e - Todos os docentes afastados deverâo ter cìasses e/ou
aulas atribuÍdas anualmente,

$ 3s - 0 afastamento a que se refere o inciso V somente
poderá ser concedido após o cumprimento, pelo servidor, do perÍodo de estágio
probatório e poderá, a critério da Àdministração e mndiante requerimento do
interessado, ser prorrogado por até 1 (um) ano.

$ 4s - Para fìns do afastamento previsto no inciso V deste
artigo, o servidor deverá aguardar, em exercÍcio, sua concessão.

S 5n - O afastamento para tratar de interesse particular
poderá ser interrompido a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do
serviço públíco.

$ 6e - Não se concederá novo afastamento para tratar de
interesse particular antes de decorridos 2 (doìs) anos do térmÌno do anterior,

S 7e - O docente que estiver investÍdo em 2 (dois) cargos
públicos distintos, poderá afastar-se de um deles, a seu critério, nos Ëermos do incÍso
v.

Art 59 - O afastamento previsto no inclso I do artigo anterior
poderá ser concedido sem prejuÍzo dos vencÍmentos e das dernais vantagens do
cat1o, no interesse da administtaçáo,após cada quatriênio de efetivo exercÍcio,

ArL 60 - Quando o afastamento se der para provimento de

cargo não relacionaCo com a educação, será concedido sem ônus para o ensino
municipal,

Art 61 - 0s afastarnentos de que trata esta seção serão
concedidos através de ato do Prefeito MunicipaÌ,

Lci Conrplcmcnlv n" 4.871112 (Eslaruro c Plano rlc Carrcrre c RcmunantSo do MagisÉrìo Público Municiprl dc ltrpin) ílr .25 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESlADO DB sÃo PAUI,O

Aít-62 - Aplicar-se-ão ao pessoal do Quadro do Magistério, no

que couber, as disposições relativas a outros afastamentos previstos na legislação

municipal vigente.

Seção ll
Das Férias

ÂrL 63 - 0s docentes do Quadro do Magistério gozarâo 30

[trinta) dias de férias anuais de acordo com o calendário escolar,

PaÉgrato único - Ás férias dos docentes ocupantes de

funções por tempo deterrninado poderão ser gozadas nos períodos de recesso,

previstos no calendário escolar, de acordo com o intere.sse da AdmÍnistração,

Art 64 - 0s ocupantes de cargo de suporte pedagógico
gozarão .30 (trinta) dias de férias anuais, de acordo com a escala elaborada pela
Secretaria Municipal de Educação.

Art 65 - As férias dos docentes e dos servidores que oferecem
suporte pedagógico serão interrompidas quando forem coincidentes com lícenças
ge.stante e de adoção.

Seção llÍ
Do Recesso Escolar

ArL 66 - O recesso escolar dos docentes será previsto no
calendárío e.scolar pela SecretarÍa Municipal de Educação e corre,sponderá a, no
mÍnimo,15 (quÍnze) dias, no.s quais as atividades com os alunos ficarão suspensas.

$ le - No recesso escoÌar os seruidores poderão ser
convocados para

Í - prestar serviços na Secretaria Municipal de liducação ou
em outros órgãos da Administração, desde que pertinentes ao seu campo de
atuação;

ll - participar de cursos de aperfeiçoamento, seminános,
palestras, orientações técnÌcas e outras lormas de formação continuada,

S 2e - Não haverá recesso escolar nas atividades das creches
municipais.

f,ci C.omplcnrarw n" 4.?71112 (tislrtuto s Plano dc Correinc RmuÀí[{to (b Mr8,is1élio niblico Municipal dc ltapirn) Íls. - ?6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F.STAI'O DR 5IO TAULO

CapÍtulo Il
Da Licença PrêmÍo

Art 67 - A licença prêmio por assiduidade consistirá em
licença de 3 (três) meses, concedida a cada perÍodo de (5J cinco anos ininterruptos
de efetivo exercÍcio no cargo do magistério público municipal de ltapira, contados a

pârtir da publicação desta lei, sem que neste perÍodo tenha ocorrÍdo qualquer
penalidade administrativa,

S 1l - 0 perÍodo de lÍcença será considerado como efetivo
exercícÌo para os efeitos Ìegais, e não acarretará descontos, exceto os descontos
compulsórios determinados por legislação especÍfìca.

$ 2e - Para fìns de licença prêmio não se consideram
lnterrupção de exercÍcio os afastamentos originárÍos de faltas abonadas e licenças
de saúde, desde que os perÍodos destes afasumentos, somados, não excedam o
limite de 30 (trinta) dias no perÍodo de 5 (cinco) anos,

S 3s - A licença a que se refere o caput deste artigo poderá ser
gozada integralmente em perÍodo único ou parceladamente, a requerimento do
servidor e a critério da Administração, em parres nunca inferiores a 1 (um) mês.

ser convertida
administração.

5 4e - Á requerlmento do servÍdor, a licença-prêmio poderá
em pecúnia, no máximo de 1/3[um terço), a critério da

S 5e - No caso de conversão em pecúnia a que se refere o
parágraío anterior, o período de Iicença prêmio restante poderá ser gozado em
parcela única ou dividido em dois períodos de 30 ftrinta) dias cada.

Seção lV
Das Subsütuições

Art 68 - Observados os requisitos legais, haverá substituição
durante o impedimento legal e temporário dos docentes e integrantes das classes de
suporte pedagógtco,

$ 1c - A substituição docente na Educação Infantil e no Ensino
Fundamenial será exercida, respectivamentq por Professor Adjunto de Educação
lnfantil e Professor Adjunto de Enslno Fundamental, sendo que, na Ímpossibilidade,
poderá ser exercida por docente ocupante de cargo da mesma classe do substÍtuÍdo,
classificado em qualquer unidade escolar do municÍpio.

Lci Complcmcntar n" 4.877112 (Estaluto c Phno dc Camin e RonsncrEçlo do Mrrjstâio hrblio Moníciprl dc lbpira) fls. - 2? -
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PREFEITURA Iì/IUNICIPAL DE ITAPIRA
[,sì'ÁDO DE slO PÀl'LÒ

$ 2e - 0 ocupante de cargo de outra classe de docente também

podcrá exercor substÍtuição, desde que habilitado e desde que não haja candidatos

na condição do parágrafo anterior, respeitada a seguinte ordem de classificação:

I - Professor Adjunto de Ensino Fundamental;

ll - Professor Adjunto de Educação Infantil;

il - Professor de Ensino Fundamental I;

lV - Professor de Educação Infantil II;

V - Professor de Educação lnfantil I;

VI - Prolessor de Educação Especial, e

VII - Professor de Enslno Fundamental Il

$ 3s - As substìtuiçôes realizadas por docentes da mesma
classe ou dc outra classe somentc .serão permiridas quando atribuÍdas a tÍtulo de
carga suplementar e dentro do linite de horas previsto no 5 2e do arL 28.

ArL 69 - As classes de suporte pedagógico comportarão
substiruição apenas para perÍodos superiores a 30 (trinta) dias,

Seçáo V

Do ProfessorAdjunto

A1L 70 - 0 professor adjunto exercerá a substibuição nos
impedimentos legais e temporários dos professores regentes de classe ou aulas por
quaisquer períodos e, quando não estiverem exercendo substituição, àtuarão em

ativldades auxiliares junto aos docentes, de acordo com as necessidades das

unidades escolares.

$ le - Nas hipóteses em que ao professor adjunto de educação
infantiÌ e de ensino fundamental forem atribuÍdas classes e ou aulas em substituição,
cÍn seus respecrivos horários de trabalho, farão os mesmos jus à diferença
remuneratória entre o padrâo no qual estiverem enquadrados e o vencimento inicial
do cargo .subsriruÍdo, independentemente da quantidade de dias pelos quais se
perpetuar a situação.

$ 2a - Ao professor adjunto incumbe o dever de substituir
doccntes durante o perfodo de trabatho coincidente c<lm o de sua jornada regular,

f..ci Cwnplcoxrrw n'4.El7ll2 (tbúruto c nub dc Cancira c Rrmucru4to do Mryisll.rio Público Munlcipal dc ltapìn) Ur. - 28 "
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8ETÂI,o DF. EÀo PAULo

S 3e - Na hipótese de o Professor Adjunto aceitar ministrar
aulas em período não coincidente com o de sua jornada regular, fará jus ao
vencimento inicial do cargo substituÍdo, calculado proporcionalmente ao perÍodo
trabalhado.

S 40 - Não será permitido ao Professor AdJunto de Educação
Ínfantil e de Ensino Fundamental exceder o limite de 40 (quarenta) horas de

trabalho semanais, ainda que em substituição em perÍodo de trabalho diverso.

$ 5l - 0correndo hipótese prevista no S 24, enquanto perdurar
a substituÍção do professor docente pelo professor adjunto, este ocupaÍá as mestnas
funções e fará jus, se foro caso, às vantagens referidas pelos ìncisos I e IÍ do artigo
44,

Seção VI
Da Rernoção

AÍl-7t - A remoção de integrantes da carreira do magístério
processar-se-á a pedido ou por permuta, na forma a ser regulamentada pelo Chefe
do Executivo Municipal.

AtÌ-72 - O concurso de remoção sempre deverá preceder o de
ingresso para provimento de cargos da carrelra do magistério e somente poderão
ser oferecidos em concurso de ingresso as vagas remanescentes do concurso de

remoção.

ArL73 - A contagem de pontos para efeito de participação em
concurso de remoção será efetuada considerando o tempo de efetivo exercÍcio no
magistério público munlclpal de ltapira e tÍtulos, observando-se no que couber, o
disposto no artigo 93 desta Lei.

Ata 74 - 0s scrvidores cm
participarão obrlgatoriamente do concurso
compulsorìamente uma das vagas existentes.

situação dc disponibÍlidade
de remoção, escolhendo

Parágrafo único - Fica assegurado ao servidor em situação de
disponibilidade que compulsoriamente tenha escolhido vaga no concurso de
remoção o direíto de retornar à unidade de origem, caso, no prazo de 03 (três) anos,
contados de sua remoção, seja aberta nova vaga, hipótese na qual deverá
manifestar-se formalmente à Administração.

tri Cbmplclrlenur n' 4,877112(Ltaatulo c Plüo dÊ Carrcirc c RomuÍrerÊção ú Mryiíério Públim Municiprl de luprn) lls, . 29 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F. STA T'O DE S Ã O PÁ T) Ì.O

os interesses

Educaçã0,

AÌt 7.5 - A remoção por permuta será efetuada de acordo com

dos permutantes e a aquiescência da Secretaria Municipal de

Seção VII
Da Disponibilldade e do Aproveltamento

Art 76 - Ficará em disponÍbilÍdade o servidor estável e não

c.stável, por quaìquer motivo, ficar sem classe e/ou jornada de aula ou sede de

exercício.

S 1ç - Havendo vâga cm outra unidade escolar o servÍdor em

dísponibilidade deverá ser compulsoriatnentc (eslgnado para ocupá-la.

$ 2e - 0 servidor em disponibilidade [ìcará à disposição da

Secretaria Municipal de Educação e será por esta designado para as substituições ou

para o exercÍcio de atividades inerentes ou correlatas às do magistério, obedecendo

as habiÌruções do scrvidor.

S 3e - Constituirá falt: grave, sujelta às penalidades ÌegaÍs, a

recusa por parte do adido em exercer as atÌsÍdades para as quais for regularmente
designado,

$ 4e ' Não havendo possibilidade de aproveitamento do

servidor, nos termos deste artigo, o mesmo fìcará em dÌsponibilidade remunerada
proporcional ao seu tempo de serviço, de acordo com as disposições do $ 30, artigo
41, da Constituição !'ed eral.

CAPÍTULO VITI
DA ATRIBUÍçÂO DE CT.ASSES E/OU ÁUUIS

Ax'I- 77 - Para fìns de atribuição de classes e/ou aulas, os
docentcs intcressados formularão pedido de inscrição em perÍodo fixado por meio
de regulamento do Chefe do Poder Executivo.

ArL 78 - Após a inscrição, os docentes do mesmo campo de
atuação das classes e das aulas a serem atribuÍdas serão classificados mediante a

apresenração de tÍtulos e certidão de tempo de serviço.

Art 79 - Compete ao Chefe do Poder Executivo expedir
normas e regularnentos necessários e complementares contendo instruções parâ
atribuiçâo de classes e/ou aulas, respeirando a escala de cÌassÍfìcaçã0.

lrt Comptcmcnw o'{.8?7/12 (Esututo s Plüú rlc Cantrra s RrmuncÍôç& do MltisriÍio Público Municiprl dc ltapin) Íls. - l0 -
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pRE FErruR A M uN I c r pA L D E t rn'Ë'ÏffÁ, í:ìi'filico

EST^no ÍrE sÃo PÁoLo

cnpÍruro rx
DA READApTnçÃo

ArL 80 - O seruidor incapacitado total ou parcialmente para o
exercício das funções próprlas de seu cargo será readaptado de acordo com a

legisìação munícipal e norÍnas do regime de previdência

Art 81 - ConcluÍdo o processo o servidor será readaptado, de

acordo com o laudo pericial, em cargo ou função compatÍvel com a sua capacidade
funcÍonal, em funções correlatas com o magistério, preferencÍalmenle, ser
reaproveitado em atribuições de apoio a educação, observados os seguintes
requisitos:

| - a readaptação não acarretará aumento ou diminuição de

vencimentos nem redução das vantagens obtidas no cargo;

Il - a carga horária de trabalho do readaptado será a mesma
de seu cargo, sendo vedada, quando docente, a constituiçãc de carga suplementar;

III- não farão jus a progressão funcional prevista nesta Lei
Complementar;

IV- havendo restabelecimento da capacídade de trabalho,
assim constatado em inspeção médica, cessará a readaptação, devendo o readaptado
retornar ao cargo origlnário;

V - ao readaptado não será permirido, sob qualquer pretexto,
negar-se a se submeter à inspeção médica periódica, que será realÍzada mediante
convocação feita pela Administração Municipal ou pelo órgão previdenciário.

$ 1e - Enquanto perdurarem as condições que motivaram a
readaptação, o integrante do Quadro do Magistério deverá cumprir o rol de
atribuições constante da súmula de readaptação, na seguinte conformidade:

I - se docente, na unidade escolarde classificação do catqoi

II - se de cargo de suporte pedagógico, nos órgãos que compõe
a estrutura da Secretaria da Educação.

$ 2c - 0 docente readaptado poderá optar, anualmente, por
mudança de sede de exercÍcio, respeitado, na unidade de destino, o lÍmite de 1

readaptado, desde que as atribuições a serem por ele desempenhadas sejam do
interesse da Administração.

lri Cornplcmcntnr n" 4.877/ l2 (Erotrrto c Plrno dc CamiÌ! c RcÍnunqaçlo do Mrysrlrio Público Municiprl rh' hryira) Íll. - 3l -
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E$TAI'O DE SÃO PAt.IT'O

5 3c - 0 limite estabeìecido no parágrafo anterior não sc

aplica aos casos dc readaptação da própria unidade de classificação do cargo,

cergo, a jornada

suplementar.

S 4e - 0 docente'readaptado cumprirá integralmente, no novo

de habalho do momento da readapução, excluída a carga

$ 5s - É vedado ao servidor, duÍante o período em que

permanecer readaptado, participar de remoção por permuta ou a pedido'

$ 6e - As classes e/ou aulas dos docentes readaptados serão

liberadas, após a pubìicação da súmula de readapração, para todos os fìns e

imediatamente atribuÍdas aos docenÈes cÌassificados no processo de atríbuição da
classes/aulas ou oferecidas enr concurso de ingresso, o rnesmo ocorrendo com as

vagas proveniente.s da readaptação dc cargos de suporte peCagógìco.

S 7e - 0 docente readaptado deverá, anualmente, inscrcver-se
para o processo de atribuição de classes/auÌas, exclusivamente para efeito de

classifìcação,

$ Bl - Cessada a readaptação do docente no decorrer do ano
letivo, a Direção da Unidade Escolar deverá providenciar o seu imediato
aproveitamenÈ0, nos terrnos da ìegi.slação que reguÌamenLa o processo de atribuÍção
de classe.s/aulas, vigente no ano em curso,

S 9e - Se o docente na ocasião da cessação da readaptação
estiver com sede de exercÍcio em unÌdade distinta da inicialmente fixada, deverá
apresentar-se de irnediato na unidade de classiÍìcação do caÍgo para aLendimento do
disposto no parágrafo anterlor.

5 10 - O titular de cargo de supofte pedagógico, ao ter cessada
sua readaptação, deverá assumir de imediato o exercício de seu cargo.

Art 82 - 0 docente que tiver processo de readapução, em
rrarnitação, não poderá, se titular de cargo, amplÌar iornada de trabalho e/ou
substihrir docente com carga horária superior.

ParágraÍo único - Na impossibiìidade do aproveiiamento do
servidor cuja readaptação tiver sido cessada, o mesmo será declarado em
disponibilidade, aplicando-se-lhe a legisìação pertrnente,

ki Complmcntrr n'4.877ll 2 (fstaulo c Phno dc Crmir c Rmunernç5o do Megirrhío Público Munrciprl dc ltrpin) íb. - 32
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pSTADo ÍÌ8, SÃO rAULO

cnpÍrulo x
DA VACÂNCIA DE CARGOS OU DE FUNçôES DoCENTES

Art 83 - A vacância de cargos e de funções docentes do

Quadro do Magistério ocorrerá nas hipóteses de exoneração, dispensa,
aposentadoria e falecimento.

Art 84 - A dispensa das funções temporárias de docentes dar-
se-á quando:

I - for provÍdo cargo de natureza docente;

II - da reassunçâo do titular do cargo;

lll - for extlnto 0 cargo de natureza docente;

IV - expirar'se o prazo da contraução.

CâPÍTUIO XI
DAS DISPOSIçÕES GERAIS, FTNATS E TRANSITÓnleS

Art BS - As vanugens previstas nesta Lei Complementar,
aplicáveÌs aos ocupantes do Quadro do Magistério Público Municipal, não impÌicam
em prejuÍzo das demais concedidas a todos os servidores públicos municipais de
Itapira.

Art 86 - Aplicam-se todas as disposições da presente Lei

Complenrentar, naquilo que for compaüÍvel, aos cargos em extinção constântes do
Anexo II, inclusive a progressão funcional,

Parágrafo Único - Ao Professor de Educação de Jovens e
Adtrlto.s aplica-se a jornada constante do artigo 27,lll, "q"desta Lei Complementar,

Art 87 - Nomeado servidor titular de cargo do Quadro da
Secretaria Estadual de Educação afastado por força do convênio de municipalização,
para responder pelas funções de cargos das classe.s de suporte pedagógico, referido
servidor perceberá gratifìcação correspondente à diferença entre o salário base de

seu cargo e o nÍvel inicial da cÌasse para qual for designado.

Art 88 - 0s atuais integrantes do Quadro do Magistério ficam
reenquadrados na forma estabelecida nos Anexos I e Ildesta LeiCompìementar.

&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
E8TÂDo DF, sÃO PlrUI.O

$ ls - 0s servidores serão enquadrados nos níveis iniciais,

dentro da faixa salarial da classe a que pertencem, respeitada a jornada de trabalho

a que estiverem sujeitos, observado o artìgo 23 da presente Lei Cornplemenhr.

$ 2n - Caso o valor atualmente perÇsbidO Seja süpGfi0f A0

valor inicial da faixa salarial a que peftence,0 servidor fará jus à diferença a flrulo de

vantagem pessoal.

fuÈ 89 - A Diüsão de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal, som colaboração da Secretaria Municipal de Educação, apostÍlará os

ítulos e fará as devidas anotações nos prontuários dos prohssionais de educação
abrangidos por esla Lei Cornplementar.

Aco m p a n h a m 
" 

n to d a Tr."'ï : " o " ïi,1,, oï :ol 
", 

i..Ï'ïTl ïïï., :'""ïï :l ". ";:membros terão suas designaçóes pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, prorrogáveÌ
por igual perÍodo a crÍtório da Adminisrração,

Parágraío Único: Constituem arribuições da Comissão
paliúria de Acompanhamento da Carreira e da Qualidade dos Serviços Educacionais
estudaÌ as condiçõos de frabalho e propor polÍticas públicas voltadas ao bom
desempenho profissional e à qualtdade dos servlços educacionais prestados à

comunidade,

ArL 91 - A Comissão torá a seguinte composição;

Educação, sendo u* a5.r.iïXïï"J,ïresenÈantes 
da secretaria Municipal de

ll ' dois representante dos cargos de suporte pedagógico,
escolhido pelos pares;

lll - doÍs representante dos cargos de docentes, escolhido
pelos pares.

Parágrafo Úntco - As designações serão eferuadas por ato do
Chefe do Poder Executlvo, observadas as indicações de cada segmento,

Q u a d ro do M a gi s té r, 
" 
:*r 3,t ; #:i;il; ï.'J"t^',f 'Ílf i"j},lï, 1::, ï,:ïi,',ï:ï : :

Ìegis)ação municipal ügente.

lzi Complcmolr n" { 877lÌ 2. (l:llrlulo c l'lrDo (k Ci.mÍm c ReMunaaçro do Mr6irlâio Públio Municipl <lc Ìtryìrr) íls. . l{ -
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D.STADO DS SÀO PAIJI.O

ArL 93 - 0s servidores tituÌares de cargo da Secretaria
Estadual de Educaçã0, lotados nas unidades escolares do Município, por força do
convênio de munÍclpalizaçáo, durante à vigência desse convênio serão considerados
como integrantes da rede do Magistério Pubìico MunicÍpal para todos os efeitos
desta LeÍ, não fazendo jus, no entanto, aos direitos e vantagens específicos dos
servid ores muni cipais.

Parágrafo único - Para aplicação rlos dispositivos desta Lei
para os professores do convenio de municipaÌização, contar-se-á o tempo de efetivo
exercÍcio na rede municÍpal-

Art 94 - Fica o Poder Executivo MunicÍpal autorizado a

elaborar os atos necessários à exeorção da presente Lei Complementar.

Ârt 95 - As despesas decorrentes da execução da presente lei
complementar serão atendidas por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento, conforme as normas legais vigentes, podendo ssr suplementadas, se for
o caso,

Art 96 - Esta Lei Compìementar entrará em vigor, a partir de
01 de janeÍro de 2013,

Aft 97 - Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente a Lei Complementar ne 3,ó48, de 29 de junho de 2004 e suas
alterações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 04 de abril de
20LZ

g3 ANTONI HÉL NICOUII
IPALPREFEITO M

Registrada em liwo próprio na DivÍsão de Atos Oficiais e afixada no quadro de
editais na data supra.

ESTE ROGA BETLUOMINI
ASSESSoRA INETE
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PREFEITURA ìíUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DR SÀO PÁt!LO

ANEXO I

= QUADRO DO MAGISTERIO, A QUE SE REFERE O ARTIGO 5,0 =

1e6

2o 10

GIÁSSES DE DOCEÌ{TES

SlturçNo Atual Siturylo Nova

Denominação Quant Tabela Frlxr lhnomlnação Quant. Tabela Faira

AuÍlìar Adpnto &

Educado tnfatiì 20 I

ProÍessorAdiunto de

EducaËo ÍnÍantl

ProÍessor Adiunto de

Ensino Fundamonlal

40 I 3e8

PmÍessor Mjunlo da

Ensino Fundanental 65

Í88

2

Proíessor de Ed. lnÍanbÍ I

è

Proíossor ds Ed, lnfanlil I

Professor de Ed, lntutil lt

Professor ds Ensino

Fundamenial I

Proíessor ds Ensino

Fundamontal ll

ProÍossor do Éducação

Especial

350 I

114 5
150

1í8 í30
2e 10

17 7a9
40

5,9,1í

e12

10

l.cr ComplÉntcntsÍ n" 4.t77i l2 (t5lstuto c Pluro dc cantìm c Rcmmcraçlo do

lr4\
ns.-36-rio Publio Municipal dc

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 1

93



í'ofira g* Jï 4.,,-,-.*aryrau, _trr

" íri;^t#'.rr.u

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTAI'O DE SÀO PAUI,O

ANEXO I
(Gontlnuação|

CL.ASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO

Situaçâo Atual Sltuação Nova

Denominação Qurnt, Tabsla Falxe Denominaçto Quanl Tabela FaÍxa

As,sessor Pedagógíco

de Creche

01 4 Assessor Pedagóghn

de Educação lúntil

10 Ít 2

Assessor Pedagógico

de Ensino

Fundamenlal

08 7 Assessor Pedafuko

ds Ensino Fundamenbl

PedaóghoAssessor

de Educaçào Especial

15

04

tl 4

lnexislente

Assessor de Ensino e

Supervisão Escolar

It

4

04 I Assessorde Ensinoe

Suparvisâc Escolar

06 5

Assessorde lnspecrão

e Planejamenb

Escolar

M 5 Assessorde lnspeçáo e

Planeiamenlo Escolar

Assessorde Orirlntârë

RÍucacional

Vic+Dirslor de Escola

de Educação lnÍanül

04 3

02 7 02

10

4

107 lr 3 il

06 7 ViceDireÍorde Escola

de Ensim Fundamental

15 4

Diretor de Escola de

Educação lnfanül

Diretor de Escola de

Ensìno Fundamontal

10 5 DrBtor de Escola de

Rlucac;ãn lnÍanbl

DiÍBtorde Escola de

Ensino Fundamental

Pedagogo

10 5

09 I 15 5

1Pedagogo 02 il 2 07 il

Encanegado de

Crcche

09 1 Direlor de Creche 15 1

Asses.sor de

Orìent4ão

Educacional

ViceDiretorde Escola

de Educação lnÍantil

Vic+Direhr de Escola

de Ensino

Fundamental

)>&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
SSTADO DR SÃO PÁ(IL(}

ANEXO II

= CARGOS A SEREII EXÏÍNTOS NA VACÁNCIA, A QUE SE REFERE O PARAGRAFO

útttco DO ART. 5.o =

CIÁSSES DE DOCENTES

Situagão Nova

Denominação Quant Tabelaça0

Proí. de Educaçao de Jowns e

Adultos

Pmbssor de Educ4ão de

Jovens e AduÌlos 08

CI.ÀSSES DE SUPORTE

Situação Atual Sltuação Nova

Denomlnação Denomlnação Quant.

Encaregada de Cruche Erunegada de Credre 0t

l:r Cbmplmotw n'4.877112 (isurao c Pluro dc Carrctra c RqnwcÍaçso do M+jíério Públrm Mutrcr;ul dc ltapira) ír . 38 -

r .{\

Sltuação Atual

FalxaQuaú ReÍ,

408 06

OuanL

01

Ref

0&A

Tabela Falxa

1
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l-rirn isterio l3úblico

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

HORAS OE TRABÂLHO
peoecôcrco tA Escou\

4

?

3

2,5

0

TÁBEIÁ II- ENSINO FUNOAMENTAL

Írr Complcmcntar t 4,t77t12 (Esoluro c Plano dcCtniro c Remuncra@ do Magirtrtro Pubìico Municipal dc Ítapim) Ils. - 39 -

E.sr^t)o ÍrE sÂo ÌÂul.o

ANEXO III

= QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGA SUPLEMÊNTAR DE TRABALHO, A QUE SE

REFERE O PAúGRAFO 3.'DO ART,28 =

TABELA r- EDUCAçÃO |NFANT|L

HORAS EH ATMOADES
COH ALUI{OS

33

23 a32

21a27

20

2

1,5

12 a 19 1 2

8a11 1

HORAS DE ÌRABALHO PEDAGÓGrcO

ET LOCAL DE LIVRE ESCOLHA DO

DOCENTE

3

t

HORAS EM ATIVIDADES
coÌl ALUI{os

33

HORAS DE TRABALHO
PEDAGÓGICO Ì{A ESCOI-À

HORÁS DE TRABALHO PEOAGÓGICO
EH LOCAL DE LIVRE ESCOLHA DO

DOCENTE

3 4

328a32 3

23a27 2 I

2

2

18 a22 2

112a17

8aí1 I

/\A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EsT^Do r)8. sÃo P^r)r.o

ANEXO lV (contlnuaeão)

T BELA lt -crássE DE supoRTE proncóotco

Rl 2.360,33 Rl ?,47E,3s

R3 2.S8.e5 R$ 3.1t 7,10 Rt3n3,27

l.ci Complancnru n" Á.877112 (Esrrrulo c Phno dc Crrrçirg ç ÌÌçrilucnçlo rlo È{ogirrbro Públio MGrcrlst dê llrpin) ílr. ^ 4 I -

Nlvsl

Fllr!
lrl Ív v vÌ ut

R! í,(5.l,m Rl í.523,55 Rt í,5€9,73

Rt r.74r,00

R5 í.6Ì9,7r R3 1,7õ3,70

Rt Í.9t9,55

Rl t.&Íí 88

Rl 2 0t 5,53

Rl t,9{1,48

2 Rt ís79,22

3 ru 1.e42,30

Rf Í.9{1,85

5 Rl 2s54,89

Rl r.85t,íE Rl t.828,Í1 Rt 2íí6,3í

R3 t.g3{,{2 RÍ 2.03t, t1 Rl 2.13?.0s Rl 2.239.33 Rt ?35i.?9 Rl 2.168,E6

Rt 2.038,9{ Rl 2.14ó.E9 Rt ?,1/,93 Rl 2.ô02,?ú

Rs 3,{38,93F{2.W2,y2 R5 2.R7^5?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPlRA
EsÌ allo n r .sI o F^ t; t.o

ANEXOV

= CAIIPO DE ATUAçÃO DA CI.ÂSSE DE SUPORÌE PÉDAGOGICO, A QUE SE REFERE O

ARTIGO E,o =

DENOIII DA

I - Docéncia na edueçáo iníanlil, modalidade de
creche,

1l - Conheccr o Pruletcr PolÍbco Pedagógico da
institu e o Planc de

DESCRtçÂ0 SuHARtSSlilA

OASAïMDAOES

RgL DE ATfflBlllçoEü

Proíeasor Adiunt! ds
Educaç10 lnfantil

Atuar na dodnú na Educação

lnlantil, mdalúades oedre e pr&

escola

| - mmparecer diaríamenle na unidadc escolar em

qus tsnha se{e de conlrole de exerciio, durenlê o

lumo para o qual Íordcspnado;
ll - paúcipar das ativtddes do pmcesso ensino

aprendizage m;

lll - parlicipar da elaboÍaÉo do ptano escolar;

lV - auxrÍiar os píolessores Íegentss de dasses e

aulas nas aüvÍlades nece ssànas ao a{.eMimcnlo do

aluno;

V - afuar nas alividades de apoio-reolperaçãr,
juntamcnle com o proÍessor ülular da dasse ou

aula, ou sob sua on'entaçáo1

Vl - subsUtuir o prolossor regenle de dassss e

auÌas om sqas íallãs elenluais o ìmpedimenlos

legais e temporádos, por quaisquer perlodos,

sibr4ào na qual desampenharà inl.egrdmen{e as

ahbukplos do substÍluido.

Roíeaoor Adjunlo do Enrino
Fundrrnenlal

Atuar na docóncia no Ensino

Fundamenbl
J - comparecer draíatnente na unidade escdar em

que lenha sede de contrde do exerciio, dunnle o
Umo para o qual toidusrgnado,

ll - paúcipar das akvrdades do processo ensino

aprendizagemí

lll - paíicipar da elaboação do lano escdar;
lV - auxiiiat os proíessores regentes ds dassss e

aulas nas aliüdades necessârias ao alendlmento do
aluno;

V - atuar nas alìviclades do apoio+eolperaSo,
junlâmenlo com o pioíessor lílular da dasss ou

auia, ou sob sua <rrietLláção,

VÍ - subslituir o pr.rÉssor regenle de dãss€s I
aulas em suas Íallas ewnluajs e lmpedirreolos
legais e lempolàrior,, pol quarquoÍ periodos,

siluação na qual desempenhará inlo4nalmnte as
atribuiçóes do substìtuldo,

Pro{csaor dg Educrcão

- Atuar na docènch no âmbrilo da
edricaçào iníar0, na modaldado
dc ordre.

'l*iComplorcntar'l. 4Enl12(EsEtulocPhnodcCrrÍcrãcRcmüì.ÌEç[odoMBgr\ldriôÍúhlr.o\iunr:;prÌdelleprm) íÌs -42-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
P.6T^rrO DE 3Ão r'^uÍ.o

lll - Paíìcipar da elaboração da Propsla
Pedagógìca de sua rnslituìção;

lV - Planejar, executaÍ, acompanhar, avaliar e

registrar 9 r..,5471y9lyi1ra.rÌo da cr'anv-a a fim de

wbsídíar r€flexào â o ipcíeiperiento do lrabalho

em conÍormidade @m a Proposla Pedagógica sob

orienlação do ooordenador perlagógico e ou diretor
do escola;

V - REistrar a íreqüênoa drâria das crianças e
encaminhm è 2rsscu Íespcr\sú.'e,,

Vl - Garantir às :;i:r',çirs ,;-re eslão iniciando, bem
como aos mus 'i ttpnnsái'c19, um periodo do

adaptaç5ü e : acolhi-iu 'l r r.a irslituiçáoj
VÍl - Receir':r 1,an.tr'e.li3 arl r;riL1'ç39 na entÍada e
acompanhá-1as nL sa itJa da instituição
pÍoporcionando um srrl:lsnii acrlhedor o aíeüvo
durante sua pemanência;
Vlìl - Aconrpanhi,r.ìi, tenlÍilÍss das crianças,
incenÜvar I z[rlndttJ'r, ,, !í1.:iït olementos para
que elas a'reì:01ÌÌ -,r,. -'urs hipóteses sobre o
mundo;
ÍX - Esiirrru,i-l- au -.i.1;..ç13 Í.'t sL.us projotos,

4es e d-:i:rtru,'1..;,
X - Ajudur :s crllnças l.^ suas dificuldados,
desalÌá-lus :- desperlir :-:r .rtc;rçio, curìosidade e

partÍcrpaçâo,

Xl - OrganÍzor, cÍìr..n[i' e lulr-': p:lo uso adequado
dos espaç. 0 1 . r^ ..i,s ,, -.;ssários para o
desenvolvimlrilo d.rs . riC' ,"r,.i,
Xll - manler ppfÍÍìiirrri.e ccr,..;lo corn os pais ar
responúveit -i'a('.' ,)...,,,.'': ulrtLr os mesmos dos
enconlÍos de c ricrr:.'çicu d;,r.';lìtuÌfi o,

Xlll - ta,r.':rpa. e p-.,rior allvÍdades do
des€nvolrlri c, to 1,, -i._'-it _l ;)ara melhoda
permanenie da qualidads do bódho da equipe;
XIV - C5it-',,er ::.r':.e'.1:':':rrl'; as crianças em
relação ar ;Ju br-., --rí, --r ijde:'ando a sua
saúde íÍsíc:, ,,:;ì0.i1, ;.riic.Jjix ': social, tomardo
ils maIìJas n0Í.J--.,-ias rìü oconência de
aliera91e..,;

XV - Propcr c plr'..-;;., c,: Li,ru.rJeims adoquadas
a íase :ii l.,s-,rl iclvit;t':, . . Ca cnançâ, eín

diíorontec èri4cs,
XVI - Esr:'r.,,'aÍ i;J riicnÇât f ? ËonservaÉo dos
diÍerente: i ". jii ntr'; | " rtt1 r:i r;,

XVll - Mi'.tc'itgc' ,-:1. :,.1-' c ,!gí,1ie pessoal das
uhnças,
XVlll ,- f ':serr,'-ìi.. , ;Jioí,irJnhar e odenhr
atiüdadcu QJr: pioticvì.rtr 3 "qcislçãD de hábitos de

higiene c r:úJtr,
XIX- Dar La'rlrc ,r:- i.-l ls ,r nes

l:i Complcncnler n' 4.87/Ì2 (Ésuuio c Pluo dc Cütçtrt c Rcmrnant3o do Mrgís1.. iu .'rrlrl,-, ,,: ",.Í-.;,r:i -, Itaprn) flr. - 43-
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PREFEITURA MUNICIPf"L }(, :T'APIRA
Êsr^Do DF. sÃe P.\r'ì o

estirnulanlt ', "'1a"- "'
XX - GaranÍ ; blr': j: s:', .'..'irrrtle, pan os

be bês, í..- ì';',;.' :.. r ì :ii,ridades

dhenÍlc rua,
XXr ..hrg'r;:',.; 1'.i', -- - '. ':.':.;:,'r,
XXll - Trorar Í' -rrqes '. . 1,1 i:. .:' r liebÉsì

XXlll - Au.u:lul, cJ'.r-.r 
'1, .; i. .r 

' 
. .'.ìâ. es crialtçâs

no conlrcÌe de c',i!..lz',-'.: re necessátío

complclar ir n,q,e,ìÉ

IüiV- Àr-n,,. 'ì:', -' '. -.r',;pletar o banho

das crianç,,,
)0N' - Or,e '.. .,'I " .'cra l'., r':rpas

pla; -r'. . .;z ', c ,ì r ,,'- - .ìa- . que,

gradaüvo'ü..-, r.ì-. . -.r - ., :r;

)(XVl - /,.:..rt.'- rr' I :'. ,.. .. r,lri -rs ctíanps,
p€rmane:i'r'.:- jL' r. t .,. ;...
XXVII - r.':':rrti..rÍ .r . ..',,: '. ,,gc. or JÌersos
alimentoe :i , '. -ri. ,.; r i .;;r . ,.'. :; 4a .nsljluiçào

edr,cacic;,-., ,-;-,r- . : -. laladar de
cada um, --)l,rr-Í,C.r..1 .1 J(. .lr -.,r I r.l:,.cmia,
)r\)3/lll-t-ri:,,:c,..,,- ..r' ìj.s.-Í.açáo
e hiclrataç-rc ,.,r; c.ianr,. -,
XXIX - Ali;u....r L : i-... . . '. .., t ,. ...rlando a

eruclaçáu t7.' -: . -i-',.-r
)(XX - i,l r:. í,r ,. e,- -i r - "Ll,' !:;Èg e as
cnangas lp,-, ,l- lüL p, --,. , ,. -,.', -:,
)(XIl - V.' . ,:(. -ir. .ü ,)Jal 

de

ttat,:l\o r,ci. : ì .. í.-l! ^rÌí,,erem
sobíe o':lí t..,.,- r.: ,vr : Í.r .':. r...iã-, ;:rt :omo
reliìr pe', .-*r,i,.-. .i.' - a bom
aler,,ltmc,..l ;. r-l' cr,
K\Xll - E.,:... -i -- . -...,-i- . .. - r.- -"., q,anlo
aOS üSpC'iì.-) ..c ul..r- '---.. . . -?- .lr.r,;,
X}.XIll - .,.-,:..,; - .-,.-..-,...... -.; ,ri.l'luedos
conlc.rne ",'-, .-ç:u -.: -,/ . .,,
XX\IV - ':-.1'.u-..-.-; -- ... :- -.:l,t:s que

agu;l'.'lan , -. ,- i. . - .,, .' .. . - 'r:Ério
regr'ar l:,. ,u.ü. -.-.., -r- /' - .-,-... :r. È lt€m
est::'d?3 ',1
)üI ,r .. ...,i ,,t.r ..-. ....ítr,ì,,,qílÉ-ì t.,.li,-rÌoíes e

s0llciiaÍ ;-. '.ì,,- -,í, ,.,.., . . , , ..,lgve-as
ilegais.
XXXVI - -! i.: ..: Íorsm
detc.nit:a. --. p-, , -w t -!/. ,- .

| - F;rlicìr., -ô !,!v,, ar,.; -r, , ,-r.r!... ,,-"rSgica
da escola,

ìl - Elabora:L r-,,r'.,, y-,r.. -..,,"., .. os.s.,lrìrlo â

PÍoi,'osla i.r:v1,. s,ú,, . . --J-r.
lll- Z.lar p-'. uy, jr,-r..s',... J,.. ,,,- ,L-
tV Mii;.,t,i,. o. .,,\.' ,-.r.,.,: ,J ,'.ras Bulas

L€i cohlÍocnrtr n' 4 877i Il (F,t!,ulo c llilo dc cmra c Rcmmrrçro rlu ,vJgri.r.,- , . ,.. r,r 11 rÌs . 44.

!\.-'

PmÍcrror de Educoção
lnlanül ll, Proíerror de

Atuar na doctídà- conÍormJ
campo ds atua@ frrado por esta
Íei.
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PREFEITURA MUNlClPr. !, ÌF' .]f-APIRA

Enrlno Fundamental Í,

PmÍessor de Ensino
Fuodrmontal ll

Pmfocror de
Erpoclrl

Educação

Desenvolvor atividades de
Ítocbcia no respectiw campo de
ãtuaçáo.

Dlretor de Ercoh de
Educeção InÍrntll o Dlrelor do
Ercolr dc Enrlno
Fundrmontal

Dirígìr lodas as atÍvidades
podaSfuicas e adminÍstratjvas
Ìnemntes à Unidade Esmlar

EsÌÁDo DD sÃo ,ì{

estabeÍeci,Jrr:

V' Parli.'r^'' i'1"-''''
a0 plane',3?': ''o i: '

pt.rfisso:/'
Vr Cola'' - ' ;i :

8SC0l?cr.' t - . ''
Vll - ().:,r ;;1r-: | "
indispensi-,vr ' - 

:

educacio4ais. -'z r..;l i
,Dnd

,.^.i.^i,,^ C.Cicados
' 'í': .,r:', olVimen[O

.!' í

I

:.r i.^::lieçao da

r Êr','s lareías,' j.,s fins
Èiì1?sÌ0 ce ensino

l- Parlic', -. ' - .

da rrscol;

ll . lLb- :.' . -. "ç ,,

píoDolri ... .. ,.:
lll .ietar .. .

lV - M.r'.r., ri'
est.rlelcç,.--.
V - Parlì

ac f laÍì(,)- ..- 'r.J, .: :ì-'
prcissic. .,
Ví - Col. ,L,.rr J'rr.r --
es-:/u el . ,' . :.ì-

vii - ....,!,
indrsp€nsir:u,:.
educacic.' .., - -s - -.
ap:'lrtJii,,r-. ,,

Vlli - i. : -.' -
prY.c:s - -- .ic
inciucãc
gdu;aci. :r rü/'-vr( . ,

I

jcãc

,)r -Jgógìca

., ( j"urìdo a

' 'as tulas

- "'s '+clitdos

:, desí-nvnlvimento

rìr,.l,ação da

.!1, r.: rAtOlas

. dcs fins

-i, : er.:ilo'

.-. -i,.rlil nas

,L-'l.j Jl ji Li J\,er a

::-": dades

-.,iu v--r0iiqì Í13

lli. - ..p i,u-r -\ -. , ..ìts

l'1. A r,.;v,.,ir cy-ui .- uL-- - -r.i. u.,

,'J:....- -tr ..,r.'1,- Éiii.Jlaf

Vl. , . .., . .tr ..i r,.,... -uÍí
Vlr , ,',.,, 2.',.,..., :r, i. ,

0S 7.'J3i-'..-. o -: ê/'i. irì r otlu .L'/.dJ'.jlìl

do (l,i.i .

v I ) - '.

' .., ..ep€,,ü;rCl?S.

- lr ' .:íca

| . ,'.'
Uniuade l-.-.-r

ll. i',-,.,','tu,,
invl,rl:1,",.- u sm urd

Vlll. , i>!' .u. - r, ,.J,

€C,,.ti.:l -.,L .' ..-,,
l,'.. t)', ,,.r, ,-...r i.

pl,:.;lì,u; i,
X. :-pr

íecupoíaç... -

.-,:Cip?l
'lrc,
... - i;iJas

P'-J.ctìas
...., -.1, _J"S.

- -,.ì!. 05

iai.'Ìt de

Lêr Complcmcnllí n' 4.E1Tl2 (litlttuo c Plano dc Camira c Remunsrçâo 6.r .t. t!,-

1,.. , - ., .p,',..^ r :í .!- L .,,-, -j. !i: ,. :;l.UüVOS

J , \- J,.i( 'tr ri . '- I f'rS. - 45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EsÌÁDo DF. sÍo P,ìuLo

OtrigÍ lodas as
pedrSógicas e adrniniúetyas
inerentes à Unrdsde tscolar , em

colaboaçfu com o diretor de

escola.

VÌcsllirsloí de Ercoh de
Educrçáo lilrnlil e úce
Dlre{,or de Escola dc Enrino
tundameatrÍ

indrspensâveis m bn funcionamento da U.E., tais

omo: livro ponto, íallas, prontuádo, oÍicios, etc.

Xl Comtrnicar ao suprior lda e qualqlrcr

õuSnciada U E.

Xlll. Cdar mndirSs de organizaç.á0, displina,

intenpo interpe*soal,

XlV. SuprvisÌonar a merenda escolar na U.E,

XV. Organizar os evenlos clviogs e

cnmemonüvos da U,E,

Xvl. AssinaÍ iuntamente com o rcryonúvol
pela secntaria de escola, Mos os doomentos
relativos à vÍJa escolar dos alunos, expedidos pela

U.E.

l. Responder pelo cumpdmenlo, no ámbilo

da escola, das leis, rcgulamenlos e delerminaÉes,
bcm como dos prazos para execuçáo dos tÍabalhos

eslsbeleciios pelas autoriCades superiorus

ll. Apurar ou lazer apurar inegulaidades de

qm renha a lomar cortheqmento no àmhto da

escola c mmunrcar ao supedor tmedrah,

XX. blat gela conserua$o e manutenção dos

berls patrimoniais,

X,\. Cmrúenar a dabora@ do Píoieh
pedaSòSim

XXt. Orientar e acompanhar as horas de

[abalho pedagógìoo e colewâs.
Ptoprcìar o inÌercámbio entre íamilja

Exec!tar ìareÍas mrelalas às acima

desc,rrtas e as que brcm deieÍminadas pela delia
imedrala

Respnubilizar-sc peh Ëducação de

Jowns e Adul{oc minisFada na U.E

Subodinar-se e cumprir lodas as

dclerminaÉes da Secrolaria MuniJpal de

lnrádo qrc lhe ó oníiado,
ll, 9lbsütw o oíehr de Lscola em suas

ausênoas e impedimentos, obedmendo ao rol de
a{iüdades do Direlor.

lll Arsessqar o Drreloí no desemryrto das

alÍbuifres que Ìhe são pdpnas.
lV Colabonr nas atiúdades Íelativãs eo wtoÍ

pedaSóSlco, a manuteflÉo e conseÌvaÉo do
prMio e mobiÌiàdo escola.
V. Ajudar no conttole e recebimorrto da

meenda esolar.
Vl. Padicipar do esludos e deÍibcíaÉes quë

aíelam o processo oducadonal.
Vll. CobboraÍ com o Diretor no

escola e mmunídadc.

drrefro da es.oh no

L.i Cohnlcmcà|lÌ n' 4-877/12 (&htu0o c Plmo dc Crmin e lÌcnrurraçlo do Magrstdrio Publrco Municrpl dc lopìn) flr. - 46-

:rj(!:v.Ì!::jtÌ::^/a:!t':.i;lì::)1.Ì,:a,YYl.rí,?Ì)ìÍ1í:'.':'hì'::.Ìiìì.1'rì.i,e1:.Ì:././ll::Í1::
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

Assessorar no planejamenlo o

supervisionar as aüvidades
porJagógicas do Siíerna Municípal
de Ënsino.

dos horárbs dos docsnte s, disentes e

íuncionários,
Vlll. - Execular larefas coreÍatâs âs acíma

descrías € as qu€ Íorom detorminadas pela drofia
imediata.

Astersor ds Enrlno
Supowlslo Eccolrr

0 l. Supelislona/', oíienlar, acompanhar e

conlrolar a avallação das popoías
pedagóSicas das Escolas do Sislema Municipd
de EnsÍno.

ll Asssgurar a conúnlo retoinÍcrmaçáo às
popoatas pedagó$cas das escolas de sua árca
de atuacráo

lll. Asistir, tecnicamenle, aos direlores de
escolas sobre a elaboraçã0, exearção e

avalação das pmposlas podagógicas e proptos
raterÉnles ás suas unidades escolares,

lV. Ccmpáibrlizar os prcletos da àrea
adminÍslraliva e técnÍcopedagógica a nÍvel

lnleÍ+scolaÍ e com oE da Secretaria Municipal
de E/uqç5,

V Analisar os dados relaüvos às esmlas que
integtam a Sec;etaíia Municipal de Educaçào e

elabonr allemaüvas de soluçáo para os
problcmas espcÍfios de cada nlvel e
mdalÌdade de ensino.

Vl. Cumprìr e Íazer cumprir as dsposifles
legais relaüvas â oçanizrção pedagógrca e

administraliva das escolas, bem como, as

noÍmas I direlrizes emanadas de órgãos
suporiores,

Vll Gararlir o lhxo reciproco das lníorma{es
enlm as unrdades escolaíes e a SecrolaÍia
Municlpal de Educação , atraÉs do üúas
rogulares e de reuniõos com seu dtrulores e
proÍessoras-

Vlll Diagnoslicar, quanto à neçasCdde e

oporluniríade de oÍersr cursos de
aperíeiprmento e atualÉçto dos recursos
humanqs que integram a Senelrria Munlcipat
de EducaÇlo.

íX. Dar paíecor, Íeafiw esludos e

desnvolver alivilades rdadonadas â inspeçfo
osaolar.

X. Cdaborar na diÍusâo e implementaçáo de

Foie{os e píDgramas slaborados pebs órgãos
superÌores.

Xl, Aplicar instrumontos de análiso para
avallaÌ o desenpnho gÍobal do Sistema
Municipal de Ensino, nos seus trabalhos
adminislraüvos e psdaoóaicos.

Í:ST^Do DE SÀo p^ÍJLo

LcÌ Comgkmentar n'4,ETIll2 (Ertaturo c Plgnodc CüÍtrra c RcnruocrrçÀo do Ma6istdrio Púbhm Municipal dc lupin) ns. - 47-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F,STADO DN SÃO PAIII,O

Plamiar, coordenar e exeollar e

inspecionar as atividades iécnico-
pdagôgicas, eslíbelecondo

noÍmas e proadimentm, para

sttbsÌdiar as equiprs das unidaCes

escolares.

Propiúr .cssìslèrÌcia aos
educaúos, plancjarlo,
orisnlarìdo e avalando slas
aliüdados, paa possbilitarJhes o

desenvolümenio Ìnidedud e a

íormacy'o de suas pcrsonaliíado5.

RealizJí esludos e pesquisas reiaciuadas
âs aiiriíirdas pedd€ôSics, uti[zando

cjcclnrsni4ào e íontos de in!orm4ã0, para

aFÌplier e epa'íoitrât sua atuaçã0.

Planejar, ínspecionar e ayãliaÍ a a{ac

rlidôlica, de il0Íú0 cnnì as drreüizes llxÍas
palos óqãe lócníccs, para asse.guÍar bns
indixs de reìdimeìlo escolar.

Zelar pelo mnstanla aperíeipamento do

pos*ral da.nle, levandoos a padicpar do

pÍWraÍna dc heinamanlo o rcdclagem, para

r,ranler o ptoczsso e'ducativo em bom nl'rel.

Elaborsr bo{etins de onlmla g relrtónbs

sobro a siÌuaçâo do ;lioce.sso eduÈaliìÍo,

cbseryaftdo e inlervindo rta aluaçáo proíessor-

aluno, pata manter um mgislro quo permita dar

as iníormaSos solicibdas.
Colabarar na íase ce elaboraçáo da

pruposta fradasò-aici da escda e inspc+jmar

sua apÍixçáo
Coordcnar as aljvklades de y'anejamenl.o,

execrçáo e avaltãçâo de qtníarlos, plano: dc
cursos e píogÍam?s, Fant a$segurar ao sistema

educaciona! qxteridcs coer enles e definidm.
Avaliar os resultadoe das aüüdades

pedegógicas, arullsaÉo onceilos emibdos

sohru rs dunos s poblemas.suígidos, Daía

!lga: o ellcàciar'loc mètodos apllcados. -

- Íirearlar oulras nareÍas . coíeJatas

t.

ii.

IV

VI

vll

vilt
del+r,tinaCas imsdralo.

l. Rea.lizar csludos e péquisâs re{acion#as
às a'iúJade.s tie ensÌno, ulilízando

iJormonbçáo cientifi..o e oulras ímtes de

lnÍornaçir, analrsendo os resullados dos

rnátodos cmpregaCoc, para amplìar o. p-óprio

carnpo de conheqtn€nlo,

ll. C,olaborar na Íase de olabcnção da
propvsla pelagógica e ds escúla, orienlando c
opinado aobro'suas impliSes m píocesso

de orknt@ educacional;.para cnntribuir no

plarojamenlo do sisbma do ensirìo.

lll. Zdar pelo coníanl€ aperÍeipamenlo do
p€ssoal doconle, levandoos a paúicipar do
píogÍama de foinamenlo e rocidagem, para

nranter o presso educaüvo em bom nivel.

lV Frcrmowr e coodenarreunlães com pais,

visando. à inÌegr4ão escoh-hmíÌir
comunidade, para mant*rrs iníonladqg qgbÍe a

Xll. - Assessonr a Secrelaria Municipal de
F-CurzÇjn €m s{Ja píogíirmação globa/ e nas

suas la;eÍas bas,

Araerror de lnrpeção
Planejamonto Ercolar

I

OrienbgàoArletror de
Educrclonal

:i1:.-:Ì'.?.) 5'.:i.::)ì..);ia:;:ìï.:<

lrr Cornplancnbr n'4 t77112 (ísratub c Ì'llno d€ Cqtr?trí c Ran unrrrçúr do Mlginóio pütrlic LÍroÌcípal dc l[e?id). nj. .46-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F-S?ÀDO DE SÃO P^UI-O

sifuaçao escolar de se us filhos.

V. Partlcipa do processo de avdiação escolar

e recuperação de alunos, examinando as

causas de eventuais hacassos, para aconselhar

a aplicaçào de málodos mais adequados.

Vl. - Êxeorlar oúras tamíar conelalas

determinadas Dolo suporior imediato.

Auegsor Pedagógico de
Enilno Fundementel

Arlicular e mobilizar a equÍpe

escolaÍ na consLução do projeto

pedagógico da escola,

a. Assossorar a elabonação do
projoto pedagóglco.

ll. -Subskliar a equipe escolar com dados de

dessínpenho dos alunos.
lll. -Acompanhar e conlrolar o

desBnwlümsnto do projeto

lV -Acompanhar e cotrdonar as ativiCades de

recup€ração dos alunos, bem mmo sua

d assif caçáo e recl arsi fi caçáo,

V. -Coordenar as alividades rcalizadas pelos

proíessores nas HÌPC.
Vl. -Zelat pan que os alunos dmpram a

carga horáría nqssária.
Vll. -Preslar assistèncìa tkrrica aos

prcÍessores, propndo técn'xas e

procsdimenbs, sugerindo materiais didáticos e

organlzando as atividades.
Vlll. -Garanür a ìntegração de todos oE

docentes no desentroÍyimento do pÍoielo

pedaSóSim.

lX'CoordenarreuniÕespedaSóSkás.
X. -Conlalar as íamllias dos alunos que

tenham Íreqüènda insuficiente ou apressntem

desempenho Ínsatisfalódo.
X{. -Assessorar a direção da Escola,

espeqalmenb quanlo a:

a) agrupamenlo de alunos;

b) oryanizaçáo de horário de aulas e do caÌendário
escolar;
c) uülização dos reflrsss dldáticos da escola
d) encaminhamenlo de alunor a grupos do
apio/recuperaçtro.
e) reuniã<l com paìs,

l - Assessorar a elaboração do prcjeto pedaSóS no:
ll - Acompanhar e ontrclar o desenvolvimento do
proieto

lll - Coordsnar aüvidades nas horas de trabalho
pedagógico;

lV - Prestar assislência lécnica às equipes das

credres, propondo tecnicas e procedimenlos, bem

mmo sugoÍlndo matedaÌs diiálims e ativ'xradesl

V - Gannür a intogração de lodos os membos da

equipe de creche no doxnvolvimenlo do pmielo

Arrerror Pedrgoglco de
Educaç{o lníanl,íÍ

Arlicular e mobilizar a equípe
escotar na mníruçáo do projelo
pedagóSlco.

t.ei Complancnur n' 4 t'l'lll2 (Ìbtsluro ê Plsno dê CBícríD c Rarnuacrnçao do Megrrlérro Públíco Muicipol dc loprra) flr. - 49-
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PREFEITURA ]VIUNICIPAL DE ITAPIRA
EsT^no DE SÃo r^uLo

Pedrgogo

p3agfoìcol

Vl - Oríenlar a quipe de qecle espechlmente

quanlo a:

a) agnrpamento de alunos;

b) organizarráodo horárÍo do ativilades;

d ulilizçáo dos reqrrsos diJâticos;

. Avalia os resulbdos das alivid#es oedacoskls,

AgSeuor Pedagóglco ds

Eduuçào Elpecirl
kíiculal e mobilizar a quipo
escolar na onslrução do proi:to
pedagôSÍco da educaç& especiaì
oscolar.

l. Ass€ssoíaÍ a olabr4à Oo Poíeto
pedagogico desfinado à eduaçáo èspodal

ll. -$rbsidiar a equiPe escolar com

dados de desempenho e desenvolvhonto doe

alunos,

Itl. 'Àompanhar e conbolar o

dessnvolüm€ílo do projeto.

lV. 4ompanhar e ordenar as

atiüdades de desenvtlvimonto dos alunos, bom

como sua classificação e redassiíb4ão.
V. -Coodsnar as aüvilades reallzadas

pelos proíessores nas HTPC's.

Vl. -Proslar assiíéncia tóÕlca aos

proíessores, píotrrìdo técÍìicas e ptwdimentos,

sçrindo malenais didáficos e organiundo as

alivüades.
Vll €anntlr a inlegr4ih de todos os

dooentes no desenìrolúmonto do píoieb

pdaSosico

Vlll. -Coodenar reuntões pedaSógbas

lX, -Contatar as hmllias dos aÍunos que

lenham heqüèoc,ia insuÍÌoìnle e psicionáìas
soba o desenvoMmenlo dm mesmos:

X. -Arsessorar a dirução da Escola,

especralmerle quanlo a;

a) agrupamento de alunos:

b| oçanÍzaçáo de horádo de aulas e do cahndáÍo
escolaÍ,

c) uülitrJo dos recu/Dos didálicos da escolz.
d| encamjnhamenlo dc alunos a grupos de

atendimenb educacional erpechlizado:

e) reunião om pais,

Oolabonr na l'ase de elabomËn dos

clJrícuhs, opinardo sobÍe s{as implicaf,os no
procosso m sÍn+aprendnag om;

Coordenar o avallar pmieto pedagôlbo de

educaçâo básica;

$prvisionar e acompanhar o

armprünonlo dos flanos do lrabalho e os

métqdos da ensino apÍtcados, odenlando súo
a sel@ e exeuJção dos mesínos:

Avaliar qs resulladc das atividados
pedaqoolcas, suqerjndo alteraÉss.

tÍ,

ilt.

IV

lmplemenÍar a exsflçâo, avaliar e

@rdenar a conúiçáo ou

reconrhlSo do projelo
padagôgico de educaçâo básica
com a equipe oscdar.

:r,.rr4r^\a-N, /)\ì::'^a'r2...\-,e/..,,\.//.

l.r Complo.nlrr n' 4 87'l/12 (llr1uro c Pluo de Crrcio c Rcmwcmç!odo Mr6irt&ro l'úb)ko MuDErpEl dE trtprm) ílr- . 50-
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í:c$lia ,t" J_.g(

Mhisterro PútÌfuú

PREFEITURA ItíUNlClPAL DE ITAPIRA
n.sTaDO uE SÃ() PAULO

mdificaçóes, aperleipamenlo, elc.

V AnalÍsar indices de aprovaçã0, retenp,
evasáo e outms, sgeÍindo medidas;

Vl. AnalÍsar mderiais pedagógicos e

recomend ar su a utilização:

Vll. Zelar pelo apeíeipamento do pessoal

docsntoì

Vlll. Assessorar a dlrEão das escolas,

coordendoros pedagogicos e damaÌs

s€rYidoíes:

lX. Verihcar cumpdmenlo de noÍmas e

dire[ize s,

X. Cmrdenar reunÌóes psdasógic€s om pais,

prcíossores e profissionais de outos
segmentos:

X. Prcmover rntegração enlre íamÍlìa, escola e

comunldade;
Xll AuÍliar na orionlaçâo pedagógica do

acadèmico I execulaÍ tare{as especincâs na

orientaçào, relac'onamento e integr4ão de
acadômÍtrs na comunidade universilârìa em
geral.

Xlll, Elaborar e orientar a uülìzação de mabriais
inshucionais;

XlV. Exeorlar alividades adminislrativas em sua

âroa do atuaçáo;
)fl. Elaborar rehtónbs o laudos lkni:os em

sua área de especialidade;

ru|. Patkipar, conÍorme a plilica inlema da

instituição, de poietos, cursos, eventos,
convênios e programas de ensìno, pequisa e
eÍensào;

KVll, Participar de programa de heinamento,
quando convocado;

NÍll. Executar tareías pedinentes à ârea de
atuaçá0, ulilizandc.-se de equipamenlos e
prqnmas de inÍornâhcal

XX ExectJlar ouhas larefas compalÍveis com
as exiqëncias oan o exercÍdo da funcão;

l.ei Complcnrcnur n' 4.E7?/t2 (Eslatulo c Pltrro úç Cerrcirs c Remunznç!o do Mcgirt(.rio Públrco Municipal dc Íogrn) flr - 5 I -

,4

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

08



.:^.

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

íi {iot i ;i iüir.ii: F,úb{qyr

poRT'.ARIa De INSTAURAçÃo nn INQUERITo cIvIL

pernrnaôí\ro pusllco

íir:Jfia ,i, ,)Q é

O Ministério Público Estadu'al, pot scu Prourotot dc Justrça Subsuhrto quc

abaixo subsct:cvc, no uso das atribúições legais que ìhe são corrfcridas, pcÌos artigos 129,

irrcisos Ill c VI, da Carta Magnra <Ìc 1988,.97 e97 da Cotstrtuição listaduaI,25, intiso I\i e

26, incrso I, 
"rrrbos 

da Lei no 8.625 /93 c attigo 8o, $ 1 
o, da Lei n" L347 / 85;

. CON-t{BEBI.NDO que 'cabc' .to Mirristério' Público ftscalizzv o

curçprirnento da Conslituição c das Ì-cis;

. CON,IIDLTI\,,1NDO.que ó furrção inslihrcional do Mini.súrio Público, dc

acord<r c(ÌÍn o artigct 129, irrciso IIl, da Clì, p.ronrover o irrquér'ito civil e a açã<> crviÌ púbìica,

patá a protcÇão do patrirnônio público e sociai c de outt'<>s irrtcrcsses dífu.s<-rs e colcdvos;

' (rNJ/DllRlNDO seÍ 1ìretâ rÌactorÌal dos MìnÌstér:ios Púrblicos lìstadr.rais o

combatc. à norneação, corttratação c tc.rceì:ização'ilcgais de pes.soal na adtuuristtaçrìo pública

rlunicìpal;

. CON.flDïIÌINDO que a ConstitLrição ìiedcral proíbc ^s f<rrrnas de

1:ror'funcrrto deli'i'ado quarrdo sc (liÌt:a de cargos púl>licos fora <ìc ulrlzÌ lrìesÍÌìa carlcit'a;

NJ7 quc o .irrgresso no scn'iço público devc obecÌecu à rcgla

tlo concurso púÌrlico, nos tetmos do artigo '37, irrciso II, cla cr-'tnstitrriçâo [je'rlr:t'al' c' aI)cl]aÍì

enr caráter c'xcepcìorral , í: a:utot'lzacìa a corrtratação tenrpotâia, com frrlclo no itrciso IX, do

ar:tigo 37 da LciN{aior;

' CO_N,5'IDRINDO quc, cxistindo pessoas aptovaclas cr'ìr corrcu.tso l:úÌ>lico

para exercício ric calgcl público, a contratação de pcssoal l)atjâ o mesrno cât'go, scllÌ n

subrniìlãr: ao collcut;so públìco, consdrui ofcnsa à Constituìção Fedcr:al;

(.:ONSIDIIIWNDO quc, âs rr<:nrcaçõcs para cat:go cm conr.issiro dcclarado

cm lei dc livle nonrcação e exorretação, dcslirram-se apenâs às auiltuições <ic dil'cção, cheFta c

assessoÍâprcrìto, â te.ot cïo tl37,lI c/c V cla Colstjnlição Itiedcral;
t!
v
ì

E
_..1:t*

n

a:::r)Ì1:ìì.ï):'7-<,.".t;?::.t')".',:ìÌÌlí;;J.':ìjl)lï:|íia.:tY.,a.Ììì.ì!:Ì.i:..::-st::::.)ì'i:f l:>'.taíl.l]j.1ì:;ì',1:1ì:iì>1.:rìI
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-lT\

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO í)ii ì : )e:\
h,'ii; I il+ lr. ; : ii; Fr ú bk;u

í,ON.tïDilR4NDO 9ue, constantemcrÌte, no âterrdimelrto ao pírblìco,

ap.oÍtanÌ ncsta Prornotcxia de Justiça reclamações <ìc popularcs c ftrrrcionár'ios soblc' tlcsvios

de ftrlção, Ì>cn conro docunentos quc cÌcmonsh'atn exccssivo rtirtncro de pcssoas ocupatrdcl

cargo em c<llnissão na Pre fcitura de ltapila, coilfoÍnrc docutnctr[o ancxo;

CON.JIDEIìZìNDQ que crrr data r:cccnte foi encanìrrha<ìo Proicto cle Lei

ComplcrnelìtâÍ: par:a restrição de vantagelrs aos sen,idotcs iúblicos, sob a iustiFrcativa cìo

impacto orçanrerrtáLio <lo Município, I tri zet ciiÍicuìdadc firranccira,' poclcuclo tal fato

d<.:correr tarnbérn do cxccssivo gasto com PeSSoâS eln calgos comissiouadosl

CONSLDÍjhL/.LNDO ainda, a veiculação enì Jornal, dcste Município ,de

matólias rclacionadas colll â lestÍição cle vâtìtngclÌs dc sctlidores c os salátios

..asl.ronôrnicos') rlo ârnbito do Município, a detnorìstÍaÍ â repetcussão ncgativa na cicladc e a

rrecessida<.ìc cÌe apurar a rcalidaclc. cÌos catgos c<.utrissionaclos c rc-rccir:ìzaclos, coDfotl'Ìre

documentos nÍrcxos;

RESOI-VEilstar.rrar o prcselÌte Inquórìto Civil, i:orl o ol>jcúvo dc a;rural a situação de

conuntação terlpcxária de serviclores no Poder'ì:ixccutivo do Ìvlurricípio,de Itapira, ì)em

corrì() o ptorrimcnto clos cârgos cotrrissiorraclos, olttcr rlaiorcs cscìateci-tnetll:os e tcztLizat zt

çoleta dc pLovas nccéssádas à prclposifuta. c^so nccessário, clc Âção CiviÌ PúbJica Parâ

asseguÍâr: n 6[ss1vância c]o prirrcípio, cousdruciorral da impcssoalidndc <ìa ;\cìrnirrìsttação

Pública. dcnrre ou(Íos, bcrn corno a rcsi)orrsaìríìização Por atos <Ic irnptobiclad<:

adtninisuativa, ct)nfolllc o que t'cstar aptrrado'

Para [arttcl, t)E'I]il{Ì\4INA o que sc seguel

1. lìcgrstrc-se e aìÌÍrì(ì-sc 2 PÍescÍìte Port^ual

2 OÍjcie-sc ao Preleito cÌo Munícípio <tc Itapila, c()rn cópia cìcsta poltaria' notificarrdo-

o sobre a insÍauração do Ptcse nte proceditne rt't<-r

clocunrctrtos:

re qüsitarrdo os sc11:inte s

â. O.tvanograrua le. mtgos c nlth'ìos do Mvnìrípìo fu ltt4tha;

b. J\clo4o r[a lotlo.r ot Juntionái.or 
'1túhlicot ruunitÌpaì..t, csJtcctfmndo, alóat ìa w'iclade lc

/olrtçìxt a qpe Jtc.rlcncc r:rid( run, se í concttt:r(tdo otl lìciz, qmis são. ot' rtcltrvn(nkt'ï- o cdì90

q1c oc4p( e ontle eilcí exrcenìo sua.ç ali.uìdrdc.r, heat rvíflo a ilesuiçìto lnntiit das

c

ií

i!
'':':a>ìc1::i)'('í1y::ìíiì;:::tYr:.';.,.)iì:'Í.,ì:.?':'r.ì'.ì.aLt!a-Ìiì:):.'..ìi):.Í.:rja:

ËÊ
E

L

ilúbúç'ões rlo nr;go, Ìncltuin 0'Ì qile cxclívlutJìução de co1fìanp;
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Li"Ì

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
i:ç;iÌla n'' )or)

[Ìi; ì irr:riiro Fiil rfr..n

c, Ilclrcão dot írctsoas. ttão c , conhvlacla.t Jte/a Prcfc.ìfura. cn carcilcì'ÍeuJtotzitio c

cnctgcntìa\, csJxÈfcanlo 0 cag qrlc 7cttfã, vildadc de /olaçã0, onìe cxctw .ruas

alìpidarJes e vláio que fen;ehe,'

d. CóJ:ia da l-*i Municìpa! qtte dìs1tor. solnv a conhação lernpoi'rína pe/o Poder Ptiblìn;

e. çlfuAlslaLÃtgpta4! que crh 0r' tztgt.ç nnì..ssionado-ç c lunçõu rfu c'onf'ança;

f . \lc/acão rla todos os ocutarttes ú no Ìtfunicípio de----
Itapitu, mn qnilìfcoção mylhla (nozne, docantcnlo e enduvçv), uend.fllenlos e otthas

wntagen.r lencbìdos pelo cxàticìo do cargo, cópìn dat foflarias dc nonrcação e desaição

nnriiln t[ns ahihuìçõe.t;

{r. CóOìq dsJaìpuâüla clo ÀLunítftio de Itapìlzt;

lì
tuveìrÌKldos.Prazo pâÌa tcsPosta: 30 (ttinta) dias.

3- (lgrr.sicletarr<ìo o cclní<lle extelno exercido pclo l)<lclct Lcgislativo, ettcatnittltc-sc

cópia cìcsta l)orraria à Cârlara ÌVhìnicipal dc. Itapita, Pâ,4 que.tolne c<;.rrhccltncrrlo da

ptcscqtc aputação eptcstc informações sobre cvcirtuais fatos c/ou ilrcgulatidacles cle

. gue.tenham conÌrccitncttto, sobl:e a nratéria obicto cle'sta apulação'

4, Notiírqu-e-sc o irltclcssado, na l'orma.ìo, n,r,igo, 2() c2ï clo Áto Normativo N'. 484-

CPJ, dc 5 cÌe t>trtul>ro de2006;

5, Com as t'csPostas, tolnetn os autos conclusos;

(.,. Nonrcio, llcste ato e sob cornpromisso, a C)ficial cìc PtotncltorÌa Molgana llaròoza

. Dorregá l)âÍa secr.ctarial os Eabalhos dcstc ptocccìitrtcttto, ttrcÌo nt>s tetlllos do artigo

33 do Ato Nomativ(r rr.o 484, cìo Ir, Cìolégio <ìe Pt<>curatloles, dc 05 dô outubro cle

2006.

Itapila, 6 de dczcmbto dc 201ó

{.}l!'u?,, 
Ëkfi 

,4., U,*n ,4.,KqR,
Pl:otnotor dc Ju s tiça .Substiftr to

{
o.
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DE JUSI]ÇA

.stjllt,R(xll.J!ÌÀt)oRIA (llìlt^I. I)tì JL)sllq'^ JUIìÍDt()À

i:oiha ,,o )87
Protocofqdo no 5l.8l8l17

llti ;.' - ;,ïr.. i :,1i l-'ri &iir.m

RECEBITYIENTO

Aos 9 de moio de 2017, recebi este protocolodo no secretorio do
Subprocurodorio Gerol de Justiço Jurídico.

CONCLUSAO

Aos 9 de moio de 2017, Íoço os outos conclusos oo Dr. Nilo Spinolo Sclgodo
Filho, DD. Subprocurodor-Gerol de Justiço Ju,çjdico,

ffi
x.roárí ccstelon
Oficiol de Promotorio

Ç d^,{n^ü-,,1r lnu )

úr, d,,

,rìiüllilce Paìvü Mafitns JuniOr
ProcumcÍor de Justiça

[ìu;r lÌrachuclrr, 11.5 - $'arrdnr - Snln ll2(] - (lt'ntrtr - Siro I'aukr - .Sl, - (.'lil' 01007-9í14
su bpgi.ju rid icos(rìrnrpsp, nr1:.br - I I .l 1 I 9-9(r7ír
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCUIÌADOIìIA GBRAL DE JUSïIÇA

sutìt,tì(xluR^LX)tìt^ (ì Íitl'^ Í. t)t: .t [J.s't'tÇA JU tìÍt) tc^

Protocolqdo no 5l.8l8l17 i'r:,li;E n"*tr-@

;\iÌìl:ig i tl'r'.ì i:Ïiibllcú

RECEBIMENTO

Aos 1O de moio de 2017, recebi este expediente no secretorio do

Subprocurodorio Gerol de Justiço Jurídico.

CERTIDÃO DE OBJETO

Aos ì8 de moio de 2017, certlfico e dou fé que o presente procedimento tem

como obleto o onólise do constitucionolidode dos leis 3.714/05, 4.200fO7,

4.218/O8, 4.384/08, 4.518/09, 4.556/10, 3.775f 05, 4.1s7 /O7, 4.167 f 07,

5.241 f 14, 5.424/15, 3.648/O4 e 4.877f12, do Município de tropiro, que

dispõem sobre diversos corgos de provimento em comissõo.

CERTIDAO DE PESQUISA

Aos l8 de moio de 2017, certifico e dou fé que nõo locolizei nenhum

procedimento cuio obieto oborque os otos normotívos ocimo referidos.

REMESSA

Aos l8 de moio de 2017, remeto o presente protocolodo poro outuoçõo com

posterior distribuiçõo e oberfuro de conclusõo,

Alex dre Costelon
Oficiol de Promotorio

IÌua lhacltuclo, ll5 - {ì')andur.,Srrla ft20- (lcrìtro - Sito l)irulo.,Sl'- ()1P0t(X}7-9(ìd
suhp gj..iuridrcos(nrnrpslr. nr1:, lrr - Ì I 3 I I 9 J)ô7(:
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l-oiha no Aj L
Mkwtth'io Ftl$ffi

MINISI'ERIO PUI]LICO DO ESTADO DE SAO PAT]LO
PROCI.JIÌADORIA GERAI- DI] JUSTIÇA

.SLjlìl,lì(X'[illAl)()lìlA (;lilìAl. l)l: JIJS'l'lÇÂ Jt]rriDrCn

Prolocolqdo no 5 I .81 8/l Z

RECEBIÍYIENTO

Aos 3l de moio de 2017, recebi este protocolodo no secretorio do
Subprocurodorio Gerol de Justiço Jurídico, devÌdomente outuodo.

DISIEIEUIçA9

Aos 3l de moío de 20lZ, distrÌbui o presente procedimento, ordinorÌomente, oo
I I o Promotor de JustÌço Assessor.

caNelu5ae

Aos 31 de moio de 2017, foço os outos conclusos oo ï lo Promotor de Justiço
Assessor,

Guilherme Forobello
Oficiol de Promotorio

llrrrr ìli:rchrrckr. I Í5. S"antlar- Salir S2Í)- ('cnrro - Siio I'arLlo - Sl, - ('l:l)()l{X,7-9(}4
sttbp.ql tr:ridicos(ír,ilìl)sl) rì)p.l)r - I I .11 I 9.()()7ô

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
1 

(0
19

84
67

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

14



(:*ïi,-ç t"f )lL
:....{ú ;i,.ì;,+i. 11 í-i,!,ï,,.11

MINISTERÍO PUBI-ICO DO ESTADO DE, SÃO PAULO
PROCURÁ,DORIA GERAL DE JUS]ìÇA

SL.rlìl!lì(Xlt.rlì^l)Ol{l^ (ìlilt^1. l)l:.ltJS'l'lr,'Â ttlttÍltr.'n

Prolocolqdo n. 5 1.81 8/ 17
lnleressqdo: Promotorio de Justiço de ltopiro
Obfelo, Anólise do corrsÌitucionolidode dos leis 3.714/O5, 4.200,07, 4.218/OB,
4.384/O8, 4,518f}g, 4.556/tO, 3175fjs, 4.1 57 fO7, 4.167 /O7, 5.241 /14,
5.424/15, 3.648/O4 e 4.877f 12, do Município de lropiro, que dispõem sobre
diversos corgos de provimento em comíssõo.

De ordem, determino-se o reolizoçõo dos seguintes

diligêncios

1) Oficie-se oo Presidente do Cômoro Municipol de lÌopiro poro
que, no prozo de l5 (quinze) dios, opresente:
o) monifestoçõo sobre o constiÍucionolidode dos leis 3.714/O5,

4.2OO,O7, 4.21 I /O8, 4.384/O8, 4.51 g /09, 4.556/ 1 O, 3.77 5 fos,
4.1 57 /07, 4.167 /O7, 5.241 f 14, 5.424/15, 3.648/04 e
4.877/12, do MunicÍpio de ltopiro, guê dispõem sobre diversos
corgos de provimento em comissõo;

b) informoções sobre os providêncios que serõo tomodos;
c) informoções sobre suo vigêncio e eventuois olteroções;
d) remesso de seu texto e cópio de seu processo legisloÍivo;

2l Oficie-se oo Prefeito do MunÌcÍpio de Ítopiro poro que, no prozo
de ì 5 (quinze) dios, opresenÍe:
o) monifestoçõo sobre o constitucionolidode dos leis 3.714/os,

4.2OO,O7, 4.218/Og, 4.384/O8, A.518/Og, 4.556/1O, 3.775f 05,
4.157/07, 4.167/07, 5-241 f 14, 5.424/1s, 3.648/04 e
4-877 /'l 2, do Município de ltopiro, 9uê dispõem sobre divelsos
corgos de provimenÌo em comissõo; e

b) informoções sobre os providêncios que serõo tomodos.

Os ofícios deverõo ser instruídos com copio de fls. 02/14
e deste despocho.

Sõo Poulo, 3'l e ío de 2017.

Promol de stiço
Ass

Itr.tll:nçhrrckl, I1.5-$'anrlar -Salirtì2()-(.cntro-SiiolÌrukr..Si,-Cl:lì0lÍX)7.90{
ruL:pg1;urÌrlicos(rr rtqrsp.nrp.lrr - I I Jl 19.9676

sii,Y'ì.:'::j:Ì.Ì1?::r.1f:iÌ.'r.,.'.t".):::::.-.-Ìiiifï.::):;:Ì.)YJ:Ì::rr.*.::-'í:ìl::Ìí.i)ì-j
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MINISTERIO PUBLICTO DO ]]Sl},DO DE SÃO PÂULO
PROCUIìADOììtA GËÌìÂL DII JUSl'tçA

S I J B P ÍìOC i.J IL,\ DCì IÌl i\- G ElìA L D E J U Sì'Ì ÇÂ i I.j R í D Í C A

Sõo Poulo, 1o de iunho de 2017

Ofício n" 2O2Of ì7 - iUR
Prolocolqdo no 5l .B I 8l2Ol7 - MP
(Fovor usor estos referêncios)

SEN!.IOR PRESIDENTE

De ordem do ÊxcelenÍíssimo Senhor Procurodor-Gerol de

Justiço, com o finolidode de instruir os ouÍos do proÌocolodo em epígrofe,

solicíto o Vosso Excelêncio que apresente, no pÍqzo de l5 (quinze) dius:

o) Monifestoçõo sobre o consfitucionolidode dos leis 3.714/05,

4.200/O7, 4.218/O8, 4.384/OB, 4.518/O9, 4.556/1O, 3775/O5,

4.157/07, 4.167/O7, 5.241 f 14, 5.424f 15, 3.648/O4 e a.877/ 12, do

Município de ltopirc, que críom diversos corgos de provimento em

comissõo;

b) lnformoções sobre os provÌdêncios que serõo tomodos;

c) lnformoções sobre suo vigêncÍo e eventuois oltercções;

d) Remesso de seu texÌo e cópio de seu processo legislotivo.

Prevoleço-me do oportunídode poro externor q Vosso

Ëxcelêncio protesÌos de elevodc estimc e opreço.
rl
li

Guslqvo Roberto Eim Pozzebon
Fromoior de Justiço -rA.ssessor

I.J
Ao ExcelenÍíssimo Senltor
Mqurício Cossimiro de Limo
DD. Presidente do Cômoro Municipol de ltopÌro

cËp ï sçl0'0o0 ITAPIRA/sP
I Lbt

RL.ra íìr.;chr-rclo, Il.5 - Bo clndí)r - saÍ;l B'19 - São Paujo - SP - CËÍr: 01007-904
'T'.'lr'lìr:tcs t0 | t ) -ì ] | 

(ì-tÓ L.i "' lÌr.r tl(t I I ) .l I I 9-96 L ó
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244

N,IINISTERIO PURLICO DO I]SIADO DE SÃO PAIJLO
PlìOctl ììADORIA CjÌilì,4 L D11 JUSTIç. A

S I. ì] PROC LJ ìì. A I)O RÍ À-G Ë IU\I, D t] J [-IS].I ÇA J I.-í RÍ D I C Â

Sõo Poulo, ì" de iunho de 2017.

ofício n" 2021 /17 , JUR

Prolocolqdo no 5 ï .81 8l2O1Z - MP
(Fovor usor eslqs referêncios)

SENHOR PREFEITO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurodor-Gerol de

Justiço, com o finolidode de instruir os outos do protocolodo em epígrofe,

solÌcito o Vosso Excelêncio que opresente, no pÍozo de l5 (quinze) dios.

o) Monifestoçõo sobre o consiitucÍonolidode dos leis 3.714/O5,

4.2OO/07, 4.218/O8, 4.384/O8, 4.518/O9, 4.ss6f tO, 3.77s/05,

4.1s7/O7, 4.167/O7, 5.241 f 14, 5.424/15, 3.648/O4 e 4.877f t2, do

Município de ltopiro, que críom diversos corgos de provimento em

comissõo; e

b) lnformcções sobre os providêncíos que serõo tomodos;

Prevoleço-me do oportunidode poro externcr o Vosso

Excelêncio protestos de elevodo estimo e o reço.

Gustovo RoberÍo h m. Pozzebon
Promotor de Justiço - Asbessor

;

\j
!

Ao Excelentíssimo Senhor
José NstElino Fogonini

Rua Joõo de Moraes, 49O - Centro
cEp ï 3ç7CI-ç03 !ïAPIRA/5P
iiì.l I

RLrti RrttcltLrctìc, Í.15 - Bo arÌ(;ar'- siìla 8,19 - SiÍo Paulcr - SP - CEP 0l0Cì7-90.i
'l'clctì:rrcr (01 L; -t I 1ir-tltiJi . ía.x {í)L l) j L l9-9ri l(>

(
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MìNIS]-TiRIO PUBI-ICO DO ES'TADO DIl SÃO I)AULO
P|ìOCU RA DOIì I A Cì lrlì A I- D l: J Ì.J S'lÌ ÇA

stJ IlptìocjlJ ÍìÀÍ)olìÍA-(; IilìA L DIt Jtisl'lçA .ItJIì iDIC^

Prolocolqdo no 5l .818117

TERMO DE EN CERRAMENTO

Ao 03 dio

),cl,o.l(Ìr.tuu- Pqulo

do mês de iulho de

Ferreiro Alonso, Oficiol de

2017, êu,

Promotorio,

promovo o encerromento do ì o volume deste protocolodo.
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2017
PROTOCOTADO No 5l.gl8 /2017

VOLUME II

@

MINTSTERIO puBLICo Do [srADO DE sÃo pAULo

l,lÌoculìADolìIÂ GEITAL DE J tJ ST I(lA

INTERESSADO: PROMoToRtA DE JUSTTçA DE |TAP|RA

ASSUNTO: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
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s u rlPr(ocuRADoRt^-G ERAt, DE JUSTIçA JUtìt t) tCA

Protocolado ne í]-.9Lgl t7

ìo

TERMO DE ABERTURA

)curtAo 03 dia do mês de julho de 2017, eu,

Paula Ferreira Alonso, Oficial de Promotoria, promovo a abertura do

2e volume deste protocolado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Ès rÀ Í)0 t)E s,ï 0 r,r l, t,(t

AO EXMg 5ENHOR DOUTOR PROCURADOR GERAL DE JUSTIçA/SP

turtgpg:fgg&õqryóít penï"o DE sÃo pauro
ir.:.t:r : 3010612017
Looa1 de Entrada:

'ì llr-ln [[ i1](lri, ,,ri\,,itÌ\,- ',i0T0lúLC 
GtÈ..1t

Às sunto :

l' :'- Í' 
^ r',ì .ìt ,J' i ir

Intar8s sedo :

1.,r.. rr , 
' 
-;Á :,I rl lPl?A

Repres entaç ão n e 51818/ ZOLT -Flp

Resposta ofício ne2glL/2917-JUR

O MUNICÍPIO DE ITAPIRA, PESSOAjunÍdica de direito púbrico intenno, sediada na Rua João de
Monaes, he 499, centro, rtapina, Estado de são paulo,
devidamente inscrito no cNpJ/rì,rF sob pe 45.28L,L44/gggr-go, por
seu por seu representante legar, prefeito José Natarino
PaganÍni, vem respeitosamente, apnesentar sua manÍfestação
quanto às indagações trazidas pero Exme sr. pGJ, nos seguintes
termos:

Tnata-se de nepnesentaçào encaminhada pela D.D
Pnomotona de Justiça da comanca de rtapina, que vÍsa em úItima
análise a pnoposituna de ação dineta pana a declaração de
inconstitucionaLidade das leis rocais de p9
7L4 o5 4200 42L8 o8 4384 o8 4518 09 4556 TOa7

37751O5.4L57 /o7. 524L/L4.s424175,3649104,4977 /\2.
Sem mais delongas, cabe fnisan

govenno se encontna no seu segundo mandato e

que o atual
iniciou sua

L

::P-f-+-il*ei:r-a-.':.Eestã.o:..em : j:an eÍ: o ::.Aë:2Oa3. ::
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Âticì

foÍ de
Iimitou

em genal
pas sanam

exigida

Pontanto, nenhuma das nonmas ora questionadas
inciativa da atuar gestão municipar, que apenas se
a cumpni-ras rigonosamente, até o pnesente momento.

Lado outno se entende, modestamente, que as leis
gozam de pnesunção de constitucionalidade, ponquanto
pero rigor ondÍnariamente enfnentado pera tnamitação

no pnocesso legislativo.

Em especial as Leis Municipais 4g77 /2OLZ e
3648/20o4, que tnatam do plano de carneina do Magisténio
Municipal não podem sen simplesmente sacadas do ondenamentojurÍdico, como pnopõe a nespeitável nepnesentação do DÍgno
membro Panquet. rsso ponque, após tantos anos de vigência e
ponquanto tenham produzidos efeitos fáticos há mais de 05 anos,
tonnan-se-ia verdadeina temenidade não nespeitan os fatos
consumados, as vantagens concedidas e inconponadas, sem que
houvesse pero menos uma pnevisão pana a moduração dos efeitos deuma eventual decisão judicial declanatória de
inconstitucionalidade das nonÍnas em apneço.

Com relação
pnovidências a senem adotadas,
Ação CivÍI Púb1ica de neLeOLO3
se tnata pancialmente do mesma

ncilia a taz ara

às demais nonmas apontadas e
cumpne infonman que nos autos da

2-9O.2AL7 .8.26.O2,0272, que gize-
temática, a ste a ência
20L7

Nessa ocasÍão, pnetende-se com nigor pnopon uma
solução e até finman Tenmo de Ajuste de Conduta com o Ministério
Púbrico, tendo como pnincipar dinetniz a rearização de concunsos
púbricos e a substituição dos cengos comissionados pon efetivos,
natunalmente dentro de um cnonognama que não cause solução de
continuidade na pnestação dos senvÍços púbricos municipais.

A futura proposta pante da pnenissa de gu€, se
de um Ìado há um númeno de comissionados destoante en relação às
cidades cincunvizinhas do mesmo ponte de rtapina, pon outno
rado, o número total de senvidores é condizente com a gama de
senviços a senem pnestados obnigatoriamente à nossa populãçao.

"- ---. ^-' -. -De,ssa*^dopme*. :9. ." f e p.'l *.2:a^ç'ã p.. .:d e; ..r on c unsbs;..púbì[.Í*cõ s:::.

um cnonogramaparece mesmo a melhon saÍda, desde que respei
2
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&ruc
que vislumbne com cranidade as limitações onçamentários
enfnentadas e demais norflas neferentes ao tema.

Sem mais, pana o

dÍsposição de Vossa ExceÌência para
apnoveitamos o ensejo pana extennar
distinta considenação.

momento, colocamo-nos à

demaís esclanecimentos e

nossos votos de apneço e

Itapina,28 de junho de 2O

José Natalin
Prefeit Mu de

a

apina/SP

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t_sl-\D() l)tf s,ií) P.tì-L()

LEI COMpLEMENTA.B N0 4.877. DE 0É DE ABRIT DE 2012

"Díspõe sobre a reorgonizução
do Estatuto e Plono de Csrreira e
Retnuneração do Mogistérío
Público Mtrrticípol de ltopíro e dó
outras providêncías"

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu prorlulgo
a seguinte Lei Cornplcurentar':

CAPITULO I
DAS DrSP0SrçÕES PRELIMTN^RES

Seção I
Do Plauo de Carrcila e Rernuneraçâo do Magistério e scus Objetivos

Es ra ru ro c pr,rno o" âli;,Ï . Ìi:ï"l;::ï;X';ï "#lã:ir",",ïïïilX; ff ïïil:ï", :
Itapira, n(rs [cr'mos das dispo.srçõe.s constitucionar.s e Ìcgars vigentes.

Parágrafir Único - O Regtme Jur'íclico clo ì\4ag1stú'rio Público
Mr.rrricÍpal dc Itaprra é o e.statutárÍo, nos teì'r'Ì1(,s da Lci u!L,0.5ír, dc,31 de rnaio de
1972.

Art. 2o - A rcorganizaçào c adequação drl lìstatuto e da
Carleira do rnagisl-í'rio têm couro Íurrdanrento:

I - o atelrdÍrrr cnto à Iegi.slaçâo educaciorral páh.ia,
especraÌnre:rl"e a<.r disposto rro arl-:go 6r'da Lei ne 11,738, de 16 deirrlho cìc 2Cì08 e rra
Resrrlução n! 02/2009, da Câmara de Educaçii-r Básica do Conselho Nacronal tfu'
ììducação;

Il - a valol'izaçâo do profissiorral do uragis téricr público,
observ.rdos:

a) a ofer ta cÌe proglanìa permancnte de forntação contirruada,
acessível a tcrtìtl sct'vidor, colrt vista.s ao aperferçclaììlento pr-ofissiolral e à plogres.são
na carreira, dr: acoldo corÌÌ as neccssidades do .sistema munrcipal de cnsino;

Í er C'ontPleDÌctrtat n'1 8i''12 (l.slí(r(o c l'lrno tle Catrctra r iìcrnrrlcrlç.iodr>Ìríagrstc:ro lrrrl.'lrutr \iun:crl:al dc ìrnpr:a) Us - |

"t,l 
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ll.sl,\DO DÈ Si() r,{r r-í)

b) <l cstaìtelet:irnento de norrrrâs e critérros que privi)egieur,
para fitts de progressão tra carrcila, a titulação, experiên<:Ía, desenrperrh<r, dcdicação
exclusiva, atualização e aperfeiçoaÌrlcìlto profissronaÌ;

c) vencinrcn tcr condigno, lìunca I n feriol ao pi.so .salarial
profis.sional nacional;

d) a cvolução do verrcinrcrrto iuicial, a lravés de
ctrqttadt'atttcnto ctrt nívets de vettcimen[o conrpatíveis c(ll]ì a l)l'ogressão rra carrcira,

e) capacitação aos profissronai.s de ensino, com recursos da
crÌrrcação

Art. 3a - Pala efeitcl de.sta Lci, iutegrant a carrcira do
magi.stór'io público municipal o.s .servidorcs que de-sempenhanr as atiúdades rÌc
docência ou a-s dc supot'te peciagógico à rlocôncia, isto é, direção ou administraçãrl,
plane jalnerrto, inslreção, supcrvisão, trrierrl-ação c coordenação cducacional,
cxcrcÍda.s na educação básica púhlica, crn suas diversas ctapas e modaliriadcs.

Seção II
Dos Conceitos Básicos

Árt.4e - Irara os frus desta Lei Complcmcirtar, con.sidera-sc:

I - Classc: c<.rrrjunto de calgo.s de rlt'sma denornirração,

II - Nívcl; posição indicat-iva <la sltuação do.ser.vicìc'r na escaÌa
de veucinrento.s decolrentc cìa cvoÌução filncional,

III - Ììaixa: subdivisão clos cargos e funçõe.s existentes tìa.s

classes, escalonadas cìe accrrclo conr a jornarìrr serlanal de tr-abaìho.

IV - Padrão: ó o conjuuto do lrível e Íaixa.

V Função: o conjurrto de ativrtladcs concernentes a um
detertninado cargo c exercid;r eÌn cz)ráteÌ'tcmporário ou em substituição.

VÍ - Calgo de provimcnto cÌìÌ courissão: crìrgo pl.eenchrclo por
plofissional do rnagr.stério, rìc coufiança da autoridadc uomeaÌìte.

VII - Carrcii'a do Magistério: conjunto de cargos c/ou funçõe.s
do Quadlo do MagÌsrério.

VIII - Quadro do Magistér'io: ó a cxpressão rla cstnrtura
orgatrlzacional, defÍnÍda Ì)or c;ìrB,os priblico.s et'etivos clc inye.s ticlura rnediante
concur.so público de provas e lítr.rl<rs c cargos ern comi.s.são, estabelecida com base

I cr ('(nr)pÍclncnrat n',Í 67' L2 tljcLatlL!Ò L PlarrLr (c Clrrr'rrae lìcnturrcrlçfur rÍo \Lrlnsrrtrc PublLco \Lrrrrrurpol .lc ltnp:ra) fls . ?

J,J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
llÍi'1.\DO Dl,. sÃ(, P\t'Í,O

nos recul'sos lÌulÌ1aÌìos necessát'ros à

Municipal Ìra áÌ'r;a cla educação,
obtenção dos objerivos da Adurinrstração

CAPITULO II
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Seção Í
Da Composição

Art. 5! - Fica in.stituído o Quacll'o do Magi.st-ér-ro púbÌrco
Municrpal, couforrne Ancxo I dcsta Lei Complcrrreutar, consl.ituído de:

I - Classcs de Docenl-e.s;
a) [)r'ofcs.sor Adjunto cìc Èducação Ìnlarrtil;
b) Protessor Adjunto de Err.sirro t-undalnentrrl;
c) I)rofessor de Erlucação Ílrfarrtil I;
d) Profcssol de Educaçãr-r Infauciì II;
e) ProÍ'es.sor dc Eusino Fundamental I;
{f ProÍèssor de l.lrrsino FundanrentaÌ II;
g) I'r'ofessor de Iìducação Especial;
h) l)rofessor de Educação de lovens e Adultos.

II - CÌasscs de Suport-e I'edagógicrl:
a) Diretor rle Escola de l.ìducação Inlantil;
b) Diretor dc Escoìa de Ensino Furrdamerrtal;
c) Vice-Diletol de Escola dc Educação Infantil;
d) Vice-Diretor cie ËscoÌa dc Ilnsino [ìurrrìarnental;
e) Âssessor de Ensiuo e Sultclvisão E-scolar;

{f Âsses.sor de Inspeção e Planejamento lìscoÌar;
g) Asses.sor clc Olientação lìducacionaÌ;
h) Âsse.ss<.rr l)edagógicrr dc EnsÍno FurrcÌamentaì;
i) Assessol Pcdagógicr,' :Ìc Educaçã<.r Infantil;
j) Asscssor Pedagôgrc<r de Educação Especial
k) I)irctor de Crechc.
l) Peclagogo

Par'ágraÍb únÍco - Os cargos de Proíessor de lÌducação dc
)oven.s e Âdultos e ËtrcarregacÌo de Creche constante.s n o Auexo II de.sta Ler
ContpÌenenl.ar' scrão exlinto.s lìa vacância.

Let (ol:t1llc:ncnt,rr rr'' l 137?'12 (EsLalillo c L'lrr:u tlrr Clrre::a e )ìcr:runuração rìc irlagisLcrro Í)uhìLco \Ír:r:rcrpll tìe ILaprLa) fls-ì
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
E.SfÀDO Ì)lL sÃ() r'.{r l,O

Seção Íl
Do Campo de Atuação

Art. 6e - O carlpo dc atuação da.s classcs de docerrLes
conrpreende:

I - I'rof'es.sor Adjutrto de Educação Infantil: rra educação
infautil, na.s nrodalidades de creche e pré-e.scola;

II - Prof'c.ssor Adjuulo de Ensirro Fuudarnerrtal: nos arÌos
itricÍais do e nsino fuuclarnerrtal;

III - Professor de Educar:ão InfautÍÌ I: na edncação intantil, na
tnodalrdarle de creche ou erÌr entrdacìcs equivaÌetìte.s.

IV - Professor cÍe lìclucação InfantÍl II: rra cducaçãtl infantiÌ, na
rnodalidade rie prú'-cscoìa,

V - Professor de Errsirro F-uudarrrerrtal I; nos anos ini<:iais do
etrsitro Íitnclirtncntal c ua educação de jcrvcns e adulro.s eqLÌivalelÌte a e.sscs anos.

VI - Profcssol de En-sino Funclaurental II: nrls arros fìnais cìo

cnsino fundaurental, tra educação de joverts e adultos cquivalente a csses allo-s e na
oclttcação rnfautil e l"Ìos âÌì(l.s iniciais do ensino Íundarnentaì, quarrdo se optar ;rcla
preseÌlça de portador dc habilitação específìca cm ár'ea pt'ópria.

VÍl - l'rofcssor de Erlucaçã<.r Especial: em todo-s os nívcis,
ctapas e modalidade-s de en.sitro cÌa ccÌucação básica, pala aterrdinrcnto de alunos da
cducação especial, inclusive no atcnrÌimeuto echrcacirrnal especializado,

VIII - Profcssor de Educação de Joven.s c Arlultos: Ììos anos
ìrrtciais do ensino lulrdanrctrtal e na educaçã<r dc.;oveus e arlultos equivalcnte a
csscs anos.

Parágrafo ÚnÍco: As atriburções dos cat.gos <locente.s â que se
re íerc csLa lcì são as con.stat"Ìtes do Ancxo V

Art, 7e - Os ocupaÌìte.s dc cargos da.s classes de strporte
pecÌagógìco atuarão confornte suas respectirra.s especialidades rros difet'erri-es píveis
dit cdttcação bá.sica, observarÌo o seu carìlpr.r dc atuação est-abclecÍdo lro Anexo V,
que faz parte inl.egrarrtc clesta l,ei ColnpÌenrr:ntar,

I cr (ìnt)p)eniciltal n''.1-8?z l2 (i.tLnLLrlLrcl)lanorlcCa:re:raeRcrnrurcrSçìtrrto\lag:sLérLo[,ublrc<r\hnt:c:pa) dc ltzprrr) t)s -4
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CAPITTJT.O III
DO PROVIMF:NTO DOS CARGOS

Seção I
Da.s Formas de Plovimento

Art.8s - () pr-ovirnento rlos cargos das classc.s de docente.s c
dc suporte pedagógico dar-.se-á rra forma de norrreação.

Art, 9a - A notlr.'acãs prevista tro at'tÌgo aÌìtel'ror scrá feita

I - ern car'gos cfctivo.s, para a cìassc de docente.s c para o caì.go
de .su;rortc pcdagógico cle Pedaeogo, rlcdiante concurso púbhco courposto de
pt'o\ras e título.s;

II - crrr caÌ'ges eur colrrr..;são, paÌa os rternais cargos da clas.sc
dc supoltc pedagógico,

Art, L0 Á exrreliênci;t d.ocent-e mínirna, pre-r.e<.;uísito exigid<r
paÌ'a o exet'cÍcio proÍissir:rrrl tie car.qos. rlr: stiporte pedagógicct, ser'á de, rro mínÍmo,
03 (três) anos e adqutrrrlar enr sísrema m,rnicÍpaÌ de elrsino, exceto os casos
autcrioles a publicação d<:.sta l,cr. ol:rst:'rvada r.r idcrrtÍdade do carnpo de atuaçã<r.

Art. 11 - O p;or;ilnell.o dr: cargos em cclllissão a que.se rcfcr-e
o inci.so II do altig<t arrtclior se dlr'á na .seguirrtc cotrforlrridadc:

I - Dìr'etor de E.scola de Ëiducação Infautil, Diretor de Creche e
Diretot-<le Ëscola de Ensino Fttndatrrental, pol riorrreâção, após esr:olha, pelo Prefcitg
Mttnicipal, delttre os seÌa'idorcs rnulricrpaì.s e/ou e.staduais do colrvênjo da
ntuntcipalização, colrstantes de lista lríplice, elaborada por proce diuÌento de escolha
etrtt'e os seus pat'e.s, dentre os integr.rnl-es cìo quadro do magistério que prcenchaur
os t'equisttos e condtçõcs cstabelecida-s lror csta Lei Conrplcnren[ar c írluem na
urodalidade de errsilro corresponderr[e ari (:argo pírÌ'a o qual for designacìo.

II - \'ice-Diretor rir: I,l.sc;oÌa de Educação Infantil c Vice-Drretor
dc Escoìa rìe Etrsitro Futrdanretrtal: 1>or rronrcação, apÍ!.s indÍcação cÌo Diretor r[a
IìuicÌade Escolar, detrrre os Íirtr-,glautes tìo rltradlo do magrsLório que precÌrcÌraur os
requisil-os c condtções e.si;lbr:lccÍrlas pol' esLa Lei Co rrrplcnreutar e 3tuc1r,
reslìectrvatllcntc, na Educação ÌnÍantiÌ r rro En'.sino FuncÌarnental;

III - Ás..;cssor' iie F.n.srrr!) e SupcÌ't'i.são Escolar, A.sscssor- de
Ittspeção c Ì'Ìalrcjatnetrto Esr:olirr, Asscs-sor de 0rrcntação Etlucacional, Asscssol.
Pedagt'rgicr-r do Ensitto Futrdatncritrì, A.s.se.sscrr Peclagógico de Educaçãtt InÍantiì e

[-cr CotttpIcrrrcrrlar n" ] ti'? I .ì ( EsLlurLo c Plnrr,t rìc {-'arrsrr a c IìetrÌunel âçâír íLo \|11ç5t1111. f11ll tco \4 []rrclpaL de Itaprr n.1 lls
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Âs.sessot' Pe dagógico de Educação Especial: Itrrre norrÌeirção, clcsde que pt.ecgc[anr
os requisitos e colrdições estabelc'cirÌas pol esta Lei ComplerrrerrLat' e itìtegrenì o
qttaciro do Magi.stério Muntcipitl e/ou Estadual errr virtude tìo c:opvêpicl dc
trrunicrpalização.

Parágrafo tinico - O procedinìento rìe cscolha constante do
inciso I terâ cotno ba.sc a atráltse, pelos pale.s, de ploposta de trabalho apre.selrtad.a
pelo.s .sclvidorcs que ahrrejalcm a desigrração para o caÌ'go erÌr conrissão e .será
regularrren[ado pol edital da Sccrctaria MunicrpaÌ de Educação.

Seção ÍI
Dos Cotrcu rsns Pírblicos

Art. L2 -_0 provirnelrto tlos cargos dtr classe de cìocentes e tìc.r

cat'go de Pedagr-rgo da carretra do.tnaqiscério.frrr-se-á atravós <Ìe coucur.so públic6 clc
pl'ovas e títulos.

Art, í.3 - O prazo dc validade do concursrr público será clc ató
02 (dois] anos, a cotÌtat'rla clata de sua horrrologação, porÌcndo ser prorrogacìo n:pa
[rnica vez, por igual per'íodo.

Seção III
Da QualiÍicação para o Provirrrento dos Cargos

cxige como
rcgrs tlado;

Arf' 14 - O provirnerrto dos cargos do Quadro d<r litagistério
qualÌficação rnírrinra, comprovada mediante tÌÍpionra rlcvrdamerrtc

I Cui'.so norural errr n ível su;let-ior- ou liccnciatura dc
gl'aduação plerta ettr I)edagogia, conr habiÌitação especÍfica, para a clocência tra
IÌducação Infantrl c nos alÌos itriciais do Elrsirro Furrdalnental;

IÍ - Curso n orrl1âl cnr.. uível strperior oLÌ licetìct a tttra de
gt'iidttação pletra etrr lrcdagogia,arnbcrs corrr hat-rilitação para a docêrrcia na cducação
cspecial ou fortrração etu iirea culrcspondeÌrl-c c contplenrcntação rro.s telrros {a
lcgislação vigerrte t>u pós-gladuação crn educaçã<r cspecial.

III - Curs<r dc hceuciatura de gradurrçâo plena com habilit-ação
cspccÍftca etn át'ea própria ou ÍoLrlação ern ár'ca coll'e.sprrnclclte e colnpletÌìenl-ação,
nos ternìos da lcgÍslação vigctttc, para a cÌocôucia nos alÌo.s finais clo ErrsÍno
Futrdantelrtal ou tra cdttcaçãrr infantÍÌ e âr'ìos inÍciars do cnsiuo f'undarnental quauclo
se optar por portadol cie habilitação ern árca própria.

I cr Cütrpl elneillat il^ 1 877'l I (l'51à(urc' e lrIatro (Lc (-'Hn!rrd < Iìenruncr rçàrr rÍo \ Íag:stcr to ]'úbllcc. Ìútrfl tcíÍìtr1 (ts )till)tra) tls - (ì
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Art. 15 - 0 proviurento tìe cargo.s para a classe de suporte
lrcdagógico exige como quaìificação a licctrciatura pÌena ern Pedagogia ou graduação
e/ou pós-graduação na área ecìucacional nos termos da Ì,ci Federal nP 939,tr/96 e
possuit', tre nrínimo,03 [trôsJ anos de experiêrrcia doceute adquirida enr qualquer
ttível, tro sistema público de ensrno, ilos terÌÌìo-s do artigo 10 r.la llrcscnte Lei
Corrrplerrren l-ar'.

Art. 76 ^ Para os calgos ou funçõc's conr exigêucias dc
qualifìcação etrr trívcl supcrÍor, set'ão cortsiclerado.s tão sourente o.5 cursos realizariç.s
ent ittstÍtuições de etrsin<r supcrior, crcdenciadas e rcconhecirlas llelo Miuistérro da
Educação.

Parágrafo Unico: No.s tcnnos do artigo 48 da Lei <.lc

Dtt'ctrrzcs c Bases cla Edr.rcação Nacional, para fins clc pr-orrirrr ento dc cargo.s,
collll)rova-sc a fortnação lrrecliatrLe allrcscntação de tìÍploma de curs<-r superior
rcconhccicÌo, devidantente regi.sLlado,

Seção IV
Do Estágio Probatório

Al't.77. O esrágio probatório é o per-íodo de 3 (trêsl auos de
efetivo exercício cio scrvidot' do quarl:'o do magistério norlcado elrr virtude de
conculso público, dut'ante o qual é verilicada a courrelrrôncia ou não r.lc.sua
confÍrrÌìação e .será rcaÌizado na follna eÌn quc clispuser a legislação vigente.

Seção V
Da Contratação por Tempo Determínado

Ârt. 18 - Para atender à necessidade ternpor.:iria dc
excepcional intct'esse público, cotìtì'atrìr-se-á pessoaÌ por tempo deterrrrrnado para:

I - reger clâsscs ou ministrar aulas cujtr ttúrner-o r.ecluzid<_r,

cspecrficidade ou trarrsÍtoricdade não jristifìquc o provilnento clo cargo;

II - r'cgcr classe ou trrirristrar aula.s at-:-ibuídas a ocupantcs de
cargos ou furrções, afa.stados a quaÌguer tí[ulo;

III - r'eger classes ou tlinistrar anla.s decor.relrtc.s rìc car.go.s
vagos ou que a:ncla não [cnhaln -sido criados.

obcdccer'á às

Complenteutar

Art, 19 - A qualificação nrÍrrrura pat'a a corrtratação clo cloccnte
ìnesmas cxÍgêtrcia-s est-abclccidas tro artigo 74 cÌcsta LeÍ

l-el ('cnq:)cnlcnLnt il" J 8;ì'l I (l-,\lr!tl\ì e Itlano dc Carr cu c c RDÍÍr urìur dçdcr dc À1agr-.tcr:o Í)ul;ÍLcrr \inntcr pnl LJu Í1.rpr: a) tjr
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At'L. 2O - 0 ltrofessot' contratado para as furrções docentes,
poI prazo deteruilnado, rìão Integrará o quadro cìc pcssrraÌ et'e tivo, não corrrporír a

carreira do magtstét'io e seu veucimento corre.sporrderá ao nírrnct'o de horas-anla
quc tlabalhar', scudo fixatÌo cor:r base na faixa e nível inrcrais da classc,

Parágrafo Úrrico - O vencimento, prcvisto no "caput" .será

rcaju.slarÌo na rììc.sma ópoca c no mcslno índice ern que fbr revisl-o o dos selvidores
da carreira do magistério.

Art, 21 - As coutratações temporár'ia.s serão ef'eLuada.s,
observando-se que

I - O coutratado devcrá yrrccncìrer os requisil-o.s rnínirnos
cstaìlclccidos para o carÍjo d<.r clocente a ser .suh.stituíd0 c tlo qual façarrr parlc' as

a tl.ibu) çõcs a screm desernpenhadas;

II - O contratadtr deverá sc subrne tel ao t'egirrretrto inteluo do
estabeÌecimenlo de ensino e à Ìegi.sìação pertincute,

Art. 22 - 0 crlrrtratado para o exercício clas atividade.s
docerttes deverá ficar' à dispo-siçào da rcde nrrrnicrpal de ensino e exelcer'á a.s

atÍrridades ttas urrÍdade.s e.scolares cìuc a cornpõenr, a critério exclusivo da
Âdmirrisl.raçã o,

Art 23 ' Fica vedaclo ao pt'ofessor crrntlatiìclcì por prazo
deternrinado;

I
funções do MagistérÍo;

O desempcrrho cle qualquer arividadc cliferenciada rìa-s

II -Â norrreação para cargo cm cornissão.

contratação a" p.or",*ï;."ïl';x:"li.ïï !Ãïï"ïïi:::ïiïi,'iiiiJ:x"',.","ï';i,:
csteja crn gozo de Ìiceuça ou ata-stanrerìtos prcvÌsLos na Iegislação vrgetrtc,

At't.25 - A coÌìtratação por tcurpo detet'nliì1ado <la classe de
cloccutcs do Qr.radlo do Magrstérto far-.se-á de ircoldo corÌì a legr.slação rnuuicipal
próplia, plcccdida dc plocesso seletlvo srnrpìilicado,

Art.26 - O processo sclclivo sirnpÌifrcado dc quc trata o artigo
atrtertor será t-eaÌtzado pela .Secre taria Ìi4uttÌcipal rle Ëducação, rra Ibrnra da iei e conr
peculiaridades e.stabelecidas crn rcgularnento,

)-eL Conrp)ents::nr n'4 8?7 ì2 (CsLatttLo c PLano dc Cnrrctrr c Rcrrtrnrcraçìo (l!' \LìgLs(cllo PLLI:ILco \trrrrcrJ,'21 tie )tilprra) Íìr.8
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Pat'ágt'afo único - Quanc{<r houvel concurso públrco vigente, o
processo seletÍvo pod e r'á, a critór'io da Ádtntui.stra ção MuuicipaÌ, consist jr na
utÍÌização da lista de cÌassiÍicação dos candrdatos apr<rvados.

Seção VI
Da Jornada de Trabalho

Art,27 - Os <.rcupantes de cal'g().s doceutes, para cleserlpenÌrar-
a.s atividades prcvistas nesta Lei Comltlementar, ficam su;eito.s às scguiutes jorrradas
de llabalho:

I - Professor de Educ:rção Infantil I: 36 (trirrta e seis) hr_rra.s

sematrais, sendo 24 (vintc c qtratroJ horas de tt'abirlho com aÌunos, 05 fcincoJ hora-s
cle trabalÌro pedagógico cutnpridas na escola enr ativiclacÌes coletivas c 07 fsete)
Irorirs erl local de Iivre escolha du docente.

II- Profe.ssr-rr rlc F)ducação Infàntrl Ii:24 (vinte e quat-r-oJ Itor.as
setrrartai.s,.sendo 16 (dezesseis) horas cle LrabaÌho corn alunos,0l.:30 (unra e meiaJ
lroras de u'abalho pedagógico cuurprida.s na cscoÌa eur ativiclacÌcs coletìvas,}2i-lLt
(duas c tneia) horas eln local rir: Irvle escolha rlo doccnte e 04 [quat:'o] hola-s de
[rabalho pcrÌagógico cnmpridas na c.scola,

III - Profcssol dc En.srrr o Funclarncn taì I e Profcssor de
Educação EspeciaÌ:

a) 1B (dezoitoJ hora.s .scrnanais, selrdo 12 (doze) hora.s rÌc
trabalito cotrt aÌunos, 01 (urna] hora de trabalho pedagógico cumltri<las na e.scola cm
attvidaries colctivas c 05 fcrnco] hora e m local de hvre escolha do docente, quando
atttat'tìa l3ducaçã<l dc Joveu-s e Âdultos, cquÍvaleute aos anos inrciai.s do Ensì1o
Iìurrdanrcnl-al;

b) 30 (trinta) hrrras semauar.s, serrdo 20 (vinte] h<lras de
trrrbalìro cotn aìuttos, 02 (dtrasJ hora.s de trabalho pcdagógico curnprid;r.s na escola
elrr irtÌr,itlarÌes coletÍr'as, 03 (três] hcrras ern Ìocal de Iivre escolha do doceute e 0.5
(cincoJ horas de tlabaìho pedagógico cuntpriclas Ìra escoÌa, quando atuar no.s anos
inÍciai.s do En.sÍrro Fundalncntal e na Educaçã<r Especial;

IV - Profe.s-sor de Fìnsrno Fundamental Il

a) 15 fquinz.eJ h oras senrarrais, scndo 10 [dezJ horas de
tt-abaìlto cotl alllnos,0Z (duas) h<rras de trabaìho pedagógico cunrpriclas na e.scola
enr atrvidirde.s cr.rìetivas c 03 [três) lrora.s crn Iocal de livre escolha do docentc,

l-ct (-ot:t1llc:ttcrttrt rr'4 ll71,l2 (EsLlnrLo e l)lano rlc ('arrcrra c Retrurneraçâo do,\,1tr.(rstrno PnLìLco \íLlucrpaÍ (ic l{itp1aì 0r .9
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b) 20 fviute] hora.s serrrauais, selÌdo 13 (trcze) horas de
trabaÌho conì alutìos,03 fl"rêsJ hot'as de trabalho pedagógico curnllridas na escola
cnt ativtdades coÌettvas e 04 fquatuo) horas enr ìocal de lrvl c cscolha do docerrlc.

c) )ornada intelmediária: 24 (vinte e quatro) horas senranais,
selrclo lír (dczcsseisJ horas de trabaìÌro cour alunos,0.ì [tr'ô.s) holas de traÌraÌÌro
pedagogtco culnprtrìas na cscola erl atividade.s colcLÍvas e 05 (crncoJ lroras em Iocal
dc livrc cscolha do docerrte.

d) jolnada irrteglal: 30 [trinta) lrora.s scnrauais, senrìo 20
(rrinte) lrot'as dc l-r'allallto coln altLrtos,04 (quatroJ holas cìc tlabaÌho pedagírgico
ctttnpl'idas na escol;r cm atividades coÌetitras c 0(r [seisJ lrora.s cm local de Ìivr.e
cscolha do docerrte.

5 1e - Aplica-se ao ProÍè.ss<rr Adjunto de Eclucação Infantrl as
jrirlraclas dc trabalho do Prol'es.srrr clc' i-)ducaçâo IrrÍanl-il I ou Pl'ofes-sor dc lìcÌucação
Irrfantil il c<rrrfollne a[uem, reslrr'r:[ivamr:nte, errr creches <.rtr pré-escolas.

5 2e - Ao l)r'ofcssor Ad;urrto de l.]nsino Fulrdarrrr:lrtaÌ aplicam-
se a.s ;ornarlas dc trabalho drt Professol de En.silro Furrclarnental I.

S 32 - O ingre.ss<-r <.ìo Profe.s.scrr de f,lrsino [ìuncìarnental I e do
Profe.s.sr:l' Âdjurtto de Ensino Furrdarriental far-se-á, prioritariameÌÌt-e, na jornada de
18 (dezoito) hora.s-aula sematriris, serrdo quc a jornada poderá seranrpliatia tÌo ato
de tngt'e.sso, altualmcnte pot'ocir-sião do 1lr-ocesso irricial cle atribuição tìe classes
efou auÌas ou a qualqtter Ìnornerìro, rÌt: acordo coÌl as nece.ssicÌadc's da
aduriuistração rnurricipal, observado o calnÌlo de atuação.

S 4a - A lrola-irula e a hora de trabalho pedagógico ter.ão
tluração de 60 fsessental rninutos,

S 5a - Quaudo ao lrrtrÍc:ssor de errsincr Íuudantentaì I foreut
aLt-ìbLrídas cÌasses da Iìdt"tcaçã<r de Jrr','ens e Adultos, poder-sc-ír atribuir-l|c, para
fins de integralização cla jolnada a (ÌÌle.se lcfcrc o irrciso III, aula.s em projcto.s
ofelecidos aos aluno.s tios anos inicÍais do r:n-rino thrtdanrr:nl.al,

S 6Ít - É r'erlacÌo o flacronarnenlo cie aulas junlo às crechc.s
nrurrrciltais

Art. 2B - Os dclcente.s lroricrão exet'cet. car-ga suplerncrrtar de
tlabalho

ì rr (utttpìtntenL.trn'''1 87''12(ÍtslzltLlocl)l,r:rotJ<('anerracl(L'DìrtrìrÍÍjçÌodc'lv{agrsLérrr.l,ublrctr\ínnrc:pal dc!tnpnd) 1ls - i0
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S Ia - [ntcude-se por cargâ suplcrtreutar de trabaÌho o
Irítmet'o de Ìrot'as prestadas pelo tÌrrcetrtc, alénr daquela.s fìxaclas para a jornada de
trabalho a que estÍver sujcito,

S 2e - O nrinrr,ro de lroras scmanais de cat-ga supÌenrentar de
tlabalho correspotrderá à drfclcnça entre o )imrLc rÌc 4tt (quarerrtal lroras e o
núurcro de hot'as previ.sto uas ìot'rracl;r.s de tr-abalho a que sc rcfere o art.27 r.lcsta
[,cr Corrrplenrcntar.

S 3a - As horas plestarlas a título de carga slrplcmcutar de
tlabaìho são coustituídas tão.som(-'ì1tc delroras ern atividadcs coln aÌuno.s.

5 +s - A retribuição pecutriária por hora prc.sLada a titulo dc
carga supletnentar de tralralho d()c(:n[c corresl)oÌìderá ao valor da lrorlr-aula frxada
llrìra a jornada de rlabalho clocëtrlr-'<la cscaÌa de vencÍrlcntos da classc a qual
peILcncc,

S 5a - O adiciona) pr.rr ternpo de serviço e outl-a.s vâlrLallens
Icgais irtcidlt'âo sobre o valor corr'csporrcìerrte à carga suplernentirr de trabalho
doceute,

Art.29 - []ara efeito de cálculo de l',:rnunelaçãrr nrensal, o nrê.s
scr'á cousiderado conro de 05r (clncoJ sernatra.s.

Art. 30 - Aos ocrlplnte.s dc firnção de contratação por temllo
deterlrtittado rtãrt se rtplicarrr as !orrrldas de tlaballro prer,Ístas Ììesta Lei
Colttlllenetttar, <lcvendo set'I'et'ibuÍrì()s c(Jlrtbrrne a calga horária que efetivamente
vierern a cumpt'ir,

Art. 31 - lìoderão scr atrrbuídas a()s ocupalìtes de cargo e de
função d<rcerrLe, a lítulo de carga supìcmcntar', horas-aula seurauai.s l)ara o
clcsctrvolvtnretrto de pr<rietos clc t'ccuperação e/ou outros projcl-os coustautes tias
pl'opost.ìs pcdagógicas das unidactes cscoìares, de.sde quc autolizado pcla Sccretaria
Murricrpal de lÌclucação.

Seção VII
Da foruada de Trabalho das Classe.s dc Supor.te Pedagógico

Art, 32 - Os ocu;rantes dc cargos da.s r:lasses de sulrorte
pedagógico cutttprirão jornada de trabalh o cle 4.0 (qr.rarerrta] horas sernirnais
destnradas ao currrprirneÌlto de suas at'ividadcs específica.s.

: ül (-'rilìplrttLcÍtlilt n''4 817 l:- (tsLatuto r'l'[an(r (lc ( nr:crra e llcnrrrneraçâo rlo \'inFrs((r]\ì )'(Lb):co Ìr4[nrr:prl (Íc tL,ìp]ta) lìs . t l
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Ì)Ì'cpa|açacì
pedagógicas
a teì]([rnler] to
pÌ'ofis.sioÌìal.

Seção VIII
Das Hora-s de Trahalho Pedagógico

Art. 33 - As horas clc trabalho pe dagógico serão tlestirradas à

c avaliação do trabalh<.r dicÌáU co, às re uniões e outra.s ativrdacles
e de estudos, à colaboração corÌì a adurrnrstlaçiro da escola,
a l)aÌ.s, à articr.r lação com a cr>urtrnidade e ao aperfeiçoam e nto

S 1a - As lroras cle l-rabalìro pcdagógico na e-scola .serão
curlptttÌas cÌr1 coÌllu tìt(l coÌrì scu.s llalc.s, crn atividades coÌeliva.s, cm horário
constante da pt'oposta pedagógìca rla escola e organizadas pela própria unidade
escolar',

$ 2e - ls hora.s de l-rairalho pedagógico elrr local dc livle
escoÌìra do docente destÍrtam--se à pleparaçã<r rlc aula.s, à ava)iação e à corrcçãr: dc
trabaìho dos alurros.

S 3e - A Secretaria MuuÍcipaÌ de lìducação poder-á coÌìvocAt:
docentc,s I)ara participar de rerrniões, palestla.s, cuÌ'.so.s, c'sl"trdos e outlas atrvidade.s
dc intt,ressc da c<Ìucação, dentro da joluada de b'abalhrl e Calc:rrÌário Escolar',.selrdo
cìuc as ausêDcias caractcÌ'izaÌ'ão faltas cot.t.e.spondente.s ao pcríodo p.rra o qual
foranr convocarìos.

S 4íì - As hora.s laborada.s peìcrs sclvirlores pat'a frrr.s de
cotuparecimetrto a evetrtos pt'ontovido.s pela .Sccrctiìria MunicipaÌ de Educação
podet'ão, a critér'io da Âdministração, ser compensadas conì a correspoÌrdente
dispensa do currrprirrrent0 da.s holas de trabalho pedagógico coletivo,

5 5e - 0 scrvídor pc'rlerá ser di.sl>ensado dr-r curnplimeuto da.s

lrora.s cie Lraballto pcdagógico colr:tivo rluaudo corllprovar', rlcdiaute certidão de
nra trícula e Írequôrrcia cxpcdida poÌ' ilì.stituição dc cl)siÌlo sul)erlor,
incompatil>iÌidade de hor'ários ctrtt'e o ltorát'io de trabalho pedagógico coÌetirro e o
trece.s.sál'io à freqrrèncra a curso dc graduação coÌ'r'esponderrte ao caÌnpo de atuaçâo
de .seu carg,o.

S 6! - 0 doceute afastaclo pat'a excÌ'ccl atividades de suport-c
pe dagógico não [alri ju.s à.s hora.s dc Lrabalho pedagógrco.

l ct ( Lrtt:rlctttcttL,u rr' l tirT l?- (l,s{attttc. e Í'lano d< Cntre:rn e íìetnuncraçãrr riu NldF\lcn(ì l\iì:lrcc' MtrrcLltal dc ILa1:rl_r tÌs - l?
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Seção IX
Do Acúmulo de Calgos ou Funções

Art. 34 - Na hrpótese de acúrutrìo dc dois cargos docentes ou
de unr cargo de suporte pedagógico corÌÌ urìì cargo cìocenlc, a calga horárÍa não
poderá ultrapassar o limite de 64 (sessenta e rluatro] h<rras scmauaÍs, alénr da
obrigatoriedadc de cumpriurento dos seguintes requi.sito.s:

I - corrrpatibilidade cle ìrorârios;

II - corrrprovaçãr> dc' viabilidade de aces-so ao.s Ioc;ris dc
trabalho por meios rrorrrrai.s de lrarrslrorte,

III - intclvalos cntre o têrmino de urna jorriada c o iuício de
outra de, rro mÍnirno, 1 [urla) hcrra,

Parágrafo único - No caso das uniclades dc cxclcício
situat'em-se pt'ôximas tLnìar dir (ru[[a, o inLelval<r podcrá ser leduzido irl-é o mínimo
dc 15 (quiuzc) rnÍnutos, a critérío da auLoridade corlpetente, após anáÌi.se dos
horár-icrs dc trabalho e desde que uão Ìraja qualcluer prejuízo para o enslÌìo público.

CAPITULO IV
DOS VENCIMENTOS

Alt,35 - O vencirrtento ê a retribuiçiìo pecuuiár'ia devida ao
intcgrante do Quadt'o do Magrstério pelo exercíci<r rio cargo colresporrdente ao rrívcl
dc habilitação e à classe, bern conìo à iornada de trabalho,

Quadro
naciorral

ParágraÍo Único; L-rcanr gar-autidos ao.\ irrl"egrautcs do
do Ii'lagr.stério rrerrcinrcrlto )) [tnca inferror ao pi.so sa larial profissional

Art. 36 - Os Íntegrarrtes do Quadro do lt{agistél'io Públrco
Mun icipal tcrão scus vcncirnentos fixado.s rra E.scaÌa dc Vcncirlento.s - Classc
lJcrccntcs c ua EscaÌa rlc Vcncitnentos - CIasse de .Su;r<rrLc PcrÌagógÍco, constarr.Lcs do
Ancxo IV dcsta Lei Colnlllementar.

S 1e - A cscala devencirnentos é corrrposta dc 12 fdozej nír'er.s
de vertcitnento.s, coì'respondcndo o prrrleiro nír'el ao verrcirnettLo inicial das cla.sses
e o.s clernai.s à ;lrogressão ftrncrorral Íustituída por e.sta Lei Cornplcmcntar,

l-crCorìÍ)lcrìlDjrlâr rÌ'ílli-7 l2 (Í--strlrlocl)LrrrodcCr:rernelìenruncraçârr<Írr-\lngrì(úr(.'ì)rr(rlrctr \lun:ctpa)de)taprrl) lìs . Í3-

tt^'4
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S 2o - O.s ocultantes de função corrtra tacÌos por tenlpo
tieLerminado terão seus vetrcimentos calculados corn base no rrír'el iniciaÌ da escala
de venciment<.rs.

5 3e - O servidor titular de dois ca)'gos doceutes eÍèlivos,
quarrclo rÌesrgnado Para ocupaÌ' cargo ou furrção clc suporte pedagógico poderá optar
pcla t'elnltneração cios càì'gos clc origcrn enr detrirrrento da rcrnuueração do cargo ou
função para o qual fora dcsignado, ÌÌos tenllo.s do contido no artigo 1-63 da Lei rre
1.0.56, de 2I de uraio de 1972.

Art. 37 - Quando houver resíduo proveuiente do Furrdo de
ManuLcrrção c Desenrroìrrirnent-o da Iducaçâo Bá.srca c da vaÌorização dos
Prrrfisstrrlriljs da Educação ou de qualqucr <.rutro fundo quc vcnha a .succ'tlô-lo,
de.stinacÍ<r à remuncração dos servirlore.s d<.r Qr,racÌro do Magr.stório, o rnesmo rleverá
ser repassado aos coml)ottcutes do Quadro rlo Magistério da EcÌucação Básica como
pr'êrnio de valorização Íuncirlnal, na fornra a ser rcgularnentada.

CAPITULO V
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

Seção I
lla Carreira

Artigo 38 - A carreira do Quadro do Magisténo dc ltapira
perntitÍrá progrcssão horizotttal dos profissÍonais e será conslituída de classcs de
docetrtes e classes de suporte pedagôgico, cuquadrada.s em sÌliìs respectivas faÍxas e

nÍvcìs,

Seção II
Da Progrcssão Funcional

Al't. 39 - A Progressão F'uncioual é a passagcrn do intcgrantc
do Quadro rlo Magisl-ór'io para o níveÌ superior da classe a quc pcrtence, rnediantc
avaltação de irrdicadot'c.s dc ct'escitrìento da sua capacrdade ltrolissionaÌ e se dará
na-s seguirrt c.s m odalidadest

I - pela via acadômica, orr seja, títulos acadêrnicos obtrdos enì
grau superiol de en.sino;

II - pcÌa vra uão acac{êrlica, consrderarrd<r-sc a qualificação cm
cursos de aruatizaçãrr c altcrfeiçoatneÌìto c dcclicação exclu_siva no cargo,

Í cr Conp)enrenrar n' l-6?7 I -Ì íl ((Ât rìt r) c l)l.rrro dc Cantna e lìcilìilDcr nçáo Llo \111s51.:r1u Pnhl rcrr \írrn rcrl:r! ds ILal)Íra) lÌs . I J
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Sub-Seção I
Da Progressão Funcional pela Via Acadêmica

Art. 40 - A prcrgre.ssão lìrncronaÌ peÌa rria acadêmica se dirrii
coÌrì a alrrescntaçã r.r, para lodos os rnl-egrantcs do Quadlo do Magistério
relirciolrarìos n(l aì't,5o desta l,ci CompÌenrentuÌr', de docurnentação referente aos
títuìos ua seguinte corrÍorrrridadc:

Infarr tiÌ
IntantiÌ,
Iì.s 1t cc r al

a) habiìitação ern curso tic Iiccncratura plena: {ì3 [trôs) uíveis.
b) habílil-ação r-'m curso t'ìot'rnal supcrior de Iicenciatura

plcna: 01ì ftrôsJ nívers,
c) cur.so de pírs-gladuação errr ârea da cclucação conr duraçãrr

rnirrirna de 360 holas: 01- [unrl nível,
d) mestrado: 03 [Lr'ôsJ níveÍs,
e) riorrtorado: 03 (Lrêsj níveÍs,

II - Plofessor de Ilrisino Ì.undanrental II:
a) curso dc pós-gladuação enr árca da educação com dul-ação

mínirtra de 360 hr.rras: 01 [um] nível.
b) mestlado: 03 [trê.s) níveis,
c) doutorado: 03 (trê.sJ riíveÍs,

III - Clas.se de Sulrorte Pedagógrco:
a) curso cÌe pós-gladuação eln área da educação cclnr duração

nrÍrrÍrla de 360 horas:01 (unrJ nível,
b) urestraclcr: 0.ì [Lrôs) níveis,
c) dout<rrado: 03 (trôsj níveÍs.

Parágrafo único - h'ica asseguracÌo, lìa progre.ssão furrcÍoual
pol via acadêmica, o enquadramento automático em nívc:l superior, dr.spcnsados
quaisque r inte rstícÍos de temp() c inediante requcrimento dcr servrdor
ac()ml)ar1ììa(Ìo dc' dipÌoma ou cerLt ficacÌo de concìusãrr, vcdada lrrai.s rlue urna
plogt'essão pclo t:resnro far-rrr de tituJação, aindl que os clipÌoma.s ou certificados
lcfrrarn-sc a cuÌ'sos distinlrrs.

Íct(-'trrr]ìlttrtcntlt tt'.1 R?',12(fsLì(ü(oülrlrrr'riiçí ìrìcili(Jlr'iIire:açãorio\[rgrrtórrcl)rrLrlrco\lunrcLpaì Llc trnprra) ils - l_5-

I - Professor cle Erirrcação Infautil I, Pro[ess<rr dc Educação
II, Pr<r[c.s.sor clc Ëusino FundalrrerrLal I, irrofcssor- Adjurrtrr tlc Educação
ProÍ'essor Adjurrto d c Eusino Funrlarrretrtal c Plofessor rìe Iìclucação
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.Sub-Seção II
Da Progre.ssão Funcional peÌa Via Não-Âcadênrica

Art. 4l - A plogressão Íuncional 1leìa vra não-acadôrnica .se

efeliv:tt'á para todos os itrtegralrte.s rìo Quadlo do Mi'LgistérÌrl relacionados no irrl-. 5e
dc.sta l.cr CclmpÌcmentar e decort'et'á dit conjunçâo dos scgrrintes indìcadorc.s:

I - qualÍficação t:rrr cnr.so.s dc atualização e apcrfcrçoamento:
a) quando.se tratar de c:ur'.sos dc especializaçâo no campo de

atuação, cxccto quaudo necessârio ì)al'a o provimento do cargo, cour dr.rração
urínirna dc 180 fcento e oitenta) holas: 3,0 (trôs) poÌìtos;

b) quando se tl'aÌar de crlrsos na áre a de atuação, a cada bloco
de 30 (trintal horas: 0,5 [mcioJ ponl-o;

c) qrrando .se lratar dc culsos ern área.s collelatas at: cìrl
cargo, atralisadrr.s c accitos pela Sect'efaria MunÍcipal cÌe Educação, a cada bloco de
30 (trinra) hora.s: 0,2.5 (vintc, r-' r:incr.r <'r.utósinr.os) de porrto,

$ 1o - Para Íins clc atribrricào de p<rnt-os ytrcvrstos no parágra[<l
anterior, só set'ão coltsideradr.rs (-ìs cttt's(rs plornovido.s llela Prcfcitula Municiplrl dc
Itapila, pelos ór'gãos que colnfr(iilm a.cstnrlrrra básica da Sccrctalia E-staclual ilc
I')ducação, I\4iuistérro da Educação, Un ivclsÍdades ou en Licladcs de recorrlrccicla
idorrcrdacÌc c capacidade enìrtido.s nos cirrco anos anteliores à rla[a do lequerirnenLo
jun to à Pt-cfcitura Munrcipal e desrÌe quc a.s entidades ou instituÍções sejam
rccorrhccida.s Ilcla Secretalia Iríurricillal dc Iìdur:ação de Itapira.

S 2e - (ls crrr.so.s l)ì'evl.sL(rs lro inciso I.serão cotrsìclerado.s uÌÌìa
úrrica vcz, vcrÌada a sua acurnulação.

II - Dcdicaçátr c:xclrrsÍva a urn útrtco cargo da rede rrruuicìpal
de etrsitto de ltapira, apurada anuahnente, atrìhuin<l<-r-se 1,0 (unrj ponLo no frnal de
cadr atro.

S 10 - O rr:ginrc dc dedrcação cxclusiva ilnplica n o

impccÌÍtlcnto tlo exet'cício de outra afivida(Ìc lemuneracla, priblica ou privada, ailr<la
qLtc scja ou[Ì'o caÌ'go ou furrção l)ertelcenl(.,ao Quadlo do ì\,íagistó'rio de Itapira.

S 2e - Pariì apurirç.ãrt da dedicaçâo cxclusiva .será consider-ada
a integraÌidade do ano lcl"ir,<.r pala os dc,cent.e.s c do ano civil pala a cÌassc rÌc, sripolte
pedagógico.

Lcl aolDp)L'lì)DlLlar Ìo.l lì77 llíl-5latutoePlanu.dsC'arrcLLac RcrrLurL:rrrçàorl0NlagLsLeLroPíLI;Jrcrr \írnrrcrlrtì rlelLapl/a) flì . l6
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Arr.42 - Â cada 5,0 (cinc<rJ pontos atlibuídos, sorlados os
pontos referentes aos fatores constantes dos incisos I e II do artigo anterior, deverá
ocorrer rr enquadrarnerrto do setwidor rto trÍrrel imetlial-atrrerr[e superÍor àqucle cm
que o n'ìesÌÌÌo se encontrava,

a ca rÌ ôr:, ca, cr evc rã o . i:i Jfu ,,ÏïÏL il'il,ff .,ï,""ffiï â: Jï:,ïïir 
I o r v i a nã o-

S 1s - Suspenrlerá o rrrLerslício cle tcnrpo todo e qualquer
afastarnento que não car-actelize efetirro exercício rle rÌocôncia ou dc .suporte
pcclagógico, no.s lcrrlo.s do contirìo no artÍgo ÍJ2 da Lei ne ]..056, de 21 ctc'rlaio dc
1972.

5 2n - A sttslrctrsãrr ltor afastamelìto coÌÌtitluo .se .sulrclior a

180 [cento e oitental dias, detenninat'íì o rccolÌÌcço da contagern do rntersil"rcr dc
Le ml)() rro "caput" destc arl-igrr.

Seção III
Das Vantagen.s

Ãrt. 44 - São rrarì[agerrs c{os irrlegrante.s do Quadr<-r do
Magrstér'io, aÌém de outlas Ìnstituídas pel.r legr.slaçã<r vigerrtc:

I - gratificação pelo exercicio de docêncÍa a alunos portadores
de nece.ssidades especiais;

II - glatrfìcação peìo trabalhc' notuluo;

III - gratiÍicaçã<l pc-rr atividacle de etrsino;

IV - gratrficação por ava)iação dc rlesernpenÌro

Paráglafo Único: Âs gratifrcaçõcs prevrstas tle.sta seção rrão
sc incorpolarão erl ucnÌrurna hipótese ao venctmenl.o do selvidor.

Sub-Seção I
Da GratiÍicação pelo ExercÍcio ds Docência a Aluuos Portad<rrcs de

Neccssidades Especiais

Art. 45 ' A gratiíicação pelo exercício de docôncia a alunos
portacìores rle treces.sírlade.s csllcciais .scr'á devida ao docenl-e quc nrinistra aulas elrr
classes regulares cotÌ'ì o.s reÍ'crido.s alunos inclr"Lídos ou no atenrlimcnto educacional

I crCì)tìplcttrcillar tìf4 li77 ll ll-Jlalulr,c l'ltrt)t)LlüCaÍÌorilcRcurüDeraç.ìr)doÌ\1a[Lr.iiciloPriôl]coÌ\luilrcLpil delLaprra) Ììr - l
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cspecializado e corresportderá a '1.01)/o (dez. llor ccntoJ clo valor do nível em qLìe o

sen'idor se encontre enquadrado.

Parágrafo único: Pala cluc o profcssor laça jus à gratilÍcação
o alurlo dever'á estal reguÌarurcntc Ìnatriculado na Ìr'Ìodaljdadc dc educação cspccral,
confbrure cadastlaurcnto no SÍstctla <Ìc Cadastro de Aluno.c [GDAìi).

,Sub-Seção lI
Da Graüficação pelo Tt'abalho Noturno

t ra b a r h o rÌ e s e n v o Ì vi cr i#;Í'" ; if lï:lÏ: ï ï:,::j ï'i,1"t " l':Ji:i :ï: ï: :: l ïi; i."i;
por ccnto) do valor do nível erì (lue o .servirtor .se erìcontre enrluadradrr, scnrl<r
cnlculada sohre o período efetirrarnente traballrado,

Sub-Seção III
Da Gt'atificaçâo por Atividade de Errsino

c o *r' e r e * t e, a 
", " 

-p "fil 
l i l". *ï ;ïï : Ï,, :'.o';,Ï"1'J.ïï ; :ï,,1ï ;i ïriliïi:

congèrrere.s em plogramas de formação ou capacitação pr-ofis.srorral da Secretaria
Municipal de Educação ser'á coucedido adÌcional por atirridade de en.siuo, â ser
regulamerrtado peÌo Chefe do Poder Executivo.

Sub-Seção IV
Da GratiÍïcação por Avaliação Funcional

Al't, 48 - A gr-atrficação por avalração funcronal corresponderá
a 50% fcrnqüerrta por ccntoì do vaìor cìo níveÌ inicral de cada classe de docente r-ru

de suporte pedagógico, paga anualmente em lrarcela única, tourando-se porbase o

lesultado da avaliação [uncional do scrvidol no aÌÌo antcriol ao do paganrento.

Par'ágrafo Único: Fará jus à gratitìcação de que tÌ'ata o coput:
o sclvÍdol quc, lìa avalnçào fr.rnciorral, alcançar o mínirno dc 85 foitenta e cinco]
ponlos na avaliação de rle.setrrpenlro.

Art. 49 - A avaliação íurrciorral .scrâ rcaÌizada anuaÌurente, de
ir(;or'do conì os crttérios constante.s desta .Seção.

Art. 50 - 0.s intcgrantcs do Quadro do li{agrstério snbrrreter-
sc-ão à avaliação Iìrnctonal, obcdccidos o.s priucípÍc's da IcgaÌidade, iurpessoalidade,
nroralidadc, pu blicidadc, cfì ciôrrcia, d<-r contraditírno, da aurpla defesa e da

suprernacia do iutelessc púbhco.

I cr (-rtrrUlcrììÈrìlnÍ il'4 lì7-,12íl sl3lLrlL)clrlr:nrrür'(i:rrcr#c Rcnilntcr0çÈoLlo\Í8!;ìstcÍrí)Í'ublrcoMnr:Lc:llilLCelrrp:ra) tls - lE-

[ÒÍ)

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

41



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
È\'l.r.D() I)L sio 1,,\tL()

Parágrafo único, A secretalia Municipal de Educação dará
conìrccinrcnl-o próvio a seus servidore.s cìos cri[órtos, clas rrornras e dos padrões a

sererÌì utiÌizados para a avaÌiação funcional de que trata e.sta Lei.

Art. 51- A Avaliação FunciouaÌ propolcioua a aÍ'erição do
de.sempenho dos profì.s.siouai.s rlo tttagt.stério no exclcício das atribuições do seu
cargo durante o alÌo irnediatarnente alìtel'io[ àqr.rele no clual -se cler o paganrcnto da
glatificação urcdiante a obsclvação e nlensrÌração de fatores disciplinarcs,

Parágrafo único. Cada f'ator l-erá seu lradr'ão pala cfeito de
colnparação e lnensuraçâo do traballto desetrrpenhado, .scÌrclo atribuídos poutos
que, somado.s, ídcrrtificarão a llcrsição do servÍdor na avaliação.

At'L SZ - Na avaliação funciortal, o padrãtl irricial atribuído a

catla servidor será de 100 (cemJ potrtos irriciais, scndo descoutaclo de.st-e t-otaÌ o
número de pontos collespondentes aos apontaÌÌ"ÌeÌ'Ìto.s rì().s rcgÍstrc-rs luncionais dos
pr'<-:fi.ssionais do rnagistériti no período avalÍado, reÌativos aos segninl-es fatrrres:

I - I'orrl"ualidadc:
a) até 1 [um] atlaso no per'íodo: 0 [zer-o) pont(].s;
b) de 1 (urnJ a 3 (h'ê.s) atla.so.s rto período,5 (crucoJ pontos;
c) acuna de 4, (quan'o) atra.so.s no período, 10 pontos;

ll - AssiduÍdade:
a) até 1 (r.rnraJ faltir rro períorìr:: 0 (zero] pontos;
b) de2 (dua.s) a 3 (trôs) ÍãÌtas no pe liodo: 5 (cÍrrco) ponto.s;
c) 4 (quatri.r) ialtas no período: 10 [dez] ponto.s;

d) Ultrupassadas 4. [quatr-o] faltas, alérn do de.sconti.r a qLÌc se

rcfcrc a aìíneir "c"', scrão cïesconl"ados mais 3 (três) pontos a cada blticr.r dc Z [duas]
faltas.

III - disciplirra:
a) adveltência, 30 (trinta) ponto.s por ocorrôncia no perÍodo;
b) strspensão, l-00 (cern) porrros por ocorrôncia uo período.

$ 1tt - Pala efeito do irrci.so I, corr.srrtera-.:e atlaso a ciregada ao
ÌocaÌ de trabalÌro após o horárro prevÍsto para o início da jonrada dc tlabalho.

5 2s - Er;uipara-sc ao atraso, para os frn-s ciesta lei, a saída
arrtecipada rlo .servidor do local tlc Lrilbalho,

I ur (ìrrÍrlcrrrcrrllr rr'i li77 l2(l \íatuLocl)1,ril\ìdcCdr<iril( iìeÌÌuneraçãodoi\[agrsLcrroPuL:ircc,\trrrrrrrpal rÍr ILlp:ta] Íl; - l9
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$ 3o - Considel'a-se falta, para eferto d<-r inciso II, toda ausência
do servidor, ainda clue por rrrotÍvo .;nstifir:ado.

S 4! - Parir efeiccls deste artigo corrsidclar-sc-á falta as
ausôn<:ras ao scrviço dc<:orlcrrtcs clc lÍccnças de quaÌquer rÌatureza ou e.spí'cic.

S.5s - Não.sc crrtr.sidcra falta pala efertos de.ste artigo os dias
eììì que o.servtdor e.strrrer afã.staclo drl .se:'viçrl tros tcrnros do disposto nos rncisos I,
II,lll, IV, V, VI, VII e IX, rlo at't-82 da i,ei Complcmcntar ne l-,056, de 3L de maio d<:

7972.

S 6e - A pontuação [inal .scrá obtida através da suhtração do
r-csuÌtado da sorna das ocolr'ôncias do total de 100 (ccml poutos, fazenclo ju.s à

gratiÍtcação o scrviclrrrr.;r.rc alcançar', no rnínnno,85 (oirenta e cinco_l prrnt<ls,

Art. 53 - A cocrrdcrração geral do prograrna dc avaliação
Iltncioltal ó cÌc rcsponsabilidadc cla Scctetalia Municipal de Iìdr-rc:irção, que dever-á
i<rrtrecet Lorì<l aptrio matclial c tócrrico uccessár'ios ao serÌ r'le.senvolvimcnto.

Seção IV
Dos Programa.s de [)e.senvolvirncnto Profissiorral

Art. 54 - A Seclctarra Muuicipai de lìdrrcação, no
cumplinrento do dr.sposto l"ro.s arLigo.\ 67 e 68 da Lei nc 9.394/96, implcmentará
plogralÌÌas de desenvoìvirnert to e aperf'eiçoarnerrlo pal'a os profìssionais do
magtstér'to ent exet-cício, atrarrés de cur.srt.s dc capacitação e atualização cm servrço,
de no rníuirrro, 60 (sesseuta) lroras arruais, dcrrtlo da joruada de traÌlalho,

$ 1s - Os progranras clc que trata o caput destc artrgo poderão
ser desenvolvidos em parcerias c<-rtrr itrstjtuições que mantenham ativÌ<Iades na área
da educação.

S 2e - Dcvctão levar-eur consideração trs priolidades das área.s
curricttlares, a stLuação funcional dos plot'essole.s e a utrhzação de rnetodologias
divc,l'sillcirda.s, iuclusivc as quc utiÌizanr Ìecur.sos de erÌrrcação à drstância.

S 3! - Na hipritese de a Sccr-ctaria N,lurricrpal dc Educação
inrpletneutar prograrna-s cle rìescnvolvimcnto e apelfeiçoarìrento l)ot' ÌÌleìos drgitar.s,
os ì'ììesllìo.s .soÌÌìelìte serãrl llossÍvr:Ís quarrdo ern yrarceria coln o Mllri.stério da
Educação e Cultura.

Lcr ('ott;:lcrrrcrrtar rt'9N7? l2 (l-)trtiltoDl)lilrx)dëCilreÌaclÌclluìcrsçaÌodoi\Lrgrslcnirl)úbl:cc'r\luntcrpal dc Ítsnlrà) lìs -)()
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CÁPITULO VI
DOS DEVERES E DIREITOS DO MAGISTÉRIO

Seção I
Dos Deveres

At't. SS - AÌénr do.s rlevercs colnuns aos servidor-es públicos
tlunicipais dc ltaptt'a prevtstos em outt'as leis e trot'mas, o ltcssoal do Quarlro do
Magistério P(rblico MunicipaÌ lcm o dcvcl coustal"Ìte de consrdcrar a relevância
social de suas att'ibuições, rrtart teÌ) do condìtta lnoral e fuucional aclcquada à

drgnidarle proíis-stotra I , em rat.-act rÌa i.;rral, clcverá;

I - C<.rnh<:r;r:r, rc.speitar e currrlrrir a ìegi.sÌação vigente;

II - prc.scrvar r.rs priricípios, os rctear.s c o.s fins da Educação
a [Litt'é s d o cle.se trtpc'nÌr o 1r ro Í i s.s r t r rr ;r ) ;

III - empcnhaì'-sc lta educação rnt-egraÌ rio aluno, incutmdo-lhc'
o espirito dc solidaricdade Iruurana, de !ustrça r) cooperação, o respr:ito às
aul-oridades con.sLrtuídas c o aÌllor à pátua;

IV - rcspcÍtar a iuteglidade nroral <lo aÌuno;

V - desenrperrlrar atribuições, funções e carg(-ìs cspecífico.s do
nragi.stério corn efìciência, zelo e prcstcza;

VI - nranter ir espír'ito de coÌabolação c<)rl a equipe cia esc<rla c
da cotnutridade em geral, visando à r:<.lttstrrrção de unta socier.lacle dcurocr'átÍca;

VII - .ser ;rs.sírÌuo r: pontual, coÌnunlcan[io com autecedêrrcia
suas ausônclas, e rìa irnpos.sibilirìa,Je iust.iÍicando no pr'Írneiro dia de Letorno ao
tt'abalho;

VIII - r'espeÍrar a hierarquia, suborditran do-sc a ela corn
di.sciplrua;

]X - acatar as orclen.s srìì)ct'loÌ'es;

X - paltrr:illar do (lorrselllcl dc Escola e/ou AIrM, rluando eleÍto
para l"al;

Let (-'on:pienlenLnt n'- I 677 Í2(licLalilloc l)Làtrir(s(111ç1q,1cRcilttrDe)..çiìodo\L.lBr\tcÍriì Í'uLr)rrrr\hrnrctpaLdc iL[p]rà) ils -l)
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cissc n vo lvitn e n [o
tnclh orta;

XI - rrrautel'a drreção da l.lnidade liscr-:lar inlorrlada sobre o

cì o lrrr>t:r:s.so erÌucztcroltal, irpre.senl-atrdo strgcstõe s pala a sua

através
[un ções;

XII - l.rrr.sca.r (r '.eu cí,n\tan[c apcrfcrçoamcuto profissional
de participaçiìo ellì cttt-so5, rcLlÌÌlÕ(ìs, .selì'ìinál:ios, setrr prc'juízo dc stras

XIII - contuuicar à cÌrreção da Unidadc Escolar', dc iurediato,
torlas a.s rlrcgrrlalicladcs rJc qr.rc [ivr:r conhr:cinrerrto uo local de trabalho;

XIV - respeÌlrrr ri alurro r.onro sujcito do plocesso educaciotral
e couÌpl'oÌÌÌeteÌ'-se com a eficácia de seu aplendrzarlo e não .submctô-lo a situação
hurnilhautc tru dcgra<Ìantc;

XV - zelar lreJa rìr,1c's:-l dr>s rlirc:Ítos ptofissronais
lcputação rÌos cducadort's;

c pcla

XVI - ilrr'lici;r;.rr iìr' Ìr'(.,ccsso de planejanrenLo, execrrção e

avaltação e tìe [oda.s as .rLivìrlar]r:s ìtrelt:rrl.r:.'; c'correìatas ao pÌ'oce.sso dc rrrrsirro
aplerrdrzagerrr;

XVII Ìratìr (;on) cnr l.r:si.r e ul'barridaclc todos os alunos, par.s,

fuucronár'ios e selvrdores rlri Qrraclt'rr d.o lvlilgisteno;

XVIII - ÌtrtperJtr ioíiâ (' tìuaiquel m;rnifestação de preccrncettg
srrr:ial, rar:ial, reItgio.so e ideoì(rgrco;

XIX - aciital as rlecÍsões do Conselho de Escola, obser-vaudo a

Ìegislação vigeute

Ârt. 56 - Ii vedado ar-rs ir:tegraritcs do quadro cìo ì\,lagistúr'io

I - rteixar dr: <:orrryrir:'e(;er ao scrviço setì1 cãìusa jusl.ifÍcada ou
retirar-se do locaì de traballro no ìtorário rjc tlxpcdiente seln prévia autoliz.ação do
superior iurediato;

II faltar' . cçrrrÌ - r-r respeito aos aÌunos, pais e derrrais
Íunci<rrrários e de.saca Í-a r a.s a tr lcrrir.larìcr; consl.itrrídas;

III - ttrrpr,dr:'(jití.: o altrnr,. uurticipe r:tas al-ivicladcs escoÌares ern
r;lziro dc qrtalqucr crrt'ôìÌr'ra rlatt:;'l;ll;

IV - dr.sclirnirrar o aÌuno l)or l)Ì'ecorl(:cLL<-r de quaìquer espócic

i,cr (Ìr:q:lc:rrcrr(nr rì-4 U-- l2 íl \lirtrilr).) [)]ano rìc ('an"rra ç R,.'nr:r;crilçn\) do \ÍagL;(crc'PrLt)lrcu lr4rurrrrpaL de iraplla) fl\ - 22
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Seção II
Dos.Direitos

Art. 57- São direrl-os es1:eciars rïo pcssoal clo Quadlo do
Magistér'ro

I - Lcr ao .sclr rllcrllrcc in[orrlaçõcs cducaciouais, bibliografìa.s,
nratcli;tÌ rjiclátrco c ()ulros irl.struìì1eì][(ls, bctrr corlo contar cour assistêrtcia têcnica
quc auxilic c csl-irlule a nrclhori;t dt: scrt clt:.scnrpcnho profissronal e a arnllliação de
.scrrs conhccitlcn [os.

II - ler as.sr:gurrrrJo a opol'tunidadc de freqüentar cursos de
aperf-eiçoanteÌìto e tleirÌarÌì eìÌto rìrÌe vise m à trrcllrorÍir dc .scn desenrpenho e

aprinrorarneuto profi.s-sìonal; "

III - dispol no arnbiente de crabalho, de instalaçõcs c matcrial
técrrico pcdag<igico.srrfrcientes e adc'quados pala q\le possiì exercer com efrcácia
srras íurrçõe.s;

IV- tel a lrbercÌade de escolha e cle utilizaçã<r de mateliais, de
procr:dinre nt<rs didáticos c rÌc instrurrrr:ntos de avaliação do processo ensino
aprenclizagerrr, dentro dos prirrcípìos psic<.r-ltedagógicos, objetrvando aÌicerçar o
ÍespeÌLo à pes.soa htttrtatta e a cO)ìslrL(ção do bcm conrum, seln con'Ìpronìetera linha
pcdagógica acÌotada;

V - r'eceber rerrturreração de acoÌ'do colÌÌ o padrão
con-espoudente, confolme habiÌitação e;ornada dc trabalho confonne o

estabelecrdo por esta Iei courplenrentar;

V[ - te r as.segurada a igualdatle clc tratanrcnto no ltlarro
técnico pedag(igico independe:rtrl do regirrre jurídico a quc cstrvcr sujeito;

VII - rcccbcr', atravós do serviço especializado de educação,
assisl.i'ncia ao cxcÌ'cÍcÌ0 pro[i.ssronal;

VIII - palticipal couro iuteglante rìo Corr.sc,lho dc Escola, rios
cstudos c dclibcraçõc.s cìuc afctam o pÌ'oce.sso educacrorral;

IX - par'[icrpar dcr processo dc pJancjamento, execução e

avaliação cÌas atividades c,scolares;

l-cr Cor)ll)LclÌcillar t:' I 8ìi Í2 (lstnLnL<:.'l))rtru<ju(ìurcrrac Rurrrrrrc:d\ìod\ì\lil,esLéfloI'úD)rco\lunrcrlrll rLc tLnprra) l]s -?3

,[44
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X - reurrir-se na unidade escoÌar, parà tratâr de assuntos de
itr[eresse rìa categoria e cla edr"rcação enÌ geÌ'al, sem prejuízo dirs atividade.s
cscolarcs;

XI - parLicipar das eÌeições do.s mcrrrbros do Conselho
Mlrnicipal rìc Hducação e do Conselho dc AcorrpanhameÌìto e Corrtrolc Sociaì do
FUNDEB - Fundo de Martutcnção c Desenvolvtmenl-o da Educação Básica c dc
Valolização dos Profis-siorrais cla Educação;

XII - ter calc'rrdário cscoÌar annal e corn clc tcr assegurado o
lcccsso escolar;

XIII - girzar fórÍas anuais de 30 (t-rintal dias.e percc'Ìrcr um
tcrçr-r clc rcmurrer-ação conforrrre legislação coustitucional;

XÍV - recebel gratificação pclo trabalho notunì() n<.rs telmos
e.stalle le cicìr-rs por csta Ici complenrerrtar;

XV - lecionar elÌÌ classr:s cotn adequirda re)ação numér'ic:r
docerrte-alurro.s, corrforrne Iegislação vigeÌìLe.

CAPITULO VIT
DO EXERCÍCrO DE CARGOS E F'UNçõES

Seção I
Dos Afastamentos

Art, 5B - AÌém de outros afastâmentos previsto.s na lcgÍslação
vigcnte, o pessoal do Quadro do lvlagÍstér'io poderá .ser afastado do exercíc:io do
cargo, a clitór'io da Adnrrnr.stração Municipal, para o_s seguilitcs frns:

I - trcqúicntal cursos de f ormação, aperfer çoarlcnto ou
cspcctalização, betn cot'Ì'Ìo piìÌ'trcipar de congrcssos, sirlpósio.s ou sirnÍÌal'e.s,
refererrtes à edr.rcação e ao uragistério;

II - pala cunrprir rrrr.ssão oÍrciaÌ de qualquer Ìtaturcza cotì1 ou
seur ônus para os coÍl'es púìtlicos;

III - plover caì'g()s cur cornissão junt-o ir<-rs órgãos da Prcí'cil.ur-a
Municrpal;

J ct Cctnp)ctttttllSr:r'4 ll7ì l?(tsLtrttLk)ePlanrrdc(-arrr'trac RL)tLUncr.tçí-todoì\íagrstcrrc,l'íbl:rollun:crp.:) Ílc It2lìtrn) í]s -ll
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IV - substituir ocultantes de cargos de suporte pedagógrco,
desde que atenda as exÍgência.s d<r art. l7 desta Ler Conrplelìleìltar.

V - tlatar de intere.s.se palticular, por período lrãcr srrpcriol a 1-

(urnJ ano, seÌr'ì reìÌìulìclação, a critér'Ío da AdrrrinrsLlação.

S 1a - O profcs.sol afastado, corrfortlc o "caput" deste artigo,
poderá ì'etoì'ììat'ao,scu cargo de origerrt por'trriuifcstação pessoal ou a clitério da
AdrnÍnis tração.

5 2c - Todos os docente.s afasÈados derrerão l-er cÌasses e,/ou
aulas atribuídas anualrnenLe.

{i 3s - 0 afastamelÌto a quc sc rcfele o inciso V solnente
podcl'á sct' cotrcedido apó.s o cutllrt'imcnto, peÌo .servidor, cÌo períoclo clc' cstágio
pr'<-rbatório c poderá, a crilério da Adrniuistração e rlcdiante requerirlcnto do
itrtc'r'essado, seÌ pÌoÌ'rogado prlr até 1 fulnJ ano,

S 4e - I'ara fins do at'astanrerrto ltrevrsto no ilrcistl V deste
artrgo, o servidor deverá aguarda)', ern exercícro, srta concessão.

S 5e - O afa.stanren Lo para tlatar de tn teresse ltarticu)ar
poderá scr interrompido a qualquer tempo, a pedido do servid<-rr ou uo interesse (lo
serviçr.r públÍco,

$ 6n - Não se concederá novo afastalÌìeÌìto para tra[ar de
itrtet'esse parttcular atttes de decolridos 2 (dois] anos dotérrnilro do;rnterÍol'.

5 7s - O doceute que estivel investido ern 2 (doÍs) cargos
públÍcos distintos, pocÌcrá afastar'-se de um dclcs, a seu critério, nos telnros dcr

iuciso V.

Art,59 - O afastamctrLo previsto no irrciso Ido artigo atìtctroÌ-
poderá ser cotrcedtdo scm pr-ejuízo dos rtctrcimentos e das rlcmars vantagens <lrr

cargo, no rn[ere-sse da adrninistlação, apó.s cada quatliônio de efet-ivo cxercício.

Art,60 - Quando o alàslanrcnto se der para pr.ovirnento dc
cat'go trâo relaciouarlo com a cducação, será cotrccdido senr ôrrlr.s para o en.sino
municipaÌ.

Art, 61 - Os ata.stalÌlcÌÌ[os de que trata csta .seção scrão
concecliclos através dc ato do Prefeito li,lunicipal,

Lct fotlll:lcltcni;r lìo4 8;i l2(l-.\Lr!tr1\ìePìanode(-arLcttar'Rcrtrurru:açìod(ì\lillLlsLcrlo],rLlrlrcoi\írrn:cr]raldcltâl)rrnJ Lìs -2-i
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Art.62 - Aplicar-se-ão ao ;re.s.soal do Quadro do MagistórÍo, no
cltrc coltber, as disposições relativas a outlos afastaÌnentos prevrstos rra Iegislação
nrunicipal vigcntc.

,Seção II
Das Féria.s

Ârt.63 - O.s doccures do Quadlo do Magistérro gozarão 30
[trintaJ dras de Íórias auuais de acordo conr o calendário e.scrrìirr-.

Parágrafo único - As féria-s dos docentes ocupantes de
Íirnçôe.s llor l-L'Ììll)o detet'tninado podcrão ser gozada.s no.s período.s dc rccesso,
prcvistos no calelrdário t:scoÌat', de acordo com o interes-se da Adrlrnistração.

Art. 64 - Os ocupant-es dc cargo de supor-tc pedagógico
g<tzarão 30 ftrintal dtas rìe Íêria.s anuais, de ac<rldo com a escala clabolada peÌa
Secre tarra Municipal de Educação.

Art. 65 - Âs [éria.s dos docelrLes e dos sen'idorc's que
o[ereccnt sttpot'te pedagtigico scr'ão intelronrpidas qualrdo forerrr cr:irrcidente.s ccrm
licenças ge.stante e de acloção.

Seção III
I)o Recesso EscoÌar

Art. 66 - 0 tecesso escolar dos docente.s scrá pÌ-evrsto tìo
calcn(lítlio escoÌat'llela Secrcl.arra Mun:cipal dc Dducação e corresporrder.i ir, rrt-r

nrínitno, 1-5 (quilrze] dilis, uos quais as ativìclirdcs colìÌ os alrrnos ficarão .sgspclÌsas,

S 1a - N<; reccsso escolar os servidores poder-ão .set

convocirdo.s llara

em outros
atuação;

I - prestar sel'vtço.s na Sccl'ctaria Municipal de Educaçã<_r ou
ór'gãos da ÁdnrÍnÍstração, desrlc quc pet'tineìrLe.s ao seu carrr;to de

II - participar rlc cursos de apcrfcrçoatì'!eÌì to, scuriuário.s,
palesb'as, orientaçõc.s l"ócnicas e outrâ.s íotrnas de fbrrrr;tção continuada.

S 2e - Não haverá r(rcc.sso escolar rra.s atividade.s clas cr.eclre-s
tÌìu ìì ì cÌ nâ ts

I ur ('orxlìleillctìtilt n' | 8iì, l2 (1,\l[l]rloc l)lanc' de ('aLRLra c RcíÍrilLür,t(dL'dcr Nlagrstcrr<r I'ubltc\ì \htDlctl)rl (jJ ltàlrrill ÍÌs - 1(>
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Capítulo II
Da Licença Prêmio

Art. 67 - A licenca prêrrrro lror assiduidade crrnsistrrá crrr
lÍt:cnça dc 3 (tt'ôsJ lÌÌcses, concedicla a caclir pcrÍodo de (5) cirrco anos inilrterrupt-crs
de efel-ivo cxercíci<r no caÌ'go do rnagistério;rúltllco urunicipal de Itapira, contados a
partir da pubhcação clesl-a ìci, seuì clue nesle per'íodo tenha ocolrido qualquer
pcnalÍdade adrninistrativa.

S 10 - O período clc Iicença será con.srdcrado colrro cfctivo
exercício l)ara os cfcitos legais, e rrão ac;rrrctará descontos, exceto os desconl-o.s
conrpu).sórios dcl-crmina<los por legrslaçâo r:specíÍrca.

S 2! - Pirla fì n.s cìc liccnça prêmio não se consicÌclarn
intert'upção dc cxcrcíci<.r os afastanrenlos (lrigiÌÌários de falLas abouadas e liccnças
de.saúde, dc.sdc qu<.crs pet'íorìos r-{es[r.^,;:rlaçtalnento.s, sornados, não exccdarn o
ÌinrÍtc dc 30 (tlintal <.lias uo perícido dc li [r:incol auos.

S 3e - A ìicenç:r â que.\c lefere o capuL destc arlrgo poderá scr.
gozada itrLegraÌmelrtc cm período útrico ou parceÌadaurellte, a requerimerrLo clo
servidol e a cr'Ítério da Âdmin:stração, enl parte.s rruÌrca iufeliores a 'l [um] mê.s.

ser conveltida
admrnistraçâo.

5 4a - Â rerluelinrento do servidot', a licerrça-1tr-êmÍo poderá
enl pecúnia, lo uráxirno d e 1 /3 (rrrn terço), a critér.io da

S 5n - No citso de corrvt:rsão er:r pecúrtia a que se l.efere o
par'ágratb antelior', o período de Ìrcença prènri<.r restante poderá ser- gozad<l cm
;xirccla únrca ou dividrdo errr dr.rr.s períodos de 30 (trinta) dìas cada.

Soção IV
Da.q Suh.stituiçóes

At t. (r8 - 0[rset'vactr>.s o.s lcguisitos Iegais, haverii substituição
duratrLc () iÌll)ccìÍÌleuto legal e tenrnt>rát'io dos tior:entes c integlaltte.s rìas classes de
suporl-c pcdagógico,

914 - A subsl"rtuição docerrt-c na Educação Infantil e no En.sinrt
ÌìltttcÌanrental ser'á exercirla, rcspecÌrvallìeìì[e, lrol i)r-ofes-sor Arìjunto de Erïucitção
Infantrl e Professor Âcliurrto clc Ënsino Fundamcrrtal, sendo quc, )la Ínrpossibilirìacle,
porÌcrá ser exercida por rlrlcr:ntc ocÌrpalìte de cargo da lnesrna cl;lssc do sub-stituícìo,
classificado errt qualquct' unidade escoÌal do município,

I ct ( ìttltÍlluiltcrtllt tf 4 lì-? I I (EsLanLLo r' I'larì1. (lü ('.rÌr( rÌa c R(nrìì\.rnçaro dr) l\4ÈF 5lc|o Púb):co Ìrhur rcrpa I Llc llap:ra )

$q4

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

50



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
lrSl^t),r ))ti si() t'\t-l-o

S Z! - O ocupante de cargo rÌc <rutra c:lasse de docelrte tarrrbém
podet'á cxet'cct'substittrição, desde que habiÌitado e de.stie tlne não Ìraja candidatos
na cotrdtção do parágrafo itttteri<rr, re.slreil-adir a scguintc ordeur de cÌa.s.srlÍcação;

I - Proíes:;ot'Adiirnkr cìe 0usino Fuudirlnentaì;

I[ - Profes.sor Adìur,to dc [irlucação InfantÍÌ;

III - Pt'ofc.ssor rÌc Etrsrno F'undamental I;

IV - Proíessor rle Erìucrção Infautil II;

V - ProÍe^ssor rÌt: ErJucação lnfantÍÌ I;

VI - Ì'rofcs.sot'rÌe Educação E.spccral, c

VII - I'r<.rfcssol de Éìnsino Fundanrcnl"al ll

S 3e - As .sull.sl-itrrições r-calÍzadas por docerrtes da rnesura
classe ou de or.ttra cla.sse .sotrrerlLe serâo pcrrnilÍdas quando atribuídas a título de
calga.supÌer'ì'ìerll:are dent.ro d<-r linritc de holas ltlevisto nr> $ 2a do art.28.

Art, 69 - As cÌasses de .suporl.e pedagógico comprrrtarão
suÌ).stit-uição apera.\ para períôrios srrpelirrles a 30 (trintal dras.

Seção V
I)rr ProÍessor Adjunto

Att. 7O ^ O protè.ssol acljunto exer-cerá a substÍtuição rro.s

itrtpedintcntos legais e temporát'ios dos 1lt'ofes.sores legentes de classc ou aulas por
quaÍsqttel' pet'íodcls e, qttatrdo rrão estivelenì exercendo substituição, atuarão em
a tivÍdarlcs attxiliares lut) to a(rs cl<lccn tcs, de acordo c()ìì1 .ìs ne cessìdades clas
uir iclacÌcs cscolar-e s,

S 1e - Nas h:póLc.tr:s cln que ao llrof'e.ssoladjunto de educação
iufantil c de eltsitro fitndatrrenl-al Íolcru al.r'ìbuídas cla.s.se,s c ou aulas ern.subsLiluição,
cÌìì se us t'espectivo.s Itorát'ios dc l-r'abalho, f'arão os tllcsÌÌlos ius à diiclcnça
t'ctnttnct'atót'ia etrtl'e o lladrão nr> c.;ual c.stívcr-enr enquarÌr'arJos c ovencilnetrLo inicraÌ
do cargo substituído, itrdeperrrJcrrtcrlcrrte da quantidadc dc dias pelo.s cluais se
pelpetnar a situação.

S 2a - Âo'1:roÍ'e.s.srlr: aditrnto Íncuinbc o dcver de sub.stituir
dcrcctr(cs tlttrante o pet'íodo de trallalho c<rÍncrrÌente coìÌì o dc srra jornada regular,

I ct (-'tr:iplctrcntat n'4 lì?; Il íÌ-sLatutocl'lnttLrrlc('zrncrr eÌlgilìil:lcLhç.li'dr)Ì\13lLr(1cn.ì l'úbìrcolv{unLcLpr) rlc Itzprrn_, lls - l8
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S 3e - Na hipótese de o Prof'es-sor Âdjrrnto accitar rninistlar'
aulas cm pcr'íodo não coincidcntc cour o de sua jornada reguÌar, fará jr.rs ao
vcncimcnto inicial cÌo <:argo substituído, calculado pro]rorcÌ()ììalmcutc ao período
traballrado.

5 40 - Não será pelnrrtrdo ao Prof'essor Adjrrtrto de Educação
Irr[an[il c de l]n.sinrl Fundanrcntal cxccder o lirnite de 40 [quarcnta) Ìror-as de
LrabaÌho serrranai.s, airrda que cm substituição cnr período de trabalho divcr-so.

$ 5o - Ocorrendo hipótese previ.sta no $ 2", enquanto perdur'ar'
a substicuição do proÍessor docetrLc pelo profc.s.sol adjr.rtrto, este ocupará as tncslnas
funçõc.s c fará ju.s, .sc for' o caso, às vautagens ref'eridas pelo.s inci.sos I e IÌ cÌo artrgo
44.

Seção VI
Da Retnoçào

/\rt. 7I - A rerrroção dc urEegrantes dir carrc,ira do magistério
J)r'oce.ssal'-.se-á a pedido ou P()r llcrmuta, na folma a .ser regulamerrtada peÌo Chef'e
do Executivo MunicrpaÌ.

Ãrt. 72 - 0 couculso de r-emoção .setÌprc <Ìever-á preceder o
de ingle.s.so pat'a prorrirrterrto de cal'gos da calreila cio magistéricr esomcnte poderão
.ser oferecÍdo.s et'ìt c()lìcur.so de irrgrcsso as vagas renìalìe.scenl-es cÌo coucurso de
renroção.

Art.73 - Á corrtagenr de llonft-rs para cferto de palticipaçâo cnr
concut'so de t'entoção.ser'á efètuada consjdct'ando o ternpo de eÍetivo exercício no
Ittagt.stérirt pírblico ntutticipal cÌe ItapÍra e títulos, observando-se llo que coul:er, o
disposto no artigo 93 de.sta Lci.

Ãrt. 74 - 0s scrvidol'es elÌì situaçã<r cÌc drsponrbilidade
partrcipar'ão obrigatoriarnen Ì:e do cotÌ(.'urso de rerrroçào, cscolìrelrdo
courpuÌsoliarlcnte unra da.s vagas exl.steì'ìtcs.

Parágrafo únic<l - F-ica assegurado ao .scrvidor-ern situaçã<r
dc clisporrrbilidadc quc compulsorraurente tenha escolhido vaga no concurso rlc
rertroção o cÌtreil-o dc rcl-orDar à unidade de origerrr, ca.so, Ìlo prazo de 03 (trêsJ arros,
contados de sua renroçã<r, sc;a aberta lÌova vaga, hrlríltcsc ua qual rlevcrír
rn aui fes ta r-s e f'orrrr aÌrrr e n te à A d rn j ni.s t laçâo,

)-ct Cotttple:tLct(rt n'{ i.'- ll(E\L,tt(tüeI'LanodeCailct:acl(crìrililcràçìodo\lllnste:roP(Lirìrco\hrnrcrpalttcitrpr:at Us -2(.1
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Art,75 - A lemoção pol'pel'ÌÌìì.lta será efetuarÌa de acordo conr
os interesses dos per'Ìì1u tan [e.s e a ac]uicscôÌlcia da Secretalia lvÍunrcipal de
Educação.

Seção VII
Da Disponibilidade e do Aprrtvcitanrento

csrávcr, por quarque,.li,'",1*,-,i::i'Í":,ï'.fj:i:'illltiiiï:.:l:i";;ïï:fJï:
cxcrcici o,

51r - Ilavclrdo vaga eln otÌtra unicladc cscolal'o serviclor crn
disponibilidade deverá ser cornpulsorranr cnte designado para ocupá-la,

5 2e - O scrrridor cm disponibrlidade íicará à disposrção rla
Sccrclaria Murricipal de Edtrcação e .será por csta designado para as sribstituições ou
para o cxcrcício dc atividades inet'entes ou cclrrclata.s às do magistôrio, obcdeceudo
as habiÌitaçõe.s do .sen'idor.

S 3o - Crrn.stítuir'á falta glave, sr.rjeita à.s penalidades Ìegai.s, a

recusa por pat'te do adido ell1 exercer a.s ativrdades para as quai.s for regulallnelrte
de.sìgnacìr.r.

S 4e - Nã<.r havendo pos.sibilidade dc aplovertarrrcntr-r do
set-vÍdot', ttos tetttto.s de.stc'arttgcr, o ÌÌìesmo frcará enr di.sponibilidade renruncrada
pr-oporcioual ao.seu tenìpo dc scrviço, de acordo conì as disposições do $ 34, artigo
41,, da CoÌì.stituição lìedcÌ.al,

CAPÍTULO VITI
DA ATRIBUIçÃO DE CLASSES E/0U AUU\S

A[t. 77 - Para fins de atribuição de cÌasses c/ou auÌas, os
riocctttcs itrLcrcssados fot'utuÌarão pedido de itrscrição ent periodrr fixado por rneio
dc r-cgulanrento do Chele clo Poder Executrvo.

;r,, aç;ì. cias crasscs "i'"ï l,ï;,^J::,.i,li:ïiïlïï;:: 1"",."ï:ï:.1i.' :'l:i:;ïii"ï"':
aprc.scntação rle títuÌos e certidão de te mpo rlc selviço.

ArL. 79 - Conrpetc ao Chefe do Podcr FìxccutÍvo experlir
n()rtÌa.s c rcgulamctrtos uecessário.s e cotnplcrnentares corÌteÌ1do instnrçõe.s pal'a
atribuÍção ttc cla.s.sc.s c/ou aulas, respeitando a cscala de cÌassÍfìcaçiro,

I crCtrrnplctncnLat D .; tj'" L2 íEsraLnLoclrlarìo(lc('BrrutìuRcuruucrâçJodoi\ÍagrstcÍr\r I'ublrctrlirrn:crpaì de ILalltrB) fls -30
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CAPITULO ÍX
DA READAPTAçÃO

Art. 80 - O servidor rncapacitado tofal ou pal'cialurerrte para o
cxclcício das funções própria.s dc scu cargo será r'eadaptado de acordo conì a
legislação rrrunici;ral c nonÌlas do regime rle plcvidôncia

Art.81 - Concluído o processo o scrvidor será rearÌaptado, de
actlldo cotn o laudo pertciaì, etrr caÌ'go ou fuução cornpatívcl conÌ a sna capacidade
Íuticiotral, cm ftLnções cot'relatas coÌn o rnagÍslórto, pleferencialÌlcntc, ser
rcaprovcitado ern atribuiçõcs dc apoio a educação, observados o.s se grLintes
rer;uisito,s:

I - a rcadaptação não acarrctará aulÌÌel'Ìto <ru dimrnuição c{c
vcncirnentos neur reduçãtt clas varrtagens obtida.s llo car.go;

II - a carga horárÍa de trahaÌho do leadaptado scrá a l11esr.Ì.ìa

rÌe seu cargo, .seudo vedada, qrrando docente, a coìrstituição de carga supÌemerrtar.;

III- uão farâo jtrs a progressão fuucional plevista rrcsta LeÍ
Corrrplenren Lar';

IV- lravcrrdo restabelecirucrrto da capacidadc de trabalho,
âssÌm cotrstatado enÌ inspeçã<-r rìédica, ces.sar.á a readaptação, devendo o
rearÌalltado ì'etornar ao carg() origirrário;

V - ao rcadantado não scrá pelrnitido, sob clrralquer. pretexto,
negar-se a se subtneter i\ inspeção tttétìica pcliódica, que será l'eaÌizada mec.Ìiante
convocação feita pc'la Administração Murrir:ìpal ou pelo órgão lrrevidenciário.

S 1c - Llnquauto perdurarcrn as condiçõcs que motÍrraram a
readapl"ação, o integrante do Quadlo do Magistí'rio deverâ c:rrmplir o rol dc
atrrhrriçõcs corrstantc da sírrnula dc rcadaptação, na scguiute confbrmidader

I - se rlocentc, na unidade escolal de cÌas.srfic:rção do cargo;

II - sc <[c cargo de .suprrrLc pedagôgico, uos órgãos que
cornpõe a e.stÌ'utura da .SccrcLaria da Educação,

S 2! - O rÌrrceul.r, r'cadalltaclo lroclcrá optar, anualmclÌte, por
trrltdança clc scde de exercício, rcspcitado, na unida<le de rÌestrno, o liurire tic I
readaltta<lo, desde que as al.ribuições a.seron ltor ele de-sempcnÌrada-s se;arn do
rnt('re sse da Adlninr.s Lração,

(ì Át!-"
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
L5l.\l)o DI. s.\o P.rl-L(J

S 30 - O limite estabeÌecido no parágrafo irnteriol não se
aplica aos casos dc rcadaptação da própria unidadc dc classitìcirção do cargo.

cârgo, a jornada
suplernentar',

5 4e - O docente readaptado curnprirít integraÌrnente, lro novo
de tlabalho do rrrourerrto rla read;rytLação, cxcÌuída a calga

5 5Ít - E rredado ao servidor, durantc o pcríodo em que
perma)leccr i'caclaptado, participal de re nroçãn por pernìuta ou a pedido.

S 6a - As classes e,/ou aulas do-s tiocclrtc.s t'cadaptaclos serão
liberatÌas, irlró-s a publicação da súrrrula de rearÌaptação, para todos o.s fins e

irncdiatarncntc atrrbuída.s aos doceutes cÌassrficados l"ro proccs.so dc atlibuição de
clas.sc.s,/aula.s rru oÍerc'cidas ctrr c()ncurso clr: iugrcsso, o meslno ocorrcnclo conl as
vaga.s provenierrl-es ria reacìaptação dr: cargos dr: supclrte pedagogico.

para () proces.s()
cla.ssiÍicação.

6 7e - O drlcerr[e rea<Ìaptaclo dcverá, auuallrrenl-e, írr.scrcvcr-sc
de atrÍbu içã rr de classt:s/a ulas, exclusÍrralnen [e Ì)ara clcito de

$ Be - Ccssarla a reaciaptação do docenl-e rrcr decorrer do ano
lctivo, a ì)ilcção da Unidade Lls.olar dever'á providerrcia r o seu Ínredra[o
a;ltcrvertamc:rto, nos ternrcrr; cÌa Ìegis)rção que leguÌanìeÌìta () pr'ocesso de atrÍbuição
de classes/aulas, vigente no ;llìo err crilso.

S 9o - Srr o clor;r,nte na ocasião da cessaç;ìo dir leadaptação
cstivcl corn scdc dc cxercícro enr unrdadt: distirrta cìa rnicialmcnte fixada, dever'ír
aplesentar'-se de imerÌiato na unidade de cla^ssificação do caÌ'go pal'a atendirrrerrto cl<.1

clÍsposto uo paráglafo anterior'.

S 10 - 0 titrrlal dc cargo de suprrrte pedagógico, ao ter ces.sada
sua readaptação, deverá assuruir clc imcrirato o cxelcício de seu cal'go,

Art 82 - O drlcr:nl-c. qu<: tiver processo de rcaclaptaçâo, errr

trantitação, não poderá, se til-ulat' rÌc calgo, arnpÌiar joruada rlc Irallalho e/ou
substituir docente coÌÌì carga horária supcrior,

Parágrafo único - Na irrrpos.sìbilidade do apr-oveÍtainerrto clo
servidor cuja reada;rl-ação Lrver' .srcio ccs.sada, o rrre.srno scrá dccÌarado e:n
cÌrsponibilÍdacÌe, aplicando-.se-l hc a lcgislação per'Ìiuente,

),ct ('on:pìctucnLrrn'.1 ttrT ll(tsttLuLui Lìlnt:rrLìcr-tLLctnú l{lrilLrrìürìçÀ\,(1,,,\ln6rstirru0nl,LLtuÌUurLurlrrl rLc)rn1:rra) l)i -12

an.
Olnr,/)

c*'

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

55



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
\\() t'{l l,()

CAPITIITO X
DA VACÁNCrA DE CAR(iOS OrJ Dlì FUNçÕES DOCENTES

Art. t 3 - A vacâncÍa de cargtr.s e de fuuçõcs docentes dcr

QuacÌro do It{agtstót'to ocorÌ'r'ì'á Ìlas hiprf1s.5.. de exoncração, dr.spensa,
aposcrrtirdor'Ía c falccimcnto,

Art. 84 - A dr.spcrrsa da.s funções telnllorárias dc docentes dar-
se-á quando:

I - for plovido cíìrgo de ltatureza doccntc j

II - da reassunçãrl rl<r tÍtular do cargo;

III - ftrt' cxtitrto () czì, Élo'de nattìt'eza drrccnte;

IV - ex;lirar-.\(. í) l)r'azí) rìa conlratação.

CAPI'I-TJLO XI
DÂS DrSpOSrçÕES cERArS, l'rNAIS E TRANSTTÓRIAS

Art, 85 - As varrt,rgerrs ptcvistas rìe.sta Lei Complenìentat.,
apiicáveis aos ocupantes do Quadrrl tìrl Ìvlagi.stórro Público MunicrpaÌ, não irrrplicarl
ettt prcjttízo tÌas dentat.s concedicla.s a l-trd<-:s os servÍdore.s púhlic<ts rnuuicipai.s de
Itapir-a,

Art. 86 - Aplicarn-se todir.s a.s disposições da 1:reserrte Lei
Com;rìctnctrtar, naclttilo que for cornpatível, ar)s câl'gos em extinção corrstantes do
Áttcxo II, inclusivc ir plogressão funci<.rrral.

Pat'ágrafo Único - Ao lrrofessol rie EtÌucação de Jorrerrs c
Adultos aplica-sc a .;ot'nada corìstaììte. dtl arligo 27,Ill,'h" de.sta Lci ComplelÌÌetìt aÌ'.

Art.87 - Nor:'rr-^ario scrvidor titul,ìì'dc calgo do Quatiro da
Scct'etat'ia Estadual de Educâcão aíã.slacÌo Ììor:força do convônìo cÌe rlunicipalização,
para respotìder llelas funçór's 11c r-argos rìas cÌ;tsses de supoltc pedagogrco, rcfcrido
set'vtdol'perceberá gratificaçrìo con'e.sponde.nte à drf'erc'rrça cntre o salário base de
scu cargo e o niveì irricraÌ rla clas.sr: pitra cloaÌ for de.sign:ldo.

Art. 88 - O-s rrLuais Íntegrantes do Quadro do Magistór.ro frcarn
rccnqltadrados trafortna estabeleciCa no,s ArÌexos Ie il rÌesta L,ci CornpÌenlcntar,

O,í9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
|.\t'\t)o D[_ .5,\o P.1Ll_o

S 1e - Os servi<lores ser'ão enquadrados rro-s rríveis inìciais,
dcnLro cìa laixa salarial da classe a que perlcnccrrr, respeitada a jor-nada de trabalho
a qne estivereur su;eitos, observado o arLigo 23 da preserrte Lei Cornltlcrncntar,

S 2e - Ca-so o rralor alualrììentc pcrccbido seja superior ao
vaÌor inicÍal da faixa.salarral a quc pcrtcuce, o servidor fará jus à ciilerc'rrça atítuÌo de
van[àgerll pes.soal.

At.], 89 - A Divisão de Recursos Humarro.s da Pt'cfcitura
Municrpal, conr colaboração clrr -Scc;rc[;ìrra N'lunicipaÌ de Educação, apost-ilar'á os

[í[ulos c íat'á as clevtdas;rtrotaçõc.s no.s pi'ontuár'ios dos profissionais de cducaçâo
n h rrr n gt t[ os ì)(r r c.\ La Lci Crr trr p I cm c n l-a r.

Art. 90 - Fica criada a Colnissão Parrtária dc
AcornpauhaÌnelÌto da Carreira e da Qualidacle dos Scrviços Educacionais, cujo.s
metnbt'os tct'ão suas designações pelo plazo uráxitrro dc 2 [dois] anos, plorrogávc)
por lgual período a clitério da Admini.stração.

Paráglirfo Único; ConsLiLuem al"ribuÍções da Cornis.sãrr
parÍtária de AcornpauÌrametrto da Cat't'eira e da Qualidade dos Serviços Edncacionais
estudal as condições de trabaÌho e plopor p<rlílicas públicas voiladas ao bom
dcscrnpcrrho plofissioual e à qrraÌidade dos serviços educaciorrais prestado.s à

corrrurridade.

At't, 91 - A Conrissão terá a .seguirrtc composrção

I - qtratlo replesentantes da Secrr:ta ria Muuicipal de
IÌc1ucação, scndo utl tlelcs o plcsidente;

II - doi.s repÌ'eseÌìtan[e dos caÌ'gos cÌe suporte pedagógico,
escolhido pelos pares;

III - dois representaÌ1te dos cat'gos de docente.s, escolhido
pcÌos pales

Parágrafo Único ' As cìcsignações ser'ão efetuarìrr.s por ato do
Chefe do Podel ExecnLÍvo, oh.se rvarÌas as indicações de cada .segnrcnto,

Ayf' 92 - Âplicanr-sc .strbsicÌialianrente ao.s integr;rntcs clo

Quadlo do Magistério, ttaquilo que corÌr <l plcscutc uão conflitar, as cÍisposições da
Ìe gislação ntunrcipal vlgeÌìte,

Lcr fontpLclrcnÍnr n" J 8ì} l2 (iiitrLuLo J lrlrrrr rlç Crrrcrra e lìcrnuneraçào do !íagisLcrrrr Pnl)lrro NÍuìtrUill de ILaptin) n\ - i,l

(t+\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

Art. 93 - O.s selvid rrre.s tittrlares de cargo da Secretarìa
E,stadual de Eclrrcação, lotirdos uirs unidirdes escolares do MurrrcÍpio, pol' for'ça do
convônÍo dc nrunir:ipaliz.ação, durante a vigêncÍa desse corrvênio -scrão considet'ados
ccruro itrtegt'arrtes da rede do N,lagistério Publico I\4u:ricrpaÌ pala todos os efeitos
dcsta l,ci, não faz.cnclo jus, no crrtanto, aos direitos e vantager'ìs especílicos dos
servidores rnuuicipais.

Parágrafo único - Par-a aplìcação do.s dispo.sitivos desta Lei
pa)'a os plofcs.sorc.s do convcnio dc mrrnicipalÍzação, coutar-se-á o leììlpo de cfctivo
exercício na rerle nrunrcipal.

c r a b o r a r o s ;r Lo s n 
". ",li'" 1 í 

" 
; 

"1 
ï,ïr 

"" 
0 : ;i :: 

" 
Ï1"ï: l':':#,.Hï llj,",u 

.''o''' o u o o

c o,r, p r e,r, e n ta r s e r ã o Ïï 3 l; I ì:ï : : :ï:'!ï ï::#:.3 ï, :il: ï'J ï j;Jil 
: ;ïÏ ::l

orçamcnto, ccrnfcrr:nc as rìoÌ'rnas legais vigenles, podendtr .scr strplcrncntadas, se tor'
o cas0.

At't. 96 - E.sta Ler Cornplenrenl-ar' (:rìtÌ'at'á erl vigor', a p:rrtir de
01- de jaueilo de 2013

Alt. 97 - Revogarrr-se as disposições eÌÌ'r con [rá rio,
e.specialrnente a Lei Conrplenrentar na 3.6+8, dc 29 de junho de 2004 e suas
al teraçõe.s p o.s teri ores.

PREFIIT(IRA MIÌNÌCIPAL DE ITAPIRA, em 04 dc abril de
2072

ENgO 4I\I'ONIO HÉLIO NICOI,AÍ
PREFEITO MUNICIPAL

Regi.strada eln livro pr<ipri<r na l)rvisão de Atos Otìciai.s e afixada no quadro de
editai.s rra data supra.

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI
ASSESSORA DE GABINETE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

t: s'l .\ t)() t) L .s,\ o P,\ t'L o

ANEXO I

= QUADRO OO MAGISTÉRIO, A QUE SE REFERE O ARTIGO 5,0 =

CLASSES DE DOCENTËS

Situaçáo Atual Situaçáo Nova

0enom in ação Quanl. Tabela Faixa , Denominaçáo

Auxiliar AcÌ1un Lo cÌe

Edrrcação I nfantrl

Ptoíessor Adlunto de

Ensrno Fundamental

Prolessor Ad1 unto de

Educação InfantrJ

Prolessor Adlunto rie

Ensr no Fundanrenlal

Frolessor de Ensino

Fundamental ll

Quant, Tabela Faixa

3e8

BO 1e6

te tu

E o 44

e12

2e10

40
lv

65 2

ProÍessor de Ed. lnlanLrl I

Prolessor rie Ed lnfarrtrl ll
150

tt4

i lo

Professor de Ensrno

Fundamental I 130

Proíessor de Ensino

FLrndamenlal ll 7a9
40

Prolessor de Educação

Especìal

5

6

Proíes.çor de Eri. iníanLrl I 1Bô
350

Proíessor de Ed. lníanIl

ÍI

ProÍessot de Ensrno

FLrndamental I

17

[ìexrstente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

lL.S I .{. l) () l) lL .rì \ () P 
^ 

l-I O

ANEXO I

(Continuação)

CLASSES DE SUPORTE PEDAGOGÍCO

Assessor Pedagogrco

de Ensrno

Fu nd amenlal

lnerislente

Assessor de Ensrno e

Superusão Escolar

Assóssor de lnspeção

e Planelamento

Escolar

Assessol de

Orentação

Educacronal

Vrce-Dìretor de Escola

de Educaçào infantiÍ

Vrce-Díretor de Escola

de Ensino

Fu ndamen lal

DÍrelor de Escola de

Educaçào lnfanlil

Drretor de Escola de

Ensrno Fundamenlaj

Pedagogo

Situação Atual

D4

04

02

07

10

Assessor Pedagógrco

de Educação lníantrì

Assessor Pedagógrco

de Ensino Fundarnenlal

Assessor Pedagógrco

de Educação EspecÍal

Assessor de Ensrno e

Supewrsão Esr;olar

Assessor de lnspeção e

F)lanelamenlo Escolar

Assessor de OrÍentação

Educacronal

Vrce-Diretor de Escola

de Educação lnfantil

VÍce-Diretor de Escola

de Ersrno Fundamental

l,rìretor de Escola de

t-ducação lntantíl

Drretor de Escola de

Ensino Fundamentai

Pedagogo

Situação Nova

Denominação ì Ouant, ] Tabela Faixa
-l-'-'

4

b

7

í0

15

06

10

15

10

,18

4

a

4

2

4

04

04

02

Ã

tì

J

7 I

II

4

5

il Ã

09

02

8

07

tncarregado de

C reche

rìo Drretor de Creche í5

2

Denominaçào 0uant. Tabela Faixa

01Assessol Pedagógrco

de Creche
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

rrìruil)o trl. l..i() l'\l t ()

ANEXO II

= CARGOS A SEREM EXT]NTOS NA VAGÁNC'A, A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO

út'ilco DO ART. 5.o =

CLÁ.SSES DE ONCËNTES

Situação Atual lìituaçáo Nova

Denominação
- ---- --- -{-- --Ref,i

0ô

Denorninação

Proíessor de Educação de

.lovens e /idultos

Quant Tabela Faixa

I

I
I

l 408

CLASSE$ DE SUPORÏE

SÍtuaçáo Atual

Denominação Quanl ReÍ Denominação

Encarregada de Creche 01 -oçn 
_-l- __

E;;;;ã;'r; de crecË;

Situaçáo Nova

01

Quant, Tabela Faixa

tÍ

Ouant.

08

Pro[. de Educação de Jovens e

Adultos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPIRA

I' S-l \ l) () l) li \.{. (l P,\ t L ()

. ANEXO III

= QUADRO DEIIIONSTRATIVO DE CARGA SUPLEMENTAR DE TRABALHO, A QUE SE

REFERE O PARÁGRAFO 3.0 DO ART.28 =

TABELA l- EDUCAçAO TNFANTtL

HORAS EM ATIVIDADES
COM ALUNOS

28 a32

21 a27

12a19

8a11

HORAS EM ATIVIDADES
COM ALUNOS

33

28 a32

23 a27

18a22

12a17

8 a 11

HORAS DE ÌMBALHO
PEDAGÔGICO NA ESCOLA

r,i)

TABELA II. ENSINO FUNDAMENTAL

HORAS DE TRABALHO
PEDAGOGICO NA ESCOLA

I

HORAS DE TRABALHO PEDAGOGICO
EM LOCAL DE LIVRE ESCOLHA DO

DOCENTE

4

1?

20

2

0

2 ?

4?

3

HORAS DE TRABALHO PEDAGOGICO
EM LOCAL DE LIVRE ESCOLHA DO

DOCENTE

2

3

2

i

I
0

I-ct (Ìxtpìcnicntarn^í 8'l 1-Ì 1l'slslLrLlrc l'l;no rlc Canc::n È Iì(D)(nerdçào do -'rln_(rsLcrrrr l,ul.rlrco Ilulrcrp.rì rlc ttaprrn_, lls .39
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itu

Nivel

ANEXO lV (continuaçao)

TABELA II - CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO

ilt tv

r.l ì 451,00 RS 1.523,5.5 RS 1 599 73

V

RS 1 763 ?0 RS 1 451,E3

RS 1 919,51 RS 2 015,53

RS 2 ?.39,31 is 2 351 29 Rs 2 468,60

RS 2 36C,33 RS 2 478 35 RS 2 6ú2 26

vt
txã

RS í.S,í 1 85

RS 2 5C4 09 tìs 2 968,95 :ìS 3 í 11,40 | RS 3 273 2i RS 3 43ô s3

vil

R$ r 579,22 R$ 1 65E,18

RS:.3?9.7i

RS 1 711 0S RS '.828 1í

a9 r 91{,48

hòt,ìb.)ì

tìs '.842,30 RS I S3l 42

*.r9ll"
RS 2 G9? 92

RS 2 031 1/.

RS 2 ô2? i7

lìS 2 i1L AS

RS 2 1J2 Í.9

R0224791

T.r ('orìrl)lerìrelrat u^4 8;7, Í2 (l's(a(0(oe l>lrno dc CaL:cLLi c Jìc:iLuirc:rçiL.rdo illrgr\lcrÍo PuhÍrco Ìríur:rcrpaL dc tLrprrr'i Íls .4 I
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ANEXO V

= CAMPO OC NTUNçÃO DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGOGICO, A QUE SE REFERE O

ARTIGO 8.0 =

Íer(ontlrletrentar rìt{ 8-r/lt íl sla(UlcÈ l'lattnCeCarrct:te l(ctnuocrnçiLcrdo\tJgt\(ctLo ltuL:ir<<t\írur:crptì<leTtal>rral fis -{2-

DENOMINAÇAO DA FUNçAO 0EscRrç40 suMAR|ssrMA
DAS ATIVIDADES

ROL DE ATRIBUIçÓES

Proíessor Adlunto de

Educaçáo lníantil

Atuar ne docêncra na Educaçáo

Infanirl, modalrdades crsç6s g pp6-

esc0la

i - cornparecer drerarnenìe na unrdade escolar em
que tenha sede de controle de exercrcro, dLíranle o

turno pa/a o qLral loi desrgnado,
il - parìrcrpar ias aLivrdades do processo ensrno
aprendÌza0em:
lll - parlrcrpar da elaboração do plano escclar,
Iti - arrxrlrar os proÍessores regenles de classes e

aulas nas altvtdades necessánas ao atendrnìenlo do

sluno,

V - aLuar nas atrvÍdades de aporo-recu|]eraçã0,

lunlamente com o professor lrlular da classe ou

aula, ou sob sua onentação,
Vl - substrlurr o professor regente de classes e

aulas enr suas lalLas evenluais e rmpedrmentos

legars e Lernporarios, pcr quârsquer períodos,

srtuação rra qual desempenhará rnlegràlmente as

atnburçÕes do subsLrtuído.

Proíessor Adiunlo de Ensino
Fundamenlal

Atuâr na docéncia no Ensino

Fundamen Lal

| - comparecer drananrenLe na Lrnrdade escolar em

que Lenhâ sede de conlrote de exercrcro, duranle 0

Lurno oara o qual lor desrgnado,

ll - paitrcrpar das aLrvrdades do processo ensrno
aprendrzagem,
ilÌ - partrcrpar da elaboração do plano e-"coJar,

lY - auytltar os professcres regentes de classes e
aulas nas atrvÍdades necessanas ao alendtmentc do
aluno,

V - aLuar nas aLrvrdadês de aporo+ecuperação,

lLrntamenle c0m c proÍessor ìitular Ca cÍasse oLr

auìa, ou sob SUa oíenÌação.
Vl - sLrbstrLuir o pro[essor regente de classes e

aulas em s uas íaltas eventuars e tmped tmentos
legar,t e temporanos, por qua:squer peÍodos,
srluaçáo na quaÍ desempenhara ÌnLegralmente âs

atrrbrrrcões oo substÍLu Ído.

ProÍessor de Educacão

- ÂkraÍ nâ ciocêncra no ámbrto da

edLìcaçáo ìnfanttl na moiJalrdade

de creche

| - Docéncra na educaçáo rnÍanlrl. modalrdade de
crechc,

ll - Conhecer o ProleLo Polilrco Pedagogrco da

rnstrLurÇâo e o Plano Iúunrcrpal Ce Educacào
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lll - Parlrclpar da elahoração da ProposLa
Pedaqollrca de sua Ínstíturçàc,

ÍV - l,lanetâr, executar, aconrpanhar, avalrar e

rectisLrar o desenvolvrmento da cnança a Írn de
subs,dtar reílexáo e o aperíerçoamenLo do trabalho
ern coníormrri,:de com a PropcsLa Pedagcgrca sob
onentação do coordenador pecíagogÍco e ou drreLor

de escola,
V - Regrskar a írequêncra dtána das cnanças e
ercamnrhar a pessoa responsavel,

Vl - Garantrr as crianças que estâo rnrcrando, bem
coÌno aos seus responsávers. um penodo de

adaptaçáo e o acolhrmento na rnstrturção,

Vll - Receber diarramente as cnanças na enlrada e

ocompenha-las na sarda da tnsLtìutção
propotcroÌìancio um ambienle acoÍhedcr e aÍeltvo
dutante sua pemranëncra,
Viil - AcomDanhar as tentatvas das crranças,
ìncenLrvar a aprendrzagem, olerecer elementos para
qire elas avarìceÌì em suês hipóteses sobre o
f'n{.t'ìdo

!X - Ëstrmrrlála as cnanças em seus proleLos,

aÇÕes e r)ÊsDoberlas,

X - ftudar as clânçâs em suas drfrculdades,
dcsaÍra-ia.ç e desperlar sua atençá0, cuíostdade e

particr!âçã0,

Xl - 0rganì2a., onentar e zelar pelo Lrso adequado
dÒs tlsuaç'-rs e recursos necessanos oata o

oesenvolvtnrenlo das aLrvrdades,
Xli - fiÍirnter permanente conleLo com os pats ou
responsávers n pd(tc;pariunLc com os mesmos cios

encont.os de orenLações da rnsUtuÍção,

XlÌl - Patlrcrpar e ptopor alrvidades de
desenvolvrmento prol'rss!onal parc melhona
permanente da qualrdade do irabalho da equrpe;

XIV -- Observar cons[antemente as cnanças em

ielaçào ao seu bem eslar, constderando a sua

saúde Írsrca, erenlal, psrcclogrca e socral, Lomando
as medrdas necessanas na oconência de
alleraçóes.

XV - Fropor e partcipar de brrncaderras adequadas
a lase de desenvolvrmento da críança, em
dr Íeren Les espaços,

i XVI - F.s(rntular as cnanças na conservaçáo dos
t ltíerentes anrhrentes e maLeriats,

llVll - lrlarrÌ'-r núorosamente a htgtene pessoaÍ das

CÍrãlì!.ì5
XVlll - Lìerrnvolver acornpanhar e onenLaÍ
âLjvrdâLJes orre lrL'tÌìovaÌr a aqutstçãc de habrtos de
ltiqrenc e saL)i;rj,

XIX-' i-iar b.rnho nos bebés e nas crÍan

t ct (otttpLtLLtc:L!at n' I 8ll,l2 (L\(.LLut()u l)lartr dc(.urc,ra c ÌìuDrtrìcraçao do Ìrllt'rstrir:cr PntrLrc.t -\íurrcrpn) <{e ìlap:rs) Íls .43-

I nÍanlìl I
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cstrm Lilando a autononìra,
XX - (ìaranLrr o banho de sol, dranamente para os

bebês, e.strnìuÍando-os coÍn aLtvtdades
drvers rÍtcad as,

XXI - Hrgrenrzôr as nrãos e rosLo dos bebês.

XXll -- Trocar íraldas e roupas dos t'ebês,
XXlll - Auxrlrar, orenLaÍ e ac,ompanhar as crianças
no corìtrole de esírncleres e se necessanc
compretar a hrgÌene,

XX.IV- Ácompanhar, onentáÍ e compìelar o banho
tlas cndttças,
XXV -- Orrentar e acompanlrar a troca de roupas
pr:las cÍtanças, esllmuiando para que,
gradaLrvamen Ie, elas conqurs(em ar)lononìÍa,
XXVI - Acorpnarrhar o soncirepouso das crranças,
perma necendô lunto das mesmas;
XXVII - lncenlrvaÍ a cnônça a rngerir os drversos
alrrnenios ol'erecrdos no cardapro da rnsLrLu rção
educacronal, respertando o nlmo € o paladar de
ëaria vn. auxiirando-os a conqurs[ar a aLrlonomta,
XXVlil - Organìzar, auxrlrar e onenlar a altmentâçào
e hrdrataçáo das cnanças,
XXIX - Alrmentar e hidratar os bebês, estimulando a ,

ennlação apos as relerçóes;
XXX - [4rnrslrar medrcamentos aos bebés e as
çrÍanças apenas sob prescnção médtca.
XXXI - lúanÍer a oçantzação do seu local de
lrabalho e todos os bens publrcos que esttverem
scbre o dornrnro de sua área de atuaçào, bem como
zelar pela econonricrdade de materrars e bom
aÌendrmenl.o ao pú blrco;

XXXI| - Êxanrinar os maLeriats antes do uso, qilanto
aos ãsr)ectos cie estabilrdacle e segutança.
XXX|ll - Realrzar a hrgrenrzação dos bnnquerÍos
coníclrÌie oÍentaçào do supenor,
XXXIV -. ResponsabrJrzar-se pelas crranças que

aguardarn aos pars ou responsávers, após O horalo
regLrlar (e sarda, zelando pela segurança e bem
estar das nìesrÌìas.

XXXV - Cunrpnr as dêtermrnaçóes superiores e

solrcrtar esclarecrnrentos por escnlo caso lulgue-as
rlegars;

XXXVI - Executar tarefas correlalas oue lhe íorem

deiemilnâdas pelo seil supenor

ProfessoÍ de Educaçâo
lnÍantil ll, ProÍessor de

Atuar na docéncla conÍorme o

campo de aLuaçáo frxado por esla
le:

I - Partrcroar da elaboração ia proposta pedagógrca

da escola,

ll - Elaborar e cumpnr plano de trabalho segundo a

proposta pedagogrca da escota,

lll- Zelar pela aprendizagem dos alunos,
lV - l/rnístrar os dtas leltvos e horas âuÍâs

Lc: ('otnpLunrcnLa: i" )E;i112 lFsrlLurqe Plano <lr. (lnrrrtitc Rc::tunc:lçao do i\Ía3r<Lórro I,írì:ìrcc -\Lu:ucqul dc Íraprra) íìs -44-
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Ensino Fundamental l,

ProÍessor de Ensino
Fundamental ll

I eslabelecrdas;
V - PartÌcrpar tnlegraimenle dos perÍodos dedrcados
ao pÍane1aÌnento, a avalaçáo e ao desenvolvrmento
proíssronal,
Vl - Colaborar com as a[tvrdades de arttculeçào da
escola com as Íamrlias e a cornunrdade,
VÍl - Desrncumbrr-se das demaÍs tarelas
Ìn11Ìs pensàveis ao cìlmpnmento dos lrns

educacÍonars rÍa escola e ao processo de enslno-
aprendrzagem

Proíessor de
Especial

Edu cação

Desenvolver atrvrdades de

docéncia no r€specl.rvo campo de

atilaçào

| - PartrcÌpar da elaboraçáo da proposta pedagógrca

da escola,

ll - Elaborar e curnpnr pJano de trabalho segundo a
proposta pedagógrca da escoÍa;

llÍ- Zelar pela aprendrzagem dos alunos,
ÍV - Ìrlrnislrar cs dias lelrvos e horas aulas
eslabelecrdas.
V - Parlicrpar inLegralmenLe dos penoCos dedicados
ao planelamento. à avalração e ao desenvolvtnlenlc
prcÍss ronal,

Vl - Colaborar coÌn as altvtdâdes de artrculação da
escola co:r as íamíltas e a comunrdade,
Vll - Des rncumbir-se das dernaÍs larefas
Indrspensavers ao cumprinlen(o dos frns

educaÒronais da escola e ao processo de ensrno-
ap: endrzagern,
t/lll - AssisLir o prcfessor de classe comum nas
prálrcas que são necessanas para promover a

inciusão ' dos alunos com necessrdades
educacrcnars especrars

Diretor de Escola de
Educaçâo lnÍanlìÍ e Direlor de
Escola de Ensino
Fu ndatnental

Dtngtr todas as altvtdades
pedagóg rcas e admrnrs Lratrvas

rnerenles a Unrdade Escolar

I Drngrr LoCa a potrLrca educacronal na
[J nrdade Escolar

ll. lt4anler todo o matenal da unrdade escolar
inventanado e em dra.

lÍ1. Drngrr consLruÌr, tmplementaÍ e parlrcrpar
de lodas as a[rvìdades pedagogrcas da unrdade
lV, ArtrcularaçóeseducacionaisdesenvoÍvrdas

pelos drÍerentes segmenlos da unrdade escolar,
vrsando a melhoria da qualidade de ensÌno.
V. PossrbrliLar reílexão e a prática docente
Vl Favorecer o inlercánrbro de expenèncÌas
VÍl Aconrpanhar e avalrar de Íorma stsLemáltca
os processos de ensrno e aprendizagern
Vlll ÁpontaÍ e pnozx os problemas
educacronars e aCmrnrslraLrvos a serem sanados
lX. Propor ellernâ(tvas de soluçáo os

problemas levantados.
X Supervrsronar âs alrvldades de

recupe{aÇào de alunos,
XI A har Lcdos os atos admtntslraltvos

Lr't ('o:ttpJutttcttLat rr'.1 li'7 i2(Fsia(rroePlatiorLi'(auc:r,Lc Rcrrrurrcraçìodcì\Íag,rsÍcrn: Pulrlrco\ílnrc:paldcJt;p::.Lt lìs .4-5-
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Vice.Direlor de Escola de
Educaçáo lnÍantil e Vice-
DÌretoÌ de Escola de Ensìno
Fundamental

Drrìg rr todas as alrvrdades
pedagógicas e admrnrstratìvas
inerenLes à UnrdaCe Escolar , em

colaboraçáo com c diretor de
escola

rndrspensávers ao bonr luncronamenlo da U E tars

conro: lrvro pon(o, íaltâs, prontuáno, oficros, etc.
XlÍ Comunrcar ao supenor toda e qualquer
ausêrrcra da Ll.E

Xlll Cnar condições de organizaçã0, drscrplina,

rnteraçáo rn Lerpessoal.

XIV SupervrsÍonar a merenda escolar na U E.

XV. Organrza r os eventos c rvrcos e
comemoratrvos da U.E

XVl. Ass rnar ju ntamenle cotn o responsavel
pela secreLana de escola, lodos os documenLos

relallvos a vrda escolar dos aÍunos, expedidos pela

UE,
Resnonder pelo cumpnmento, no âmbrìo

da esccla, oas iels regulamentos e determrnações,
bem como dos prazos para execuçáo dos lrabalhos
eslabelecrdos pelas autorìdades supenores
ll Apurar ou lazer apurâr Ìrregulandades de

que venha a tomar conhectmento no ámbrlo da
escola e cornun rcar ao supenor tmedt aLo.

XIX Zelar pela conseruaçáo e tnanutenção dos

bens paLnmonrars.

XX. Cocrdenar a elaboração Co proleto
pedagóg ico.

XXl. Orienlar e acompanhar as horas de

trabaìho pedagogrco e coletrvas,

I Proprcrat o rnlercãmbio entre ÍamÍlta,

lll, Executar tareÍas correlalas às acrma

descntas e as que íorem deLermrnadas pela cheíia
rmediala

Responsabrlrzar-se peÍa Educação de
Jovens e Adultos mrnrstrada na U.E

Srrbordrnar-se e cumprtr Lodas as
delermrn açoes Ca Secretana l,,lunrcrpal de

I Responder pela dtreção da escola no

horarro que lhe e coníiado.

ll Subs LiLurr o Drrelor de Escola em suas
auséncras e rmpedrmenlos, obedecendo ao rol de
aLrvrdades do Dìrelor.

lll. Assessorar o Direlor no desempenho das
aLrrburções que ìhe são propnas.

lV Cotaborar nas atlvtdades relattvas ao selor
perìagógrco, a manLttenção e conservação do
prédio e rnobtlrálo escolar
V Aludar no conLrole e recebrmento da

merenda escolar

Vl. Partrcrpar de esirrrios e delrberações que

afetam o processo educacional
Vll. Colaborar com o Drrelor no curn

Ed

nmenlo

escola e conrunrdade.

IV

Lu:('ottrÍrÌctrcrirt n'l lì;7 l2(Fs1a(uroe[']tnode(n:rcnccRu:rrurL,rrçÀodo\í,LSLslcuo PubLLco.\)nnru4:,rlcLc)rlprrl) Íìs -4ó-
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I Supervrsronar, olenlar, acompanhar e
cont(olar a avaliação das proposLas

pedagógicas das Escolas do Sislema l/unrcìpal
de Ênsrno

ll. Assegrirar a constante retroinÍorrnação às
propostas periagogrcas das escolas de sua área
de aluaçâo.

lll Ass rslrr, tecntcamenle, aos drretores de
escoÍas sobre a elaboraçâo, execução e

evalràçâo das propostas pedagógrcas e projetos
Íeíerenìes as suas unrdades escolares

lV Conrpairbrlizar os pro1elos da arca
admrn rsfratìva e tecnicc-pedag ógrca a n Ível
tnter-escolar e com os da Secretâna f,íunrcrpal

de Ed ucação
V. Analrsar os dados relaLrvos as escolas que

Integram a -qecreLana l\lunÍcipal de Educaçáo e

elaborar aÌternattvas de soluçáo paia os
probtemas esnecílrcos de cada n rvel e

modalrdade <le ensrno.

Vl Cumpnr e íazer cumpnr as drsposìçóes
legats relâlrvâs a orpanzaçáo pecagcgrca e
adnrrnrskaLrva das escolas bem como, as
normas e drrelrrzes ernanadas de orgãos
sirpeÌ ror es.

Vll. GaranLir o ÍJuxo recÍproco das rnÍormaçóes
enlre as unrdades escolares e a Secretana
l'4unrcipal de Educaçáo , aLíavés de vÌsttas

regulares e de Íeunroes com seLr dtretores e

proÍess ores
Vlll, DiagnosLrcar, quânlo â necessrdade e

oportüntdade de olerecer cursos de
apeíerçoamenLo e alualtzação dos recursos
humarros qrre /ntegram a Secretana l'/unictpal
de Educaçáo

lX. Dar paíecer, realizar esludos e

desenvolveraUv'dades relacronadas a rnspeçáo
escolar.

X Colaborar na drlusào e rmpÍernentaçào de
prolelos e prcgramas elaboradOS pelos órgãcs
supea0res.

Xl. Aplrcar rns(rumenlos de analrse para

avalrar o desempenho g lobal do SrsLema

l'íurrrcipal de Ensrno, nos seus irabalhos
ad m rÊrsko|lvos e tcos.

LcL(Ìrrrp)c:ncnLr n'"1 3?? l2(F..LnLuLoel'laoode('arrerrsc llu::rurLc:rçìodo-\1a_rrçróiLoPrilrirco lrlu:ucrpnJdclLapr:r.1 Íli -/17-

Assessorar no planelanrenlo e

supervrsronar âs a(rvrdades

pedagogrcas do Srsterna l\lunrcìpal
de Enstno

dos horános dos docentes, discenles e
Íuncronarros
Vlll - Executar LareÍas correlabs às acíma
descntâs e as que íorem deLermrnadas peÍa cheÍa
rmedrala.

Assessor de Ensino
Supervisão Escotar

e

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

70



"?6s

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l:\1.\l)() l)ìL S^() P-4,1-1.()

Xll. Assessorar a Secrelana lúunrcrpal de
Educaçáo em sua programaçáo global e nas

suas taÍefas tcas

l. Realrzar estudos e pesqutsas relacronadas
às aLtvtdades pedagogÌcas, utrlrzando

úocLrmentaçáo e lontes de Ìnformaçâo, para

amplrar e apeíerçoar sua aluação
ll Planelar, ìnsoecronar e avallar a aÇão

drriáLrca. de acordo ccm as drreLrrzes l"rxadas

pelos órgãos Lécnrcos, para assegrrrar bons
tndrces de rendimento escolar.

lll. Zelar peÌo constante aperÍerçoamento do
pessoal dccenLe, levando.os a parttctpar do
proQrar'na Ce treÍnamenlo e recrclagem, para
manler o Drocesso educatívo em bom nÍvel.

lV. ílabcrar boletrns de conLroÍe e relatónos
.sobre a srtuaçâo do processo educatírro,

observandc e rntervrndo na atuação professor.

ahrno para mânter um regtsÌ.rc qLte perlntta dar
as tníormaçÕes soÍ,crladas

V Colaborar na lase de elai'oraçao da
prop0sta pedagogica da escola e Írìspecronar
sua apbcaçáo

Vl. Coordenar as aLrvídades de planelamento,
execução e avalração de currÍculos, planos de
curs0s e programas, para assegurar ao stslema
educacronal cont€udos coerentes e deÍnrdos.

VlÍ. Avaliar os resuÌLados das atrvrdades
pedagogrcas, anairsando concelLos eÌntltdos
sobre os alu;ros e probìemas surgrdos, para

iulclar a eÍtcácia dos meÌodos aplÍcarjos
\,lll - ExecltLar outÍas tarelas correlalàs

delernrÌnadas elo su rol rrnedralo.

Reëirzar estudos e pesquÍsas relacronadas
as alivrriades de e'ls tno, ultlizando
dccu rÌìcrìtaÇão cientríìca e ou Lras lontes de
tDíoÍ.nacaL), analrsando o.s tesultados dos
m.òtôdos erírpregados parô amplrar o propno
campo <1e conhecrmento

Colaborar na Íase de elaboração da
proposla pedagogrca e da escola, onentando e
oprnando sobre suas implrcações no crocesso
de cnenLaçáo educacronal para conLrrburr no
planelamento do srslema de ensino.

Zelar pelc conslanle aperferçoamento oo
peÍìscal docenLe, levando-os a peítctpaÍ do
programa de trernamenìo e recrclagem, para
manter o processo educa(Ìvo em bom nÍvel

êromover e coordenar reunrões com oâts.

vrsanclo à rnleg raçAo escola-lam rltà.

conrLrnrdade ra mantê-los rnícrmados sobre a

l-ct (o:trplcrnctúrL oo.i8t-t- )2 lL5L.ìLtrLoc J)lano dc ('arrcrrac Rerììu[€raçaro(lo i\LnglLs(úrLo l:ubLLco \Í[nrctl)al dc lLrpLro) iìr .48

Planelar, cocldenar e execubr e

rnspecronâÍ as atrvrdades tecnrco-
pedagógrcas. egtabelecendo
normas e procedÍmenlos, para

subsrdrar as eaurpes das unrdades

escotates

Proprcrar assrsténcra aos

educandos, planelando,

onenlanrio c avatrando suas

aLrvidades, para possrbrlrtar-ìhes ct

desenvolvrmerrl.o lnLelecLLrâl e â

íormação de suas personalrrlaoes

Assessor de Ínspeção
Planejamento Escolar

OrienlaçâoAssessor de
Educacional
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Artrcular e mobrÍrzare coutfie
escolar na construção do proleLo

pedagogÍco da escola

Artrcular e moblltzaÍ a equtpe
escolat na consLr,ição do prcì1s[ç

pedegog rco

sítuacilo cscolar de seus lrlhcs
V. Parr,Ìcrpar do processo de avalraçâo escotar

Ê reçuueÌaçáo de alu'nos, examÍnando as
caus;rs (te Èventuars írar,assos, para aconselhâr
í apìrr;3ç66 íle nìeLodos lrats adeqUados

Vl Ëyecutar or:has lareÍas correlatas
dêtêÍrnrnadas o imediato

lr. Assessorar a elabolação do
proleìo pedagogÌco.

ll -Subsrdrar a eqiltpe escotar com dados de
de,senrp'gn66 dos alunos,

lll. -Âconrpanhar e conlrotar o

desenvolvrmento do projeto.
lV. -Aconrpanhar e coordenar as attv,dades de

r€cLroeração oos alunos, benì corno sua
classrÍ,caÇáa e reclassrÍcação.

V -Cocrdenar as attvtdades realrzadas pelos
proles,ccrÈs nas HTPC

Vl -7-elar para que os alunos cumpram a

carqa horana necessána

Vll -Preslar asststêncta iecìtca âos
pníessores, proponCo tecnrcas e

procedrmentos, sugenndo mateÍais drdaLicos e
orQantze.ncjo as ativrdades.

\.'lll. -Gariintìr a integraçáo de Lodos os
(locenLes no desenvolvimento do prolÊto
pedagÓglco

lX -CobrdenarreunroespedagogÍcas
X -Cor'ìfôlâi' ôs fam thas dos aiu nos que

tenltarn lsqr6rara rnsuÍrcrente ou apresenLeÌn

6s5snrpenhD insattsfatóno.
X!. -Assessorar a dìreção da Escoìa,

especralmenfe quanto a

a) agr{rparììertLc de alunos,
b) organÍzaçâo de horanc de aulas e do calendano
escolar;
c) utiltzação dos recursos dtdattcos da escola.
d) encarnrnhamento de aluncs a grupos de
aporo/recuperação

e) rcvniío ccm pars

| - Assessorar a elaboraçáo do pro1elo pedagógtco,
Íl - Ac0nìpenlìâr e controtar o desenvolvrrnento do
prcJero

lll - Coordenar atrvrdades nas horas de lra0alho
pedaQoì rcc,

lV - Prestar assìsLêncra técnrca às equìpes das
crecires, pr(:pondO tecntcãs e procedÍmenlOS, bem
como sugenndo maleíats drciaÌ.rr.os e aLivtdades
V - GaranÌrr a rnlegração de tooos os menrbros da

le de creche no deserrvolvtmento do

Assessor Pedagógìco
Ensino Fundamental

de

Assessor Pedagógico de
Educação lníaniil
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pedagÓg tco.
Vl - Cnenlar a equrpe de creche es pectalmente
quanto a

a) agrupamenlo de alunos,
b) organ,zação do horano de atrvrdacjes,
c) utrlizaçãc dos recursos dtdattcos,

Avalrar os rssullados das attv;dades tcãs
Assessor PedagógÍco de
Educação Especial

Artrculare mobÍlrzar a equtpe
escolar na const{ução rjo p.ojeto
pedagógrco da educaçáo espectal
escolar.

Pedagogo Jmplementar a execuçáo, avâhar e
ccordenar a constrLrçáo ou
reconstruçáo do prqeto
pedagógrco de educâção bastca
com a equrpe escolar
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modrírcações aperíeiçoamen Lo, el.c.

V Ánalrsar Índices de aprovação, relenÇáo,
evasão e oulros, sugenndo medrdas,

Vl. Analrsar matenars pedagcarcos e
recomendar sua utrlzaçào.

Vil. Zelar pelo apederçosmento do pessoal
docente:

Vlll Assessorar a drreçào das escolas,
cocrdenadores pedagogrcos e demars
servrdores,

lX VenÍcar cumpÍtmento de normas e
drrelnzes

X. Coordenar reunrões pedagógrcas com paÍs,
proíessores e proÍssionais de oLlLros

segm entos,

Xl Prornover rntegração enlre íamrlÍa, escola e

comunida<je,

Xll. Auxrlrar na oíentação pedagogrca do
académrco e executar tarelas especÍÍcas na
oríenlaçáo, relacronamenlo e ÍnÍ.egraçáo de
acadêmrcos na comunrdade unÍversrtarra em
geral.

Xlll. Elaborar e onentar a utrlizaçáo de materìats
tnstrucronaÌs.

XIV Executar atrvrriaríes adnrinrstraLrvas em sua
area de atuação;

XV Elaborar relatorros e Íaudos tecnrcos em
sua area de especralidade,

X\4. PartrcÌpaÍ coníorme a polrtica intenra da
rnstrLLrrçáo. de proìelos, cursos, eventos,
convèntos e prcgramas de ensrno, pesqLnsa e
extensáo,

Pa(rCrpar de pÍograma de Lreinâmenlo,
quando convocado;

ll. ExecuLar tareÍas perttnentes à area de
atuaçã0, utrlrzandese de equrparnentos e
proErarnas de tnFoínôltca,

XIX Execular outras (arefa-q compattvets com
enclas ara o exelcÍcro daas

J-ct (Ìllq,'luutcnLat n'-l 87?tL? (LsLsLut(,c Pllr:o <[e Cauctrnc RcrluncL.rçno<lc i\1ftËtshr].) Pírblrco -\ju:ucrllill r)c Itrl:1n1 tìs . -5Ì-
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5tE 01 DE, DEZE]\,IBITO I)I'] 2

"Trttrtsfonn4 e elclingue cflrgos tro
qu(dto de pessoul tlu ltr{eìÍurt
,l'[tttticiptl"

,r C,\V rtttrt M t lÌr lC;lPÂ1, DE I'l'À PIRÁ apÌ'ovou e eu ;rrornu)go a scgrrintc
Ìei

Alt. lo) Os 0-5 lcinctr) cargrrs vagos tÍc Agcure de Adrnirrisll'açtIr_r \'-
AtjXìÌ-lAIì DE ENtERMACiI-.V, de prcrvirncnÍo cfctivo. do quadro de pessc:al da
l)r'efèilr.rra \4uttici;lal de Itallira, c(ìrÌì ()s vencitnenÍos urcnsais de RS 794,67 (seteccntos
c rìovcntir c (ludLto r'cais c scsscuta c sctc cenlavo.s), fìcarrr trarrslortna<los cln 04 (quatl'o)
cargos dc ÀgcuÍc dc ÂrÌnrinistlaçâo Vl - TECJNICiO Dl-l F.NFL'.1ìMÀClll\4, tanrhern <Ie

provinrcnlc.r clclivo. corìl os rcncinrcnl.os nrensaìs de lì[ 84ó.24 (oÌÍ.occn(os e quaretìta e

seis reai.s e virrte e quaro cerrl.avt'rs),

Àrt. 2") I;icanr cxlintt)s na e.stnlnrra adrrrinistrativa da Plcfcitura lVlulricipal,
os.scguinte.s cargos. t<l<los de 1lt ovì:rtenl.o ent conrissâcr, cnr núntcros. denotninaçcÌes c
leÍèrêrrcìas e vencirrrerrf os;

NO 'l'ííulo <l<l Calgo Ref. I Vcucimcut
I,o

de l)ror ão ('Lrllural Nívcl I R$ _s4_{ )n
A gente de Prorrroção (lultural Nível ll I(S -548,8 t

ntc dc Plo iio C-'ultural Nível IIÍ RS -5-5 4,21
rrte de Seçâo de Turisrrro IìS -5-54,2 t

,) Agcnlc dc Tr'ânsilo Ììs 829 70

i Assistcr:tc de Proglanras AdnrÍnistrativos J(S 829,70

i Assister:te Técrrico de Edu câÇao R$ 829 70,
A uxiliar i\dnr inistrativo Nívcl I R.$ 5,1.5.20

4 ,\ux il iar i\drrrinistl'atir,o NÍvcl ll R.$ 554

Auxiliar ÀdrninisÍrativo Nívcl I II RS 60-1,29
Auxiliar dc (.'a Ì{s 603,29
Auxiliar dc Gabinete Nível I I$ -5-s=+,2t

Auxilial rle (iabinete NÍvel II RS 603.29
Auxiliar de Gabirrete Nívcl lll

6-A
ó R$ Ci6.'ct,82

Auxilial dc Oblas Civis Rï,747 00
Aux il iar Tecnìccr AdnrilrisÍrarivr.r RS 669 82
l- s tagi ár'i o Àcadôrnic.o _.._ RS -54-5.2Cì

Srr ç$-s-or (i: ç-:gtp-o_ RS 603

Art. 3o) As despesas decorrt:ulcs cta pleserrle l.ei corrcr'ãcr pol corrta dc
dotações orçanrerrl.árias próprias.

a
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- scgaÈ 0s 0? -

ì.cr ('ornpìenrent.Lr 4 -< l8 Ult - ÍÌ r ó2

Art. -Í") E.sta Lei Oornplenrentar entraÍá ern vigor nâ data da srra publicqão.
revo_sadas as disposiçõcs ein contrárÍo.

PIì11F'ì-.ì'l tl Iì.A \'Í t.lN l()ll'A l. l)F. I'l'i\ PllÌ A, err: 0 I rlc dczcrnbro de 2009

Eng'' ÂNTONIO HEI-IO NICOI.AI
PRlilrlitl'o !l tJNIctP^L

RcgisÍr'ada crn livrcr p'r'óprio uLt Divisão tk: Atos OÍìcÍais na dala sul,ìta

}IÁNOEL DE AI,\'ÁRIO ]\Í,{TÌQT]IiS IiII,IIO
SECRNTÁIìIO I)Iì GOV IR\O

,Lt6
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LEI COMPLEMENTAR Ng 5.424. DE 16 DE TULHO DE 2015

"Cria u Divisõo de Proteção e Bem Estor'
Anímql tta estrutura administratìva do
SAMA."

A CAMARA MUNICIPAT DE ITAPIRA aprovou e eu pronrulgo a scguinte Lei

CornpÌenrentar:

da es truturiì
Mr.rnicípio:

Art. 1e) Fica criada a Divisão dc Protcção c Bcrn E.star Aninraì, no âmbito
adrninistrativa da Secretarra de Agncultura c Mcio Ambierrle deste

t4
Ì4. I

Secretaria de Agticultura e Meio Anrbiente
Gabi nel.e dit SecreÍ.alitr

14.3 l)cpallarncnto dc Meio Arnbjente

14,3,:ì, Divisãrc'' de Prcrteção e Bern Estar Aninral

Art. 2e) A Divi.são de Protcção c Bcm E.sl-ar AnirnaÌ é o órgão encarregado
de fomcntar políticas públicas visando à ploteção, defesa c pre-servaçãu dos anÌtnais da

iauna silvestre, nativa, nrigratória, dontóstica e exótica local ern todo o Município de

ItapÍra, suhordinada à Sccretaria de Agricultura c Meio Arnbierrte,

At't. 3q) Á Divisão de Proteção e Bcnr-Estar AninraÌ dever'á atender
denúncias de matts-tt'atos, acionancÌu a aÌttoricìade poÌicial ua forma da lei conforrrre

tt ece.ssário,

Art, 4q) A Divisão de Proteção e Benr-Estat' Aninral deverá ter transporle
próprio ou telceilizacÌo, tanto para cãe.s egato.s como paraanimaÍs de grande lrorte.

Art,5e) A estlutura organizacional da Ilivisão de Proteção e Benr Estar
Animai scrá a seguinte:

L4.3.3 DivÍsão de Coordenarloria dc Bcnr-Estar Aninral;

1, 4.3.3.7 Ass es.s ori a'l' ó cn i ca Ve te rÍ ní ri a ;

14.3.3.2 Assistência Operaci onal

*Ì,t

- -l:e ì' t ont pl e nrc n I o r'n a'5 4Z +/'l' 5"" "
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Art.60) Ftca criado tro quadro de pe.ssoal da Prefeitura MurricipaÌ o cargcr

de Cìrefe de Divisão de Proleção e Bem Estar Anitnal, de livre uomeaÇão e exoneração, na

refcrôncia CC9, com vencinrentos rrìensais de R$ 2.997,2r:

Art,7s) São atribuiçõe.s do caì'go de Chele de Divisão de Proteção e Bent

E-stal AnÌmaì

I - ViabiÌizar a execução de projetos voltados para o llem Estar Atrimaì,
desde que de acordo coÌÌÌ a Política MunicipaÌ correspondcnLe;

ll - Promovel a integração de prograrÌÌas reÌacionados ao Bem E.star Anirnal
conÌ as denrais Secretarias MunicipaÌs, corn basc cnr normas de fiscalização,

III - DeserrvoÌver projetos voltados para a preservação de fauna local,

principalmeute, para as espécres arnear;adas de extinção;

IV - Pronrovet ctrcutos, cstudos, pe.squi.sa.s e ações educativas, r'clativos à

biodirzcrsidadc animal c ao bcrn cstar dos anirnai.s rro Município de Itapira;

V - Ccrorclc'trzrr prcrjetos cÌe nroclo a propicial o controle populacionaì de

anintais dornésticos;

VI - Apoiar os órgãos dc fiscalização n0 cornbale à criação c conrércio ilegaì

e denrais inflações conìetidas coulla os atrirnais domésticos, sinantróllicos e siìvestres;

VII - Capacitar eclucadores anrbientai-s, agenl-e.s cle saúrde cornunitária, do

contingente da Guarda Civil Municipaì, dos agentes nrunicipais de fiscalização tanto da

árca anrbicntal, quanto da área dc postura e saúde para a difusão da polÍl.ica de llroteção
aos anirnais e para atuação no ârnbito de suas cornlletência.s;

VIII - [)rontovcr a capacitação tnassiva cÌos professores da recìe nrunicipal
dc cnsiuo para a abordagenr dos ploìllernas relacÍonados à fauna enr geral;

IX - Protnovet' calnptattltas dc iden tifÍcação gratui ta dos animais
corrjuntamerrte corn as carnparrhas rle vaciuação anti-rábìca;

X - Protnover conscÌetltização da posse re.s;ronsável dos animais nas

escoÌas, centlos conìunitál'ios, errlre outros;

XI - Plorrovcr fiscaltzação c dìvulgaçãu da Ìegislação de proteção dos

aÌÌirnaÌs;

XII - propor altcraçõcs na legi.slação vigente para a criação, tlansporte,
trtat:ulcnção e conrei..cialização, visarrdo apritn(,rar e garantìr maior efetividade no

l:àí:éoìiiì;rc;t tetil.<tt í i.Ò.:ç,12 4 fi ; 5 _' : : :.. a.2.

,J+r,
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re.speitrl ao cìireito legítinro e legaÌ do.s anirnais, evitando-sc a crueìdade e resguarcìanclo
sua-s caractcrí.sl-icas p rr'r prias;

XIII - Estaheìecer;larcerias cont enticlactes plivadas e de protcção aninraì
rro irrtuito dc potcncializar e executar suas ações.

Parágt'afo único - A Dit,isão cÌe Protcçã<r e Bern EstarAnimal manterá cnr

seus arquivos, que ficarh a dístrosicão das entidade.s de proteção animal, uma Íicha
individuaÌ r:otrtendo ìocai e dala dtl orÍqem e cÌestino rìe cada animaì al-endido de forma
clircta, betn como daqueles atetrdidns g:or nreio cie instituições conveniacÌas;

Art. Bo) Fica extinto do c;uarlro de pessoal da Prefèitul'a o cargo de Chefe de
Abastecinrento,, refer'ência CC9, cie Ìivre nonrcaçho e exonelação,

Art.9q) As despesas dccorrentes da prcscnl-e Lei correrão 1)or conta das
ciotações ol'çanrentár'ias própna.s, fìcando o Poder Executivo autorizacÌo a abrir cr.éditos
adicionais suplcmcnl-aì'es, se n ecessário.

Art. 10) E-stâ Lei ComplemcntaÌ'cntra enr vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITAPIRA, L6 de julho de 2015

IO.SE NATAT,TNO PAGANINT
[,RIFEITO MUNICIPAL

Rcgi.sLrada em ìivrcr próprÍo na Divi.são de Atos Oficiais da Secrctaria cÌe Governo e

aiixada no Quaclro rÌe lìditai.s na data supl'a.

DANIELA AP. F, PAVINATO DE CAMPOS
PELA DIVTSÃO DE ATOS OFICIAIS

]) I è È ì t i\ f úi: i i -t-. 5.;í 2,1 / I J'. ".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ti.st,\t)() t)F. s,ìo P\Írl-()

LEI COMPLEMENTAR Nq 5.-?*_1. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

"Cria a Secretaría de Desenvolvimento
Econômico na estrutura administrativa
da Prefeitm'a Municipal e dó outros
providências"

seguinte t"i.ou',ptof,c:rtlfARA 
MUNICIPAI DE ITAPIRA aprovou c eu p.omulgo a

Art. 1q) É criacla ttit c'strrrtula adrninistÌ'ativa da Prefcrtura Municipal
a Secre ta ri a de D eserrvolvinr cnt<l Ecotrômico.

Parágrafo único A cstrrttura da Sccretaria ora criacìa ser'á
coÌnpostà cÌos seguÍrrtes [)epartatÌrcnt<ls, Divisões, Seções e Comissão a seguir definidos:

16 SecretariadeDesenv<-rlvimentoEconôrnico
'16,1 Gabinetc da .Sccretaria
16.2 Dep:rrtarnentodeDcselrvoìvimentollconômico
16.2.1 GaÌrinete da Drletoria
16.2.2 Divisão dc Incìústria, Conrórcio e Serviços
76.2.2.1 .Seção de ReÌaçõe.s In.s(itucionais
76.2.2.2 Seção de Relações EnrpresariaÍs
'16.2.2.3 Seção de Iuccntivos

Art. 2al ììicani ct'iaclos na estrutura administrativa cla Prcfcitura
Municipal os cargos dc Sccrcl-iirirr cleAgriculLura e MeioArnbicnte, Secretário rÌe Cullura
e Turismo, Sccretário de De.senvrrlvintento Ectrrrôrnico, Secretário de Bsprlrtes e Lazcr e
Secretário cìc Prrrnroção Social, de Ìivre norneação do Executivo, coln subsídio fixado
pelo art. 2e da I'ei Municipal nsr 5.011, de 2B dc fevereìro de 2013, lei dc iniciativa da
Câtnara Municipal, ttos lertno.s dos artÌgo.s 29,V, e 39, $ 4p,da ConstituÍção Federal, com
redação dada pela Enreuda Constitucional n,q 19, de 04 cie junho de 1998.

Art. 3s) As coìÌìpe lências do.s írrgãos c a.s atli buições e
t'esponsabilÍdadcs do.s cargos criacios ua presente lei, scrão objeto de regulanrentação
c'lrl I'oder Executivo, que dever'á ser baixado rÌo pÌ'âzo de 60 [scssental dias.

Art.4a) 0 Anexo III da l.ci Conrplentcrìtarnq 4.097, de LB de nraio de
2007, passa a vigorar corìt as altelações prcvista.s rra prescnte Lei.

LC.ìì'i.^i::2ì'i7i2 -^:./s;..1 .r*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESI \D(, I)n s_i() P\t'r_()

ì,ubÌicação,'..uo*r,fiï:,ïìrt"ï;r:::,:,'ïi]f;ìiilt" 
cntriì em vigor tta data da sua

PREFEITURA MIJNICIPAT. DE ITAPIRA, cm 24 de fevercir.o de
2014

JOSÉ NATALINO PAGANINI
PREIÌEITO MUNICIPAL

Registlada em livro próprio na Divisão de' Ato.s 0ficiais da Secretaria de Govcrno e
aíixada no QuacÌr'o de Fditais na data .suÌlra.

DANIETA RODRIGTIES OLIVEIRA
C}IEFE DIj AT'OS OFICIAIS

Jfr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l'.\lAt)o DF s\() t'\líI.()

,/?q

o\,IPLtiMlì NT^R N' 3.71 4 E l'IiVEREIRO I)

",4ileru u ?sUuluro udnúnìslratiwt du
Prc.feiíuru i)íunicipul e dú ouíras
pt'ottidênciut"

A (IAMAR^ MÌiNICIIPAL DE i'lAl)llìA apÌovou e eu prolrruìgo a
seguinte lci

Art. Iu. [ìicarn cl'iaclos rra estlutura adrrrinistlativa da Plcfèitura
Mrrnicipal, estabeleclda pcla Lcì rr0. ?,-102, dc 02. de julho de 1991, os seguilles ór,gãcrs;

.1

1

.2,r

.2.2

t.2.-l
| 2.4
t.2.5
t.2 6
1.2,t
t.2.8

Sccrt'taria rle Govern<t
Galrirrete da ScclcLar'Ìu

Cl o old e-n adtr l i a d e O l'ç a I n c-n kl Pa ft i c i p a L i vo
Scção dc Regional I

Seção dc lìcqionaÌ 2

Sr:çârr dc Reg,ional ,ì

Scçrìcr de Iìegionaì 4
.Seção de Rc'gional 5

Seçâo dc' Rc'giolral ó
Scção dc Regioltal 7

Seçâo de lìcgrrrnnì 8

I)e;raltanrcrr1o dc ()uvidoria
Gat'inetc da Diretolia
Divisào de Proteção ao Consu:nidol
l)ivisão dc Atelrdinrento atl Público
Depar'tarnerrto de Clolnunicação Social
(ìabinctc da DireLolia
Divisâcr de Corrrur:icarçõo Social
f)eparlarnenlcr dc llxped i en te

Gabi rretc cla Dirc'toria
l)ivisão dc Â1cr.s ()fìciai.s

Sccretaria de Administração
Gabirrctc da Secletaria
Dr:pirrtirrrrenfo dc [,ç:scral

3. t

3,2
_t.-t

.4

4.1

I 4.2
l.-5

t.-5.1

I .-5.?

",

'tl
')1

PaÈtilal(lull
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l.:'51'.{l)() frl'. S\O n\l'1,()

2.2.1 Gabirrctc da I)iretoria
2.2.2 Divisãr: dc l)ocrirnentaçâo c Rc'qistlrr
2.2.2-1 Seção de Í)ocurnentaçàrt dc' Pcssrlal
2.2.2.2 Seçào de Iìegistlos dc Pcssoaì

2.2|2.3 Scção dc' Calgo: e Salíu'ios
2.2.2.4 Scção de l-leneficios
').2.2.5 Seçào de 'l're inarnetrto
?2.3 Divisão dc Iìncalgr-r.s e |tolha de' Pir_rritrlento
2,2.3.1 Seçào de Elrcalgos Sociais
2.2.'J-2 Scçiìo de l'ollra de Pagalrrcnt<>

2.2.4 Divisão dc Iligiene. Segrrralrça c Ì\4cdicìrra do 'frabalho

2.2,4,1 Seção tlc I Iigicne
2|2.1.7 Seçâo dc Scgrrlarrça do 'l'ral-:allro

2.2.4.3 Seção dc Mctlici:ra do llabalho
2 3 Dellartalncnl.o dc Selviços Adrnilristlirrivcrs
2 3.1 (ìabinctc da l)i:'etoria
2-3.2 Divisão Adnrirtisrrativa de Conr'ênios
2.3.2,1 Seçâo dc Jrrnta dc Alisrlrnento Milital
2.'l2.2 Seção de PolÍcia Clivil
2.3 2 3 Seçào dc Ft>r'utn

Z.-?.2.4 Scção dc' Scrrac
2.:ì.2..5 Seçãc' ile Cou'eios
2.3.2.6 Seção de Posto do '['r'zrL'a]ho

2.3.2.7 Seção dc R<-rdoviár'ia

2.-j,-'ì Divisâo de Prorocolo c Âlquilcr
2.3.3.1 Se'çào dc Plcrtocolo
2.3.3.2 Seção de Arquivo
2,3 3 3 Seçâo dc Cìrtrnunicaçôes
2.3.4 Divisào dc' PaÍr'irnôrrio
2.3.4.1 Seção dc ConLlcrlc l'atritnonial
2.3 .4 .2 Seçâo clc Pì'cìteçào I'a rrinrolr ial
2-3.4.3 Scçàcr dc Controle cla Flota
2.3.4.4 Seção de'Zcladtlria clo [,aço Ìvlulicipal
2.4 l)cpaltirnrentrr cìe'l'eclrologia da lníìrlmação
'2.4.1 Gabinete da Ì)iretolia
2.4.2 l)ivÍ.rào de'l'eleinforrnática
2.4.2.1 Seçàcr de Operação dc Rcdes
2.4.2.2 Seção de Malrrrtcnção de Redes
2-4.2.-1 Seção de MalrrLtcnção de l)quipamcnkls
2-4.3 DÌvisão de l)csclrrolvi:nerrto de Sis[clrras

l'}a11nr2deil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
r.s'r"\t)(.r trt: s;\() P.\IrI.o

2.1.-?.1 Scção dc Sistcrnas Ad:ninistrirtrvos
'2.4.3.2 Scção dc Sistcrnas pirra [ntelner
2 4.1 Dir isito tìe Srrltclle <1e Aplicativos
2.4.4. 1 Scção de Ap J icarivos Adlnitristlativos
2.4 .4 .2 Scçãtl d c Âp ) icert ivos para ln ternc t

3 Secrr't:rrin r]c l'azcrrda
3. I (ìabirrcte da Secretaria
3.2 I)epartarrrento de'ì'r'il.rrraçiro
3,2.1 GUL'irrete da Direlolia
3,2.2 Divisão de Cada.stro c I,ançadoria
3|2|2.1 Scção dc Cadastlcr

-7.2.2.2 Scçãcr de [,auçadoria
i.2.3 Diví.seìcr de Fiscalização
3.2.1.1 Scção dc lf iscalizaçâo de TribrLtos
3.2-'1.2 Scçâo dc Iìiscalização de PostrLras

3.2 4 Divisão de Co:rtlole dc Âr'rccadação
:ì.2.4 . I Seçiìcr de 'l'r'ibutos

3.2.4.2 Sc'çixr clc Dívjda Ativa
3.3 DcpaltarnerrtcrdeConrabilidadc
3.3. I Cabirrcte <la Diretot'ia
-3,3.2 Divi.sircr de Corrtabilidadc
3 3.2. I Seçâo dc' CoLrtaÌrilitÌirde
'l 3.2|) Se çãur de 'l''e.souraria

:i 3.i I)ivisiìo de Prcstação dc Crlrrtas

3.3 3.1 Seçào dc Exc-cuçirtr Orçarneltária
3.3.3.2 Sc'ção clc F.xecuçrìo de Convônios
3.4 l)c1lar'tartretrto rle Or'çalnenÍ.o c' Gestão
3,4.1 GaL.iuete da Dirctolia
3.4.2 Divisâo de Elaborrrção Olçarlentária
3.4.2.1 Seção dc'[ììabc'r'açào de l)lano Plr.rrianrral
3 4|)|) Scçãur de blaboração dc. Lci dc Diretrizes
3.4.2.3 Seçâtr dc lìlaÌroluçãc' de Lei Orçanrerrtírlia
3.4.3 l)ivisãc- de Gestão Orçarnc:rtária
3.4 3.1 Seção dc CorlÍrolc ()rçanrerrtário

-?.4.3.2 Scção de Ì)ivulgação de Contas

-l Secretirria dc Planejamento
4-1 Cabinere da Secl'craria
4.2 Ì)eparlaurcnto dc Planejarnentcr Urbano

l)ágrnn .ì tle ) )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
1.. ! T.\ DC, I) ì'. .s Ã () l,Â Ir I_ o

4.2-1 CabÌrrete cla Diretolia
4.2 I.l Divisão de Adlnini.srração dc Corrvênios
4|2,1 .2 Divisão tlc Iìisca)izaçào de Oblas
4.2.1 .:ì I)ivisão de Errgcnlraria e Í)rojeros
4.2.1 .4 Divisão de Í)lanejamentr> c Contlole ArquÍtctônico
4.2.1 .5 Divisãc. dc Plano Í) iletor
4.3 l)epaltalrrcrrto dc l)eselrvolvilrrcnlo llcortôrnico
4.3.1 Cabirrete da Dirc'krlia
4,3 2 Divisào dc l:rdústria. Cornerciir c Selviço
4.3.7.1 Scçãrr dc Relaçôes Institucirrrraís
4.':.2.2 Scçãcr de Iìe laçõe'.s F.rl1::'esaria i s

4.3.2.3 Scçiìo de lncentivos
4-4 Departarnento de Trrr'isrno
4.4.1 Gabirrete da Dirctorirr
4.4.2 Divisão de Trrtisnrr-'
4.42,1 Seção dc Âlividar.des l-urísticas
4.4.2.2 Sc'çãrr dc Atividades Agropccuárias
4.-i Departarnento dc IIabitaçâo
4 5.1 GaL'iueÌe da l)ilc'l.olirr
4 5.2 Divisâo rJe Relaçõe.s Estrati.gicas
4.-5.1 l)ir Ì.são de Pro.jcttls SociaÌ-.
4.5.4 Divlsão de PlanÍas Poptrlares e Itabitação

5 Sccrcfaria de Educaçlro
-5,I Gabinctc da Secretalia
-5 2 Depat'tiÌlì1ento de Edircação lnlantil
-s.2.1 Gabincte da Direloria
5.2-Z Divisaìo çle frlsrgr'irnrrì.s cÌc Iìrrsino
5.2.2.1 Scçiìo de Crechcs
5|2.2|2 Sc'çixr de I'r'é-escola

-5.2.3 Divisãcr de Alrasl.c-cirncnÌo de Ensilro
5.2,-i I Seção cie AJirncnÍaçiìo E.scolar
5.2,3 2 Seçâo dc Abastecilnelrto F..scolar'

-5.3 Dcpartarnenlo de Elrsirrr-r Ì.undarncrrral
5.:ì. I Gabinete cla l)ir\Ìtoria
5.3|2 Divisâo de llllsilo
5.3.2.1 Seçâo de En.sinrt lìr.rrrdarnental
5.3.2.2 Seção dc [ducrçiìo de Jovclrs e Adr.rltos

-s.3.3 Dir isirc' de l'lanejanrc'lrto de Ënsino
.5..ì.3.1 Seção dc Plirlrc.jnrnelto de En.sinc'

lrá11nr4de LL

./Bil

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

85



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l]s'tADo Dr. si() t'í\t t,()

-5 3 :i 2 Seção clc Âpoio Adrnirristrativo de Ensinr>

-5.3 4 Divisão cie Trrrnspoll.c l'iscolat'
.5,4 l)eltartatÌìcn[o dc Err.sincr l)t'ofissional
-5.4.1 Gabinctc' da Diretoria
5.4.2 Divisão de Clentro de Valoliz.açiìo do 'l'rabalho

5.,1.2.1 Seçzìo de 'l'elecurso 2000

6 SccleÍaria de Saúdc
ó. I Gabirete cia Sc'clc'l.alia
6.2 I)ivisão de Vigilância Sarritária
6.3 Dir isão de Vigilância Epitlerniológica e Zoolroscs
6.4 l)epartallìcnttldcl{o.spital Mrrnicipal
6.4.1 Cabirrete cla Diretolia
6.4.2 Divisãcr Medica de [[trspÍtal Mulricipal
6.4.2.1 Seçào de Cllínicas \4édicas
6 4.2.2,Scção clc- Raio X
6.4-2.3 Scção de l..aL'oratóritt
6.4 2 4 Seçâo de Fisiotcrrrpiri
6.4.2.5 Seção rle Falmácia
6.4,3 Divisão dc Elrlcnnagcur de Hosp)lal Municipal
6.4.3. I Se'çiro <Jc llrrfèr'rnaqenr
6.4.-1 .2 Scçãcr de Recepçâo
6-4.3.3 Scção de Lirnpeza
ó 4 3 4 -\eção dc Lararrclcr'ìa
6.4.3.5 Scção de Cozinha
6.1 .3 6 Seçâo clc PlonLo.Soccrrro
6.4.-?.7 Scçiro <Ic Nrrtliçâo e Dic'l.til.ica
(r.4.-ì.8 Seçiìo de A.Cl.C.l.lt.
6.4 .-1 .9 Seção d e Serv iço S oc ial
(: ,5 Deparlarnenlo clc Rcdc Bírsica
6.-5.1 Gabilete cla DircÍ.olia
6.5,2 Divisão dc EnÍòrrnagern lìede Básica
6.-5.2.1 Scçrìo clc f isir-'terapia
6.5.2.2 Seçrìo cÌe Reciclage rrr

6,5,2,3 Seçào de C.^.1.S.
6 5.2.4 Scção dc U.ll S.

6.-5.2.,5 Scção de P.S.F.
6.5.2.6 Seção de C.^.P.S.
6.5.2.'7 Seção dc Faurrricia
6,6 l)epartalrrcrrto de Apoio Adrninistr.ativo de Saúrdc

PalrraJücll

0 ?7,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
nsIADC, nÍ.. $1() ì'1r't,()

6 6. I GaL.irrcte- drr l.)ilc,tor'ía
6 6|2 Divr.são ÂdrrrrrristlaÍiva de Saúde
6.6.2.1 Scção dc PrLtr.rlirrrreuto

6.6.2.2 Scção de S,A.M F-.

6.6.2.3 Seção de Alnroxarilàdo
6.6.2.4 Seçâo dc Manutençãcr
6. 6.2. 5 Sc-çâo dc'ìì'arr.sp<rrTes

6.6.2.6 Seção de Sc't'r,iço Socìal
6.6.2.1 Seçâo de Cìompras
(r,6.2 8 Seção de Se.gurança

6 6.2 9 Seção dc Clonrrrbìlidirde
6,6.2.10 Seção dc Pi:ss<ral

6.7 Depaltanìr-nlodr:C)dorrtologia
6.7.1 Cabinere da I)irr:ioria

7 Sccr'çfaria.de Obras
7.1 (rabr:rete da S,:crt'liiria
7.2 l)e;-t4;1n111e111'ct dc Oi>r'rrs \i;i;ia.s
7.2.1 6ahìrrçle iia Diletolia
1-'2.2 Dirisào de Obrar; Viárias
7.'2.2.1 Scção de Pavinrc-rrtaçãrr
'7.2.2.2 Seçào de Gale'rias
7.2.2.3 Seçât> rJc Ploduçircr de l'ubos
7.3 Dcpnrtarnerrto cre IVlanutcrrçâc> e Obras Civis
7.-ì.1 Cahirrele da DiretoLirr
7.3.2 Drvisâo dc ì\4anutenção
7.-?.2.1 Seçãcr de Manute'nçào Civil
7 .3.2.2 Seção tlc \4arrr,rl.ençiì<-r t létrrca
7 -3.2.') Scção dc Manrrteucâo I-Íidr'áulica
7 3.2.4 Scção de (ìar;-ri1113çi2

7.3.2.5 Seçâo de Iìctralrsrrri.ssão rle l'V
7.-3 3 l)it,isãr> dc ()Ì:r'as Cir is
7.3 -ì. 1 Scçrìo dc Constlução t.ir il
7 .i .3 .2 Soçiìcr cie. fìons tl'uçrio lllétrica
7.3.3.3 Seçãrr dc (-orislruçlÌo Hrdr'áulica
7 .-1.3.4 Scçãro dy ('orrstruçàr> Mc-ciìrriczr

Secrctalit de Serviços llrihlicos
Gabioete <{a Sccrcl.alia
l.)eparlarrrcrrLo clc l-inrpeza l)írblica

8
8.1

8.2

l)Ílnra C.Js J I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l;s'r{Do Í))i \\() r'1r'1,()

8.2. I Cìabirrete da Dircloria
8.2.2 l)ir'Í.são de Cloleta dc Lixrr
8'2,2.1 Scção dc Coleta de [.ixo Seletivo
8 2.2.2 Seçâo de Curlc'[rr tlc Ì-ixo Orgârrico
8.2.2,-l Seção de Cole [a dc LÍxo lìospitalar
8.2.2.4 Seção de C.oleÍ.a dc Lixo Irrdrrstlial
8.2 3 Divisão cle Lilrrpcza \riár'Ía
8.2.1. 1 Scçirc de V arriçâo
8.2.-ì.2 Seçãro de Renrrlção clc E:rLullros

8.2.1 Divisão de Estrada.s Murrìcipais
8.2.4.1 Scção dc Con.:elvaçiìo de Estradas Iv{urricipais
8|2.4.2 Scção dc Constnrçào de' Pontcs
8.1 f)cpartaruenlo de l)r'aças, Pirlque.s e .lardins
8.1.1 Gabirrefe da I)iretolia
lÌ.3.2 Divisãro cle Lìraurage'nr c- Âr-boliztrção
8.3 2 I Seçtìcr de Gralnagcrn
8.3.22 Seção dc Âr'bt:r'ìzirção
8.3.3 Dir isrìo dc Ár'eas Verclc.s

t|.3.3.1 Scção dc I)al'que.s e Jardins
8.3.3.2 Scção dc Plaça.s ljs;lortivas
8.1.4 Divisão dc Cernilerios
8 3.4.1 Scçiu> clc Cenritério da Saudadc
8 3.4.2 Sc'ção dc C.lerrritér'io dalraz

9
9.t
9.2

9.2.t
9 2.2
9.2.3
9.3

9.3.1
(ìit

9.3.2. I

o'ì 'ì

9.3.3. I

9 3.3.2
9.3 3.3

9.4

9.4.1

SecleÍaria dc Dcfcsa Social
Cabirrete da Secretaria
l)epaÍtarÌ)ento dc (lururla J\{ruticipal
Gabinclc da Diretoria
Divisão de Cuarda Municiprrl
Divisãcr de V igilância PatrirnorrirLl
Dcpartarnerrto dc Tr'ânsilrt
CiirbÍrrete da Dirctoria
Divisào dc Engerrhalia de'lÌ'áfègo
Scção dc 'ì ranspolle Colc'tivo
I)ivisào de Fi.scalizrrçâcr rle 'lì'âusito

Sc'çào cle Plcrcessamento dc' MLrll.as

-(eção de I- iscalizaçãro de 'l-r'âlsito

Scção dc 7,onl Azll
l)cparlallento de Dc'fesa Cir il
Ciabinete cla SeclcÍ.alia

Pngt:r;7 dc I I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l.:s't.{rro DF si(r PtriÍ,()

9.4.2 Divisão de Í)efesa Civil

l0 Secrctnria dc Plomoção Social
10. 1 Ciirbinctc da Sccletal'ia
10.2 Dclrartarnc:rt<l dc l)r'ogra:rns Sociais
10.2. 1 Gabinctc. dáL l)iletolia
10.2.2 Divisão dc Proglanìas corìl Cìr'iarrças c Àdolescentes
ItJ.Z.2.l Seção dc Plcpalação de Joverrs
lCì.2.3 Drvisão dc Âssi.sÍôrrcia a lintidades
10.2.4 Divisão Âtlrrrinistlativrr de ['roglarrras Sttciais
10,3 l)ep'n11nnl",rto clc Âtcrrção atr (lidadão
I 0,3, I GabirìeLe da Dirctt:r'ia
I0.3,2 Í)ivisào de Sclvidolc's Ì!íurrÌcipais
l0 3 3 l)ivisão de Âssocirrção de Moradores
l0 3 4 Divisão clc Tclccilzr Idade
10.3.4.1 Seçzìo de l'logranras
I 0.-ì.4.2 Sc'çãtr dc Expccliçãu-' de l)asses
10.3.-5 Drvisãur rle Habiraçâo
10.i.6 Divisãur Adrninistrativa clc Âtcnçàrl acr ('idadão

II
lr.l
I I.2
ll2l
tt.2.2
11.2,3

r 1.3

il.3.1
I l.-3.2
il 3.3

Sccrcfaria de Es;rorÍe.s c Luzer
(ìaltinr'tc tla S cclcta litr
Dcpar'liurrc:rt<l de F)s pofies

Gabinete da DiletoLia
Divisão Tdcnica dc lJsportes
Di vi sãc' Aii rn irr i s tlari va dc. lìsporïes
I)epaf'tanler'Ìl.o dc' Rcclcação e Lazer
Gabinctc da Diretolia
Divi.sâo Tócnica de Recreação c Lazer'
I)ir,ìsào Àdrninistrativa de lìecleação c l-az.er'

12 Secretaria dc Rccul'sos i\lateriais
12. I Citrbirrete da Seclctal'ia
12.2 Depra;1i11r'r.r'rtrr de (lorupras e LicitaçÒe-.
12.2. I (ìabirrctc da Diretoria
12.2.2 Dii lsão de Conrpt'as
12,2.2.1 Seção dc Rc_uistr'o de Cornpras
12-2.2.2 Seçãn iie Coln;rras cle Mateliais
12 2 2 3 Seçào de Cornpras dc' A utcrlnotÌr,os
12.2.2.4 Sc'çãrr dc Cornplas de Serviços

Plg:naSLic l1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t:sT{Do DF. S.iO Ì'.\trt,()

12.2.3 Divisâo dc Licitaçt-rc.s c Corrtratos
12.2.'i.l Seçixr dc C.adrrstros
12.2.i.2 Seçào <ìe l,icirações
12.2.3.3 Seçào de CernU'atos

I 2,2,4 Í)ivi-são de Al'lnazctliÌgLììl e Distríbr: ição
12.2.4.1 Seção cle De1ósilrr
12 2 4.2 Seção dc Mate liais lnservír,eis
12.2.4.3 Seção de (lolnbrrslívcis
12.2.-5 Divisão de Marrntenção dc Vcículos
12.2.-5. 1 Scção clc C)ficirra de Manutenção
12.2 ,5 ,7 Seçâo de Lavagcrrr c l-ubrificação
12,2,-5 -ì Seção de' Borrachirlia

l3 Seclt'tarirr dc Cultura
I 3. I Cabincte da Secretaria
13.2 DivÍsão de Evertttrs
l3 3 De;rartame-nto dc'Pirl.l'irlôrricr Histórico Mrrsc-us e tlibrlioteca.ç
I3 3.I Gabirìctc drÌ Dire Lcrlia

13.3.1 .l Scção dc PirtrirnôirÍc' Histórico e Mrr.sL-us

I 3.3. 1 .2 Scçã<> dc llÌbliotecas

l.t
t4. t

14.2

t4.2.1
14.2.2

t4.2.3
14 2.4
141<
14.2 -5

t4.2,-5

14.3

I 4.1. I
t4.3.2

l5 Sccrctaria de Negócios Jurídicos
I-5. I Gabinc'l.c da Secletrrlia
Ls.2 Dcparlamento.lurídico
I 5.2.1 GabÌrrete da Diretoria
I 5.2.2 Í)ivi.são Juridica

Secletaria rlc Agricultura e Meio Anrhientc
GabÌrrete da Secletaria
Depar[ar]lcrllo dc Âglicultura
Gabirrcl.e da Diretorìa
Divisrìc' de Casa da r\glicrrÌtrrla
Divisãrr dc Plojetos Agrícolas
Divisâo de lnspeçâo Alrinral
I) iv i são de A [ra.: Lccirncn tcr

I Seçâo dc Mclcudos
2 Seçâo de' F'cila.s

DcpartarllerlÍo de ÌVleio Arrrbicntc
Gabirrete da Diletolia
l)ivÌsão de Me'io ÂrrÌricntc

I'agna9rlell
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t.:'sT{Do Dn .s,\o ì,.\ì'ì,()

Arl. 2'. Ficaln criirtÌo.s na estlutura adnrinistlaliva da l)r'efeitura
Mtrnicipal, os segttirtLes calgos. lodo.s tìc plovinrentos ern colrrissão, clc' livlc norueação e

exot)eÍaçâo. en] lliln'Ìeros e denomirraçõcs scgrri:rtcs:

NO DNNOMINACAO

Sc'clcÍ.ário

Scclctírr'ìo

SecreÍár io
Secrc'tár'io

Sccrc'1.ár'io

Sccrc'tár'io
Sccrctár'io
Scclc l.írrio
Sc'clc 1írrio

Scclerírr io

Secretário
Seclelário
Seclclário
Secretário
Secretário

dc Grrverno
<Ìe Adnrinistlaçâo
de Fazenda
dc PlirncjarnenÍo
dc lìducarçâo

de SaÍrde

de ObLas
dc Sel viços I'úblicos
dc I)cfe.sa Social
cle Itrc-trroçãr> S<>c i al

de' Espoltcs c l,az.er

dc Rccursos Materìais
cìc Cultrrra
clc Âgr'icull.ula e Meio Aurbicnlc'
cl c N c'gí>ci o.s .Ì uríd i cos

Parágrafo tinico. Os sLtbsíclios clos cargcrs criado.s nr'sLc ar1Ìgo. set'ão
fìxados 1rcr lei da irticiativa cla Câtrrata Mu:rìcipal. tìos termos d<rs artigc's 29. V, c. -ì9,
parágrafo 4"., da ConslltrLiçãrl lìcderal. ccìln a redaçào dada pc'ìir lìnrerrda Colrstitr-rciorral rro

I 9. de 04 de .irurho de I 998. a.sse'gLrrando airrda aos ocupantcs o direito a fór'ias
tcgLrlatncrrLalcs c déciìrlo ler'ceilr-r .salário,

Art. J". Ficaln cr'iirdrls rra estrutura adrnirlisl.raLiva da Prelèitrn'a
Ivlurticipal. os segttil'ìtes cargos. (od()s eììì cornissão. de livrc no:neaçâo e exolìLì'ação. em
11úlrìÈros, clcrrtrrrrirraçrìcs, r'cÍ'er'ôncirLs e vetÌcilnetìtos scgrrintcs;

NU DENON,IINACÃO RIìF' ERENCIA VENCIMIÌNTOS

,íï8

Diretcu de Contabil idade
Diletol de Oçanrento c Gcsl.ão

Dircl.or dc Ed Lrcrrção I:r ÍalttÌl
[)ilctr-r:' de lln.sirrcr l'urrdaurental
Í)iretol de Eusino I'rtrfissional
Dile[e-r' de I Iospital MLrrrìciPa)

2I-A
2l-A
2 t-^
i t-A
2t-A
2t-A

3.000,00
:r.000.00

3.000,00
3.000,00
3.000.00
3.000.00

Pagrna l0 rle ) I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
It.sTAr'o DF .s,\() ì'It'Í,()

Dirctill cle Rcdc Bírsica
Dit'cl.ot' dc Âpoio Àdnri:ristrativo de Sairde
Direlor de Odonl.ologia
Í)iretor de Linrpeza PÍrL'ìrca
I)ilckrr dc Gualcler Murricipal
t)irctt:r dc Clt>nrpr'as c l.-icitrções
Dirctor Jrrr'íclico

2l-^
7t-A
2t-A
2 t-A
2t-A
2 t-^
2l-A

3.000.00
3.000.00
3.000,00
3.000.00
3.000,00
3.000.00
3.000.00

ArÍ. 4'. lìicarn criados na eslrotura irdrrr irristrativa da Plcí'e itLu'a

Munrcipal, os.scguirll.cs car',qos, Lodos enr comissão. cic Ijrr'c norrreação e exoncração, eur
l't ú r'ì1 Llo s. d c n orl i r r itç t-l c s e lc Íè r'ê r r c i as s e glì i | ì t e s :

NU DIìNOMINACAO RITFERENCIA

"r.Sq

ClhcÍ'c dc Pr'oteçir<r rir-r (-'crrrsumidor'

Chef'e <Ìe Aten<llmento ao Públiccr
Chefe de Conrunicação Soclaì
ChcÍ'c dc Âtos Olìciais
Chefe de DocutrtenÌação c Rc'gisLrrl

Clrefè de l',rrcalgos e Folha dc Pagarlerrto
Clretè de Higiene Scgtrrirnça c Mediçina do'lì'atralho
Clhefè Admirtistratir o dc' Convên io.s

Clhelì: dc PloÍ.trcolo e r\r'c;uivo
Chcl'c dc Pal.r'inrô:ri<r

Che{è <le'l'eleinlolrnática
Chefe <le Desenvolvirnentrr Cc SisÍr:ntas
Chefe de Sulrorle cle ApÌicatíios
Clrele de Clada.sÍ.ro c' l-irrrçadolia
(lhclc dc Fìscalização
ClrcÍè de Corrtrole de An'ecaclaçãrt
Clrc.lL. dc Contabi I idade
ChcÍò rle Prestaçâo de Contas
C hefe de I.i laL'olação O r'çarrrcr r tiili a
Chefe de Gestãtr OrçirrlcnLiilia
Chc lL' dc Àdrr i rr i s tliiç iìo d e Clonver n irrs

Chef'e de l'iscalização dc Oblas
Clhclc dc tngenharia e Projetos
Chef'e de l'lane.jalrrenlo c Crrrrrr'olc Alclrritetôrrico
Cheiè de Plaur> Dilctor'
Che'l-c dc Indústria Conrércio e Scrviço

17-R
I 7-ts

t7-B
l7-It

1t D

11-B

17-Il

lÌqnna l) de LJ

I 7-B
I 7-B
I 7-Il
11-B
l7-B
Ì 7-B
17-B
1 7-u
l7-Íl
t7-B
lt-B
n-B
17-B
r 7-B
I 7-B
r 7-fl
l7-t]
1'7-B

I 7-B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F.ST.\D() I)lf S.i() t'.{l t,()

Chefè de Trrlisnro
Clhele de Relações Estratégicas
Chefe de l'rojetos Sociais
Chefe de I'larrtas I'opularc's c I Iabitaçãrl
Chefe de |tr'ogramas de Errsino
Chefe de Abastecintento dc Errsirro

Chefe de Errsinc-
Chefè de Plane.iarrrento de Ensino
Chcf'c dc Tlarrsl>orte Ilscolar
ChcÍL'de Ccnlrrr de Verlo:'ização do Tlabalho
Clrefe lvledico dc IÌospital MLuricipal
(-hele de li:rfel'rrragerrr de I'lospital Municìpal
ChcÍ'c Âdrninistlittivo de Saúrde

Chc'l'c dc' Errl'clnrirgc'rl Rcde tìásica
ChclL' dc \/igilârrcia Serrr itária
CÌrel'c de ViÍrilâncÍu l-.piderniológica t: Ztlrlnoses
Chefè de Obras Viárias
Chefe de Marrrrtelção
Clhefe de Obras Clivis

CihcÍ'c dc Ccrlcta tle Lixc.
Chetè de Lirnpeza Viária
Chcí'c dc Iì,stra<lirs M rrnicipais
C.lrele de Glanragern e Ârboliz-açiì<r
Chc-lb dc Árciis Vcrclcs
(-hcfe de CerlÍtérios
Chefe de Guarda Murriciprrl
Chc l'c dc Vi gilaìncia Patl'irnonial
Clhcfè de l)ngerrharÌa de 'lì'áÍègo

Chefe de I'iscalizaçâo de Trânsitrr
Chclc dc Dcfc'sa C'.ivil

Chclc dc Ptr'rgrarlas conr Cr'ìanças e Adolc.sccnl.cs
ChcÍ'c dc Âssí.stêrrcia a l-lrrtidades

Clhc'l'c Â<l rnirri sh'al.ivo dc l)r'<lera rna.s Serc i a i s

Clhefe dc Se'rvídolcs ìVlunicipais
Clhclè de Âssociaçâ<r dc Mrrladoles
Chcl'c dc Tcrceira ldade
Chefè de Habitaçâo
Chefe Adnrini.sl"r'ariro dc ALerrçrìtr ao Cidadão
ClhcÍ'c Tócnicr-r de IlsPcrrles

Cllrc lc Âdnrirri stlaliv o de !ìs portes

I 7-ll
r 7-B
17-t)
r 7-ìì
l7-Í)
I 7-u
I 7-B
t7-B
l7-B
17-B
I 7-B
r 7-B
1'7-L)

I 7-B
I 7-Il
l7-rl
t7-B
I 7-B
I 7-B
17-tt
I 7-B
I 7-B
l1-B
l'7-B
17-B
T]-B
I 7-R
t7-ll
11-B
l'7-B
t7-B
l 7-u
I 7-B
I 7-B
I 7-B
r 7-u
I 7-B
17-B
r 7-t]
I 7-Il

I,n.qrn,tì2de)L

ú9'Ò
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
D.\1,\t)() t)ti .5.\o PAI-t,o

l

1

L

t

I

I

I

l

l

I

I

I

I

I

4

I

I

I

I

I

I

I

I

I

1

I

I

I

t.5

t3
l-s

l3

ChcÍè 'li.cnicir clc Rcc:'eerçiìo e Í,azer
Che Í'e Âdrttinistrativo tlc Ruclc'ação e I-azer
C-'hclò dc Conrplas
CheÍè de Licifaçõe.s e Contratos
Chetè de Arrnaz.errirgenr e Distlibuiçâo
Chefe de Manutenção cle Vcículo.s

Clrefe de l'atrimôrrio Histórico c \4rrscus
Clrefe de l-Ì iblicrrecas

Clrefe de l-lverrtos

Clhcfe de Casa da Agrícrrltul'a
Clrcí'c clc Plojckrs Àgr'íco)as
C.hcÍò dc lrrspcção ÂnirrrirÌ
Clhe fe cle Abastec i rrtenter

Clhelè de Mero Arnbienle
Assessor Jur íd ico
Clhc'l'c dc'Rcgional I

Clhcl'c dc Re'gional 2

Chcl'c dc'Re-gional 3

Chcl'c dc Rcgir>rral 4

Chefè de Regiolral -5

C'hefe de l(egional 6

Chefe de l(c'gional 7

Chefe de Regiolal 8

Chcfc'dc Varlição
Chc.Íò dc C<lrrsetvaçr-ul de Estradils Mruricipais
Clreiè de Arborização
Chcè cÌe Parclues e Jardins
Chelc dc' Praças Espoll.ivas
Âssc-ssor de' Gabincrc' I

Âs.scssrlr dc Gabirretc ll
Assisterrte de Cabiriete I

Assistente dc GaL.rnetc ll

r7-B
17-B
17-B
I 7-tl
I 7-B
1 7-B
I 7-B
t'7-B
l1-t]
n-Í)
17 ^I)

r 7-ÌJ

17-Í\
I 7-B
1 7-B
3

-)

-)

l3
r3

13

13

t:ì
)3

t3

l3
t3
t7
Ì3
06-^
06-A

Arf. 5'. Ficattr c.r.tinlrts do cluadlo rle pessoal da Plcl'citula Mrruicipal,
fl pal'tjl' da vigôncia da prcscnLc lei. c's calgos públicos de pltrvirncrrto crl conrissào:

I Assessol de Gabinclc
2 Dirc'trn' do Dcpartarncnto Adlninistr.ativtt
3 Diretor do Dcpar-l.atnc:rtcr de l-inauças
4 Secletário N{unrc.ipal dc Iìducaçào
-5 I)Ìretor do Depal'liurrcnlo de Olrrtrs e Sen'iços

Pa-una li tL' l l

Jq{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
DSTADO DF. Sì() t'Át,Í,()

(j Dirckrl dil l)eptrrÍalnento de Sen'iços Públicos
7 Sc'cle'tário dc Scgurarrça l\iblica Mrrnicipal
8 DilcLot'do Dcparleurrcnto de l)t'ornoção Socierl
9 DilcLol do Dclrartarrrc:rtrr de Crrltura. Espor-l.cs c 'l'urisrno

l 0 DlreLor do f)cpar-l.arnc:rt<l de (lomlrlas c ÂÌrrroxalilado
I I Diletor dc' Àgt'icrrltrLra. Abastecir)tenlo e Mcio A:nbierrte
I2 l)iretol de Plalejarrclì[o, Ot'çat]tento. Gestào c IrrÍìlltnática.
Lì Dircl.or' tlo Ì)cpartarnento de Edrrcaçãtt Inihrrril,
14 Dir'ckrl d<l l)cprrrtalnetìÌo de Elrsino Fundarrrenral.

Art. 6". Ncì prazo de 6Ct dias. <l llxecutivo de r,cr'ír baixal ato
t'cgula:ncttta:tdct a.s ccrtnpetências dos c\rgãos c as atlibrrições e lespoÌlsabr]idades dos cal.gos
cliados,

Art. 7n. As despesas dccr'rtlcntcs dzr preserrte Lc-i colt'er'âo l)o[ conta
d c' tl r: Lir ç õr c s o r'ç anrc : r [ár' i a.s 

; rr'ó p t' i a s.

ArÍ.8'. Estir L.ci C<lnrpletnental er'ìtrará cin vigrl'eln 0l dc ll.vcreilo
de 200.5. revogadas as di.sposiçòcs crn conlr'írr'Ío-

PRfif ì;l'l'LJRA \4UNICllP^L DII ll'Al)lÌ(A, EM 04 Dll lìlìVlrlìEIRO
DII2005

AN'I'ONIO HtrLIO NICOLAI
PIìEFEITO MTJNICIPAL

Rcgi-stracia c'rl livro pltiprio rro Gabinete do Prcfc'ilo ìliì (lnta sllpra

IiS]'T]RC ITA IÌOGATTO BI.',I,T,T]OMINI
ASSIS I.]NTE TECN ICA AD]VIINISTITATIVA

Í'agrna ld dc I I

&Qu

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

95



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l'sì'r:r(r Ì\i- .;-iÍ) i'-\r r íì

LEI CONIPLIiMENTAR N' 4.556, DE I9 D[ MAR(]O DE 2OIO

"Exlittgttc, lrqntforuu e alÍera ctrgo
hoxiria de corgos tto qutdro dc
ptssool du Prefeilura ,llttttit:ipul que
esptcilìco"

A CÂÌ\4ARA ÌvtU\l(llP^l, t)E IT.{PIRA apÍovou e cu prouru)go a
seguinte lei

Art. I ") l' ica exÍitrto lìa cstrlÌtura admirlislrativiÌ cla Prefèítura
\,Íunicipal, (ì cârgo vagtr de CDSTOR PtJBa-ÍC'() X j\4lrDlCO PIIRITO. ile
p[ovitllenlLì efetivo, <1o <;uacflo dc ;lessoal da PrelèitLu'a :\.íunicipal de Itapira, couì os
vcncirncuto-s rnensai.s de RS 2 038,40 (<lois uril e rrinra e uiltl rcais e quiìrenta
ce n ra! e.s ì,

Àrt. 2o) F icall extintcìs, do quadrtr <le pcssoal da Preíèitrrra
MuttÍciltal de lta;rira, os cdrg.os abaixo c.speciÍìcados, ltr<los corn.sub.síditt nrcnsal dc
R$ 5.799.Ì5 (cinccr nril. sctccento.s e r)ovenla e ììcìvc rcais e novenla e hoyc oentavos),
<ìe 1rr'ovinrenlo crn conrissão, de lìvre rtotneação c cxoncração;

Títuk) ' Ref.
Scctr'lal to du' C uliura c I urrs:ìo

^t,lSecrctárro dc f.sponu's c Lazur i\Ì'l
SL\'.Ì crárro (1.' :rulLura e \,íero AmÌ:rctrtc AP]

Àrt. 3") Fica tl'arrsíõtrttado na cstrulura adrninistlativir da Preíèitut,a
Mrruicipal, o seguiuÍe cargo de llrovinÌcuto ct:i corrri.ssão, <Tc livre norneação c
cx<lnclação. cm núrnero, reÍèrência e detrorninação sequì:rte:

Tít ulo Í rtut \ {[cirrerrin I ílulo llel'
Scc: cLrr ro rlc PLrnroçao So:ral Â l) | t(s-: ILJ!. L-( I)rrcro: dc lì o So"ruL CCI I

ÀrÍ. 4") A calga horária do cal.go de Agente de Setviços IV -
ORILV|ADOR DE ESPORTFIS, de prc'vinrcnto cÍètivo, conslarÌtc tla Tabela "À".
Cllassc "4", do Arrexrl ll da Ì.ei C)onrplclncntar t)o 4,091, de l9 rlc uraio de 2007. Iìca
altetada pafa 20 (vitrtc) hcrras scnìanais.

Ârt, -5") Os Arrexos I, Il,.lll c lV da l-ei ConrplelncntiìrÌì"-4,091. dc
l8 cte rrraitr de 2007, e suas nrotlificações, I)âssanl a vigoral corì'Ì à.! altcraçõe.s
esÍabelecidas nesta Lci (ìorn;llcnic:itar.

- sÉgue ns. 02 -
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PREFEITURA MUNICIP.AL DE ITAPIRA
l:sT.\Do ÍrF. s.l(, r'.{r l,o

Lei 4 556/I0 - fls 02

AlÍ.6'ì Dsla Lci Cotnplettrenlar etlÍl'ar'íi cnr vigoÍ rìa (lrita da sua

l)ublicâçâo, r'cvoqadas as disposiçõe.s erÌì conlráriQ.

PREFFIII'IJl{^ \4t-INICIIPAL DE l'l'i\PlRA, cni l9 de rnarçcr rle
20 t0

Iìrrg" A\'Ì'ONIO t{Ét,tO \ÍC.;Ol.,r\l
Pll.lrl' l-ll'O i\t l'\l(:lPAI,

Rcgístnrdacnr Iivlo pró1.rrio rra L)ivisrÌo dc Âtos OÍìcrais rÌd dirla \ul)Ìa.

\{^NODL Db,{t-\'ÁRto }ÍARQI-rhs I;tt_ilo
SIi( ;RI'TÁRIO DE (;O\.I'RNO

ú4q

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 2

97



FREFËIïUFTA M UNü ICIPA L D Ë. ITAFIRA
lsl \lr(r ItI -\\(! t.\r-t a)

1;
t. h:Í ('() \tP I,li Ì\t Í.lN'Ë'A tÌ N,' 3_775. D[) (]6 l)l., .lt l.tlO I)lì 2005

"gA6

".nlhere u qrtudnt d., lrttsì^ilol ilu lrt'eli,ituru
tllutticÌ1tol c dú uuhils prorìdên<:ius"

A cÂi\'|,\lÌr\ ÀtuNI(Il',\I, t)Ít I'l'A,pl[ìA apnrvou c cr.r pr(ìurììÊo iì
.suguirrte lei

Ârt. 1". Ftcartt cxlirtlos clcr rluattxt tÌe llel;lxlaì da lJle'tèitrrra i\lrrnicipnl. o:;
çaÌ'gos tlc llturilnentu crrr cortri.s-siìo, ír sal)cu

('ltclc da Scçiìo dc r\poio Athnirristlativo dl Pr'<ltrroçiio -5ocial
'l'c 

str r rrc iltr
C'helì dn Scçlìo <lc C'olrr: c (-'usrura Irr<ìurirr-ill
Cclruyrrador
(lhcíi: da .SeçiÌo dc fularrutcrrçrìo dir í)íìcirrn Ìvlcciìrrrca
CheÍe da Seçào dc lr'lanutctrçào dc' Vciculrls e \4á r;rrirras l)rsarlas
Clre t'e <ln Seçãc'' clc r\ poio Ar.lurirrrslla I ir,1; 1jc C)lrr-u_s

Chcfe da Scçiìo cic lìstladns dc Rodagerrr
Chcfe da Scção de l.irrry>ez.a Pública
ChclL' rirr Scç?Ío <lc l)rc(-cscola
C'hcfc da Scção (ìe Ìvliurutcrrçiìo tlc lrlcrprios l\.lulrici;lars
lìrrcallcgado do Setol dc (lcntilurios c Selvrços ì;urruliiliu.s
C.ìrefìl rla l)ivisâer Arlnrirrisllirriv:r l-losí.ritalar
(lhefe rln l)ivisâo cle Àbasrecirrrcnl<r de \4crcndir ì:scolal
('hcÍ'e cla {')ivi-sào tlc C'orrr:abilidade
ChtÍ'c da Divisãrr dc ('ultula e 'l'ulisrnu

Chel'e de Dir,r-sào dr: ì)rocc-s.slìJÌìeÍìt(ì dc Dirdos
ChcÍè da Divisão dc Sr'gulança c l;i.scaliz-açiìo dc Í)oslrua.j
Chcfc da Dir,isâo'['cicrrica
Íìncitrr-cgnt{o dc ,$cçâo rlc I)troulucrrrzrçàt'r e Brtrliore.cir
'l'cicrrico tJc Plarrcjarrrctrtt> Orçalrrcnro GcsÍào c Colrllolc
(ìhcíc du Scção ctc- 

'l'opr'rg'aÍìa

(lltuí'c tìc Gabinetc
Coolrlctradol do C'etttro dc \/aloliz;rçàtl <io l'r'ahalho
Dtrc(or <[o I)cpallarÌìcÌtlo dc fìccrrrsos I-lurniìnos
I.)itcrol rlt> Dc1>at'Íatror)Ío <lc l'r'ân.sito r- ['i.rcalizaq:ào rÍt: l)r>stru'irl
[irtgcrrlrcn'rr
C.hcfì: da Di vÍsàcl tlc Írllutc-1attìL'rìto rì;\purr-r Aclnrurrslralrvrr
Cltcle tla Divisào dc 'í urisrrru
S rr;tel'vr s<rr <lu. t :rrsilro
Suh-crlrrarrtlarrtc' da (ìunr da \.1 rlrr icipa I

C'hciì rla Dilisrio dc iuí'outÌáttca
i)il'ctor tìtl f)cparratttcrtt<l tlc Dcscrtvolr irrrcllrl Í;ctrrrilrr!íco e ,Soçral
Àdruinist l'adclr (icrc rrlc
Srri:clurtcurle rttr: dr: StLúdc
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PREFEITURA MUN!CIPAI- DE ITAFIRA
l.\!\lr(ì 1)t. st.il t'\ì tt)

I,j
AÍt. ?". I'iceutt lctltrz.itÍrrs tltr tlttittlt'o tle prssoal clr [)r't:fcirrrr'a \4urricipal

os scutlilllcs câ{'gÒ.s- tod<ls de pr'rrvirrrr'ttlos crrr ctrrrrisslìo. ctu lìrrnìr)ros c rlrlltorrtinaçòes
seÍttÌìIÌtes:

ÈN()I\,I Nr\ AO

Âuxilial Arìnruristratrvo Nívcl I

^gerìtc 
dc Prornoçào Cultulul Nivel lll

Auxi lra r Aclrn i rristratrvo Ni"'cl I I

Assistcrrte dn Divisrìo rÌc l)liurr-;arnerrru
Auxiliar de Callìrrete Nívcl ltl
Auxiì iar 'l'écnico Adnrin istr ntivo
As,sistetttc tlc Pr'<tgauras Arirnrrisrralivo.s
As.sistculc '[ c{crrir:o Acfun inisllatir cr

Asses.sor'l'éçrr i ço Adnrilrrstlirlì vrr
Pt ocuraclor' .luri<licir

ÂrÍ. J", l'tcaltt alleradas. lto <lua<'lt'o dc;rcs.soal da PrcÍL.rturir \.lurrrcrpal.
as clett<ltnittaçí)es <ìos c(ÌrL,,os: C'hclc <l<: [ìcg,irlrral l. ('hcl'o dc lìciriorlal 2. L'ìrc.lc dc
lìcgional l- ('hc{Ì: dc Rcttiortitl .1, Chcl'e dc Rcg,icrrral i, Clhcfc dc ltcsionnl ír ('lrclc {c
l{ca,iorral 7 e C'Ìrc{'c clc l(cg.iottzrl tì rcl I3- to<lrts rlr: prrrvtrucrìl() etìì cotÌìissão, ref llì,
de livt'c tlrJntcaçiì<l c cxottetaçÍì(), I)Íuír o caÌgo dc Asssssol rJr: Gltrirrctc ì1. rcl. Ii. de

ilt'orrilttcnlo ertt coltrrssào. dc livlc rrolrrcaç:àtl r: crrlrclaç.it<1.

Arl, {". .,\s tJesJ:r'sas decon'etttes tlí llrc.scrrlc l-,cr r:(lrrcliio pol-conta de
rlotaçrics ()r'çiÌrrìcrr{Íu'i as llróplias.

ÂÌ't. 5". È.sta L.t:l ('ornplcntcrltiìr'clÌtríìtir err vigtll cnr 0t dc.jullrt; de
300-5. rtvugatlas as dis;l<lsrçx)cs c.ru corrtliÌriô.

PRliìrl-ll'l'LJRA \ltrNlClPAl. DIl. Ì'l''\Pllt^. ii\.1 0(, Dl: .ltÍl,llO DE
2005

I

?

2

I

1

4

2

I
,,

^
oNI r() Nrcot.^ r

Ptìntì't;l!11) llillN Ct t)Â !,

Rcgrstracla erÌÌ lrvr-o pr(rpliu rra l)rvi-sào dç" Atos ()ÍÌctarsuâ rÌìlrr:;ulllir

,::{r'"'t6
Ì\'1.\i\'()Ìjl- Dlt 

^l 
l',llìt0 ItIARQI_)tiS FIt,ll()

-sEc tr t:'r'Á tà t() DIì (;ovtilÈ:\-o

J_qÇ,
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FRËFËITURA M[JNICsFAL DE ITAPIRA
ES'1.ìr)(, rrFi sÃ() PÀl.r,a)

LEI COMPT.0MEN'flÁR Ni 3.6d8. DE 29 DE .!UN!-!O. DE 2.q0{

ilDlspõe sobre o Plano de Cqrreíru e
Remuneraçdo e EsÍatuÍo do
Magistério Nhlico ifiunít:ipal de

llapira e dd oatras providências,"

seguinte r,ei conpleAn:'#* 
MUNICIPAL DIÌ l?APItìA qprovott e eu e pronulgo a

CAIDTTUT.O I
rlAs DHirEosÌÇÕEs PREI,IMINAR,ES

Seçfl0 tr

Ilo Plono rìe Correirl e Remuneraçõo do Magistório e seus Ohjeüivos

doMasiste,iop,iurf Ï'l;;iilïïïï:.i''#'i-i:ï:Ïï*H"ïï,:ï'i"lïtili,ïÏ
Rernuneração c Estatuto do Magisterio Púbtico Municipal.

Fnrágrefo único - O Regirne Juridico do Magistério Público
Muricipal de ltapira e o estatutário, rìos tcnììos da Lei n,o L056, de 3 I de maio de 1972,

Ar8" 2." - O Plano de Carreira c Rcmuneração e F.statuto do
Magisterio visa a valorìzaçãa dos seus profissionais dc acorclo com as nece.ssidades e

diretrjzes do Sistenra Municipal de Ensino de ltapira,

pro fi s si ona i, a. . n.iïl';":' ;,.Ï,ïT.*ï Hï::' i:ì*ï,ïï ":ï.*t;;ilÏiïÏ; J:
pedagógico direto a tais atiüdades, incluídas as de direção ou administração escolar,
plalrcjarnentq inspcção, supervisão e ori entação cclueaçi onal,

Seçâo II
Í)os Conceltos Eósicos

Aú. 4.o - Para os Íins desta lei cornplementar, considera-se

I - Classc: conjunto de cargo-s de melma denominação-
Ìl * Nível: pnsição indìcativa da situação do servidor na escala cle

vencirnentos,
III - Faixa: subdivisão dos cargos c fuuçõcs existentes nas classes,

escalonadas de acordo coÍn a-ionrada sernarràl de trabalho.
IV - Padrão: é c bolrjrrnto do nívcl e faixa.
V Função: o conjulúo tlc atividadcs c<lnçcrncutcs a rrm

.determina e.exerçida em çaráter tempo-rári o.ou cn subsfirui
VI - Cargo de provirnento em eomissôo; Çargo prccnehido por

profissional do magistério, de confiauça da autoridade nonreante

=t'-,f,
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PREFËITURA MUNÍÇ[FAL DE !TAFIRA
t:sÌAlr(, lrts $À(, P,r('t,íJ

VIÌ -- Cnneira do Mogistério: conjunto dc cargos c/ou Íünções do

Quad.ro do Magisterio.
VIII Quadro do Magisterio: e a expressão da cstrutura

orgalizacional, definida por cargos públicos cfetivos de investidura rnediante concurso
pirblico de plovas e títrrlos e cergos em comissâo, c'stalrelecida conr bRse n<ls recursos
Irurnanos rrecessários à obtenção tlos objetivos da Adniuistraçào Municipal na área cla

cducaçfro,

CA.PÍTULOII
IDO QUÂDRO DO MAGIST'ÉRIO

Seçâo I
Ilr Coruposiçio

Municrpar, "ouro.*fri,,.iï u,,,"nriï.ï,ì,ï'il,1ï.,,ï,:i:,tlï,,ï: #"u"teIio 
Púbrico

I - Clusscs de l)ocente.s:
a) Professor Adjrurto de Educaçâo lnfantrl;
lr) Professor Adjunto de Ensino Fundamental;
c) Professor de Dducação Infantil I;
d) Professor de Educação Infantil Ih
e) Profcssor de Ensino Fundamcntal [;

0 Profcss<ll dc Ensino Fundamental [l.

II - Classes de Suporte Pedagógico:
a) Diretor de Escola de Fducação lnfantil;
b) Diretor de Escola dr.r. Flnsino Ftuxlarncntal:
c) Vice-DireÍor de lì.scola <te Educação lnfantil;
d) Vice-Diretor cle llscola de F.nsino Fundamental;
e) Assessor de Ënsino c Supervisão llscolar;

0 Assessor de lnspeçào e Flancjamento Escolar;
g) Assessor de Orientaçõo Educacional;
h) Âsscssor Pedagogico tle Ensino Fundamental;
i) Assessor Perlagógico de Creche

conrprernerrr.-seraoïïïlf,lïïr*"ffios 
cargos constantes do Anexo Il desta l-ei

*nidadcescorar,rf,i:'üfiiÏï}l".';'1ïï":;,ï*ÏJ:.ï1ffi ^ïï"ï;"1Ïï"i.
esta treleeicla em regulamento.

Farágrafo únleo Pelo çxercÍcio da funçào de professor
coordenador, o docente pcreebeú, alcm do vencinncnto do seu cÍugo, a retribuição

,.cp-r.Tç.qp.0.l:Ld..ç$.!e, À,,-dif,ere.r,tÇ.4. .gtÍrp.,,a,.çrf,.ga h-or-árin sçrrlanal dçssç-nLÈs.nÌg,.,Ç.ârgo
(quarenra) horas scrnansis.

a..àré 49
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PREFËITURA NffUNICIPAL DE ITAPIRA
ri s 'l'.r D o rD E !r ,\ (r l, ..\ tr l. ()

Seçâo Il
Do Campo de Atunçâo

Art. 7-" 0 carnpo dc atuação das classes de docentcs c<lrnpreende:
I - Professor Adjunto de Eduoação Infantil: na educaçâo infaruil

ofcreçida em creche$ e pré-escolas;
ll - Professor Adlunto dç Errsirro lrundarnental. nas scír'ics iniciais

do ensino fundanrental;
lll - Professor de Ëducação lnfantil l: na educagão infarrtil

ofereçida em creches ou crÌtidades equivalcntes
IV - Professor de Educrtção lnfantil lï: na educação infantil

ofcrecida em pré-escolas.
V - Professol de Ensirto Furrdalnental I: no ensino furrdamcntal de

lq a 4' sér'ics, na educação de jovens e adultos equivalente às quarro prinreiras séries do
çnsitro fundamental e rra educação cspccial.

VI - Ítrofessor de Ensino Furrdarnelrtal il: no cnsino fundatnental de
5o a 8u séries, nos cursos equivalentcs dc jovcns e adultos c na cducação infantíl e nas

sérÌes iniciais do ensino frurdalnental, quando se opfa' pela presença de ponador de
habilitação especÍÍìca ern áre'a própria,

Art. 8." Os ocupantes de cat'gos dns classes dc supons
pedagógico atuarão conforme suas respectivas especialidades nos difercrrtes níveis da
educação básic+ observado o seu campo de atuaçõo estabelecido no Ancxo V que faz
pzute irrtcglante <Ícsta Lei Colnplcmentar,

CAPíTI]I,O III
DO IDTìOVIMENTO T}OS CARGOS

Seção I
llas F'ormas de Provirnento

suporrc pcdagógico âÏ;-ï"; rïlì'r";JÏ:ffi"$; ''*"s da classe dc docentes c de

fr;,1,'";â"ï"#J,,ïï;:,Ë,ïï-,:,ÌJïl-ff lïïï;ïJl j,ïllmedianre

corìçurso público çompósto de provas c Íitrrlos;
I[ - em caÍgos em comissão, paxa ds classcs de suportc pedagógico,

oexercíciop.on,,i*li';1'"*f":ï;'.'ff 1,".ïrïi;üÏï:".ïfi::ï:ïiff ::%lilâ:ï
anos e adquirida em qualquer nivel ou sistcma de ensino, públìco ou privado,

Art, l2 -- O proviment<r de Çargos cm conrissão, destirrados às

classes de supone pedagógico, se dRrá na seguinte confonnidadc:

,Tqq
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PREFEITURA MUN]CIPAI. DH ITAPIRÂ
l; s t'.t r) () tD F, si ..1 () P.\ (' t, (,

I - DireÌol de Escola de Educação Infantil e Dirctor dc Escola rle
Eusuttt Fwrclartrental: pol rrorneaçãc, após e.soolha, pelcl prctbìto municipal, dentre os
scrvidores ç<lttstantes de lisla lriplice, elaborada por Jrlocedirnertto de esc<llha etÌfic os
seuspâres, dcnlre os intcgrantcs do quadro do magistelio, qrrc;:reenclrarn osrequisitos e

conrÌições estabeleciclas por csta Lei CompleuìetÌtar;
ll - Vice-Dirctor dc Escola de Educação lnfantil e Vice.Diretor de

Escola de llnsino F-undanrerttal: por nomeação, após irrdicação do Dirctor da Unidade
Escolar, dentre os intcgrantes do quadro do magistério- que preencham os requisitos c

condições estabelecidas por csta Lei Cornpleurentar;
III - A.ssessol de Ensino c Supcrursão Esc<llar, Assessor de

Irrspeçâo e Planejanrento Escolar, Assessor de Oricntação Educacional, Assessor
Pedagógico do Ënsino Fundarncntat e Asse.ssor Pcdagógico de Crechc: livre rrornerrçâo,
desde que prccncharu os requisitos e condições estabelecidas por esta Lei
Complernentar.

/[rÍ. 13 - Após o provinrenro do cargo em caráter efetivo, o
sçrvidor será submeÍi<lo a esiágio probatorio dç 03 (trôs) anos, onde seu exercício
profissional scrá avaliado através de critérios previamcntc cstabclecidos pelo órgào
compctente e, se sprovado, será efetivado no cargo.

Pcrágl'afil único -- Í)ara esse esÍágio só se corÌta o tenrpo de
trorneação eÍ'etiva rÌa mesrna Adnriuisttação, uão sendo conrputável o tcrnpo de serviço
prestado ctn outra entidade estatal, nertì o periodo dc exercício de função prlblica a tílulo
provisório.

Seção Ìi
í)os Concursos Pírblicos

çancira do rnagisÍeriiïl; i3;;"""":',"JJXïi:ï,,i:;,.iïi:ï-ï,;iïï,,1"ï.l""ntes 
da

(<rois) arìos, & 
"on,n 

ouï'uj,l;"1JjïLijil1ïÍ::;"tïff::ïï;,ï.".,3"ï',:"';:1'":#ïJ;

por igual per'Íoelo.

Seçâo lll
fla Qualificaçf;c para o Frovimení,o dos Cangos

como qualiÍìcaçao -t#ril 
- O provintertto dos carÍlos tlo Quadro do Magistério cxige

I - Curso norrttaÌ crrì rrívcl nrédio ou superiol orr licerrciatula de
graduação plena cm Pcdagogia, corn habihtaçdo esllecíÍìca, pira a docënçia de
Educação rn rantir 

" ï'l'Ë[ïl'ï:'ï:ï:iff ,:" Jïïï j,ï'fl',ïïlu" 
ern Errucação

Ëspccial ou liçencianrra plena cm Pcdagogia com habílitação especilicu ou, cm sua
Íalta, ensino rncdio na motlalidadc rrorrr:al c culso de especializaçío, pal'a a doce\rcrâ enr
Educação Èspccial

ZN
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III - Curso de licenciatura de graduação plena com habilitação
especiíìca em àrea própria ou fomraçâo sm árca con'espondente e compk'nìenlação, nos
termos da lcgislação ügente, paÍa a doçôncia dc 5.u a 8.' series do Ensino t-urrdarnental.

Art. l7 -- O provinrento dc cargos paÍa a cìassc de supone
pedagogìco exige como qualificaçâo a liccnciaturu plcna enr Pedagogia ou pós-
graduação cm Educação nos terïnos da Lei Federal n.'9394/96 e po.ìsuir, no rnínirno, 03
(três) anos de cxperiêucia docente aclquirida ern qualquer nivel ou sisterna cle ensino,
público ou privado, nos terÍnos do artigo I I da presente Lei Complementar.

Parógrafo único - Para os cargo.s de Diretor de Escola dc
Ììducação [nfantil, Diretor de Escola de Ensíno Fundarnental, Vicc-Dirctor de Escola de
Educação Infantil e Vice-Diretor dç llsçola de Hrrsino Fundanrental, além das exigôncias
constantes do "caput" cxigir-se-á, como rcquisíto, ser tifular de cargo do quadro do
magistério.

An. f B - Para os cargo-s ou funções com exigêucias de qualiíïcação
ern nível superiôr, sçrão considera<tos [ão sornerìte os cursos realizados em instituições
de ensino superior, eredenciados e reconhecidos pelo Ministério da Edueação.

Seção lV
Da C'ontrsÉnçâo por Tempo lh:terminarío

interesse público,
hipótcsesl

Art, l9 - Para atcndcr à necessidade tenrporária dc cxccpcionaÌ
contretar-so-á pessoal por ternpo determinado, nas seguintes

I - para reger classes ou rninislrar aulas cuj<l númsro reduzido,
especiíìcidnde ou transitoriedade não justiÍiqueln o provimento do cargo;

II - para reger classe ou ministrar aulas anibuídas a ocupantes de
cargos ou Íìrnções, alastados a qualquer tÍtulo;

Ill - para rcger classcs ou rninistrar aulas decorrenÍe,s de carÍlos
vflgos ou que ainda não teúam sido criados.

obedeccráu*,n.u*ufÏïr1l;ffff:'flïft'fJ.i:ïtiïáffi ,ïil'ó:lï,ïï.*". ji""*
Art, 2l * A contratação por' Íenrpo detcrnrinado da classe de

docentcs do Quadro do Magistério far-se-á de acordo com a legislação rnruricipal
própria precedida de processo seletivo simplifìcarlo.

Arú. 22 .. O processo selctivo simplifïcado de que hata o srrigo
atrterior será realizado pela Secretaria Muuicipal dc Educação, na forma da lci e corn
peculiaridades estabelecirlas enr rcgulamento.

Farágrnlfo único - Quando houver concurso pirblico ügcnte, o
processo seletivo obngatoriarnente consistirá na utilização da lista de clnssificação rlos

..j.q)l
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Seção V
Dn Jonrada de'Frabalbo

arivida<res previsras tJ;,tt; 3ffil-trun:,1ï::lï".ïiï,'"':'ïï'Ji"1,Í:;:iïi:#i;:
trabalho:

[ -- Professor dc Educação lnt'anril I: 36 (trinla e seis) horas
sernanais" senclo 30 (rrinta) horas de trabalho com altrnos, 02 (durs) horas de trabalho
pcdagógico ctrnrpridas rra esçola em atividndcs colctivas e 04 (quarro) horas em local de
liwe escolha do doçente.

l[ - Professor de Educação hrfantil ll 24 (üntc e quaho) horas
semanais, sendo 20 (ünte) horas de trabalho com alunos, lh30 min (urna hora e ninta
minrrtos) de trabalho pcdagógieo cumprid*s na c$cola cm atiüdades coletivas c 2h30rnin
(duas horas e h'irrta minutos) crn local dc livle escolha do docente.

III - Professor de Ensino Fundanrental [: 30 (trinta) horas sernanais,
sendo 25 (vinle e cinco) horas de trabalho com alunos, 02 (duas) horas de h'abalho
pedagógico cumpritlas ua e-scola crn atividades coletivas e 03 (três) horas enr loçal de
liwc escolha do docente.

IV - Professor de Ensino Fundamental II:
a) jornada mínima: l5 (quinze) horas semanais, sendo 12 (doze)

horas de trabalho com akrnos e 0l (urna) hora de Írabalho perlagógico cumprida na
escola em atividadcs çoletivas e 02 (duas) horas enr local de liwc escolha do docente.

b) jomada intcrmediária: 24 (vinte e quatro) horas semanais, sendo
20 (vinte) horas de n'abalho com alunos, 02 (cluas) horas de rrabalho pedagógico
cumpridas rta escola cnn aúvidades coletivas e 02 (duas) h<lras em local de Ìiwe escolha
do doccnte.

c) jornada intcgrul: 30 (trinta) horas sernanais, sendo 25 (vintc c
cinco) horas dc tlabalho oom alunos, 02 (duas) horas dc trabolho pedagógico cunrprí<las
ua escola eÌn atividades coleÍivas e 03 (hês) horas em local de livle escolha do docente.

$ l"' - Âplica-sc ao Professor Adjunto de Ëducação Infantil a
jonrnda de tabalho do Professor de Etlucação Infantil ll e ao Professor Acljuuto de
Ensino F-undrmental a jornada dç trabalho clo Professor de Ënsino Fundamental L

$ 2." -- Quando o doccnte atuar na Educação de Jovens c Adultos,
sua jornada será de 18 (dezoito) horas semanais, sendo 15 (quirue) horas dc uabalho
com alunos, 01 (una) hora de üabalho pedagógico cunrprida no escola em atividadcs
coletiva.r e 02 (duas) horas ern local de livre escolha do docentc.

$ 3"' - A hora-auln ç a ltora dc trabaìho pedagógico terão duração
de 60 (scsscnta) minutos.

$ 4," - Fica assegurado ao doccnte, no rninimo, t 5 (quinze) minutos
consecutivos de desçanso, pol período letivo.

^{rt" 24 -- Os clocentes poderão excrcer carga suplcmentar de

6

trabalho ducente
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$ t." - Entende-sc por çarga srqrlementar de trabalho o númcro cle

aulas plestadas pclo dooe nte, alem daqrrelas fixadas paÌa ô jonracln dc traballro a quc
estivçr sujerto.

$ 2.o - O número de horas semanais de carga suplementar de
nabatho corresponderá à diÍ'erença entre o Iimite de 40 (quarenta) horas e o número dc
Iroras previsto nas jornadrs de n'abalho a que se refere o âil. 23 desÍa Lei
Conrplementar,

$ 3.' -- As horas prcstadas a título de carga suplernentar de trabalho
sâo c,onstìtuÍdas de horas em atividades corn alunos e horas de rrabalho pedagógico, dc
acordo com o que esmbelcce o Anexo III rÍesta Lei Cornplemçntar, exceto parâ o
Professor de Educação Ìnfalrtil I cuja carga suplernentar será constiruída de horas em
atividade r;om altmos,

$ 4.' - A retribuição pecuniárÍa por hora prestada a título de carga
suplementar de rrabalho docentc correspottderá ao valor cla hota-auls Íixada parâ suíì
jomada de trabaÌho docente da escala de vencirncntos da classe a clual pencncc,

$ 5" - O adicionsl por teÌnpo de seruiço c oÌrtlas veflÍagens legais
incidirão sobre o valor corrcspondente da carga suplelncrrtm' de trabalho docente.

Art. ?5 - Para efeito de cálculo de rernuneraçâo rnen.sal, o m€s será
considerado çomo de 05 (cinco) semÍìnâs,

<rcterminndo não -. fiï;,ï,ï -,:â*ïoïïï,'ï:ï,ff"ïl'i:,.tï"ïÏïjlË;,,,ïï:,j:Ïìi,:
<levendo scr retribuídos confomrc a çug horária que cfetivamente viercm a cumprir.

docenre,aríturou,l^i*"'1",;':i'.:iãïï;ï:Ïï111ffi ,ï,ïËïi:t:fiïi'ff .i.ïÍ:
projetos de recuperação e outros.

Seção VI
Dn Jornada de'lrnbnlho das Clesses de Suporte Pedngógico

rerüouma jornadadf ïó?r-.,*:itm:':.*"'#,ï;.1ïilf.ïï"t:ïi:,i'.i:iï?tgl'.:
atividades especíÍìcas,

Seção Vtl
l)as tlorrs de Tmbalho Pedagógiccr

preparação.u,unoáJi"1ïo",fiffiilJ:,ïÏ1"H,ï"i1flï:ÏÏ"ffiH,i';ïffii:^i
e de estrrdos, à çolaboração çom adminisnação da esoola, atendimento a pais, à

articulação com a cornunidade e ao àpeferçoamcnto profÌssional.

$ t." * As horas de trabalho pedagógico na escola serão cumpridas,
::5eus:-peresìr ein.ntivÌdades -êÕleriva s-, eür,,horág{o.coitsaiite,d â

pedagógica da escola e orgnuizadas pela própria unìdadc eseolar
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$ 2,o - As horas rlc h'abalho pedagógico em local de livre escolha
do docente destinam-se à preparaçflo de aulas, à avaliação c à correção de trabalho dos
alunos.

$ 3.u - A Sccretaria Municipal de Educaçilro poderá convoc{u'
docrlntes para participar cle reurriões, palestra,s, cursos, estudcls e outras atiüdades de
interesse da educaçâo" sèrìdo que as ausências carôcterizarão faltas corresporrdcntes ao
período para o qual forarn convocarlos.

$ 4." - O docente afastado paÍa excÍcer atiúdades de suporte
pe<Ìagógico não fará jus às horas de trabalho pedagógico.

Ân. 30 -- Aos ocupantes dos cargos dc Professor de Educação
lnfantil ll será permitido cumprir apenâs uma.iornacla de horas de n'abalho pedagógico
na escola" quando, alérn da jomada de seu carg,o, estivcl no exercÍcio dc outya jornada
em substituiçfo.

tDanágrafo únieo - C) docente não fará jus ao percebirnento (las

horas dc trabalh<l pedagógico que deixar de cumprir.

Seção VlÍl
Do Aeúmulo rte C*rgos ou Funções

u,ncarsou.,uponli;"],a,),íl;tiïi.ruu!ï,ï:lï;,;:",ff ,llJïï'r""i"';
ultrapassar ao ìimitc tle 64 (sessenta e quatro) hcras sernanais, alenr cla obrigatorieclade
ds cumprìntento do.ç seguintes requisitos:

I - compatibilidade de honlrios;
IÌ - comptovação de vinbilidnde de âcesso aos locais de rrabalht>

por rneios normais dc transporte ,

III - intewalos entre o término de rrma jornada e o início de outra
de, no mínimo, I (uma) hora,

Parágra$o único - No caso das unidndes de exercício situarern.sc
próximas uma da outÍa, o intervalo poderá ser rcduzido até o mínimo de 15 (quirrze)
rninutos, a critério da autoridade competente, após anôlise dos horários dc trabalho e
desde que não haja qualquer prejuízn para o ensino público.

CAPITULO IV
I}OS VENCIMÍ}N'I$S

Art, 32 - O vencimento é a retribuição peeuniária devida ao
ínlepgttnte <to Quadro do Magistério pelo exercício do cargc corrcspondente ao nível de
habilitação c à clas.sc, bern como à jornada dc traballro.

Munieipar terao seuLln.,ï-..,orì.ii::*,,ruï.lr'u$:Í:ï"ff,"yiËì::::;":::,tff

I

desta Lei Cornplementar -Rl
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$ l.' .- A escala de vencinrerttos é composta de 09 (nove) niveis de

vcncimentos, corïcspondendo o prinrciro nível ao vencimento inicial das classes e os

demais à progressâo funcional instituída por esta Lei Complenrentar.

$ 2-n - Os ocuparrtes de função contratados por tempo detennínado
terão seus vencimentos calculados conÌ base no nível inicial da escala de vertcimcntos.

Manutençã' . rr"*ltuo,ï1,,;-,3"ãÏo'8,1',Ï,ï;"Ffiiltï:'r:ïoïnïl"ultï",'ilfJ l;
Magistério, o rncsmo deverá ser rcpassâdo aos componenles do Quadro dc Magistério
do Ensino Fundanrcntal, como prêrnio de valorização furrciortü|, tta forma a scr
regulamentada.

C.APTTUT,O V
DA, CAK.REIRA B}O MAGÍ$'I'EIì.IO

Seçõo Í
Dn C:trreira

pennitirá p,ogr"*,eÍ,ïïï.n,;"f ,'#,:ï:,,l; $':Í;ï"oo;..Y"3;:l'::"='li-ilTï:
classcs de doccntes e classes de suporl.e pedagógico, enqttadradas clrÌ suas rrspectivas
faixas e niveis,

Seçâo Il
Dn Progressão Funcional

euadrodoMagistéfJHi;*#ïffi ïiï,,ïïïïiffi Jï'ôïï.i:Jlj:ï1ï,''*';
avaliagão de indicadores de crescirne.rrt<r da sua capneidade profissional e se dar'á nas

scguintes nroelalídades:

I -. pela via acadêrnica, ou seja, títulos acadêmicos obtidos em grau

superior dc cnsíno;
IÌ - pela via nfro acarlêmica, considerart<lo-se a qualiÍicação ern

cursos de anralização e aperfeiçoarnerrto, rnérito por assrduìdade c dedicação exclusiva
no car8o,

apresentação, pero ,*ü.Í,1,; âï:r.ï'i:iï""iïìü'lïffiïitl,i'r.uïïf;JJ"i.:ï":
tÍtulos na scguinte conformidade;

I - Profe*sor de Flucação Irrfantil I e II, I'rofessor de Ensino
Fundarnental Ì e Frofessor ddjunto <lc Educação lrrfantil e Ensino Fundarnental:

a) habilitação em curso de licenciatura plena: 03 (três) níveis.
b) lrabilitação e.nr curso nonnal .superior dc licerrciaÍura plena:

03 (tr'ês) níveis.
"È): :::":::' :UtttSó"dè'Í!óG:ÍrFàd üàçãô-tffi ''ãìfr 'üã''edüCãÈãú

mínìura de 360 horas: 0l (unr) níveì
È{
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d) mestÍ:ìdo: 03 (três) niveis,
e) doutorado:03 (rês) níveis.
II-- Professor dc Ensino Fundamcntal l[:
a) curso du 1ús-graduaçáo em árcn da educação com duraçflo

mÍnima de 360 horas: 0l (um) nÍvel.
b) mesttndo; 03 (três) niveis,
o) doutorado: 03 (erês) níveis,
tÍl - Clesse de Suporte Pedagógico:
a) eurso de pós-graduaçüo em áree da educação com duração

mÍnima de 3ó0 horas: 0l (run) nÍvel.
b) nres{rado: 03 (três) nÍveis,
e) doutorado: 03 (três) níveis.

Pcrrígrafo úmico - Fiça sss€gurâdo, na progÍess$o funcionfil, por

via acadêrnica, o enquadramento autornático etn nÍvel sìrperior, díspensados quaÍsquer

intcrsríçios de tempo e mediantc simples epresentação tle díploma ou cenifltcado de

conclusão, vedada mais que Ìune progressâo pelo mesnÌo fator de titulação, ainda que os

diplomas ou certifrcÈdos refirarn-se :r eur.sos distintos,
Ars. 38 - A progressão funçional por vin nâo-acadêrnÍca se

efEtivará aEaves da conjunção dos seguintes indiçadores:

[ * qrralificaçõo ern ouÍsos de anralização e aperfeiçoarnento:
a) qunndo se tÌflt$r de cursos de cspecialìzação no campo de

atuaçâ0, exceto qualdo necc.ssário psÍB o proúntento do cargo, eom duração minima de

180 (cento e oitenta) horas: 3,0 (nrês) ponÍos;
b) quando se trâtar de cursos nn área de aiuação, a cada bloco

de 30 (rrinta) horas: 0,5 (mcio) ponto;
c) quando se uÍìtar dc cursos em óreas correlatas to do carËo,

analisados e aceitos pela Secretaria Munieiprl dc Eductção, a ceda bloco de 30 (trinta)
horès: 0,25 (vinte e cinco eentésimos) de ponto.

II - Mérito por assiduidade:
a) fteqüêrtcia a todos os dias lctivo,s previstos no cale,ndário

eseolar: 1,0 (um) ponto,

b) verifieadas até 6 (seis) falras: 0,5 (meio) ponto.

Ilt - Dediçaçõo exclusiva na çargo na red€ municipal de cnsino,
apurada anualmente, nribuindo-se 1,0 (unr) ponto no fïnal de cacla ano letivo.

$ t," - Para fins dc abibuição de.pontos ú serão considerados os
cuÍsr)s e treinarnentos realizados pela Seçretaria Municipal de EducaçÈo ou por
únsituições por ela reeonhecidas legalmentc, a pffiir dos 05 (cinco) nno.s antcriores â

ügêneia desta Lei Complementar.

$ 2." - Os crxsos previstos no inciso I serâo considerados uma
única vez, vedada a sua acumulação

t0

?'Y,
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$ 3.'- O merrto por assiduidade e a dedicação exclusiva no cargo

serão corrtados â parltl do ano letivo posterior à data de vigência da presentc l.ei

Conrplenrerrtat,

$ 4." - Exçetuam-se do conocito cle freqtiênoia, para efeito dc

retribuição do mcilto previsto no inciso ll, as nusências dccorrcnres dc licerrça de gala,

nojo, ruatemidade, patenridade, adotante, acidente de trabalho, colnpulsória e serviço

obrigatório por força de lei.

e.quad,a,nenro rro .3*ï* "1,,ïiui.,1:ï,1ï',ï:Ì.Jiï[Ì,JJïÏï:ï::,.fiï:ï 
,ï'."*T,ï,:

encontÍ&v8.
.A.fi. 39 -. Para fins de progrcssão firncional por via não-acadêrtrica,

deverâo ser cunrpridos iuterstíçios de tempo cte 0.5 (cinco) arros.

Parágrafo único -- Intenompcr-se-á o interstício de tenÌpo, todo c

qualquer afastamento que nâo caracterize docênoia orr função de suporte peclagógico

superior a 6 (seis) rneses, exceto os afastarnentos constituçionais

Seçfiu Ill
f,hs VnnÍ;rgens

arénr crs ounas i,,ui,*il;Xl; lir'ï;ÏïïÏ:.i:: 
intcs'atrtes do Quadro do Magistério"

I - p,ratiflrcação pelo exercÍçio de docôncia com classes de aluuos

'o 
rïad.re s d e n c c e ss id 

$;'tf.ï ã h.,. r raba r r r o n o ru,Ìo.

$ l.'- A gratilicaçâo constante do inoiso I destc artigo sertt clevida

na lripótese de adoção de classes espcciais c concsponderá a l0aÁ (dez por cento) do

valor do rrível enr rlue o seruidoÍ se erìconnt enquadrudo.

$ ?"' - A gratificação constante do tnciso ll seú dcvirla para o
cumprimento cle carga horária compreendida elìtre 22 (vÌnte e duas) boras até 23 (vintc e
rrês) horas e coffesponderá a I0% (dez por cento) do valor do nível etn que o sctvidor se

encontre enquadrado, sendo calculada solxe o perÍodo cfetivamente tfabalhado.

Seção lV
Dos Fro granrEs de DescuvolvimcnÍ o PrnÍissional

,r i spo sto nos arr i go # J l, ; f, Ìïfl 
-I 

; #ff I ïi "'ffÏ :'$:ï;Ï ïi1Hì::ïï:ï,ïï
proÊÍamas de capacitação, apefeiçoÍìnìetìro e atualização cnt serviço,

$ 1." - Os projyarnns de quc ftata o caput deste artigo poderão ser

<lesenvolvidos cnr parccrias com instituiçõcs que manteuhnrrr trrvidncìcs na area da

çducação

ll-
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PREFEITURA MUN!CIPAI T}E ITAPIRA
ì.ii't.rl)() t)F: sç.i() ltÂ lr l,(,

0 2"" - Deverão levar em consideração as prioridades das áreas

cuniçulares, a situação funcional dos professares e a utilizâção de rnctodologias
diversifiçadas" inçlusive as que ulilizaltr ÍecÌlÍsos de educação à distância,

c.A,PlruLo vg
DOS T}EVÁ]RÉ]S E DIREI'IOS I}O IVIAGISTÈ1RIO

Seçiio I
Dos Deveres

rnunicrpais ae rtapiâ p'JrÏ;, ti'ï,lll;ï '[,".,'ï',,::,Ï.ï'"'ï1.;ïi'i:J-à*ïÍll.ï;
Magistério Público Municipal tem o dever constartte de considerar a relevância social de

suas atribuições, rnRntcndo condnta tnoral e funcional adequada à rtignidacle

profïssional, cm tazão da qual, deverá:
[ - Conhe.cçr, respeitar e cumprir a Ìcgislação vigente;

U -' preservar os princípios" os ideais e os Íins da Educaçao através

do desempeúo prof,rssional;
III - enrpcnhar-se na educação inrcgral do aluno, incutind<l-lhe o

espÍrito dc solidariedade humana, de justiça e coopctação, o respcito às autoridadcs

consrituidas e o Bmor à pátria;
lV - respeitar a integridadc nroral do aluno;
V - desemperütar aribuições, funções e cargos específicos do

magi,stério com efiçiênçia, zelo e presteza;
VI - manter o espÍrito <Ie colaboração com a cqrripc da çscoln ç da

comunidade enr geral, visando à constnrçâo de uma soçiedadc dçmoçrática;
Vll - ser assí*luo e pontual, comuniçattdo çoÌn antcçcdencia suas

ausôncias, e na impossibilidarle-irrstiÍ-rcando no primeiro dia de retorno ao trabalho;
VIll - rcspeitar n hielarquia, subordiltnndo^se a ela cont disciplirta;
IX * acatar as ordctrs superiores;
X - particìpar do Conselho dc Escola ciou APM, quando eleito para

tal;
Xl -- rnsnter a direção da Unidade Esçolar informada sobre o

dcsenvolvimento do processo cducacionrl, apresentândo sugestões pai'a a sua Inclhoria;
Xll -- busçar o seu constante apert'eiçoatnenro profissionrl atravós

de participação em cursos, reuniões, seminários, setn prejuíz.o dc sues ftrnções;
Xtll - colnunícar à direção da Unidaríe hì*colar, de inredieto, todas

as irregularìdades de que tiver conhecitneut<l no local de trabalho;
XIV - respeitar o aluno como sujcito do pÍocesso educacional e

çompromçter-se com a eficácin dç seu aprendrzado e não submetê-lo a siruação

hunrilhante ou degradante;
XV - zclar pcla dcfcsa dos direitos profissionais e pela rcputaçâo

dos educadores;
XVI participar do processo de planejaurcnto, execução e

avalíação c de todas as atividades inerentcs e correlalas ao pÍocesso de ensirro

aprendizrgcrn;
XVII - ftatar eom cortesiir e urbanidsde todos os alunos, pais,

e s(Íúclôre É' Ìlit'Q-úÌÈ (ì ro'd o'Magi stërì ui

t?
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PRËFEITURA ML'NIC!PAI- DË ITAPIRA
!; ri'l'.r lt (, t, lt .ì,i () P,\ t: l.Ql

Xvlll * impedir toda e qualqucr rnanifestação cle prcconceito
social, racial, rcligioso e ideológico;

XIX -- acatar as dscisõcs do Conselho de Escola, obseruando a

Iegislação vigente.

l1iï";i,ïÍ,ïï"J;:ïï:ï**',ïflïff :,iï#Ë*:ïïïrerirar.
se do local de trabaÌho rto ltorár'io de expeclicrtte sem prévia auforização do superior
irnecliato;

ll - faltar aom o respeito aos alunos, pais e demais funcionários e

desacatar a s outoridadcs constitu idas ;

lll - impedir que o aluno parïicipc das atividades escolares cnr
razão cle qualqrrer cnrência material;

IV-- discnminar o ahmo por prcconccito de qualquer e.spécie,

Seçâo II
Dos DireiÉos

Magisrério; 
Art. 44 - são direitos especia[s do pessoaÍ do Quadro do

[ - ter âo seu alcance informaçôes erlucaçionais, bibliçgrafias,
material didático e outlos instnrmentos, bem como contâr'com assistência tecnica que
auxilie e estimule a rnelhoria dc seu desempenho profissional e a arnpliaçâo de seus
corüeeimentos,

ll - tcr assegurado a oportunidndc de ficqücntnr cursos de
apefeiçoamento c trcinamento que visem à lnelhoria dc seu desernpenho e
aprimoramento profi ssiona I ;

lll - tlispor no arnbiente dc tÍabalho, de instalações e material
técnico pedagógico suÍicieÍÌtes c adequndos para quÈ possa exerccr conr eficáçia suas
funçõcs;

lV -- ter a liberdade de escolha e de uiilirzação de nratcriais, de
procedimenlos didáticos e de instrumentos de avaliação do proce.sso ensino
aprendizagcm, denÍro dos princípios psico-pedagógicos" ohjetivando alicerçar o respeìto
à pessoa hutnalta e a construção do bcm comurn, sem çornpl'onìcter a linha pcdngógica
adotada;

V : receber remuneração de acordo com o padrão corrcspondenle,
confonnc habilitação e jonrada de trabalho conforme o estsbelecido por esta lei
complementar;

V[ - ter assegurada a igualdade de tratamento no plnno técnrco
pedagógico iudependelrte do regime juritlico s que csllver sujeito;

VII -. reccber, aravés do serviço especializado de educação,
assistência ao exercíc io profissionrl;

VIll - participar eonro integmnte do Conselho de Escola, dos
estudos e deliberações que afetam o processo eduçacionrl;

IX - participm do processo de planejamcnto, execução e avaliação
<Ìss atiüdndes cscolçs; 

reurir-se na unidade escotar, paÍa rratar de assuntos de

ç_a_lgggri__a_c,,d4._e_d_uc__4ç_{_o_,pm.gg_ral,,$g_ttì.plçj{Í_zo_,{_as_ g$ü_dades 9_$Çg_!tI$$L,,.. interesse.da

rè\
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPÍRÂ
Ë.s'r t.t-t(.} DIt s\(, tl,\tr l.u

XI - participnr clns elcições d<rs rnernbros do Conselho Murricipnl
de Edrrcaçâo e do tïiï"1",::Ï,ïl',r,iiÏ*:"-J:ï: 

ï",ïiï"f Hi,i[., Hïy,,il;,a.o o
rcccsso escolar; 

xlll - gazarférÌas arruais de 30 (trirrta) clias e pcrcelrcr rrr' tcrço de
rern uncmçso con rorme-f -:t'ï:::r".ïËÏ,ïflï*o 

pcr o nabalho norumo nos temos
estabelecidr.ls por esta lci cornplclncntaÍ.

c.4Pt'ru!-o vrr
DO EXERCÍCIO DE CARGOS lì FUNçOES

Seção I
llm ÂfasÍamcndo.+

ügcnte,opessoar..lü;Í,1;fl:i-lrï;ïï::JiïiJ-ïi::ã:"#'.ï"ff .f t'"'.';:::
criterio da Adrrrinisrração Murticipal, para os scguintcs fins:

I - Acqüentar crusos de fonnaçâo, apetfeiçoantento ou
cspecialização, bern conro participar de conglessos, simpósios ou sinrilares, referentes à

educação e ao rnagistério;
l[ - parn cunrprir tnissão oÍir:ial rle qualquet tletul'ezá cotn ou sem

ônus pala os cofres públicos;
III - provel caÍgos ern comissüo junto aos órgf,os da Prefeitura

Municipal;
IV - substituir ocupante^s de cargos de strpofie pedagógico, desde

que atcnda as exigêncÍas do art. l7 desta Lei Conrplemçnlar.

p od erá Íc, onì a, .. 
u., 

l' ";-3 iJ'f.ilil'lïï"Í;#::ìf-ïï r:-;ïi ï; Íïï,ï, I ï;
Aúninistração.

auibuídas un*t**n,ï.Z'u 
- Todos os docerrtes afastarìos tleverão ler classes e/ort arrla.s

poderá sc r c onc e d i of ï;liú ;"-ff :ïï:ìï ffiJl ïo i: iHÏ,ï liï, ffi ïï "ï. üï
no ìnteresse da administração, após cada quatrÌênro de efetivo exercÍcÍo.

nâore,aciouuauoon,o,ï;Íhiïlïf :,ïii''ffl:ïiï::,ïLiïï#ïïï:Ïlï,lï,1'*"

arraves de ato ,t* pr-?"ï;fi";[tì:ï:."Inentos 
de qrre Írala estr seção serâo conoedidos

Art. 49 - Aplicar-sc-ão ao pessoal do Quadro do Magistério, no
,,G..(-lì1b0[;,..í5,.d-istlosigõçs, ÍcjaÍivas .a.ouh.os ,afastamçnÍos prsvislos, nn ,legrslação.

muniorpal vigcnlc

-ï
*-l-; tìI
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PREFËITURA MT"8$üICgFAL DË ITAPIRA
l'l s l"{ l) () l) l.: fr Á (, l..a l, l, (r

Seçâo Itr
Ilas F'ér'ias

dias de fcrias anuai.tl;.1ï;?:iï:ÏÏl$"r3::::ïdo 
Magistdrio goznrâo 30 (hirrta)

Secr*arian,,uui,rp"fi'Êl;,?rïï:ffi:ï"iil#""ï:H'ï;ìï,ï:i,"/,l"ff :jï,i:':
suspenderá as stÍvidades docentes coÍn os alunos.

$ 1." * No rcces.so escolar, o pessoal doc.enre do Qundro do
Magisterio podcrá ser convocado para:

I -- prestar serviços na Secrctaria Ìrilunicipal de Eduoaçõo ou enr

outros órgãos da Adrninish'ação, desde que pertinentes ao seu campo dc atuação;
Il - participar de cursos de aprimoramento e orislÌtação técnìca.

$ 2,' - Não haverá recesso escolar trns atividades dns creches
munl0lpars

(nrinta) dias rie re,lÏ""t"t"",,?';"i#)ff 
t"",tr'ï 

,o.ï:ïflJï:*":i:t-;1: 
-i:ï*i:

Municipal de Educação.

Seçôo ìlI
Das SubsÍi8uiçõcs

dura*re o irnpc<rim"i,ï'';'J-,; ?-ï'rï,ïirï u";.ïH:,',H J'ffi;lÏ,'*ïiliï:'$::ï;
suportc pedagógico.

S l.' _- Á substituição será exercida por ocupante de cargo <la

mesma classc" classificado cm qualquer unidade cscolar do rnunicipio,

$ 2.' - C) ocupante rlc calgo dc outra classe dc doccntc tanrbénr
podcrá exercer sull.stituição, desde que habilitado e desde que não haja candidaÍos rìa

contlição rÌo parágrafo anterior.

$ 3.'- A chamada clo doccntc para contrôto de ternpo determinaclo
se dará estritamente ua orelern dc çlassiÍìcrçfio do corrôurso ou processo sclctivo, parâ

substìtuiçã<l única e exclusiva do tirular afastado, não sendo permitido a çscolha de local
ou perÍodo diverso daquele par& o qual foi conh'atado,

$ 4." * A rctribuição pecuniária das substitnriçõcs, cm quaÌquer
hipótcse, serii calculada cont Uase nd uivcl iníoial coresporrdente da classc substituida.

$ 5.'-- As substituições <ïos perÍodos irrferíores a l5 (quinze) dias
.serão,,,.fëït{s.,,,poÍ.,-pÌúfÈ33Òfë5-.â(Ìjührú$,.-e;-.,Íiá-,,íÍÉrpos$tbílídâdq:-'-úiì:::::óìÍíátc'í.,,Ú :ffifriálj.
mediante portaria de rtrlrnissõa cxpcdida peÌa Sccretoria Municipal rle Educação,

c-ï__F{ _r5_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ['TAPIRA

.{16. 5d As classcs de supotte pedagógico conrportarão
substin"rição apenm para pcnodo$ $upcriorcs a 30 (nintn) dias.

Seçiio lV
[]o Frofesnor Adjurtto

Art, 55 - I{averá conuatação de professores adjuntos paÍa atender
as unidades escolârcs.

$ l"o - O professor adjunto deverá exerc€r a substituição pelo
pcriodo máxinro de l5 (quinre) dias, durante o impedimento legal c temporr{rio d<r

dooenÍo, em qualquer unidade escolar.

$ 2.' - A critório da $ecretaria Municipal de Educação, o período
previsto no parágrafo anterior poderá scr prorïogado, quando a rnedida sc rnostrsr mais
favorável a continuidade do processo ensiuo-aprendizagem e rìo interçsse dos
educandos,

$ 3.'- Alem dos vencinrentos previstos nesta Lei Complcmentar, o
professor adjurrÍo fará jus a nrais lOOy" (cern por cento) do seu padrão fixado enr lei, por
hora efetivarnentË tlnbalhrda na regência de elasse .

SeçÃo V
Da R.emoção

AHt. 56 - A remoção de integrantes da carreira do magistério

PÍocessar-se-á a pedido, ex oJicì<> e pçnnuta na fonns que dispuser o regulunento.

An. 57 -- ó concurso dc relnoção scrnpÍe deverá preceder o de
ingresso para provintento de cargos da caneira do magistério e sornerÌte podeÍâo ser
ofereçidos em conçuËo cle ingresso as vagas rernanesçentcs do concurso de remoção,

,Àrú. 5tô - A contagem de pontos para efeito de paalcipação ern
concuÍso de rcmoção será efeÍuada considerando o tempo de efetivo excrcício no
magisterio público rnunicipal de Itapira c títulos.

concuÍso a.,**oçafi';i,ï;r3:ff,ïï,:#'.,#lï:ï,i,xï;l'ü;,?iïw*toriamente 
do

Farágnafo únlco - Fioa asscgursdo ao adido que compulsoriamente
tçlrha escolhiclo vaga no Çoncurso de rennoçflo o direito de rctornar à unidade de origem,
caso, no prazn de 03 (trêt anos, cofit6dos de sua rernoção, scja aberta nova vftga,

^AE't. 60 - A remoção por pennuta será efcilada de acordo Èom os
. intelsssesdos.pennutÊnt€s.€.:aaeuiescênciadaSeÉEtaÍitMunicipal de,Educação;:.....:..'.....:.'.::.

ç>1<e-t4-À
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?43FREFEITURA IWUNICIPAI* DE ITAFIRA
l.:.\r \l).) rr!, sÃ(r l.Ât'1,(r

Seçflo Vl
Da Condição do Adido

sem çrassc .rou jo-*ï;f kÏJi:H:lï: 
doccute que' por qualqtrer' Ìnorivo' Íiça'

$ l-' - I'lavendo vaga ern outla urridade escolar o adido deverá ser'

conrpulsoriarncrrte designado pala ocupá-la,

$ 2.' - O adido ficaú à dispo,sição da Secretaria Muniçipal de
F.ducação e scrá Pol esta clesignado l)nrâ as substituiçõcs ou pala o exclcíc.io dc
atividades inerentes ou correlatas às do nragistérioo obedecetrdo às hat:ilitações do
servirlor,

$ 3.'* Constituirá falta gÍave, sujeita às penalidades legais, a Íecusa
por pafie do adirlo ern cxçrcer as atividades i)aÍa as qnais for rcgularmentc desìgrrar{o,

$ 6"" - Fica assegtrrado ao adido quc, cornpulsorialÌrente tenha siclo

dcsignado nos ternos do $ 1", o direito de rctomar à unidade de origern, caso, no prn?.o

de 3 (três) anos contados dc sua remoção, seja aberta nova vag,a.

CATDÍTTJI.O VTII
DA AT'RTEUIÇÃO DE CLASSES [r/t]r.'AUI-.AS

inrercssacro* ro.*,ruâlÍ;:h,-i:i,lï:,f;""fiï':ï1"ïl'#l;;:ï,,'i:Ë,ï':1ïi;tloccntcs

aruação rras orasseso""'àuÍt"o,.lÏ":-L,i'il"tïÏ;J-'.l:nïHxi?"il"ïï"JïìÏ:.0;
seguinte ordenr dc prcf-ercncia quanto:

I - situação iuncional:
a) tilulares de cargos providos nrediante concuÍso de provas e

tírulos, correspondetrlÈs aos comporÌentes cun'ir:ulares das classes ou aulas A scrcnÌ
atribuí<las c titularcs dc cargo da Secretari* Estadual de Educação aí'astados jutìto ao
municipÍo por fr>rça do convênio dc nrurrieipaliz-aç'ão;

b) rlenrais titulnres dc c,argo corrcspontlenles hos componentcÍi
curriculares das classes e aulas a sercm atribuíclas;

c) candidatos à adlnissõo por ternpo deteuninado coÌï'espoÍrdentes
aoscornpon'n'"'*"ïi:uJl;ï;"'i:::tr;::iï,lilïïïï'#':ï:Tiig,r,n,,ntodu

ÍÌonrìas 
"'"0o, 

u,"*il. 
tÍ;i;m-'" ".:ffii:ïïi*xï" ïiil"Í:"t1i:ffi".i,-iïlï

ah'ibuição de classes e/ou aulas, respeitando a escala de classríÌcação,

CAPÍTIJIO IX
D/r v^cÂNCIA DË CÂRGOS OtJ DÈ F [-'NÇOE"S DOCENTES

.Âr4,ó5,='AlaoÂncia de:.{.Ârf; ,os.€.
Magistério ocorrerá nas hipóteses de exoneração, disperrsa, *1:oscntadorra e falecilncnto.
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PREFEITURA MUNIEIPAL DE ITAPIRÂ
tist'lt!(' tlt- ,sÃu PÀt/1,(ì

Art. 66 - A dispensa das funções Íenrporárias de docentes dar-se-á
quando

ì * for provido cargo de natureza docenÍe'
II - dc rcRssunção do titular do cargo;
ÌlÌ - for exlitrto o cBrgo de trarurcza docentc;
IV -- cxpirar-se o prazo rÍa coìrtrrtaçâo.

CAPÍTUT,O X
DAS DISPOSIÇÕES GERAtrS, F',lNArS E TRANSITÓRIAS

apricáveisoo,oououf;,lï'oiã";oâï""ii:iï;,ïì,"ïï,ï;ff nl"ïll,oliÌ',-::iifii'J;
prejuízo das <tcmais conccdìdas a todos os servidores públicos municipais de ltapira,

compreme',u,,nunfr ,ï'oÍt;,TÏ:,ï,'i,-J:,,'l$l',.ìï"lt'ff ':ïHofJ.ï',:-',:ì[,1ï
Ancx<l ll, inclusive u progressão fr.lncìonal.

Parágrefo único: A evolução funcional pela üa acadêrnica será
aplicada ac Ëncarregado de Creche na forma reguÌada pelo inciso I do art, 37 de.sta Lei
Completnentar,

Art. ó9 -. Aplica-se a pÍesente Lei Complementar aos scrvidores
remanescentcs do regime celetista quc exerçam funçõcs típicas do quadro do magisrério,
no que coubcr-

Art. 7o - Nomeado scrvidor titular de cargo do Quadro da
Secretaria Estadual de Educação afastado por força do convênio de murrrcipalização,
para responder pelas funções de cargos das classes dc suporte pedagógico" referido
servidor perceberá gratifïcação comcspondcntc à difcrcnça erì(re o salário base de seu
cflrgo e o nÍvel inicial da çlasse para qual for dcsignado,

Pnrágrafo úulco - Quando a desÉgnação se der para ocupar posto
de trabalho, a gratificação será calculada de acordo corìì o que dispõe o parágrafo íurrco
do art, ó.o dcsta Lci CornpleuÌcu(ar.

reerrquadratros na r"f,li'"1,1u-':'ïllïïïJ:""r"i'iï, xl*:ïiJ3o,Ïoffit","-,':lo 
ncanr

$ I," - Os servidores se,rão enquadrados em níveis cr{os valores
scjam iguais ou imediatamentc superiores ao ahral valor percebido, dentro da faixa
salarial cla class€ s quc pertence, respeitada a jornada semanal tÌe trabalho a que cstiver
sujeito, oirservado o att.23 da prescnte Lei ComplerÌìelìtflr.

$ 2." - Não sendo possível localiznr na faixa snlarial um vRlor
cquivalcnte ao vglor ôtualmentc pcrcebid<1, o servidor ocupará o nraior nívcl da faixÍì

arial,,a.'quc.csti.vct,sujeito.,ef,arájus,à.difrn:nça.n,titulode.V.nntsgemfe.+sonl;.

ç_ì-1

?t44
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FREFËITT,!RA MUNIGIPAI* DE ITAPlRA

t.ìl-\Do rrti .s,à<r P,r(, l,(,

suporre pedagógico,tll,,t"ï,,3ïJi,ãïlï,fri*",ïlll,"-Lïïì1,ïil"1Í'd';:::ì*:
a crìterio da autoridade norneitrrte, contìrruar Ììo exercício de suas Íünçõcs sem a

necessidade de se subrrtelerern iìo processo de escolhaprevi.slo tìo arf. l2da prcscnte t,ei
Complcnrentar,

Desenvorvimenro ,"âf;,]t".;ï-ï:[..#'iïfl:tïì,t Í'"J:]::Jïilr,-::f âïil,'i i:
1.991, em Professor dc Educação lnflantrl l, que pâssanì a integrer o Quadro do
Maggistério, "situação nova", constante do Alrexo I da prcsente Lei ComplementaÍ,

consrânres ao n ,.*âï,,tX,;3'"ii".fu;,0;-?i.]'ï.",ff R",ïrï'ïlïïil,rX,lïTïli;
servidores, serão tran-sformados 6m cargo.s cle Profcssor dc Educaçrìo lnfantíl l, à nredida
eÍn que scus titulares cÒn)provârern possuir a habilitaç.ão exigida para o provirnento
desses cargos, nos ternÌos do art. 16, I, desta Lci Conqrlerne-Íìlare clesde rlue cstcjarn rro

cÍbtivo cxercício de suas funçÕcs.iunlo a iustituições de e.drrçação irrfantil.

$ l.' - Aos atrrais titulares dos cargos mcncionados rro "capuÍ" que
não preerrcham os requisitos necessários, íïca assegurad4 no prazo de 05 (cinco) anos a

partir da data dc publicação desta Lci Complementar, a transformação de que nata esÍe
artigo na mcclida em que prcenohnrn os requisitos cxigidos.

$ 2." - Após o przzo estabelcçido no parágrafo anterior, não
apresentad& a habilitação extgido, os ser'vidores que titularizam câr'gos de Auxiliar cle

DesenvolvrrÌìento InfantiÌ deverão contirrual exercçndo as atribuições inelcntes aos
caÍ8os que ocupanì.

$ 3"" - Serão ttansformados em cargos de Professor de Iiducação
ìnfantil Ì, pertencentes a carreira do nragistério rnunicipal, à mcdida em que vagaÍem, os
cargos titrrlarizadcrs pclos servidorçs nrençionados no parágrafo antcilor.

$ 4." ' À medida cnÌ que se opeÍaÌcn: as transfonnações previstas
neste anigo, a quantidade de cârgos rlansformados será acreScida ao númçro de cargos
respeclivos, rro Arrexo I - "situação novft", da presente I.ei Conrplelnentar,

$ 5,' - Os servidores que tiverern scÌrs cargos llansfonnados serão
enquadrados na forma cstabelccida no ,Anexo I da prescnte Lei Complementar,

comcorabo,oçeoa.AJi;li;f ,i.,ïà1;.iï:ïi'-'.ï,I1,:ï::;fl ?J':ï:llïi:,T'ïi,ï""1
devidas alìotaçõcs nos prontuários dos profissionais de educação abrangidos por esta Lei
Complemcntor

Art. 76 - Aplichrn-se subsidíariamcnrc rros integrarrtes do Qur<lro
do Magistério, naquilo (lue corn o presentc não conflitar, Rs tíi.sposições da Iegi.slação
rnrrnicipal vigenle.

- t9-
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FREFË8TURA EWUruBCIPAL [!Ë ETAPIRA
tc,sl.trr)(, Itr: sÀ() P,\rrt.(,

^rt.77 
- Os scrvidores tilullres de cargo da Secrctaria Estadual dc

Educação, lotados nas unidtdes escolares clo rnunicípio, por força do convênio dc
munícipalização conconerão à renroção plevista rìesta l-ei CìonrplemerrÍar', contândo-sc
Íão solnente o tempo de efetivo exerçicio na re.clc nrunicrpal.

Art. 78 .- Fica o Poder Executivo Municipnl autorÍzado n lraixar os

atos Ììeccssários à exccução da presente Lei CornpleÍnentar,

Art, 79 - As despesfts decclrrentes dâ execuçâo da presente ler

complernentar, serão atendidas por conta de dotações próprias consipinndas no
orçamerìto, parô o exercício dc 2005, conformc as nonnas lcgais vigentes" podendo scl
suplementadas se for o oaso

pubricação, p.oau,i,fif;,',ï;.Ïllï ilï:ì:ïËÏy.ïJËïfïiïïffii*'l 
na <rata de sua

Ârt" El - Itevogarn-se as disposrçôes cnr contrário, espccialnrerrte a
Lei rr.o 1.907, de 06 de Ínarço dc 1987 e Leinu 2,341, de 18 de outubro de 1991.

PREFIìITURA MLTNICIPAI, DE ITAPIRA, 29 DE JLINHO DE
2004

MUNIfOZ
Frefeito Municipal

Regìstrada enr liwo próprio no Gabinete do Preleito na data suprâ.

ES ROGA EE[.LUOMINI
Assistente Téc Aclmïnisífativq

?4h
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FRËFËITURA MIJtrICIPAL DE ITAPIRÂ
f,sT^no t)rì sA(t l'Àl't,Q

ANEXO T

= QtJAIIRO tl0 l\{ÂGíSTERIO. 
^ 

Qt}E SÊ: llltF'hlR}: O ARTIGO S,":

Prçfessor de Ed Infantil ltr

Professor de Eusmo
Fundarnennl I

Profe.çsor dç sIlo
Fundaurerrtal lÍ

Assçssor dc Ensino e

s ão Escolar

Àssessor de Oriorrtação
Educacional

Assessor de

7

7

lleÍ" Denonlinação Quanl. Í'abela Faixa

ú.LAS.S ES D Í; DOCE NTBS

Siíunção NovaSituação r\tual

Dcnominação Quant.

Lrexiíente
Profc.ssor Adjunto de

Educaçào htfantil 20 I 1

20 2t8 0t
Profestot Adjurrro de Ensüp

Frrndanrenral

0ó Professor de Ed. Infarrtil I

Prof. de Ensino
Fundamenl"al I - Estagláro

Auxiliar dc
Desorvolünrsrto. Lrfanl il

Professor de Ed. lnfantil lr4

06

0ó-B

67

lt4

I 4

5

98 09-A 98 6
Profcssor de Ensino

Fundanrenkl I

7a9
ProFcssor dc Ënsino

Fundarnental tÍ (Ed. FÍsica) 09 t0-B l2

CLASSES DD SUPOIÌ'!"}: IDE

Sitr.ração Atual

GÍCO

Sitlrnçõo Novn

Denominação Quant, Ref Tabc!a Faira

lnexisÌente

Quanl

0r n 4

lnexistentc

Assessor Pedagógico de
Creche

Viçe-Direlor de Esçola de

Educagão Infantil

Denominação

o7 II 3

07 10
Diretor de F.scola de Educaçâo

Iufarrtil 07
Dirctor de Esçola dç

Educação Infantil

Viçç-Dirçtor de Escola 04 l6-A 06 il

5

l

o7 Ì?-B

Vic,e-Direlor de Escola dc
Ensino Furrdamenral

Direlor de Escola de Ënsrno
Fundsrns,rtàl 07 llDirctor de EsçoÍa

Superuisor Ped,agógico o4 r0 Assessor de lnspcçìo e

Planejamcnto Escolar
o4

Supelvisor de Encírro 0r 04

II

il

6

9

lnsxistente

l7-B

02

Professor Coordenador 08 r6-A

II

IIEnsiuo Fundanrcntal 08
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j48

,4NEXO [T

= C){RGOS A SEREM EXTIN'TOS NÂ VACÂNCIA,.iI QUE SE REFERTi O
FARÁGRAIÌO ÚNTCO DO ART. 5.O =

FREFEITURA $áUNXÊCSPAL DH ITAPIRA
t:$TÁt)o DD s,to l'^lì1,(Ì

CT,ASSÍ]S DE Ní)CENTNS

Situação Novn

Profcssor de Educação <le

Joverrs e Aduttos

CI.II.SSES DË SUPOR'FE PEÍIAGÓCICO

$itrrnçâo Atrral

Prof. ds Educaçâo de
J<lvens e Âdultos

Denorninaçâo

Encanegado de Creche

Pulagogo

J

?,

Éì\

ReL

SiÍunção Atunl

Qusnt.Denominação I)enominação Quant Tabcla f'aixn

l3 06 t3 I

Quont" ReÍ Qusnt

a7

Situaçõo Novn

DenqüitrPç6q Tqbels

II

Faixa

04

0ó-A

08

Encarregado rle Creche 07

02Pedagogo
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94q
PRÉFEITURÂ MUNBGIPAT T}E ITÂPIRÂ

U.S T^ llO U Ë ,S.r (' PÂ tr l.()

.ANEXO TII

= QUADRO DEMONSTR/{TrVO nE C^ARGA SIJPLEMENïAR DE TR/dBÂLHO,
A QUE SE REFERE O PAR/IGR/ïFO 3.' DO ÂRT- 24 =

,TABOLA 
I _ ST'[.JCA INÉ}NTIL

?.,s

2

Sall

TABEI,Â IT _ EhISÌNO IJUNDAMËNTÁL

0

0

IIORAS DII{ ATTVIDADES
COìII AI,IJNOS

HORAS DE TRAEALTÍO
FEDAGÓGI(:O NA ËSCOLA

HORÁS DE Ï'RÁBAI.HO
PEDAGÓGICO EM T.OC'AL DË

LTVRE ESCOLITA DO ITOCENTE

33 3 4

28a32 3 3

?.1 a 27 2 3

20 l,s

12aL9 I

I

EORAS EM ATIVID1{DES
COM ALIJNOS

HORAS DE TRABALHG
PEDAGóGICO NA ESCOT,A

HORAS T,E TRABÁLIIO
PDDÀG('GICO ËÀ.Í LOCAL DE

LÍVRE E!$COLTíA DO DOCENTE

33 3 4

28a12 3 3

J

5

23 aïl 2

18 a22 2

12a 17 I 2:

8a Il

*gÌ.L
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?;CtJ
PREFEITURA MIJNICIPÂI DË ITAPIRA

ll !{'l'^ t)(r lD ll .\.\ (! lr,t r| r, ar

ANEXO [V
= ESCALA DE VENCTN{ENTOS DO QUADRO DO MÂGTSTÉRIO, A QUE SE

REFDRE 0 ÂRT. $2 =

TABELA I. CI.ASSE DE T}OCÉNï'ES

Nívcl

Fràira

I Ifl tv v vt vrr VIIT TK

I 38Ì-29

337,5s

{00.3J 420,j(r 4+ r-37 463.43 486.60

581.94

5 t0,91 llG,+7 563.?.e

2 f80,42 50d"44 529,6í, 556,t.t 6Ì3, r3 6+3,78 675,96

3 550,42 577.1),* 6,06.8.ì 637,t7 6ó9.02 7tr2-+7 7t7.5,) 77J.{(r 8t3_m

-l 589,r7 6 t8.62 6;19,55 642,02 7t6,12 lst_92 78e,51

tEt.l{

t.229.35

828,98 s70,12

1.08{,015 7J4"fi

9t7,3t

'I7r,l2 809,67 850. l5 892_65 937,28 l.ot3.3+

6 Í)63,2.t I.Ol1,40 l06t_97 r. r r5,06 r. r70,tr I,?.90,81 t.355,35

7 56r,29 594,óO 6U,31 655,s{ 68E.3 t 722,72 7s8,85 ?r{,79 E36,62

$ ')M,07 e5l,37 998,93 1.0{8.87 t. l0 1.3 I L 156,37 r.2 l.r. r 8 r.27J.88 l.lrÍr,62

9 1. t32,59 l. t89,2 I 1.24E,67 t,3il,10 I 376,65 I 445,{8 I.517.75 1.593.63 I,í173,31

Cì
.- Jl
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7l-lFREFEITURA MUNICIPÂt DE ITAFIRA

,ANEXO IV lcontinuaçEo)

IABELA rr - cLAssÈ DEsupon'rn peoncócrco

INívcl

['nirs
II ITI

739,42

w v

íl t 5.20

VI vtI vnl TX

9tD.t6I 670,ú8

701 .75

70+.2 r

71s.7{l

776.19 8-5-5_9ó 898-7-Í

919,02

1.3 r 5,ú0

9+1,68

2 772,56 8l r, lll t{51,71 89{,3 r

1.252.Xt

9tl5,97

I .381 .3Í{

r 015.26

3 981.75 1.030.83 t.082,37 r, t36.{8 Ì.193 30 l,+.50,+.t

d l. r30.00 r _ 186,i0 t,2+.5,82 1,308.1 I 1.373,51 l..r{2. t8 l.J l{,28 t.589,99 t.669,4{t

5 I 22'1.00 1.285.?.0 l.,j+9,{6 1.4 t6,93 t.687,77 I 562,t5

I.718.37

t.640,25 l-722,L(t t.808,-37

I ,98í).21

2. I r0, rt

ô 1.34(r.d0 1..113,72 t..t8{.10

t.57+,67

r.558.62

I 653_ú0

1.636.-s5 1.80.à.2ti 1.80,r.+t

7 l.{28,28 l.{99,ó9 r.736,07

2,005_+{

1.822,8',1 t.9 t4,0t 2.0O9,'Il

I

9

t.6{9.89 t.732,38

203?.61

l.E 19,00

2.139.49

l.90t.)s 2, t05.71

2.476,'Ìl

2.21t -1l(l

2.600,54

2-32r-55

z,?30.s6

2.437-62

t.9.r0,.59 )..246,46 2.358-78 2.tl(r7,08
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3J.l,l
PREFEITI..IRA RN Uff ICIPA [- D E ITAPI RA

r:$ï^Do DË S,io n^uLO

,ANEXO V

'' CITMPO DE ÂÏ'UAçÃO NA CLASSE NE SUPOIÌTE PEDAGÓGTCCI, A QUE SE
REFI.:RE O ÁR'IìIGO 8." =

Denominaçf;o do Cargo Ilcucrição SulnaríssirÌr'd dar
Aíividude$
Dirigir rodas as atividades
podagógicas e administrativas
inerentes à Unidade Escolar

Rol de Atribuições

NIRDTOR DE ESCOLA
DE EOUCAçÃO

INFÁNT!L E DIRETOR
DE ÈSCOI.A DF] ENSÌNO

FUNDÁFIENTAL

- Dirigir toda a política eduçacional na

Urridade Escolar.
. Manter todo o rnaterial da unrdade
escolar invsntariado e em dia.
- Drrigir,construir, implementar €

panicipar de todas as atiüdades
pedagógicas da unidade.
- Articular açõos educacionais
deserrvolvldas pelos difercntcs segÍneÍtos
da rrnidade qscolar, üsardo a melhoria da
qualidade de ensino.
- Possibilitar reÍlexâo c a prática doccnte.
- Fqvorecor o intercânrbio de experiôncias.
- Àcomparilnr e avaliar de forma
sistenútics os pro€cssos de ensino c
aprendizagenr.
' Apontar e prioritar os problenus
oducaçionais e administrativos a ser€m
surados.
- Propor aÌternativas dc soluçâo os
problemas levantados,
- Suporvisionar as atiüdades de

recuperaçâo de alunos,
" Acompaúar rodos os atos
aúninistrativos indispensáwis ao bont
funciorramento da ÌJ.E, tais corno: liwo
ponto, fzÌtas, pro<rtuário, oficios, ete.
- Comunicar ao superiot toda e qualquer
ausência ds U.E.
- Criar condirFes de orgenlzação,
discíplina, interaçâo interpessoal.
- Supervisionar a mercnda cscolar na (J E.
- Orgnnizar os eventos çiüços ç
çomemorativos da U.E.
- Assinar jÌüìtamemte com o rcsponsável
pcln secrc{aria dE escola, todos os
documenfos relatirros à vida escolar tlos
aluros, expdidos pela U.E.
- Respondcr pelo culnprinrcflto. no âmbito
dr esçola. das leís, regulamentos G

de[çrmirraçô€s, bgm como dos prazos para
execuçáo dos trabslhss estabelocidos pelas
autoridadcs supcriores.
- Apurar ou frzer âpurâr irregularidades de
que verüra a Ìomãr conheciÍnenÍo lÌo
ârnbito da c+cola e cornuricar ao supcrior
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7
PRHFËITIJFËA MUF{IËËPAB- DE sTAPIRA 1Lg

r:,\TÀDO l)l) -ç,\o PÂUt.O

Drngir rodas as atiüdades I

pedâgôgicãs s Rdnunistruiivas I

inerentes à tJnidade Esçelar ,

eru colaboração conr o ditetor'
dc escola.

iutediato.
- Zelar pela conselação e nìanut€rrÇâo dos 

I

bens patrimoniris.
- Coordçnar a elabora$o do projcro 

r

pedagogico.
- Orientar e acompatrÍtar as horas dc

trabalho pedagógico e colaívas.
- Propicinr o inÌerçâmbio sìtr€ fanrilta,
sscola e cornunldade-
- Exeeutar urtçfa$ corrcÍalÂs às acima I

descritas o as que Íbrem determinadas Rela 
I

c,trefia imedizta,
- Responsabilìzar-so pela Educação do'
Jovens e Adultos ministrada na U.E.
- Subordinar-eo e cumprir todas as 

I

dcerminaçoc's da Secretaria Muricipal de
Educaçâo.
-Responder pela direçào da escola no
horário que lhe é confiado.
- Srrbstituir o DireÌor de Escota em suâs

ausências e impedirneutoç, obedecendo ao

rol de atívidades do Diretor.
- Asscssorar o Dircror no desompenho das

atribui@s que Ìhe sâo proprias,
- Colaborar nas gtivrdadBs rslslivas ao
setor pcdagògico, a manutenSo e

consenragio do pÍédio e mobiliário
escoìar.
- Ajuüt lro controle c rscebinsto da

rnereuda csçolar.
- Panicipar tle estudos e deliberaçôes que

afetam o procçsso edusciorìal.
- Colaborsr cont o Diretor no cumprirnenl,o
dos horárros dos docentes, disccntes o

funcionários.
- Executar j{eÍax cofielâtas às scima
desuitas e as que fotem detcnninadas pcla
úefia imodiata.

VICF.DXRETOR DE
ESCOI.A bË EDUCAçÃO

TNFÁNTILE\rICE.
TDIRETOR IDE ESCOÍ.,A

DE ENSINO
FUNDAMENTAL

ASSESSOR DE EHSINO E
SIJPERVISÃO ESCOLAR

Âssessorar no planejarnonÍo e

supervisionar as atividades
pedagógicas do Sistenra
Mruricipal de Ensino.

" Srrpewisionar, orierttar, aconrpartltar c
controlar a avaliaçâo das Brcpoíâs
pedagogicrs ús Esçolas do Siíenta
Munícipal de Ensìno-
- Assegurar fl constaÍÌre retroinformaçâo às
pÌopostâs pedagógicas das esçolas de sua
área rlc aruaçâo.

" Àssisrir, tecnicamelte, aos diretores de

escolas sobrc a elaboração, exearção e

arnliafro das propostas podqgogicâs o

projeos rêferente$ ás suâs uni<tadeç
escotares.

" Compatrbilizar os projaos da área
administrativa e téaricoçedagógica a nívol
inter+sçolar e com os da Sçe rdâria
Municipal de Edueaçâo.
- Analisar os dados relatrvos às eocohs quc
iríçqram a Secrmaria Municinal de

cin
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?flqPREFEITT.IRA MUN!CIFÂt DË ITÂPIRA
lj!$'fÀ DO I]t: !r.l O l.Á Lr Lo

..#

Educação e elaborar ahenratir'ras de

soluçâo para os problernas csprxifrcos de
cada nirel e modatidrde de enslno.
- Cumprir e fizrr cumprir as disposiçôes
legais relativas á organiza$o pedagógica e
administrativa das escolas, bcm como, as
norÍnaõ e dirctrizes emanrdas dc órgàos
suporioros.
- Garantir o fluxo rcciproco das
irrformaçõas entr€ as ruridades escolarcs e a
Secraaria Municipal de Fluca$o, arnavés

de üsitas regularec e de reuniõo Gom âeu

diretoÌss e professores.
- Diagnouticar, quàuto à necrcssidads o
oportunrdade de oÈrçcer cursos dc
apèrfeiçoamexrto ç atualizaçâo dos rçúursos
humarros qus ürtcgranr a Secrctaria
Municipalde Educaçâo.
- Dar paÍí:cer, reaìttar estudos €

desenvolver atividadcs relacionaüs à

inspoç,lu escolar.
- Colaborar na difusâo e lmplementação de
projaos € prograÍnìs elaborados pelos
órgãos supsriorcs.
- Âplicrr irrstrumentos de análìse para
avaliar o desempeoho global do Sistema
Mruricrpal de Ënsino, nos selrs trabalhos
admin ist rat i vos e pedagógicos,
- Assessoral a Sucretaria Mrrnicipal de
Educaç"âo eln sua programação global e
nas surs tarefas c

- Realizar estttdos e pesquisas relaciorradas
às atiüdades pedagogicas, utilizando
documentação e forttes de informaçâo. para
ampliar c aperftiçoar sua atuaçâo.
- Plane,;ar, inspocionar e avaliar a açâo
didatica, dc acordo conl âs direrruzps

frxzüs peìos órgâos tàcnicos, para
asseguraí bons indices de rendimento
esçolar.
- Zolar pelo constante aperfciçoalrrento do
pessoal docerrte, levandoos ü participaÍ do
prognmâ de treinamenÌo e reciclagem,
p&Í? rnâDrcr o prôcÊsso educativo em born
nivcl.
- Elaborar botetins de controle e retalórios
sobre a situação do procrsso educativo,
ohservando e ürtervindo na atuâçâo
professor-aluro, p&ta Íturrcr um rcaistro
que permita dar as informaçães soliciodas.
- L'olabq'ar na fàse do elaboraçâo da
propoftá pedagógrce do cscola o

irtspecionar sua aplicação.
- Cmrdenar as stividades de planejamento,
oxocu$o s arraliação de curricutos, planos

ASSESSOf, DÉ
üNSPEÇÃO E

PLANE.'AI!ÍENïO
ESCOI.AR

Plarrjar, coordenur ç sx€sulor e
inspocionsr os stividodcs
tccnirn-podagógicas,
cstabclçccndtr nonìÌss c
procodinrenlos, para subsidiar
õs equlpçE das unidadcs
es@lares,

de cursos e anlÌls ra ass ao
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PREFEITURA M LFf.!!ClPAl- DE ITAPIRÂ
f.3TÀDO Dli .s,to l"rtrl.o

sistenra educncional conÌgúdos cocretìtes e

dcfìnidos.
- Àvaliar os resultados das ativi&des
pedagógicas" anaÌisarrdo oorrceitçs
emitidos sobre os alttrros e probletnas

surgidos, pâra julgar a efrcácra dos
nrétodos aplicados,
- Executar outras tarefas cnrrelalas

detonìrinadas pclo superior i rnediato.

ASSESSOR DE
onrENT^çÀ()

ËI}TÌCACIONAL

Propicrar assistôrcia aos

educandos, Planejando,
orientando e avaliandq suas

atrvidades, para possibilitar-
Ihes o descnvolvimento
urtclççtual e a formação de

suas personalidades.

- Rcalizar cstudos e pesqtrisas relacionadas
ás ativrdadçs de ensiuo, urilizando
docLlrnenÍáçâo cientifica e olltras fontes de

inforrrração, analisando os rcsultados dos

nréÌodos empregados, Para smPìtàr o

Oroprio caÍnpo de coútritnento.
- Colaborar na fase do etabomçào da
proposlâ pcdagógica e da escota,
orientando c opütando sobre suas

implica@s no processo de orienta$o
cdrrçaçlonal, pat^ contribuir tto
plenelamento do sistema de ensilto.
- Zclar peÌo constsnte aperfeiçmntcnto do
pcssoal doc€Írtc, tevnndoos a paÍticipar do

prograÍtra de treinamento e reciclagem,
para maÌrter o pÍocesso txlucativo em bom
nivel
- Prortrovor ç coordenar reuniões com pai5,

visando à integraçào cscola-fantílla-
comunidade, para mantê-los infornrados

sobre a situação escolar de seus filhos.
- Panicipar do pÍocesso de avahaçâo
escolar c rcc.uperação de âlunos,

exarrrínando as causas de eventuais
fracassos. para aconsolhat a aplicaçâo dc

métodq mais adeqrtados.
- Executar outÍas târefas corrclatas
detenrrinadas lo rior inrc,diato.

ASSESSOR
PÈDAGóCI&U DO

ENSINO
FUNTIAMEN AL

Âfircular e tnobitizar a c4uipc
escolar na constru$o do
prqdo pedagógico da escola.
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3âhPREFEITURA M U$TIGIPAL DE IT'APIFÌA
u s rÁ t)o D t: 5.\(j t'.1 \'l.o

pedagógico
-Coorderrar renuiôes pedogógrcas
-Contatar as farnílias dos alunos que

tenham freqüêrrcia insufiçientç ou

apÍssenter)ì desempeúo utsatisfatório,
-Asscssorar a direçào da Escola,
especialnrente quanto a -

a) agntpamcrrtrr de Alrrnos;
b) organizgÊo de horário dc aulas e tlo
calendário escolar;
c) utilizrgìo dos rocursos didiiticos da

escoln
d) cncenrinhanrcnto de alunos a grupos de

aporo/recuperaçâo.
e) reutâo com pais,

Aúicular o mobilizar a equipe
csçolar na conËtÍltÈo do
projmo podagógico.

- Assessorar a elaboraçã<l do projeto
pedagógico;
- Acompanhar e çontrolar o
deterrvolr4 meuto do proj eto.

- Coorderral atiüdades nas horas dc
trabalho pcdagógico;
- Preíar assistência tecnica às eqrripcs das

creches, propondo trhnicas e

procedinrortos, bcm corno sugeúndo
rnaceriais didátiçog e ariüdades;
- Garantir a integraç,ìo dç torlos os

menrbros da eqrripe de crççhc lro
descrrvolvirnanto do pro1cto peJagógíco;
- Onentar a equipe de creçJrç

especialmente quânto a:
a) sgrupamcnto dc atunos;
b) organizaçâo do horário de

atlvidades:
c) utrlização do$ recursos didátiço.sl

- AraÌiar oe resultados dat atívidades

ASSESS()R
PBI}^GÓGtí:(} í}N

CRÊCTIE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Itst'.{Í)() Í)I.:' s\o P.\UI (l

LBI COMPLtrMBNTAR N'4.I5?, Ì)T.ì 19 DE SETEMBRO DE 21)07

"Aftern o esÍruluru udtttittislrqÍitta ilu
Prcfeìlttrn I'htniciltal e dd ouÍxtJ
provitlêttcios"

^ 
C^MAR^ MLINICIP^l- DÌ: l'l APTRA aplovor.r c- cr.r 1'rlrrrnrrlgo a segrrirrtc

Art. ln O ítenr l, do art
vigorar corrr a scguinle rctlaçãxr:

l', da l-c'i n'3.714, de 04 de feverciro dc 200.5 llassa a

lc'i

I

2

3

-'t

Secretaria dc Govclno
Cabinefe <la Secretalia
Clooldenaclolia de Or'çrrrrrcutc' l'articiparivo
l)c1:ar-tirmcntc' d e Lìu vid oli a
Gabinete cla Dilcror ia
Dirisào ric Âl.crrdi:rrcnto ao PúL.lìco
Depaltatrrentcr de Clctrnulricaçàrl SociaJ

Cabinete da Diretolirr
l)ivisão de Cornurricação S<lcial

L)epartarrrenlo cÍe Expcclictrtc
Ciabirrete da DireroLia
Divisão de Alos Olìciais

1.3.2

1.4

I.4.t
|.4.2
Ì5
15r
t.-5 2

Art.2n O ítenr 2. do all. 1". da [.ci lrn -ì.7lrl
vigolal corrt a seguirrre redação:

de 04 de lbvcrcir'o de 200-s pa.ssa a

2 SecleÍaria de Adnrirristração
2.1 Gabinctc <Ìa Secletaria
2.2 l)epartarnento de l)cssrrirl
2.2.1 Gabinetc cla Dilctolia
2.2,2 Divisâo clc Rcgish'os e Eìerrefïcios
'2.2.2.1 Seçãrl de Registlos de Pc.ssoal

2.2.2.7 S eção de' Bc nc lÌc i crs

2.2.3 f)ivisão de Hlcalgos c. Folha dc Pagarnerrto
2-2.3.1 Seçâo dc Encalgcrs Sociais
2.') 3.2.Scçaìc dc If olha de Paganrcrrto
2.2-4 Divisâo de Higierrc. ScgLri'ança e Medicina tkr Traballro
2|2,4,1 Seção de lìigic'nc
2.2.4.2 Seção dc ScgLrrauça rìo'l'rabalho
2.2.4.-? Scção de i\ledicina clo TraÌralho
22,5 DÌvisâo de -SirÌários c l'rt:inamento

l-ci ( orrl-'lcrncrtLal n'' 4. I -5 7, 07 fls. 1

w+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
li.S l' \ l) (t D 

''. 
.S.q O P.{ I'Ì. C)

2.251
2.2,s 2
2.3

2.3. 1

2.3.2
2.3.2.1
2.3,2.2
2.'i.2.3
2.3.2.4

Seçàn de Calgo.s e' Salários

Scçrkl dc J're ittarnento

I)epartarncrrto dc Sc'rviçt>,s Âclntinistr'atiros
Gabinete dir I)ilctol'iir
Divisâo de ('ornu:ricaçõlcs c Convônio.s
S cção de Cotnun icaçi-'es

Sc'çâo de Juuta de AlÌstaurento I\4Ìtitar'
Scção de Posto do 'l'r'abalho

Seçâo de (lorrvênios

DÌr,isão de Prcrt<rcolo c Ârrlr.rivo

Seçiìo cle l)r'otooolo
Sc'çâcr dc Arqurvo
Dtvisão cle l'atlirnôrrio
Seção de (-'onllole PaLlirlonial
Scção dc Conlr'rtlc da Fr'rrlrr

Seção rlc Rr:lla:rsrrtissiìtr t.lc Tclcvisão
Í)eparttrrnenlo dr:'lccnologìa da Iuíìrlrlaçãxr
Ga binete da l)irctrrrirr
Div isão clc'Í'eleinlolrnática
Scçào rìr: Opc'r'açâo dc Rc'tlcs

Seçào de Marrrrterrçho de Rcdes

Scção dc ì\4anutenção de liqrripanrerrtos

i)Ívisão de l)csc-nvolvitrte-rtlo dc SisLcntas

Seçâc' de Sisterlas,A,Cmìrrisl.r'atìvcrs

Sc'ção ric SisÌe rnas pala lnterrret
I)Ìvisrìo dr: Supor'Í.c' dc Âplicativos
Seçâo de Aplicativcrs Adrninistrativos
.Scçrìo clc Âplicalivos pala lrrl.crnc't

Sccrcfirria <Ic Faze nda
Gabinete. d^ \er:r'ettrr ia

Departarrrento de'l'ribrrtação
Gabirrt:tr: da Dilctoria
l)ir,isÈo rlc [rÍ.:e:alizirçiìo e ì iurçadoliir
Seção de Fi.scalizaçào <ío I iibutos
Scção dc l,ançador!a
Dir isâcr dc ()rrr'l.r'olr: dc Arr,.lr:adação

Seçâo de 'l'ribuÍos

Seçiìo de I)ívida Ativa
Dcpaltaurcnto de Contabilidade
(ì rrbinc'tc da Di r.'tori a

Divisão de Clontabil itlade

,1, -.) --)

Al't. 3'O ítern -i, clcr art, l', da [,e'i rt'-ì.714, dc 04 dc' l'cvc'rcirrr de 2005 passa a

r igrrlal cclrrr a sc'guiute redação:

J,).J,1

2.3.3.2
2.3 4
2.3 4,1

2.3 4.2
2.3 4 -1

2.4
2.4.1
2.4.2
2.4 2.1
a Áaa

2.4.2:3
2.4 3
'2.4.3.1

2.4 3.2
2.1,4
2.4.4.1

2.4,42

3
3.1

3:)
3.2.1

_\ _L -L
'1.2.2.t

3:).2.2

3 2.3. I
3 2.3.7
3.3

3 -j,l
1 )-,'.

Ì .c i ( ornpìcLrcrrtal u' .1 . Ls7/07 lls. 2

3"lX
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PREFEITURA fviUNIGIPAL DE ITAPIRA
trs' 1ìl{ì llí !À{j P.\IILo

Seçi-r<r de CorrLabi Iidade
Seçào de Tesorrlaria
Divisão de l)reslação de Corrl.its

Seçâcr de Execuçâo Orçarncntiilia
Seção de Execução dt' Clorrvônicrs

Dcpar'trrrrrc'nto dc C)rçirrnento e Gestão
CrLÌrinete da l)ilet<rria
D iv ì.sâo <Ìe iìì abolação Orçarncrrrír'irr
Seção dc Elatroracão ck: Plirno I)lrir'ialrual
Seçãtr rlr'. [-,11i';.r11'nç:i,,r1 cì.r: Ì.r:i de l)iretrizes
Seçâo tìe LjlrrÌrr:r'tr--iír. rjc I ci Orça[ìerìÌáfia
D i v ì sã r, d e (. i cr. r ! íi p (J r çir.' :r ç I 1 1i'1 1 I i1

S e ç àrr <ì r: í-., ur I r r r L t; Í. ) rç et ri: t: I t t á t' i o
Scçào dr; I-).rv1rì;1açiìtl rle .i'o.ntas

Art. -ln O ítenr 4, do art. i", rlir L':i rr" -i.7t.i, de 04 de lèvclcir.o dc 200-5 passa a
vigcrrerl corrr a segr.rinte ledaçào.

j.3.2.1

-1.J,!..i.
3,3 3
3,3 3. 1

3.3.3.2
3.4

_\.4- l

ìd?
3.4.2,1
3.4.2.2
3 4.2.i
-'r,4,J

3.4.3. I

3.4.3.2

4
4.1

4.')
4.2.1
+.2.2
4.2,3

4.2 4
4.2.*.
4.2.5.1

42.5.2
4.3

4.3. I

4.3 2
+--1-L- |

1.'j 2,2

4.3,2.3
+.4
41.1
4,4.2

1.4.2.1
4.4:).2
4.5

4,-5 I

4.s.2
4.5.3
4_5.4

Secretaria d*: lìlaneia tncnto
Gabinr:1c da f,iecreta.r;rr

D e p a rt arr e n to d e I 
t 

l a r, e, i a rtrc n t r> [ J li>a: r o
(-i abi:rctr: d a l) ir etoria
Divisã<.r çlc AdinÌrristl'açãtt ttc' C.onvê:rios
l)ivisào de. Fiscalização de Oblas
Drvisâo rJc- f.-.r'rÈ.enlralia c It'ojetos
Dir i:ìo dc I'lane-iarne:nto e CÌ>lrtlalc Alquitetônico
Scção tle l)ialto Ilitetrrr'
Seçàc, d t (..4r.1;-. r; tr r,

Dc 1l.rl'l.an rcrr, ,l ci c ì .,esi-ìlrr,oìt,irnctrtr> [:c<l nô rnico
(ìatr inr-'t c ia í) r lr:r rrr'ia

I)iv!srìo ri<: il<:r:rír'ia. (lrrirrrileicr e Sel'içrt
Se'çirtr cc i(c ib caì(Ì\ ) u'.. Lllu i: rona is

Seçiìr-r tìe Reiaçõcs r:'rtrllr r'.ariiris
Se1:ãtr de Ìr'r<:crrl i i r).s

Dcpartitrrrr:r r ttl r 
jr' I ri r!s ttto

Gahinete cla ì ) iretoria
Divisâc. clc 1'rlrisrnci
Scçà<r tìc At ividades'['ur'ísricas
Seçãcr <ie At r,iirlacÍcs Âgropec uír rÍas

[)eparrarnerrto ,ìi: I IalLiÍaçào

Cabinctc <la'Dirctolia
Dir i.sirtl de Relaçiìes [-.strategicas
Divì.são rie l)ro.ietos Sociais
Divisão çle Plantas Ptrpr.rlare.s e Habitação

I ci C onrp Ícnrcrrtal r'' 4 . Í .5 7/07 ÍÌs. 3
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7òrPREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
f..S'f 

^ 
f, () L lr .1.i, O P,\ I; t, O

Art. 5'O íleur 7, do art, lo, da [.,r:i rro 3.714. de 04 dt'fl'vereilcr de 200-5 l]assa a

vigolal corrr a segrrirrte r'edirçãro:

7

lt
'77

7 2.1

Ser:retaria de ()bras
(ìirb i nct r.' da Scc,r'r: tari a

I)r'partarrúurlo <Ìc Obr',t s Vi ítri as

Cìabinere cìa l)ì retolra
I)ivisã<r rie CìÌrlas Viárìa.s
Scçâo dc Pavirrrcrrraç.âo

Seção rÌe Gaierias
Seçào de Produção de l'ubos
Seçàcr de ()onstrução de I'ontes
De paltarrrerrltr dc' N4anutclrçãtr c Obr'a.s C jvis

Gabinctc da Dirckrliiy
I)Ìvisão de \írurrrleirçrìo
Seçào de Manrrteuçiro Civil
Seção cle lllarrrrterrçâo ljletLica
S cç ào dt'. Mnrr rrÍçrtciìrt I'l irJ lriul icir
Seção de Calpintiu'ia
Divisão cic' Oblas Cir,is
Sr:ção dr,' Otrrrst:-rrÇãtr Civil
Scçiiro dc (Ìlnst rtrção ì'llctrica
Seçao de Conslrtiçãg t{iclr'árrlica
Sc1:ão d r:'(lorrs[r'uç1ì() Ì.uIt;r:lìn icir

1aa
'1.2.2.1

7.2.2:2
7.2.2.3
11^À

7.'3

7.3.1

1.3 2
7.3 2. t

7.3.2.2
7.'1,23
1.374
/ -.r -.1

/-)-)-)
7.3.3.2

1.3.3.3
7.i.t.4

Art,6" O írcrl 8, tlo alt. i", tln 1...'i rìò;.7t4. rls 04 rje Íèr,eleiro cìe 200-5 pa.ssa a

vigolar corn ir seguÍrrte le<lrrção;

8 Secretaria de Selviços Públicos
8.1 Ciabincl.c da St:clctaria
8.2 f)cparlarrir:n1o dc Linipeza Pública
8.2 I Gabirrete cìa Ì)iretolia
8.22 Divisiìo de Colela de Lixo
8.2.2. I Scção dc Co!cta de' Ì-ixrr Sc'leÍiv<r

8.222 Seção de Cc'leta de Lixo OlgâuÌco
8.2.2.3 Seção cie Coleta clc' Lixo lìos;ritalar
8.2.2.4 Scção clc' Colc'ta rlc L.ixo Indu.slr'ial
8.2.3 Divisito dc Lirnpr:za Viíu'ia
8.2.3. I Seção tlc VirLt'içãt:

8 2..ì.2 Seçln cle Relnrr'ç'rì<r cle Í-,ntulhos

8.3 I)epat'tanìento rle I'r'aça.s, Palquc's e .lalcii:rs
8.'ì. I Galriniltr: da Dìtirtrlia .

8 3.2 Divisào cle (ilarrragern e Ar borizaçàrl
8.1.2.1 Scçâo rJc (ìr'anratr1cnì.

Í.ci (-ourplc:ncntirr n" 4 I -57l07 l'ls. 4
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l:s't,ìt)() !)ri .\.1Í) lì\rILo

I 3.2.2 Scção de .,\rborizaçào.
8,3.2.3 Scção de Parques e .lardirrs
8.3.3 Divisão de Cernitéric's

8,3.-ì. I Scção rJe Clernitério òa Sauii.üc
8,3.3.2 Scção dc' Cctnitérie. C,al>az

Ârt. 7" C) íterrr 9, do art. 1o. dir l.ei rro -1.714. de 04 de l'evc'rciro de 200-5 pzrssir áÌ

vigor'ar cotn a seguinre ledação:

9
9.1
<):)

9:2,1
oaa
9.2.2.1
o,)tt
9,3

9.3.1

ç.r.3 2

9,-3 2.l
9.3,2,2
9.3.3
9.i.3 I
q11?

9.3.3.3
9.'j 4
9.341
9.342
9.i 4.3

9.3 -5

9.3.-5. t

9.4

9.41
9.4.7

Seclctaria dc f)cfcsa Social
Cìatrì nete da Seclctalia
I )eparlarlcnl.<l tlc G r.rar'tl a M rrnici pal
GaLrincl.c da DtrcÍ.oria
Divisiìo dc GtrarcÍa Mtrnicipal
Scção clc' Guarda \4unicipal
Scçrìo dc' Vigrlância PatLrnronial
Dcpartirrrrcrrto dc Trâns jto, Transporles e PosLuras

Cìrrhirrcl.c t.la D irc toria
Divisão dc Err.gcnlraria dc 'frál'cgo

Scç ào dc PÌartc.j arrricrr [o

Seçâc' dc S inril i z,açrìr:

Divisào de'l'r'arrspoltes l)írÌrlic<-rs

Scção de Planejarnerrto

Scção cÌc lìi.scal ização

Seçãc' tle lìs1açÌct Rodc'r iár-ia

Divisão de'ìì'ânsito
Seçâo dc f iscalizaçâo e' Ope-t'açâtr

Seção de I'rocessarnerrto de MulÍas
Scçrìo clc h,ducação

Divisão de Poslr.rras

Scçào de Fiscalizaçào de l'ostrrlas
f)cpetrlztnrcrt 1o dc' Dc' l'csa Cli r i 1

Gabinete clir Secr'etar'iir

Dn'isâo de Defesa Civil

Arl, 8" O íterrt 10, do arr ln. da l-ei :r"'3 714. de 04 de ÍèveleÍrrr de 200-5 passa a

vigorar corn tr segLrirrl.c l'cdação:

t0 Secletaria dc Prornoção Social
l0.l Cabincl.c r.la Sc'crelaria

10,2 l)eparranrcnlr> dc Ptograrrtas Sociais
10,2,I Gabirrcte da f)ilr:1r>riir

Itì,2,2 I)ivisiçr de Ploglatnil.\ cotìl Cliariças c Adole.scerrtes

10.2.2.1 Seçâo de Ì're;.rtu'açiur de Joverrs

10.2.3 Divisâo de Assistêrrcia a Enticlades

Lct C'ontp lcnrcntal n' 4. I -5 7i 07 íÌ.s.,s
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t..st',\t)í) t)ri s\() I'.\III.O

10.2.4 Divi.siìo Àdrrrinislt'ativa cìe Progt'atnas Soctais

10.3 DcpartiììncÌrto dc Atenção ao Cidadão
10.3.1 Cabirrc'tc cla Diretot'ia
10.3.2 Divrsiìo dc'Âssociação de Moradoles
10.3 -i l)ii isâo de Tcrcc'ila ldade'

10.3'ì.1 Seção de l)roglarna.s

10.'ì.3.2 Seçãcr de l:xpedição dc Passcs

lC).3 4 Divisilil Âtlrlinis(tativa dc Atenção ao Ci<ladão

Alt. 9" O ítern I l. do art. ln, da Lc'i n'3.714, <lc 04 dc' lbvc'rciro dc 200-5 ì)as.\a iì

vigorar' cotrr a segtrirrte redtrção:

I I Secletaria tle Esportes e L,azcr
I I I Cabinctc da .Sccrctalia

1l .2 Depaltarnerrto de Espoltes
11.2.1 Cabrnctc da DilcÍ.oria
I I 2 2 Divisiì<l Técrrica dc llspoltcs
I 1.2.3 DirÌ.sixr Ádntinistrativa rìc- Esportc'.s

I I 2 3 I Seçào Adrlirri.stlativadc lìspcrrlcs

I LZ 3.2 Seção de Í'raça.s ì:s;.rerrtir trs

1 1.3 Depaltarnelto de I{ecreação e Lazer
I 1 ..J.1 Gairrrrc-tc da Dilctoria
I I -3 2 l)iiisâo'I'écrrica dc'Rcclcirçit<l c I-azcr'

I 1.3 3 Divisão Adrninistrativa de lìecreação e Lazer

ArÍ. 10 O íreln 13. do art, lo, da i-ei rro 3.714, de 04 de fèveleilo de 200-5 passa a

vigotar'corrr a seguirte redaçào;

I3 Se crcfaria dc Cultura
I 3. i Gabinctc' da Sccrel.aria

13,2 I)ivi.:ãcr de llvcntos
13.3 L)eparlantento de I)atrirnôrrio Histórico. Museus e Bibliotecas
I 1.3. i (iabilctc cla Diretoria
l-j,3.2 DivisrÌo <Ic Pal.r'irnônio IIisLór'ico c Muscus
13.3.3 Divisiìo rle Ìlibliotccas

ArÍ. ll O ítern I'{, do art. lo, da LcÍ n" -i.?ì4, de 04 de feveleiro de 200-s pa.ssaa

t,Ìgorar cortt a sc-uuintc rctlação:

t4 Secretalia <le Agricultura e Meio AnrbienÍe
l4.l Gabinete da Secretalia
14,) Dcpall.anìL-Íìl.o dc' AgLiculLula
14.2.1 GaL'iuete da l)irel.crria

14-2.2 Dïvisão de Casa da Aglicultrrla
14.2.1 Divisâo dc Projelos Aglicolas

I .'-i (. on4rJcnrcntar' u" 4. I -5 7, 07 fls. 6
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r.:,sr^r)() t)ìr sÁo P{I-Lo

14.2.4 I)ivisãrl dc- Inspcção Anintal
14.2 -5 l)ir isão dc Âtrastecirnerrto

14.2 5 I Seçãc' de Mcrcado.s

14.2.5-'2 Scçãur cle leiras
14.2.(r Divisão dc Estraclas Mttrticipais
14.3 l)cpirrl.arrrcrrto cìc Mcio Arnbicnte
14.3. I (labincte tJa Diretoria
14.-1.2 Divisão de Meio Ânrbiente

A,rt. 12 O ítenr l-5, do errt. Io, da Lci nn 3.714, tlc 04 dc f'cvclcilo clc 200,i pa.ssa a

vigot'ar cottr a segttinte redação:

l5 .Secrctaria de Negócios .Iurídicos
1-Í. I Gabirrete dir Secletar'Ìa
1 -Í.2 Departarnentc. Jurídico
1,s.2.1 Gabinete da Diretoria
Li.?.2 Drvisãtr Juríd ica
.l.5.2.3 

Dirisão dc' ProLcção ao Consunridor

Ar'1. l3 Ficam reduzidos na estlr-rÍura adrrriristrativa da Plefèitrrla N4unicipal

os segrrinÍe.s câÌqos c lunçòc's, Ltrtlos de ;rror'Ìtnettto tnediante corÌcurso pÍrblico. em

rrirrneLos, rlerrornirraçõlcs, gluì)(,s, classc.s, t'elèt'ências c' ttívei.s:

íN' Tílukr do (l:r

26 nrc rlc .Scrvi

.Â.gcnLc dc Scrvi
nlc dc z\dnrirrrs

Agente tle ÀdntLrtrstlação Vl

Art. l4 Picarl aurncntaclos rra cstl'rìtura aclnrirrislral.iva da Plcl'citrrr'a Municrpal
tts scgrrintes cafgos e ÍLrrções. to<Ios de pr'ovirncnto rncdianle cor]culso pírblico. eln
rlúlÌìcros, denonÌnaçõe.s. -qrul)os, cl a.sscs, rc l'srôrrr: i as c lr ív ci s :

l'í(ulo <lo (la Ref. NÍvcl
lc tle Serr t

lc dc Scn,: rs lV
Âgcnlc tje AJnrini.straçdo III ì Lscrttrrrár'to Adnirrisrr'ativo

te tle Arhuirris o lll cl('ìlì I sta

te tle Adrninisr olV I qçt!çr'.dq I,LtIç, ,.t'_rtgç11t IA
GesLc.r'Ì)úLrlico lY ì Âssislcrrrc Soc joì

Cic-.{ol PúL'lico IV Itrr criÌr

II

N'

3.. 
.

6

-t

1

-1

f'lnssc l{cf. \írcl
a I

í itnlo drì F1ì JìO

()tIlr.Lç.rl

Colclor rle Li.rc. a

1

Iìnca:':'cgado dc .l rLn ta \,Íiìitar. l.l i\4 C.

U cdi de Caltcu'n I'rolìssirlnal

rí'enl.q.89!ÌlA rlLt.\ (lIâI. L,I ÌA

TA
TAOÍìc La I i\d rn tnislrativtr .)

(rAgerrtc dc ÂdnrrnrsLlaçÍo \/l
te dc Atlrnirtts

Lc dc Adnrurrs VI o I
Irrcarrcgado clo Sclor' <Ìc (Ìrnlrulc
Pa(rirnon ial

dc 1aì\ un ter)E Çâe' IA
Tz\ l6

2

I

Gt'utlo (llas.se

I I

Lc rle l)elèsa Cirrl

T da
Âuxìlior dc Scrviços (ìcrars rlI,

ol'
,)

4 I

IA 3

IA -ì I

I

I

4 I I

4

4

l.ci Co:upler:rcu tal' rr" 4. I .5?i0? Íls. 7
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Íi q't à t) () t) ti .\;\ () Ì.\ rI L O

Art, l5 Frcarrr cliadr)s rìa csllulr.!ra adlnini.\trativa da Plclcilula lVlr.rnicipa) cls

seguirìtes cáÌr'go.\ c- lìrrçôes, todos dc pror'ilrrertlo tnediarìte corìculso pírblicrl. ctn ttúntcles,

de:rorrri:raçr-rcs, hot'a.s setnatraÍ.s, gÌr.rpos- classes. r'efet'êrrçia.s e níveis:

N I'ílulo do ()nlgo 'l iÍulo da Ì,rrrrçâo

te <le Servíços IV I Operador r'!g ll.'çí!!lç rra Coslal
Ágcn(c dc Âdnrini.stração )V Ì I rscaL dc Tlans ncs l-lrbauos

te rle ;ldrr in i.s VII hrstrL:lor cle Ln forrnáLica

P:'olèssor rìe !.ri ÀrtístJca 2.q t;\

\ ír'cl

(t (ìcstol I)úblict'r I

Arí. l6 ["icarn allcr'atlas rra csr(L]trìr'a achninistlativa da l)r'efic'itr.rla Mu:ricipa), a

denorrrinação dos segrrintes cargos, lockrs dc prcrvirnento eln conrissão, de livre norÌ)eaçí-Ìo e

exorìefa çÍìo, etn tt Ítnrcrt)s, relerêlrc ias e velì c i ll l(?ll k.ìs :

I Ilulo do Crr o \oro Venci nrcnlo
Che'lè tle I

(-'ltelì <lc [)r.rcitt ttctt c BcrrcÍìcroç I . Íì4 7. Íì:ì

('LrcÍ'c ÁdnriuisLratir tr <le C'ortvónie..s 1('hr:Í'c dc (ìrtrrtt:ri r-:es e Ccnvérrios I847.8-ì
Chclì' tle F rscaLÍzaçãrr Tta I .847.83

Art. l7 l"icarn cxtintos ria csü'uhl[a'admÌrÌistlativa drr l):'eleitula Murricipal. os

scgtÌinrcs cargos. torlrrs de provitrrclrto cnì crìÌlÌissão. de livle ncìlneaçãLì e ex(ìrìeraçãe, enì

nirrleros. dcnominações, refet'êncitts e !cncinìclì[(ìs.

Tllul<r du ('ulgrr
('hcic dc Scção rle A lrttoxari Íatlo

Chele de' ('aclaslro c Larr adori a

N

C'lrcl'c dc I'lnrro l)ircLor

C'heÍ'c dc VÍcÍlrìncin l'atlrruonlLl
('hcÍc <.lc l-iscal dc 

'Ì't 
ârrsí Lcr

(lhcÍc dc Servide-rcs Ì\4 trn rcìPois
('hefe de llabit cc I t.84?-83
('lrefc rla l')rr tsão dc l,usino CC IO 2, 108.3 I

( jhctc I\4é<.lico de HtrspiLal Mrrrricil.n c(' I0 2. I 01i.3 I

Art. l8 Ficarrr reduzitios na ('sí.rLrÍura. adnrìnirtlaÍiva da Pl'cÍ'citula ì\4urrÌcipaì, cts

scguinte.s cargos. tcrdo.s dc pr-clvintt:rrlrr r'tìì colì)i5.sào, de livle rìolneação e exolÌelaçào. elÌì

nir:ncro.s, clcnolrrirtações, reÍèr'êlrr;ias c \ (ÌlìciÌÌrcJìtos :

ÀLr-,tiÍiar' Adrrìnisrrarivo \ ír,cl I

te tie Ì'rotr (.ulnrlai Nívcl ll
tc da Scçrìo tlc Tut'ístrLo

Âu.xiliar'<le Gabirretc Nír,cl Ì

Arr.rÍliar {drnìnì.stlnlivo \ívcl III
.Sttpclr iso: clc ('ittupo

A.LrriÌial tle (i.rbineLe Nrvcl TTI

adol tlc l{adro
Âsscssol I'écnic'o Arlntinist:'atr vo t.0:ì I ?.5

C.C 9
(.{. 

?
('C 9

\

)(\

(t

I

I

I

I

I

I Io ra.s

Scrn.

(ì r'upo (lllsse ReÍ'-

40 oP 4

40
40

IA
TA

4

1

Rcf.
(iC I
CC9
c.c I

lÌcf VcncinrcrrÍo
CC,5 9 8ó.09

t.847.83

!,!_41$ì __
t.8.í?-Íìl

CC9 I .ii4 7.ti 3

CC. 9 L847.83

N

.)

.,

I

I

")

2

l

Rcf. i Vcncirncnlo
I !i94.22

.) .502.40

191.50

-l -{02.40
-s4 6.89

5 .546.89
(r 601.20
6 607.20

Lcr (Jo:lpìcLnc:rtar' :r" 4 Ì.5l,'07

ll

lls Il
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!.:1.âl.r() Ur'. Íì{i) l'Át l,()

i\ìì-

ArÍ, l9 Fica aunrenl'ado na c.strLrtuÌ'íi ad:ninistlafiva da Ì)releitr.rla Municipal. clo

Quadlo do Ma_q.istél'io- o.seguinte cargo, de;>r'crvirnerrtr-r ern cornissâo, de livre norrrcação c

exolrerrrçzìcr. ern núrttcro, dertortrirração, refer'êrtcia e vencituento:

'l'ílulo dr I l'r bclr .Vcncirncn trr

Íincarlega<lo de (lrcchc IÍ .Ì,1-q,_8_1, .-

Àrt, 20 Ficirrn aurncnlatìo,q rra (isiru[ìÌra arìrnirrisllal.iva da Prcleitut'a lVlunicipal, crs

scgr.rirrtcs ciìrgos, loclos de plovinrenïo e;,t crrttiissão. rie Iivle norlleação c c.r<rnclação, crn

t'ìú tÌìeros. d enom itt ações. re fL'rêrtc iir.s 1' r't:t't1'ìrri rtlÍ')s;

-t-

N'
4 Àsscssor rlc (ìaÌrincLc V

r\sscsstrr dc (labirrcrc IV
Âsscssor dc (ì.rbincLc ll I ('c.5 986,09
Asscssor rle Gabittetc ll CC6 I.t9
.\sscssutr dc (,aL.lirrcrc I C.C. 9 I .tl,l 7.ill

A.rl. 2l Ficant cliados r1a cslrulL]ra arlrrtirrí:Ír ativa da PlcÍ'citula Municipal. os

sL-guirìtL's cargos. todos iìe LuovilÌrelìto Èrìl c(ìrÌl,siíìo, de livr'e rìonìeaçâo c L'xolìL-Laçã(', L-rìì

tì ú I ìì c t'( ).\, d c rr o rrt i rr aç õ c's. te í'e rê n c j 
a s c vL' n c i r'ì1 L' n [o :: :

l'ílrrkr {rrÇ- \/errcirrren to
('hclL' dc ,\alár'ios c Irci:ra:ncu(o ('('9
('ìrc lc tÌc 'l r aris rLc.s [-llbtutls ('('9
('hefe tÍe I r'.'ìrtsitc. CC9
('hcì'c dc frscul dc PosLLrrus c'(' 9

Ãrt- 22 (ì Ariexcr ìl cla Í.eì CornpÌernerrrÍìr''n( 4.091, de 18 dc rrraio dc 2007
pas.sa a vigoral colrl a redação estabeleci(la 1re!l: ^rllexo I, desta Lci.

Ar'Í. 23 O Ancxo ttl cla l,ci (.rlrrrolt:nrt:nlar n'4.091, dc l8 de :ntrio de 2007

l)irssa â vigrrr'al corì1 a lcdaçâo L'.ctâìlcìcrìidt []c.Ío 
^nc.\o 

ll. desta Le j,

Ãrt.21 C) Arrc'xcr I\r da Lci (ìorrt;rJcrtrc't'rÍ.ar rrn 4.091, dc l8 de rnaio de 2007

l)assa a vigrlar'corll iì r'cdaçâo cstat)L-Ìcci(ìa pcÌo 
^ncxo 

Il[. dcsta [.ci,

Art, 25 O Anexo Vl da Le'i (.)oLnlllt'rrrcrrlar n" 4.09 l, rle l8 dc rriiric' de 2007
passa a vigolar corn a rcdaçào cstai)r-lcci(ta pclo Âne'xo IV, desla Í-ei.

Art. 26 No prazcr iìe 60 (sessenta) dias, o Poder E,xeculivo dcvcr'á L'aixal aÍo

rcgulalììcrìti.Ìndcr as ccrrrl)clencias dos rilgãtts r' iÌú atribuiçõcs e resLìonsaL.Ìlidades do.s cargrls
cliados.

Ã,r1. 21 As de.spesrrs rìecollerrles dn pre.sente Lei collcrào pol corrta de

tloraçòes orçar'ììerìtárÌas própr'Ìas.

t
3
,ì

ì

N'

3

I. r irrr \ívcl

_526 .)

Rcl. Vencirnenlo
C(', t

('(' s j 720.31

Rcf.
t.84?.8i
| .84?,83
I tì4 ?.Ít3

I 84 7-113

I -cr ('r:rnplcrrrc:rtar rtu .1. 1 .5 7/U7 Iìs. 9
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1ìSrr\D() lìIi .5Á() l"tl'Í,o

Ar1, 28 Esta Lei C)ornlrlernenfal eutlará ern vÌgor na daLa de .suir pLrblicação,
rcvrrqadas as dispo.sições eur conrrário.

I't{Et'F.l'l'U I<A ÌvlUN ICIPAI . Dìl I I'A PIR A. ern I9 de setemblo de 2007

Eng" AIiTONIO HEl.lO NlCOI,At '

PR}IFEI'[O MT]NICIPÀL
Regisrrada enr lrvro próprio rra l)ivisão de Atos Ofrciais na data srrpra.

ESTERCITA IìOGATTO BtrI,LUOMINI
A.SS I ST I.]N'I' I] T É]C N I (] A A I) M I N I.ST R ATI VA

Lc i C'e-nrp lcnrcrriar rr' 4. I .5 7/07 Íls. l0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
r.sT^Do DtÌ s^o P.\I't.o

LEI COMPI,NMIINTAR N' 4.384 DE 18 DIì DNZÌÌMI}RO DE 2OOÍì

",41íero il eslrnÍura adnúnislrotiva clu

Prc.feilnra Xlurticìpul e dd ouÍtas
provielêncius"

A
prornLrlg<l a seguinte lei

CAIVIARA MtJNI(llP^l- DE ITAPÌttA âpro\'or.r e eu

Al't. 1o O itr:rt I. do art. ì''. da Lei C<lrrrplerrrcrrtar rln. 3.114,c|e
04 dc í'cvcrciLo <lc 200-5, passa a vigcrrar cLìrn a seguiul"e redagão:

1

r.l
t.2
t.2.1
1.,,,

1.3

r .:j. r

13.2
1.4

I.4.I
1.4.2

Secrctaria rlc Govcrno
Gabinete da Secletaria
Deparlamerto dc Ouvidoria
(ìabinetc da Dilctofia
Dir'lsão de Atendírnento ao Público
Deparl"amen[cr de C<lmurr icação Social
Gabinete da Diletolia
I)ivisãcr de Cc'uruuicação Social
De;lar1a rn crr tcr de Ìjxpecl iente
Gal:irrctc da Dil'e toria
Divr.são dc Atos OíÌciaìs

Scct'cÍaria de .F'azenda
Cìabinete da Secrctaria
Dc;>arlanrcrrto dc Tribulação
Gabinctc da Diretolia

Art.2" O ílern 3. clo aÍ. lo. da l-ci Lìomplenretrtar rro, 3.'114,de
04 de levereiro de 2005. passâ â r'igorarcoll a seguirrtc lcdação:

3

3.1

3.7

3.2 I

[.r] ('íDrÌl)Íc!ÌìLrìl Âr n" í 3lì4 (r8 PâErilJ i
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7T/
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

Í.Sï,{DO Dr. .S.\O P-\I'LO

Divisão dc Cadastro c Lançadoria
Scção dc Cadastro
Seção de Í-arrçacloria
Divisão de Conlrcrle de Arlecaciagãro
Seçã<l de I'ribrrlos
Seçi-ro cle Divicla Ativa
Divisão dc lf iscalizaçãcr de 

'l'ribukr.s

f)eparlarnento <[c Conlabi I idade
Gabinete dir Diretoria
Divisão de Contabrlrdade
Seção dc Cclntabilidadc
Scção dr:'l'csouralia
Divisão rJe Plestaçiìo de Contas
Seção de Execução Orçiturerrti'uia
Scção dc Lìxccuçâo dc Cc''nvônios
Deparl"amcnto de Orçanrelrto e Ge.stãro

Gabinctc da Dirctoria
Divisão dc ì:llabcrração Or'çameutária
Seção de Ulabolação de Plano Pluliarrual
Secâr: cle Blaboraçi-xr de Lei de Diletlizes
Seçixr de [ìlaborirção de I-ei Or'çamentária
Divisí:rcr de (ìestão Orçarnentária
Scçâo dc C.ont"r'olc Orçanrc'utár'io
Seç:ão de Divulgaçâo cle C'orrtirs

Art. J" O iterrr 4. d<l ar1- 1". cla Lei ComplelrÌentar lìo. 3.'714, cle

04 de Í'cvclciro dc 200-5, passa a vigorar corìì a scguirrte'rcdaçào:

3.2.2
3.2.2 |

3,2.2.2
3.2.'ì
3.2.:i. r

-t,2.'ì.2
3.2.4
3.-3

3.3, Ì

3.3,2
3.:ì.2.1
3.3.2.2
3.-?.3

,?.3 .3. I

-) .) . _t ./.

:ì.4
3.4.Ì
3.4 Z

3.4.2.1
3.4.2.2
3.4 2.3

3.4 3

J..+--ì.1
'3.4.3.2

4
4.1
Á.,

Urbano
4.2.1
4.2.2
4.2,3
4.2 4

Secretalia de Planejamento
Cabinctc da Sccr el.alia
Depar tarnenl<l rle Habrtaçãcl e Planc.jamcnl"o

Gabinete da L)iretoria
Divisão dc l'iscalização de Obras
Divisáo dc Pro.jclos
I)ivisào cjc Ptancr Dilelor

Pngr:ra 2Let Conrp)cnrcr{ar n'4 3lì4 ()li
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4;,24

PREFEITURA À4 UI"{iÇIPA L DE ITAPIRA
t'- i ( 

' / t'rr âiÍ_) t'AtrI.o

Att.4" O ik:rn'/.,'i<; ar-t.'lu. rì;r.l.e i CornplcnÌelÌtaÌ n", -1 ,714. de
04 de feveleiro de 2005. passa a vigorar cLìllt â.se_g,llnle redaçâo:

4 2.5
4.2.6
4.3
4.3. r

4.'3.2
4.'3.-'l

4.4
4.4.1

4.4.2
4.4.2.t
4,4.2.2
4.4.2,3

1
7.1

7.2
7.2, I

1.2.2
'7 2.21
7.2.2.?
1.2.2.3
111,1

7.2.3
7 .2.3.1

I-t
'/ 3.1

1.3.2
7 .3.2.1
7 .3,2.2
7.3 2.3
'7 3,2.4
13.3
1.3.'l.t

Divi.são de Pro.lctos Sociais
I)ivi.são dc Plalrtas populales e Ìlabitação
l)cpaÍanrcn [o dc Lugenhalia
(ìabinetç da Dirctor ia
Divisão dc Iìngcnhalia e Controlc Ârquiterônico
Divisãcr dc' Adrrrinistração cìe Convônios
Departalncnlo <lc l)esenr,<lIvinrentrl l:ccrnôtlic<l
Gabincte cla Direl.rrria
Dìvisãrr clc lndÍrst.r'Ía, Cornércio c Scrviços
Sr-'<:àr clrl lìckrcõr:s insÍitucionais
5eçzìr' rle P.elaÇóes Ì:)rn;rrc'sal iais
ljet:zirr (lt: Il'rr:r:rrÍr l tls

SccreÍaria dc C)hl'as
Git binetc da Secretaria
DeoaltatÌìrìt'lrer dc Obl'as Viárias
Gab incn: da I-)ilctoria
Dir isâo dc Oll'as Vrár'ias
Scçâo cle Pirvirirerrtação
Seçho r1e Galerias
-Seção rle Produçã<l de'l'ubos
Seção dc Construção de Pontcs

Dil isâo dc Dstrarlar,; Murr icipais
S(;\;àrr rlç (,lrlrrseryirção de I:)slradas Murricipais
Dopartarrrcrrl.o ch: l\4auurcnção e Obras CivÌs
( r iri r ur ele cía i.-) r rct'.lr'ía

I) ivi.sãrr <ìc. Ì\.Íarj rrten!:ão

Secão de lViarrurc:rrçno Civíl
Scçrìo de Vlarrurcrrção Dlétrica
Seç;Ìo dç Ì\,Íauul"crrção Hidríurl ica
Seção de Carpiltaria
Dívi,;âo dç Obras Clivis
Seção clc ConstlLrçi-xr Civil

Itn;rrLa -1I cr ( ìtrÌ]Í)ltrruil ldÍ rr' 4 3li4 0l{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPlRA
tì-sT\Do t]Ì- s{o I\I'Í,()

Art. 5o O itcrn 8, do art. lo, da Lei Corn;rlenrcrrtar rrc. 37l4,dc
()4 dc fcvcreiro cle 2005, passa a vigoral corÌÌ a scgrrinlc rcdaçãcr:

1 .3.3:)
7 .3.3.3
1.3.3 4

10

r0. r

S u-çâ t-t de C<lrt stt'itção F. lef ri ca

Seçâi: de Cìorrsl"r'ução H idrául ica

Seção de Corrstnrção Mecârrica

Secretatia de Serviços Públicos
Ciabinetc da Sccrcl"ariir
[)epar'litrtrc'.rtti: de Linrpeza Pública
(ìabi nere cla D i retolia
Divi.são cle Coleta de Lixo
Scção de Coleta de Lixo Scle tlvo
Scçâo dc Colcta dc Llxo Orgânico
Scção dç' (-olçta dc I,ixo I lospitalar
Scção dc Colcta dc l-ixo lndustrial
[)ivisãcr clc Ì..Ìmpcz-a VÌária
Seçrìcr tJe \rarlição
Seçtìcr de lìr.rloçâcr tle l-:ul"ulh<l.s

DeparÍarneuLo cle Plaçirs. Parques e Jardirrs
(ìatlinete da Dirrtrllia
Divisão de Granragem e Âr'borização
Seçãul de (ìr-anragem

Seção de Arborìzação
Seçãil de Parrlue.s e .lirrdins
D i v i st^to de Clern i1ér'i r>s

Seção dc' (lcrrrifér'io cla Saudadc
Seção de Ccmitério da Paz

Divisão dc I)r'aças lj.spor-tiva.s

Secretaria de Promoção Social
(ìabinete da Secletalia

I
8. t

8.2

8.2, 1

8.2.2
8.2.2 |

8.2.2.2
8.223
8.2 2.4
8.2 3

8.2.3. t

8.2.3.2
83
8.3.1

8 3.2
8 3.2, ì

8 3.2.2
8.3.2.3
tt.3.3

8.3,:l I

8.3.3 2
8.i.4

Art. (r'O itcrrt I0, doârt. 1", cla Lei C<lrrrplerrrerrtarno.3.Tl4. dc
04 de fevcrciro dc 2005. passa a vigcrlar corÌÌ a scgrrinlc rctlação:

I cr (-drìÍ)lürìciliâr n'J l8J C8 I'ag:na 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESt'.\t)() Í)l .s \o P-\IlI o

10.2
10.2. t

10.2.2
Adolcsccntcs
t0 2.2.1
10 2.'3

10 2.4

l0 3
I 0.3. I
t0.:ì.2
I 0.3.3
l 0.3.3 . Ì

l0 3.3,2
l 0.3.4

Depamanr cn to de Pr<l-r.rarn a.s S r>c itri s

Galrirtete da D i ret<lria

Dir'ísão de Prograuras colÌÌ C'riattçtt.s

Seçãcr de Prcparação dc.lovcns
I)ivisão de Âssistência a Enlidatles
Divisãcr Aclnrinistrativa clc pl'L-ìgrarrras Sociais
Departarncnl"cr dc Atcnção ao Crdadão
Gabínetc da DirctrìÍia
Drvisão dc Consclhos Mutricipai,s
Divisão de Terceilir lclirde

Scção de Progrttnra.s

Seção cle l:xpediçiio de Passes

Dìr'isão Âclrrr irr istrativa cle Aterrção ao C-.iclaclho

e

Art, ToO itcrrr I l. cl<l art. 1". cla Lei Cilnrplenreul.ar u".3.714. r1e

04 de íbvcrciro de 2005. pâssa a vigot'alcor'ì'ì a scgttitttc redação:

Sectetaria dc Espoúcs c Lazcr
Cirbiuctc da Sccretaria
Departanrcnlo dc Esporlcs
Gab inete cla Direl.olia
Divisão Técrrica de F,.sporfe.s

Divisâo Administrativa clc F,sportcs
Deparlarrrcnto dc Rcclcação c l,az.cr

CaLrinctc da l)ilctoria
Divisão 'l'écuica de Rccleação e Lazcr
Divisão Administrativa dc lìcclcaçãcr c Lazer

Art.8"O itern 13, do alt. ln, daLci Complcmcutarnn- 3.114,de
04 cle levcreiLo dc 200.5, piìssa ir vigolalc(ìm a seguinl"c tcdaçãcr:

t1
ll.ì
11.2
ll.2 I

|.2.2
11.2.3
1r.3
il.3.1
IL3.2
11,3.3

r3
l-r.l
I :1.2

Secretaria de Cultura c Tulismo
Gabinetc da Secletalia
Dcpartarnclrtcr dc Cul[rrra c Turisnro

Le: (-'tu;LT,'lcrrrcrr(.tt no 4 .384 tl8 ))Í19na .5

qL\\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l:.st_\Do DF SA() PAI't,()

Gatrinete da Diletolia
Divisão dc Cultura
Scção dc Patlirlònicr Históricc' e I\lrrserrs
S eçiÍo de B i Lrl icr tcca.s

Seção de Bverrl"crs

Divisão de Tulism<r
Scção de Atividades 'l'ur'íslicas

Scção de Âtiv idades Agropeouítrias

Alt.9" O il"enr 14, do att 1". dal,ei Ct>tuplerlentttrrro.3.7l4, tle

04 de f'evererro dc 2005, pas.sa a vigorar cLìl'Ì a scguintc rcdação:

I 3.2. 1

13.2.2
13.2.2.1
13.2.7.2
t3.2).3
I :i.2.3
I 3.2.3. I
1'-\.2._1.2

t4
t4.l
t4.2
t4.2.1
t4.2.2
14.2.'3

14.2.4
14.2.4.1

14.2.4.2
14.2.5

Scct'cÍaria <Ìe AgriculÍura e Meio Anlbientc
Gabinele cla Secr el.ar ia
Depaftarneuto cle Aglicultrrta c Mcicr Atnbicntc
Cìabinete da Direloria
D iv i.sãro d g P1srj etcrs Agríccr las

DivÌsão dc hrspcção Árrirnal
Drvisão dc Atra.stcc irrrcrrto
Seção dc Mçr'cados
Sc'ção dc l"ciras
Divisão de Ìvlcio Ambicntc

Art. l0 O itern l-5, do art. lo, cla l-ei Contplementar rì".3.714,
dc 04 de fèvercirtldc 200-5, passa uì vigoraroonÌ iì scgtrínlc lcdaçãcr:

l5 Secretaria de Ncgricios.lrrrídictrs c Cirladnnia
I -5. I (ìabinete da Secrctaria
15.2 Departarletrlo Jurídico
15.2.1 Cabinctc da Dirctoria
15.7.2 Divisão de Plocuradoria Gcraldo Murricípio
15.2.2.1 Scção de Procttt'adoria de Cotttettcio.so e

Consu ltoriir
15.2.2.2 Scção dc Procuradoria de I-icitações e Ci>trtratt>s

15.2.2.3 Scção de Procuradoria cle Fiscal

I cL Ccilì)pÌcnlenra: D'.ì .11ì4 Ota t'áilur (

7tl"P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l.: s l'.r1, l) () l) li tì 1 () l' \ ll l, (ì

t5.2.2.4 Seção de Pr'<-lsuradcrria cle Sindicância e Proce.sso

Adnrínistrativo Disci ;rl inar
I)cpartarncrrto de CidadanÌa
Gabinete da Dileloria
f)ivisão de Protcção ao Clcrttsurnidot'
Ì )iv isão de C)rçarnelto Partic ipativo
Divisão de Cicladania

r 5.3

r 5.3. I
LS.:ì.2
I -s.3 .3

1-5.3.4

Art. ll Irica lransfot'mado rra estlrrlurir atlminislral"iva da

Pre fèitura M unicipal, cr scgu irrlc cargo rìc ;lrovirrrcrrto crrr conr i.ssão, de lív r e

norreação e excrrrelação, em rtúntcl'o, rcÍèrência c dcrtonrinação scgtritttc:

r Atual
I ítulo Rcfì

.cetgq-\ç_':q -
Título

Secrerá rio t'lc ('nlLut'a z\l'I Sccrcl/rrio dc Cultura c'l ulisnro
^Pt

Parágla fo úrrico. O subs íclio clo carq<l trarrsf'ormado tìcstc
ârligo, será igual àquele .lá fixado por lei cle iniciativa da Cârlara Municipa). nos
tet'trros t{os arl.igc''s 29, V, c 39,;-rs[g1aí'o 4o. daCortstltuição Fcdcral, cLìlìì a redaçãcr

dada pela Bnrcncla Cìonstitucitrral rro 19. cle 04 de.;unho de 1998, asscguranrlo aiuda
ao ocuparìl.e o direito a lór'ias rcgulamcntalcs c dócinro tcrcciro salário.

Art. l2 Ficitrrr exl.into.s rta estrrrlru'a adrnini.stlativa dit Prefèitura
Mrrnicipal. Lìs scgu ir'Ìtes calgos. tod<ls de prilv irlerrl<ls ern corn is.são, de livrc
ttotncação c cxorreração. erìr rrírrner<ls. clerrrlminaçõles, refer'êrrcias e veucirnentos

segrrinÍ.e s:

L'Ítttlo do ('at'ge- Vertcirrenlos
('hele tle [.vcrrLos t.9J0.2-1

Chct'c da Dir Ísào dc l.s e l(ecr ao r.250.04
Assistcnle tÍa Drr rsÌo tlc l'lart aLììcr'ì Ío ír3?--5 (r

Àr't. 13 - Fica rcchizido rìa cstrutura adrnirristrativa da Preleitura
N4unicipal. rl seguirttes cargo dc provÌnìcnto ern cLìnÌissãLì. de livle nrlrneaçã<l e
exolìcração. clll núlrncro. derr<lrn irração. reíèrência e vencinrerrto seguirrte:

N

\ 'lirulo do t l(eÍì Vcncínrcn lcrs

I'ágrul ?I cr C0illÍrlc;ilÈrìtaÍ r".ì ìS.l 08

l{el.
CC'9

CC6
6

N'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
tisl.{I)(r l)I.: si(, n\IÌÌ.o

tr ír'io Acatlêrrico _i t8.94

Art. l4 - l'icanr criados na cstnrtura adnrinisl"r'ativa da

Plcí'citura ì\4unicipaÍ, c's segrrintcs cargos" toclos dc;:rovirrtcntos cm comissãcr. cle

livrc nonreação e ex<lrrelação, enl tt(ttttctos, dcntrminações, relelências e

vcltcilnctttos segu itrte.s :

Título do ('argo Rcf,

Diletc'r'rle crrlltrra c Ì\4cÍo Ârnhrcnl.c

l)ircl.ol dc (-Lrlhrla c 'l'r,rrisnro

I)ilctol dc I )cscnvolvi:ncn(o llconônriccr
Ililetol tle Es

Dírc(ol rÌe Err Itaria
I ) irctor clc I Tah íla cll arncn t<l I fi'barrr r

C'C9 r 9.10.2--ì

c(.9 t.940.2-i
('hc l'e tte (ìrutabi lirlarle 2i
Cllr e le tle (\rll rr la C.C.9

tlhcfò dc Tcrccíra ldadc (;C9 1-,

Art. I 5 - Fica extirrto da e.stlutura adrn in istrativa cla

Preleitura MurrÌcipaI o scguiÍìfc cargo c Íìrlção, dc prcrvínrcul.o rnedian(e
conorÌr.,io público, crì'ì númcro. dcnotniraçrÌo, grlrpc'ì. crlassc, rcÍ'cr'ôncia e rtírel:

l'íÍulo tlo Ca 'l'Ít 
u lo dn I, rrnçio (; (-'Ín.ssc Iìc t. ìír,cl

odc sÍ rì()

A rt. 16 - F ica r cduzido na csfrutura adrninistlativa tla
PrcÍèitula MunicìLral o seguirìtç cargo e fünçàc-', dc provimcrrto nrcdiaul.e
çolrcr.rÌsc);rútrlico, cnl r"ÌúlrÌìero, derrorninação, grrrpo. classc. rcí'crôncia c uível:

'l'ítrrltr <lo ('rtr 'Í'ílulo dìì Í u ão (ì r'u ('lassc

0.94
oin

2-1

trt

o

ntc rlc ÁrhninisLr II lALrxrliar rle Ltrlcrnr l'^ ,ì

l,cr CorrlrÌcr:rcrr(l: rf 4 -lll4 (J5 PágLna 8

N

4

Reí'- Nír'cl
I

de Atlurintstra âo Vl

VcrrciLncntosN

c_crl
C('I I

.'ì.i 5 Ì .08
3.3 5 I .0ti

CCI I i.3 5 1 .08

c('r l
CCI I

-1.3.5 I .08
3.3,5 I .08

c(it I 1.3 5 I .08
ccll
CCI I

3.35 ì.08
:i i5 ).08

cc'l I

Chelè de AL)asLecrr)ìento

oal

I )r retor clc Ì\4 anutcnçào c ObL as C'ìv Ís

' [)ircLor rÌc Pess

l.)rrc(or dc I riìn.siLo. 'lì'arrsporlcs c Posturas

CC9

c('9

0 2-^\

3 3-5 ì.08-'ì-ú
('ltetè de ÂL'asLccìr.rtctrlo dc f trsmo
(ihcfL' dc Âtor OÍìc:ois
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b v111

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
ÍISTAi,() i,Ii SÁO PAIII,O

N"

Art. 1 ? - Fir:a aurrren tacír: rìa o.stnttllfa adnrinistrativa cla

Plefèitura Municipal o segrrirr te car r{() c firnçiìo. de ploviÍÌìerìto rrrcd iarrl"e

corìcurso público, ern rrúrrrer<1, derrrrutirracho, !'.run(ì- ç:lir.s.se. refèrêrrcia c ltívcl:

Tír.ulo da (.a ï'ítulo da Furr Cr rr

3 ;^gcr'ìlc dc i\dnrìnistraçiìo Vl Túcn rco <ic f.r lí:IfaÊcjln - -__

Art. I 8 - F ica criado na cstl'u turâ adlnirristrativa da

Prefeitura Murricipal o seguirrfe t:argo e fiLnçãc-r. dc llrcrvirnenl"o rledinrrte
corìcurso ;:úblrco, enr rrirrrrer<1. derronrirraçã<1" grupo, classe, r'eferêucia. rrível e

verrcirnento nren.sal:

Tilulo do Ca o I itulo dff Iru a (- I nss

Nír'el

Ref. ;NÍr,el Vcncimcnlo
90 Agcn Lc dc -Scrr : ço.s I (lr:rlun ìrá l Ío rlc OP

$ 1'- () cxo'c.í<:itr dtr r;âi',rÌr'r cíe agerrte corrrurritário dc saúde
consliltti-se eÌtl fi.ulçzìo frúbÌica. dirttric,^se t:xclu.;ivalìlctìtc tÌ(ì âmbito d<l S i.sterna

LÍnicct cle Saúde - StJS. enl pr(ì.íÌÌíìnìâ! ctrla (:Xi:r:r1i;1.-, sc.ia de lcsponsaltilidade clcstc
Mr"rnicípÍo, r'ì'ìcdialll.o vírtculr-' rili'çti. ç;'r1rf i's rrìlì'tidos agcntcs e a enIidade da
adrtt íuistlttção d ireta.

.[j 2'- CDÍ)"Ì0cÌc ai'l ap.cntc cotnurrít1u'i<l de sirúde o cxcrcÍcio da

ativ iclacìc cle pre ve rrçâo dc dtrq-rrças c. pronìoçâo de saúde, lrcd ianl"c ações
dorl icilialcs oll conrurritár'ia s. irr rÌrvicluars oir cillelivas. dcscnvolvÌdas etìl
conÍ'ornÌidacle cottt as dit'elrizes tlrr SiiS e sotr a supervisão do gcstol rÌÌunicipal.

S 3" - São considelaclas ;rÍividades do agcntc comurliLáilo de
.saúde. nri sr.rir ltrea cle aÍuirçãìo-

I - a ulilizirçâo de instrrrrrt:nt<ts para dragncisticcr clerlogrirfico e

.s<icio-cultulal da comurridadc dc srra aluação;

II -. a cxccLtÇãtl r.ie. at ivi<lar{c's de e cìrrcação pârâ a saúde
rrrdiviclual c colctiva ;

III '- 'r r'0Q.isÌt'o, !')í,rriljrìs r.r.'.iliL,siv(l.s cle t'onl.r'olc c PlaÍìejameDl"o
das ações dc saúdc, dc ttascitttcltírs. (rirìtrrs. clittlr'.ças e oÌrtros agrxtvos à saúde;

I cr ('irrrpìcrrrcnrar il'' 4 ?84 0lì I'rgru 9

cl-l
I

N
5 r 8.94

IA 6 I

(-'lassc Rcl
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Ttrc
PREFEITURA Tú[JN'ÇIPAL DE ITAPIRA

;, 'i'i ., Íì Lr I 5;tt, l'^tll.or,'

lV - o c.stímrrlo à parÍtcipai:ã<l da comurridadc nas políticas
públrcas coÌrìo estralegia da c<lrrc;uista de cluaìidaclc dc vida;

V a realizaçã<l rle r-í.s iras dorniciliares periódicas para
rrìt-lrritorarrrcntcl dc sÌtuaçõc.s dc li.scc't às lauríliec e

VI - a particÌpação etrt açõcs que lortaleçalÌÌ os clos elrl"re c'

sclrrr <lc saúde c orrlras pc'lí1ica.s pirblicas (-rue prornovam a qr"raliclacle de '''ida

[i 4' - () agentt: r.:otrt ntritárir'r dc saúde r.leverá prccrrclrc'r' o.s

scguÌntcs rcquisilos pal'a Lì exelcíc'.irr cl<l car'1Ì<i:

I - residir' rra ár'ea crìì cluc al.(Ìaì'-

II - ltave'r corr'cIuírft>.'cotìì urprrlvcrtarìlerÌlo, cul'so cle qrraIifïcação
lrásica dc ÍL'rlrnaçâcr, e

III . ltavcr cortcluí.lrr Lr errsino ÍLndarncnlal

S 5" - A crlnl.taÍ.aciir> <le a.qcntcs conrunil.átri<l.s cìe saúdc deverá
ser preccdida dc ploccsso seleÍ.ivcr público cle provas c títulos.

'[i 6' - () ploccsso sc.lctír'o dcverá ser lcaÌizadcr enr três fascs.
irrsluinclo provas ;rr'ática c tcórica e curso de íìlrrnaçâo.

$ 7" - Í"ica c- Ii.reur.tl ir,<l I\4ulr ic ipral s,'lo.izaclo a ;lroccder' à
adtttissiìo irnediata erì'ì scus clttrtdrcrs <Ír:.1oclos os aÍÌerìtcs conrurrilítlios de saÍrdc que
estir crctn exerceuclo suas arivirìacÌcs pat'a o L4 rrrr icípio. atravé.s de entidadc
corrverrizrda. arrteliolrìerrtc a Itl de fì-:verr:ir<i dc 7.006, clatir da Erncndir
C<rnstil.Ltciottal tto 5l/2006, clc.s<le flile tenlrarn .sirirr .subntctidcrs a proccssr) scletivo
supcrvisiottado pelo Município" irt)s {errìrr-rs-do par'ágrrrf<l Írrrico dcr arl"igo 2". da
rcÍ'crida lilnenda Clcrrtstituciclrral. o'rncsrrrô .sc aplica aos irgcntes conrruritiirio.s cluc
itt,ucssaraut pol'pÌ'ooesscì seletivo na rcspcctiva Íìrnçiìo a partir dc l4 de levereiro dc
2006, nos lernros do $ 4"clo aÍ. l9tÌ daConstltrrição lrecleral atóa prl's5s11reclata.

$ 8" - Os quc, tra data cln publicaçào dcsta Lei. exerçalr
atividades pr<'lpria.s cle agetttes coutuuitários rle sairde diretalrrcnlc pâl'a o ÌVlulricípriçr.

l.ct Crurplcrnrnur ri'1 ìl(1 0ll Pa-grna J0
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U+!
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

t.l.s't'.\ l) () l) t.: s Â () t A (r I. ()

por meio cle entidade couveniiüa, não alcançados pclo dispcrsto no $ 10, poder'ão
pcnììanecer no exelcícic- clcstas alrvtdadcs ató quc sc.ia cortcluída a rcaliznção do
proces.so seleÍ.ivcr pol'este MunicíLrio cònr vista ao cuntprintcnto dcsta Lei.

Âr'Í. l9 - ["icaìn rcclassificados rra cstrtrtura adnrirrisrrativtr da

Prcfcitura Murricì;:al o.s seguintes cargos e 1ìnções- tc'tkls de prr:viurerto.s rncdiarrtc
cotìcurso púrblico, ern rrúrnelr)s, clenonrinações, grupos, classes. reÍèrêrrcia.s, rríveis c

verrcirrrentos rlensâis.

l'ítulo dr f u Classc

I33t.08

At't. 20 - O.s cargo.s çlc Auxiliar dc Ì.)cscnvolvirnentcr lnlantil
constan tcs da Lci Courplcurcn tar n" -l 92 1 . dc I 

o dc .junho dc 2tì06, ficarl
lecnquaclrados rlo nívcl II. f'aixa 4, da Tabcla I-Classc dc Doccnles, cc-rrlorrrre arÌexo
lV da citada Lcí

Art. 21 O valor dos vencimcrrlos rncrrsais nrcncionacftls nesta lei

dcverão ser atualiz.ados rìa rÌìesr)'ìa cìirta e-pelcr ÌÌìesrìlo Írrdice cle rcajustc cstabclccido
ncr caput do artrgo -Jo cla Lcr CornplcncnÍar f 4,240, dc 0-5 dc abril de 2008.

Art. 22 - No plaz-o rie 90 (noventa) dias, o Podcr l-ìxecuriv<:
dcvç'rá baixar ato re-eularnerrlnndo as corlpeÌêrrcias dos orgãos c as al"r'ibuições e

lcspcrnsirbilidadcs dos caÍg,o.s criaclos

Lrí.23 - Lì Anç'xo ÍÌ da Lci Coutirlementar rì" 4.091, de 18

cle rnaio cle 2007 pa.ssa a vigolar corÌì a alteragão estabelecida rresta L,ci,

Art.24 - O Âncxo IIÌ da Lci Complernental n" 4.09l. de l8
dc rnaio dc 2007 pas.sa a vigolar corÌì a altcração csfatrclccÌda uesla Lei.

I ür (-onrplctrìcrìtar rr- 4 381 08 la-l5na J J

\, I'ítulo (lo Câr
26 (icstor l'úblico IV 1_:rrIer:r r r eì.r.o ...

f :rÍL'rrrciLo do Tlabnlhot Cicstor Pribiico TV

Cr uno lÌcl. Nír'cl \/cucirnenln
LIN
llN 4

I I :ì31.08
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Ò\,t
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

F-ST\DO DF S{O P.tI'].C,

Ârt, 25 - O Ancxc't VJ da Lci Ccrnrplemeutar uo 4.091. dc l 8
dc lrraio clc 2OO7 pa.ssa a vigolal corÌÌ a alteraçãtr estabclccida ncsra l,ci.

Att,26 - Âs des;resas decorrcrrtcs da pt'cscntc' Ler cilr-reriìo ;>or
ccrrrla de dotaçòes orçanrerrtárias ;rró;rras,

Art.27 - Es(a Lei Conrplemerrtar errtlar'á ern r'ígor cm 0l cle

.jarreirrl de 2009. revogirdas as clispo.siçõles ern contr'ár'io,

PREFEITLiRA MLJNICIP^1. Dt, l'l'APlRA, err l8 dc
dezenrbrc'' dc 2008

Eng' ANTONIO Hltl.IO NICIOLAI
PREFEITO MUNI(]I])AL

l(cgistrada cm livro pltiprio ua Divisãcr de Atos OlÌciais na data supra

ISTERCITA RO(; ATTO BEI,I,UOMINI
ASSTSTIINTE TÉCN ICA AD MTNISTRATTVA

Págir:a | 2Í cr (-'rrrrplcrrurrt,rr :r'-l -ili{'0Íì
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PREFEITURA TúUNIC!PAL DE ITAPIRA

LF,l (l0llPl. ItMl':\'fAR N' jl.2ltl, DE 27 ÍrF, FIi\/lï.1ÌEllÌO Dn 2008

",4ltcru a ?sítfi|fiÍtt nilniluìslmíiva da I'rcleituru
ll'Innicìpr| c rlti ttu|rus pntt,itlêutiut"

A CÂÀ4ARA lvl UNICIIP,\1, t)I: IT^PIRÂ apr(ì\(ìlr c crr prcrnrulgo a scguin(c
lcr

Ârt. l'- I''ica le<lrrztdc'na cstÍrrLIìra adrnrtÌsLraltra rla lÌclertLrla MLrnicipal <r

sc€trrir'ìrc calr'.o c lirnção, tle pLtrr irttertttr tucdiarttc corìcrrr.\o púl-.hco, eur núnrcnl.
tlcrtr:r:rirt.tçâ<r. qlu[)o. c)assr'. rcfL'rórrcirr c rrívc]

Tílulo rlo ( le 'l ilulo rla I rin (Jr (llrssc ÍÌcl.
AÊcrì1c dc ALlrn rr rsLração r\uxrlrar dg Ln

N
I L-.. .. Ì^

,ìr'(,2'- l:icanr criadcr.s na c.\tluhuil adrrìnrstlarira da lìclcìtula À4LrrrrcÍ1ral

o.\ srgUirì[L's cars,os c ÍÌrnçòcs. rìc;>rt'r'irrrcnlo:Dc(lrarrrc corìour.\o pÚblìco. cl)ì ÍìÍrlÌÌÈros,

dcuotnirtaçòcs. lror as scrnÍurais. grupo.s- clirsscs. r c lèr'ênciLrs. rr Íl c is c vcLrc irncn fur.s r'ììürÌsa Ís:

ì\' 'Í'itulo do ()r: go 'l ítrk: th !uncÍo (.ll.r.rr ÍÌcl. Nír'cl VcncÍrìcìto

L'.leLrrtrsta de Âutr:s (Jficral

McJico l\'rLlc'
Ftt rlrciio Í-lctrrco

Ìnrágrafo l" - Siìo atliL'rriçÒcs <ìcr car-qcr dc Agcurc dc Sclvrços Vll - bletr:cista
dc Arrlos C)Íiciaì: rcalizal ativirladcs rÍc:nlnuk::rçiïr clct:'ica, colrctiya o urcvcnlÍ\a clÌ) \cículos
auloutotorüs. r'cirlì.tal cxar)ìes LecrÌrcos e Lestú\ elcLÌ'rcos- utiliziu'rnstrumcnlos <lc nìcdiçào.
dcscrrlros e c\(lLLeulirs l)írriì eleLLraÍ fcpatos D irtsLalaçòcs: tì'ÌorìLar'e'orL ìccul)erllr urokrlcs, paÍnéi-(.

l)eçâ.s e lr).stíìlaçôcs. calculandcì a disu'iL.rriçirc' dc Ítr'ça. rcsistôncia. ctc.: oflerrtaÍ, LreirÌ.r'c
lnfbrJnar otrtr<ls;:r'oÍÌs.si<lnais e usuÍr,rios: rell:z.al Lrcirìanìerì1o rrir iirca dc atuaçalo, quando
solrciÍa(lcì ìlLìaÍ. na quâlidÍìdc dc Í:t-.tt'tttor dc trcir.ratrtu-rtros e outr(ìs evenL(ìs rle rgual nuLLLrcza,

nìcdianrc pat'tÍcipaçào l)r'i'v iir cr'rì pr(.rce\s(.r rlc tlrrLr)ilì cação c iÌuLcìt jz.açào supct'lor : opL'rat'

cqr.rnnnrcrìL()s c sislerttas de ir: jìrlntztLic.r € ortLío.s. <lLrarttlo aLrtol'izatkr c nccessiiri<r ao cxclcÍcio das

<FurLris aLivitJades: dirgrl vcículo-s lcrcs, nrcdiantc arìtorizaçâo prévia. qururdo r'Ìcccs\ár'i() ao
exer'ÈÍcio das dcrraì-s alivrrlarlcs: rnarr[cl olgarrizadc'.s, lÍnrpos c conscrvados o.s l)ÌateÍjLri\,
nráquirras, etluipamerttr:s e k>cvLl tle tr'aballro. que esLâo sob sra respons.rbilidadc.

l'aráglnfo 2'- Sàcr atrihuiçõcs do cargc' du- Gcsror'l'úl>lico X - lvÍédico Pcrito:
dcscrrrolrcl irs a(Ìibuiçôes (lo coÍg('Ì tle acotdo corìì íì lonnaçlo lrrofissionul: rcvr.sÍÌr'c cxccular
tlabalhc's rc laclonad(ì.s c(ìnì a (lc lbsí.ì c l)rolcçiì(ì da saúdc dos sclvidor c s lir un: c:lliri.s c
dcpcnclcntcsl cÍ'crLLal pcr'íciLrs nrédicas c firrrar lLrudo.s dc cxirnrc nrúdico-;rr:ricial soL)rc ir
câl)iÌcitâç'ílo pílra o lraballìol lc{llzar l)L-ÍÍcias nìcdÌco-adrÌrirìis(riìlÌ\'âs e previdencíírlias: ptcsidtr c
fazer parLe dc.luntas rnédìcas, cxanrìrrar os bcncflciárìos do rcg)rnc prcvidencrír'io pala cfcitos dc

)rccrtça. ftrlncccrrilo l)alcccre\ lécrricos: cxaurinal c crrrrlir lau<ìos piLra Íìns prcvrdenciárirls e

assÍstcnciais; <lcsentlrertlt.tr rrLLtr'.rs atribLLtçÕes de acot'do cer)ì ?r \Ltir rnrírìtdc c natulcza dc traballxl
r'olìt'orÌnc <lclclnrinaçixr sr.rpe:'ior e de ar.ord<r corìì a \ul iLrcu<lc !ìrlnraçtÌo.

(, rr;ru

OI

:0

Horar

'Scrrr.
+tJdc Ser

( ìerLor l)úLrl:c-o-X ___-__

Gu:Lor P(rblrco Xl il

720

Lc'

l

i_
I I 9ó7 i9

i 8.ì7,4l

7t)q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
r..\r-\t)o Dn 5(o F\ì'Ì()

I'ar'tigrrlìr 3'- Sãur arrìhuiçõcs do cargc rle (iestor Pribliccr Xl - L,ngcnheiro
l.lctrìco; t'calìzat'alír'idadcs (lc r)atuÍczÀ e.speciali.La(LLr dc nívcl supcr'lor. piìra executar lrabalhos
relttLirtl.s iì ltrca tle JrLrtriliLLrçàrcr pr<l[ìssiorraì. qtrc crrrolv.rnr conhecir:rcntcrs gcÍais e espccílìccrs na
iirca <lu'u-ngcnìrarÌa clcltlca. cont açÌÕes <lrertrtivas clc pìanc.jar. or€allirÀr'. cooriÌcrraÌ, c\ecutiìr.
co!ìtr(ì11ìÌ. pxrjeÍLn'. arrul: sa:', vi.slo rial c proccdcr à avahaç'lìo Lccn ica d as írrs LalLrçrìe.s cli'rr icas
existc:rLcs tr<ts itn(xcis dc' ór'gào ou cntidíìdel eiuboral c,ou iurali.sar }rl'ojekls clilricos, dc
c liul alização. (le IÌÌoIIt.r-citl'ga- de glupo gcrador c <le e levLrdo:'cs, pu-r ìc iar. alìaliszrr c crn if ir

l)arcccr rotrrc pIc'pcrstas para scrviços rle :nsLaìaçircs cic cqrripailre:rkls clollontccârrico.s,
acor)lpàl)hal'sel'viços tle instaìaçiur,r:ì()rìtagL-rn. nttrtisLrat cur.sos c palcstlas. acolltp(tììlìtrr pr<llr-to-<.

sugL-rir'. ptopor c ctnitir laudos. erÌì L)encficio <.lo crclcícío <las frrrrçi:es ncccssiirias ao ndetlLrado
fincionaurenl<r <h AtÍrrtinisLlLrçào IVÍ L rnícipa J.

,t lt, -Ì' - (-ìs irtcisos l, I Í c III dg' pat'ígraftr I ", <jo aLt rgo -\", rla I .ci
C'oltr;.rleme'ttLar No 4.091, de ÌlÌ cle nraio dc 2007. passrrrr a rigolar corn a sc.guinte:'etlução:

''l - (ìperucional. consrrtuído FÈla crìllcira dc Ágcntc de Serviços, conr
cl.t.rses de I a 15, cu.jas atritxrìçôcs plcdotlìinânlcs tequcírarlr dcsrrcza rrr.lrrLal ou aquclas qLÍe

lhc Í'orcnr âssclncllìa(las, dc acrlr:tkl coru a rahclírÂ do,{ncro lll
lI - 'ì'écrrìcr.:i z\thninistratívo: corrsLituído peJa car.ru-ira de Agentc dc

Adnt irrrs Lraçiur. ctrnr classcs I a I 5. cu.llts aLribuiçõrcs 1:rcdonr in.lr Le.s se.janr dc nalurez.a
hrr:'ocLáticaon lccrìica dc rtírel nrédio. dc ircclrdo colu a (.ìbelLÌ [] d<r i\ncxo II: e

ÍlI - Llnivct,sttário. constituído pcìa carrctra cle (iesLol P(rblico. coÌì'Ì cltrssc\
I a 15. crrjas atrrbLriçt-.:es eri.;anr lillnração dc rrír,cl sr.rpc:'iol rra iirca dc atLraçaro e rrc_eisrro na
cir(cgrrriir <lc acorrìo co0ì a lal)Èia C <kl Ânexo ll".

\r't. 4o - l'ica lccltr-ssiilcirtltr tta csutttÍuLa,tdnrinistrativa da PrefeiLLrra l\íunìcípol
o.scgttitrlc cat'8cì c Íìrrtçào. dc;lt'trrirltento rneriiarrlc corìcrÌr's(, 1rúbJicrr. crr rr(rnrcro, denorrrinaçtìc'.
gr'r.rpo. cl(rs\e. rclèr'ência, nívcl c r cJìcinìcrìto lììerì\Lìl:

N' TÍttrlo rlo C 't ítulo dÂ Fur(f,o | (irupo ()lassc

2 Gesior ['ubLrco Xl\r { il tclc riN i 11

I ncf, I Nívcl ì V tntirncn to iI r ll-l ::r7s.as I

Art. 5'- Fica cx(tttto tla cstlrrLula a(ìu)lnisnatlviì cta l)rcÍ'ciÍrrla N4urricip.rJ, o
scgttttìtc cirrgt.t, clc Prcrr'ìntcnto crn colììissiÌo, rlc livlc ncìlncaÇìo e e.ro:rcIaçâo. cttt rtÍuttcr0.
dcnorninaçzìo. r e fe:'ência e r e:rc i rrcn lcr.

'Í'ílulo (lo C'âr(o lltll ì-cncinrenÍo
Ássesror llcnrco AdnrrrrrslrR(rvo )l Í 0.3 l,?-< ì

Al't.6" - Fic.r rc'tluz.itlo r?r cslnrtLÌr'a adutirrisLrativa <Ìa P:'cÍèrlLrra Municillaì. o
sc[al.lltìLe cargo, tle P:'0vitr:ctrl.tt ctÌl cotnissâo, de l:rre ìì(-ì])ìcÍlçiÌo c exorìcrüção. cln núttìeÍo,
dcnontinaçào. rcfcrencia e veiìcimcr'ìtcì :

l'ílulo do (.jarqo l{ef. Vcncinrcnro
ÂLr.rtlLar Adnrinrstr.ìLr\Ò Nr\el | | [ 546 8ç)

,\r't,7o-O Âncxo lltla Lci Corttplenrcrrturn" 4.0gl, de ltl <.lc nraio dc 20()7
pir.ss?ì a \ igoriu crrrrr a rcdação cstabelccidLLpcìo Âncxo Ì. <lcsLa Lei

Ârt' li'- O Áncxo Ill da Lei Ctlrttl'rle:rcrrlar rr"4.091,<le I8 dcniaio<le 2007
passa a r')5lor ar conr â re(lcìção esLuhclccrila pclo Arre x(r ll. tlesra Lci.

7,'3C

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 3

53



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
l:Sl^t)O Df \\(, p^( t,o

Art.9'- C) Anexo Vl da [,c: (ìorlplenrentar n,'4.091, de l8 dc maio <lc
2(X)7 passa a vigorar collÌ (ì Ícdirçrìo c.stabclccida pclo Ânexo III. dcsta J-er.

Art. l0 - O Auexo Vll da I.ci (ìorrtpleurental n'- 4.091. de Iti clc nìaio de
2007 passa avigor'ar'.rcre.scirlo dLrs Tabr-la.s cstabelecitlLrs rro A:rcxo lV, rÍcstLrl,ci.

.\ rt- I I - r\s dcspr.sas rlec<)t'rcnto-r da pre sente Í,ci ctrr.r.crâo por conta dc
tloLLçircs <lrçanrcntát tas plt)1rr rLts.

A,rt, l2 - ì,ì.sta Lci (_'otnplcrrc:rtaL crìlt-iu.Jl Èn.ì vigor n.r data dc srra
pul'rl icLçrì.o. r cvo gadas as (lÌsFos lça)es crl contrú ro.

I'lìlil'l.l'llJR^ MLINIClI'AI.. I)lilT^PIRA, erÌì 27 (lc fi:rctcrr<r de 2OCt8

[,ug" Â N't'ON to IIELI() N I('()L.\l
Pl{EI;tit't'() ì1 t'Nlc'l P^l_

IìeuisLn(la crrr lrvro llrt)pr'io na Dir isiro (lc ALo:ì Otìcíuis rra dall sLLprir

r{ANOF.I, DE Àt,\'ÁRt0 l\li\Ì.Qrrris Í Ír.Ho
sllCRÍ;TiRIO Dlj (ìOynRNO

251
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
nST\rrO Dn S-iO nrI-LO

Lt'l ('O.\lì'l,lii\tltN1'/\R \'.1.200. D[. 20 DíÌ ])t)Z],NI lÌlÌO DE 2007

"Altart a tls|Ìuíilru uilnúnitírntün dn Prc.feilurn
Muuìciltul t: tltÍ rnttrus providêncins e dd ouíros
prouitl?ucitrs"

/\ (:ÂM/\lìi\ l\,Í[.lN lCll'AL DË II'AI'll{A apror()u e cu Ir'orilrrlgo rr scgrrìntu- Jci

A rt. I " I;icar:r rrduzitkrs niÌ e.stlrrLLn'a urÍnin: slrirl: va da P r cÍbitru'a M urliciptI o.s

.se-qui:rtcs câÍgos c lLtrrçõcs. todos dc plor'ìurcnrtr lÌrcdi.ìnÍ.c corìcr.rr\o piLbJ:c<r, crrr riúrur--to.s.

de r:orrrnaçt)cs. grLrpos. classcs. rcf'crônclas c nír'cis:

'I'ííulo do Cn Tír(lo dì Fu
du ServL I'0ÍLerro CoÍ)1.íntro

Auxrlrrr dc I-.nlLrrrragcu

ChcÍ'c iic rÍc Rcl s lrtsl r Irrrrorrus

.\ G
ll

tr\ ó

Âr{, 2' I'icirnr aurncrrtatlos rìir es[ruturtr adnrinis(r'ntiva da Prctbitrrta Murricíllal os
scgtrìrrtcs cÍr'eos c lirnçõcs, krrlos tlc prorirncrrl.<l nrcdìanrc cotìcurso l)úbllco. erÌt n(rrnclos,
dcnonrÌrraçt)cs. gr r.ll)os. classcs, rct'cÌenciíìs c rìÍ\ cls:

N' I Ílulo dt Cu I ílult dx I âo Iìe I \ír'cl
5 | /\getrLe i.le Serr':ç o-i I)

Cru'slot PÍtLlltco IV
l-oroaudrrrlo
\lédrco l]N t0

i\nxrlrar de Servrçr:. (ìe:ars

f:ìr rìnccn(lco
2 .(ìeslrrr t'úLrlrco LV

I I Gcstor Púl-:lrco X

4r(.3" lìcanr atrt.rrctrlades na cslrulrrra adrttinÌstratira da l)rcfcilula Murricipal. os
seÉtuilìLe.s cíìrgr)S e furtçr)es. Lork:s de prr.:viurent0 rncdiantc cenctilso pírblico. clìì n[Ln.)c[os,

dcnorniraçòc-", farxa-., nír'cis c \clìciu)cntos:

\ l-íl ulrr da I'un \ível \'entimcn 1o

t8 i\trr r I ror clc T)cscnvolvrnrcnlo I nian Lr Ì 677.17

A r'f , 4o l' icant re'rluzitlos nlr es [Ì'ulurtr ird:n in: s Lralir a da Pr c fbt lula M rrrricipaJ.
seguiules car€os. lodo.s de pror ìnrento er)ì conti\sào, rÍc lir rc r(ìn ìcaçrìcì L- L-xorìerâçao-

rìúrncros. dcrrorlinaçôcs. rcÍbÌcncÌas c vcr)ciÌììcrìLo.s'
euì

lÌrl1
2

N' TÍtulo clo ('arco I'cncinrenro
| 

^gente 
du I'rr::noçiLrt C ultural N:reÍ ll 4t)7.50

AurLìrar clc GabutcLc Nírtl !lÌ 607

.\t L 5" F ica nt ct iados r)a cs tlu lur â adrtt inistraIrr a da P:'cfbirula l\,fttrticipll. rrs

sc8tl lntc-\ car8.Lìs. 1Lìd(ìS dc p.t or tntctrltl cnì coln issão. <lc livre rttttncaçiìtt c cx(ucIaçìo, el)ì
nirr:rcr o:, rlc:rclrn:nirç<-lcs, rrlcr cnc ias c r cncirrrcrr Los:

Vcncinrcn(o

()

I .\ecreLiuirr ['xe( uhvo (l(; I0 2 rQ

Rct,
I

\Írel
( )l)
'lA

^$cll1!- 
dc Adrurnrsllrçao I

GcstoÍ l)úhlrco VI

Gq:.q
c_)l)

f'lnsse

4

1

I

l(r 1'.

Ò5JJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
It 5 t'-4 I) O t) t: s ,( o F,\ l-I. o

Parágrafo Prirnciro - São alribuíçrìcs clcr car11o du SccrctáLio l-.xccuLivo'Cìr'ganizarì
coor(lcr)arì supcrrrísi(ìnar c cxccrÌtal trirbalhc's rclalívos às atividades do Gabinetc do Prcfclta
I\{unìcipal. desenvr>lvendtl urÌì sisterÌÌa.13 çx11lcrgaçir<r, classiiìcrçào. r'cÍ'crôncía c rnarrulençiur clu

sÌsLerììa dc rnfornração. pala alnìíìzcniLl c lccul)cíal'as intblrÌraçòe.s de clr'rller gcraì c'u csl)ccÍfico.
c c<rkrcir.-las zì disposiçlto <los rnuuÍcipes. se.la alrì\é\ <Jc despachos dc dcrcrrnrcntos orr .ìtra!és (lc

atu-rrd irnc rr lo 1>cssoaì c lcloíônìco. podcrrdo clcscm pcnìr iu' ourt as tar cfas cotrelcìtírs.

Ârt. 6'Â-" dcsllc-.as cÌccrtrrcntcs da ptcscrtlc Let cotretãtr p(n'conta dc dtrtaçòcs
ofçíÌrÌìentárias própl Ìas

i\rt, 7o L,slir Lei C)ornplenterrl.ar: enLr.tlrl em vigo:'crn 0l dc.jancrrcr tie 2001i,

rcvogadirs as <lrsposrçÕcs cnr cr.rnl:'ário.

PRlll'l.l'11. ÍtA \4lJNl(llP^1. Dl ) l'Í'^PIR 
^. 

cnr 20 dc dczcrrrbro tLe 2007

Iing' AN'l'ON I 0 lllil,l() N lCOL.,\l
Pt(t t;t t't o N.t t iN I(tI P,\t-

lìcgislr nda nâ Diyisão (lc -{(os Of iciais cnr lir l.o ltróprio nn (lRÍâ suprlr

liSl'li R(.1'l'A ROGATTO Ill,LLtíOlll \ I
,\SSÌSTENTE TEC NI('A ,\DI\I INIS I'RAI'IvA

,AK\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t- \'t ,\ l) o DT tr-{ I I Íì

I t,lt (-()ittPt.Ht\t t N'I',\IÌ l{' 4, I (r7. D It 25 I) 1,, O l- JI}RO DI;] 2OU7

"Altcru u t!\|rilturfl ailntiuistrilit,il iln Prefeiluro
tr'Itnicipnl c .lú ouírils proúí0ndus"

.4 CAtlAl{^ Vll,'\ l('lP^1. DF lTAPlltA al)rovor.r c cu prtrrnulÈt'r a seguintc )cL

Árl. 1'I-icartr redtrzi<lo\ rÌiI csfrutr.rÍa adttti:r:stlatìva ila Ì)r'r--Ìbrtur'ir NiÍrrnicipal os
scgui:rrcs ciìrgos c Íirnçeru-.s. Lodos de prtlri:ncrrtrr rlodiarrtc concuÍs() púbÌico, ctn núttrcr.os.
<lcrtorrinaçôes. gr'r.rpor'. clcrsses. rcfcr'ôncia-. c rìh,cis

T 'l'írulo da Fu (lr u lÌel
tc dc Aritnrttrslr

7.1

I ccnLco de fularru trlrr l'A
nLe de i\dnrrnrrLração \/)) Trrctt tco dr' LeÌbrrreLlorro

'\rt. 2" Iicaln âLnÌÌe)ìLi.tdo\ rìÍt cstrufLrÌa adtlinrstlalirLr dir PlclerLLrr.r Vlunicr;lal os
\ú[rttit)Lcs car-Qos c íìrnçcìu-s. todos de prrlri:ncnlcr nrcdiantc col'ÌcLLt'so púhìíco. crÌ1 r'Ìúlnctï)Íj.
dcnorrrinaçòcs. gt'rìpos. clìsse.\. relcr€ncias c nÍvcis:

v ( llassc \ír
clc Ser r r T.elador OI'

-A'getrLe de i\dmrrrrsLL
(ìcsior Prrl>lrr'o lV

rle A luDos TA
LÍN

(iestor l)úLrlrco IV È arn:rc€uLrco IIN

Âr1.3'I'icanr crÌ.rtltr.s rìrI csllulura adutinrstr'iLLivir da ['rcfcÌtrrra Vlrrtricrpal os
scgtlitìLo.s cilt'go<i c fürtçòcs, torltrs de p:'ovirncnro n)c(llíìllLe cotìcrlrìo pritrlico, erìt lÌlilììcro.s.
<lcnornirraç<-rcs. lrolas scrnarlais. gÌLtl)os. clils:cs^ tcfbt'ôrìcìas e ÌÌívciì!:

argo l'ílulo da Íìlnçf,0 [Írr r\
Scnr,

Gnrpo Clitrrt ÍÌcl \ível

-.. . .-.^t ulo (lo 'liltrlo (lr lfu n(so
o: ll

liron:édrco
I

t' u gç LrL19L1l 3i!111q'ttt t.lN

Í'ar-ágr.rlo Prinreir.o - São atrihuiç(ics (lo caÍgo (lc (jcstor. l'úbljco XI _
Engcnltc irtr AgLittrensttr: r eul: za r a I tr ídaclcs ern l<rpograÍì a. ge o(lé.\izr c hatitlctl'Ìa. inrpÌLrn rar

lxlrlttrs gccrdcsicos e topogritficos, trpctat base dc urrlrritcrrallerrro ccrnlínrro dc sntéliLcr

lttlsicionitdotcs c tcalizat'aslronornííì de prr:içiìc': tcalitaÍ LevnÌìlarììcntos uravirnélr.icos e

Scolisico-s e cálctrlos krpcrgr'írtÌcos c geo(lésicos, rcl)rüsctìlar Ievturlamcnlos toprrgráíÌco.s.
gc(ìdós icos. Llatinlctt'it'os. 

-uco 
lìs ico.s c gr ar rntct:'icr)s, rra lizat' Jocaçòcs (lc r)t.i(lr.uììas.

ctlttípatttctttos c cslrttLttÌas trttlrrstliai.s, local dados c ínlìllnrLrçClcs gcollcferencirìdas c I'onreccr.
supotle tecntct) a pr(ìctLì,s c obla.s co:'reliltirs; claLìuaf (loculÌtctìtos catlogtáÍjcos. proccsso de
grì)cLallzaçào carl.ográficLr e cstiiltcluccr sisLcr)râ.\ rle prrrlcçào caÍtogrnÍÌca. articrrJação cìc
cat'Lit-s <.lc pro.jcltl c l-Ìcpìarar r)t'iginLÌl carttrgr'áÍìco paÍa ir)ìprc\siìol csLabeleccr sc5)lologia e

sclniogralìâ (lo docltÌ)1útìto cíìltcìgráÍÌco e verifical c ctrntlolal'Lr tlualida<'lc da elabolaçiìq clo
clocunru-rr to cartográlìco e leunrltula r oÍig.inai.s carrogr.áÍÌco.s1 conìpLrribìÌ iz.ar s i.slcrnas
geodesico.i e ue)'ar nrorlclos di.gitaÌs cle lerrc:ro c clcvação (rndL,ir<lc): cfcruru lcyiurtarncrrLo.s
iLLr(L\ é\ dc i:trttgcinr:cttto rcflr.stÍe. aér c<r c rubita l: pJanejar coLìcl Lura aero fìrtogl.arléLriqr,
cobe!1utíì pcìr.\ctìsor o:'bital. cf'cÍunr: lbLogrtunch'ia tcucsLre c acroh'iangulaçìo o (ictcrtnltìâr

í

..rl

\Írcl
.5

I
Ref.
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rrs1.\r)() DF, -\.(o P\t-I(t

ap(ìio Lcn'es![e itos levitllLdìnento.\ atra\'és dc scrt,sotcs aúreos c orbjl.uís, intcrpLclat'c prosessiu
Ínragctrs ['qlrrgrfticas c orbÌlais, orLLìríetific'..ì.r irnagcns c rcstih]ir inragerrs e firlos, gclcrrciar

llrt)jctos e oL)rÀ\ de tìrrjurensurac curtogrirÍÌa, cxan)ilìaÍ vial:rlirlLnle téc:rrca<lc pro.ictos e seleciqnat'
rÌÌéLo(kls e erltriptrnrctrtt.rs o rìr(ìtìtaJ' c tììor)lk)Íàì' cr(ìì()glarnits fistcos c finartirinls: nrontat
p,'oposlíìs e ediLÀrs è corttr'iìl(ìr .selviços cic (crcciLos: -srrpeLr i.sr<rrtal e lìsca]Ízar obras. projctos c
se:'viços c co:r Ltrrlat' plLrnla [ì nal (a-*builL) de r:brLr e cs toqrrcs dc tl aLertais r âsscs\ola r tta
ìnrplan(açào dc sísLctrtas <lc infc.rrrlaçr-:es gco-eráÍÌcas. pÍoduzir i:rÍìr'rnaçõcs gco.grrifici.rs
cspacials c de.sclitirrtsl rlescrrrolvcl rnc.rrÌclo topológÌco tlc siste:la dc rrrÍ'ounação gecrgráfìca.
classii'icar'oÌ:.leLo.s tlc si.stcnra dc :nftrrrnação gcogÍáÍìca c aval:al fbltautenLa.s dc.s:rtcrna dc
inÍìrlnraçrÌo gcogr'álìcn dispo:rh,cJ, cspccrlìcrr:' ba.sc dc clarlos gcográficrrs c inlcgrar bauctls tìe
da(los t' L.asc' cartoftrá[ceìs att sis(ctna dc irrí'ornaçâtl geogrirfica; irllìícal agrinrensr.rla logol.
dell.tt'cat pr opricdaclcs, r cscr \/as lcgats e tlc plcscrvaçào, tlesrttcrtrbral c t'L-lÌìcrÌ'ÌtìÍàr
pÌol-ìt'lcdadcs Ltrt.tis e tu'l:tttt.ts e:'etilìcir c latifìcar'linritcs r trrcas lrrrai.s c iìrbaL'Ìa.\: idcnrrtlcar
terrtLr tìcrolutus (açào díscrìrrìnatót'Ía). vtstot'iar'pro;:ricdadcs rLuals e urìriurirs cnt ações
ìttdiciais e r'xccì.rlar LrvLrJiaçircs c pcr'ícìas Lécricasl LxiuÌrrìar doctrtneuÍ.os pzÌrrL l)r(rccssos
.ìttrid icos c crÌltrr litutlos (ccn icos c ntcrnor jars <le.scliLivc's: intp.l3nlnr c.rrlastr.o léc:tico
nr ultÍfÌ nalLtál'io, l calizâÍ lc'vitrttarnerr Los ca<las tlais urbcìÌros e luriÌr \. otiLììtar definiçàr.r do
cLìdâsLì1). colcLal datÌ<ls ca(iasrriìis e esLr'utuliÌr hirnctr dc clados ì de lìn il hasc carlográJÌca.
)trgístíca dc traballto. rììelodologia <lc anraLzaçútl rle catlasLro c valirlar <Íados cadaslr.ais;
ittrpletttc:rLat' prrrjckls gcortrÚlt'tcos: JolÈ.nncnLos, cstrirlas. assert[11ÌÌìe)]los. cshrdos <lc traçatkr.s
(littlta dc LríìÍÌsÍÌ'Ìl.ssiìo c dul.<rr) c lirlncccl planLa Lcrlroln'írÍìca para p''o.ìclos (le rcÍìorcslanìcnto:
pcsqlÌlsaÌ c ÍdcntrÍlcar noras ntetodologías dc traL'alho e teslnr potcnciaI dc cqurp.r.nrentos cic
Lrlbrrlhcr ctr irgt ìnrctrstt r a c car togtalìa: iìrr:rr rliu' rnotÍclo lnltenrirrico c a igor ì(rn<.r pLu.a

<iuscttr e.h'irncnLo dc lrl'oÉrLrìn Íìs co rìì pu lacionars c rrr iglar d ados clìLÍe l)r oglalnas
corrprrltrcit.tna is.

.\ r't. -lo I iiclrn cxt in 1<l,i da cstrlìLrLrJ adurinistla liva da l'reÈr Lula \4urr rcipal, os
.scgttítt lcs catgos. lodos r,le pror iurenl<l c t.tr cont tssàtr. de iivr c norncaçào e exorrcriçà{r, crn
nlrÌ'Ìcros. rlettontÍnirçrìes, r'cÍbrências c \cncirìÌerÌ1()\:

.._._ 'l ítulo do Ca.rgo. Ì{ef. \ cn
eìLLor tìc Itrtlro o07

\"
0

Ass r s Lc rìrc dc P r o il ( íì I ) ) ìs Âd :n r n : s L ra L r rrr-s ?il I ì

761 05

767.0S(;c ,ì

7

C Ltcfr: tlc Seç Ào de Se: vLcos (ìer nrs T los pttlÌliÌt

.{r't. -i0 I'icaur rctltrzidos tìa cstr'uL(n'ir arlnrinistralíta da l)relcilru'a Murticipirl
scsullìlcs calgos. todos de plori:nc:rto cttt c(nììissào. de lirrc nontctçâo e rxoncraçào.
ttúrnct'os, clcnont iLvçcìu-.s. rcíbt ência.s c r encirncrr ros

Títrilo rlo (.lrgo Rct Ycrtcirntn 1o

/ru>;: lrar i\rlrnrn rstt nur o NLr e'l I JtA a1

,\q.qtr1 de [Ìor:roção (lulturnl \ticl l 494,12
rÌtc rí!' Pro ìo CuLturrÍ \rve[ ]l tì9'Ì

r\r:xr lrRr {drnrrrrstÍÂLrvÒ Nr vÈ[ ] l s!)?j)_____:
ÀuxLIrar tLe ('aLrrne[' Nrr cl T

CÌtcÍ'u Jc S ìo de ALrar[ecrnlcn Lo

ÂnrLLrilr dc
ÂLtr tlrtr Adrnrorstratrvo \rvcl il l
Âuxr lrlr de ( iabrncrc \rvcl Ii

de lriursrLo

(ls

CIÌì

3

l
I

I

0

46

.546.89

_54ó lì9
7 i).

4l

lì

{rl.6" O Arrexo Ìl tlLr l.ci (Ìrnrplctììcn1ar rìo 4.09 l. <ic l8 dc nrairr clc 2(X)7 passa a
r igc.rtrt cor:r u rcdaçÌc' cslaLìr-icclda pclo Anr:xc.r l, du.sra I-u-r

('.('. 4
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE ITAPIRA
rfstAì)Í) ))ta 5,t(ì t^I-Io

Àt'(, ?'As dcs;:csas <lct:tlrterrtes du prcscnlc I.ci ccrrrcr'ào por corrrlr dc dotaçrìcs
orçtuucrr Ltrrias plrSpr: irs

Art. Íl' lì,sla Ì.ci (.orn1:lcutcntal crìLrará ent vigo:'entlalii rjrrr vigol'na <Ì.rtir de sua
puì-')ìcaçào. tcvogadas as disposrçÕes etn ctrntl'rirjo.

PRllF.lTI.lRi\ Ì\,ÍtiNÌCll,AL DL I'l'Al'llt,\. cnr 2_5 dc ()unÌb'.o clc 21107

lirrg" ,\\TO\IO HELIO NI(lOI.AI
I'rctìitlr l\lunicipal

Rcgistlada crìÌ Iivro pÍól)rÌo nâ i)irisàur cïe ÂLcrs Otrcrais rìa (l(ìtÍt sLLpra.

ItSl'lrR('ll'A ROGATI'D lìI:LLl Oill1\l
Âssislcnlc'l'ócnica,\rlnrrnistra(ir a

À\Ç'
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PFTffiFffi$'ï-qJRE ME""BruIÇ$FAL ffiffi ITAË'$RE.:.sfid!{

ffiffixMs
!-:ì;t'-1ìl(r ÍÌÌ: st() PtL t.(,

ii,Ëi;Í {1q> 3t P L E &Í E F{ T,L*Si_}..giS!.ovj,r'3b*,FÉ_
c:btr] ]$ t;.É.1"]$.j )jÍt{-} r"$Fl t6}dj't

'ít)ìspòe sohrc o Flano de L',*rtsira g

#e'f,p!BdJrúli'íJ{.'6io e listaruto <h

fv{rrçfuxérÈtl l'nihiico &ltttti<:i4scì <k

r'ra;ta* ; rlrf clagrrr.ç Ë""d.ÁÌ#gd."r"tcir;$. 
l'

,4 C/L\í,4ruí X/tliNÌ(:tP,4Ì, Dli Ì'!"4Plioï a\rÒrcu e êu { Prilïtïtt!Í:íÌ {;:

:;4;í4t.t t ;úe i .er í-' om pl eni èut dr :

IrAE',Í'E'Ui- (t r

ÂìÂs Dl st>CIs E (lÕ[r.$ PR gLl R'[ È:\ARES

Strçâ* t
$.!r $![srro rÍe Carrcira e [ìemr;tnerrçí$u rlo Slagistário e seus (]bjcÍivos

Ârt" t''' - [-çttl Lc'i Ct:rn;-rlr:iÌìü$$íì1 ÍÈc$ìlÏ-$Ë$r8 f fç(ìÍSanlzs a carrÈlriì

ui.;: l,4iigÍsredo Pirbiiccr ÌvlunicipaI eïc Itapire (i drìÌìoGu!ìiìr'sq:"á PÌano de Car eira s

I\rr'unõraçãcr e ;i-st.'t{r.rtc-r eÍo iüut;iis{errç Í'trtríie.: hlurrícípe!'

p*rúgr*t'c úraic$ - O {ìegiurc ,Irrri<licc clo Ìr4ag,istririo I'u'ttÌrc;ti

IrÍ*rriripal rle ltaprra(.iô{l$ír}ïièíìo, rr,}lì.tilt'Jì{{}€tl,i L.ci m-" Í,t).:'ti" *':3ì cìc ttrnìoeì': l'i72

,4.n[" ã." - {-Ì 9i:ivt* {jïì' CiìrÍï}trl (' }deil:tl*Èraçüo e lìstal 'ittt do

Ma,,qlisttlrio '.,ígle a vaÌori;.:*ÇãJo cJ()s s{ius p'ctli:lSioilais r}ç Aççtrio tí"irú ;!.s n$çessi".iaclcs c

riirár:j;yçç <ìr; Sistenta Ìvìuruícipaì tle Èr,sino clr ltapira.

.ôgt. 3"" - Èstão atlr;utgitios flor eslê i,ci {j'cwrË'ïerllErltlu oi

i.:r*d;ï:;l:ìe;irÍ,ìlì drÌ ÊIìlç;Âìí.) (illÈ cxçrccÀu çltvidadgs rìt: rlocÈilii.r ç. Ò.s (ìtl(, úi'qr,:ÇeuÌ 
"itipÒtÌe

fcCagóg,rc<i dìrero e tai.s aÍìvir{ardes. inclu({ìâ$ as d* dírr:çâ('} oil:ìàln$j:iis*r:tçfis ií'íccla},

pia,rcl*:iu,:*ro- ilrsÈeç;Jr:, sup*rvi:;tìtr r: ot'it:rrlaçâo ecïueaç:it'rnaï'

.Seqfio Il
E)os CooceËfos ÍÌásiças

.4r{" .'$,0 - ì}c.ç;t o'; íìtls <ie,sin l*i cotttpiemc$taÍ, c$lìÍ;iiicì'â-sr

I -. Cia-qse' çcÌUì.itrto i*e carg_.os de rnciitnir tltlttr:tnl:ittçiic;.

Ii - i"{iv*{. iio..;iÇiìri isrÍicritiva cÍ;:. siiuaç.íëi; 
'!Er 

seryiclor tìa (:'{aia ,*:

vcírc uììelì[{)i.
IÌi .- Fnr:ra: sâÌr#:v:siì.,r úc*.cargçus e Íwrçõcs cxistcn8.r3l; nils ':ïus*ocs.

cscalonirdas dc acorq-lui c'JIÌì è.lorÌlacl* stritariii! di'' trabaiìto
lV - Padrâo: c! ü'ürlttittltttr cío ltívci c kixa'
V Fclrçiìt;: (ì iìrrl!ììít\t'0 rìe al il.iclad<:g tìc'Ít()cÍTÌ(:nÍsiì I lrlÌì

clerernrìirirtlo r-iì-rg,(r q? *r+r'cida ç$i l;^risátt't ir:lttp<rráríri iìì.1 etn srrbsti{rtiç;io'

\tì - Caruo c'e prcrvirlleníú c.rri rÌcrÌìissão: s:t-rÍ.v.c i.n'r:t-'i^ic.!",ì,Jo p.çr

-â'ilìff ìdíi de-ïtcüÌ1 Òen{+'-------

--:*-u_{
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v'52

PffiËFffigTUffiA ML"#ffi8#ÍP"AL ffiffi ËT'APBRA
F,\! q,B.ro Êi{.: í;Ã(, yÁc,l'(t

*JtrÍ * (:;iirrÈira do Mnglstéritr: crrrtjr.lnïcr tic'c-s;-Eq-:s */ou !ì.lt\;ìreli d,i:

d uadro do Â4iì*|i!ì'l{x }o

Vlil (Jw*'.irr-' citr lvïagrstclr io; e t cKprcssiÌo da (Ì: tiutuÍ a

\)r.!ìì.ì-ri?.iìt;ÒÍrat, clcÍìrli.,i,l Ítnif ('iii'Bcìs niibliços eírtivr;s dr iirvt':tirltlra rítcdiartte ijt:ilçillâ'3

1ru.ilir., de pi'*.,r'ss u tiìril..i:i ç crirg$s ern çtulissào, cshbcÌ**irìa c'.:tïi tì.irit: lÌúr; íì:l:)ìiÍso$

irurrror,ua ncccs$ái:i<;.'+.1 cbïençílo tìr.ts ohierivcls rla i!-d:-rtiliíirr;lçiÉl'ïi'Ìurricíp:ll 
'ìâ 

*if?ì r'!â

educ.irçârr.

C,\PÍTIJE.$ }Ë

FX) {}UA!}R4:F ${} ft.ã,ô^Gg$'l $:ra}c}

$çq.rïo I

À)a {Ìomp*siq'ârcr

"{nÉ" $..' - Ficzr irrseiruido * {i*rrciio eìe; ivla-g.íst*'iç l}tillììco

\4UrrCrprrl^ (.'Ì,rli(rÍiIìe Í\ncxtl I <tçstir l^.ei Ctxrpi*mìerilÌi]-; i'r:nsliiuí'ìçs .{e:

I -. Clssscs de lJot:enÍr-s;

a) !)1sf|l:srlr ^A<ljunt';r çt'.'. ïidt-re iìro'.Ëó ivilrniií;
hi ['rcÍbssor Arljrrnto tle [ì.nslnu Ftttidatnental:

ci Ilrofe.s.çcr dc ]:ducal:F.o !*fant:ll !:

d) Professrrr cìe Éducrç3u i;:tìlqr{iï ìl;
e) Professs.l tÌc linsínci Ftrtidaniertl;ll [;

iì Prr:rfcsscrt'dc [nsino F'un<jarnenr:r] Il

tÍ ' {-'lasses iie Slrporte Pedagógico:

a) [.ìirer,t.rCs E-".('olzl clc Êducação Enta*ti];

b) |}irclr.x ',h: 
ll.sçola dc [:nsittt,r Íittrrdàtitiiitìal;

i)) Vicç-[.]is'ç,tor dc Ljsoola de l-ld"rrcação ]nfan{iil
rìi \jíce-Diletot dc Escola dt" F,nsìno llrnrlantenÍai;
*i ;\cscrËsor dr: É,nstllc e Supen'isão ilsctilar,
í) .,1sscs.síir rj* lnspcçãr; e Flant:.iam*nio FÌÍlx-p;iìr:

S) A.sgcssor'-{e$ricrit*,çãtl ì:rJu-e:ec[oüaï"

h) AssessÒr Pr:dagôgrco eÌc Ënsinc PuntJarnental;

tì Âssr:ssor Pcdagrigi+o dç Çteche

Patrllglrafo w*Éco - Os car;1os coilstÍulleli clo .r','-rlexrl [l r*el'xer J*ed

Clv r t p I e lrl cl rs.Ìt :iÈ rg(.\ ci; Íj lÌ.á c $ lÌ â víàt)âtlÇ i ár.

Âlt, b"'r -^Âì€,r';r dils ($:ì';s€rì prevÌr:tx;.rúú árligo,qnterior, hr,vsrá na

rrsiria,Í,: o::icolaìr, posrr)s de traÏraìh,l .jç L.r*fçssçr corlrdcno<icr. na tblmi: ít s<-"ì'

csi;,trelcctda e m isgulamento.

ãÌanágrr*Fr çisâ$co.l lpeìrr r;.^cerç.icí':r il;i funçãi: rle Ê. '')fÈssúì

courdettadçrr. * di-.rc*r.rr-e p,:tceï:ers.:rlónr nJ* çcll<.:istiettls r3r,:'.:Òit ËirÍirr.Ì>:; lcr'ìIruiçic
cclnusll,:i;<ìrgnr.c à dig*rcnçr *.xrtre il carg{i hrlrgràa s.rìinan*ì ri.ess* ttesm'g 4jlrì-$(t r:ì s{e 40

(tluarelrtíirì ïi*r::.ç È,r:t'trs:âÈ:s.
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460r

FRËFffiftTÈ""Ëffi& AdUTETEPAL. ffiffi fTAF$ffi4
á,.Lrïlr{J fil i.r-<,\ l.Ál i.\t

SeçÍio II
Flel Crunpur n"{r: .4Ér.t*çiÍ*

.\.rt, ?." O r:alt:gx: dÒ iliür.ìÇd,io cial; chtstes ci.J rÌrrccntcs c:txripr,.cn,l';:

! - tlrçiÍì:ssErr Âtljunie de Educaçátr LrrÍantil' ttí trlucllq:âo Iníurtil
ç 1-c: r'c:ç,1 i ti ii r:.ul ç re c!Ì s" s e p I e-rr's e,o ! as ;

!Í .. l-'l'oÉtsscr Âdjutrtt, dc !jnslrtcr Fu*cÃfirycilta!; llas súrig.s rnjcáais

,i!o en sin,,t ir;ncçsilentill ;

IlÌ Pro{'css,+r tle Ë.itrcaçãtr lrrfantil i: na cducação;n{anitil

r;íi:rrq icJ:.1 srlir €rrdile$ iiu r:nti dacÌc* eq uivaler,tes,
ìV Ì'r<lísgsur ilc ti.ríucaçiìo tnfantil Ìl' rta ccíucaçâc ,ni:antìl

oÍ'crcc i<J a elt; srrj' -csc.cl as,
r,,' .- Frrtfcssrlr <ì* i:l*l;iriq;, íïus'rli:ììti'3nìsÌ ï. ;itl çritìíïì* f;:l:eïnm';nl;1.! qlc

1i ii {.'ì irii:irs. irr cducação de jovcli; c rrtÍtiÌiu;i {:Qulï:}lá:tÌtt} ii:; rìilâ}Ìõ pi:ii:*ilxr:ie rìe: ic
e[i-ìiri.r fìiriciritricnta] c n a eiiucaç;ìL] í:sg,ìcüi;il .

VI .. Í-ìr:lès.sr.'r'rÍc lln:+it;rr Fur-rd*:rÊitl*ì. iÌ: r:r,t *:tsittu,'r lìrriclaryr,:nçii ti';
j" * Ìi'' .;,ie-i{s. rrÌ)s ctJrsos cc1r..trl*l,ulte.s cie jr:,lcri5 e:;duìÈos o iìú Çdtl{i;.q,)Ì* ixlfxliii r lii;s

:;r1l'ir:t iliiciars dcl ensino ÈìnxllirrirrttÌÈi, cìit;ìiìilü se oillits pell peeseirça dc 1:+:ì:icic11 ,:1,".

holiì!itsçâ,.r ëspeciíicâ em árí:s prci.v'ìs^

r\!.Í,.8,o * (ì).ç {.irJr.tÈÌ,ìíÌi*g íjdj flãí1Ìr}.çi\Jils- e:li:ssÈs rÌc. r;u1;,:tï.c

pcrlagclçpr:o aruarão contbrme suas i*specdvíìÈ eJtFcciirlidndes no:ì dií'ercfitcs nÍveis da

c.iucãça,l ir*sicn. c)ì.rÍi.lrvado Õ seil cantlto de atuaçào estabelecido tto -A:texo V que {'4"2.

iJÍÍ1ç' itìl.c [f aiìie dçsì*1ï í.-ci Coxrrplenì(Ì!ì Ea r'.

í-'AFÍ'['Eit-() ÌEt

lX.) t)ÍìLlv$ M f::NTq.b !Ìü:ì (-.{ RÇ$S

Seçii* t

Ei$t Ê $rrÌÈits de X'roviette*Ê*

rqrfr,. 9"" t) provìlue-!ìto d(.)s ca!'gos da cla-';sc; rje EÌccert':es e de

-sÌiliL'Ì'ir pt:dc.gogic" riilt'-s*- íi t riÌ !'cillliir dc rtc, tr^r:açào -

,\.rf. Ì(l - A nornsiìçrìo prevísta ntt artigo anfe'rìor -sera Íi:ilt:
I * erru ü;iâ-pJis eÍìíivr:rs. ilala a séde ela t:l;ass'ì rií; dí.ì{:r.'Íì'it:i. tne.tiantc

úìiÌ?ìriìJrso púhiico c(liìrposto dc ;:t+l'as ,: lÉtrsios;

ïí - rryn crìÍgrrí! s:1il comissËo, para iis classes dc supr,',r'te p,:eiegogic<:

;ïrÍ; ! $ *.Â r.':,*$iíìncin d+ü{!ìÌÂ: yu{nìmla. ilírt.È'eú.1r.+i:ì!(.f exLi.rdtr pala

o exelcício pl-;rÍì:rriernxï c$c c.;r-rp;us cìe $ripeilir," pecïagiçi*r"r, sÈlit cr"', lr* mitlìnro C,"3 (n'êsi

;ìrìuì, ç aiiqr;iírJa :'rr', qtr;akl:Êr r'ríti:i pu srÈícnti'- cc eflsìn*, 3:íl[-"olir.,r; c.)lt í]í;vtd(ì'

,,tr{, É'ã .- t} prriü;irerrgrr tle rì?lrgôs sm cçtuissã.o, cÌe.stirt'lcìos âs

(lla.s5cs úì 3up{}ÌÌ1" ii>:i!46'.15-ì*'*. sc' díÉlÍi tì13 sr!ïlliÍii:(: çuriít'rrtiírieEi*;

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
2 

(0
19

84
68

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 3

62



FFTËFHÍ'T'&JF{ê, M T.Ffié Ëffi.ËPA 8* ffi ffi, ETEFË$qÃ
!-\t 1l)(, lfÌ. .\'!t) ,,.aÍ t,(l

! * I.\rstcrr <íe l.scu[a <3e Fdueal:âo Ínfàriríl e Drretol clç l]siriÍri rÍe
Iir"r$ìt:ct iii.r:t*l.t.tnetttitl: p+t ttltrttesçÀu. ítFìô$ {-;(:(}il}s:1rclo prr"í'cito rnuurcipal, deirire o:;

ìcIvídoì'cs ('.()rì$ìqE;lìü'.i <i.: lisla'* tÍiPiirìs. cl;ibur;tcizi E;rlr'l.rrr.rcccÌillìt]irtr),.1,.- r):;t:*lltzì 4trt11: o$

^çr-'lls í;ìRr'rt::^ tictt,.l'çl crs ink'.gJantes d0 t;rradra rd() rrta.qís.téritl, rlue preerrchnrn o\ lcqìbt1ríÌr:)t;r
.{:}rìciiç(ì('s (ìsìal)ÊleüdâS p(}s-gSra I^(:[ í.'{]r$iilctììi:Ì}r,.:ìi:

il '^ ljics-i;irïfi.ri <Ì.: l'isc.í,rlt r:Èq: Irïrrcxciï,: tnÍìpiti] c \ircc-í)irr:trrr d<
!-ìsç.-r);l de f:rìl;irrer i)ilurüa:l-liÈlt6qti: ;?;:i lrnr::r:l:ç.iic. ë1lrrs ilrtiic;lqâr,i {ic3 liìïcgor Ja t.: ridadc
lìscc,lrtr, rlcirtr c or.ì ììlír.,S$.ìr1ïç5 rlii i};-i:r.o,ha rlil :-l.rgìr;rcri,1;,^,:giir,. l)refF,iilì*rn Lìs Íerlìllsitos c
c<-rir<Ìiçjr:s Errìtá.ì1.Ì$i*riidiìS F.3{'csÍã l^.r.'i i'rlriti:!e::ìr:ì\Íiìì":

Íli r\$sÈss(tr <ie ilns j,ltl c !ìe"li:trr,rsii+ iisç.c!r*, Arrset;. ,rrl de
Irrs6rc,;.Ìrr ç J'ìlàirc-ì;itri0ïìi{) [!irr]líÌt. .ô.sscsìor dr: Oi'ienraçàg lì(itrçÈçi4]:tsl. Â. í--e'isor'

It.:ciatógìc,.r drr Ensirt<r Ftrnr.iattretltal t) ê".t.s{js$t)r'llr:dsgogíco dc í-.'reçhc: ïivil: rrourr-.açitrr.

tle .çcJq,: (ìirc priì{j1rÊ}!iàrrÌ (}ri rêqiJilìrìr)s e e'orrdiç<ie-ç r:sÌël-,(lcâi(tirs. i.ìc{r f,st:! L ei
{ ;(iïìí}jilerr r(ÌlÌto-Í .

â rf, Ì .ï - Âpól; + i-,r 
(i',i i:;ìr:í'Írr.: çlrr c.srÍ:ç: cnr r'aráiet e l'erluit. <r

Í;(i\rfç|61 s0ríi sriÌìtlìc'tici<l a e.stii6licr prollatóri(ì dr 03 {.tfL;s) ÍiB()u, çl;rtJc s.;r,; r:}r:jcírio
fl!'ofissrorìiìl srrá avaliitri(r iÌ.tÍiãvé.ç tie crrlclios pr€\.iarnentc estahelecieJos ;:rl,-r r!ry$6;

c{.)nìpiÌlenÍe e. -qL" aprovird<1, s.Crft eí'eÍìvatÌO Ìl(ì caÍg()

tlarágrnfcr únicei - Parzì e.;-ce cslágtcì so sc corÍi! o ïcìr,iìr) d(1

llo)noitEìâ(ì tl'etíya !!ê Ì!ìe S11ìâ Admi*iSrral:âr). *âr-t .qcrì(io í;orrrpulfávcÌ o tetìì[ìO rje ,.{.rviir:r

prcstatlo utÌì cìuïra entìdar-ic esrâtêì, ri*!Ìr ci pieriodo dc'exercicio de futil:âo pr.rlll:erl ra líiúl$
lru'vìsónri.

$eçffc $
[]os (-oueur-ços Ë]úhlicos

r\r0. [4 ' Q 1-'r'r-rvillrcritrj (i(]:; ciir.rld:t gt r:iar;:r.cs rJc Crlceritr:s dil
c;:rtr,-ir.t cii-r rrl$Éi..ìterio {ìir.,ìc-,í atraçdq rìc {r^uÌr:r:r-çrì çlutr}Áer: rlr: prcvlls e (irulos

.rgeç" 15 ^L) i:rir,:v <jr: vaiiria,ii. dri toírçuusrr public,r scln t{e iìtc í-}?

{.tlrri.sl aliO:i, ê c';fiia-r' da dstn ds sui; iiÒrtroirigi:.c"{.Ì, p;,kÍL'01dç .}Rr pIoìì'og,adr) pol rrrrr& !rçi.}

j:r)r ìÍruili pcríodú,

$eçáio | Ì E

51x Qu;tfliffic*çãrl paax ll Frouir:nen(o dos (ìargals

.trí. Iú.- () pr(ì\,itÌÌL-t)f() rl(rs tarJn)s,Jr-r Qrrzl.Jre.r,:i;:1",ïatirìsrcrit
*runo t;uaii I ic;rçâo mininm :

e};r..ì(:

i Ciilsi;' ÍÌrlrÌlìíìl ettt :rív:l rrticfirr ou supcrìirr'<"rrr iír:+lneìeÍ rra ds
igsrÌuoçÈr:' I)ì,.rti;r r: rìì {}cr!*|;trgjn. ír}rrl li;rbilrtaçào csi)r=Cilìc*, i_ìï.l-íi ír tÍrrç{j1;q.i11 6.-
l--drrç;rçi"çi Ìlríìrr'iril c ttÂÌr; (irJailÌ'Lr pt^;ui1^ìi.rí; $c.i'íí,:s rir) tr--llr.çrnri l:urrclrrrrrrrtal

! I - ej-'v t :,t: tl,.' lii't rt'.:t c hr ra 11!,,'ni-r corri irrr tr i li taç;to c r[ì F.th:c aç ào
[.spci,ia{ uu }içr:rì*ìaF.t}'Íì, í}}erÌ.: cln i}etÍirg._rg,rÍr íj(ìlÌÌ lrabilirircâo r:s,;ci:ájjr:a .,,.,, t.r, ,r,,,
lì:li3, üDsrr,o ril<i<iitr na inoialrdadr: niirrlral (ì círrs.ú cic csliçui.ilìziÌç;tcì. J]aïa ir rjoc(ìil-iá í-ìyt
!:i<ir:C.:lç6': l.:ìficí)stì Í 
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{, 4

F$qffi F'ffiIT["FR .^ê" $# ÊJru Effi Ffl3A L T} H ÊTScPtRÂ
l- _Y i ..1 l, a,ì !.ì l,: s.! ú trj.! r r. ()

M .- {luls+ rJcj litencie.turn sJe .q:'arluii<;iï+ Fjr:n* co^,rr hal.:íii:açao
r.'spr,';iíìca çnì árs'a prtípria cort forerreçâ.:r r:rn áreia cúlrtesporÌdÈntc e corirpig:rrsítrí{(:;iì. rìr"rs

ïriirrí.'ridri Iegisl;:çiir> l.igr:*te. püni:Ì tloçcncia <Jr:.i.c;i [ì.t srrze.:.Cç ìlrrsirrrl íìrrtl<lerrrcnleÌ_

r{r'í- t 7 - () prcvitrtl)nrrì rÌri <;âíp-;os i};Àrt, ,r. ç!iars-sc úíe :;Dix}rle
pe il.ì?rü,$idi] exígc coinr.r rt*;rtrífr{:lle iio a ïice uciittr:i ii ilicriia crrr PcrJag,ogla Òu },dfs-
Íì)):â.:i;íi{.ô(} cm Fdrrr:::çi1c, Ì?(!s 1Érrtìi)s dt I-ci lìt:dt:r;il n,'9394/9ú d-' po,5sìtlr'. no ntínu.la. {)3
(irfs-l +;r.:.ts rÌe a:';:r:xô:l,r:ie doceltlt- adquirida {riir.:?rii}líir.iei lrdue,:l q'-ìu í;islÈrÈiít çle;rll.silro,
1:trl;lìcsr (iü pì'ìv{,i.iÇ- ttq}s tsllt(-ìs 1lr-r;is'{ig1l I I rï* 3ilrs*lrt.3 !..ei eì'r,.r;:3tlerrlçrrtar..

F:lrá1irai'o tinico i)am o$ ÈaÌgos rÌi: l)iretcrr dc' Esç illã de
Ììeilu;açàr: Ìntrarrrii" jllirçtor cle llsçcïri dr: [insinc' iìu*d;unentâl. Viçe-Diretorde Es.:ola tlc
lidrrc.açÈo lriÈn'iítr ç; Vicc.Direlor de Ëscola clr ljrlsíne-l l"-toriq{g;11q16g$r}, rr[ei]n rìas e-xi1çrrcias
çoti$t&;ìtE:.$ úrì "caput" exiÊ.ir-.cf..ii. ç;.?g*8 rr.:.tuÍ:iili'1, ;-ft ïãt$i:ìr eìe rnrgp {ìÕ qìrf;ri:r.C'} dÈ
$Ìi:..gr${cDo.

;\rç. l$ - Fiìrit lis riá,j$$:i oii 'lirnçile,r cclnt e:'.slg*li,*i$lk *ìc' i'1.rrnii.ìrla(:ão
c;liï ìiív*J supcriot, scrâü corti;idtt'sd+:l l"q.{i íigIr)eriÍ(: *s frlr'Íí.}s ìL=?tlí:aa{$úì$ ç;}ì i11sr.ì:iiiçôís
i.í* rl:sirio supcri+t" r:.redgiriiâtl;-^rs q: Írl.çqiÍÌFÈeâidr.rs peIo Vlinistério da ]'ìeìuç:uçàrl

Se4àic, lV
l)$ €l o pÌ Í r ÉÌ $* q: rì o p rlr T'e r r"'pn $)e Êelr.s;t$et..i d *

ÁrÊ, i.9 - Fltra slcnder à rrccessidade tenÌporáris de excarï.fr:i**iÌ!
ioÍcrcsge puÌ.rìico, Èonfrala:.se-á iltssoe] IJor tcrr?p() deterrninatlo, lìíts st,iuintcls
hipí.xc:;':s:

Í*"pua teger cla.sses üu cititri-cÌriu aulss cujo núurcrrc rÒr.itr?.ir{rl,

t'-tpccÌíìci,is'ie r\r ïi;+nsitçricdnrie não .iusnftquern o irrov,irnerr{c- do carlì.1}:

ìì -. para reger classe rru rÌrinrstrar aulas arribrrídas s or.:rrlr:lules dç
cÌ&rijjÌ.ì 'it,! i\ssr!ì$rì5, alaxtados a llualqurr títrrlo;

Ìii - para rcgsr classes cu rullnistiar aulas decorrentes dr c.;uge..s

vag{hì 6r,t qr.iâ.';.inrla xâo íenharn .sido çriadc''s.

Árt' 20 * Â qualitìcaçâo rrtínÌriÌí parìì a çcsi!(ts{gc;ãu qiçr rì":.cenrc
oberieuer;i i:ri tit':!1tr'l?.r; <:xigdnc.iris c${,abeleÇidas no iínigLì ie, dçrxzi í..e1 c.)*,'srpìe rt-relÌ1ar ,

hrt" 2i * Á rl:rttlt:eí.';Íi;ãrì iior- ï.enrp{} {,{eternrinaúcr cla c}*.;ìt ,ìc
riíìçsrìLcs <ltl Quadrtr do lüa1tãsl^ériql fer-se^a cle ecorclo ÇoyÌì a legrslaçârr lnr:;.ríeitrr:ì
pr*ipriir preccrlid a dr pr*cr:.s:ic s*ie tí;ç sirngiïiilcadir

'ì'c*, f'ì * í-) ilr(ií;e$*r ssÌ;:íivc slnrp!ìfi*a*Ìer de rlue b-ata r: .:1,ïig*
Rlrtefl.)I'^sçl* rgaii;i:$eÌc !i*iâi JÉt;ç,rr',{rilirr }'4uniripn! dL= iiìtÍircaç.ãtl. ns forrna da ìel * crúr
pi:cu I i ;ri dsdÈ.ç *$ í abe; rf i íJ iìs Eï) ì r c;ìularn*e tri.

i'':uriigrnfti rir:tir:rl - (*ìuari<.trr-, $:rlirvei' úldìlìc'.Érsr] pillrlico rÌg'rtte. (ì
plúÈ'"rç:',,:r lieÌeiiv<l ,-,hilgtrlc;:iir$ienÍÈ cofliisrrú i:ir uÍíïr:;tçãi: d.; Sisr;l de ç:ïra-ssiÍÌcaiìo tìOr
c;irrditlâÌc:; âliÍf.ìviì(ii):;. 
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T'D
PRHFfffig'T[,Fffi & M LJôSIü$PA K DË gY'A.FàIffiA

l: ) l.'.i t-? Â.ì i) t- b r (t l' .\ t l- r.r

* r/
a?),ì- 3i{,{ ?

[]:r "$sr*md* s${, 'Â'niìbalbo

'{c'{" }"3 -. (ts err;upantes de c.B*ïllis íì.ilcgÍ-rrÈ.f,. ;r:t':t derr:l:iligiihrit:ì5
ilÌivt<iatlcs l,ì{Íì'.,ã:;trÈì iitlsta Leí (-'<.rtlt5rlt:llrr'.rt(ilr'" fr*âri'r suiCitOS iìS,sçEiu;nÍcs -iclru.l.iÍar; cle

ttalia ll:il:
Ì - Pr*oÍ'essclr cìç !ìriucaçàu Ìntarriii Ì: .ìt!, {riini& e .seÉsi lio:isi

s{"rnan;ïisì. :;r..i:ri<: .l{) (trirú.rì l:rr',-r-1s çfq Èrnhnlho ÇirlÌl s-;,rtrn*" 02 (<{uas) lrttras de tr nbaliro
j:t.,rÌitgrigicrl çrrtnt:Éiia:l tìi\ gÍ;C()íiÈ srn atrvi,-iadç.È çok:1Ìyíisr: {},{ íeluntr:rr; Ìrr:rss iÌ!t} ?..rí:;rJ íi()
li,ir+ ,:$(:'.tìl'.orÌ .d{i dÒçeirÍe ^

l! ^' Pxr?iss,:r <[e Hducirçno ]nfantii I{, 24 (#ntt: e rìu,(itì$, iìotas
s(';rïhràniìÌs- senclo ïlr.ì qvÍnr*) lroras de lratralhç; ce.)rìì iÌlraÍÌr1s. ïfu-líj rrrín (iux.li fiar.r r, fijç.te
rrrirtulc,ui ril: Ír nh.rìh* pcdsgógico ctiwprìdar s:! *sÊ'Jïrl íiilï rìlir"id{ìdsí= ç:r!id.-iiì'a^ i; Iíìi.ìLr:nili
(rir:t hcr.lri í-- Ì1'lrii?t ritìttulos) criÌ [*t.arl iir: liv;e Èr3:é:ol]Ìi1 d0 tioccntl'

III . lvcÍr,:ss.:-;r tÌc FusìrLcr FurrrlirrnenÍai l. i0(EinÍa) lroras sel izuraís,

r;enrjr,r 35 ivinte .'; cin*;l) ìrrrrriti iì* itlbdltLr í:(lÌrÌ ír!urÌo.q, 02 (duas) hcrles dc haì:alho
peri,*gi-t1;ico cutrtpridas itii i;sc,-r{r} *lr: $tividarìes çcïeriv;ls e üi (Ír'ês) hor*s enr i.r::al de
Iúirr e-sçolha çlo dr.tcçgttr:..

lV - F'r.$ilxsEri ,Je Fnsins ì"-unclanrental ][:
*) jori*-eÌir rníninia. Í5 (qrrinzci iroras sernanais, sr:ndo lll tdozei

hrrln.s rJr: trnbalho com alrrno.ç (: $)Ì inffi*:ì hor* de trabalho pcdngógìcr: crrmPlicia na
t:s,:';úa enr atii'idacl*ts çlqlle(i,eas e t)2 (ríuas) horas enr loriii cc liwe escolhir do docçnle.

[r] j.'-rrrt;rcia inÍ.cnt:ediária: J4 (vinte e quatro) horas semanai.g :;rndrr
2$ ivintr:) ìroras dç hzr[:elho eçur trlunrrÍ;,02 (duas) lroras dc ffaL'alhrr pcr.lnp(rgicr;
c.un:prìrins na escc!ê.:*tt;rfi*iÍdaeiçs c.èll'Íiì'as e 02 (duasì hoxas rm local de hl're ci;colha
Ct1doçrnte

ei;+srrarla inrcgrlrÊ: :?0 (tdnta) horus sernarmis, sc'ndo 25 1..,;,rt. *
cirtccri hr'rras <{ç kall*.ôlto,;qrttt tilurÌos, 02 (iiuas) horascle rraballro pedngógíctr cun,príria$
IÌsÌ esÊ013 ríti GtivÍdíìd*È c{lìelivas È 0l (rru-s) Llcras erri local iie !ivle escoltur do do,:cüte.

$ !,' - A;ri!*"l"ur" aEi ìir*felssclr Âdlrrnt,+ rir Êìcluci:Ç$,,r lní*ntil a

.i*i;iacÍa rÌe lrab'alho (Ì.1.r lt({Ìrc$rir*ìr qiç Í-:ducaçíïrf Inlantíl íl cl acr i}rr:?esscr r'ldjw:tr'llc
[]'rsìilo Fundarncn{aÌ a.ionlitf,a dr g,;aì:arllrcl eìc-r Frofçssor dc lìnsírrcr Fundnrncrrlxl i

$ ?," -^ Quslre* * iltllenie íìruÍir í-r;l ËrÌr"t.:cç;io cle io'",r*s ç ,{..trultos,
sí.iiì jorrìíidt.scrá rJ.r 18 (drzoitoi l-eor;15 ';g*1l*ltis, scudo !5 (<giiin;:e) iroras de ü'.rbalhg
cotll aluiici:- $l (wr-"^*i liol'iu de trallalÌro pcdagr.ir;ico cunrprida na escoln cnì afÌvÍífu:dcs
crilçtir.ss r: til? {eÍu*ri !r*iüs eru lrrcaÌ ds liwe escolha do docente.

{$ :è." - A hora-aula e a hora de tyebnlha pcdagógico terÈo duÍ$qrrìs}
rÌe d 0 isc-ssr;iitiii r';lini$cis..

$ 4..-'Fícc;+tx*g.*rc<ït> i;,.1 <trx,,f;'lt*r rro:rr.(rri;irg, I3 t$rri.rrze) 1 irrrrtos
c {xf r! f."i:ì í t ; ".' ír c d c dc e c an s(}, p (-} r p*n rrd c Ì g ri r,.,r.r

Arú" 2,8 .- Os dar;entes poderãs exçrúeí c;sga. supïcmentiìr dc

f. "\, Ì
(..-'4-^- -l

trairalhcr tiur:cnie
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q{í?:

PffiffiF'ËËTËJreA fts$qJruFgEtrÂ8* mH gTEPIRA
;,';l \(,(è l)1, t,\(t !'.\Ì t,t)

$ !"" _- F.nÍ']n{íe-sf rl(if q),\rÍì.1 rtiSllr'nrr'rLfi,lr'qit ìt:sl^raìhrr i) fìt!r)ir:r(r d(..
í*l.lliìs pttiiiÁì.rÍìÌs Fc1.:? r.litçcr'ltD. nluiln datlui:llrs tixlrdan pc.rê â -íor-lrneÌiì rlí; t'r'íì1.)al!ìL R rrìB(Ì

ç,sïív('ç su.ir:iür

f; 3"o ^ {} núrncro de !i.>r:;:; r;qtnrir:Âis de cr..rr.1{r} -ìr.:i}iÈÀneÌ.{$r cjí}
lr,cl:êiir.i eor':erìpon(lqr;i rì ujilkrsìtt';.Àì eÌitrÇ o ìinrrlr; r-:r:.iii ir,1uârcllal !Ìíjrìj,t c o trúlr.,cru di:
itoras pre l,isto rta.s .ictr,'li;rJ:.ls .je tr-OLra ihcr ír íiuc s€ re{'Ère O iÌï1. 33 de.q:,t l-*i
(-'onrplerlreiilal.

S 3"0 * Âs horns prstrJiài:'.srì a tífulo de ciltl'.<1 r;,.ry_rlsç1sttg,,a de s,llreìho
sÀtr '.:rlitsliluitiils 

,is litinas tilt atir'í'Jaej*s corn aÌuncs e hq;x'as r.{e rra'0aÌhr: lle:rlagóeìr:u. dr:
ÈÈrri.<irÌ [}()r?t iÌ quc *st^lttrclr:ce o linex$ Íl! dr:sf.l I .ci CCrlrrsllns?)ântar, ÈXr:cf{} itir.l.à o
Ilrtlfs$sErl'cir: ii-rlucseáï* inianEil I cuiir c*igs ll:ririrnlcníar será c*rrr+l,ituí<Ìa cÍe li,;".-*s em
a"tivrdade coÌïr a[(nos.

S 4'' - A. :eni[-**lq:;ã* nc'c-urrLÉ.iiir .=eir Íl+ra pÍcstadÍr 4 ìí[rl$ c!<- 1:flrg;!
r.i.rì.ìlÈlrlcÍìrâ. ELtl traijáìlhcl dcrccnÊc c.^]i-íef.FoíÌdeÍír ao vâfar da hoin.aut:+ il.ç;lqls fr.ìla suíì

-qot;tacla de ttabrllril <.Ìc.r:rÌlÌtcrda e.rçala (ìtt vçrir.riirr*rri.osda class* n quo! pr.rlcrrct".

S 5"' " Ç arIiciottai pôí iÇftrpo rle servìço È $Ìr{rÍì:i vârïn*.r3}Í, leg.ais
ìnçi,1ls'iir-r soble G valor' cotrcrlptw"iir:.qte,Ja car:aa srri:lr"iieeritlll cle turrl;aill<", it<rcç"nte.

.4rt. 15 - Paru çfci:': ric çírlçulo ri.::Br$ÀàJrçraçào nrerri;ai, o rrr3s scr;i
('; or r s i (ì cìï:ì.j { ) rJ..:}rÌï o Í:{e éi 5 { c i n co ) $ie ìil.r? tÌ.qs,

Árt. 3ó -- Árts {ìir.qi3;!rìéíj.ç de Íurrçcr'i d<l crlrfrirtaçàr-, pcr {ÈtÌìLx}
rj*ltrcnìned"; ni{u s.c .rpticenr as jcrÌ:lriì;lrÌ:j rÌc trabalbu plcvisias nesta l-cÍ q-'ottr]lleiqerrtàr^
riftu:n<Ìi; sçr l.:i.ribuíoos ccrirÍLvììÌç.:i çiãíg.iì lrol:iría eluc cÍ*rirarn€rÌ1r viçrcnl .r LlurnÍÌïíi..

Ârt. ?7 .. ì;ot;tìçir:ej ser rtlibLri<J;:,1 Èrl5 úçurriÍçs cíc eâr*,eò e de iìurçâ*
{irìcç:lïe. * fÍtulo de carga s{:plÈìÍ}(})?ftr. hcn'as-air[* se:ït.erÌais Ì]ar" o siesenvoivimg;rf,(,., rïe
pruiel'-rs de rrcuperaçâo e c,ufrçs.

$*ç*'ii VË
Llrt .Fc-rsìGxdti cã*; ?'rrbalhEr .ins {.lFlrsses íÍe ,{iErÈ'J€rs-Ê* Í}edagógÀee

ÀH"8" ?8 -- Os ÒútÌii'.tú'tes <ìe cargos dãs cl,ssses de supürie pcdagi'gre,*
Í{:r&(ì uma l<lrna<ia ric 4{l íquareflls) hcÌrê^r. t(rrÌìanA;s çìrsÍ;nçi#as ao cuntFriillgrrto ..c il*ls
;ltivr ti ades esp r.{ìi|.iciàs.

Seclilo VItr
fl)ser $$oras de'I'htfu c$ho loeelsXgrüg**o

;Jslg. lli - Âs hrtriì,-.: Â,ïáj ïÌ'âbfilti'.r gl":<trigógiCO sÈr.ii{, Ct'gS1rlr;;r.!Ê*; il
;litpa.raqxìo c aveliaç#c EÌc t:abalho r'Jitir-ztir:<i, rl* rcuniôes e oiÍtr,ìs afrvidB.rjr:rì pedagst5licas
r" de estud<;s- à ç+l;rh:iiãÇÍÍ{, cor,tt *dnlÍt1xsç,nq;!o ciie esc*.rhi atcnctr!*nriic., u,,^ir,. á
í{r1Ju.rrlíì\ìàe L;Lìrr iÌ ç,;nrunirJade e a* ãpr:rieiç:i}lÈrììç-nÍo plrii!Ì,ssicnal.

{} 1., -. Ás hcrr$r-: rje trabalho p;e,jagúgÈco na
t:rtt i;r,i:i,i^trlÌ* È(r[!t sltls í]ilres, c?'í1 l.trrrirjades coiÈÍ.]rÍíl$. ctn hor;id
ç,i'r;<giigk;x cjir csÍjoJa e oryàl;pèíjri:; peìiopróprie ulriirladl, esçoln:'

çld:r.rÌti úer,ão Èum,)rida.s,
(.Í Cì)B!.if*ltte tÌ;e p;+pOst;l
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,M]

PffiffitrH,ËT&"ERÂ^ Mi LJruÈffi$FAL fl}ffi $T&pËffiA
t:i t--al)tt llF, .i,trr y'.1 111.1.1

ti ?.o .\$ Iïore.":. tjí.r !i;rÌ)rrìhc) i:l'<Ìsgógi<l* sm loc.al dc liwc e,Sroìì="íà

do daçcn$e riestintnt-sc à preparaçâo de arrlas, à avalìaçã<l r iì cün'cçrì(-) rìtl rrellaíl;.::' ,Í3çs

ir iut:r.l:;.

lÌ ;$"'' - ,\ liEclctaria !lurricipaí rÍe ]:rj".lcsÇd;.) Ì.-:r-rrir: r ;i crlil ,.:eear

rJ#ç;:itt'::! pzttü plãtiuipat dc reuni(ie$, pelestres, cÌlÍ$üs- estìrdÒs e úL!Íì'ás alir;idr:ii*s c{t
iiìl{.rc:;st <ia ed.ucaçào, setldo que iìs &r+scnr:iáx Èlrla3(;t(iri'ãirg,ü ialtas conespclirti.es.'.\'s à8
y;sríerriir ir?lï{r ci rluai frrtanr CÒrÌv}ca(l.rs.

$ .'ã," .- t"r cìcrcsnle atastad<r p{íTa e}È€rÇ{Í erividt*cÌ'ìs de s,rporte

;ied*g<rgiccr nao {arajus às horas rìe trahalhel pedagtigico.

.4'ni. "f$ - ià'-.ijr "ldì.lijiàÌltr; dó,]:i {;ì{ltí}s cÍc Prot'çsstrr cie ïìtjr:e.ir'l:Íicr
Infantri iÌ r;;:ri.r 1:srtlttriiieit; i:u.$'!i;rir^ ilt'lÈïi;rír irrir,r .ìurra,j.* dc âr*r*s, dc trabalho pedÍ:Í.ls$cs
Itâ cç{;{.\iiì. qunt',iÌ*, *lÚ:rr tí.t jOnr**a cïe :ieu ctrrrÍìü, Í:riiiver tis} e'"yt:rcícirr du oLl(rir1c'ruieda
eil: :.uì;r.i i I uiij iit-t.

.&';erág,rafo sisrËso' - ü tfct*:iiÌc: nâci iìri:ã j*,s zxl percebimen o iÌas
hr-oÍ;r,) ilt- Ìanlmllro pe<Íagógiccr qrìe deixiÀt'<?e e rrnrpi-ir.

S*ça* VlÍ[
$,ï+ r\rdtrrral,u tÈur {)*r.qerB {rË} FtÉEções

Árt.3Í * írre hipóttsc dc $cqïmul<i cie duís çal,r.Ios docentes <'u rìc'
IlÌìt {l*rg1{-r ctc suÍ,'orte pedagògico cotn unì calgo doccn(e. a cacg;a lrt:rârrir nâo 1.rr<3erá
ulrrapassar a.o liuriÍc'de &{ (scss,:ntú e quârro) ht>ras semarrais. isl*n; da r:hril3.atorirdade
dìÌ üuÍnp! inrútltrì dos seguinics lequi.tlt*s:

i * conrparibilÈtiart* dç ltorújcsl
IÌ * ücrnp{ovaç.*et <Í* vÌrlbilrdaqÌe rÍe aucsq.r arls !ol':ii5 rlc" trr.[]aiho

por rntio:t irorrn*is íJil Er.rrcÌsprÌrtËl

Ill 'iritín;illi.rs ti1ìÌ'e (i ret:niuo <ís rrma jonrada e <.r ìrlÍç;i* de. rrrtra
cie, n<i niÍnirn+, ! {ruilxi J'r*x*,

Parógrafo úniccr Nü cas,,r eias ulric'ladts <Ít exÈrcíÈirr siluar,xil,ce
IÌíí-i),i;rj?;âg ur:'rit,-!.:* í,ìilth-í{,0 }xlq:nialo poderii sçr.ríi{$ìJ"tíl{} âËé o nrí:riuro rlc l5 {ri.:in::cl
lnin;,tt,rtì, ii r,riÈúri(.) tiir tiÍr*rtd,rdç r,.3nìpftefiiÈ, aiiòs alrálise dos horárlr;s rïe rrab;rìÌrcr e
desrle quc iiâri hirja quirlquer p:r:.gui:io Fêrâ rr e.rrsino públlco^

il,hË!ËT'tl{.$ EV

rl{-3$ v Èt}Ì{:r È&{ËN't"CI$

Ârí. 33 ^. {J .,cr-rt:ímclrto é a retribuiç.itr"l pr.'Cuníailia ríeçi,Ís €,J
inreLvç.nàÌ* qi* *tt*.ibq '$r: h4ilgseó*.f l:*.I,J uxcrt:icio do crgo ç11i';.r,itrnrlerrÍ9 ac ní;eÍ rie
baLtíiiViçii.-l e ü. classe, hern ccrno .-^ietr:ìrgl-tn de trabsÌho.

A*n. ì3 - {l.s intr:6r,x!Ìil<\;; 116 Çuadro do N4aprrleilqr prrl-rlrca
lÍrrllícrpai at:r$lr sens velrcìnrcnt<:s Íìxadqrs nx l:ìy:ç;;!l'; rlc .ç'(ïÍjlruenfLls *. Class* I-J(ìÍ..(rrÌtes
D tta Ë-scfll* dc Vcr:c',inrerrto$ ClrEsst iie Suporie Ìir:elhEogic.r:. rì.itÌriçâÌries.Jo êr:*xÉì lV
dc;ta Lci (ìorripÌerurenrar
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5D U

FRffiFffi]$T"[fRÂ ML$ft$ TTgËAB- DH ETAFFffiA
t'sÍ tìl() È!5. ";.(.J P.l\',l.rJ

o Ì"' .- A elii:eìtr:l cii: i,crici;nt-rìt(is é cÇu:ÌÍl{jÍirír (Íq" CIï} lnole! niïi"'tr* sJg

L,'L-Ìicirììgrfte,lì, ;orrcspün(lorrric^l a.: ;uìnerr0 rtívcl a* "c,encínì'?$tü inlc'jrii d.a:i clalr*:.* i: ',ll;
rieniais à $rr;g.r'r:ìszìo íuni:it'r:*j i;rritít;r<il lr{if esta l-ul CornpletìrerÌ[frr,

$ 2-" - (-)s rlcrrpilr:ít's ili: Íilr,ç.üc contraÍados lx)r íenì])c defer:riinado
ïe riio se*s r,"ricínrenÍo.s caiculaiio:; lrl:r hâ."rç nir ní..'ei inicial dg cscsja dc i,üncrrllu:.'r{r}s^

.ó.rt" 34 Qiiiutdo hcrii'r:r rssi<iqnu p,'(-ÌvçrÌí{Í}i{ dçr ì;ur.tlur ri.c

Ìrìarrtrterrro'âri r: jlescnvcl'"4sttcrrtçi tÌr: hjnsinr: l:'un<íiÌntenÍ'al r.- de Vu{orr;;aç icr cìrr

r'.tag,i*Íó'l'r,i. rì nrL'srìÌo ilcxrc:g;! :,:r.1Í r'Ì:j-Ìáì5)sa{1t1 ar-r^q iìrrÌtlij('rtìcr1(ri$ r!ç: í.ìtrriiCro de Ìr{*;lístr"ri,i
dr: I'rnsiucr [-uuda:lit-rÈai!" çtrirro prtnrio dç v.:i+:'iiraç,ir> $ìur',-.'íe'tríìl, rri? fs]i:ìÌ;ì iè *rr
t=1: r.riarrt<: rt t atle.

(i/{ Ë}F'ï'iJi-$ v'

$-ìÂ € rÁ Éì R$ilQ,q LlcÌ F{Â(;l$'rrìÈeËo
$eç'ã& ã

ì.F:r C*rs'eìn':r

;trtigo 35 - .,\ rl.Êïr'Èi!:Ì çJ6.r iir.ulcÌr* 'ic' Ìvl;:ei,;ierir; riE ìì.,^lnii;r

ptg::nitirá prr:gttr:sfrr1 Íactrii:orital dos pr'ojll.leì.3:-riìì:ì; (iè: *rir:c.aç:;icr" e -*.eni i)(ÌÌlsíì8.1rxli? di:

cf.tssc:s <ìi'duçcrrfc,Ìrj ü \:ÌãÌ,lrr;cs iìc:upr-rrtt pccÌagôgrcv-1, erriirr;ltlraclils eÍïi iìi.liàrì r'i:sr,;r;1ìr'us

íhi,l;rs e r:írzeis

$*ç*,,t.{[
Í-FÈ Fe'i|Ë:'elíis'iql b'u!ÊtJiorts t

ÂrÍ,36 -,i\ f'n;.i:-te::;liãr-r ì:r:lq:rrut,sl c e prr:;riagcli r,ïr: í;l{cgp.:irr{e eìo

Quaúo iio )",iaglsreric. para a ietlÌbuiçâo íu,seÍior rl'a clas:te íl iiuç psrí.mì*e- ::rii,e{rilritr:

avaliirçâr'rì'; indìcadores <1e ursÍii.irirsíri(! <Ìg suit capirciciade prc'íìss{t:n*.[ ç. rg 6i:;;ss..r'sg1;

:;cg.;ri rrÌ i:s nrod; I i d*ci cl;

Ê 1tela. \4à aÈáìdÈnìicâ, o'.ì Êe.is. ljtiÌtotì ;ìrüirríitinic(rs rrtrtirlos í:,Í( grau
su pc ri(Ìí tJi:,: ;t-*;Í:t'::

il -_ 1xl* vi:t tuÈtl ;iü,Ê{JiilÌls,::t- {;(Ìlì$irriüì?lÌç'l{,I'st ;ì qtt:âfìÍìCâç$0 Èt1Ì

ctJrrì(ì;1 ri.: ttlti;ríir,:+çâo e aperfì:lC"3tiìÌcr!Ìü. l'vtô;-irr.'r çìilr òi:sid$rdrl<ir3 * $6{iç6i:$c ex,:ìusivrr
n0 üilitìí.!.

Art. "37 -^A prog:ersi:il tì:ttçr+nai peìa'r,ia êcdil.êrnÍi'.a se riarâ c(!rïì Íl
agÍ(ìuíÌtfftÌlí.r- i;t:lri inlçg.ran[E" de* rìrtaút'<; aie ni:;i*st$ti<1 ii,r'tÌ,rei.i;rrì;r'ìïÍaijâü rsf-ercritc aos
Í i {ir ! r r t, fi it Ír:) it $ ì } ì l'?. c c n tb trn i qi c{tr: :

i . Fsofcqrxx tle Edilcnçííc. Ínfantil I e ll. Professor <it' .ì.ní;Ílr<r

iìiilttjarttctrlíiì i r: l)rr:j.:sg.ix'Àr$untcr de lìdtrcaçãt'r lrtfanril c Ensirro Frrl<jarnrrrIri:
*i habr[ítaçü;r íjrir cLrir;c cic lícenciatrrra grìc:nzi: (t:ì ine;i rií.,ti:;,'i)- ïl.sh":iiraçílr.i rrÍìì rltlï:ì{) noü1ìôl su-nòrii}r de li*rrreìaíur* irlt11;:'

ll j ç rx:t+) rr í..'ci::.

çl c.tgrtj.) clr: í-.(iS-.!.r.;ìrJri;*çiÍE> r,:ln ;!lçll ,jlt r:dr_:r;eçâ+ u;+ul ii,_iraçeicr

rrinittta dc 3(ríJ lrr)rÍr-q: Lll i ninì rivrl
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FNffiFffiNT#ffi8 PdUNüPçNPAL DH IïAFIffiÂ

t.iÍ,-r'(J !9r; rìÀ(.! r!ÀtÍ(,1,6
<!e"',,,',4Áffi@"-r

d) mflìn'ítd(:. {i-j íhr'i'ri r;i";s:ìs

';i cluc,ìtcli;çl.q-': iI.ì ítiilr::ií*ei:;,
ii - i)rcf bsscrr'Jr: i:-rt:;i.+tt i:ts$À:ìrì3s'titltiì i I ['
a't cr-ir*: ri;; irir:;"g.radu*çã$ eft ílrca clzl edüçaçíirì cünf d'rìfaçiìu

rxirirniis rie .ïtiO ltoras: {it {u;n} ní:,el^

hi rnesiradçl: 01t {trrìsl nívEis-
ci douïcrrac{cr: 0: EsCst xívçi:;.
III - CÈr*ssc de ÍÌ";çronc Pulagògj<n:
*) c:ur-to <Íç pós-grarìrr*çdo em áreu tÍa educaçáo corn í urnÇJ.qÌ

Ir-:iirinra rll' .ì${.Ì Íirlr.Ì:; Çi {un} rrívc.Í,-'ii 
ntc:i.rlrsrii']: {lj, (trê.cj giveís.

.ï) <ÍoutorarÍo; 03 (frcs) oirçi5.

Parúgrafe únis:r*'- Fir];t :rlsrv:Ë*r$dE:', n.a pr4gr*.ssílí.<l funcional. not
,,,ie acildéniic4 íJ srrriôt*;eele'{ÌìïtciÌli} rtrqtorirúi.Ícr:i crrt lrive! .":upelÌor" dispcrr'sadus qurisrlueir.
i$tgrs?ir:i<i.q rJr: tcenp<'i e rriediantrr SirnpleS íÍËlrï]s{Ìì[AçRq] dC tÍipkinra (\il CenjftCgdü dÈ

çsÌrÍciiti.ao, vedâde lnais que unla p!'iiFgE:$$F* y:ck-: r:àcsFÈà* t':itrrr cic Íitr,l[*ç&*r, ninclu quc os
nÌ i p ! lv ri a s <: u cc r t ri fi ca<ï.rs rc íì r a r r; - sc- i{ c rjc,q4} s,-! i st í u I os,

.&rá, 3Íì ^- .,1 t$*gtre:á;si;ì$ {unçieiBraï priÍ \,iãÈ ti$a ,riçilt'$uìs.ìiì sÈ

c' í e t i v urà $í]ièvé.€ d;: e:*, n^Íui lç& c' Lìo s se Êici nt e s in di c ado res ;

I -^ rìuftJjÍ-!{ìÈçãri {r:i"l cursí,ì.\ rïc rttueBí;aÌçãrl e a1lcr.{ì-.içoary}çnto;
;Ìj {.,ìlì{ìÍ?{jÈi hs kísïei <lt +ursos eïe espe+íit}fãsçSo n,t rì;rj'íïpÕ d(ì

iih.rnçÉro, e,(**í."j rit'itndt) nrx":**S'áryir; paÍa {} pÂ$\-iÍíre.nto eln cffgoo ÇDnI dr.Kúìç,ìí.. *risi:t-'* dç..

J B0 (crxto e oilr."nl*i hor$s: :i,'lt (o:i:s) Ìs;ìrïÍ^í)È;

b) {ij:ìrtil.r çí; Í:{$:liÌt^ ,Ce (:ari,rlr.xi sçr .'rrça $ìe il{uaçiru, a gnd;: bìoco
rie 3t) (trÌntai horas: í;,5 (mreirri po.'.,?r,"

e) qìÌ'ã.fldíì 9.s iiiârã:'(,ie crx:ls.'; e;n áxçss t('n'úÌãtils âü dr] ÈRl'tri),

,*,t1i.nsaf.:,is {ì ÍiccitÕ$ pela Secrr:ìariir h'lirnici;raï eÌ"* Fduc.açíïc, a cÊdâ bloco de 30 LxànÍ6i
Ii+v.Ìs: $..1S gr;;s1* e cinçci Çentésirnçtìi de []Õrìft,

JI ^ Múnto por assiduidadc:
8) íieqütìncia a tr:d{ls cìs diss legivos previsi*s rsr: ctcfrrrdàrro

elcrrlilt" t.iÌ iuilii l-l$Rt'lì.
$i.i '-,edÍìcatìas *té ti (srisl Íbiraç: ü.-ì {rn*i+i p"r}fir,r,r.

ill * !]eeliç.*çãqr exc:Ìrr^s.ívâ tÌ(ì (ì;Èrgcà n* l.g(i+ ;n*nic.Íp..ri de ;"Ìrsirìo,
sÌ]uÌèìdìt llÌ!$ÈÌmg,rir, atrÍbuindo-sc Ì,0 (riln) ponto no {-rnat de eÊdâ ìu* ïetÍvo.

F I.n * Pr*i {iriv rle ahrsr,ritrÌo deç+nt<rs sa! srrão consi<ÍeÍad{is qìs

ôtìi'È{}s c 8:'e:u;sraeutris .i-el*íziidns pcla ÍiceraÌariÊr fulllnicipit} d* fi,3rsc*çâo (,i,È p0r
fu:sril*^is,*":s Fórr elÈ recorrheeirkrs lr.galmrnic. a pallir dr,rs ú5 icilrcr:i; an,:l$ ârìÍÈfrorÇ-s à
vigèn.*.in dçs.qn ["€i Cornpicinsíl1es

$ 'Ì'u " {-}s e''xs:s l-ìre\/i$t(ls ft<l Ínc",i"so i 1Ìri',â* considerad<'r'Ì ilírÌêf
irnìca i,r;-", r(,çiaiïil a li'$Ê $*Í.ì-rrì!},ffçec

,-+--. i\J-. 'r l-'- -{=t

)ü
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#qw FË*HFHIT["'gfiqÂ nfr LENdÇgF,e &* ffi ffi ËT"ÁpËffi Â
t- i. t -\ D(, !) F. s \ (.ì t t t,Í,{r

$ 3.'- 0:;:ii'ii'r jÌ()l'ià$:;ìriur(iiiriü r:.1 tlcclìcaçzìo cxcirrsivir iì ) caÍg,ci
scr iír: c+ritlrqlrls ;.t 1:ílr'. íi tíri a n.) ie ti v,,) irir l!Ì,gií<l:' z! .Ì;;.l t u{e. '.,i,r"lcì ii.:l,r rÍ;i 1:l'r.â';; r tc i-c ì

{-'orr rIrÌenrert [ ;rr,

$ ,d.' * l1l>lelJttiirrr-sg dr.r (:onçrit$.() ,.Ìç Jir:itllfncia, par;r CÌ',lr!,g <Ít
riìtíiirÌll(-.e':ì tÍer ntótrÍ<l !3rÈrìStr.ì 6s iq,-,1.:11 !l^ iì:;;ìl.t;r,irrr,:ii*..; <fu,':ç.Ol'i-ç::;e r: rJc: Ilf.r-'rrÇ.íi,ik: ìit]ìiì.
Ír(I('), rÌia{r:tni.iêtc[c. Í]alcrrìrrjad.:t- ;irjriiíirÌtC. i;'.;i1ir.:nÍ( <lc tt'itIxliir;-r- c:t:lrr[luistiiìa e 'ì(r-;if,dl

r'rí.uii;rttôilrt l)ol l-crrçs de íei,

b\ 5.' - -{ c;;da :!.íi 'icìnr.:o) p.jiií4Ì.ç aríbLtici(,}s, tÍcvr:r'e Õü.:.ïé'e:^ (l

È!,í-lrrì.(i['iÌtirsuto ri,, .;r'rvi<[lrr ír(] rìÁ\'q'.1 ;,8'.tc(Jiaìttr]ttÍìt* Suy-rc1içry Àquclc !'rrr rìr!c Lì rÌ1c"ìíeìo rì.1

í:írilL\l'ltr Íl\ 3.

ArÈ, "39 
" Par* fins tie iir{.Ì.itiçs$iÌ$ Ji:r;ii(;r'i$! Ë(}i \,is'::?.Ìr;-a;irtiLÌlrrìca,

dr'\çr'aÍi 5çr rluinilr;('!oS irtt0r--sríçrcs ti<: temp,: c!.;1)i t.çiriçr:) ir.tiEl:!.

Par:igraflo tïrticu irií(rrr.rtr rí,'rÌr".srj-it ,.r ixl{,;rsÍÍi'.ic dr letrtpir. lo,lo ,-1

qrralrir.rc'l'ifâsiltrtrÈr".It'r <1ue não ciitírÇïedee.:.Ì.:>cêi,c.i;r cllr íir.iÌçìiÍr) ilç: srllr()I?r'pL=díìnóg1co
Su.penüi' ;:, t! (1:çí11) rÌtÊSe^S. cx,Êel() os niãslanrçrrïí.r!ì rlí.Ì(ìli(ì[r.]ç:ir.rtlítis

3(q;,"$ A.ÂË

õ-ìa-s ViicrÉnHc'ç.s

ArÉ" d{} - Sào vanrageüs (Íos rrìl(ìBi'arllçs do ÇuarJlo do i\,!agrr;rii1o,
,r$érri d.' ()Ltr.r Í.ìr; irrst i{Í]idas Fela lc5Is{aç{1j rrtj.lciì{Cì

l-. gratiÍìcaçiur pelrr axr;'cícic tìe rk^'eiìncio coln classes <lc i:lrrnos
p on iì':1 ( ) re.j <i e rrec.sssiclad e s e sp e c i a i s ;

ìl grarificaçãer peltl trabalnc. !Ìonil-Íìo.

$ Ì""' ^r1 1:rilt[írrcrii;;ìit r'.orrstitutr.: rÌu: ínç'í5<i I rR{,:r.iie aeïigo st:r+i trvrdit
w: ïttpótr:rr: du itdcçàr,r dc,"'la*fic:i fstldc.!:ìrS c cor^ícslJúrìeienï :l 1íj9í ííÌí:-; pgr csjiicìi drì
valrtr r.lo rtÍtill rnr (Jì"ie ('i itìtiriLiíJí sç (íJ1(ÌüÌtlrc cni.luacilutÍo.

lÌ ?," -;!. il.i'*;iíiç0çiic i:i.'rist*:i8e r,Ì* ì**is* Íí si:ra rievi<lrr Í)âr.a ()

cu$rprinï€nrdì ('ld carga horâria corrip*endÍdg cí3írÈ ?3 (vizrt* e duaçi irora-ç afe ?3 r çuttç ,;
trc:.c? lt,iriis c ç'ilitr:sp*ltr"Ìr'lá a l0?ó1cÌr:z por centcl do valor Co níyel eilì qìrr- i: süi-ç;,lr;ï:,r:
(ìncQntÍc r"nrlr.urJtr,dr^i- li(:n{ïíi caìc-uì"l.da -çcrbre o pelrocle eÍìtivarnerrte nabp.lhn<ìrr.

;r*.çê& BV

tr-èos Pr*S*s rsÌjì, Í, {3c Ãfu $ 0Ã} vs Ë E iÍl re ps € o *}r'o Éi s -tio m* I

,{nC" dl. * -a $srrt:iaria lv!tmii.:ir:rnÌ .jr: ltr:<jzlçF-r.',, rro eumprinìrr{Íe d{}

'jispotta tìos iìrïìgoS 6? e (i$ r{il [,+;i rr " !)3!)i{.#{i, r:*vìrilre *;$f,Oiçrs lìfira iïnpir:ì!ìerÌt;Ìi,
!lg'i:!'JÍíIììâS r-ie CapaCitaçã(}, Op':çyf1;içaÌ.,trr.ì{:ír!lO 9 :}llrilljâA..'&{,ì ,:,Ut Sçn,.iCÜ.

{i l-'- C}s Frr;[riirr;ât' d* tÌn* râ^sÍít o c*plrt dcsír arrìgo por{críio sel
{.irì:.i11;';.rir13()s enl para-erÍf:s ìt(}rn ;bìstií,.riçô.:ll- 13r.t.,: ljÌêllletihrtrlr ÍtíiTidailcs tra á.r:a cii^re<Ì*ro.ção 

:iiì:_,
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a-,a 9
.)\_/ u

FáffiffiFffiËTURE ËdUNÊffiBPAL ffiffi $TAp$ffi&
l. s I t l)(-D t] s, $',ì (l [t ã ì .r^ (]

$ J," - Derr:rl+ iE:,.nr .iit: Èrriìir(ÌÈÌeçir> lts i.rilorr<iiit[c'-s dt.:ì.{+rcas

crui'ír:ttlir.riir:, tì sltuijçào 1unçìr-rnai a{ç;r 11yctÍcssoÏc5 c il Lrtì Íizaçà<} dc tltl't0(l ':lrrgias

ãi.,arS;t,.,,l,t,rs:. ínr(.ìttsivC iì9 tl(lr; ;t'.i?i.'.:Ìrti fq''ì:ljl-lìijri de CdUc:tçiìr"t i\ di-cç:incia'

(-'ÂFlrì'Lt.$ v'l

${-}sgiF]Ì/'lÊ,ëF,SlìmrRFl!'IO.s{9$1ÍA(;$$.r.9.È{Í{.ì

$*ç&o E

E"Ìos *e.vere^ç

Âft. 4? - r1.lÉ^lti rì'tlS (,h,i'.'çsf $ Ç+:ÌtirrÌì!; íìiì$ ''ìcì-vidÒl'Cl' t rìltlrt:os

riir,tni,:ir:ai-< tÍe !raptrS -15ì1ìáJiíitüÉ: fï{ì .r}ulras 
ltÌis e ilqr-rirasf (ì LleSSoal rlo QtUl''ÉrO dtl

ìr4agrsier:ri !or.r,biir:,il ilaluìíc.içral {c;in tt rJi.v,-t'cr:ttl.tantÈcie çr^rnsielçlare ri$eviìlteia l;;rciaiCle

suiìt nkíiir-tiçiit':;, rrriçnfe n'do COndu{iÌ Ii}*fei É': fuÍbCÍtrniìl n(i*a\x:irÌÌr :; e!t*ltÍc!z:''lt:

proÍìs:,it-tltnl, erïì Í'ii;{üí} da qual. clc-"erá':

i ' Coìrhecer. rcsutiutr t: Ç'tlnr11''^'ìt' a ìe1'lirl*çi;r'r í"ri'l''irììí'Ì:

iÍ - p'csrrvr:r +s *rincic.lflt. i)iì irJegÈ:; t *:.-iìstii iÍ;-: ì::<Íiiclt',:i)tr ,Ìiíí-!vri$

.Íu,lescr n p crr ho proii s.siotral ;

lt! * clxpcnlrar,-$g rra ecuc:eçiìo inteiuat u{o alunO, iltcutilt'ì''r-llis i}

esãfíiio ric soliduncdade hi:;nnni:. rii: iirStiça ü q)ü(t!ìftÍÍção' o t'cspeito òs:tuÍ'iiida<ics

eün$t!lìIlda$ {Ì o anl(}r à Pátria:
lV -- respeit';r * ìtltrt-1ìritil:*ìtì ilÌ<lrãl do i:lurlçl:

1/ - .i**o,1rr'*har :t€r'i[:rtrìi;ties- firsiçí1çs e t'üt.iÍ-'u$ t'Èt'JildÌi(:(Ì9 dí']

ru ap,irÍ c;'i o { r'ift ', r.'iìc i èttcia' zeit e l}t'estez's;
t,t-- ìnanr*, ul cspÍriil, qir r':r.11'.t'c"Ôi^èÇãÚ {li"ïn $ cqqi:J)r'"}a csiE>ït t dlr

ct,muliiilc,j* ffii) tjÊl-;ì!, vtsatrtltr à $otìsrÍlrção d(: utrta s{"ÌtÌiedíìúe d*nrocra{lr;i-i:

*tt - 11", assiçJuo r potrhral, G0Ír-?ìurserr.rldíi ç'3!h'l &llÍ(:c(Ìdêl:('íá sltíls

iì*s**üia:;, c nit impossibilidaçio -tixtti{icarliio ** prinrcire' s-ii3 dc" Içtor-tl+ 
't{i 

fral}ãïìì0:

fiftt * ,*rp.:it,r, n l:i*r"arqlrin, lun*rdiwrrstr:-s;e n eiit';ollr dsç"iiplirriÍ;

IX - a.catar'as Ó!"dsns $'"èperit-Ìles;

X-partr,*ìpareJoCLrnscïìle'deÌ=-:,lo!*ieiouÀFM.quandoeì<itopara
;qi':u" 

Xi - urarit*r r <Ìrrcçãa Elu ijrrid,;l<!c L.scoleE rlrÍcnnads strbt'e ir

<iese*roivi,'':eì.'(.ì (i::.i,ï":ïffiïïïiï"ïïffiJïijffïï^:"'ï;,ïïïffi::.ï':'-,ï'1ilï;-

13* nia:ti';íp*çái* crn'ïi,ï'- 
:ï::ïïJïiïlï:ï: iJï,',1":":l,:j:.t';.Ï;:nïìÌÏ!ìì,,,". ,"u.*

:;s írirlirii:*ritraius 
"!e' 

{N ':":üïffi:ï:il1ïJ'.,.j,'ff',j;J;i:ï3ïroce*so e duc ,r-ir>uar e

(:"iíïïFicx?Ìíit*.r-se ccm t ç.{ìu,ìi:is. sÌr :itu "*preti"*iz-*t}* * nâCI subrnctí''ío n situaçâo

t'*rri ilhai:t* +u degX ;*dalte:
XV " ze.Ìer neìa ciefesit rios, direitos proílssionaìs ç fÈiir "cpuì;rçâr:

<1,,:,.r educsdLojeg:
Xx,;È. .^.. ÌJi,Ìfti(:iil;ìl' dr] tr3tílç:{;*iús ,je gili$1.:iisiii*niiì. exr)i.'l'lÇãO c

s:;gi!911ílO ,i dÈ üOiÌÈ:i aS i;tii'í,-!ilcÈ,çS itli,:hiCs C *dlrì-'Ò[âÌ.àJ íÌ pr(]Ècis'J t r: È1ìSlrit)

a,ur*neÌi.r:igr:.ltl: . '.. .._.-
X\/ll - [ïel,âr C0i1't uilrteSi+ e ulìrllrridade tOdOs L\$ íE]tiíioS. Fiìií:.

írrrtcioriitri*s ç l;ctvrrl*rers çitr Qu,srÌl+ <ic Ìr4agistcrlo; </1",;.i'1,á--ì'--à
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Z6q

ÈêRHFH$TURA ft# f;..'N IÇ[FAË. M Ë ËTá$FtRA
!is I çírí-j !r1.. $.({r l)_\t't.r)

XVill ìrriperli, r;_rE!iì c qu":iqucr rrtitçi,*ì.',;t:tl:â,.-; r{g p1q.,-'.11rrcejto

roctal, rrr:í ;rÌ re I í$i c,.sz-' e i*ir,.uÌo g,icc,.

Xl)'. '- acêtiÌr cs rlt'cis<irs rlar í..'q1y15gl!;o dc Fscr"rla, obseri,anrio a
lil:iel :lç.ir r: vi Íj:en te.

heé, ,Á-ï ^ Ãj ""'er"iii<ío açrs ìtttegu'*l:tls cio tir.rarjrri <Ío ÌvÍrçsteiirl
ì '- delv.iir ($(ì c'(rtnpâÍcce:' ao .*rviçer ssrì'ì cau.qA justitìc,a<Jn trr, rcÍirsr'^

se clo l,-,r:;s[ 'Íe ir;ii^raÌÉro rlo horárirr de expeclicrrte. senì pr'évia autorizaçào do ;rr;r<:r'icr
in+tli;lt$:

!l -- faitar com (, re::lteito tÌos atrr,trrcrs, glais e clemais Íìrncir:tárirts r
ílc gr:catar ns ntrtolicia <Ìes c on srifuúdah:

ill * ixrlw,Cir,,1:re'(ì íìlrÌrÍr) parf,ieipc rfucE a3ìvids.c!çs esçcl Ìres crrì
ral-a(i dc qualurnel e;triÌ;lr:i* rir:Íerìel;

jrr - ,,listrÌrninal rr alruto lx,r JÌrrcoÍrccrtn cie quaiqricr espúei*.

.6ìq*iãa Ê-il

!)os DireiÍss

"ô.r0. ,Êd "' ,1i$ri siir*Ét** esp**ìeis úqr pessoal clo Queclro do
lvÍaglstciric':

[ - ?er sì() seu i?ïoaïlce írrÍ'crmnaç:ôes crirsetcir]n.',iç. bÈllhc,Íjl.afia..*,
ítl$t(ii$Ì 

"llrÌáli+,1 
Á) Lìi;ft(),g irmlnrrçenÍos, benr í;qnÌc, c6;ìt2r ç:Orrr ssSìSl*inciea féCr,iCa que

rrrrxilie e Êlìlirlrí,lie ri me!.irçr!;: (!íí seÊ ':ïegeniÊe.nlã-r ;rrcfrri$i{)}:ai r' a ,ampliação ge séus
cc,nÌrecimerrÍos.

li - tei- ÈstiüÍ.r.r.uiid(i o oyltliirirrirla<ie dc fì.cciüElr:aI c(rí:;úri rle
apcrlerçoanrerriri c rli;icrir,tvr:ïà[r) qiíÌ r^, j5gr1; à nru]lirda de SCu t!c,sentp.:;lIrrl {)

a priruora.merrto pr oÍÌ lisíiwt Í;
lli * <Íir4:*r ir{};iy'119!g1;1e der ÈeLrul!io, de insraiaçÕes e;r-rait:rìi:l

técnico pedngògiccr sufieíçn{rs c acì<riqtrndcs ï}ar$ qì"!e, ïx}ssíÍ Èx€rccl Gotyì ;:fìc<ll.i;r ::tJiì$
i'. ,.- --; -.. .
tU"làVGtiï9.

i\i [çi a !iherrjade: dç esçttlïta ç rlr l$í[fr:rçâo de nÌarsr'ais.cle
lltcrccdìntcrrios ,Ji*ijlri';r:n r' d* inlìÌJÌtíÌÌ{ìiÌ({-i\ (ìf trv6iial:dç dO proCCS_$(ì çr:iinrt
aìrleridi"--agrnr. ,:!cntr.<-r rÍ<ls g..drr{;rgrìos psicr:-1:crirgógácos" ol.lietiva;rc{ç alrcerçnr c, .r:spciro
È p+:;:r:il hu;ttírna c a ÊoÍìstl'trção do horr cornuÍn, sÈíiì comprÒnÌB(cr &ì hllia peeÌl,lógica
rrdotaria;

\i * rc,i:*hel'rernr:nc*rç.üs de açorql,o eô$T o padrão cüïïe.ÍÍ,(!í,derìte.,
conÍì:ntls halrÌlitlictlo e ,Íot'nÈ,$s. de EnLt{ÀÌhr,: üürtilr.ì}-r,}(Ì $ esta[rclçcido p,:r r;;ili ]r:ì
cüÍtìFleÌÌìÈiìÍâr.

\,/ì * fsr es:*gejieiJri a É6er:IceaeÍe clc tratgrnerito n{} JJI;1t'r{,} iér:ÍÌiÇEì
pr"da.çügtcü uitlerr,;n'Jrxr'e .lic,' z*,Einie-iirr^^;dicô ír (âur3 Éstiver srrieiro;

V!ï - ri:er:lrrr, :tirrvcs úri :-ìÉrvtÇO cspecìaliza,CO rÌe u,$X,;ação,
iÌs íì -c tófl c í i$ iigr rx e r *.ít Ít-è p rciì.t e i* r.r;i f :

Ví!3 * ïiarlÍcipli";i i,:írí'Ì{.ì ríìt€Í.ìg.!s)te do (.'cnselho útl !I:i**ia, 
"^jçis

cstud<,rç * dc.!Ìh*raç(ìes íJile "qíçtain È Frürcì.ÈÍ;ír Ë(iricãf íon*l;
iX * $;lrtlc:ì,ilÌc (jí: 1liïcq:.s:;c de J:lunc,ìantento, e xecÌiçáii t: ai.,iliaçào

das ahyirlades sscro[&rr)s;

X '' rsun;.r-ç,s na uniclarle cscolar. pÍìÍa tÌ'aiÍÌr de assur,tos 4e
inte:l:etsr dli cafcgona r: dr c<irrcação cm gernl, sern 1:rejirize' ql.rs etívid*<fss Èscoliì,(;y;
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4{o

WFEffiFHITUËqA rwË"xFsF#$PAE- ffiffi !T"ÂS*íffie
í, s r ì l) lr ll l. .'..\ tr lí.ç ( Í. o

Xl -- 1;*l-,irí;.r;ir r.Ìas r.:lcii:ôu.s ric-s nrtnrl-rt'Ets ilo (-lt.ìlìsç)ilrrr ll4rtrrrciFaï

dr.'I.rJriCaç;ìOi: cltr {lcri*;;iltì: cc,JrcOrnçtàtrìtailtcrtltt c Cctntroic Socíal do FtjNDEF:

XII - rer rìirì,^rrtrìii::rr r:r.:.J;il:Ìr i:xtra[ ( dijEt] gl(: cç,í áÈss{)Í3tÀii}dÈ (ì

rcçç ì1c r"scc')líiÍ:
XIIÌ ,gr13rr iì1Ìiuì a;rrtnis dr .ìlJ r'n-irríx) rfuas * ìlr,'-rclìl,l*r tr?Ìì ltrri)o {i(:

te I : t r,t nerl'r rj àr r ? dfj ti J \) i lìì g I c gi s i a q: i o Q o n -eÍ:l f I t ç I o n 3 l,

XIV ^- r,ccehcr grutiiìciiçiÍ': pcìer rraìlaihr" Ìli)Ìuïììô rìCls ìenlìo-s

e -srs t' c I çci el ir r:; i:r ì.ìï { s t;ì | ei c+mpt I e inr: r ttai'

Cê.5$'FE.II,ü VíË

M.D BXüiRciç:lql rrp' {l.arK&Gd}$ R4 Fìt';NÇOES

l.-súÌ:Ëë(.ï I

lltts ;\. $itg$ il.YlÈBIçeì5

.,{ng. ,â5 * Alcm <1e ouíros atalitàrncntos p.rcvisÈos fiâ hi:rl;iaii:âc.'

lilil:rrr.r:, o 1;essoal do Quadro do \4agrsto{r'ro poderá scf ôfastàdo do exercÍcic ri<l t' ztii'1';' :l

*,l q..t,in .:ie Á dnrrn i ::rr-ai:ão fuí Luri ci pli i, psrs o:; sc11t lì l l tcs fi ns'

I - írcqüc.ntar crlrsÒs tle {orrttaçiìrr, íiPÉii('lçcs!neít'.È otì

q?ÈlJcLtiiIír';êçâit. b€tit c(lIÌii) I)âriiüiper ic cOlllu'c-{-'ìoS- sìlitpósiOS 0u çinrilalcs, rçl"gir'rìres â

.:{íu.átçào * ao ttiu-gistéti,;l
Il - paru.;ulnpi|'nirssirç utir,ial <Ìc.quaìtlrrcr rìoÍureãt ('.LtlÍl'.}âr stittì

ônus par'a oìi cLÌltçs pul-lìlctt.';;

ìïl - provet c.;àÍ'p-os r,rïÈ tò!ftìissìiio -itanttl so$ ó!'F,ãos r!a ilr';icíntla

lç'tr"rr: ii:rÌrai ;

lV - surhs:drrrir ocupnntes cìe c'.nrgo-s de srrl:ol'$e pt:tÌ*gtÍgic*, rlesde

íìue Írt(,.ndÍ as exipôlcias elo art. 1'Í é*suti l^.ci c.lxlplellìt:nlaÏ.

$ [.' - 61 proÍrssor aÍastadc. collfoü]i'i ui 'ï'']p:tÌ" dc:stc zu-tigo'

iir;cÌ.:rá, rtj[ürrÌAr ao sl,Ìu cargo úe o'riSenr pol' rnalliiestsçiìr) iioL;soa''l ctu â crrt'-ílio dr]

Âdrniltìstraç:ão.

$ 2'' - J"ocirrs os docetttes afastailt'ls devçliio !et' e;!iisses t'i(11"1 Bul?ìs

ir$i l-'r.lí d.a.s â11 1.111i111 grr( c -

,qrg, ,*.$ * ili ai'a:lÍ,*n:í:ïiÈ^c; p:'tYjï:i) t'È(j ìilcis() I dr-l ar{'ìgc ;ln{Èrir}r

podera ser çorrcf.di<{r.ì sefiÌ ;.rr*3uí:;* {6p1; x-rsv6r,:ivncçÈos c da-s 11*lnais ví{lì1,3Ël*t}9 rlil eiirgo,

irÒ ilrteresse <ta *rïrninisr.çrçdri. lpc:; Caila qrtatnênio dc cÍetivo exÈrçícii-'.

.,{r$. 4? -- (]uaexüi o zifástánÌ€nto sL' d.Jr i;arlr prclt'imÈI)h) ( i: cÍtl'Èo

niiillcÍr*cic;rrncjcr gor'ìl n,*rfu*cçãri.,ur'íl cortç'ettido Sent ôtruS para ü ciìn;rtú', ïítlìï8t',:lìia[.

.\í{" ,SS.-$:s;lÍìls*üÌìÈÌi[(].6 <,{c r1".re trala esÌa SfÇãr> srrãt-i çentredidtrs

an.ar'é's de rrtir rìr,r tf ÍJteitü iVf uu:ir'lplii.

Âr:r'.49 * Âplir;er-se-.9q ao pÈsiìoei do Quadrc ri* i'.4llgirti,1i"io. ncr

qrlr: c*itl:er, *\ì (!lgpcsiç:Jcs rr:Ìxivss 3 $*tl('s i-rÍitst'a;ncttÍos irrevi:;lr):i nil !cgislaçücr

lç
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4

FtrTHFffi,E'F"ê*$ffi Ê^ A# LJN $ ffi ËFÂ. L, ffi ffi BT&g}Hffi&
*.\l (.lt(-r lr!.- h^(l i,.1i t.()

\ÉCàìqì Ãë.

i)$'ì F;&'iBr

r\a.Ê" S0 * (ls dtrce.rrtes dil í^Juudrn do Magis(irÍj.) iiLÌaiìrrir.r 3ú {rrirrtai
dirrr; <i* íiirìlrs râçi.ri*i:È e,ïe siìoÍ(Jo ,,rr:iÌì ú .:;iïcli.iirr'ic, sscÍll*r.

Àr"€,' Í,Ë - t-! reccçsc. cscçì:li terâ isrer,isio .cts calendáriLì csc<tïi;.Í Éüli[
SccrçÍ,arra \lurriurpai de llducarlâo e (:()t'd.tsl){rÍtdera crn, rrrl rrcirrir:rr.l, }5 {.jurnze,\ cias r
.SeSpVrleícrÁ *lÉ; liÍtviril'ndçS; Cì*ç'-r:ÂïlèìS (:(Xlt s,)S; êì;iJti{)tì.

$ l.' - ì\o recesso esc,Ì!íìì-, <.) []r.'.ssGÊ! rlocçnte do eufi,í:r g[o

Ìr'íagí.stcricr ilodr:l á s€r' cún:rtlcâdo píÌra :

i^.p-u=r:.stcll. l;,yrv:ççr fta HççscrurÉu. \{unicípirl ttc íìiiritaçiìo (ìrr Èriì
outros órgâos dc ÂdmÀiristrnQâo, d.:scìc qrrc pr,'ú.i:-r.:.n(i:^s a<l scìr campo rlc atui*çater;

Iì " porlìcipr.r de cru's'os Cc àpi'ir::rlrrrrÌì€1l{* e or'.ieriteçÀ.o teçrrrç;â

.$ 7.' ' Niirr hiivcrá tci,{Èscr çECcÌiiìÌ ir.ÌF 3ïivídiÌclrg dns cii:cì;rt
mtrric!pa:s;.

ât'r. 5? * {)s ocupalrÍes de cargo dr,qLÍjt(}r-(e pedag.rigíco gc?íÌrÍro .i(i
(tnnr"iì) clins rìe Íérias onu*ís, (lc zrccff{rr <:om a e*cala el:.rh.oriirla p.:la ,SegÉ..{itr-ïa
\,ï un rc r piÌì. glt: l:d rscaçãa-

Se(ÌSo Èf I
$ns Su$istâtacïçeies

.&ri" 53 €.l)trsc:rv"*,-ir:.s Lr.s fÉìerr;sífos IegaiS. iia";e:i:! -sub^srÍniiçõe*
qilan$1C o ltÌipc.diÍÌtrlrrr0 lúlg.ril e tenriri;râxigl C$s cÌr.r.Je.nr*; c inlcglail[t:s,íj;i.ç ç!as"es rle
st rl)(tr-r(? p*rì*llilgr co.

$ Í." ' ^1t' ::ub,:;t{ttriçiìcl .será exrrcitÍir pdìe^ eçupanïe cìe car13,r <!a
nìcsÍria cÍiì$se^ clrssiÍìcldo cm {ìrìiìÍqusr nliiri:rticl Èiscí,ìla^r do urunicípi+,

$ 2.": CÌ ocupanre rlc crrirycr rjq: 
',rr:$a çlass.r: <if çtoceirt-J ta:l;bixi-l

licdcrà cxc(uÈr.subr;tíruìção, ilcscìi;.irre ì:r.:ì"ri!ira,:!tr c; qJq'cd1. que utio Iriryir ctrrrctlda:i.^\,ìiÀ
c;o:rdi çào,C o parágraf<r atï{er'!t-pí.

$ 3." . ,\ cÍranlaria d() d(K:erÌïe LìÈì.ir çrJnmaleqÌe rürcpí] delenrrÍnireirr
tr cJará crtri(irrirgnÍ,c rra orrltrn ctc c.las:;iÍleitr:lí* dtr ç+lrd:urso ou profcjri$,úl sclr.,trvrl. rxìLar
$u[ìsÍ:1oíq)á{ì rinicil e ex{:lusiva rir; títl,rlar'Ía.Íâs$.\(io., rr;{r; sç}rrdo perrniu,i.:a.cgcrtlha dr }ei,,at
c,u ledorÍo rlivers<: daqucle Fara tì qr:nï Éï;i cclì*etado,

ti -S"'' - Á rcliiburçàcr p,:il.rnÍiir'!* ,'l*t substituiçü*s- .:rn qu:;tqrcr
liípóres';, sçr'ú calculitda *üm bÂsc nci rii.,.el inìçiilì c*mer,;r-rün<Iurrtc tJa {ìfss$s sullstitu,sía^

$ s"" Âs *s.tiisÍ!i*jç:òes dos ryrícrdos ruri*iicrel â l5 (qujra": ! ,.iia:'l
sÈrão lè;
rl lw(&t4ai tÇ

tâs por prúfcssores acÌjr:nÌc.r* e, ru.i iulprrssibilidadc; (Ì,-d ç{ìrátsr ev*Ì?íEÌal,
a dç arlnrissâo iiìa Sccrsuüjg h,'Ì

(-,'",1
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trffiffiFËüTL'RÃ M{JNFffi€FAË- MH BTAPÍffi4

?.Qr
-.) I Al_/

9:x I ir)(t l)J" 3i-\í,.È l'."'( À.€-t

.A rÈ- f;iE As çiiassr:È cle s(,rf]ortij po:dagriSrico cotttp lt"t'arìo

s*ïrstimiçàc' iìprrÌas para pt:riodcrs supÊriÒres a 30 {trrrrlai dias'

Sieç,-sio Í\'
í!ç Pro6'er;sor Ad,!uroro

^Ar{" $$ -^ [Í;:r,r;rá çrrnr:aiaç,iÀ.* ,rÍ.ti çrrr:$.b:;sir,"t€:ì i!dg$n3c]s para rliencier

rÌs rSti i{:ÈiJf:?, *:ic.-} lat'es.

S t." - ü prcr!cssor acllunt'c' rãcrzct'à B}fã'í:{."r^ a *uilstirtriç1ç, pcÍt)

p,tncdo máxrnro cìe l5 trluirree) J,!as, durante o imlrcdilrrcrrào [*gal r: tet;1;:t:t';:iici dtr

doç.tnte. tí;ì, {Ì{.1;}lí!i}r;r çit ir.iadc í;ì;+ill,ãi'

$ 2,'- Á çl:fc(iìr.r i{ir lì;ìr:ir-Ì:;l:rl lnïl;rrÌi:drrg} lJe }iducação. o l)ììt'io\dì)

i)!rl..,i:iiir nr: p*rrigra**;,rilelirrr pe'il+:iá àer LìÍt")ì{-ìi5titÍ<i, '.iusrrri* a uli--rjida sr moslÍ:ìí'11Ìíi;s

iìlvoi áve I n rrrnti$i:itia,ie iir:. Ì.1Ì iìír.'slìíi 13.iï"ìíiìÈ-iìpïÈÌidizage rti c no irìfÈr{l},:.j eio";

cciuclurrios^

õ ,].' .. .*".kirn q'r,os \.eríüÍtïrçntos previstcs tìÈsfâ I-ci {-b.tlrp&;:-'l*:'lta-, o

pr,çfì:ss<.rr .rtìitrrrto í"..r.â,!us a rl:als !OCr?,'o(tern por rÌçtlto) cìo sctr padrlio tìx**r;em leí= por

h or;r eÍï:l il,;rsir*r rf rl t-râ[:âlÍl*da n;ì I eg€ne;ia dü {:.1â.*.\e.

Í;t.;À.ru 
"V

{r* $i*tv.xr{â*,

ÀrÍ. 56 ,- ê- rcrnoçrìrl de ii",ïí:*ïíirrÍe5 qla canc^ira co tnêii!Ëlóïiii

proÇ€eJar-ss-ú a ptdrcir:. a t,Íício e lrenuuìa tÈ fot'itla clue c1íspx,r:xr Ìl tsguiallìclltí .

Árt" 5ï - i.Ì ëollrcui'g:, (ie i;ntc.ção .scmÍtrc drtverú pïeccd\"" cì dL'

rn:p."c:ìsLì y:ara provin:errio tlç câfi],os da çureìra rio nragisirlri.3 s E(ìr3Ìcrìl('podtrân.se:'

olsiecidos críÌ gorc{Frsü dc illgress* as vagês rËrÌìancsçen[ei dü È..]níi$Éh] dc rÈnOção,

AF6, .5$ ^4 c;o[tagrcrYt <fç i]*ort.ts gerê ci'eito de Pafitcr[-tíìçÍiã:i (:Ìí!Ì

cotìcu4-$r) iie lenr:E:àri sçrii t;fhi-iadft,:orì.sidqlall<Jç G temilo rìe ef':tìv*.Ìxe8'c1ìL'ìo 11o

rnagistc'r'io públÍco u.tusi*i$al dc ìtaoi;t c* tÍ'rrlo.ç

ArÉ. 59 - Os srn'ì<irrrcs ;ldi,,Ìos pafilaig:rlrêr) obliglttorinrn,:nt-e rJ*

c.cìtìcuÍLì(ì de retncç,ì0, Ë$çü[k(tií10 çottioQìsoiiarilrlrtt(l uilìa (.Ír{,$ ïsBf,g.eK;$(elltes.

Farágraf'o pïql!*rr -. FiciÌ âtrìx.F;-rr'{i,"ïr. àLr atÌielo que crrrcrËílll$iu:r;rurriÍe'

*':*ha triç*!l-,ir.ïc) vaga trí) ccy:tcr.!rçs.) ri; vi-yrr*1:à.1.. t: rÌìr'*itE: Elr rctourar à mnìd*nc de l:rigem,
ciiÈ*" ïi(i yJtii::r-ì Ée fi.ì içrll*) .-eïì{.iiì, ú*"tiir'h.itEis ú!g Sti;ì tetrr0çàr;, seja pbet'Ía bì(rv&: vrtË;t

.rúró. 6S, r\ rertroçll(e ü,iir p.?tïrïìit.:g $r.jrii çf,etusda dc uç*rd* s;(,rïT-r $s

inierc'sscs dos psrnììrtartc,s Ç a ue;iriesr:tittcirr ds Sgsletíìs1a Ìi,ïesiicÍnal de Ëducaça,'.

dì:i*.**.b-,.s
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'-,.^D5-r ''ì

trR ffi FffiI'}-iJR A F# KJru Ë ffi ËFSA L DE ÊT"Á,P,FR&
t.\ l \ìJ() lit h.rll t-.Ìí J,(!

$çcfírr 9{
f}* (-l.rndiçÈ4l tfv.r '\r$ido

Ál'(. út - () e<iido scr:i r; (í()r.xlils-(Ì {.[u{'r g]oi {íiliÌ!(ì(tfí irtt-rlív'+- *ìc;*l'

{cÌ:Ì cl,ìl,s(: ci (iu-lorniide de aul:r 0ìl d0 SCìlìçrì-

$ E.' -- l{.ivgltd,-r vÍt"Jit .:rÍt l:utr.-l rrrridatìe c\cÒiiti' <r i'toli*ic tÌc,'r-l't scr'

c c r i t p rr ì sü rr ll I t e ir I e dc -s i gtr atl o 1i a t i. tì È u !l á' [ â -

$ ?." - O ar-lrdo ficnrá à ciirgrnsiçc'+ rlit Sr-"çrctaria ivi*rrlcip*I dc

J-.rllri:aç$ri r] :-rci;i li(:l {:1,ita clcsigJi"*clo paia aS $tlbSiìRlíír:'-'JÚìì {lit $lUï o exeliííii{, iïç

airvid;icic"s, iirr,rÈlríç-ç ou çürÌ'Èìiìiirs às (!ó rrr;t3;ís:eilio, ol-:t:dcqcltd$ :\S haL:iìrtarÒcs qk;

sCrtijíj0r.
tìì j.' . (,Ìç:..rstiririrá f.llIra g;r;;r,e, s(ÚÈltii ês ptÌãìí{t;i{âíÍ<Ìs [=gais, it Ícsìqli\il

p()r. pitr-tü ilo aCirlo c$l fxcrrc.eÍ ;15 1i1l1,i,jaejr1:iJ lÌÍlÈs it\ rirLais fot IcLlìlì.1{Ìï}trrìï* licsig,r arlo

$ ,t." - [:ìci; ii:;sc;.ìu;i1ii] :;r,i ;irÌitìi-r qur", ;ontpuisorirÌlìá,':lÌt't lc:ìhâ si(lÕ

drsrgracítr !ìc\s ?eìlìlos rjct ì ìo- c iiireittr tì* t;i*ra;ir'à uniclarlc de origelit. Ç:ìs*. i,íì plï?-o

Ce 3 iir0sì i;1;i;ç r;r:lt'.rì<iofr dÈ sua rcrnoçâo- seja iÌ'uertrr. tlü=;* r':)iì;r^

cÁ"Í>iÏ'til-$ vxàr

trê .,t'T'ffi ê lr e ) Ê ÇÂo l) IÌ c Í,,\ ssfri s Fì1${,i .á' ti [ .Â s

,\rc. 6"1 - Ì]'rla íìn:; cìr. àtrt:urr.r:ii] il<: i,'lg';ses ciou auì;tÈ- ot í.ì(.:üoìíL's

rntt-ì.csS.nd0.ì k-rrnrulorão itrjidrr rie inscrtçiìt cïÌI lx:i'íildo lir;rcio aïrc,ris clc '"",JÍtel.

1crÍ. 63 Àpos a ir:l:criç'ãe-.. os rlocentes ,:içr nttçnio ci;tlpo rrrr:

lÌtÌraiìão dls çlasscs ç cÌas atllss iá ssi(:tÌì rirrii:uiçÌ;'is scrào ciaçsiÍiçadc''1, çrbs''tvii<iaì L;

gcgr.i e ilÍÈ {!r :.1ÉrsÌ'.ie prcí-cr ônci a c1 u a:rio
I ' sit*;'1:ittt Íìu:cional:

al tìltrì:ìtc' ilr: {:,xgo$ prrcrvìtlo,S rlrediiìi}le eí)ncuÍs{) eie f.iDva.s c

fíauL:r:ì. ci/:ïe-(p()ndL'ttlËs A{isi c(ììÌj.ì{i?Ì,:Íi{es cutricuÍatts d?ÈS çi''à.\SËs <ltl *'ulâ5 ì! scÍ'erìl

srr:ì,'uitÌus .:,. ritr^rlnii:r r.Ël: ç:r,gü çg* lie:cretarír ËstrrrÊutl dc f,rÌucilçâo aiìislrtdtt ^jttttto 8c''

lr-, r lfl icipl t r por i+r ç a tÍu: ç.çl* v€n i,^l de rir un ícr p it I I z^aç;ìo;

il, <ielylais ÌiiLrlares de c;rt E<i {:$rïçstrri}ndcntcrì âá},.ì conìl),rnÈÌ}Íe .q

r;'trt:-ictiiurgs ilas çi;:.Èsnr3 È aìtllil:; íì sÈrÊrn atribuí<ìns.
ci cafidiqis:çn a adrnissìo poÍ terìil)c! .jeí*nninado ciìïïí*:ì[],rjldrn(üs

;rLri 'Ji,ÌnlfríìnFt^rìr?s i(ìn'iÇulAÍeS diÌS CiiçSEc'S C ili*.ì;ì{ â SerÈUì amib'rriq};i:i:

ll^-tcnrpc, lic:;cwiço e {ítirl.:g" ftÈ foyrìiâ a serlôái$liìçttettrad.r

rr,r1" tí$ -- (-)ornpete à Sccç':ürl* fvÍutricillaÌ rÌr E,,.tue açãc exprcrii,

rr()r ììÌiìg f.. Iï${-À}ài;!,:niqiS licc{r'isítÍrOs c c(}iÌÌi-ìl!-.tìÌrÌtrtli;65 crlJiÈ{lil(ic} it:lìlrtLçi t's []iì; lì

atlrtrrrri.'Èrr tlt"' r:.1:rggr.s e'it:u atrlÍts. rÈ.sl-ììlí;tlidí-ì íi {:sciì!á <ír: ç'ìassríï,)ê,çao

{:ÀË}É'Fi.}ì,{} ïH
E)Â \',sC,qNCÍ,À f;:fi {ll./.rF{{ìüS Ü{.i l}l': FUjSq)üËS t}OdlX":r\'F'tt$

.ô.rt, l-;9 Â vecâncir dc Èíil g*s e ric íïlnções tlccentc:i dti Çì'rliJts dr:

iqr:€ $ ílç c-n: rlrrer-açSo, di spclllra, âpcsenisdoilfi e ÍÌ'"lt ; rntenig,

P-- '. -"t
_ -'*,:-\ ^t,

sfçrirl çrctrr-icrá niig
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zPq

PffiË.FHüTUffi & MqjNãtrits4s- mffi tTËtFËffi&
t^\ I \r)tl tr(, s,irì P,tL (.(r

trg, ó6 * Á ritsgcrtra 'j:;r, Íìinçii*rì letttprrrári:ls ,js: r.Ìr-rccntcs riitt-sc:-ái

Í.ì Àl ;"t $ï i(-í.]

i - tìrf Ì>f<ivj<!r.-l çartlo tle ï,iìtì.Ì'Ëìi! tluçt'rtÍc:
il * da rr:assunçãti iki tr{t!n;'eio cargo;
lli for ertrrtto o ciìÍgr.i cÍe ns.tureza docttlte;
Ì\í . È.a1:ir*r-^sr' o prâ7:íJ <la i;ot-rï.r<ttitçzìcr.

€:/ã.Ë!gTêjÌ,() ,Y

!)rq Ê Í Ff; $ Fi,Ì,$ ÉÇf.)!'ìS G Ë BÌ;ì. 8 5i, F Í ^l\ ;t X S $'IÍtA Ït{ S [ il{.} F{ 8.4'ç

rt rc" $7 - Â.c s/snìaLÌeÍìs lnrvìsfas nestâ l-eí t 'oniPìr írlr;ficili,

;tptÍ*âvtls eo:i Lìcul)aiÌtrs do QrtacÌrr:r<lc lvïag,rstçnrr Puì:!ir,x.r ç4çpiçipal. rtíi'; irnnji'líìtll crï

I)ìd.lLií;ií? rì,.rr tJ,;.inris çonecdirìn.ç,Ír [o{.ÍÒ^.] l.ls:ìr:lvi<Ìc'tt's púhiìci-;:' tltttnicipals rj* itar.tira

ÂtrÉ. 68 - ;\p!iril;ir-s* tcdas as rìisptrsiçòcs da i-ucÍiüiìtr I-er

(,-r:lr$pl+rrrçrrtar. nariui!.p <ir:e fi-tr ui)rtÌpátÍvÈi. s(ì,i üâÍ-4os ctrl s:iÌttrç:Ìto coiÌstìiiìÍçl: (lo

Â.ne.i:(,r ì!, Irrelt.sivc a prcpuessf{rl fiin<rírrnal.

È,anúgrnfo úrqic<,: rl *rrt:h.rçào Íìrnr:ii^':'rilt gscla viil íìci;irïeriì:s:a seÍá

apliva<ia ilrr Í'ilrc.':rcgilrjn *jtr Crt:r.'h.c tra fr;rr:iir t.:Ítrlrì(14 pcltr ivlcísct I do al"' ?'i ci*.;tir Lei
(ì Ou rçrir,:ttt er rt;tr .

,\r'9. {i$} - i\tiiìc*.r;ç a prcientc [.i:r Cornplenìsrìïirr :ì(]s scrr'rdrlrrjs
pn:ãnesi:r:trÍÈs d(! Íegifiìe r:CieiiSt;l rlur" cxer'çanr fìlrrçÕcs t'ipicas di' tltriidrc tã'c rirtp,isteri,:r"

tìr-ì (?üe c<lir'bgr.

.{rt. ?& }i'::rttodo scwidor títu!r*l de cmg-:: C*. Qtr,tdrc rìa

Í'iecret;;nn i':statlual de Edncuçarl gilista:ïir.r pcr iìlrçit du crrnr'enio rì{ rrluiricrprlrzaçãur"

plìrA ÍÈyi-rorìder pclas lÌìnçõú:.$ rJr; crtrËll;s da.r r:l;Àsics de sìipCÌIic pc<lagrip;ioo. l;i'i:rid*
scrvidcrr pi.r;cberá lH'ilrííÌf.RçÌâ{i (:(}tresp()Ììdrrits ic. cïit'r'rL'nÇár (:rìlÍï: ci s'ì1át'io bas: eic: icu
;31'gtì c ti ítít€J ínlÈial da clêssq'Í)ara quztl ,tì;1 ulç5íglirdn

ì)esitgn*fo íruiro --Quend* s desigraçâ* sr <ter para úclìFi',r Jìosio
rle íla[:aiho, a g,ínÍií'!cfiÇ.qs $frá {âtcilleda de tct:rcÌr' í)oÍrì o Que <ìrsplíÍe o ltara{rr;Íi;. Ílltìco

.ic' iitì. 6.r' tJtstii Lt'Ì Cornpler"rì*ìÌt;ì].

,{rÉ. 7l .- (}:} at'uais ÌntÈ'l#'ê-n'ií}s r3o Quacl;ft cio ir4agiskx';'; íiÈÈrrr

Íçr:riiiLiitc'Íe(iEr:; r;a i'ortna estaÏ],:!**:ida il(rs Ârrfxr)í; Ì ç'íÌ ilcsta Í*í t-r-rnri,lcrltetr{;Ãr

$ :,t - ,ils .qervidorc:.s l;crãs cnrlua<Ìratir:l; riqi rrivei-q crrÍ{r- vaìol*:;

:ìí1Ííiri lÉ'ruars ou irneriig*rìí8";(;rÌÌe sr:pcriLrrr;3r iìi-= iìëtrçl ','afu.lr Fercebido- delrtrg cla I'arr:a

r";::l;rri:tl Crtt cias:re iÌ qur: peÍÌ{:ràce, i*speirar{a a jôrr:.,1c{a s€maÍÌ?}l de traLtalho i:r r,Ìtif'e-sti\rr

";g?()ili], ,::l;:icrv.*r.ìo o eC. 2j, dr g:lcsetíe i,ci Colnülelììt:rllílr.

$ 2"" . Ì.ìãc sen<í,-r possíì/c[ ]tcrelizirr rt;r f,iixa sa!8t'tàl :iÌ1Ì ì,4[or

equva!eii':c uir viìlur lll*;elim.ixrg txr-oebiclrl. .-i r,.:I*virJt)r 0crJl-u*rá o úral(x'nÍv,:i 'j.a lai^'u:

s'ri;iria! á qìle c-çi.ÂvcÍsujeiiii e IL;:i jrrs I riífer,:nça a títrrlo CÈ \-tanrâgcul }lr:sr;,3;ai.
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PRHËË[TURA M [-8F$F#ËtrAE- E}E $TAPERA
ã^.\ l J rÌ ri *; !ì .í" '.0 r, .", t i. rr

.i\rÃ. 7'X tilr ooupantcs dr' úâr.uos Èirl crltÌItssâo dâs cías;,:s ric
:iì.iporì.c' peda"e,rgr*ri. ,Ji-ï c]ic.r'ciiiLì í)iÌ dàta dc vr.uili'cia deri;.1: l^ei í-'crnilrit:rrrcrrtíìr'- p(rlierão,
;ì çr';k:] )rt riír entot irÍade tr0r nç;lgsiç. i.r."nï.,:rgritr' ïìii ij:,Í.r:t'üIc iLt ;lr, $u*s tuiti:õe: ,íj{ïi iì

Irrìccssìdade de se sul*ileieÌr:tì:.iÌi'] Iiì(](:rs.$('r iie çscülìl:.i firevislo rì(] a!1. 13,ïrl prr:i*r;ì* l.*i
i.ltunpìcrurirrlr.

"'qÉ" ï3 - Ficatu [ii-lrtsftrrrirarios t' íseis] çargos vag.Gs (ie Ru^r.iiiar cìe

Í.)es.rlr:.vilìr,,ivnç,"rir ìriíÌrnril. contìrantc!ì do ,1,1r.)yr-r r/ll da l.*i lr.ô l.ìí);Ì, <l* 2 rÌe iu.ho Cc

i .'i'?i-. an irt'tlÍi:sr:,-lr dl= ììriuca.çíÍ<r lrril;rri;ii Ì. siuc p;issaìÍi ii írr?s;r,l:.1ç s *r:;rrilu rìo
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vffià::.':?;Flrg*'wffig

i:{!-rl)r-. i)i- i,\l-! 4'Àll'O

,4 N *ìY4.,F \i

= {1,{&ãP{Ì DÜ À'l-UÃq:Ati i:i,c- íj.l:.'c,ï.Js: $.tt; sll['Í.)rï']'c Ë*&ll]À{l(}{;$€-'(l'.'i {ir ll:èË

ìii;ì.í.ì.iìíj. 1ti -';;.1]iJ{,1(J $,c =

!-L;ts*nrí:r;rç€lr {ri i tll'g<l Ihuu:r'içÈc Su nlarit;sinlz.t ri;ts

ÁtËvidade..s

$irigir tor{lrt ts i,Ètvii{ir

oexlagogicas c íittì$tlÌi'çi í'lÌl
ìteçc:irct ü ìJlrìc;i0* ;156rI;;r

E-!ìí. Fi,g(::i)!-À l]ìi tÌ!!rtNfi
Iì[.iNl]ÁltíËfri? ÀI.

drs l- üÍrigír rod.a a i>cÍíiir;.:t *'tl.c;''
ras: I rjrrrrrdc Esçolar.

i' ÌuÍt tr*t lorlo c, rr,;rtÌi ìiii (iÂ

]xcolaL invc$(ôÍrado e cÍrr dt3.

Rol dr: AtlibuiçGes

;È];ìâl nê

ì rrì rCrìtì{:

ïlìr'lgìt,s.r'|tst rlrl r, lttt(rltÌftN lìrt a

plnicipsr ie' ttxíiris cq.r í,Ì;vi(Vtdçii

! .L'ir{aSÉgical dx unidzde
,Ã-d!içu!Ãl âç-oef

l,Jr:.rEirt.'olvÍ1*ls prlot difçrrntcs ' fgnìeììIo-q 1

ìaa errriú;rle .;+rti,,ll. vjsaíiii,i $ rr',rlhctir rla ]

g<1, têr;taniì15

, 
r'1,*5:c[;lrìr; tÌò frì:lutc.

i - l]*s"sit:rìiÍ;r'' rr},'ie:tiì.c r' ;i í-:r*tÌcç i(.cantc
- tìvtrrc<cr o ì:iiercirtriril: rl4 9.tp3rlfxtcìas

/lconrpar,har 4 11Y11üt' '":Ê f;.:t'niã

Sisr(;iÌatlca ot pr*çcgst-ts ÊÈ t*i lirtlt> \à

0pr(-nciz'r]ger n

.à-FiÌìitiìã e plilliiz* r Á)g .):'o3Jir'rúâs

rüuü.gciüì:4,.; Ìt âdÌnììtstrahvo:; a sÌréÍn

s:arrados.

^ Fropor alig*i$.í"''a:; dÍ st'l'rç*tl (ti)

probìernas levantadtx.
- Sr:pen'tsiclrar .'!:i i'^t avi':'Ì(;'.'.ì 4iÈ

recupe[eçâo dç a]iriìos,
- ACC,nrpturlrar fqdòs ..'|Y ôtq+

ad'ninistral:uos utdttpçnÍtvrlÍs iì.ü Ltçctt

Érnc:rytê*;f;çrtç ,.ìe l..l !: " f;;is 'jxri*: lìwri
g,' ecrt+. fr ìf;t s. y:i c'c.: r tá ii r,r, üÊc to$ 
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, (lí,rinÌìn;d;àr ô.1 Ír\:o?ícìr' iod^r : qrxlquer

srls{ì:ct:.; cla L'.F,
- Clrar condiçìx's rie c":'i;ar"i,:açàn.

discrpltna, interaçì<r Intcl'pessoa i

" $lipgì=1,1s:iongl .a rterendz r,sçole'na l,r ['
. {'}e 3ttrii;.t ç& 'x/c.j.itÕs :,v1€'$ e

íríió!ríJïÀìe)^rìiÍ:( üs,áf t"l.E.

* ÁssLial .iÌ.nk'.IìÌelìtÈ ccíti o ' !ispoB sívc!

lohr sce rdúri3 de ugctrl;'.. tr.pirâ ,ij;

riocunrer'.tos ielatlvc^s'! t'.rià rlr',;'ïüJí:f r.{.<}s

a í rrrr<)s, €^$il)Ìdtd(rs l,:da i.i.b..

- Kq.si:orttiti i-'tì1g r.111npt'ilïiíìtï-'ìf r!o ontbítr:r

,ir (\;,,ïil*" tt;r; i':is, Ìegüíi'.rÌsiltos ,?

r.{Sê:rrrilta*fu:ç. ,--.ant tx;r:^r} tlos i rrz.<rs pala

ç lí(jr:l;'ìi;(t ri,oc t-s;tltsÏh +t' cìsÍ!'uel t'--., d os p L'l e s

lì ú3 3rì íLrdÈS 5üll cn oït]5
. Àiiurar sllr fra{:r spurar irlcgui.'lriEhi.:ic.l' rJu

que vçnire a tQ!Ììsí çdìrlnff

ámbito da etL-âla (? cc.$i:)ìi(:âì

.r;Í$3'!1.ü ).í)
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PiRHFHËTLFRA, ffi Ë-Fft$gT8PÂ8- ft ffi $TAË8ffiA
1-st.àììc Itl: d\t^l i-,íiíf,cì

]lrílìQidr{J.

- Seiat pei:r f,'rh:içrlvãÇâíJ g íir,iÌtx$C+tr;iiÉJ çhri
)cns pëcí,r-r1gtatilts

" Cr.ror"lsrar a elsboraSo d: proi,.:r.r

1:eiugog;*o,
- $r'rene;ar í: lìít\iitìpiìrìlli:l'i::; li,xi;$ dç
{rabírÌiìo ptrlagOsice tr rx:lrfr.,'a$.
- l>tanicitr c: lrieríârr',i->rç,siir': {?!ü;iiíìà.

e sçola e coxrun:di.r<!rr.
- Ë,*;ocutar (,iìrtíirr e ,oirsiarr.ãti ìs :ì{.ir,Ìi,;ì

desctlras e= as {+uÈ Íbrc.r'l uetcrnrir:ir.i.ls prÍi.r

che6a inrç<latra.
- Resl>ousabriizar.ce úcia Èdr,.'.rr;ìu Ce

Jç',rrus * ,4.dukc-\ nrisrisrrada ns tJ E.

- SuboxÍìngr-si: { i.lrnsrJr .{,dirt 
ur:i

tíe[enouraçôcs da Secreiarra Mu:rlcrp:ii üt-
ì
I
I
I

--ücr'-r-lpiìrll{
E-\{.'&},^À t}*. h:x}ljcAÇA ff

ì.\5'ÂJ{,F[L E V]CE-
ÈllqfrT$R DE tiSCí)[,i1

ttÉì Àli\'SlFüO
F'Ü$ID^SEENTAI,

Â5SÉìssOR DÈ
s !;PÃ:Rv[s"{fi È]\Y',{}Í.."qf+

l.itrlyr lrxlls iìs atrvrdâdes
prdagógicas F r.dtnintstr+r ruas

Ílrcíc;ìt9s a [.)irrcad,,r list.tilsl ,
cur coÍaìx'iaçà$ c{iÍ!: Ò }:iÍilal
ór etet>ï;r.

-I(espolldcr pcNo CiiegÍe' da ,:Èïr!d ii.-t

irçrárrc qrrc lhe é coníisoc'
- SubÈtrtrrrr o Dicrtor de Escola eÌn srÍits
:,rrisà<'.ias e rnrpcdin',enios, <lbcrii {fJìdcr irÒ

ieÍ de arividi*es io Direfr.r.
' Atletlsççral 'r lllrçtccr ne de*emi.r::tho Cas

atríbuíçô.l* qrrc lJic rrì* prcpr'ìan
= Cu.!al:orar n:is atáüclrr"i*g re,i..rtívls ao
sülor gro.Jagó3ico" È iì1snuÌ.,s\{.lío È !

conscrv-dç3o cio prtllìo s rnç.bìlieFrç
r;scolar
. .4.judar rìo q.nlcolc' g ti{i1bl'}t{";io da
lìtcrendr esrolar-

- P*nierprl tle enudos c dc.[rber.sq:&{ elirtt

tf#anl o pÍÒçr.Eso ellrc.aciorral
- Ctrla'Crurec f{}uì È .}it€(ìi.ríú cÉlltllrrltìgìla
d€. l!cf.^r.*r,}s Cí-as Íì(Ìcr-írrc$, dr,.r:cuÌcs c

Êuiçi+niìrr,::.
- Êssçstar i:tr çfas <rcriclatias ,;l; aç.ívra
duscriras c as quÉ forçnr décnrriflìd*$ L\èia
chçítn Ínierìiam,

- Srrpe rvisrousr, ori eí)taÌ", âcílnttirilrt]tal e

{íatr,iÍar â açaliaÇão das ;}r,}Fe$aç
pedeiiegefs)^ dzs ÍiEi:olas d<r Sí$er,ia
NÍunícipni ct*. lìnsrro
- .Âssq:urer ià ccJls{Àntc retrurrfoiin;tçâ'r-r i:i
Ërl'cË<)sús pedagógtcas das esçqii;... (x c1i;i

èrça rle atcaçÀr-r.
- .Àsçiçrr, Lecnrcalnente, aos ii;i*i*tí:ri de
d$coi8-s sobrc s eiabcraçãr;, Êii,.)::üçâo e
er"eìiaç3ç d?Ì$, ÊFÇS*fSõs poc{a.tóÈrg+s +

FíóJtr$s reÍ'ereltt,;g is .;uâ,e rmÍdatle.ç
e*cplares.

| ^ Conpatil.iihzar .:s B,çis{oã rìa área
adnÌirt r gt rctl va ç; r."!cr: r c-c-p erj* ;góg ì ; :ir a n í r.eì

, rrrtrrr +.sc{rl&r t} f,r/tì í,ìi da :icçregnr ìa
j &?ì:il rcepiâl rÍu 3:4,Jr,lèÍ..{l}

l- ;*rillisrv ';'$ 
.iaçi.:rs r<;laÌívcs is c;;;:o[iis íirtâ

e1t9l'ì{:lllO Q

$ri9*r'r"asÍL\úíif ã9. gíívtr.Ì+ses

P*da3rr,:gi*..S ìç liiìfc'ga
Fçít.rn içl,ac i qíe Hrr sí'rcr

;ilìÈ**{.-?ìli ei SecÍetarla i rìeÌr4rrri r,
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pFeffiFHST#ffie F-4{"6ruËüçFAË* ffiH, IT&PIRA
L 5 í À D (t :;r: !.\ ú l"\ rl t.;^:'

ÂS3L,3}5€,ïR trË
sirÈL€{:'ÂB g

PI..4 ri $:.ì fl$t t::ç'í( Ì
F..i'f.-(}! 

^lì

*rreiar, cclrÍdcltisÍ i, {5\etut$! Ê

irnlxxionar õs aIivi<Ìadcs

tót ni co -pc* og,ó gt ca's.

cstob+lcccndtl !ìoÍÌrÌaÁ ü

proccdínrentos, irrra rtr"usrdiur

&g equrgrs

c${,ìÍ)ïlr.Ì(x.

dlN. cuti,irÌrtc.s

;*ã;ffi;t ,lt;il''..'* - 
ú*i

strluçôo porâ os ;rroblern+s evpr'.:ríìc:os ie
acú nivel e ntodalidsde de ansÍno

- Curnprir e faeçr ..rìt!tpr,E ag tJrsgostções

Ìegais rtlatlYas à orgafrzaçâa pc<l;lgogiea e

àdirri."rr's.íÃtrv& Css *'scoÌas, bc'm ccmo. as

iloníí3s e dírçxiivls etxt'xtrsdzìs l.'s ôlgÈrf,;

super'toÍes.
- Gar:inrit c flltxc reclpl:x{) us
inic'lmaçôtl aÌlre .9-t ilnrdachs *9{*líltcâ c ír

Swr€oráE h.{'unrcípaì de FJrtarçâ;r ' êirdv'ós

úe visín*s ÍÈÊulares r; dc retrniõe.'- conl seu

dirr*ores e proÉiassorcs
- Eìsgnosricar- qu3nto ã rrec<'.;siCods c

a1>anrrnidade €tq ofeiccer c'ilrs6s de

âp urfei çaanrelto e atu a Ì I za ç"{ç ílei r'r,r; rv-Is

hur,raros que integr:ni a Se*rctaria

Mtrrrlcipal dc Educaçâo

- Dar parccer, rcgltze-l' e rtudo.t t:

<lcsenvtrtvo,- atlrrdades relagi< t;adas rì

.$i"pc4:âo cscolar.
^ Cqlabçnrr na r,lìfusao € lmFl(eÌlÌ.':Èt;iÀç\ãt\'lÚ

pro;câ<'s ? prcÊ.mrtl;rt clet"rrra'$ra pdoe

ôr'oãcrs srrlieúorus.
- Aplìe<,r üìst.ruít'tÈí((ì9 .ie rn;.iíS* pac'l

avaíiar o cÌesêrnpeflho global da "$r'vlmìa
MurricÍpal :le Ënsino, nos seur trabai.hos

admin idretì vus e. Pedegrfu icos

- ,4.ssçr-<orar a Sçtcnasna Municipal de

5du,c;rçâo ertr Í'ua prograrnaçàr. gtcbaÌ e

ilas sutg lôrefils 9.

- Realizer estudos e Pç\iqulsãs rc

às atividadas pcdagcSrcar,

docurnclrtirçdo È fmtcìs de rrrforr'

:ìnrplrsI e aperfeiçoar sua lttuaçã'

" Flant;lrr, ritnPecronar e avüj

êi*rEiea, di:' xccrtdt +3rrì ÁÊ drrcrrizcs

ft;qada"; p*ïer; c,tg:ãos í${nt;rls, PaIfl

asgëíÌraÍ Lxr;rs íllrlícpe 'j,e lf il'diÍtìefàr+

escolar.
- 3çÌar prelo cetsiartc apÍ?if{iíriï&imrstü ús}

p*r<utr g;p.',gttÇr lçl,ar{io<rt, c ílïtnìdipiÌí ds

iìr$f/t?nïn rJcr 8.reiìlsfli48to: e reciciagem,

pa.(a ryl8nteÍ Ò Fr€4èssg aiucat:l': em bÕm

rrivel.
- ElaborRr boleì*s (ìe ca:ltlfol{: rl "tdntórios
strbre a srtuaçiío 4o pEoctrÊB'!.!' È(iuÈe:tvú,

obse wsndo e iÍneÍYiltritì it;Í a?rie1:ãc

prBfêSSOr-Aluns, p8rd fíì*iÌÌús l,rÌ1 i'c-glsffo

rtrue pen;ríe;* dgr sç hÈ.)ÍÌrir3l*5 'í,iiçiu41s.- frEhll*rar ;ra ìk${ de elaloraçào da

Frq,lÕì:{àì palilrgot4ica ds ,isçoÍa €

irÌspÈËaollaÍ sua aPlicaçãt'.
- Coordrnar ,as flrvidades do 3r1;tngjlrrnrat+,

evecuçâo e avaliação ile' c*rd*-:;.1*" plancs

;L,irl3ndo
õçâo, paí3

;nr a eÊa

de cursos c Í ,!o
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PffiËFHITTJRA tu$ejFã$*gF&H- Mffi HTÂFIEEA
Í.1ì,\Do tJl: ì.t() ì'\trl-o

r
I

!

!
I

"-ï 
u l.t.,"li ".a*= *r** t i"-ttt','uto. ;; ;* t.t J'ì

lekfrçi,ins" I

ï :- ;";íi.; ,ìr r'€siìÌtÍd\rs rJas .rr tvtrlatles 
I

ipxí.r3ôgic.ês. ;tttil)Ísnniì.; ':':ee*ítts i

ienr,t,Jos sobre os alttnos e 1::'irbì*rri'ris i

lr;rrrËürc,s, p;ìrê. jtrÍgar a cftcó:ra ;li:s

i nrdg;p*,r. í{Fíírro,{oc. I

Es*c*ea, (ruï.t'iìc f;l fÈfà.t ccìcíc);Ìes

ÀF.:ig$s{}là uË
tltt lH vr.tcít"c)
Ë9t,c,r(-Ì{}t{ Â1.

àçSBS*{}ÍÌ.
pclt.+(;<irìlelc po

Èljgtldt-[
s t.t t{ t}Â t'rÍ f ì }i'í ^4 t.

Proprcrar
çC(tçA!Ì(ïcls.

lssr::t&:ÈI:: sí'):j

lirtarr+ji',nrìo.
,,q'ie1Ìlrn.jri 4 1'7;111311q$çr suui

ativtd,tdcs. parâ lo.ssr{'rriilrr-
lhr'$ S ;Je:;Êìrvcllir::crti0

rilt*lltÍLsaÌ r.'r fonrtci-.ïo dc

srr:t$ 1l;r soir a IicieCc-s

'ú;;;i ;' 
-;'ffiili 

i' r*ìj 
",';i1 

i p i'

e,"È,.'r)!,gr eïi .:i\)xfiirÀl:'$Í: ;Ja

prciì rS* p tvìir gògì';4 eic t"r.ct)!a.

C-ets-qr!e9EË!ç-s-ugs-qf íqt-'grt:.'*:l',,-.,....-i
--'Êerliear esttrdos e pesqursâs, rc'?:'::rciìlrdê$ I

:it a.iívírLçries- de- €l slJr"1, t t: lt :.andtr l

rkx:rrnlci:i.eç.&{ cíesrï!íÌfe 'j ':rlttias ìint'cs de t

infonnoção, anâli$êf,oon,i"; t^cstri?r.,jos dc's i

ilréí gdo; enrprcgados, p?) r:r e nii>Ít'!r í '

Èòbre 3 sìruai:ão escçlar de se Is 9i:iio'i. 
i. Panrcipar dc ptc.3e,is':r cie svielÍaçdo I

e.rcotat r: tccul:eraçÈ,: ril: ;rhuros. 
I

lcxartttnando &s causas d$ (tvcrltliais 
I

1Íïaçassr-,s, 
F\8fê aconsclhar a ap'ir;aç;i<> di: i

i)Ío1.rs'1ç xrtt"tp:cr dc cotiir crcìtnecro

- (lola bqr.rr na ftsl" t{,: çilrb+' ;; i;âo Ca

pr cposga pcd:r1lógrca rl '3;l (4c+íri 
'

c.;^rqRrandLì c opirrariCo :ìqlb ri' lìl;!Í
lnrghcaçici r:o 1ì rc)c('.Í<:ô rjrl. tÌrrerif:r-riâc.r

üÕììçaclonii, Fata (:a!-rt! íllì,iÌ 11(ì

p ! o i t ej sntc:rtr-> tlo s r ste t wl dr' c;:::Ític'r

- ZcÌar pe8o ('oiìsì-3niÉ l".pl'Íb-ìçoanit'nÌo rÍe

Fí:ero.'+l dncmne" Ìsvendii-l)i. a par;iuipar Co

pragranÌa d€ [.reutsniuni(, ú rqriiciâge m,

I)ìr'a ÍrìaÌteÍ È picìcllgo tCì:ci6ìír)i' r:m bo:t
Lrivel

- Pronrorei e ççntdçstpr l'çtlrriôcs c{ln: Fels-
vr-sarrdg u 11196rg14r;.üe c.,ico!:i-fr.nrilìc-

ca,iursicfuç1c- pari* lirrniè-lol L'Íilrn:ecJos

nréio<lor in.Gis $dè'4 r,ì.sd$s

- Exccutar cuttâÊ tar^efas catrel:r.'ó':
deler'rrrinadas u eÍc suppric.r iltreúixç.
* Asgessorzr:l elaboraçri<; d,: proietc

pe<la,qcrgìco

-Subsìdìar a €qurPe escc;la'' c+r:i 'iiìcÌtii de

r{esemp'mho <los ah:ttos
'Ásourpanhar Ë for?f t<;i;lr o

d*senrni wntçltto do P r*ìel'i
-Aconrpanhar e caordt i:r iÌs àir'',&rdÈs de

recrrperação dos ahuros, henn:cltto stls'

cìrssrÉïr,a çào e reclasrlfit;açêo.
-CoorCcnar aE at'vìi'lsdei lcaiìaltÌae p,;los

!;iÍoíì5soÍes r,as l{TF(-ì.
-Zr:lar para c.ltc c-ç altit'rcoi, ütttYtpií;rJ;./ r c.'.r*94

hoiá nir neÃet...it riç.
- Pre'ÍÂl âss I $-1ô11çí ft téçnt ca a o s f^ì r r]3i:-:ìs{Fïf..

prtrptrrdu tústicgs r: I>i ix':iÌhrtuttov,
sugerÌndc rniìlqtlStd dt<ir'rlcos È

i orgaoraâ*t{<: as iqrívidnitr,
ï-6aranrir e !l?ftgmçi?c. rte tçxjot rìi, d(xlenl(tË

ì no Cesen volvttrir:rri ri ctr

j-È
PrgJq9
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PRËFHBïTJRA Iïd Uru$CIPAü- ÜË íY""8,s3BRA
Ì\Í.\llrì lli- ì1(, l"rtl.(,!

puìagógrco
'Coaìrdlïtsì rcirnrõSs p&\iAt-(C!J.ÀC$í;

..{isrtarar Gs faruiliiis drrç .i tlrr rr.rp eltr-'
tìlrï..lant fì eqrrârcra Írsu!ìr.icrirrr ì^,',

alpll'5rïúÒr i I tìc r;c[l p,:nh o ] n s a ! i -(, Í ìió :' (ì
-^.âssç'*.',y>trrl a díÍ€çÈo c1_r Escol;:,
espec.iaìlrrìeníc {Lì;}nc$ iÉ

a) aÍÌrtrpaiÌwnto de ãlríu(ii:
b) or-uauzrçâo de Ìicráric dì ãulí$s Ê dLì

c;rlerçdáriç €*;cr1lsr',

c) utìli:.ilc;Ì,,-' r$e:, rcarrr'cs <trriáric.t.ç,ja
etc!ìlit

, d) orcairrri-rliullletlis í&' âiuiìrrs ,r ^grupgs ic i
I r1>oroirecuperaçÈc)

ì ej r'errlrr;io (.(:r" r)ìis. 
i

Á ô;-ç\ JEt,dì&"

F!; i,ì.4 {.;(..'(ì ïé::{-ì !} t-'

cRlicÉtÉ:
i íi:ì;(;.l{iï nS .;çrr:r:rlr(ÌÍG <lO

4 ri'icir lrr r .: r',t:)!-.ì li;:.iir n *lrrirlr: Assessotirr ü r:1a"ü(ìtrtCâo do u Í

1:ed:rgcrgrcc',. àtr>rnpanharp r (Ieto 
F ìh1a g(.)gl ccì o çrir.t,.'olar c:

.{'trrrnr',;'!:;ìr'.rF${o Co proleto.
- CrxrrrÌqrrrr' ât i./íci;ïces tìas h.:r a ç rlo.

trabellrtr i.:eçü:ìópìç.o;
- Prestar iìssrst{hçra téqrtir,-a ò.g !'qulpcs dìs
r:râcìirs. propondo tú<.,rii;ìs Íi
preeCrrislitris. belr; crrÌìo sÍJ{!*iitìdf
r:laÌerra is didátrçr-rs r: nti,ndlirr{çsì
- Ga raritrr I utttgt.:ç:íla ce tcxjos c.$

nrerrtb ros da 14rr ilrc Eíe cre;l:c rlo
des r' ;r r,êi c,À r :r.:rl i(\ 4t p (ï\ì el o p ed.,1:óg Í co,
- (Jt rtncar a eq..upe .,y: 6:t-r.s.;rÍ

cspccìallrtrxrí.e 4ÌüentL\ í
ai el1nr;:E"nN:nto dc alunor,
bi utgnnìzaçia do ìr'.'r';ir y-" rje

;r?ìvitiìdes,
c) utilir.:rção rlo-c r'e<.rr rsr& r:i,Jáircos;

-,4r.liiar os resultadcs d+s stitn(lades
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3s4

TERMO DE JUNTADA

Aos 14 dias do mês de julho de 2017, eu,
I

Paula

Ferreira Alonso, Oficial de Promotoria, faço a juntada da resposta encaminhada
pela Câmara Municipal de ltapira.
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cÂvnRA DE vEREADoRES DE trAPtRA
ESTADO DE SAO PAULO

5Í$

ot ÍcIo N" 29312077

Itapira, 28 dejunho dc2O77

Excelentíssi mo Senhor,

Assunto: Oficio n'2020177 JUR - Protocolado no 5l '818/17 'MP

Em atengão ao Oficio n" 2020117 JUR - Protocolado no 51.818/17 - MP,

venho respeitosamente à presença de V. Excia,, encaminhar, cópias das leis 3.714105 4.200107,

4219108, 4,394/0g, 4.5t8/09, 4.5561t0, 3.775/05, 4.157107, 4.167107, 5.241114, 5.424/75,

3.648104 e 4.877112, bem como as leìs clue alteraram sÌrâs redações, em anexo,

Remetemos, ainda, através de um CD, por motivo de economia, em face

de sua complexìdacle, cópias das leis especificadas e todo seu ptocesso legislativo'

Prcliminarmente, discorrendo sobre a constitucionalìdade das leis

apontadas, temos que :

As nornras relativas à esúutura administrativa municipal reputam-se assunto dc

exclusiva competência legistativa do Município, pol força da autonomia político-adminÍstrativa

que lhe Íbi outorgada peta Constituição da Repúblisa, nos termos dos seus arts. lo, 1 8, 29 e 30,

Cabe ao Município, a organização do regimc funcional de scus servidorBs e de

sua organizaçlo intema, incluindo-se, ai, a criação de cargos pirblicos, Para tanto, impõe-se

observar os comandos constítucíonais dirigidos à Administração Pública c ao proccsso

lcgislativo, benr como os preceitos das leis de caráter complementar,

Além disso, deve-se salientar que em relação aos aspectos orçamentarios, o art,

169 da CartaMaior fixa regras específicas paÍ.a a criação de cargos públicos. Assim, por força do

seg $ lo, acriação de cargos, empregos oulurúOes, ou aindaa alteração daestrutura decarreiras,

e.stá condicionada à existência de prévia dotação orçitmentáría su{ìciente para atcnder' às

pro.]eções de despesa conì pessoal e aos acréscimos dela decorl'entes, além de autorização

específica na lci de diretrizes orçamentartas

nueloÀo DE MORAES,404-CENTRO - FONE(r9 3913-9090 - CATXAPOSTAL22 - CEp t397O-904 -TTAPTRAJSP

www aâmarairanÌra so cov br

.A"/
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cÂmnRA DE vEREADoRES DE IïAPTRA
ESTADO DE SAO PAULO

vffi

O artigo 169 da C.onstìttriç'iict Federal diz que.:

"Art. 169. A despesa coü. pes:ronl atìvo e inativo da União, tlos Estarlos, do

Di,,;trilo Feclerol e dos Ìl[trtticQtìos ttã.o pottcrií exceder os linites estabelecidos em lei
cotnplementu'.

$'I'. ,'{ concessão cle qualqtter venlugetil ort iltutrento de retìxunerutção, c
trìação de curgos, ernpregos e Jiutçõcs ou akeroção de estnúura de carreiras, bem corno r:
arlnissão otr contratação de pessonl, a qualqtrcr lifitlo, pekts órgãos e entidncles da
udrnìnístração direta ou inüreta., ìnclu.cive .fitttdttçtitts ittstitttíclas e msntídçs pelo pocler
ptiblico, só paderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçanentúrin st(l<:iettle pora atenrter ds

projeções de despesn de pessoal e aos acréscimos dela decorrentesl

II - se hotn er múorização especifrco na lei de dìretriz.c$ orcanrctúúritx
ressa.[vctdcts ss ennresqs ptiblicas e as sociedades de econoiluflJnlÍ]kt.'"'

O disprosil"ivo constilucional é lrern claro e não conrportir duvidn, orr.se.ja, piì]rÌ ?r

criaçào de cargos r)Ir ?1 concessão rle artmento remuneratório aos serviclole.s i inrlispenshvel iì

existênciir clos clois LeclLrisitos ietro lrp<-rtrtaclos, coroanclo clessa mrureira o chetmado plane.jaLucrrtc

clrçamentáricr.

Àssirn. it,s Ì,eis Orçarnentárias do lviunicipio previram verbas pura sulrurlai-irs
clespesrrs corn pcssorÌle cru[rír>; rrarr[agr)rÌs corr<.:cclidas, sern ertlapolar os limites conslihrc.ionais.

t.lonr i.r;o, vedficatttcrs que a legislzrção apontancla atenderarn e atenclcrn aDs

reqüsitos da LDO clos exercicios iintetioles c o vigctrte, autorüanclo iL criaçãLo, exfinçào clr,

cà1gos pÍrblicos e ct'iaçào, extinção e alteração cla alteração cla eshuturtr de can'eiras, contenclc
aürcla, previsão de criação cle cargos e ou aclnrissiio de pessoal.

Aincla, em complemento a LDO, a [.,ei Complemeutar no l0l/00 - T,ei de

Responsabilidade Fiscal - no seu art. 15 consirlert "rÌúo autorizlclas, irregrúaïes e lesirral ao

ptrhìmôrúo público a geraçãc-r cle clespesas ou assutÌção cle obrig-.1ção que rËro atencltirn o <lispo,sto

nos arts. l6 e 17", c, rÌrÍis cspec.iÍicamcnte, o at't 21. I tem corno nrrlo dcplcrro clils'ito o irto {1[r,:

provoque attmento rJc rlespesu c(ìnì pe$sioal settr ittcncler a exigências clesses dois clispositirros.

comprovaçãro cre -"3;ï3',ïiïïï,Jl,,Ïlìï:i::.,:I,'1':ïïil:i',r"'J,ïll"'Jï-:,:',ïii::ïiul
a l,ei clc Diletrües Orçarncttllu'íirs.

RUA JOÃO DE MORAES, 404 - CENTRO - FONE (r9 398-9090 - CAIXA POSTAL 22 - CEp t3970-sT4 - TTAptRAJSp
vìr\ r!r/ c2m212ifanira cn onv hr
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CAMARA DE VEREADORES DE ITAPIRA
ESTADO DE SAO PAULO

Z7o

Neste colLlexto, para cuinprimento clos cli;positivos cltr Lei d<:

Rc,sponsabilidade Fiscal, ltottvc l-ìstinrativtr clo Impacto Orçaurentário-Financefuo, nos termos tlo
art. l6 da Lei C.ompletttentar i0li?-000.

l{cspeÌtosermenlr;-

. I;IÁURIC, SSIN,lIRO DE LIMA
PRESIDENTE

A Sutr lÌxcelêttciiL o Senltor
Dr: (iustavo l{ol.rerto Chainr Pozzebort
Prornotor cle Justiça Assessor
Rrra lìiaçhuel[<-t tto 1 l5 8o i\nclar Sala 849

Siìo Parrlo-SP
(lcp 0 t00'i-904

RUAJOAO DE MORAES,404-CENTRO - FONE(t9 39r3-9090 - CATXAPOSTAL22 - CEP |3970-904 -TTAPTR JSP

wu /i/ a2rnãrzilznirz çn sav hr
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3q4
MINISTEzuo puBLICo Do ESTADO DE sÃo pAULo

PROCURADOzuA GERAL DE JUSTIÇA
suBpRocuRADoRIA-cERAL DE JUSl rçe :utÍotce

Sõo Pqulo, lo de iunho de 2017.

Ofício n" 2O2Q/ IZ, JUR

Prolocolqdo no 51.8t 8l2OlZ - MP
(Fovor usor estos referêncios)

SENHOR PRESIDENTE

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurodor-Gerql de

Justiço, com o finolÌdode de instruir os cutos do protocolodo em epígrofe,

solicito o Vosso Excelêncio que op te, no prqzo de l5 (q

cl reo nstitu edo
4.2 4.3 5 / 5 6

4.1 241 / 1 4, 5.424/ 1 5, 3.648 /O4
Município de ltopiro, que crÌom diversos corgos de provimento em

comissôo;

b) lnformoções sobre os providêncios que serõo lomodos; -i/-''<'t
c) lnformoções sobre suo vigêncis e eventuois olteroções; ï 1'^' tt '>

d) Remesso de seu texlo e cópio de seu processo legÌslotivo.

,/Msnifes tocad sob/,7
Õo/o7 , 4.21f /o8,
s7 /Q7, 4.167 /O7, 5,

/08,

Prevoleço-me do

Excelêncio protestos de eJevodo esti

o nidode poro externor o Vosso

o opreço.

fit

Guslovo Robe c m Pozzebon
PromoÍor de JriStiço È\Aissessol

\1
Ao Excelentíssimo Senhor
Mourício Cossimiro de Limo
DD. Presidente do Cômoro Municipol de Itopiro

\

cEP 13970-000
.ifol

TTAPTRA/sP

Rua Riachuelo, 115 - 80 andar - saia 849 - Sâo Paulo - SP - CEP; 01007-904
Telelbnes (01 l) 3l 19-9615 - ÍLr (01 l) 3l I9-9616
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MrNrsTERto puBLtco Do EsïADo DE sÃo pAULo

. Promotoria de Justiça de ltapÌra
Rua Bento da Rocha, n'408 - Centro - ltaÉira/Sp

Fone/fax: (19) 3863 5202 -.e-mail: pjitapira@mosp.mp.br

3q2/
Fffira íf <:A

fuúnistério PúCiim

Ofício n" 446117 - f PJ ltaprra
Ref.: )nquérrto CÌvri n" 14.029T1520|2016
(Favor mencionar essas referências.)

Itapira, 4 de maÌo de2017

Excelentíssimo S enhor Procu rador-Gera I

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa ExcelêncÍa

e representação nos termos do Alo Normativo n" 70212011-PGJ e copias das
leis municipais de Ìtapira no 3.21  lOSi, n" 4.2OO(OT: n" 4.2|,8/0g, n" 4.3g4/08; n.
4.518/09, no 4.556/10, ho 3.77slos, no 4.i57107, n 4167le-7, n s.2!i114, n

5.424115. nu 3 64sl2o}4 e n" 487712012, além.da portaria de instauração do

lnquerito C'ivil no 14.2g7.1520i2016, ob.letivando a proposÍtura de ação direta de
inconstitucionalidade em relação às mencionadas leÍs.

Sem majs para o momento, apresento-lhe, protestos de
eÌevada estima e distinta consider:ação.

Ao Excelentíssimo Senhor
Doutor GIANPAOLO POG GIO SMANIO
P rocurador-Geral de J ustiça
Rua Riachueio. n" 115 - Centro - São
CEP: 01007-904

PRISCÍLA LO GARI NI ALVES
Promotora de ustiça Substituta

YSfSé#8, llü*tffi.Bplït-o DE sÃo PAüLO

^a 
tãÈ,ta^1 1 Parr.aÃíôq,,í

,}

Looal 3e Entrada:
SUEA\IA I: {FIIC ADIIíÍ'] _ PR.OTCCCIC C,i?/

Àg sunÈo :

it"iÀL sE ct qÇÀú tt i\i!i.jst:--t] c,rri DÀDj
interes sado :

PPCIiOTC?|Á Lìi iUSÌlCA D[ rTÁP.kt
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MINISTÉRIO PUBL]CO DO ESTADO DE SÃO PAULO

3qÒ
-a

.Ëaha hn O t

i,Ì r; : irriêi;O PúaJ!ço

EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR PROCURADOR-GERAL DE

JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

n#Ã[TìtJ"ÉHg. IüBI$R Bf'yr"o rr sÃo rAL,L o

9

ç
3

r
á

3

r!

€
tr
5

Da:a | 0gt15t2117
i,ooa1 de Ell-rade:

Hc:e;15'19 54

SìJ8/itA CÍ AP0t0 Af ri[v.- eRú]CCCli GItr-
Às sunÈo :

Âtt,íLrsÊ Dt /Çrc !i tNcctysT;Ìuc 0tiÁj_rii3r
lnteres sadc :

PqCÍüCTCRIA :t ,USIICA D[ ITdP,I-

PRISCILA LONGARINI ALVES, 1A PTOmOIOTA dC

Justiça SubstÍtuta da 164 Circunscrição JudicÌárÌa em exercício nas

funções do cargo do 1o Promotor de Justiça de Itapira, portadora da

céduta de identidade Registro Geral no 27,298.683-5 (SSP-SP),

ínscrÍta no Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria da Receita

federal sob o no 227,690.628-67, vem, mui respeitosamente e com o

costumeiro acatamento, em consonância com o que dlspõe o Ato

Normativo 1o 70212011-PGJ, re.presentar à Vossa Excelêncià,

objetÍvando a proposÌtura de ação dÌreta de inconstitucionatidade das

leis municÌpais de Itapira, números 3.7U/05; no 4.2O0/07; no

4.218/08ì no 4.384/O8i no 4.518/09, no 4.556/10, no 3.775/05, no

4.157/07, n? 4.767/07, no 5,2411t4, no 5.424/15 e no 3648/2004 e

4877/2012, pelos fatos a seguir expostos.

I - DOS FATOST

FoÍ instau rado o inquerito cÍvÍl 60

14.O29l,0001520/2016-3 para apuração da criação e provÍmento de

cargos em comissão, de forma Írregular, pela Prefeitura Municipal de

I

Ita pira
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MrNrsrEnro puBlÍco Do ESTADo oe sÃo pAULo
iÉijSrs;,j,_r púdjcA

No decorrer do referido procedimento, verificou-se a

irregula ridade consistente na contratação de servidores para o

exercício de cargos comissionados, oS quais exerciam, na sua quase

totalidade, funções técnicas, burocráticas, operacionaÌs, passíveis,

portanto, de provimento mediante concurso púbtico,

E ce.1to que a forma de provlmento dos cargos

criados pelas seguintes legislações: Leis no 3.714/05; no 4.200107;

no 4,27BlO8; no 4.384/08; no 4.518/09, no 4.556/10, no 3.775105,

no 4.757/07, no 4,167/07,1o 5.24t/L4, no 5.424/15 e no 3648/2004

e 4877/2012 não correspondem, em decOrrência da natureza de suas

fu nções, ao perrn issivo constituciona I .

Da análise de referìdas atribuições, constata-se que

as atlvidades exercidas pelos ocupantes dos cargos de Assessor-de

Gabinete I, Assessor de Gabinete II, Assessor de Gabinete III,

Assessor de Gabinete IV, Assistente de Gabinete V1, Chefe de Seção

de Cadastro ImobÍìiário, Chefe de Seção de Compras, Chefe Seção do

Serviço Arquivo Medico e Estatística, Chefe Seção do Pessoat, Chefe

de Arborização, Chefe de Conservação de Estradas Municipals, Chefe

de Parques e Jardins, Chefe de Praças Esportivas, Chefe de Varrição,

Chefe da Divisão de Faturamento HospÌtalar, Chefe da DÌvisão de

Programas Sociais, Chefe da Divisão de Trânsito, Chefe da Divisão de

Transportes, Assessor de relações públicas, Chefe da Seção de Ensino

FundamentaÍ, Chefe Administrativo de Esportes, Chefe de

Abastecimento de Ensino, Chefe de Armazenagem e DistribuÍção,

Chefe de Compras, Chefe de Comunicação Social, Chefe de Cultura,

t

ì
õ

i
i4

{

tOs cargos de Assessor de Gabinete iII, IV e V não estão disciplìnados em tais IeÍs,

não sendo encontrada legisÍação que os tenha crÍado.
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Chefe de Controle de Arrecadação, Chefe de Desenvolvimento de

Sistemas, Chefe de Divisão de Proteção e Bem Estar Animaì, Chefe de

Documentação e Benefícios, Chefe de Engënharia de Tráfego, Chefe

de Estradas Ívlunicipais, Chefe de Fiscalização de Posturas, Chefe de

Inspeção Animal, Chefe de LÍcitações e Contratos, Chefe de

Manutenção, Chefe de Obras civis, Chefe de Obras viárias, Chefe de

Patrimônio, Chefe de Planejamento e Controle ArquÌtetônico, Chefe

de Plantas Populares e Habitação, Chefe de Prestação de Contas,

Chefe de Programas de EnsÍno, Chefe de Projetos Agrícolas,'Chefe de

Proteção ao Consumidor, Chefe de Terceira Idade, Chefe de ïrânsÍto,

Chefe Técnico de Recreação e Lazer, Chefe de TeleÍnformátÍca, Chefe

de CemitérÍos, Chefe de Engenharia e Projetos, Chefe de Meio

Amblente, Chefe de Suporte de AplÌcatÍvos, Chefe de Turismo, Diretor

de Desenvolvimento Econômico, Assessor Jurídico, Diretor de Apoio

Administrativo de' Saúde, Secretária Executiva, Diretor de Escola de

Educação Infantii, Diretor de Escola de Ensino Fundamental, Diretor

de Creche, Assessor de Ensino e Supervisão Escolar, Assessor de

Orientação Educacional, Assessor PedagogÍco de Ensino Fundamental,

Assessor Pedagógico de Educação'InfantÌÍ são inerentes a funções de

caráter estritamente técnico, profissional ou burocrático, Quê não

exigem dos agentes nenhum vínculo de especial confÌança ou

fÍdelìdade do Prefeito MunÍcipal.

Portanto, são objeto de impugnação todos os

cargos em comÍssão acima indicados, previstos nas leÍs

municipais acima referidas, For afrontarem os ditames da

Constituição do Estado de São Paulo, na medida em que não

possuem efetivamente as característlcas de dÌreção, assessoramento
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e chefia, exigidas pela Constituição Estadual, tornando-se, pois,

inconstìtuciona Ís,

Anota-se aÍnda, que parte de taÍs cargos possuem

suaS funções, eminentemente técnicas e operacionais, descritas no

Anexo II do Decreto nq 045 de 04 de abril de 2005, de maneira

estritamente vAga, enquanto, algUnS CargoS SeqUer pOSSUem SuaS

lunções devÍdamente descritas em atos normativos,

O ato normativo que tratar de cargos de lÍvre

nomeação e exoneração não pode prescindir do detalhamento das

respectivas atribuições, até para que permita o exercício do

respectivo controle de legalidade e verificação do atendÍmento dos

p.ressupostos constituclonais para estabelecimento dessa forma de

provimento.

Outrossim, verifÍcou-se que os cargos de Diretor de

Compras e Licitações, Diretor de Contabilidade, Diretor de Educação,

Diretor de Esportes, Diretor de Engenharia, Diretor de Habitação e

Planeja mento U rba no, Diretor de H ospita I M u n ÌcÍpal, Diretor de

Limpeza PúblÍca, Diretor de Manutenção e Obras Cívis, Diretor de

Obras Viárlas, Diretor de Odontologia, Diretor de Orçamento e

Gestão, Dlretor de Rede BásÍca e Diretor Jurídico não encontram

razoabilidade em Sua existência, uma vez que há Secretários

Municípais superiores hierárquicos de tais DÍretores.

Nota-se um excesso de "chefia" ante a existência de

Secretáríos e Díretores de uma mesma pasta, já 9u€, a priori, o

f
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Secretário deve dirìgir toda a pasta que lhe é confiada, não se

mostrando razoável que além do Secretário, haja tantos diretores.

Há os cargos de

Secretário de Educação e o cargo de Diretor de Educação;

Secretário de Saúde e os cargos de Diretor de Apoio Adminístrativo

de Saúde, Diretor do_!-lospital Municipal, Diretor de Odontoiogia e

Diretor de Rede Básica;

SecretárÌo da Fazenda e o de Diretor de Contabilidade;

Secretário de Desenvolvimento Econômlco e o de Diretor de

Desenvolvimento Econômico ;

a

a

a

a

a

!

o

a

SecretárÌo de Esportes e Lazer e o de Diretor de Esportes;

Secretário de Obras e oS cargos de Diretor de Engenharia, Diretor

de Manutenção e Obras Civis e Diretor de Obras Viárias;

Secretário de Planejamento e o de Diretor de Habitação e

Planejarnento Urbano;

Secretário da Fazenda, o de Diretor de ContabÌlidade e o de Diretor

de Orçamento e Gestão;

Secretário de Recurso MaterÌais e o de Diretor de Compras e

Licitações;

Secretário de Negocios Jurídicos e o de DÌretor Jurídico;

Secretário de Serviços Públicos e o de Diretor de Limpeza Pública.
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Indaga-se : pa ra u m M unicípio do porte de Ita pira,

com pouco mais de 70.000 habitantes, justífica-se a crÍação de tantos

cargos de Secretários, Diretores. e Chefes? Seria necessária essa

excessiva ramifìcação dos cargos diretivos, que logicamente se

justifÍca em cldades maíores, onde há um grande número de

administrados, mas não em um Município de pequeno porte?

Logo, se questiona também através da presente a

necessidade de criação de uma estrutura tão complexa e ramificada

para uma cidade como Itapira em relação aos cargos de Diretores.

II - DOS FUNDAMENTOS JURIDICO.CONSTITUCIONAIS:

A Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo

115, incisos II e V, estabelece que:

"Artigo 775 - Para a organização da adminÌstração

públÌca dÌreta e indireta, inclusive as fundações

instÌ.tuídas ou mantidas por qualquer dos poderes do

Estado, e obrÌgatório o cumprimento das seguÌntes

normâs

il - a investidura em carg? ou emprego públíco

depende de aprovação prévia, em .concurso público

de provas oLt de provas e títulos, ressalvadas as

nomeações para cargo em comissão, declarado em

lei, de livre nomeação e exoneração;

(...)
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V - os cargos em comÌssão e as funções de confiança

serQo exercÌdos, preferencialmente, P.or servidores

ocupantes de cargo de carreira tecnica ou

profissÌonal, nos casos e condÌções prevístos em leí"

Como se vê, este dispositivo da ConstituÍção do

Estado de São Paulo repete a Constituição Federal.(artigo 37, inciso

II e V). Desse modo, é ínconstÍtucional a crlação dè cargos em

comissão que não poSSUam caráter de assessoramento, chefia oU

direção e que não necessÍtem de relação de especlal confiança entre

o servidor nonneado e o superior híerárquico.

Analisando o art. 115 da ConstituÌção Estadual,

verÍfÍca-se que o meio criado para o acesso ao serviço publico,

ressalvadas as exceções constitucÍonais, dá-se medÍante concurso

público de provas e títulos,

Nesse sentido, ensÍna Hely Lopes Meirelles que o

"Concurso é o meÌo técníco posto â disposÌção da Administração

Pública para obter-se moralidade, efÌciência e aperfeiçoamento do

serviço público e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a

todos os interessados que atendam aos requisltos da lei, fixados de

acordo Com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego,

consoante determina o art. 37, II, da CF, Pelo conCurso afastam'se,

poís, os ineptos e os apaniguados que costumam abarrotar as

repartições, num espetácuto degradante'de protecionismo e fatta de

escrúpulos'de potítÌcos que se alçam e se mantêm no poder leiloando

cargos e empregos púbticos. (Direito Administrativo BrasÌleiro, edÌtóra

Malheiros, 32u edÌção, págÌna 434.)"
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Prolecolqdo no 5l .81 8í17

TERMO DE EN CERRAMENTO

Ao 14 dio do mês de iulho de

Poulo FerreÌro Alonso, Oficiol de

promovo o encerromento do 2" volume deste protocolodo

2017, €u,

Promotorio,
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PROTOCOTADO N" 51.8 r8 2017

VOLUME III

@

MINISTIìRIO PURLICO DO E,STADO DE SÃO PAULO

I'ROCIJ IìADORIA (;EIÌAL DE,I I.JSTIÇA

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIçA DE ITAPIRA

ASSUNTO: AçÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
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ProtocoladO n9 St.gtel fl

TERMO DE ABERTURA

Ao 14 dÍa do mês de julho de 2OL7, eu,

Paula Ferreira Alonso, Oficial de Promotoria, promovo a abertura do

3s volume deste protocolado.
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No caso em exame, os cargos de provÍmento em

comissão Ímpugnados, em que pese a denominação atribuída,

relacionam-se ao exercício de atÍvidades meramente burocrátlcas ou

técnicas, não atendendo aos dítames do art. 115, incÍsos Ii e V, da

Constituição do Estado de São PauÍo,

Assim, caso a existência de tais cargos fosse

realmente imprescindível para o luncionamento da Administração

Municipa I, suas funções somente poderiam ser exeicidas por

servidores dê carreira. 2-

EvÍdente que prescindem

confia nça com o Prefeito para que

desempenhadas, não se caracterizando'

ativídade po{ítÍca, os quais devem ser

público,

de especial relação de

suas ativ idades seja m

de funções inerentes à

preenchidos por concurso

Ademais, questlona-se a real necessidade da criação

de estrutura tão complexa, medÍante a prevísão de várÍos cargos

semelhantes, exercendo atribu ições praticamente Ìdênticas. Tal

situação ofende, no mín.imo, o princípig da razoabÌlidade Ínsculpido no

art, 111, da ConstÍtuição do Estado de São Paulo:

"Artigo 777 - A administração pública dìreta,

Ìndireta ou funcional, de quatquer dos Podeíes do

Estado, obedecerá os princípios de legalÌdade,

' Observo que foi oferecida representação objetivando a propositura de ação
dÍreta de inconstitucionalidade por omissão em face do Município de Itapira,

'com'.pr.cvfsãn:crpccíf|cE::quc-:è-5ta'bn1nça:pc'rÉcìtuÍ.;r.-"-:":':.:rj1
mínimo dos cargos comissionados a serem preenchidos por servÍdores de carrerra
no Municípro de ltapÍra. 
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impessoalidade,

razoabilidade,

público,' (grifei)

moralidade,

finalidade, motÌvação

Fofta nu AA
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publicidade,

e interesse
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Muitas de tais atribuições são praticamente idênticas,

sendo certo que a criação de dois cargos em comissão, apenas com

denominações difereritesÍ para o exercícÍo das mesrnas funções, íerç,

no mínimo, o princípÌo da razoabilidade, insculpido no art. 111, da

Constituíção do Estado de São dauto.

A criação de cargos de provlmenlo em comissão, de

lÌvre. nomeação e exoneração, deve ser limitada aos casos em que

seja exigível especial relação de confiança entre o governante e o

servidor, para que adequadamente sejam desempenhadas funções

inerentes à atividade política.

Nesse passo, para o Supremo Tribunal Federa[ -"a

criação de cargos em comissão para o exercício .de atribuições

técnícas e operacÌonais, que dispensam a confÌança pessoal da

autoridade pública no servidor nomeado, contraria o art. 37, inc. V,

da ConstÌtuÌção da RepúblÍca. Precedentes. ADI 4123/TO'

Deve-se desconsídera r o rótu lo de "assessor",

"diretor", "chefe de setor" ou "coordenador", dos cargos crÌados, poÍs

a denominação não modÍfica a essêncÍa do cargo com suas

atribuíções, que são apenas técnicas, sem qualquer exigência de

especiai relação de confiança . Do contrá rio, basta ria, pa ra tornar

ineficaz a norma constituciona I relatÍva ao concurso público,

9Y'
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acrescentar a um cargo técnico a designação de "assessor", "diretor",

"chefe" ou "coordenador".

Ressalta AdÌlson de Abreu Dallari que "se a

adminístração puder crÌar todos os cargos com provento em

comissão, estará aniquÌtada a regra de concurso púbtìco. Da mesma

forma, a símples'criação de um ÚnÌco cargo ern comìssão, sem que

isso se justifique, significa uma burla à regra do concurso público",

concluindo que "é inconstitucional a leÌ que criar cargo em comissão

para o exercícìo de funções iécnicas, burocráticas ou operacionais, de

natureza puramente profÌssional, fora dos. níveis de direção, chefìa e

assessora mento superior" (Regime Constitucional dos Servidores

Públicos, 20 Edição, Editora Revista dos Tríbunais, página 41).

II - DA CONCLUSÃO:

Conforme exposto, as principais atrÍbuições dos

cargos em comissão ora impugnados são de caráter técnico e,

portanto, podem e devem ser desempenhadas por qualquer pessoa

que demonstre aptidão, medÍante aprovação em concurso público.

Indubitável, portanto, que o provimento por comÌssão é totalmente

inadequado nas hipoteses sob análise.

Logo, são incoÉstitucionaÌs as leÍs munícÍpais de

Itapira, números: 3.774/OS; no 4.200/07ì no 4,2t8/08; no 4.384/08;
no 4,518/09, no 4.556/10, no 3.775/05, fro 4.157/07, no 4.167/07,

no 5.24t/I4, no 5.424/15 e no 3648/2004 e 4877/2012, no que se

refere aos cargos em comissão de "Assessor de Gabinete I,

Êssor:'de-::'-:*:

l

spr::"d.e::"Ga.bin-ete.-Il;:'Assessor:'.de ::Gabinete:.;III;:..-*ss
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Gabinete IV, Assistente de Gabinete V3, CheFe de Seção de Cadastro

Imobiliário, Chefe de Seção de Cornpras, Chefe Seção do Serviço

Arquivo Médico e EstatístÍca, Chefe Seção do Pessoal, Chefe de

ArborÌzação, Chefe de Conservação de Estradas MunicÍpaÍs, Chefe de

Parques e Jardins, Chefe de Praças EsportÍvas, Chefe de VarrÍÇão,

Chefe da Divisão de Faturamento Hospitalar, Chefe da Divisão de

Programas SocÌais, Chefe da Divísão de Trânsito, Chefe da DÍvisão de

Transportes, Assessor de relações públicas, Chefe da Seção de Ensino

Fundamental, Chefe Administrativo de Esportes, Chefe de

Abastecimento de Ensino, Chefe de Armazenagem e Distribuição,

Chefe de Compras, Chefe de Comunicação Social, Chefe de Cultura,

Chefe de Controle de Arrecadação, Chefe de Desenvolvimento de

Sistemas, Chefe de Divisão de Pr:oteção e Bem Estar Animal, Chefe de

Documentação e BenefícÍos, Chefe de Engenharia de Tráfego, Chefe

de Estradas Municipais, Chefe de Fiscalização dé Posturas, Chefe de

Inspeção Animal, Chefe de Licìtações .e Contratos, Chefe de

Manutenção, Chefe de Obras civis, Chefe de Obras viárias, Chefe de

PatrlmônÍo, Chefe de Planejamento e Contro[e Arquitetônico, Chefe

de Plantas Populares e Habitação, Chefe de Prestação de Contas,

Chefe de Programas de EnsÍno, Chefe de Projetos Agrícolas, Chefe de

Proteção ao Consumidor, Chefe de Terceira Idade, Chefe de Trânsito,

Chefe Técnico de Recreação e Lazer, Chefe dé TeÍeÍnformática, Chefe

de CemÍtérios, Chefe de Engenharia e Projetos, Chefe de Meio

Ambiente, Chefe de Suporte de AplÍcativos, Chefe de Turismo, Diretor

de Desenvolvimento Econômico, Assessor Jurídico, Diretor de ApoÍo

Admínistrativo de Saúde, Secretária Executiva, Diretor de Escola de

Educação Iniantil, Diretor de Escola de Ensino FundamentaÍ, DÍretor

ì
t Os cargos de Assessor de Gabinete III, IV e V não estão disciplÌnados em tais leis,
não sendo encontrada legislação que os tenha criado,

'; 1i
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MrNrsrERro puBLtco Do ESTADo oe sÃo pAULo 
Ëcfna no J

i'*.ìi i;:iL,ii'ic Pu Hffi

de Creche, Assessor de EnSino e Supervisão Escolar, Assessor de

Orientação Educacional, Assessor Pedagógico de Ensino Fundamental,

Assessor Pedagogico -de Educação 'Infantil, Diretor de Compras e

LicÌtações, Diretor de Contabilidade, DÍretor de Educação, Diretor de

Esportes, Diretor de Engenharia, Diretor de Habitação e Planejamento

Urbano, DÍretor de Hospital Municipal, Diretor dé Limpeza Pública,

Diretor de Manutenção e Obras Civis, DÍretor dè Obras Víárias,

Diretor de Odontologia, Diretor de Orçamento e Gestão, Diretor de

Rede Básica e Diretor )urídico", se confrontados com os artigos 111 e

115, inciso II e V, dà Constituição do Estado de São Paulo, sendo o

presente expediente encaminhado para'eventuaí propositura de ação

direta de inconstitucionalidade, com pedÌdo liminar de

reconhecÍmento da Ínconstitucionalidade, se assim entender Vossa

Excelência.

Registro, por fim, que foÍ ajuizada Ação Civil PúbÍÌca

por esta Promotoria de Justiça em relação ao tema aquí tratado.

Termos ern que

Pede deferÍmento

Ita pira, 0 de maio de 2017

Pnrscru GARINI AIves

d
í

:

PRouoroRA DE usrrçA Sussrrrum
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Fdìa rË TlL
*++s$no F{tffi

4o

uwrsrÉRlo puBI-rco Do EsTADo DE sÁo pAULo
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

suBpRocuRADoRLA GERAL DE JUSrrÇA :unÍptcÁ

I

Prolocolado n. 5 1 .B1B/ l7
lnleressqdo: Promotorio de JustÍço de ltopiro
obieto: Anólise do consriÌucÍonoljdode dos leis 3.714/os, 4.200,07, 4.21g/og,
1.384/,O8, 4.518/O9, 4.s56/ 1O, 3.77 s fos, 4.1 57 /O7,' t.t Oz foz, i.zot',1t a,5-424/15,3-648/04 e 4.g77f12, do ÁÁunicípio de rropira, que dispõem sobre
diversos corgos de provimento em comÍssõo,

De ordem, defermino-se o reorizoçõo dos seguintes
diligêncÍo s:

1) oficÍe-se oo Presidenre dq cômoro Municípol de ltopiro poro
que, no prozo de I5 (quinze) dios, opresente:
o) monifestoçõo sobre o constitucionqlidode dos leis 3.714/05,

4.2OO,07, 4.21 8/O8, 4.384/08, 4.51 8 /O9, 4.556 / 1 O, 3.77 5 /05,4.157/07, 4.167/07, 5.241 /14, 5.424/15, 3.648/04 e
4-877 /12, do Município de rtopiro, Çuê dispõem sobre dÍversos
corgos de provimento em comissõo;

b) informoções sobre os provÍdêncios que serõo ïomodos;
c) informoções sobre suo vigêncio e eventuois orteroções;
d) remesso de seu texÍo e cópio de seu processo regisrotivo;

2l ofície-se oo prefeito do Munícípio de rtopÌrc poro que, no prozo
de l5 (quinze) díos, opresente:
o) rnonífestoçõo sobre o consïitucjonoridqde dos reis 3.7i 4/os,

4.2OO,O7, 4.21 g /og, 4,394/08, 4.51 g /Og, 4.556 / 1 O, 3.77 5 /05,4.1 57 /07, 4.1 67 f 07 , 5.241 f 1 4, 5.424 f 1 5, 3.648 /04 e
4.877/12, do Município de lropiro, que dispõem sobre diversos
corgos de provimento em comissõo; e

b) informoções sobre cs providêncios que serõo fomodos.

os ofícios deverõo ser instruídos com cópÌo de frs. 02/14
e deste despocho.

Sõo Poulo, 3 ì ê io de 2017.

Ii

s q tm Pozze n
Prom stiço

Ass

Rua Riachuclo, lÌ,s - S') anciar- Sala g20 - Cenrro _ Sàopaulc,. \p aFp iì t nn? on,r
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE ÍTÃPIRA
---------;;;;;*

C0:ìn(8
LEI COn,lPLEt\{EN'fAR Nu 4.556, I)lt t9 DE I\,lARCO Dt| 20t0

Publics g

Jolnol

0
"Ilxlinguc, IransJornru e altera $lrgil
IttrtÍria úe cutgls trú quudru dc,

ltt!.st^oul clu PreJeìluru ilíunicìpul que
.'t*lt.tciJìcu"

^ 
CÂML^IìA h,lUNlClPAL DE IT^PIR.A iìprÒvou e eu promulgo a

seguinte lei

Art. I ") Fica extjrrlrl rìâ cstluluÍÍt a<lntirrislrztiva ria Prcl'citrrra
Ìr4unicìpal, o cargo vago dc GESï'Ol{ PtJt}l-lCO X -- Ì\41'-Dl(lO Í'L:,Rt'l'O, clc

pr<lvirrrcirÍo elètivo, do quadro de pessoal tla Ì'refeituni Murticipol dc ltapira, corrr os

vencimentos mensais <ie RS ?..038,40 (dois mil e lrinta c Di(o leiìis c qrmÌ€nLí

cenlavos)

Art. Z") Ficzun extruros. do quadro de pessoai da Prefeihrrs
\íunicipal de Ìtapira, os csÍgos abaixo especifìcados, todos conr subsidi<l rncrrsirl tlt:
RS 5 799,15 (crnco nìil, setecerìtos enoventa e novereais e novcnta cnorr ccnlirvos),
de prolrnrento enl conrissào, de liue nonreação e exoneraçâo:

,.Scr rc t Í n a_ tì r.F s11o-1_Lq{ q f .ttct
Scrn:l;ir'io dc Àliricrtltur:t c lr4cio Álthlctuc

Ârí. 3") ['rca lranstbrnra(lcr na cstrulur'ã ttrllninisrrativa da Prcfcilura
\,Írrtricipal, (ì scliuinta oargo dc |:rtrvirnctrto em ctrrníssão, rlc ìivrc rrornctçào c'

cxollgrs(ìão) tlrn ttirrno'tr. rcfrrôrrcitt c tlottritrrinaçào segtrirtl.e'

Irr"i
Caqi,tr

Trlrt lu

Àtuol Novc
R([
,U) !

Vcil.:iìtr Ì lo N" TrlrLlo Rrf. Vcttcitrtcoltt

-(ccruruo dc flo Sw:rrl RB 5.7t9.ti Dir r'tnr rl* Pror xçíio .SurLlì ccl I RS.ì.520,í' I

r\r't.4.) À cargit hor;ïria do cargtr tlr"'Agerrte de Serliçrrs ìV -
ORIENI^lJOìt Í.rI] ÍISJ'OlÌ]'L:,S, cle. 1:rcrvirnerrto eí'ctivo, conslaÌì(c da Tabcla "A'-,

Classe "4", do Arurxo ll rla l.1lr Ocunplr.lrlcrrtrr Íì')4.09ì. ije lll de nraio de 201)'l-ftca,
nÌlcl.atÍa partr ?.0 (virrtcì h\iííls sdÌilillìais.

Art,5u) O-'. Artr:x(r,; Í, ll, lll cIV da {.ci Corlrplc.rììelttarn''4.0Í)1, dc

18 de ruâio de 2007, e.suns nrotjlficações, passari a vìgorar corn as alteraç.ões

cstabelecidas rìcstn Í,ei Conrpleilrentar.

- sÊiJle Ls. 02 -

API
RrfN'

Ì

Título
Sccrctli rin dc (ìrrìtrlr;t r: Ttrrrsrrro

APÌ
Al)1
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PRËFEITURA M U$\Í[C!pAL DE !TAFtFRA
ll S'l'À i) () fl li .ç íi (r t,,r li i_ O

00fnq9
LE' 4.556/10 - tlç. 02 -

Ârt. 6n) Ìistn l.cl (ì(ìrlìl)t(ìrncnlnr e.rrlrará ern vigor na dart {u sua
publicaçã0, revogadas as disposìçõcs crrr co:rtr'àr.io.

PItiiFJÌl'fì.JÌìA N4UNIC'!P^.1, DF: tì'ApÌRA, cnr l9 dc nriurlÒ do
2014.

l:rrg" ()!\
ICIII

Iìr:gisttrtln crlr ìivro proprìo na Divisâo dc .À^tos Otrciais na datn :sul)t?l

/4,
MÀI..{Of,L DD AI, ARQUES FII,}ìO

SITCRETÂRIO DIì GO\iERNO

4',0
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)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPIRA

tì lrr

^

EsTADo DE sÂo pÂr_rL()

l-lr8
LEI COMPLEMENTAR N" 4.I5 7. DE 19 DE SRTF,ì\I BRO DE 2OO7

Publlcado em 3ò I Oq 1z.n*
Jornal f..il,r--^- * %";

nÁUerq a eslr,tt,.ra administrotiva dz prefeituro
Municipal e dú outras provìdêncios"€ih^t,l

A CAMARA MLINICIPAL DE ITAPII{A aprovou e eu promulgo a seguinre Ìei:

Art- l'O ítem l, do art. l', da Lei n" 3.J14, rJe 04 de fevereiro de 2005 passa
vigorar com a seguinte redação:

.2

3

Secrelaria de Governo
Gabinete da Secretaria
Coordenadori a de Orçamento Participativo
Departamento de Ouvidoria
Gabinete da Dire(oria
DivÍsâo dc AtendimenLo ao Público
Departamento de Comunicação Soci al
Gabinete rla Diretoria
Divisão de Comunìcação Social
Departamento dc Lxpedicnte
Gabinete da Dirçtoria
Divisão de Atos Oficiais

L3, l
]'3.2
t.4
t.4.1
t.4,2
r.5
t.5.1
1.5.2

Art.2o o ítem 2, do art. 1o, da Lei no 3.714, dc 04 de fevercíro de 2005 passa a
vigorar com a seguintc redação:

2 Secreìaria de Administração
Z-l Gabincte da Secretaria
2-Z l)qartamento de Pessoal
2.2.1 Cabínete da Diretoria
2-2.2 Divisão de Registms e Bcncficìos
2-2.2.1 Seção de Registros de pcssoal

2.2.2.7 Seção de Beneficios
2.2.3 Divisão de Encargos e Folha de paganrcnto
2-2.3 I Sção de Encargos Sociais
2-2.3-2 Seção dc Folha de Pagamento
2-2.4 Divisão de HigÍenc, Segurança c Medicina do i-rabalho
2.2.4 I Seção de lligicne
2,2.4.2 Seção de Segurança do'frabalho
2.2.4.3 Seção de Medicina do Trabalho
2.2-5 Divisao de Salários e Treinamento
2.2-5.1Seção de Cargos e Salários
2.2.5.2 Seção de Treinamcnto
2.3 Departamento de Serviços AdmÌnistrativos
2.3-I Crabinetç da Diretoria

.:::.::.::.::.::::::':::.:.::2:-1:'+:::.:I)ïVì!sãCiüè.eìffiiiìióâìòêS',ê,eOíúêìÍô.ì.,.,..,

2-3-2-l Sc4ão de Cornunicações
2.3.2.2 Seção de Junta de Alistamento Mìlitar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIR.A
4 r.l;

ESTÁDO DE .S.TO TAUì,O

- -., 1(ì9

2.3.2.3 Seção de Posúo do Trabalho
2.3.2.4 Seção de Convênios
2.3-3 Divisão dc Proüoçolo e Arquivo
2.3.3. 1 Seção dc Protocolo
2.3.3.2 Seção de Arquivo
2 3.4 Divisão de Patrimônio
2.3.4 I Seção de Conrrolc Parrimonial
2.3.4.2 Seção de Controle da Frota
2.3.4.3 Seção de Rctransmissão dc Televisão
Z-4 Departamenlo de Tecnologia ria informação
2.4.1 Gabinete da Direroria
2.4.2 Diüsão de Teleínformática
2.4,2,1 Sego de Operação de Redcs
2.422 Seção de Manutenção de iledes
2.4 2.3 Seção de Manutençào de Equipamentos
2-4.3 Divisâo de Desenvoivimento de SisÍemas
2-4,3.1 Seção de Sisremas Ádministrativos
2.4.3.2 Seção dc Sistemas para interner
2.4.4 Divisão de Supoíe de Aplicativo.s
2.4.4.1 Seção dc Aplicativos Administrativos
2.4.4.2 SeçÀo de Aplicativos para Internct

Ari.3'o í(em 3, do art. ro. da ki n'3.714, de 04 de icvereiro de 2005
vigorar com a seguintc redaçâo:

3 Secretaria de Fazenda
3.1 Gabincte da SecreÍaria
3.? Departamento de Tributação
3.2.1 Gabinetç da Diretoria
3 2-2 Dívisão de liiscalização e Lançadoria
3.2.2.1 Seção dc Fiscalização de 'fributos
3.2.2.2 Scção de lançadona
3,2-3 Divisão de C<rntrolc de Anecadação
3,2.3.1 Seção de Tributos
3.2.3.2 Seção dc Dívida Ativa
3.3 Departamento de Contabilrdade
3.1.1 Gabinere da Diretoria
3.3.2 Divisão de Conrabilidadc
3.3.2.1 Seçío dc Contabilidade
3.3.2.2 Seção dc Tesouraria
3.3.3 Divisão de Prestagão de Contas
3.3.3 I Seção dc Execução Orçament'ária
3-3.3.2 Scção de Exccução de Convënios
3.4 Deparlamento de Orçamento e Gesrão
3.4 I Gabincte da Diretoria
3.42 Divisao dc Elaboraçao Orçamentária
3.4.2.1 Seçâo dc Elaboração de plano pluríanual
3.4.2.2 Seção de Elaboração de Ir,i de l)iretrizes
3.4.2.3 Seção de Elaboração de l,ei Orçarnemária

':: : DÌ viëãoìt ë'GeSUlóoíÈàÈ ËnÍáIìâ
3.4.3.1 Seção de Controle Orçamentário
3.4-3.2 Seção de Dirnrlgação dc Contas

pílssít a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
4rr

1i 0

EsT^Do DE sÃo parJLo

Art- 4'O ítem 4, do an. 1o, da Lei no 3.714, de 04 de fevereiro de 2005 passa a
vigorar com a seguinte redação:

4 Sccrctaris de Planejameoto
4.1 Gabinete da Sccrctaria
4-2 Departamento de Planejarnento Urbano
4.2.1 Gabinete da Diretoria
4.2.2 Divisão dc Administração de Convênios
4,2.3 Divisão de Fiscalização de Obra-s
4.2.4 Divisão dc Engeúaria e Projetos
4.2.5 Divisão de Pìanejamento e Conhole Arqurterônico
4.2-5.1 Scção de Plano Direror
4.2.5.2 Seção de Cadastro
4.3 Departamento de Desenyolvimcnto.Econômiço
4.3. I Cabínetc da Diretoria
4.3.2 Divisão de lndústria= Comércio e Serviço
4 3.2.1 Scção de Relações Instituçionais
4.3.2.2 Seção de Relações Empresariais
4.3.2.3 Seçào de Incentivos
4.4 Deparlamento de Turismo
4.4.1 Cabínete da Diretoria
4.4.2 )ivi.ão de Turismo
4,4.2.1 Scção de Atividades 'f urísricas
4.4.2.2 Scção de Atividades Agropecuírias
4.5 Departamento de Habitação
4.5.I Gabinetc da Dirctoria
4.5.2 Divisão de Relações Estraiégicas
4.5.3 Divisão dc Projeto.s Sociais
4.5.4 Divisão de Plantas Populares e Habitação

Art- 5o O ítem 7, do art. lo, da Lei n" 3.?14, cÌe 04 dc fevereiro de 2005 passa a
vigorar com a .seguinte redagão:

7 Secreteria de Obras
?.l Gabinerc da Secretaria
7.2 Departamento de Obras Viârias
7.2.1 Gabinete da Direroria
7.2.2 Divisào de Obras Viárias
7.2.2-l Seção de Pavimentação
7.2.2.2 Seção de Oalerias
7.2.2.3,Seção de produçào de Tubos
7.2.2.4 Seção de Consrrução de ponres
'l .3 l)epanamcnrc de ManuÍenção e Obras Civis
7.3,l Gabincrc da Díreroria
7.3-Z Divísão de Manutenção
7.3.2.1Scçâo de Manutenção Civil
?.3.2.2 Seção de Manutcnção Elétrica
7 -3.2-3 Seção de Manurenção Hidráuliça
?.3.2.4 Seção de Carpintaria
7.3.3 Divisão de Ohras Civis
7,3.3.1 Seção de Consrnrção Civif

;3r2''S€Çãìiiíé'eóôffiÍ .Cãô'El é'riïé ã
7.3.3.3 Seçâo de Constnrção Hidráuliça
7.3.3.4 Seção de Consrução Mecâniça
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{H
PREFEITURA M UNICTPAL DE ITAPIRA

1i1
ESTADO DÈ SÀO P/TULo

1I

Art. 6o O Ítem 8, do an. 1o. da Lei no 3.714, de 04 dc fcvereÍro de 2005 passa a
vigorar com a seguinte redaçào:

t Secretaria de Seniços Públicos
8.1 Gabinete da Secretaria
8.2 Departamcnto deLirnpezzPública
8.2.1 Gabinete da Diretoria
8 2.2 Divisão de Coleta de l_ixo
8.2.2.t Seção de Coìeta de Lixo Sclctivo
8.2.2.2 Seçào de Colera de Ì,ixo Orgânico
8.2.2.3 Seção de Coleta de Lixo Hospitalar
8.2.2.+ Seção de Colcta de Lixo Indusrrial
8.2.3 Dìviúo de Limpeza Viária
8.2.3.1 Seção de Varrição
8.2.3.2 Seção de Rcmoção de lìntulhos
8,3 l)epartamento de Praças, parques e Jardins
8.3.1 Gabinete da Direroria
8.3.2 Divisão de Gramagem e fubonzação
8.3,2, I Seção de Crarnagem
8.3.2.2 Seçâo dc Arborização
8-3-2.3 Seção dc Parques e Jardins
8.3.3 Divisão dc Cemitérios
8,3,3. I Seção dc Cemiterio da Saudade
8.3,3.2 Seção de Cemitérío dapaz

Ar{. 7' O item 9, do an. 1", da lrt n" 3-714, dc 04 dc fevereiro de 2005 pa:rsa a
vigorar com a seguinte redação:

9 Secretaria de DeÍesa Socíal
9.1 Gabinete da Secretaria
9.2 Deparlamento de Guarda Municipal
9-2-I Gabinete da Diretoria
9-2.2 Divisão dc Guarda Municipal
9.2.2.1Seção de Guarda Munìcipal
9.2.2.2 Seção de Vigilância Patrimonial
9.3 l)epanamento de 'lrânsito, Transpoícs e posturas
9.3.1 Gabinek da Diretorìa
9.3.2 Divisão de Engenharia de Tnífego
9.3.2.1 Seção de Planejamento
9 3.2.2 Scgo de Sinalização
9.3.1 Divisão de Transportes Públicos
9.3.3.1 Seção de Planejameoto
9.3 .3 .2 Ssção de Fiscaiização
9.3.3.3 Seção de Estação Rodoviária
9.3.4 Divisão de Trânsito
9.3.4.1 Seção de Fiscaliza$o e Operação
9.3 4.2 Seção dc Processamento de Multas
9.3.4.3 Seção de Educação
9.3.5 Drvisão dc Posruras

:...::.::.:...::......:::...:...:.:::::...,...,..,,..,,...r,,,...,,,.,.2trr.1 .s-9gã..o...{.9...1.$-",.?li^za. -çflg .{ç lgs-t1;- 94---DèËàrtãmënto de DèfeSa CiViÌ
9.4.1 Gabinete da Secretaria
9.4.2 Divisào de Defesa Civil

.s;.. . .............
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4to
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

F, STÂDO DF, -\Â O P Á UI-O

Liz
AÉ. 8o O íÍem 10, do art

vigorar com a seguinte redação:
lo, da Lei n" 3.714. de 04 de fevgçr1ro rÍe 2005 passa a

l0 Secrelsria dc Promoção Social
10. I Gabinete <la Secretaria
l0.Z Deparramento de Programas Sociais
10.2.1 Gabinete da Dirctoria
10,2.2 Divisâo de Programas com Crianças e Adolesçentes
10.2-21 Scção de Preparação de Jovens
ì 0.2.3 Divisão de Assistência a Enridades
10,2.4 Divisâo Adminixrariva de Programas Soçiais
t0.3 Departamento de Arenção ao Cidadão
I0,3, I Gabinete da Diretoria
10.3.2 Divisão de Associação de Moradores
10.3.3 Divisão de Terceira Ìdade
I 0.3.3. I Seção de Programas
I 0 3,3.2 Seção de Expcdrção de Passes
10,3.4 Divìsão Ádministral"iva de Atenção ao Cidadão

^rt.9o 
O item Il, do art, lo, da Lei n" 3714, de 04 de feverciro de 2005 passa a

vrgorar com a seguintc redação:

l1 Secretaria de Esportes e Lazer
1 1. t Gabinelc da Sccretaria
I 1.2 Depadamcnto de Esportes
I I.2.1 Cabinete da Direroria
1 1.2.2 Divisão Técnica de Esportes
I 1.2.3 Divisão Âdministrariva de Esportes
ì I .2.3.1 Seção Administrativa de Esporres
11.2.3-Z Seção dc Praças Esporrivas
1 1.3 Departarncnto de Recreação e Lazer
1 I.3.1 Gabinetc da Diretoria
I 1.3.2 DivÍsão 'lecnica de Recreação e l-azvr
I 1.3,3 Divisão AdminlsÍra(iva dc Recreação cLazer

Art. '10 O ítem 13, do art
vigorar com a scguinte redação:

1", da Lei no 3.714, de 04 de fevereiro de 2005 passa a

l3 Secrctaria de Cultura
I3.1 Gabinete da Seçretana
13.2 Divisâo dc Eventos
I 3.3 Departamcnto de Patrimônio Histórico, Museus e Bibliotecas
i3.3,I Gabinetc da Direroria
13.3.2 Divisâo dc Patrimônio Histórico e Museus
13,3.3 Divisão de Bibliotecas
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4ç
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIR'A

ESTADo I,E sÃo P^UÍ,o

AÌ1, ll O ítem 14, do art
vigorar cofiÌ a seguinte redaçã.o:

14 Serretaria de Agricultura e Meio Ambienlc
14.I Gabinete da Secretana
14.2 Depaíamen(o de Agricultura
14,2.1 Gabincte da Diretoria
14.2.2 Divisâo de Casa da Agricultura
I4.2.1 Divisào de Projetos Agrícoia.s
i4 2.4 Divisão de Inspeção Anirnal
14.2.5 Drvisão de Abastecimenlo
14.2.5.1 Scção de Mcrcados
14.2.5.2 Seção de Feiras
14.2,6 Divisâo de Estradas Municipais
14 3 Dypaíamenlo de Meio Ambicnte
14.3.1 Gabineie da Diretoria
14.3.2 Divisõo de Meio Ambiente

Art. 12 O ítem ì5, do an
vigorar com a seguinte redaçâo:

lu. da Ler no 3.714, dc 04 dc fevereiro de 2005 passa a

I5 SecretariadeNegócios.Iurídicos
l 5, l Gabineúe da Secretaria
I5.2 Departamenro Jurídico
15.2 I Gabinete da Diretorìa
I 5.2.2 Divisão Jurídica
15.2.3 Divisão de Proteção ao Consumidor

AÌt' 13 Ficam reduzidos na cstrutura administralír,a da PreÍèitrrra Municipal os
seguintes cargo-s e funçõcs, todos de provrmenlo mediante concurso púb)ico, em números,
denominações, grupos, classes, referências e niveis:

Tllu Ca

Art. l4 Ficam aumentados na estrutura administrativa da PrefeiÍura Municipal os
seguintcs czÌrgos e funçõcs, todos de provimento mediante coDcurso público, em números.
denominações, grupos, classes, rcfer€ncias e níveis:

TÍÍulo dâ Fun
Auxiliar de Serry Gerais
A te de Dcfesa Civil
Escriturário Adm in isrativo

ton lsla
Técnico de Enfcrma

ËrÌoÌ-'.P.$bÌ ibó':1.v.

1i3
lo, da L,ei n'3.714, de 04 de fcvereiro de 2005 pÍLssa a

I

NO TÍtulo ds Fun
Braçal

ção Grupo I Classe RcÍ. NÍvcl
26 Agenle dc Serviços ll of

- oP_
TA

2
Í Agcntc de Serviços U Colelor de Lixo 2
2 4_Xente dc ô.dmin Ísração_ I

Agcnle de AdmÍnístração V
Auxrliar de F;nlcrm l

I Oíìcial Adminisrativo
Encarregado de Junla Militar, UMC,

dc C,aneitz Profissiona I

do de Manuten
Encaregado do Sctor de Controle
Parrimonial

TA
'TA

TA
1'A

5

6

6

6

L Ásente de Admrnislracào Vl
I Agentc dc Adminisnação Vl I

N RcL
8 A

do Csrqo __
T loItu

nte de Scwi os ll
o Clasyc

OP

Gru

t OP 4

Nlvrl

6

tvnte de Servr

te de Admin 3 I
3

'rA
'lA j I

4

A tc Ádmide nr

^
enle de Adminisrra

tlt
IV 4't-A

I
--uN-- "--4"-'

UN 4

l'-'
Cesl.or Público IV Ps icó I

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 4

19



-- --!'-.!a :t

Irt*
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

2 497.50

6

N

N'

ESTADC' D E SÀ O rn rr r-o

i-i4
Art 15 Ficam criados na estruruÌa administrativa da Prefsitwa MunicÍpal os

seguinÍes cargos e funções. todos de provimento mediante concurso púbìico, em números,
denominaçõcs, boras semanais, gruposr çlasses, reÍ'erênçias e niveis:

Art' l6 Ficam alteradas Da eslruturr. adminÍstral,iva da prefeirura Municipal, adcnominação dos segrrintes cargos, todos de provimenro em cornissã", ;"-Ii; ;;çn" 
"exoneração. em núme ros, referências c vencimentos:

6

Chcfc !t !eçym94!9ic. SIíô Chefe de Documen
Chefc Âdminístralrvo de Con v€n ios Chefe de Co
Chefe de Frscal o

TÍtulo do Câ Novo
e Beneficios CC9 l_847 83
e Convénios cc9

Chele dc Fiscalização e Lancado cc9na

Título do Ca

AÍ' l7 Ficam extintos da estrutura administraÍiva da Pre.feitura Muricipal, osseguintes cargos' todos de provimento em comissão, clc Iivre nomeaglo c exonerago. cm
n ú m e ro s, d e no m i naç õ e s. referén ci as e vc n c i m e n I o s :

Tltulo do Ca
CheÍb de Scção de Àlmoxarilado

Ve ncimen(o
ccs I
cc9 t.w7 f
cc9

RcÍ. Vencimenlo
494 22

502.40

0
s46,89
54 9

607
60'J 20

Chefc de Cadastro e ona
Chefe dc I'lano Diretor
Che[e dc lãncía Patrimonial
Chefe de Í.iscali de TÉnsito
Chefe de Servidores Munici pais
Chcfo de Habi o
Chefe da Divisão dc Ënsino
CheÍe Médlco de H ital Munrcr

^rt. 
l8 Frcam reduzidos na estrutura administrativa da prefcitura Municipal, osseguinte's cargos' todos de provimento cm comissão, de livre nomeação e exonetação. em

núnreros, dcnom i naçõcs, referéncias c vencimentos:

Tilulo do Camc
Auxìliar AdmÍnistrarivo NÍvel l

A te de Prom oção Cultural Nível tÍ
te da Seção de l'unsmo

Auxiliar de Gabinc(e Nívcl I

Àuxiliar Adminish'ativo N ívcl lll
S ísor de Campo

_5

5

ó
AuxiiÍar de nele Nível Ilt

N' Grupo Clasee RcÍ Nível

OP 4
26

z
40
40

Horrs
Scm.

TA rll
6 40

4

7
Gestor Público I

Tílulo da Funçf,o

A
ÍV
vil

erador de Ro ira Coíalnte de Servi slV

Tltulo do Cargo

nre de Admrni.s l'iscal de T Urbanos
ln$trutor de In formálica
Prot'essor de Ed Artííícâ

nte dt Adm:nís

20
TA
UN I I

l -E47,t3

en ÍoReÍ. I Vencím

r . t47.t3

Rcf-

CC9
cc9

1.847

t.847_81

1.847
cce | . t47,t3
cct t.M7,t3

2, 1 08,3 Icc Í0
cc r0 2. r 0t.t I

N

1

I

I

1

dor de Rádio

..'..'.: i :03.1 :í5. :.:..
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PREFEITURA ÌúUNICIPAL DE ITAPIRA
4 ïs

Li5

No

F.STÂDO DE SÂO PAUI.O

Art. l9 F'ica aumentado na estrutura administratlva da Prcfertura Municipal, do
Quadro do Magistério, o seguinte ciugo, de provimento em comissâo, <ie liwe nomeação e
exoneração. em númem, denominação, referência e vencimenlo:

Aú- 20 Ficam aumenlados na estÍutura administrariva da Prclèitura Municipal, os
segttintes caÍgos! todos de provimenro em çomissão, de liwe nomeação e ex<lneração, ern
númcros, denominações, refcrências e vencimentos:

NN Tltulo do
4 Assessor dc Gabinete V
.t

Rel Vencimento
526 I

4 cc5 9E6.09
l cc ó I r. l9o._5 I

cc9

cct
AssessoÍ dè Csbinctc lV cc3 120_37 i
Assessor de Csbrnete ÍlÍ
Á ssessor de Cab Ínere ) !

Assc.ssor de Gabrnele I 1.8

Tííulo do Cargo
Chefe dc Salários c Tretnamento cc9
Chclc de I'rans rles Urbanos cc9
Chefe de TÉnsrÌo
Chcfc de Fiscaliza de Posturas

Arl- 22 O Anexo il da Le i Complementar n' 4.09I , dc I 8 de maio dc 2007 passa a
vigorar com a redação estabelecida peio Anexo I, desra ki

Arr. 23 O Anexo IIIda lxr Complemen{arno4.09l, de l8 <lemaio dc 2007 passa
a vigorar com a redaçãq estabclecida pelo Anexo lt, desta Lei.

ArL 24 O Anexo IV da Lei Complemenüar oo 4.09Ì, <lc l8 de maro dc 200? passa
a vigorar com a redação estabelecida pclo Anexo tII, desta Lei.

Arl.25 O Anexo VI da Lcr Complementar no 4.091, cie l8 de maío de 2007 passa
a vigorar com a rrdação estabclccida pelo Anexo lV, ciesta Lei.

Art. 26 No prazo de 60 (sesscnta) dias, o Podcr Executivo deverá baixar ato
rcguiamenlando as competências dos órgdos e as atribuições e responsabiliclaclcs dos cargos
criados.

^Ít. 
27 4:....t-:-lrç

1

Art' 2l Ficam cnados na t:slnrrura admínistrativa da Prefeitura Municipal. os
seguintes cargos, todos de provÍmcnto em comissão, dc livrc norneação e exoneraçiro. cm
númcros, denominações, referências c vencimen[os:

)

N' Tabcle I l'rixa Ntve I VcncimcnloïÍqfo da Funçâo
o dc Crcchel ÍI l I r.r r6,tl

VencimenÍo
1.847.83

r .847,ti
cc9 r _t4 7,E3

cc9 r,t47,t3

propn as

sas dcconen(es da .pl-€-t_çtì.!^e-._-L_q1-c-ç.rr-glêqp.-o..rçonta.dç.
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PREFEITURA MUNICIPAL
tt'ïq

DE ITAPIRA
'l'.oIÌO

E.sTÂDo DE sÂo |',rur,o
ii

Art 2t Esta Lçi Complementar enb-urá em vigor na daüa de sua publicação,
revogadas as disposições em çontrário.

PREFEITURA MUNÌCIPAL DE iTAPIRA, cm 19 de setcmbro deZ0O7

Eng" TO NICOLAI
UNI PAL

Rcgistrada em livro próprio na DLvisão de Atos Oficiais na data supra.

ESTBRC A TTO BELLUOMINI
ASSI TEC ADMINISTRÁTIVA
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4 'in

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIR'A
IisT^Do DE sÃo P^ul,o

ì.,_t
AI{EXO I

CARGOS DE PROVT|UENTO EFETryO

TAEELA'A" CLASSTFICAçÃO I'A CARRETRA DOS CARGOS OPERACIONAIS

FUNçÃO

Ágenl€ de Tránslto
Catcel€Íro
Monitor dE EspoÉrB ê RecrEáÈo
Oporzdor do Íúáqrtinas pcÉadEs

Salva Vidas

Ele{riclste ÉnEenadoi Of iciat
Pedre;m do

AGENTE DE SERVÌçOS Xt

AGENTE OE SERVTçOS Xfl í00 Gr/s/dã MuhlcípeÍ

Liz

402

HOR,IS
SE[tANAII

40,38

ó0t36
q
40

40

40

40

40

40/35

40

1D

ao

40

40/39
.10/36

{0
rl0

40

a0

40

ao

.0
{0

3

40/3G

il0

40

40

40

,{0

)

40

ó0

CLASSE CARGO OUANT.
CARGO

OUAXT
FUNçÃo

I

4

5

AGENTE DE SERVTÇOS I

AGENrË OE SÊRVÌçOS tl

AGÉNTE DE SERVTçOS ttt

I
1

26

ÁGEH7E DE SERvtÇos tv

AGSNÌE DE SERY|çO8 Vir

AGENTE OE SERV|çOS Vilt

790

42

a

a

96

4 Pedreiro íi 2 Olìciat

l Odontador ce Esporte6

AGENïE oE sERVtçoS v

AGENTE OE SERV|çOS Vt

1ül
z?5

2

t05
12

2g

I

2

1

85

I
1f

Agenlo dé Seryiçog
Auxllisr do SEwiço3 G€r8is
Eorrachsiro
Bl"çal
Colêtor de Liro
JerdÍnoÍrc

IlYedor
Portrirc Conúnuo

Seftenle do Pedreiro
Vlgia

Taledoí
Zêledo1. de Praças Espoílves

Carplnbiro Oficial
líêcánlco dc Autoç OÍlciai
lUotorlsta

Motort3b dE Ambulânci8
P6drElÍr OflcÍel
Plntor OÍlciEl

Ttãlotasta

5

J

{í
í8
18

I
€

AGJnte de OEíe6a Cryil
AuxilÍ.r de Mecán ico
Monìbr de Coíe e Cosl.uÍã
Opcrador de Rôçãdeira Costel

7

8

9 ÂGENÌÊ OE SERVIçOS IX 29

5

3

2

1Ì
2

í0 AGENÌE DE SERvIços x 16
l0
6

11

12

LCno 4,t571C7 (Plano de Oroos, C.arïelrds e sâtártôsl

í00

ÁnFrã Í À.--

40/36
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4y,,
PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPIRA

ESTÀDO DE 5ÃO T^ULO

ir5

TABELA *B' cLASSrFIc.q.çÃo DA cARRDTRA Dos cARcos rEcNlcos/ ADMIMSTRATTvos

FUNçÃo HORAS
SÊMANA'S

40t36
40

40
40
4{t

40

4ô
40
{0
Á0

40

40/!6
Á0

40

40

40

10

4
40

40

35

0/36I

40

{0
40

{0
40
{0
,lO

40
Á0

20
40

40

40

GARGO ouAHT.
CARGO

AUANT,
CARGO

ct-AssE

1 acÉr{TE oe lomNrsrnlçÃo I t lrl 122
12

2 AGENÍE oE Aot'ãtHtSTRÁçÀO il 21

1l
6

2

Ágcnt6 dr sáúde
AurillaÍ EstagláÍio
Ìécnlco de Plscina

Auriliar de Eníennagem
lns dD Aluno€

3 AGÊNÍE DE ADTíINISTRAçÃo III I 28

a AGEUTE DE ADM|N|STRAçÃo tv í06

1

30

2

2

I
3

12
2
a

43
3

Auxiliar dc PíogEmrs com Crianças o Adolgsc.nl€s
AssislEnts Adminisba!iyo de Contab;lidâdE
ÁG3istonlÀ de M8nul€nçào líospttelaÍ
Dxonhista
Fisql de Obres
Fascel de Postu.as
Fiscal dc Transporles UÌbanos
Flscal de Tribúos
Ìécnico dp EnÍermegEín
Ìécnrco de GêsBo

a

74

í
7

12

Âlmorarife

Auriliar do Fernácla
Escrirurárlo Adml.llSlrzüvo
Lanç:dor
Teleíonbta

ÂGENrÉ DE ADM|N|STRAçÀO v
r9
1

2
AcEÍ'rrE Oe aOmtHrSrnÂçÃO vr

25

I Í

7

't

6

5
2

'12

I
í

CômFãdoÍ
lnstrutorde lníomádcà
Secrptário dE Escolt
Tócníco Ágricota
Técníco de Laboratórlo
Tócnico de Ralo X

Auxilie? de Cons ul o Drnúrio

IarTécnico de írtonui,en ção H

Tácnico dp nnça do Trebálho

Oficial AdmlntsÌÍeuvo

A0e7í8 dE EYEnIOS

8

AGENTE DE AOIUIìiISrRAÇÂO

AGENTE OE AOilITLSTRAçÃO

l6vil

vlI

I AGENÌE OE ADMtNtSTRÁÇÃo tx I 3

1

Agorne de Saneamento
TarideÍm(sta

Í0 t í A.Íf, iElRn{e Técnico Adminl6tretivo

íí

12

AGENTE DE AOiilNtSTRAçÃO X

AGENTE DE ÁDMtÌ{tSTRAçÃ0 xt

ÂGENÌE OE ÂOMINISTRáçÀO
xrl

LC nd 4,Lr7107 (Píano de Qltoos. CâÍrEirõs e setáníxì Ànprn I
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4tz
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

c s'r'À Do DD s 

^ 
o P^ r.l Lo

TABELA -c' cLAssrFIcAçAo Dos cARGos uNlvERsrrÁnlos

FUNçÃo

BI

Pedagogo
PÌqfEsBoi dc Educeção Ârt8tca
ProÍeggor de EdrrcaçJo Fisica
Ìácnico Ocsportivo
Blologo
Contador
Eníormeiro
Enhrmeiro do Trabelho

iig

XORAS
SEIHANÁI:

10

40

.0/38

{0
It0

tl0

10
40

20

20

20

2 GESÍOR PUBuCO II

cÊsÌErR púeLtco ru3

4

40
.0
40

40

40
l0
{o
il0

40

70

ó0

E

z0

20
20

40
â0

4{t

10

GESTOR PÚ8LICo ÍV

Te Ocu acionel

AdminislÌadoÍ ds Rede
As6lslen(E SoEíal
Biomódico
Eloquímìco
FaÍÌíacdutlco
Fisioterapeúa
Fonorudiologo
l{ulr/c/onrDl,a
Psícologo
Voleriràrio

lilédico
Médico do Ìrábelhô
Arquitolo
Éngonheiro
Engsnheiro Agrônomo
Engenholro do Ìrabalho

)

auANÌ,
CARGO

QUANÍ,
CARGO

CÀRGO

GESTOR PÚBLICO I

cl-ÂssE

21

30

1

1

6

9

7

1

z

25
1

I

GESTOR PÜêLICO V

5t

GESTOR Lrco vr t

GESTOR PÚBUCO VII a {f

I oEsÌoR PÚBLtco vflÍ

AssosBot de lmpreõss

PrccurudoÍ do Município

9 GESTOR PÚaLlCO lX 7A Cirurgilo Oonlista

10 GESÌOR PÚEL'CO X õ0

GESÌOR PÚBUCO XI €

z
2

1

1

28

79
,|

í1

12 GESTOR PÜALÍCO XII

LCno 4.157[07 (Plano de Carqos, CârÍcirós e SalárÍos) Ans(o I f,<
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6b
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

ri.\ I ,^ t) O l) t,. .5 À O t'.{ rr L r)

I20
ANEXO IT

cARcos EM coMlssÀo - r,tvnc pRovlMllNTo

R uÍ.sÍTO.S

I'rc

/f NT DENOMINA AO

JI
.r.ì

r6

{-çrc-tror dc dclr I
r\-sssror rlc RcÍnçllcr I úblirrr

J
^[rÊsror 

tu rlÍlito I I

Â s.rcssnr Ju r rol
Ít de .SrcÀo dc Âporo Árlministru rivo dc

Esportt.r
Chtfc dr dc Crdr rlro Imoh rl

Chrl'r ik lt tlorir
rÍcdc D aft 

^ 
hrsrrci mcn ln

Chc l'c tlc .Sc dr
(lhc l-e dc .\r dc Cull u re
(ihcÍr de Scr Gernis I OI ilrlr

dc.\r dr
Chrfc dc dt Prngrl ml.r conr Criraçar c

^rlolr\arn 
tc\

ChrÍc rtr lo dr rrDcntÍrio
ChtÍc dn Sc r lllanu telrr

Hlrvo dr Rlr o c Lucr
(:t'
ChcÍt dc r\rmtzcD tn I ribur
('hrÍc dt Âror

cÍr d Ín da 'I'Ís bâlho
Chcfc tle ('o rís
cì Cn lo (Eiãa

Ít dr Controlr ,tfr\r.!le-Élfi_ü. -_fr dr DEÍcsn (ìiYil
('àcÍc dr Otr r nlo

d r Dncumto llo
ChrÍc dc Lnrn óc mrnlo
Chrlc dc nhsna dc -l-ráÍa

JIND

Chclc dr llslrndrs ,ìí
Chcf! d. F,vcíloi

lin o dc I'ncturcs
cÍr dc Í rscnlrzcüo dcriu

(jhcÍz dt G t Arboriu
llí u ni

Chcfr dr Ins Animal
:Chald{
ChrÍc dc iìí
Chtf< dc iìÍtrnulcn dc \/rlcnlot

si nn líérlrn (lom
ncrr lmcntc l.l n\ino,UftliD

(.(i s Frrlrrrncinlncotc Íl nsino Itéd
cc6 PÍcÍcrlnciBlm.

lcl o
lrS

Ptcftrcnc mín tc Srr

CC ìrlmE n tr Su
I'rcÍrÍc ral rcS krrnr
Prclertncrr I ltcntc .ìupl!!r

cc2 I'rtÍcrcncíslornrc tlnrinn,ìlËrtirr

(ì(; 2 Prcíerc ncinlnrenÍc F,n.rr nn,[Íórlin
Prt[crcrcrr lmcnrc ]irsinrr 1í{dio
PrcÍcr.nctn ltr.n(c l',rrrirro r\Ì{din
Prt [crcncrn lmcnrr Íinsinn i\í

{ llre ft rencrll mcntc linrino l\íértio
Lc{ Prc fcrcnciíimcn tr l'.n rrnn rl I (iIt

I'rcfrrcncin I nrrnlc íin-sì dro

I'rcÍcrcnçÍrlmtntô Enri no r\lidlo

I'rtÍc rçncinlnruntc Ilnrinrr Àlórlio
(;(.' s Prr[c rrncillrncntc F:D\tilo rìl(d
c-(' s [cren cin lmcntc t:n r tDo Il é(iro
oc -5 l,rc lmrn tc lins rrrr illôd rr
cc5 Frc ci? lm eÃtc lnsrro rìlcrlro
(:c s I'rrfcrtnrrrl sinrr itlérJro

ccs Pr€Icrrncitll Ìncn lc IBìt ít0 itttúi(l

PrcÍrrc rr(iâlmcIt nrino.Sl fnor
cnlr. l0(noÍ

rrncìa I m l;ilrano í9_l cnE for(trtiln n! á rtn dc
Prrfcrcíriâlm n0 rior tom íormn nâ irrA Ílc ÌtutciD

cielrn co tino .SuFc{ror com

J

ID

ccÉ PrrÍr

1l uaçio

Pra tc. Hn.rt n n ror com Íorn la n rJt "!$4 rPrc[crchcin lmrnlc, Í;^-rino SuocÌíor cnn ÍormeI!4!lIS!_!r rrrlr(ãn
l)reÍcrrncirlme nl llnrino.Su crior com for nttrdrondtrL cÌn(_t 6 ItrrÍtrcncitlmrnlr. llncrno Superior cotn Íortrtaçìo nà itcH di ãíurcrìn

Ìnlc
I'rc[crcn(ÍÍì ltnriltr

íC[Cfcncitrlmttrtc Enrino rtor (itm o nr ; rrâ rlc itu!(Íu
FrcÍc mrtrlc. nsino rinr tom Ínrmr 0 nã dc atuaciìíl
PrcÍtren lmcn(c, Fìnsino rior çnm Í<rrnta nr ircn dc rru nçiÌrr
Prcfcrcn tr Ìmtn 0nsino nr mÍa ír ir.a dc eltrtçio .,ncirlmrnlc. [,nri com fírrm? cln nn a Ícâ (ic r tu ,(Ín I

Itreírrrnci tc. l'nsinn tom Íorm iôn 1t[trçÍr. Icct PrrÍcrencialmcílc, 1:a{Ío S frtof mfl nu r(il dr
PrcÍcrercr tntt. o Su coÍì o na [âlüa
Prufcrcntrr lrn I nD (Dfi ÍnÍ n ne 4rtl út n lur
PreÍcrcncrr EN

PrcÍr lìrrr
lre[trcncinlmcn
PÍ.TÈíctr lmcotr- Íinsano rauÍ (orÍ Íôím n dr xlur
Prc acigl nlc. lÌÍrino to m _ro1liTi!,:_lft x dçl!!Ê!g

l-crcnrrnimcn Srr corn Ío Io nì ircã úlc atüx
lìrrfcrcn ir Imcn tc- Unsino Srrnerior (om Ía rmrçao í Ì à rCt dc

clmcaac. Ensrn n ìi,,
rílm !nac. con Íorml c[n nt !Íct dc a tuEciír

FrrÍctcnrreln
lm

l'rcícrcncirl mrn tc, Enqino riDr (onr Ín ÍmnÍtr ne e rcn dc n tiltcio
Í'rcfcmncirlmcn te n( rílr cott ro !cà0 nr árcs dr I lunçi0
Prn (irlmcn lc. linrrno Superinr com tumrç lo .l r Írcr dc qltrtrc.-ro

rc n(írtl tom ÍoÍ lo nr árrt tle rtrr
mc E r0H nllJ,mE_árci dr Ílrrrç.IÌ -ncil lrnr lc. tnur com íorm ne árcã dt 8íur tríl .l

o na rcn
nCirlnr<r lc, En.siilo [íìcrroa com Iq.g!g:1. I rc0

Prc rr DiL á rc? dt atunç.xrr

|'

(:(-'t
cc9

c('9

c.<- 9

REF'

2n

Â.rrtr-ror <lc (ìa bt nclc \j

rbinctc lll^srt-ì(or 
dc (iebi ncrc I V

(ìnhinçte ll
r{

cC6
(l(: ,

(-'c 2

c(; {
I

{
cc<

cc6
rc(,

c(:6

c('f

cc1.
CC7

cc9
cc9

('htfc dc .\c(no do Srnrçn ,ï rquiïn iìt a(iço (
Erlr (ir liçr

Admíni\trÂtivD dr

0tí

Íc

(-h

dChcÍe Àr

cÍc dr f n

hc[c d n I)ivrsto
fe sdr mtdr

rlceÍ( âo m !l
ConvëtdtCÀc Ít

(.'lcÍc dr o I rDÍc dc 
^írcazdt(ln

Ílo

rírola c Íioncnaodo crì.s ço

ChrÍc da I)lrisÃo dç rr mrr Soc

I Dìv o de 'fránrilo
dn DiYrí10 dc 

-frantporlm

iulr r

Ì1et

e Rrctaz
Cç6

ccú
cc6

Chctc dc Cnnrcnrção dr [.
ChrÍr dr Pa t Jr rdinr

Yn.5

ClrtÍt dr Va

lo

dr DiYir.lo dc Í.'nlorrmrnro llor

c( ')

cc9ChcÍc dcPmrtrrll t3

cc I
cc I
cc9
(:(: t
(ic 9
ç.Ç9
ce9

9
(:c 9

ì ,
IC

Prcfcrenci íhcDl l_

LC no {.15207 ( Plano de Camos, cànerres e Saìános} Áncxo II

lnrcn I e. l"ln rino S rinr coh Í0rm{

fis t'ì
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PREFEITURA MUNICIPAL
4u

DE ITAPIRA

REIì

cc,
cc9

(lhcÍr dt OhEí Civi.r
(lh s VrÁriss

hrfc rlc Pri rinõnro
Ctcí? dr Pl rmaí lo da Ensinô Prcfrrcn I.- n rrí

I

cc9
c('9

9

cct
cc,
cct

nico úcCìr
<)

cc9
cc9

I

!0

ccll

c(ì il
tÍ

;(; il
CC ll
CC II- cc6-
cc7

l:5 r^tro t)]: .5.{() t'^tra.o

LzT
UANT DENOMINÀ

^o

CneÍc de Pl mcn lo ! lrolr .ì
Chcíc dc Pr(Ìtlnrlo dr (lo6trs
ChrÍr dc P Âr (om
(-'hrÍc <k P mss dt Í,nrino
(:h. fc d Ê clos lrs
ChtÍc dc Sxrair
C'hcfr dc o ro íÈídoí

d. Froltrola r
Sríírios r -l'rrinr mcnru

ÀtÍt dr T mdlrre
T

dr Ì' rtrs Urhr

Chtíc dc TÁcr rco dc Íl ? Jr.cÌ
ChtÍc dc (lmr t{ri
(ìh rÍc dc

||reÍcrrneia lnrcnrr. tln-gu rrrr toar i'ormr o dcalu iD
PÍ.frrrnctÃlmçn ítlno nr ccnt Íormr o nr irrtr dc nlus(áÍ I

0fira
c0Ìn [or o õr lnn dt eltI cc9 frrÉ n lc. Í;nsr .So cnrn Íormr o nr imn dt etuÂ(Ào

nte. fnrino Su (om dc r tur{ ìo
PreÍcrtacir ntt. linsino Su fnor nr Ércr rlc ntua
Preítrrncralmcntc, lìnrr no Sunc ri nr cnú forrnrçlo nr d rce rlc q íun çÈuPrr[rrrn(i4 mcntn, lìnsinn rtor m Íorm lo nr lrrr de cl
PrrÍr m not
F rr Íc rtq mcnlr. linsilrr Srr
I'rcÍtrr ncialncnrc. l',nr nn otlt da [tu2 Èt..r

ncirrÍmcnr llnsinrr ( rroa aor nr ira dc tr 8l/
PraÍrrrncin I mrntc. Íinsìro com fo nr iRn dc s
PrnÍcranr D lc. iló Su tnor com fnrm s Iril dc ât
P/rÍcrcíci ID or m Íorm lo nr Ércr

9
r Ádolcrtatcr CCa

ltr '
cnlc

ícn cnlc.
Itt Prcl'crtnrralrnen lc.

Íé rm d< ííornilrl 
'ì4u

llí cc rÍr Pr.Ítícnair I ÍÌlcn tccr

ChrÍt dr nhsrin c P rnlelos
Chc lc dc ÍlÍqicnt licgurançr c i\tcrt icine üo
'l'rn hrl ho
(ìhrít rlt iìítio Â m hi cnlc
(lhcfe rlc ,\ orlc rlr Â rvo\

ún(mo
httc tlc V ncìe l.j cD t Zoôno.ics
h ctc rJc visilf ncia aíi(árie

llirclnr dc 
^ooio ^ 

Ílminirírílir o dc ScuiI
lrrrrlor dc (-'om íe{ c l.içtts(ltcs
Íìirctnr rlc Canls

r tlc tld u lìo
Íìrrrtor rlc Encíno !l
Drrttor (; ÍU ! narr el

rcloÍ a!. ll iísl,ìlmcroal _
ircloí Í,lc Í Públirr

I)r dr Odotranl
D/ rrlor de qÍÁo

Í)i rtlor dc lìc

no Su 14Í <nm Íormr n nl Árta dl e lrirrro
l..cc r0 Pr rtncial rÍ crtt, Enf,ino Su ncrrnr cttm formeclo nr o tuJç.10I

(l(: r o Prcfcrcnrnl mentr. Íinsínn ,suprrior cnm fntmrçin n! rref, dê rtuocln
0 PmÍcrcnrrrllnrn tc. ítrno .\o n(rioÍ coln Írrrmr cün ìr ircí dr n lu nç) õ

PrcÍcrcncialmcotc. I nÍt?to Sttncrinr conr ÍormrrÀo nx í rct tlt I I uacâ rr
CC ro Su cÍtor rilm forttra ntÁ ãlül'rrfrrr cntc. l":n\tíLo liu ccm ítrm ?t.i alr üt u I

I'rrÍcrcn
rrÍercr

PrcÍcrcn
I'rcÍcrcn

I I , ltrafrrcnc r!l mcr tc Flnsínn (om ìo ne Írea rJc rtu :IO
Frc mcttt. l: Su Í!!4ql!'rLlqr lrer dc nluaaào

NC q tstfl0 crior corn [ormr de lìl
Prêfcícncist litsino utxriilr rom íoÍlIâ(ào na á ícã dc Âlurclor m rtr coÍÍ formiçlo.nr Érct úa 4!f,çqô I

Prcfcruncir m lor (on ÍotÍírcilD h
Prcícrcncir

ÍÌ

mrnlc. t) n.rino Srrlcrrnr corn ínrm ofio nl)i rclíìÌ JurldirD
tìlo tJc hincrc
ItrnÍruor Cnord

I rcÍerencia tc. lì nrin n rcm fíìrm nr.á dc rtu
nct Coz_!_rg!!9_tJ:: tno

PrcÍtrc nrialrncn tâo nr inl dn aturcto

LC no í.15207 (Plano de cargos, CaBe{ras e Satárros) Anexo II ns. 14
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4rc
PREFEITURA MUNICIPAI. DE ITAPIRA

tt!it.{r)í) tr}:, iÃ(r p./rul,()

L22
ANEXO ÍII

cARGos DE cHEFIA p^Rl r'utrÇÀo cRATIFICÀDA

sr;cRETÀRIA DE ADMTNISTRAçAO

Nomeda Fu ào
Chcfe dc Se ào <Je ç Solorios
Chclc de Scçio de Trelnamento
Che[e de Se ão de Docurncnl de Pessoaí

Chcfc dc Sc ão dc Benefìcios
Chcle de o de Err S oc iais

ChcÍe de <Je Folha dc P

Chcfe de dc lìi te ne

ChcFe de dc Se rlo Trabalho
Chefe <le Seçâo de lr4edicina do Trabai Iro
Che'fc de Scção de Comunic ações
Clrcfe dc Se dc Junra dc A listamcnto Militâr
Chclc dc Sc de Posto do'l'rabaÍho
Chele dc Seção de Convõnios

N

FCi I

Ref.

FGÍ
I;C I

FGI

._gç i
l'G t

FGì
trc

FO

FG

.t L
I
t_

I

Fc
FC

FC

FC
tlhcfc dc Se ão de Protocolo
Chcle de ão tic Arqujvo
C.hefe dc o de Conlrolc Palrrrrronial
Chefe de .S de ConLroJe da Frota
Chefe de Seçào dc. Retransmissâo de Tclcvisão

FG)

FG]
FG]

NU ReÍ
FCr

lìG I

Fcl

Chcfc dc S de Operaçlo de Redcs
ChcÍè de S de Manutcncõo de Redes

Chcfc de Seçào dc Manute nção de Equipanrenros
Chcfc de Se de Sistemas Àd rn in istrarivos

dc Se dc Sistcmas lntcmet
Chefe de S deA I icati vos A drnín rstrar: vos
Chcfc ds Se deA licativos âra Ín lcrnct

SECRETARÍA DE FAZENDA

Nome da Fun o
Chefe de S de Fiscal de't'ribu t9.t

Che de Secão de Lançadoria
Che[e dc de Tributos
Chetè de ão ef) tvtda ÂtÍva

cÍe de ão de ConlabrlÌdade
Chcfc dc o dc Tesourarra
Chc Lárin
Chcfc dc o dc Execu de Convênios
Chefc de S de Elabora o de l)lano Plurianual
Chele de Scção de ElaboraçÍo de Lei dc D rrclr tzes
Chefe de S dc F.labo ão de Lci O

FC
FC

FC

FC
Dal

FG

r-c

Chefe de Secão de Controlc Orçamen(ário
hcfe de Se de Contas

I i FGI
FÇI

FOt
i FGI

FCr
Fcr
FGI

Í-G I

FCI
FGI

Fcr

LC no 4,L571O7 (Plano de C-argos, C-anerras e Salános)

tária

Ânexo III ns. 15
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4 ,1C
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

lj.çt,{rÌ(J l.rr: sÃ.) t'^r_,t-(t

i23
SECRETARÍA DE PL^NEJAMENTO

Nome da F'u

Chefe de Se ão de Plano DÍreLor
()hefe de ãodcC astro
Chefe de Secão de R elações I ns (r llrcr onats
Chefe de dcR F,rnp re5aria is

Chcfc dc dc Íncentivos
Cltcíe dc Seção dc Atividades 'Iu risticus
Chele dc dc A(ividadcs A afla5

N' IÌc f.

Í:cì |

FCr
I'c I

FCI
I.-C I

FCr

SECRETARTA DE EDUCAÇÃO

Norne da Funcão
Chefe de Se Ío de Crechcs
Chcle dc .Sccào de Pre-cscola
Chele de de Alrme o Escoiar
Oìrclè de dc Abastecimcnro F,scolar
Chclê dc S dc Ensino Funrlamenlal
Chcfc <Je dc t,ducação de Jovcns e Adultos
CheÍe dc S de Pl nrncnro dc Ensilro
Chcle dc tlc A poio Administrarivo de Gnsinc
Chcfe de ào dc'Iclccur.ço 2C00

SECRETARIA DE SAUDE

I I'GI
I FCI

Nomc de Fu !J \'
Chefe dc S ão tlc Clinrcas Médicas L I FGì I

Chclc de Se ào de Raio X
Chefc de Se o de LaboraLório

FÇ

FC

FC
FC

FC;

FG

l:c
FG

Chclc de Seção de Fisioterapia
Chefe dc Secão de Farmácia Hos n ital l\4unicipal
Cheíc dc o rJe Farmáçia Rede Rá \lc8
Chefe de de En rmagem
Chefe de de Rece
Chele dc S rìe Limpcza
Chefe de S <le Lavandcria
Chc[e de Seçã<r dc Cozinha
Chcle de S de Prunto Socorro
Chele de Seção de Nurríção c l)icrética

l-G I

l-'c r

FCI

Chefc de ão dc A.C.C.Í.H
Í.G

FC
Chele de o de Servi Socia/
ChcÍe de de Fisio

dc Seção de Recicla qcm

Chele de de C.A.l-S
CheÍ"e de S de U.B.S

r____l

tl FG]
FG

FG
FG

Chefc de Seçào de P.S.F
r-G r

FCI

!ql .i
lG r :

IChelc ric Sc ão dc C.A.P,S
Chete de Se o de Fat(rÍamenlo
Chclc de Se ão de S.À.M.8.
Chelc de Se ão dc Alnroxarifado

E

I;C
c

FG

I;G

Che Íe de ão dc Mattuten ao
Chefe de ão de Tran íes
Chefc dc Scçàc' tle Scn iço Sociai iìG
Chefe de ode l-G r

ace
CheÍc de Secão de Pessoal

tul
lìc I

I I Í:Cl

Nn I Rcf.
I I FGI-l

I:c I

FCt
FGl
r-'c I

Fcr
, FCI

LC no 4.157[07 (Piano de Cargos. Carretràs e Satários) Anexo IIt ns. L6
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4a.a
PREFE]TURA M UNICIPAL DE ITAPIRA

t.sr^l)() l)l; sÀ<t l',tur.(!

.SECRETARIA T'E OBRAS

Nomc da Fun o

L--

N^l

Lz4

lÌtf,
Fcl
rct

FGÍ

FG]
FGI

IÌe Í.

FCI
FCl
lcì
FGI
Í-c i

FGI
ÍrG I

Íc dc Se rlc Pavimenra çao
Chelc de de GaLerias
Chefe de dc Prorl ão dc TuLros

Chcfc dc dc de Pontcs
Chclc dc dc Manul.cnção Civ: I

Chct'c de dc Manrrl,er tl Íérricâ
Chele de dc Manutcn H idniul ica
Chele de de Ín!arra
Chclc rls Se de Con o Civil
Chefc de Se de Construçõ.o Elélríca
Chclc de Sc o de Const H idráulica
Chelc tlc Se ão dc Con.slrucâo Mecànica

SECRET,\RIA DE SERVIÇOS PUIILICOS

I
FC

FG

F'c

Nome da Funçilo
NO

Chclc dc S dc Coleta de Li,xo Sclcrivo
Chele de Sc o de Coleta dc I-ìxo Orqânrco
Chel"e de Scção tie ColeÍr dc Lrro l-lo srr4l4
Chcfe tie Scção dc Colcia dc l,ixo lndustrral
Chefc dc dc Varriçào
Chclc de Seçào de Rem oçâo rlc Enrulhos
ChcÍc de de Cra 1n

Chefe de S dc Arbori

F'C

o
Chel-c dc !9lio
Chcle de Se

dc .Parques e_.Jardilr s__.
dc (lcrnitério da Saudade

Chefe de Seção de Cemirérr<r da Paz

SECRETARIA DE DEFESÀ SOCTAL

Nomc da Funçúo
Chefe dc Seção do Cuarda Munici

R

J'(r

FC

t.
l

CheFe de dc Vi ìôncia Patrimonral
Chefe de S ào de Plan amcnlo dc Tnífec,o
Chcfc de S dc Sinalização
Chefe de Se io de Pl amcnto de TíansDoíes
c.!S& !g_q!çq! d" l1!.0_!4çzo_
Chefe de dc Rodoviárta
Chefe de de
Chefe dc Scçâo de

Chete dc Sc ção dc Educação para o Trânsito

FG
FC

FG
FC
FG
FC
IìG

Chefe de Seção de Fiscaliz,rcâo de Postura.s
Cbclc de Se de Dcfcsa Civil

SECRETARTA DE PROMOÇÃO SOCrAr,

Nonre da Funç.
^oChefe de de de Jovens

ChcÍe de de ama\
FG:

. .....F.ç.t....
i;G I

N.

FCI
Í-c I

FCI
FCI
t-G I

5

FCi

5

LCíro 4.157107 (PÍâno de Cargos, Carrerras e Satários)
^nexo 

ÌII

N'
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ks
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

lis'lÁl)(l r)lr sÃ() r^ul.o

{;'irlÉ\,

.SECRETARIA DE ESPORTES F,I,^ZER

Nome dg l-u n

Chele de Administrativa de Es des
Chele de dc rttvas

SECRETARI A Dli RECURSOS M^TERI/IIS

Nome do Êu ilo
Chcfc dc Sc de Re de Com
Chefe de S ão dc Com de Malcr ars

Chefe de ão dc Com ras de Au{omorivo-s
Chefc de ão dc Co mpas dc Scrurços
Chele <ie Secão de Carjaslros

Chefe de dcL
Cheie dc Seção de Contratos
Chefe dc r.le slto
Chefe de S de Materiais lnscrvívcís

J Chefr: dc S de ContbustÍveis
Clrele de de Olìcina dc Manu ao
Chefc dc Sc ão dc Lrvasern e Lubrrfìcilçao
Chclc de o de ËIoracharia

SECRETARIA DE CULTI]RA

Nomc da Fu LJ.+.g
Chefe de S ão de Patrimónìo Hisrírrrco e Museus
Chefc dc Sc de Bìbliotecas

SECRETARIA DE AGRICULTIJR,À E MNIO AMRIEN'TE

Nomc da Fun

N" tleÍ.

Ref
Í I FCI

r-c r

o
Chefc dc SeçÌo rie Mcrcados
Chcfe de de Feíras
Chefe de dc Consewacâo de Estradas Mun tc

Nc I ReÍ
r I Fct
i I Far

FG]
l FGI

Íìc I

I FGI
FGl
FGI
Írc I

FGI
FCt
Fcr
FC
t-c
FCt

N' RcÍ
FG]
FGI
FCt

LC nô 4.157i07 (PÍano de Cargos, Caretrâs € SôÍários) Ànexo III íìs. :6
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FREFEITURA MUNüICIPAL DE ITAPIRA
tìSl'.4Do otr. s,io P^ÌíLo

001n?tì
LEI CÕruÏPLEÍifi ENTAR NO 4.276. DE 28 DE llfiAto DE 2008,

Prtblicacíc r.lltr ira o5 t 2,ÈrQìó

.1,-: r, r'r'^ l -È-+l'-*': *É-YPY

"Cüa e organiza a Procutàdorìa-Geral do
IfunicÍpio de ltapira, defíne a carreÍra de
Prccurador do Munìcípio e dá outras
provìdëncìas."

R_ \6 - t^c^i^;'{

A CÂMARA MUNICIPAL DE llAPlRA eprovou ê eu promutgo a

seguinle lei complernentar:

rírulo r

DA PROCURADORIA-GERAL DO MU NICÍPIO

CapÍtulo I

0a Estrutura

Art. ío) Frca criada a ProcuradorÍa-Geraldo Municípìo - PGM, órgão

vinculado e subordìnado diretamente ao f)epartamentc Jurídico, da Secretaria de

Negócios Jurídicos.

Art. ?ol A Procuradorra^Geral do Município lern a seguinte

cnmposição:

l- Procuradoria de Contencioso e Consultoria;

ll - Procuradoría de Licitaçáo ê Contratosi

lll - Procuradoria Fiscal;

tv - Procuradoria de sindrcância e Processcl Administrativo

DíscÍplìnar

Parágrafo únìco - cada órgão cle execução da procuracjoria-Geral

do Munioípio, nos termos deste artigo, 1erá um Coordenador, escolhido

preferencialmente dentre os Procuradores do Município, Delo Secretário de Negocios

JurídÌcos.

4*

Lei Corrçlementar n' 4. 276,/08 fls. \
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PREFË.ITURA MUSüICIFAL DE ITAPËRA
ESTAD0 DE S,1 () PÁIiI.() 4tq

00lnt'/
Çapitulo ll

Das Atribuições

Art, 3o) Compete à Procuradoria-Geral do Município, sem prejuÍzo

de outras atribuÍções:

| - Representar judicial e e*.rajudicialmente o MunÌcípìo de ltapara

em Juízo e forc dele;

ll - Exercer atividades de çonsrrltoria e assessoramento jurrdÍco da

Adrninistração Direta;

lll - Promover prrvativamente a cobrança da DÍvida Ativa rlo
Municipio;

lV - Opinar sobre a forma de cumprimento de decisões judiciaÌs e

pedidos de extensão de julgaclos relacíonados com a Adminrstlaqão MunicÍpal;

V - Propor ao Prefeítcl as medidas que juìgar necessàrÌas à

uniformização da jurisprudêncìa adminìstrativa;

VI - Representar ao Prc;feito sobre a ilegaÍÌdade de atos

adrninistratìvos e inconstitucìonalidade de leis rnunicipais;

Aú. 4') O controle interno da licittrde dos atos da Administração

PúbÍica Munícipal, sem prejuízo da atuaçao dos dernais órgáos competentes, será

exercido pela Procuradoria-Geral do Município, nos lìmites da lei.

T]TULO il

DOS PROCURADOR.ES DO MUNICíPIO

Capltulo I

Da Carreira

Art. 5") O Íngresso na carreira de Procurador do Municipio dar-se,á

medÍante concurso público de provas e títu{os.

Parágrafo único - O edital de abertura do certame deverá

consignar a Íeserva de vagas, aos portadores de neces.sicJodes especiais (PNEs), ncls

termos da leglsÍaç.áo em vtgoÍ.

d_q ,.v_alida_d__e.d_q,_co_n_ç{.1__Ì'._siq..púb_li_<;o,será, de,.alé.ds!

anos, prorrogáveÍ urna vez, por iguaÍ perÍodo

Lci C<rrrrpÌcrncrìt;ìr' rro 4.27 6108 fls2
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PREFElTURA MUfrTICIPAL NË ITÂFIRA
I, S'C A DO D I': SÃ (I Í}^ LÍtO

001ì01ì8

AÍL 7') São requísitos para posse íìo oargo de Procurador do

MunicípÍo:

| - Ser brasileiro nato ou naturalizado,

ll - Ser bacharel em direito, porl.ador de díploma expedido por

instituiçao de ensino supenor oÍìcial ou reconlrecirJa;

lll - bstar inscrito como advogado na Ordem dos Advogados do

Brasil e ltàtr eslar armprìndo penalidade de suspensão;

lV - Nào possuir anteoedentes crinrinais;

V - Ter aptÌdão fisica e psÌquica, c.omprovada oor laudo mêciico;

Vl- Estar quíte com o serytÇo rÍìllttar,

VlÌ - Estar em gozo rios direitos pr:líticos, e

Vlll - Satisfazer outras formalícÍades legais,

Art. 8') Compete ao Procurador do Município exercer, no àmbito da

Proe,r.rradoria-Geral do Município, em especÍaÍ, as Íunções técnicas proprias de Advogado

nos termos previstos na LeÌ Federal no 8.90ô, de O4 de julho de 1994, assim como as

atrÌbuÍções especiais cometi<Jas na conformidade desta Lei.

ArÍ. 9") Os cargos de Procrrrador do MunicÍpio serão providos ern

caráteí efetivo, pür rÌomeaçËo, olreclecìda, rigorosamente, a ordern de cÍasslÍrcÉção no

Çoncurso público.

Capitulo Íl

Das Funções lnstitucionais

Art. 10) Sálo atribuìçoes do Pro<;urador do Municípío:

I - Represontar judicial e extrajudicia{mente o Municipio em todos os

íeitos:

ll - Exercer as Íunções de consultoria juridrca da AdminislraQão

[JÍreta;

lll - Prornclver a cobrança da dívida atÍva do Municípío;

Ív - Por determinaçáo do Prefeìto Municipal, ouvido o secretúrro

6s-tlébóúÌóÉ'JüiÌüìòs;'éíâtÍóiâf'ÈépÍé3eÉtaçóëÉ'sótiÍdjijCónétiíJôionáiïo

Í).ç. .3
Lci Conr;rleürcn(ar n" í ?,76l(18

lpo
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V - Eiaborar e recligir as leis e demais atos normatìvOs municipats

de enmpal{êncìa do Poder Executivo;

Vl - Propor açáo civil públÌca ou açâo dÍreta de

inconstitucionalidade, quancto solicítado pelo Secretário dos Negócios JurÍdlcos:

Vìl - Receber citações e nolìfÌcaçoes nas açóes propostas contra o

Município;

Vlll - Apresentar ao Prefeito, por meio cjo Secretário dOs Negócios

Jurídicos, proposta de argúiSo de inconstitucionalidade de leis, elaborando a

compe.tente rePÍesentação ;

lX - Minutar escrituras, convénÍos e contratos, nos limites de sua

competencia;

X - Representar ao Secretário de Negócios Jurídicos e ao PreÍeito

Municipal sobre a itegalidade de quaisquer a[os administralivos de que tome

cpnhecirneilto, observado o disposto no art- 4; e

Xl - Cumprir oulras atribuiçÕes Ínerentes à profÌssão

Capítulo lll

Dos Deveres

Art. 1í) São deveres <Jo Procurador do MunicÍpio:

I - Desempenhar com zelo e presteza, dentro dos praz'os' os

servÍços a seu cargo,

, ll - Observar os preceitos do Código de Eiica e do Estatuto da

Advocacia da OAB, bem uorno os constantos no Estatuto cios Funcionáritrs Pútrlicos

Municipais de ltaPira;

lll - Velar pelos bens confiados à sua guarda;

lV - Representar AS irreguiaridades qUe afetem o bom cjesempenhO

de suas atrìbuiçoes ao Secretàrio de Negocios JurÍdicos;

v - sugerir ao secreÍário de Negoeios Jurídicos providèncias

tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços;

.. .. Vl. ..QbegÍv.?.r. .g..tigì19. P!9-1i do-g.p1o-9qsso9

ì.,r:i Complcrncflat t" 4.276108

ssional uanto à matéria

de interesse do MunicíPio;
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Vll - Tratar com urbanidade, respeÍto e discrição os pafesì o

priblico, os demais funcionárÍos da Adminis(raçâo Municipal e as autorìdades, exiginclo

igual ttu(amento e zeÍando pelas prerrogativas a que tem direito;

Vlll ^ Proccdcr de forma que o torne merecedor de respeito e

coniribua para o prestÍgio da classe;

lX - GuarcJar decoro pessoal compatÍvel corn o cargo; e

X - Dar-se por suspeito ou Ìmpedido nas hipóteses prevÍstas nesta

Lei.

Att-'12ì Haverá impedirnento do Procurâdor do Murricípio, sendo-

the deíeso exercer suas funções em processo judíciat ou adminisÍratìvo, c;uando:

I - For parte ou tiver Interesse pessoa! na respectiva decisão;

ll - Tenha atuaclo corno advogado de qualquer da.s partes nos

últimos 2 (dois) anos:

lll - Houver interesse de seu cõnjuge, parceiro, paronto

consanguínêo ou aÍïm em Íinha reta, ou na linha colateral ate o quarto grau; e

lV - For integrante de órgão de direção ou de administração de

pe.ssoa jurídr<;a inieressada no caso-

Art. 13) O Procurador do Município dar-se-á por suspeito quando

houver prolêrído em expediente, prÒcesso administrativo, pubìicaçõos especíÍicas ou

periódicos, em geral, parecer favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte

adversa.

Parâgrafo único - Na hipótese prevista no caput, o Procurador do

Município comunicará o fato para apreciação do Secretário de Negocios Jurídicos,

expondo os motivos da suspeiçáo

Capítulo lV

Das Prerrogativas

AÌ't. 14) Sáo pretrogatìvas do Procurador do Munícípio:

I - Requísitar clirelamente informações e documr.tntos a orgão ou

entidade da administraçao públÍca direta e irrdireta munìcipal, bem como o auxílÌo e

Í1,ç. 5Lci C'ortiplcrttcnÍar oo 4 276108

\t*
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ll .. Éxercer suas atribuições oom autonomÍa Íuncional.

Ill - Usar distintivos e vestes lelares, de acordo com os modelos

oficiais e tradiçoes forenses;

lV - Gozar de invíolabilidade na práÍica de atos e rÌanifesiações no

excrrclcio de suas ativÌdades, nos tcrmos da lei;

V - Possuir carteìra de idenÍidarle funcional, conforme morJolo

aprovado em decreto;

Vl - Adquirir estabilidade espectal, após três anos de eÍetivo

exercício, não podendo perder o cargo sênão por sentença judÍcial transilada em julgacio.

Parágrafo único -. As garanhas e prerrogativas do procurador do

Municipio são inerentes ao exercÍcio dc suas fungòes e in'enunciáveis, não excluíndo

outras sejam estabelecidas em lei.

Art 15) O Procurador do Município poderá exercer advocacia

privada, excelo em face do Munícípio de Ítapira, desde que náo haja prejuízo no

exercício de suas atribuições institucionais

Art. í6) Ë garantída a isenção de registro cJo ponto para os

ocupantes do cargo de Procurador do Municípicl, haja vÌsta as pecutiaridades cie suas

atribuições.

Art. 171 O Procurador do MunicÍpio exerce função essencial à
Justiça, tiozando, no desempenho do cargo, das prerroç;ativas e garantias estabelecidas

nesta lei .

CapÍtulo V

Da Remuneração

Art- 18) A remuneração do procurador do Município deverá set

conrpalível com a complexidade e a responsabilidade que o Érgo exige.

Art. Í9) Os lìonorários advocatícios correspondentes à

sucumbência das causas em que a Fazenda Municìpal íot parte ou interveniente, serão
destirrados aos profissionais legalmente habilÌtados integrantes dir Secretaria de
Negócios Jurídicos, os guais serão partilhados entre eles, mensalmente, em pades

'"'ïguãÍé,'éêrii pÉejúÌÍ_iÍúá'

Lei Conrplcrncnlar rìn 4.7.7blQS

rërnühëiáçãô- na legíslaçiio

íls. (r
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$ ío. Os honorários, nos termos do artigo 22, da Lel Federal no

E.906, de 04 deiultro de 1994, náo constituem encargo do Tosouro MunrcìpaÍ, e serão

pagos exclusÌvamente pela parte sucuntbente ou devedora, acÍversa ao MunicipÌo nos

Íeilos judiciais, e não intograrão, para efeÍto algum, o vencinìento rnensaÍmente pago

pelo Município aos proÍissronais legalmente habilitados integrarìtes da Secl'etaria de

Negócios Jur[dicos.

S 2o. Entencle-se por proÍìssionais legalmente habititaclos os

Procuradores do Município, Procurador Assistente, Assistente JurÍdico e Assessores

Juriciicos em ativldade Íìo momento do pagamento dos honorários pela parte

sucumbente.

Aú- 20) Considera-se, exclusrvarnente, em ativiclade, para fins de

recebirnento dos honorárÌos, o profÌssiona{ que, na cla(a do pagamento, esteja:

l- Em gozo de térias;

II - Em gozo cle laccngr:

a) Para tratamento eÍr: saúde ou acidente <Je l"rabalho,

b) Por motivo de gestação e lactaçao;

c) Em razáo de paternitJade;

d) Para aperfeÍçoamenlo profissional na área juridica, em nível cje

pós-graduação, mestrado e doutorado;

lll - AÍastado em razão do:

a) Doaçáo de sangue;

b) convocaçáo judicíal, júri e outros considerados obrigatórios por

lei;

c) Casamerrto;

d) FaÍecimento do cônjugo, companheiro, peìs, filhos ou irmáos

Att, 21) A verba de sucurnbêncÌa prevista não será paga aos
profissionals que venham a alastar-se das funções do cargo:

| - Ëm virtude de sua posse pera exercer rnandaÍo eletivo em

qualquer esfem de governo;

Para Pú.b[ça de.

tl bq

qualquer outro ente Íederado;

Lei ConrpÌclncnrllr n'' 4.276103

ar servr emo q9-ã_9_ q.a- Aqr.nín

fls. i
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S 10. No.s casos previstos neste artigo, assirn como nos de

nomeação e de exoneração, o rateÍo da veúa honorária do período trabalhado peÍo

Procurador do Município em questão será calculado de forrna proporciorral, observando

o seguinte critérío:

I ^ o termo inicíal para o cálculo da vantagern será o prirneiro día rïil
após a data de entrãdâ no exercício da Íunçao;

ll - o termo final para o cálculo da vaniagem será o primeiro dia útil,

contado da cessaçâo de suas atividades em vtrtude de sua exoneraçao ou afastamento.

$ 2o. Para efeito do disposto neste artÍgo serà aherta coÍìtâ bancária

especifica em instÍtuição Ììnanceira, em nome de um Procurador cto Município estávei,

podenclo iì ínesma ser movimentada, de comum aoordo, em conjunto com outros

membros da Procuradoria-Geral do MunÌcípio

TÍTULo III

DAS DTSPOSIçÕES F|NAtS E TRÂNSITORIAS

AÍt 22! os dispositivo.s desta Lei náo Ìnvalidrrm os preceito.s

Ìnerentes aos direitos e deveres cÒntidos na Íegislação geral incidentes sobre os demais

servicÍo,'es clo Poder ExecutÌvo cJo MunicipÌo de ltapira, especÌalmente o contido rro

EsÍatuto dos Funcionários Públícos Munícipais, apÍicando-se concoÍnilante, saÌvo quando
incompaLÍveis.

Art. 23) A progressão na carreira seguírá, até a existêncÌa de
cliscipllna própria, o disposto na Lei Complementar no 4.Ogí , de 1B cJe maro rte ?eOT .

Art. 241 O exercício da

Cecorre dcrsta Lei e prescíndc dc rnandato.

função pelo Procurador do MunicÍpio

Art. 25) O Poder E:xecutivo deverá, no prezo de 30 dias, expedir o
decreto a que se refere o arl.. 14, v, especifÌcando o necessárÌo

Art. 261 O disposto nosta lei aphca-se também, no que couber, aos
ocupante.: dos cargos de Procurador AssÌslente e Assistente JurÍdico.

l,cr Cornplcmentar tf 4. 2 76/0E íìs. E
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Afi.271O item 15, doart. 1o, da Lei no 3.714, de 04 defevereirode

2005) alterado pelo art. 12, da Leì Complementar no 4- 157, de 19 de selembro de 2OO7 .

passa a vigorar com ír seguirrte reda$o:

"ï5 Secretaria de Negócios JurÍdicos

15.1 Gabinete da Secretaria

15.2 Departamento Jurídico

15.2.1 Gabinete da Diretoria

15 2.2 ProcuradorÌa-Geral do Municipio

15.2.3 DivÌsáo de Proteçáo ao Consumidôr'

AÍf. 7.8ì As despesas decorrenles desta Lei conerão pelas

dotaçôes orçâmentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 29) Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 28 rJe maio de 2008

+-^-
En Nlo o rcoLAr

RËFËITO IT'IUNIC PAL

Registrada na Dìvisáo de Atos Oflciais em livro próprio na data supra

E$TË t\ h O BELLUOMINI
A$$IST ET ADMINISTRATIVA

íÉlr

Atu

I-ct Conrplcrncnlar n(' 4.276108 Íls. 9
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FFTEFËITURA IW UNI ËBPAL DË, ITAFIRA
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u.* i.

I,E[ COüíPLE M EN TA R Y" 3.7 1 4. DE 04 D E FE VE RE IÈO DE 2 OO5

"ÁlteÍ( e cttTufina ulminisn<ttiva {c Frefcítunr
fuIunìuipul e dú trulnc provitlêncins"

Á CAMI\RA MIJNICIPAI, DÍì l'l'APllÌA aprovou e eu promut.go u
segl,:into Íei

Art. l('. Ficrnr r:rrilCos na cstrÌltuÍa administrativa da Preflei:ura
\4tuicipal. cstabelecida pela Lei n" 2302, de 02 <Ìclulho dc 1991, os scgulntes orgiios:

1

1.Ì
ta
t, .2.1

t,2')
123
l.z 4

1.2. 5

1.2 o
t.2'7
t,2 8

r4t
t.4.2
t5
1.5. r

r.5.2

,.'

3

,)
I

ì
.-t

3

4

Secretaria de Governo
Gabir,ete da Seçreraria
Coordcnadorra dc Orçamen[o Participarivo
Seção <Ie Regional I
Seção dc Rcgional 2
Seçlo de Regir.rnal 3

Seçào de Regional 4
Scção de Reg,ional 5

Seçeo dc Rcgional ó
Seçiin cìr: I{cp,Ìonnl '/

Scção de Rcgiortal 8
Ì )cpartarncnro cÍc Ot ; vtcfrrria
Oabinete da Dirçtoria
Divitão dc [trolcçào atr C'onsumídor
Divisão Cc Àterrtlirrr!'r)to ao Í)úblico
Departamento de Cornunicaçao S ocial
6abircle da Dire{oria
Diü,rao de Connrnicaçâo Social
l)epartament o dc l3xpediente
Gabincre da Diretoria
Divl.são de Alos OlÌciars

2 Sccretaria dc Administração
2 I Gabinete da Secrcteria
'J.7 Departnmento de Pessoal
2 2 1 CabinrÍe da Diletoria
2 2.2 Divisào de Documentaçeo e ReersÍro
2.? 2 | Seção de Documentação de Pessoal
?2,2.7 Seção de Rcgisrros de Pessoal
2223 Seção de Cargos e Salários
2.2.2.4 Seção de BeneÍïcios
2 2.2.5 Seção de Treinanrento
2 2.3 Divisão ds Encargos e Folha de Pa-uamento

2.2.J.1SeçAo dc Encargos Socrais
? 2,3.2 Seção de Folha de Pagamento
2 2.4 Divisno dc l{igiene, Segurança e Ìr4edicina do Trabalho

-2.?.{.I S.ççfir- tlç füeiç-ltlj.

1.qu

"Ít
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22 4 3 Seção Cc lr4edicìna do ì'rabalho
2.3 Departarrtettro rJô Seiviços Ádrrrirrisl'rativos
2.1.I Ga.trìircte r{a Dirdoria
?.3.? Divisào AdtnÌnistlativa tlc (.ìottvcrtios

?- \ ?- I Scção d<: ìunta rle Atístalncrrto N4iliÍar

2.3.2 7 Seçiio d': PolicÍa CivtÍ
2.i23 Se.ção de Forum
2.3,?.1Seçüo de Set:ac
2.3 2.5 Seçâo de Ccrrreios

?-3 ? 6 Seçao de Posto do Trebalho
2.:-\ ?.1Sção de Rodov'iária
2.3 3 Divisâo de Protr-rcolo e Arqtrivo
2.3 3.1 -Seção de Protocoìo
233?SeçâodeArquÌvo
2.3 3 3 Seção de Conrunicações
2.3 + Divisão dc Parrìrnônio
2 3 4 1 Srrçào de Contiole Palnmonial
? 3.4.2 Seçao de Proteção Patrirnonial
2 3.4 -ì Seç,ão de CorÌlrole da l"roÍa
2.3.4.4 Seçào de Zdadorta <Jo Paço Vunicipal
2 4 Depaflanlento de'l-u:nt;logia da lnformtlçiio
2.4 I Gttrinctc da Diretoria
?.,í Ì Divisâtr dc Tclcint'orrnática
Z 4 Z.l Seçao de OPeração de Redes

2,.4 22 Scção de Manrrtenção de Redes

2.4 2.3 Seção de Mar.utenção de Equiparrrertttrs

?..4 ì Divisão de Desenvotvimcnto de Sisterna.s

?,4 3.I Seçào de Sistenras Àdminístrativtrs
?,.4 \ 2 Seção de Sistemas para InterncÌ
2.4 4 Divisão de Suporte de Aplìcativcs
2.4 4 I Seção d.e Aplicatrvos AdlninistÍativos
2.4 4.2 Seção db Aplicativos para ln[erttet

3 Secretaria de Fnzende
I I (iahiner.e da Secretaria

3.2 Departamentode'IributarP<r
3 2 | Gabinete da Diretonu
3.2.2 Dilísâo dc Cadawln e L,ançacioria

3 22 | Seçào rle Cadastro
3.2.2.2 Sção de Lançadoria
i ? 3 f)içÌsão de l'-iscalização
3 -2.3.l Seção de Fiscallzação de Tnbulos
3 2 f 2 Seção de I'lscalizaçãrr dc Posluras

3.? 4 Divisão de Controle de Arrecadação
324I.Seçãod(iTnbutos
3.2 zl,2 Soçâo de Dívida Ativa
3 3 Deparlarn(ntrr <le Ccrntitbilidodc
3.3 I Gabincte cla Direruriu
i 3 ?. Divisão de (ÌLntahíli<Íadc

3-,) ?,1 l-eçaq 9s tìgrIr9iritr{g
- - - 1-.i- ?:, Z- S Êçãti ile Të:soü f aÍiâ-----

3.3 3 Divlsão de Prestação de Contas
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3.3.1.I Scção Cc Execuçào Orçamcntária
3 3.3 2 Seção ce Execuçio de Corrvêrrirrs
3,4 DepnrtnnrenÍo de OrçanÌento e Cestào
:l 4 Ì C.'atrìnete da Diletoria
i 4.7 Divisào de Elabora$o Orçanrentária
3 4 2 I Seção dc Iìlaboração dr- Plano Plrrnanrraì
3 4 2 2 Seçâo ije Elaìroraçâo de l-ci do Dirctrizes
3.4 2 3 Seção dc í:laboração tft', Lr:l Orçamcntána
J 4,i Divisão clc Gestão Orçanrcutária
3.4.:t l.\ççr[o dc (ontrolc C)rçarncrttário
.Ì ,{.:ì ? Ser,:ho dc Divulgaçâo dc ('outas

J Srcrctaria rle PlarrejarÌÌcrrlu
4. Ì Cìrbilrerc do Sccretalia
4 2 Departamcrrto dc Planc.tarnento [-Irbano
4.2 1 Calrincre da Drretoría
4.2.1.i Divisão de Administração dc Convêntos
4.2 1.2 Divisão <le Fiscalização de Obras
4 2.1.3 Divisao de Ergenharia e Projetos
4 2 I 4 Divisão de Pianejanlerllo e Cotttrole Árrltrilr.:lôrricxr
4., .l .5 Diüsào de Plano Diretor
4 3 IJrìpa.rtarnerrto de f)esenvolvimento F.con<ìmrcr>

4 3 I Cabiner* dl i)iretoria
4 3 2 ì)ívìsão de Industria. (loutércio e Scrviço
4,3.2 1 Seçào dc lìc:laçi:es lnstitucionais
4 3 'ì.2 Scç?io <lc Relaçoc.s [irn;rrc.sarìais
J.1 2 ì Sl'ç,Íiu dc lrrcçlrl.ivos
4.4 Dcportamcrìlo dc 'f',rrisnlo

4 .l I (ìaltirrere drr Dir ct trt'iit
4 4 2 Divlsão de I'uristno
4.4 2.1 Seção de Atividade.s Turistrcas
4 4 2.2 Seção de Atividades Agropecuárias
4.5 Deparlamenlo de Habilaçao
4 5 I CabÍnete da Diretoria
4.5.'Z Divisão de Relaçôes F.stratégicas
4 5 I Drt,isão de Projctos Sociais
4 5.4 Divisão de Plantas Popularcs c lÌabitação

5 Secreraria de Educação
5 I Gabinctc ds Secrctana
5.2 Depnrtamento de Educação Infantil
5.2.1 Gabinetç <(a Diretorìa
5.2.2 Diviúo de Progranras de Errsirto
5.2.2 I Seção de Creches
5 222 Se@o de f\e-escola
5.2 3 Diüsâo dc Abas,tecimentc de Ensino
5.2.i I .Scçiio dc Ahnrcntação tscolar
5.7-.3 2 Seç;ão de Âbasrecimento Escolar

^5.3 llcpurtamcrito dc tnsino Fundamcrrtal
5 3 I Gabìnete da Diretoris

,.,...,,.,,.,,5...3,.2........Ej visÍlo...dg.Ëns i Ílo::.:.:..'..::

U: ,i

5.] 2 1 Seção de lllnçino Fundartrental

,.À -

4qq
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PRËFEITURA M Un'ülClPAt D E ITAFIFIA
l,\t.\lJ(, lll.. \^(l l'Àl l,()

U l.i
4qo

5.j ?.2 Seçào de Educação dc Jor,ett-. e r\dultus
5.1 i Divìsão de l)lanejamcr.lo dc Ensincl

5.3 I 1 Seção dc PlaneyarnÈtìlo (lt' l,:nsiiro
5 :ì .l 2 Seção iìe ,\prrio Adruinistralivo dc Ettsino

5 .ì 4 Divisao de-l'rauslrritle' Ë.çÇohr

5.4 DcparÌamerrturlcËrrsir'.oProfÌssiorrnl
5.4.1 Gebrnctc <lo Dircloria
5.4 2 Divisâo clo Centto rjc Valorização rJo Trabaihu
5 4 2 | Seção clr: 'Ì'clecrrrsrr 2000

6 Secretaril tle Saúde
ó I Gabinctc da Secretlria
ô.1 Divisâo <le Vigilànci:r .SarriLária

6 -i Divisão de Vigilància [:pitlcrnrologica c looltose's
h.4 l)epartanrenrodeHospitalÌt'lu.-ticipal
6 4 | (.i,ibiru:ts da Diretoria
6.4,2 Divisào Mcdica de Hospitai It{ulrrc,ipal
ít 4 ? l Seção Cc Clír,icas Médicas
ô.J.1 :Ì Seção iie ì{ato X
6 4.1 3 Seção de Laboratórrcr
ò 4 ? 1.Seção de Fisicterapia
6 4,7 5 ScSo dc liannácia
C'4 :ì Dnisãr-r ck: Íìtrí'ernraÍ{e m de lÍosprlaj lvh:nrctpal

6 4 -ì i Seçà<r de Linlèrmagem
ó.'{ ',ì.2 Seçâo de Recepçâ<r

t 4 -i.l Scçao dc l.irnpcz-a
ó.4.3.4 Seção de l. avancJeria
6 4 ) 5.Seção .lc C'ozinha
6.4.i 6 Seção de Pronto Socorro
6 .1 ì .l Scçãt'' du Nutr iç.ào e Die.térica

64l8SeçeodeAC.CII{
6.4.] 9 Strção tle Serviço Social

ó 5 L)cpaÌ'tarnento clc l(cdc Basicl
ó.5. i (iabrrrere da Diretorra
6 5 2 l)ivl.são de l..rrf'ermagem lÌede Basica

6.5.2.1 Scção de Fisioterapìa
6 i.2, ? Seçào de RecicJagern

íi.5.;l i Sçào dc C.A.I S

6't.2 4 Seção de tj.l] S

ó.5.I .5 Scçãrr de l' S ì-
6 5 2 O ScÇâc deC A.P S

6527ScçãodeFannácia
tr ir [)cprruôrncrtto de Aporo i\dnrinislrattvo de Saú<íe

6 ó.l Oabfurete cja Dirç1eria
íj í) 2 Divisào r\dministrativl cíc .\núdç
ó ô 2 I ^Seção de Fattrranrerrt(r
ó ó 2.2 Seçao de S A Ìt'l l:
ó ó.2 3 Seção de Alnroxarrfarkt

{ eM itri utÈïì'i ft (' i:""'"'::

ó ó.2,5 Seçao de Transportes
6 6.2 6 SeçIcr tlu Serviq:.r Social
6 b.Z.'T Scçao de Compras
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FREFËITUR A NN L'hI IC IPA L DE ITAPIRAw f.s'l-\ì)() l)h .s,\(D l"\l I ()

U

4,^a6 o 2 I Sccnrr dr.: St.qut'ançr
6 6 2.q Seção cle Corrtabi!idade
6.62.í 0 Scçào de Pessoa{

6 7 Depar-tarlteulto de OdontoloBia
6 7 I Cabincte da Dirctoria

7 .gccrctntin de ODras
7.1 (ìabinete da Sccrctario
1.2 l)cpartamento de Obras Viádas
7 7l Gahìrrelc da Dir"etona
1.1.2 Divisar; dc Obras Viàrias
? 2?. 1 Suçào rle Pavintetttação
1 2.?.? Seção de Galelias
7 223 Scçào.le Í'rodução oc Tul:os
7 -a Í)epRrtâmelrtcr clc Ìrlarttttcrtçãt-' e Ohras Civis
7 3 I (ìalrrrctc: da l)irctoria
7.-\ ) I)rzlsãr) <Ie lt'larlt:lunçâtr
? i 2 I .Sc(:ã() rÌc Nlanulcnçìo Cìvil
7 .l .2 2 S eçào tlc lvlaltu tenq:..ro [:lutl ir:a
1 3 2 3 Scçìo dc Níanutcnção Ii id lau iica

1 3.1 4 Seç?lo tle Carpiniaria
7 i 2 5.Seção tJe l(cÌran.srnissìo dc 'Ì-V

7.3 3 Diüsão de Obras Clr'ìs
7 I 3 I Seção dc Construçào CivÌl
7.3.3 2 Seção de Consrr.rção Elétrìca
7 3 3 3 Scção dc Construçao Hidráulica
7 .3.3 4 Seçao dc' Curtsir-Lrção lvÍccârtica

E Se.erelari:r rle Strviços Púlrlieos
8. I Galrinerc da Sccrctaria
8,2 Depal tarttcrtto rÌe Í.irrillr:za Ìtubliga
I ,1. i (iabirx:te rla Dirctoria
8.2.2 Divisàu rle Cole.ta dc [,txo
8.?.2 | Scçiir> cie Colsra dr: L,ixo Sr,'letivo

82. ?. ?- Scçãr; de í-r:lett de Lixo Orgâniccr

8,'1.2 3 Seçào dc (ìoleta cÍe Lixo I lospitajar
E ?..?. 4 S*1'ã.r tìe Crrìe fa dc Lixo Industrial
g.l.l Divi*ão de Limpezl Viária
8.2.3 1 (eção de. Varrição
8 2 3 2 SeSo de Remoção dc l],trtr-rliros

8 2 4 Divisão cie F.strada.s \4uniciptis
3.2 4 I Seçào rle Couservação tle [istradas Mtrnìc.ipais

8 ?. 4 ?. Scçâo rie ( lousi rlçãct <lc Pontes
3 3 i)epatlatneltro dc Praçal' Pârques e Jardrn'r

Íl 3 1 Gahinele da DrrctorÍo
8 3.2 Divisão de G:'amagem c Arboriz-a1',irr:

83 2l Seção dc Gramngern
8 3.2 2 Seção de Arborização
8 3 i Divisâo dc Arcas Vtxdcs
8 3 I I Seção dc Pa:ques e JariÌins

:.:.::..'.'.::::-:..:..'....':.:..'.9,€..j.2..SeçãO-dg:ft9çA5::[5Pcr6j1:nç:.:.:.:....'.:.:.'.::..'..:.'..

3 3.4 Diüsào de Cernitérios
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FREFEITURA MUNIC;PAL DE íTAPIRA

lu+

lLsl,rt)(l l)t.: s.l () I,\lt lt

,Ì lJ t,t

I .i ,t ì Seçilrr de Cenritério cla Saudade
8'l 4 2.Srç;ir-r <Ìe Cemitelit: da Paz

9 Sr:crrÍarÍa de Defcsa Socint
9 I (ìallirrete da Sccretalitr
<) ? Í^lc{:atramento de (ìrrarda Vunicipal
q 2.1 Gabirie'-e Ja Dirctrrr iir
9.2.2 Drvisàu de. Cuard8 Ìr'tuniciltril
I7 i Divisão de. Vigilância Írírlrtnt(rtttal
9.3 Depanamenro tle J':ânsilo
9.3 t Gabrnete da l)rretorin
9 3 2 Divisãs de Engenhitria rle 'í':'álego

I I 2.1 Seçào de fransporte Ocrlelivcr
I i 3 Dirirãcr de Fisc,alizaçãcl clr: Ì't'ârtsiío
9.3 -l I Seção rJe l'roçcssRmento cje Multas
9 3 3 2 Scção tlc ['iscahzação <le Trânsrto
9 3 3 3 Seção do /.<lne Azul
9.4 l)cpalttrrttcrìi{) ílc Dctbsa Clvi[
q 4 Ì Gabinctr' da Secr ctar ia

9 4.2 Divisdo de Í-letbsa Civil

r0 Secretarin de Promoção Social
l0.l Gabinetc da Sccrctaria
t0 2 Í)epartameltio de Progranra-s Sociais
l0 2 ì Ciabinete da Dirctoria
lO ?- 2 l)ivisão rlr Pro.l,rama.\ c.()rìÌ (.'riança.s t: AColes<:cnle s

lo 2.2 i Seção de Preparaçâçl <Jc Jovens
10.2.3 [)ivlsão de. As.si.sl.êrtcin a [:]tttidadcs
IO zlt Divisão Acirnrnislrativa rlc Prilgralrtrs Sociais
It) .i DepaÍanrento de Arençâo arl C,idadai:

I0 I Ì Gabinr:tr: da I)ir-eforia
lO 3.? Divisào rjc Scrvidorcs Municipais
lO 3 3 Divisão tlc Arsoctação de i\4oradores
I o.3.4 Divisâo de 'l'clceira idade
lO 3.4. i Scção tlc l)t'ogruurus
10 i 4.2 Seção de Expr:rliç.ão de Passcs
lO.3 5 Divisão de I'Ìnbitnção
ì0 i 6 Divisão 4.dmirri.sirativa <íe Á[ettção ao ('idadão

il
It. t

I t.7
ll2 t

ì1.2 2
lt.2 3

Sesï{irria rlc Esportes e Laeer
Gabìnete cÌa .9ecretaria

Deparr rrnren to <lc Esp orl es

Gúinerc da l)irctoria
f)ivisãrl 'l'ócrrica de Espones
Drvrsão Adlriint.ttrativa dc Fìsportes
l)rpÈrÍattrcrrlcr dc lìecreação e Lazer
(Ìabinete da Drretoria
Divisiic l'ecnica de Recrcação e l..azer

Divisà<i Administrariva tÌc Recreação e Lazcr

lr
ìt
ì1
t1

3

3. Ì

i.1
3j

Scr:retatir de Recursos Matcrieis
Gubìnctc da Sccrctana

t2
12. I
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FREFEÍTURA Mt-JNüICIPAt DE üïAPIRA
l| S I Â lJ {} lì l'. .\ 

^ 
(t l'.\ l'1.(,

u/, t

l2.Z Dcpartantcnto dc Clolnpras e l-içitiiÇtics
12.2.1 Gabirrçls <la [)itç(oria
12.2." Dívisòo clc, Compras
l?.2,2.ì Scç.ão dc R.'.gistro dc Compras
12.? 2.2 Seçiìo de Compras de Materiais
12 2 2 3 Seção tì<r Compra.s de Âutorttotivos
12.2,2.4 Seção de Compras dc Servigos
172.7 Divisãr: de. Licitações e Contrtttos
12,2 3 Ì Seção de Cadastros
127-.i ? Seção cle Licitaçòes
1?.2,:\.-r Seçâo de ConÍratos
l'1J5.4 Divisào cic Arnrazenagen'l e Distribulção
12.2.r+ i Seção de Deposito
12.2.4.2 Scçrìo dc lvÍatcriais Insen'Ívcis
12.? 13 Seçâ<-r de Ccrrrrlrrtsliveis
tZ.2 : Divisao de l\4attutet',çào de vcícttlos
12 2.5.1 Seçâo dc Oficirra r:Ìc Vflrtttrsrtçíìtr
12..2.5.2 Seçâo de Lavagcnr e Í,ubrilìcaçã<r
12.2.5.1 Seção de. Borraclriiria

4qs

13
tJ.Ì
]]2
l.)..)

I] .J

li 3

rJ3

Secreta ria dc (lrrltu ra
Gabinetc da Sccreraria
Í)ivisão dc tvcntos
Í.)cçladamenLo cJe Palr irttônio Historic.o l\4tt-reu-s e Bibliolecas

Gabincíc da Diretoria
Ì .Seçâo dc Parrinlônitr Histtlr-icrÌ (: Mil5elrs
I .Seçào dc Bibliotecas

14 Sccretqria tle Ágricutturt e iVÍeÍo Anrbiente
í4.I Gabirnte da Sccrctaría
14.2 Departamento de Agricullura
14.2 Ì Gabinete da f)ireloria
i4 2.? I)ivisão deCasa da Agr'lcultrrra
1423 Divisão de Projetos Agr(colas
14.2,4 Divisão de Iuspeção Ârrirnal
í42.5 f)ivisão de Abastecimento
14.2.5.1 Seçàr: de Mercarjos
14.2.5 2 Seçào dc t'eilns
14.3 Departatttcrrto clc Vcio Anil"rretlle

14.3.I Gabinete da Dir etoria
l4 3 2 l)ivisâo ile N{eio Arubie.nlç

l5 Se.crctar'Ìa dc Ncgricio-r Juritlicos
Ì5 I Gabinc.tc da Secrctaria
l5 Z DepaÍtamenlo Jurldicrl
t-{ ?.1 Cabiucrc da Diretoria
15 2.2 Drvisúo Juridicn

Árt. Z" , Iricnrl criatÌos Ììí estruiura a<lministrativa da Prefeit ure

c
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FREFEITURA M[.'NICIPAL DE ITÂPIRA
L.\ I ,t l) () l) r' s À (t l'.\ I'l {J

Lrrl
o I}ENOMTNA () 1rqq

Secret árirr d,,' (ìo vcfi to
Secretário dc Rdnri nistração
Secretár'io de Iìazcncia
Secretário de lllanejantento
Sccrctittio dc Ecucaçào
Secretúrio dc Saúdr
Sçc:'crário de Oirras
Secrctár'io d I .Sen'ìçcs Prrbllccts

Sesrelárit-ì de Detèsa Social
Sec,rc(ário de I':'omoçã<t Social

Secretàricl de [lsportes e l-azvt
SccrcLar irl tli: Rscurso.s Materìais
.Sc"r;itrtário de (ìtrlt rr t a

Secretário dc A.griculttrla e Nleio Ârnbiente
.$ r.r: r'et árir-r de Nc-r<ócio s J uri d rcos

Irarágratb tlrrico. Os subsidir)Ì d\ìs lìâÍ!,os crìados tteste attigü. serào

íixsrios por lei da iniciativa rla C-âmara IVIunicipal, rt(,r, l(rrrÌ(rs d(ts arlrgos 29.Y, e 39, parágraÉ-o

4Q,, da Ccnstrtuipo l-cdcrul, com a rçdação da<ta 1>cla lìrncnda Constitucionai no 19, de 04 Ce

jurrho de 1998, asscgurauclrr ainCa aos u(ìtrpaÍìt('.s ('r dìreito a. lórias regulamcntarcs c décinrc

terceiro saláritt

Ar1. 3t'- lìicant criados na csltutura admiriis(rativa da Prefeitula

Ìr{ulricipal. Os seguirxes cargos, tod0s ern comissão, de livre ttonreação c sxr.rlrct'açâo, Ôrtt

núrtr cro s. d cnom irtaçõcs. referënciiìs e vr:nci rnent os seg,uint es:

Nu l)tr,NOPI IrJA('AO Tì IìFERÊNCTA VENCIÌ}I E NÏ'OS
Direror de Contabiliçíodc
Diretor dc Orçanre.rrln c (lcstão

Diretor de Educação Infantil
l)rrcfor de Ensino lurrdanrental
Diretor dc Ensino Plolïssional
Diretor de llospital Multicipal
Díretor dc Reclc Básir:a
Direror de Apoi<.r Adnrinistratìvo de Saúde
l)iretor de (}dortÍologta
Diretor de Lirrrpcza Pública
Diretor cie Guardu N{unicìpal
I)íre.tor de Ccnrprtts r: Ì.icitações
Diretor Juridico

2l-^
2t-h
?. l-A
2t-A
2 r-A
2 l-r\
2t,A
2r,A
'zt-A
1Ìt-A
2l.A
?1.4
2t-A

:ì 000.0í)
_ì 000,00
i 0(r0,00
.3.000,00
i 0t'0,00
3 Cr00.0O

,ì.000.iJO
ì ÒGô 00
i 000,00
I 000,00
ì.o00,00
i.000.00
1.000.00

Ar.t.4n. Íicam criadcs nA cslrtrttlt-{. adrninistrativa da Prefeitura
Murucipal. os seguintcs ctÌlgos, fodos em comrssã<t, dc li'zte tÌtrrnQo$tl e ÈxrlnÈÍaçãÒ. erìl

núrneros, dcnotrtin s ÇÒ c.s c rcfcr'ôncias scgrrin cc..s :

I\u DILI\I(}M f NA ('.^ [) E F ETìENL-TÂ

I Chcfe dc (ìonrutúcaçãc Soçial

R

T7-B

I Chefe de Pr<>Ìeçât: ao (lo'ìsumidor
:..:].:.:.:: :.:.:..:.::@ftBf b,+J g *rcnd ifneÀt€,.?ë.

I 7-B
t.t-Fr..

I
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PREFEITURA M[JNICIPAL DE. IT'APIRA

4so

Ì.. s I ..\ l) () l) l-; s Â tl l' .\ l'l l. (-)

U l.t

Chefe dc Âtos Ofrciais
Chefe dc DocumenÌaçso e Rcgistro
Che:^e de Ë,rcargos e Folha dc J)a3.alrlcnto

C'hef,e de I ligiene Segrrança, c Medicina do Trahalho

Cheflc Adçru nistrati vo dc C<tl tv ènio s

Chefe de Protosulu c Árt1.rivo
(.lhcl"c clc Patrittrônio
CI rr'íìr ü r: Tel ci rrforrnáti ca

Che('e cie. L)eserrvolvinrcnto dc Sistcmas
(lht:Íi: <.[c Suporlc dc Aplicativos
(ìtrefc cie Cadastlu e Larrçadoria
L'trcíb de Fisçaiizaçào
Cheft: rle Crtltlrrrle rlc Arrecadação
Cheíb <ie Conrabil:dade
Chetè de [\'estaçâo dc Contas
Chefe <Jc Elaboraçâo í)r çamenÌária
Chefe de Gestâo Orçatrtenlária
Chefe de Adnrini.stração tlc Convêniol
Cheíe de Fiscalização ie Obrau
Chefè de Engcúaria c. Projetos
Chefe de PlanrjanìeÍ'(('Ì e ConÍrrlle Ârqr.rìtctÔnico

Chefe de Plano Diretor
Chefr: rle Ìrtdrjstria (.<lmcrcjo e Sen'igo
CheJb de 'I'urism<r

Cheí'e dc l{r-rluçõc-s Iist l'atégicas

Chc'fr.' de Proictos $r.rciais

Cheís tjrl PIp-nras Pr:pr.Ìares e Habitação
Clrcí'c de Prograrr:as dc }:nsino
Chefe <le AbasLscillreÍr[o de F.nsino

CheÍb de Eruino
Chefe. de Planejamento de Ensino
Chefe de Transporte Essolrr
Chefe de Ccnrro dc ValorizaÇão do Trabalho
C'hcfe ÌvÍódico de Hospitaì Municipal
Cheíe de Enfernragem de Hospirat fvÍunic''ipal

Chcfe Administrativo cic Saúdc
(,thefe de Enfermagem Rede Básica

C.hefc de !ïgiiáncia Sanitária
Chefe rle Vìgilância Epiderniol6gica c Zootr(rses

Chefe de Obras Viárias
Chefe dc Manutençào
Chele de Obras Civis
Chefe de Coleta dc Lixo
Chefe deL\mpezaViária
Chetè de Èstradas Municipais
Chefc dc Gramagem e Arborizaçâo
tìhefe de Áreas Ve.rdes

CheÍè de Cemiterios
Cheib dc {ìuarda Municipnl
Chefe de Vigilâncià Pttt rittrotriitl

Ç.helç.d-e-..Ense4.lÌ4ri-4d.ç...Trgfps.o,

1 7-B
I7-Ìl
I 7-B
l7-B
| 7,8
r7-B
l7-l)
rzB
t1-B
r 7-B
Ì 7-B
!7-ll
r 7-B
1 7-B
r7.8
l7-tl
ti-B
r7-B
ti-B
r7-B
L7-tl
t1-al
)7-D
ì 7-B
t'l-B
tr-B
l7-B
l?-B
t7-B
t'7-B
r 7-B
I 7-B
t7-ts
t7-B
t7,B
l7-B
r 7-B
t7-B
t7-B
t7^B
r 7^B
I 7-B
T7.B
17-B
I7-B
I 7-B
ì 7-1Ì
t't..8
I 7-Íì
17..t\
17-l)

ls 7Àçao-dÉ 'frârrsito
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FREFEITUFIA MUNICIPAL DE ITAPIRA
r.srÂl)t) l)t' s,\ü lr\l l.(r

(/.r.

4çt
I

I

I
I

I
I

I

I

I

I
I

I

I

ï
Ì
I
I
I
I
I
I

I
I

I

I

4

I

I

I

It

Í

I
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(lhefe <Je Delesa (-ìvil
(lhetè de I'nrgrartrà.s corï.f)nattçns e Adolesce.ntcs

Chete de Assistêucia a Enticlatles
Ch,Jlc ArJnrìlri.rlrativo dc Progt'antas S<xíais

Che:e de Servidores Municipitis
Chele cle Âssl:ciaçâo Js l\,loladr.rtes

Che{b dc Tcrccira ldado
Chele de llabitação
Cheí'e Adlninistrati.uo dc ÂIenção atr (lidar!ão

Chet-c'l'écnico de Espon es

Chelè Adnrinistratrvo rlS F,sportes

C.hefe 'l t:cnico dc Recr<:aÇaa cl.az.cr
Chcfc Adminisirativo de Recreaçào cL.'pt:r
(ihefe de Oornpras

Chefe de Licitaçóe.$ e Corttratos
Chet'e. de ArmazenaÍj,cnÌ e Distribuiçâtr
Chefe de Manutençiio de Veicuios
CireÈ de Patrinrônio l'listóricu e Ìr'lttseus

tlhcfc dc tìibliotccas
CheÍè de.Eventos
Chefe dc (.asa da ,A.gric-uìtura

Chefe de Projetos Agricclas
Chefe de lu.slle.tf o Auinrai
Chefê de Abastecimento
Chele de Meiu Ambìente
AsscssoÍ ^lurrdico
Chefe du Iìcgion.rl I

CireÍb de Regionai 2
(lhefe cle Regional 3

Chcfe de Regional 4

Clrefe de Regional 5

C)hele tle Rsgional ô

ÇhrÍb dc Regional '/

CheÍb de Regional E

Che,lb de \rarrição
Chcfb de, Conserv'cçIo de Estradas MunìcÍpais
Chefe de Arbot'izaq,ão
Chefc de Parqucs e Jardins
(lhúè cle Pr aças L",s1xri Li,zas

Â)sessor dc Gubínc(c I
Âssessor de Gabinotc Il
Assisle.nte de GabíncÍe. I

A,ssistente. de Gabinete ÌI

I 7-B
17^8
r7-B
t7-B
t7-ï)
I 7-Iì
t7.I'
I 7-B
r ?-ìl
I7-Ft
I7-li
17-lj
l 7-ÌÌ
t7-L\
r 7-B
t7-B
l7,B
t7-B
)78
t7-B
17-B
I 7-Il
r 7-B
17-I't
t7-I|
17.-tl
t3
t.i
rl
t'3

l3
ri
l3
l3
ll
t3
tl
ll
13

17

t1
0ó-A
iró-r\

Âfi. 5". Ficam exrinros do quadro tll' pessoal da Prefbitura Municipli[. e

prulir da vigência daprcsente Ieì. os gzfí{{}.S públicos dc proviltteítÍo (ÌrÍl currrissão

I r\sscssrtr de (ìl;rìnete
,,

.QI rqqi-.de- L)çl.q.r:t+gçltq- ACtttit' lI [r atrvçl

relor aÍtâmento de-l'illarlç
4 Secretár'io Murricipal de lrducaçào
5 Diretor do Departantento dc Obras e. Serviços

6 f)ireÍor do Departanrento do Serviços Públicos
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PREFËITURA ftf UtqlüGIPA!- DE !TAPËRA
lL i.i l 

^ 
l) (t l) h; 'i n (, l'rl lr l, ()'=-'+' U-í r

4ss'7 Secrcttiric tìe Segrrrarri:t Priblìce Ì!írrnicipal
8 DireÍor rÍo Depanamonlo de Pncmoção Social
9 l)irctor do DepanarÌlcnlo dc {lultura, F.sp<lrtcs c l'urismo
l0 Drrttor do Í)cpar laÍrrcrltr de Conrlll'as e Altnoxalifado
I1 f)irÈlor rie Àgricultura, Âbastecintertto c lvÍrlÍo Ambiente
I2 llirctor <le Planejarrrclrícr, Orç,aniËlÌto, Gc.slicl r; lnforrnátÍca
Ì3 Diretor do Dopartamento de trduoução InÍantil.
I4 Dirctor do l)cpurÍorïtcnto dc ult,srtti) Fttndatncntal.

rì. rt. 6" . N,: pt'ílzlì de 60 dias. (ì Exs;rrtivo dBverá baixar ttÍtr
reguJalÌlel:lôrrdo as compeÌÊncìas cos ór4;Ìcrs c as atlitruiç:ilt:l c respon.sahiiiciades do-s catgos

criacio-s

,\rt, 7", r\s despcsas decot'renlc.s da ylrcsente Lci corrcrão por cotttit dc

cíotaçõr:s rlt ç'a-lttcntárius príl;rlras.

Àr'1,8". Ësta [,ei Cotr:ple.rrrcrtlltr-r'n(rar-á enr vigor ertt ()l de fe'ze[eiro dt'

?00-5, revogadas as clisposiçõe.s em corrtrário.

PRBFEITL1ILA tuíUIìICIP^I.. DÉì ÍTAPIRA ËVÍ 0'1 Dlj lìliVí^iRIltRO
l)lrì 200-5

An* NIO TI ti tco L
PIÌ,UFÌ I'I'T) M I.J N ICTT'AU

Regislracla ern livro prroprio no Gabincle Co l)refeÍto na dilta supra

IiSTERC IL() BIll,t.L,()MlNl
ÂsstsT I I T'iVIIN]S'f RATIVAAÍ-;C'N
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PREtrËITURA MUruICIPA[- DE, ITAPIRA
E ti't'.4,D o DG S^ () l.'r LÍ Ì. O

ì,[:I COMPLEI\{EN'I'AIÌ Ì\ì " 4.ss6. r)I9 l9 tlE MARCO DH 20t0

cc'-ìn48
4Ea

4 l'o

il!:xtíttguc, tronsJitrnru e ultera curga
litrtiiln ile. uügls n0 tlttudrt dt'
pcssttal ilu Ptckìlutu Munìcipul qna

csltt:ciJìt'u"
Joln

ç

A CAM,\RÁ ïvlUNICllAI DF. ITAÌìILA. aprovou e eu promulgo a

seguinte lcí

Art. I ') Fica cxll ltr() na cslruíura adnlírrrslraliva ria Pr c teitrrra

Ir,fiuricíplÍ. o csÌgo vago rìe (ìli.S1'Ol{ PtJlJl-lCO -\ - MUDI(lO l)ERt'lO rìc

prcvrrÌrctìtü el'etivo, do quadro <[c pessoal da Plefeitura Ìr4unicipal dc ltapila, corÌ] oç

vencinrentos mensais <ie R$ ?..t).i8,40 (tiois mil c trinta e oilo reais e qttatenla

cenlavos).

Art.2') Ficzun extiuÌos, do quadro de Jlessoal da Plefeihna
,\íunicipal de Ìrapirir. 0s caÍgos abaixo especilicados, l0d0s oorn sttìlsìtiur tncltsal <lc

P.S5.?99,15 (cinco rtril, sctccerrtos e noventa e flove reais c Ìtovorìta e n()vc r:cnlavos),

de provinrento enr cortris.çâo, de lirne nonteação c esolcraçàt::

TihrloN'
I

-lLq,r.
Al) Irctírio dc ()rlt rrr;t u ï rrr srr rrr

.S.-,c r c ui r ig dr E spo4.c^1 e Ì :rzcr
Sccrctírío dc A crtllrrr.t c h4cio Ántbicntc

Art. 3") Flca traltstbrnraclo nâ estÍutura ndrninisfrativa dn l)rcí'cilttrn

tr4rrrricipal, o Scguinte cargo de l)ÌovitÌìenlrr em <nmìssão, dc livrc rtorncação c

exoneÍilçâot ttllt ntìmero, ruferôrtci a e dou (ìÌì ina ção se.gr ri rrte'

*. -çrrrs Àl uqí t.1l Norrt

Trr0lrr Vc rrcírì!r'il l(, Trrtrlo IÌr Í. Vcucilnenlo

Scr rc I mo t]c I Ì c.ltti Scr..:r;l tì$ 5.7íÍÌ, | 5 l)ir e Lr,r dc Prrrnt-*io -SucLn) cct I RJ 1.520,(vl

rlrt.4.) A carga lrorária do cargo dr: Ágeule de Ser-viços lV -
ORl,jN I'ADOR DE IìSPOR'I'ES, de pt'oümcnto eÍ'cntro. conslanlc <ia TaÌrcìa '-4",

Classe "4'', do Álre.xo lì rìa ì.cL L)L''rnplcttrcntttr tto4.09ì, de ì9 de tnaio de 20O'l-ï-tca,

all.crarJa pnta 20 (vinte) li<ria.ì siirrrrlrtais.

Art.5") Os Artt'.xtrs l, Ì1, l[I cÌV dn l-ct Colll;llclììentaÍ no4-09J, de

Ì8 de ìì)aio dÈ 2007, e suas nrotliliüações, passaín it vigorar corì1 âs alterações

cslabclecidas rìesta t,ei (,onrpte rlìentar.

- sÈg're Ítç. 0z -

Srl
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PREFËIïURA MUNICíPAL DE ITÂPIRA
tsr^ro Dti çÀo I'rr;i (ì

00í"ì0qsJ

t.ei 4.55[/10 - tts. 0Z -

Ârt.6n) Estâ l,ei Ccrruplenrcrrtnr cnlrará c-m \fiilor Ìla ddlil da sua
publicação. revogldas as disposìgões em contlzuio-

PIÌË.FIII'|URA Ìví(JNICIPAL DE ÌI'APIRA, cru l9 ck: nrruç,o dt:
201 0

Li rtg"
ll'

Iìcgistrrrrln crrr livlo I)r'(lÌrrirr na Divisíio dc Atos Oijcinis lìÍl datn !ìuPriì

Â4ÀN0!lL Dlì AL AROTIIìS rìrLllO
SITC;RN'TARIO DU GOViiRNO

L

454
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
1..\l'\l)(, r,l, s,\() l'.1( l,()

LIìI COMPLE]VlENI AR N' 3.8 4- DE 30 llt,l MAIìCO DE 2006

"Concttlc uhono ao ftttrcionolismo s dó outras
prtn'iú<2ncias"

A C,,\t4ARi\ NÍ(^lNÌCÌPAt. DE ITAPIRA apr<lvou e cu [)r'orÌìc/go a

s egrri nt e lei :

Arl. l") l-'ica o Poder Ëxecutivo arrtorìzado a concedcr aos servidores prihlicos
mrrnicipais, áÍivcrÍi (ì rnativos, inclusive arrl.árquicos, a 1ítulo de compensaçào pcla pcrda salarial

dccorr(:rlle dR ntudrrtrça da data-base para reajuste de vencimentos e proventos dos serv'ìd<rrcs,

de jancirr> píÌrâ rììiìio úe 2005, cle conlornridade cortt a Lci 3142, de21 de abril de 20t)5, unt

aborlu rJc Í($ 2ô0,00 (duzentos e sesserrta reais)que sera pago em duas parc.elas cïcRS I30.00
(ccnto e l"rirtta lclìs) , uas Í'olhas dc pagarncnto dt)s rrrescs dc març(ì c abril dc 2006

l)ar'ágrafo írnico Os inaÍivos que reccbcm apênâs cornplementaçãrr de.

aposenladrrrìn do Ìrlunícípio Íàrâo jus ao abono cle conlormidade conr a porceiltrgcrn dessa

complenrentaçào-

Art. 2") licanr extinl.<-rs do quatÍt'o rle p<:ssoaÌ dr PrcÍìritura Municipnl trs seguintes
car-qos, todos dc provimurto crn cornissáÍ(r, ctn nÍun{'.toti c dc.tteutirtaçiics sctuitrtcs

]\O DIiNOJVIINACÃCI

adnrinistr a<ìer Hospitalar
Arquiteto
Assistcntq Social
Asliisrertlc Tócltico Admìnistrativo
Auxiliac'l'écnico de Planejanrento, Orçarncnto, Gestão e Contabili<ladc
C.hefe. drL Diyisào A<JrnrnistratiyR rie Pe.s.soal
(lhcí'e da Dlvisirtl dc ÂbastecirìÌenro e Ivícrcuda Escolar
ChcÍ'c da Divisão de l)esenvoÍvimento de Progrirmas du Educação
Chefe da Divisão de Enferrnagcrl Ì l<lspiralar
Chefe da l)ìr,isão de Obras
(lhcÍ'e da Divisão de Planejamento, Orçanrcnto, Gestão e. Conrabilidade
('lte{'e da ,Sr:gão dc Apoio Adnrínistrativo
CheÍb dl Seção dc Tràrsito
I)irctor clc I :ciucat:iìo 1nftrntil
Dirctot de Errsirro Fun<ianrental
lingerrheiro Âgrònonro Nívcl II
lÌrocurador Juridico
Vetcrinário

4t

Le i Çqfip 1g m e ntaÍ n' 3.88.{,/ 06 I)egirre 0l dc 0ír
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PRËFEITUFIA fo4UNICIPAL DE ITAPIRA
t,,íir 1'Í)() trl. .\,\() 1..\r,Í,()

Art, 3") Ficanr reciuzrdos do quaciro dc 1:essoal da Ptcicitura Municipal rrs

seguintes caïgos, todos tle provinÌeÍi'ro eÌÌt crrmissdo, enr lr(rnìe!'{ls e detominaçires seguintes:

\O DENONírNÁCÃO

ÁgcrrÍe de Pronroç.ìo Cultulal Nír,e[ I

Agenla dc Fr(rnrcrção (lrrll.trral Nir,cl Il
r\gerrte tic Pr-ornoÇào Clultural Nivel Ill
Âuxiliar Arlrlinistr';itrvo \ivel I

.AuxrlraÍ Adrrrrrri.rlratrvo Nivçl I l ì

Asscssor juridico I Ì

Asscssor '[ ccnico Âd rnrnistraLivo
CheÍb <ìe Gunrda ìVÍrrrrlcil:ai

rlI'Í. 4") Iricam exLirtLos do tluailro de pe.ssoul da Prel'eitura Municiçral os scguinte.s

cargr)s, lcrdos dc Lrrol.llrÌento cfctivo, enl numeR)s e denonrinações seguintes;

NO DENOMII{ACAO

Ilncarre.r,lado dn Seção de Pçssoal
Ëncarregado do Setor de l-ançadoria
ljunileiro
lr{onitor

Art. 5") IÌicarn reduzidos do quarìr'o de pessoal tia PreÈitura ,\íunrcipaÌ crs

seguintes cat'qos> tocíos de provinrerrto efctrvO. em nirmeÌos e denorninnçÒr:s scgrriltles:

N' pnNoÌï tFi^c^o

4 3b

1

I

1

À

I

2

I
2

I

t5
I

r\uxiliar Nrrreì I -'l'eleÍbnista
Auxilia r d c E. nferrna-qcm

lr,ÍeÍJico

Âtt.6') F'icant crindos no quadro dc pessoalda Prefeitura l\'ltrnicìpal os sc1',uirÍcs
çarg(ìÍ, torios dcr provimurto cfetivo, em núnrcro-s c denonrinaçõcs scguin(cs.

-\( DI4ìiol\l r!{Âci^o RI'F cllltrN LQ.ì

1

1

1

4

I

Rihliotecária
Biologo
Ìr{édicu rlo 

-frabalh<r

ProcurRcÍor do ÌriÍunicípio
'l axid e.rrrris( s

9
9

Ì5
l3
9

RS 145,99
R.S 745,9t)
RS L 154,47
RS I 0.51,02
ì{s 745,9'

Ìnríglllb Plinrc,iro - São atribuig-rcs do cargo de hihlÍotccário Organizar,
c(ìordcnar, supervisionar e exeoutar traÍralÌros relativos às atìvidades biblioteconrjnricas,
descnvoivendo urn si.stenla de catulogaÇão, classifìcação, l'ef-etência e c.on-(ervaçfr0 dg
acervo bibìiográficcrr para aÍrnâzcnar e ÍecupÈrar as informações cle caráter *c.eral 6u
es1lec.ifico, e coloçá-las à di.sposìçrìo dos usuários. seja crn brbliotecas ou Ê.m cc.ntt'os de
clocunrentaçãn e informaçõcs c deseml>enhar oulrâs rarctàs corrclatas.

I-e i Co nr p lerne n rrr rru 3 -884,/0 6 Pdgina 02 dt 06
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FREFEITURA $dUNICIPAL DE ITÃPIRA
l- !t I .\ l, (-r l) tt s.ì {, l, ..1 t' !, (ì

I'arrlgrrrflo Segurrdo - Sã<r a(ritruições do catgo de lliologo: Realie.al pesquisas

soble todas as I'olnas tle vida. efetualrdt> esíudor e experrr?ncia c(rn r:..spécu'nes biológicus, para

irrcrenrelrtar'os cotrlrecimentos cÍentiJìcos parir aplir:at'rì() r)iìrìr[r(t rla agrÍcultLrri!, cstrrrìar sclr,'s

vivos. dçscnvolver pesqu isas na área dc [riologia rrnLricrrlat. irìvcrrtari:rr a bi<tttivclsidadr:,
orgarliz.ar c<lll'çí]es hiolôgicas, marrejar recÌrrsos narrrrris. tle.selrvolvet atividn(ç5 rle educação
ambiental, d(sçrÍìpênhar oulras tarefas correialâs

Parígrafo 'l'e.rceit'o - São ailihuiçtìes do cargo de ì\'Íédico do Trabalho . Iìaze'r

cxàÍnes pré-admrssionais cÌos cÂndrdalos a urìì cargo ou ernplego, realizando o exarne clinico,
iilterprctandcr rrs resultados dos L'xaÌnr:s cornplerrretttares de diagnóstictr- cornparancl<l os
rEsultados finais corn as cxígências psicossorrráticas de cada tipo dc atìüdade, para permìÍir a

sclcção do scrvidor adequado à tarcfh cspe.c.Ítìca que vai rcaliz-zr e deseml>enhar outrâs taretàs
correìatas.

Farágrafo Qunrto - São alribuiç<1es rl<l cargo cle ììrocurador do Munioipio
.Asscssorar e represeoÍar juridicanrente a Adtninisllação Pública Murricipal. bem corno a

represcntação cm jrrizo ou fsra dclc. nas ações etn quc esta for atrtora ou interessada, para
RsscguraÍ os direiros pcÉirÌgntcs ou dcÍbrrder seus interesses e desempenbar ourras tarefas
c.orrclatas.

P:rlrigrafo QuinÍo - São nÍribuiçòcs do cargo de Taxirlcrnrista. Ti'atar, cnchcr
e arrnar peles de arrirlais rrrorlos, aplìcanrlo-the sotução anti-séplìca e oulÌos tra(anrsrrtos
adeguados, e fixanclo'it$ erÌì amraçiles próprias, l)ara coõscrvar csscs anirnais conr aparência <le

vivos. descrnpetrhar' oulras iarefas correlatas.

Art. 7u) liicanr aunìçntados no cluaciro de pesso,al da Prçlcitur-a ì\4unicipiil os

segrrintes carges, todos de provinento efc.livo, cnr nüÍncro-s e dcnominações seguinte.s

rio DENOIíINACÃ()

t2

Auxìliar Nívei I - Arrxilial listagiário
Auxiliar Nívcl I - Inspe(or de Alunos
Auxiliar Nivcl IÌ -- Porteiro Contírrtro
Fannacôutico
PsicrtÌo{io
f'ecnico d e. Iìrtft'.Í rÍìir u.cn1

AÍ,8') lìicain altctaclas, no quadio de pe-rsoal da Prefeitura Mugicipal, a-c

denominuçr5t::; <lori ()ar$os: 2ü cargos de Assessor de (ìatrlrele Íll pnra 20 çg;'1'pg cÌe Assgssor
de GaLrirrcte IV c tt catgos de Assessor de Gabir:cte IV para I curgos de Assess<tr <IrrGabinete
V, sem altcração <k: rcl'ctêrrcia e padrâo, lorìos de provirrrerrlo erl colnís-,rão.

ÂrÍ.9') Ficarn cl'iados no quadro de pe^ssoal da Plct'eirtua Municipal l0 (dez.)
câr,íÌos de Asscssor cle üabinctc ItI. ref?ência "!{J", vcncirnento de lì$ 83Ì,74 (oitocento.s c
tdnta e um Ieais e se(enl.a c (ltJiltro ccntavos), todos dc ptovirncnto eln conlissão.

ParÍgrnlb Unico'São atribuiçõcs dos car-ros dc Assessrrr rìc GaÌrinçtc III:
Executnr tarufa.s rclativas à anotaçâo, reclação, CarilografÌa e orgaüìzâção de doçumentos,
tccepçdo, registro de compromtssos c inforrnaçôcs. junto aos giibinctçs das Seclctarias ou do.s
DepiìtlatÌls.I)los ondc cstirreÍenr lotados e rleseurpenlrfl.r outras tarefas cortelatas detr:mrinadas

1.c.i (ìo mpl e nrs nta Í n' 3.88 { / 06

/éN-
Pírgirra 03 <íe 0(r
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FREFEITURA fvïUNIG!FAL DE tTAptRA
liirí llr(, rr1: fiÀ() P.\r.t,()

Art. I0) 0 íli:nr .5, do art
vigoral cÒÉì iì scgtlitltc rcdaçãÒ:

lu, ila [,ci n'3 7[4, de 04 dcfeverrìro tlc 2(X)5 l)il-csa a

5 Secrchlin de llrtucação
5. 1 Gabinete da Secretaria
5.2 i)epartarncnto de Edrrcaçâo
5 2.1 Gabirrete da l)iretoria
5.2 2 Divísâo dc Educação Inf antil
5 ?.2.1Seção de Crcche.s
5.2.2.2 Scç.ào dc Prc-escola
5.2.3 f)irrisão dc Âbastecimcrrto dc lirrsirro
5.2,3. 1 Segao de ÂlrrrenÍação f:scolar
5.2.3.2 Seção dc AbastecirnerrIo [iscolar
5.2.4 Divisão de Ensino Fundanrental
5.2.4.1,Seção de Ensirro Fundainental
5.2.4.2.Seção dc Educação dc Jovens e Aduhos
5 2.5. Dívisão dc Planejamento dc Ensino
5.2 5 L Seçãu rle PlancjarnenÍo de Ensino
5 2 5,2 Scção de Apoio Adnrinistrativo de Ensino
5 2.6 Divisào dc'l'ranslltrlli: Jiscrllar
5 3 Í)sl)êrtarììcnlo dc ïìnsino l)rofissional
5.1 I GnbÌnerc <la Dirotolia
5 3.2 Divisào cic (-cntlo <íe Valoriz,oção do 't'rabaÍho

5 3.2. I Seçìo dr'l'c'lscul'srì 2(ì0()

Àrt- ll) I;ir;a criado llo qttnr.Ít'o tlr: pesrr:al tla t)refeitura Ìvíurrrcil:nl o cargo dc
I)iretot de Educação, relerência'21-N', com uencirncrtos rle lì.S 3 000.00 (.rr3s mil reaisì dc
provimento cnr comissão

Parágrafo L'trico - São Atribuíções do cargo dc Direrol <le Hducação: planejar,
coordenar, proÍnover a execução de todas as ativicjades do Dçp3r1gnleÍìlo dc licluqrção, nas
áreas de liducação Infantil c Ërrsino Fundamelrrai, oricrrlarrtltr. corrtrolando e avalianclo
resulta<ìos, para assegurar o dcscnvolvinrento da política dc (ioverno e desemltenhâr oulrzrs
Íarcfas correlatas.

Ârt- 12) Fìcanr aumentados uo quatlro de pe.ssoal cía Prcfcrtura Ìvíunicipaì os
seguintes cflrgos, lotlos de provimento ern c<lmissão, crn nrirne.rrl.s c <lenornhações e
refcrincia.s .segui rrtcs:

N: pENO'1ilNACÃO

Asssssor dç^ (ìabínete Il
Ásscssor dc Gabirrelc l\r
Assessor dc Cabilrctc V

ì
I
I

4B

Lei Complenìetr(âr rr'' -l .B$4,/0ó Páginr 04 <tu 0ú
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PREFEITURA MT.'NtGtPAL DE ITAPIRA
?,s (.\lr() Irt., .\i() l,\ (,rl,u

Art. 13) Ficarn reclassificados Ìla cstrutula adrrrirrislraliva da f'releitura Municipal,
os seguintes cargos, da referèncía "17-B'= padrõo Rg 1 i)40,(r0 (urn nril, novcccntos e quÍÌrenta
rcais e se.ssenln oerìlavos) uensais parareÍbrència "[?";r:rtlrãtr lìS 1.649,89 (uur rrril. sel.scrlrtos
c(luarcnta e nove reaiseoitcnta c nove centavo.+) r)Ìcltsâis. totl<ts tle llrlvirrrerrt<t em rxrntissiro.
de livrc rÌo,ìÌea\úo c cxoneração, em núnreros e dcrronrinaçôcs scgÌrintes:

N' |ENOMll\ACAO

Chefe de Protcção ao (ìorrsrrnridor

Chef'c dc ,,\tendirne.nto ao Pütrlic,o

Chcfe de Clornruricaçâo Sociirl
Chefc de Atos Oficiai.s

Chcfe de Docunrentação c Reqistro
Chefe dc Encârqos e Follra de Pagamcnlo
Chefc Adntirtistlatrvrl de Oorrvênios
Chct'e de l>rotocolo c Ar<lrrivo
Chcfc dc Patrirnòrrio
(lltet'e rlc Caclnstrn e Lanç.ador-ia

Cheí'e dc [ì i.rcalizirçào
Chclc de (lorrtlole de Ârrccadação
Clhefe dc I'rcstaçào de ConÍ.as
Chefc dc ÍïlnÍ:otaçâo Orçarlcntária
CìrcÍb de Ge.stão Orçamcntária
Chefe çle Âdnrinistração rie Conr,ênios
Chefe de lìiscalização de Obras
Chefc dc Plaucjament(! e (Ìlrrtlolc Árquitctôrrrco
CheÍ'e de Plano flirctor
Clltefc de lndústria Conrerc.io c ,Scrviço
t.hefb dc Relaçõe,s Estratéiricas
(ìhefe de Plojclos Sosiais
Chetè <íc Plantas Populares e Habitação
Chclè dc Prograrna.s dc Ensino
Chetè de Âbastccinrc.nto de En.sino
Cheie de l-::rsino

Chcfe çlc Plarrejarrrcrrr.o dc E,rrsino

Chele de Transpolrc Lscolar
Chefe de Cçntro dc Vnle1l2.nção do Trabalho
Chefe AdrninÌstrativrr rlc Snride
Chele de [:nÍ'clnragcrn Ì(ede l]ásica
Chcfc de Obras Vìárias
CheÍ'e dc i\íauutenção
Chcfc dc Ollras Civis
(lheÍè dc Cokrta tíc Í-rxo
Chele dc Lintpez.<r Vìária
Chefe de Estrndss Murricipais
Chcfc de GranralÌr'nr c r\r'borização
Clrcfc <Ír: .Arcas Verdes
Chetb de Cìuarda Municipal
ClicÍ'e dr: Vi5rilâlcia Parrinronial
Çhcl'c d c L.ngcnharia de'l'rafe_qo
Clhefe rie l;iscaÍizaçào de l'rânsito
Chclo tJc Dt^íe.sa Civii

4vq

Le i Co nrplc nlc rì ( aÌ n' 3.884 /0 6 I';i g; irr a 0,5 dc 0ú
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PREFEITURA MUNICIPAE* DE ÍT'APÌRA
li s l'.\ Ír () l) l, .5 À (, I..\ I l_ (, /l^o

Chefe de Progranras cotrt Crianças e Adolesccntcs
CheÍè dr Assistêncin a F.rrtidadcs

Chefe Adnúrristralir,o rle Programas Sociars
Chcfc de Servirlolc.q ì\íunicipais
ChcÍb de Associaçio de Moradorcs
Chefe dc Tcrce.ìrn i<tadc
Chelì: clt; I'Iabitação
Chefç Aclrrrirristlativo de Aterrção ao Cìrìrrdricr

Chefe'l'é.cnico rle Esportes
Chclc rtrdnrìnisÍra{ ivo de. E.sprrrtes
C.hefe l'écníco de Recreação c Lazer
Chcfe Atlrninistratiro de Recrenç,âo c I,âr(ìl'
Clrelc rlc (Ìrnrpra.s

Chcfe dc l-icitaçrÌes e (lonÍ.ratos
(lhi:tè de \{anurenção rÍe VcÍculos
Chc[è de Patr!nrônio ]listrSriço e Muscus
Chcle dc Bibliotccas
Chctè dc IÌverrtos
Chcfc de Casa da r\gricrrltrrra
Chcfe de Projctos Aglicrrlas
Cjhcfc de Inspeção Anirnal
Cihct'e dc Abasteci nr ento

Árt. t'{) Às despesas rìccorrenles da presente l..ei conerào por cunlir dc clotaçôlr:s
orçarnentárias ;:róprias

Art. 15) E.sta I.C,i Complenrcntar errtrará cnr vígór. rìaÍa
rov()!.aCas as disposiçõcs enr confrârio.

de sua publicaçilo,

PIüitìEl"l-URÂ Ì\4UNtCIPAL I)Ë I'I'APII{Â. enr 30 clc mar.ço dc 200ó

I

ì

I
ì

Ì
ì

1

1

I

I

I

1

I

1

ì

l
I

I

I

I

I

I

rô*' Prefc
YhI,Jììngo I() I N ICO

iío lVlulric nl

Registrada ern livro próprio na Divisào r-le Átos OficiaÍs tta ciata strPrn

ESTERCI]'A
ttS.S ISI'E !\ I'E 'f

,tTÌI' BILI,TiOÌ\í INI
ITIINISTRÂTI VA

l"ei Conrplemencâr n" J.B8.í/06

r,lc N I cA

l,á.sine 06 tle 0G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
],: s l'.r l)() l) ti s r (, ts.r t. Í- u

LEI COMPLEMENTAR N'3.648. DE 29 Tl-E JUNIIO DE 2OO4

"Dispõe. sobre o Plano úe Caneira e
RemuncraçíIo e Estatuto do
Magístério Públíco Municípul tle
Itapira e dá outtas ptovklênclos,"

seguinte Lei complm:::,f* 
MUNICIPAL DE ITAPIRÁ aProvot' e eu e prttmuly4o a

CAPÍTUT,O I
DAS DISPOSIçÕES PRELTMTNARÊS

Scçâo I
Do Plano de Carreira e Remuneração do MagietérÌo e seus Objetivos

d o M a gi stc.i o p,i u riÍ ffi 
"';i 

?ï ?,,r,', J ï'i:ï:Ïï:Ï::Ï ïi:""'i'i:=ïïiï ï
Renruneração e Estatuto do Magistério Público Municipal.

Perágrafo único - O Regime Juriclico do Magisrério Público
Municipal de hapira é o estatutário, nos termos da Lei n.o I.056, de 3 t de maio de Ì972.

Masistériov,síìa"i,*;irË"-r::Jtrï,:;..Ïil.ïï-".lJf; iffi'i:;.-::"',Ï.ï,1:
diretrizes do Sisterna Munìcipal de Ensino de ltapira.

pronssionai, o. .o,ilÍ;,,1'.*;*"iTr-ïHil:'ool'uJ.ã,ï': ":ï."t;i.'l.t'*'XlïJ:pedagógico direto a taìs atividades, tncluídas as de direção ou arlministração escolar,
planejamento, in speção, supervisão e oricn tação educacional,

Scçf,o II
Dos Conceitos Básicos

Art. 4.o - Para os fins desta lei complernentar, considera-se:

I - Classe: conjunto de cargos de rnesma denomÍrngão.
Il - Nívcl: posição indicativa da .situaçÃo do servidor na cscala de

vencimentos.
III - Faixa: subdivisão dos caÍgos e funções existcntcs nas classes,

escalonadas de acordo com a jonrada senranal de trabalho.
lV - Padrão: é o bor$unto do nívcl c faixa.

Y- ... . IqÍ,tçlp-;. .q..ça[jsg-tp... dç . aliúdadçs çonçemçnÍcs.....& unÌ
ètèrminàdõ carCo-e é;ëiCida em caráiéi ièmpõiário oü ëm aübs tituição

VI - Cargo de proümento ern comissão: cargo preenchido por
profìssional do magistério, de conhança da autoridade norneante. af . t-

464
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 4at,
tlr'l'ADU DN !tÁ(, PA(,LO

VII - Crrreira do Magistério: conjunto de cargos e/ou funções do

Quadro do Magistério.
VIII Quadro do Magistério: é a expressão da cslïotura

orgaruzacional, definida por cargos públicos efetivos de ìnvestidura nrediante concurso
públÍco de provas e titulos e ciugos em cornissão, çstabelccida com base nos recursos
humartos necessários à obtenção dos objetivos da Admirristração MunÍcipal na áea da
cducaçã0.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DO MAGTSTÉRIO

Seção I
Da Composição

Aú. 5.o - Fiça instituído o Quadro do Magisterio Público
Municipal, conforme Anexo I desta Lei CompÌeÍnentaÍ, constituido de:

I - Classcs dc Doccntcs:
z\ Profcssor Adjuntu de Educação lrrfannl;
b) Professor Adjunto de Ensino Fundamental;
ç) Professor de Educação Infantil l;
d) Protèssor de Educagão Infantil Il;
e) Profcssor de Ensino Fundamental I;

0 Professor de Ensilro Fundamental ll-

Il -_ Classes de Suporte Pedagógico:
a) Diretor de Escola de Educação Infrntil;
b) Drretor de Escola de Ensino Fuudalnental;
c) Vice-Diretor de Escola de Educação lnfantil;
d) Viçe-Diretor de Escola de Ensrno Fundamental;
e) Assessor dc Ensino e Supervisão Escolar;
f) Assessor de Inspcção c Planejamento Escolar;
g) Assessor de Orientação Educacional;
h) Assessor Pedagógico de Ensino Fundamental,
i) Assessor Pedagógico de Creche

Pcrágrafo rirrico - Os cargos constàntes do Anexo II desta Lei
Complementar serão extintos na vacância

AÍ, ó.o - Além das classcs previstas no anigo anterior, haverô na
unidade escolar, poslos de trabalho de professor coordenador, na forma a ser
estabelccida em regulamento

Parágrefo únlco Pelo exercÍcio da fulgão de professor

u .çer.99,. q r.çrib..uiçlo
mesmo cargo e a

(quarenta) horas semanais. C\1/rJl

--ì

4Q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Eh5
Í,ri-l.trro Itl: s,r(l Prrll.(r

Seção II
Do Campo de Atueçâo

ètrt. 1.o O campo de atuação das classes de docentes compreende:
I - Professor Adjunto de Ëducação lnfantil: na educação infantil

oferecida em creches e pré-escolas;
II - Prot'essor AdjuuÍo de Ensino Fundarnental. nas sénes iniciais

do ensino fturdamental;
III - Professor de Educação Infantil I: na educação ürfantil

oferecida em creches ou entidades equivalentes-
ÌV - Professor de EducaSo Inlantil II: na educação infantil

oferec idn em pré-esco I as.

V - Professor de Ensino Funrlamental I: no ensino fundamental de
11 a 4t sénes, na educaçâo de jovens e adultos equivalente às quaho primeiras séries do
ensino firndamerrtal e na educação especial.

VI -. Professor de Ensino Fundamental ll: no ensino fundarnelrtal de
5' a 8o sóries- Dos cursos equivalcntes de jovcns e edultos e nâ educação infantil e nas

séries iniciars do ensino fundamentai, quando se optar pela presenga de portador de
habilitação especÍfica cm área própria.

Art. 8.o Os ocupant€s de cartios das classes de suporte
pedagógico atuarão conforme suas respectivas especialidades nos diferenres níveis da
educação básiça, observado o seu canìpo de atuação estabelecido no Anexo V que faz
parte integrante desta Lei Complementar,

CAPITULO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Seção I
Des Formas de ProvimenÍo

Arl. 9.o -. O provimento dos cargos da classe de docentes e de
suporte pedagógrco dar-se-â na forma de nomeaçã0.

Arr. t0 - A nomeação prevista no artigo anlerioÍ será feita:
[ - ern caÍgos efetivos, p Íaa séric da classe de doccnres, mediante

concurso públÍco composto de provas e tírulos;
II - enr cargos em comissão, para ás classes de suporte pedagógico,

Art. ll - A cxperiência docente mínima, pre-requÍsito exigido para
o exercícío profissional de cargos de suporte pedagógico, será de, no rnínimo, 03 (três)
anos e adquirida em qualquer nível ou sisÍema de ensino, público ou privado.

Aí. 12 - O proümento de côÍgos em comissão, destinados às
,suporte.pedaf,ógico;.sC d a rána.seguinte,c onfor.mi
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PREFEITURA ÌúUNIGIPAL DE ITAPIRA
E S't .\ tl (t t) l: .s À (, P.t t'r. (t

i - Diretor de Escola de Educação lnfantil e Diretor de Escola de
Eusiuo Fundamentaì: por nonreação, após escolha, pelo prefeito municipal, dentre os
servidores constantes de lista ftiplice, elaborada por proceditnertlo de esçolha cnft€ os
seus paÍcs, dentre os integrantes do quadro do rnagisterio, que preenchnrn os requisitos e

condições estabelecidas por esta [.ei Complemcntar';
Ìl - Vice-Diretor dc Escola de Educação Infantil e Vice-Diretor de

EscoÌa de EnsÌno Fundamental: por nomeação, após indicação do Diretor da lJnidade
Escolar, dentre os integrantes do quadro do magistério, que preencham os requisitos e

condições estabelecidas por esta Lei Complementar;
III Assessor de Ensino e Supervisão Ë,scolar, Assessor de

Inspeçâo e Planejamento Escolar', Assessor de Orientação Educacional, Assessor
Pedagogico do Ensino Fundarnental e Assessor Pedagógico de Creche: livre rrorneação,
desde que precncham os requisitos e oondrções estabelecidas por esta Lei
Complementar.

Art. 13 - Após o provirnento do çargo enr caráter efetivo, o
servidor será submetido a estágio probatório de 03 (três) an<ls, onde seu exerçício
profissional será avaliado através de critérios prcviamentc estabelecidos pelo órgão
competente e, se apÍovado, será efetivaclo tÌo cargo.

Parígrafo único - Para esse estágio só se conra o tenrpo de
norneação efetiva na mesma Adminisração, não sendo computável o tempo de senviço
prestado em outra entidade eslatal, nem o períotlo de exercício de função pública a título
provisório,

Seçâo II
Dos Concursos Públicos

carreira do magistérif;ii, lã.,?"!Ï.;Ïi:ï,l;;rï',',::ï.d;,:*ï:",1"ïJ.l""tes 
da

Art. 15 - O prazo de validade do concurso público será de eaé Oz
(dois) artos, â contar da data de sua homologação, podendo ser proÍr'ogado por uma vez,
por igual período,

Seção III
Da QualiÍicação para o Provimento dos Cargos

como qualiÍicaçâo J"fr:: 
- O provimento dos car8os do Quadro do Ì\4agistério cxige

graduação prena -i, -:i[:J:,-1x1"'ï#iLË:o':,0ï,"ìff";'*:" j'ï"ffiï,'J,',J i:
Educação lufantil e nas quafro primeiras sérres do Ensino Frurdamental

II - Curso de lícenciahrra plcna conr habilitação em Fìducação
Especial ou Iicenciatura plena em Pcdagogia com habilitaçào cspecÍfica oÌr- crn sua
falta, ensino médio na modalidade rrorrnal e cul'so dc cspcciaìrzaçâo, pÍìuì a docëncin em

4uq

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 4

67



PREFEITURA M UNICIPAL DE ITAPIRA
4rtti,!t't{DO DË sito PÀrrl.o

III - Curso de licenciatura de graduação plena com habilitação
especifica em iírea própria ou formação em área correspondente e complementagão, nos
termos da legislaçãoügentc, paraa docência de 5.0 a S,osEries do Ensino Fundanrental.

AÍ, 17 - O provirnenlo de cargos para a classe de suporte
pedagógrco exige como qunliÍìcação a licenciatura plena em Pedagogia ou pós-
gradnagão em EducaçÍo nos termos da Lei Federal n-'9394196 e possuir, no mÍnirno, 03
(três) anos de experiência docente adquirida em qualquer nível ou sìstema de ensino,
público ou privado, nos termos do aúigo I I da preseute Ler CompÌementar.

Parágrafo único - Para os cargos de Diretor de Escola de
Educação Infantil, Diretor de Escola de Ënsino Fundamcntal, Vice-Diretor de Escola de
Educação Infantil e Vice-Diretor de Escola de Ensino Fundamental, alem das exigências
constantes do "caput" exigir-se-á, como r€quisito, ser titulaÍ de cargo do quadro do
rnagistério,

Art. l8 - Para os cargos ou funções com exigências de qualificação
em nivel superior, serào considerados tõo somente os cÌrrsos realizados em instituições
de ensino superior, credenciados e recoúccidos pelo Ministério da Educação

Seção IV
Ill Cootrntação por Tenrpo Determinarlo

mteresse
hipóteses

Art, 19 - Para atender à necessidade temporária de excepcional
público, contetar.se-á pessoal por tempo determinado, nas seguintes

I - para reger class€s ou ministrar aulas cujo número reduzido,
especificidade ou transitoriedade não jusÍifiquem o proúmento do cargo;

II * para reger classe ou minishar aulas ahibuidas a ocupant€s de
cargos ou funções, afastados a qualquer tÍtulo;

III - para reger classcs ou rninishar aulas decoÍÍenles de cargos
vagos ou que ainda não teúam sido çriados.

Art 20 - A qualificagão mínima para a contratação do docentc
obedeceú às mesmas exigências estabelecidas no artigo ló desta Lei Complementar,

Art- 2l - A contratação por teÍnpo determínado da classe de
docentes do Quadro do Magisterio far-sc-á de acordo com a legislação rnunicipal
própria precedida de processo selerivo simplihcaclo.

Ari. 22 - O processo seletivo simplificado de quc trata o artigo
anterior será realizado pela Secretaria Municipal de Educação, na forma da lei e com
peculiaridades estabelecida s em regul amento,

Parrígrafo único - Quando houver concÌrrso públieo úgcnte, o
b-rigororiamgl!9.. qon9l).!itá n". t-tiltZ+çlo -da ligla -d..ç ç-tarstfrç.ação- des

processo seletivo o
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Seção V
Da .Iornada do'l'rnbelho

^fl.23 
- Os ocupantes de caÍgos docentes, pua desempeúar as

atiüdades prevrstas nesta Lei Complerneutar, ficân sujeitos às scguintes jonradas de
trabalho:

I - Professor de Educação Infanúl l: 36 (ninta e seis) horas
semanais, sendo 30 (rinm) horas de trabalho com alunos, 02 (duas) horas de tabalho
pedagógico cumpridas na escola em atividades coletivas e 04 (quatro) horas em loçal de
Ìiwe escoÌha do docente.

ll - Professor de Educação lnfantil ll 24 (ünte e quatro) horas
semanais, sendo 20 (ünte) horas de trabalho com alunos, lh30 min (uma hora e trintn
minutos) de trabalho pedagógico cumpridas na escola em atiüdndes coletivas e 2h30min
(duas horas e h'inta minutos) em local de liwe escolha do docente,

III - Professor de Ensino Fundamental l: 30 (finta) horas sernarrais,
sendo 25 (ünte e cinco) horas de rrabalho com alunos, 02 (duas) horas de trabalho
pedagógìco cumpridas na escola em stividades çoletivas e 03 (rês) horas em local de
Iiwe escolha do docenÍe.

lV - Professor de Ensino Fundamental ll:
a) lornada rnínima. I5 (quinze) horas semanais, scndo 12 (doze)

horas de trabalho com alunos e 0I (uma) hora de trabalho pedagógico cumprida na
escola enr atividades coletivas e 02 (duas) horas em local de Ìiwe esçolha do docente.

b) jornada íntermediária: 24 (ünte e quatro) horas semanais, sendo
20 (vinte) horas de trabalho com alunos, 02 (duas) horas de nabalho pedagogico
cumpridas na escola em atiúdades cotetivas e 02 (duas) horas em local de liwe escolha
do docenle .

c) jornada integral; 30 (trínta) horas semanais, sendo 25 (vinre e
cinco) horas de tabalho corn aluros, 02 (duas) horas de trabalho pedagógico cumpridas
na escola em ativjdades colelivas e 03 (tr€s) horas em local de liwe esc<llha do docentç,

$ 1." - Aplica-se ao Professor Adjurrto de Educação Ínfantil a
jornada de tabalho do Professor de Educação Infantil Ìl e ao Professor Adjulro de
Ensino Fundamcntal a jomada de habalho do Professor de Ensino Fundamental I.

$ 2.'.- Quando o docente antâr na Educaçâo de Jovens e Adultos,
sua jornada será de l8 (dezoito) horas semanais, sendo 15 (quinze) horas de rÍabalho
com alunos, 0l (urna) hora de trabalho pedagogico cumprida na escola em atividades
coletivas e 02 (duas) horas em local de liwe escolha do docente.

$ 3." - A hora-aula e a hora de trabaÌho pcdagogico terão dtuação
de 60 (sessenta) minutos,

S 4.'- FÍca assegurado ao docenle, no mínimo, t5 (quinze) minutos
consecutrvos de descanso, por perÍodo letivo.

.trabalho
Atí.. 24 -_ Os doccntes poderão exercer carga suplcmentar de
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$ 1.'- EntendE-se por çarga suplementar de trabalho o número dc
aulas prestadas pelo docettte, além cìaquelas fixadas para a jornada de tlabalìro a qge
estiver sujcito.

$ 2.o - O número de horas semanais de carga suplementar de
trabalho corresponderá à drferença entre o lÍmite de 40 {quarenta) horas e o rrúmero de
horas previsto nas jornadas de trabalho a que se refere o srt. 23 desta Lei
Complementar.

$ 3." - As horas presradas a título de carga suplementar de rabalho
sâo constituÍdas de horas em atiüúdes corn alunos e horas de trabalho pedagógieo, de
acordo com o que estabelece o Anexo III desta Lei Complementar, exceto paÍa o
Professor de Educaçã^o lnfantil I cuja carga suplemcntar será constinrÍda de horas em
atividade com alunos,

S 4.o - A rebrburção pecuniária por hora prestada a tínrlo de carga
suplementar de rrabalho docente conesponderá ao valor da hora-aula fixada para sua
jomada de trabalho docente da escala de vencilnentos da classe a qual pertence.

È 5" - O adicional por ternpo de senriço e ouÍas v:uÌtagens legais
incidirõo sobre o valor correspondente da carga suplementar de trabalho docente.

Art. 25 - Para efeito de cálculo dc rcmuneração rnensal, o mês scrá
consÍderado como de 05 (cinco) semanas.

determinado não * "1rï;# * iâ,ï,ïrïï.ïlf;J...............f"ïlïï:,iHiïXïH,tïJ:ilL:
devendo ser reribuÍdos conforme a carga horária que efetivamente üerem a cumprir.

^rt.27 
- Poderão ser arribuÍdls àos ocupântes de cargo e de função

docente, a útulo de carga suplementar, horas-aula semanais para o desenvolümento de
projetos de recuperaçâo e outlos,

Seçüo VI
Da Jornads de Trabalbo das Classes de Suporte Pedagógico

ArÍ. 28 - Os ocupantes de caÍgos das classes de supoÍe pedagógico
terão uma jornada de 40 (quarenÍa) horas semanais destinadas ao cumprimento de suas
ntividades especiÍicas.

SeçÃo VII
Dss Hores de Trrbrlho Pedagógico

ltrt. 29 -_ As horas de Írabalho pcdagógico serão destinadas à
prepalação e avaliação do trabalho didático, às rcuníões e outras atiüdades pedagógicas
e de cstudo$ à colaboração com administração da escol4 atendimento a país, à
artrculação çom a comurudade e ao áperfeiçoamento profissional,

,,$,1.n.;-.-,A-ç,-h-oras.-d--e- -tr-ab--al-ho,,psdagóglcg:.oa:€scoli
em conJunto com seus pÍÌres, em atividades coleÌivas, cm horárío constanle da proposta
pedagógica da çscola e organizadas pela própria unidade esçrclar- Épt

.1.
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do docente a.,,in,-1,3 ,;á,i,l"ffi i: l1Ï:]1""ïï,0,""*ül'ïn'ilï3:,i:[ï;"ffi"i:3
alunos.

$ 3.' - A Secretaria Municipal de Educação poderá convocar
docerttes para participar de reuníões, palestras, cuÍsos, estudos e ouFas atiüdades de
interesse da educaçfio, sendo que as ausêncías carac(erizarão faltas conespondentes ôo
período para o qual foram convocados.

$ 4." - O docente afastado para exercer atiúdades de suporte
pedagógico não farájus às horas de trabalho pedagógico,

Art. 30 - Aos ocupantes dos cargos de hofessor de Educação
Infantil Il será permitido cumprir apenas uma jornada de horas de trabatho pedagógico
na escoÌ4 quando, além da jomada de seu cargo, estiver no exercícro de outra jornada
em substituiçÍÍo.

Perágrafo rinico - O docente não fará jus ao percebirnenro das
horas de habalho pedagógico que deixar de cumprir.

Seção VIll
Ilo Acrú.muÌo de Cergos ou Funções

Art, 3l - Na hipótese de acúmulo de dois cargos docentes ou de
um cargo de suporte pedagógico com um cargo docente, a carga horária nâo poderá
uluapassar ao limite de 64 (sessenta e quaro) horas semanais, alem da obrigatoriedade
de cumprimento dos seguintes reqursitos:

I - compatibilidade de horários;
II - comprovaçâo de viabilidade de acesso aos locais de trabarho

por meios normais de hansporle;
III - intervalos çntre o término de uma jornada e o início de ouba

dÇ, no mÍnimq I (uma) hora.

Parágrafo único -^No caso das unidades de exercício situarem-sc
próümas uma da oguq o interrvalo poderá ser reduzido até o mínimo de 15 (quirze)
minutos, a critério da autoridade competente, após análíse dos horários de trabalho e
desde que não haja qualquer prejúzn para o ensino público,

CAPITULO IV
DOS VENCIMENTOS

Art. 32 - O vencimsnto é a rctriburção pecuniríria deüda ao
integrante do Quadro do Magistério pelo exercício do cargo cor.eipondente ao n{vel de
habilitação e à classe, bem como à jornada de trabalho.

Art. 33 os integrantes do Quadro do Magistério público
na.Esçala-dc,Vencimen[6s;.:Q]xgg,g.Doc,en

e na Escala de Vencimentos - Classe de Suporte Pedagógrco, constanÍes do Anexo IV
desta Lei Complernentar. qif

-.
.B-
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$ 1.'- A escala de vencimentos é composta de 09 (nove) níveis de

vencimenlos, corespondendo o primeiro rÍvel ao vencimento inicial das classes e os
demais à progressão funcional instinrída poÍ esta Lei ComplementaÌ.

$ 2.o - Os ocupantes de função contratados poÍ tempo determinado
terão seus vencimentos calculados corrr base tro nível inícial da escala de vencimentos,

Art. 34 Quando houver resÍduo provcnierrte do Fundo dc

Manutenção e Desenvolvìmento do Ensino Fundamentaì e de Valorização do

Magrsterio, o rnesmo deverá ser repassado aos comporrenl.cs do Quadro de Magistério
do Ensino Fundamental, colno pr€mio de valonzação funçional, na forma a ser
regulamentada,

CAPÍTUI,O V
DA CARREIRA DO MAGTSTERIO

Seção I
Da Carreira

AÉigo 35 - A carreira do Quadro do Magisterio de Iupira
permitirá proggessão horizontal dos proÍìssionais de educação, e será consrituída de
elasses de docentes e classes de suporte pedagógico, enquadradas em suas respectivas
faixas e niveis-

Seção II
Da Progressào Funcíonal

Art. 36 - A Progressão Funcional c a passagern do rntegrante do

Quadro do Magisterio para a retribuição superior da classe o que pertence, mediante
avaliação de indicadores de crescimento da sua capacidade profissionai e se dará nas
seguintes modalidades :

I - pela via acadêmica, ou seja, títulos acadêmicos obtidos em grau
superior de ensino;

Il -. pela úa não acadêmica, conside.rando-se a qualiÍìcação em
cursos de atualização e aperfeiçoamerrto, rnérito por assiduidade e dedicação exclusiva
n0 caÌgo,

apresentaçâo,pero'*Llí;fl Ëtr:ïi:'#üï:Ëi;'11ffiï::r-n':*n:Jiï
tÍrulos na seguinte conformidade:

[ - Professor de Educação Infantil I e ll, Professor de Ensino
Fundamental I e Professor Adjulto de Eclucagdo lnfantil e Ensino FundarnentaÌ:

a) habilitaçã<l em curso de licençiatura plcrra: 0i (hÉs) rríveis.
b) habilitação em cÌuso normaì superior de licenciatura plena;

,,Q9,{1rSs},nÍveis

c) curso de pós.graduaçâo crn área da cducação conr duração

4^,

mínima de 360 horas: 0l (um) nível
ÈÌ
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d) mestÍado: 03 (três) niveis,
e) doutorado: 03 (três) niveis.
Íl - Profcssor de Ënsino Fundamental ll:
a) curso de pós-graduação em área da educaçüo com duração

minima de 360 horas: 0l (um) nível.
b) mestrado: 03 ($ês) níveis.
c) doutorndo: 03 (rês) níveis.
III - Classe de Suporte Pedagógico:
a) curso de pós-gaduação em área da educação corn duração

minima de 360 horas: 0l (um) nivel.
b) meshado: 03 (três) nÍveis.
c) doutorado: 03 (tês) nÍveis.

Parógrafo único * Fica assegurado, na progÍessão firncional, por
üa acadêmicq" o enquadÍaÍnento automático em nível superior, dispensados quaisqueÍ
interstÍcios de tempo c mediarrte simples apresentação de diploma ou certifisado de
conclusão, vedsda nrais que urns progressão pelo mesmo fator de titulação, ainda que os
diplomas ou certificados refiram-se 6 cursos distintos.

Art 3E - A progfessão firncional por üa não-acadêmrca c€

efetivará abavés da conjrurção dos seguintes indicadores:

I - qualiÍìcação em çursos de atualizagão e aperfeiçoamento:
a) quando sc ratar de cursos de especializaçlo no campo de

atuação, exceto quando necessário para o provimento do cargo, com duraçõo mínima de
t80 (cento e oitenta) horas: 3,0 (tês) pontos;

b) quando se trataÍ de cursog na área de atuação, a cada bloco
dc 30 (trinta) horas: 0,5 (mcio) ponto;

c) quurdo se tratíu de cursos em áreas oorrelatas ao do cargo,
enalisâdos e aceilos pela Secretaria Municipal de Educação, a cada bloco de 30 (trinta)
horas: 0,25 (ünte e cinco centésímos) de ponto.

lI - Merito por assidúdade:
a) freqüência a todos os dias letivos preüstos no calendário

escolar: 1,0 (um) ponto.
b) verificadas até 6 (seis) faltas: 0,5 (meio) ponto.

lll - Dedicação exclusiva no caxgo na rede municipal de ensino,
apurada anualmente, atribuindo.se 1,0 (um) ponto no frnal de cada am letivo.

$ 1." - Psxa fÌns de abibuição deçontos só serão considerados os
ctusos e beinamentos realizados pela Secrelarir Municípal de Educação ou por
instituições por ela recoúeçidas legnlmente, a partir dos 05 (cinco) anos anteriores à
ügência dcsta Lei Complemcntar.

$ 2.o - Os cursos preüstos no inciso I serão considerados uma
única vez, vedada a sur acunulação-

. t0-
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S 3." - O nrcrito por assiduidadc c a dedicação exclusiva no caryo
serão corrtados a partil do alro letivo postcrior à data dc vigôncia dn presente Lei
Conrplementar.

$ 4." - Excctuam-se do conçeito de freqüência, para efeito de
retribuição do mérito previsto no inciso l[, as ausências decorrerrtes de licença de gala,
nojo, rnaternidade, patenridade, adoÌanÌe, acidenre de rabalho, conrpuìsolia e serüço
obrigatório por força de lei.

$ 5." - A cada 5,0 (cinco) ponÍos atribuÍdos, deverá ocoÍTer o
enquadramento do servidor no nível imcdiatamente superior àquele em quL' o mesmo se

enconlÌava_

ArÍ. 39 - Pala fins de progrcssão funçional por vía não'acadêmica,
deverão ser cumpndos interstícios de tempo de 05 (cinco) anos.

Parágrufo único - lnterromper-se-â o interstÍcio de tempo, rodo e
qualquer afastamento que não caracÍerize docência ou função de supoÍe pedagógico
superior a 6 (seis) meses, exceto os afastamentos constilucionais.

Seção lll
Das Vantngcns

arém de outras ,"o,,âã:1:,; [iï,,1i1ïï:"i:: 
integrantcs do Qrradro do Magistério'

I - gratificação pelo exercício dc docêncÍa çonl classcs dc alunos
ponadores de uecessidadcs cspeciais;

ll - gntíficação pelo trabalho notumo.

$ l.'- A graüficação constanÌe do ínciso I deste artigo será deüda
na hipótese de adoçào de c,lasses especiais e coü'esponderá a l}on (dez por cenro) do
valor do níveì em que o servidor se enconue enquadrado,

$ 2," - A gratificação consÍantc do inciso II será devida paÍa o
cuntprimento de carga horárria compreendida entre 22 (ülrte e duas) horas atc 23 (vinre e
três)horase corresponderá a l0%(dez porcento) do valordo nível cm que o servidorse
encontre enquadrado, sendo calculada sobre o perÍodo cfetivamente ttabalhado.

Seçâo lV
Dos Pro gramas de Desenvolvimento Prolissional

dispostonosanigosA.Ï'Jl;àï:lïl";#-ï!ï]'.1fi ,?Í'.:ï:ïl;lï1,ï1ïïï"ïiïâï
programas de capacitação, apedeiçoalnenÌo e ah.rallzação em servigo.

desenvo,vidosenìoï.L;i:J#ï,ïi.ïìrkl'1"ï'Ïff ïi::,o..ì'i,ïïï:ï,'.':li:ïï

tr+r
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$ 2." - Deverão levar em consideração as prioridades das áreas

curricuìares, a situação ÍuncionaÌ dos protèssores e a utilização de rnctodologias
diversificadas, inclusive as que utrliznrn recursos de educagâ^o à dístânçia.

CAPITULO VI
DOS DEVERES E DIREITOS DO MAGISTÉRIO

Seção I
I)os Deveres

mu rrì ci p a i s de r r a piârï,#..1 t ['..Í:; tlJï' "::Ï"ï 
-. 

ï:, Ïi iïï Jil.l.ï;
Magisterio Público Municipal tem o dever constante de considerar a relcvância social de

suas atribuições, mantendo conduta moral e funcional adequada à digniüde
prolìssional, cm razão da qual, deverá:

I - Conhecer, respeitar e cumprir a Ìegislação vigente;
Il - preservar os princípíos, os ideais e os fius da Educação através

do desempenho profissional;
III - empenhar.se na educação integral do aluno, incutindo-lhe o

espírito dc solidariedade humana, de justiça e coopeÍâção, o respeiro às autoridades
constituidas e o emor à pária;

lV - respeitar a integridade moral do aluro,
V - desempenhar abibuições, funções e ciugos específicos do

magistério com efiçiência, zelo e prcsÍezn;
VÍ - manter o espírito de colaboração com a cquipe da escola e da

comunidade em gcral, visando à conslrução de uma sociedade dcmocrática;
VII - ser assÍduo e pontual, comunicando çom anÍcccdênçia suas

ausêncras, c na impossrbilidade justiÍïcando no primciro dia de Íetorno ao trabalho:
VIll - respeitar a hieralquia, subordinando-se a ela cont disciplina:
lX - acatar as ordens superiores;
X - participar do Conselho dc Escola e/ou APM, quando eleito para

tal;
XI - manter a direção da Unidade Escolar informada sobre o

desenvolúmento do processo educacional, apresentando sugesÍões para a sua melhoria;
Xlt - buscar o seu constante aperfeiçoamenlo profissional através

de participação em cursos, reuniões, seminários, sem prejuízo de suas funções;
Xlll - comunicar à direção da Unidade Escolar, de imediato, to<ias

as inegularidades de que tiver corútecitnento no local de trabalho;
XIV - respeitar o aluuo çomo sujcito do processo cducacronal e

çomprometer-sc com a eÍicácta de seu aprendizado c não submetê-lo a situação
hunrilhantc orr degradante;

XV - z*lar pela defess dos direitos proÍissionais e pela reputaçõo
dos educadores;

XVI participar do processo de planejamento, execuç[o e

avaliação e de todes as atvidades inetentes e conelatas ao processo de ensino
aprendizagerrt;

...-,..,,....,.'..,,..,.:fi,$.,{f:.'-'.:.:..fiâtar.:.çOm.::COriêSia..:g:.:UfbAnidade, lOdOS. êS-alUnOS;,.,p

4+u

funcioníLrios e servrdores do Quadro do Magisterio;
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XVIII - impedir toda e qualquer manifesÍação de preconceiro
social, racial, religroso e ideológico;

XIX - acatal' as decisões do Conselho de Escota, observando a
legislação vigente.

Art. 43 - É vedado aos inÍegrantes do quadro do Magisterio:
I - deixar de oomparecer ao serviço sem causa justificade ou rcÍírar-

se do local de trabalho no horário de expedielrte sem previa autor'ìzação do superior
imediato;

Ìl - faltar corn o respeito aos alunos, pais e demais funcionários e
desacatar rs autoridade s constituídas;

IÍl - impedir que o aluno paÍicipe das atiüdades escolares em
nzão de qualquer çarência material;

IV - discriminar o aluno por pr€corìce ito de qualquer espécie

Seção II
Dos Direitos

Àrt. 44 São direitos especiais do pessool do Quadro do
Magistério:

I - ter ao seu alcançe informaçõcs educacionais, billliogÍafïRs,
material didátiço c outros instrrrrnenÌos, bem como contffi com assistência técnica que
suxilie e estimule a Inelhoria de seu desempenho profrssíonal e s ampliação de seus
coúecimentos.

II ter assegurado z oponunidade de freqüentar cursos de
aperfeiçoamento e üeinarn€nto quc visem à melhoria de seu desenrpenho e
aprimoramen to proflrssional ;

Itl - dispor no ambiente de trabalho, de insralações e material
tecnico pedagógico suficientes e adequados paÍa que possa exercel com cficácia suas
funçõcs;

lV - ter a liberdade de escolha e de uhlização de materiais, rJe

procedimentos didáticos e de insüumentos de avaliação do processo ensino
aprendizagem, denko dos princípios psico-pedagógicos, objetivando alicerçar o respeito
à pessoa humana e â çonstrução do benr comum, sem comprorììÈter a linha pedagogica
adotada;

V .. receber remuncração de acordo com o padrão conespondente,
conformc habilitação e jornada de nabalho çonforme o estabelecido por csta lei
complementaÍ;

VI - tcr asscgurada a igualdade de tratamcnto no plano técnico
pedagogioo independente do regime juridico a que estiver sujeito;

Vtl - receber, abavés do serviço especialìzado de educação,
assi stência ao exercicro profi ssional ;

VIII - partícipar como integrante do Conselho de Escola, dos
estudos e deliberações quc afctam o processo educaciouat;

lX - participr do processo de planejamento, execução e avaliação
das aüüdades escolares;

interesse da categoria e da educaçâo em geral, sern prejuizo das arividades escolares;
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XI - particípar das eleigões dos mernbros do Consellto Ìr'lunicipal

de Educagão e do Conselho tle Acompzuüanento e ConÍolc Social do FUNDEFI

XII - tcr calcndário escolar anual e com ele ter assegurado o

recesso escolal';
XIll - gozar férÌas anuais de 30 (trirrta) dias e pcrceber um Íerço de

remuneraçüo conÍ'orme I egi slação constituci ona I ;

XIV - receber gratiÍìcação pelo tÍabalho noJÌrmo nos termos

estabelecidos por csta lei complementar.

CAPITUT,O VII
DO EXERCÍCI<) DE CARGOS E FI.JNçÓES

Scção I
Dos Âfastamentos

An. 45 - Alénr de ourros afastarnentos previstos na legislação

ügente, o pessoal do Quadro do Magistério poderá ser afastado do exercÍcio do cargo. a

critério da Adminisnação Municipal, para os seguintes fins;

I - freqüentar cursos de formação, aperfeiçoamento ou

especialização, bem çomo participar de congressos, simpósios ou similales, tefetentes à

educação c ao magistério;
tl - para cunrprir rnissão oficia[ de quaÌqueÍ rìalurezâ corn ou seln

ônus para os cofres púlrlìcos;
III - prover carBos em comissão junto aos órgãos da Prefeitura

Municipal;
lV - substiruir ocupantes de calgos de suporte pedagógico, desde

que atenda as exrgências do art 17 dcsta Lei CamplcnìÈnrar,

$ l-' - O professor afastado, çonforme o "c$put" deste attigo,
podeú Ìetonìar ao seu cargo de origem por manrfestação pessoal ou a critério da

Administração,

$ 2.'-'Iodos os docentes afastados deverão ter classes e/ou aulas

atribuídas ânualmentc.

Art. 46 - O afastarnento previsto no inciso Í do artigo anterior
poderá ser concedido sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantâgens do cargo,
no inÍeresse da adminìstração, após oada quariênio de efetivo exercício.

^ft. 
47 - Quando o alastamento se der para proümenfo de cargo

não relacionado com a educação, será conccdido sem ônus para o ensino municipal.

Arú, 48 - Os afastementos de que trata esta seção serão çoncedidos
aúavés de ato do Prcfcito Municipal

. . . Arf. 49 - Aplicar-se-ão.. ao .pessoal .do

(+q

no
que couber, as disposições relativas a outros afastamentos preüstos na legislação
rnunicipal vigente
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Seçâo Il
llas Férias

dias de rérias anuaì,tl;.t"ï;::iï:li:l#3::::",-': 
Magistério gozarão 30 (trinta)

seçreraria vuni"ipufÍ ii;"?rïïï"""',"ffi:ï""ti:ï:'ïï,;ï:ï'r".ï":#$ï,ll'l
suspenderá as ahvidades docentes cotn os alunos.

$ 1." - No recèsso escolar, o pessoal docente do Quadro do
MagrstÉrio poderí ser convocado para:

I - prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação ou em
outlos órgàos da Administração, desde que pertrnentes ao seu campo de atuação;

Il - parücipar de cursos de aprimoramento e orientação técnica.

$ 2." - Não haverá recesso escolar nas atividades das creches
mumcrpars,

Arf. 52 - Os ocupantes de cargo de srrporte pedagógico gozarão 30
(trirrta) dias de férias anuais, de açordo com a esoala elaborada pela Secretaria
Municipal de Educaçã0,

Seçâo III
Das Substituições

duranrcoimpedirn;ì,ï',.1ï;?.',"ïïiriïJ;ïiiïfii'rftbJ;ïilJtï:'jiJ:ï:
suporte pedagógico,

me sm a c r a s sc, .,,* i P, "h: ;#i,ï'"':ïï:. ;ï:, ;;,ïlf "i"ff;u 
p a n te de c a rso d a

poderá exercer .,0,,$,*tior" ?.ï:tï:",,fiiïã: "oï:,H"-',:ï"Ït':.'.""ï,ïJli:"#condição do parágrafo antenor.

sedaráesu,tanent.ïl';fr 'ïïïÍ,1,ï:Ír"r'""ïï:ilïffiïl"rx:i:ï:',fiïi:ri:
substituição única e exclusiva do titular afastado, não sendo permitido a escolha de loçal
ou periodo diverso daquele para o qual foi çontratado.

hipórese,,c,á,nr"url"t;";**ï*ïï'Jifi ffiï:'#:,$i.:ï';ïïiïïll;ffi -ril,H"

..5;?-*'l{s.,substi{rrições .d6s.periodos.iflfsdq16s,,s.l5,.(quinze)-dias
serão feitas poÍ professores ndjuntos e, na impossrbiìirtade, em caráter evenrual,
mediante ponaria de admissão expcdida pela Secretaria Municipal de EducaçEÍo.

c-ì4''-5-\
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substituiçâo apcnss $Í'r"int"o; ,iJ.nïLïïrroi#ÏXiiÏ* 
Peda8ó8ico comportarâo

Seção lV
Do Professor Adjunúo

as unidades "r.o,ral*' 
55 - Haverá contratação de professores adjutttos para atender

$ I,o - O professor adjunto deverá Êxercer a substituição pelo
período máximo de 15 (quinze) dias, durartte o impedimento legal e temporárìo do
docente, enr qualquer unidade escolar.

$ 2.' - A critério da Sccrctaria Municipal de Eduçação, o período
previsto no parágrafo anterior poderá ser pronogado, quando a medida se moshar mais
favorável a continuidade do processo ensino-aprendizagem e no inÍeresse dos
educandos,

$ 3." - Além dos vencimentos preústos nesta Lei Complcmenrar, o
profcssor adjunto fará jus a nais lO}Yo (cem por cento) do seu padrão Íixado em lei, pol
hora efetivamenÍe Íabalhada na regência de classe,

Seção V
Da Remoção

Art. 56 - A rcmoção de integlan(es da carreira do magisterio
processaÌ-se-á a pedido, ex oticio e peÍnuta na forma que dispuser o regulamento

Art. 57 - O concurso de rcmoção sempr€ deverá preceder o de
ingresso pa,ra pÍovlmento de Çârgos da carreira do magisterio e somente poderâo ser
oferecidos em consÌuso rle Íngesso as vagas rcmancsccntes do çoncurso de remoçã0,

AÉ. SE --A contagem de pontos para cfcito de participação ern
concwso de remoção será efetuada considerando o tempo de efetivo excrcício no
magstério público mruricipal de ltapira e titulos,

Arl. 59 - Os servidores adidos participarão obrigatoriamente do
concuÍso de rcmoção, escolhendo compulsoríamente uma das vagas existentes,

Prágrafo único - Fica assegurado ao adido que computsoriamente
teúa escolhido vaga no concurso de rernoção o direito de retornar à unidade de origem,
caso, no prazo dc 03 (nês) anos, codtados de sua remoção, seja abeÍa nova vaga,

... AÍt 60 ,.:.,.4'r-c-m-eção por=permuta, será, efefirada,de
interesscs dos permurantes e a rquiescência da Secretaria Municipal de Erlucação.
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Seçâo VI
Da Condição do Âtlido

sem crasse.n uru*âÍ;fl;?Ji:':;ïï" 
docenre qÌie' por qualquer motrvo' ficar

$ t.'- Havendo vaga errÌ outÌa unidade escolar o adido deverá ser
compulsonamente designado para ocupá-la

$ 2." - O adido ficar'á à disposição da Secretaria Municipal de
Educaçâr.: e será por esta designado para as substituiçõcs t,u pala o exercício de
anvidades inerentes ou correlatas às do magistério, obedecendo às habilitações do
servidor.

$ 3." * Constínrirá falta grave, sujeita às penalidades Ìegais, a recus&
pol partc do adido em exercer as atividades para as quais for regularmente designado,

de si gn ado n o,,.-ol i; ; [ï : ïïïf; : ïÍï.:ffiïï ff ï,::ï:ï'.Ëï:ïï:ïl ilx:
de 3 (trê-s) anos conÍados de sua remoção, seja abena nova vaga.

CAPÍÏ.ULO vul
DA ATRTBUIÇÀO DE C|,ASSES E/OU AULAS

^Í1. 
62 - Para fins dc atribuição de classcs c/ou aulas, os doccrrtcs

inreressados formularão pedido de inscrição em perÍodo fixado arravés de edital.

Art. 63 - Após a inscrição, os docenÍes do nresmo campo de
atuação das classes e das aulas a serem atribuídas serào classificados, obseruada a
seguinte ordern de preferência quarrto:

[ - situação funcional:
a) ritulares de cargos providos mediarrte concurso de provas c

tí1ulos, conespondentes aos cotnponentes curriculares das classes ou aulas a serem
atnbuídus e titulares dc cargo da Secretaria Estadual de Educação afastados junto ao
municÍpio por força do convênio de nrunicipalização;

b) demais tiÍulaÍçs de cargo correspondentes eos componentes
curriculares das classes e aulas a serem auibuídas;

c) candidaros à adnrissâo por Íempo determinado correspondentes
aos componentes curriculares das classes e aulas a serem atribuídas;

II - tempo de serviço e tirulos, na forma a ser legulameuteda.

Art. 64 - Compete à Secretaria Municipal de Educação expedir
nonnas e regulamentos necessários e complernentAres conrendo inSb.uções para
atribuição de classes e/ou aulas, respeitando a escala de classificação

CAPÍTULO IX
DA VACÀNCIA DE CARGO.S OU DE rUNÇÕeS UOCENTES

Magistérioocorrerál.Tifr1,;1Jï".ï:ï*;i:r,ffi 3;..:ï:rr""ï:'ïïïïJil3:;i:ïfl:
17
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Art. 66 - Â clispensa das funçõcs temporárias de docentes dar-se-á
quando

I - for provido oargo cle natureza docente;
Íl .- da reassunçào do tirular do cargo;
Ìll - for extinto o cargo dc natureza docente;
IV - expirar-se o prazo da conhataçâo.

CAPÍTUT,O X
DAS DtSpOSlçÕES GERATS' FINATS E T'RANSTTORIAS

Art. 67 As vantagens preüstas nesta Ler Cornplementar,
apiicáveis aos ocup&ntes do Quadro do Magistério Púb[co Municipal, não implicam cm
prejuízo das dcmais concedidas a todos os servrdores públicos municipais de ltapira.

ArÍ. 68 Aplican-se todas 8s disposições da pre sonte I-ei
Complementar, naquilo que for compativcl, aos cargos em extinção constantes do
Anexo il, inclusive a progressão funcional.

Parágrafo único: A evolução funcional pela r.ia acadêmica scrâ
apÌicada ao Encaregado dc Crcche na forma rcgulada pelo inciso I do art. 37 dçsta Lei
Complementar.

Art. ó9 - Aplica-se a presente t,ei ComplemenrAï aos servidores
remanescentes do regime celetista qus exerçam funções úpicas do quadro do magistério,
no que couÌrer.

Àrú. 70 - Nomeado servidor tirular de cargo do Quadro da
Secretaia Esradrral de Educação afastado por frrça do couvênio de municipalização,
paÍa responder pelas fuirções de cargos das classes de supone pedagógico, referido
servidor perceberá grarificação con'espondcnte à diferença cntrc o salário basc de seu
cargo e o níveJ inicial da cÌasse para qual for designado,

Parágrafo único - Quando a designação sc der para ocupaÍ posto
dc trabalho, a gratrficação será calculacla de acordo com o que dispõe o parág.afo único
do afi. ó.'desta Ler Complementar-

Art, 71 - Os atuais inregrantes do Quadro do Magistério ficam
reenquadrados na forma estabelecida nos Anexos I e Il desta t,ei Cornplementar,

$ 1," - Os servtdorcs serão enquadrados em níveis cujos valores
sejanr iguais ou ímediatamcnte superiorcs ao anral valor percebido, rlentro cla faixa
salarial da classe a que pertence, respcrtada a jornada semanal dc trabalho a que estiver
sujeito, observado o an- 23 da preserrtc Lci Complemenrar.

$ Z.' - Não sendo possível localizar na faixa salarial um valor
lÊrt9,,-âo'.,y-olot.atuahnente percebido;:4::sêr?id6

salarial a que esrivet' sujeito e farâjus â diferença a tÍtulo de Vantagem Pessoal
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1lrt. 12 - Os ocupantes de cargos em cotnissão das cìasses de
suporte pcdagógico, eÌn excrcicio na data de vigência desta Lei Conrplementar, poderào,
a cntélìo da autotidade nonreante, continuar no exelcício de suas funções sem a

necessidade de se submcteÍem ao processo de escolha prevísto no art. l2 da presente Lei
Complementar,

Art, 73 - Ficarn h'ansformados 6 (seí.s) cargos vagos de Auxiliar de
Dcsenvolvimento Infantil, constanÍes do Anexo VII da Lei n,o 2,302, de 2 de julho de
1,991, em Professor de Educação InfantiÌ I, que passam a integrar o Quadro do
Magistério, "situação nova", constante do Anexo I da presente Lei ComplementaÍ.

Ãú. 74 - Os cdgos de Auxiliar dc Desenvolümento lnfantil,
constairtes do Ancxo VII da LeÍ n,'2,302, de 2 de.iulho de 199I, titulariz.ados poÍ
servidores, serão transformados em cargo.s de Professol de Educação tnfantit I, à medida
ern que seus titulares compÍovarem possuir a habilitação exigidâ pâra o provimento
desses cÍrÍgos, nos terÍnos do an. 16, I, desla Lei CompÌementaÌ e desde que estejam no
ef,etivo çxerçÍcio de suas funções junto a instituições de educação infautil,

$ l.' - Aos atuais titulares dos cargos metncionados lÌo "caput" quc
nâo precncham os requisitos necessários, fica assôgurada, no prazo de 05 (cinco) anos a
partir da data de publicaçõo desta Lei ComplementaÍ, a trarÌsformação de que nata estè
artigo na medida em que preencham os requisiros exigidos.

$ 2.' - Após o pt'az.o estabelecido no parágrafo anterior, não
apresentada a habilitação exigida, os servidores gue titularizam cargos de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil deverão continuil exerccndo as arriburgões inercnres aos
c8Ígos que ocupam,

$ 3,' - Serão transformados em cargos de Professor de Educagõo
Infantil I, pertencentes a carreira do nragistério municipal, À medida em que vagü'eÍn, os
cargos titularizados pelos servidores mcncionados no parágralb anterior.

$ 4.' - À medida em que se operarem as transforrnações preüstas
neste artigo, a quantidade de cargos transformados será acrescida ao númelo de cargos
respectivos, no Anexo I - "Situação nova", da presenfe l.ei ComplementAr.

$ 5." - Os servidores quc tivcrcrn seus cargos hansfonnados serão
enquadrados na forma estabelecida no Artexo I da prcsente Lei Complementar

comcolabo,uçaoauA#;lÌ;l^?"ï,ïï;,ïï:ïïflïiJï::1flï,';ïïli',3,Yi,ïïl
deüdas anotações nos pÍontuários dos profissionaìs de educação abralgidos por esta Lei
Complemcntar.

do Magisre.io, n.q,,i#;li;fi';ï1ïJ:,:ï'à':1ïii:ï:::ïJi:,-r'#jï.',;".Jii$:

q+q

mu$t Y tç,
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Errucaçâo, rorados ;^.ï "lïr;,il: :ïJ;ï"",1.ï ii'i,ïl,hï:,*;J'rlïï'ff'""ïf,',i:' Í:
municipalização concorrcrão à remoçâo prevista rresta Lei Cornplernentar, contaudo-se
tão somente o tempo de efetivo exercíclo ns rede nrunicipal

aros neç€ssár-ios à .-lÍ;rt"torï:Ul*i.Tïï:;".À4rnicipal 
autorizado a baixar os

compremenrar,*,u*";.tJrü.1'oÍi-1ïÍ,ïïïï:ïffi .1'ftïXl"iï,ffi :ïïl,ï
orçamento, para o exercício de 2005, conforrne as nornas legais vigentes. podendo ser
suplementadas se for o çaso.

Art- 80 - Esta Lei CornplementaÍ entrará em ügor na data de sua
publicaçâo, produzindo seus efsitos a partir de Io de janciro de 2005.

Lei n. L e07,0. ou f"ïll;ffïiã',:'nfi.ïïì:ïïì,"ï.ïïiïï;;ïli;1"'ente a

PREFEITURA IvÍLN.{ICIPAL DE ITAPIRA, 29 DE JUNHO DE
2004

MUTiHOZ
Prefelto Municipal

Regishada em lirno pr<iprio no Gabinete do Prefeito na data supra

EST ROGA BEI,LUOMINI
Assistentc Téc4 Adnúnistfelivr
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ANEXO I
: eLìADRo Do MAGÍsrÉRro, A etJE sE REF*:RE o ARTrco s." -

CLASSES DN DOCENTES

Situeçf,o Átual SiÍuaçào Nova

Denomínaçào

I S'Í.r It O ì) rì ìr o F,ì l'l,O

Professor dc Ensino
Fundamental Ìl

Assessor de Orientação
&Iucacional

Assessor Pedagogìco de
Ensino Fundanrental

t2

rco

Sitrreção Novr

Prof de EnsÍno
j Fundamental I - Esragrarro

Auxiliar de

Desenvolrnmento. Infantil

Viçe-Diretor de Escoìa

DiretoÍ de Escola

CLASSES DE SUPORTE PE

ReÍ FaixaDenominaçÂo

InexistenÌe

Quant

20 Ì

QuanÍ Tabela

I

l8 0t 20 2

0606

Profcssor Adjunto de

Educaçâo Infantil

Professor Adjurrto de Errsuro
Fundamental

Professor de Ed. Infantil Í 63 I 4

06-B Professor de Ed InFanrrl II rÌ4
I

5

09-À
Profcssor de Ensno

Furrdanrenlal I 98 6

Professor de &t. Infantil

Prqfessor de Ensino
Fundanrental I

FundamenuÍ IÍ (RÍ, Fisiça) I 09
Professor de Ensino

t0-B 7 a9

Derrominação

SiÍuação Atual

QurnÍ Ref. Denominação Quant Tabela Faixa

0t rl 4lnexiÍente

Inexistence

Assessor Pedagógico de
Creche

Vice-Diretor de Escola de
Educaçào Infantrl 07 3

Diretor de Escola de
Educaçâo (nfsntit o? Ì0

Diretor de Ëscola de Educaçâo
Infantrl o'l

04 l6-A
Vice-Diretor de Escola de

Ensno Fundamental 06 '1

Ií

II

07 0'I 8

Supervisor Pedagogico o4

I ?-B

l0 o4

il

II

l7-B

Diretor de Esmla de Ensino
Furdarnental

Assessor de Inspeçào e

Assessor dc Ensino e
Supervisão Escolar

P Escolar

04 II

6

9Superursor de Ensrno

Professor Coordtnador

OI

08

krexistente 02 IÍ 7

II 7Ì6-A 08
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ANEXO IT

= CARGOS A SEREM EXTINTO.S NA VACANCIA, A QUE SE REFERE O
rnnÁcnero úrvrco uo ART. s.' =

PREFEITURA MUNIClPAL DE ITAPIRA
D.lrADo DE .s.to t,ÁItl.o

CLASSES DE DOCENTES

J

Feixa

Pedâgogo

fì\

Situaçho Nova

Ref.

SiÍunçfio Âlual

Denominaçâo Quant. Ilenominrção Quant. Tabe la Faixn

Prof, de Educação de
Jovens e Adultos ll 06

Profcssor de Educaçào de
Jovens e Adultos l3

CLASSES DE SUPORTE PEDA tco

Situaçâo Atual Situnção Novn

Denomineçlo Quant.

01

Ref. Denominação Quent. Tabela

Encanegado de Creche 06-À Encarregado dc Crcche

Pedagogo

o7 Ìt

04 08 02 II 2
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PREFEITURA MUNIClPAL DE ITAPIRA 4ro

ANEXO III
= QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGA SUPLEMENTAR DE TRABALHO,

A eun sE R"EFÊRE o p.+R,{GRÁFo 3.o Do ART.24 =

TABELA I - DDUCA Ão rnrnxrrl

Ë tlÍ 
^ 

1rO D C ti.\o r' 
^ 

r1l.Í)

TABELA II - ENSTNO FUNDAMENTAL

HORÁS DE TRABALTIO
rnorcócrco EM LocAL DE

LTVRE ESCOLHA DO DOCEHTE

28a32

18a22

12a17

HORAS EM ATWIDADES
COM ALUNOS

HORAS IIE TRABALIIO
pBuncócrco NA EscoLrr

33 t 4

28 a32 ., 5

2l s27 2 3

20 5 2,5

12a19 2

Sall

I

t 0

EORÀS EM ATIVIDADES
COIìI ALUNOS

HORÂS IIE TRÂBALHO
PEDAGóGICO NAESCOI,A

HORAS I'E TRABALTÍO
puolcócrco EM LocAL DE

LIVRD ESCOLIIA IIO DOCENTE

5t 3 1

.Ì 3

3

2

23 a27 2

I 2

8a Il 0

-I

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 4

86



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA (rq
1;S',r^lr(r l)l) .\.1(J P^t'l.at

ANEXO IV
= ESCALA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DO TTINGTSTÉNIO, A QUE SE

REFERE O ART. }2 :

TABELA I- CLASSE DE DOCENTES

Nírrel

Fairr

u ItI ry v VI vtI VII I x

t 3t 1.29 100,35 420,36 141,37 463,43 486,6(l 510,93 53().17 s6J,29

2 J57,55 480,42 501,44 529,6ó 556, H 583,94 6 t:t, t3 u7,78 67s,96

3 550,42 s77 9t ú)6,E.1 63?,t7 6ó9.02 702.[7 737,59 77t.+6 8l 3. t8

I _r89,t7 61E.62 6119,55 682,02 7t6,12 7sì,92 789,51 828,e8 870 7z

s 1J4.ú 7?r,12 809,67 t50, t5 892.ó5 937,28 98.t. t{ 1.033.3{ 1.085,01

9 t7,38 961,24 l.0l I,40 1061,97 1. t 15,06 I170,8t t.229.75 L290_81 t.3 35,35

7 566,29 594,60 621 I 3 ó55,5{ 68E,31 722_72

t. t5ó,17

758,8.5 796,79 E3ó,ó2

t mír,0? 951.37 998,93 l -0.18 87 t. t0 1.3 I t.2 t.f. I t 1.27r.Ef, t.3rE.62

I L t32,59 Ì. r E9.2 I t.248.67 1.3 I l, r0 1176,65 r 445,46 1.5t7,75 r,593.63 | .673,31

6
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4'tsPREFEITURA TüUNIClPAL DE ITAPIRA
r:sÍ rDo Dr .5_ií) rÀì)I.()

ANEXO IV lcontinuação)

TABELA rr- cLAssE rrn supoRrn rnnncócrco

Nivel

Íbira
I til ru v VI vII VIII Ix

t 670,óE 7o{2t

735 7t

739,12 776 ?9 8 t 5.20 8_55.16 írE.75

939,O2

9+.ì.68 9{(),t6

2 700-75 712.56 8t t.18 rs l,7l 89+,31 9t5,97

I.3t Ì.18

1.035,26

3 t8l-75 1.030.81 r 082,37 I136,{8 Ì. 193,30 1.2s2.96 1.3 I 5.ír0

L.l+2. tt 1.51a.28

l.{_ì0,{{

{ I I 30.00 r. rEó,50 215,82 1,308,1t t-373,5r 1.s89,90 r.6ó9,{8

t.22+,00 1.265,20

1.4r3,72

r,349,.t6 1.4ì6,93 1.487.77 1.562,15 1.íJ"{0.25 l;Ì22.26

t.80{.28 l.t9.r,+9

l.tot,l7

ó 1.3.K,,*0 1..r84,+0 t.558-62 t.ó16.55

Ì.65i,.t0 I 736,0?

t.7t 8-37 Ì.989,21

7 I +28,28

t I.6{9-89

l.{99,ó9 1.511,67 t 822,87

2, l0s.7 r

t.9 t4,0 I 2.009,7t 2.1 t0,t9

l.?32,38 I _E 19,00 i.909.,)5 2.005.{l 2.2 t 1.00 2.f,zt,55

2,600.54 7.7t0.s6

2.+37.(t2

9 Í.9-10,59 2 0i7,61 2.139,49 2.216,46 2.358.78 2.176,71 2.t67-08

)
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FREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 4"ç
I;$TÀDO t)ü .5.rO na[!l-O

ANEXO V

= CAMPO DE ATUAÇÃO OE CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓCTCO, A QUE SE
REFERE O ARTIGO 8.'=

DIRETOR DE ESCOLA
on eouclçÃo

INF'ANTIL E DIRETOR
DE ESCOLA DE ENSINO

FUNDA]ìIENTAL

- Dirigir toda a política educacional na

Urridade Escolar,
- Manter todo o marerial ü unidade
escolar inventariado e em dia.
- Dirrgir,corrstruir, implemortar e
panioipar de todas as aliüdader
pedagógicas da unidade.
- Anicular açòes educscionais
desenvolüdas pelos diferentes segmentos
da unidade escolar, üsando a rnelhoria da
qualidade de ensrno.
- Possibiliur reflexão e a prótrca docente.
- Fawrecer o intercâmbìo de experiências
- Acompaúar e avaliar de forma
sistemática os pÍocóssos dE ensino e

aprendizagem
- ApsrÍter e priorizar os problemas
cducacionais e a&nhistÍativos a serem
sanados.
- Propor altemativas de solução os
problernas levantados.
- Supervisionrr aÊ atiüdades de
recuperaSo de alunos;
- Acompanhar todos os ôtoE
administrativos rnúspensáveis ao bom
funcionamcnto ds U.E., tals como: liwo
purfo, faÌus, prontuáno, offcios, t{c.
- Comunicar eo superior toda e quatquer
ausênçia da U.E
- Criar condições de organização,
disciplina, interação interpessoal
- Superusronar a merenda escolar na U.E.
- Organízar os €vprtroÊ ciücos e
comemorativos da U.E
- Assinar juntamenÍe coú o responsável
pela secretaria de escola, todos qs

documentos relativo.s à vida eccolsr dos
alunos, expodidos pela U.E.
- Responder pelo cunrprimento. no âmbito
da escola, das leis, regolamentos e
detenninrçoes, bem como dos prazos para
execuSo dos teabalhos estabelecidos pelas
autoriüdes supsnores.
- Apurar ou faznr apuraÍ irregulariúdes de
que yenha a tonìar cmhecimeno no
âmbito da escola e comwricar

Denominação do Clrgo Descrição Sumsrilcima dts
Atividgdes

Rol de Átribuições

Dirigir todas aÊ atrüdades
pedagógicas e administrativas
uì€rêntes à Unidade Escolar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA {*+
l:S T.l DO D li S.t O lì^tl LO

imediato.
- Zelar pela conservaçào e manutenção dos
bens patnmoniais
- Coordonar a elaboraçâo do projao
pdâgogico.
- Orientar e acompatúar as horas de
trabalho pedagógico e colenivas-
- Propiciar Ò rntercâmbio 6nÍre familia,
escola e cornunidade.
- Exocutar tarefas conclaÌâs às aeima
descriras e a6 que forem determinadas pela
chefia imediala.
- Responsabilizar-se pela Educação de
Jovens e Adultos minigÍrada na U.E.
- Subordìnar-se e cumprir todas as 

i

determinaçõss da Socretaria Municiprl do
Educação
-Responder pela drregão da escola rìo
horário que lhe É confiado.
- Subsütqír o Drretor de Escola em suas
ausências e impedimentos, obedocendo ao
rolde atìvidades do Diretor.
- Assessorar o Dír€tor no desempenho das
atribui@s que lhe são proprias.
- Colaborar nas atiüdadgs relativìas ao
sdor pedagógico, a manutenção e

consenração do pnídio e mobiliário
escolar.
- A;udar no corrtrote e recebimerrto da
nerenda esoolar-
- Participar de estudos e deltberagões que

afetarn o pÍócesso educsciornl
- Colsborar com o Diretor no cumprtmento
dos horários dos docentes. discerrtes e
funcionários
- Execuüar iarefas conelaras às acimâ
descritas e as que forsm d€teíminadas pela
chefia imediata.

VICC.DIRETOR DE
ESCOLA DE EDUCAçÃO

INFANTILE VICE-
Í'ÍRETOR DE ESCOLA

DE ENSINO
FTJNDAIúENTAL

Dírrgir todas as atiüúdes
pedagógicos e adminisrrativas
inerentes à Unidade Escolar ,

em colabora$o com o diretor
de ercola

- Supervisionar, oÍrenraÍ, acornparrhar e
controlar a avaÍiação ús propostas
pedagógicas das Escolas do Sisrema
Municipal de Ensino.
- Assegrrrar a constante rúroinformaçâo às
pÍopostâ6 pedagóglcas das escolas de sua
área de atuação.
- Assistir, tecnicamente, aos diretores de
escolas sobre a elaboraçâq execuçâo e
ar,aliação das propostas podagogicas c
pój€{os reftrenres ás suas unidades
escojares.
- Comprtibilizar os projdos dâ ârea
administrativa e témico.pedagógíca a nivel
interçscolar e coÍn os da Secretâria
Municrpalde Educaçâo
- Analisar os dados reladvos às escnlas que

ASSESSOR DE ENSTNO E
SUPERVISÃO ESCOLAR

a.. .Secretaria Munic

Assessorar no planejamento e

supervisíonar as atividades
podagógicat do Siíema
Municipal de Ensino.

-SÈ1
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4$sPREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
DSTaDO DD $-tO t,À[rLo

Educaçìo e elaborar altenrativa s dE

soluçâo pare os problemas especificos de
cada nivel e modalidrde de ensino,
- Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes
legais roÌatiras à organrzação pcdagógica e
adminigtrativa das escolas, bem como, âs

norrnas e diretrizes emanadas de órgãos
suporiores,
- Garamir o fluxo reciproco das

Írbrmações cntr€ as unidades esmlares e a
Sccrçaria Muricipal de Educaçio, atrat/es
de visitas regulares e de rerrnÌõs com sËu

direrores e profossores.
- Diagrrostica( quantô à neçessidade e

oponuniúde de ofrrecer curgos de

aperÊiçoamoto e atualizaçào dos rècursos
humanos que integram a Secretaria
Murrcipal de Educaçâo.
- Dar pareceÍ, reaìpar estudos e
desenvolwr atividades rctacionadas à
ínspção escolar.
- Colaborar na diftrsão e ímplementação de
projetoo e pÍWramas elaboradoa pclos
órgâos superiorss.
- Aplicar instrumentos de análise para
avaliar o desempeúo global do Sistema
Munícipal de Ensho, nos seus trabalhos
administrativoe e pedagógicos.
- Assessorar a Secrelena MunÌcipal de
Educação cm sua programação global e
nes SUaS taÍsfis
- Realizar estudos e p€squisa$ relacionadas
às ariüdades pedagogicas, úrlizando
documentação e fc'ntes do infornação,parc
ampliar e aperfriçoar sua atuação,
- Planqar, nspecionar e avgliar a ação
didática, de acordo com as dirarizes
fixadas pelos órgâos téo'ricos, para
assegurar bons índiçss de refldÌr'rÌento
e-scolat
- 7,elar pelo constrnte apcrfeiçoameilo do
gessoal docente, lerando-os a paÍticipar do
pÍogÍaÌna da rrehamento e reciclagem,
para mâmêr o processo educstiró em bom
níwl.
- Elaborar boletìns de oonirolc e relaórios
sobre a situação do procosso educativo,
observando e intervindo nà atueçâo
profeesor-alunô, paÍa nìanter um regiruO
que permita dar as ínformações solicitadas.
- Colaborar na Êse de elabon$o da
proposta pedagógica da escola e
inspecionar sue aplicação
- Coordenar as atiüdades de planojamenÌo,
execuçâo e avzftaçâo dç curricutos, planos
ds cursos e mÍ aorarìa aÍa

Plartjar, I exeoulü cASSESSOR DE
rNsPEçÂO E

PLANE.'AIIIENTO
ESCOLAR

inspocionar as atividodes
tccnico-pedagógicas,
cstobclcccndo nonles c
proccdinrontos, pars subsidiar
ae cquipcs das unidadcs
cscolarcs

,.ç\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

ASSESSOR DE
ORIENTAçÃO

EDUCACIONAL

ASSESSOR
PË,DAGÓGrcO DO

ENSINO
FUNDAMENTAL

l;ríT^DO DE .ìr() t'^0LO

Prcpiciar assi flo5
cduçandos, plancjando,
oricntando e avahando suas

atividades, para possibilitar-
Ihes o desenvolümento
nteleçtual e a fomração de

suas personalrdades

. Realizar estudos o pesquisas relacionadas
às atrvidades de elÌsulo, uti[zando
documentat'o cierrdfica c oulras fontes de

infornração, analisando os rcsultados dos
métodos empregados, para ampliar o
propno campo de coúecimento.
- Colaborar rra fase de cÌaboração da
proposta pedagógica e da escoÍa,
orientando e opurando sobre suas
implicaçòes no proc.€sso de orientat'o
c'duçacional, pàía conuibuir ró
planejamcnto do siíema de ensuro.
- Zelar pelo coníante aperfeìçoamento do
pessoal doçente, tevandoos a participar do
próglama de treinamèrro e Íecrclâgenì,
püa maÍnaí o pÍocesso educãtrvo em bom
nivcl.
- Promover e cmrdenar reuniõcs com pais,
visando à integração escola-fanriha-
cornunidade, pel,,a mantêJos informados
sobre a situação escolar de seus filhos.
- Panícipar do processo de avaliaça-o
çscolar e recuperaçào de altlros,
examurardo as câusas de eventuais
fracassos. para aconsglhar a aplicagão de
m&odos mais adequados,
- Executar outras tarefrs conelatas
detel'tninadas ior imediato
- Assessorar a elaboração do projeto
pedagógico.
-Subsidlsr a equpe escolar conr dados de
desemperüro dos alunos,
-Acompaúar e controlar o
desenvolümçnto do prgeto
-Âcompaúar e coordenar as atiqdades de
recuperação dos alunos, bem como sua
classificação e recla ssífi cação.
-Ccprdenar as ativrdades reaÌizadas pelos
professores nas HTPC.
-Zelar para que os aÌunos cuntpranì a carga
horána necessána
-Prestar assiÍência técnica aos professores,
propondo tá:rrrcas e procedimentos,
sugerrndo materiais didátlcos e

organizando as ariüdades.
{arantir a integraçâo de odos os docentcs
nq dcsenvolvinrcnto do

sisrema educasional conteúdos cocrcntes e

definÌdos
- Àvaliar os resultados das arrvidades

emitidos sobre os alunos e problemas
surgidos, parâ julgar a eFrcácia dos
nútodos aplicados
- Executsr outras tarefrs correìacas
determnadâs lo imediato

Í pedagógicas, analisando çonççitos

Afircular e nrobiliear a equipe
escolar ra construçâo do
projetô pedagógico da escola,

-)\
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4qo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

l.: ì- f.l l)O l, Íl S,t (} l' A U t- ()

pedagogico.
-Coordenar reunrões pedagógrcas

tontatar as familias dos alunos que

teúam freqúência insuficientç ou

aprosefl tem desempeúo insatisfatóno
-AssessoraÍadireçâo&Escola,
especia lmenre quanro a :

a) agrupamcnto de alunos,
b) organizaçâo de horário de aulas e do
calenúrio escolar;
c) utilizafro dos recursos didáticos da

escola.
d) e.ncamrnhamenlo de alunos a grupos de

apoio/recrrperação
e) reunrão com pars,

ASSESSOR
PEDACóGICO DE

CRECHE

- Assessorar a elaboração do projeto
pedagógico;
- Acompanhar e çonÍrolar o

desenvolvimento do projao
- Coordenar atiüdades nas horas de

trabalho pedagôgico;
- Presar assistêncra tèçnica às equipes das
creches, propondo técnicas e
pro<ndirrrentos, bem como sugerindo
materiais didáticos e atrüdades,
- GarautÍr a integraçÈo dc todos os

membros da squrpe de creche no
dcserrvoÌvimento do p roleto peda gógico:
- Orienur a equipe de creche
especialmente quanto a;

a) agrupamento de alunos;
lr) organização do horário de

atividades:
c) utilização dos recursos didárrcos:

- Avaliar os resultados das atìvidades
câs

A(içular e mobílizal a equipe
escolar na corrÍrução do
proJ€to pedagógico
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PREFEITURA MU[UICIPAL DE !TAPIRA
t'. S l'.1 l, () U 1: ti A (t l).'\ Í.Í l/ ()

. L' :.) .;

LEì-G.çtÉf'-tElïrïENïAR N: 3.73L9-E 99.,p,S. êqF[- .DE ?006,

"Ãltera a Lei Complemenfar n"
3"648, de 29/Oâ/2Q04"

A CÂMAR MUNICIPAL DE lrAPlRA aorovou e eu promulgo a
seguinto lei

Art, 1') Os íncisos I e lll do artrgo 12, o parágrafo unico do
art{gu 'i7 e os parágraÍos 10 o 30 do artlgo 55 da Lei Complementar no 3.648, de29
de junho de 2O04, paâsam a vigorur corn a seguinte redafio:

"Art, 12 -

| - Diretor de Escoía de Educaçáo lnfantil e Diretor
de Escola de Ënslno Fundamental: por rrotneação, após escolha,
pelo prefeito munÌeipat, dentre os Servidores municipais e/ou
eStacluais do convênio {a multícipalização constantes de lista
tripÍiCe, elaborada por procedimento de eSCOlha eiltÍc OS seus
pares, dentre os ìntegrarrtes do qttadro do magistério, QUe
preencharn os requisitos c condições èElabelecidas por èsta Lêi

Çonrplernentar;

il-
llÍ Assessor de Ensino e Supervieão Escolar,

Assessor rle lrrspreção e Piafrcjamento Escrllar, Assessor de

Orientaçâo Educacional, Assessor Pedagógìco do Ensino
Fundamentat e Assessor Pedagógico de Crsche: livre nomeaçáo,
desde qUê proencham os requlslto6 e condiçôes estabelecidas por
6$ta LeÍ Complementar, desde que integrantes do quaclro dO

llllagistério Municipal o/ou Estadual, do convênlo de

murìicipalização."

'Art. l7
Parágrafo úniço - Para os cargos de Ditetor de

Escola de EdUcação lnfãntil, OiÍetôr de Escola de Ensino
Fundamental, Vice-Diretor de Escola de Educação lnfantil e Vice-
Diretor de EScoÍa de Ensino Fundamental, além das exigências
cOnstantes do "caput" exigir-seé, coÍtlo reqUisito, Ser tittrlar de
cârgo do quãdro do rneglstérlo, municipal e/ou estaduaÍ do
co n vènio de mrr n icì p alìzaçào."

'Art.55

S 1.o O professor edlunto deverá exereer a
substituição durante o impedimento legal do docente pelo periodo
de no mÍnlmo 15 dlas sq a iornada deste coincidir conl a daquele rs

por tempo indeterminado âe re,ferlda substítulção ocoríer ém
jornada dlversa.

4qr
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FREFËITURA MUN!GIFAL DE ITAPIRA
I,:sr \r)() l)k s.\() PAL'L()

U.-f.,'

S 3.o - Além dos venclmenlos previstos nesta Lei

Ccmplernentar, o prohssor adjunto fará fus a rnais 50o/o (cinqüenta

por cénto) do seu paclrão frxado etn lei, por hora efeÍivamento

trabalhada na regência de classe, no mesmo horário.

S 4' - Fará jus o professor adjunto, em caso dg

regência de classe em horário diverso ao seu a um acrèscimo

sempre na reÍerencia inücial do salário base do prcfessor ' nos

tsrrnos do anexo lV üabeÍa I - nívcl 1 - Íaixa 6'''

Aít. 2"1O a(igo 77, da L-eì Complem(+nlar no 3.648 de 29 dc

junho de 2e04, pÉssa a vigorar com a redaçáo abaixo. pas$íìndc a contar com o
parágrafo único com a seguinte re<iação

"Att. T7 Qu seryidores titulares de cargo da

Secretaria Estaduaí de Educaçào, lotadoE nas unidades escolaÍes do

íVïunicípio, por força do convênio de municipalização, durante a
vigência desse convênio serão consideradot como integrantes rla

rede <to Magistério Público fulunÌcipal para todos os efeitos desta

Lei.
Paràgrafo úrrico - Para apÍicação dos dispositivos

desÉa Lei contar-se-á o tempo de efetivo exercieío na rede rnunicipal

e estadual."

fup

Art. 3n) No quatlro das classès de suporte pedegógÌco conltantc

do Anexo I da Le! Complomentar no 3.648, de 29 de junho de 2C04, a síluaçiio do

cargo de Diretot'de Escola passa a sêr a seguinte'

5 Nova

07
Denomin ao

Diretcrr <ie Escola
de Ensino

Furrdarnental

FaÌxa
9Díretor de

Ê.scoia

Art. 40) Estú Lei complementar errtrará em vigor na daÌa da sua

publicação, revogadas as disposiçôes ern contrário

PREFE]ÍURA MUNICTPAL DË ìTAPIRA, EM OB dE AbTiI dE

2 QO5

,\ - --yr '&;.
Av{ or,rìo H É [r o hlc o r]n I/ peeretro MuNtctPAL

Regislrada no Deparlamento de Experjienle em livro proprio na dela supra

ESTËRC BELLUOMINü

Situaçito Atual
Ref.Denominação I Quant. Quant.

07
TabeÌa

17-B

ASSISTENTE ïECN DMINISTRATIVA

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 4

95



,,sïq

WS
PRËËËITURA MUruIÇIPAt DË ÈTAFBRA

l-.sl\lr() lll s\() Ì'\t t.(ì

1s;i 4qo
[,.8Ì CO]UPLEM Eì\'tr .\ R N ' 3 i12" DE 29 DE .IUNlr() DE 200-r

"Altcro ilispttsitír'os tlo Plnno de Currciro
e lì?^wuneìrcçtn e Estttltttu ilu lútgistirìu
14iblìctt tb Iínpira"

.q. CÂltnRÂ lvjUNICÌpÀl- Dlì. Ì"Í'APÍI{A ëpr(,\ou e eu pron}uiíJ(' ;ì

scguirrl.c ï--cr

Alt!go l" - O Plano cje Callr:ira e Rerrruneração e E.stirlurt: dct

-Vrcisterio Prrlrlico \4rrnicip.rÌ de Itapira. aprovado pcla Lei (-c.mplen:er)tar no 3.ó48. dc ?9 de
jrrnho de 20()4, altet'ado pela [.ei ('onr1)ìerrrentilr n') 37-12. cle 08 de alrr;l de 2.005, passa a viriolar'
conì as seguintes aÌteraçuìes

",4rtigo 5o -

I - .....,.. ,

u) Antihttr Ádlututt cJs l.)es()nì()lvrmunttt lt{tunl,
c) A u ri I rt' da I )L! sc t tr'olw ïtc t t le I n fon t r I :

"Áríigtt 7" -

I O Auxtlìur idittttt<t dc l.fusetnrtÌr'Ììnenlrt lttltttttii:
rttt uhtcuçíirt nlínrlrl ttfcrrt:ì<lrt <:rur cret'les e pré-estohls:

lll 0 lunlirt dc I-tc.rcnv'olfimerrlti lttl'ttqttl: tvt
r <h u' uçãtt i t t {t u l i l o f vrtt t titr ( m L )' t'tl n, r u t e t r l ì tíult,s t,r l t t ntn ltzn t t ç : "

",4nìgo I7 -

$ I' - Ptrfi rx (ãrÊos dc l)tr<'ru' clc F.sutla ile
ltdtrcoçtict lnfunrì1, L)ilstur tfu Lscolu t,lc làtytrt l,utu.lunetttrtl. I'tr.'r:-

l)tt,ktr dc l'.sto[u de l.lttc<tçuii ln|anttl t; i'tt'c-Dir<:ter de l',scolct ;it:
].:rt.sitxt I'trnknrcttí<tí, ulcn tlus cxrgêrt<:itts rruttkuttt:.t t*t "L'al)uí'

axigtr^.sc ti. cttntrt t'ct1ttr.tìlo, ser filullt' de cu'go <Ìo tytndro dr.t

ìtt?l4/,\lit't( ).

"Ártigo 23 -

I Áuxtlrur dz l)e.scttt'<ilvimi:nlo llfantil: 36 (írtnta e

.saLç) lvv'tts *cnruutis, st,ncht s0 (lrtnÍu) Ìrutrs úe. truholJtí, cotl
*lurttts, 0) kluust ltttt'u.s <lc lruhalltrt paúagúgtce ctín?prtdas trct

tÌt:coÌil pp 171ii,Ìddtfu,r crtkÍìvl.ç a 0l ftltttttt'o.) ltttnr-r tm lrntrl tla liirt,
t: s, ;(,1 lx r t h t tht.t t tll.

$ I t' - .4;tlrt.tr-st t!(i -luvtlttu' .J,r.lìrutlrt 'lt
l.)ascn tlvt ttt <le trairulhu dp áttttlrcr <lc

I ).!,senwtlt,ìtileutt.t ittlittttil t !u) l'rq[t'ss.n' ,lditrtu<: tlc ltr.sitxt
I'undtuÌt?.ìtlcl {I .l()t'ttddil tlv tnthulho cht fro,fi'ttitt'ç!r, l',tt.titu.t

l.uttdamental 1."
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ffi PREFEITL.IRA M UN ËÇIFA t D H, IT'APIRA
l; s Ì .\ l) () r.r ).; .5 \ () t'.\ r. Í. ()

f ,i'-

hq
"Ártigrt 24 - .. .

.çt Z'- fJ tiltnt.'t,() de h<tt'as si,nttittus tíe L'{u.Ntt

sìq)lcilEtltaÌ't[c' lraholltÒ Lí]r'rÌ-tpÒtt<Ii:t'<i tt cltftretn:a ltilt'e () ltntile d<:

-iJ ft:rttrliruttt(.t i! tlulurrry htrtu I o núnrcro dc Ìt<tras f)Ì'cr;l.\te tÌ.ts

_Ìonrrulus tle lrahttlho tt (lÌt? .\(, refere o artigo 23 lcsÍn / rì
('tttnplcnertutr.

,ü -J' - ,4.ç Jrttt\ ÌttcstotJar fl tíluJr> ,Jr, (,/trÍ.:.:t

su\hn(,ilqt' ,.lc ttttlntlhtt .sti(t cunslttuìclus de h<tras' cíìt tuìr'tlúlès
cÒtrt illutìu\ c funt^ tla trnlntilttt lrudngogtt,<t, tle dc<tcLt c(xì, t) qu(
ç,.\l<th(k& rì ,:.[ltl7ttt tll "lastrt l.ei ('onryr!itillcntar', eXCelO Jtílr1 0
-4u.rtJrur <lc l)e:t:ttt,ttlr'rntutrr, lnfunttl,' ltroles.ror üu F]tntrro
Iitndonenlat II, upl ct.r,'F{.r:; sttplctnonhtr(,.r .!(?r.(Ìo cotìsfilnicíüs da
hora,s em ctti,t'nìttle, <.otn nlilnos "

",-lnìgo 37 - ......

I - .t uttilittr cÌc l)csetnnlpt)ttt:rttrt lnlãntti t !)t'o{es.vy
tle Educ'ttç'cit.t Ìnfirntil /1, Prufle.tvn' dc ì.n.^ìttt, l,ttncíanuüctl I,
Áttxtlicrr Adjuntc de l);.:'erno/r'tttt<,n(o ltlantìl e I'n2fts-:er Áilyrnto ile
l)lucação ltlhnü I v lìtr.,;ittti ì\tndeuncntal : "

"rfutigo -í-Ì - .

,ú' 5' - Ãs -'ni,r^ltittições d<ts pcrilxÌo,t in_fcrrurcs et i 5
ftlttttr;t.l dr(.r.\ .\(r'(i().ít'r1.7.t. ..)ììfbrn( () {oí(r, pÒr ft'fip.5.ç1.4rs tulittnft>t
ott ttttxtlìarts ddÌuttto:ì tfu ltts'ettvtlt'inefllu in-l'antil (,, nu

impo+sihiliúüc. .:m t.utzilcr (\'(trÍttil, tnetúan;e p(tÌ t.tt tú dt'
adm t ss{io cxpc dÌ de l.te iú Se c ft, t o r rut il.l u n r r.n:t I dc ÌicIr rc-açòu t. "

,\ioq:tin Ií)
Dtt l)ofbssor Áljunto r ilo .'luxilinr ,4t$unto tlc Descntotrímento

lnfnnril

"tírt. 5-t llnve,ni t.'t,Ìtlr<rltt\tit.t ile, proft.ssrires
adjuntos p.tt'( uteìhlar cts ttnicktdes ss<,üle'ss e dc uuxiliarc_; adjuruos
de dt:;t:nt,olttittttttlu nrlurttl J-urtt alt'tuier !f\ ('rechel <' pré-e*rthtt

$ ,' () pro./rssrtr dtlluttttt c aunlÌot' adptttto de
,i<:-çt;tno[vintrtrltt tnfattí11 qtpyt1t21"1a1 è\i(,tt(t' tt -rubstiíuì1.ão dnnwn o
impc<Antanlu lcqal clo <ktc,:nrc pclo perurkt rJc. tut ndxnto, /i
(quìrt:e; tlu.s, .tt, ., .it)l'ltil.Ju dcsle t;orttcftltr (rull o ilttqtrele, a por
tcttlpo tndalcrnilrcrlrr, .r'c u rt{errclu .ïuh:ilttttrç'r.io (,('ot're!' ctn yrttocfet
dìvursrr

$ J" ,4lem ckt.s' leuL'n7l(:ttte.\ frLl'tJlo.\ ttcste J.et

+lc.ç('rtt'olvitttt ttrrt tn/ittttìl fbt'cirt.rtt ü tìto17 5()!/r ft inrytt,rtrtr lìor crnrí))
,10 ,;t:tt pitcll'litt ./tu.ukt t:n iet, ptt furct a/cttvurnttilu ttriltallvulu tut
regt'ttt:itt dt <:ln.t*,, tft) ìtÌ.tt,,t(., inráttr,
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FREFHITURA fidUrufÇIPAL DE ITAPIRA
l:,'iI'\l)(l :)l .\\(t l'\rl()

L4I
Il' y'" l.tU'ìítt tttr- (, pr(,IC.tr(ü .ttilI)tÍ(ì <l () UUX\Iìüt

<nllttttítt <lt rl<t.t(ttt'tt!tunrilut utfutrltl, (ììt (rt\(, ilc te*çàtu:ìtt tle <'ht.sst,

an /ulrútl() iltt<,rflt oo,\t,lt, <l lttt? utr<',t(:ll.lto.latnprc nu ra.í(rena|(.|
tttt<-itil tht vrlthirrlw:t, rlu dtrc'rtrl( t't:V,L'..tn'(ì. t'olatulrt líuo u
pr()Íe tsor otljnrrur d uplrcqtiu tlu -,7ttuxtt ll','l'ufula l. )'ivel I, I'fl:ça
Ú, t; !)t.ìt'o tt ttttilior &llìtììl[t rlr <lL'\(!trttol\,ìtrutilr., ittfiutlti <, (q,rltÇtr\'ào

do Áne:xtt li".'Ì'uhela J Nível I jitira J "

",4rligo 7-7- ,Aos rrtuut; Ittul(il't s r{os [itt'No\ tit'
Aurilmr <le i.)tsctntilvintcnln ln-ldnl, iìttc ttãtt 1n'ecnt hcutt í/.\

)'(qttrsÌtos,rece,J;rr.i/'io,í ficu usseguratlu, tut ptozü dtt 0i ft,tttc,e) (ttto.\,

d !!dt'(ir cltt tlqla de ptrhhutç:tÌ<t tfesftl l,aì ('oìil1)k1ü.?ììt(rr'. n

trto,s:'ìhì!ìdttrlc dt: ltrttlicfutciurcnt ct hahihtaçào 11s11's1 it crtrc'icro ,,Ìo

cargl. "

Artigo 2"- O Ancx<.r le (r Alexo IV ('íabela I - Classe deDocerttes) tJa

l-ci Complemenrar nu i ó{ti de 29 de,iunho de 2004, alterada peia Ì.ei Cclrplemen:,a'r n' 3 732.
tle 08 dc eblil de 2005, pa.ssam a vigorar de acordo c.otÌì os Aneycìs ,1 esta LeiCompJernentar

Altigo 3 - fiica rev6g3ii6 Ò arli[í)
C'ornp'lcurclìtal n" 3 e,.ltl, de ?9 de ìunho de 200a

j11 È s('rÌs parágraÍ-os. cia Ler

{rfigo 4^ Esta Lei Conrlllenrerrlar erltra erìì vilaur nir dzrta de sua

nublicaq.ão

PlïF-F11l'rURA MUN tC IPAL DIj l'Ì'A P tlì4, la DE .ÍLf .\ HO
2 005

À - ì.*'
,d N,fO:.i I O ll.E Ll
,,/ p131,;11111.1ï ) l\t :

_Ãr,, ,l

rco r)+!o N
(:IPÁI,

Registraúa em livro própno na Dtvisào cle Atos Oficiais na darR supra

\ÍANO[Ìr. DE ÂL\',.1tìt0 \lARQUES FILHO
5EC ItF-ï ,\ lì1() D u (; ()\'ERs O

4q5
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,ii*ì-sÈè.'w FRËFEITURA MUruIËIPAI. DE ITAPIRA
:'\l,\ll(Ì l)Ì- \ !(ì Í'\t'Í.()

Lqt

Qrranl"' -I'abcl&' 
Trri.xu

hn,4N RX(} E

- Qtl^ DRO D() I\IAClS'l'lrRIO. .\ QtrI- tl. IìEFlìRE {) .tfì I I(;(} S." =

CL.\SSE$ DE DOt,lrN I'ti,S

Sitrração ÁÍrral Siúorí,ão \ovn

lle norrrirração Qrrirrrl lÌef, DrnominaeãoI
)

ì

I

-.-. !

Ilrexrsrenle

.A.uril:ar rle

Í) cscrì r,olvr trrcnto. I :rfbrtu I

ì8 0l

109 $6

.\uxr lirr Âd lurrto di.
[)cscn voi r inrerttc lttfatttt i

Pro;bssor r\dlunto d':: trrsrrro
F rindantetrtal

20

Prof ;-E;s;o 
" "-*ì

I

F-turdar.rcr':tal I - l-,stagra no I

7() 'ì

Aux r I ra r' de Deserr voÌvrmeltto
lrrfantrl

t;t I

.5iÍurtçno Âlunl

lle rtoruinrrçito

Inextslert',e

Irtexistsntc

-llrrctor 
de eÃàorí aã-

fducaçào lnÍantrl

l' roÍcsso r cle Ed uuaçà i-.

Inrantil
Ìi'J

98

t2-

Situ:rçiro N+v;r

Oenorlrittitriito

\ssesscr r Pecegó_qico de

Crecìre

\jrce-DrreÌor de Escola dc
tclrrgar,ào Infariti)..

Dircror de Esccla ic Educaç:io
Intàntíl

Í)7

Ì Ì-t 06-R
Prcícssor dc Ed Lrfantrl

Profbsscr <ie Errsrrro

tundanrcntal I

ì'roÍbssor ce fntrr"
I-undantcntal li íI:r1. [iisìca)

qô 0a-r\ l'tofesscr de Ensuro

í'undallrcrttal I

t0-B lr rrriq:isor dc Etrsuio
Irrrrdatrcutal ÍÍ.

CT..\SSES DIÌ STIPOR'TT- PI|I)Â(](i(;ICO

0a

i
I

t.
I
-{-

7aQ

I
Í

'l 
ó'"*-l ÍÌef,

, _---]

FrlixaQuant, 'l'abcll

11lì

l

ì^

I-t
.. ,,.,. ', ., . . J.

.;
I

I

)t0 i
ì

ll

IÍ
t

i) I 07 II

!'rce^D [etor de Esco ìr.r 04 l6-z\

Diretor <ie Escola \,, t7-B

\,'rcl'-f)irctor <Íe Fscol;r ds

Fnsilto Frrrrdarlerrlal

l)rr((oÍ dc Escoia de Ensmo
[trrrrdamuital

06 ít

07

Srlper vísor Pedagógrco {l,t l0

Supervlsor d.e Eusino (l i I 7-ìì

lrrex t sie:rÌe

Âsstssoi de lnipeçàc c
01

trl arÌonto Esçolar

Assessor de Errsir,o e

Su crvrsão Escola r

Assessor de Onerrtrçâo
Eciucaciortal

,\ r !:c.)\()r Per! n uog,r:o r'lc

ÊrtsrrÌo FirndanrcnÍai

ÍÍ ó

0l o

02 II

Íí 1

ô

o

i ProÍè.ssor Coorde.uador 01, l6-,\ 0'l

il
I

L--
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PRËFEITURA MUNICIPAT DE I-TAPIRA

i ic

z\NíiXO IV

'- ESCÂ1,.ì DÌ,, \;F,NCltMIrN'rOS ll(t QUÂDÍ{() D(} rut,rGlS t Í.|il(}. Â (JÍ jIj Sl,

RÈFERE O ÀRT.32:

T.I.BIìI-A I _ CI.,.\SSE DE DOCIINTI-':S

l\lì1)() l)l: \LíJ íìlLÌ-Ll

4qt

ìírel

,Faixa

II ,tì I

j8l ?,9 -l(ìr).li -l)(ì ìó

IV \/ vl

ì{ t.tt +6i --ti JIJír-tr(i

\/ Il \/llt tx

5t{l 9ì i.lí'r.+ ? 5(r ì .19

i

1
ì
Ì

L
I

I

I
I

^.t.

I
,.

I

t*.

I

i

l

L

I

j
I

z 
" 

.157..;5 J()-r -lJ

(íuíi.83

i?9 íÍì -ìÌú t.l

(,6(ì.():

ìR?.,JJ óll.lt rì{-). .' ó íJ5 \)ú

-t

I

. r0.l ?. j77.9+

tl

??ì çrì ?j : _1(,

'i ì tì. ,0

\ 7id +í) ,-'n I1 li(ì9.ú: lr 5()- I -i

(, 9i 7 3lt 0í)1 )-l
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PREFEITLIRA N4L'SüICIFAL D E ;ÏAPIRA
I \ I \aÌít lrt. i.i() l,.ri=1,(Ì

t-J

(l PLI i\ lrl N ,] ,\R N' .t ?tìt. I) Ìil DIt ,tct)s't'o ü 7 Íì05
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PREFEíTUFIA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
r:STADO ITE SÃO PAULO

tr55

LEI COMPLEMENTAR N- 3-9 2I. DD OT DE JUNHO DE 2006

"Altera os $$ 1" e 2" do artigo 7I e
consolids o Lei Complemeníar
n" 3.618/01 que dispõe sobre o
Plano de Correira e Rentuneração e
Eslstulo do Ì|íogistério Público
ÌWunicipal de lttpira e dó outrts
providêncìas."

0

A CÂMARA MUNIctpAL DE ITAPIRA aprovou
e eu e promulgo a seguinte Lci Complementar:

Art. l') Os $$ lo e 2" do artigo 7l da Lei
Complementar rìo 3,648, de 29 de junho de 20A4, passam 

^vigorar corn a seguinte redação:

í'Art. 7l)

S lo - Os servidores
serâo enquadrados nos níveis iniciais,
dentro da faixa salariaì da classe a que
pèrtencem, respe itada a jornada de
trabalho a que estíverem sujeitos,
observado o artig'o 23 da presente Lej
Complernentar.

$ 2' - Caso o valor
atualmente percebido seja supe rior ao
valor inicial da laixa salarial a que
pertence, o servìdor fará jus à diferençt a
título de vantagem pessoal."

Art. 2") Esta lei, quc em razão das alteraçõespromovidas segue abaixo consolidada, entrará ern vigor na data
,,,.ds.,-ss6.=pu.blì cação, revogadus.às- di $posiçõcs-Èm

VcrsIo Consolidadr da Lei CompltmêntaÍ n. 3.6d9l04 K Página I de 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPIRA
ESÌÀDO T'K BÃU fAULO

ü53

LEI COMPT,EMENTAR N' 3.ó48. DE 29 DE JI.iNHO DE 2OO4

VERSÃO CONSOLIDADA
-CAPÍTULO I

DAS DISPOSIçoES PRELIMINARES

Seção I
Do Plano dc Carreirq e RemuneraçÍo do MagÍstério e scus Objetivos

Art, l,o - Esta l,ei Complementar neestrulua e reorganiza a carreira

do Magistcrio Públìco Municipal de ltapira e denorninar-se-á Plano de Carreira c
Rernuneraçâo c Estarulo do Magisterio Público Municipat,

ParógraÍo único - O Regime Juridico do Magisterio Público

MunicipaÌ de ltapíra é o cstatutário, nos tümos da Lei n,o 1,056, dc 3 I de maio de 1972.

An. 2,o - O Plano de Carreira e Rernuneração e Eslátuto do

Magistério visa à valorização dos seus profissionais de acordo com as necessidades e
direkizes do Sislema Mtuticipal de Ensino de lupira,

Aí. 3.o - F.s1ão úrangidos por esta Lei Complementar os

profissionais de ensino que exeÍcem atividades de doclrncia E os que ofereccm supoíe
pcdagógico direto a tais atividades, incluldas as de direção ou adminisrração escolar,
planejamcnto, inspçào, supervisão e orienüação ed ucacional.

Seçõo II
I)os Conceitos Bósicos

Art 4.' - Para ot Frns dçsÌa lei complcmentar, considera-se:

I - Classe: conjunto de cargos de me.smo denominação.
Il - Nivel: posição indicativa da siiuação do servidor na escala dc

vencimenlos,
III - f aixa: subdivisão dos cargos tr firngões existentes nas cla.sses,

escalonadas de acordo com a jomada ssmanal dç rabalho.
IV - Padrão: é o conjunto do nívcl e faixa,
V - Função: o conjunto de atividadcs conccmentes s um

determinado cÍugo e exeÍçida em çaráÍer temporário ou em substituição.
VI - Cargo de provimento ern ccmíssão: cargo preenchído por

profissional do magistério, de conÍìança da autoridade nomcante.

VIt 
. 
CanelSg d9 _Mggis_téri.o: c.oljunlo de cgggq flqg fi+F.rs Cq

Vcrslo ConsolÌdada da Lci Complcmentar n- 3.ó48l01 ìK Pâgina?de23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
E9ÍADO DE SÃO PAULO

ü 5'i

VIII - Quadro do Maglstério: ê a exprcssâo da esmrtuÌa
organizacional, definida por csrgos públicos efetivos de investidura mediante concurso
públíco de provas e tÍtulos e cargos em comissão, esta,betecida com base nos rccunios

humanos necessários à obtenção dos objetivos da Admrnistraçâo Municipal na fuea da

educação.

CAPITULO II
DO QUADRO DO DTAGISï'ÉRrO

Seçío I
Da Composição

AÍ. 5.o --- Fica instituldo o Quadro do Magistério Público
Municipal, çoúorme fuiexo I desta Lei Complementar, consricuído de:

I - Classes de Docentes:
a) Auxiliar Adjunto de Descuvrrlvimento Infantil;
b) Èofessor Adjunto de Eosino Fundamental;
c) Auxiliar de Descnvolvimento Infandl;
d) Professor de Mucação Infantil il;
c) Professor de Ensino Fundamental l;
0 Professor de Ensino Fundanental II

II - Classes dc Suporte Pedagógico:
a) Dirçtor de Escola de Educaçito Infantil;
b) Diretor de Escola dc Ensino Fundamenul;
c) Vice-Dire'tor dc Escola de E<ïucagõo Infantil;
d) Vice-Diretor de Escola de Ensino Fundamental;
c) Assessor dc Ensino e Supervisão Escoìar;

0 Assessor de Inspeção e Planejamenro Ëscolar;

Ò Assessor de C)rientação Educacional;
h) Assessor Pedagógico de Ensiuo Fundamental;
i) Assessor Pedagógico de Creçhc
j) Encancgrdo dc Crcchc

PaúgraÍo único - Os cargos conslant€s do fuiexo II dcsla Lei
Complementar serâo extintos na vacância.

AÍ. ó.o - Além das classcs prcvisl.ru no aÍtigo anterior, haverá na
unidade escolar, postos de habalho de prolbssor r;oordenador, na forma a ser
estabcleci da em regulamenro.

Parágrefo único Pelo excrcÍcio da função de professor
coordenad gf, g 

-d,oç_€qte_ .pqrce_berá. atém do yençimento do..seu
corrcspondente À difaença
(quarenta) horas semanais.

enhe a carga horária semanirl desse mesmo cargo e até 40

VÊrsão Consolideda da Lei ComplcmcnlsÌ n. j.64t/04 Página 3 dc 23

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 5

05



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F,ST^DO DE SÃO PAIJL()

t53

Seção II
Do Campo de Atuaçãcr

^rL 
7 ." O campo de atuaçâo das cìtsses de docentes comprcende

I - Auxiliar Adjunto de Desenvolvimento Infantil: na educação

infantil oferecida em creches e pre-escolas;
lI - Profcssor Adjunto de Ensino Pundamenlal: nas séries iniciais

do ensino fundamental;
III - Auxiliar de l)esenvolvimento Infantil: na educação infantil

oferecida em crcches ou entidades e4uivalentes.
IV - Professor dc bducaçâo Infantil II: na educação ìnfantil

ofereçida om prêescolas,
V - Profcssor de Ensino Fundamental I: no ensino fundamental do

l" a 40 séries, na educação de jovens e adútos equivalerrte òs quaüo primciras séries do
ensino fundamental e na educação especial.

Vl - Professor de Ensino Fundamenrtal I[: no cnsino fundamcntal de
5'a t'sfie.s, nos cuÍsos equivalentes de jovens eadultos e na educação infantil e nas
séries iniciais do ensino fundamcntal, quando se optor peÌa presença de porrador de
habilitação específica em árca propria.

An 8.o - Os ocupantes de cargos das classcs dc suporte
pedagógico atuarão conforme suas Íespectivas especialidades nos difercnres níveis da
cducação básica, obsewado o seu campo de atuação estabelecido no Anexo V que faz
parte integrante desta Lci Complementar.

CAPÍTULO In
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Seção I
Dgs Formrs de Proúmento

Art. 9.o - O provimenrc dos cargos da classe de doccntes e de
supoíc pcdagógico dar-se-á na forma de nomcação.

Aú. l0 .. A noneaçIo prcvista no arrigo anterior será feita:
I - em cargos efetivos, para a série cia classe de docenles, mediante

concurso públic.o cnmposlo de provas e ítulosl

{ . 
em gargg! em comissãq para as classes de suporte p.edag{grco.

Versâo Consolidrda da Lei ComplcmcnlaÍ n. i_64tlüa Página 4 dc 23
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PREFEITURA MUNIGIF'AL DE ITAPIRA
ESIAITír D|' S^O F^Lt-o

rSij

Art I I - A experiência docente ruínima, pré-requisito e xigido para

o cxercício proÍ-rssional de cargos de supoíe pedagógico, será de, no mínimo, 03 (três)

anos e adquirida crn qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado,

Art. 12 - O provimento de cargos em com(ssão, destina,dos às

classes de suporte pcdagógico, se dará na seguinte conformidsde:

I - DireÌor de Escola de Educação Infantil c Diretor de Escola de

Ensino Fundamental: por nomeagão, após escolha, peÌo Prefeito Municipal, denre os

scrvidores municipais c/ou estaduais do convênio da municipalização, constantes de

lisra tÍplice, eloborada por proccdimento de cscolha entr€ os seus pruìcs, denüe os

intcgrantes do quudro do magisierio, que prccncham os requisilos e condìções
estabclccìdas por esta Lei Complementar;

II - Vice-Diretor rlc Esçola dc Educação Infantil e Vice-Diretor rle

Escola de lìnsino Fundamental: por nomeaçâo, após indicação do Drretor da Unidade
Escolar, dentre os integrantes do quadro do magistérío, que preencham os requisitos e

condiçõcs cstabelecidos por esta [,ei Complementar;

III - Assessor de Ensino e Supcrvisão Escolar, Assessor de

Inspeg5o e Plarrejamento Essolar, Assessor dc Orientação Educacionel, Assessor
Pedagógico do Ensino Fundarnental e Assessor Pedagógico de Crçche: Ìiue nomeação,
desde gue preencham os re4uisitos e condições estabclecidas por esta Lei
Complemenlar, desde que integrantes do quadÍo do magistério Municipal dou Esudual,
do convênio de municipalizaçãn,

Art 13 - Após o provimento do cargo em caráter efetivo, o
servidor será submetido a esÉgio probatório de 03 (trcs) anos, onde seu exercÍcio
profissional será avaliado através de critérios prcviamcntc estabelecidos pelo órgão
@mpetente e, se aprovado, será efetivado no cargo.

Pnúgrato único - Para e.sse esúgio só so conta o cempo de
noÍneação efetiva na mesma Administração, não sendo <nmputávcl o tempo dc serviço
prestado em outra cntidlde esüatal, nem o período dc cxercício de função pública a tÍrulo
provisório.

Seçlo lI
Dos Concursos húblicos

ArL I{ .- O provimeÍlto dos cargos de classcs dc docenles da
carrcira do magistério far-se-á através de concurso público de provas e títulos.

de até 02
una vez,

por iguaÌ periodo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
DSTÂD(' DE 5ÃO PAULO

Scçio III
Da Qualificação para o Provimento dos Cargos

Art. 16 - O provimento dos cargos do Quadro do Magistério exige
como qualificação mínima:

I - Curso normal em nivel msdio ou superior ou liçenciatura de
gaduaçâo plena em Pcdagogia, com habilitação especíÍÌcc pâra a doçencia dc
Educação Infanlil e nas quatro primeiras séries do Ensino Fundamerrtal.

lI - Curuu dc lic€nciatura plena com habitiução em Educagão
Espccial ou licenciaturz plena em Pedagogia com habilitação específica ou, em sua falt4
ensino médio na modalidade normal e cunlo de cspecialização, para a doc€ncia em
Educação Espccial.

fII - Curso de licençiatura de graduação plena com habilÍtação
especÍfica em árca própria ou formaçío em fuea conespondente e complementação, nos
termos da legislagão vigcnte, pars ô docência de 5,' a 8.' séries do Errsino Fundarnental,

AÌ.t 17 - O provimento de cargos paÌa a classe dc suporte
pedagógico exige como quaÌiÍìcação a licençiatrlra plena em pcdagogia ou pós-
graduação em Educaçüo nos terÍÌtos da Lei Iedetal n!9194/96 e possuir, no mÍnimó, 03
(três) anos de experiência docentc adquirida em qualquer nível ou sístena de ensino,
público ou privado, nos lermos do artigo I I da presente l,ei complernenhr,

$ 1' - Para os cflrgos de Dirrçtor de Escola de Flucaçào Infantil,
Diretor de Escola de Ensino Fundanental, Vice-Dir.ctor de Esçola dc EducaçSo InfgDtii
e Vicc-Dirctor de Esrpla de Ensino Fundamental, atém das exigências constantes do
"capul" exigir-se-rf como requisito, ser titurar de cargo do quadto ão magistério,

$ 2'- Os oçupantes dos cargos de Iìncarrcgado de Creçhe terão um
prazo adicional de 05 (cinco) anos pÍuil preenchimurlo dos requisitos necessários ao
exercício do cargo, a partir da vigência tlesta Lei.

AÉ lt - Para os caÍgos ou funções com exigências de quarificação
ern nlvel superior, serão considerados tão somentc os cu$os t"aii-dos em ìnstituiçocs
de ensino superior, credenciados e recoúccidos pclo Ministério da Educação

Seçto IV
Da Contrglgçio por Tempo Deterrminado

Art 19 ; Para atender â necess_idade rsmpoÍári4 dÊ
- pêSSoar-poi-iémpô-ïétÉrminádó; nas segìÌintes

hipóteses

Vcrsã.o Consolidade da l,ci Complc.mcrrlar n,3,64E/04 K PÁgina ó dc 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
r,3Ìaoo DF. sÃo PÂuLo

übi

I .. para reger classcs ou ministrar aulas cujo número rcduzidq
especificidade ou tansitoriedade não justifiquem o provimento do cargo;

II - para reger classe ou minishar aulas aribuídas a ocupantes de
caÍgos ou funções, afashdos a qualquer título;

III - para rcger classes ou ministrar aulas decorrentes de c&rgos
vsgos ou que ainda não tenham sido çriados.

Aí. 20 - A quatificação minima para I contataçâo do docente
obedecerá às mssmas cxigências estabclecidas no artigo l6 desta Lei Complemenrar,

Art 2f - A contratação por ten)po dcterminado da classe dc
docentes do Quadro do Magistétio far-se-Á de acordo com a legislação municipal
própria precedida de processo selctivo simpliÍìcado,

At1. 22 - O processo seletivo simplificado de que trata o artigo
anterior será realizado pela Secretaria Municipal de Educação, na fo'rma da lei c com
p ecuÌ i arid adês estabe I ec i das em rcgul am en to.

ParÍgrefo único - euando houver ooncuÍso público viçnte, o
pÍocesso seletivo obrigatoriamente consistirá na utilização da lista de classihcação dos
candidatos aprovados,

Seçlo V
Da Jornada de Trabslho,

Art- 23 - os ocupantes de cargos rroc€ntes, para desempenhar as
atividades previstas nesÍa Lei Complementar, ficam sujeitos às seguintes jornadas de
habalho:

I - Auxiliar de Dcsenvolvimcnto Infanril: 36 (trinla e seis) horas
sernanais, scndo 30 (trinta) horas de trabalho com aluncn, 02 (duas) horas de trabalho
pe<lagógico cumpridas na escota çm atividades colelivas e t!4 (quatro) horas cm locat de
liwe escolha do docenÍe.

rr - Profcssor dc Educaçâo Infanüi II: 24 (vinte c quatro) horas
scmanais, scndo 20 (vinro) horas de trabqlho com aluno.s, lh30 min (uma hora e bínta
minutos) do trabalho pedagógic,o cumprìdas na escola cm ativiúdes coletivas e 2h30mil
(duos horas e trinta minuüos) em local dc liw,e escolha do docente.

lrl - professor de Ensino Fundiunental rr 30 (rrinta) horas
semanais, sendo 25 (viate e cinco) horas de trabalho com a.lunos, 02 (duas) horas dc
trabalho pedagógico cumpridas na cscola em alivÍdades coletivas e 03 (tÉs) horas em
local de livre escolba do docente.

ÍV - Profcssor de Ensino Fundamental il:

Vcrsâo Cousolidada da Lei Complemen!âr n. 1.64g/04 Pâgna1 de2l

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 5

09



60+

PREFEITURA MUN]CIPAL DE ITAPIRA
'.,STADO 

I'E SÃO FÂULO

,, (;2

por tempo servtço e ouFas vantagens legais
inçidirão sobrc o valor cnrcspondenlc da carga sup lcmcnüar de túalho doocute.

a) jomada mÍnima: 15 (quirvr) horas semanais, sendo 12 (don)
horas de trabalho com alunos e 0l (uma) hora de trabalho pedagógico cumprida na
escola em atividades coletivas e 02 (duas) horas em local de liwe escolha do docente.

b) jomada inÍ.ermediária: 24 (vinte e quatro) horas ssmanais, sendo
20 (vinte) horas de trabÍilho com aluno.s, 02 (duas) horas dc kabalho pcdagógico
cumpridas na escola em atividades colerivas e 02 (duas) horas cm local dç livre escolha
do docente,

c) jomada integral: 30 (ninta) horas semanais, scndo 25 (vinre e
cinco) horas de trabalho com alunos,02 (duas) horas de trabatho pcdagógico cumpridas
na escoia cm atividadcs coletivas e 03 (três) horas em locel de livre escolfta do docentc.

$ 1." - Aplica'se ao Auxiliar Adjunto de Desenvolvimento Infanril
a jornada de trabaìho do Auxiliar de Desenvolvilncnto Infantil e ao profcssor Adjunlo
de Ensino Funclamental a j<rrnada de habalho do Professor de Ensino Fundamental I.

$ 2." - Qr:arrdo o docente atuar na Educação de Jovens e AduÌtos,
sua jomada será dc I8 (dczoito) horas semanais, scndo 15 (quinze) horas de tabaÍho
com alunos,0I (uma) hora dc trabalho pedagógico curnprida na escola ern ativídades
coletivas e 02 (duas) horrs em ltrcal de Iivre cscolha do doçcnte.

$ 3.'- Â hora-aura e a hora de trabatho pedagógico tcrão duração
de 60 (scssenra) minutos,

$ 4." - Fica asscgwado ao docentc, no mrnimo, r5 (quinze) minutos
consçcutivos de descanso, por período letivo.

A.rt. 24 - os docentes poderão exercer carga suplemenrar dc
uabalho docente,

$ 1." - Entende-se por cilBa suplcrncnlar de tnabarho o númcro de
aulas prcstadas pelo docente, além daquelas fxudai pu.a a jornada de trabalho a que
estiver sujeito,

$ 2-" - o número dc horss sem'anais de carga suplemeirtar de
trabalho concspondcró à difcrcnçâ cnÍrc o limitç de 54 (crnqüenra e quato) horas e o
númcro dc horas prcvisto nru jornadas dc trabalho a quc sc rcferc o aÍt. 23 desta Lei
Complementar.

$ 3." - As horas presadas a lífulo de carga supiemcntar de trabalho
são coustituídas de horas sm atividadcs com alunos c horas ãe taUattro pedagógico, de
acordo 

"om 
o quc estabclecc o futexo III dqúa Lei complem€Írtar, exceto para oAuxilirr dc Desenvolvimcnto Infantil e Professor de Ensino Fundamental II, cujas

cargas suplcmcntarcs scrão constituídas dc horas,cm atividade com alunos.

$ 4'' - A rctribuição pecuniriria por hora pres."da a tirolo de carga
suplementar de trsbatho docente corresponderá ao valor da úora-auìa fixada para siajornoda de tabalho docente da escala ds vcnciÍncnr.os da classe a qual perterce.

Versão Consolideda do Lei Cornplcrnentar n. 3.64gt04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADo DE sÃ(Ì PArtÍ.(Ì

üri3

Aí. 25 - Para efeito dç çúlçulo de rernuneração mensal, o mês será

considcrado como de 05 (cinco) ssmÉnas.

AÍt. 26 - Aos ocupantcs de frrnção de conratação por ternpo
determinado não se aplicam as jomadas de núalho prcvistas nesta Lei Cornplementar,
devendo ser reribuídos conforme a oarga horária que cfetivarnente vierçm a cumprir.

Art.27 - Poderão ser atribuídas ao6 ocupantes de cargo e de funçâo
docentc, a lítulo de carga suplementar, horas-aula semanais para o desenvolvimenl.o de
projctos dc rccuperação e outros.

Seção Vl
Ds Jornada de Trebrlho das Classes de Supone Pedagógico

Art. 2t - Os ocupantes de cargos das classes de supofte pedagógico
tcrão uma jomada de 40 (quarcnta) horas semanais destinadas ao curnprimento de suas
atividadcs cspecíficas.

Scçío WI
I)as Horas de Trsbalho Pedegógico

AÍt. 29 - Âs horas de trabarho pedagógico serão destinadas à
preparação e avaliação do rabalho didáüco, às reuniões e outras atividades pedagógicas
ç de estudos, à colaboração com admÍnistração da escola, atendimentã u pú, a
articulação coÍn a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional.

$ 1." - As horas de rabarho pedagógico na escora scrão cumpridas,
em conjunto com scus PaÍ€s, em atividades coletivas, em honário con.stante da proposta
pedagógica da escola e orgwúzadas pcla própria unidade cscolar.

$ 2." - As horas de trrbarho pedagógico em [ocar de riwe csçorha
do docente destinam,se à prcparação de aulas, à avaliação e à correção de tabaÍho dos
alunos.

$ 3.' - A sccretaria Municipal de Ëducação poderá convocar
docentes para participar de rcuniões, palestms, çursos, cstudos e outras atrvrdades rde
Íntercssc da cducação, sendo quÊ ils ausências caracterizarâo faltas correspondentes ao
período para o qual foram conyocados,

0 4.' O docente afastado pora exercer atividadcs de supone
.,.,.pcdagógiconão farájusàs hor.as de uabalho p.edagógico;---.-----

Vcrsão Consolideda da Lci Complemcrrar n. 3.64gl04
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
ESTAOO DD SÀO P^UL()

ü64

ad

Art 30 - Aos ocupanles dos cargos de professor dc Educação
Infantil I[ scrá pcrmitido cumprir apcnas uma jomada de horas de trbalho pedagógico
na escola, quando, alán da jornada de seu cargo, estiver no exerçíçio de outra jornada
em substiluição.

Parágrafo único - o docentc não fará jus ao percebimento das
horas dE trabalho pedagógico que dcixar de cumprir,

Seçõo VIII
Do Acúmulo de Corgos ou Funções

Aí. 31 - Na hipótese de acúmulo dc dois cargos docentes ou de um
cargo de suporte pedagôgico coÍn uÍn cargo docente, a csÍga horií6ia não podení
ultrapassar ao Íimite de 64 (scsscnta c quatro) horas semanais, além da obrigaroriedade
de cumprimento dos seguintes requisitos:

I - compatibilidade de horários;
II - comprovação de viabilidadc de accsso aos locais de trabalho

por meios normais de transporte;
III - intervalos entre o término de'ama jornsda c o início de outra

de, no mÍnimo, I (uma) hora.

Partlgtì0fo úlico - No caso das unidades de cxcrcÍcio situzrem-se
próximas uma da ou&a, o íntervalo poderá ser reduzido aré o mínimo de 15 (quinz€)
minuÍos, a critério da autoridade compctcnte, após análise dos horários Ce traúaUro á
desde que não haja qualquer prejuÍzo para o cnsino público.

CAPÍTTJLO IV
DOS VENCIMENTOS

Art 32 - o vencimento é a retribuição pecuniária devida ao
integrantc do Quadro do Magistério pelo exerçicio do cargo correspondente ao nível de
habilitaçâo e à classc, bem como â jomada de trabalho.

Aí' 33 - os inrcgrantes do euadro do Magisrério púbrico
Municipal tçrão scus vcncimcnÍos fixados na Escala dc VençimcÍruos - Clusse Doccntes
c na Escala de Vencimenlos - Clssse de Supoíe Pedagógico, constantes do Anexo ÌV
desta Lci Cornpìementar,

0 l.'- A escara de vencimentos é composta de 09 (nove) níveis de
vencimentos' correspondendo o primeiro nível ao vensimònto inicial dr, "í..r", " 

os
demais à progressão firncional instituÍda por csta Lci complementar.

conlr
com base no nivel inioial da cscala de vencimentosseus

S 2-1- os
tos

Vcrsão Consolidada da I.ci ComplGrnentar n_ 3.64gt}a K Página l0 de 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO D8 SAO PAULO

irb5

Art. 34 - Quando houver rcsiduo provcniente do Fundo de
ManutangÉlo c Descnvolvirnento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magislério, o mesrno dweú ser repassndo aos componenles do Quadro de Magistério
do Ensino Fundamcntal, como prêmio de valorização fwrcìonal, na forma a ser
regulamcntada.

CAPITULO Y
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

Seção I
Da Cerrrirs

Artigo 35 - A caneira do euadro do Magistério de Itapira
permitirá progessão horizontal dos proÍissionais dc cducaçâ,o, e será constitu(da de
classes de docentcs e classcs dc suporre pedagógico, enquadrarìRs em suas respectivas
faixas e níveis.

Seção II
Da Progressão Fuucional

Art. J6 - A progressão Funcional é a passagcm do integranrc do
Quadro do Magistério para a rctribuição superior da classe a que pertcnce, mediantc
avaliação de indicadores de crescimento da sua capacidade profissionat e se darú nas
seguintes modalidades:

I - pela via acadëmic4 ou sej4 títulos acadêmicos obtidos ern grau
superior de ensino;

Íl - pela via não acadêmica, considerando-se a qualificação em
cursos de aÍualizagão c aperfeiçoarnenÍo, mériio por arsiduidade e dediiação exclusiva
no çargo.

Art- 37 - A progressâo funcional pe)a via acadêmica se dará com a
apresentação, pelo integrante do quadro do magìstério, de documenraçÃo referente aos
tÍtulos na scguinte conformidade:

I - Auxiliar de f)esenvolvimento Infantil e Professor de Educação
Infantil. Professor de Ensino Fundamental I e Auxiliar Adjunto de Desenvolvimento
Infantil e Profcsor Adjunto de Educação Infantil e Ensino Fundamenral:

a) habitltaçã. em curso de licensiatura pÍena: 03 (ffis) niveis.b) habilitação em curso noÍrnal superiõr de Íicenciatura plcna:
03 (três) nívcis.

c) curso de pós-graduação em área da educação com duraçâo
mÍnima dc 360 horas: 01 (um) nÍvct.

d) mesbado: 03 (mês) nívei5,
-'e)---- doutoràdor 03 (rÊs) ilüëis, -- -- ---

II - Professor de Ensino Fundamental IÌ:

Versão ConsolÌdada da Lei Complcmenrlr n.3 64g104
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ü6G

â) cursa de pós-graduação em órea da educação com duração
minima de 360 horas:01 (um) nÍvel.

b) mcstado: 03 (üês) nÍveis.
c) doutorado:03 (tês) nÍveis.
III - Classc de Suporte Pedagógico:
a) curso de pós-graduaçto em área da educaçío com duração

mÍnima dc 360 horas:01 (um) nivcl.
b) msstrado: 03 (trôs) nÍveis,
c) doutorado: 03 (tês) níveis.

Parágrafo úoico - Fica asscguado, na progressão funcional, por
via acadêmic4 o enquadramenlo automático em nível superior, dìspensados quaisqucr
intersÍicios de tempo c msdiante simples apresentação de diploma ou ccftifiçado de
conclusão, vedade maìs quu una progressão pelo mesmo fator de tíolação, ainda que os
diplomas ou certihcados rcÍiram-se a cursos distintos.

AÌt. 3E - A progressâo funcional por via nãeacadêrnica se
efetivará através da conjunçâo dos seguintcs indicadores:

I - qualifìcação cm crusos dc atualização e aperfeiçoamenlo:
a) quando se tratar dc cursos de cspecialização no campo de

atuaçeo, exceúo quando newssárÍo para o provirncnto do cargo, com duração mÍníma de
180 (cento e oitcnta) horas:3,0 (hês) pontos;

b) quando se tralar de cwsos na árca de aNação, a cada bloço
de 30 (trinta) horasr 0,5 (meio) ponro;

c) quando sc traüÀÍ de cursos em ríreas correlatas ao do cargo,
analisados e aceitos pela Secrctaria Municipal de Educaçlo, a cada bloco de 30 (trinta)
horas: 0,25 (vinre e cinco çentésimos) dc ponto,

II - Mórito por assiduidade:
a) freqüência a todos os dias letivos previstos no calendário

escolar: 1,0 (um) pünto.
b) veri[icad.s até 6 (seis) faltas; 0,5 (meío) ponto.

fff - Dediçação exclusivâ no cargo na redc municipal de ensino,
apurada anualmente, aFibuindo-se I,0 (um) ponlo no final dc cada ano letivo.

$ l.'- Para fins dc atribuição de pontos só serão cousideÍados os
cursos e treinamsÍrtos reâlizados pela Secrctaria Municipal de Educação ou por
instìtuições por ela reconhecidas legalmen(e, a partir dos 05 (cinco) anos anteriores â
vigência desta Lei Complementar.

$ 2.'- Os cursos previstos no inciso I serão consideÍados uma única
vez, vedada a sua acurnuÌação.

$ 3.'- O mfito por assiduidade e a dedicação exclusiva no cargo
--,serão,-conlads5 3 ,partir--dg--ano-{etivg::'óstcÌìoÍ-à .dnÌa-de-vtgênçia- da-pressnrc

Complementar.
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
É:,STADO DE SÀO TAULO

u 6'i

S 4." - Excetuam-se do conccito de freqüência, para efeito de

retribuição do rnérilo previslu no inciso IÌ, as ausências decorrentes de licença de gata"

nojo, maternidadc. paternidade, adolanl.e, acidente de trabalho, compulsória e serviço
obrigatório por foça de lei,

S 5," - A cada 5,0 (cinco) pontos abibuldos, deverá ocoÍÌer o
enquadramenLo do servidor no nivcl imediotomente superior àquele eIn que o mesmo se

enconEâva.

AÍ, 39 - Para Íins de progressão funcional por via não-apadêmic4
deverão ser cumpridos interstícios de lempo de 05 (cinco) anos.

Parágrafo único - Interromper-se-á o inrerstício dc tempo, todo e
qualqusÍ alaslamento quc não caracterize docência ou funçào de suporte pedagógico
superior a 6 (scis) meses, exceto os afastamentos constitucionais.

Seção III
Das Vantagens

Arr. .í0 - São vanogens dos intcgranles do Quadro do Magistério,
além rle outras insÍituídas pela lcgislação vigenre:

I - gratihcaç{o pelo cxerçíçio de docência com classes de aluros
portad ores de necessidades especi ais;

II - gratificação peÌo rabalho norumo.

$ l.'- A gratifìcação constant€ do inciso I deste artigo será devida
na hipótese de adoção dc classes especiais e correspondcrá a I07o (dcz por o€nto) do
valor do nivel em que oservidorse encontre enquadrado_

$ 2." - A gratiÍìcação constante do inciso il será dcvida püa o
cumprimento de carga horária comprccndida EntÍe 22 (vinte e duas) horas até 23 (vinte e
hês) horas e corresponderá a I0% (dez por cento) do valor do nÍvel em que o scruidor se
cnconhc enquadrado, scndo calculada sobre o perÍodo efetivamente habalhado.

Seçío IV
Dos Programss de DcsenvolvÍmento Profissiousl

dispostonosa,,tigosll.ti;f"ï:ffurYËï,'t"ï"1:ff ïïr:ï;lË'ffi#ï*
progrlmas de capacitação, aperfeiçoamenÍo e atualizaçlto em serviço.

$ 1.' - Os programas de que trata o caput deste artigo podeÉo ser

. d9;e.nv_9tyid9ì 9- parcerias cgm ins$1yiçõqq qiÌe marÌteÍúâm atividades na área da

Versão Consolidada da l,cr CompÍernenlar n. 3.ó48i 04 PÁginnl3de23
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6\b

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITÂPIRA
nsTADo ÍrR 6Ão PAULO

rj63

$ 2." - Deverão leval srn considÊração as prioridadcs das fucas
curriculares, a situação frucronal dos professores e 8 utiliação de netodologias
diversÍÍìcadas, inclusivc as que utilizam Íccu$os de educaçEo à distáncia.

C.APITULO VI
DOS DE\IERES E IIIREITOS DO MAGISTÉRIO

SeçEo I
I)os Deveres

Art, 42 - Além dos deveres çomuns aos sewidores públicos
municipais dc Itapira previstos €m outras leis e normas, o pessoal do euadro do
Magistério Público Municipat lem o dever constante de considcrar a releviinçia socíal de
suas atribuições, mantendo conduta moraÌ e funcional adequada à dignidade
profissional, em raz.ão <ía gual, deveú:

I - Coúecer, respeitar e cumprir a legislação vigentc;
II - preservar os princípios, os ideais c os fins da Educação atavés

do dcsempenho profissional;
III - empeúar-se na educação intcgral do arwrq incutindo-lhe o

espÍrito de solidariedade human4 de justiça e cooperação, o rcspeílo às autoridades
consrituÍ<las e o alnoÍ àpítia;

IV - respeitar a integridade moral do aluno;
v - rlasempenhar arnbuiçõcs, frurçõcs e cargos cspecíficos do

magistcrio com cficiência, zçlo e pÍestezâ;
vI - manter o espíríto de coraboraçâo com a equipe da escora e da

comunidade ern geral, üsando ò construção de uma sociedade democÉiica;
VII - scr assiduo e pontual, comurriçando corn antecedência suas

ausências, e na ìmpossibilidadc justiÍìcando no primciro dia de rctomo ao trabalho;
VIII - respeitar a hierarqui4 sub<rrdinando-se a ela com disciplina;
fX - acalar as ordens superiores;
X - participar do conserho de Escola e/ou ApM, quando ererto para

1aÌ;

Xr - manter a direção da unidade Escolar informada sobre o
desenvolvimento do protÊsso educacional, aprescnland.o sugestões pÍua ü sua melhoria;

XII - buscar o seu constante çerfeiçoamento prorrssionar abavés
dc participaçâo em cwsos, rcuniõcs, seminários, sem prejuízo tle suas funções;

xIIr - comunicar à direção da Unidadc Escorar, de imediato, todas
os irrcgularidadcs de que tiver coúecimento no local de habalho:

Xrv - respeitar o aluno como sujeito do processo educacional ecomprometer-se com o eficácia de seu eprcndiza<Io c não submetêJo a situação
humilhante ou degradante;

Xv zelar pela defesa dos dircitos profrssionais e pela reputação
dos educadores;

ava edel
enstno

aprendizagem;
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
F.tÌaÌìo DE s^ô PÂtrt,o

06Í.ì

XVII - tatâr coÍn cortesia e urbanidade rodos os alunos, pais,
hrncionúrios e servidores do Quadro do Magistério;

XVIII -- impcdir toda c qualquer manifestação de preconceito
social, racial, rcligioso e idcológico;

XD( - acatsr ss deçisõcs do Consclho de Escola" observando a

legislação vÍgentc.

Art. 43 -E vedado aos inregÍantes do quadro do Magisterio:
r - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada ou

retirar'se do ìocal de tabalho no horário de expedient€ sem prévia autorização do
superior imediato;

II - faltar com o respeito sos alunos. pais e demaís funcionários e
desacatar as outoridades constituídas;

lll - impedir que o aluno partÍcipe das atividades cscolarçs ern
razão de qunlquer carência material;

lv - disçriminar o aruno por preconeeiro de quarquer espécic.

SeçÃo II
Dos Direitoc

AÌ1, 44 - São direitos cspeciais do pessoal do euadro do
Magistério;

I - ter ao scu alcance informações educacionais, bibliografias,
material diúítico e outros inslrumentos, bem como conlar com assistência tecnica que
ar-u<ilie e esrimule a melhoria de seu descmpcúo profissional c a ampiiação de sóus
coúecimento-s-

II .- ter assegurado a opomrnidade
aperlciçoamento e teinamcnto que viscm à melhoria
aprimoramento profi ssional ;

lécnicopedagógicoll,";,i',1i"jff.ffi :ï"ï"ff ï"il31"".TirJ"Hïr:riï:1,*
funções;

IV - ter a liberdade de escolha c de utilizagão de Ínateriaís, d,eprocedimerrtos didáÜcos e de inslrumentos de evaliação do processo 
"n.inoaprendizagem, dentro dos púcípios psico.pcdagógicos, objeiivando allcerçar o tgprito

à pessoa humana c a conshrrção do bem comurn, sern comprometer a ìinha pedagôgicaadotada; 
.t

V - receber remuneração dc acordo com o paúao correspondente,
conforme habilitação e jornacla de trabalho conforme o ..t"b.l".ido poi estÂ lei
complcmentar;

VI - ter assegurada a igruldade de tratamento no plano léonico
pedag_ógic1 inaenenjenre do regimcjurídico a que estiver .sujejlo;

de freqüentar cursos de
de seu desempcúo e

Versão Consolidada da Lci Complementa, n.3.64E1O4 PÉginr t5 de 23
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5\l

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
È8ÌADO DE 3Àc, FAUIJO

Lj'i 0

\fII - Í€ceber. através do seruiço especializado de educação,

assislência ao exerçício profi ssional;

VIII - participar como integrante do Conselho de Escola, dos

estudos e dcliberoções que afeam o pÍocesso educacional;

Dí - participar do processo de plarrejamentq execução e avaliagão
das atividadcs escolares;

X - reunlr-sc na unidade escolar, para tralar de assuntos de interessc
da categoria e da educação an geral, scm prejuízo das atividades escolares;

K - participar das eleições dos membros do Conselho Municipal
de Educação e do Conseho de Âcompanhamcnto e Conkole Sociat do IìUNDEF;

XII - ter calendario escolar anual c com ele ter assegurado o
rcccsso escolar;

XIII - gozar férias anuais de 30 (einta) dias e perceber um terço de
temuneração conforme legislação constitucional ;

XIV - receber gratificação pelo trabalho noturno nos termos
estabelecido.r por esla lei complementar.

CAPITULO VTT

DO EXERCÍCIO On CARGOS E r'',UNÇÕES

Seçõo I
Dos Afastementos

Art. 45 - Além de outros afastarnen0os previstos na legislação
vigcnte, o pessoal do Quadro do Magistério poderá ser afastado do exercício do cargo, a
crilério da Adminisbação Municipal, para os scguintcs fins:

I - freqüenlar cuÍsos rle formação, aperfciçoamcuto ou
especializ:ção, bem como participar de congÍessos, simpósios ou similaris, referentes à
educação e ao magistério;

II - para cumprü missío oficial de qualquer D.atureza com ou sem
ônus para os cofres públicos;

III - provcr cargos em comtssão jrurto aos órgãos da Prefeitura
Municipa[;

rv - substituk ocupsntcs dc cargos de suporte pedagógico, desdc
que atenda as cxigêncras do art, l7 desta Lei Complementar.

S 1.. - O professor afastadq conformc o ,,capuf' deste artigo,
poderá rstornar ao seÌr cargo de origem por manifestação pessoal ou a critério la
Administraçâo.

ahibuidas anualmente.
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5\6

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTÁDO DE SÃO PÀT'LO

t' t't <v(J.

Art 46 - O afastamento prcvisto no incisq I do artigo anterior
podoá ser concedido sern prejuízo dos vencimenl.os c das demais t4ltagens do cargo,
no interesçe da administração, após cada quatriàrio de efetivo exersício,

ArL l7 - Quardo o afastaruçnto se dçr para provimento de cargo
não relacionado com e educação, será çoocedido sem ônus para o ensino municipal,

Art. 48 - Os afastamentos de que [atâ cste seção serão concedidos
através de aro do PrcÍ'cito Municipal,

Aí. 49 - Aplicar-s+.ão ao pessoal do euadro do Magistério, no
que couber, as disposições relativas a outros afa-süamentos previstos na legislação
municipal vigente,

Seção Il
Des Férias

Art' 50 - Os doccnlcs do QuatÍro do Magistctiogozarâo 30 (trinta)
dias de férias anuais de acordo çom o calendário cscolar.

Art. 5l - O rpcesso escolar seú prevrsto no caÌendário escolar pela
secretaria Municipat dc Educação e conesponderá em, no mínimo, l5 (quinze) dias e
suspendcrá as atividades docentcs com os alunos,

s 1." - No recesso escolar, o pessoal doccnte do euadro do
Magistério poderí ser convocado psra:

I - prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação ou cm
ouEos órgãos da Administração, desde que pertinenles ao seu campo de atuaçáo;

Ir - partrcipar de cursos de apnrroramento e orientaçâo récnÍca.

$ 2-' - Não haverá rccesso sscolar nas alividades das creches
municipais.

Aí. 52 - os ocupantes dc cargo de supode pedagógico gozarão 30(uÌnta) dias de férias anuais, de acordo corn a escala elaboradã pela-Secreraria
Municipal de Bducaçâo,

SeçEo III
Das Substituiçõet

An 53 - Observados os requisitos legais, haverá substiruigõcs
durarrle o impedimento legal e ÍgmppÉrio dos dqceirÍes .e das classes de

Versão Consolídada dr Lci Complem?nÍar n. 3.64t/04 Página l7 de 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

$ 1,' - A zubstituìção será exsÍcida por ocupante de cargo da
mcsma classc, classificado cm qualquer unidadp escolar do município.

$ 2.'- O ocupanre de cargo de outra classe de docente também
poderá ex€rcer subsüt'uição, desde que habilitado e desde quc não haja candidatos na
condição do parágrafo anterior.

$ 3.' -_ A chamada do docente paÌa conlralo de tempo determinado
sc dará estritamentc na ordem de classiÍicação do çoncurso ou pÌocesso seletivo, para
substituição única e exclusiva do tirular afastado, não scndo permítido a cscolha de iocal
ou período diverso daquele psra o qual foi conÍratario.

S 4." - A rerribuição pecuniriria das substituições, em qualquer
hipótese, será calçulada com base no nível inicial correspondente da classe substituiAà.

$ 5'"- As substituições dos períodos infcriorss a Ì5 (quinze) dias
serão feiÍas, conforme o czlso, por pmfess<rres a-djunÍos ou auxiliares ádjgntos dc
dcsenvolvimento infantil e, na impos.ribilidade, em carárcr cvenÌual, mediante portaria
de admissao expedida pcla Secretaria Municipal de Educação.

Aí. 54 - Âs classes de suporte pedagógico
subsütuiçao apcn.rs para peíodos supenores a 30 (rinu) dias.

)

comportarão

Seçào IV
Do Professor Adjunto e do Auxilier Âdjunto de Desenvolvlmento Infcntit

AÌ1- 55 - Haverá contratação de profossores adjuntos para atender
as unidadcs çscolares e de auxiliares adjuntos de desenvoìvimed.o iãfantlt para atendet
as creches e pré-escolas.

$ t" - O professor adjunto e auxiliar a-djunto de dcservolyimento
infantil dcvcrão cxercer a sub.stituiçõo duranrc o impedimento legal do docenÍe pelo
pcrÍodo de, nomáximo, l5 (quinzr) dias, se a jornada deste coincúircom a daqueie, e
por tcrnpo indeterminado, se I referida substituição oçoner em jomada diversa.

$ z-' - A critério da sçcretaria Municipar <Ie ti<Ìucação, o perÍodo
previsto no parágrafo anterior poderá ser pronogado, quandì a mcdida se mostraÍ Ìna.is
favoÉvel à continuidade do proccsso ensino-aprcndizagem e no interessc dos
eduçandos.

$ 3' ' AIém dos vencimçnr.os previstos nesta Lei comprcmentar, o
profcssor adjunto c o auxiiiar adjunto de desenvolvimento infsntil farão jus a mais 50%
(cinqüen(a por cento) do seu padrão fixado em lei, por hora cfetivamente habalhada na
regência de ciasse, no (nesmo honirio.

Versão Consoìidada dl Lei Conplcmcnrar n_ 1.64gi04 K Páginal8de23
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ó\s

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ËSTAI'O DË SÃO PAULO

u'/ 3

$ 4" - Farão .;us o professor adjunto e o auxiliar adju.oto de
desenvolvimcnto infantil, cm çsso de regência de classe em horário dryuruo ao seu, a, urn
acréscimo sempre na rsfsrencia inicial do satório basc do docente respectivo, valendo
paÍa o professor adjunto a aplicação do Àncxo lV, 'l'abela I, NÍvcl I, Faixa 6, e para o
aruiliar adjunto de desenvolvimento infantil a aplicação do Ançxo IV, Tabcta I, Nível I,
Faixa 4.

Soçro v
I)a Remoção

Art. 56 - A remoção dc ìntcgrantes da carreíra do magistério
processar-se-á a pedido, ex ofrcio e permuta na forma que dispruer o rcgulamento.

Aí, 57 * O concuno de remoção seÍnpre deveú preceder o de
ingresso para provimento dc câÍgos da çarreira do magistério e somenÌe poderão scr
oferecidos em concurso de ingrcsstr às vagas remanescenÍes do çonçurso de remoção.

AÌt. 5E - A contagem de pontos para cfcito de participação cm
concuÌìo de remoç5o será efehrada considerruldo o lempo de efetivo exerçÍcio no
magisl.ério público municipal de lrapira c tÍtulos.

Aí. 59 - Os servidores adidos participarão obrigatoriamente do
conçursÕ de remoção, escolhcndo compulsoriameote uma das vagru existentes.

Paúgrafo único - Fica assegurado ao adido que coÍDpulsoriamentc
teúa escolhido vaga no concurso dc rcmoção o dircito de Íotornar à unidade de origem,
caso, no prazn de 03 (tnês) anos, conlados de sua remoção, seja aberta nova vaga.

ArL 60 - A rernoção por pennure será efetuada de acordo com os
inl.erpsses dos permutantes e a aquiescência da Seçretaria Municipal de Educação.

Seçio VI
De Condição do Adido

A.t. óf -- O adido seú o docente gue, por qualquer motivo, ficar
sem classc e/ou jornada úe aula ou de .seruiço.

$ l-" - Havendo vaga em outra rrnidade escolaÍ o adido deverá seÍ
compulsoriamcnte designado p8Ìa ocupá-la.

$ 2," - O adido ficará à disposiçâo da Scçretaria Municipal dc
Educaçâo e scrá por csta desig5rado paríl .Ls substituições ou paÍÍr o exercÍcio dc
advidades inerenres ou corrclatas as do magistério, obed,ecendo às habililaçôes do
scryidor.

Vcrsío Consulidnda da Lei Complrmçntar n. 3.64t/04 K Pâeina !9 de 2l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÁ() r'^ULO

ú'7 ,1

5 3'" - Constituirá falta grave, sujeita às penalidades legais, a recusa
For pârtc do adido em exereer as atividades pam as quais for reguìarmente designado,

$ 4.'- Fica assegurado ao adido que, compulsoriam€nte tenha sido
designado nos termos do $ lo, o dircito de relomar à unidade de origem, caso, no prÂzo
de 3 (três) anos conlados de suaremoção, seja abemanova vaga,

CAPÍTUI,O YIII
DA ATRIBUTçÃO DE CLASSES E/OU AULAS

Art. 62 - Psra Íìns de atnbuição de classes e/ou aulas, os docentes
interessados formularão pedido de inscrição em período fixado anavés de edital,

ArL 63 - Após a inscrição, os docentes do mesmo campo de
atusçgo das çlasscs e das aulas a sencm ahibuÍdas serâo classificados, obssrvadâ a
seguinb ordem de preferência quanlor

I - situação funcional:
a) titularcs de cargos provídos mcdiante concurso de provas e

títuÍos, correspondentes aos componentes currÌculares das clanses ou aulas a seÍeín
atribuidas e (itulares de corgo da SecrctarÍa Estadual de Educaçâo afastados junto ao
município por força do convênio de mruicipalizaçâro

b) dcmais dtulares de cargo correspondentes aos componenÌes
curriculares das classçr c aulas a serem atribuÍdas;

c) candidatos à admissão por tempo determinado corrrspondentes
aos compongntes curriçularcs das classes e aulas â sere' arribuidas;

lI - tempo de serviço e tÍtulos, na forma a ser reguramentada.

Art' 6{ - compete à seçrelaria Municipal de Educação expedir
norÍnas e regulamentos necessáríos e complementues cõntendo insrruções püa
atribuição de classes dou aulas, respeitando a escala de classificagão,

CAPiTI]LO rX
DA VACAIì{CIA DE CARcOs ou DE F.IINÇôES DOCENTES

Arr. 65 - A vacânçia de cargos e de funções docenres do euadro do
Magistério ocorrgrá nas hipótesus de exoneração, dispensa, aposcotadoria e falecimento_

quando
Art 66 - A dispcnsa das funções temporárias de docentes dar-se_á

' f=-fupiovÍüoraigo de natüëza-docèãtef----'-""""""""""":"""""""""""
II - da reassunção do tihrlar do cargo;

Versão Consolidada da Loi ComplÊmcnlar n.1.648t04 K Página 20 d.e 23
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III - for ex(ìnto o cargo de nsturea docente;

IV - expirar-se o prazo da contratação.

CAPÍTULO X
DASDTSFOSIçÕES GERATS, TTNAIS E TRANSITÓnIAS

ArL 67 - As vantagens previstas nesta l-ei Complementar,
aplicáveis aos ocupantcs do Quaúo do Magistério Públiço Municipal, não implicam ern
prejuízo das demais concedidas a todos os scrvidores públicos municipais de llapira,

Aú 6E - Aplicam-se todas as disposições da presenre Lei
Cornplcrncntar, naquílo que for compatível, aos cargos cm extinção çonstantes do
Ancxo l[, inclusive a progressão funçional.

Parógrafo único: A cvolução firncional pela via açadêmica será
aplicada ao lìncarregado de CrechE na forma regulada pelo inciso I do art, 37 desta Lei
Compiementar.

AÉ. 6E-A - A evolução funcional pela via açodêmica scÉ aplicada
ao Encanegado de Creche na fonna regulada pclo inciso I do art. 37 desta Lei
Complementar.

Art. 69 - Aplica-se a pÍesente Lei Complementar aos servirlores
remanescentes do regimc cclgtista que exerçam fiurçõcs tÍpicas do quadro do magisÍério,
no que couber.

Art 70 - Nomeado servidor tituÌar de cargo do euadro da
Sccrctaria Estadual de Educação afastado por força do convênio de municipalitagão,
para responder pelas frurções de cargos das classes de supoÍe pedagógico, relerido
servidor perceberô gntificação correspondenle à difcrença cnlre o salário base de seu
cargo e o nÍveÍ inicial da clasw para qual for desigrado

Parógmfo úuico - Quarrdo a designaçào se der para ocupar posto
dc tabalho, a gratifìcação seÉ calculada de acordo com o que dispõe o parágrafo único
do art, 6,'desia Lci Complementar.

Art 71 - Os atuais integrantes do euaúo do Magistério ficam
reenquadrados na forma esubelerida nos Anexos I e II desta Lei Complementar.

S 1." ' Os servidores serão enquadrados nos níveis iniciais, dentro
da flixa satarial dq glasqq q qqç pÊí€Íroem, rcspeitada a jornada .dç trabalho a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
rsTADo DE 3Ão PAULo

e

Vcrsão Consolidada da Lei Complcm€nlsr n. 3,ó4E/04 Plgína2l de23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
nir.l,oo nx sÃo P^ur.o

ii'l ô

$ 2.' - Caso o valor atualmente percebido seja superior ao valor
inicial da faixa salarial a quo pertence, o scrvÌdor fará jus à diferença a ürulo de

vantagern pcssoal.

Art. 12 - Os ocupantes de cËrgos em comissão das classes de
suporte pcdagógico, em cxcrçício na dala de vigência rlesta LeÍ Complemenoar, poderão,
a critério da autoridade nomcante, c.ontinuar no exercicio de suas funçõç sem â
necp-ssidadç de sc submetercm ao processo de escolha previsto no aí, l2 da presente Lei
Complernenlar.

Aú. 73 - Os aluais lirulares dos cargos de Auxiliar de
Desenvolvimenlo lnfanÍil, que não preencham os requisitos necessários, Íìca assegurada,
no prazo de 05 (cinco) anos, a prrtir da data da publicaçilo desta Lei ComplunetÌlit, a
possibÍlidade de providenciarem a habiÌitação para o excrcício do cargo.

Art 74 - (Rcvogado pela Lci Complemcntar n.3.772, de
29106t2005)

Aí. 75 - A Divisío de Recursos Humanos ú Prefcitura Municipal
çom coiaboração da SecrelarÍa Municipal de Educação, apostìiará os rÍtulos e fard as
devidas amrtações nos prontuários dos profissionais dc educaçao abrangidos por osta Lei
Complernentar.

Aí. 76 - Aplicarr-se subsidiariamente aos integrantes do Quadro
do Magistério, naquilo quc com o presente nâo conflitar, as disposições da legÍslação
municipal vigente,

^Ì'l' 
77 - Os servidores titulares de cargo da Secretarja Estadual de

Educaçf,o, Iorados nas unidadcs esçolares do Município por força do convenio de
municipalização, durante a vigência de.ssc convenio serão considerados como
integrantes da rede do Megistérío hrblico Municipal para rodoe os efeiros desra Lei

Prrágrafo úuico - para apricação dos dispositivos dcsta Lci
çontar-sç'á o tempo de efetÍvo cxercíçio na rede municipal e estadual.

ArL 78 - Fica o Podor Executivo Municipal aurorizado a baixar os
atos necessÁrios à cxecuçüo da presente Lei Complementar.

comprcmenrar,."olX*'io"Jr:ïïï?ti"ïffi f ,"ãïf ""hr,f; '":i"iï
oçamento, panÌ o exercício de 2005, conforme as noÌÍnas legais vigenrcs, podendo ser
suplementrdas se for o caso.

Vcrsèo Consolldada da Lei Complcücnrar n.3,649104 Pâg1na22de23
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PREFEITURA IIIUNIC!PAL DE ITAPIRA
EEÌ^DO DE SÀO IAULO

v'/'7

Art t0 - Esta Lci Complementar enu?rá em vígor na data de sua
publicação, produzind<r seus e feitos a partir de lo de janeiro de 2005.

AÉ. 81 - Rcvogam-se as disposições em contrário, especÍalmente a
Lei n." I.907, de 06 de março de 1987 c Lci no 2.341, de lt de outubro de 1991."

PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPIRA,0t de junho de}006.

I
ÀL

Rcgiskada em lirrro própÉo na Divisão de Alos Oficìais na data supra

ESTE BELLUOMINI
ADIWInrtSTRATIVA

Versão Consol'idrdr da Lei ComplçEcntar n. 3.ó4g/04 PÁgina ll !s !l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPlRA

r.srADo t P. sÃo PAUt"O

ú'7 8

ÀnrExo I
= QUADRODO MAGISTÉRrO, A QUE SEREFERE O ARTTGO s,"--

CL{SSËS DE DOCENTES

Siúuaçlo AÍuel SiÍulçIo Novr

DenominaçÊo

7a9

Qurnt. ReÍ DeooninaçIo Qurnt Tabela Feüc

Inexiíente Auiliar Adjuuto de
Desenvolvimsnto Infao til 20 I

r8 0l

Prof. De Ensino
Fundamcnr,al I -

Eslaeiódo
Âuxiliar de

Dese n vo I virnento Infanti I 06

Professor Adjruto de
Ensino Fundamenral

Auxilìar dç
Descnvolvimento Infantil

t30

20

I

2

4

[ìofessor de
Educaçilo Infantil 06-B Professor de Educação

Infanüt il4

I

I

I
Professor de Ensino

Fuadameotal I

r09

ll4

98 09-A Profçssor de Ensino
Fundamcntal I I ó

Professor de Ensino
Fundamenral II

(EducaÉo Física)
09 r 0-B

hofessor de Ensino
Fundameotal II 12

98

I

CLÁSSES DE STIPORTE PEDÁGOGICO

Sisuaçõo Atual Situação Nova

DenoninaçÕo DetominrçÃo QuanÍ. Tabels,

Inexiíents

Assessor de Oricntaçâo
Eduçacional

Assessor Pcdagóglco de
Ensino Fun.tamenhl

---Eaearregdo d eGrççhc--

QuanL Ref. X'sirc
Asscssor Pedagógico dc

Creche I q

Irexrstcnle II 3

Dirçtordç Ësmla de
InfarrüI 01

cc-f)iretor de Escola de

Diretor de Flscola de

vi
Fd hfantil

Infantil It 9

Vicp-Diretor dc Escola 04

10

l6-^ Vicc-Dirutor de Escola de
EnsÍno Fundamental

0t

r0

o7

06 I

07 r7-B a7

04 l0

tr

ll

7

9

6

0t r7-8

Dirs{or de Escola de Emino
Fundamennl

Assessor de InspeçÀo c
amenüo Escolar

Assessor dc Ensiao c

PJ

s silo Escolar

04

04 il 9

Dietor de Ëscola

Supcrvisor Podagógico

Supen'isor de Ensino

Inexiíentc II ,l

hofçsor Coordsnador 0t l6-A

02

08 n

-r:-----06---------Encarrcgado dc CÍ€úüe 06,4 ---06 --- il-- -

7

----3

Àncxos À Versão Consolidada da Lci Complcmenrnr n. j.64t/04 PágiÍrs 0l dr 09
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w PREFEITURA MUNICIFAL DE ITAPIRA
T-ATÀDO DB 3IO P^ULO

AIì{EXO U
= CARGOS A SEREM EXTINTOS NAVACÂïCIA,AQI,JE SE REFERE O

PARÁGRÂF0 ÚNICO DO ART.5.. -

CLASSES DE DOCENTES

Situaçiio Atusl Situação Nova

u'/ 9

3

Professor de Educação
de Jovens e Adultos

CLASSES DE ST]PORTE PEDAGOGICO

t3 I

Situeção Atusl

04 2

Denominação Quent. ReÍ I)enominação Quent. Tabele Ì'aixa

Prof. de Educação de
Jovens e Adultos l3 06

Qurnt. Ref. Quaut.

Situação Nove

I)enomÍneção Tabcla FaüeDenominaçÍo

Encarregado de
Creche

OI Encarregado de Creche 01 il 3

Pedagogo

06-A

08 Pedagogo 02 U

Álcxot à Versâo Corsolidadr da Lci ComplementoÌ n, 3,64g/04 Página 02 dc 09 Ak-
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w PR Ë FE ITUR A MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESÍ^DO Dt 3ÃO P^ULo

(JB(j

ANEXO III
= QUADRO DEMONSTRATryO DE CARGA SIIPLEMENTARDE TRÂBALHO,

A QUE SE REFEREOpAp"ÁcR.aÌlo 3." DO ARt'.2í =

TAEETI\ INTANTIL

tall

ÂBELA U - ENSINO FUNDAMENTAL

HORÁSEM ATÍVÌDADES
COM ALUNOS

HOR,ìS DE TRÀBALHO
PEDAGÓGICO EM IÍ)CAL DE

LII/R,E ESCOLHA DO DOCENTE

0

HORAS EM ATTVIDADES
COTìT ALIINOS

33

HORASDETRABALHO
PEDTGÓGTCO NA ESCOLA

3

HORAS DE T.B'ASALHO
PEDACfulcoErrr l.(cAI.DE

LIVR,E ESCOLIIA DO DOCDNTE

4

28t32 3 3

3

20

21227

1"5

2

215

12a19 I 2

0

I{ORAS DE TRABALHO
PEDAGÓCICO NA ESCOLA

33 3

28 a32 3

4

3

)3 s77 2 3

2

I

2

z

18 t22

Erll

12a17

t

Ancxos à Vorsto Consolidcda da Lci Completnen!aÍ n, 1.64g/04 Pág,inâ 03 dê 09 p(
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@
PREFEITURA TVIUNICIP

D.9ÌADO DZ 8IO PAULO

AL DË ITAPIRA

úõi

AtiExo Iv
= ESCALA I}E VENCIMENTOS DO QUADRODO MAGISTÉRIO, A QUE SE,

REI'ERE oART.33 =

TABErÁ'i - uessÈ nE r,Ú,dÊ,üEs

ut.37

lJ7ó,ó5 1.593,63

n
Fcl;;;

I It Iil v w vil wn

5ló,{7

#

I 3t1,29 10(lJs 4203á 4ó3,4t 4'4'60 5l0rg3 96í,2e

2

3

{57s5 480,42 gH,4{ s29,66 556,t4 583,94 ólJ,l3 6{3.7t 675,9ó

sso47 s77$4 60óTE 617,t1 ú69,rn 7Vr,17 717Jre 11tt6 tlJ, I t

1 sst,90 5Bó,85 614re ffi9e 61eJ.S 7I3'tl 74t97 1t6,a7 &15,75

J ?1a,,ú0 171,12 w9,67 &i0,15 t92,ú5 9t7,28 9t{,Í{ r.033J{ l.tl85,0l

6 9t 7,3í e63.:4 l,0I I',f0 1l}t6l.r7 I,I 15,0ó r.t?0,11 t3293í r.29oJt r3ssJ5

7 ffi29

906.0?

s9{,60

9su7

6?'/.33 655,5,1 68tJr 72l'2 t5t,ts

l.2Í 4,lt

796,19 t!6,62

I 998,9f,

t.21t,67

t.048ìt7 r,r0rJt r.rs6J? 1.27a,88 rJ38.ó2

I 1.t32,s9 LtreSl lJil,r0 1.445,{t l-517,75 t,673Jr

Anexos À Versão Consolidada da Lei Complementlr n. 3.64t/04 PÁgina 04 de 09
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@
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPIRA

ESTADO DB SÁO fAULO

üu2

ANEXO IV (condnuaçro)

TÁBEIÁ A - CI}'síE DE SUrcRTE.PEDÁEÓOrcO

YI

r.il9,00

2.1t9s9 2.600,54

Nlvcl

Fc,i.s
t n III U v v7I mil H

t 610,6t 7042t 119,42 716,39 8 t5,20

651,73

855,9ó

t94,3 r

898,?5 x3,68

965,t?

990,86

700,75 715,78

L030, t3

'172,56 8t I,lE 939,o2 1.03 t,2ó

J gET,75 r.082,37 t.116,4t r .193,10

r.3 73,5 I

1.487,77

l.ó3ó,J5

1.252,96 | .3 15,60

r,5r42t

I .38 1,38 1.450,44

.t l.l10,00 l. I 86,S0 1245,82

1.349,46

t.484,40

L30t, I I

Ì.41 6,93

Ì _442.1t

1.562,15

t.589,99 I _669,48

5 1.224,oo t,28520

1.41J,72

t.&o,2s t_'t2226 | .808,3 7

ó I _346,40

1.42Ì,28

t.558,ó2 t.7tt,J1 1.t04,2E 1.894.49 1.989,21

7

t

r.499,69 1.574.67 I 6J3,40 t_736,O1 1.t22,8'l

2.105,?t

r.9 r 4,0 I

2.211,00

2 009,7t

2.121,55

2, | 10, Ì9

1.649,89 l.'t32,38 1.909,95

2.24ó,46

2.005,44 2.43'1,62

I 1.%0.59 2.037,6t 2.1St,'.tt 2.4'16,'rt 2.1to,56 2,867,08

Áncxos à Vcrslo Consolidada da Lei Complementaí n. 3,61g/04 Págrna 05 dc 09 {
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
P.3Ì^Do DE 3Ào F^Ì-Ìr,o

\r83

ANEXO V
- C^MPO DE ATUAçÃO DACT,ASSE DESUPORTE pDDAGócrCO, A QIJESD

REFEREO ARTIGTO t.'=

Rol de Atribulções

f)irigir todas as atividadcs
pedagógies e

administrelivas inersntes À

Unidade EsmlsÍ

ürigjr toda a polihcr educrcionel na Unrdarle Escolar

de

Manter rodo o mâtcrial ü unidade escolar invenbriado e en
die.

Dirigir,construir, iurplcoentar Ê p8Íïiçipar de rodas as
arividadcs pcda gógi€s da ruridadc.
Ârticular agües eútçcciongis dca€nvol vidas pelos difcrcDtcs
segmcìtos da unidqde cscolar, üsando a melhoria da
quâlidadr de eDJiro-
Posibilital rcllcxlo c a prá(íc& docenle,
Fgvorcccr o hprcâmbio de experiêncios.
Aconpanhar c ayrliar dc fonna siíemática os proccssos de
ensino c ap,reÍldizÂgsn.

^poDiaÍ 
c priorizar os p(oblemss educacionajs e

admilisrauvor s serem $arrados,
Propor altcmarivas dc soluçÈo os probtcmas levartados.
Supcrvisionrr as atividadrs de rerupereçâo dc alruros;
Acompahar todos os atos adminisgutivos iudispcnsávcis ao
bom firnçronaratÍIlo da U,E,, vtas çomo: Ìiwo ponto, falus,
pronUÉno. oflcios, g,1ç.

Comunicar ao supõì-or roda e qualquer eus€ncia da U.E.
Criar çondiçÕcs de orgmiztçeo, dísciplin4 inreraçâo
inlcrpersorl.
Supsvisionar u merenü escoler na U.E_
(hganizar os svcnloc cívicos c comemontivos da U.E,
Àssiaar juntamÊntc com o Íesponsáyel pela secretaria de
escolq rodor os documeútos rclrtivos I ürta e.scolrr dos
alunos, expedidos pela U.IÌ,
Rcsponder pclo orrnprirnento, no Êmbío dr cscol4 d.s leis,
rcguluuenlos e darrnlnaçocs, bcn como dos prazos paa
cxccuçto dos q[bolhos cstabclecidos pctas arnoddadcs
zupcriores,

Apurar ou Íazm epurar inegulÂridadcs de quc vcnìa a lomar
conhecimmto no âDbíto da escola c comunicar ao supxior
ioedirr<1.
Zelar pela consczvryão € mÉnutcnçlo dos hcns paFímoníais.
Coordcnar a elabonçEo do projcro pc.t"gógico.
Oricnur e aconpehE rs boras dÊ b8bsho pedagógico e
col ct iyas.

hopiciar o intçrcáurbio cnbe famíliq escolc c comunidade.
ExcuÍsr ta.rpfes côrÈhtas às acinra dcscrilas e as que Í<rrem
dctcrminedrs pcla chefia imcdilra-
RcsponsabiÌi.ar'sê p.ls Eó.rcaçlo de Jovenr e Adultos
ministrade ru U.E.
Subordjng-ç Ê cumpdÌ lodas rs delcrminaçües da Secrelaria

Ilcaomlraçio do Cargo
DescÌlção SüErrtrsÍmr drs

Atlúdedec
DIRETOR DE ÉSCOLA DE
EDUCAçÃO INFÁNTIL E
IIÍRETOR DE ESCOL^.DE
ENSINO FI.]NDAMENTAI-

Aocxos À Verslo Conrotidrda da Lci ComplcmcÃrar n. J,64gt04 PAgüa 0ó de 09 {
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
8SÌADO ttt trÃO P^riLO

t"Ei

DE
EscoLA oe eoucrçÃo

INFAìITIL E VICE.
DIRETON DE ESCOLA DN,
ENSINO FUNDAMENTAL

Dirigir todas as alividades
pedagógicos c

aüninistrativas inercntes À

Unid.ule Fìscolar, cm
colabomção com o diretor

de escola.

- Respcnda pela <lirção da escole no horário que lhc é
confiado.

- Subsiruir o Dirclor dc Escola cm suali aus8ncias e
iopediureatos, obedecendo so Íot de arividad.es do Diretor,

- ÀssËss{rÍ! o DireÌor no dcscmpenho das rrr'buiçõcs quc lhe
slo ptópriss.

- C-oÌrborrr nas arividadc,s rclaÌivas ao scto! ptdegógico, a
rlrnweÁção c conscn*agüo do prúdìo e mobiliário cscotar.

- Ajudar.oo cor[ole e reccbinento da mennda escolrr.
- Pafiicipar de csMoc e dcliberaçóes que afernr o processo

eduçociongl,

- C-oleborar conr o Dhotor lo cumFirnell,o dos hordríos dos
do(4ntes, discqtes e fruçìonÁrios.

- Execrrur tartfrs csnelaes Às scima dcscritas e as que lorem
dmerminadas pcla chefia imedieta.

ASSESSORDE ENSINO E
SUPERV|SÃO ÉSCOLAn

A s sessortr no plancj amento
e gupqrYisioíar ss

atividqrles pedagógicas do
Sisl.ems Municipal de

Ensino.

ASSESSORDE INSPEçÃO
E PLAIìFJAT}',ENTO

EsCoL^R.

Planejar, co<lrdenar e
exsculÁr c insyxcionar as

ariüdadcs técnico
podagógicrc, estabclccando

noÍmÍts e proocdimentos,
para suhidiar as cquipes das

unirlades escolarcs,

Anexor à Ve rsão Consolidadr da Lei ConpJemcntBr n- 3.648104 PAgina 07 de 09 K
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bgo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
BSïANO DN 3AO ?AULO

-

UU5

púz mah!!Í o pÍocesgo eduçativo em bom nlvcl,
- Elabonr boledns dc contolc e rçletórios sDbrr a sitrnfio do

pÌocesso educalivo, obseryando c intcrvindo Ír ÁÌuaçgo
pmfessor.alruto, psrf, rÌìsn(gÍ um rcgisbo que pet-rrita du as
infonnaçdcs sohciradas.

- Colaborer na Íase dc elaboÍsçgo de proposta pcdagógica de
cscolô e rnspccionar sua aplicoçllo.

- Coordcnar as atividzdcs dc plarrejamcno, Bxocução e

rvelia{ão de curículos, planm de cLtrsog e progrührs, psrâ
Esscgul?r ro sisrcmr e{ucacional contcúdos coíÊntcs c
defuidos.

- AvtÌiar os r€BultrdDs das arividedps pcdagógicrs. rnelísando
çonceitos emitidos soble oc alunos c problcnras surgidos, pan
julgar a cfclcía dos nrérodos aplicados,

- Exccríer ouÍas tanfas comclatas detetniudas pclo superior
ificdi!ro,

ASSESSOR DE
ORIEÌ{TAçÃO

EDUCACIONAL

Propiciar Bssistência aos

educandos, plancjando,
oricntÃndo e avtliando suss
al ividadcs, para possibílirar-

thes o derenvolvimento
inteloçtuaÍ e a formeção de

suas p€rson8lidades,

- Rcalízar estudo3 e psquisr-s rclacionadas às atividades dc
ensino, urilizando docwocnraçeo cicnflfica e outsils foiles de
irfornaçJo, analisando os rcruludos dos métodog
crnprcgados, prra ampliar o próprio carnpo dc conüociuclro,

- Colaborrr na frsc de claboração da propoeU pedqógicã c ds
eácola, oricobDdo c opinando sobre suas rmplicrçõcs no
pÍc,csso de oricnufâo educacionrl, para conribuir no
planejamenro do sislcmà dc crsiEo,

- z.f.laÌ pclo consuntc s$ErfÊiçoamento do pessoal docentc,
levando.oc ! paÍticipaÍ do progmma dÈ ÍpnalÌlento e
reciclageo" pür m&ìtcr o pÍrsesso eduçuivo ern bom nivsl.

- Promover c coordaar rcuniões com pr.is, vrssndo à integrsçIo
escola-frorllir*onutridade, piÌra mutê-los informsdos sobre
a sirruç{o escol8Í de scus filhos.

- Participr do processo de rvaliação cscolar c recupcr.ação dc
ahmos, cxaninando as cauues dc cvenruais tlcarsos, para
acGsclhar I aDIicaçlo de má,todos rnris adequados.

- Exeutsr ouraB larsÈs coilela!&s delernrinadq pçlo supGÌior
imcdiato.

- Âssessorar a çlúoraÉo do projco pedegógico.
- Subsidiar a oqúpe escolür coÍn dndss {s descmpenho dos

aluoos,

^ itcoopaúar e cohbtlaÌ o deseovolvimeoto do projao.
- Acomprrüar c coor{enar as atividadcs de rtcupera.y'o dos

altnns, bcm como sua clqssificaçÀo e reclatqiÍìcação,
- Coordcrrar Às ariviÍlede rçàlizsdas pcìos pÍofessorEs nBs

HTPC.

- Zclr para que or rluDos cÌrmpnm a carga hoúrio neccaúrie.
- PíEsrar elsicrlrcir !é.úicâ aqe profesrcrcr, propondo récnicas

c procrdirncntos, sugorindo mrhrials didÁricos c o4anizando
ls rtiüdadcs.

- Garanú o Ínlcgrlção dr rodos os doccntês no
desenyolvrmeÍrto do projcto pedEgógico.

- Coordcncr Ícuniòcs pedagógicas.

- Conaw ss fünlliar dos alunos que teúafi tsqnÉncia
usu Íic ie n te o u aprewnturn d esempoho in utisfilório.

- Asscç:orar o diírçÀD dE F.scolq ecpccialmcDtc quarì(o a:
a) EgÍìrprÌnclto tlc elunos;
b) orgsnizeflo dc horúrio de aular e do calcndário escolar,
c) urilizaçlo dos rÊclulbs didáticoç da esoola,
d) eacsainìancÍro d€ alunos r grupos dc apoio/rscuperlç3o_
c) reunil.o com pais.

Anicular e mobilizar a

equipc escolar na
consEução do pmjeto
pedagógico dr escola,

A rco
I'O ENSINO

FI,JNDAMENT^L

Ancxos à Verglo Consotidada da Leì ComplGmenrar n, 3_6{B/04 PÀgina 08 de 09 {
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5tq

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
!sÌADO D?, sIo PAllr,o

Articulrr e mobi zN^
equipe escolar na

construção do projeto
pedagógico.

Dirigir todas as atividadcs
pedagógices c

admínistrativas inernles à

creche

a)
b)

?

u86

Asscssora a elrbooç5o do projclo pedagógíco;

Âcomprnhar o controlar o dese nvolvimcnro do projao,
Coordcnar atiüdadec nrs hons do çsbalho pdagógco;
hesnr rssííAlçia tÉçnicÂ Àì equipê5 dan crechcs, propondo
técni*s e proccdimmroq bcm como sugcrindo etìeosis
didáticos c miüdades:
Ganntir s inrcgraçlo de todos os mcmbrq da oquipe dc
c?cchc no dcscnvolümento do projcro pcdagógico;

Oricntar a equipe dc crcche cspecühncnre qulnto r:
agrupaÍDgnto dê slurosl
oryorização do hodrio dc atiúdades;
uÍlizaçfo doo rçcrrnos tlÍdárjcos;
Avoliar os rcsuludos das ari
Dirigir toila e potÍtica cducrions! na crechc,
Mantrr todo o rnaterial da crrçhe invcntariado e sm dia
DiÍigü. coDrfìtir, implcmentar c panicipar de todas as
atiüdades pcdrgógic&s de crcche.
AttÍculu açõcr cducacionú desenvolvidas pelos dilerçnas
grugos da çreçhe, visando a mclhoria da qualidade no
rtgndimenlo.
Posíbiìitar a reflcrlo c práticas dar aÉüdades.
f rvorçccr intcnqrnbio dc crpcnências.
ÂcompatrhsÍ e rrraür dc lorme sisçmíice os processos de
eoslng c apreldi-gem.
Aponur c grimzar os problemas cduclçionaÈ c
aíminisuaüvos s sÊÍ"m sarrÂdos.

hopor altcraativas tlo soluçòcs aos problcmas lc,vur6dos.
Ammpmhu rcdos os üos sdnutstrríivos indispcosávcis ao
bom frurcionrmelto da creche, rds como: llwo ponro, faÌbs,
proEtuários, oÊçios, eÍr.
Comunicar ao superior roda c quelqucr faha na creche.
Assinar og documenloe rclstivos a pcrmrnência da criança na
srpcfie.

Rcspondç pclo crurryrimento, no âmbito da crechc, d"" leir,
rcgulanentor e ds{crniraçõar, b;m çomo dos prazos para
exccução dos ulòalhos csabehcidos pela.r auroridsdx
supcriorcs.

Apunr ou frzer apuÍ8Í inegularidades de guc venha r lomer
couÌrocimento no âmbito ds cttchc e comuniclr ao supcrior
lmodialo,
blu pela conecrvBçlD e mrnulcDçIo dos bgns pafinoniair.
Cmrdenar a elaboraçlo do projcto podagógico.
oficÂtâr c acoqPontqr os horgs de robslha pçügó3ico e
cotaivrs.
Propiciar o btcrambio cnue fanlli4 cscola o çomunidlde.
Er*ultr tareÊr conelatas Às acima dçscnus e as que forvm
detelrinades pcla chcfia ünediata.
Subordinar-se e curnprir todrs as dc4crmirrações da Secrelaria

Educâçlo,Mr.uticroal dc

ENCARRDGADO DE
CRECHE

rco
DE CR.ECHE

ASSESS0R

Ancxos È Versão Consolidrde da Lcr Complêrnenlsr n, 3.ó{t/04 Página 09 da 09 {
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53r,

FREFEIT[,BRA MUF{BCIFAL T}E ITAPIRA
E$TÁDO OE SÃO t^(Jt.()

:??,8

LEI COMPT EüÍENTAR N" 3.9{0" de ?9 dp a,gosto.Se 20_0:6.=

qÀuntpnta o número de corgo de Pnfessor
Adjunlo de Ensino Fandsmentul e olíeru o
Anexs I do Lei Cornplemenlzr n,3-ó4U04,
alterodd e consolidqde peto Lei Complementor
n.3,9il/06, que dispõe sobre o P[ano de
Caneirs e Remuneraçdo e Estatdo do
Magistérìa Públieo Ì|Iunic\tul de ltepira"

n CÂunna MÌ.JNICIPAI DÈ ÍTAPIRA nprovoue eu promuÌgo
a seguinte lei:

Arl, 1') O cargo dc Professor Âdjunto dc F,nsino Fundameucal,
t"rixa"2", da Tabula'ï", consrante do QuadÌo dc Mrgistério da Pre feiturs Municipal de

Itapira, atualmente em númcro dc 20 (vinte), ficà oumcntado para 25 (vinte c cinco),

doAnexordar.ei".ï-';Ì-Ï:.H,",',,;ri'"1ï'íïi!'ïffi "'ï3ïïüï';i,:iff 
':

consoliúda pela Lei ÇornFlementáÍ n.3.921, dc 0l de junho de 2006. a siruaçao do
cargo de Prçfe.ssor Âdjunto de F,nsino Fundamstltd pÀssa a ser a seguinte;

CLÁSSES DE DOCENTES

Siruaçâo Atrml Situação Nova

IlcnortriuaçSo .DenourinaçÃo Tahcla

Prof. de Elsino Fundmcnlgl I Ilrofessor Ádunto de Dnsino
FundarnemÃ,I

25

.Àrí- 30) As despesas decorrentes da presrrrtc Lei correrâo por
oonta de dotações próprias orçamenúrias.

^É. 
r3") Esta Lci Complemcntar cntraú em vigor na dats. da sua

publicação, revogadas as disposiçõc.s r:rn contrário.

PREFEITURA MUNICIPAI. t)Èi Iï)lplRA, 23 de agosto dc
2006.

o NICOLAT
O ftÍUN!C]ìPÂL

Regi.rtrada em llvro próprio na Divisõo de Atos Oficiais rur data supra.

A
Eng'Afi'ÍONI

PfrETËIT
I

l8

QuruL Ref.

!7,8

QuanL

I 1

Faira

TTO I}EI,I,UOMIÌ\r[

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 5

35



6ò)

PREFËITURA MUq{ICIPAL DË ITAPIRA
EST^Dí-ì Dl: s,{í) Ì'^l.iL()

00,,_)nn4

LEI COI\{PLtrMNNTAR. N' 4. 49- DE Í6 DE ÁBR.IL DE 2OÜ8

Pu bl ic a cl o e nn l1-'L-Ql-ÉS3*
Joínal _fèf^:=lt.a L &?evieP,

"Altera o artigo 5J do Estotttto do
Magístërío de Iíapira (Lei Contplenten[ar
fríutíeipal ú 3.648/0a), inclnìndo o.ç

pnrdgrnfos 6o a 7", e o nrtigo 55, ìtrclrui.ndo

o S 5" e dú auÍrns provitlôncins."
Xt'.r'/

A CÂMAR 1\ MLINICTIPÁI DII IT^PIRA aplr;1,ç11 s ç11

promulgo a seguìrrle leì

Al'1. l') l:icarn acre.sçidos ao artìgo 53 da Lei
Conrl>lcrricnlar Municipaì n' 3.648, clc 29 de junho de 2004, os parágrafos (ro e 7o,

colìl Írs seguintes redações:

"Art. 53).....,..,

$ 6" ^ O substitulo, enquanlo eftt licençu pnrt
írulnmenío rle saúde por período inferior a ÍrinÍn dítu, fard jus
ìr relrilnição tìnanceìra fu suhttiÍuìçõo, tv.es,tlo
inrpossibililado parn rc fnnções, alérz das licenços por nojo ott
gala, jú previsÍos na LeÌ un I-056/72-

ç 7" - No coso de o sultstiÍni.çíío pcrrlnrnr por mait de
lrinta dÌos, o suhstituto thrri ju.;, taubdrtt, ao dirülo à:,^.folltts
obonadas, as férias ìntegruis oa pÌoptìrciouais, ot:re'.rcido,ç de
nnt lerço. e (o recesso ttscolur, lutío calutlwltt
p ropor ciortn lmente uo per{o do de s u b.t;titu i ção. "

Art.2u) Vìi'fADO

Art- 3") Fica açrcsçitlo tto artigo 5-5 da Lei
Crrmplementar Mirnicipal uo 3.648, de29 dc jrurho de 2004, <l parágraftr 5'', c{)ìÌr à
seguinte redaçâo:
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PREFEIïURA MUzu!CIPAL DE ]TAFIRA
tì.$ì'^r)Õ Dr.: sÂo rÀULO

00í)0n5
FÍs, o? . Lel ëomplementor no 4.249/OB

"llrí- 55)

$ 5'- Ocoruendo u hipótese previstu rto $2", enqnanto
perdurar a srubstilrtìção du profassor doceute pelo professor
adjunto, cste oculturó ü nrcsmasrtrnções efnrtl jt/,s ns nwsntas
vantngens do tilnlar."

Árt. 'f(') Esta Lei Complenrentar cntlará errr vigor ua
dal.a de.sua prornrrìgitç:iìo, revogadas as di,spo.síçÕcs crtr coullar'io.

PIìEIEÌTURA IvÍlJNIC'lPAi. DR ÌT^PIRA, crn 16 dc
abril de 2008

Engo O IìE .ro
RI'IìIìI1-O MUNI AL

Registraila em lívro próprio na l)jvisdo de Atos Oficiais na data supra

ESTERCITA EELLUONÍINI
ASSIS'I'HN'I I''I'ECNI INTSTRATIVA

I

o\t
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PREFEITURA h/ï UÍ{rCIPAl* DE lTAPÉRÂ óú
r$'l',\l)(r l)li (',\íì l''ìIiI-O

00í_ì001

Í,1 P LEMENT "4 .J'

)5 r o-1- , 2-úcl,

Dti) 2 3 rlD .r^NlilRO DE 2009

"Álteru il (:ttr'.tttuft tttltninìslrntiva iln Pre.ferturn

úíunicipnl e tlti outrru providôncius"

Publ em

lir.'rl I tl - t-L.'-b*ü,

I

Jornaí aLf

--'-' 1 ij

A CÂN{AÍìA MTJNIC(PAL DE ITAPIRA aprovoq e eu prourulgo a seguiuic

leì

Ârt- 1" Ì'ica arrnlentado rta cstt'ulula adrnili5trfltiva cla PrcíìlituÍ.r À4Ìrllicil)zrl

o seguirrte cat,go e lurrção, de provinte lrlo rnçdianÌc corctrrs() público, oìÍl Il(trììcl'(t,

deuonrirração. tatlela. laixa, nível e vetlcilnento.

I r,r; i

I zí' lri
.[ìt:rrom Ín irçào I Tirlrclrr Ëririt Ni'.1

'v.iicui.,,n 
I

r r:ti.?ii --*'lrclcsrtot de lì,rsrtto lìttttda I]

Ar[,2" As despc.sirs clcÇorelìfes da presente Lei correrão 1l<lt cOltta dc

rJotações orçantcntárias próprias.

Ârr.3" l-ì,sla l,er (lonrplemcntar entrará crn vigor a pànir da sua prrbÍicaçãu,

fevogadâs as disposições em c-ortltário

PIìIìFì:Iï\Jlìi\ ìviLlNlC.iPAL DE ITAPll\4, çnt 2.ì <ìe janciro de ?-(,09

Íìn g TON I --;õ; C
?REFEITO MUNÌC AL

Regisrratla eur livr-o pr Opr icr na l)ivisão de Âtos Oíìciais rtu tiiLtu supra

IìSTERCIT ì.rJoÍ\{INl
ASSISTI|NTE NrÍü1R^',|'ÍVA
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6b6PREFEITURA MUNTCIPAL E}E !TAFÍRA
E.çT,r tlo Ì) tì_ s.r. o Ì.\ rì t_ ()

00ln?9
'f 

^ 
Il N" 4.4 8 E I'5 DE I\{AR DE

OÌ ,) LCn9Publkado(a) em
't-\l-,*.* 3r-'J:la'b.'..ru
1-a,/. Éì tc ^ t'ÀJ,a-w"

"Altcrn ü estntluro ndnrinistruíivo tlu lrralr:ituro
Municìpttl e dd outnts provitlêncítts"

Íi,:lurr
'Ì'A

Títul0 drr F

II

^ 
CAM-^RA MII\ìCIPAI- DE ITAI'ìRA aprovor"r e. eu promulgo a seguìnte

lr: i

Art. ln fica rcCuzido rìa estnrtr"ìra ndrnìr)islratii'a da Prct'cirura Murricipal o
sel5iinte ciìÍg(ì e função, depror,imerrto nredtitnte. c0tì(:rrr.s() 1lúlllìco, or)r rtrlrrrelcl, derrortrinação,
grupo, cìas.se, rei^erência e nivel:

f ,Y Ì Títuftl do C;rrgo -l---""í;ír;ü-ìÃ iÌ, rìçllo

I l._l Agq't1e 99 AqL!LtS!_&ìç4_q_Y__1 rU!! j u, rlc Ê rrllrlugu U-_.._-.. .._

Ar'(. 2" Ììicartt aunrentados na cstlutura adnrrnistlariva da I'refcltura Munrci;lal
os segullÌtcs cflrg()s c iìrrrçi1es, todos de pÍÒvimento mediante concurso público erl trtinleros,
Cenonrinaçõcs, g,rlrposr cla-sscs. referêucias e niveis'

I NN Tilulo rkr Cal

4

Ágqrìle dç. 4d_rJì lnist raçio V!
(ìcstcr Pril>lico I
(icst<rr I'rlbÍico I

{r Gcstor l)rilt(ico lV

Áu.rihar de Prograrnas cour CnDnçâs e

Adole.scentes
'fccn ico

Pc<1i

Professor de o lí.srcrt - 21.) lt
ÍAssístuntc Social

TÁ
LIN

IJN

1z (ìcsrrrr l)úbltco IV lPsiú
rlN
UN

Ár'1. J" As alíncas"C'e"d" do arrigo 5o do PIano deCaneirae RclÌ)u!ìcraf(-ì È

IÌsraruÍo do Magrsterio PúbÌico À4unici;laÌ de ltapira. rrprcvado pcla I ci Cornplcmcrrtar No.

:ì 648, cle 29 dc junho cle2004, atierado e corrsoÍicladtr;lcla Í,ci Coruplclrì(rìtaru"li 92ì, dc0l
de jurrho de.200ó, passarÌÌ a \rigoÍaÍ com a seguìrrlc retìaçi<r

"ArÍigo 5o - .....--...,..-
t - Classc dc Uoce.ntes
r) ......--,......
b) ............'.
c) Prcfessolde Ëducação Irrlìrrrliì I

d) Profcssor dc Educação InfanÍìl ìì

I'arágrafo Uuic.o - O calgo alrtaÍ <íc Auxiliar dc l)c.scrvcìlvirrrclrtcl ìrrfanlil
passn iÌ ter a denominaçào de Prolessor de Educação lutantil I e o cargo atual de Prolèssor de

cação- ..Lrfantil...para--.a..lcr...a-.-dçnorrrirração--dc.:.I}oÍbssor,...dc..-Éduçaças lnt-andl lt, ficaod
rttantìrlos os seus ettquadr'auterìtos na tabcla dc vcncitrretrlos

Ler compleme;ìiar no 4.418/0Íl ns,-l-

(.1ir.rsc Rcl Nircl

Gnrln Clrrr-rc
2

-,1

I

R..:l lrlír'cl

r0 I

TA
OP

J I

Zclador
Motorista clc Anrbulância
Escr ilrr rá rio Ad nìinistratrìyo

ì
ÍrÍÊ de Scí\,i sX

Agen(c dc Â<Jrrrurrstnrçrlo JV
ntc dc Atlr_rlirtist r':tçút.[ IT

lrle. de Sen s ll

{

I

I

ì

ì

I

l
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PREFE{TURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
|]sT,\DO DD .S,\O P^ÌrLo

00',rn40

Árt. .10 Ficam aunrerrltrdos niÌ cstrulura adlninisLrativa da PrefeiLura Murticipal

os sc.rìuirr(es cargos, pciterÌceììtes ao Plano .'!c Carreira e Remuneraç-ro do Magisterio l)úblìco

Munrc.ìÌral, trlrlrls <.le pror,ìmenl.o rledratrtc concurso püblico, ent Irúnreros, tabelas, laixas, nivcis

e vellc'l iÌ Iclì( o :t metrsais

Dcnornin itçiio N Vcncimcnto

{t) ip
NN

roícssor clc Edlrca çrìo lnfn.ttli tì
Prolèssor de [nsirro I\indirrrrcntal 1I - Edtt o Fisica

Tírukr rlo (.':trgo 
-

Chcle dc Plantrts I

.) -_..liq,0r{
I :ì5tt. ìt)

Alt. 5' Fica reclassiÍìc.ado na'estrutura a<ìntinlstral.iva da PrcCeitura ÌúurticipaÍ, o

cnrqÒ (le Agenre de AdnrirrisÍ.ia(ão tl - Auxiliar Estagiário. grupo Técnico'Adl'ninistrativo.

classc ?, rcferênc.ia Ì, nívcl l. \,r,.ncrnrento rnen.sal de RS 6-i9,05, pala o calgo de Agentc de

Arlrninì.stração lÌt - Au.ritiar Ii.stagiário, glupo'Ìécnico-Adrninistrativo, classe -3, referência I,

nivel Ì. verìcìrnerìÌo rÌtflìsal de RS 680,45

ParágraÍo Unico - O Capitulo XXXìX ria t.ei N". 4186, de 19 de dezctttbro

dc 2008, passa a vi!ÌoraÍ com a segr.rinte redação.

"c^l,l Í'til,o xxxlx
Dtr ilgr.rrÍf. dc Atlrninistração lÏ '' Áuxilr;rr lÌsÍlgiÁl'io
Art 40 * Ao r\gente de Administrnçd(t llt Atrxtllat Ì::slagrârio conìpc.lc.

.\r-r. 6" Fica trarsfot'lÌÌado rra csÍ.rutura adnrinistratìva da Prefeinrra MunicipaÌ

um ciìr!ìo de,Cïrcfc dc Seçãode Cultula, rcfèrencia CCl4, vencirlrenro mensal dcI€ 82 1,59, de

proçinrclto crìì c.olÌússão, dc lrrrre norìì(Ìiìção e eroneritção. eÍn un) catgo ds Assessof dc

Cabiuclc ìV, referencia CC3, vrncimt)rÌttr ntensal deRSj 771,52. de ptovintento etn contìssâo,

de livrc trottreaç:âo e exortel'açào.

Art, 7' Fica trnnsfttrnrôrlo r'ìa estrutura adrninisl.ratir,a da llrefcitui'a I!'lunicipal,

1nl câÍgo dc Chefe de S<,.çirr: do Serv'iç<r Agrícoia e dc l'trrncttlo, rc.ll'tsrcin ('CS, vsltcirttcnto

nrerrsal dc lìS I 0-56, 11. dc plervirucuro em corrrissão, de tivre rt<ltrtcação e e(oìtÈrüçâü! (11ìì lrÍlì

calgo de Assessor dc Cabinetr: ÌIl, referencia CC5. rrencirnettl.o Itlcrtsal tlc RS I 0Íó,1Ì, dc

provirrrento ern couússâo, dc iivrç nonteaçào e exoncraçâo

Ar1. 8' Fica trurrsl'ot nado na cstrutura administrariva da PreÍ'eilrtra Munlcipal,

IrÍÌì cargo tle Ìr,lottrr-ista de Cìa[rÍnclc, referencia CC6, vencinrento rrtetrsal de RS Ì 27-s.04. de

pcovinrento cm conríssão, de tivre nomeaçãrt e e,xolrcl'aq:iÌo. (-.tlt trrrì c.ar'ÍÌ(-) rlQ Ásscssor dc

Galrirrctc ll, retèrencia CCó, vcncimento mensaÌ de R$ L275,O4, do provitnenlo crrt ccltttissão,

de lìvre. nnn:e.aç.ão c. cxottctaçào.

Art. 9u l)ir:uru translorutados nâ c.strutur? adrrtiiri.strattr,:r da Prelbitura

Mrrnìcip.nl, urlr caÍgo de Chcí'c de Cjonuniçaçr)es e Convôrtios. unì ctrtgo de, Chcjì de, L,rtcargr-ts

e l-olha cic Paganrerrto c. 11ìì carqo de Chele de Salàrios e Treinamento, lodos da leÍ'erêrrcia

CC9. vcrrcirnentos tnensais dc Í($ I 979,03, dc ptovintettto ent cornissão, de Ìivre nolneitção e

exorter'ação, nos scl.ttitlÍÈs cargrìs, todos dc provintcnfo ent c,omissão, clc livrc nolncaçâcì (')

C.xglrgraçãO, etìl n(lnìCt'OS, denominaçõeS, rel'er'êrtciaS e VCnCir:tçlìto.\ ÍÌìAlìSâiS'

.Rt!
Cí.I9

!gr.rrli.trr.rrlrr
I 9it 03

:j {i
)

-Íirbela

.t
lÌa i.ra

Lei CorilpleÌììenur no'í.4 l{ì/09

la re s c Habitação
cc Ír

fls,-2
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPÍRA íbx
I...\l'^t)() ì)l' \^í) t'^tit.()

000í-t'11

4,rf. l0 C) Ancso Il d: I-ei Conrplenrental r:n 4.091, de 18 de uraio dc2007
p{rs\a a vigoral c.onr a alleraçlio cstabclccida rtestu [.ci C'olnlrlov]lenlar.

Ârt. ll () Arrexo III óa Lei O<;nrplt+utÈntar n'.4 09 l, de 18 de nraio cle 2Ct(ì7

Lìa$sii a vigorar corÌì a aLtÈt'aq:òo csÍabcle-cicla rresta l.ei ConrlllerlÌeÍ)lar.

Ar'í. 12 O Arrexo Vì da I-ci Cornplententar rto 4.091, de )8 clc tna:o dc 2007
passa â vis(x'ar cottÌ l alleraçào estallelecida nesta l,ei Cornplenìenl.íu'.

Ar1. Il O Ancxo I da Lci ConrpÌementar Íìc J 648, dc 29 de.yurrho 6. lQQ4 c
posterioles alreraçôes pÀssa a vigorar conì B iìltcração estabelecida ncsta LciContplcntenrar.

Art. l4 À.ç despesas decorrerrlcs da presente Lei correrão por conta de

d otaçires qrrç arr rcritári a s próprias

ArÍ- 15 E,sm l.ei Ç(ìrlrplementar enrrará ern vigtrr e.rtlta|ii (ìtÌì viìo-or na dara de

sua publicaçito, re vogadas a.s rlisposiç.òcs enr contrario.

PtitilrEITUrRA MUNi('ìì)AL DE fÌ'APÌRA. ern 05 dc r)ÌíI'ço de 2009.

CO I..A

^1.,

R<:llistrada em liwo prriprio lra Dlvisão tle Álos ()lìciais tta dala supra.

"\Eng' Â,}7Í'ONIO IIEfIO
.l,RlilFElro IvIUNlct

cit
\ ìí+I-/

I)^NtEÌ,^ ROp4ÌG IJES OLTVEIR4'
CH}II.'I] DE ATOS OFICIÂIS

LcÍ Con)PlcmenÌar no 4.+I8lD9 fls.-3
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trREFEITURA MUÈUIC!FAL DE ITAFIRÂ 6ffi
D S'I',1 l) O Dlì. S,\ r) l, ,\ ('I o

LEI (ìCTMPI,Iì IVIEI\J'IAR N'4.486. llE t,' D E SETEì\4IìIìO DE 2OO9

000Íì44

"Áftcrn u Lci Ì*tuuicìpil n" LU56, tle .ìl dc tttttìo de
1972 - EsÍoluÍt tlos Fnucionúrìus lrtihlicos
lvfunicipaís c rkú outrrts proúdêncfus".

rt (-'ÀnrnnÂ ÌvItINlCÌpAr, DU ITÂPIRA aprovou c cu pronrutgo a
srguínÍe lei

Art' ln) os incisos ì1, v, vI eVII doarrigïô lzl dalciMtrnicìpal n.o
Ì.01ó, dc 3l de rnaio de 1972 Iìsta1ulo drls Funcionários Públtcos Munic.ipaÍs cír: IlalrÍra,
pírssiÌrìì a vígorar conì a seguinte rc<l:rçào'

'II - rstttgtulrt.

lll - revoliudo-

IJ/ - retogorlo.

I/ - por prtíìcipur conro nrcniltnt dt comissão tlo ^\'rs1az. úIunicipar
dt Áuttitoria, cenrrole c Arolinçíìu ilo sisrentu úuii:o de saú[e, nt
hust ile. 20% (vìníe por centu) do putlríio de vencinrcnto do servidor;

l/I '- PoJo eì.ercíúo de ututrgo ile tut-iliar oru mentbnt ilc httnca tle
cotttixsiiu ilc concurso, anússt\o ile prtrrcsstt tlisc.ìplìnur o tìuiliuinrin,
t:tnnìssútt dr csltigirt prohokirio, cottristiio julgailora de lìcittrções, nt
husc 20?i (vinte. por cenlo) das venciilt<:nlos du servitktr;

lÌII -- p.lu euccttçrio de atívÍdatles consideradus ttpr:tìttìs ( q^a
r<:uúttttt em ut'éscinrc de ilrihtriç,rlc.s, ttdo definidos no elanco il(s
contpetêncius tntçuilttli peht urguniurçt'itt internt dos tami(tts ou pelt
supcn'ìslrt ìr otit,itltqlt:s e-ulrct nÍheins oo DcpnnunrenÍtt ttq ti l)it'ìstla
em qne astivcr lokttltt o funcionrírìo; pelo erercício clu utrìhuìçõel
con.o r$ponsúvel tòutictt por dc.tcÌnúnrukt setor ot. rcpnrtição,
ínrìepewlente ilo cefgo exercido nrcdìtuúe contpnnoçtÍ, rllrls
utriltttiçtlts por Porlnrìo ou Detetq em rnido rlo servìtktr inkgrur n
ctttnilts(ict rle processourcuto de lìcitttçrío un tnodaliilude preÍidÒ, nu
huv 20% (viníe pr cento) do patlrrlo de tenciurcttlo tlo s<rtídor.,'

Art. 2o) Fic.a o altiqo Ì?-'l <la Lci À4unicipal n.o t 0_5ó, de lìl <lc, maio
tl<; l9'17 .L,statulo dos Futrciolários Públicos Mulricipaí.s dc Itapila, acrescìdo dos parágraÍ-os
segundo e terceiro. conÌ a redaçtlr abarxo, lrirssan<Io o seu paróg.raÍ'o únrco a parágraíì: primelro

Lcr Conrl:lcrtrcr rrar' rr" {. J 116i0.) - í1.e. I
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PRËFËITURA hfiUhAEÇIFAL DE ITAFIRA 540
È\'t \uo DË si(l t',\ur.()

00í-ìnc5

,ó' 2" - Os Setretúrios ( l)irctorus nilo potlcrão perc.eher (s
grulificuçries prcvislt rtos incisot lÌ c l/l Ìr:slt' rrtiyo"

,f J' - O ocúnul<t ile .funçõas clcnttdns nus iteìtìoti Í/, J/[ c VII dcsic
utigo rtrTo dnrú direito uo sanìdor percebcr ntoìs tluc 2016 (vìníe por
cenío.) o rtrulo fu grulificul:t\o, snlvt ctn cíLïo de exarcer rctrihuições
corno ?e.sponstível lêcnico por delernünurlo selor ou reptrliç<-ut."

Art. 3') O art. 3 I dâ Ì,oi Cornplr:menlar no 0l , tlc 23 <ie jrrlho rle l(X)3

l)assa a vì.eorai conÌ a seqrrinte rcdafio, rÌìanlidos os parágral'os Ì 
o e 2u

",4r|ìgtt 3I- Os funcionúríos que trubulham cout ltnbttunlidnde ent
lucilìs ìnsulubres ou e.flt conlfltÒ pernutneníe c:ortt snbsteutcitts ttixi<tts,
rnilìtntlit,rtç (til coìt, rtsto Ìe vído, fuzem jus u ttttt uilìcktnul sohre o
y e n <' i tt r <t r í r, il o c t r gtt, c o nJb r nte p erc e nt u. ai s a ho itt o :

I - I0% (det,por rento) puru inxrlubrìtlude t firnu uirünn;

II - 20Òto (t inte por cenlo) pnrn ínsulubridttÌa, g,run mëÌitt;

Ill 40% (qilurerrtft por cenío) ytra insulnhrì(nle, gnru nukinut;

IV - 3(ì% (trìun por tenít) Utril pfficntosilutla"

Ârt.4") Altcra o {i 2u do art. 166 dn Lei Municipal n ô | 0-tCi, rle .ìt clc

nrit!o <Ìc. Ì972-- Ëstaruto dosFuncronários lrtrbÌico.s Ìrdunicìpais de ttapìra, que fica acresciilo d<r

\ ó" c aìinea "â", coÌìì a scguirrlc t'edaçiìo

" li 2'- É pruibitlu u tuttuuloçÍto tlc férius.

59 ó'- As férins sottu'trÍp. ltnderìio scr ìuÍtwtttnpiÌns por noíìvo de
coìamìdndt púhlit:tt, l'orrtoçAo iulerno, cont,<tcflção pnrn júri, serviçtt
mìlitur ua sleiloml. Firulo o rtt(tlivo ensejulor dn iníerrupção, o
servìior eulmú an Ílozo itnaliato do lcntpu tle suusférirus".

( - ,to tnâs da dttÍo-huse o Poder E:re<ulìvo devcni upresenlur a
pltnìlhu ile férün ilos scn idorest (oìtrÌrrorondo o cunqtrintenlo ilu trt-
76(t <t sttts punigntfos,"

.trt, 5") ïrica o aniso 40 da Lei Complemenrar no i 648. dc 29 dc

.yunÌro de 2004, acrescidr> do irrciço IÌÌ e parágrafo 3o.. corn as.seguintcs rcdaçõcs

"m - grattJìcoção pcla evecuçfio tlc .^eniçtt.ç ile orìctttttç't\o ,"

rsoqnlurnhoilrytnto técnìeoltedngógíca ile Íelcswlrc ilc ut.rittu
-----fü ìi ila iï-iei;l iil (;Iliiiii-ìts-i" ii' 8* {ëiíei)

Lcr Corultlcrncrrlírr rr" ,l 1r16/t\') #\-- -íìs 2 -
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pRËFErruRA nfi[JNrcrpAr- DE rrAFrRA 6tl \
Ii.\ 1' .t l) () D li í .\ () lÌ.t Lr L O

00{iírÍì6

$ J" - Á gratìficoç(to consÍnnle ilu ìnriso Iìl ieste nrtigo se-rri de
RS lJS0.00 (oilucennts e cinquentu Ì..fli\) nrctrsuts, reajusíctilot nu
nrcsrta c-pocít c proporção dos tutuulrltts K.tltc<rdídot ttofrtnciottttlìsttto
nrtttticipul"

Alt.6") ïiicam revogados rrs inr:isos lJl e lV do an. l2't, os arligos
l-rj e. ì34 da Lei tr{unicipal n'1.056, de 31 de mai<l <le l91Z - EstatuÌo dos Funcioniirios
Prrblicor Murricipais rje Ìrapira; o art.22 da t.ci L'olriplcnrcnlar n" 4.091. de t8 de maio de 2007.
a l,ei i ii20, de 2Ì delnarço dc 2001ì, oar1-.2o da l.cì.i 125, dcZT de agosto de 1999 e oart.2"
da Lei rr" zl.I 7 ì . de 06 tìe nnvernlrro de 2007.

ArÍ, ?') Às cìc.spesas dçcot-rcirÍc.s com a aplìcação da prcsentc lci
(xtr-rerão poÍ conta cie dotaçõcs próprias oÍç.rìÌllentárias.

Àrl, 8') Esra Lci í,lurnplcmcntaÌ entrà em vìgor na data da sua
puÌrlicação, retroagirrcltr scus cÈitcrs a l-5 <lc irrlho de 2009.

Art. 9u) Rcvcrgaur-sc as dispo.sições cm contrário

PRËljl;lTtJn^ Ì\,ÍLÌNICIPAÌ- DJi l]'Áì)lRA, em io dc sclenrbrcr dç
2009

^
IO TLI NìCOT,AI

I'RIJF'LÌTO MTIJ\{ ]IFAÍ.

Regrstra<lzt enr livro proprio nn Divisão de Atos ()íìciais na data supra

E

M,{\(} AL 11 o ilt,aRQ0[,s FIt,tlo
SECIìETAIÌIO I}E (;OV:ERNO

Publícado(a) em o1
Jomal

He v. l'7-

r 'j'-i-.t' .'-' *-

ti

1,1'.r (-ìonrplcriicit[ai rr'' 4 .'ltì6/09

ct..i.'í:.,<t'r

o11 .2-(b"l

ÍÌs. -i
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6^t)PREFEÍTURA MUfr8tglFAL EIE ITAPIRA
ESr_{l)o r}}: _sÃ() P^rlLo

0iif'íjGi

I,NI COM P I,N M D}\''I'AR N' 4.687 , DE 27 Ill.l DEZRMBt{O DIr 2010

Publhado(a) em 3r t L,2, 1 !-oio
^lomal

l:tL

"Rec'lassifiu os cftrgos de Pntfessor dc
EilucaçrÌo Infnnlil I tt ile lìtfttvr
Árlj n n ío de Ë, nsi n o .F n niunte nlul "

. 'f.nr.L'-.. ,,o. -.u-

^ 
C^M^R TVUNICIPÁL DE ITr\PIR \ aprovou e cu pronrulgo a

seguirte ici

Art. l') O cargo dc Profcssor <Ìe Bducaçãr> Ìnfantil I, penenccrrtc ao Plano
dc Carreira e Remuneração do Magistirio Público l\,{unicilral, tìc provimenlo etìtavn, rncdiante
cônculso públir;o, passa a scl cnquadradrr na ï'trbcla Ì. ltaixa 4, Nír,cl Ì, conr osr;ericinrentos
mctrsai.s dc Iì$ 922,21 (novecentos e vinte e <luis leais e virrle c ur:r centavos) para a catga
hor'ár'ia de -ì6 (trirrLa c scis) horas senranais.

Àrt. Z") O calgo <Íe Ploi'es,sol AdltrrrÍrr dc Ìjns,lo l;trrrdâutenl.al, trlertcncunrc
ao Plauo de Carreira e Renrttneração do N{ag.i5166u Prrblico Murricipai, de llrovirrrcnto efbrivo,
rucdianÍe concurs() público, Frassa a scr en<;rrarÌratlo rra 'l'altclir L l:aixa 2, Nível I. conr os

verrcirnerrlos mensais dc R$ 84i,j6 (oitoccnlos e quarenta e cinco re.ais e trinl'a e seis

cerìtavos), pat'a a clrgzr lrorátiir dr::ì0 (trinta) horâs scruarrais.

Ârt. lì") Os i\rrexos da l.ei Comprlerrentar f 3.648, de 29 dc julrho de

2004, e posterioles altel'açócs passaÍn a vigorar conl a aiteração estabe.lecida nos artigos lo e

20 desta I.ei Corrrplenrcntilr'.

Àrt. 4n) ìis1a I.cì Complenrentar eotrará crn viqor rra dara da sua

prrt>licaq:rro, revogâdâs as disposições ern cÒnlr'át';o

PRì-IFI.;J'IUIìÂ Ì\4UN1CÌP.{L DL IT^PÌR^, ert 27 dc clcz.r:nrbro dc 2010

,^,/-\'
Jtlg'rKN'l'ONf O

' PREì<'tiÌ',fo

ê.-\
COI,AT'T

lMuNl PAI,

Registrruia ent livro próprio na Divisão clc Atos Olìciais e afixada no Q.uatlro de Ìlditais na daÌa
sLrp.r'^

ES'Í'}:RCIT GAT BIÌI,I,UOMìÌ{I
ASSESSORA I) lf,Ìl!)l'E
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PREFEITURA MUNICIPAL
C|cc085

DE ITAPIRA
5\t

4
l.{1'.\t)0 t)lr .\Ãí, t,.\('l oputl

a) em

Jornal

Ll! I (:() ì\l I' l, lÌ il{ EN'J'r\ I( ì\" ,.{ l)li 04 Ilti AÌÌtr II, I)IÌ 20II

"Állert" criu, rcclflssi.fiu s uuurcttkr c(tgos
que esptcifï<ut tlo qundro tle pcssoat tlu
l'rcJciturn tríuni<:ipal e do Ìlíogi.stërio"

A CAi\4r\lU\ \.ltjNICIl)r\L DE ÍÌ;\ì)lÍìA aplovou c cu pr.ornuIgo a
scuuirrtr: lci:

Art. I ") Ë icarrr aumenlaclos nâ (..ctrÌrrrrl'a a<itnirristrar ii,a
\4 trrt icipal 0s scsr.lÌnlús ca lgos. dc pr ov inrt:rrlo rncrl i;r11le corìc rrrscr publ ico
dcttolnitìação. tt'ul)o. r'cÍìróncia e verrcirucrrto qlìü cslluciÍÌca:

da l)rcfciturir
cnr rrúnrcro.
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PREFHITURA MUNICIPAL DE ITAtrIRA
5LA

lìSl'.\l)l) l)1. S,í(l l',\t l,(l

ctJlü 3 I

r\rt. 5') o g :1". cl<l ur1. I-5 da l-ci Cornplerlcntir-u" 4 0gl. clc llJ tJc. praio
rlc )007. pirsìiiì a vígcrral torìì iÌ scguíritL' re cÌirçiir,

".lS ?'- O ot:ttpnnlc de funç'iìo tle runJìnnçlt /trú jns
u grulìJicnç{io corrrspottilente c,onslilnle ilc ,4ne..rrt l/, detlazintl<}-.çe o-ç
t'elurss ittt:orpoxtilos lrilegrül ou pnrcin!ntutru, rEfurenlu r
grut ilicuçrìcs rfu íp uul ilfl I nretft. "
Art- 6') lì'iciì lìtttÌìÈt)ladu c-ut 30 (trirrta) o rì[rrrrero cle ç:ar-Êos cÌc l)roÈssur

r\clir-rnto clc l:rrsirro Ì:ttltcl;lnrcltÍ.al- 1lc't'(c:rccrlrc ao quadtrr cic c.arlciia clo Vlegistér.io Prib]ic<t
r\4urrici1:a1. dc ProvirìÌcnto nrediarilc (:r)nctìrso yrirblico errc;uaclraclrl na teÌrekr l. Íàixrr.,Z',.
nitcÌ l' çc'ltl vcttçilììciìto tlìc:lsal tlc: lìS 925.36 (rrovecerrÌrr.ì e r;i5[ç c c.inco r-ciri.s c (riÍìla c'. seì.ì
cetì{avo.s),

,1r'l' 7") o *e-lrcirÌl(:Ì)r() <lo crrgo de I'cdrr1',rrgo, Ì-ai..a "02". rla'Í'abela ll.
clo Ârtexo II- ctlr I,ci ColtiplctuclÌl.iìr tì'- 3,ó4lJ/04. pcì'terìc\-.rìlc .ia qrradÌo clc cirrrr:ìr-a <Ìo
I\4agisterlio Púhlicti ì!lruricipili. Íìca rr-r'rloriz.ar.lo pilra Iì.S I.2-ì8 2.li (u:1 6riÌ. cluzclitrs s lrirrri.ì
e oitrr r e I is t \Jl n lç r' o ito ceÌìla\,os).

Âr'Í. lÌ") I:iça aurneniíid0 \:ll rtraÍ.s 02 (cit-lísj o nÍrrrrcro dr: câÌ-ilrls dc Diretcr
clr: Lscola tlc iltrsino Futtclittttr:rrtill. constlnÍe rlo Ârrsxrr I da l.,ci ConrPlcnrrììtar rro l.ó4S/fi,tr.
1lc:t'tr-'ttceltÌc ao quiìdro dc calrcit'a do ì\'ïzr,:ì.stirìo Prihlrrcr \4unicipiil. c6t;uirt!rldo rr6 

-t':rtreìrr 
ll.

lhixn ''9". rrirçì l. cottt vettcit)tcÍì1íJ ttrcrtsril dc l{S 2 39ó,91 (<iois mil. trczcrrros e n(ivenlir r::ici.r
rciris Íj ll()\,cnlA c uttì cclllavo.s).

All.9") os 
^rìc\cs 

l. l.l e lll da l..cr conrplerneÌìler no4.09i. dc lg tle
tttitio tic 2007, bcnr c(rtìio o 

^tìL'\(r 
I clo Piano de Calreira e Rerrirurclaçarl e Eslatutrl dcr

i\4nrtist cr iur l)rrbìíco i\4 rrrrìci;la I de. ltlrpr r.o n:Ìssaììì lr r.igcrr,Ll c(rtlì zt\ atlcral:rìcs cstabr lecidas
nesra I .ei C'rlrlr lrlct)ìe tì titr

r\ r l. I 0) ll.sta ì-ei c o:npicrrien[ur e :rtlaliì unr i'ìgor na rlaÌir da surr
ptr h Ìicaçlìo, t'c\,1rpi1{;15 as d ispr>siçiles crìì c(ìl'Ìr rário.
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N ICOIX t

PlÌliliÌ:,ll'O lvl LiN I I,,A.L
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(l:ìtíÌ strpt'[Ì

l),\ltl liÌ,.Á, lìO rì Ìì.s ot,Í\,ÌiÍtìA
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
ESTATIO DE SÃO PAULO

LEt COMPTEMENTAR Ns 4.927-rD.E04 DE A!ÌRrr pE_2012

0 5 A8R. 20r?
Publ

Jornal

em

"Dispõe sobre a teorganização
do Estatuto e Plono de Carreíra e
Remuneração do Magistério
Públit'o Municipol de ltapira e dú
outtas providêncios"

A CÁMARA ÈlUNIctPAt DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo
a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSTçÕES PRELTMTNARES

Seção I
Do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério e seus Obietivos

Art le - Esta Lei Complementar reestrutura e reorganiza o
Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de
Itapira, nos termos das disposlções constltucionais e legais vigentes,

Parágrafo Único - 0 Regime JurÍdico do Magistério Público
MunicÍpal de ltapira é o estatutáriq nos termos da Lel ne1,056, de 31 de maio de
L972.

Art- Ze - A reorganizaçâo e adequação do Estatuto e da
Carreira do magistério têm como fundamenlo:

I o atendimento à legisÌação educacional pátria,
especialmente ao disposto no artigo 6c da Lei ne 11,738, de 1ó de iuÌho de 2008 e na

Resolução ne 0Z/20O9, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de
Educação;

II - a valorização do profissional do magistério públicq
obsenrados:

a) a oferta de programa permanente de formação contÍnuada,
acessÍvel a todo servidor, com visLas ao aperfeiçoamento profissional e à progressão
na carreira, de acordo com as necessidades do sistema municipal de ensino;

lr.i Complunsnw ì' 4,817112 (Btrrulo. Plrno dc Crmrra c Rcmunr!çào do Magisléno Públisr Mtrnicrprl dc Ilspìrt) Rs - |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
nsÍADo DE SÃO P^UI.o

b) o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem,

para fins de progressão na carreira, a titulação, experiência, desempenho, dedìcação

exclusiva, atualização e aperfeiçoamento profissional;
c) vencimento condigno, nunca inferior ao piso salarial

proflrss ional naci o nal ;

d) a evoÌução do vencÍmento inicial, através de

enquadramento em níveis de vencimento compatÍveis com a progressão na carreira,
e] capacitação aos profissionais de ensino, com recursos da

educação

Aú. 3e , Para efeito desta Lei, integram a carreira do
magistério público municipal os selvidores que desempenham as atividades de
docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administraçã0,
planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacional,
exercidas na educação básica pública, em suas diversas etapas e modaìidades.

Seção ll
Dos Conceltos Básicos

AÌL 4e - Para os fins desta Lei CompÌementar, considera-se

I - Classe: conjunto de cargos de mesma denominação

Il - NÍvel: posição indicativa da situação do servidor na escala
de vencimentos decorrente da evolução funcional.

ll[ - Faixa: subdivÍsão dos cargos e funções existenÌes nas
classes, escalonadas de acordo com a iornada semanaì de trabalho.

lV - Padrão: é o conjunto do nÍvel e faixa.

V - Função; o conjunto de atividades concernentcs a um
determinado cargo e exercÍda em caráter temporário ou em substituição.

VI - Cargo de provimento em comissão: cargo preenchido por
proÍìssional do magistério, de confiança da autoridade nomeante,

Vll - Carreira do Magistérior conjunto de cargos e/ou funções
do Quadro do Magistério,

VIll - Quadro do Magistério: é a expressão da estrutura
organizacional, defìnida por cargos públicos efetivos de investidura mediante
concurso públÍco de provas e tÍtulos e cargos em comissão, estabelecida com base

trr ComgicmenÌar n" 4.t71112 (Esuruo c Phno dc Corrcrn c RcmuncrÃçio do Mryisério Púhhoo Municlpal dc llapirr) fls - 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
BSTAITO DR SÃO F^ULO

nos recursos humanos necessários à obtenção dos objetivos da AdminÍstração
Municipal na área da educaçáo.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Seção I
Da Composlção

ArL 5c - Fica instinrÍdo o Quadro do Magistério Público
Municipal, conforme Anexo I desta Lei Complemenulr, constituÍdo de:

I - Classes de Docentes:
a) Professor AdJunto de Educação lnfantil;
b) Professor Adjunto de Ensino Fundamenul;
c) Professor de Educação lnfantil l;
d) Professor de Educação lnfantil Il;
e) Professor de Ensino Fundamental I;

fl Professor de Ensino Fundamenul II;
g) Professor de Educação Especial;
h) Professor de Educação deJovens e Adultos.

Il - Classes de Suporte PedagógÍco:
a) Diretor de Escola de Educação Infantil;
b) Diretor de Escola de Ensino Fundamental;
c) Vice-Diretor de Escola de Educação Infantil;
d) Vice-DÍretor de Escola de Ensino Fundamentah
e) Assessorde Ensino eSupervisâo Escolar;

fl Assessor de Inspeçâo e Planejamento Escolar;
g) Assessor de Orienução Educacional;
h) Assessor Pedagógico de Ensino Fundamenul;
i) Assessor Pedagógico de Educação lnfantiÌ;
f) Assessor Pedagógico de Educação Especial
k) Diretor de Creche,
l) Pedagogo

ParágraÍo únlco - Os cargos de Professor de Educação de

fovens e Adultos e Encarreg,ado de Creche constantes no Anexo II desta Lei
Complementar serão extintos na vacância.

Lcr Complcmcnurn'1.6?7i l2 (ErEruloc Pllno dc Crrrcirr c R<nuncração do Mrgislâio hiblic. MuniciprÍ dc ltrtÍn) fls, - l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
B8TÁDO D9 8ÃO PAUI.O

Seção ll
Do Campo de Atuação

ArL 6P - 0 campo de atuação das classes de docentes

compreende:

I - Professor Adjunto de Educação InfantÍl: na educação

infantil, nas modalidades de creche e pré-escola;

II - Professor Adjunto de Ensíno Fundamental; nos anos

Íniciais do ensino fundamental;

III - Professor de Educação Infantil l: na educação infantil, na

modalidade de creche ou em entidades equÍvalentes.

lV - Professor de Educação Infantil Íl: na educação infantil, na

modalidade de pré-escola.

V - Professor de Ensino FundamentaÌ Í: nos anos iniciais do
ensino fundamental e na educação de jovens e adultos equivalente a esses anos.

VÍ - Professor de Ensino Fundamental II: nos anos finais do
ensino fundamental, na educação de jovens e adultos equivalente a esses anos e na

educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, quando se opur pela
presença de porudor de habiliução específica em área própria.

VII - Professor de Educação Especial: em todos os níveis,
etapas e modalldades de ensino da educação básica, para atendimento de alunos da
educação especial, incluslve no atendimento educacional especializado.

VÍII - Professor de Educação de fovens e Adultos: nos anos
iniciais do ensino fundamenhl e na educação de jovens e adultos equivalente a esses

anos.

PaÉgrafo Únlco: As atribuições dos cargos docentes a que se

refere esta lei são as constantes do Anexo V.

AtL 7e - 0s ocupantes de cargos das classes de suporte
pedagógico atuarão confurme suas respectivas especialidades nos diferentes nÍveis
da educação básica, obseruado o seu caÍnpo de atuação estabelecido no Anexo V, que
faz parte integrante desta Lei Complementar.

Lr,t Complanatur n" 4.871112 [Esldulo c Plano dc Clnsiru e Rmuneraçb do Magisúrh Públìco Municiprl de, Il8frâ) 8s. . 4
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPIRA
F.STADO ÍIE SI'O PAT'I,O

CAPÍTULO III
DO PROVITÚBNTO DOS CÁRGOS

Seção I
Das Formas de Prcvimento

ArL 8c - O provimento dos cargos das classes de docentes e de

suporte pedagógico dar-se-á na forma de nomeação,

Art 9s - A nomeação prevista no artigo anterior será felta

I - em cargos efetivos, para a classe de docentes e para o cergo
de suporte pedagógico de Pedagogo, mediante concurso público composto de
proves e tÍtulos;

II ' em cargos em comissão, para os demais cargos da classe
de suporte pedagógico.

Art 10 - A experiência docente mÍnima, pré-requisito exigido
para o exercÍcio profissional de cargos de suporte pedagógico, será de, no mÍnimo,
03 (três) anos e adquÍrida em sistema municipal de ensino, exceto os casos
anteriores a publicação desta LeÍ, obsen,ada a identidade do campo de atuação,

Arü 11 - 0 provimento de cargos em comissão a que se refere
o ínciso II do artigo anterior se dará na seguinte conformidade:

[ - Diretor de Escola de Educação InfantiÌ, Diretor de Creche e
Diretor de Escola de Ensino Fundamental: por nomeação, após escolha, pelo Prefeito
Municipal, dentre os servidores municipais e/ou estaduais do convênio da
municipalização, constantes de lista tríplice, elaborada por procedimento de escolha
entre os seus pares, dentre os íntegrantes do quadro do magistério que preencham
os requisitos e condições estabelecidas por esta Lei Compìementar e atueÍn na
modalidade de ensino correspondente ao cargo para o qual for designado,

II - VÍce-Diretor de Escola de Educação Infantil e Vice-Diretor
de Escola de Ensino Fundamental: por nomeação, após indicação do Diretor da
Unidade EscoÌar, dentre os integrantes do quadro do magistério que preencham os
requisitos e condições esubelecidas por estâ LeÍ Complementar e atuem,
respectivamente, na Educação lnfantile no Ensino Fundamental;

III - fusessor de Ensino e SupewÍsão Escolar, Assessor de
lnspeção e Planejamento Escolar, Assessor de Orientação EducacionaÌ, Assessor
Pedagógico do Ensino Fundamental, Assessor Pedagógico de Educação Inhntil e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DÉ TÁO PAULO

Assessor Pedagógico de Educação Especial: lÍwe nomeação, desde que preencham
os requisitos e condições estabelecidas por esta Lei Complemenur e integrem o
quadro do Magistério Municipal e/ou Esadual em virtude do convênio de
municipalização.

PaÉgrafo Único - 0 procedimento de escolha constante do
inciso I terá como base a análise, pelos pares, de proposta de trabalho apresentada
pelos servidores que almejarem a designação para o cargo em comissão e será
regulamentado por edital da Secretaria Municipaì de Educação.

Seção II
Dos Concursos Públlcos

Art- LZ - 0 proúmento dos cargos da classe de docentes e do
cargo de Pedagogo da carreira do magistério far-se-á através de concurso público de
provas e tÍBtlos.

Art 13 - 0 prazo de validade do concurso público será de até
02 (dois) anos, a conter da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma
única ve4 por igual perÍodo,

Seção III
Da Qualificação para o Proümento dos Cargos

^ArÈ 14 - 0 provÍmento dos cargos do Quadro do Magistério
exige como qualificação mínima, comprovada mediante diploma deüdamente
registrador

I - Curso normal em nível superior ou lÍcencÍahrra de
graduação plena em Pedagogia, com habilitação especÍfica, para a docência na
Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental;

Il - Curso normal em nÍvel superlor ou ìicencianrra de
graduação plena em pedagogi4 ambos com: habilitação para a docêncÍa na educação
especial ou formação em área correspondente e complementação nos termos da
legislação vigente ou pós-graduação em educação especial.

lll - Curso de licenciatura de graduaçâo plena com habilitação
especÍfica em área própria ou formação em área correspondente e complemenhção,
nos termos da legislação vigente, para a docência nos anos finaÍs do Ensino
Fundamental ou na educaio Ínfantil e anos iniciais do ensino fundamentaì quando
se optar por portador de habilitação em área própria.

Lcr Conplcmerlrr n' 1.tt7l12 (&t!ú[o c PlÜlo deC4rira c Rernunenç5o do M^aginkÍo Püblico Mruricrprl d€ lÌspiía) IIs. - 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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Art 15 - 0 provimento de cargos para a classe de suporte
pedagógico exige como qualificação a licencianrra plena em Pedagogía ou graduação
e/ou pós-graduação na área educacional nos termos da Lei Federal n3 9394/96 e
possuir, no mínimo, 03 (três) anos de experiência docente adqulrÍda em qualquer
nÍveì, no sistema público de ensino, nos ternìos do aftigo 10 da presente Lei
Complementar.

ArL 16 - Para os cargos ou funções com exigências de
qualÍficação em nÍvel superior, serão considerados tâo somente os cursos reallzados
em instituições de ensino superioç credenciadas e reconhecÍdas pelo Ministério da
Educação.

Parágrafo Únlco: Nos termos do artigo 48 da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para fins de provÍmento de cargos,
comprova-se a formação mediante apresentação de diploma de curso superior
reconhecido, d evidamente registrado.

Seção IV
Do Estágio Probatórlo

Art 17. O estágio probatório é o peíodo de 3 (três) anos de
efetivo exercÍcio do seruidor do quadro do magistério nomeado em virtude de
concurso público, durante o qual é verificada a conveniência ou não de sua
confirmação e será realizado na forma em que dispuser a legislação vigente.

Seção V
Da Conrahção porTempo DetermÍnado

Art 18 - Para atender à necessldade temporária de
excepcional interesse público, contratar-se-á pessoal por tempo determinado paral

I - reger classes ou minlstrar aulas cujo número reduzido,
especificidade ou transitoriedade não justifique o provimento do cargo;

II - reger classe ou ministrar aulas atribuÍdas a ocupantes de
cargos ou funções, afastados a qualquer tÍtulo;

III - reger classes ou ministrar aulas decorrentes de cargos
vagos ou que ainda não tenham sido criados,

obedecerá às

Complementar

AÊ 19 - A qualifÌcação mínima para a contratação do docente
mesmas exigências estabeìecÍdas no artigo 74 desta Lei

Iri ComCcmcDbr n'f.t7712 (Esuob cPlam Íh Carrlirre RcmunpnÉo do ìárfistâioFüblioo Muúorprl dcltçilr) Íb., 7 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EETADO DE SÀO PAULO

Art 20 - O professor contratado para as funções docentes, por
prazo determinado, não integrará o quadro de pessoal efetivo, não comporá a
carreira do magistério e seu vencimento corresponderá ao número de horas-aula
que trabalhar, sendo fixado com base na fatxa e nÍvel iniciais da classe.

Parágrafo Único - O vencimento, previsto no "capuf será

reajustado na mesma época e no mesmo Índice em que for revisto o dos servidores

da carreira do magistérìo.

AÍÌ. 2l - Ás contrabçóes temporárias serão efetuadas,
observando-se que:

I - O contratado deverá preencher os requisitos mÍnimos
estabelecidos para o cargo do docente a ser substltuÍdo e do qual façam parte as

atribuições a serem desempenhadas;

II ' O contratado deverá se submeter ao regimento interno do
estabelecimento de ensino e à legislação pertinente.

AtL 22 - O confatado para o exerclcio das atÍvidades
docentes deverá ficar à disposição da rede municipal de ensino e exercerá as
aüvidades nas unidades escolares que a compõem, a critério exclusivo da
Ádministração.

Art 23 - Fica vedado ao professor contratado por prazo
determinado:

I - O desempenho de qualquer atiüdade diferenciada das
funções do Magistério;

II -A nomeação para cargo em comissão

Art-24 - FÍca vedada, para atender necessidade temporária, a
contratagão de professor ocupante de cargo efetivo da rede municipal de ensino que
esteja em gozo de licença ou afasüamentos preüstos na legislação vigente.

Art 25 - A contratação por tempo determinado da classe de
docentes do Quadro do Magistério far-se-á de acordo com a legislação municipal
própria, precedrda de processo seletivo simplificado.

^ft.26 
- 0 processo seletivo simplificado de que trata o anÍgo

anterior será reallzado pela SecretarÍa Municlpal de Educaçã0, na forma da lei e com
pecul iaridad es estabel ecjdas em regulamento.

lri CoÍrflonarra n" 4.177112 (Frtarto c Pluro dc Curcrn c Ranurrcrrçb do MEgisréfl0 Arblico Municiprl de lrrgrtÁ) tls. - 8 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Y.STÀDO DE SÃO PÀULO

Parágrafo únlco - Quando houver concurso público vigente, o
processo seletivo poderá, a critério da Adminlskação Munlclpal, consistir na

utilização da lista de classificação dos candidatos aprovados.

Seçâo VI
Da fornada de Trabalho

At'Ì-27 - Os ocupantes de cargos docentes, para desempenhar
as atiüdades previstas nesta Lei Complementar, ficam sujeitos às segulntes jornadas
de trabalho:

I - Professor de Educação Infantil I: 36 (trinta e seis) horas
semanais, sendo 2tt (vinte e quatro) horas de trabalho com alunos, 05 (cinco) horas
de trabalho pedagógico cumpridas na escola em atividades coletivas e 07 (sete)
horas em local de liwe escolha do docente.

II - Professor de Educação lnfantÍl ll: 24 (vlnte e quatro) horas
semanais, sendo 16 (dezesseis) horas de trabalho com alunos, 01:30 (uma e meia)
horas de trabalho pedagógico cumpridas na escola em atiüdades coletivas, 02:30
(duas e meÍa) horas em local de liwe escolha do docente e 04 (quatro) horas de
trabalho pedagógico cumpridas na escola,

lll - Professor de Ensino Fundamental I e Professor de
Educação Especial;

a) 18 (dezoito) horas semanais, sendo 12 (doze) horas de
trabalho com alunos, 01 (uma) hora de trabalho pedagógico cumpridas na escola em
atÍvidades coletÍvas e 05 (cinco) hora em local de livre escolha do docente, quando
ahrar na Educação de Jovens e Adultos, equivalente aos anos lniciais do Ensino
Fundamental;

b) 30 [trintal horas semanais, sendo 20 (ünteJ horas de
trabalho com alunot 02 (duas) horas de trabalho pedagógico cumpridas na escola
em atÍvÍdades coletivas, 03 (três) horas em local de livre escolha do docente e 05
(cinco) horas de trabalho pedagógico cumpridas na escola, quando atuar nos anos
Íniciais do Ensino Fundamental e na Educação Especial;

IV - Professor de Ensino Fundamental II;

a) 15 [quinze) horas semanais, sendo 10 (dez) horas de
trabalho com alunos, 02 (duas) horas de trabalho pedagógico cumpridas na escola
em atividades coletivas e 03 (três) horas em Iocal de liwe escolha do docente.

ki Co. mplcmot.! n'{.877/12 (Esurto c Plurodc Csrçirr c Rcrngìcaçlg do Ml8iCâio Pübliço trtunisjpel dt tÌt0in) Ír - 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÃO PAUÍ,O

b) 20 [vinte) horas semanais, sendo 13 (treze) horas de

trabalho com alunos, 03 (crês) horas de trabalho pedagógico cumpridas na escola

em atividades coletivas e 04 (quatro) horas em local de liwe escolha do docente.

c) iornada intermediária: 24 [vinte e quatroJ horas semanait
sendo 16 (dezesseis) horas de trabalho com alunos, 03 (três) horas de nabalho
pedagógico cumpridas na escola em arividades coletívas e 05 [cinco) horas em local
de liwe escolha do docente.

d) Jornada integral: 30 (trinta) horas semanais, sendo 20
(vinte) horas de trabalho com aÌunos, 04 (quabro) horas de trabalho pedagógico

cumpridas na escola em atividades coletivas e 06 (seis) horas em local de livre
escolha do docente.

S 1e - Aplica-se ao Professor Adjunto de Educação lnlantil as

jornadas de trabalho do Professor de Educação lnfantil Í ou Professor de Educação
InfantiÌ II conforme ehreÌn, respectivamente, em creches ou pré-escolas,

S 2e - Ao Professor Adjunto de Ensino Fundamental aplicam-
se as jornadas de trabaÌho do Professor de Ensino Fundamental [.

I 3e - 0 ingresso do Professor de Ensino Fundamental I e do
Professor Adjunto de Ensino Fundamental far-se-á, prioritariamente, na jornada de
18 (dezoito) horas-aula semanais, sendo que a iornada poderá ser ampliada no ato
de Íngresso anualmente por ocasião do processo inicial de atribuição de classes
e/ou aulas ou a qualquer momento, de acordo com as necessidades da
adminístração municipal, obseryado o campo de atuaçã0.

S 4e - A hora-aula e a hora de trabalho pedagógico terào
duraçâo de 60 (sessenta) minutos.

S 5n - Quando ao professor de ensino fundamenlaÌ I forem
arribuÍdas classes da Educação de Jovens e Adultos, poder-se-á atrÍbuir-lhe, para fins
de integralização da jornada a que se refere o inciso III, aulas em projetos oferecidos
aos alunos dos anos iniclais do ensino fundamental.

$ 6e - É vedado o fracionamento de aulas iunto às creches
munclpals.

AtL28 - 0s docentes poderão exercer carga suplementar de
trabalho.

l*i Corrrplcnrnler n' a.tl7ll}(EslÚvlo c Pbao de Crnçua e Remunaaçto do ÌúryisÉrio Público Munrciprl dc l{rgin) íls - l0 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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S 1c - Entende-se por carga suplementar de trabalho o
número de horas prestadas pelo docente, além daquelas flxadas para a jornada de

trabalho a que estiver sujeito.

S 2e - 0 número de horas semanais de carga suplementar de
trabalho corresponderá à diferença entre o limite de 40 (quarenu) horas e o
número de horas preüsto nas jornadas de trabalho a que se refere o art. 27 desta

Lei Complementar,

S 3e - As horas prestadas a título de carga suplementar de
trabalho são constituÍdas tão somente de horas em atividades com alunos .

S 4e - A retribuição pecuniária por hora prestada a tÍtulo de
carga suplementar de trabalho docente corresponderá ao valor da hora-aula fìxada
para a jornada de trabalho docente da escala de vencimentos da classe a qual
pertence.

S 5e - O adicional por tempo de seruiço e outras vantagens
legaÍs incidirão sobre o valor correspondente à carga suplementar de nabalho
docente.

Art 29 - Para efeito de cálculo de remuneração mensal, o mês
será considerado como de 05 (cinco) semanas.

ArL 30 - Aos ocupantes de função de contratação por tempo
determinado não se aplÍcam as jornadas de trabalho previstas nesta Lei
Complemenur, devendo ser retribuÍdos conforme a carga horária que efetivamente
vierem a cumprir,

ArL 31 - Poderão ser atribuÍdas aos ocupantes de cargo e de
função docente, a tÍhrlo de carga suplementar, horas-aula semanais para o
desenvolvimento de projetos de recuperação e/ou outros projetos constantes das
propostas pedagógicas das unidades escolares, desde que autorizado pela SecretarÍa
Municipal de Educaçã0,

Seção Vll
Da fornada de Trabalho das Classes de Suporte Pedagógico

Art 32 - 0s ocupantes de cargos das classes de suporte
pedagógico cumprirão jornada de nabalho de 40 (quarenta) horas semanais
destlnadas ao cumprimento de suas atividades especÍficas,

LcÍ Complcmcnw n" 4,877112 (Estarrto c Pluro dr Cunirac Rcmuncnçlo do Mçistério hlblico Municiprl dc lbpin) fls. - I I .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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Seção VIII
Das Horas de Trabalho Pedagógico

AÉ 33 - As horas de trabalho pedagógico serão destÌnadas à

preparação e avaliação do trabalho didático, às reuniões e outras ativldades
pedagógicas e de estudos, à colaboração com a administração da escola,

atendlmento a pais, à artlculação com a comunidade e ao aperfeiçoamento
profissional.

S 1e - As horas de trabalho pedagógico na escola serào

cumpridas em conjunto com seus pares, em atiüdades coletivas, em horârio
constante da proposta pedagógica da escola e organÍzadas pela própria unÍdade
escolar.

5 Zc - As horas de trabalho pedagógico em local de llwe
escolha do docente destinam-se à preparação de auÌas, à avaliação e à correfo de
trabalho dos alunos,

S 3e - A Secretaria Municipal de Educaçâo poderá convocar
docentes para participar de reuniõet palestras, cursos, estudos € outras atividades
de interesse da educação, denbo da jornada de babalho e CalendárÍo Escolar, sendo
que as ausências caractertzarão falus correspondentes ao perÍodo para o qual
foraÍn convocados.

S 4s - As horas laboradas pelos servidores para fins de

comparecimento a eventos promovÍdos pela Secrearia Municipal de Educaçâo
poderão, a crÍtérío da Adminislrafio, ser compensadas com a correspondente
dispensa do cumprimento das horas de trabalho pedagógico coletivo.

$ 5e - 0 servidor poderá ser dispensado do cumprimento das
horas de trabalho pedagógico coletivo quando comprovâr, mediante certldão de
matrÍcula e frequência expedida por instituição de ensino superior,
incompatibilidade de horários entre o horário de trabalho pedagógÍco coletivo e o
necessário à frequência a curso de graduação correspondente ao campo de atuação
de seu caÌgo.

5 6s - 0 docenÈe afasUdo para exercer a!Ívidades de supofte
pedagógico não fará jus às horas de trebelho pedagógico,

Ler Complcnaler a" 1.877112 (Blrtulo o Plrno dc Crneíra c Rcrnunaqro do Magrstério Publlco Municigal dc ltanrrd 0s. - 12

66í'

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 5

59



PREFEITURA ]YIUNICIPAL DE ITAPIRA
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Seção IX
Do Aoúmulo de Caryos ou Funções

Art 3+ - Na hipótese de acúmulo de doÍs cargos docentes ou
de um cargo de suporte pedagógico com um cargo docente, a carga horária não
poderá ultrapassar o ìÍmÍte de 64 (sessenta e quatro) horas semanais, além da
obrigatoriedade de cumprimento dos seguintes requisitos:

I - compatibilidade de horárÍos;

II - comprovação de úabilidade de acesso aos locaÍs de
kabalho por meios normais de transporte;

ÍII - intervalos entre o término de uma jornada e o inÍcio de
outra de, no mínimo, 1 (uma) hora.

Paúgrafo único - No caso das unidades de exercÍcio
situarem-se próximas uma da outra, o intetvalo poderá ser reduzido até o mÍnÍmo
de 15 fquinze) minutos, a critério da autoridade competente, após análise dos
horários de nabalho e desde que não haja qualquer prejuÍzo para o ensino público,

CAPITULO ry
DOSVENCIMENTOS

Art 35 - 0 vencimento é a refrÍbuição pecuniária deüda ao
integrante do Quadro do Magistério pelo exercÍcÍo do cargo correspondente ao nível
de habilltaçao e à classg bem como à jornada de trabalho,

Parág:rafo Únlco: Ficam garantidos aos integrantes do

Quadro do Magistério vencimento nunca inferior ao piso salarial profissional
naclonal.

Art 36 - Os integrantes do Quadro do Magistério Público
Municipal terão seus vencimentos firados na Escala de Vencimentos . Classe
Docentes e na Escala de Vencimentos - Classe de Suporte Pedagógico, constantes do
Anexo IV desta Lei Complementar.

S 1e - Á escala de vencimentos é composta de t2 (doze) nÍveis
de vencimentos, correspondendo o primeiro nÍvel ao vencimento inicial das classes
e os demais à progressâo funcional instituÍda por esta Lei Complementar,

lri Cbmplomontu n"á.877112 (E6uDlb 6 Planrr dc Cqrrn c Rcnuncntlo ch MegictãÍio hrblio Municipol dc ltryin) n!. ^ tl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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S 2e - 0s ocupantes de fun$o contratados por tempo

determinado terão seus vencimentos caìculados com base no nÍveÌ inicÍaì da escala

de vencimentos.

I 3s - 0 serlidor tÍtular de dois cargos docentes efetivos,

quando designado para ocupar cargo ou função de suporte pedagógico poderá optar
pela remuneração dos cargos de origem em detrimenüo da remuneração do cargo ou

função para o qual fora designado, nos termos do contido no artigo 163 da Lei nq

1.056, de 21 de maio de 1972.

Art 37 - Quando houver resÍduo proveniente do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos

Profissionais da Educação ou de qualquer outro fundo que venha a sucedêJo,
destinado à remuneração dos servidores do Quadro do Magistério, o mesmo deverá
ser repassado aos componentes do Quadro do Magistério da Educação Básica como
prëmio de valorização funcional, na forma a ser reguìamentada.

CAPÍTUIOV
DA CÁRRBIRA DO MAGISTÉRIO

Seção I
Da Carreira

Ardgo 38 - A carreira do Quadro do Magistério de ltapira
permitirá progressão horizontal dos profissionals e será consÌituída de classes de
docentes e classes de suporte pedagógico, anquadradas em suas respectivas faixas e
níveis.

Seção Íl
Da Progressão Funcional

ArL 39 - A Progressão Funcional é a passagem do integrante
do Quadro do Magistério para o nÍvel superior da classe a que pertencg mediante
avaliação de indicadores de crescimento da sua capacidade profissional e se dará
nas segu intes modalidades:

I - pela üa acadêmica. ou seJa, tínrlos acadêmicos obtidos em
grau superior de ensino;

lI - pela via não acadêmica, considerando-se a qualiflcação em
cursos de atualização e aperfeiçoamento e dedicação excÌusiva no cargo.

LriConpÍanentrr n'4.t77112 (Eneolto e Plrno dc Camira c Rcnrrnençlo do Mrlstfrio Plbhco Municiprl rte lEpin) tl6 . t{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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Sub-Seçào I
Da Progressão Funcional pela Via Acadêmlca

Art 40 - Á progressão funcional pela via acadêmica se dará
com a apresentação, para todos os integrantes do Quadro do Magistério
relacionados no art. 5p desta Lei Complementar, de documentação referente aos
ínrÌos na seguinte conformidade:

I - Professor de Educação Infantil I, Professor de Educação
tnfantil [I, Professor de Ensino Fundamental I, Professor Adjunto de Educação
Infantil, Professor Adjunto de Ensino Fundamental e Professor de Educação
Especial:

a) habilitação em curso de licenciatura plena: 03 (trêsJ nÍveis,
b) habilitação em curso normal superior de ìicenciahrra

pìena: 03 (três) nÍveis.
c) curso de pós-graduação em área da educação com duração

mÍnima de 360 horas: 01 [umJ nível,
d) mestrado: 03 (três) nÍveis,
e) doutorado: 03 (três) nfveis.

ll - Professor de Ensino Fundamental II:
a) curso de pós-graduat'o em área da educação com duração

mínima de 360 horas: 01 (um) nÍvel.
b) mestrado: 03 (três) níveis,
c) doutorado:03 (três) níveis,

III 'Classe de Suporte Pedagógico:
a) curso de pós-graduaçâo cm área da educação com duração

mÍnima de 360 horas:01(um) nÍvel.
b) meslrado:03 [três) níveis.
c) doutorado:03 [três] nÍveis.

Parágrafo único - Fica assegurado, na progressão funcional
por via acadêmtca, o enquadramento automático em tìÍvel superlor, dispensados
quaisquer interstÍcios de tempo e mediante requerlmento do servidor acompanhado
de diploma ou certificado de conclusão, vedada mais que uma progÌessão pelo
mesmo fator de tÍtulação, ainda que os diplomas ou certificados reÍìram-se a cursos
distintos.

Lrt Complcmcnlrr n" 4.877112 (Esuurto c Pluo dc Crncin c R.mun ratão do Magistéío Público Municiprl dc lleplrr) tls - l5

ú5q

F+'

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 5

62



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
P,sTADO DE 5ÀO PAUI,O

Sub'SeÉo II
Da Prngressão Funcional pela Via Não.Âcadêmica

Art 41 - A progressão funcíonal pela via não-acadêmica se

efetivará para todos os íntegrantes do Quadro do Magistério relacionados no art 5p

desu Lei Complementar e decorrerá da conjunção dos seguintes indicadores:

I - qualificação em cursos de atualização e aperfeiçoamento:

a) quando se tratrr de cursos de especializaçào no campo de

atuaçã0, exceto quando necessário para o provimento do cargo, com duração

mínima de 180 (cento e oitena) horas: 3,0 (três) pontos;
b) quando se traÈar de cursos na área de atuação, a cada bloco

de 30 [trinta) horas: 0,5 (meio) ponto;
c) quando se trabr de rursos em áreas correlatas ao do

cergo, analisados e aceitos pela Secretaria Munìcipal de Educação, a cada bloco de
30 (trintâ) horas: 0,25 (ünte e cinco centésimos) de ponto.

$ 1r - Para hns de atrÍbuição de pontos previstos no parágrafo
anterior, só serão considerados os cursos promovidos pela Prefeitura Municipal de
Itapira, pelos órgãos que compôem a estruhrra básica da Secretaria EsÌadual de
Educação, Ministério da Educação, Universidades ou entldades de reconhecida
idoneidade e capacidade eÌhitidos nos cinco anos anteriores à data do requerimento
junto à Prefeitura Municipal e desde que as entidades ou insÌituições sejam
reconhecÍdas pela Secretaria Municipal de Educação de ltapira.

$ 2e - Os cursos previstos no inclso I serão considerados uma
únlcá vez, vedada a sua acumulação,

II - Dedicação exclusÍva a um único cargo da rede municipal
de enslno de ltapira, apurada anualmente, atribulndo-se 1,0 (um) ponto no finalde
cada ano.

S le - O regÍme de dedicação exclusiva implíca no
impedimento do exercÍcio de outra atividade reárunerada, pública ou privad4 ainda
que seja outro cargo ou função pertencente ao Quadro do Magistério de ltapira

5 2e - Para apuração da dedicação exclusiva será considerada
a integralidade do ano letivo para os docentes e do ano ciül para a classe de suporte
pedagógico,

Lri Complcmcnb ì!'1.877/lt (Pitlarb cPtuo & curçin e Ranunçnttrodo Magisúío PúUÍco Munícrpal rh ltapin) Ils. - t6.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
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Ar"Ì- 42 - A cada 5,0 (cinco) pontos atribuÍdos, somados os

pontos referentes aos fatores constantes dos lncisos I e Íl do aÌtigo anterlor, deverá
ocorrer o enquadramento do sen,idor no nível imediatamente superior àquele em
que o mesmo se encontrava,

Arü 43 - Para fins de progressão funcional por via não-
acadêmica, deverão ser cumpridos interstÍcÍos de tempo de 5 (cinco) anos,

S le - Suspenderá o interstÍcio de tempo todo e qualquer
afastamento que não caracterize efetivo exercício de docência ou de suporte
pedagógico, nos termos do contido no artÍgo 82 da Lei ns 1.056, de 21 de maio de
1972.

5 2e - A suspensão por afastamento conhnuo se superior a

180 (cento e oitena) dlas, determinará o recomeço da contagem do intersitio de
tempo no "capuC deste amigo,

Seção III
Das Vantagens

ArL {4 - 5ão vantagens dos integrantes do Quadro do
Magistério, além de outras instltuÍdas pela legislação vigente:

I - graUficaçâo pelo exercÍclo de docência a alunos portadores
de necessidades especiais;

II - gratificação pelo trabalho noturno;

IÍI - gratíficaçâo por atividade de ensino;

IV - gratificação por avaliação de desempenho

Parágrafo Únicol As gratificações previstas nesba seção não
se incorporarão em nenhuma hipótese ao vencimento do servldor,

Sub-Seção I
Da Graüficação pelo ExercÍcÍo de Docência a Alunos Portadorcs de

NecessÍdades Espedals

ArL 45 - A graüficação pelo exercício de docêncÍa a alunos
portadores de necessidades especiais será deüda ao docente que mlnistra aulas em
classes regulares com os referÍdos alunos incluldos ou no atendimento educacional

Lci Complcíncn|aÌ n' 4.8?7/Ì2 (Ertrllto c Pluro do Crnain c RcÍnuurÈçto do Ma3isléflo Prlbhco Municipnl rtc Ìt+ire) ?ls. - 17 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
E.5ÌADO DE SÃO PÁULO

especializedo e corresponderá a lïVo (dez por cento) do 'lalor do nível em que o

servidor se encontre enquadrado.

Parágrafo único: Para que o professor faça jus à gratificação

0 alun0 deverá ester rêgulârmente matriculado na modalidade de educação especial,

conforme cadastramento no Sistema de Cadastro de AIunos (GDAE).

Sub-Seção Il
Da Graüficaçaopelo Trabdho Notumo

traba,hodesenvo,úd"Trf,;1fl,'JffïXï:ljïïltiy3"iljï:li::â11ï":i'1:
por cento) do valor do nÍvel ern que o servidor se encontre enquadrado, sendo
calculada sobre o perÍodo efetÍvamente trabalhado.

Sub-Seção llt
Da Gratificação por Atiüdade de Ensino

ArL 47 - Ao servidor que, mediante ato da autoridade
competentg desempenhar atiúdade temporária de instrutor, monitor ou funções
congêneres em programas de formação ou capacitação profissional da Secretaria
Municipal de Educaçâo será concedido adicional por atividade de ensino, a ser
regulamentado pelo Chefe do Poder Executivo.

Sub-Seção lV
Da Gratificação por Avallação Funclonal

Art 48 - A gratÍficação por avaliaçâo funcional corresponderá
a 50% (cinqüenta por centoJ do valor do nÍvel inicial de cada classe de docente ou
de supone pedagôgicO paga anualmente em parcela única, tomando-se por base o
resultado da avaliação funcional do seruidor no ano anterior ao do pagamento.

Parágrafo Único: Fará jus à gratiÍìcação de que trata o caput
o seruidor que, na avalÍação funcional, alcançar o mÍnimo de 85 (oitenta e cinco)
pontos na avaliação de desempenho,

Att,49 - A avaliaçâo funcional será realizada anualmente, de
acordo com os critérios constantes desta Seção.

ArÈ 50 - Os integrantes do Quadro do Magistério submeter-
se'ão à avaliação funcional, obedecidos os princÍpios da legalidade, impessoalidade,
moralidade publicidade, eficiência, do contraditório, da ampla defesa e da
supremacia do interesse público.

[:i Complcncrrlrr f 4 817112 (Estsrub c Flino dë Canrrn c Rcmunaegto do Magirl.Ério Púàlico Municiprl da ltapin) fls . I E .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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PaÉgrafo únlco. A secretaria Municipal de Educação dará
conhecimento prévio a seus seruidores dos critérios, das normas e dos padrões a

serem utilizados para a avaliação funcional de que trata esta Lei.

ÂrL 51- A Avaliação Funcional proporciona a aferição do
desempenho dos profissionais do magistério no exercÍcÍo das atribuições do seu
cargo durante o ano imediatamente anterior àquele no qual se der o pagamento da
gratificação mediante a observação e Ínensuração de fatores disciplinares.

Parágrafo único. Cada fator terá seu padrão para efeito de
comparação e mensuração do trabalho desempenhado, sendo atribuídos pontos
que, sornados, identificarão a posiçâo do seruidor na avaliaçâo.

Art 52 - Na avaliação funcional, o padrão ÍnicÍal atribuído a

cada servidor será de 100 (cem) pontos inÍciais, sendo descontado deste total o
número de pontos correspondentes aos apontamentos nos registros funcionals dos
profìssionais do magistério no perÍodo avaliado, relativos aos seguintes fatores:

| - Pontualidade:
a) até 1 (um) atraso no período:0 (zero) pontosl
b) de 1 (um) a 3 (três) atrasos no período, 5 (cinco) pontos;
c) acima de 4 (quano) atrasos no perÍodo, 10 pontos;

II - tusiduidade;
a) até 1 (uma) falta no perÍodor 0 (zero) pontos;
b) de 2 (duas) a 3 (três) faltas no perÍodo: 5 (clnco) pontos;
c) 4 [quatro) falas no perÍodo: 10 (dez) pontos;
d) Ultrapassadas 4 (quatro) faltas, aÌém do desconto a que se

refere a alÍnea "c", serão descontadosmais 3 (três) pontos a cadabloco de 2 (duas)
faltas,

Ill - disciplina:
a) advenência,30 (trinta) pontos por ocorrência no perÍodo;
b) suspensão, 100 (cem) pontos por ocorrência no perÍodo.

$ 1e - Para efeito do inciso I, considera-se atraso a chegada ao
Iocal de trabalho após o horário previsto para o inÍcio da jornada de trabalho.

S 2e - Equipara-se ao atreso, para os fÌns desta lei, a saÍda
anteclpada do servÍdor do local de nabalho,

Izi Complemcnw ì' 4.871112(E6Letul.o c Pboo dc Carrcin c, Rqmuncnção rb Mqirtáio PüLlioo Municipal dc ll4in) fls - 19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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$ 3e - Considera-se hla, para efeito do inciso ll, toda ausência

do servidor, ainda que por motivo justihcado.

5 4! - Para efeitos deste arrigo considerar'se-á falta as

ausências ao serviço decorfentes de lÍcenças de qualquer natureza ou espécie.

$ 5e , Nâo se considera falta para efeitos deste artigo os dias

em que o seryidor estiver ahstado do serviço nos termos do disposto nos incisos l,

Il, lll, IV, V, Vt, Vll e IX, do elL 82 da Lei Complementar ne 1.056, de 31 de maio de

1972.

resurradodasomar.lt"ï;l,t:lÏÏ"j;l;.'fr 

"t[ïïr"H,t:#:irïï,':
gratlficaçâo o servidor que alcanpr, no minimo, 85 (oitenta e cinco) pontos.

ArÈ 53 - A coordenação geral do programa de avaliação

funcional é de responsabilidade da SecretarÍa MunicÍpal de Educação, que deverá
fornecer todo apolo material e técnico necessários ao seu desenvolümento.

Seção IV
Dos Programas de Desenvolvtmento Profissional

Art 54 - A Secretaria Municipal de Educação, no
cumprimento do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei na 9.394/96, irnplementará
programas de desenvolvimento e aperfeiçoamento para os profissionais do
magistério em exercÍcìo, através de cursos de capacitação e ailallzação em serviço,
de no mÍnimo, 60 (sessenta) horas anuaÍs, dentro da jornada de trabalho.

$ ln - Os programas de que trate o caput deste artigo poderão
ser desenvolvldos em parcerias com instituições que mantenham atiüdades na área
da educação.

S 2e - Deverão Ievar em consideraçãc as prioridades das áreas
curriculares, a siruação funcional dos professores e a utitização de metodologias
diversificadas, inclusive as que utiÌizam recursos de educação à distância.

$ 3g - Na hipótese de a Secretaria Munlcipal de Educação
implementar programas de desenvolúmento e aperfeiçoamento por meios digitaÍs,
os mesmos somente serâo possÍveis quando em parceria com o Ministério da
Educação e Cultura.

l.li Cutnplonrnun'{.t7Zl2 (Ésatulo c Pluro dc CcÍEinc ff,wnurrcrçlo río MrghÉio Público }íunrrigd <lc ltrprn) Ík. -20
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
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CAPITULO VI
DOS DEVERES E DIREITOS DO MAGISTÉRIO

Seção I
Dos Deveres

Art 55 - Além dos deveres comuns aos seruidores públicos
municlpais de ltapira previstos em outras leis e normas, o pessoal do Quadro do
Magistério Público Municipal tem o dever constante de considerar a relevância
social de suas atríbuições, mantendo conduta moral e funcÍonal adequada à

dignidade profissional, em razão da qual, deverá:

| - Conhecer, respeitar e cumprir a legislação vigente;

II - preseruar os princÍpios, os ideais e os fins da Educação
através do desempenho profissional;

III - empenhar-se na educação integral do aluno, incutindo-ihe
o espÍrlto de solidariedade humana, de justiça e cooperação, o respeÍto às
autoridades constituídas e o amor à pátria;

IV - respeitar a integrÍdade moral do aluno;

V - desempenhar atribuições, funções e cargos especÍficos do
magistério com eficiência, zeìo e presteza;

VI - manter o espÍrito de colaboração com a equipe da escola e
da comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade democrárica;

VII - ser assíduo e pontual, comunicando com antecedência
suas ausências, e na Ímpossibilidade justíficando no primeiro dia de retorno ao
trabalho;

VIII - respeitar a hierarquÍa, subordinando-se a ela com
disciplina;

IX - acatar as ordens superiores;

X - participar do Conselho de Escola e/ou APM, quando eleito
para tal;

ki Conplemcnrar n'4.877112 (F-sEruro o Pluro dc Ccrírirec Ronuncrr+& do Mrgirério hiblco Municiprt óc lupm) [s, - 2l -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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Xl ' manter a direção da Unidade Escolar informada sobre o

desenvolvimento do processo educacional, apresentando sugestões para a sua

melhoria;

XII - buscar o seu constante aperfeiçoamento profissional

através de participação em cursos, reuniões, seminários, sem prejuÍzo de suas

funções;

Xlll - comunicar à dlreção da Unidade Escolar, de imediato,
todas as irregularidades de que üver conhecimento no locaì de habalho;

XIV'respeitar o aÌuno como sujeito do processo educacional
e compnometer-se com a eficácia de seu aprendizado e não submetÊ-lo a sìtuação
humilhante ou degradante;

reputação ao, "au."a#.; 
'u'"t 

pela defesa dos dÍreitos pmfissionais e pela

XVI - participar do prrocesso de planejamento, execução e

avaliação e de todas as atiüdades inerentes e correlatas ao processo de ensino
aprendrzagem;

)Üll - traUr com cortesia e urbanidade todos os alunos, pais,
funcionárÍos e servidores do Quadro do Magistério;

XVII - impedir toda e qualquer manifestação de preconceito
social, raclal, rell$oso e ideológico;

XIX - acaar as decisões do Conselho de Escola, obsenrando a
legislação vlgente

Art Só - É vedado aos integrantes do quadro do Magistério:

I - deixar de comparecer ao sewiço sem causa justificada ou
retirar-se do local de trabalho no horário de expediente sem prévia âutorização do
superior imediaÈo;

Il - falAr com o respeito aos alunos, pais e demais
funcionárlos e desacatar as autoridades constÍtuÍdas;

lll - impedir que o aluno pafticipe das advidades escolares em
razão de qualquer carência material;

lV - discriminar o aluno por preconceito de qualquer espécie

I.ci Comglcmnlo Ìf {.877112 (Elíltulo c Pluo rhCrrçinc Rcmunaaçlo rto Mrgisúio Púbfto Municipel rlc ltelin) Íls. -zz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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Seção II
Dos Direitos

Art 57- São direitos especiais do pessoal do Quadro do
Magistério

I - ter ao seu alcance informaçôes educacionais, bibliografias,
material didático e outros instrumentos, bem coÍno contâr com assistência técnica
que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho profissional e a ampliação de
seus conheclmentos,

II - ter assegurado a oportunidade de freqüentar cursos de
aperfeiçoamento e treinamento que visem à melhoria de seu desempenho e

aprimoramento profi ssional;

lll - dispor no ambiente de trabalho, de instalações e material
técnico pedagógico suflcientes e adequados para que possa exercer com eflcácia
suas funções;

IV - ter a ìiberdade de escolha e de utilização de materiais, de
procedimentos didáticos e de instrumentos de avaliação do processo ensino
aprendizagem, dentro dos princÍpios psico-pedagógicos, objetÌvando alicerçar o
respeito à pessoa humana e a construção do bem comum, sem comprometer a linha
pedagúgica adotada;

V - receber remuneração de acordo coÍn o padrão
correspondente, conforme habiliução e jornada de nabalho conforme o
esÌabelecido por esta lei complementar;

VI - ter assegurada a lgualdade de tratamento no plano
técnico pedagógico independente do regime jurldico a que estlver sujeito;

Vll - receber, através do sewiço especializado de educação,
assistência ao exercíclo profissional;

Vlll - participar como integrante do Conselho de Escola, dos
estudos e deliberações que afeum o processo educacional;

IX - pafticipar do processo de planejamento, execuçâo e
aval i ação das atividades escolares;

LciCornplementar f 4 t77ll2 (Eílrub c PIuo dc Crmin c Rcrnuncn{ro do M4ií{rio Público Mruriciprl da IEpiÍ!) fls. - 2l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTAITO DE SÀO PAULO

X - reunir-se na unidade escolar, para tratar de assuntos de

interesse da categoria e da educação em geral, sem prejuízo das atividades

escolares;

XI - participar das eleíções dos membros do Conselho

Municipal de Educação e do Conselho de Acompanhamento e Controle SociaÌ do

FUNDEB - Fundo de Manutençâo e DesenvolvÍmento da Educação Básica e de

Valorizaçâo dos Profissionais da Educação;

XII - ter calendário escolar anual e com eìe ter assegurado o

recesso escolar;

XIII - gozar férias anuais de 30 (trinta) dias e perceber um
terço de remuneração conforme legislação corutitucional;

XIV - receber gratificaçâo pelo trabalho noturno nos termos
estabelecidos por estll lei complemenEr;

X[/ - lecionar em classes com adequada relação numérÍca
docente-alu nos, confo rme legi slação vÍgen te.

CAPITUTO VII
Do ExERCÍCro DE CARGOS E PUNçoES

Seção I
Dos Áfastamentos

Árt 58 - Além de outros afastamentos preüstos na legislação
vigente, o pessoal do Quadro do Magistério podeÉ ser afastado do exercÍcio do
cat$o, a critério da Administração Municipal, para os seguintes fins:

I - heqüentar cursos de formação, aperfeiçoamento ou
especialização, bem como panicipar de congressos, simpósÍos ou simÍlares,
referentes à educação e ao magistério;

II - para cumprir missão oficial de qualquer natureza com ou
sem ônus para os cofres públicos;

III - prover cargos em comissâo junto aos órgãos da Prefeitura
Municipal;

t i Co.ttpÍaÍrtLs n'4.t77l12 (Isuütto c PÌü0 ú CrÍÉirac Rerrurprçào dol.lagietdrio PóHlco Mmiclpâl & ltspin) lls -2A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
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IV - substituir ocupantes de cargos de suporte pedagógico
desde que atenda as exigênclas do art 17 desta Lei Complementar,

V - tratar de interesse particular, por perÍodo não superÍor a 1
(um) ano, sem remuneração, a critério da Administraçã0.

$ lq - 0 professor afastado, conforme o "capuf' deste artÍgo
poderá retornar ao seu cargo de origem por manifestação pessoal ou a critério da
Administração.

S 2e - Todos os docentes afastados deverão ter classes e/ou
aulas atribuÍdas anualmente.

S 3c - O afastamento a que se refere o inciso V somente
poderá ser concedido após o cumprimento, pelo s€rvidor, do perÍodo de estágio
probatório e poderá, a crÍtério da Admlnístração e mndiante requerimento do
interessado, ser prorrogado poraté 1 (um) ano.

$ 4e - Para flns do afastamento previsto no inciso V deste
aftigo, o servidor deverá aguardaç em qercÍcio, sua concessão.

S 5e ' O afastamento para tratar de interesse particular
poderá ser interrompido a qualquer tempo, a pedido do sewidor ou no interesse do
sewiço público,

0 óc - Não se concederá novo afastamento para tratar de
interesse particular antes de decorridos 2 (dois) anos do térmÍno do anterior,

I 7c - O docente que estiver investido em 2 (dois) cargos
públicos distintos, poderá afasbar-se de um deles, a seu critério, nos termos do inciso
V.

ArL 59 - O afastamento previsto no inciso I do artigo anterior
poderá ser concedido sem prejuÍzo dos vencimentos e das demais vantagens do
cargo, no interesse da admÍnístração, após cada quatriênio de efetivo exercÍcio.

Art ó0 - Quando o afastamento se der para provÍmento de
cargo não relacionado com a educação, será concedido sem ônus para o ensino
municipal.

ffL 61 - 0s afastamentos de que trata esta seção serão
concedidos através de ato do Prefelto MunÍcipal.

lri ComplcmcnlEr n" 4.877112 (EsloÌulo c Plsno dc Crrrcira c Rtmunaaçfo do Magisrório Público Municipl de Itrpire) Íls. - 2J -
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PREFEITURA MUNICIFAL DE ITAPIRA
E8Í^DO ItE sÃo PaUt,o

AÍ{,-62 - Áplicar-se-ão ao pessoal do Quadro do Magistério, no

que couber, as disposições relativas a ouhos afastamentos previstos na le$slação

municipal vigente.

Seçáo Il
Das Fórias

(rrina) dias de re"* iliÍl;"31.11.ïHï.t"ïlil$ï"fo ,|aeisterio 
gozarão 30

Parágrafo único - As férias dos docentes ocupantes de
funções por tempo determinado poderão ser gozadas nos períodos de recesso,
previstos no calendário escolar, de acordo com o interesse da Administração.

^rt 
64 - 0s ocupantes de cargo de suporte pedagógico

Eozarão 30 (trinta] días de férias anuais, de acordo com a escala elaborada pela
Secretaria Municipal de Educação,

Art 65 - As férias dos docentes e dos servidores que oferecem
suporte pedagógico serão interrompidas quando forem coÍncidentes com lÍcenças
gesLante e de adoção.

Seção lll
Do Recesso Escolar

Art ó6 - O recesso escolar dos docentes será pnevisto no
calendário escoÌar pela SecretarÍa Municipal de Educação e corresponderá a, no
mÍnímo, 15 (quinzeJ dias, nos quais as atividades com os alunos ficarâo suspensas.

S 1e - No recesso escoiar os serwidores poderão ser
convocados para

I - prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação ou
em outros órgãos da Adminisüração, desde que pertinentes ao seu campo de
atuação;

Il - participar de cursos de aperfeiçoamento, seminários,
palestres, orientações técnicas e outras formas de formaçâo continuada.

S 2e - Não haverá recesso escolar nas atiüdades das creches
municipais

ki Cd?pkmmwD'4.t7ZlZ ([stÃuíor Plr,lo dcC6ÌÍrin a Ranunmçlo rh Mgisrúio hiÈlico Muniorpal & Ítapin) ]ls -26-
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PREFEITURA i,IUNICIPAL DE ITAPIRA
F.STADO DE sÀO 9^(tLo

CapÍtulo II
Da Licença Prêmio

AtL 67 - A licença prêmio por assiduidade consistirá em

licença de 3 (três) meses, concedida a cada perÍodo de (5) cinco anos ininternrptos
de efetÍvo exercÍcio no cargo do magistério público municipal de ltapira, contados a
partir da publicação desta lei, sem que neste perÍodo tenha ocorrido qualquer
penal idade administrativa.

S 10 - 0 perÍodo de lÍcença será considerado como efetivo
exercÍcio para os efeitos legais, e não acarretará descontos, exceto os descontos
compulsórios determinados por legislação específica.

S 2e - Para fins de licença prêmio não se consideram
interrupção de exercÍcio os afastamentos originárÍos de faltas abonadas e lÍcenças
de saúde, desde que os perÍodos destes afastamentos, somados, não excedam o
limite de 30 (trinta) dias no perÍodo de 5 (cinco) anos.

$ 3e - A licença a que se refere o caput deste artigo poderá ser
gozada integralmente em perÍodo único ou parceladamente, a requerimento do
seruidor e a critério da ÁdminÍstração, em partes nunca inferiores a 1 {um) mês.

$ 4e - A requerlmento do servidor, a licença-prêmio poderá
ser convertlda em pecúnia, no máximo de 1/3(um terço), a critério da
administraçã0,

$ 5s - No caso de conversão em pecúnia a que se refere o
parágrafo anterior, o período de licença prêmio restante poderá ser gozado em
parcela única ou dÍvidido em dois perÍodos de 30 (trinta) dias cada.

Seção lV
Das Substituições

Art 68 - Observados os requisitos legais, haverá subsHnrição
durante o impedimento legal e temporário dos docentes e integrantes das classes de
suporte pedagógico,

$ 1! - A substituição docente na Educação Infantil e no EnsÍno
Fundamental seÉ exercida, respectivamente, por Professor Adjunto de Educação
Infantil e Professor Adjunto de Ensino Fundamental, sendo que, na impossibilÍdade,
poderá ser exercida por docente ocupante de cargo da mesma classe do substituÍdo,
classificado em qualquer unidade escolar do municÍpio.

Ìrt Complrmotu n'4.t77112 (Estrtulô c P[tÌo dc Crrtcin r RatÌunínçlo & Mrglstlrio Público Monbipd dc lrrpin) flt .27 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ES'IAITO DE 3ÃO PAULô

$ 2e - 0 ocupante de cargo de outra classe de docente lambém

poderá exercer substituiçã0, desde que habiìitado e desde que não haja candidatos

na condição do parágrafo anterior, respeitada a seguinte ordem de classlficação:

I - ProfessorAdjunto de Ensino Fundamental;

II - ProfessorAdjunto de Educação Infantil;

III - Professor de Ensino Fundamental I;

IV - Professor de Educação InÍantil ll;

V - Professor de EducaÉo Infantil I;

VI - Professor de Educação Especial, e

VII ' Professor de Enslno Fundamental II

$ 3e - As substituições realÍzadas por docentes da mesma
classe ou de outra classe somente serão permitidas quando atribuÍdas a tÍtulo de
cargB suplementar e denro do limite de horas preüsto no $ 2c do art 28.

subs'ruição apenas rffii'l'.ìi:,r'i1'':i'::Jï,tï;i::) âi"l:tuo'" 
comportarão

Seção V
Do Professor Adjunto

Art 70 - 0 professor adiunto exercerá a substÍtuição nos
impedimenbos legais e temporários dos proÍ'essores regentes de classe ou aulas por
quaisquer perÍodos e, quando nào estÍverem exercendo substituiçãq atuarão em
atividades auxilíares junto aos docentes, de acordo com as necessidades das
unidades escolares,

$ 1e - Nas hipóteses em que ao professor adlunto de educação
infanril e de ensino fundamental forem atribuÍdas classes e ou aulas em substituição,
em seus respecrivos horários de trabalho, farão os mesmos jus à diferença
rcmuneratória enfr€ o padrão no qual estiverem enquadrados e o vencimento inicial
do cargo substituÍdo, independentemente da quantidade de dias pelos quais se
perpeluar a situação.

S Ze - Ao professor adjunto incumbe o dever de substituir
docentes durante o perÍodo de trabalho coÌncidente com o de sua jornada regular.

ki CqnPlsnfrll!Ì n'4.877i lz (EíruÌô c PIuo deCprtin e Ranuenç& do Mrgistlrio Riblico MunicArl dc lÌrprn) nr. - 2t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DU SÀO FAULO

S 3r - Na hipótese de o Professor Adjunto aceiüar minìstrar
aulas em perÍodo não coincidente com o de sua jornada regular, fará jus ao
vencÍmento inicial do cargo substÍtuÍdo, calculado proporcionalmente ao período
trabaìhado.

5 4e - Não será permitido ao Professor Adjunto de Educação
Infantil e de Ensino Fundamental exceder o limite de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais, ainda que em substituição em período de trabalho diverso.

$ 5o - Ocorrendo hipótese prevista no $ 2!, enquanto perdurar
a substituição do professor docente pelo professor adjunto, este ocupará as mesmas
funções e farâ jus, se for o caso, às vantagens referÍdas pelos incisos I e II do artigo
44.

Seção VI
Da Remoção

AtLTL - A remoção de integrantes da carreira do magistério
processar-se-á a pedido ou por perÌnuta, na forma a ser regulamentada pelo Chefe
do Executivo MunicipaÌ.

Àft.72 - O concurso de remoção sempre deverá preceder o de
ingresso para provimento de cargos da carrelra do magistério e somente poderão
ser oferecidos em concurso de ingresso as vagas remanescentes do concurso de
remoçã0.

flfr.73 - A conutgem de ponhos para efeito de participação em
concurso de remoção seÉ efetuada considerando o tempo de efetivo exercÍcio no
magÍstério públÍco munlclpal de ltapira e dtulos, observando-se no que couber, o
disposto no artlgo 93 desta Lei.

ArÌ- 7+ - Os seruidores em situação de disponibilÍdade
participarão obrigatoriamente do concurso de remoção, escolhendo
compulsoriamente uma das vagas exístentes.

Parágrafo únÍco - Fica assegurado ao servr'dor em situação de
disponibilidade que compulsoriamente tenha escolhÍdo vaga no concurso de
remoção o díreito de retornar à unidade de origem, caso, no prazo de 03 (três) anos,
contados de sua remoçãg seja aberta nova vaga, hipótese na qual deverá
ma ni festar-se formalmente à Admi ni stração.

I.i CornplcrnrnÌrr f 4,t77112 (Eshluo c Phno d? CaÌrinc Rmuncnçb do Ma3islao hlbllco Münidpd dc lqiÉ) Íls. .29 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
F.SIADO DE TÃO PÂI'I.O

Ârt 75 - A remoção por permuta será efeLuada de acordo com

os interesses dos permutantes e a aquiescência da Secretaria Municipal de

Educação,

Seçáo Vll
Da Disponlbilldade e do Aproveltarnento

Art 76 - Ficará em disponÍbilidade o servidor estável e não

estável, por qualquer motivo ficar sem classe e/ou iornada de aula ou sede de

exercício.

$ ln - Havendo vaga em oura unidade escolar o servidor em
disponibilidade deverá ser compulsoriamente designado para ocupá-la.

S 20 - 0 servidor em disponibilidade ficará à disposlção da
Secretaria Municipal de Educação e será por esra desitnado para as subsütuições ou
para o exercÍcio de atividades inerentes ou correlabas às do magrstério, obedecendo
as habilitações do servidor.

S 3e - ConstituiÉ faìa grave, suielta às penalidades legais, a

recusa por parte do adido em exercer is advidades para as quais for regularmente
designado.

$ 4e - Não havendo possibilidade de aproveitamento do
servidor, nos termos deste artigo, o mesmo ficará em disponibilidade remunerada
proporcional ao seu tempo de serviço, de acordo com es disposições do $ 3e, artigo
4L, da Constituição Federal.

CAPÍTULO VITI
DAATRTBUTçÃO DE CUTSSES E/OU AUlllS

ArL 77 - Para hns de atribulção de classes e/ou aulas, os
docentes interessados formularão pedìdo de inscrição em perÍodo fixado por meio
de regulamento do Chefe do Poder Executivo.

ArÈ 78 - Após a inscrição, os docentes do mesmo campo de
atuação das classes e das aulas a serem atribuÍdas serão cìasslficados mediante a
apresentação de tÍolos e certidão de tempo de serviço,

Art 79 - Compete ao Chefe do Poder Executivo expedir
normas e regulamentos necesúrios e compÌementares contendo Ínstruções para
atribuição de classes e/ou aulas, respeitando a escala de classificação.

l,ci Complcmcaìt n' {.t77l12 (F,sututo c Pluo ttc Cantira c Romuncroçlo do Mgisrâio PôDlico MunìcÌprl ê lrrpin) 0s - l0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÃO PAULO

CÁPÍTULO IX
DA READAPTAçÂO

Art 80 - O servidor incapacitado total ou parcialmente para o
exercÍcio das funções próprlas de seu cargo será readaptado de acordo com a

legislação municipal e normas do regime de previdência

Art 81 - ConcluÍdo o processo o seruidor será readaptado, de
acordo com o ìaudo pericial, em cargo ou função compatível com a sua capacidade
funcional, em funções correlatas com o magÍstério, preferencialmente, ser
reaproveitado em atribuições de apoio a educação, observados os seguÍntes
requisitos:

I - a readaphção não acarretará aumento ou diminuíção de
vencimentos nem redução das vantagens obtidas no cargo;

II - a carga horária de trabalho do readaptado será a mesma
de seu cargq sendo vedada, quando docente, a constituiçãc de carga suplementar;

III- não farão jus a progressão funcional preüsta nesta Lei
Complementar;

lV- havendo restabelecimento da capacÍdade de trabalho,
assim consÈatado em inspeção médica, cessará a readaptação, devendo o readapado
retornar ao cargo originário;

V - ao readaptado não será permihdo, sob qualquer pretexto,
negar-se a se submeter à inspeção médica periódica, que será reallzada medlante
convocação feita pela Administração Municipal ou pelo órgão previdenciário,

S 1e - Enquanto perdurarem as condições que motivaram a
readaptação, o integrante do Quadro do Magistério deverá cumprir o rol de
atribuições constante da súmula de readaptação, na seguinte conformldade:

I - se docente, na unidade escolar de classiÊcação do cargo;

II - se de cargo de suporte pedagógico, nos órgãos que compõe
a estrutura da Secrebria da Educação.

S 20 - 0 docente readaptado poderá optar, anualmente, por
mudança de sede de exercÍcio, respeitado, na unidade de destino, o limite de 1
readaptado, desde que as atribuições a serem por ele desempenhadas sejam do
interesse da Adminisração.

lri Complmentrr n" 4.t7Tl2 (Estuuto c Pluro dc Csrcin c REnun!Íq[o do MadsúÍlo Público MunÌciprl rtr ltqin) 0s. - 3l -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
TSTADO I'E IÀO PA(II,O

S 3c - O limite estabelecido no parágrafo anterior não se

aplica aos casos de readaptação da própria unídade de classificação do cargo.

$ 4c - 0 docenÌe'readapudo ormprirá integralmente, no novo

cargo, a jornada de trabalho do momento da readaptaçã0, excluÍda a carga

suplementar.

$ 5s - É vedado ao servidor, durante o período em que

permanecer readaptado, participar de remoção por permuta ou a pedido.

$ 6c - As classes e/ou aulas dos docentes readaptados serão
liberadas, após a publicação da súmula de readaptação, para todos os fins e
imediatamente atribuÍdas aos docentes classificados no processo de atribuição de
classes/aulas ou oferecidas em concurso de lngresso, o mesmo ocornendo com as

vagas provenientes da readaptação de cargos de supofte peCagógico.

0 7e - 0 docente readaptado deverá, anualmente, inscrever-se
para o processo de atribuÍção de classes/aulas, exclusÍvamente para efeito de
classihcação

$ 8e - Cessada a readaplação do docente no decorrer do ano
letivo, a Direção da Unidade Escolar deverá providenciar o seu Ímedtato
aproveilamento, nos termos da le$slação que regulamenta o processo de atrÍbuição
de classes/aulas, vigente no ano em curso,

0 9r - Se o docente na ocasião da cessação da readaptação
estiver com sede de exercÍcio em unidade distinta da inicialmente fixada, deverá
apresentar'se de imediato na unidade de classificação do cargo para atendimento do
disposto no parágrafo anterlor.

S 10 - O tÍtular de cargo de supone pedagógico, ao ter cessada
sua readaptação, deverá assumir de lmediaEo o exercÍclo de seu cargo.

Art 82 - O docenÈe que tiver processo de readaptagão, em
tramitação, não poderá, se titular de cargo, ampliar jornada de trabalho e/ou
substituir docente com carga horária superior-

ParágJafo únÍco - Na impossibilidade do aproveitamento do
sewidor cula readaptação tiver sido cessada, o mesmo será declarado em
disponÍbtlidade, aplicando-se-lhe a legislação pertinente,

lri Cootpfanauar tf 4,877112 (El3ütoc Phflo dc Camin c Ranuoarçto do Mrti$Ërío Público Municiprl üc ltagrn) fu. . lZ
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
ESTAItO TTE STO PAÍ'LO

cnplrulo x
nn vncnrucr.a DE cARcos ou DE ruxçÕns DoGENTES

ArÈ 83 - A vacância de cargos e de funções docentes do
Quadro do Magistério ocorrerá nas hipóteses de exoneração, dÍspensa,
aposentadoría e falecimento,

Art 84 - A dispensa das funções temporárias de docentes dar-
se-á quando:

I - for proüdo cargo de natureza docente;

It - da reassunção do tihrìar do cargo;

Ill - for extlnto o cargo de natureza docente;

lV - expirar-se o prazo da contratagão.

DAs D I s pos I çÕ Bs .i-ÏË ilr,Ïts E rR.aNs r ró RrAs

Art 85 - As vanugens preüstas nesta LeÍ Complementar,
aplicáveis aos ocupantes do Quadro do Magistério Público Municipal, não implicam
em prejuÍzo das demais concedidas a todos os servidores públicos munÍcÍpais de
Itapira.

Art 86 - Aplicam-se todas as disposições da presente Lei
Complementar, naqutlo que for compaível, aos cargos em extlnção constântes do
Anexo II, inclusive a progressão funcional.

Parágrafo Único - Ao Professor de Educação de fovens e
Adultos aplica-se a jornada constante do artigo 27,111, "s" desta Lei Complementar.

ArL 87 - Nomeado servidor titular de cargo do Quadro da
Secretaria Estadual de Educação afastado por força do convênio de munÍcipallzação,
para responder pelas funções de cargos das classes de suporte pedagógÍco, referido
servidor perceberá gratificaçâo correspondente à dlftrença entre o salário base de
seu cergo e o nível inicial da classe para qual for designado.

Art 88 - Os atuaÍs integrantes do Quadro do Magistério ficam
reenquadrados na forma estabelecida nos Anexos I e Il desta Lei Complementar,

óçtlrytd tlr. .ll -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
BSTADO DE SÃO PAUÌ,O

$ 1s . 0s servidores serão enquadrados nos níveis inicÍais,

dentro da faüa salarÍal da classe a que pertencem, respeitada a jornada de nabalho

a que estiverem sujeitos, obseruado o artigo 23 da presente Lei Complementar'

$ Z0 - Caso o valor arualmente percebiCo seja 6Upcfi0f a0

valor inicial da faixa salarial a que pertence, o servidor fará jus à diferença a tírulo de

vantagem pessoal.

Art 89 - A Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal, com colaboração da Secretaria Municipal de Educaçã0, apostilará os

rírulos e fará as devidas anoteçoes nos prontuários dos profissionais de educaçâo

abrangidos por esb lci Complementar.

Aco mpa nh a m 
" 
n'o o. t .",?: 

" 
ì. lïx,,oiÏ:o 1., i,*ïT:' ;ïï.":,xïl :: ". 

",-1:membros terão suas designações pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, prorrogável
por igual perÍodo a critérío da Administração.

pariúriadeAcompanf."f"ffi 
t;.J";:l;i.ïõï:ïf; 

d""il:ï'Js:;"$ï"::H"'i,:
estudar as condÍções de rrabalho € propor polÍticas públicas voltadas ao bom
desempenho profissionaÌ e à quaJldade dos servlços educacionais prestados à

comunidade,

Art 91 - A Comissão terá a seguinte composição:

I - quatro representantes da Secretarla MunÍctpal de
Educação, sendo um deles o prcsidente;

lI ' dois representante dos cargos de suporte pedagógico,
escolhido pelos pares;

lll - dois representante dos cargos de docenres, escolhido
pelos pares.

cheredopoderr.".,í,.,:"ï,1.t3Íj:';:J,fi ,'#t*"j:H::XËïïl1"oo'atodo

Quadro do Magistér,":*-3,'.;f"tlïil;ï"',""t"',..o;ïfiï1ï.:::, ïlïï,",ï'r'"1 l:
I egislação municipal ügen e,

lri CrÍtlplamtrr n'{ 877ll?. (FrrÊno c Plrno de Csroinc Rcmuçraçlo do Mrginár'o Püblim Municiprl dc Írrpin) flr. .l{ -

5fl8
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PREFEíITURA M UNIcIPAL DE ITAPIRA

5*q

NSTADo D8 sÀo PAULo

Art 93 - 0s servldores titulares de cargo da Secretaria
Estadual de Educação, Iotados nas unidades escolares do MunlcÍpÍ0, por força do
convênio de munÍcipalizagão, durante à vigência desse convênio serão consÍderados
como integrantes da rede do Magistérlo Publico MunicipaÌ para lodos os efeitos
desta Lei, não fazendo jus, no enLanto, aos direitos e vantagens especÍficos dos
servÍdores municipais.

Parágrafo único . Para aplicação dos dispositivos desta Lei
para os professores do convenio de municÍpalização, contar-se-á o tempo de efetivo
exercÍcio na rede municipal.

Arü 9+ - Fica o Poder Executlvo ltíunÍcipal autorizado a

elaborar os atos necessários à exeanção da presente Lei Complementar.

Árü 95 - As despesas decorrentes da execução da presente lei
complementar serão atendidas por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento, conforme as nonnas Iegais vigentes, podendo ser suplementadas, se for
o caso.

ArL 96 - Esta Lei Complementar entrará em vigor, a partir de
01 de janeiro de 2013

Art 97 - Revogam-se as dlsposições em contrário,
especialmente a Lei Complementar nc 3.648, de 29 de junho de 2004 e suas
al terações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA" em 04 de abril de
20t2

H NICOLAI
PREFEITO PAt

Registrada em liwo próprio na Divisão de Atos Oficials e afixada no quadro de
ediuis na data supra.

BETLUOMINl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ISTÁDO DE SÃO PAUIO

ANEXO I

=QUADRO DO TAGFTÉRO, A QUESE REFERE OARTIGO5.O=

fuxillar de

EducaÉlnlail

('Êr (hmplctnstlrr n" 4.t77112 (êsÍlulo c glrro .b cstttn c Rcmtlr..Eçlo do. M4isulio publico Mrrnlcrprl dc lrrpin) íÌs. . 36 -

2e10

2e10

GIASSES DE DOCEÌ{TES

SltuaçloAlurl Situaçto llovr

Drnomlnçào furnt Ìrbela Frhr Dcnonlnqão Quant, ïabela Frhr

m
I

I

ProEsorÁdjunto de

EducaÉ lnhnlil
40 3e8

PmíeworAdiunto da

Ensho Fundsrenbl 2

Prcfrseor Adjunto de

Ensino Fundnnenlal

PmÍessor dg Ed. lnÍErül

EO t e6

Prolessoí de Ed. tnfanül I 188

Á
350 I

Prcft$roí de Ed. lnhnül

ll 114 5

Prc{esoor de Ed, lnÍutil ll
150

I f
Proíbsor de Enslno

Fundarnentrl I íí8 6

Ptúe*sor de Ensino

FuÍÉaÌflsnld I 130

Ptohtsor de Enslno

Fundamanhl ll

lneËElenta

17 7aQ

Ptolbss.. ds Ensino

Fundamenbl ll
40 I

5,8,1í

e12

ProÍssoí de Educação

Erpecial 10

/ú\
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õrt
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

E8TÁDO DE 8ÂO PAÌ'LO

ANEXO I

(Contlnuaçüo)

CI.ASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO

SÍturgáo Atual Sltuagão ilova

Denomlnrção Quant. Trbola Felrr Íhnomlneçto Qurú Tabelr Faixr

Assessor Pedaóglco

de Creche

01 lr 4 Assessor Pedagógico

de Educação lnÍantil

10 t1 2

Assessor Pedagógioo

de Ensim

FurÉamenhl

08 il 7 Assoõsor Pedagóglco

de Ensino Fundamenbl

15 4

lnexblenle Asseasor Pedqógico

de Educaçào Espedal

04 4

04 I Assessor de Ensino e

$peívisão Escolar

06 5

Assessorde lnspeçáo

e Planejamenb

Esmlar

M b Assessor de lnspeçáo e

Planejaneúo Escolar

01

Assessor de

Odentação

Educacional

02 l1 7 Issessorde Orienqil

Rlucacional

02 lr 4

Vic+DirBtorde Escota

de Educagâo lnfantil

07 3 Vbe-Dlretorde Escola

de Educaçpo lníanlil

10 il 1

Vice-Oiretor de Escola

de Ensino

Fundamenhl

06 7 ViceDiretorde Escola

de Ensim Fundamental

í5 il 4

Diretor de Escola de

Educação lnfanlil

Í0 lt 5 Dirclorde Escola do

ftrcação lnhntil

Ditnbrde Esola de

Ensino Fundamenlal

Pedagogo

10 5

Dir€toÍ de Escola de

Ensino Furdamenlal

09 I í5 ll 5

Pedagogo 02 It 2 07 il 1

09 il 1 DÍretorde Cmdle 15 I

Assassor de Ensino e

Supervisáo Esmlar

3

Encarregado de

Creche

t>ã
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5\u
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

ESTAI}O DP, SÂO PAUTO

ANEXO II

= CARGOS A SERE]Ú EXÍINTOS NA VACÂNCIA, A QUE SE REFERE O PARAGRAFO

útttco Do ART. i,o =

DenomÍncção

PnoÍ. de Educaclo de Jovens e

Adultos

Donomlnaçào Denomlneção

Encaregada de Crcche Encanegada de Crede

lrr Complmtar n'a.t1Ìllz(Eztoto c Pluo dc GmiraçRcrnuncnçtD do MagiíarioPúblirc Mmrcrpr! dc Ítapin) lts - 38 -

crÁssEs DE DocEl{TEs

Siluação Alurl Situaçáo Nova

Denonlnaçóo Qurnt TabeQuaÉ ReÍ

06

PpÍessor de Educação de

Jovens e Adullos 08 4

Siturgão Alual

Quaú Reí. Tabeh

CIÁSSES DE SUPORTE

Sltuagão Nova

rnt. FaÍrr

0í (bA 0í 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPÍRA
E sT Á no r)P. sÀO PA fÍ l.o

ANEXo lll

= QUADRO DEI,ONSTRATVO DE CARGA SUPLEI,ENTAR DÉ TRABALHO, A QUE SE

REFERE o panAcuro 3.oDo ARï.28 =

TABELA r- rouclçÃo tNFAt{TtL

HoRAs DE ÌRASALHo peolcôctco
ET LOCAL DE LIVRE ESCOL}íA OO

DOCEÌÍIE

HORAg ET ATMDADES
cot ALulros

HORAS DE ÏRABALHO
proloóctco tA Escotá

33 3 4

28a32 3 3

21a27 2 3

20 1,5 2,5

12a19 1 2

8a1í 1

TAEEIÂ II- ENSIT{O FU}IDAMET{TAI

Lcr Comptcmcrrter no 4.87?/12 (Estolo c Phuo dc Ctrtin r Rcmuncraçlodo MlgislÉrio Público Munrcipol de Íuprra) lll. .39 '

0

rcRAS EII AÌMDADES
COT ALUNOS

HORAS OE TRABAIHO
peolcócrco l{A Escol-À

HoR^s DÊ TRABALHo peoloôolco
EH LOCAL DE LTYRE ËSCOLHA DO

DOCEIITE

33 3 4

3 3

2 2

28e32

23a27

18a22 2 2

12a 17 1 2

8eí1 I

AA
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@
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPIRA

ANEXO IV

. ÉsCATÁ DE ì/EIICIí{EITTOS òO OUADRO DO HAOISTÉRIO, A QUE SE REFERE O ARÏ. 35.

ÌAEELÀ I - C|JNSSE DE OOC€NTES

rv E vil I XT xtv xl/ [1 n|

a í.-ttÉ É azt27 6

G r rã rr, E rãl)
Éigi4 ã 1tt tl

_33tËL
r8É

^I{ s,È_
d

É ilú! il!Nil 6! EN Ë!15ft ÉrltÈ É lãr -,.--L-.*, E!€E;;;, EIJIPë
Ë !ÊÍz

6 td5
Ë!!fu 6tzFx à| tDrl dìgtt dr*ttE2Glt

Et!s!a d tr!6lt ÉttÌtv o t tllt'u t ot uì x ttttlr E I n! b\ ã trrtr B
ã 24aat at ;ttro',s > ma

E 2!415! É z4t ?t

r.. - --]-r,rn rt .Rl,!. ã ? ?t3d .8t 2 !.?.t
Fl.t_1!tÃ .!ItgÍ_lq ! r Ì?5.$iru ìK!lFl r9r?.s--_----'-'- 8t ?l.s rlr

N

E ?ft.J:
d

lÌ{ra

l.rCmr!.ìtutra 8tUl2(f.r4ectluoèCelír! lt6qq4&doVontÍ.rlo Prìüll.nÌ.lLrúipd &lu9rF) n, -(0-

*-
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PREFEITURA ITíUNICIPAL DE ITAPIRA
98ÌADO DE, SÃO PAIJLO

ANEXO lV(continurção)

TABEIÁ II.CIâ6SE DE SUPORTE PEDAOÓGEO

llÌvcl

Fr lrr
il Íl tv v vÌ Itl

I R3 í.4sl,m Rt r.5?3"65 Rl t.509,75 Rtí,6/0.7í | Rl r,7ôE,20 Rl r,85r,8E Rt Í.94{,f8

2 r R|1,Íí0Ë Ft r,0õ6,íE Rt r.7{Í,00 Rl 1.026,11 : RI í 9Í9,5s Rt 2.0íüí1 Rl zÍÍ6,31

s Rl l.Et?,Xt Rt í3r.t2 Rt 2 03t,14 Rt 2,132,ô0 $2.n9.33 Rl 2.35í,20 tr 2.10!,E0

a Rt t,0{1,&t Ë2D3rl{ Ë 2.Í10,89 Rl 22{7,93 RS 2,3ô0,33 R!2.fl8,3õ Ë2.m2,2ú

s Rt 2.5ó1,69 n2.w292 ú2l'7,57 Rt ?s8,85 R5 3 117t0 Rt32tt.2t Rl 3.{30,SJ

L*.r CompÌmrenw ÍP 4.g77ll? (Esratulo e Flrno de Clntlnc RÈnmsÌrdodo Mu5is!Íio Públio Muicrprl dc Íupin) flr. . 4l
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5rÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
D ST^ Do DE sÀO n a li r,o

ANËXOV

= CATPO DE ATUAçÃO DA CIÁSSE DE SUPORÌE PÉDAGÓGICO. A QUE SE REFERE O

ARTIGO E.o =

noa na educ;ção ìníanüÍ, de
qEdÌe;

Íl - Conhecor o Pruielcr Politm Pedagôgico da
e o Planc I'iur de

DËNoH|NAçÃo DA FUilçAo DESCRTçAo SUIARÍSf,HA

DAS ATMDADES

nol !EATnEUÍç0Eü

Pmíl'|oÍAdiunlo dc
Edttcrflo lnírnül

Aluat na &dncÀ na Educaçfo
lnhntil modalklarhs cndre e pr$
escda

| - omparecer diariamente na unidade esolar em

qus tsnha sede de cofíÍrole de erercifu, duranle o

lumo para o qual Íoi dosignado;

ll - parlicìpar das aüvidades do ptocssso ensino

apíEndizagefi;
lll - pa{idpar da elaboração do plano escola4

lV - euxillar os proÍessores regen'los dg daEs6 e

aulas nas aüüdades necsssàíias ao d.erÉmenb do

aluno:
V - ahrat nas alìvrdados de apoio.reorperaçã0,

Junbmenl€ com o professor ülular da dasse ou
aula, ou sob sua on'entaçá:;

Vl - substituir o proÍessor regenle de dassss e
aulas em suas lallas evonluais e ìmpedrn:nlos
legais e trmpoÉrios, por quaisquer perhÉot,

siüiaçao na qual desempnhará iíegrdmede a
ahbu(Ëe do substituÍdo.

Pro{uror Adjunlo dl Enríno
Fundrnrunbl

Aluat na docâflda no Ensino
Fundanenbl

| - omparecer diariarnente na unidade escdar eÍn
que lenha sede de orírde de exerci*1, dumlo o

&mo paa o qual íoiduslgnado;
ll - patcipa das atvrdades do prccasso ensino
aprendizagem;
Íll - pafiicipar da elúoração do plano escolaç
jV - auxiirar os proÍessores regentes de dassas e

aUÍas nas atividades necessárias ao alendimsnlo do
aluno;
V - aürar nas alivÌdades do apobreoD€íBÉo,
junldìrolt€ com o piolessor ülular da dasse ou
aula, oti sob sua crrian'.ação;

Vl - subslituir o prc essor regente de drc€6 e
aulas em suas íallas eysnluais e impedlrnanbs
legaís e lemporàríot, por quatquor psrÍodc,
siUacÉo na qual desempenhará inlagnlmenb as
afÍbulpes do sbslituldo.

Profcuor de Educaio

- AtuaÍ na doo0nú no ámb{o da
€ducação inhnt|l, na modalHade
do credl€.

l*i Complancnter n' { t??/ l2 (Eltllob r Plano dc Carrcin e RaDun€nçfo do Màgríério Públi:s lrírln:r;pal dc Íuptn) Íls - 42-
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#
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

EETÀDO DE IÀO FÁtILO

{ll - Paíidpar de elaboração da Proposla

Pedagôgica de sua inslihrição;

lV - Planejar executar, acompanhar, avaÍar e
rogistrar o l.'se nvolvirrp,rtr da cr,ança a fim de
sttbsidiar r€llexao õ c apeileipanenlo do lmbalho
em mnÍornidade com a Proposlâ Pedagôgica sob
oènlação do coodenador pedagógico e ou dirulor
de escoia;

V - Regìslrar a lreqüôncia dÍária das críanças e
encaminhal È la.ssca respcrlsúler,

Vl - Garanlil 1, 3,'i;1",;irr q:ru eslão iníciando, bm
q)mo aos srrus 'eslrnnsáve:s, um perlodo de
adaplaçào e : acothlra'il Ì.a Ìnstilulç3o;

Vil - Receblr: Jìanar,'e.ii: trli c'iarrças na enl,ãda e
acompanhá-1as na soidr da inslihriflo
proporclonando um ar,;bìenlr acrlhedor e aíeli'vo

durante sua pemanérrcia;

Vlll - Acompanhôr a*, tenlJives dag criançc,
inceniivar a 4rSndrr.rge. ',,.t''-..ult elementos para
qrc olas a'rôiì:oul -,Íi, .'uils hipóteses sobre o

mundo;
lX - Estlrnu.ir l: el -'r.t,rçr:t É.'Í' seus proialos,
aÉes e d.:.,lrbe 1r.,
X - AjuCur ìs ciì+rìç3s 3ir suâs dtlïqlHad€c,
desafiálus : rlespeitir: i-.) ,ito,rçâ0, .-uriosldade e
paúbipação;

Xl - Orge,irzur, crignlt:' e lel:' i,:lo uso adequado
dos espag:. ê . .'.'- '. ')! ,," ..;rsários para o

desenvolvim?Ìilo iús 
= 

: íC:. :' -.e,

Xll - manter permó;i;,,.É cri,:rlo com os pals ul
tpsponsáver: l pall'.'i,,. ,, 't o-rrr os meemoe dos
snconuos de cricn:.:çJw Cl ,n'.IÌiuiÉo;
Xlll - "a'r.:1ip0, a p; rJor alividades de
des€nvol'rrr,3, 1o p.-í.':rir. -j paía meltnda
permanec:r da qualriads do labalho da equÍpe;

XV - Crie',rar -:t':,i'rl!.;itrt.: as cilanças em
rclação ar ,'uau bl., --!r, -!'Í.5iderando I su8
saúde lÌsic-;, ;,:3Íì.ri, ;:ìvì-'1;i:;a e social, tonando
als medijas ncüJc:úiias í,iì ocorÊncia de
alteraçõ€s,

XV - Propcr t çzt'..-";,, c,: f r,.r:,lJeiras adequadas
a ías€ i,ji Jes:rìrcÍvírr.;r..- da crÍança, em

úloÍenlsg i€Ë.çcr,
XVI - Esr;nu'ar i:u (ìtrinçut, ,'a rcrnsewação dos

dìbenF: ç'.".j,ifltt,' i ' rJl:r ii .i:
XVll - M:-, lc n;c. -.rr,.1.1., o '. slr'.o pessoal das
crianças.

XVlll - J-:s€tr.Lri..., ;.itoí.pJnhaÍ e orienlar
atiüdadcs qi/u pior,'rrvàrn r aquls,ção de hábitos de
higiene e s'.rú3c,

XIX- Dar blrÌrc ,,:- b i-- ìs s nas

[:i Complcmcntar n' 4.t7lÍ2 (Ëoauro c Piano de Crntín c Rcmunar$o do Magis'.,;,u .'ubl.-r .rr.r.r*;pÈl -; Íirr)irs) ÍÌs. - 4 3.

lnírntll I

'^ ,./
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588

PREFEITURA MUNICIPÂL :TAPIRAnt-
. 'r4ft a &\6-flt-I

EfTAIIO DF, sÃo PÀr't í)

sslimulandn: - ,h-: "'
XX - Gaaniir : blr'.' -: r;) ..-'iri'rle, para os

bebés, (,; ì' j'í.,"., I .' ì '.iiyidades

dheni k rua,
)fit -.1íìç':r.'-;. 'r: ,, i.; - : , ': ');.;.-li
XXtl -Trc*ar Írrqar .'rl.Í2.,r'r lletÉs,

XXlll - Auy:lig. c".i j'.', r ;.. ' '.iu- as uienFg
no @tìtrcre de c,iíí".,;ls;=: : se necessário

omphtar a nig,sne

)(XIV- Ar:'-s,"'^,'-', .' '. -r'i,pletar o banho
das crianç.r:,

)fi\' - O,ìe , l'r, .D,; .'.' rlupas

pta; ,r' ;a ' rj - Ì; ,a.- ,ia;' , que,

gfadaüt,a' ü. ,-. ..i- - . -,: z '. ..),

)fiVl - Íl' By- tìii .r t. :.'..t.t-at -rS Cíiançàs,
p€rmanel::Ld- jL r: L.,.lt-.
XXVII - r;:enl',ar r -'.r,: :':ge.. ot J'versos
alimenlos ri r't . Í,. ,È / i Jir . ',.. . 4a ,n sütuìçáo
eduçacic',-1, '-";:.,1- -- ,'t - : paladar ín
cada um, - -riri;r,C..-: u -c, t.ir.-.-r J r.::.,rcmia,
XXVlll - t);il' ,:. , .'- .. .; ,- .:i iL . s-laçàl
c hidralaçro "',; c'iarçt-,
XXIX^ Al,;.r:.....s L .- - .. . -\ .., r-.. . .riando a
eructaçãu::,,:,r ,: ,'-l- ; ,.'..
[Ì. - Ì.1:,1 -. i,' ., e,_ i LL_ -,_r; lr:;ÈS e aS
crianças up'-";o sJL r., -.- ,.,, .,. -," -t.
)üXl - rV.' . .g ir, . : ,..j,ii;:al de
lrõt'zho :, iL l, .. . : i..j '. - ï..1=. ;r.:lizDrem

sobre o':lr;.'..:.,. i- "rr-r , Ì.r .',. ".-,";á-, ,u/ì ctrno
2elai pe.;, .-- -r/.,., - . ,l' .- : bom
aler.dlmei;.i ., 7-J, üt,,

)üXll - E,:r,',. -; -- -.- ,:ì- . .. - ,.i- -.-, q,anlo
aOS üSpeÈi,:..L L!*'- '-,-- r. . r.;-.J/,iJ,
XXX(Il - Ir--,,...' - ..J w. .r(.. -J :Jr -i'i,iluedo6
oonícrrne.:,'.....;ju :J--f .. ,

XXXIV - ì.i-.J."1"' -- -':!.r,:s qu6
sgltEiizn.--, Í,! ,- :, ..:, - l'_:#rio
feg,l'ai i.. .;..L, :,. , -t- / - --J-... ;,< È :-.em
gll' deo -,r
)(XY,r - -,i ,.,.', :... .,..r,Jrrii,,roij=-S t üi.r,nores B

8ollcitaí :--..;.,,. -ií - ... . , . -. ._ìgle-as
ilEa's;
)üXVl - ,".._.Ícr€m
de(crnirz,--. r-\. ty t v..._ .,

- F"íiOjy". \s u,uvJ,dv-,, v!
da esota,
ll - Elaborc r ,-, .y',,, É. ,.i i
PrOpOSta y,;r,.,. g,ü. í., --.ürL.
lll' Z;Jar p-:. c/, Jr,-r.yqi,,. Jv. ,,,-..1-

Mii,,..,a. or,-,r rJr.r.,: d,,gÍâs aul

lrt cotnplmw n'{ 677112 (Brrroo cPtmo de carrrrnc RôìffiÍsçãodu ,v,dtrj.L... - ì -L ,.., i,L rLrai rìs. - 44-

.-"u.-,-."3Jgca

..-. -, , . lcjJlìdo a

Plofõror do Educlgão
lnÍrntil ll, Pníeuor de

Atuar na dooâírcia conhme o
campo de ahl4lb fuado poÍ Eslra

lei.
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PREFEITURA MUNICIFII ! 9F I?APIRA
ZsÌAItO DE sÃo i

estabelecilrr
V -Paíir;Fa' ;'r', " , "1,= ,
ao plane:;r'.-lo Ì: +"',:!,r
pt.rfrsso.,t'
Vt Cola - " r, r'ì -'" ''

8stâle C('íi ' '. 1ì

Vll . [.'tr'r;l'"t", I

indrsponsaíi,::: -i .w'Ì

educacjonals ta- 7,7iç: : 2

^ - -r-t(,. C.d'nados
' 'eçnrloÍvjmento

1:ì l_^ì:.,,ti3Çao da

r'er a;s tareÍas
. lr.s fins

,'.',:i,rsgO de gnsino

'-,rr--:gógica

'' .: .r;ltìdo a

'as sules

- . -.c,'rrfli*çfg5

:.- desinvolvÍmonlo

,1 --, i- lii'..úll'?tVOs

rl.;ie,ç;ao da

,è1,:..J rzíOlas

- dcs fins
ú .,i' -r. enii,lo'

-'j'r.rlil llSS

J':'lìJVer a

;'-,":,riades

| .. LÈ \. we . ,v ,. -.Iu.-;ícxlui na
Unicade i... -r

il i,l-',.', lu-; , ,,Jl-.... -J .,t.-iJ- eSCJlaf

inY!,rl:r,;,." v úffi u.d.

lÍi. - . .5 i,u-r -... , .,ìf . -- ; ,-, JCipaf
de [l',j;.; a. -r'r..1.ì1. . ,1o, , '. ; ,.-. , .iaú.

lV. nr r,ic'JÍ ì/VJ.- ,. rLs- -, ,ii uv, - ,, .i;iCaS
pl,.: :,ll .,i '.:. .. --!,.ir . ,..' -r " 'c, 

.. ,scoÍar,
ütardo . ,/,u,r\.,-> \,\, 1Ju.t..e . ,, ir,
V. .. i., ,.... . . n .L - 'r. .i.Vl. . ., . ,.-,Er .-i r,.,.. -ar, , . .., ..^tei,;ì,cias.

Vlr. ri.:..2u(t.':. .)t-,L ', r,,,, -.-ìe-:'fiCa
0S ,,. Jlt--- r - j iJlr., 1iì : ôilb ,L ,..i!=fiì,
Vlrl. .'Èr .É. - r,..!, - - ;' r.rÈllâS
O(,i.tc.'r: -,r- -r r,-., . -. ...- . . . .-,. ,r.1, -.tvS.
l)r .- . t;,, ...,.., ,... . ì. - .. - -i-y. - os

pr"i:rr,,.- -, " .r,.u,ì
X :vp. 

",1,",Í€cuPeftìç'. ., - .,-
X . , i..', p.Ì.. ,.r

.;t.r 1{,. dg

!:.'

Enrlno Fundrncnlal í,
PrcÍarror de Enrino
Fundrmrnlal ll

Robror do
E prckl

Eductçlo

Desenvdver eürtrade de
doaándo ln Í€sp€drc campo de
aluaçã0.

Dlretor dr Ercolr do
Educrçlo lnÍrntll e Dlrebr de
Ercoh dc Enslno
Fundmantrl

DÍtSÌr todas ar
podaSóSícas e adminlsffiivas
inemnles â Unidade Escdar

atividadaa

lÊr Coilplcmcntar n" 4 E77ll2 (F-srluto Ê Phrô dc Cancio c Rrmrrncnçâo do . i. ;g,. in -45

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
3 

(0
19

84
69

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 5

92



ryvj

PREFEITURA IT,I UNICIPAL DE ITAPIRA
Esr^Do DE sÂo PAULo

l. Re pela dÍEÈo da escola no
horáno que lhe é ooliado.
ll. SubsüfuÍr o Oirelor de Escola em suss

ausèncìas e tmpedimentos, obdecendo ao ol de
a{iüdades do D[e{or.
lll Assessoíar o DjrcÌor no desempenho das

úÍbui*s que ihe s5o póprirs.
lV Colaboranas aü$dades rclaüvas ao sebr

pedagógio, a milúeflçâo e conseNacËo do
pÉdio e moblÍÌâìo escolar.
V. Alda no conlrole e pebirnento da

merenda esolar.
Vl. Pallopar de estudos e detiberaÉss que

alelsm o pÍocosìo educacional,

Vll Coiaüorar com o Direlor no

indispensáveh a boÍn funcionemenh da U.E,, his
c0ín0: liw0 porÍ0, faÏtrs, pDnbádo, oÍicios, otc.

Xlï Comunicar ao superio, loda e qualquer

su*nchdaLlE
Xill. Criar cond(tes de organiraçá0, discpina,
intorço Ìnterpesoal

XIV Supruisìonar a metenda escolar na U.E,

)U. Argmiat os evenlos cÍyÍtrì e

mmemoratirps da U,E,

)Ol A*rinar junlamenle com o trsponúvd
pela *cmtaria d0 escola todos os dcrrnsnlos
rela{ivos à üda esolar doo alunos, exgedrdos peh

UE

Xul Respondeí pelo cumÈinento, no âmbilo

lda esmta, das kis, regulamenlos s deteríninaÈ€s,

lbem omo dos prazm para exec{iÍáô dos trabalhog

I estab€lecÍdqs peìas auhddadas supedorcs.
(Vlll, Apunr ou Íazer apurar iíÍEgulandades de
qlP wnha a lomaí coírhgcimenlo no ámbito da

escola e comunicar rc superior imediato,
XIX. TAar pla conÊsryação o manubnÉo dos
bens paüimoniais,

XX. Coorüenar a daboração do proiírto

padaSôSim.

)0(. Odenlar e acompanhar as hofas de
trabalho pedagfulco e coEtivas,
P(1. Propiciar o rnÌercámbìo enfe íamilla,

escola e comunidade.
(Xlli. Ereoíar larelas corelatas às aima
desc{itas e as que brem de{ernin#as p€la dena
imediía.
lXlV. Responsabllzar-w pe{a Éducaça de

Jowns e AduÌlos ministsada na U.E.
OV. Subodinar-se e cumpdr todas as
delaqnÍnaËes da SerrelaÍia Munidgal de
Educado.

Vìc$Dirotoí dc Ercola de
Edusrgio lnfrntil c Yicr
Dlrutor do Ercola de Enrino
FundrmcrbÍ

DiíBrr lodas as ativÍlades
p€d€góg'css e admÌnìúatjvas
ineEn(es à Unidade EscDlar , sm
olsboraçtu om o dire{oÍ de
escnla,

Lrr Cooplnqtg f 4877112(Egttuloe Plffi dc Cmin. Rrlnsnsrçlo do Mc&sdno Pübtlco Munrcipol dc loprn) Íls - 4G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

dos horádos dos docantes, dlroenhs e
Íuncionários.

Vlll. - Eracular tareÍas corrslatss às acima
dcsditas e a9 quó brem detenninedas pela drefia
i,rnediata.

Arrerror de Enrlno
Supanblo Escoltr

Asessonar no paeiamenlo e
supervisionar 6 atjvidades
pedagógicas do Síema Munlcipal
de Ensino.

l. Supelislona, orienbr, mmpanhar e
conlolar a waligo das Fpodss
pedagôgicas das Escolas do Sislema Municipal

de ãsino
ll. lssegurar a onslanie ÍefoiníoÍnação às

popodas pedagóÍices das escolas de sua &ea
d€ atuaçâo.

lll. Assis&, tecnizmente, aos dirutores d€
escolas sohe a ele boraSo, erealÉo e
avalia@ das prupostas pedagógk;as e pojelos
oísnnles ás suas unidades escohres,

lV. CompíÌbilizar oE projetos da àrea
adminisha[va e téolopedagógica a nlvel
intel+scda e com 6 da SecÍetarh MunicipaÍ
de Educaçb.

V Analisar os dadc rulativos às esoobs que
integraÍn a Secrslaria Munrcipal de Educação e

elabrat altemaüvas de solnçâo paía os
problemas especllìcos de cada nÍvel e
modaljdatle de eruino,

Vl Cumprk e lazer cumprÍ as disposições
legais rclaüvas á organizaçâo pedagógba e
admlnisffiiva das escolas, bem como, as

mÍm6 s dlrdrr'zes emanadas de órgos
urpedores.

Vll. Grroür o ffuxo rccipmo das hÍorna$es
enlru as unijades ssoolares e a Sccrdada
Munhipal de Educação , alravés de üsitc
regulares e de reuniltos com seu dielorer e
proÍessores

Vlll. Diagnclicar, $anb à necss$dade e
oporluniíade de oíermr arrsos de
aperíeíçoamerÍo e atualizsçJo dos recursos
humanos que lntegnm a Seqetrrìa Munidpal
de Educaçáo.

lX, Dal parÊcor, rea.lizar estudos e

dosenvolver aüvrdades rdacionadas à inspeçào
esolar.

X. Colaboa na dìíusao e implemenlaso de
pojelos e p{ogremas elaborados pelos ôqàot
supodoru.

XÍ Aplicar insüumcnlos de anáÍrce para

arallar o desempenho global do Siiúema

Munkipal de Enslno, nos s€u6 tnbalhos
adminlshalivw e ped agóolcos.

F,SÌADO DE SÀO P^ULO

Lcr Complcrnentar f 4tflE (Èraturo c Phno dc CeÍrtiri c Rcmuncraçlo do MagiEtério Públíço Munrcrprl de Íragin) fls - 47,

^.tr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EsTADO DE 3ÃO PAUÌ,O

Íri CmpÍancnurn"4t77l12(FsratuoePlanodcC4rÍê,d.Rtrrwrrâçlodolr/rgist(rioPübÌbcl'íruhipaldotregin).0r.-4t-

Xll. . Asssssonar a Socrehria Munidpal de

ECrc@ em sua programaçir gbbal e nas

suas ta?íaÊ pedatfukÉs.

Auerror de Ínrpoçío o
PlaneJrncnto Ercolar

Artceror dc
EduceclonaÌ

Oticnbgõo

Plunpr, coodenar e erecular e

inspeciorar as alividades iécnrcÈ

Fagógicas, sstíb€l€cgldo

ngÍm4ì e pÍoúedimeíìlm, pera

subsidiil as Euip€s das unidCes

escolarcs',

Propiúr s
odricand)s,

oriulando e avaÍiorÉo suas
atividadss, para possòilihíJh€s o
dssenvolümen.o inldectral e a
íomaÉo de suas perconddades

I
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
P.STÀDO DÊ SÃO PÀULO

situafo escolarde seus filhos,

V Padicipar do Focesso de avdi4áo mcolar
e rswperação dc alunos, eraminando as

causas de errenluaís lracassos, paa aconselhat

a apllcaçào de mólodos maÍs adequados,
VÍ, Execúar oufas tanías orrelalas

determinrdas oelo suoerior imediato.
Arrsslor Pedrgógico dc
Enrlno Fundamental

Atiicular e mobilizar a oquJpe

escolar na construção do pmph
pedagóglco da escola.

a. Âssessonr a elabonção do

propto ped4ógio,
ll. .Subsidiar a equipe escolar com dados de

desempenho dos alunos.
lll. .Acompanhar e conholar o

dasenvolümenb do prolcto,

lV. .Aompanhar e coordsnar as aliviíades de
íecup€ação dc alunos, bem @mo sua

dass lfi caçáo e red nCfi ca ção.V. .Coordenar as alividades realizadas pelos

pmÍessores nas HTPC.
Vl. .Zelar para que os alunos ompram a

caí98 hoÉíl a neoesâria.
Vll. -Pres{ar assistènda tócnica aos

prohssorcs propondo lécnnas e

Faedimenbs, sugerindo maleriais didálicos e
orgar izando as atividad es.

Vlll. -Garantlr a intqração de todos os
docentos no deô€nrÍolvimento do proFto
podaSógico

lX. .Coordemrreunlõespsdasógrcss.

X. .Contatar as íamllias dos alunos que

tenham freqüôncia Ínsuficiente ou apresonhm
desom penh o in satshtúrio.

X, -Assessorar a diÍsção da Escola,

espeddmento quanb a:

a) agrupamenb de alunos.

b) organização de horfuio de aulas e do calatdádo
sscolaI
c) úÍlizaf,o dos rscursos didálicos da sscola,
d) encaminhamenlo de alunc a grupos de
apob/rcsrperação.
e) rwnilo mm pais,

Arrerror Pcdagoglco de
Educrçlo lnÍantll

Arüculu e mobilizar a quipe
eccolar na conslíução do troielo
peoasógtco.

| - Assossorar a dabraçpo do poFto pedagógico;

ll . Ácompanhar e ontmÍar o desenrnlvimento do
propo.
lll - ç*6"ntr aüvilades nas honas de trabalho
p€dagógicoi

lV - Prcíar assisléncia táoricr às equipes das

ssdìss, propondo Écqícas e procadlmenlos. bm
orno sugwindo mdedaÌs díÉlicos e aÍivllades;
V - Ganntir a inbgr+ão de todos os nembros da
equipe d0 creche no dernyoMmento do pmlelo

ki ComplarrcntEr tf 4.977112 (ErraÍulo c Plrno dc CqrcÌo è R.rnìlrÊilçdodo Magisúio Púbtíco Munrcipl dcltaprn) flr. - 49-
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PREFEITURA lìrl UNICIPAL DE ITAPIRA
ESTAÍ}O Dr. sÀo PAULo

Açeuor Pcdrgóglco dr
EducrÈo Elpccirl

pedeógcol

Vl - OrienÍar a quipe de ccd'e espochlm€nle

quanlo ãl

al agrupanarb de alunos;

b) orgarireçáo do hoÉrio de Aivitlades;

c) uflizaçáo dos reqJrtos dldfiicc;
- Avalia os Êsulbd06 dÈs atiyidades pdagosizs

Adrular e moòiJizar a quipe
escplar na cons{rução do proiu{o

ped4óSlcg da eúrcação especial
ascolar.

l. Assossorar a d$oreËo do poldo
pedqgogico dedinado â ducaçào e+ecial
ll. -Subsidiar a equÌpe eocolr orr
dados de derompenho e dssenvoÌvímenh dos

aJunos.

lll, {ompenhar e conhoía o

des€nvolvim snto do projeh.

lV, .Acompanhsr o mdeur as

rüvidades de degenwMmenlo dos alunos, bm
alíno sua dasifcçâo e redassifrcâção.

V, -Goordenar rs etjvidades rsellzadas
pelos prolossores nas HTPC's,

Vl. {rs3llr assislônoa Éqrha aos
probsores, popondo téorlcas e Focedimentos,
$geÍÍìdo matsiaig didáticos e oryanizando as
aüYiiad$,
Vll. 4annür e inEgraçáo de Íodos os
docentes fir denyDlyimEnlo do pmieh
p€dagógico

Vlll. -Coordsnar reunÍiespedagógicas,
iX. -Conhb as íamfiias doa aiunc q.p
lenham frrqüêocja inzuficienle e posicícrí|ar
sohe o desenvoMmenlo dos mesmos;

K -ÀsseËsonr a direção da Esola,
espoodmenle quanto a;
a) agrupamento de alunos;
b) oqaniÌação ds horádo de aulas e do calendárlo
e300lar;

c) util'445o dos recursoc didáüc6 da oscola.

d) enominhamenlo de alunos a grupos de
aten*limenb educ€ckxal espechltzado;
e) reunÌào com pais,

Pedrgogo lmplementzr a gÍsolçgo, avaliar o
coordcnar a condruçáo Íru

rccotrrtuçào do pro)oto
pedagógrco de educaÈo básica
com a equipe ascolrr.

l. Colabrar na bso de elabomçâo dos

anlcubs, opinando sobre suas lmpir:a$es no
pocssso eog msprendirage m;

ll. Coodsna e avallar Ëoie{o podegügbo Íte
ed'Jcaçro bâsba;

lll. $rpervishnar e acompanhar o
ampünonlo dos Cenos de tabaliro e os
métodos de ensino 4Ílcados, oientando sdrc
a seleflo e exeqrçãqdos nìesnosì

lV Avaliar c rerulladc da atyidaths
psdmmìcas. suoeilndo eltár*e.

Irl Complmmw n'4 EÍl/|2 (Ëuruto c Piuo dc Crnin c Rcmqcatlo do MagnÉio Pubtrc Municipalde Inprn) ís. - 5G.
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPIRA
D,STAI'O DN, SÃO PAULO

v

VI

vil

vilt

modificafles, apeííeiçoa menb, elc.

Analisar indiçes de apovação rebnÈ,
evasáo e outror srgerindo medidas;

Analisar mdorlals padagôgicos €

rscomendar sua udiz#o;
Zelu plo aprleipamento do pessoal

dffiíìl€;
Assessorar a direção das €scol6,

coordenadoras pedagosicos g demais

sgrvitlorer;
Verificar umprimento de noÍmas e

diabizes.
Coordenar nunlôes pdagógices coín pats,

poíessons e pmfissionais de oulns
segmanbs;

Ptomoyer int€gração enlre íamllia, escola e

comunHade;
Auriliar na orientaflo peda{fuica do

acadâmlo e orecutar larelas especlficas na
odentrfio, nfacbnamenio e integraçáo de
acadêínhos na omunidade unitersilária em
geral.

Elabrar e orienlar a uülizaÉo de múíais
insttrqonaisl

Exeütr alivklades dministalivas em sua

áísa de aruaçáo;

Elaborar relaËííos a laudos tócnhos em
sua área de speciatidade;

Parliìpar, conÍorme a polilha inbma da
ingtÍtuíÉo, de pojetos, cutsos, eventoo,
onvênlos e pÍDgramas de ensino, pesguisa e
eísnsáoi

PartkJpaÍ de programa de Ueinamenlo,
quando onr,ocado;

Er$Jtar hrefes pedinentes à área de
atuaÉo, utilizafldc:s€ de equlpaÌÌEntos e
progÍìma$ de inÍomâtica;

Exeqlar ouUas tareÍas mmpdÍveis com
as exigêndas pan o erercÍdo da funcão:

tx.

x

X

xil

xil

XIV

)(V

lvl

vil

t/ilt

XK

lxr Cornglenrnler n' 4 877/12 (Fsutu[o e Plano dc Cancira c RcmuneÍEçlo do Mrgisúrio Público Muniorpat dr t6Di]r) flr. . 5 l.-
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FRËFHIT[Jffi A M UF* ITf,PA t üH. Iï&F[$TÀ
1:,S i',1 1)(ì Itf.: rï,\(r l'^(' l.í)

l,"EI eíJ.h/tPp".$B4e$L{qR.Nq 5-82X. nE 18 üH MAR.Líl-ËfÂt3$á't"

Fublhad{a} mr 'l t4{fi

Os

A çÂMÀIrÁ M[iftlcïF.4t DE ITÁPIRÁ aprovoÌà c er-Í

prorrtuìgrr a sugirinte lei cantpJrnrert-La.r

Aft lv - Firem euÍrìeíìredos nc Quadro dc Pesr;oai dn brianc

tie íl*rreira e llearuneração do ilÍagi:tórro Pibìícc'MuniclËal, retorg;lnitado puÌir i"rii
Ccr*ple'niontnr Ì1il 4.877, de 0:* dc abrìì rie i012, l.c sagriini,rìs; crrg(ìr, sÌ)l nÌirÌrerus,

rí cn +';n i n a çÕ e*, g r u p o s, rl' [e r íl n c í a s È1 ï/e ]r fÍ ÍÌ) B n Íó 9 :.r s (: íj Íl' r ì

i ITiD Nâ Níì
tr)nno rrti craçiìo ïdrr*r üãõrHiffie

130 03 I .i:t Proler-cúÍ rlr iìtuirro lì'ttrqinneriIll I i l)a<:ellle:

li,
c,rr 5rrlrtf I

t<JaBógico i

Al't. Ìa - (!s Ártctios çia Lei {Ì;-.rnryrÌe mc:'rizr tìq 4.1+'?}, de 04 ctc

iibrll cie 201.?, ì)acçam a vigorar corn â -tÌrc'raçáo rubel:eìec:Eia ì1o arilgo 1â desta Lei
Cu rnp lerrt*nLlr,

ArÌ. 3s - fu despesag decon'et=Ltes da pressnte Lei correrãn
lìor' (..o r\ia ri* ciertaçíres rirçanre.ntarias pr,ôprias.

Art, 4s - Esta Lei ComplernenF.r entraj zs cãr vlgor r)fttràÍú
crrr vígrtr rlúi díìtll cJe.çua puhlicaçüo, revrr6,arias as r'lispcrsiçõ$s enr ronïrát'io.

t'lì.ËFËlTUltÀ h'íUNlcìplil, llE l'I'ASllLÁ. unt i8 rìe rnnrco de

]txnal

1t' u} ,I 4J
frrrrKlì n'rcrrì.rl

"Aume.nta númera de cw,rlos strr tlwÀdra
*Íe Fe.r,srral dn Magisr.árío MulticÍpnl".

lì$2.u97"20

Fhirn

?it:'t,!.

:

VcrgifiÍtÈr
'itií 

Ázr,,jrl
ì

I
{._. ,- .t

2013-

ÀLl AilINI
ÂtF UNlT'I

Registraia ern ìivt'n próprir: rrii Dir,ís,ì'o de Átcs Ofic.Í;ris da Sect'etarta de {loverno e

afixaCa no Quarlrcr rjp ËrÌíïair n:t cl;tï.;r stt[]ríi.
,\ lì

L'iÒ,*^,,Júv{xrrr.,
DÁN ifllÁf Í{op}ìÍGuF.s Q ill vEiRÁ

cHe Ììü BE.4T0S CISÌCl.4I5

5q5
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ffiÇ

FREFHITURA MUruITIPA!- Ë}E ITAPIRA
lÍ.\ l'A llo t) t: iì { () Í.{ I't, o

rEr coJMpLw_Ë-NTAR Nq 5.080...D8 0e pH"prAro,_DE a013

Publicado(a) em
'l 0Inl0 ?Ct:, "Aumenta número

quodro de l'essoat
Púhlico Munìcipnl".

.:argos no
Magisterío

de
dolornal r GII&*aI. -òr""Íí.+x;w-t 

4,'ry l:ìu

A CÂnaana MUNICIPAI, DE ITÀptRÂ aprovoÌr e eu

prornuigo a seguinte lei:

Art. 1e - Fica aunrentado no Quadro de Pcssoal do Plauo de
Carreira e Rcntutieração do Magistério PúlllÌco MunicipaÌ, t'corganrzado pclu Ler
Complctrtentar tte 4.877, de 04 ríe ahrrl de 2072, o seguinte cargo. erÌÌ núnrero,
denonrinaçâo, grupo, referêncra e ycnr:inrenlo a segulr:

'---_-'-^^_'-
Na

lidrltrttr.
Ntr

^Ì[rudú
Na

'total Denonrinaçâo Vernirnetrr

133 r)5 i38 Professor rle ÍÌnsino l'undarnental I RS1.42 7

Art.2s .O.s Anc'xos da Lei Conrplr:mcntãr ní) 4,877, de 04 de
abrlÌ de 2072, passaÌn a vigorar corn a alteração estabelecid.r no artigo 1') cicsta l.ci
CompÌementar.

Aft. 3e - As despcsâs rlccorrenlcs da 1:resente Lei correrão
pÍ)r conta dc dotaçr-re5 qrç;rmenÌánas própria.s.

Art. 4s - Esta Lci ConrpÌenlenur cntrará enr vigor cnrrar'á
cnr vigor na da[a cìe sua ;:ublicação, rer,ogadas as rìisposiçoes c.rru c:tlnt'rário.

PRHFSI'IURA MUNICÍP/ïI. DE ITAPIRA, enr 09 de maio cìri

201 3

. * t*ttJ\' .i2'

IosÉ: CANINI
REFE At

Regi.strada cnr ìivr<t próprio nl Divisâo dc Ato.s 0[ìciui.s da Secretaria cÌc Coverno r:

aÍÌxada no Quadro de [Ìditars na rlota supra.

DANI DRIGì]ES OIIVETRA

NI
I

Í:HIì DE ATOS OTJICIÂI$
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PRE FH,ITI.,IR A M UN E CIPA t D E I"I- APflRA
ÍS'IÁOO nE SÂO P^t'Ì.()

LEI COMP_I-EMENTAR,NS .q.1"{LJLJDH 03 pË IUNHO.U.E 2.9_r_3.

Publicado(a) em 07, JIJN.20rl

lornal

,oe

A C.AMÁful MUNICIPAT DE ITAPIRÂ aprovou e eu pror:ìulgo â
seguinte lei complem enÌar:

Art, ls - O cargo de Diretor de Creche, pertencent'e au Ancxo l -

Clas-ses cle SuporÌe Pcdagógico - do Plano de Carreira e Remrrneração do Magistério
Púltljco Muntcipal, passa a scr cnquadrado na'l'abela ll, l'aixa 4, Nível 1, do Anexo lV da
Lei Cornp)Í:ole.ìliìt' nq4.877, de 04 tle abrìl de 2017, corn o vencinrento mensaì de
RS 2.097,20 ftìor.s rniì ú novcntâ c sere reais e vinte cenravos).

Art" Ze - O ânexu I do Plano de Carreira e RcÍrrulreração e Estatuto
do Magistririo Públìco Municillal de Itapira pâsse a vigorar corn a ulte raçào estabelecida
neste Í,ei compìelnerrtur.

AÍt. 30 - F.su Lei Complementar entrã em vigor na data da .sua
publicaçào, retroaginrio -seu-s efeìtos a partir de 1p de abril cle 2013.

Art, 4e - Revogam-se as disposições ern conrrário

PREFEITUR,A nÁUNlClP^Í. DÉ; IT^plRA, em 03 de jtrnho Àe 2-0"J.3

losÉ N rul

Registrada cm livro próprío na Divisão de Ato.s Oficiai.s da Secretarla dc 0crverrro c
aíÌxada ncr Quadro rlc lìdiuis na daÌa supra.

"Reclassifca cargo que especilìca
pertencente ao Quadro de Pessool do
fttag Í ster i o P uhl íco M u nicìpol "

t,t'' /V

zuGUES OIIVEIRADANI
DE ÂTOS OFTCTÂIS
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PREFEITURA fvï Ul.'É IGIPAL D Ë ITAPIRA
IST^Do DÈ sÃo FALLO

LE_LI;O&!_!LI'I_!4,ENLAR Nc .5.1 7 3. pE 1 7 pE OUTUBRQ._p_E2_0:13

Publica em
; I 0ijl 20ij "Reclnssilìcn cnrgo que especifica

peÌttncarte ao Quadro de Pessoal do
M n g ístér ío P úhlíco Munícip aI "

Jornal
.ã

A CAÍUARA MUNICIPAL
seguinte Ìel conrplemcntâr:

DE ITAPIRA ;ìp'ovou c eu promulgo a

Art, 1s 0 cargo cie I'roíèssor Adjunto de Ens[no l.'undamental
pcrtencent'e ao Anexo I - Classes de Docentes - do Plano de Can'eila e lìenruneração do
Magistério Púbiico Municipal, passa a ser enquadrado na TabeÌa I, f aixa 10, Nível I do
Ânexo IV da Lci Complementar ne4.877, de 04 de abril de 2012, conr o rrencimento
mensaì de R$ 1.51.9,09 [mil quinhentos e dezenovc reais e nove centâr,o.s), pâra carga
ìtorária de 30 ìroras semanais-

Àrt, Zít - O Ârrexo I do Plano de (.arreira e Iìemuneração e lìstatuto do
M.r11isLc':r'io i)rillÌico Municipal dc It.;prra I)assa â vÌgoriìl'rorrr a alteração estabelecida
nc,sl ü l,ci cr) nrÍrl enrcn ttr r.

Arf, 3e - Eslli Loi CompiemerÌtlrr crrtra crn vigor na data cÌa sua

pubhcaçâ0, rcÌÌ'oaglnÍjo seus cl'eito.s â partiÌ'de 1o dr: abril dc 201:ì.

Alt.4e - Rcvogam-se as disposições em contrário

PIIEFEITURÁ MUNICIPAT DE ITÁPIR-A, ent 1.7 r]e t)ul riìrro dc 20I 3

Ios AGANINI
CIPALPREF o

Registrada eln ìivro pl'ripno na Divi.são rie Atos Oficjais da Secretaria dc Governo e

aÍìxada no QuarÌro rlc Editais na dalasu r2

DANIE
\./,'u
OTIVEIRARI

CHEFE E ATOS OFICIAIS
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PREFEITURA MUruICIPAL DE ITAPIRA
ìJS1,\I)O I)IL S;\O PAILO

t[I COMPI.EMXNIIAX N1,5,2Iz,]DN T9 DE DEZEMBRO DE 2OT3

Publicado(a m

Jornal

20 Z 2O]J

"Altera o inciso lll, olínet "b", incíso
IV, alíneus q, c e d, o $(s e revogq 0
olínea "b" do incÍso IV totlos do artigo
27, c d.a Lci Conplotncnter 4.877 dc Od

de obril de 2OIZ."

A CAÌVIARA MUNICIPAL Dn ITAPIRA aprovou e 0u prorrtulgo a seguinte
Lei Cornplernentar:

Artigo 1e) O inciso lll, alínea "b", e lVaÌÍneas "a","c'e "d" e o S4e, do artigo
27, da Lei CompÌcÌnenLar 4.877 dc 04 dc abriÌ de 2072 passa a vigorar com a seguirrtc
r edação:

"Arï27

'lÌl - Profe.ssor de Dnsino Fundamental I e Professor de
Educação lìspecial:

b) :líJ (trinta) horas .sernân:ris, sertÍlo 20 (vinte) horas de
trabalho tÌom aluno.s, 02 (duasJ lroras de trabalho pedagógÍco
cumprÍdâs na escola erìr àtividades coletivas e 0B (oito) horas
c'm Iocal de livre escolha do docentc,"

"lV - Professor de Ensino Fundamental lI:

a) 15 (quinzeJ horas semanais, sendo 09:10 (Itove horas e 10
nriuutos) de trabaÌho com alunos, 01:00 (rrma) hora de trabalho
pedagógico cumpridas na escola em ativÍdade.s coletivas, 00:30
(trinta) minutos de trabalho pedagógico cunrpridas na escola e
04:2O (quatro horas e vinte minuto.s) em local de livre escolha
do docente.

c) iornada intermediária:24 (vitrte e quatro) Ìroras selnanais,
sendo 15 (quinze) horas de trabalho com alunos, 02 (duas)
Ìroras de rrahalho pedagógico crrmpridas na escola em
atividades coletivas, 00:30 (trÍnhJ rninuto.ç rle trabalho
pedagógico cumpridas na escala e 0 [seÍs e rneia) horas em
Iocal de livre escolha tlo docente

5q'
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6CO

s rJ BPROCU RA DORI A-C; E RA L DE J U S f I (l A,J U r{ I D I C 

^

Protocolqdo n' 51.818/l Z

TERIVIO DE ENCERRAMENTO

Ao 14 dio do mês de iulho de

Poulo Ferreiro Alonso, Oficiol de

promovo o encerromento do 3o volume deste protocolodo

2017, êU,

Promotorio,
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í1

20t7
PROTOCOTADO No 51 .818 2017

VOLUME IV

@

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCUTìADORI^ (;EIìAL DIì .lUSTrÇA

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIçA DE ITAPIRA

ASSUNTO: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

fi.
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Qoú/

.s u Bpltoc t) tì^ l)o rì r A-G IIRA L D E J u sT IçA J u RI DIC Â

Protocola do ne St.Stgl tt

TERMO DE ABERTURA

Ao 14 dia do mês de julho de 2O17, €u, 

-,

Paula Ferreira Alonso, OfíciaI de Promotoria, promovo a abertura do

4s volume deste protocolado,
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trffiffiFKETTJffi& MUFEËÇEFAh Mffi ÉTAtrËRA
tísÌ,\DO r)Ji .s^o P.rt'Lo

d) iornada integral: 30 {trÍnul) Ìroras sernanals, sencïo t8:20
{dezoÍto horas e vinte mrinutos) de tì'atr}alÌÀo coÃtì aÌunos, OZ

[duasJ horas de trabalho pedagóglco cunrprÍdas na escola ern
ativÌrlacles coletivas, 01 (unra) hora de tràbâIho pedagógico
curnpnidas na escola e 08;4.0 {oito }rol'a,s e quarenta minuto.s)
honas em local de livre escolha do docente."

"$ 4.0 '^ Itata as iclrnacÌas cle tnahalho. reíereÌrte,t- à nÌine;r "b",
incisos IIt, lV do "caput" deste artÉgo, aplicanr-se a hora-aula de
50 {cirtqueruta) urünutos e a hora de trabalBro pecÌagógico com
cluraç:ã.o de 6$ {sessenta} minutos."

Artigo 2!ÌJ Fica revrrgada a alínea "b" do inciso i\r cìo sr'iiÍìo 27 da i,ei
Complementar 4.877 de 04. cÌe abril dç 2012.

ArtÌgo 3q] gsta Lei ConrpìemelrLar Èt11r?Ì erÌì vígor na data dc sua
pubÌicação

PREFEITURÁ ÌUUNICIPÂL DE IT'APIRÂ, 19 cie dezenrbro de 201.3

ENÂ L TNT

PREFEITO MUNICIPAI,

lìegistrada etn Ìivro próprio na DÍvisãn dc Atos OfÌcÍars da Sccretaria dc Çoverno e
rfixaçÌa rro Quadlo rle Jlclrtais do Paço Munrcipal na data suprâ.

: t '. i :.,

,i-f,Ïr.'.t,t'Â-ii,a^-
DANTEl/'R0DR TGUES 0LrvEtrR^A

CHEFE DE ATOS OFICIAIS

6Ú
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PREFEITURA MURüEEIPAI* NH ITAPIRA
E,iTAD() t)ì] .SÀO r.{Ijr,()

E 7DIìM IO D 2

"Altetq o inciso I, do artígo 27, e revog.l o:;
parcÍgrcf'os 7e e 3e do artigo 70 da t.eí
Complementar'4.877 de 04 de abril de 2012,"

A CAMARA MTINICIPAL DE IT^PIRA aprovou e eu promulgo a seguìnte Lci

Cornpìemcntar':

Artigo le) 0 inciso I, do artÌgo 27, da J,ei Cornplementar ne 4.877 de 04 cìc

abril de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação;

ArtZT

I - Professor de Educação Infantíl I: 36 (trìnta e seis) horas
,çcnrírn(ÌÍs) sendo 24 (vínte e quotro) horas de trabulho cotn alwtos, 03:00
(três) horas de trabalho pcdãgógìco cumpridus na eseola em ntivÍdades
r:olelivtts, 01:00 (uma) hora de trabalho pedagógico cumpridas na escola de
exercício, dislribuída ern 72 (doze) minutos dìáríos, errr conlÍnuação
ìrnediata a jonruda de trabalho com alunos, exceto o última esculd de
horário cla escola que antecederó o inÍcío da jornado de trubqllto czn, os
educandos e 08:00 (otto) hot-as ern locsl de lÍvre escolha do docente.

Artigo 2e) Ficam revogados os parágraÍo.s I rì e 3q do artigo 70 da l,ei
Complenrentar ne 4.877 de 04 de abril r\e2072.

Artigo 3s) Esta Lei Conrplettterttat'erìtÌ'a eÌìì vigor na data de sLra publicação

PREI'Llll'lJR^ MUNICIPAL DE ITI\PIRA,07 de nraio do 2014..

Ios ALINO PÂ
ITO MUNIC

Registrada crn livro pr'óprio na Divisão de Atos Oficiaìs da.Secretaria de Governo e afixada
no Quadro de Editais na data supra.

)

rlt- z i*K &J: €n.çn.''"
-1:-1

MARIA CANDIDA ZILIOTTO ROCIIA FRANCO
RESPONDENDO PELA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS

60q
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PRËFHËT["ËFTA M Uru gü[FA L ü H HT'APËRA
r,sT^Dç DÌi s\() ì>.\t'L.o

LEI__C_OM_Rã.8ru_N-T-A=LNl.Ë*?CI_6-_&E_ jz_n_-H-a.G_o*S_ïo_Erì_eqã4.

Publi )em
Jornal "Inclui. o.$ .çS 7e e 8e, ao artigo 5'I, ria

Lei tompìe.ntentfir ns 4.877/72."

A cÂMAR^ír MUNICTFAL DE Iï'APIRÂ apror,lr.r (ì erÌ promuigo a seguinte
l.ei Cornplementaï:

Art. 1!) l''icarnincluíclo-s na l-ei Cornpienrentain!l ,+.{177, rìe 04 cìe abril de
'201'2,0s $$ 7Í' c B 

q, ao artigo 52, corn a scgu in tc redação:

Art'.52)

67s - Furáju.s tà grutìJicttção por cvaìi.ação fimtiarutË o servidor corn,
no mínÍmo,365 (fezentos e -ee.s.seriüq e cinco) dias àe efeüvo exercícío
no cíâi'gÍt rÌc Íngresso do quadro rlo túttp1ístério Municipal de Itupira,
fio ono anterior no da ptgamentut.

s8r - o-ç .seniid(l es conlratados em cnrúteï tempúrárto nãa farão jws
à grotíficação por avaliação funcianai

Árt. 2e) Esra Le,i Compìementar entt'a em vÍgor na data dc srì;l
publicação.

PREFEITURA MUNICIP/ri. DÍi I'IAPIRA,ZT àe agostn oe2074.

------: ::rJísÊi
ETT R4UNICÍPAI

l{egrstrada cnr livro próprio ,t" piyÌ.r)r[r) de .{tos Oficiais da SecrcL;arla de Covcr'Í)íi Í}

aflxada no Quadro de ErliraÌs na dalt.rrrl,, i1-

t!,
) G .ì c1'ì

..,{

/\
pfi1*À,\^'{vL2

DANIEIA ÊOPTÌtrçUË$ OLIVEIHÁ
CFIEFE bP N OS OFXCNAIS
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606
FREF'EITURA M UNIG!PAL DE Ë'Ï'APIRA

li\Ì,rDo Ì)t sAo P.d.I'Lí)

I,EI COMPI,EME NTAR N9 5.343, DE 17 DE DEZEMIÌIìO DE ZOL4

"Altcra a redação du Ãrtìgro 45 dq LeÍ
Contpletnentat'np 4-877, de 04 dc abril de 2072-"

A CÂMA|ÌA MurÌrctPAL DE TTAPITìA ât)royau ptomulgo .sc:grrintc Lci(l cu
(Ìr ntp)trnrerrtar

Artigo 1q) 0 ÂNigo 45 da Lci Cor:rpÌcnrerrtar f 4.877. Ce 04 de ablil d<'?0I2, passará a
vI13rrr ar r;r.rrn .r seguinte r ccÌaç?.<r:

"Arl.igo 45: Á graLiÍìcação pel'.r exercÍcio de docência a alunos ;rolladores de
necessidades esl)eciais será dcvida ao docente quc mirristra aulas ctÌÌ classes re:gulares corn os
referidos alttnos in<luí<Ios ou lto at.errr"liíÌÌcrtLo e-ducaciorral. espt:ciirlizado e corresponderá a 100/o
(dez pot'canto) do valoÍ tlo nível eln que o servidor se eÌrcontre elrqrradrado, desde gue respeiuílo.s
os seguinÌes critérios, cnmulaÌivarrrente:

I - comprovaçâo rla <leÍìciência através de lau<lo nrír<lico, expe<ìirlo por especialista
habilÍtado pelo Conselh() Regií)tÌal de ilÍedicina (CRMJ, com ìdentihcirçiio do Contrc,ìe InternacionaÌ
de Doenças (CtD) e coln tto tnílxirno, 1(um) ano de validade, aÌÌlelior a partir da daËa do
requefimento,

lI - Regisuo de rÌeÍiciêncìa no SisÍenÌu ric Cadastro de Alunos d<r cstarlo de São Paulo,
colÌì basc no inciso anterior,

III - Requcrimenro próprio fornccido pctl .sccretaria do Educaçáo,

$Le - O professor interessado na gÌatlficaçào pelo exercício dc d.ocèucia r alunos
por'[adorr.5 <Ìc' necessidades especiais tlever:i lÌro(ocolizal' inteÌ'esse, em requcrimento próprio,
jtrnto à Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Itapirr,

52e - Nãu ltaverá pâganrento rctroativo tlo benefício, sen<Ìo válido, a partiÌ rla data rkl
registro na Seçâo rlo lìrotocolo.

$3o - Paru continuidadc da conccssào da virlrtaÊcÍn, o docente deuerá aprescntal',
anualrrrente, o.ç rìocuntent\)s citàdo-ì nos incisos I, II e lll deste "caprrl ".

lì4It . Cabcr'á ao Diretor da Urridade Escolal irrforurar' à Sccletaria Munici;ral da
Educaçáo, atJ'av(ìs tle oÍÍcio, a sllspcrrsão das citadas vantagcns ao pr oícssor quand.(r os aluno.s fore m
halrsferícìo.ç da cscola ou rernaneiados para outra turnra."

^l'tigo 
2e) F)sta I-t,ì ()onrprìr,rrreÌrtar- cutiiì errr vigor nâ data rie srr.r prrblicaçào

PRETìEI'IUIìA RlUNIC,IPAL DE ITAPÌIìA, X7 DE DF.LLYIIÌIìO DE 2O1.,{.

ilÈ

f!-z'- )
tosÉ-rÃí'-nllt NF-:FÁGANt N I

prrrsíro IÍUÌ{TCIPAL

iìegistlada ern ìivro p,-óprro ua Divl,siro dc Aros Oíìr:iais d_a SecreLarie dtt (jrlvt:r'tro e afi>:ada no Quadro de

ELLUOMINI
VERNO

Publi

Editais na data snlrra, .--d.
í' r,a) i \

EsrERM.í./totho àf

sraÁurÁnln nE cd
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PREFE!TURA ruÍUF{IGIPAL DE ITAFARA
F]sTrl)() Dll 5.\O l'.tt_t-()

tEI COMPI,EMENTAR Ng S.3 7. T}Ë 08 T'E AtsRII, DE ZAL1Ji

6c

"Dú ttovü redação oo inciso lltr, do ortigo 40,
da l.ei Cotnplementar 4.877 de O4 de abrll
de 2072."

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu l)romrrlgo a seguinte I.eì
Complementar;

Ártigo 1e) A redação do inciso ìll, do artigo 40, da Lei CornplerììrìÌttar 4877 da 04
rìe abril de 20L2, pas.sa a vigorar corn a seguinte redafo:

"Art,40

III - Ciassc de SuporÌe Pedagógìco:
o) holtìlitução ern cttstt de licenciaturo pleno em PedagogÌa ou Normoll
Superior: 0i (t.res) nÍvets
b) cw'stt de pós-grodtruçiÌo em círes d.s educação cont duração ntínìma
de Jl6O horasr 01 (nm) nível.
c) nestrqdo:03 (lrês) ntvcis,
d) doutoradot O3 ltrês) níveis.

Ç7e - Fica ossegurado, na progrcssão func:Ionul por vio acadêmìcn, o
enquodromento automátÌco em nível superìor, dispensados quúisquer
interstÍcios de tempo e mediante requerimento do sercidor
acompanhado de dìplomo ou cerüficodo de conclusão, vedo.do. ntais que
ymq progressão pelo mesmo fator de tilulação, oìnda que os díplomos
ou ceftìficados refirom-sa s rursos dt'.eüinto-$.

52" - As tllsposições desta LeI Cantpletnentor não .serão oponívcìs a fntos
ôcorrldos antes de suo etlição.

Artigo 2q) llsta Lei CornplertÌeÌÌtaí erltta enÌ vigor na data de sua publir:ação

PREFEITURA MUNICIPAL DD ÍTAPIRÁ, 0B de abriÌ de 2015

LINO P INI
PREFEITO M PAL

Rcgistrada ern [Ívro próprro na Dit'isão de Atos 0ÍìcÍais da Secretaria de (ìoverllu e aíìxatlà t)tr

Quadro de Editais na data supra.'"'"*'"u'ut 

çeríA
-aúr:HurÁRyi

TTO BELIUOMINI
T,Ii GOVIRNO

Publicad ) BLn

Jornal
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ctq

PREFEITURA MUruICIPAL DE ITAPIRA
Í..srÀD() DF. s.\() l',\r'1,()

t EI COMPI.Ërr4E.NJlAB.lu_q_5.3.9.3.-, DE__97 riE ÌILAJO DE

Publi )em

íì'. rr , ,r,-

'j i ).1.,. "j.:

Jorn "lncluí o $7! ao oftígo 27, da Lei
Complementar 4.877, de 04 de abril de
2012."

Á CAMARA MÍJNICIP^I Df. ÍI'ApllìÁ aprovou c rÌu llronuigo a seguinr.e

i,ei Complementar

Artigo 1e) Fica incluído o $7e ao arl.igo 27,da Lei Complenìcnlâr 4.877 dc
04 dc abril do 2012, co{n a seguinre redação:

"Art 27.

57P - A definiçao dos jontodos de trabqlho ao prolessor de
Ensino Fundamental II, prevísr.as nas olíneas ',o,,, "c,, e -rI,' Ílo
Ínciso IV, scrd realizoda anuslmentc pela secretoria de
Educação, de. ocordo com o interesse púhlho.-

Artigo zo1 Esta Lei Cornplementar entra em vigor na data rle sua
puhlicação

PRIìl;Ell't.lFìÁ Ìú UNICÌPAI, Dll I'l'APtRÁ, 07 de maio de Z0 I 5

o$
TINICIPÁL

RcgÌstrada enr lÍvro próprÌo na Divrsâo de Ato.s Oficiais da SecreÍ.aria de Governo e

ofixada no Quadro dc Ecìitais rra data supra.

E s r E R c r rÁ 
g;{iÁ 

"En 
u o M r N r

sEcREÍÁRrÂ úg^ÓovERNo
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60q
';'..*riZl

I, '''I=,
í. - ::.V

i{..__
-iir-;Í.o

PRHtrEITURA ft# UruüCIPA L D E IT"AtrTffi/E
l\'l.\l)() Irl; \.\() l'\l'I()

L-Ir,jli0-MIIEMENïAIÌJUi5.S t, tÌ._Du O?_tIti I ilru,,=tj_j {t

"Dis1tõc sobre o padroo de
cor'90 tít: Frufessor Adjrr;tt.<t
Mttglisterio."

tìíIt<'t trÌ,, Ìúí)
rÌti ilrrg<Il'i;

.t.,Iti!

i!r'

^ 
CÂM^R^ MtJNÌClPÁi, IIE ITAPIRA iìI)Ì-oÍ- oll dì r,rì i.ìì-{}irrriipir- .r

,, (,.É:ir ì lì te i.ei {ìotrrlr lc lì) (ìlì [il r:

Âl't. 1o.l O pacÌrito dc t'r.ttclrìorItr rìo (;íri:ì(] rÌt, J'i'c;r-r;-çi.rì'r\ii;rr:rÌ,:
, it' l-ltì,ii<:acâ u Ìnf art iii I 

>t't: Fl-sc:rl Ía, corÌl (.rì rÍÌ,ì it o r.iriir dc 24 itt.r i-,r.; .scrì raì r.ì rs. Ì,t i r, l
s.ti-ir i..l jttictitl .ì ('ì:ósì t.itr ;\tit:xo i\i cla Lc:r ()ptttlilctttr'tt[at' p! 4.ía7'ì. tLc O,i ilr' ,rl''r''] r.l.'

,)()l-1, t-rassil ric Iìli I 4(ì 1,70, prara R$ 1 Stllì,5(l

i, r::;cl,rr>rt'Ìrl a Í r rxr:;t-

1r..;',t i'i

Art. ?.ql () ttúttr0i'tr cÌc'calgos rìr-..Vi<'r'-l)ii,-ritrt'clc [;';,.o].r t]r; t'rr..ìÌÌ.:
rntc cr.oAncxo I (r'o11linuaçàol dii l-(ì n"')|Ì,'77i12 lìii: r'..'.ì(ri:iÌr.'t1..' 1.5

Art, 3e) ììsf..t l,ai (.onrlllcr:rcrrlal eÌ:tt.Ì c,nt vrgoì- ì)íì r ji:.,r ric .;,r ,

IitÌllii':i r'.i,,, r':',,'ttíil:rd0-.se as d i.sl)osiç cìcs cnr contr-ár'i0.

PRË[El1't,lì/ï l\4lrNIClI]Al,I-lE ITÂPll{/1, ()2 ric ;unirc' ([1' _)r] I I,

ANINI
ilR PAL

ìÌi:q;slr:iriit urrt lli,rÌ'r) lrr rir.rrirl na Drr-isão cle Atc.s ()tici:ii.s cltt .c.i'.,r'r't'ir'-:-., slç 'firir
tì ll tii :-' it ;-- 1-.i

/'.-,-'r'?'Á
! t'!//; ! \

''-F !,ii j \
Ë.STI]RCI}1 ROG4'I"IíJ I}TìLLUOMINI

s c CiErÁ n tn\n Çc o rr E rì No

i>irbllca

JoÍtì cll

re,. L .

ur*---.--,.Lj

-[e] Lii
I 'l

Jtjl.l 2 16
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PRffi FHËTTJRA M E.JruHffiËFA L ffi ffi ãTEFBffiA
EsÌ',rl)() t)lj sÀQ Í,.rÌjì,()

g
TTÜ I}E 2ü1 6

"Altera cl f7s do artigSo 27 du ì,ei
Complenenar pe 4.877/7à, fncfuírío
pelo Lei Complemenktr ne S,:ì () 

:À / 1. 5",

A CAA{ARA ft4IJIJÍ(;ÌPAL, Dtì t1'A]]I[ìÂ aplovou e eu. promulgo a seguinte
Lei ConrpìerÌlontar:

Ârtigo ts) O {i7l' ilcr âÌ'tigí) 2-'l tla Ì,ei Cornplenrc,ni:rr ng 4.877, dt, 04. rlc.

abr-il cle 201,'2, incÌuicio peia Lei Coruplentcrrl.lr nÍì 5,393, tle 7 de r:.raio de 20'L6, passa a
vigorar coìÌì cì segl.rint<, re<laçâo:

" Aft27\ .".

S7q - A definição das iornadas cÌe tralralhÈ ;Ìo lÌroÍ'esscr de
Hmsino F'unclamental fi, previstas na.ç irlíneas "a'', "c" L'"d" elo
Ínciso [V, será r'ealizada anualrnente pela Secretarizr <Íe

Educação, de acorrlu com o igÈeresse públícu, ext:q:l.rr o.r ciis(,-s
rÌe redrrçao de jornada, que ficará a critório dcr prtillrio
prcfissional e desde que não impacte na admissio de nr)v(,s
ctocerrles paÌ.a a rnqrdalidade."

Artigo 2e) Esta Lei Complementar erÌt'r;r em vigor ns datir dr: sua
pubÌicaçãc

PREFEIT{JRÁ MUI{ICIPAL Dn trTAPfRA, 01 de tìezembro rle 2tl1 6.

GANINI

-tÌ PAt

Registrada em livro próyrrio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Goveruo rur data
supra

,-....'?', n
i /Ìt/ì ìl.-4,, i/

H$ï'ERCIìf nóçarrd
sEedETÁRlAüFJG

EF:T,LUOMÍÍ{I
OVER.NO

Publicado(a) no io{ïôï
Oficiat& ttapira

0 ? DEï, ?018

EdiW

Pihlna

5,td)
Í()
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6 \\

PffiHFHiTURA ME"'ruETHFAE* ffi ffi ITAPERÃ
Ës'I'Alr(, DÍi .sÃ(, PÀr'LO

I-ELreMELEM-ENTAR Ng 5.5-5.ó*LE-,01 DH I}EZEMERO DE 2QÏÉ I

"Revogu dìspasÍtivtt rJst

Cttrrtpletnentur ne 4. tÌ7 7 / 2 0 I 2 "

Á CÁMARA MUNICIPAL DE ITAPERA aprovou e
Fror)"r[ìlgo a r;eguirtte lei complementar:

f.erf

etì

Aft. lq) FÌca revogado o artigo 67 da Lei CompÌemenfar
ní! 4.{177, rÌe tì4. de abril de 2012.

Ayt, 2o.) IÌsta I,r:í Complerrren(âÌ' erìtra em vigor na data rìe
sua pubìÍcaçâo.

PRIìtrEÍTtltìA MÌINICIPAI. DL ÍTÂPIlì4, ().Í ctc dczcmbt'o tic
2016.

lo
R.E IP

Iìegis[rada elrr lívt'u plrtplio na Divisão de Atos Otìciais da Secrel.aria de Govet'rtr) tradata
supra, Ir^'.1i i t

iVti i'
Esrrncifr r1or+ri

sEcFÌETARTAIDE
O BELTUOMIF{T
çOVERNO

Publk@a) no lomal
Ofichlde ltapina

02 oEz.20s

Ëd@: JGt-l

Página
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6\iJ

pF"ì# Èïiliï"'ï*!R fi, W {*i9$ f i: l['$-dÀ L t] k tÌ",,tí{*: i'j.]i#,.;',}l.orëd,.À

' 1N.
r:'-.): , ,. ntfá
+J.l ., * r&-o

'"i'r''r*--^.':'.ã'
.-r, 'Ìi - r, 1''

ì \ ! \:ii' lìl

i-Í:í i,i-)ii4âj.Liil\?È-iNj-f..:.IJi i'iÌ: ;r,iÍ,.'rii;,. í.ìi. ilÌ Ì iÂ. iiili,-iii'l-iiiì..i il ì.i

."t {-AYtÍri;..1. liitj)\rt-ilì..lii. irf, ì iÂl''i!i.-1 l,)'),.),.,.'r.; ..

I l: ',il\r':ilt,.. iti.r:

.\ii itljii l"! iì :., .." i:,i r,,'',',..r' r..'' l.r.-' i :.,ìll.ìii'ì"'i'
..1.' '',i1.' i; ir'. t.i .'.;:{ í .'-' l.,jì ì ..ìl',ì':i, ,t''1,'t.;''

jr.r'i Ì.rjil ìti,,r ,-'.. .,..'

"/7i{i'í'.i t', '!:..i ,;it; rii iíl-;rr rìi) !!:' ir:
("t:t>rìlìt.'iit,-./i,'i,ii'-s ,i!)''-'t ")íì 

; , .

r;i ì'. !:!r't, ì,:;ií..fí(i;ijíj , ) i'í'i'.>-;.,rí) i'-ti íìji. t' 'íat,; i (,iir,. , ..

fifiii'rii'rri, -íiìj;IJ,iìí t o (-illrr;ll írir' .'rli1;rìi-fi' i',!t!Íiitrt,ii!i'r: 't

i 's'í,iliiiìIïii'í:itliii; ('í?i i.Ìí' 5;;',if)r'i;; .lli i'r'ít'i; i^í1: .1';'r1-i"; ,i'-."'tii
t:'i ; r : t ì i.: í li t ; i.''

:ìa ïti'rt

ì í'jli:\-,t':,':-'-1)

i,rÌ) )''-.\1,\i\'

íí;Çii t5 i ï':'i.! iìi, l-r i>,ÌÍ-iìììí*rl

È)l.l lì i)l:i'ï'i I L1 I i \ì r t lì tjr\ ,.

à.i rí t.i:.;ii ;) I ì J..íJr ì: i l.ii Lr).1r.ì. Ì \;-;i. !'i ì

li r. ('Ì r ;'r i tít i í : 1,. l',', i ì'.,) !i iì lè^ í. )
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,nF!]ss,

W
PRËF'ËITURA MUruICEFAI- DE ITAPIRA

l.ìl\lì(, l, \\(Ì r\{ l (t

-L -r

t.,Lìt ('()\r l'>l,lÌÌ\IÍiì\ï'ÀlÌ N''.I.775. l)1.. 0(r l.)li .l[ìl,llO l)li 2005

Q\b

('.,lfieru í) tlttildr() ilÌ passoill lu l)rtfi,ìrunt
4'lutticiltul c tlú outrus Írrttvidôrtcius"

..\ (.',ii\!,\lì^ hltlNICIPÂL Dli l'rAPllìA ,rpÍ!ì\,01r e en pr{rrrrulgrr ii
seguilìte lei

,\r'1, 1"" l-ìi:arrr ü.\lìÌìlcrs clo <1uadru ils lressc;ai da Plclìituln \,irrrtrcipal. os
ÇnÌ-uos dc llrovrnri:r'tlr.) rrr)ì üoÍììissào, tì sÍtbcl.

Chcl'c da .Scçàcr tlc .{poio A<hninistlirtìr,o dii Prnnio6liio Socitl
'l estrurciro
CheÍè da Seçâo dc Colc c Cosluri. lrrriqstriirl
ücurrprador
Chefè da ScÇr,,o dc \4anutcrìçíro dtr OÍìcrnr lllccrinrclr
Cheïè da Seçâo cle \,imurcrÌçco dÈ \/cicu)o-l c IVIírqrrinir.s l>csurlns
('hr:Ì'c c{a Scção cie A;rriicr Aclrtrulrslralivrr rìr' ôlrlirc
Chcí"e da Seçiì<-r cie Estradns de lìoda3ern
( lrcle dlr .St:çiì<r <ìc' l.rrn1:ezl PúLrliça

Chciì clt ScçÒt: iiu' Pré-esucrla
C'lrcfi: rÌa Sr'ç,ïo clr: \4iurutcuçâo <[c Pt'ópli<ls l\lulricipais
I:ncnl tl'gadtr do .Sclol de Ccrrtitc'rìos c .Scrytço.s Ì'uucralio.s
C. lre lì d n D iv i sir r.' ;\dnr in r 9Í r-ir t i vir I I o sr,-ítal n r'

C,'h('fr: cllr l-)ivisiro iie Â[rastecirrrenkr de lulercrrtla Escolar
t'ltr:l'e úa Divisân du' Contnbilidacle
Clrei'e da Diuisâo dc ('ultrrla c 'Í urisrriu
Chet-c cJe Divisào dc' l)roccssilmctÌlo <lc l)irclos

ChcÍ'e da Dir,isâo de Segrrrarrça c l't,:;ca)rzitçÍto rlç P(lslruir.ç
Chct-e CeL Divisão "l'ccrrrcà

Eucanegldo de Scçâo clu- l)ocurue Drâçaìo e Iìil.ilrorecn
'Ì'ectrr co dr: Plarrc.iarrrcutcl O r'çarrrÈrrro ( ìc.:tìu ç (-'r:lrllulr:
(ìhetè da Se çâo dc 't opirgrnfia
(lhcfe tìc Calrincrc
C'oor-dcrradol'tlo Centlo d.' \/nlorìzâr,)ão io I latiallro
Di r et clr dc DepartirrÍìsnlo rtu IìecULsos l-lurnitrro.ç
Dirgtor di: l)cpartarÌìctìÍ{) rlet '}'r'rìrxrtro c írrsr-alrziri;àti rlr Itrrsirrrat
Engc:thciro
Chcfì da I)rvisilrr tle I'lartclarììnìtí) r' .\1:irio {iJrnrrtiÉlraIrvtj
C ltc lc da Í)r r,isâo rìc l'rrrisnr o
Supclvisrlr de Hlrsino
Su tr-corrr:rrr rla lrl c rÌa (i ual da i\ lrrrr ie ipal
C helì tln I)rrlrlro rlr: I rr lor llr:it rcr,r

Dircti;r'rlrr Depirnartìerìto eic l)e-scrir,olyinreirto flcorrtlnrir:o e ,social
Adrrrrnr sllarlr,l' ( j t"rurrlr:

Supelintendclì tc dc Slirdc.
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PREFËIïURA M UFU ICIFAL DË IT'A,FIRA
1..\1.\l/(l l)1. ..i\() t,\, l.t)

t IJ

,\r't. 2". lit'nrrr ÌÈtirrz.r<1os citt t'lrrzrclrrr tlc pcsritlal <l:,i i'tcfcitrrra lVlurrici;lal
ils scgrrirric'lì clÌr'Fr)9- torÍos de provirtrc'rrtos èrrr corrrisslìo. cttt uÍrt11c'r'os e rlerronrinarcÒe+

$tlglirìrÍcs:

NN DENOIl,IINAÇAO

Âuxiliar Arhrr r ni stt at tvo Nívc'l I

,\ltenlc dc [)rorncrçrì<l Cultr.ual Ìrrvel lll
Autiirar Ádlnrrtislitrtlvrl Ntvcl lI
Assrste ntc da [Jrvisào clc l'lartc-iarÌìerì to
r\rrriliat de GaÌ)irrctc Nrvcl Itl
z\u riliar 'l rícrr iccr ,-\rltr tirtl strnliurr
.\ssr.steu tc dc l'roglattra s Ailln in is[l'rìt r vos

Ass rstenrc- '[ócnico Àdlttinistla Iivcr
Assessc''r' 'J'éc 

rr ico A dttrÍtistr-:ttivtr
Proc uraclor',lur í<Ìico

Art, J". Frcanr rtllcratía-s- rtrì (Ìrld(lt'() <lc pi:sstral da i)r'cfèrtru'ir i\'íutttcrprl.
:rs clenorrtitrnq:òc.s <Ì<:-s cargos: ChcÍb d* Rcgional l- í.ircÍe dc lìcgronal 2. ['ttc-l'c dc
lìegrrxral I ('hrfc clc Regiorral 4. Chcl'e de Rcgìorrirl .5. (lltr:lc dr: ]Ìcqioniil 6. ('heíb Jc
Rc,lroual ? e Chefe de Rcgiontl lì. rci' 13. Íodos dc ptovitttuìl(t eÍÌ1 courìssão, ref. I-ì,
rlc lrr.rr: rr(Jrlrcilçz-ro Ë uxorrtllaçâr>, pr.r-ir o círtÍlí) r.lc z\sscsscrr cÍc GatrrrrcÍe Ì]. r-r:[. li- rlc

1)rovirrrento cur conrissíìtr, rlc lrvrï rulÌtÈriçúo .' cxonclaçâo.

Art, 1". ,\.s despesas decort't^nlrs cla;lle-scnÍc ì-ci ctrrrcriìi-';-rç'i ç'o:tlit tlc
d trtt ç òc :i ot'çlrtÌì ctÌ t {il'í rr:s ; 

r l'ripli tLs.

Alt. 5t'- Iì.sta [-cr (''orrrpl,'rttcÌtt?ìr crìtr'íl'á errr i,igirr crrr (tI tlc .jullri: dc

200-5. r'rr'o!:,ittiits as clisposrç,ôes ettt corrtt'iit'io-

PRF.FF-t1'l,lìA Ì\'1(.NlClPAI. DE lTAPllt,\. IìÌ\,'l 0ó DE ,ll-.Lll0 DE
2005

I
?

!

I

;
4

2

I

'o o NIC ot.^r
PlìtriltIiÍ'l'(] rïÌlJN (lt!'At

R.c'gÍsn'acl:r eJI! {ivro proplio nir I)jvr.sircr cie Atos Oficrlii lra dâla $trplii

Á
'-a

I () H F.t.r

J\Ì.\NOI;1, Dìi ,\ Lt'ArÌií) Nl^RQt.rEs ['lLH(]
S li(,'R È,'l'A lì I () l) Í: ti ( ) \'ti lì N t)
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-:)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIR'A
ESÌl'DO DE SA(r PÀULO

\, \. r L43

LEI COMPLEMENTAR N' 4.I67. DE 25 DE OUTUBRO DE 2OO7

Publlcado o't 39J-i-US3'
"o "Altera d esfiututo adminlrbúivo úa heleihua

Muieipd e dÁ outrus pmyldênciasniornab

e C,ÂVefUl MTJNICIPAL DE ITA-PIRA apÍovoue eu pron:ulgo a scguinrc lei;

ArL lo Ficam rtduzídos na €stÍlttt.lra adrninistativa da Prefeífura Muuicipal oe

seguinles cargos e funções, todos dc provimento mediante coucurro púbiico, em o,úm,eros,

denorninações, grupos, classes, rcferèncias e nÍveis:

^ra 
2" Ficarn aumenlados nrl sstruhrra adminishativa da Prefeilura Mrrnicipal os

seguinrcs cárgos e funções, todos de provirnento mediante conçurso púbhco, em núneros,
denominações, gnrpos, classes, rcferências e níveis:

Art. 3o Ficam criados na eshrtura admini5gslivn da Prefeitura Municipa.l os
seguintes cargos e fungôes, todos de provimento mediante çoncurro público, elu. números,
65lgssmineções, horas semaDais, grupos, classcs, referências e nÍveis:

ParúgraÍo Primeiro - São atribüções do cargo de Geíor Público )ü -
Engenheiro Agrimsnsor: rcaliur atiüdadcs ern topognfiq geodésía e batimef4 implanter
pontos geodésicos e lopogúficosr op€ríu base de moniüoramento contínuo de satétites
posicionadores e realizar astonomis de posiçÌlo; rcalizar levapto-g111es gravinéticos e
geofisicas e cálcuÌos topogÉficos e geodésicos, repÍesentar ievantamentos topográficos,
geodésicos, batiméuicos, geofrsicos e gravimétricos, ÍEalizü locações de Dáquinss,
sqúpamentos c cstrlturas industriais, Ìocs d".los e informações georrcfcrenciadas e fomwer
suporte téçúco a projetos e obras corrclatas; elaborar documeotos cartográficos, p,rocesso dc
generalização cartográfica e estabelecer sistcmas de projAão caÍtogúfic8! articulação de
caÍas de projeto e preparar originÂl cartográfico para impressão; €slabelec€T semiologia e
serriografia do docume,nto cartográfico e veÍifi.car e contolar a qualidade da elaboração do
documenlo cartográfico e rçarnbular originais cartográficos; compatibilizar sistcrnas
godésicos e SeraÍ modclos digitais de terrcno e elcvação (nrdUurde); efçtrraÍ levantaJnsuurs
aüavés de imegearnento terreste, arlen e orbital; planejar cobertura aerofotogranetica,
cobertura por s€nsor orbitaÌ, efeluar fotogramcria terrestrÊ e aemtiangulaçâo e determhar

4

Nc Título do Ccrso Grooo Clasre Rcí NÍvrl
I Aeenle dÊ Aünhisfação v TA 5 t I
) AÊ,entc de Administaçlo VII Tésuico de laborrúrio TA 7 I t

No Tílulo do Crreo TÍtulo da Funçâo Gruoo CÌasse R3f. NÍvcl
5 Agente de Seniços II TtlaÀor OP 2 I I
5 Aeente de AdmÍnisraÉo I Inspstor dc Alluos

Bionédico
TÀ I t

3 Gestor Público IV UN 4 I t
I Gestor Público IV Farmaeêurico UN I I

NP TÍtulo do Çargo TÍtslo da FUDÉo llo rrr
Scu.

Gntpo Cla.rse RlÍ, Itlvel

I Gestor hiblico Xl Eoeenheim Âgirneruor 40 tÌN lì I I

/k
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)

PREFEITURA MI.'NICIPAL DE ITAPIRA

,i+4
apoio terreshe aos levantamentos amvés de sensores aereos e orbitais; interpretar e pfl'cessat
inagens fotográficas e orbitais, oíorrctificâÍ imagens e restifuír imaggÍrs e fotos; g€rgosiar
projctos e obras de agrimensm e catografu er(ãtiDar vióili.lrde tócnicadc pmjetos e sel*ionar
métodos e eqüpamentos e Dron ar e mmitorr CrcnogÍemra ffsioos e finmceüos; EoEttr
propostas e ediais e conb?tar serviços de lerceiros; supervisionar e fiscalizar obras, prcjetos e
serviçns e controlar plaau final (as-built) de obra € estoques de materiais; assessoÍEr ra
ioplantação de sistemas de informsçõcs geográficas, produzrr informações geofficas
espaciaís e descútivas; desenvolver modelo topológico dc sists"na de inforrnação gogúfiça,
classificar objetos de sislema de infornaçao geográfica e avaliar ferramcntÀs de sistrma de
informação geogÉfica disponíveì; especificar base de.ìodos geográficos e integrar bancos dc
dados e base cartogÉficasi ao sistema de iaforaação geográfrca aplícar agrimensura legal,
demsrcar proptiedades, tesewas legais e de prcservação, desmembfa[ e reme6b[aÍ
propriedsdes nrraís e rrrbe.oês e rcrificar e ratificar linites e áreas nrrais e rubanas; ide.ltíficsr
terras devolutas (ação discrimínaória), vistoríar propriedades rutais e wbanas em açõcs
judiciais e executâr avaliaçõcs e peúcias téçnicas; exarninar documentos paÌa pÍoc€sson
jttrídicos e eneitir laudos téçnicos c memoriais descritivos; implanrar cadásto técnico
nulüfinaliüirio. realizar levaütanentos cadasÍrÉis ubanos e rurais, orientar definiçao do
cadasto, coletar dados cadaskais e eskutrrrar banco de dados; definir base cartogÉfica,
togííica de tabalho, metodologia de atualização de cadasuo e validar dados cad."ttais;
ímplementar projetos geométricos: loleânlexltos, esbadas, ass€ntamen@s, estudos de taçadoc
(ìinha de ransmissão e dutos) e fornecer planta topográfica para projaos de re{Ìorestamento;
p€squisar e idenr-ficar novas meÍ,odologias de trabalho e testsÍ poÌencial de eqúpementos de
tabalho em agrimensura e cartografia; formúar modelo matemático e algoritrno para
desmvolvimento de programas computacionais e migrar dados ente progitutss
computacionais.

Art. 4" Ficam extintos da esmrhrra admínisnatÍva da Prefeitura Municipal, os
seguintes cargos, todos de proumento em comissão, de liwe nomesção e exoneração, em
núrmerus, denoninações, refetências e vcncirnentos:

N Tilulo do CaEo Ref. VeacÍmrnlo
I de Râdio 6 ír720
I Assisrcnte dc 7 752.t!
I Chefe de de GeÍlis cc4 767,O5
I Cbcfc de Scç{o de AbssrÊcimeoro cc4 767,O5

Art 5o Ficarn rtdueidos na esfutuÌa administrariva da hcfeitura Municipal, os
seguintes csÍgos, todos de proviruento ern comisseo, de liwe nomeação e exoneração, em
números, denominaçòes, refsrências e vercimentos:

N' Tltulo do CaÍIo R,eÍ. Yeuúnrrlo
4 Auiliu A&ninistrgtivo Nlvel I 49422
I de CulnralNÍvcl I 49122

de Culhral Nívcl II 2 1n.50
2 Atxiliar AdminisÊdtivo NÍvei II l 502.41

Auilíarde Gabilae NÍvcl I t 5m.4t
Artxiliar de 4 s20
Áuxiliar A&niniskEtivo Nlvel III 5 5,1õ.89

a Auxiliar Gabinctc NÍvcl II 5 54ó,E9
I ACeile dc Trtnsito 7 752.13

Aí.6o O Anexo lldzLei Complementar no 4.091, de lE de maio de 2007 passa a
ügorar com a rcdação esfabelecÍda pelo Anexo I desta I*i:
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)

)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPlRA
ESTl.ITO DE SÀO PAUI.O

{'F

s-.. ' i4D

Ar+- T As despesas docorre,ntes da presente l-ci corrçrão por conta de doh4ões
orçanentÁri as pópri as,

Art 8o Esta I€i Complementar eutrarÁ em vrgü enhaÉ em úgor na data de srs
publicação, revogadrs as disposições em contrário,

PREFEITLTRA MUMCIPAL DE ITAPÍRÂ em 25 de oumbro de2107

EnÉ
C!-a

MCotr;Àr
M

Registada em livro póprio na Divisão de Atos Oficiais oa data zupra"

ES BELLUOMIìII
Ars Adminisnrtiva
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6\s

PREFEITURA MUHICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO I'E SÃ() PAULO

ì{b
AÌ{EXO I

CARGOS DE PROVIMEI{TO EFETTVO

TAEEI'T íA' CI.A,SSIIüCAÇÃO DA CARREIRAIX)s CARGOS OPERÁCIONAIS

HORAÍÌ
aEtlxÂr8

aôl:n
.oÍtt

aat

{0
40

óo

.o
a
,10

.0r3t
.o
.lo

íJti$
óo

.0
4
4T

&
tlo

o
aor30

.ot:l0
10

$
ao

o
.o
&
'to
ao

ao

I

auArT.
CARGOct-AllsE CARGO

OIJÂÍIÍ
FUNçÃO FuÌ{çÃo

í AGEIÍÌE DE SER\llço8 Ì

2
'DB

t0a
2'26

2

306

12

?6

1

2

a

86

1?

1t

Agrrb di Sariça
AlralÌ.r de Sorüça G!Íai!
Eonachlo
Braçal

ColGior.b Uro
Jrtdlílrar€
LrYtdoÌ
Forblrc Conünuo

SìitutrtÊ de Pcdpiro
Ylgt
Z,iritoí
Zohdcí de PnFs ÉlpoítÀra5

J

AoElltE oE SERV|çG ll

^GEr{tE 
0E sERvrçOS lil

.2

0

3

I
2A

a

a
^GEflÌE 

DE SERUçOa tv

Aglnl! d! Dctulr ClviÍ
Aurillrr dc llscânlco
Honito? do CoÌts e C€úttra
Oprador d. Rog.dairu C6taÍ
OÌirrÍbdg7 dc ElgoÌO.

5 AGEt{rE OE SERVIçOS V

I AGEXTE DE SERVTç(XIVt 4 a Peddó ilZAÍcaDl

7 AGEilTÊ OE sÊxMç€Vrr

CarplntplÌD Ofrclll
Hccânlco do Auto. Oficiel
Xotorirb

PcdtrÍo Oficlrl
Ptntol ctnÉld
Trüarbte

AGEXTE DE SERVTçOS Vlil

93

5

3

.l
í8
1t
a

I

I AGEì|ÍE OESERVÍçCE rx 2e

5
3

2

1t
z

Aglnt8 .lr Ìádtlo
Crlcsndr€
f,onlbr rt Espo+ra c RecrBaÉo
OFílrlof ríc Hllqutnas FeraÍtss
gavâ ì,.ide

í0 AoEr{ÌE DE sERVrços x íl r0
I

Ele{rlchtt Encan etto r Ofi c ial
Pedelro És9odall2rdo

1Í AGEÌ{TE DE SERVIçO8 xr

12 Í00AoErtTE oE sEr,vÍçOS xrr í00 Gturda tunlclpel

LÈ Camplat€rrtrlt no 1.16T07 Anexo t /4-- frs1
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6{\q

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPIRA
ESTADO DE SÀO PAULO

, 747

TABELa'8" crÁssrrrc,LçÃo DA caRRErR/r Dos cARGos rÉcmcos /ArlurlyutrRATÍvos

XORAS
8ÊX^RÀLS

aori!8

---

.O

.O
tO
.O

.40

,O

!E
aor:t3

í0nô

40
.t0
tlO

rto

40

{o
ao

ao

{0
,lO

40
ilo

u

)

(}
rao

I
ílll
.lo

20
rto

ao
a6

4

)

ct-AssE CAR,GO
OUAIJÌ.
CARGO

otlAIT.
CARGO ruxçÃo

t AcEÌ{TE oE AottxrgÍR çÃo r íle 1Ét
1f

Àurillar ú0 E ÍíomsgíÌì
lmpetor dc Aunc

2 AGEITE oç louxlsrraÇÀo tt 2t
í3
I
2

Agríb d. ,srúdt
AurilbÍ Eataqládo
Ìtlcnlco óc Fbdna

I 128AGEHÍÉ DE ADHIìISlÌAçÃO ÍÍ

a
la
1

I
a2

Aurillrrde Farmócla
Ercrlfu rórlo Admlnbtrzüvo
tançsdot
TclGloniü
Rrccpcionbb

1
JO
2

2

I
I

12

2

a

a3
3

Almorrrlfo
Auxllhr do Progrom6 coín CrlrnçaÉ o ÂdolE&eírtsr
fatbtEnro Admlnlstreitvo .F ConfrUildrdo
ÂErhbnt! ú 5.nutoírçÊo Ho6pÌbta.
Ilcasnhhb
Flsc.l dr Obzil
Flecal de Pcturu
Fiscâl do ÌraÉporbd Utbanos
Flec€l do ÍílbrJloõ
Ìécnlco Íle Eôfurmagqìr
Ìécnlco de GÈslo

AGEtÍrE OE AOHtt{tSïR çÃO ní

AoEl{TE DE ADrr}ilsrRÂçÀo v

a

2a

Íg
a
I

6
^GEI{IE 

OE AOHtt{tsÌRr\çAo vr Í I

AurlÌi8r do Corsultóío Oeilúrlo
Oílclal Admlnffivo
Tócnlco aÍâ Hcprtalrr

dn EYeít6

7 AGENTE D€, AOHTNTSïX çÀO
vil 3t

I
I

2

I
c
1

4

ConrFÌrâíloí
lmtrutor dr lrÍÍolrntrêE
lfeclgttdo do Escolr
ÌÊcnlco Âgícob
Tllcnico do llbo?stóio
TÉcntce dB Rrlo X
Tócnbo dc do Ìrablìo

8
AGETTÊ DE ÂDf,IXISTRAçÀO
vilt

0 ACETfTE OE AOrtÈtgÌRAçÀO tX a
3

Ìaddemffi
Age|rE úE

l0 AGErfïE 0Ê AOH|H|SïRAçÀO X í 1 Ar.lsEírle Ìalcnlco AdnìlnlabrüvÊ,

1t AGEHTE OE AOH]il|S?RÂçAO Xl

12
AGEXÌE Oa 

^Or'"131p1çÃOxlr

lÂ ComplermnEÍ no 4,167/07 Aflso I /tr ns. 2

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

23



-q.--d,y--.^16ú

PREFEITURA M[,lNICIPAL DE ITAPIRA
EST^IIO DE SÀO IAULO

TABELA "C' CII|SS$ryCAçÃO DOS CARGOS LJNTVERSTTÁnIOS

i-+B

t{oR s
SqAr^t8

ao
ao

20

m
m

aone

rlo

4t

6
ao

.0
$,
()
]o
.{l
30

at)
óo

40
20

I

6

e0
20
u
.0
ilo
{o
tlo

qu rfl.
CARGO

QUAT'T-
CARGO

FUNçÃocutssE CÂRGO

7a

ElDlloHrlo
P.dÊgo0o
h|oíElto? do Eduçsgo Arüoüca

'|lËlbord. 
Educaféo Fblcã

Tácnlco Oeaponivo

1 cEBÍoR púauco t

2 GE8?OR PUBiJCO II 30

I
a

z5
t
t

BIol4o
Cdrbdo?
EnÍsnnolm
Enít'r'ìâlíüdo Tlrhlho
lerlDouta Ocup!dmrl

3 GEsÌoR PüBuco ilt

a cÊsÍoR PúBuco tv

AúÌllnbfaíd dâ R!d.
Arrbtonüt Sochl
Eloorôdlco
Elogúmlco
Ferrnacôudco
Flllstor.fìJ9
Fonoarílologo
NuttdoílBt!
PÊicdo€o
veMúdo

55

5 cESroR púeutco v

16 GESTOR PUBLICO VI 1 Assetcor da Inpmnre

I GE,STOR FÚ8UCO YII í1 a P?oc u redor do ilún i cÍpl o

E GES'OR PÚ8L]CO YIIÍ

t8 2tI GE6ToR PÚBUCO IX Clru6ilo Dc'nfie

80
79
1

í0 GESTOR PÚEUCO T
Húdlco
tórllco rto Íabdho

t1 GEËÌOR PúEUCOXJ I

2

?

I

Arqultab
Engsntpim
EngontFlÍD Agiltnafllo?
Engcrìhrlro ÁOÌüìqrro
ÉngonHm (1o Írabelho

IT cEgroR pÚauco xn

l.ef CoilPlieífl€flbr no 4,76il07 Ân6 I ,k tE- 3
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PREFEITURA MUNICIPAL
0 0'-) {\7 L

DE ITAPIRA

6p,t

l.ì,.s't'^ r) () t)E ËÃ () t'À ìJ I_o

I,EI C OMPL EMF,NTAR N' 4.200 .DE20DED EZEMIìRO I) E ZOOT

'Altera a estrulura adnìnistrutivn da prefeitura
Municipal e dd ouíras provitlência,ç e dú outros
providências"

A CÂMARA MLINICIPAL DE ITAPIRÂ aprovou e eu pronrtiÌgo a.seguinte Iei:

Art. l" Ficam reduzi<l<l.s na cstrutura administratìva da ì)refeitura MunÍcipal os
seguintes cargos e fi.rnções. todos de provimento mediante concurso público, ern números,
denornilraçõcs, gnrpos, classes, rcferências e niveis:

rÍtJ.19 gj çqrgg_N Títulu da Funçi(l
tc de Servi Portciro Contínuoil

Cla.csc Nír'g;
OP )

Faixa Nível Vencimcn kr
677 ti

L

le <ie Ádnrini Auxii iar dc Enfeq.ragenr_ TA
Gcstor l)úblico VI c_!g&_d. Se-g_. dg gc!4Eqgllnslitu clonalS

'lítulo da l.'unçã<r

6

Art. 20 Ficam aumenl.ados na estrutura acÌministrativa da Prefcrtura Municipai os
segttintes cargos e funções, Í.odos dc provimento mcdiante corÌcurso público. em números.
dcnominações, grupos, classes, ref'erêucias e níveis:

NO Tílulo do Ca Título dB Funç1_g- Gru cr Nivcl
A de SsrYiços ÍÍ Auxiliar de Serviços Ccrais OP
Gestor Público lV Farrrracêutico

UN

UN

UN
t0

4

4
2 Gescor Público IV I"onoaud ìólogo
14 Gcstor Público X Méd:co

Art.30 Ficarn aurnetttados na cstrutura a<ìnrinistrativa da Prcfcrtura Municipal. os
scguintes cargos e fitnçt)es, todos de provìrncn[o mediantc concurso público, em rrúnrcros,
dcnonrinações, faixas, rríveis e vencirnentos:

c
2

- No

í8 Auxii iar c.le Descnvrrlvimenlo I nfanl:l 4

{ft.- 4" licarn rcduzirlos na cslrutura adminÍstrativa da Prcfcitura Mr.rnicipal, os
se-quin(cs cargos, todos dc provimento crlr comìssão, dc. livre nomeaçao e exoneração, ern
n únreros. denomi nações. ref'erênci a,s e ven cimeutos :

NO Título do Carso Rcl VencinrcnÍo
de PromoÇão Culrural Níve t Íl L 497 .50

AuxilÍar dc Cabinefe Nível llt 6 607,20

Art' 5" licarn criados na estrutura admini.strativa da PrefeiÍura Municipal.
seguintes cargcìs. todo.s cle provìmento cm conrissão, dc iivre norneação c ex<lneração,
núrneros, clcnominações. rcl''erôrrcia.s e vencimcntos;

VcnciuenÍt)

OS

cnì

Gru o Rel

UN

.)

2

Rcf,
I

I I

Tabcla

NO

Secretdrio Exccutivo
TíÍulo do Car o

2 r08.3 r
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00:)ì?2

PREFEITURA M UNICIPAL DE Í"{'AI-'IRA
ì:sÍaü() üE .SÂ() I'^Ut,O

Parágrafo Primeiro - São akibuições do cargo de Secretátio Executivr.r: (-)rr.'.aniz.ar'.

coordcnar, supcrvísionar c cxcçutur Lrabalhos rsla(ivos as atividadçs do Gubinr:te do lìçlbito
Municipal, dcscnvolvcndo um sistema de cataLogaçào, cla.ssificaçã0, referência e ut.rrulr:lìção do

,sisterna dc informação. paÍa aÍTnazcnar e rccupcrar as infonnaçõcs dc carálcr gcrrLl r.'r1 cspc:r:ilìctr

e colocá-las à disposição <los murricipes, se.ja através de despachos de docurrrerrtos r)u alrar,ér; <1c

alcndimento pessoal e telefônlco, podendo desernpenhnr outì-ss tsrefns coÌrelalas.

Art. 6n Âs despesas decorruntcs da presente Ixi corrcrão por conra dc (1,)!irçaÌer

orçanrcntárias próprias.

ArÍ. 7n Flsta lri ComplcmcntaÍ ÉntraÍá cm vigor cnr 0l dc jarrcilc' de, 1ì0(18

rcvogadas as disposições ern contrór'io.

PRF,FFITURA MUNICIPÂL DE ITAPIRA, em 20 de dezembro de 200.r

Publica J.) ,1L, 0v

o ltn N
O MUNICI AI,

t)- d&

^_tlng" ax;órìt
P!úr,-EIT

I,IÕ

Regislrada nn Divisõo de Alos Oficiais cm livro próprio rra datn $ul:,rjr
/

. ) i.J 0l,rlT,
-.IIJr r BSTERCITÁ ROG/ATTO BNLLUOMINI

, -- ASSrsrtrNíE rÉcil1,én ADMrNrsrrÌA't'lvÀ
_ .. t,.,, - .r'

'ìrj r l,r , r,-

e

aÌ

(^

6w
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Publicado etrt

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Esr,tDo rrE .sÃo P.{I:Í.o

0 0 i) r,32

LDI COMPLEITIENTÁR N' 4.2I8. DE 27 DE f ÍjVEREIRO DE 2008

O2r03 t 2ÍD8 "Allcra a esttuluto adninistralitn da l4eÍeìlurn
ilíunìcipttl e ü onlros prot ìtlônciss"

Jorn a!

.A CÂMARA MUNICTPAL DE ITAPTRA aprovou e eu promulgo a seguìnre
lci

Art. ln - Fiça reduzìdo na estrutura admini.strativa da Prcfe:tura Municipal o
seguinte cargo e fuu$o, de provÌmcnto nrçdiante concurso públictr, em número, denonrinago,
grupo, classe, referôncia e nivel.

lo rlo Cargo Títukr da Fun

L!-l +nçnte de Adminasrr.ìção I_ ._ Ausrliar dc E

Art. 2o - Ficam sriados na estrutura adrninislrativa da Prefeitura Municipal
o.s seguintes cargos c funções, dc provirnento mcdiante çoncurso pirblico. ern nirmeros.
denomìnações, horas sentanais, 

-srupos, 
classes, referências, nivcis e vencimentos mensais:

N' Título drr Cnrgo Tílulo da Funçâo

lc de Servi \4I Elotrrciía de ALrlos Oficral
Gestor Püblitn X Mcdlco Pcrilo
GesLor Pirblico XÍ

.p -ôJ^^l ^eTãIe ,r

-Dv
,\5. Jf,At\Yu'L'atffi

tl

Parágrafo l' - São atribuìScs do cargo de Agente de Serviços VII - Eletricísta
<le Autos Oficral; realizar ativrdades dc manutençâo eJctrica, corretiva e preventiva em veiculos
aulomotores, rcalizar exames l.écnicos c lestes elétncos, utilizar lnstrumentos de rncdição,
desenhos e esqucmas para efetuar repatos e instalagões; rnontat' e ou reçuperar nìotores, pailéis,
peças e instaÌações, calculando a distribuição de força, resistência, etc; orienlar, Lrcinar e infonnar
oulros profissionais e usuário.s; realitar trcinamento ta ârea dc atLração, quando solicitado, atuar,
na qualiclade de ìnstrutor de treìrtamentos e ouÌros evcntos de iguat Daturcza, mcdian1c
pariicipação prévia em processo de quaìiÍicação e autorização superior; operar equipamento.s c
sistelnas de informática e outros, quando arrtorizado e neçessário ao exercicio rlas demais
uividades; dlrigìr veicrrlos leves, mediantc aulorização prévra. quando nccessáno ao exercicío das
ticmais alividades; manteÍ orgarìrzados, limpos e çonscrvados os materiais, máquinas.
e<luipatrrentos c local de rraballrc. quc estão sob sua rcsponsabilidade.

Parágrnfo 2" - São atribuições do cargo de Gesror Públiço X -.Médico perito
desenvolver as atribuigões do cargo de aoordo conr a formação profissronall revisar e executar
trabalhos rclacionados com a delesa e proteção da saúdc dos servidores municipais c dcpsndentes,
cfctltar perícios rnédicas e firmrr laudos de exame médiço-pericial sobre a capacitação p8Ía o
trabalho. realizar pericias rnédico-administrativas e previdenciárias, prcsidir e fazer paíe de juntas
médicas, cxaminar os-benetÌciários do regme previdenciário para efeítos dc licença. Rrrnccendo
Parccc.'cs técniços, examirtar e emilrr laudos para fins previdenciários e assrsfcnciais; desernpenhar
outras atribuições de acordo com a sua unrdade e narureza de trabalho çonforme determinação
superior e de acordo com a sua área dc lonnação.

Grupo Nircl
TA

Ref
IL

Clnssc

Clnssc Rcf- NívcI

40

IIoras
Scm-

Grupo

OP 'l Ì

Vcncimento

12(r-3''ì
NL] Ì0 I I I .E+7.4l

.)n

40ro E(ÉtricnE MJ r |,.067.59
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE ITÂPIRA
EST^DO Dn ,SÀO f^U',O

001íì33

Parágrafo 3" - Sâo atriburçôes do cargo de Cestor Público )ü - Engenheiro

Eletrico: redirar atividades de lralureza cspccializada de nÍvel superior, para executar trabalhos

relativos à área tie habílìtação proÍÌssional, que envolvam conhecimetrtos gerais e específicos na

área de engcnharia cletrica, com ações operativas de planejar, orgaruzilr, coordenal exec.utar,

controlar, projetar, analisar, vistoliar e proocder à avaliação técnica das instalações elétricas

cxistcntcs nos imóveis do órgão ou entidade; eÍaborar e/ou analisar projetos elétricos, de

climalização, de monta-carga, de _gnrpo gerador e de elevadores, periciar, analisar e emitir parecer

sobre propostas para serviços de insl.aÌações de equipamentos eletromcuânioos, aconrpanhar
servìços de instalaçào/monlagem, ministrar cursos e paleslras, acompanhar projetos, .su-eeriç

propor e emitir laudos. enr beneÍicio do exeroicio das funções necessárias ao adequado

funcionanrento da Ad ministração Municipal.

An.30 - Os iucisos I, n e III do parágrafo l', do artigo 5o, da Ler
Complemenlar N" 4.091, de l8 de ntaio de 2007, passam n vigorar com a scguintc ruÌação:

"I - Operacional; constituido pcla carreira de AgenÍe de Sewiços, com
classes de I a 15, cujas atribuiçõcs pledornìnanles requeiram destreza manual ou aquelas que

lhe forem assemelhadas, de acordo com a tabela A do Anexo lI;
lI - Técnico/Administraiivo: constrtuído pela carreira de Agente dc

Adrninistração, com classas I a I5, cujas atribuições predomìnantes sejarn de natureza
bulocrática ou técnica de nível mcdio, dc acordo com a tabela B do Ânexo II; e

J.Il - Universitário: consuluÍdo pela carreira de Geslor Públiço, corn classes I

a 1.5, cujas atribuições exijam Íbrmação de nivel superior na ârea de atuafro e rcgistro na

categoria de acordo com a tabela C do Anexo Il"

Art, 4o - Fica reclnssificado na estrutura administrativa da Prefeitura MunicÌpal o
segrrinÍe eargo s função, de proümento mediante concurso público, em núnrero, denonúrração,
grupo, classe. referência. nivel e vencimento mensa(:

Cl:rsrc Ve.ncimcnto
itclo 2 375.19

Art. 5" - Fica extinto da esrnrtura adrnirristraliva <la Prefeìtura Municipal, o
scguinte cargo, de provirnertl.o crn comissão, dc livre nomeaçeo e cxoneração, enr número,
denominação, refcrêncla c vcnoimento'

Título do C
Asscssor Tccnrco Adrninistrrtivo

Art 6' - Fica reduzjdo na cstrulura admínistrativa <Ja Prefeitura lLíurricipal. o
segurnre cargo, de proümento cm comissão, de liwe nomeação e exoneração, €m numero,
denomin açâo, referência e verrcimento

Tílulo rlo Vencirncnto
Admrnríra ÌiYo Ní\Él III

Art, ?o - O Anexo II daLei Complemcntarno4.09l, de 18 domaiodc2007
passs I vigorar com a redação estabelecida pelo Àncxo t, desla Lei,

ÂÌ't. Eo - O Ánexo III da Lci Cornplementar n'4,09i, de lB de mai<r de 2007
passa a vigorar com a redação estabelecida pelo Aurexo Il, desta Lei.

RcL
Ì4

NN Título tlo Crrgo Tínrlo da Funçilo Gruuo
2 Gcstor Publico XIV UN

Nível
Ì

N

Ir
Vcncinrcnlo

I .031 .75

N RcÍ
5 _546.89
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PREFEITURA MUNICIFAL DE ITAPIRA
ES ADO DI} SÃO fAULO

0 01ì íì'ì 4

Art. 9n - O Anexo Vl da Lei ConrplernenLar nn 4.091, dc I 8 de nraio de 2007

pa,ssa a vigorar com a redaç.-o estabelecida pelo AIrcxo 1II, de,çta Lei

Art. l0 - O Anex<.r VII da Lei Complementar n" 4.091, de i8 de maio dc

2007 passl a vigorar acrescido das Tabclas estabelecidas no Àrcxo lV, desta LeÌ

AÍ1. tI - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de

dotações orçanrentárias proprias.

^Í1. 
12 - E,sta L.ei Complementar entrará cm vigor na data dc sua publicação,

revogadas as r{isposições em conlrário,

PREFEITURA MUMCIPT\L DE ÌT^PIRA, em27 de fevereiro de 2008

En gn I COL
AL

Registrada em lrvro proprio na Divisão de Atos OÍìciais rra data srrpra

MARQUES FILHO
SECRET RIO DE GOVERNO
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6rc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
trsr^Do DU s,ìo I'ÁÍIl,()

ANEXO I
CARGOS 118 PPQVIMI]NTO EFETIVO

00',-ìn?5

CLÂSSE

TÀBEL^ "^" cL^sstFIcAçÃo D^ cARREIRA Dos cARGos OPERé\ctoNAts

CARGO

AGENTE OE SERV

AGENTE DE SERVTçOS ll

AGENTE OE SERVIçOS III

AGENTE DE SERVIçoS tv

AGENTE DE SERVT9OS XÍV

AGENTE 0E SERVÌços xY

QUANT.
CARGO

êUANT
FUNçÃo

ruuçÃo HORAS
SE|llANAIS

't0a

zJ0

2

306

12

2A

1

'l

6

85

12

17

798

Agenle de Sewiços

Au ri(irr ds Servtços Gerais

BorÌ!c heiro
Erãçâl

Coletor de Liro
Jar.lineirc

tevtdor
Poíelro Gontinuo
Scrvcnle de Pcdrciro
Vigia
lelador
ZeladoÍ de Praças Esportivas

.0i 36

Áo,3ô

$)
10

40

Á0

40

{0
10

r0,36

{0

40

4 42

I
3

1

z6

1

Agenle de Deíesa Civil

Aurilier de Mecánico
Monitor de CoÍle e Gosluía

Qper.dor de Roçadeira Coíal
OrlenladoÍ dê Esponas

40/tõ
/O

a0

40

a0

5 AGENT€ DE SERV]çOS V

AGEMTE DE SERVíçOS Vt 16' Pedreiro 112 Ofrcial 40

I AGENÌE OE SEFIVTçoS Vtl 08

5

1

3

1Í
í8

18

4

6

Carpinleiro Oficial

Elelricaíe de Aulos OÍicÍal
Mrcinico de Autos O6cíel

MolodíÂ
Molodsta de Ambuláncra

Pedreiro Oíicirl
Pintor OÍcial
TíãloÌiÉlâ

Ágenle de Ìrânsito
Calcelelro
Monitor de EslEíes e RftrÈçno
OpeÌador de Máqulnas Pesâdâs

SaÍvE Vidas
Elëtricists Enmnador Ofi cisl
PedreÍro Especialrzado

40

40

Áo

40i 36

/Uti35

{0
40

40

AGENrÊ DE SERvtçCs vlt

3 acENrE DE sÉRvlços lx 2í)

6

l
7

1f
z

a0
4Q

.10

{0
a0

.t0

40
10 AGENIE DE SERVTçOS X

AGENTE DE SERVTçOS Xt

AGENTE DE SERVTçoS Xtl

16
í0
6

11

í0012 100 Guarda Municipal {[t3€
1l AGENTE DE SERV|9OS Xilt
í4
13

Plano de Grgos, CeíÌerres e Sa1árìos Ánexo I da tC 4.218/08 - Altéía Ano(o ll LC 4.091/07 íir 1
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PREFÉITURA IúUNICIPAL DE ITAPIRA
Í,; s'Í',\ DU tt F. s Ã (, r',t u L o

0010e6
TABËt,Â "8. CLASSTFICAçÃO DA CARRDIRADOS CARGOS rÜCntCOS / ADMINISTRATIvOS

CLASSE CÂRGO

AGENTE DE AoMtNtsrRAçÀo I 132

7 AGENTE oe aomrursrnaÇÀo al

AGENÍE oE AolatrutsrnaçÀo tll

AGENTE OE ADTÚINISTRAçAO IV

AGENTE oz lorarwlsrneçÀo v

í3

1{

í6

QUÂNT.
CARGO

qUANT.
CARGO

FUNÇÃo
HORAs

SEMANAIS

tz0
1?

AurilioÍ de Eníermagem 4D'36

{0lnE dè Âlunos
t3
I
z

Agente dc Sàúde

Atixiller EírgÌâtio
Íecnico de Piscinc

{0
ô0

rlo

ô

71

1

7

12

Aurillàr de Farmácia

EscriluÌátio Admtnistratlvo
Lançadw
TeÌeÍonisla
Rmepciohisla

a0

40
rl{l

t6
10136

I
30

z
2

I
3

12

?

4

{l
3

AlÍrmtarlíê
Au.rilíar de Plogramas com Crrançes E AdoleÉccnte6

Assistenle Administralivo dc Conlabtlidade
Assls(ontc dc lúanuterrgâo l{ospr(alar
OeEenhlste
FaEcrÍ dÈ gbrãi
FlsÊrÍ de Postu.as
Flscal de TranspoÌtes Urtanos
Flscâl de Trlbulos
Tecnlco de EnÍ.trÍEgeíÍt
Técnico de Gesso

a0
4{t

14

a0

44

40
a0

40
.l!

40nE
40

19

4

1

Auxiliar de Conãullôrio 0enìário
Onclel Admlnlsirâlivo

40
il0

40Técnico de Menuten Hos lalâr

21

128

4

5

'10E

21

6 AGENÌE OE AOMINISTRAçAO VI 1 Aqcnle de Evenlos {0

1
AGENÍE DE ADMIN]STRAçAO
vlt

AO

AGENTE DE ADMTNISÍRAçÀO IX

J3

1

6

5

2

9

í

Gomprrdor
lnstrulor dé lnÍoÍmílce
Secretário de Escola
fécnlco Àgrícole
Ìócnìcô dê llborrtôrlo
Té<nico de Raìo X

TécnÍco de Seouranca do Trabalho

40
,O

10

4
10

20

40

a
s

1

Agenle de SaneaÍnenlo
Tardemisla

40

40

10 ÂGENTE OE AOMINIS x
11 ÂGËIIÌE OE ÃDMINIS xÍ

'12
AGENTE OE AOTíIINtSTRAçÃO
xtÌ

AGENÌE OE AOMINISTRAçÃO
tiil
AGENTE OE AOMINISTRAçAO
xrv

1 A6slslènlê TécnlÊo Admlhlslraltvo tt0

AGENTE OE ADMINISTRAçÀO
xv
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTÂD(I UE SÂO PAULÍ)

c0r-ìn??
T BELA "C'CLASSIFIC^ÇÃO DOS C^RGOS UNIVERSITÁRIO,S

FUNçAO

EibtlolocáÍlo
PPdogogo

Piolêssor de Educação Artistlcí
ProíEssoÍ dc Educação Fisica
Técnlcô

Biologo
çonladoÌ
EnÍerrYÌelÍo
Enlcrme iro do T1âbàlho

É ClcuDacional

QUANT,
CARGO

QUANT.
CARGO

1

E

c

1

ttoRAs
sEMANAIS

40

40

20

2s

zo

30

I
2

26

1

,|

3S

1

í8
I
I
r
I
a

z

0

J

q
{{t

a0Í36
.D

t0

Admlnlslraalor de Rede

Assistenle Socrrl
Eiomédrco

Bloqulmlco
FamEcëutíco
Fisiolerapeúâ
Fonorudrologo
NutrÍcionisla
Pslcologo
Velerlnárlo

40
tt0

10

4D

{0
30

{0
AD

tlo

20

3

406 GESTOR PÚ8LÍCOVI
GÉSTOR PUSLICO VII

GESTOR PUSLICO V]II

1 í Arsessor de lmprensa
Procurador do túunÍclplo7 4 4 40

8
26 25 ClÍurgião Omlirta

Méclico
M&lco do TÌabalho
Médacô Pedlo

Engenhclro
Edgënheiro Agírn€nsor
Engênhcirc AgÍónomo
Engenheiro do Trãbâlho
Engênheiro Elét.ico

I GESTOR PÚBLICO IX zo

10 GESTOR PúBTICO X

93
I
I

20

20

2s

1t GESTOR PÚBLICO XI 7

GESTOR €Ltco lll

5

1

í
1

1

40

u
a0

{0
a0

12

t3 GESTOR PÚSLICO XIII

GESTOR PÚBLÍCO TÍV 2 a0t4 AÍqultêlo

16 GESTOR xv
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6uA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIR/À
.E ST,1 r)() r)Ì: .5Ã O PA Lr L O

C0',ìíì?B

ANT, DNNOT'INA Ào

ANEXO II

CÀRGOS EJ\Í COMISSÃO - IIVI{.U PROVIMENTO

REF

Prcforcntlnlnrcnlc F.nSlnn f\lóúlo
PrcÍcrcnclnlnrcnlc F,nrlno l\Íódio Cr:nr cto
I..Í.rcnçltrlm.nic lirlrinn Módio

PrcÍcrcnclrrlrrrcnlc F.nrirm llíódío
no Módlrr

Itrlfrmçlnl mrnlc .F.nsino Àlórlro

PlcÍcmrclrrlrrrarle llqrino lìíúilio

l,rcfchnclnlIr lhÉlho S corl Íomr nì rrcr d[ rfu

ctc'I3l ,lsrsrrrr dr: íjnbinclt V
(:('31l Àrscr.mr dc (ìabÍnc(s IV
cc5IG Àssclror {c Gablncfc lll

ìrranor rlle (;sbhmlo ll c.c6 pc fcÌc n ci fl | mÌì lc _\0 pcdo nzl)
(l(:9t4
crt 7 FrÍcrcrrcltlDrdlc .Suncrior

Prcf.rcrciÀlnt(trtc

1

I

^!$:J9.r__ds 
n4$!9q$_U cs

(Ìrefc dc Sçio J! 
^Iolo ^dniúímliïo 

de

As*cswr Jurirlico II

^s6.ôr.lilridico 
I

F-Émrícr

Âlrcsror de nlô I

cc'ú
(.ç 9

(-(t 2

í trìír rlc Sr.ilô dc Chdm(ru Ioubüino (:c 2I
(-ï.f! .lc ,SNrìo dc Lrncodorin cczI

ccd(-ïcÍr dr Fxrtn dc (-'omnmr
c(i 4I (-'} e [e rl c ,Seç 0 n de (fu I tnro
cc{ÍJ|ríc ilc S{.coD dc Ttrímìo

Llrcfc dc .Seçlo do Pngruru con Criruçff e
Âr{alsccrlc

(:(: {

Clrr'fc dc Smãn de Conlmle Omomenlário cc5

PN.fcrsrclalmerrl! F,nslno M(dlo

[Kfcrcnrlnlnr.í1c l]nrino Àlódio

PmírN,n(lillrrrorìtc lÌnslío Àla$lo

lft f.rcnciÀ|ilìentc llrolno I\Íôdhl

Prfcmrrcl[lrrr-.[le Enrino tríállo
lnÍ$tncirlmttrlt l]illlo ìrtftllo

P(ÍoNildrltrìu(r .SuDerloÍ
PnÍcrcnclnluìcn1. .Srncrior

IrrufcrÍn(lrilmutlc Eì-rlno lttëdto(;qi 
.

crt q
(hcfc dr SccÃo rlc i\ftnoloçlo l-!ospilnlar

ítcín dc Serún dc Prnlncolo c Ârauir o
rìe fr-rnalCh(ft úc

(x) 5

ccs
(_'s

(ìcÍc dr scçnü dc RrcrcÂíÈo c LruÌ
Chct('dc Sr(ilo rlo Senìço Âgricoln c Fomerlo

ccs
Ll(-'ó

(lÌrcÍe dc SeçÍc tlo Senlço Arqulrs l'lédlm e

(:hrÍr dE (-ìrnbcnccão d e .Lslrzürs i\lmlclpnÍs
ChcÍe dc A r h. ri Ìâ ctro

Í:ÍlnliÍt lçl

cc6
cc6

(iIÍ Ín 'le lrícns F^çnnrliraq
e.IordlroCÌrcÍc dc_l'a

cc6

_ttrh{Sl_clo! gjíJfe, li," l'o s' rryÍ9111 T q,ì. Í: ú1.!g1!.:Lt!j_
I'nfcnrcirlmcnle.. Fn:lno_Sopcrlry. c.o_m-[ft-ftlg-nnlmx de rtu _
lÌnfemeielmcnlc.Inslno Surrcr{or con Íomrclto nr ánrr dr qtrrnçio

I

I
I
t
I

('hctr da Diuir.ilo dr ( lorrtmìc de Arcd

ì{n.

E! lno m t1níc

e !ì.rstt'ç.4s

rle

Ltó

f.nrrclnlnìcnl

o trtr ÂÌ(s de !l

Il(Ino

lnn
Frnino
Iìi I

Íotít Í(ìmr

(onr íom
com Ícm

r nr drcn dc rtr

o ntr ír$n ds ltil
nã ib dr âa

íìof. dtr l):r'Lõo dc Trinsllo

rfa ón tth l!io dc ['.ntumnrnlo
htí}tríc rlr l)irirão

cc6
c(]6

ItnÍrrrrrlnltncnl

.PnÍcnnchlmrnl
EN

I
t í'lroÍr rln Dìr'lsÃo do Tnnrnoríu c_(] 6

Í-c7ChcÍc .ln lìtlrio dc TrlbìÌtnÍÈo
nlrrrcrr ìinr i no

fmÍcmnclnlmclíc.It{rrino SrtÌHior.nnt ÍollraÉo na ám dc a
?n com Ío

o rE rirrr dc nlucom Ínu
I
t _ççlc('rI

Ch.Í. .lo li.çilo óc F.nriryr [4{1qrq!nl
í-ÌrrÍt dc r*cmo dc lnrF(rlo fultÍbl

I cct I,nÍcnrrcírlnrcrrtc. lirNlno Suncrlor conr f0ntrrtilo ne íru de rauscio
P.tícttn.filmclrla, FJLilho SrtÍFrior .ont Íomtçáo ,t [ÈÂ d. !rull|!l_

Cìc fe a rl nrlnjrllrr tlv_o Íl c. EIFÌ't_t3.
tlrrÍc Àrl rnintrtrolivo dr Prormrro SocirüI

I
I

í-ìcft.^rlrnlnlRlmllrc dc Rrcrcaçirq q l.rrrr
ChcÍc d! 

^Rns 
ì/cÍ{es -!ç-?-_

cc9

c(:9

la4rs!$! -sttls-Eryrs-s.9111sr'- qo-4
mnr l'orm o

forrn
PÌcÍ.rcn.lilnrcnla Itnrlnô Su

nil trn! nlu

o nÂ óR dc ílu
ní ÍlRâ dê ntd

í,ïcÍo rlc Amnzcnn2cm c Ì)àlribuiçiic c(:9I
Chcíc rlc Âlor Oílclab cc9I

I CtrÍc dc Crnlrc dt \hlDÌlhcilo do Tmblho cc9
I (]hcÍc rÍ. (-'omDriÍ cct
1 CÌcÍo rlo Comurúcn.io Sochl EÍJ 9

ChrÍc dc Comunlcaçia e Conr-ênlc cc9
aa9I (ì!f. d( í-Ìrnl rol. rlo Amodtrão

Ìlô. ónr firõìnn'lLr nn rlrrn dc nlunçiio
PrrÍcmnclqtnco(c llsino SuDcfior tom lor'!!l1lío Ìn írtrr de trtur{io
PrcÍcmnclÃlnrnar, Enslho Su È,Íior mm f_o_ImaÊi0 nr nSg_4gj!g!ég_
PtsfcrcncinlntmÍq En-rlno Supcrlor mrn fotll!ÍiÌo trìr áffi
I'rcÍênnclntrhac, F.n.rlno Su1il1or com ÍomrçÂu na ds dc elqnnio

Prrfrcncluhncnlc, Erolno

-üt ulmciìo

.s-gP"

ntr

Fnrlnu Sunrior com forrndfÂo na ám d! Àtqráo

nôr cm

I cE9 IftfcÌenclnimmtc. En.lìo SunìÉoÌ (om ÍomacÂo ne imr ílc otn!moCfu Ía d c Dc Ícr q Cìr'll
Íhcfi. dc lhqlrvoÌr ínrcnlo dc .Slrlcnru cc9 [ruÍrrcnclninmlc- Flrlno Sri ncrÍor rÕrí folrMÃo õr áre .{. obocÀo

cc9ClLcfc dc ÍÌxunrcnl.çfio c D!ncÍ.i6
l (-Ìcfr dc ltncfiÍlor c liohr dr IrEsntÈ?rao cte I'rcílmrcliltttmlc, Ílnsirto Suntt,'or coÌtr Íolmrcno nr íE dE raoEcio

_e_o_ÌgÁÍlq
IKíctcnclnim6lc. lhrlno SuDcíor c0nt Íoõrçllo na óm d

cÍì 9 ltrcÍcnaclnlrunlc. llnrino Sunnrlol rom tomncÀo Ãs lE .lc rtuÊciìo
1

C}rrlt tle FrrsmhnrÍr rlr !!!1q
Clìì Ír d . F,n rl nd (\: e l'rcÍcnndrlmcnlc. lnrho Srrn.rroÌ rürÌ Íomocio n! ánr rlr rluncìo

(ït I1 Cïele dc Eslmdas ì\lunlclnah PnÍclmcirlmrrúc, Ilmlno ,SuÌrtr{or cotÌ firhrn!Ti'p ril 5m dr iao!(ilo
C,t r f. .l . FÌen los c\j9 Prcfcmnchlrnrnic, Enrlno .strn?Ìlor corrr íumrrrrÃo na Ém de íadnclìo

j (lrcfc dc Fircelizocilo dc Porlunrç cc9
ChcÍc dc FlrcnÍlueÃo r LmcqdoÌ;le (Ít 9
(ìcíc dc Grnnrecm r ÂrboÉucno cc9
í-ìèfê dô Gon.dì MültlDal cc9

c-c 9

Pnfcra:clrlrnc[lcr ENino StrIoíoÌ üoh

PN]qElqlllqqlrr!Dnr(to Su}.riuÌ (ür fgm{Fâ9Itr àIr1 dG !tuntiio
PnÍcRn(lrìmrnaê, Emlno SuJrcrior conr Í0mntlo n! llftí dc n(!nfllu
PnÍçrcnrlalnrrnlt Enrlnn Sutrriur qrm ÍoNnçdo ntr õm dD [iutcÂo

F ((!m n. íH dc sts!çtro
ha úrer dê nluFçllo

ca9
nrpcçÍo Ánlmrl

Cìofa óo Llcllâcóca o Cìonlmlss Prcícmcbtnrcnlc. Elrsltru Sunrlrrr com fomtcâo ro óM dr ntutrcllo
ÍI9 PNIrral.tm.!ac. tlÌBÍno SurÍloÌ @m fodndto nn áN dc ÍlunaàolloCÌrcÍr dr M n

MDnulancãc dr Velolm cìc 9
cE9

PÌr'fcrMcí!lnlanl Dulno
P?cÍEícndílmanl

con Ìr áE dè íl
(om ÍofinÉo nr 6m de ntuoçl* |í-'i.ls
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(te

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPlRA
EsÌ^Do DË 5Âo I'A(!r.u

00cna9
AN'I1 DËNOIUIN o u$rTOS

Pr.rcmrrridthrrlrl

Pmfrmmirì (ont
lrnslno

P

PmÍrnncinlmcríc
';DÍ 

lm
P rn fêrÍ

Pm Lmino not coh

rle

coDì fomr nn r'rNtr dc trlu

n q lira de

trr ËH dc ltur

ts

REF
Cïrr. dô OÌm! cc9
Cltcíb dc lrnHmõnlD cc9

o rlr Í4rvlrtu cc9
C'I rcÍc úe irnlco cìc9

dn Pmlu dr (-bnlns cc9
aon ( e r\Àillr.raorí6 (.(.'9

PrcÍrrcnclrinrcnlc- Entbto n^ llH dr tlo

Rnrlro Su cotn n6 d c

IrrrÍcnn ílc. nn irru dr
Prc F.nBlno coh ra ám

,!o_0ç49r.C!n fu-!çÁ.! núlll !q ctuÂ
t:ülÌr con na om dc

trrc Erslno Su (úh íonil rrr du de qlur
dr etu

Eru I no conr lon nl cm dr
I

LtcÍc dc lìmsnmcí dc ìlnllno cc9
rt st

(ìs[c rlc
co ConronrÍdor

_r:ç_2_
c(j9

I
cc9

L-Ìrrli: tlr Prclmoto. 
^NilNo

c(]I
I C-ìrfc de Salírlts c Tr[lnnmrnlô cc9

Íomíllrn
to

flhcÍc d n'fnnrnoí6 U.hunG

cc9
cc9 uDaÌloÌ úm fottroìo nÃ ÌlRâ dc trluEí{o
cr.'9

(.'hcÍc dE TaíÈl.o d? lhÍrDíõ cc9 PrcÍcrcnclnlnen(r. En-çlno .Sunctlflt om fomRçno nq riFt dc qluÍnìo

Í;rrtsl'c dr -l-trtr|.1, ür Rsrqct'lo r l,nrcr c.c9 Ircl'nrncinlnrcntc, En.rlno .\uÍrerior_S9r.,-,_Í_r1lll1gìo q1_tÍ_Ì!Lq€.:-qr$g_
l,rcfèNnddtrl!ni., l:íelhô ,SuncÉor dht Í(rrnKìír n! iru dc ÂtDlcào('hèlb úr Ccmll('rtd

Chcfc rlr llnfcmrrc.o, d. ìlornitnl ,Vuìi.lììi-
cc r0
cc 10 Pm(crocialm Enrtno Srroerio l_cglt t!'!l!_çÌ.o- ìÈ i^.È d! r luK'!.)

I'refr-mnrlrinrnrr, Fãìltro Su!rÌl0r dh fohtrçdo nn úrr út Íluilçiro

Prcfcmclf,lmcnlc, linrÌno Ëupcrlor coh fodnÉo nr órEo dc útuDrio

Imírmchlmulc. ÌnrLro Srrocrlor ctrìr ÍorÍrnaìo rìn irm tlr- ntqr{o

('c r0
CtrclE dc l{iÉ1.n. nçn c MÍallclnn do cc l0Tnh
Cl.L rlc M.to 

^hhtlnlc1.Ír rl J'íc dc 
^

lh6 c'c lo

I

t
I PrÍrmr.iílnìcrrlc. lirrsino Suncrior coìr Íomííllo ìÈ Íns rlÊ !fuÃfìo
I (-ï?Ír dc TurlsÌno (:c 10 Pnfcmrcinhn< nlc, Brrrinn Sr|rnrirrr crrnl Írrmrlçir<l no {Fr ile nlu{io

Prelrmclzlmenln- Fruino .Suocilor rslr fônrra.ilo trs iH d..tnnrtoI í.1rrfe de I .l c

C?rrÍc dr Arl a cc t0I
I l)irrlor dc A nn{o Âdmlnlslrnllr u dt .Saúde I c.çtl PrrÍcmnclnlmenla- Frrrno Sumriot cônì fomìÂcllo ns lh dè iluÂa-[ô
I
I

llirutor dc Comprnr c Llrl ccrl
Drclor dr Conlahllldorlr

PmÍcrmlalmcnlc. lnn.5r rcÈor rnnl na rira
PrfomclÂlmrnl.. Enrlno (otrr fo ni iFn dc

ino -Su .nl nmn dc
Ir lno Hoì rorr lo n. irci d.

I l)lÌclor do lÌl do .-ç.I:r._
Dlruor dc Ensino Profirrlsnnt cc rrI

t Ì)lFlor .lc Cuírí n Muliclprl
I)i-r.trrr-dc-l Ínrnilol ütunlclpol
I)lËlor dc Llmru Públlrr

(Y:ír Pml'oHìchÌìrnlr. úuino.5urrior toD ÍomncÂo nr Ánn dc ífuÍ(!o
I clc rr DnfcmclnÌnrcniq llGlnD Srrmíor.om fomrncàrr ni óN. dp rlIiaâo
I F,rx n{ É1

cït 1r lìnÍemclalmrnlr Emlno rlor mrn Íon u írr ún'x dc ol
cEtl Pn o Sr

I lìrr''lor do Odonmloqll
I Dlrutor de c Gctlito
I L lìFior dç RcdtBáclrn cÍì 1! PmÍennrinlnrcnlr- Errlno Suìcrlor mh Íomìlclu nq ÍNtr dc sluscilo
t Dintor Jrrírlicu ct tl PnÍcmrclnlntcnlc. Ensho Snncrlor sonì fuhhrt{u rur ún'u üc rluu(rìs

MotoriÍ!! dr (lrbtncrc cc'6 PÌcÍcrcraltrlh(nlc lntlnn Iìír{Ío Compl<!o
Iìríemrrçhlnrrnl:, f,nsho üuxrlor srrn Ío1rÌrrlìio rrr rinrr dr nlrroqìoSccruíúrio úrttrllvo cc rn

Plano de ca1906, CàrÍElra5 e Salárlos Anexo II da LC 4.218/08 - ALteô Anexo lll da tC 4.091/07 ís. 2

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

34



6ar

0000/10

ç

.9
o
Êõ
o
o)

o
G

I
o

FT

5o9-.u
DE

BE.zü
EÊ
ooEh
oô
6É

'É, !

oÉ
L

=
ltJ

o
J

I
9
z
f,

É.

L
ul
lr
lrl
É
0-

{
Ê
õ
Eo

a

Gc

o
Ê
É

c

É,

o()
o
r,r.l

or{
(}.
<
G
E
olr

o
r(
().z
IL

,J)

z
U
&
ÉL

a
oú
t)
a

rn
ú

U

U)o
F
a
=a
H
ú

c

J

F

hr

/,
rJlz1

rê
ôq{
çì
J
E
!,

a
o

eo
?

I

cc

c
al
j

(J
a
dË

o
É

oE

.2
a
o

su
'Eoeãõ-
Fõ
EUÀÈ
r!
OJt.ê
oÉ

ãÈ
o
Fu

2
.J

õ
o
o
E
g
o
t
c
ou.
oêoBõs
4-ÉaiD
ò!
-odo
c{
É
F

5r

o{
ü
ü
t:
a
ë
d
I
ô
Pe
oE
ê
õ

I
I
I

a
-4

è

a

F
c.
r,l

E;
oõ 5

-I.4 =h:c!.eìã E=9€s eËE
,È! ô a avÈ o
!.!,9.;õ908
'ÈE'Íe9is9
;odrooìltrleou>>>ÈÀF

õ

E
È

!ú
EE
cÀEõ
a!
coo
SeEY
ü!'oúI'>NN

a

r)
o
a
o

u
g
q
o.:õ

Ë,9'Ëè o
=q!õq o :{€È Ëes.õE=EgI
i'i t 9-9 E g
E:oi:oÈã.Í<OE(JiJ

t!=DI"
v3z=uÉOu<q

UJ
U'
tn

5u

o

o
F

o

oc

-

o
F
ul
d9
3ar
u, t-
v, z.aI-()
o
É,
.L

oo
Ít.l
q.

oa
É,

oz
o()

=6oo
o6
íqE,E
5b
Éõ

otrtrÉ
E^

EÓ
ã!

toq
oP!oF=
!Ê
à'aéF
cu
eôotrcc
E^

.9 -ooo
YN
N

o
o
Ê
E
oo
d

oc

Ê
ü
n
õg
d

J
!
I
È

Ë
Ë
5
o

ã
í!
o?
o
att

sc
o
g
o
E
o

u.
oC
õ!É-
çEio
Ã!Yr
d9
c{
0
Eõ
È
Ë
G
o
E
Ê

,tu

q
CJ
9:6o
Êqõe
Êo
ooo.!
oê oóa E
_9: od;atro:a i:
õ! !

Ës P9r
:o:o!ú
Io
oj'26
U

õ
gE
aÍ,

_b64
:Ìo.9È€(-)o-õo:ãs6Ê
r ã Ë E,i!Ë3ã{
..0oe!ËEPbütÈëPsE='!C!
ox!cw
659e=<<EOO

E

o
d

o.:o
!
À

o(,
cÉ

IJ

è
th
o
!ì
tt!
D

Uo
U

Uo

t,
o
sà

d,
gJq

No
t!
F.z
U
o

=ah
Õ
Éà

É.
U
@

UJô
UJ

zu
o

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

35



6hv

00iìn41

N

s
(-)
z
IIJ
t
u,
o.x
tu

:o
úzql6!J
!õ
>=
-eo'A.
Ee
6O
9ã;Ê
l.t{o

5
E6
oS
EÉ
!E
.z'õã6
ao
60otrÉE
F^

u-_
=ón

t!ì

o
6
c{
E

o
È
õo
ci
9Ë
OEê=
EE

o
I
.9E
ê,
o
E
6
ç

llJ

u

o
!
otÍõ

^ã*V!
d{
GÚêÀ
F
'i
ogì
o
E

Tz()

o
fl

I
e
o
D
Eo

zI

É,

Í
o()
n
t!

r{
Ul.

E
É.
o
IL

Eò
:Ec

=a
P
E

a

orsèú
EEu:i
ËËoH
uc

oo'=úã:E eÈ
Ë ug.
..^OvÉõ::ãp
9Ë.EE:ãucãtgsS.É#

or{
().z
tt

oI
Jó

o
.)

I

'1q

o

?.
h
ÍÈ

IE

0.

t
UI
o
J

I
I
z
f

=

Ë
l
l
ul
lr
ltl
tr
À

È
oo
É.

o
ou

(--
o

+
O
"ì(:
'Ë
F
oxo
G

Eo

I

a
&
d

J

c
'/-o

a
s
ã
o
E
u
H
.5
v;
àô
c
L)
oo
o

Ëã
H8z=
UT
<@

G

o

D

u
E
o

6

Ea
D
É
È
oc
c
ul

o
19
ú
o

UJoo
5()

o
llU
f-

=o
l-
UJJt!
a4

o
al,
6t!
oÍ

9
@

E
oo
é
o
E

Iq
4
oE
N

I
@

o
o
E
do
o
c

o
G

6

!

o
o

E
o0
6

oc
o

I

o
€ç
sã

Ee
6q

ÈP

a
E
o

o
.Ë
a

u.
!O_ú;s
À=
!o
-ó6c
cs
d
È
6
U
t
IL
o

u
UJ

Eq
O9
!!
OF
ÊN
a=
E.!

sá
lUq
aU
ío
o.t
'c=
-EEl!a

x
êtt

Ëg
õfr<6

uixôo
E8zt
UE<cr

o

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

36



6ao

00í-)ì42

q

-9
o

6

Éu
oc
oê
o

o
!(

o
p
E
6
oa
0
oc
og
I

!
o
!

lll
J
Ua
o
Epu<
clGofJÉ.=

n

o6

!g
E=
!ç>õ
Ëg
EO

oç
E6
G^
bE
SJ:

d

Oq
o9
Èè
.=h
EC
cl

33
E^
rì ,oõ:u-

r
o
rd

Ê
E
E
oÈ
q

Ê
.ó
ts

o{
!
bo
oEO€>
fõ
FÀ
ê0

IJÈ
oÈ
Eõ
r<Í
6-
=E
JT<o

o

co
U
ou
ú
Ë
oó

o
o
!

r
S
a

+
-j

€

o
cJ

Éa
=

I

&o
È
N
+
OJ
65

o
<Je

o
ç
ãvt
O

É

e
.n(J
oíêò!
dt\)
D

AJ
o
!(
p,

o
D
G
o

E
Ê

4o9

E,Ë I ì ,
ËeE € ! ËSTs F PõnER!E z sSE'ÈÉÈEãË€ ËãõÈ,'

Ë €:sËe:*91ïï€- Y s c = !: : c o a o
õ ! E õ. õ d!tõ!E Oi :9-=a---. ---- 

u9;9,:3Ë,9Êõs!!í!rEtr xq6Ê656 90qg5 iEóõ!íóü6ecõ€< <c,<o<=êiItriiËÈ

oo
F
d
U)

'z
à

U)

U
z
U.,rl

U)oo

U
a
a

bìú

(,

Qo
U)

o
lrìd

5

Fl
Íd

t-

!r
0-

!
ul
o
J

g

I
z
f

=

É.

L
II
lr
UI
É,
0.

ôilq
0

É

o

o
F
È
o
(.,
o
È.o
ã
o
-
ll,

J)
'aè

4'
â

d

o
'<a)

È.ll

=o

IU
o
a!
F

U
o4

3
o

E
0

o
õc

Ê
G

E
ë
t
d

o()
Jo.f
o
o
an
É,
D
Uz
o
U

Eaa9nÈo
g=

ü<
g*
È.9
ie
t_r

õ

cq
o
Ol
õ
o

ô
o
6

o
g
É
n
o
d
Fo
o
c

ôc

c.

u

o

ó
F
É

É
ou
õ

ó
o
9
Eo{
F
o
5o

or<
(.)
z
=IL

o

oca
É
lr,

6c
o
c0
E
â
Ic
o
è
a
-o,
E
o
o
o

'o

o

Ê
ul

É,

o
U
Qu
or((}
E
É.
o
LL

N

oE
ã

€
É
c
o

6
=È;
É
o
D
oE
6

E
E(
o

.9

E

ou
6
a
G
F

Ê
E

E

o

o
D

.gar
oo
o
ü{
E
E
q
E

tiJ

o,ó
õ

d

a4èü
OE
õcÈ.:'5s
Ni
Ë3
ocêa
F^

E'õ
=!

oe
o9Eõ
E .--

.2,6
oE
EO
tr9
ho
èa
Êq

6'=

ãOuo!
E.Eo'=,< .5
=6oÊ

eh

3tC6

o4
€à

c

6g

6c
o
ê

.E
o

tesò
eõ
o.J
ã"o
E
0o
.9
!

G
E
uJ

õc
o

o
.Eoo

o;uó
oo
ô.J
É€
è
Eo

o
!
G
o
G
6
E
ô
a

.E
o

üE
:3
!'Â
E
o
o
,9
.t
E
o
'iì
é.
a!

ú
ú
!

çi9
E.ãõ-õ5C
-ao

.E

.o
F
o

o

d

=E
!

Sr
s ã.93t g
Éa.O
q c-:t
UJJF

ot<()
É,
F
!

=cl

l!o
uJ

z
lr,l|,

.ìõ
ó.e
lÈ
utEÈô
FE>.0<F

i

,ô
iE
i.5,E

'D
g
Etr

3
lr,l

z
tr,l()

o
t>
éFo
z
Eô

o
o.
ÉFn

Eo

IU6
U
ts
uo

o
'<(>
d
É
F

z
Eo

lrtô
UFz
IJJo

o(,
É,

o

Llj
alJ
an

()

oÌ<
o.
É.
F6

=Eo

uJo
rrt

2
U(,

E 6

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

37



GA

00iìn43

+
vì

.9
ü
F
oo
Go
o

oÊ
E

õ
!

uo

E
6
E
o
h
o
õ

4

É

o

Èo
ôo.
tq
€
5
oz

-
I

I
Dc
ú
?
oJ
tJ

,.a

o'tr
rÉ

U'
U

0
E
<n()
"ìo
àõ
ã

<)
o€
oé
ci
A

x

o,<
(.l

cFI
=Eõ

o

g

ú

Uo
UFzt!(t

r((}
z
IL

I

an

3
U

É
0-

t
ul
o
J

g

I
z
J

E

É,
f
L
lll
tr
UJ

É,
0.

o
É,

o

lrJ
@o
5o

ô
o
c
o
o
iq
ot

8o
h
Ê
!
d

ó
c6
oPEEo=trÉ
.Ì'G
EE
ECcú
6OôqCF

ut9
'e !.

o
stJ
@
l
4
oo
É.

ozoo

É.

o
o
v,qJ

or((}

=É.
o
lL

oz
tr
P

=o
F
UJ
uJ

o
at>
an
lu
(J
o
ú.
ô.

z

o

G

6

Êo
^rd
EEetEóõoo!!d
5.Ê coüs
ã: tr

Ei'8gEF.r
L)F.eB
3õ
oc
'a

U

o

a
e
4
õ
o
co
E

0
E
8u

o

Â
E
o
a)
6
!
I
E
o

c
lrJ

o
IG

a

o
E

-a
oÍ,
3.ã
dÉ
-t
Eg I

=.r
F
o

(J

I

q
c
E
o

oú
Ets
o!
EP.
ôê<F

õ

Eu
ou
u

4)

õ

o
(t

rãsF
a .tt

UJE

H?=

ê
E

!
E

'ts
o

Pô9 õÈo è 9F3-ExE,EúË8-eà5*.!iüE
ãË,ã€s€sqo.ãôqoo
= == U U O U
ÊL-ECtrC

,!E$ÍËËÊ

j
o
o
c
q

oo
E

o
a
o
oc

o

ú
!
õ
o
d
E

o
()
d
F
aô

=
=.ê

trlô
t!)-zl!
I

o'
r6
G
5

o

Q
a
a
o
.9
u$F
o

o

â
=o4..o
!õ
.EE
,z'üãgtot4
oo€tr
cd

^Dh,9
{!{
o

o
E
Uo

U3
oÉ
oP
-e
E
o()
o
o
!s
o
.s

lri

o

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

38



6fi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Ësr^Do Dn' sÃo F^u(.()

ANEXO IV à Lei Complementar no 4.218108 C0,.ì(t44
TABELA A: AGÉNTE DE s xilt - ct-Â,ssE 13

lnteBtício de Êíeréncisl: ío,ür%
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tv

127

124 2.33í t5
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
EST^DO ì)r.1 sÃ(-r t^ULO 000íì51

TÀBELA C: GESTOR PUBLICO Xlv 14
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FREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
4sT/rlrO DU SÃO I'^ur,o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ti:sr^Í)() t)Í li^() P/\frt-a)

00'ìt,)4
I,EI C()MPI,EMENTAR N" 4.384 DE 18 DE DE7,EMBRO DE 2OO8

6ryt

A CAÌ\,IARA MUNICIPAL DE l1'^PIRA aprovou e cu prornulgo R

seguinlc lei

Art. l" O itern 1, do arr. 1", da Lei Conrplcmentar rf. 3.714, de 04
de fevereil'o de 2005, pnssa a ügolar corn a seguirrte rc<lação:

Prrblicedo crn 2L. t -Lz Lry?
Jor n at O';1,*=- l*.'&Étr*' 'Altcra a eslruÍuro

Prefeituru Municìpal
providônciu'"

Sccrctarin dc Fuzendn
Gabinete da Sccrctaria
Depaíarnertto de Tributação
Caìlinete da Diretoria
Divisào <le Cadastro e Lançadorìa
Seção de CadasFcr
Scção de Lauç.aclorìa
Drüsão de Corrtrole de An'ecadação
Scção cle Tributos
Scção de Djvrtla Ativa
Drvisão de Fiscalizaçào de l'ributos
Dcpartamento <lc ContabrÍidade
Gabirrete da Diletoria
Diüsão cic Contabilidacle
Seção dc Contabilidade
Seção <ïe Tesouraria

odninisÍralÍvs do
e dú ottltos

lo

Secretaria rlc Goyerno
Gabirtete da Secrctima
Depaltamelrto de Ouvidoria
Gabrnete da Drretoria
Divisão de Ateudimento ao PúbÌico
Depar-tumelto rle Comuricaçõo Social
Cabine tc da Diretoria
Diüsão ds Cornunícação Social
Depaltamento de l3xpediente
Gabírete da Drletoria
Diüsâo de Atos Oficiais

Arí. 2o O itern 3, do art. l'. da l,ei Complementar no. 3 ,714. ds 04
de fevereiro de 2tì05, passâ a vigorar com a .seguinte redação.

I
tl
t.2
r.2.1

1.22
r.3
t.i I

r.3.2
1.4

1.4.1

1.4.2

3

3t

3.2.1

3.2.2
3 2.2,1
3.2.2.2
3.2.3
3.2.3.1
3.2.3.2
J.2.4
J-J

3.3. t

3.3.2
3.3 2.1

3.3,2.2

| !r (6ìÍrhrxc[|ilÍ tr'4..ìâ4i0S ilginn I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPiRA
li,S'r^ l) O l) N SÀ () t',\ L r. ()

331
3.:ì 3 I

3.3.3,2
3.4
3,4.1
3 4.2
3.4.2.1
3 42.2
3.4,2.3
3.4 3
3.4 3. r

3.4 3.2

00'-ríì?5
Divisão de J)restação dc Conlas
Seção de ExecLrção Or'çarnentáría
Scção dc Exccução de Conr'êriios
Deparíanreut<l de OrçarncrÌto e Gcstào
Gabinete da Dileloria
DivisÀo cÍe Elaboração Or'çarrrentária
Seção de Elaboroção cle PIarro Plurianual
Scção dc Elaboração de Lei de Drretrìzcs
Seção de Elaboraçâo de Leí Orçarneutária
Divisâo de Gestão Orçarrreutária
Seção de Connole Oryarnentár'ro
Seção de Divuìgação <le Contas

Secretaria rlc Plancì amento
Gabinctc da Secrctalia
I)epaúanrcnto dc Habitação c Pìanejanlcr.rto l"irbano
Gabluete da Diretoria
Divisão de Fiscalizaçào de Obras
Divisão de Projet<r.s

Diüsão cle Plaro Direror
Diüsâo de Plojetos Sociais
Divisão tle Plantas Populares e I-labitação
Departam ento de F:ngenh aria
Cabinete da Direforia
Divisão de Errgenhatia e Contlole Arquitetônico
Dtr.isão <1e Aúnirristração tle Corrvênros
Deparlarnerrto de DesenvolvirrrcnÍo Ecorrôrrrico
Gabruete da Dirctorra
Divisão de htdústna, Conórç:o e Scwiços
Seçâo dc Rclaçõe s lnsiitucionais
Seçào de Relaçõe.s Fìrnprcsariais
Seçìo <ìc Incerttivos

Secretarin de OLrras
Cabinete da Sccretaria
f)eparlanrelto dc Obras Viárias
Gab'irrcte da Diretoria
Divisão de Obras Viár'ias
Seção dc Pavirrreutação
Seção clc GaÌerias
Scção dc Plodução de'l'ubos

Art.3'O iterrr 4. do arl. 10, da Lci Compleruentarn".3 jl4,rJe04
de fevelerro de 2005, passa a vlgorar eolì a seguinlc redação;

4

4.t
4.2
4.2.1
4,2,2
4.2.3
4.2.4
4.2.s
4.2.6
4,3

4.3.1

4.3.2
4.3.3
4,4
4.4.t
4.4.2
4.4,?.1
4.4.2.2
4.4.2.3

Art.4" O itenr 7, do art ì". da l-cr Conrplenrentíìr.no. 3 -1 
14. de 04

de levcreilo dc 2005, passa a vÍgor-ar corn a .teguìtrte r.edação.

Itr Crn4lmrcrtrr n' í..Ì E4,01(

7l
72
721
7.2 2
'7.2.2.1

7.2.2.2
7 2.2.3

lìngrrra 2
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPTRA
lf S'l',t D O lt Íl .sÃ O I| ,\ l.Í I.O

00?íìr6
1.2.2,4
'Ì 23
1.2.3.1
7.3

7 .3,1

7.3.2
7.3.2.1
'7.3 22
7.3.2.3
7.3 2.+
7.3 3

7 -3.3.1

7 _1.3 2

7.333
7.3 3.4

Seção de Corrsnução de Pontes
Divisão de Esuadas Ìr4uuicipais
Seção de C'orrselvaçào de Lst'.'adas Muuicipais
Deparlanrento de Manutenção e Obras Civis
Gabirrete da Diretoria
Divisão de Manutenção
Scçào de IVIarulençâo Civil
Seção de Marrutençào Elctliça
Seção de Miurutengão t-lrdráulica
Seção de Carlrintaria
Diüsão de Obras Civis
Seção de Colrstrução Ciül
Scção de Coushução Elerrica
Seção dc Constnrção lìidráuhca
Seçào de Conslrução Mccânica

Sccrctarin de Sen'iços Públicrls
Gabinete da Secreraria
Departanrento de Limpeza Pública
Gabinete da Diretoria
Divisão ile Coleta de Lixo
Seçâo de ColeÌa rle l-Ìxo Seletivo
Seção de Cole ta rle l,ixo Organico
Seção de Coleta de Lixo Hospiralar
Seção de Colcta dc Lixo Irrdustrial
Divisão de I-irnpcza Vríu'in
Seção de Varlição
Seçào de Rerrroção de Entulhos
Departarnento de Praças. Parques e Jardins
Gahinete da DireLoria
Dir,isão de Cranragcllr e Arbolizaçâo
Seção dc- Gratrragenr
Seçào de Arborização
Seçâo de Par ques e Jardíus
Divisão de Cernrtéri<rs
Seção de Ccmilcrìo da Saudade
Seção de Cenritério da Paz
Divisfro dc Praças Espoltivas

Sccretaria dc Promoção Social
Cabirrete da Secl'etaria

Ârl.5n O itenr 8, do art. lo, daLeì Cornpielnctrlar n" 3.714, de 04
de fevereirn de 2005. passa a viqorar coln a segulrte r.edação:

8

8.ì
82
8.2. t

8.2.2
8.2.2.t
8 2.2.2
8.2.2.3
8.22.4
8,2.3
8.2.3 I

8 2.3.2
8.3

83 r

8.3 2
8.3.2 I

8.3 2.2
8.:i.2.3
8.3.3
8 3.3. r

8.3.3.2
8.3.4

Art.6" O item I0. do an. ìo. da l_ei Cornplemerrtarn".3.714, de 04
de fevereilo de 2005. passa a vigorar corn a sgsuirrte r.crlaçâo:

10
l0. r

l-.r ( onrnl(ÍLklrlu rf /i..t 6Á/()n I'áginr i)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
u,sT^Do l)r.:. sÀ(ì P/\Llt-o

10.2

r0 2. Ì

I 0.2.2
t0.22,t
10.2.3

1o.2.4

I0.3
IO.3 I
10.3.2
t 0.3,3
10.3.3.1

J0.3 3 2
1o.3.4

00?)t'7
Dcparlarncnto <Íe Plog'arrras Sociais
Gabinete da Diretoria
Divisão rle Prograrnas com Crianças e Adolescentcs
Scçâo tle Prep:uação de Joverrs
Divisão de Assistôncia a Errtidades
Diüsão Àdrnirristrativa dc Prograrnas Soçiais
I)epartanrento de Atcnçâo ao Cicladão
Gabinete da fJiretoria
Divisão de Corselhos Murrícrpais
Divisão de Ierceir:a Ìdade
Seção de Plogranras
Seção de Expedição de Passes
Divisão AdrnilishaÍiva de Atenção ao Cidadão

Secrctaria rlc Cultura e Turismo
Cabinetc da Secretaria
Depaflarnerrro de Cultura e Tur.ismo
Gabinete da Diretona
Divisào <le Cultura
Seção de Patrinrôrtro Hislórico c Ì\4rrscrrs
Seção de Bibliotecas
Scçào de EYctÌtos
Divisão de Tulismo
Seçào de Atividades Turisticas
Seção dc Alivi <Jades Agro;lecrrárias

Ara.7" Oitenr Ì l, <Ìo Art. lo, da l..eiCoLnplementarno.3.?14, de04
de fevereiro de 2005, passa a vigorar conr & segulnte redação:

Secrclaria de Esportcs e Lazer
Gabinete da Sccretaria
Depanarrrento dc Esportes
Gaburete <ln Díretor ia

Divisão l'écrilca de E,sporles
Divisão Administrativa de Espones
De pallamclto de Recl eaçâ.o e Lazer
Cabincte da Diletona
Divisão Técuica dc Recleaçào eLtuer
Diüsào AúninistrativR de Recreaçâo e l.,az.er.

Ârt- 8'o ircnr 13. do art. ro, daLei cornpienrertarno.3.Tl4. de 04
<ie fevereiro dr: 2005. passa a vrgo(al com a seguinte redaçâo:

Ír
ll.l
lì 2

lt.2 |

1t.2.2
lt 2 3
r13
I r,3.1
113.2
l 1.3.3

l3
l3.l
t3.2
13.2. t

t3.2.2
13 2.2 |
t3.2.2.2
13.2.2.3
13.2 3

13.2.3.1
13.2.3.2

Ârt- 9" o itern r4, do ar1. 1o, da Lei corrrprenrenrarno.3 714-de 04
<lc fevele.íro de 2005, pflssa a vigorar.conì a seguintc r.edação:

lli Cbilirltrrrrrrlsr tf 4 J8.1,(lU lìiÊrrì 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
L.\1^DO t)Í.1 sÃô PrtiLO

00:ìrl2g

t4
r4.r
l4,z
t4 2.1

14.22
14.2.3

t4 2.4
14 2.4.r
14.2.4.2
14.2.5

Secretnria rlc Agriculturr e Meio Ambiente
Gablrrete da Secletalia
Departamento de Agricultura e Ìr4eio Arnbienre
Gabinete <ìa l)iretoria
Divisão de Prole(os Agricolas
Divisão dc lnspeção Anirnal
Divisão de Abastecirncrrto
Scção de Mercado.s

Seçào de Feiras
Divisão de Meio Arnbicnte

Secretn rin dc Ncgócios .l urídiços e Cidndarria
Gabinete da Secretaria
Depzutnmento Juridico
Gaì:inete da Diretoria
Diüsão de Proculadolia Gernl do Municipio
Segão de Procuradoria de Contencioso e Consultoria
Seçào de Ploculadoria tic Licitações e Conn.atos
Scção cle Procuradoria de FiscaÌ
Scção dc Procuradoria de Sindicârlcia ç J)roçesso
Atlm lnì s tlatìvo Di scipiinar
DepaÍanrento de Cidadania
Gabinete da Diretoria
Divisão dc Proteção ao Corrsrurtidor
l)ivisão de Orçanrento Participatrvo
Divisão de Cidadarria

Art. l0 O item 15, do art. 1o, da Lei Cornplenrentar rro. 3 ,714, de O4

de fevcrciro de 2005, passa a vigorar coln a segrrilrte rcdnção:

t5
151
15,2

r5 2.r
t5 ?.2

15,2.2.t
t5.2.2.2
15,2.2.3
t5.2.2.+

1-s 3

15.3 J

15 3.2
15 3.3

r s.3.4

Art, I Í Fica úanslouuado lla csh.ufura adnrinistrativa tÍa prefeitur.a

Ir4unicipal. o scguirtLc cargo de plovirÌìerÌto ern cornissã0, de liwe norrrcaçâo e

exoneração. erl rrÍrruero. refer'ência e derromilraçâo seguir:te:

Atuírl Car Novo
N' TrlLrlo

Sccrctono de Crrl(rrra Sccrc de Clltura c TLrrisrrro

Pnrágrufo único. O subsídio do cargo translorrnado nesÍe artigo,
será igual àquele já fix,rdo por lei dc iniçiativa da Câuara Municipal, rros termos dos
atigos 29, v. e 39, paúgrafo 4o,, da corrsÍituição Fcdelnl, com a r.eclnção dada pela
Emenda Constituciorral tt' 19. de 04 de junlto dc t998- assegulando ailrdaao o.nponi.o
dircito a Íèr'ias rcgulancntares e décinro tcrceiro satário

Rcl" tf
API

Rcf
AFI

ì ÀÌ (i)tilltlürìtÈnhr lr'4 lt{4'()tl Prigrnr -Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPIRA

0 0'j, q 
lJ

Art. l2 Ficattr extutlos na csttulura adnrirrlstrativa da Prefcitura
MunLcipal, os scguintes cargos, todos dc prnvinrenlos ern cornissâ0, de lirre rrgnreaçâ'o e
exoneraçào, enr rrúnreros, denominações, refcrôncias e verrcimerrtos seguintcs:

lrsr',\t)o ì)È s,10 p.rt,l.<>

lNn Titulo do Ca

Chclc dc Evcrrlo.ç

Chcb <in [)ivisdo de E cse
Assislcntc dr Divisao dc Pln nrcn lo ír-Ì1.56

Art. lJ - Fìca leduzido na esh'uturfl. adruirri.stlariva da Prefcihrra
Municipal. o seguintes cargo de provinento crn comissão, de líwc norneaçào e
exoncÍaçãor em númcro, dcrronrinaçã0, r'eferêrrcia e venoirnento seguilltc:

N'' i
'l'írulo do Rci. VcncLrnenÌos

/it rio Âcadènrrq,r1

Art. 14 - Ficanr criRrlos nâ esh'rìtura administrativa da Prefeitura
Mtrnicipat. os seguintcs catgos. fodos de provirncnlos em conìrssão. de ljvre nolneaçâoe
exoneraçâo: etn ttittncros. deltontinaçõcs, r'cfcl'ências e vcncilncntos seg1irrles;

Ì\o

cci I
CCL I

i 351.0s
I :ì 35r.08

Dircror dc DcscnçoJr.rrrrenlo Econónrrco
DÍreloÍ dc l:spolcs
Diretor dc trlrnria
Dirclor <ic Í{lrb c l'lr ìenro UÍtíìilo
Direror Marru c Obras Cir.is
DireÍol rjc

_ccl.ì_
CC] I

I 3_i 1.08
j.3_5 r.cr8

Ccr r

CCI !
cc1 l

3._ì 5 I -08

.ì i5 1.0Íì

3 :ì -s 1.gg

ccl I 3._'ì5 I 0tì
t Dirctor dc 1'rânsr(o TÍa rUrurlcs c Postunr.s CCI I 1.3 5 r .08
I Clrcl'ci.c Ab;rstc'cr.nrcjJ!g _

Clrcfc dc dc Ensino
Chele dc Âtos Oficiars
ChcÍc dc Corrlnbrìi rladç

CC9-
cc9

t.94n.2j

cct
cce I 940_23

Chefe rlc CLrltura cc9 r 910.:,.'!

TiLulo do ReL Vcttcrtncnlos
DiÍctor dc llufiÌ c Mcto Alilbrentc
Dircl<rr dc Crrllura c Tunsrrro

I çJ40.23

I 940-23

Ctrc[c dc I crccrra ]dadc cce | 910.21

Ârt. l-5 - Fica extinto da eskututa adurinistrativa cin Ptcfeifura
ì\4ulricipai o seBuìttte cat'go e função, de proünrento nrediarrte corÌcqr,.so público, enr
rìÌiÍ't)cro. dclronrinação, gÌupo. classe. referêlrcia e rrírrel:

'l'ítolo do C Títuìo drì Nír cl
!c-gs_44!Iqslsçq9 r] lro TA

Art. I6 - lrca rcduzido na cslr-utula admhristrativn da Prefeitura
Municipal o scguinte cargo e função, de ploürrrcnlo nlediarÌte concurso público, enr
rrrirncro. rienominaçõo, gnÌpo. classe, r,cferêncta e tìivel:

Tíru Ca Tínr Nirel
rrlc dc Adurrnisl4llo_LL.

6

N

Ref Vcrrci nre nl.os

cce
cc6

1940.2.ì
I 2-50.0,1

_rl 94

G-po Clrrs.rc Rell
I 6

Rel,
NO

TÁ

Í,u: Cmrpìunrr'nr rf 4-1Ìi4,08

Àrrxrhcr dc !,
tg_ú I-S-U!o Clnsrc

l',iDin Ì ó

6+1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
li('l^Do l,r., sÀ(r t"tuÍ-o

00'líì3ri

Art. 17 - lioa auurcntado na estrufura adnrìrrisfi,al.iva da
Pre-fcittrra Mutttctpal o seguiltíe ciìr'go e função, de provrruerrto rnedialllc corÌcu(s(ì
públic<t. ern rrürnero, rtenomirração, grupo, classe, r'eferêrrcia e rrível:

l'ítulo do Crrd:o l_ _- l'itlrlo rìn Funçrio Cnr
Agcrrte dc Adnrinrstra VÌ Técnico dc Errlcr TA

Art. 18 - Fica criado tta cstrulrrra adrninistrativa da Prcfcitura
Municipal o scguinlc cflJgo c função, dc provirnerrro nrediante corculso público, enr
nurnero, derrorniuaçòo- glupo. classc, rcfcrêucra, nívcl e vencirrrcnto rnelsal:

Títrrkr rlo Ca Título du Fu ÌU Clrr.rsc
9o Agcntc dc -\crviços Ì OP

RcÍ
6

Agurttc Courrrrrrlàrio dc
Saride Í-L

,ï

$ I' - O cxelcício do cargo de agenle çornruriÍÍu'io dc saúde
cortstiÌui-se ern funçâo pública. dando-se exclu.sivarnenle n() âmhito <lo Sisterna ilnìco
de .Saride - SUS, enì pÌogr'fl.rlas crìje execução se.ja de responsabiìidade deste Mrurícípro-
medjantc vinculo drcto cr)trc os rcfcndos agclÌtcs e â ertldade da adnrinistração díletì

$ 2" - Con)pele ao agente comurrilário de saúde o exercício <la
atividadc de plcvenção de doetrças e proruoçiìo de saride, nrediarrte ações domiciliares
ou uuntunitár'ias, irrdividuais ou coletivas. desenvolüdas enì conÍ'ormì<lade conì âs
direh'izes do StJS e sob a supewisão do gestor rrruticipal.

$ 3" - São oonsideradas atívidadcs do agcntc conrunilár'ro de saúcÍe,
rìa sua árca dc atuação:

I - a utilizagâo tle ínstruntettlos pala diagnóstico clemográlioo e
sóoio-cuÍtural da conrunidadc tlc sua atuação:

I[ - a execução de atividarles de educação pate- a sarï<le individual e
colctir.a.

llI - o rcgistro. para fins exclusivos de controle e planejarneuto rias
ações rìe saÍrde, de nascirnentos- óbitos, <locnças e outlos aglav{)s á sairde:

lV - o estinrulo à parricipação da corrrunirlade tras políticas públicas
corno estratégra da conquista de qualidncie dc vida:

v a r.calização dc visrtas dorniçiìiiu es
rÌronttot'atncnto de situações de risco às fanrílias e

periodicas parâ

\rl - a particrpaçrÌo crtt açõcs que fortalcçaru os elos errtre o setor de
saride e out'as politicas públicas quc pronìovarrr a qualidatle de vìda

$ 4" ' O agente colnturitário de saúdc deverá preenchcr os segurnles
tequisil.os pala o e.rcrcícicl do c*rgo:

I . re sidir. na árca etn quc atuar:

lSqnrr l

s.rt NÍvcl
I I

RcÍ Nír'rl Vcncimtnlo

l,ci ( rruplcn:rtJrr n'4 lÍ4i08 .#
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PREFËITURA MUNICIPAL DE ITAFIRA
usl,tDo Drl s.l(] r^ur (,

00'-rfì 31

I.[ - ltavcr oorrcluído, çoln al)Ì'oveilarnelto- curso de quaÌificação
básica dc lorLnaçã0, e

lIl - ltavcr ooncluitlo o ensino furrdatnental

$ 5" - A conLlatação <ìe agentes corrtr.rnifários de saridc deverá ser'
precedrda de ;lrocesso -seieÍivo público dc provas e títrrJos.

[) 6'' - O processo seletivo deve.r'á ser reallzado cln lrês fnscs.
inuluirtdo pÌo\ras prattcae teórica e curso dc fonnaçã0.

S 7" - Fica o.E,xecutivo Municipal autoriza<lo n proceder à adnrissão
jmcdiirla ern seu.s quadros cle lodcrs os ageutes comunrlzi-r-ios dr-- sari<le qrre cstrvcrenr
cxcrccndo suAs atir,idades para o Municipio. ah'avés de enti<ìade convenìada,
alÌtcrionnelrte a l4 de lèvereiro de 2.006, dnla da ünenda Constrtuciotral no 5I/2006,
desde que lerrham sido subnretidos a proccsso selelivo supc.rüsiotrado pclo MurricÍpio,
tlos tetlÌÌos do pará1pafo único do artigo 2', da referida Ërnencia Conslituciolal, o
nìesmo se aplica aos a-qentes conrunitários quc ürgressaarn por processo sctetìvo na
respcctiva frrnção a paíirdc I4 de fcvereí'o de 2006, tÌos tennos do $ 4" do arr. I98 da
Corrstrl.uição tcderal ate a presente data.

$ 8" - Os que, Ììa data da publìcaçào desta Lei, exerçarÌì arividades
próprias dc agcrttes conrunitários de saúde diretalnente para o ìr4unicí1lio. por mcio de
ortjdadc coltvertiada. não alcançadc.r pelo dispo.sto no S 10, poder'âo pcrììtanecer no
cxct'çícìo destas atividades alé que seja concluida a realizaçâo do ploccsso seletivo por
esfe Município soln vista ao cumprilncnto dcsta Lei.

Art. l9 - Ficarn leclassifica<los tìa estrutula admrLrisl.Ì:rtivs da
Prefeirura Ìvíunicipaí os seguitìtes caÌgos c funções, todos dc plovirÌÌcntos rnediante
conculso priblrco, em ttúnteros, denorninações. gnrpos, classes. relerências, níveis e
vencinrentos tÌleÌlsals:

Thulo tll Íìr lrçil0 G cÌ Nircl Vcnci
En[crnrcr ro r.l3t

Ccsror Público lV EnÍernrciro do l'rabalho

Alt. 20 ' Os czu'gos de Auxiliar de Deserrvolvirnenro lnfantil
oollslantes da Í-ei Contplemetttat no 3.921, dc l" dc junlro dc 2006. ficarn leenquadrados
no nível lÌ. faixa4, da TabetaÌ-Classe deDocenfes,corrfonne anexo lV <1aciÍada Lei.

Art. 2l O valor dos vcrtcitneul.os rirclrsais mencionados nesta lei
dcvcrão scr alualizados na lnÈsnla data e pelo Ine-qmo indtce de rcajrrstc cstaÌrclcciclo 1o
capul do aÍìgo 3" da Lei Cotrrplenrerrrar tro 4 24O, de 05 de abriÌ rlc 200g.

8

N"
26

Título d<r Clrro
Ccsror Público ÌV

RclÌ

+ l_3.'r 1.01ì

Irr Cor4rlcrrrrLLrr rf 'l llì,1/{)ll )'ígirn lì
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PREFEITURA M UNICIPAL DE ITAPIRA

ÇEu

Il sl'^ t) o t) li .s Ã o t'Á | t,()

0 0"j ìi?,?

Ìrrl.22 - No prazo de 90 (ntrventaì dias. o Poder ll.xecutivo rleverir
bai.rar ato lcgularuertando as conrper.ências dos órgâos e a.s ah-ibrrições €
rcsporrsalrilidades dos caÍB()s criados.

Ârt. 23 - O Arcxo ll dr Lei Complernentar no 4 091, de Ig dc
rnaio de 2007 passa a 

'igorar 
conr a alteração estabelecirÌn nesta Leì.

Art.24 - O Ânexo lll da I.eì Complcrnenrar n.4.091, de lg de
nraio de 2007 passa a vigorar corn a alteraçâo cstabelccida rresta Lci.

Art. 25 - O Anexo Vl da Lei Conrlllernentar n"4 091. de lg de
maio dc 2007 passa a vigorar com a alteração eslabeìecida nesta l..ei.

Ârt.26 - A.s dcspesas deoorrerrtes da prescrÌÍc Lci correrão por-
conta de dotações orçarnenllu'ias próplÌas.

Ãrl- 27 - Flsta l.,ei Cotttpìenrentar entrará enr vigor eln 0 I tle jancir.o
dc 2009, revogadas as disposições elrt corrn'ário.

PREFEITURA ÌuUNICJt)AL DE trAplRA, cm t8 rle dezerrrbro dc

COLA
Iï,ITINICI AL

Regi.strada cnr livro próprio na Dir.ìsão de AÍos oficiais rra ciara supra

2008

L
Ung" nN1€í;.,'lò

PREFEI'I'O

- -,2-IIELÍ(} N

ES ERCT
ASSISTEN'I'

A UOÌì{INI
N.ISTRAl]VA'r'T)CNI

.Jaì CotrU,Ì.frrtnr rt'4 184r08 Prigrils Y
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FRËFHITI,JRA fr4UNTËIFAt BË HTAFIRA
ESTADO DP SÃO PÁULO

LEI COFÍPTEMENTAR Nü'4.852. IÌE 22 DE F'EVEREIRO DN 2012

'ublicad eín
{ ttv,

Jornal

aAltem o g n do art$o 18 da Lei
Complenuntar n' 4.3t4, dE IE de
daembm de zín?"

A CÂMARA hTUMCIPAL DE ITAPIRA aprovou e cu promulgo a

seguinte Le i ComplemeÍÌtar :

Artigo Iï O $ ?, do artigo 18, ds ki Complementu n.o 4.384, de 18 de
dezrmbnr rje 200S, pü$ca e vigomr eom r .seguinte redação:

ArÍ,IE)

(.-)

S f - F-Ica o Exccutiw Manìclpí autorizaìto a pruceder à
admicaio brndiats et t seutË qusdros de todos as dgenles comunüdrior de suúde que
eslìverem exercendo sue, Blividf,ãt para o Munh{pio, tttdvés de eníidúe conrnntado,
anlerbtnunle a 14 ds tcwrelm de 2Wt6, dat4 da Encndz Cotu{rlrcbaal t*" SInhlM,
dade quc tenkam sifu subtstpüos G ptocesso seWìw supmúsionado pelo EÍunfu[pln, nos
íermos do paúgralo úatco do ailígo 2", da rcferida Erwnda Constüucbnal,

Artigo 2b) E.sta [,ci Complemeutar antra r,'m ügor na data de sua publicaçãn

PREFEITIJRÁ MUNICIPAL DIì ITAPIRA,22 de fevcreiro de2ü12

PA.EFEITO

Rcgisbada nn Divisáo dc Átos O{ïciais em livm próptio c publicada no qurdro de editais ìn data supra,

OLTVEIRÂ
ÁTCIS OFTCTAI$
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE ITAPIRA

6uq

F:. s'l'A t) o l) r_ s Ã o F,t LÍ 1, O

00fì1\1
OM PL TAR " 4.519

PublÍcado(a) em o5 t,:
-L<J I 'L/@1

Jornal

LOR -

I)E D MBR 2009

'(Transfornta e txtittgue curgoìì t o
quodro de pessoal tla hefeituru
Municipal"

A CAMARA MUNICÌP^L DE ITAPTRA apr.ovou e eu prcìmulgo a seguinte

.A.rt. l') 01 05 (cinco) cargos vagos de AgenÍe de A<ln'nisração V -AUXILIAR DE EÌ\i|"ERì4AGEM, de proürncnto efctivo, do quadro rìe pessoal da
Prefeittrra Munrcipal de ltapira, com os vcncrmentos nrensais dc Rg 7g4,671sàtecentos e
ÌÌoventa e quatro t'eais e sessenta e sete centavos), ficam transfonnados enr 04 (quatro)
çatgos de Âgente de Adrnirristração Vl - TECNÌCO DE ENFERM^GFIM= tamLém de
provimelto efctivo, com os vencimeutos mensais de R$ g46,24 (oirocenlos e guarenta e
sei.s reajs c viure c quafo ceutavos).

Art. 2") Ficanr extintos niÌ estrutua achninistrativa cìa Plefertura Murricipal,
os seguintes caìgo-s, todos de provimento em comissão, em núrneros, denornìnações e
r-eferências e verlcimcn tos :

ler

N" Título do Ca rgo . __. Ref. Ve ncimentol
I te de Promo o Cultural NÍvel i RS 545,20

te {g ry'omqçaq Culnu'alNível lt 2

J

7

R$ 554
RS 554

R$ 829.70

R
te de Plnrno o Cultural Nivel III
te de Seção de Turismo

dc Trân.sito

Assistente de Pro $?ma s r\dnr ini strarivos RS 829,70
4:srstente 'l écnico de Educação RS 829 70

2 Auxiliar Adminisnarivo Nível I I{$ 54s 20
4 Auxiliar Adlnitistrativo Nível II J RS ss4

Auxiliar Aúnirrisnadvo Nivcl lIÌ 8$ 603,29
RS 603 29

.) Auxiliar de Gabinete Nivel I
.Auúliar de Gabincte Nível ll 5 R$ 603 29
AuxiÌiar de Gabinete Nível lll 6 RS 6ó9.82
Auxiliar de Obras Crvis 6 R$i 747,00
Auxil iar''l'écuico Adnritu strativo

5

6

R$ 603

R$ 669

29

Esta áno Acadêmico R$ 545 20
sor cle Can o

Art. 3'') As despesas decorrcntes da presente Lei corrcrão por conta de
dotações orçarneutf ias próprias

- seguc ÍÌs. 02 -

i
I

2

I

---)

4

I

A

I

7

7

5

J R$ 55 2t

Ì

2
.J

I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

6s

r;sT.-\Do DË, sÀo r,,rrrr_tr

00''ì 112
Lcr Conrplcrrrcntar 4 518 / 09 - lì s 02 -

Art- 4") Esta Lei Contplementar etttrará em vigor na data <la sua publioaçâo,
levogaclas as disposições cm corrhário.

PREFEITURA MTiNICIPAI DE ITAPlltA, ern 0l de dezernl:r'o de 2009.

,A-
Itrng" A-)ãONIO H

PREI'EÍTO M
I

c\_\

COf,AI
T]M

^r,

Regisn'ada ern lirro pr<iprìo na Divi,são de Atos of,rciais na dara supra

rì{ANOEL D o ARQUES FILHO
SECRETÁRIO DD GOVERNO
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ffi FRËFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
1.. s 1'.\ t) o t) [_ sA () l' ..\ r. l,u

!-E.I -çC*M P-I,-E-M-[_N Ï' AIì N g 5. 2 4 1, .DF. 24 
-D -E E-EV.ERE IRO D 11 2 O 14

:-'.,L.\.r.2,-.-
1) :': '<,1 -- 4

-Y3:.jtivj.\à*..--

"Ctln n Secretnriu de De-senvolvìmento
Et:ottônic'o ilo estnfturfl odministrativo
dü I'relcintra Municipal e dó outrfls
Pr.rvidÔt.cifts"

Íi.Íirintcr.r .ou.,pt"frotlfiooo 
MIINICI'A' DE ITAPIRA aProv(rlr c crt promuÌgo a

Arl-. 1sr) Iì rrrarla rÌA esLruLura aclnrinistlirtìva drr PrcÍeitura
Muriicipal a Secletalia de IJcscnvolvimcnto Econôtnico.

Par'ágl'al'o linico A e.slrutula da SecretarÍa orâ crÍacìa.ser:i
compostr rÌrls srlguÍnte.s ì)epartamL'utos, DirrisrJe-s, Seq:õe.s e Crtuti.s.sltu ir sr.'gttit'cìcíinirìos:

'16 Secretariadel)esenvolvirrtetttollconômicti

16.1 Gabinete cÌa St:crul.aria
16,2 Departanrcnto dc i)cst'nvcrlviÍì)tìÌì[o Iiconôttrico
16.2.7 Gabinete da DirctorÍa
1 6,2.-Z Di visão rìe I ndÍr stria, Crl nt ercirr e Servtços
7 6.2.2.'1. S cçà r: cì e Reì a ç õ es I ns LÍ t u ci otra i.s

16.2.2.2 Sc,çiio de Rclaçoes limpre.sariais
16.2.2|3 ScçÍo dc Inccn[ivcls

ArÌ, 2e) Fir.arrt u'iados lìa estrutrlr.r adirtinislrativa da Prefeitura
M rrnrci;:al os cargos de Sl'clcL.-rr io rlc Alpi<'ultula r: Meio Artttrientc, Secretát io dc- Cultura
r:'l'rLl'i.srno, SecrerárÍo de Dr,.senvoìvrlrrr:nLtl Econônticcr, Scr;retário de E.sporl-c.-s tl l-azet e

Secretârio de !'r'oirtoção Social, cie Ìivre n<lmeação do lìxecutivo, cotn s'.rb.sídio lixacio

pelo art, Ze clzt l-er l\4rrniciltal rrq 5.01'1, dc 28 cte fevereiro de 20111, Ìei cÌe inicìatÍva ria

Cânrara MunicipaÌ, Ì!o.s1cl'nlo.s dos artigos 29,V, e 39, $ 4.ç:, da Consl-itttição Fccleral, coltt

rccìaçuo dada pela Llmenda í,otl..;ti[ttcÍutraì n.q i9, de 0ldejunho cÌc 1998.

Al't. lÌc) ;\s (rt)ÌÌriil\têllcias dos órgãos e as atrtbutçoes

r.e.sponsabilrdarles clos calgo-s criarlo.s tì;ì prcscÌlte Ìei,.serão objeto dc regulamentação

r-lo PocÌcr li.xcctrttvo, qtre (levc'rá ser bai>:ado no prazo tìe ír0 (se.ssr:nta) dias'

Â1,t, 4.o) [) Âpexo ÌÌl da I.c'Í ()rrrnplemcntar rÌ-q 4.097, cic 1B de nlato dtr

2007, passÍr a vìgolar ('otìì ;ì,\;rltcraçõc's pt'evist-a-s na pI'cscffllci.
/')-'

/ ,'

L( rt' 5.Ì.lI/l.l .lls. I -
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Ghl'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
t,ht.\l)() Itl.. rÂrr t'ì\( Í ()

Art .5n) lì.sta I,ci ConrplcrrrcrÌtaÌ' cntra cnt vigot' na data da sua

p ubl rca çiio, revogitdits :ts d i sposições cnt con trário.

ttRIìFEIT[IRA MUNICIPAL DE ITAPIRA, ent 2'4 de fèr'ereir-o do

2014.

INI
I)lÌ

lÌcgistrada enr lír,i-rr próprio rra Diuisão dc Atos ()lìciars da Seclelaria de Grlvril'no e

;ríixarla no Quadlo dtr Iiditais tta cìatl -supra.

,\
.t :
i _/--l'\ I -

I +. .2 1ò^,L.',.1_,. ...,._

DANIEI,/A RODRIGUES OTIVEIRArÌ
CHEF}: DE ATOS OFICIAIS

L('n" 5.)JJÌll fls.i-
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPIRA
ES'T A DO DE S.{O PA U LO

tEI COMPTEMENTAR Nq 5.4?4. DE 16 DE IULHO DE. ?9,1-5.

Í i :ll zat:
o(a em._.-

8,1.-

A CAMÁRA MUNICIPATD[ ITAPIRA aproyou e eu promulgo a.seguinte Lei

Complementar:

Art ls) Fica criada a Divisão de Proteção e Bem Estar Animal, no âmbito
da e.strutura administraüva da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente deste
Município:

Publicad

lornal:-

"Cria a Diyisão de Proteção e Bem Estar
Animal na estrucura adminisaqdvo da
SAIYIA."

t4
14.t

l-4.3.3. 1 Assessoria Técnica Vcterrnária;

L4,3.3.2 Assistência Op eracional

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Gabinete da Secraaria

14.3 Departamento de Meio Ambiente

14.3.3. Divis.lo de Proteção e Bem EstaÍ ArunÌal

Art, 2e) A Divisão de Proteçâo e lÌem Eshr Animal é o órgão encarregado
de fomenrar polÍticas públicas visando à proteção, defesa e preservação dos animais da

fauna silvesFe, nativ4 migratóri4 doméstica e exótica local em todo o MunicÍpÍo de

IÌapira, subordìnada à Secretaria de Agricultura e Meio Ambienre.

Art 3e) A Divisão de Proteção e Bem-Estar Animal deverá atender
denúncirs de ntaus-cratos, acionando a autorÍdade policìal na forma da ler conforme
necessário.

Art. 4s) A Divisão de Proteção e Bem-Estar AnÍmal deverá ter transporte
próprro ou terceirizado, ürnto para cães e gatos como para animais de grande porte.

Art, 5q) A esfutura organizacionai da Divisão de Proteção e tsem Estar
Animal será a seguinte:

L4.3.3 Divisão de Coordenadoria de Bem-EstarÂnimal;

LeÍ Complementar ns 5424/15 folha 1

6o,s

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

62



PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAP!RA
ESTTDO DE SÃO PÀULO

Art. 6s) Ftca crtado no quadro de pessoal da Preíettura MunicipaÌ o cargn

de Chefe de Divisão de Proteção e Bem EsLar Animal, de livre nomeação e exoneração, na

referência CC9, com vencimentos mensaÍs de R$ 2.997,25

Art 7r) São atribuiçoes do cargo de Chefe de Divisão de Protcção e Bem
EsarÁnima[:

I - Viabilizar a execução de proJetos voltados para o Bem EsUr Animal,
desde que de acordo cDm a Polírica MunicipaÌ correspondentc;

lI - Promover a integração de prog.ranìas relacionados ao Bem Estâr Animel
com es demais Secreterias MunicÌpais, com base em lìornras de fiscalização.

lll - DesenvoJver projetos voltados para a preseruação dc fauna Ìocal,
principaÌmenre, para as espécies ameaçadas de extinção;

lV - Promover evcntos, esrudos, pesqursas e ações educarivas, relaüvos à

biodrver.sjdade animal e ao bem estar dos an jmais no Município de ItáFira;

V - Coordenar pro1etos de modo a propiciar o conFole populacional de
animais doméstico-s;

Vl - Apoiar os órgãos de fiscaltzação no combate à criação e comércro llegaÌ

e demais infrações comeüdas conlra os animais doméstÍcos, sinanrrópicos e silvestres;

VII - Capacitar educadores arnbientais, agentes de saúde comuniíária, do

contingente da Guarda Civil Municipal, dos agentes munÍcrpais de fiscaìização tanto da

áreaambiental, quanto daârea de postura e.saúde para a dÍÍusão da polÍtica de proteção
aos animais e para atuaçâo no âmbito de suas competências;

WII - Promover a capacltação massiva dos professores da rede municipal
de ensino para a abordagem dos problemas relacionados à fauna em geral;

lX Promover campanhas de identificação gratuita dos animais

conjunbamenle com as campanhas de vacrnação anti-rábÍca;

X - Promover conscientização da posse responsável dos animais nas

escolas, centros cornunrúrios, entre outros;

XI - Promover fÌscalização e divulgação da legisÌação de proreção dos

antmats;

XII - propor akerações na legÍslação vigente para a criação, transporte,

manutenção e comercialização, visando apramorar e garentir meior efetivÍdtde no

I*i Complementtr ne 5424/15 folha 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EST^DO DE SÃO TALìLO

resPeilo ao direiro Ìegítimo e legal dos animais, evitando-se a crueldade e resguardant{o
suas caracterÍstÍcas próp rias;

XIII - Estabelecer parcerias com entidades privadas e de proteção animal
no intuito de potencializar c cxecutar suas ações.

Parágrafo único - A Divrsão de Proteção e Bem Estar AnÍmal manterá em
seus arquivos, que ficará a dispo.sição das entidades de proteção animal, uma fÌcha
individual contendo Ìocal e dau de origem e destino de cada animai atendido de íornra
direta, bem corno cl.aqueles atendidos por meio de insütuições conveniadas;

Ârt. Bs) Fica extinto do quadro de pessoal da Prefeitura o cergo de Chefe de
Alrastecimento, , referência CC9, de lÍvre nomeação e exoneração.

ÂrÈ 9sJ fu despesas decorrentes da presente [.ei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprìaq fìcando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adìcionais suplementares, se necessário,

Art 10) EsU Lei Conrplementar entra em vigor na dafa de sua publicação.

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, t6 de lulho de 2015

Registrada em lÍvro próprio na Divisão de Atos Oficiai-s da Secretaria de Governo e

afixada no Quadro de EdÍrais na datasupra.

DANIELA AP. F. PÀVINATO DE CAT.IPOS

PEI.A DIVISÃO DE ATOS OFTCIAIS

Ì.ei Complementar ne 5424/15 Jblha 3
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i:- 66â,
M**,u r-ic,xffS

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC]URADORIA GERAL DE JUS'|IÇA

SUIJPRO(-:|..IRAIX)RI^ (;LjIIAL DF II)'S'II(:^ JIIRIDI(IA

Protocolodo no 51.818/t 7

coNcLusAo

Aos 3'l de iulho de 2017, Íaço os outos conclusos oo I lo Promotor de Justiço

Assessor.

Guilherme Fqrcbello
Oficiol de Promotorio

)

I

o, iunte-se

lenÍíssimo Procurodor-Gero I

i) cópio do petiçõo iniciol o

oçõo civil público no I001032'

90.2017.8.26.0272, cuio couso de pedir é o

inconstitucionolidode dos corgos comissionodos

(opontodos nq represenloçõo) criodos pelos

Leis no 3714/O5, 4200fO7, 4218/O8,

4384 /O8, 4518 /O9 , 377 s /O5, 41 57 /O7 ,

4167/O7, 5241 f 14, 5424/15, 3648/2004,

do Município de ltopiro; e (ii) cópio dc petiçõo

iniciol do Açõo Declorotório de

fnconstitucionolidode por Omissõo n" 21 52267-

30.2017.8.26.0000 (PT 52.827/ Ì7), que verso

sobre o percentuol mínÌmo dos corgos de

provimenÍo em comissõo no estruturo

odministroïivo do Muni o de ltopiro.

Sõo Poulo,12 d bro de 2017.

Gustovo R zzebon
Promotor

)

s o ssessor

Rua lìiacltuek:, ll.5 - S"andar - SalalJ2Í)- Ccntro - Sito Paulo -.SP - C;UP ()1007-904

suÌrpgl jr:rrdLcos(ì)utpsp mp.br - LI 3lL9-9ô?Í:
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663

MrNrs'r-ERro puBuco Do trìrADo DEsÃo p ut-o
PÌìOCU RAI)ORJ A -G ERAL I)E J U STIÇA

S ì., ]] P RO CI (] TTA D O RI A- Citr IT AL DE J U S T I CA J U R Í D I C.\

ProtocoÍsclo no 5 1 .81 8/1'7
lnleressoelo: Promolor de Justiço de ltopÌro
Obieto: representoçõo pora controle de constitucÍonolidode de corgos
comissionodos no estruturo odmirrislrotivo do Poder Executivo de ltopiro

De orclem do Excelentíssirro Procurodor-Gerol de Justiço,

oficie-se oo Prefeíto À4unicipol de ltopirtr, poro que no prozo de ì 5
dios, informe qucis os corgos comissioncdos, de livre provimento,

exisÌenÍes gúu_cIrngnte. no estruÌuro orgonizocionql do Município,

inforrnqndo os otos normoïivos que os críorom, bem coÍno oqueles que

descrevem suos otribuições (do corgo e nõo do órgõo).

Solicito-se que o resposÌo seio encominhodcl de formq

orticulodc, o fíni de opurol conì exotidõo quois os corgos comÍssionodos

existenles no Município, nos seguirrtes termos:

Nomenclaturo

do corgo

Comissionacio

Ex: DíreÌor cie

Fin o nçcl s

Ato nornrotivo de

Criuçõo

Ato normoÌivo que

descreve os otribuiçôes

Lei no XXXXl.ei rro XXXX

Sõo l.oulo, 19 de s ro cf e 2017

Gustorvo
Fromotor

rn Fozzebon
- Assessor
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0 ê,Ll

MINISTERIo puBLICo Do E,srADo DE sÃo pAULo
PIÌOCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

sLl BpÌìocuÌtlDC)r(ÌA-cDIìAL DU J Lr s'l rÇA r u Rí orce

Sõo Poulo, 20 de setembro de 2017

Ofício n" 34lO/17 - JUR

Protocolodo no 5 ì .8 18/17 - MP

SENHOR PREFEITO

De ordem do ExcelenÌíssimo Senhor Procurodor-Gerol de Justiço,

Ìenho o honro de solicitor o Vosso Excelêncio, no prozo de ì 5 (quinze)

dios, que informe quois os corgos comissionodos, de livre provimenÍo,

existentes otuo lmente no esÌruturo orgonizocíonol do Município,

informondo os otos normotivos que os criorom, bem como oqueles que

descrevem suos qtrÌbuições (do corgo e nõo do orgõo).

Soliciïo-se que o resposto sejo encominhodo de formo orticulodo,

o fim de opuror com exotidõo quois os corgos comissionodos existenfes

no Município, nos seguinÌes termos:

Nomencloturo

do corgo

Comissionodo

Ex: Diretor de

Finonços

Ato normofivo de

Crioçõo

LeÌ no XXXX

Alo normotivo que

descreve os

otribuíções

Leí no XXXX

RLra RiachLrcl<.r, I l-5 -8"aldar São Paukt.-.S1,-CF,P; 0lCì07-904
Tcle'f'ottcs (0 I 1) 3 119-9611 - c-rnaiJ: subpgj.furjclicos,,ii)nrp:p,:n;:,[l
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Ç6b

MINISTERIO PUBLTCO DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇÀ

s r.' B p ROCj r i R 

^ 
DoR r 

^ 
-c ER 

^ 
r, I)It J Lr S',Ì'tçr A J U rÌí Dr CIA

Prevoleço-me do oportunidode poro expressor votos de elevodo

consideroçõo.

Guslovo Roberto Chqim Pozzebon
PromoÌor de Jusliça Assessor

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ NATALINO PAGANINI
DD. Prefeito Municipol de ltopiro
Ruo Joõo de Moroes,49O - Centro
cEP. 13920-903
Ítopiro/5P

tÌìo ts

Rua Riachuclo, I l-5 - 8" au<lar - Sâo Paulo SP - CllP: 01007-ç104
'ì'elefìrrre.s (Cìl I) 3l l9-9671 - c-nraiÌ: sLrtrpgj julidicos(rryurpslt.nrp.br
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.Sá::o Paulcr; clos i:rts. 11., capttt, e 77 da LeÌ no 8'1+29/1992; e d<'i teì

po 7 ,',147/1 98 5, corr'ì base n o ìnq uerito clvil n o

t4.O?-g7,OC0 j. 5?-ClZOi6-:J, v(ìtrì lnt.errtar a pr€ìserÌte â,çAC--iìll-\íLi.

lij,l-',Ìl"Lü,!,, cc'rÌr i?fi*üi-iÉq*il-g-4'83'ec.!!rAç;.dSi-ElE-t-il-ï-ri!ix enl face do:

:,, l4 u fi,Iú:Í FèÏÜ iJi.i i.T Áàt)Íitl\, pessoi-ì

j u rí<1Ír-zr cJ i: rllrc:ii:o púrbllco Ítli:erno, Ìtrser-ida no CN P-l Sob n o

r,!).?-í)l.Ut4/OO)'I-OC, i'Clprt':SenLacicì ílLLlalrniìnte pelo [:xmo' S'ìr'

,\;.
;^-'

..r .3..'i, rj.,ji- ì' , i\;
'),: r.r:i -\- rr:'\.

a .".'i---'v )1::,-ì
\ li'r - ':'-'

- "-^"--9 -c-
Í-riqrrra rï l) a_) -i--

-à: (r
c) \-

t-:'i-

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

70



ÍÌ..í1.-,,r1
t ." a, :'t t,' trü7

,'',4).';.ìíì
r!,- /) C)()

c\
ai\

t_..

(-)

.:;

C)

.;
t-

C\l(:

t

!)

c-)

()

c..

:'l

a)
(\r
cc

i';j i ;\ M'Ì,1: lì I ( ) l' i- ll Í- t(:l (l DO tlsl'Â l.)i.) Dl- sì /' o J'.\ I i LO

preÍ-eito -'los,e NzìtÉrlino PàQanirÌi, coriì clc'rnicíllo naì lìLla -loão de N4ot'aes,

n o zi 90, cìerrtro, cjl-:P l- :l .97o- 903, nr-:sia cidade cìe. Tta pira ;

p(ìlos moiivos cjç: fato €: clr;: clireito clue paìs!ìa a

expclr, f)tìfLì ao finàl reclueíer o sequirtte:

-{ * !)c.s Fl\]-i-\,s

Segu ndo restoLl iì pu rêcio n cl Ln qtlóriio Clvil n o

'J.4.O2.g7,0t01:>2Q/2QL6-3t', exÌste lroje no [:xecuttirro l'/ìunicipal c-le:

I ta pira u m !Jre)ncle nú Ìncro d e ca rqos corrtlssÍorìa clos provicios;

segUnClo in forntaÇões cia PreÍ'eÌtu ra M tJ nlc.ìp.r l, existenl em seu quad ro

'2 -16 carços coÍïlssÍoniicìosl.

l'uCo is-.;cl pitr?i Ltma cidade corn poLlco nlais cle
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t-i:l'- cíi rgos e siìão e-cirìba dos nas l-eis 1o
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eít nrícliiì cligitaì aÍl iel:; i.7.1.4/Oii) rtd zr'lì1.tÌ/09, no 4'55611'0, rìo

3.7-/5/05, rìo zl .'15'7 /O'i , rìo 4,167 /O/ '

1 ocravla, efiÌ a n álisr:

i'ÌÌc nciona cjas/ veriíicotl-se q ue a lg u ns

r-ne nci0rìeì do:1 eÍn tals leiÍi '

clos (:n rq os)

ca i-cjos

er da,c lels;

esl-a-ìva lìl

Asslrn, irlstou - se Íìov?r ÍÌìente c) i4 trlìcípic d

.-ì[)rêseiìtaì'' ?ìs rrÒr'nìa-q ía jtzlnies (fl.s .652/6'.j4), corìtUr:lc, foi it'riormado

cìLt6l rìõo liii outi'aìs lels clLl(.) t;atem do É-ìSsLrÌ'ìl-o dos carc;OÍ-'

co 11iS.S io rì ?'l CioS ( Íìs . 6:j lt ), ì trio rrn a çã cl (-o nt.ra i' icl c1a pO r prescl Lr Ìsa

realjz-acla por esta Pr-omotoria c1e Jttstiça, clue t-ro sìte da [-'refeitura

Ìvil n ic.ipaì, loca ljzou ao oUtras lcis su pra rnenciortaidas q ue tÍêta rn d;r

estrLitlrrcì aclntini:;traiiva clo l'4urricipio, jttnterdas cle ol'ícicl nos autos, tl

o clue. rcìveiou urrÌa completa clesorganizeção do l'4Llnicipio quanl.c) ôí)

assurrto e alnda, guê aìguns crìrllo.cj não possucrn deflnìção de stLas;

atribcrições cìrn atos [ÌorìTìa [ivos e c)u lroÍj seq r-lGr posst-L€ Í11 criaq:iic

lega L

Ain da, rìa a n á tise' tla i-iescrÍçãcl dos cargos

coíìiSSlolìaclos lnfc;rrnados ;:elo M u rricípio, gra nde pa i'tc' deìc'S, ott

rt cll ror, ?l sua rnaio,-ia, sã o <J e [l.rqra nte in constÍtucion a lidade pela

a i:soluta inarjequação zì o prcceii:r.r cot-tstii.ucÌorra I clas firrrçt5es

.itribuíd;,rs,

C.o nr o <llljeLitro dc aV.l iia l' ar ter reÍcl q Lle

r ea Irn girl e C.aCla SerVidO r Co rnÍSSioi-ìad0 e Xe fCC:, j''ilria menie p'"' l-a S C:

.eâïler a n;ltr_trei.:ai d('srras aì-ivìclades, cesìi,tnOLt-Se rertnìã<-r CoÍ'n to.1o-s

os s€ r\/Ídores comis,sionalclos n o M u i-tìcípìo, oi-t c1c íoi -solici':z:do cltlc
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À. vista clc.l ta is f'!chas (ì- Cais det:ìari:çõ<-:s

Í'ir-a rtais; clara i:ind.: a tot ar I Ìrradeq ua cão cie u n'r

ca rÇ cs, cc nl iss io n a cl os ri;r Pr elie itu ra t\4 u lr ìcì ;;a I c'ie
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l.ríìNll,1!.1ìl() Ì'l,rBì .L[]O DO I:.li'J .^\ÌlO DE 5^(i P;\Irì-L)

crcja LlrrÌ precrtcircss;e uÌììa Í'icir.r ctenorittrtaciL', "itlforrrrações i:

ì)roi,'c,ior.ìi; cje Justrça" (Ape;rÍ,cis i e 1l drl lrtc.luso TrtqucIlto Cìvll) e:

convocou-se a lc; un.s n ê Pt'ilr;t<lr;oi'ia d<: J urstlça, tornando suas

cj ec la ra: çõ e.-s P or l-e ri-ri o .

222 (Dr.rzetrtos e virtte e clois') servldorcs

c.ornlssÍtitttìdoS preerrcltcranì asi rich;rs (alperlsos Ì e Ii do ìnquérÌLo

cìvÌ1) ; ll B ( jezoltc) sr,:ì-\'Ìcjoi es não cO i-n parecera n-l a retrnlão e,

p;Cli'i.an'iO, não pf€í:'tlCileÌ-ôrn ãS fìCltilS, pCt'<irn 04 lorarn <':UvicjOS e rn

dccla ra çõcs na PronrcLorla cje Justiçi , 15 (qu inz-e) se rvicjcll-es cìLle

seqLler c-clrr-stavl.rri clas listas c.rtcarninha,das à lrrotnotc;ria de Justìç:at

corn pa recera Ì]-.ì a reunlão e prcen chc'ra rrÌ as f ìchas, o qu e revelou

número m;rioT do cornl.ssioi'tados do que o irtícrrrnatdo e tarnbét;l

evlclelcÌou o desccrntrole c1o pi-óprio Í'4urtticíPrio ern relaÇão ejoÍ; c-argOS

<_clnrissionados que pcssUi em seit quacirtl cle servidcrres'
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N ão oste nta rì'ì evi.icìnte correspolrdèn cia corrt

as í-uÌ.ìções cle c'iÌre,:cão, ch(:fla e asse.gsorai-íìento/ os s.egLlinte s caìrqos

co rTìÌssionacìo3:

I ) li.sse.ssor de C'jal..riirete i (13,)

2) Assc:r:,or clc Cì.iïlit'ic|e 1i (i19)
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3) /\ss;essol' cìe Gai L,'ìrr s:t.c I II ( 1. -J)

4) Ass,e:;scr cie Gairir;r:'.<l IV (41)

5) A.ssist<;nle clc GaL:inei.e V (2-:t)

6) c-heíe cl.e Seção cie (,adastro Ìrnobiliát'io (f-tì )

7) CheÍe cle Seção de C-'ompra-s (01)

t3) Chefe Seção clo Servlço Arqrrìvo l'lecjlco e i:::rt-;iiísÌ:lca'- (01)

9) Chefe Íieção dc -P<:ssoal (0r-)

iO) Chele de Arbolização (01.)

1 1) C heíe de Corlservaçíio cle Estra clas lzlt'tn ic!p,-'t is (0 'l )

'l ;)) ( 'refe cle Parqur:s e Jardins (01 )

1.3) Ch<':Íe c.l<': Pra(as Esportivas (01.)

i4) Chefe de Vart-ição (01)

_11 5) Ch efe clar D ivlsã;o cie t-.rtrrr-a inento lìospit a ìa r (0 1 )

1tj) Clrel'e cla Dlvisão dc.r Prograrrras SJoc-ìaris (01)

17) Cireíe c1a Divisão rle l-r'ânsito (01 )

1B) (-heí'e da DIvisiìo de -transportes (0r)

3 9) As;sessor cle relaçõcs públicas: (01)

2O) {-hc[e cla 5ìeção cje Ënslrro [:üncjr:nrente-tl (0].)

,?.1. ) C-he te Admin istrativcl cjc t::.;pories (0 i )

22-) Círefc,r c.le Atralstecjtnento de L:nsino (01)

2--3) Chc[e de Arntriz-r-lnaqem e t)]slribuìção ({)1 )

24) CheÍe c1e Corn;lr-as (0J-)

2 lì ) Chefe cle Co tn u nicação Siocìzrl (0 I )

2-6) Chcrfe de Cuìtura (01)

'2i) Ç.heÍ'e de Contro!e cìe Arrec.adação (01)

;i B ) Ch efe de Deseirvoitrirnelni:cl cJ c Siste mas ( 0 i )

2_9) Cl-rcfe cìe Divisãr.i cle Pi-otcçi;o c Ljcnr I;:;Ì.ar Arrtmal (Ül)

-30) C.lreft: cie l-)octtrnt-:i"tl;.ìçãc e [ie neí'ícÍcs (0i)

-ì-L) Cìhele cle l.--nqerniiz:ria cis: TráÍeç1o (01 )

()"
t-
Ç,\

^:
c; r'.)

q a:J

r- .C

a.J

-': 1-.-

a)

ç_ .1

a:.

L a.Í

-- .:)í-) r

-- (a

: .-

ü) .i

-:-, í.'.

LLI :,
-a al
a! f-

À<)
-) (.

-r-
aJ ('
a: ai

-. :t
()(t t:

Lr I a-:

-- a.)
'jt t\
-- tl
i/'t:

('l .1.j

." (--t

;:

l-. -1

(.i j .'l
-- ri

l)- a
a-' _-'

l: i'

aD -:

f' ut.J
ii -:'í -ç:.

u,. -
..t1 ç
:_) r,\
:r)c a)

:rí)-(
L -a--

(-_
a) ..

; <_

iJ ''
1.1 iLÌ

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

74



r'\rr rr I

I.ÌÍ :1ï ílií.,.rJ tl f't[ífiMÚ ls!. (-ì
i:
(::

).:
4.,
a_)
C)
(\l

c.>
C'

C]

ôia

::

,cì rlf

r- a"
,n 

'---1

.- '(:
.- (i

:\l ..

(l '.,
crc-'c ,:--

C) r,
a) t.
.1 -:.Ì (:
a:
'-ì <--'
:: r))
\i: (\l
ç, í.j
-,- a -'-: -.

.ì- r"

-- c)

Li; , \

rrr !_j

ol-J {l
a.l f

-j (',

Dçi_oGj r_

ar l.rl

q'Ì
Lr.i ó

-- lt
7: Cl

'a '.)(rS
'), !:)

-l;

_/ -:_

__ tt)(r- ('(: í.

o' iDó-ì
E^
!a,
_l =.'

'1 :I
c -:-

..'-- -r-_

ï c-'

l)'r-,
-u:o^)
.. (J

Ci -,:'

f:-

\ - --- '1a,
)f /-l :,ì,
.;l . ._..j:

r: t,,<
--!-_r:. -i- _ r./^

. fe,.r,-.t-lrf1 i' :.

\4Ì\i!l T lr,ìtlL) Pl jt]l TCo j)(j Ìj5ì L Àlx) Lìlr Í'jA(-.i IìAÌ jl.o

32 ) ClieÍ<: cje l-s.t:ri-ì c1as, M u n ic-ìpais (01" )

33) CI'reíe rje FiscaiLizaçãcr dc-: Posturas (01)

-ì4 ) C.ircfe tìc I nsr-ieção Anln'ìa I (C l. )

35) Cliel'e de L.icitriçõc:; e Contratos (01-)

36) Chefe dc ì\'lanLitenção (0J )

37) CÌrefi: cÌe Obr;is civìs (01)

3B) Ch cíe d(: O bras vìá rlas (01 )

.39) Chcfe de Pat|irnônìo (01)

,1.0) Clreí"el cle tììar-tetjarrìen'ro e Lcnt-t'ole A.rclultetônÌc.o (0-t)

4 J- ) Chef e cie Plarrtas !)opu la rc-:s e lia bìïação (01' )

42) Ciroi'e de Prestirça=ro dc Conta:s (01)

43) C.hefe de Prograrnas clci Ensino (0i )

.i,l ) Cire ftl cle Pt ojeto-s Ag iícoìtìs (01 )

45) C.hefe cle Prot.eção .to Consumidor (01)

,15) Chefc íe -l ercclra ld.ìcie (0^t)

,1 C;.) Chc:fe cle 'l'râ nsito (O 1)

1t7) Chcfe Tecnico cltr Rccreação,' 1-329r (01-)

4S) Ch efe clc 
-l-e leìrrí'ormática (0 J- )

,19) Chefe ric Cr:nritól'ios (01)

50 ) CÌi efe cie [-:rrgc'n h a ria e Projetos (0 i )

ií1.) Clrel'e cj<l Merio Amilierrte (01)

52) Chefe cle Suporte cìe Apiicatlvos (0i)

53) Ch,efe de 'ir-trisrno (01 )

5r+) Dìretor cìe D.ìsenvoLviì-Ìlerìi.o EcoÍìôlrrico (0 1)

5 5 ) A.sses:ìc)r Ju rícJ Ìc.o (01 )

Iiír) i)irctor clc Apoio /irjnririÌstraitÌvc; dc Saúclc (01)

57 ) liecreì.á ria Êxec-ul:iva (0 1r\
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Pa i te cle i.a is c:É-ì l'c-JCì.s po ss:Lle ríì s u aì s l=tt n c;õ e't,

e i'rìln eì-:len1e rìia e teCrÌi(:â5 r-Ì O5-rsi,-lCion a iS, CieSCriLriS ri() /+f t4:XO iÏ çt:

z_ï.9çì-i-j-t{..j {ìo fiii[i üç,, #..t. í::i;: atrri) eì* ;aLÌÜs, erìquiìn[o/ algilns, cargos

Seciue r poijSLlí-jiÍì Í,1Íiìs íunções devida merìie dc;:icrìtats ei-n atCs

non'Ìta []vcls,

C.onio se niìo htzrsi.a.ss c, Çs Ocu 1:a nt.r:s clas

nlilneiia a evÍciencÌarrcferìclas funções descrevern suas a1:ivÌdades de

tl t.le n ã o o c Ìl F);ì rll ca rcJoli q Llçì

r.i're [ìa oLl aÍi:,ossoreìtilento '

ost'cn tiì tl-t c'el í ü ci-Fì ríst jca s cl r'l d Ìreçã o,

D.rs lÌ-ìfornìaçLíes dr: c.ada um clos cargos en'ì

cl u {ìstii o

Í. ) /-\s:ses9í,i' {ÌÈ {iti hÍm i+'ti,', 'l' i -r':; }

"Á:;.re:.joiÉr C S'Ìíjcí/Ìtie Ot -<eCl.c.iì/1 al ein qut eStive'r lOcetit'

rìí-) p/iiite,i..,r1elìtC (-' <trt-tartiZaçãO Cie ar!ntnt,,çi'rAçãÒ lllt'':r'l'A {r deserrrt?e/ll'ri. CUt'-'ì-< f:-'ref;-';

Ç)ne!.tL!.ìSt ax.ec:.tti;noo lod;.s a:-. t;reío-.s cJetc.'t'rrtiitacal: 7)cic supcríQr rrlet'itòt3" (Dc'crelo nr

45/ 2005 )
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Fa-$k* n# fr' ? i
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gulrorcllnaclos " "ait1i'tçiìnta,nto ao ;túblÌco ('Ì-FD) - tratetrrte nio t'csrà

ciomÍr-:ílìo; atepdirle:ntct telefônico; alín'tentar si-<terna cl<: lsanco

preçc)s cla:;aucie (riPS) (cJiciÌtzir); atertdÌmr,:rttct de íornececíores

prc:-'-taclores Ce: :;erviço clr.t t'.itíI'(fls' z+-t/50 r-1o 'lpensr: i)'
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r | í'i I ., ì

1 r'ii
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jt' -;ir.

(--:i)-rï'\ :í?-Y,--a
_ _\4 

_,. ' . \ --.*-

vi[\tsj'l u.r-ì.jo Pl.ri-ll.tc.o D(] IlljT1\l)o Dj, :iÃo Ì',,\t;J 'o

i-;) /lrrdréa l,1i:rial Ïci,',s:atli Pereira, coÍTì C-jnSintl rn<icjir: cOÌnpleto e s(ìiÍì

cio

e

(:) /\ntôrrlo i'4 a ria (-lr) i'cìi. cja ftosrì , corÍì ensino ír-tttcla ilìen ta I incom pleto

- l?.a s;érje do ensiÌìo t:L!nclametìt-ji e sern subordlrìâciosi "mÒtorista cjo

(:,::tì.ìÌnhão clc: pintur.); djuddr â S-ti115", d rua, e CQnseriá-le' Nunca teve

c!Ltc toniètr cl<:cÌsões clrÌ) t'a:l;ío rJo c:,srgo" (sic) (fls. 57/58 do apenso Ì)'

c:r) Renato Alexarrcìrc l:'il-tl-o, corrì erìsìno nìéclio c'oìTlplctc e l-ierlhLlnì

..,u1)oÌ'dinaClo: ".?U.r-i lio na parte firtt;rrceira clo 14unicípto; salclo bancárÌo

cliát-to, paganlento cJe f ornececíores, cÒ|ìcilÌaÇão bancá'ría'

acompdnharnento de rtc=Ìta-ç en) cJeral, a(-ompanttdmentQ cie extrato

l-tancárÌo clÌarÌarnet?le c' ?tuxÌlio gcral no setor cíc: contabilidade, todo:;

(:or-r) e autorÌzaçt1io (.io !:e:c:retarict cJ,: f:'Ìr-tttnças." (i1s' 351-/:152 do

.rp€nso I.[).

,i:) Rita Cânciìcla de l.irnir 5c>arelc

çir reo tócnico e três sl lbordlnadoÍ'ì :

cìe Carïposi com ensirìo fr)(:cLlo c

".sefor e cJ nl t nÌstrailvcs cic: tra nsporte

c)scolar-; cJÌsl:ribuiçào cl:ts entreqas rle servíços sc)lícÌtaoos â Secretaria

rje t:clucr:Ção jt.tnt.o ao ÍTteU superÌor e secretárid; subsídlo

Ltní'/ersitèirio; subr,ídÌct-attxílic transp-'orie clÒs prcfeltsot'e:;; cQnferêncÌa

(: .Ìcornpanhãmento clo trartspcrte t'erct-:Ìrízaclo - eticolat' rnurìicipal;

.ticítdÌrnenl,o cíct trart:;ítorit: cscolar carteirinhêi; ct'rrsÌnhÔ

tinì.,te:rsiiárìo rrìíìtri(,LtÌe frt:qt.têricia e ChiìmamenLo dr::; ins::rÌtos;

sr.'rviço'- :;olic:Ìi:ticlos t'lo dIat dtô pelo !;uPerÌor lttcrárqtiÍcrs;
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l.i il.ll:ìTL.riU(l Ptli:lT.ìCO DO t-5TÂDO DÈ rj,\(-ì ì'AIJL.O

ittenc!intento à poptlaÇão, (.orìferênjd cle flocurrcntos, c.iie1ftalÌz'ações,

ëtc." (f)s, :]li 7 /35ti cJo ãpcriso í-L)'

?.] /iel-ri:sÍì(lr ü;íiÌ fittttirit'JÏç iì.i (}ì*ìti;

"/-<::e'-<{,c,?r o -cajLítìète' d.l I)treccr'i;,i 
"riì 

qtíe) e5a;"/í:r iotat"lc nc

pi.-tneliasìc/ri C (, or?aniì:ôÇão de aCninÌstraçãÔ inte rna e' (j(':;el)lDÚ''i jliar oUtrôs iar clss

corle[ata:: alelcrnnlrìëoa-< Lì.'/t -s.rpe/'tc'r tltìedla(o" (['rt:r-r-eto no rl5i 2005)

[':rt'cr ct.:nto, trltnerrt:s (.on'ìí.) exe rÌìl]lo

fu nções d(]í;crii.as f)oi" il Jc,iu ns ocu pe rì t€s cjo ccìrclo ÉÌÍìì coríììsSãO

Asse..,ser- de Gatlinete Il-:

a:,

de

r:i Aciiì.sotì cie llt-ìi.o da SjÌlva, coÍÌl ensino í'uncjzin'ìerìtiìl lnr:orrÌiJlcìto (4ê

ï:r] Â:tclcrson (arios Gr.iÌrjollrr, t-ci'fi c:t.ll'so iclcni('o cje se(juriìÌ'ìça e seir.

SLrlloroinacJOs: "ciÌs;t.ríbuÌçãct de f.)rocêSsol; etenclititt=:tttct ')Ò p(tb!íCo;

[)rotocrrlos r]o fórut?1" (flS ' 41/4'2 do aperìso I)'

C) Arrclre t-uis c1e Oìiveìi'a,, cotÍì en9!no Íundii rÌìcntiì I e Sc Ìlì

sLrÌlorclinaclos: "t)letric:ista c!e rrizirrr,rlenção; rn(ti'tutenção st.nttfórÌca,

manutenção tie cârneras cle vÌgÌlârìLia, m1rtutenção dt: equipamentos

de pÌntura, rítanutenção cle sÌr,e:lÌzaÇão cle t.rànsítos (en)plàcarnento:;,)

e autroc nl.1Ì!;" (i'lrs' 't,7/46)'

sei-ie) e serrr sLtborciilìeìdos " "ÌnanutenÇão de roc;ac!e:Ìte:;

servÌços gerais" (Lìs' 09/1.0 do ape nr,o I)'

C_!) I.ir:rreclji'c-, Dc;n isetrr. Iviosct'l, (ìom riírte! íur nrjr: n'ìen1:a I

(sic.) c seÌt-ì sìr..tl,oirj jtì<td,.rs'. "Òperador rttoia 5iv2i2:ç!<:t'tì,

(sÌc) dtt estràci(:i" (fI::' .5tt/(j0 clu aStt't'sct I))
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c.l) [:ìc:necLito l-irrnìno da S]iva, colì'i 3a sárlc clo ensirìo ÍUnc1;ìnneiìii)i 
'? e

scr íì stjbo r<jliri:rcios (f is , 61'162 clc allenso 1 ) :

I ) iì,.'rlr--' .ì,i i '. ;r:r'r;1r ì' ''--.-

',r ) i' Ì ,-ì,,. 11 ,,.:J(,i Ì .-.t'l : ' l-

.[tl i ,.r,-,-

iiì . '. .rí.lrìrtn! I - l:tr fftt,':j, L'ia-'i'!.
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a.i;: L '-.c r.j, ì;:': j'ì,". I I l
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,DeS:l:c f)essaal; fet:ftantt;t'tto cie pontos pdra o fec:liarrrentct da fOlh;t rje

paqameÌtto." (fls. I35/l -ì6 do apenso I);

í:t j -loiison tìzitìsta M ilit.ão da Silva, c.o n'ì ensÌnLì rnéclio

:;r.rbor-c-llt'ìãdc)s: "nìolr)iJ.'jtit" çfl:;' 22-7/2-2ÍJ do apenso 'Ì'l);
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k) lìomeu cle Vascctì-Lcelo:i [..Ìnra, (ìorn eíìsirìo i'u n cJanienLtt I (4 a a rlo

prÌrnÉrio s.Ìc) (.t enì suLlorciinados'. "nlotatt'ist.t cl€: carnÌnhão cla

Preír:ii-urer' (fls. 371/37;Ì clo z;stertsÔ iI);

."Í) l+t;ses;st()ç' s:lÉ G;ti.lilÌí:\'e !,li't {:1"3i:

":jernciÈscrtr;âolc/-)üc,'€1c45/U5,ti1o-ten<íçartcan'tnnad':

itu.-l(!!)er atl n1r'Ìi'lAtl'/O quC CCntcrtrìe o. o'CSCrlção OaS ir.;irçõeS deStl Car'JO'"

-[onrernog cor-rìo exe rÌ'ìilìr-t i,is funções ciegcritirr:,

prJr alguns ocLrpanÌ:es cÌo carqo errì cÒrnissão dc Asses;sor cle cjabinstt:

ÌÌl,

a) /tpa paula tiartista l'4orë.,e.s cia Slilva, coPn elrlsÌrìLr rnédlo con'Lple[o e

3Ctìì SUbOrrlinacJos : "fttnçõe:; atltttittÌstrativ;ts trlis conÌÒ: redÌ9ir

r>fícÌc.:;, declarações, ? l'éria-. (período) clos iurtcÌortárío:;, confcrir folha
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f:ecleraç(:es, A:;socÌaç/-ts5, .is qtaÌs as rrtodalÌdãdes disputarü

cí)nìpeonatot;, f:azer requÌsiç'õe!j, anciìrninlliií cat!'êsporidôncÌ;as'''. //
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sui,crrJìnaclos,: "1s€c1reÌro gere;l; faz- galr:ria para rua" (slc:) (fls

cÌo ttist t't:;o ) ).

:.1

("
a.J

(-_.

.:.(ì

c.ivÌlì'JIS Ì f.R io Pi. tìJ.TCO I ){) t Í,TAI)O Dt .':ìÃo J:"\i- J o

ct;-i<.trtLação aos r:onLribuÌni:es qLlanfo i.5i5 (ìmpc;sto s;obre serviços);

nciií'ic.etr o Coïttrilsuinte casc) rte(:essárìo" (fis. 175/l /6 do ê)pcnSD I)'

d j Ma ria de Lourrdes Guerra , coÌll ei..sil'ìcr ini:icìic,r ccl:-n pletcr e :;eri1

suborcllnadgs'. ":-;erViços' ÌntcrnoS da Divisito dtt l'isc;tiizaçïto cir:

Pctstpra (.tl:ertciimcnto ao publÌco, telefcrte, errtÌssãa cle natÌficações'

alvaris clos art'tÌ:,r-tlttntes, tttovÌmerttaç[ic'c]e process}s, lauclos dtl

vistorÌa, ari,ì.cs:; cle infração, processo pàrt) cobretnça de rnultas;,

Ìr-tclusive set'viços eventuais aclnÌnistral.lvcts da DÌvÌsão" (fls. 301/30;!'

clo apertso II).

CìJ Vi: rcjêrrÌa tlil ri-iosa Sciusa / ccjm ensit-to s;uperir:r c'ornpleto e se rrì

subor-<linacjos: "Ate:nclirnento ao fornecerior', vÌa telefone e e''/eni'Lt'-tÌ:;

aí:<.:nrlíntení:os pessoaÌ:;; baixa C<: pagan'reitíos; análÌse, dÍstrll'tttição tt

el,iltor:sr.:ão cle clesstac|tos arrÌ processos âdn)ÌnÌstratívcts; elaboração e

ctrganiz:ztr;ão de l:16pÌlhas cleritre ou{.ras aí-ivÌdadee" (fÌs. '+35/4J5)'

/, j iÌ,Í,;Í;(-;="2l:r ei tl üì o hi rl e i:** I' li { '} l' } :

''-çe'r'ì clescrìçãc; no f-)r.lcjsto '15/05, i ìcìcr sr:ttdc

eFr:AfiiFnAClO gt:tllCtUer í"-!t,^ norit).-r'.lt/() GUe cCnienní: ã !"i':;crtçâC d':S iUnçõCS CieSttt Cargc"

'fomemos c-onìo exenr;rlo as furrçõe's desct-ii'as

píJr atlqUtìs ocupilntes cjo carqo em cOrÍlSSão cie Assessor cle Gablnete:

IV

"-'- I

)1.

,i.

':l-

(i s(ìì'n

:l;ì/2,0

.J

o

1_j.-l

C)

. e)

È '()
al a]

"'-i 
lt1-- í'J

ar (.

[: (\l
C) (a
al r\'ri i-

ìí <ì

i.r
:-. .a)
lõ :-.
L!- r--

Qo
U)ú
L. :l
'il u-
-Í' c
f,,,

<:Ò
<-\ -=

l) 'J'ô
O .:-j

ir:
ç1 a'

l--L-
c!l

L',-l c)
-al

-- '.-)

.:'. ()
Cí r:.r- It

/. a:

-J 1j
-:l

LY ci

Cr 1i
lJ .:l-Ì ,,

-= "1

--i

:. J:

ii .,

-r i)

i!: -^'
( ) Í:a) ----t a .\

q) ,.:

l-= ;.r
'-: =1l :_
T.,
a\ :1

lrl I

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

81



iÌ,iÉ"*i,e# G-Ì8
[ ? : rt :iïs çì r: i]rl#.i'ilo

,1.. ' _ì a.

(-:
r..l
.L
I

C)

.-.1

:--:

a_)
a:

c

;:
l:

t:
c

i> ci
ç(-
rQ
'l ('
c-ì ii)

-',-1 c t

(_/ ./ì

j, .c
'i, . -.
c! c:
Q ;.1

:: .:)

r-- ã)
., ::-

cf í)

a. (L'

., (:)

sí <:

J ,'

o ì-:

-tr) í-/
_: --r-)ô
c) .t-,i

__ ()

.ï !:
Ll í-\

v) c1
Ll-.1 (j

--J .:'
_, a_ì

i.,

, ,- . ,, ....:..
i1-... I
:l )

..';.r, j .'. l,-,
.;,_,ìiÍ-.. ..i,.:. .i11..._

.\?/l 
-l^ j'

jl.i i"iili, il-iU O Pt-;lìI-1tl(-l Dí-.r i:Sl'i';rijo DT: S;iO Ì'AÌ- Lt')

i,] r\na ptruli: liizzi (J al Cì"r..1;7., corì ì ei-l!ìiflo nidlrilo coiÏrF,let'o e sei'Ï')

si-,bcli-ciìrlaclo-s', "aLt)(Ìlídt' aciniini:;r'rai,ivo, a:;sessoriil ern cicct'tn't<':ntacãct

e racêDÇão (t;alciic:) " (fis. -'.1';:/40 rlo e:pt:rtso )')'

;:) Carl<ls A1;.::'e.cido l-1rai'ìClsco, c-Olì'ì 3ai 5i,li-ie'/ ('Erìni SLlboidinaclc:<

"v'igÌi:" (fls. 77/75 do aP<:rts<> 1):

6) : ,:,í') ',--' ."':'. ) "1 ìt'a'r:-' / ,) 'i{ t.t't'' / 't\)'i'- 1 }^a' ìr 'i: 1'3 )- lt

ii.. .:i<. ' í; ,,ì riLì'ì'r,'(':)

r.'l',,.,:.,,) ( -i',..:.J u (:' . r, ,

t-i ,-

( .l _.J
>: t=',
(J -----.-l's
l) ,.r
iiu
r-r j-',

O: (J
rL c-

(r 
a.

<D -l

.t! .ir-

-'g ili;\ ül
_- :::
.)t-C .ì
bc
''j). uu

c^.
a-f !'_L- 

1?

o!l

.it -- -

,' ';t

a. -=:

I r-r

a] >i
_(ì ai

ìr) '"
Lrt Í:-

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

82



a'.
i-
('

..\]
a-

(t(l
<;:
ir

t

ì..'r::' Ç, 1 J
.- : í :; .í 'i' '):.'(.\i. ../:l

ll.: ^. !

ìvïÌì,:Ji,t tlì1O ÌrtlljT.ìCü DO Illt I,'\LlLì Ìlir :jÃO P.:ri-Ti.o

{ï} iac.ìr Dslalaria, corrì lrà s;érÌc c seiTì sLjlJcrdirìacio:;: "pít)tor" (['ls

2L1/2J,). do aPerìso II)

!__-

(:
.:=
(-
c
...1..

-t C)

i- '-

!J cr

(' r '::l() ,,.-

a-t -xì
:) r-'!t '---'_ i:

,L)

fr.

a'. ,_ )U) .'
.. dì
.- <:.

ii ,,
t! )-
Ò i.-

c: :.
i:
,i)

-l a.
c: -'

t' !_c: !-

--. (. ì
:: !'l
u) r.
L.Ì <)

.-.1 .:/

t_' -Ì
;2. 'ìì

_ | '?;i

' :-r
(-'r ,",

lY <'

.- -iì

í: uì/t) :f

.ii zi

ì; ::
-(ì: -"-:f-

,.)
.Ì, (.
.íi :.;) ('
<: .),. /.:

:' -

f ì i ir);Ì., Ê tj. . Fu rì r r.: r.._,:.

.Ì ) Cd r', '; r i;"i' ì (';",''

?\ í-..'^,ìt..{-:íi-)

!,) ':',t :S ,=ri r l.,Ìtìì',: t:J,.i':''

:; ) Í;r.;iio r-li. :,c,.:.: \t. ;:,i/..

;'.
o)ì
c :,
l'r
') r\

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

83



i:r:Su,t rt.R (' iìC)

Ër.hEs#.fm F+]téüs

ai
('r
(-:

aa

al
a.l

Cì

(')
:ì
'_ -)

('
iL

t
c)

..--.-

!-- 
ì)

a:, \.,

n l:,

.^{
lí-- r-

a.- a.
-- (1ì
É: c'l() :'
ai È-:'.-
a (\J
ai..-, c'i:. íj)
(t '-''

:-.

'i a)
li t!)tJ) ,\

li aì

u. :
o i--ca)
(J 

-

-J, al
-a>__" 

í,
0)

_. ci

F: l1ì
,.,: :..

'n l)
--Ll 

i j
-: t.
--t,'

_- (-)

!: ()

t: .'..4 "

z{ '-:-

.. 1.

'.4.'.,

c, -.

a,-

C-r;'-c:'

.- -.::() ri
C rt

ç: )j
!1, t

Ì1 í'l
t' ii)

.L 
-;

l: : i

. \-l.. ;:

_ ' ia^.-\i\-
í- ^ 

__ _'ì4.

í) aì -'i.i
,, --l i À

),',ii4 , { ..- l, 1-:_.w,r__\-r! -l"r-..'..i;:^-,s-ft: ..,'.-'

i,1j \. jij 1-É,jìio ìri. BI ICO I )i) h:_iT,{L)C Dt- 31r\ (.i |111., L()

.*) -'lol;ia.s C-z:rrll!ir.l, coil'r ?a s;ei'ie c 9í;)rn suL)ciciinados: ''7 ljí:rt"Ìtìo cje

pÉjdreÌro' (fís. ./5' ì/'!.'.í''1 do elpQlls It) :

-L) )='tìÍ: --) :-,--(..,ìr,r'íj

,ì,. .-::,ri .t c:r(z ., -\l-,' .-,ì,-.;)-.

- | -- .^.

':i !1'.:=:í--

r)j i)'::r .:,ii-: I i:rl <..'r ;, ",'-. ; ç-,.1;.-;'---;-ì--

[.) t,.]ìja.r-ì .,-(\) :'.ij':a .i rlicì(à a'..' :a)t4ç ((:',, --1 r\: 'Ì.. ',r- r-ôtì-- ìì-

íi (l ,. .) !r.rì_ .:,:-- :ìf,n,-", {.(: Ja-r rì i1 /_Ê:(:.- .. it,,ì zì1J3, .'n -)r:.,ì .lr^

t:r(í){: ',, í-r!,;.'(Í. o^\:'i:.r^- --j+f'. ' ""ti';':ì'.'' ";1y.--:.'.".:^1 Úi.'

, -i-a/.>/ ., <1,-

f] Lr.:cìo,,rir.o clC Prlruìa, corì-ì en.Íìirìo funclament.ìl lzia sci|ie escolar) e

srtríì subot'cjit'ti'icios: "/illltr)er:a de rua e praç.as; Carpir as iti:ira:; c'Ìe guia

dit rLJê)ì zelí)r (.erilpa cje ftitet-tot'(fts.;1.71/27:? dç ape'nso Il);

Í,J) M zr r ia Fleïois.i 14tl;-etes M;lrìc;tÌ-o, coÍfr eÌìsinc sLlpe rior corrìpleto í-r

ur-n suborcllt,;rcl<): "at(: ilCl ii11c'rtto ;:o públìc:o e êqendarnenLo geral" (fls'

.3C7/?,A8 t1o aP::rt:.o )t);

i,) l\le lson l:t'a Ì"r<'iÍ;c.cr/ corÍ) ctì.sii')c) íuin cla rníÌí'ìtâ I compìclo e Se ríl

slUbOrçjilaClcts: "pr;r!ieÌt'c, qetdl, fit:t ciaÌeritt para ã rUA" (il:';' :i';'://3)-)e

C'
C-

Ë
Ì-

íl
'(-;

;:
,)'

-(3--

i-

i:)
í-)

--ao â'pênsï'Tr);-*'

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

84



F{rËìsx iiu C,B t.

hfu.r.*"Sm Ptj;{Myr ll: 1?:

l--
t_1

.\l.L
,.:

c.'
.-'_)

a-;ì

(l

\:
af
a)
i...:
ç'

.:' íi:

:)
.. u:
al L..

l.ì .;
r'-V,.\: .J

^- 
.l

aiÍ -'
-i) r.
-'('l(-, \,,-', ,,s

.jd.)

-ç: ---
_fi à;
:3r
a- ai.(t,
'i: ('I
e. .")

r,_ \'..) ,--,
{a r:
. t-),.r I;

ul r
,- c;

Li-

-ì -.ì-:

.ir (:

l-. : -,

_^ (.'r. a-
Uj 4i

'{ ç:_-c
^::l ()
t' --

-:, :t

-- 'ii

-, .ç)

-L)c((

í- .4

c: .-

E:a
ì: ru

a, ,t

i .::.
c1ut t)

Í: -'
- q,
caì-. ()

.'i_ '.
. ,!)
:t )

. _.1
Ìr'ij i'iIi:ì tllÌU() l'i,Tlll-Ì(;(.) I)í) È.:;T AJ)i) DT- S:iO i)ÂÌ

;,) ii:r,Ir.i1ï4)Íãtílüì" {ì:li q.:í ìì.iiliil;ì:e \'t i ârii :

ì'-Ç1:r;iç5çr;:)!:toilcOec.etìcr4i/C5,'?'ío's(l'ì(ir(/t')l)')nlinf';1dü

a/riì/(jríÊr eLc i'ta,-nÌaiivo ÇL.jc colìtc'li1.1 La oescriÇão cLr'< í-'rições Õrs'e 
'ârqc"'

"l ornerÌìos c.oíTrc exe Ìïi')lo as l"unçõct' clç:scrìtats:

LìOíeIqtlnsocuÌJarltesclccztrgoerÌìcoITlisSã()deÉrsscssofcleGatlirleie

ã ) []r-r:ncia ci-i..;tl rrii l,'ìzt rqut:s, (lorIì (ìl-ìsìi'lo rììeclìo co rlì rrltli'o e :ìern

suLjordltìaclos '. ,'a',t'(:tìciii'tleitto de re:cepcão pronl'c'' !;ocorrLt, prontuíìrios,

ëìLenclinÌentl do tc-:lefcrne, fazer DO lÌberação de cat'po" fl:;' 69/70 tlo

apenso I).

I /-ì

n",í:rJio conì Pleí:0

sau folgttIsii; -
br) Fr.alrrcisco cle As;:;i-., c.Jr.:-ltlieli-Ì'loÌ'ìi, coÍn (INiCLi!o :;ic-)

€l seír.ì sultoi-cjìnáldos: "r/lcJia - pítsso rollda.ì a rtoi!:e -

fer'Ìsf r:7 Stc)" (fls ' L71/1'/7- do e'ìpelnso I):

r) i<,'-r'-r

4) .'r--^ /1 ^\----rc

s j ,/>i':' '- ', ' \ 'a I

,.r,: r.-.ì- '
-i_,

:4,

.. :a
i '-
L,.i ". .

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

85



al
t-
c.,
(()

(:ì/Ì()
(:
\\i
a-j

L"

t-:

L-.:ì

c

(-)

rri .-t

i:l '.('ì "

a_) :.,
..ì . .

ci,.,

Ci ì!?) -.
-.! c-)(l c.t
.- c)

c i)
-=. ).

C) !'

U) oi
Ç ::-

Ò::
si c,.-) ,,

1) ìi

.,) ..
! J_ì

-riC) +,

-- c)

Ë: ..)
/. ii' ('
,.,.1 o

... t:
-_ (i
/- \-)ii.:.
(t -:t' it'
l-J r-_

_ì !lì

1-. (_.

;,.o .';

I -:'

-:.. .ï_ì :-:
() lr-ri ,'

í\ _.

iij

i'i <;,:; 
<,

.\; 
1,

(' ;lìl ''
-:: !!
.a - -() 3.
.) "c)

\/.:. ì.rÌ

6sz
l'ic 'l ,'

í-rt\ìì::rr.-ì. r ,l'ì\r. ' ..'', !

r.i,--'';'.),
\'i.:i ' i .ìjI''.'

i-t*r',.'*J -'>... :)).'--r:
'\,/'t | 

'^:-,

\4 jÌilli.ì-i ELlÌ() ?lliJl-ji.(.) lio i,lì j"4Díi i)i 1ì4() i'AÌil,c)

,::) )ilsó Osvailtio ì=icielis, ccrrtt cìr'ì:tìno Íultdal'Ïìcrital (fia '':rárlc:?)

.$Lilroi ciintrdcs : "pQrtciro" (ll;' ?-r+3/2-ri4' do âpen';o I'l) '

c seríì

Cl Jose Za:'rchcra, cot'lì encino fut-tcl.rrn(:Ì-ìia! incr:mpreio (:;ic) e r'r:ill

Í;u jror c.iiir;ic.jos '. ''c:eívertte .tiuda o pe(/reÌro en1 qerâl (:;ìc)" (fìs'

)1.'i9/ )-!tO do a pe rì:ìo Ll ) :

) ) ^'C,i..r í1ô l:t.^'(..?,..\:t

ï't l.;.t,ii, -ì il;1.:r.14
ì..'' .ti t,t..

! ,-r | ..^
((

(.. '. .'.

a:ì17' , /^.'.r íÌ,'-,' :r'-, ,)tr:ì, irii

.í..ì'.i.i.i..,-!:i.ì .t !;^.., -3-:'--'.

.. ' .'..' i" ..r l- ",' .,.' "'-' ii .1,'...- i'l'l,i,l-t:\

'i!

.'j) S,-l'; riJ,r.3(:')ì. il').':r'-r:ì'r.cí))=5 : .ã'i'l:-t):, i'-)\ ,:il;11.'.::' -- ^.

a; -'

tll'-

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

86



ú,8 ?, ctì-

('..

()
(_ì

C\
a):'
c)

(J

É

ç:
Q
rì C/
a 1..

Í)::,
í\-

,-_- X(:ô
fJ ,-,
Ll-')''
::.cJ
r'.4 a-j

È .ì

-- f-

!cCc{
(l .
c(l
o "''
'-r N

- a--
-) cl(ü,-!

Èr-
(l .ì
s:d:
Aa,,. il:
L c./
.ú í-l

'l) .
_. i:

-OÓ

:i
I '.1

-iì ';j
- c)

::i

r-!

.,4)
rr li

..-l **-'

-.ì c'
-,1. | '

íl'. ;:

Ml \ i:jT í.luc PLJfì l.lcci I)i) ]: s;TADti ijl- 5-',rro I'Â t .l i.)

,,r] \/l<-r':n1-c: \/crtânc.io cÌ:r 5ìiiva, (:orll ')-c' ilrìo ? r': ulì'r :tLlborcii::'1cloi"

Dc(ireiro" ('fls' 439/Itz-'0 C'o Íìtléìrì:io Í'i):

ï Ì( {: tí) Ê ì\ i ;( í t) íj- 5,ì..'ì).Ì:i r-l'rlì- :,i?.jlA-Ëi:: 
'r.1t 

Liìt i' .i

i ,-ir

ri'
l.) i.Cnr< ;i;; Fr.:rl<:. .:'l;'C

.r,:) 5r.ll.:'--li\l,aÍiti (,1ìd!--i1l ilnr-'í--:;j (::r<-7''t:i:---r'''^l':'

..Iiìr Íi.Ilì'^; Cr' ;Iiì1.).!Ì":,

I J;ìd..:r,:;, ,j )ìì r.ì '..-: .r rr t '

):' <-)
L- -',-l--'lr
-( :\-:
--i cì
(._ì il
-- 

g:

ir.. _í'
a) !)

tçl
!- ----

l:i i;'
;0i
v-=

Sr.

(- -,.
aJ) (4--: |-a

<; o)

)-'- íÌ,

.c) --

-!i ar

or (l
,- 1 Jl
t,

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
4 

(0
19

84
70

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 6

87



í;, tl 't
c.i

(\l

i':
<.:
1_J

a\l
c)(;ì

al
(-_

.').:
(:
.D

.:i

.:.

() t..
Lr C.(:

-4.

cr i;
.\ {l-

(\t

:- .\t
ij (:)

- rt,
F\.
,,) a.)
<) l--al

a-. a)
aj

-- o)
-- (_;

:i <:)
.(ü a)

,f :j
c; Í'i

j'! o
irj c:

ôicc) ---

'C

-_- í).il ._ì
<tt

a; !'

):a t.)
L': :
('i -(.Y
I L:;

---
lr-

-- i;:

(.1 .l:r

C ,:

a-,-,
:U)-::'it a;

c, t^

.>, L
:+ ",

.,)

|^

r' ..í

r;

Ì'z;lNiÍjT j- tÌ-l O I'L.lliÌ,j(. O j )O 1)lj'Ì AI)O D Ì: i',Ã( ) J)^L l-Lj

liìi {-!'rtrl'ti 'ric Si:Çii* C* íì;rr'las:;;r't-t iâs:toï;iliúl'i'lr {i3i)

CccrCeriar, F,ronìovei c éliilrlllit-<trèlr toC,;-'; as airvioaile':

ar) Jéssica: c.;:roliÍìe /\pai€,citla Pavirrato, corrì cLlrgo Íillpeiiot- cornpleto E 
('

(: sep'i sr-iirorLjir-racüs: "'l-rahalho t)o Departarrtent'o cle compr:as e i' Í-; .',

IrcÌtaç:ões në: rTìoni:ì:)c.jem (^te prccesso'r cle ticiLações, peiriÌcÌpaçã<t rla:; 
n.i-<) <:)

íi r-C
E 'irÕ'-cl ;l

:,Ì ì;
ll- (l

t

/t),ê/-(jnlíì:ì à Scçác quc llie é co:tfiada, respant.ltndc pcr ela do-ç,<elis suoer'cres hterarrluìccts"

(Decrcto Ozti;iL\5 - desc.r'ctle a alr'Íburção ccs cer-qÇs cle clei'e de seçào c'.rr -cer.:J).

de Cirefe cJe

f unçiies;:

Eniretarlto/ o ocupalìtc dÒ cargo e-:lÍì c:orÍìlssr-ìo

5ieçã o cic cadastro I nrobiliá rio cì.Ssirfl c.lescretie suds

;ü'i Círssia 5j;tn',cts, ja; (,.rV,'-r com eÍìSÌno i-rìéclìo c:orÌìpleto e qtlarti'o

sui:orclirracjos: "AuxilÌar AcíntinÌstratÌvo - íunções: ítlierar nQmes ciL:

(:ompronÌissátríos e ertcie reços dçt entreqí7 lìeceber proie tos/

Ìnforrrt.tr e enViítr aO Í;AAE. Fazer LeriidoQs Sobre Cací')st:t'o dtt

Ìnóveis, atendirnc:nio aO púbtlco Corn respeito aos irnóveÌ:; em gerai'

C.aciastrar consÍrucÕes novas e recdda-çtrar cortstruÇões jii exlsierlí'(]!;"

(íls;. il9l90),

,"'.) tlhc:i'e tj.:.: Seçâi: cl'P' (::+1'íilil'ilí;j ((i:t.]

"C<)on1cnar, pt'aíncver x àc!ln(Di5it''1r tcda:; 
"r-s 

(-Ìir vrCaoí?-''

incre|íe-s à Seção grrc'iiie { cr:tnÍiaoa,,.esi-rct;cíú,.ì(io 1t<;r t:ltt clo5.5êu.s -su1;ei,,orr-'.s ilr}rárqLttcas"

(Oe,ci-efr-i 0,15/05 - dascreve e a!;íbutção (íc):ì c(-ir-qoÍj oe cht'fa cíe seçãct etlt qi:r=/.)

Iir tretzi rìt-o, o octlpaÌ'ìte do ca rg o e rYì coÍ'nÍssiì o

d,.: Ctrefe cle Seção de CcíílpÌ"cr.S ÉìS.slm dc:ScTeve sUaS furìçõíis:
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[iiii:'.;r,i..,sjs Í\bláao íis. i?,.-,

ìviiÌ(l3; i'f,TìiO Pi-'-jiì 1(-'.,- l-)i) I)l; i'Ai){) r-lt 5Â<) ì.'A L.l ,o

Cotit.'s - !:isl:t:nta Aitd;::;p, ClÌc.iÌl:c t't:; contralos rjt: í'orrtecÌrneitict" (fls

2 1 9/ ;?,).0"A tír-t t; ;tr:nsc ).Ï ).

.':i) fl.Ìia::ít.: eìe Se,lçËcy clcil Í3r,lstì*-rì {i"}:É"ì;

"Ccctrclr':n.lr, çictrtove | <; admrnistrar firr/;-q as ativicacles

/rì(il'elrlí:..1 .ì í:ieí;.lc ÇuÊ ilìe é cori[iacla, respottc.)e.rdo por eta <]t.s .s(-:t/s s.rËci 'iorE-ç nterórtit-tÌcos"

(Decreio 0.15/05 - Cc:.çcrevc (-i aírrbuìção clcs carcir;1, <le chc:ie c1e selão errr get'al)'

Lnlrc'|.atìlo, â ocupõjrlie do càrgo ern cornissão

cle Clrel'e c.ic: 1ìcção dC: PeÍiso,ìl assìrn d<lsct'eve :;uaÍì furrç[it-:.1:

ar) Gai:riela de irlatos.5ouzi], clrrs;:rido ensjrio.'rLipel-ior e col-lì tlLlatro

suborclirrerc.los'. "ContrQle ríe frequé:ncia c1<: porttct, cálc:'.tlos díversos da

folha cit: t;;;gztti'tenitt, aienciÌmerito ao público, dt:spachrts c pdreCeres

cJt: processo:i p)ertírterìt:(t!; ea fut-tcÌortalÌsn'to cffl çlerztl e do

c)eS artarn€:nto/ r€Ci-qÌr oiíc.lcs, iirquivar rlctc-LtmentoÍ', clistrÌhur;:âio de

taretas do rlÌa-a-clíit atine:ntes âo futtciortarrÌ(:nto clo s€:tot'/

aienCtrrte4ü<r iìs requísiçõ<:s cleÌi-as pelo 'l-rÌbunal 
<.1<:. Cctntas, dertVe:

(:utros," (Ìis;, -I'/7/17E cjo allenso i)'

$l ) (J Ì-i r.'ic e;ì -:t fi.': i:,::r l"i ta ç Í.Í tl { ür' :t ) :

"ien clescrição r'c, De<t'erc n5/A5, rìíic -scodo encanttnhado

(iLtõlet-)er atC nctrnta!)tA Ci-)e a1nLet;lia a oe-çCnç,1Ò d.-,5 fUnçõeS CÌxste CarEC."

O or:up.tanì.e clrl cargc enì colì-ri5siÍr: ci'-l Ciic:Ír;

clo Ar-l-rori t,?çí\Ò as,Íìln-ì tlc-sc.reve suii:; Íurìçiicìs:

a;) FáLiict Alr:xaincìrc Gio'relii, cor,r 2<> çirau coí'rìpìeto -'iecnir-o oe rÌìelo

*-'- *-- *âriíbÌente '-e-tr-ês- suÌiorcì ine"les:-- t:],y't.r-t or-|a'-para^'la uriet '<!e--5v/tres-'sã o "rJ<t ^"
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.'.-. :. t j :rì: :. "/.4,: _,

---:-t :r, l+- --':\ 1;/ ì

\,il'Jl:i'I [Rto pi;l3I..T'.-o lx) E$]-A]-lt) Dt 5Áo Pz\t,l.i)

é,fvote1 pí)sqLtisò5 iurtia aos n'iuníCÌSies perret plztnt:ict eÌTì íìívot'e:j eÏì

calçr;c!:ts, projeto:., atnL)Ìcntàis (rrtata:; ci!Ìares, areas \''Clrdcs SttibiÌczts,

etc.), cloc.unierttaçiio ()rnbÌerìtal jrrnto à cí:]1:5'J, en{'re oui:ras" (ii:;'

1.5!;//75'o Co ;rpôt1:;o I).

:i. {}} Cl iÈ:fÊ íi j; (.{:ì,ÍÌ íiï: t'.,,";i Ç(ï'ô CÍe FiE; t |el(i''ç:-; fq Ì-ì,1 ì{:Ìììn ì 'í t C') -t ì :

"SÊtln cic-<cjl Çáo r'o Di:creto 45/05, 
"ì'ìcì 

'9e'1úc t'í)caìttt]hedo

(]LliJlqueralo[larini;!i'/oq.-iecor]Lerih':''i(/-'-qc/lç'Ícrda:;fu'iÇÕcsdestectrgç"

O ocupèìnt:e do carl;O eÌr coÌÌìlssão cje Chcfe

c.le (.r:nsç:rvaç2jo tlc fistracles Murììcipai5 iìssirrì dese revc EL]as í't-tttçÒi:s

;l) Ecìivirto /\cácio cla sllvat, con't erìsllìo rnecl!c e sorn subctrtJinac'ìos:

"trabaltio com a rno(:o niveladctra (mac.lulna)" (fl:;. 1,:J/í'2?- tlo aS;e:nsrs

I),

i- 1) el tl slft:, c; {iì ìrrFj i'{ì ì.-r ilÈ ':: -Di'r:"r-ïÌ ll s {S 'L } :

''-Çenr cie'<c,.ição ttrr DecrtTt.c, 45i05, r'ã() .sí-,.ì(lrc t]).,1{d17.'}inheCc

cititlcitter c-!o nornlaLi ./c q{.:e cor-|.?nha a tlescr,CâC c.l.s ftttiçõcs oest': ':-arq'L'"

O ocuf.tarìte çj6r ça.,rgo eÌn conlissão cìe ChilÍel

cie l)iirqucs e Jalrclirr^', Crl:sr-reve suas ft'itrções:

a.) José: Antort ìr.l S;-, ì't orato / (.orÌ1 supí:ìr jOT in com p1c:tcl c SubO'clinzìc1o:;:

"A<Jntlnis!:rct o Parqtte Juc:a Mulato; dirC:c:iortr't:iervicos: ?: seraftì

e:ft:tutiricts; ttcirítrio!; d<. furtCÌoriário:.; rnen(:íoÌ1âCos; c:sci:las r'os í'Ìnai':'

c!t: s<:rni;nè1 (hora-c c;t,!t'tts) (fl:;. 2-?'3/2.3"í cJo ap€:nso JI)'
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Èi{F.;b$ótÌc iftb{rffi lls ?.1,).

iJt n,

tvilìil-Ír-l LÌììo i,tjlil-Jco DO lilil-Âllti DL ::1,\t) Pz\t;Li)
l..t ^- I ' ì I

1 'ì:-^l )i..li.i-. ,/-.-{rfj.
!=3i'1i;i-íi{.-_x;-:

' '<!f-)-

Í.1ì) í.iieír'rÍ) Cirl ìliia'e;ao ï:.:ip'li!'t-ilía!,, {Cti }l

",qer, de-.c;-iÇ;c) /lc [)e<:ri!ro 4:;i05, iìãc sc,:cic cttcellirhaJo

qlìlqLlel -LC nì!'tt.tllt'/Q (.iUL: ÇOrttenha a CeSCriçãO (l.tS ,'l-inç'CìÉrs' dê-<ie CAI ,qÇ"

O octrpant(: clo cargo cnì cornisslão cle Che[c.:

de Pr;ìçí:ìs Lj..sportivit.s assìrn desci'cìvc sLias filnÇòes:

i-i) Valcj,.:nir l)irel; ria Silrra, r C()rn enSino funciari)cnial cotnpiel-o e con'ì

5,1$e;1ji11qrlos (2.6 lic.): "A frc:rtte c|o seÌ'vÌt:c firestacio ao esporí'e/

coflândendo e c!ÌsirÌbuírido êis t:.:rí:[as çiÌária ao futtc'Ìonáríos lotac]c rt

sc(:retaria C.oirto rcÇageÌn ? e n'titr'tutençïio períóClica das praÇas e

(.! Lt ët CJ ra :; e!; pO rcÌVe s ( ze t a d o res, b ra L:a Ì s / p I n to r, m o to ri t;tii ), C'o nfc rÍ n d c

e Cotric1inCo alqo d(.: errado. Can'tpo cie futebol e rlÌttí:-qios dC) espQrte"

(1=1.s, 4 37/ti'tt'2 do r:perì5c-' II)'

:L ii ) t)tic l','. íi d'i 'iÍ,,r u'r'iç 5 r: {^ l; :r- ) :

"Scn1 Qe::r-rição r',r-; Dec,t'tc: 45/Ò5, ltãr- seltcÌr; cnt:amtrtttar"itt

q,Lrcì/q1,,Ë/- eca rìoÌ;Tì,-!,'.,o cLtc! cc.iltín;r.Ì a ci<:..crtçí"o c'.Ìs furìç:ões ,t",ts. ç;l''ito"

O ocuptinte rirl cal-çici el'rì coÍÍìì-s3ão dc ("hefe

cjt: Varri-iÇâo arsis;ìín Cescreve sllÍLìs íulìções:

e] l-lilo Iìlz-z-Q da F,ltva, corrt 20 qrau cOn-rpleto e cOrn suiiorclìnados:

,,diviclÌr ç.: <tis,trÌbuÌr locisÌs Cíe trabalho cle r:ada roÇaClat/ flscalÌzar t=

co,f<trir 0 -<t!'vi()os cliárÌo cit= cacla furtcÌonúritt; distrihuir material rJe

ltÌgÌt=i-ic: e ltmp?z.r n05 lo(:êìis d:- f-sanheírcs st(,blic:os; no fìndl cle tarde

rí)colhcr toc/rs os ealui[)í)rní2tttcs cle roÇíìqern ? aconÌpanlÌôr {ì reLc]!'ta
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Ltl I'

Ìr4lrrìÌ.5Tì':lìÌO P ÚEi.lL'O T,ìO i::S 1,'\DO IIH ::i1ir.t l'-qUí.t.1

rlos functonaríos ttos locèjl cíe: tri:balho (:;Ìr:)" (íis' 195/l Sí: ciil iìí)(ì11$í)

.t)

:i.,1 .1 (l ir ç::í'íì: cl;ì B itr!ctã cl s.ï (': i':íìtí,' iãì íí'itltì Ìlo i-li:sp ita,'i ii,l ;' ( tl I )

"Cc.orcenãr, trÒlììove i c aclnliili-sfr.t r lod;is as ati'''ldadcs

/,.ìc,r.Ì,ìi.es a Drvi::áo ÇLie lhe é coqftada, Lent conct ccort-1c'.nar es ativtdaúc.5 /6,t 6hsrts cí:r-{

-Çcçôt:s Çue lhe são suLrorcitnaclí,s, rL=-(Lìcrì(iei l(io pc'/.- Di'ttsão ëc's 5€(:.s 5rp€rtcI'€S

iiÌerárt,ttìccs, ', (Decreto 045,r).11i5 - descreve a alrrburição Ccs cargcs dt" cl',eíe ce cit'.'t:;ã<-) etti

qe rolj.

O oc:.tpatìte ciil cai-go enÌ colxissão c-le (lhei'e:

cie. DirrÌsão cle l.atrirantento l-lospitaiar assÌrn dcscTeve sLlas futrçõs:s'

:,, ^i Sr:t-rastjão Batista da Silvu / corì1 Supe rior colììpletc e conl

sirlJordiì'ìalclos: "c:hefe cli': alntoxesril'aclo/cornisras, Repto:;Ìção dos

e:;i.oques/ entríìCía rJrz rìOtds fÌscaís;, separa(;ào ci;: rrìa|erlais parÍ)

íìbzìs!'ec.Ìr os selc)ríis cio hosrtÌí'al nturticÌpal e toclas a:; IJbS da cÌdade,

!j/',MtJ, CAP:r e Deiesa (ÌvÌ1, aCà(.iemÌa da saúcla:; respotlsát"<:l pelei

arltní2Ìstraç.ão tlcs :;ii;tenla nO liospÌt,.tl, OrganEaÇão e linrpez-a cío

alnto;caril'tttJo, conú'oÌe cios; equiparfientos quiì dão cntradri no ttospiittl

rriuÌiicÌpdl e e;n tc'tcla recie t:ásica cJe saúde (?) atraves de nol:;r fiscal,

È'ic." (fls. :ì99/tí00 do apenso II).

1i i:ì) {l'rgí* iÌ:r Ê'.}Ïrsís.iio <i'e iÈ'tríf rJraÀì?a[t Se:r:iais (fJÌ']:

"Coorc.)enar, prolt'rovctl' r-: aclitlttttstrar t-oCas as edv;cjaclt:s

t,-teiel;Èc:; a DtvtsÕc (ì(r.-" Íìe ó coriIi..:Õa., ccfìl co''no coctír'è/ìLìi as anvÌoade'ç oo-s ci;ei'-:-s de"-s

!:,t::çõ,=s q^u(l lhe são sLrbarillrl<1di)s, respcn.,enc.io 1:cl"i L)Ìvisão aos 5eu5 5li c€ii of35

iiie.ércluicos, " (Decreic 0,í:;/2005 - drr.scr-eve ë <7i]-)bL!Ìção clc-ç cargas oe çhcíe de divisãc €:íit

çere! ).
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.,:i*,:".
t í^'i r, . ,-ìÌ:t

',' 'l .- ) tj . l'l
ì'/i, l :l:'1

./rìyì...!,ljr :: ì.. /,:;i.
r_ìlt.;: tL ;_."i ci,-_.

F$"e rf (, ti il
Nb<{#s!g l3tbliru

O ocupante do (.LlrcJo c-jÍÌì cornistãcl cìr.: C.hcfr.:

dar Divisão de í')ro-qrcìíïì.ìs 5ocÍais ir:;-sirn cle.c(:r-t:ve stt;r.s l't-tttc:fies:

a) .lose Ren.rto llr:rcirai Co Pr.;r-ìcl, cotiì su1'le rior corn pieto e {ìerÌì

suborclÍnacio:;: "coordenac;ão t.éc:nÌca dos proqramaìs soc.iilrs c/a c.ç'Ít:rzr

í'ecleretl e estaclual; supervisïto técnÌr-a r:o.i equipantentos t:t.t oí'c:rtan

o-ç proÇrt.trÌ1èìs s;ociais aì populac;ão; ëts:;er::orÌa e) gcstão

(:;ecrei.á rio/d irc:tctr) sobrc leç1íslaçõ<:s;/c{ecretos/ port;t rias: :;obrc ori

progrFrrnas :;aciztis (fls. 2.,t5/)!.46 clo apenso ÌI),

"{)ot'trtlenar, Fronovcr c aìlDilt'1t:;trdr lzrc'lrt-s,Ìsì .Ìi.iyl(ieìtí('s

inc:rcrtíe:.s ìt Dtvisiío tTue lhe ti ccrlfiacla, bein cottto cctot'd('t1,-,'c-:i dl'tvid,tcle:: c/cr-ç citE/ê:r r/;t.,-

.(ìt:çor:..; (ií./rì llrc sãc,sLthordtnadas, re:;pttnrlt:nclo lxtla Dtviscio ao!:ìe{/.t supeflores

hterárqutcos, " (Dt:cn:fc 045/)l()05- descreve a atnhutçc1o clc,s cattçttts cltt t:l'rt:fe t.lt: tlÌr,tsiìo t:rt't

rlet ai).

O oc.r.rpante do c..rrí:lÒ eiú coÍrÍis-Í;i:o llc !)ivl.:;.;íc

r-lc Tr'Íìiì:;ifo rìs:)irïì cicscrevc suirç f'ttttc;õc:; :

sr) [:.otri-rlrlo /'.rra n r-ini 3ru rnicrtÌ, co rÌì ',)(, cf t a Li íì :jerr sl.rh;olciìÌìaio..,:

"c:ÌTrplacarïir-liii.Òs cie t'Ltã!-- c pinturèl d<: \/ia:ì e t.-itil-ttinì cot-no

íìdtnÌnÌ,;l t'aclot' rJa t::;tação t odcviária cít: 1t;,:SsÌr;t" (Í):;. 37:J/374 clu

a irerrso I t).

l:;') Ci'!eÌ't3 eìi,i ii.t,;"llr,iáÍ:l cie ï'ilrne 6rclt"ï-e;s {il:l.J:

"(lcot'dil nr, L1t'ctì1o\/dr c ;tclittittistt..rt' locitis as .ìLrvi(lat(lES

rnt:rr:nt'cs ,l Dtv,itãrt t1tie, llrc é ccntiada, bcm cottit; crlorcJcnar c1s ativl{lacle-. c/os cheles rjas

.Sc'çcìe:; clu? lh:: r;ál-' sttt.tc:rrltilatitls, tesponclenclo 1.>elcl Divtslío à(.):, rì(:'t/:; :;ttpcticre-r

IvÍl Ìtl íS'Ì lrìì tO l)Ll lli.ÌCO iX) TiÍ; l'^ i )O Iii | $^(.) PAt., i.( )
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4.

i!':::
l;i .- |

r!: í tt't

ì!Í.t.. r
'{ì}ì:Ytl

-.\lzr( 
I

lttt:rártlutr-os. " (Dèl:rc () 045/ill0!;-- í/c-r.s.rírvrÌ at aLribuiÇ;irt rJt::.: cztt'iit'ts de c!-tt'Ít: cìt: t.lti'ti,ão eDt

gr:r,.il).

O oc-t.rparìtc clo ciìt-go cÍYt colnisÍ;ão clc Cltefe

r-ln Divisão t-lt: TraLìÍjportes assil'Ìì dcscrcve Ítueí'-: í'Llnt;õc':s:

t:,j Mcrrcr)lo Mo irr;r, com supcr.riof ìtrcotnltlel-o c 1ltì. r-ï'ì str llorciiti lriol:

"qerenCiAr e SLtpCr'\/íSiL\nAr .,ìS fttttções: trtln:;pOr',e coletívo Urltanct,

permíssíonÇit Ìos <le ta>:i e 'Ít'ansporte rie c!;co[eìre:ì (Vans, l<orn!-tis,.

rrticro-ònÌltus e Liní!:;its); físcitlÌzo tocío:; esÍie.s tr';tnsportes rÌo dia Lt clÌa,

Catrcio attxílío ú t(;n-i;;ndct cíecisões; ytt:r;tnte ,'ì.s /ci.l; trtttriic-i1t,tÌ:;" (í'is'

:? 79/ZeCt clo ,t1-t'.:n:;a I-t).

"jìc'trt Cescuçãr] i1o Llaarcl (r u() "l':/í)!t, I tíìr; :;rl/ìíio

a:t')catlinhètdL\ t1t.l,.iqtrcr att-o norr,aLtvo qLx: ccrtLcl)l'a <1 rit:scriÇ,:ir-: c/,'ts ft'rtçó.::; 1J,:;1;,11 ;fir1io."

O pçgrpa t'tte do czl L-qo cl Ì"ì ctlrlis,slÌo (j<j

As;E;r:S..iOr cle tìciaçcier; Púrlt!Ì<taS assim clescrtlve sr;as ÍuL1çijC'j:

;..i) 5a:rd i'.f ì\,ìílÌ-Ì5a) i':lÌir:; GCrntairO, CoÍíl eriSirro Íìt.lpcf iOr e CCì i'íì

sul;or-r llnaclo-.; '. "tìtct1dÌntento ao públiCO; c.)dit:.:tro cíC: l;tntílias pttra

s;erefft atencliclits t'ttturam<.-ntc c-on't dcrzir;iies; vísítt::';; cloacrtSt:s rtc

t'ortpíJs, alintentcss; ptirt'Ì(:Ìpação cnt evento:; 1r-trt{c.t aas ci<':t't.,tlí:;; Funcio

cte 5ìçtiitíarie:elac./t: clo 14unicípio e en Sâo l)aulrs; 5.Ltl)ër\/tsÌoi?itr a.s

atÌviclade:s o;risi-r.,rlií)!t fio ['ttttclo liocial" (fl:;. 39!t/,i9A, cftt âpenso IL)'

M lì{Ì:i'ilìlì1(j Pi-ìlìì,t(lO DL) lrÍi'l nIX) I-)):, li,\(.) !'Â iiì.o
, l/t
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aì

(ll ii
-.-^.--..-l---- ü.-.-

+i c'
úì l'í
ln tt'
i,t í\

\4INÌÍ:l'ìì=iÌìÌO FLIl]1.l(lO iX) ì1-t'!^ÌX) i)Ì, Í;/''o P,'\[]Í,(l

"F" ÍJ ) C it e fÊ),à üÌ ff. i :-l i s.;ï l' ;l t) i ti {-} d tÌ Ii: Íi p $ l'{:É sì { u+ -t i

''.Sc:iÌr ric)s<:t'ição rtrt Lìrlúi eto 4 ll/0r, n,ão :ì(')i ì(ií) eDC.ì n;n!-tddo

(lrtètlquer <ito tìL,t'mativo qtte Llntetllìat .t dt:s;Ctição da'; lttt:t;õc:s cleste cz':rgo."

C) ocupr:nte (1o ciìrçjo ern cofftiç:;iitl cli: Ch<:í'rl

lrrl nn i rì l5-ìi-r:-ì lirrc.r t'i c Is po i-]:e s ?l ss i Ì'n ílcs(l:-'JVe L: Llúì $ i'Lrn çíi e':s :

eìì llurnÌt<.rrLr: C.:i-los lUclretl-i, cÒiì"r 5;Ltlrctior cíit-Ììr)le[.o e con]

srLboTclinnclc:;: "orrTanÌzi1t;ão, realízação e aComp;tnlìantento (Jo!;

cventos reali-ziLdos pr-:ia !:ecreLatÌà de c:;porl(:!; (t) I'a.z-c:t c-ieiit.t'tt Õo

MunÌci1tÌc (.lr;q<ts clc: vr:rão, Joqos; cirt:, Ú al-tttihitrlore::;, Copa flnp[ra dt:

flttel;ol êtrnd.Jor, Copa Jtapirtt diz f'ttt:;al, €:tc...)" (fls. 19l/l')t-]. clil

.ìí)en.9o T ).

.l[]] tìi:*it de -$-hat:,it,i]t)ÌíÌr.eflto e.trÉ !Jiislili> iD:i];

"5ì:-,; I i/e..;cn çtíc, 1O Dacrtro | !;/C!:, ptiO Sitr'riitl É?n(r,ì il/tìlìóìí./Lì

(lf,'J/(7Ír(-'r ALO ìÒl-tr,.1tilO íirJ€ cloiìiLrr;lt.t *r clesc,-rçãO U;lS iUtlç;ó<t'; cltl:;tr: cìtroO."

C) ocLiltilrìtíl cic czircio ciÌì cornis:::ão dc C.ltcíl-:

cle /r.bzis;l.cclnrr:)t't'1.r) cle Ett:iinO dSSim CIQ',Cl-cìVê ÍiLlclLì !=t.ilìr;õos:

a,) Alcarrd;ir Vii-iurÍr lr/iiirci-:i.tÌ, coÌì1 suÌ)crt'ioT (Nrrtrir:ionÌ:;ta) e r..jorlì

enrl)reLìa i-erceii'izarli-r :ìr-tborcJÍi-iaclit : "elaboraÇão dc) cardápÌo cítt

rnet'(:nda es:colèìr, .ìcornpanhzlrnenl.a de rnorcndiJ/ treint:mcnto:;,

palè-<traS/ orÌct1t,zções à profès!;Orcs, pdis; e alUnÒs. Supervi:'i.ío (ia

empte!;í) c .sí.Ja-Ít .ttivicla:cJcs ncì merenda" (fl:;. 2-1/2?- drt tt1.''t::t'r';o I).
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..1..-
//' j':.'.ìì,,

1-j;r 1 '1 ,i:1
\ / .. .' ì. t tÌ''l
iì l, . ìi ,i:lY'

í,1,,'#Ìt ,

6,3 L.

\zilNIS'i ì',ììIO i'ij-Ìi í,ltl(-) ì.\O ììÍ,'ï',rri)( ) i)L: iìÂ ( i l)/'Ì il-(i

?-ü) Ctrc'irg c{''* /Lt'zviila'r.rnB5{crrt e È}iE'rrÍll11i+,'íitr iÜ.i };

''5r.'i;r cl,-'scrtÇãc\ r'to I)ecret(.\'lJi(ì!;, /)cï.) t'cr,r)(/ú t)itt',ìt;ttitlt.-:clr-'

iiit:.!:1t;er Jl'o /)or-rrì.rlrrtt) (it.te cL)Dt(lniìè í:ì c!a:;ciiç:iiLl r.it':; fttt'içcjet dÈ51 t: còrq(.>."

O ocrrpcttr1.e clo c.ìicJo cii', t:ortiÌssãr; cj:: (.1'reí'tt

C1'.t At-iii.tZÉ-ìniìq€:rn C DÍsirii;l"tição a5:;ÌLì1 (1c:;c.i"eve SLIaS fLltrr;<ic::,;:

,::) í.jilerin C.jclnçarlves L.ól)o:';, coì-rì 5Lt1)i.tlot incott'tlllt:Lcl i.ì i:eÌIì

su boicjiÌtado!ì i "r:on[.r'ole de 6;'il'7;f i2i:; t tl-ÌÌiz:ados; pelit:; e:qtriçte.!; í./t']

gr;lr-:rÍas, nlanLti:enÇ.io cíe ptsvimerltztçãtt, pr'íìÇas, -íatt.iins, rl:,;Lt';itla,;

rr,u'ëti,;, etc, (ontrolt: de ntatCrÌai:; tttilizttc,l<>s n.,ì frtbi ic.:r:ìiu r l=

rsrtafatos; de cintento (ç1eraÌ:;, bocas r-{t: lobtt, tt,rbo!;, C,'-tÌ1ã!e|às,

itgs;Cltfo.s dt: l:anCct:;, l:locos clt: pavínientaçìio, et:c, l:en'ì cznO a saíClzt

:l<>s pr,::rJt-ttos fa!:rícr.içlos. Conú ole cíc r.:nLrizcla e saíclis cli": lterlrii:;

iy'Ìttis, arct'ti:;, cíntertto, pre;ncha:; dtt fi'tadt:ira. littlicittiçíio elt:

r2;il:rtriaÌs lerran't<:ntas; e peÇas cl(t'; vëíCL!!Ò5 en rrtaitt ttcìn{;,io ci:t

trcct'clarÌd. Cr-tntrole ríe clotaç:õe+-s c/e ntatcriaÌ:; e ::ervÌçcs, 1t!'otoc,J!os,

o'iícÍoç g rleinaÌ:, Diocc!;sot; t'idn'tÌnistrttivo:; ria stt<:r<':tdria. AJ>ttÌo ttc',

st:crc:i;irir) t:Ìr-i èt!;s!.tit!.a:; dt: Ìnfarn'tiitica." (fls. liì3/ liì;1 rio ;i1;erl:;o i).

1Ìliì j Chcr'Í';': it ï Cc;in lTt,;:lÌ; {iì .:'l :

"5;Érnl í/í).';í)-içãc no Dc'.cn:!tt 'l !t/0!,, n.lc s':'rco ('t'l(.'ìi;irìlìado

qttlltiUe.r::l.O ]Ìc',rnt,-l'i,.tO qLrc. IQt';!<:,]ttat at d(:.;LriÇàO d..iS fút1Çõc:; dt:'1.] CA)9Q."

O ocupi:ìnte clo czlrqo cìÌn cornit;:;i'ío c'ir: C-[ieíe

c1...: Co rn it Tlr:; .Ì 5s;ì Ir', clescrc ve s il a Í, ftt n çõ <*s :
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i.r ; Víi.rr icr Riirr cjr: C.lssìa N1Êlìe7(:S Pot',ipco, col'n ?o giaLl Él seriì

5ìlJbo1Ciriiic-los'. "í'aço cotllDras (lc tac[os a5 insuffi1s que fl(àrr,
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árr:a de míìt'ketÌr')(l/ clc, cotl1Lu1Ì(.dC.jo c r:r;arclano o trabttlhrs do

es,tagÌtir^io, o Llttíil Cutsa ét í'acttldarJe cJr:. Rác!ío e -fV. 'fcda d pittt.e
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;iela pcpttl;tçiio" (fls, 2-B.l /7?'2 do .rplen.';o IÌ),

,J, :i. r'í íl ! :rìí'(: i.l<,:: .i tlltl il:r:iá'i u ,\ rl Ín:;.r | { Ú, fÍ. }
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çì ''l.r ì ri)!:l'-'ir irii
Ìili , ii ;{l/

-'Ì-:: Ì :--,:çl . -/-'i\r'.
'r^-. -ì1rl^.r ::-.:'.ìJ-- ^í

ÌviiÌ.itÍi'l'Íilìlo PilÌll,l'(lo Dt) i:li Irrìx) lll, siÀí) I'/'t.Í1.()

crientitndo o!; picdutL')res ruràis nd prcdLtçi:ict ;inín'tal (lc'íte í:-: ccit'rtr)))

assistí:Ì1cÌít t(,cttic:a c ex't<:rtçïc't ? rural ët pe.lueno!; Ct rt'tétli:s:;

piodtú-orcs rurtti,:; <1o rnttnlcípio; prá\.Ìca en't ntadÌc:Ìrta vel:erin,:it-itt" ('tiç'.

6'.1/64 c1o ,.tPernso T),

l? il ) (l ir ç:Í'e cìi t: ["] ;;'l n u l:i: r- c;'i: tl ( [i 
"1. ) :

''Scrrt de';'tlç[ic, tto Dt:c;t:ltt '15/L)5, Dão çt]ncia rl')(1.)r''lillì<rd(l

qttalqgt'r ã[c rtoIr.,ìfi',/o tlve Contr:ttlta a Ct::;críção c],-t:; ÍÌ;nr;i-ìi:.s <l<:s[a catgct."

O ocupiinl.e do c:Éìrcio clì'ì col'nÌÍ;.srio cis Cltefr,'

cir: Mitnrtì el-tcãr: iisl,iilì cìcscreve s(Jas í-t IÌìÇões; l

áÌ ì J c.çii Lulca:; cle Tr4 r: lìo, co r'Ìì ctr sÌtì r) rn eC Ìo € 5.l-rr r; t I Ll c rrì Írr i.: clo:; :

"cJeseniperthtnrío ,-t fttncïta de técnìco eÌn (r,'sn:,trtisSiio cír: lr:lc:ttis^io c,:

rnanttti:nçfio nrs PdCo t-r-ttrnicipal" (1'[s. 2-4'.1./242 c]o .rlle-'nso I[)'

3iÌ) {;irt:f.": tJ,l t.}}.ir-ils rïÍurs {{"ì:tì:

"5,:rrr ric'sct'içi):l rto Dè<:l'itto '1 !;/05, rt"io :rlnrl,-' (:rìc.lintrth<ìdo

rÌtt:tlt'it.tt,t .,fo nOtl't1ili:,/c C'íre CCIÌffr,'1t-iì ët CIISrI'IÇáO tÍit:; i'tttrçôr::; clt;:ì!e: CJtilct,"
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.\-',' ;r -.'---: \ L-:::r

Fç'iim rf to:l!:

$'ltir,i+itxio N'Mtnu

\11 Nl s;']'l:lU o I'i-liiT,lC(.) Ix ) i Ìs, L,1 ll( ) I)lj ÍìÃo ì'-1, t Jì ,{ )

"Í4ì {h,r::i'* t:le (..rbruit+ \/ìí:r'ias (ü'r1"}:

"S;.r/Ìl c/e:ttllÇao no DacreLt; 1t 5/L)5, n.tcr s':','tdr-. eìtccit'lir'1híi(ii.)

cluelqt.tt:r è)lo i;ot lj1<-ltivÕ qur: (.on!.ctllla at rlt:;r.-riçãct cl.ss fltrt;ct:.; rJc::;tt: (,e7r-cJC."

O ocrtpanto riri ceirç-tcl clrrt (.oli:i-s.;ão c!r': i-hsfe

<ic Obls:; Vi.ii'izrs ;itsiirt clescrevct stlas fLtnções:
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.-i ) Iìe rtato A1:itru::cido Aclãcr, cc rïì '2Ò ? c coÍl

"ilumÌnac;ão públir:a de praÇcì ('l 1tróprio nunicÌpaÌsl

iluntÌriaçãÒ e:tn cvcntos" (Í!s. 35r3/354 clo l:rpen:;o ïl).

s u b o,-c-iiti a cios .

n)onl ëJiJetì-, ca

l:r,l:: .ì ChÈà'i-' i.lc !j'e'ïriÍiI{51'rÌcr {t,;;i j:
"St'nl descrrcãtt no Dr:tra!.o 4!;/L)!;, /ìão .síi/)(/.) c'rt( cìr)ì'tth:ìdo

citt:tlc;tet ãto norÌni!!-lvo 11!.lt' ct'tttt,::rlhcì.ì ciesci tçãc rJas lirnt;íit::; citt:;tr,: carqo "

O ocrrpr-:nte clo cargo erTì coHìÌssëío rje (lltric

ci(: fJiì Lr-iì n ôtt Ío ir l,s i iÍÌ des(:rc\r€ 5: u ê 5 l'u,n Çó r:s :

i,ì) Arìil:,c;i'r 
-folecjr:, coiíì !lrrDerioL- e [^rtr) si.jltot-ciinirrio'. "fzszcr t-ot.lít aì

documcrÌLação de w:ículos dô frot:zl, b()ír) corno /ccu/riol rl;: rnttlit:; e.

inclic:iiçíio clr: conclirLorcs) assinàr ofícÌcis; e recebir])eni.or, rete!-ënte ào

pa trl rTì ò n Ì o " (fl.s. I'L / 1 7 r.ks'tpe l.ì s r.' I ),

,.ìÍí l l-l l:,..i1Í'r.:. ;i i: 'r, ;t: Ír tji:: r' : c l'c iiv l:: C,:l nrli l:'!fr /'rt'{^{ Lt !tc;Ì:li'l ic * { Ü .l l

"ien r.lt:scrtçiic ncl De,.'retc 4-qI)-q/ rf'o :;e:ndo orl:':r,)'t:illt,ttlc,

qLr,:'tlqrJet ilt',) tlo,tnô!i'/(; (iL!e cL.Dtctr/ra ,r ti<:-ccrlção al.1'-; t'tirlçOcrl; dc:;tt: cargti."
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Cie Plar rtej.t l'ììcl'ì[-C

ft-rnÇõcc :

O ocL.llanÌ-e clo cLìitlo clìì cL'ìiì'ìisisão c.ir: C!-re-Fr:

e Ccrntrole Aiq uitc'tôtt icr; iìssinr ciescl-Êr,<:l Í;l.là:;

;ìÌ /tl:;c[ ;,yivio Ga lizorr i Fillto, co rn 20 íJ[c',1.1 corì11)leto/tecr;icr-'' elìj

zìgrilÌìerìsut-aì cl 1ìerÌì suitordirrados;: "auxÌlic't o!; clÌt(:tot-cs; [ìa anáii'-:t:' r-íc

l,-t o.ie.r,o!: Ìtc1 íìi€ã clet aqrÌn'tenstJra" ([-ls. 0.]/0'4 rtr> aPctt';o I).

jÌ.ì'J lìrli:,ïi,."r itcì fll,'ìÍrìr;ii 1::'gpr,uÍ,3â'Gs cl liaki'lilçílio i[.] Ì ]r

".'ìr;ni Jr:si'1çào nc' /)r'-'cretc: 'i5/i5, ttisct :;i::rrtio iìi r.cì/ì)//lÍì.Ìí/()

(lLlcìlqlei nlr-'/ì.)/ u1.:tfivo quc ccntcutlta a clesct'ição dtta furlçõc's ilr:stt: carclo."

O ocupanl.tt do car0o tìlì'l colììir;salc Llr': Cltc:Í::

cirì Pi:-',lri,tS íìC;lul,'-:rtìS C i-ìii[ri:aÇãO;'ìSSillì Cir;9:ç1-ç*7ç' St.ieìS ÍtinCõe5:
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Ì.'. .:).. -,: ì Oí

llìÌiTii'l'Ljjì I() i-'i ÍÍ-iì .l(lO I-ÌO i:l':,'i',/. ì)(-) I )[i (ìrt () i)ÁÌ,ì.o

l?-S;,i (-:i1,3íií:ì rjr: l:r'q::sÌ:;ÇÍ.iü.'i:e Cr..ri't16g; { (Ì Í- } :

".í-jr-'ri) cie scrl çào t'to f)icr.'l a, 4 !/0 !; , rtã'': se ttríl í),'r(-;ì/;ìi iì ho'írÍ)

q6alt.1Uc,f <1iÒ nOt D')i)iivo fit-te Cc'ttttt:t1l1it d dÌ';(]-tÇâcr Ci.l:; ,Êt,'tlçôr:.r' ct:Str': Crttiltt."

O ncr..ri)aIìte (lo c,Jrclo c-iITì cornÍsslio clcl C-ite i'r.t

C c: í:'i-c:si.i.' i:ã o rle Lìc tilil:"; :L ssi iTr .lti.screv(l :';ll;ì $ í'Lin çõ es l

iÌi) l. rrz-izr Cr-:cílla Vlclrri / com er)sirìo rriéijio (-l u rn .9ubor(.lit'ìrldcl :

"prestaç]io de cL>t1tas, cle:;pesas (\Lt vÌdqe[ìs c: (:t'tlÌrJ;Ldtzs cJtt [t']unit:íSiío"

(Í'le . 277/2'78 <1o .rpcrnstl ì.I),

,ï ? ; e.ll:.:í'Íl *-i.= I rl'ú.r3ír''t71..1) r"Ír: í^:rrl;it"le {C 'í. } :
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)itl. ''';;-r . ['t\-.:1 . l'.
]r'ititi_ r.- , /frr

,/Ì!;l-1 lÌ {r '-,r.-n\-'-t^Lì.'^ /t-),{.'--'i
-ir/()ì\_J

IvïlÌrllÍ:i'l llìlO l.'[]lìì ,Ì(lO i)( ) ìlÍi i',4 t)(j I)| í:ìA{.) I'A.l lí,o

3.7It:,/O5" clesr..I'ovs aÍi íL.rnÇõcr; ricì1i c.ìrqos cle nì'ovii-Í'ìct'ìi'o (:t-í)

COrìli:.;t)ãO Cir-:: Sr:Crr:i:áric, Dit-CtOt-, C-oOt'detlaCjerr CIO C)rc,iit,'tt:ll[o

Parl.ir:ipativo/ (.1'reÍe dr: l)ivisão, Cltcfc Ce íJt:ç.ïo, Cìltefc. dsl Í:ìtrr;íìo de

rccjionaì l, Á'.ss{:ss.or Jr-rr-ícÍico, Asscr-;sor- cje cla birrott (:' ì.ìstísicÍìt-e cÍl

ga|:rineLrl c!o rÌ'ìanelriì cxtren'ìanìcni.e 0e]ìerica, dcrÌxatlrlr: cliì pi'eciíì.tr

C' :;pcciíic;rrÌcrì[.Í] clLiais s;cÌ-Éio as futr.iie)s ?ì 3F-:r'€)]]ì exe rcÍcl;ì!ì [ìor Íictt!;

ocu I-ì e ììt(j:ì n o rn eê co.s.

O ario nor.tìaìivcl rtrue tTatli' de cirl'c;ol r.lr: lirrt'rr

rìórìì()i.tç::o íì ílXotlGI-aç,;ìo r'ìão llodc prc::icit-ìciit'do dr:'callrarÌìíìl'ìio (icls

t'cs i.icì í.: I i\/í:ì5 a trill u içõt: s, atrl pa r í-ì cl tle Lic) rriìii-a o e)íc l-(-íc ií) a.lÓ

ì'e:ipecÍ-i\/(r r:or rlr',rlc cJc leçlitiirJa cjc e verificeção do ci!.r.'itr.liÌì ìt)Ì'Ìto cio5i

lrl'Ìs,:jLt llos í:o5 (:{J rr ili it tc'io r';-i is p cì t-(J cjst.'ì i:,e ie cÌr'n r-: t rtcl d l::;3t'r li.; t-r;l e; .le

l) i'ovÍrn(-iÍìto .

.--r-. ?1..Ì l.{{J[ìì ,"]írr l3:G'..1'rlì LT,Ü.ïÍ-,ïg .fi\!:]C]tj 4:ilìi'.iry, iì F

'-' Ì1. .Í. 'ìi!-''i'^) ìÌ"

N es,s c I ii ir: rln;i cio co tìts>aLo r-1,.t (l(ì i;o rcj;ì rì iz-; çã cr

!ec; Ìslc LÍva F- .1ciìr-rj rì isït'ativô, \/c) riii t.fì " 9 e ;l cxi.5i ô rLcia rj c'-r (-,J l"q os cìr:

"Í-lÍretr)I()S" (.iUCr Í:ìiì cllcoilti-am crn dei:cttttt1;its:;o cor"íì íì iÌiil.LlrezA

juríclrca cÍos (:lìTqí)s col-ni:;sioiriìdot, 'ì i)ar (ii'lc1r;1''líìÍi j'jl l;:;i::rr-ir':s ;ÌcÌliL3

p.Jliì iirCíul,1i-icjar-io (l;ì Ì'eal Í'unç,rio íìXgr(ir.l3 ;:r:ic clct;1;:.1:^;i.i', (.ôi-ì'ìo Í;er-ìcia)

I.tí:cltÌc.-,,

Com eferito, í-otì'ií) já i: llorit:tclc iìiì1"'c:,, (.):l

c:ìiqcs ctcìmisriioit,-rclos $r.ì (ir):-,l.inôr,.r a Íltnções cJe ciii'eç3cr, chcíí,,t r-.JLj

iìr-jÍ:ì(1..:;Í.ìot-LìÍTìoi-ì1-i1, rrerì(ìo logir:o clL.le triio ó i:ìttGt'ìi]s D i'ìcfi]íì clL.it-ì Í.;c r-i;i.lcl

ciìrclo cìLle leqitinra suiì criaìÇào, t'ÌìàÍi sil'i't, sL.!r-l rc);Ìl riclr"c',liri<;iÍo i.ìrj:ì

itreceii.o:; lcga:ì1, c (onstii:ucionari:; ÇLlíì ì'oi=ì(:Íì'ì o il:l:ìÌ.lrìic.ì.
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\,

1zp

ì,,4T1{ ì.cl'i !,liT[) Piiìil.lci.) i X) i Ìti'l AD( ) ])i ; Íi ii il t'nt l i.t i

Vct'iiicor-r--se q LÍrì o i4 r-iirÍr-íp-rÌo tit: I la pira ciorìl-il

corn Secl'etarriers, clue dcìverÌì s;er çrt-tpâclas por pessoaEì dc conf!anÇil

noÌn(ì;:ìdiì.s pelo Clrcfe cjo l.-><crct-rtivo, (:t.1,'iii5; :.it.iibtiiqõr"Ít cios cìrqo:ì tlcj

!i e ci'ci:á ;' I o ci .t s.ç i rn t-i ci'i t'r i c1 a p s: ì o Doc rcl-o li o zi.'ji 0 l, :

"DÌric1Ìr a Secrt:Ltrirì rJti (! llte ê u:rt[rìclit, cctttrdci'trtndr> a::

.i(,'ões rJc::; Dìrc!'t-t,-es dÒ!, Dt.:1:arfanle!'ìtos, pronovr'.rtt!r.> c',lt'!nlinisl'r',tttdô í-or.Ílrs;ts,

zriittt<laries rlc:ì(/n compe[i-:trcia, descnta'; no Anexc-t I clo 1)ft.:!,ctttie l)L'LITttol

r,::s1.tc,ndertcío cltretà,i1entc,to [>refu':itc tVunt<:t7:ttl í,rt:ltts queslotts arirtc'i^rre'; ìt:;uat

Sèrtrètrit'Ìà, l:erl c:orno cxpedÌnr.!o cì:ì o-i;().s ai:írrtinÌ:;[r;t!/t/os /)L:(]ítt.sáttos tto lintbÌto dc

suas atnbuÌl'ot='.".

)\a sequêtrc.ia, o rì1esrì'to Dc(ìi.to (ìliÌ)iÌ'n cjc-.íiÍìcl

as .,:rÌ.r!l::-:içiïer; cli:s carqc-rs cle Dit-el-ot-:

" D,!-iriir o DaTsr;t't'rt/Ì'lcl)I() íi I IÈ lhe r: {'ttttft;t{}o,

prtì,ytLrt/{:iti!ti, itc.i,tt!i'ìt:;!t';iitcio, coorcien;-lndr-, e ct.rr:ctr,'art)<Jo ftxi;l'; Íìs ,ttttrìdacle:;

tnari:ntcs r.ìo .!-ì(-'t/ L)crartê'tÌtcti!:o, descrÌla.ç ttô /ì/ìil.'ío í, cic: pr.c.'{:itl.:: DcLreìo, Jtì:;Ìn1

(-oir-)o/ rr!spon,.1'.:r dtrcl'ttrttente ao! 5c.tts::t!pcri(-.\r''-)s ltiar;irqt;Ìcos."

[ ç(ì(.lu or]ci(ì lmcll'ii e o reÍet i.;ú i)ct-l'i'i.o,

(.1€ì Íìci^íÌviì ;rs .rtr iïL t r içõ,es cle (-oo r-d e n.: r.io' rlt: Oi'ç;t rtt e rt tc irii rt:!cíç);j tivo /

r.-!-rc í'rl cìc L)irri:iiç, Cheí'r: de Seção, (.hr':{t: cle 5eção cle Ri':tJiotta!,

A.-cÍ,c.js;o r- .l uric'iico, ,/\s;sr:s:;oi- d(' Ga'o jrrcte I e II e Assis[-nnte ciÈ

C,ìi:ltincltc, aienclcrrcJo iì hierarrcltrÌa cla c-'st.r-uitJr^?ì ot^Çclrrlzaiciorì;-rl r:iii:^,1.t

pr:ln l.-ei rro 3,7'!4/O5.
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v z.v r> \

.,11.-
. í-. r: "r ì.ì,.i ' íl r I l(ìt,t I | _,.i

\-i -_/ t,.r . i.. r,

ì1,.i, r ì r
/;-\ ìì).lil líì '.-/j'i..

a 'rì- : .(a :.1 ,ì' \
/_- -\ -r,'.,- r )1,1 srr- I

\'al(rr\,--

\rilN íÍì't'ì-íìio t'Úlrrt.ì Co Do 11:i1-^ Ì x) I)ìì. riÃo ìr^ì.ÍI .( .)

C [4rrnic.ípìo dr: Ìtc1-rii-ri p;oss:uÌ üerca de'/J.t:,l0

íri,i-ljta111.r-'Íi'i, :,erclo ;rclmitrÍr,;trarlo pelo PreÍ'eito e pr:io Vic-e, E razoárlei,

clt-t(' []osguãì ;is Sr:c-r^etctriae (:xÌstr,:rrtes (14 atualtrerrte oc(i[]cìciai), ar

cluaris, co i'rìc ailrrlrac.lo dcrrreir-r !;e( prc)vÌclzlsì Ìielo cotni:;liortt nrenï"0;

alrim cleli.,s, rrÍio é cjeçnrcdicio q Lre o ,t\d rrritris;tr.:clor i'4 Ltn ic-itr.r l e .rtti
nìestrÌcì aìr1i;rr: r.Ìe s,r:l.rs, Í:ìecrr:lárÌos, t-lianle dt; hart-rirrrho clo i\'ìrrrri<-ÍpÌc-l

cjo lta;:il';i, r'rc-:r.rìr,:;ii.rìi-l-ì clLtc ilIqttrr'ri't oiii:r,i c-:tir-:n1.Lt?.rl íurrçiÌo s;e:j.t

t,r-u pz; cia p or ij rn iì :J eÍ.js o i.r c.le ccitr í'ia n ç;: c rl I i('] v,í r':]:rl r(:,-ì;- fti n r;i5eo rj c:

ilireção, cliei'iii or.r êi:ìsÍ)s:;oTarilcntr> c i'::;{;i;-i'l ocÌ.tl)(ì LtìTì cíircìo

cotìti..,js,tcndçjLr, cle Iirri-rl rìonìeerçãcr cì exo11cTaçãc, r;uo lorlic;:tryrr:nlc rlcve

1-lossl-iir c [íìpi:ì i'r.: ici.;a l.

Co rno cjx:)ríì 1ticl r,lr: l.i:i I pos.;..1jl:;Ìlici.lr.lc. citu-s;c o

exÍ.:;iêncÌa tj,-r lJec-c'tariri cie :,tru(ic,:, ocr.ìi)r.Ìtir-ì pi':Ia iieci-ei.il-ìa r.ie Si:úrir:,

e o caìrgo r.le Clieíel tlil l)ivi:.ão cia Vìgil.irrc!.r Scr:rÌt;irÌa, a:;sìrì-r ccti'ìo aÌ

cxistênci.r c.ia Sjcr:rr-:t,1rÌò cie Dr-:fc.sa Sioc;iiil e o (-il;-go cie (.1'rclfe cia

Cuarriir ivir:nÍcipal, já q'-re a suìrclirri:;íÌo cias iuttc;õr:s cìc direlção/<-heí-!a

c.e:'l-ame iricl .c:íietÌr'í crn LIt1.'Ìiì t'naÌoi- c1i;.iÍiclarle rJa lri'+:st.:ção tio servi;o

irri blir:o.

[t4 cì s; rì ã o Í,.c (ì n üc n ti-it :'; c!o lrt.i lidã cie e t'n e'><is.; ti l'

trntos (:?ìi-cjos ci<: t)lrtltor, llln,rÌ va7- qLlcl a "f.)ii-rrr;.ìí.)", l-ìr: s;erri-irlo cx;ì'.(;

do tc.rnro claqcrel.l 1;asta é exerc.idcr peio Secretário, Nlclta-sc: LlÌi

exce$so dr: "chefi,ì" .ì:ìtc) ;r cxist.íìncict dr--t Sìeci't':táriost r: Direi:ttrrls; rlc

Ll)'ÌìLì rncsi.la pais'i-ir, ia: quc, a L,rictrí, o Scci'cL;ír'ir: rlerir: r-ìirÍc1ir [otia ,-t

i)a$ia r.1rri: ltie e coitíilcla, irão se riìr)s:tf-ì,ncji: r'itzcávr.:! cuc atlritrt r.io

1'ctct'c:tá río, h i: j I t.l rr tor; r ìi rr:i'r; ri::;.
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Fr:íii,s rr€ ì Z- K,

i,l ;i ;j, ;r_iii.i íjthìto

VIÍN iiì l l:ìiì i(l i'i-;lii.lClO l)O i,r'i','r lJ(ì Ï)l' S;ÃO ì'}/iÌiÌ .í.)

\./c'j,: i-froS

l-i;i os c.rrqo:; cìc

,, li.tÌc t-ct1-r r io .:lc: lclr-rr:a çã o íJ c co l'(jo clc D Ìr-c-:i i: t- t.lcl [.rj I t r-,1 cÍ'.i r) ;

o Srccrciói'ic rie Íj;:Ílrjc e o.s cartlos rlc l)irct.cr- cle /t,;-roio

/\clrn inis;tlci{,irrri c'lc S;:,ftde, D irctct- <Ìt> lìiti1>il.i l tvlu ni<-i;:a l, Dil'r:tol'

cie Or:jonl-ololle c l)it-r-:!.or cje Recir': 13ú.sìr.:;r;

" !lecreti:rr-ic ria [:ztzeltcJaì c o cle DÌt'ei:cr ilr-: C.ol^rtab!i;cJadc;

c Í:ìcr,rçiíii'icr tir: Dsg1-lnr79lr.ritletli-o i::coltLì i-tt icc c c r-lr: l-)ircl-r-;I' l.ii:

l) r-;ti el ri vc lvi rne ntc [:r..o n ô rn ì crl ;

., Í:<:cr:tiirir-r Cl,: !ïs1torí.es e i--a,zcr c o d'l ljileict cle i:,s1'rortes;;

. Sccreiá r'io Cc Ollras, e oci c-tì rçloÍi de Dii etcrr cie Ettg':n liit Tia,

Dii-<-:icr tjc l'4.ìr-tuterrç;ìio e C)br.rs (-ivis e DÍrcr1.<,'t- (.1,:r C)i)rits \iiaii-ias;

'* Sccr<,:i iii-lr clr-' ìrì,i nc'tja r. re-ttto ('l o r-jc Dit-ctor rjr-: i-ii-: lii[.irCão (:'

Pìl ue ia tncni o Url:.t n o;

. Sec rciii t'Ìo rl:i f:aZcn r-la:, c) rle Dirctor' dc Cr: ltr;r hililjatie (.ì o r ie

Dii-c:i:cl:' r.Íc Oi-çamct-r'.o t: Gesttìo;

u gecre';átir: <.ic P.ecurso Matcri.:is e cl tio Í)ir<:i-cli- r-ir: C.onrt-rl-iìs e

Lic!ttrçõc.rs;

.' 1ìr:ct'et'ár-io tje l.jegílcir"ls Jurioicos r-: o (Ìc DÌrcior' ìr-rrÍriico;

,, !ieci'r:tei ricl c-le S cjTViÇos Pti blic.rs c o dc ll)irel.cr r rìc L-int pe za

PLi!'riicr: .

Ìs;sr: seilì con !-a i' os !rtcci-r i iívcis; cíì r'c.lot cLc

ch tríc: cxlstl-: ir i-,..Íi / t-l r.r{j ,lc r ia i-n s; ttlicl rcliir ar cl o:; rìí.)s cã I Ç (;t; d o 5-ì clr:r,-'1-'i rio <:

Dii'r:torcs.
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Pt'ttler -luriicÌítrÌ,o. At,dnt, po!;t:c) un ll!íçyÌo enl .ìttí.to, o P.di.:Ì- Jtr-,iicÌerÌo

clt:vt:t,7 !;olLt(.Ìortá-lo c: para tanfo, tnciclcntrtlrtj(lntct poclct .i ar).'tli'-'it È

co,r)r;ilh rcirlriaiid:tda' eI.t náo de lei oIt d() ;'tto nonnàf!t/o :;t:.id (:'/t'

Djtil1Ìcil-1ttl, c-sfadual, dt:;lrÌl-al ou l'{:dcrè1. [)r,:s:;tì l'c.sr;v't,:, !llt l.(:!;()/ ï)acial

Ìt';t1.t,:,.1:rá o c.ri{-rçíc.ic dc contrc'tle dift.rs(; (í(} (,on:;til-t tt.ÌcnttlÌcÌade eÌil

sicde de ,iç::o civil púl:!!c;-t, sün cm rclt:ç.ìo e)-ç /cr.:: [e:d<:raÌl;, Sejì] L:11'ì

t c!íìÇì;o à:; leÌs csldclr-tè'ìl!;/ ciistntaÌs ot.t nttr,ÌcipaÌ:; (l/l Ì {;tci: (1,'l

Cctnstit:urçisct l:ecleral (pcL_r:x: q Mitli:;tti1tç, -llúLtltçtt-Qjltí,:,)---Uüi!-n:;i,iti

tLuil. Dtib!lÇ'.'-r:tl - dç:ft>s-a--dp-ltaALrLtçplrt, ltdt,t, aìl-tt.tlrçiio d1:: t=!li.ìt)

!Ltiltt-çop_-l-tt1.:ìç'çìC.a--?.ul-Jd-lLt!t-ttc:tftill--ttt-çe)lLìl:)-i:tUVQ|--ç;Q!!l- -(\ -iì!-!-.-]-1LJtt-

{.'çt 1 :;t i tittiçitp__,[:gd c ra L i) L|7 0t ljibtrn.tl Cl, ,.1t'!., 97 Dcde).;:ìÇ_

deeku qt, 11Ò calso cot) {.'t.O,..-cl incon::tÌi.ttcÌt-tnalidacíe da) cÌl:arit; lcì

nltrìicÌpdl, Ê, ilJJ!!!ÌL t:. !tç[{aç;iit:-p-!l.ietLçbrlçljA-çry7- ptiltjjç-z., SÇnp.
(1rÌL!-lçiïçlÍt _$ Zìfã cì $ p il r!9.ji e-ll!Ìq-rLcÌ-l.r:-r.rito-LìllrìÇrelo. "-l]

i': o prcscrìte casc) ,lÍ1'ìolciiì-Í::e (-olïÌ p(ìlici(;ão ilo

(::Ìì:;,iiìAÍ-,'ìç|-ilr,r t-,r,i r-it-{ì: Ll iï (.ií):l [itric!;rÌ!-]erÌt.Òs. clc Ìlí-r(Ìlcio ó ;ì

Ìncr-rnsi.ii.t.tcicrÌ;ìiirJ,--'r-ì<: do rLií)lolna !crgal rtos iloì-ìtós en) clLie itìLìtiLi-titt í)s

Ì:rclicric!os c.jt'gos (ÌtÌì ccl'iìi5;s;íjo [-ìÍjl'cì o c]':ìlìc'.Ìloìì'nciìi'o cltl; ilotnl::ìç[;í:s,

i-ì cie ctr-ia tì do - i;c zi .sÌi:Lt.ì cõ c llíì r-rì cì iì cl rn is L;ã cl cl o:: ítt it r:io i'r,í iir: s

rÌc(.e-(isár'iosì via, c'orìct-li-:;o trútblicc;.

A incon.sÌ.Ìi-uc.iârìá liclac1o ;-t Ir-tcJ]r.jit ó cLì l-rsiì rlc

pc(ljr, tÍiot:vo pí.jlo cìr..ral clc-JVe Í,er (.icìcla,riìd.ì iì!){}Ì1ã.rsi f)iìt-a (.icriìr cic:iios

l') í--ìÍ:itc cLì s o co n í.' r c1.c1, i rt c i eJ Ê n r;o r I a i-t I t t r:t.

-Í'ra[..ì-se clc s:r)it ÌÌ \"cÍ]{:ì í.ïi l'L.n:,.ï" "11ue n,iLl úcili

conio obÍr:tt> n1(.:diiito a con:;l:Ìtuciot'taliclac!e dì lei etn i'(:::,!':, tilí,::;,
itttte:;, ti ji.ilrTitint:,,1to t.í? ttt'ìtí-ì rCiilt;ãO.ittt^ít1iíi):'ll';-:4i-:ií'tt.,t..'1 .,atìa:iíjí'aÌ,

'' llirc:io C(',,1E::iftrta(rÌ)-.l, ÀiliÍ;, .i'r ciltc<ìo, Í)4.It)ìit 4'r-[]
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cel.;ìr_t, t Í.aìr afi:riclii viã cont:rclÈ inc.icl<=ni.et' tt.st'tturn" (Í''i) - l'1c'ci.ll'Í;o

f.spr:r:ÍaÍ no4B.-).2.2\j-D[ lìel, l'linir:tro [-uìz [-'-lX, Z.rt/.ittn]ro/20Ü.J)'

Ì cCo jttit , t1o ci'ìso cc tì(;i'e1.o, l)oCe. re.ì liz-cir .i iìrì.iì lti,e gobi-c r-ì

r.Ì e lr. c ì c t'ì a ci ãi c o iÌì p ;', tÌ b i i i cl a r:ì e,

NIar ..;il.uc',Ção c ll-r cle Jlate, r-t t'rt'lt-t'r€F.Ç.i:Ío dcl';

ç;.;r-erìs eg'i corìtitìaìi:ìü Lì a-i slti) l)rópria r:xis;tênci.:t, iì1'rorlU:in o cjjsp<-tstct

no iìì-Ì.. '.J7, int-. II e V, c.la (.onstitr-rição l-'cder;il, t: c cJispostt-t Ìì(-ìs aÌ'tÍ;.

J- 1. 5, iirr:., ì Ì, c i a 4 , tlrt Co:-r:;tituic;-n OtLuli u;t Í.

O ,r rl.iclo dl (-orist.iii-rÌçiìo l''t'dc't-,rl já é
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obriqatérit) o ct tnlnrimet ttct d'7s segltÌtlte:; nornlí-t!; :

.t.',' - it Ì;ttte.;[Ìdt,tt';t ci-í] cciigo ou efi'ìl.it'c:iS<t pt1L,lÍ<xt
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A.s:,;:rn, e ccrï o r-1t.ic o PÒdci' i:><r:c.ttt ivo

lvr gnl6.'ìçlcri golrì dc ti íplicr: cÍlltcìciíJiìdc. dc .ì tJi-o-orq.ì nizar;í.ir; c

l'ìo:'Íïzìiiz:açíio fJróf)riai cLiï-cCc\ví.ìn1o, í: al.ltcíìcli'ttlliisì:r,rr;;-'ír), írosì [ei:ttol;

(io le cii-aclo rìt'i-Ìqo l,lzl clar Constitrrlção iÌ,ancjcirant<1, Ò ({l.te tl-re clJr a

fJo GÍ,i i ii I icla cle d L. cj rcj {ì ;r iz-ir çà cr i-r (l nr i tr Ìs1-i-a tÌvtt clc 3c t.t s :.ì(ì ivÍCc1; ,

L.sg.r aì ( I Io n o m i â d cj in i [ì i s; i:i-,:it i rlil, cr.t i't1.r-r iÍCr, ri zi cr

í: et!t:;Olg'rt;r, rììasì l-:_[l,rii:i:tÉL':, sobt-errtldo rtc tct]aÌtìtti i\ ttcltttci:ir;,lio cle.:

scrviclcre$ piiblicos, orr seja, c rìrtinicípÌo Lìão t)cìcìe:ie disi:.1t1(iiìr cie

iì lg u n..j princí1>io:; cotls;l.il u cion ais cxpiír.ltol, p-rìit'e c,,Í; r-lL!ti it;, o {1r: c-,1-ie

o:r caì T(r'os co rr ris:;io n el r-lo:: st o res e r-vecice i\ s Íu'i r'õ a Íi, (lo cii t'c r;ã tl, clie í'ia:

Ê tìs9(:ìíisot-a:ìí-nÊ..t1íJ, set'ÌLio i] i(l!Ji-a dü ilìqÌ-e!Í;c lìo sior'vi(;o 1;Úaiìco cr

(.o n cLIrso {ì il. i-r 1,;1i 3 5 c i.ílLr Ios ,

;'ïiì. * ü,(}ÍJ. Ialïm1:ì.:(.Iiì

['olir>clcl o expo:ìLo 5ol)i'(]5'.;ai iì fìc(.35rsiil.Lclr: dc:

i-lrtecilJi\ç;ìo cloÍ; eirtiti:s cla l-utelti, piìl-í:ì clue, e'-íì x?ttãl.LJ'( limitralr,

Íjêjcìí'ì-r o Llcirìartclit(!o intpeciicìo ci€ Iìome ajl- r.l('.Í:;soilÍ.j i)aia ocuúãr(ì.1ìì oe

rí,1 I'rì i;al,) 5 c;ì i'g ôs,

A. t-1t-ovíl inecltiívor;i. \/citì'ì lt'ta, j-et^ir iizacio,

iri'c)vij (lor.:Lrr-iirìr-rLiì| jtiiri.ecliì ilog il(ifos/ c cìl'ìí;,li:',:ìci.'-l rrr-:lt;., ;tetiç;cr,

cc1 r.ì í.1 r j z i\ cc rìci u s,iicl aì ir ve r ossi rir ii h;: tl ç(:ì C Lt ;:l !c r; :,çã <.r jt lt'ìtl Ìc:;r rì1.-) flr,.e

t'Jo

r.liÍí'-.i i i"e Ír iÌ r.ì Çã c, tír I'; ì -s rl
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:lrÌ?*

ì'..: \.^...rììi.v

f./ltJii; Í'lilil(.) i)ì.illÌ-Í('(-) ì X) iìÍì l','\ I-Ì(.ì Ì)Il lizrO l'/iì,i.(,r

ocori'ô:rr:iJ it.i iÌìc(.jÌcla <.-nr clu(ì a ccrntinuirllrrLc-: clc e><e-L'cícÌo cit': f1111,;ões

ait.í1tÌr:nl, pí)r OCLty),t:'ti.c':; de CôrgOS Cr.lTì Ctli;lis,:,ão CjÊl'a SiiiLa<;ãCr cltlC-)

oÍ'ctllcle (jÍ-ã-ì vct.ì-ienL(-' iì i^cìgrai drt concLlrso ;:tl[.rlit.<i, o5 1ri ittcípios di'i

isorìr.ll-Íii;.:., da itirpetso;iiicj;rr-lc e d;: ciit-;iìirr:ia, crLltniil;-itrclo êÌ-ír

sr-rl:vcr-sÊío clo príl1lr'Ìo i-e <;ittt,..' ciemoci-ii tir:t'r c: r.;onti"ibuìndr: Lliì l-cì (l

d c:sga:;tr-: c r-le.:; c-:^rid ito cla s Ìrrs;li1-r-i it;ões.

Í)r-;r7s;-5'3 cr-rnsir-leiirr rluc tì t-ut[.c]ii i.ir.:l'iriit.iva

lçrr,r;:ti-ii (ìnc)s paÍ'?i sÉli' Di-cstacla e, etìcltt:ìi:i(; ls;:;c, c):ì cíiíir-í')s; púLlllli-cs

cor':tirr uaii-ia n1 t:usì-ea ltcio .ì re n'tuinr:ra cii c cjg cìr-lc'.tn octl2e

irrcir,rvÌila rrìi:ri l.c r-;:tì íirrrçÍio pu blicir í)íì'ì eviciclntc. 1:rr,: jt tízo piì ra o'-i

cr;Íì-es ptltl--licos rj j)ariì z.r sociecÍ;icJe etn çcrrt1, Is.'ìo:;clrt Í'al;ii- cit.trl, sct-ì'ì

ii ;,r rrteci 1ta çã o cl;r 1. u l.r,: i;: , os rcíe riclos ccì l-q o'j r-'o n ti li ..ti'r :'..ío Í;c'i 11 cJo

r-:tiliz-.rclo.s pÉìrãÌ acÌt-i:rJiir ilmir.;os e alj.ldos p'rlíl-Ì(-o5, e viclattlio c'r l-Ìot-iÌìlì

c.tt n s;tit t: c:i Cì t^r rì I .

Não ó razoaivei (15;p(:'t'aL- ct íÍnal c1c-: ttll;.t ;.rc;ãr:,

cjue ;lr:cìr: s,Ê iirras[ar l]ol- anos a íicl, r.;ui'rncJo :';í lr.i prllvi.-t

cl<:rrrcrrstriir;iìo jui-ícÍica cle que o provitritlilto r.[c trri:ì cal'çJc)s llcltl

r;o l-ni::;ir:rr a rnenl:O i irrcOnSLif ticÌo ir.? ì, l'lcì LneCicjc-: fln-ì CILIC trão S.)

:rl.íe,1Llc-ììiì c)í) ciì:;pr:slo ri<--r iìTl-. 3/, it'rcisc \/ ri,'t (lttnstituiçãtL i'-r:cir.'l-ili.

Í1 r:vicientc. c.{ttc ttõo se 1lr>t1l-' (leçr':tlt'l:,;iaiei'.ti' a

t1cí..('.;:.,ií.iiicir: clir {..or'lliiìtriCz;clr,: do r.ierviçc 1;ut;lÌco, o o Íato clc r.ìtro i:

;r rrtclr':ip;l C.i'.1 L.ic tt-lt.r: lil 1t OCìC i'i;l ;lr-tl.ìl-tCìiC ii r q ri: rril i :-teli tt0 :-'.'i:ìij

cont-i:t u ic!ncic ic. o ac'in'r.Íriì:;t.raclo r' .(.,í.ì visse stirpt-cr:ticliilo í-oT"rl t-ÍlÌì;l

cleci:,;;io (.ii.te rIìilrrr.iir .-,fiìi,'|'.,): o(.ullaìt'ti:cs cle c,:Ìt'(JLì5 t:orlil:;.'-,,(lìì(.ÌtlÚLi alt.lírl
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crcossii.l iliclacic-: cc)s crr rcjos c)ril í-(.)ÌnìssÜ o l:lc lcs srl rvÌd o res ef etivo:.

coÌrfigui'<:t viclcrçõo cìo oiÍ, I 15, V, i!o C-onsiiÌuiç:ao f:Ìcclucrl, c-!u(ìr pelo

1:rrìrrcí1>io do sinrc.iria previsl'o (:nr seu oi-Ì, 144, cleve ser cl:-ser'\.,crdo ;.reìos
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3, tìÕ llHVijtÌ ll)ü t.iìr.ìl[ïL.l\íÌ
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A, rr-:crlìz-c çíÍro cl rciin ó rÌr-r clcr v/-:rìlcLClê consÍiì Liciorla I i:(.r rì( rci iz-c -se

crlrcrrós cJo processo legislÕlivcr conc{uzÌtìo yrelos crgcsr'ìlels ptillliros cleiÌcs

c í:!c.lo e)ícrcÍÇir) rëgulÕr rlcs slrlbr:ições r:orrÍs.'ric!r.r:r rroÍi cit'r-Ì,;,'-rs púlrlir.o.s.

lrl,:i orì: d tÌ?o, <; r!r) rrr-ì:,. (ì jrrc-: i:ir I ivicl,_-,' clc _çÍ-ì irr:ì c lci, f r,;.s ii.c rrcl o cì

tr: gl ri:nr t.rr:Ìrr c-icr ConsÌ ii uÌç:õ r-'t, co l:r-' r:!o .Ju c'!icic ric :,r,1:f lir tf iJé,tioi c-le
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Mlr.,liíi'Ì.ìrl.ì.t() I,I..íullco ilo itÍít-;\DJ ilii sr\I) iì^tJÌ .( j

l)l{(-}C t-TRADOI{ I.,\-(i lilì^ I. I)Il .ìtlS'l I( z\

Sl.r:Ìl'lì(.)(.;t.ilì \Í)(.)lÌ1,\-(-il.lì\ì. l)l:.ÌL'St'l('.,\.JÌJÍ{Ílltr'n

,/^', (--onsÌÌìuiç5o Fcd.:rr;l c corrt'.;<;:ic Ge rÌorrncrr; irrr'íclicits clc;icr<l':rs

rlc. sr.jpr'èr icr;ollCaCe. AÌr'i l:ruÍer cì cs rlor'Ír1í.'.rs corrrillu<'icrrcis + stJcL

lrlr !i Ò r'cl i Ìr,iclct c{c. L)escurrt 1: re cr inr 1:c rcrÌiviç.{uclr: cie r.,nì c no t'tìì..-i

c<:r.,slì'rrr:icr:fl1 (luGí cìLrcuìrjo s:c cclcici ulno cc,nclutcr ;)o.r clÍc.r .l<lr;l<;rjc -- cirr

vÌolcrçõo cr Lrn'ìcr ncrrÌÌü prcibÌ1i.rcr, clr.JÊr quürrCo so clc,ixcr tle crrlc,ïctl rJrììcr

clttclufc, ;--,oi'<:lu cìclÍcrntiitcrrJc; - crn vÌolc:côio cle utrcr rìor!'Ìì(ì 1:lre:c<-:;:iivct.

ì)r:i'c;i.rt> otsiitt ó,,:t Cotrslituiç:r:ro i9 suscetíveÌ rJ<: violcrçóo ïcilrÌo;:lor cr5:ô.o

(.'otne l)í) | orrrissõo. ( t.uís l( l.;1:re; r'to [ì, c rrcscl, O cÒ,lircì/e cJe

cr:risfiJucioircli<Jocl<; no dri'eilo brasìleirc>, .Slic Pr.l.rlc>, S,crrr;ivo, 2O12, l),
.) -./í) ì

Nci lríptil escì íl uc gq-\ !ì f'.r t(;.5êrì1 ct, ct cr rt lss êrc nÕr-r4 c Í ivcr rnurr ic ipcr I d e

ilrìcini:t,,1 cl<l (llreÍe dcr Pc,clei'l'l><çlcuÍivo c.irJ.tÌìÍo (:'íos tieus sc-rrviclores, e <Jo

tlr; libe rcrs:õ'J a.lç Ççi rrr o ro Mu,'ìlcí1rcrÍ r-i uc rr ìo ct s(st-)s t'e sí)eci ivcrs 5s rvido re.,;,

reclr-rrncr ittte i-vr:nçô o exce pcionr:r I cio J uc{icia 11r.'r p rr rc tr re crliz cr ç;õr o do

vcnttr clc- consl lÌuciono i.

A l)t'.)i]t:'Jìfo, iór deci<ìiu c; Su1:rerno '[ri]:runrrl l-e<ìcloì c1t.ro:

'.Se o [-q; ç-r 6f r.l c] c'ix r::r d r: rr< lol crr cis nr:'clit;icr s

nt>cersirlicrs 6 1'ê3Iizcrçã<.1 r:orrcroÍrr c;los prs.g.1"os clcr

Corrrl it uiçiì o, cirlì orcJerri cr lorrrri-!<>s eÍetivc>:.,

o pe rcÍt'ties o r.:xeqijírreis, cr l: c icncl o-se, ctn

cc>rrseqÜêt'rci:r, <;lc-l crrDilrIir ó (1(ì'/í;r Cilr I) r cìt;lL.C5o

que cJ ConsiÌtrrir;õo llrc ìirtnôs, iirciclir.i eryr violocíio

n;';r-; r-i1 irrct <-lrt j -;<to Ct>trSì i"r.tcirrl'1.:rL Desr;r; ,ic.ir fc,:g:'0

ou DOit 1:iclcsic'rirr, r:;srrll r.: rir cr Ì.rc<>rrsÍ iÍr..r<:iolrc:lid i::cì c-:
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Pt: (lc'r' P,ib lico." (S'f F. Ai)rn ì .21 íl f . iìF, lìr,.'Í irÀir.
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Í'..r'r.:-lrìs ì6ú>
I t.ri /ú2 !l I ì, rt

Ìii r i lÍtúi is t\tidttxr

MI\lÍì't'Eiìio i)t. ii-it-t(.c t-li) i),1'i,^,1)a) riìi ÍiÀ.o FALiï í)
i l) IÌ OCï-jR;\ D O RIA-( j i. iì/'. ì , t) ìr .lÌ, ::l'i ÌÇ)z\

:ì t I Lì ì)ìÌ OC'Ì.r ll,A- ì.) O Í( l,\. (ìlr lì^ l. I) l: .l Ii :i I I ( 
^ 

.l Ì; T{ ì D I (' \

O l'lsc:''rc-se q ue ã reíc.i'lcin rÌLìrrn Li c.c trsi iir.rcirirr cr t :r'licl i:rcls-rrii

cfir.ác|o lÍlìccJicìtcì/ poìs cxigr-'cjL'c o loi c$tr:rbclcçri cs coidiç.iÍss e os

lre rrenïuc is ni írr irros; d os co rqo s e nì corrt i:.siio q uc sc rõ o r::'ecrrchlclcs pc r

ge rvir.'lo res 1:ú|: Iir:c;s c) [i; ri.i<.>s.

Ass iin, c'i {ix a cüo cle 5ie rcenl uct I t:lc' (ìc rt)()5 dr: coiì tis Íi.õl:-, cr sc't'c:r:'r

;: reenclticìoG rlo r se rvidÒ reÍj p Ú b lico çf etivcrli, ó tter:c ss itrir-t i:l a i'cr r.j ui) sí:Ì

tc rrrc; eíe iì.r,:r c-' (i rl. ì I 5, V, c{c-r Co rrs liiu icii c triu c.|uc ! (ì ue C c i'crrricl r.ro

scrviclor 1:rúl--rÍico cfr-riÌvo cr.eseo cì(,ìs ccrgc)s rlc, crdrrinisl'rcrçii<' synl:'ir>r clo

rnirrrÍcí1:ic,

Lclnr brerno-ç quí-ì c nr bo rq cx isf cin <>utrcs clers.sìf lccrrões q u c rrrto <ì

e,í icúci.:;r cl <is rrc i'rn<r s corr.s li'iucìo rrcris, ou scir:r, .sucr <-rptidôo Í)c1 r'c.r 5r rorluçLicr

cje c+í-eito.s nc rnunclo Iurídiccl ó cc>rrvirrcc'rrrtc ciquelo 1:ioposÌcr por.Jose

,/lí'otrso c.ic Íìilvo, (ìLrcì cts Sr;.lfcrto enr: (cr) rlorríÌ(ì.s clo e{ic,,írcicr plenc (sr:/f

r:;<e<'r.riirrg ou "c-ruloexeculór,els"); (b) rìc\rrnÕ5 clo eíici-rcicÍ c.í:rI)'iìcjrr (ou de

conÍe údo " re.'sïi'lrìg ívc l"); (c) no rÌ':'Ìcrs c-le c Iicirr:icr lirt iÍ crr-'lç (r:ol s'-'hc-

e..xecuiirtg, cLt "Íìõ o (.Ìui Èex cc(,ti-rrreis").

Scr Ite - srr' cit-:e sorï eníe o s p i'intcli icrs, r,Õ.9sã cic ssìí iicrç:Li c (iro t'rrrcr s c{e

e {icc;cl,',r F; lr:rr cr) ltro<)uz,:ri't ef r>ifos irnc'<1ic 1o..,, inclelrc)Ìlcir-'nÌt: rncntc cle
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lr;:l'i;-l no )5{'
Uivl$Í.-g{iç.lf É;{ico

ìViiÌ.ìl!;'l'lríììO lrlilll-lc() 1-)i) ir:ì i,\DO i)Ir iiz\O Iìz.rÍ il.i)
P Iì O (l tl R A U OI{lá (ìi: IìÂ1. I) lr .lLl S l'tÇ^

Sl J lÌ P lìOL' l-, 1ì.\ Í)O Ìì. 1,\ -( r l'. Lt u\ l l) i' .Í t., S r Í (,' Â l l, l{ Í lll (',\

scl r.riCo r cg irú l.;iiccr:; o os cÊ' rgos ern corn il;:,õ.ro, y', i'.r:nc le i Ìz-cç <.io c.lessa

clirelriz. cr.rnlíi1'ucioncl e.stc! iriíicÍcrntente vinculclc-|,-r ol ctirtr:l ici<liicic{cr cr

ccliçt1o rJr: cto nclrnrrrÌivc rle c.scclão in{eri.-lr i)clrir cr ii><crç.iLc, clo seu

f-r cl rc:í': rr I rJ cr I r-l rj<: rr cLig.õ c.s.

D<: stc mcrJc'r, t rcïcrrrclo clc m r-: !ó t'ict su l:o rcl itr o d n òr inicicrtirr,r

Ir,.çlislcrlÌvcr clo Prr:íc+iÍct /r/runicipcr l, tìr.>s Íenrtos dc' c,l;'t, ''!4, ï. 2", ì, cìn

ConsÌi1 r riç(.ro Ìlsf rr d u<:r I clucnÌo ã s(Ìus s e r,,,iclores, l:elìr cÇrì'ro <r cic'rlii>c+ rcr çõcr

clcr Cô r,,:r i'n Murr i,:ip a I c;uri n1'r cì 5(.]!.r s rc'lpe c | Ìvos sc lvl clc res.. e ,,,e riÍir:cr clc.r

t: s sL,í-Ì s irié: rcicrs, Ì it:c c b so luì c!

orrr Ìsscro rrc rxr cri ivt:r, cr e x Ìg i r cr i3;ç vv,1:nçí.:<> c'lo -l'r'ib 
urra ! cir; J usí içcr cio

tìsio d o d e Sêio P au lr:, cr I rovr.:s clo er.c,'rcício cJ r-r iuriscliç:iio <.r:rrsiiì uci,-rrrs I.

A su pe rlciivo g t'çr,rid o de d c olrt issõr.r rìorrn(ìlivct itico nsÌil ucioncrl se

eviclr:nc,lcr, ncr rlrr;c[iclcr clcl ccn.sÍcrÌcçõo dc- c-;ue elc, lierclUrLì Í]or nrcris cle

sr,'ìs ctrìos, e orrsicli,ll'c,dcr cr r-'loto cJcr re.clcç.õo dcrC,..L (-iír Íirciso V <.!<r círl. I l5
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rcr,lcrçõc.r clo c ri. 37, Y , ,,1o f6;nsÌiluiçõo l-oclelr:1.
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MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORTA GER.ÀL DE, JUSTIÇA

SLj)rl'|{OCIL'R^|-X)R|^ (iUR^L DU Íl.JSl'Í(i\ .lt]nÍntC',q

Protocofodo no 51.818117

JUNTADA

Aos 20 de setembro de 2017, em otendimenlo oo despocho de f\.662,lunto oos

outos deste protocolodo. em Íls. 666/7ó3, cópios dos petições iniciois do Açõo

Civil Público I 001032-90.2017.8.26.0272 e Açõo Declorotório de

lnconstítucionolidode por Omissõo 2152267-3O.2Oì7.8.2ó.0000 (52.e27/17),
ombos referentes oo Município de ltopiro.

CONCLUSAO

Aos 2O de setembro de 2017, foço os qgÌos conclusos oo I l" Promotor de Justlço

Assessor

Guilherme Fqrqbello
Ofìclal de Promotorio

, -.."J1 s(er,Juv, ,, ó)Sdr-l
{.-. c'.Õ .5ok.. - du

6s-
(( \-t )

d-
(ó, Ò

C
)

Guelavo Pozzehon
Justlça

l{u,r Riac)rueh, l l.í -.e)andar -,SaLatìlO. Ccnrro -.São P,rr:lo. Sp - (;ltp 0l00'-90.1
suLrPg.;..;uridrcoiírì'orp.5p.n1p l.;r - I I 3l l9-9676
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"i (\"

MINTSTERIo puBt-rco Do EsTADo DE sÃo pAULo

PROCURADORIA GEI{AL DE JUSTIÇA

s t J lì P ROCU RA DO R I A-G Ê rì A L DII .Í U ST IÇA .l U nÍ n tC rr

Prgtocolado nq 51.818/17

JUN TADA

Õ

Aos 24 dias do mês de outubro de2OLT,junto aos autos o

Ofício n,7t4/I7 encamÍnhado pela Prefeitura Municipal de ltapira, às

fls.766/767. Eu, lJz - , Maria Aparecida dos Santos

Stockmann, OficÍal de Promotoria, subscrevi e digitei
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'tl{,(

Alexandre Castejon

De:

Enviado em
Para:
Assuntol
Anexos:

Subprocuradoria Geral de Justiça - Assuntos iurídicos
segunda-feira, 23 de outubro de2OL7 L2:33

Alexandre Castejon

ENC: Dilação de Prazo
19101700.PDF

De: Juridicos DÍretor [mailto:snj.diretor@itapira.sp.gov,br]
Enviada emr sexta-feira,20 de outubro de2OL7 L0:2L
Para: Subprocuradoria Geral de Justiça - Assuntos Jurídicos
Assunto: Diiação de Prazo

Bom dia,

Segue anexo pedido de dilação de prazo, reÍerente ao Ofício no 341 Ol17 - JUR - Protocolo no

51.818117 - MP.

An

César Moreira
Estagiário de Direito
Secretaria de Negócios Jurídicos
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PRËFË'TURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
1..\l\D() í)tì \\í' l,\11t,

CIíÍcio ns 7L4/2.o77

íìcí. CIfíciçr nÍÌ 3410/2017 - P rotocolo ns 51,818-17 - MP

A Prefttttrro Muoiciptal de ltapìro, pessoa jurÍdica de drrcito público rnrerno.
cievtçlamentc ttrsclitit no CNPJ sob o n.s 45.287.144/ooo1.-O0, com sede na ljr.ra João dc
Morat:s, n.e 4!)0, rte:.ta cidacle, representada pela Dra. Maria Clara Arnorírn Elias de G<;doy,
Írrira;lssiriildtl Icllr.ìt'ta-';tì aa oÍÍc.Ìo rctrocitado, expedido nos àrJtos cm ep.Sirale. Fc-ìtà
aprcseÌì tLì r cs s(rgt.rirì lrls cr:*r:l;r Ie:r:irï(ì ntos stlb re o irrq u errto srJpr'íì.rìe rr cio n ado.

DíarrIc da crtrri;:ir=:xirJaciC c voltrrnr: de doculnentos aincla não fOi Possíve,l concluir O

refelido pedìdtr

Assiln sendo, rcqlterenìo.ç ao tìohre rcFlresettante do Porquet, a clilac.io cìo pr-azo

em 15 (quinze) dias, para que possamo-s providenciar as rofcridas informações
Seryt rlrais, colocamo-nos a ìntcira dísposição dc Vo,çsa Excelência lara cÍrrrmir

<1t.t"rìlqttc:r rjúviclas quc venlram a surgÌr, aprovcitandcì a oparturriclade para'enovar-lhe
P rc t e s t o s d e er Ì r_.vir (i.1 c'.s h rrr a r: tJ i s t i n t a c o n -s Íd e ra çã cr

/t.r1.rir;r, 1Írì clc cit.rli-rlirr: cÍc 2017

Maria Cla ra Amo E Godoy
OAB/5P ne 831

Senhor Excele ntíssi mo Dorrtor
Gustavo Roberto ChaÍm pozzeborr

D.Lì Promotor de Justica de São paulo

Rua lìracliue lç'r, J.1.5 -ge andar - São paulo _ sp- CEp:01007-904
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Ì,ROCURADORIA GEI{AL DE -IUSTIçA

sIJBPROCLI trADoRlA-G lìRAL DE JUS',f IçA J U lÌ i l)lCA

Protocolado ng 5L.8L8|L7

TERMO DE ONCLUSAO

Aos 24 dias do mês de outubro de 2OL7, eu

(/. , Maria Aparecida dos Santos Stockmann, Oficia

de Promotoria, faço eStes autos conclusos ao Exmo, Sr, Dr. Gustavo

Roberto Chaim Pozzebon, DD, Promotor de Justiça - Assessor

\ ._+\-,

4Or -í {t ..,

-ç-A.l \.. .\o a" |#

(:)

\) (ceb
\,..-ì6)

Chaim Po?rr,l-rc,..
de Juullça

\,
\
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16q

MINISTERIO PUBLIC.O DO ESTADO DE SÃO PAULO
PIìOCURADOI{[^ CERAL DE JUSTIçA

S I ] B I, I(OCL; R A DO R t A-G IrI(Á I, D E .I I. J S' I'I ÇA J LJ R Í D I C A

Sõo Poulo ,24 de outubro de 2017

ofício n" 3935f 1Z - JUR

ProÌocolodo no 5 I .8'l 8/ 17 - MP

SENHOR PREFEITO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurodor-Gerol de Justiço,

e em otençõo oo Ofício n" 714/2017, concedo o Vosso Excelêncio

prorrogoçõo de 'l 5 (quinze) dios de prozo, conforme solicitodo.

Prevoleço-me dq oportunidode poro expressor votos de elevodo

consideroçõo.

Gustovo Roberlo Choim Pozzebon
Promolor de Justiço Assessor

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ NATALINO PAGANINI
DD. Prefeito Municipol de ltopiro
Ruo Joõo de Moroes,49O - CenÌro
cEP. r 3920-903
Ilopiro/SP

Rua Riachuelo, I I -5 S'' audar - Sâo l)aLrltl -- SP CEP: 01007-1ì04

Teletìrrre.s (0ll) 3119-9811 lax (01I) 3l i9-9616

mqsS
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71{)

MrNrsrERro puBLICo Do ESTADO DE sÃo pAULo
PROCURADOIìIA GERAL DE JUSTIÇA

sunpRocuRADoRrA-c ERAL DE JUSTrÇ.1 .luRÍorc.l

Prolocolqdo n. 51.81 812017

JUNTADA

Aos 07 dios do mês de novembro de 2017, iunlo cos outos

os informoções enviodos pelo Prefeituro Municipol de ltopiro òs fls.

771f774. Eu, J/ . Juliono Fortes de Oliveiro LoPê2,

Oficiol de Promotori
(,í,) 

.
o-, ì-ubscrevi e digÌtei.
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TI
Nilo Spinola Salgado Filho

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Bonr <íia.

Segue anexo'resposta relereite ao protocolo n" .: t .g ìtil 7 - M l)

Àtenciosarncrrte

César Morcira
Estagiário de DÍreíto
Sccretalia de Negócios Jurídicos

César Apalecldo Moreira <cesar,itapirasp@g mail,com >

terça-feÌra, 7 de novembro de 2OI7 lI:05
Nilo Spinola Salgado Filho 

.

Protocolo no 51818/17 - MP
07111701.PDF

1
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f+A

hÍOTúENCLATURA LìO CARGO c0MlssÌcrNÂt)t)

c c - cr{Ë,Ëg nn ntvtsÁo DË TRÀNSPoRTES

c c -oHEFÉ oA DlvlsAo nr rntRutnçÁcl

C . CHEFE DE ABA.STECIMENTO DE ENSINO

C C. CHEFE DE AREORIZAÇÃO

C C - CIìÊFË DE AREAS VERDES

c c - GHEFE DE ARÌúAZENAGEIú E DISTtìl8UlçÃt)

C C. CHEFE DE A]-OS OFIC]AÌS

C C C,ìEFE OE CEMITÉRIOS

C C-CHEFE DÉ COMPRAS

c c - CHEFE DE corúuNlcAçÃcl soctnl

c c - CHEFE oE c.oNSERVeÇÃo oe Ësrl-ì^DAS {úuliJclrrAi:ì

C C. CIIEFE DE CONïABILIOADE

C - CHEFÉ DE GONTROLE oÊ ARRECÂO/rÇAO

r, C - CHEFE DE DESENVOLVIMENÏ0 DE Sl$'lÍ:t'4Â{;

cì o - CHEFE DE olvlsÃo DE PRo IËçÃc) F. Íil:rú t'j:rr/\R ./rNlr\ìÂL-

ç c - c.tìEFE DE DOCUMENTAÇÃO t:. BÉillt.ì.icl(:s

c - CHEFE DE ENGENHARÌA DE rnÀreco

Â.ì.O NORMATIVO
DÊ CRIAçAO

ÀTO T,úORMATIVO QUE
DESCREVE AS

ARIBUIçoEs

'!,714tO5,4 Õg1tO7 l)ecre lo rr'45/05

Decreto no 45105

Decreto no 45/05

C C -ASSESSOR ÚE GABìNÉTF I

C C - ASSESSOR DE GABiNF-TE II

C C ÀSSESSOR OE GABìNETÊ III

De.creto n'45lOL

-ì 8rl0/f,5

3 71.4105

-{.t 0cì/0b

3.800/05

D€crelo no 45/05

Decíêlo no 45105/- /':1-1tJ I

:ì 806/05

J ric'iio5

DecreÍc nn 45/05

L)ecre[o no 45/05

Decrêlo no 45105

nêctetÒ nt 45lÒ5

s 'i r 4/05

3'ì14tO5

3.7J4105

2.5 1 ;ì/93

Decrelo nè (5/03.

Oecrelo n'45/05

c c - ASSESSOR DF GABINÉì-f. V Í?00,0Ü Hls lt'4an

C C .RSSÊSSOR OF RÉLAÇOES PUBLICAO

(:IJ]:FÊ DE ENFERMAGEM DÉ HOSPIIAL h4UNI(-:Ii)Aì-

Ç ü - C[.tEFt=_ ADNì]N]SÍRATTVO DÉ ESPOF,ì'ËS

GHEIJE ADMINISïRATVÔ DE REC.REAtì;\(.i I' i'l\ìF,Iì

G C. CHEFE DA DIVISÃO DE FATUIìAMËNTCì I-iLì5T-ì{ IÂ.i'ÊR

CHEFÊ OA OIVISÃO DE PROGí'TÁMAS SO(JIAiS

c. c - c,rrEFE On OivtSÁo DE TRANSITo

C C.- ASSESSOIì JURIDICO I

cc

Çc

cc

C C . ASSESSOR DE GABINÉTÊ IV

saÌs1

c G - ASsEssotì JLrRÍDlco ll

Decrelo nê 45i05

DecíeÌo n" 45/05

Decreto na 45/05

? 2!r3i!'l

i, :ìo?i91

1 1!,i!07

DccÍì:to i"o d5/052.2-93t91

Decreto no 45/054 :itr4iü8

3 714105 Decíe[o Õo 45105

Decreto n'45/05'i 714/O5

3 714/45 Decrelo no 45/05

4 384íOB Decrolc nÓ 45/05

Decreto nc í5/05:". ì 1,11o5

,ì ;J I.41Lì5 Decreto no 45i05

3 7Í4105 L)ecraio ri( 45/05

3.714105 Decrelo nÊ 4f./Cìl'

Decrelo no 45/054.384/0e

DêcÍelo no 451053.714l05

4 384/08 Decre[ô no 45/05

.i.7 1 4/05 Dêcreto no Á5105fJ tì - C,{ÉFE DE DEFESA CIVIL

C.Ç . CHEFÊ DF. CULTURA

Dtscreto no 45i053 t-14l0s

5.424113 / Decretc no 45/05

l)Êcrefo no 4álDb3.71,ii 05

3^Íi4íO5 DecreÍo nú 45/05

3.Ì't4105 Decrelo no 45/05c C - CHEFE DE ENGENHAIìiA E PÍìCIJÊTOIì

Decreto no 451O53 7irii05

Dec.reto n'45/05'i ï14105

41571O7 Decreto n' 45/0S

4.157t07

'i.714i05

Decielo q" 4blti5

Decrelo r,D 45/Q5

11 7í4105 Decrelo nj'.d5/05

3 714105 DccrÈta no 45/05

C C - CIiEFE DE ÊS]'IÌADAS MUNICIPAIS

c c - CHEFE üE FrscALlzAçÁo DE PosTl.,RÂs

c c - cllÊl=E DE FtscALlzAçÃo E LANçAtx)íìl^

C C - CHEFF Í)t-: GRÂMAGÉM E ARBORIT-AÇ^'O

C C - CHI.:FE DF GUÂIiOA MUNICIPAL

c c - CHErF- DE HltììENE, SEGUMNÇA b- illEDlclriA t){) TiìtrLìAL{^lO

C C.CHEFE DE ENSINO

3.71 4 /0s

3.7ì 4 /05

L)açrelq íio 45/05

OecreÍo nc 45/05

Decrelo no 45/053.7 1AlO5

i., 7141o5 Decreto no 15/05

c c. cHÊFË DE INSPEÇAO ÀNIMAL

c c - cHËF6 DÍ: LìúrrAçÕES E CONTRATCS

ç c - cí-IEFE DE MANUTÉNçìirO Ue Vt|CULOS

c c - t]Hì:t'E oE MAfiUTËNçÃC)

3.7i4105 Decrelc no 4Í:/05
.3 

714!Ob Decrelo n" 45/05
' 

C . CIIEFE DE MEIQ AMBIENTE

C C. CIIEFE DF O6RAS CIVIS

3.71 4/05 Decíelo na 4ãi05C C - CHEFE DE ÔRRAS VIÀRIAS
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1+:

C C - CHEFE DE PARQUES E JARDÍNS

G C - CHEFE DË PA I'ÍìIMÔNIC)

C C - CHEFE DE PLANEJAMUÌ{TO DE ENS]NO

C C - CHEFE DE FLÂNI:JAMFNTO E CONTROLE ARQUtIt ÌÒÌ'rtcij

C C. CI{ÊFE OF- PLAN]AS POPULARÉS E HÀ3I

C C - CHEFE DE. PRAÇAS ESt)QR'llVr\lì

C C,CHEFE DE PRESTAÇÃO DE CONTA.CJ

C C - ClìÊÍ:E DE PROGRAII1AS COF/I CRIANÇAS 
'-- 

/\DOLESC! l{ ïL

C . CHEFÊ DT-.. F'ROGR^MAS DI: ENSINC)

C C - CHEFE DË PROJtrTOS ACìRiCOIá!i

c c , OHEFE OE PROTEçAO AO GoNSUMIDLìFì

C C - CHEFE DE SEC OÉ AP AOMINìS IRA-Ílv'f Dtr ESPORTES

C C - C!ìFFË OE SEC DE CAO TMOBILIARIC)

C C'GÍ-IEFF I]Ê SEC DE ËNSìNO FUNDAIV:Í--.I'JTAL

c c - CHEFE OL sÉÇÁo DE COí\4PPÁ!ì

c c - cHEFE OE SEçÃo DE MANUTENçÂO Flosl-',lr^l-Âri

o c - cljEFÉ DE sEçÁo oE PF-SSDAL

j c CHÉFE DE SEÇÁo DE PRoTocoLo E /clìcll-)

L. C - iillìETOR OE AGRICULTUM Ë tl,iFl0 Ai''itJlL:l'Í-ii-

C C - D||ìETOR OE APOIO ADMINISTRA'II\() IJE lìÁ{JÈìf:

) C . DIRETCìR IìE CÒMPRAS E LICIÏAçÔES

c c - otREroR DE COr"4UNlcAçÃo soclAL

C C - DIRETOR DE CONTABTLIDADE

C c - DtREll)iì tlE CULTUIìA E TURIS|\,lo

C C - DIRFTOR DE DESENVOLVIMEN]-O Ë'(}II()h4ìOC)

C O - tìI'iEì,OR DE EOUCAÇAIì

C C- UIRÊÌOR DE ENGENHí\RIA

C C - UIRETOR DÊ ENSINO PROFÍSSIONAL

C C - DIRETIìR DE ESPORTES

C C - DiRÊTCìR DE GUARDA N,4TJNICIPA]

c c - DrRETúR DF- H/\BITAçÃO Ê PLANËJ^r\4ËNi O URtr\N(l

c cì - DiREïclÍì DE l-losPtTAL MlJNtCil)^Ì_

C C . DIÍìb ì OR DE L'MPE;ZA PUBLICA

c (r - DÍRÉ]'AR DE MANUTENçÃO DE OLìR^.S C

C C - DIRETOR OC OERAS VIÁRAS

't.714'Ob Decrelo no 45/05

ii

Decíeto no 45/053' 214i05

3 7.1''al0s

3 '/ 14lCt5

DecÍeto n'45/05

Dêcretô nô 45/05

IJeuretn nt 43053.7i4tO5

3. 7 ì íi05

'3 714tO5

j.714!o5

3 7'r4105

3 i14105

DecÍelo nc 45/05

DecÍeio r'o al:i05

Decrelo nú 45/05

Decrelo no 45/05

Decreto no 45105

Decrelo no 45/053 714105c c - GHEFE DË PRc'JETOS SÔclAls
Decrelo n& 4 51.053.714105

Decíeto n" 45i052.ì9Ji9l
,i iltlli07

r* çì!t1 la7

Decrelo nÔ 45/05

Oecrelo nõ 45/05

2 :l93i91 Deorcto no 45i05

DecÍeto n('45/Ò5

Decrslo ne 45/05

DÊ(ìreÍo n'45/052 32Á19l-/,

/ ô(ì1/n7

'1 65'1i83 ;

Oec:rr:lo no 45/Ô5:1.714i1ì5

Decreto nn 45/05

Decíeto no 45105

,i ìci/o I

37GtaS

3 ïr4/05 Decrelo no 45105

Lìêcrêlo no 45/053 714105

Decretc üc 45i053 714105

D€crelo no 45i05

Decreio no 45/05

/+ 1ì84/08

4 137tO7

c c. cliËFE nE sEçÃo oÊ REeREAçÁo E IA7-FR

c c - ct-IEFE 0Ê sÉçÃo Do S.A.M.E

C C . CHEFE DË SUPORTF. DË ÂPLICA Í {VOÍ.)

c c - cHEFÉ DE rÉCNICO DE RF-CREAçAO {r L ZER

C L: . ÇI{EFE DE TÉCNICO DE ESPORì.Í; S

C C . CHEFF DE ïELEINFORMATICA

C C - CHEFÉ DE TERCEIM INADE

C C. CHEFE DE TRÁNSITO

4.1->7107 DocretÒ nn 45/05

Decrr:la ne 45i053.714/05

CHEFE DE TRANSPORTES URBANOScc
cc CHEFF DII TUR,ISMO

DecreLü {ì" 45/053.714tO5

DecÍelo n{J 15/053.714/05

3.ì 14105 Deçrolc rìo (5105
C C. CHEFE OÉ VIGIúNCìA EPiDEM|OLOGICA É ZOONOSI:'.

C C- CHEI-JË D€ VIGILÂNCIA SANITÁRIA

C C. CHEFE DÊ VARRIQAO

4-3ô4i08 Docreto no 45/05

3.714105

3,714105

DecÍelÒ Íìô 45/05

Dacíato nr.15/05

DecÍ€to n't 12211-Ìli_a3tl17/.

Decrelo rro 4l-rl05?.-ì1ÁtrJ5

4 364/08 Decrreto no 45io5

Decrelo nc 45i05

Oecreto no 45,'0Íi

Decreto no 45l0Lj4 :ìlt4i08

4 384/08

<l Cgi/07

3 7'14ló5 Decrelo nô 45/05

Dêcreto no 45i05

D€crelo ní ,15/Ct5

4 384i0lt

ií 7i4i05

,ì :ì84ioF Decrelo no 45/05

Decíelo no 45i053.7 l4;O5

3 /14iC5 Dec.reto no 45/05

4 384108 OecreÍo no 45i05

Oecrelo r)u 45/05aA$l0r'

IJecrelo no 45i053 7í4iosC C - DÍTìE-TOR DE OLìO,NTOIOGIA

ìVIIì
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l'V

c c; DIREÌoR DE oRç^l\4EN'fo Ë (ìÊíìl^c)

C C - Í]IRETOR DE PESSOAL

c c' D{REToR rre pRonroÇÀG soclÁl
c c -DttìEroR oÊ REDE gAstcn

C C. DII{L]OR Í}ÊTRÃNS]TO. TRANSPORTÉ E PO.S'TURÁS

c C. DIRETOR .IUF,ILìÍLìC)

C, C - SECRIZTARIO EXECUÌ'IVO

:> 7 14lo5

tfecreto nc 45/05

Decreio n'45/(ìl;

Derìrclír úD 45105

3l\4tQ&

091 /Lì7

Decreto n" 45/05

Decretê no 45/05

Decrêto no 45/05

Decreto n" 45/05
":.7141O5

j, 7 í 1i1t>

4 3Íì.11(ì8

'.. I tqIUC
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n/!)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOÌìIA GERAL DE JUSTIçA

PROTOCOLADO no 5I .81812017

TERMO DE CONCLUSÃO

Aos 07 dios do mês de novembro de 2017, êu,

Juliono Fortes de Oliveiro Lopez, Oficiol de

tes outos conclusos oo Exmo. Sr. Dr. Gustqvo RoberloPromotorio, foço es

Choim Pozzebon, DD. Promotor de Justiço Assessor

i
ïs

e ,( o- u-\< rL-<-^.,t- Sa,ì c'.{ .<-.(

L<'^-Ôu,'t :

ii

:,'0 1 l( |

Gustavo R.
ustiça

ã
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t4ç
MINSTERIopUBLICo Do EsTADo oE sÃopAULo

PROCURADORIA.GERAL DE JUS]'IÇA
StlB PROCtjìtADC)ltl A-('ì l.;lÌ À L I) lr .l t) S'l I (;^ J U nÍnt C.R

Prolocofqdo no 5 1.81 8 / 17

lnleressqdo: Promotorio de Justiço de ltopìro

Obieto: representoçõo poro controle de constitucÍonolídode de corgos

comissionodos no estruturq odministrotivo do Poder Executivo de ltopiro

De ordem do Excelentíssimo Procurodor-Gerql de JusÌÌço, oficie-se

oo Presidente do Cômqro MunÌcipol de ltopiro, poro que no prozo de
'l 5 (quinze) dios, envie cópio dos Leis n"s 2.293. de 03 de moio de

1.99ì,2.302, de 02 de iulho de 1991,2.324 de 0ó de seÍembro de

l-991 ,2.512, de 28 de iunho de 1.993,3.800, de ol de serembro de

2.005,3.80ó, de 2l de serembro de 2.005,4.091, de l8 de moio de

2-oo7, 5.ó31, de 21 de seÌembro de 2.017, com seus_ respectivos

ANEXOS, e cerlidões de vigêncio.

Sõo Poulo, 09 de mbro de 2.017.

Guslqvo
Promolor

Pozzebon
Assessor
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+!,(
MINrsrERro puBt-rco Do ESTADo DE sÃo pAULo

PROCURADORIA GERAL DE JUSTI(]A
sI JBpRoct J R A Ì)o R I A-c t-,,,RA L D I-t J u srlçln t u RÍ o Icn

Sõo Poulo, 09 de novembro de 2017

Ofício n" 4'l 47/17 - JUR

Prolocolodo no 5.l.8ì 8/17 - MP
(Fovor usor esto reÍerêncio)

SENHOR PRESIDENTE

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurodor'Gerol de Justiço,

com o finolidode de insÌruir os outos do protocolodo em epígrofe, tenho

o honro de solicitor o Vossq Excelêncio, no prozo de 'l 5 (quinze) dios,

que envie cópio dos Leis n"s 2.293, de 03 de moio de I .991, 2.302, de

02 de lulho de 1 991 , 2.324 de 0ó de setembro de 'l .991 , 2.512, de 28

de iunho de 1.993,3.800, de 01 de setembro de 2.005,3.8Oó, de 2l

de setembro de 2.005, A.Oql, de l8 de moio de 2.OO7,5.ó31, de 21

de setembro de 2.017, com seus ÌesD livos ANEXOS. e certidões de

vrgenctq.

Prevoleço-me do oportunidode poro expressor votos de elevodo

consideroçõo.

Guslqvo R. Chaim Pozzebon
Promolor de Justiçc Assessor

Excelentíssimo Senhor
MAURíCIO CASSIMIRO DE LIMA
DD. Presidenfe do Cômoro MunÌcipol de ltopiro
Ruo Joõo de Moroes,4O4 - Centro
CEP: I3970-000
Ilopiro/SP
nìass

Rua Riachuekr. I15-8oAndar -Sala tl49-São Par"rlo/SP-CEP 01007-904
Telet'onc: (01 l) 3 I l9-9676 - Fax (01 I) 3 I l9-9668
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TERMO DE JUNI|ADA

Ao 01 dÌa do nrês de dezembno de 2.01'1.,'eu,

Paula Ferreira Alonso, Oficial de'Promotoria,l'ilçÍ) a juntada da resposta

encarninhada pela Cânrara Municìpal de ltapita.
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DE ITAPIRACAMARA DE VEREADORËS
ESTADo oE sÃo PAULo

-CERTIDAO

AO
DR. GUSTAVO R. CHAIM POZZEBON
DD. Promotor de Justiça Assessor

Rua Riachuelo, 115 - 8o Antlar - Sala 849

cEP.01007-904
São Paulo - SP

MAURÍCIO CASSIMIRO DE LIMA, PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA,

çERTIFICA- para os firts que sc fizerem necessários, cm

atenção ao Oficio n" 4|47ll7 - JUR - Protocolado no 51.818/17 - MP - datado de

0g.ll.2Ol7, as vigências e alterações das seguintes Leis Municipais, contbrme solicitado:

Em plena vigência no ordenamento jurídico rnunicipal as Leis

Z.Zgj,de 03 de maio 1991; 2.302,de02 de julho de 1991, alteradapela Leì 2.431,de23

cle julho cle 1992:2.324, cle 06 de setembro de 1991 ;2.512, de 28 cle julho de 1993; 3,800,

de 0l cle setembro de2005,3.806, de21 de setelnbro cle2005; Lei Complementar 4.091'

de 18 de maio de 200'7, alteradas pelas leis 5.022, de 18 de março de 2013 e lei

compÌementar 5.640, {e 18 cle outubro de 2017; lei complementar 5-631' de 2t de

setembro de 2017,

Junta-Se, nesta opOrtunidade, as leis mencionadas e seUS

respectivos ancxos,

Senclo expressão da verdade, finno a presente Certidão, pala que

surta-se os efeitos de direito'

GAI]INETE DA CÂITIERA MUNICIPAL DE ITAPÍRA
,,VEREADOR JOSE CASIMIIìO RODRIGÜES". 29 de novembro de2o77 '

tuAu RíCÍO-éaSS| rU I RO DE Ll llíA
PRESIDENTE
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

I

FAULO

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIçA JURÍDÍCA

Sõo Poulo, 09 de novem ro de 2017.

Ofício no 41 47/lZ - JUR

Prolocolqdo n" 51.81 8/17 - MP
(Fovor usor esto referêncio)

SENHOR PRESIDENTE

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurodor-Gerql de Justiço,

com o finolidode de instruir os outos do protocolodo ". "pígrofe, 
lenho

o honro de solicitor o Vosso Excelêncio , no P(ozo de ì 5 (quinze) dios,

que envie cópio dos Leis nos 2.293, de 03 de moio de 1.99:1 ,2-302, de

02 de iulho de ì99'l ,2.324 de 0ó de setembro de 1'99'1,2.512,de28

de iunho de'l .993,3.800, de Ol de setembro de 2.005, i.8Oó, de 2l

de setembro de 2.OO5, 4.091, de I8 de mqio de 2.007, {.OSt , de 21
i

de setembro de 2.017,

vigêncio.

cgm_squs respectivo-q AN.EXOS, e icertidões de

I

I

I

q

Prevoleço-me do oportuni od q

consideroçõo

Guslovo .c
Promolor Jusl

Excelentíssimo Senhor
MAURíCIO CASSIMIRO DE IIMA
DD. Presidente do Cômoro Municip
Ruo Joõo de Moroes,4O4 - Centro
CEP. 13970-000
Itopirc/SP
tnass

do

\. 
I

ol de"

Rua Riachuclo. 115 - 8o Andar- Sala 849- São Paulo / SP -CÉP 01007-9
Telefone: (01 l) 3119-96'16* Fax (01 I ) 3 I l9-9668
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PREFEIïUB.A. MUNICIPÃ.I DE ITAPIRÃ
ESTADQ DIi ÍiÂO I}AI.'LO

*l,liI No 2,i>.()j.'

írr\l tcru

drôes c

o o.urdro do tcssoal, r'cv.tloriza 1ia

c ó lìc (,.Jë áutn(!r\ L() <i e I0í "

A CAllÂiìÂ IUNÌOIP^L DE Iìr\PlÌÌr\ üprovou..e ,cu

ro;rul3,o a ccguioLr: ìei

Ârt. 19 - O quaiÌro de pr:usuaÌ da l)rcIeitura '

l'ÍurìcipuÌ ticr ült(:rado <lr: êortfornidade coü e6 zruexos <te 0l(uÍ{) a 07(sece)qrre

ti c o:lr;r a nÌutrn ú pt e5 eì [ c. Ic i :

ÂrE. 2? - 0s padròea d(. vcrÌcirrcul.u* rI<; Ptssoai
,_
Elìo r)rrqtrirdr:rd<rs rlc conlorru.Ìdatlc coÍÍr Í) Âncxo I -l'abeìa rlc rrncluarjrz:ncnLo-

Ar È. f 9 - Sobre os rìovo$ va I orc s corìs Lr(rt oa do

nexc: I - l'abcIa cle Enqcoilsaniu'nto reterido Í\o aÍtrgo antc'rior c corrccdiclrr um

urìúrìto rÌt: lüË(ilcz)por ccrrl;rr)ír IriJrLir. rir: ÌrÌ rlç aLtil ilr i19l, iaslutitc auu '

náLivos, paerando a coÍrsLil:ìtir'a nouír Tairela de Vcnciurenloe do ltcssoal rjl lÍrl

e iÈu ra Firrn ic i pa Ì ,

^rt. 
49 - As desl>euas çlucoirenì.e.s (!a presÍ!ncc

lei correrio por (ìooÍír <le dntaçõea próprias orç3ileni;riüt'

.{rr. 59 - Esta Lei cntrará em viÊDr rra rlata <le

;urr glrrb I i.c;rçio , reuoir,arirs as di s pos i ções en congrar i o ,

Itrefeitsra lrlunicipal dc Irapira, t:'n 03 dr: rn:rio

Ì Ír I

\- r..-L' bl,.t- 1j,,.,f ', '),t-t. tl t-t-t,',ìú
J0sË R0Biirïú .8^itR0s MUNlloz.

PRtÍ'tr I !0 i.luNÌcIPÀl.

11'6 i .s c ra<ìa no Gabinc ce do I're Ée i ro ns ds t e supra.

1_.*-.-*._
übuU**<*^.>

?r1UL0 Ât'O.'JS0 PIìR[IR^ ULBIÌl Ctlr

, CIIEíE DE CA$Iìi!.'TE

dr Iv! Ì
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PREFEITUBÃ MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÃO PAULO

ì,ÍÌ r. Ìr , 2 3íJ2

't) i .s p<irl soll rc ir orgün Í zirçiìrl clrr Qrr;rrl r o ti e ires.roa I

()()s 6íirvírlort'n <l.r ('r'elejLur';r tlunici;,tl <)r: Ìc;r;rì-

rit c ,l:i ou c r a6 lrrov i tìô rrc i ;r.r " .

mLrl6çrr a :*r'guíuto lci

tilÍ:t lica colrsrituida dos

capítulo L

0a orgau i znção Báa ica

Ârt, lo - 
^ 

cstr\rturs arlmirrieLrativa r(a lrrciei-r

scguintce ,rrgàoe rl ircLamcnto suboriJìna<ius no Ì)rcÍei-

I-Or aos <l<,: AeecsgoramenLo;

í) Chafía ric GnbincLe

b) Procrrracloria JurírIica

c ) Âescssori o dc Engenha r i a, Pl an, o Contro

lc

<l ) Â.ssc.ssoriu rlo Ex<,cuf iv<>

o) 
^sËcssrtrra 

rlc Reloçòc,s I'(ibÌica6

[) Àssassrlril dc Prograrnas Socíais

p,) s,rrviço du Protr:çào ao (iorrcunrirlor

Ì t - Or.ga<r r.' rie Dir'eçiìcl c Su n<'r i n t cì rr.lp rtc i .r :

II Ì

d) Dul)to. dc Conrpras o Álmt:lariílr.iu

ir) lleptl.l. de tducaçìo

c) Í)epto, dc (,'uÌturn, EsPoccut <- l'urisnrtr

rl ) Depto. de Rccrrrs()g llumínori

rt) Drrpto, cle Prornoção .SocíaÌ

l') Depto, ÁdminisÈrnciçtr

g) Depìo. dc Obrau c Serviços

h) Ìtepc<r. de l'inançae

i) SuperirrLendórrcin <re Saúde

órlÀosi:lllljares:

Da Clrcfia de Cabinote:

seÍçìre f ie 2
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PREFEITUNÀ MUNICTPAL DE ITÃPIRÀ.
ESTADO DE SÃO PAULO

Lri rr', 2102 - fts 2

í)
h)

c)

d)

Da

Âuxiliar

Junts de

tle Gab: nec c

ÂlisrencnÈo HiÌi(ar
de Carteira de- Trabalho

a)

b)

c)

d)

Do

Expedíçao

llnirlarlc Hunicipal dc Cadact rdmenEo

Procu ra<t<r r i u Ju r íd i ca

i'rocuredoreg

Às6escor JurÍ<lica de

Âax iatente Jrrríd ico

Ârilier de AssiBtant€

Tributaçao

JurÍ<iico

Dcoa rtanenÈo d e Co(lprag c ÀlmoxariÍado:

a) DivisÃo de coopra.r

b) DivisÀo ri<r AÌooxuri(ado

b, I - Seçào dc Â.1 moxa r i f ad o

Do' DcpdtcrEoÀto'del Educ ocâo l

a) nivisào de DescnvolvimenÈo do prog, Educa^

ç80

a.Ì - .Se

a.2 - Se

a.J - Sc

b) Div i6;o

çao

çìo

çào

de

de Ensino ì{unrcípal

<.lc Recreaçào c Cultlrra

de DocrrmerrÈação e Eibliorecn

Abas r'c c i mcn to e Mererrda Eccolar

b.l - SeçÀo dc AlirneotaçÈo Eocolar

b.2 - Seçào da Abastecimento

Do Denar EameuLÍr dc Cultura- Ecoo rteo c Ì'uris-

T9

a) P iv i e ão de tldnin i rcraçio

a.l - Seçìo de Ápoio Adminietrarivo

c.2 - Seçìo de HanutençÀo de praçar E6por-

tivse

b) Divieio TécnÍca

b,l - Seçâo DerporÈiva

b.2 - oeção de Cullura

Seçâo de

Scçâo de

f lr 3

b,3 -
b.4 -

segue

Recreeçõo e Lezer

Turi erno

\N)ür"

gì0
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PBEFEITUBA MUNÌCIPAL DE ITAPIRÃ

I-<rr n') 2lO2 - tÌs 3

ESTA DO D E SÃO PA U LO

Í)rl Dcrrarttmcnco dc Recurso lluÍnu.a.los:

a) Divìcìo /td;instra!iva rlc Peseoel

a. t - Sc.ção de !cesonl

a.2 - Seçào de RecruLaueoto c Descncolvimcn-

to

a,3 - Seçìo rle BeneÍícioo

lr) Divisìo de cÉrgo6 c SaIárioa

c) 0ivieão de Sogurarrça, !{cdicine e llig, rraba-

Ih<r

d) Concurso Ptiulico

Do l)cpartarnÍ.rìto dc ltroloç.;o Socifll:

s) DivisJo Ìócníca

a.l - Scçìr> dc Apoio ÂdmrniÃtrativo

a.2 - Scçã<.r dc (j<lrrc r: Cosl;rrrn

a.3 - Seçìo de Creches

tr) Divinìo rJe Progrooae Sociuis 
,

b.1 - Seçio dc l'rog.c/criânça6 e Adolescr:n!<l

Do DeDsr!ilrnento 
^dnrnE 

r.ra c i vr>;

a) Uivi.sà<l de l'ransporÈ(ì.ç

n,Ì;- Scçàu rlc HanrrccoçÀo rJc Vcículuo e ì{á-

quinas I'esadas

u.2 - Seçã<' de 0tícirra llt,cìrricn

b) tlivisão rle- Í,r(,ce6EaúcalLo drt Da<lr>.s

b.l - Seçào dc Itrocessam(!rtto d(ì Dados

c) Dívisìo Âdmínistraciva

c,l - Scçào Âdmínìltrativa

c.2 - Suçro de l'rococol

c,3 - Seçìo de ConÈÍole

c.4 - 2cladoria do Paço

Do [)eparÈaractrLo dc Oìrras e

o a Ârquivo

do l>atrioônio

Huaicipoi

Sc1'vlços

n) Diyis;o de Honutenção de Próprios l'Íunicí-

Pars

a, L - Seçìo de Manrrrenção de Próprios tll)

nicipuic

.\'),'6e.8uc ÍIs 4

lÈ:-!"
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE ITÀPINÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

Lci nq 2302 tle 4

b) Ílivisic ,!e IruvÍnrcrrËaçìo

b,l - Scçao de Favimcnroçdrr

c) Uivirào oe Praçao, Parquec, Jardins c Limpe-

zd Púbtice

c.l - Seção de Linpcza Pública

c.2 - Seçõo dc Proçae, PÊr(lues e Jardina

d) DiviE;o de obras viãrias

d-Í, - Seçìo de Ëatrodoc de Rorlugen

d,2 - Seçìo dc Construçio de Poncor e GaÌe-

rlaa

e) Diviero de Engenharia

e.I - Seçio de Engenhrria

e,2 - Scção da Fisoalização de obror

e.3 - Seção de Dbrea Civis

e.4 - Seção de ïop<rgrafia

Do De.pa t tarrsn tô. 'de F i nan ças

Â) Divir;o de ïusot:rnrio

a.l - Scçio rJe Tcsotrraria

tr) Divisão dc I'isc.alização de ïributos

l>.1 - Scçã<r dc l,i.çcal.iz.ação dc ïrrbuÈos

c) Divisão dc'lributaçào

c.l - Scção de Lançadoria

c.2 - Saçõo de Cadnstro Inrobi[íárío

d) Pivisão <le Contsbilidade

d.l - Seçâo do contabiti<Jade e OrçamenÈo

d.2 - Seçâo <le Controle <Ic Arrecadação

Do SuncrinLr:ndância aa Saúde, '

a)

b)

c)

d)

c)

OonseLÌro Tocnico Admi ni.st rutivo

conselho Técnico xóaico

Fundo HunicÍpal de Saúde

Divisào odontoÌógica

Divisio de Enfernageo da Rede Básice

e.Ì - Seção de Eoferoagem da Redc Báeice

f) oivisão Nédica da Rcde BÍsica

segue ÍÌê :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IT^APIRÃ ?/ï?r
EsrAoo DE sÃo pAULo

Le i n!Ì2302 - tls 5

e)

f.ì - Seçio de Fieiotcrapia

t.2 - Seção de Laboratório

f.3 - seçio de Scrv.Arq,MÉdico c 6storÍjtics

f.4 - Seção de Vig.Spidcniológica e Zoonoce

Í.5 - Seçào de FaroÃcia ds Redc BÁsica

t.ó - Seção de Programoe de Rcde Itágica

Divicào Âdminírtrariva da Rede Básica

g.Ì - Saçào de Finnnças

g.2 - seção de Comprae e AlrrroxnriÍudr:

g.3 - Seção de Recursos Humanos

g.4 - SeçÀo de Manucenção

g,5 - Beção de Processamenco <Je Dsdog

g,6 - Scção de Segurança rlo ïrab,c Patrimo-

nial

g.7 - Scçào de TranaporÈee

Divisão de En[ermagerr do Hoepital Mrrnicipal

Dívisão uéuico rJo Hospital ìÍunicipal

i.l - eeção de FaruácÍa do ll.[Í.

i.2 - Seção de Pronto S<rcorro

i.3 - SeçÀo de ArnbuÌatório e eepeciaÌidadee

i.4 - seção de C[ínica Cirúrgica

i.5 - Scçõo de Reabilitaçio

i.ó - Saçào de U,1'. l.

1.7 - Seção de raio Raio X

Diviaìo de Apoio Técnico do lloepital líunici-

PAI

h)

i)

j)

j.I - Seçâòr,do Serviço Social do tI.ìí.

j,2 - Seção do Serv.üédico e e8tât.(SAHË)

j.3 - Seção de Nutrição

j.4 - Seção de Lcvanderio

Ì) DiuÍ3ão AdoiníaÌrsrivô do Horpital l{unicipal

Seção de Finançao do ll.lí.

SeçÃo de compraÉ e Aluoxarifado do H.t{

Seçìo de Recursoe tlqranoc do H.ll.

I. t -

r.2 -
Ì.3 -

regue fIc 6

\,Nip,:'t-'
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PBEFEITUBÃ MUNICIPAI" DE ITAPIRÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

gt4

Iei ne 2301 - ÍLa 6

Carteira abe lJn Íd

r.4

r.5

t.6

seçao de

Scção de

de

Ì'íanuÈençao do ll.

Process[mento dc

Seg.do Trabalho

Dodoe do ll

e Patr iooniaao8eç

do H.H

1.7 - 8eçao de Traneportee do H,ll.

1.8 - 6eção de Farnácie do H.ì1.

1.9 - Seção de Prograrnos do H.M,

crÉÍrulo rr
DA COÌ.{r'ETÊRCrÀ E ArRI6UtçôES

Ârt. 2e - À Chêf iô de ,9-ô.9i.1"e-rs_go-mpeÈs-: Àarie ti
o Chóft do Poder ExecuÌivo nag funçõec odoiniatracivat, preperando, expedindo

e arquivando â corrcapondôncia oflcial e aÈoa adoinietrativorl Inetruindo c I

decidindo ptocesaóa adninirtrotivoo que não eejan de conpetência axclusivr do

Prefeito, preporando estudoe eepeciais de caráter adnrinietraÈivo, acoopanendo

e orientondo oa denaie 6rgàoc 6q ai6iniotragão con rriatau a une áfúeção tnce'

grada e alaoBoorândo o Prefeito eo todae er relaçõee de ordem políti.co-adain

lraÈisaí co6 oo oervidorer nuniciprir, órgìor e entidader púbÌicaa ou privtd

objetivendo catelizar ae apiraçõer doc novimentoo de tuaaca e prolrov€ndo.r I

re8po€tá0 que oe fizeren oeccoDáÍÍrs Felo Podsr PúbIicq Municipal.

Perígrrto único - Fican rubordinadot à Che(la '

Gabinete oD ceguinìes oSaoB quri I iaree : n â rv

h

r

L de Gabi

Aaoeeaoria de Rel o Publicas Servi o de Atendioento ao Público c o

erv o de ProÈe Ào ao Consunldor

Art.. 39 - À Procuredorir Jurídice comoet€: Dêd

Iver ae atividader de concultória furídlct, pronuncitndo-rG robre Gode anÈi.

a jurídica subm€GÍd! p€lo PrcfGito e órgão da Prefeítur!, dcf€od€r judicial

etrrajudícialoente os direiÈoB e inÈarG.ocr do üunlcígio, Íncluoive prooo-

r a execuçÀo judiciel. da dívide stiv.t Supcrvirióotrra cIebortçio doa !ro.
giolacivor e adoinietráÈivo. de intercloc do ExecuÈlvo1 rprovendo ou nio er

nutro e pôr€cere! que ÉolcE elaborador petor órgìoa rerponeivcir aór qoair

coú€tc a Íncuabência por esler tíBbrlhor de neturer. juriiica,

Parágrrfo Único - Ficao eubordinador ã procurr-

ria 5urÍdice o. tcS,uintcr órgior ruxilierert

eegue fls 7
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SrivPREFEITUBA MUNICIPAL DE IÏÃPIRÃ
ESTA Do D E sÃo PA u Lo

l.ei ne ?f[2 Íle 1

a - Âeeessor.)urÍdico de Tributação

'b - Aesistente Jurídico

c - Auriliar de Aeeiecenre JurÍdico

Ar r, .49 -Àle ea Í
to c ConLrôle compeÈe:Ânaeaoorer o Prefeito no PÌanejarenro e no eeÌabeleciqc

ro daa direrrizea e r€3{t que oriencario a eçao governaoençal1 promorrendo pro

jecor de recoo$ecinento da eituoção tíaicay ecottôoica e social, neceseÁriae'

para a iopknraçào de uma po[ítica gcral e eecorizarla doc planoa e prograuao'

do governo rnunicipal; coordenar e impÌanlar os pÍogramas e projetoe inEerdire

toriaís, elaborar e rnentcr un banco de dados de intereeor. do Èíunicípiol prin.

tipulmcntr: coÍn ís irrfornr{õec de eerviçor púbÌicoc; elaborar tÉcnicon de enge-

nharia,coÍnpruerrdendo planilhas de cudloE, me.moriais deecritivocrplantaa e cro

quia qrre envolvam obrss nunicipais rn todas oo áreas do sislema urbeno e Eurd

acomporrlror, Íiscnlizor c rcccber as obran púUticas exocuÌadas p<lr adminisüra-

çào rlircÈa ou indiretn: oÌaboror cm cada prgjelo de obra ou sersiço púbIÍco'

;tprovacìo, aB cspcciticaçõcs qualicutivae e quonritotivas dos materiais necesg

'ios à execuçì<r, a[Í'm dc outroo dadoe que inÈercs.sem à po"tu.ior composiçào '

,tos custo" e i etaborução do scrr orçaNento

Ârr, 5Ç Âtr Aacese or do ExecuI iv<r comlrete:Âssi

Èír o I'reIcito nas ftrnçòes técuÍcau, elaborando estudoe dc nacureza técnica'

reÌaciorraclos com a políuica <Je degenvoIvimento urbÁno, obrae e nerviços pib[ú

cos; ocorhn6nlrar oe etividadce técnicas preetadae pelo órgâo municipsis propon

ilo mellroriao rque venltüm rocionfl[izor oe ecrviç6s; prestor osSegBoramcnco diEe

to ao Chà(e'do ExecuÈivo êm aFruntoe admirrisrrativos e Iinancciro!, a cEEe ex

clusivemente subordinad<r, !crvin<to de Iigaçã<r crrtrc Lodoe <rc departamcnËosr t

a!ám da c<lordennçõo das atividarles neceesáriag à pe(íeita harmooia cnLre og '

diversos s.Èorea da Árlministraçio.

Art. ó9 - À A"".rroria de Relaçàea Públicas com

g1lgl tecepcionar ss pea!(laB que Èenhãra rrluntoe ! tratar com o PraÍeito, re-

Sisrrír ae audiènciac sol icitÀdar I 16pÍereotaroor'Pecéó(09, í{quôído fdcriqoodg, '

erl atos oficrair; preperarrc<r)rdeoareü@artrdlacs providências necesráriar às

aolenídadeg e tesÈÍvidades oÍicisir; nancer fichÍrio para iníoroaçõer tÉcnica

e ilrrstretivss de toda eapócíc e naÈureza que possae leÍvir ao uso de Adoinie

,ÈÌsCõo' nanÈendo inforrnado o Prefeito Eobre n. .'9F'rntêí 'e n!â ':ir..'.'.. Ì,'
I
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPIBÃ
ESTADO DE SÀO PAULO

l.ti 23OI - lls I

incerr's$eilÌ a() aPerÍciço.rrnento <los atclg rle- conrpttôncía (lo execurivo; lrroaovero

1'.'Ìac:ìo)ìan(!ntrì cordial cntre a Âdmóniscraç.1,. c do.s divcrsos s('BmerìEos da co

nrni(ladrt, mnrrtcndo clrma drr lrrrrmonia neEBe. inlí?r-relacronaÍr(lnto, com frocE de

íLrlor'nraçõ..a r,.rs limit,:s <l<r parimcrroo ótíco-lcgais q,re l)crrniÌâril rücí1raa"o ann

iança c cre(iitrilLCadr: no.e dco6 que pre.rident n-q nrerriIcsÈaçães de trma c outrn

l)arIe,

Ârt. 7o ^ À 
^ssessorìír 

de ProF,r0rnos Socicis çrrrn

lsta:Lôorrtcnar a |tolírica c as (l irctrizcs de de-senvolvimeoio dc progrnÌfiat so-

Í.!;ttíì no inbito murtic.tl)irlr n$.scÍì9oran<jo to<lrrs rrs <lcurais Dt,p.'rrìxtnonLos e órgâo

,t:r l,rr,Í..tlrrrlì t'nr crrjJs otribLriçã<:.s so ittetrain atrviriadas rcÌirc:onadaa com êc-

$â Ir()Iírico, apl'escut.ìrì(to lxÌríódicanrente ao tlxecutivo, r'eIntórios tJt: .cuos ari

viciadt:.s, olt'r<,ct'nrlo sugestòcs l)oriì o rprim<rrarnettto dos prelÌ,raÍrìírs te(ìdo aÍn vic

tit n.s aloc.,ri.( r í1il(lrì.s dos pc.sso:r rì (iu c Ia.s..J(,rÌ .s<lr'i ltì c <i;t rea I i rlade sóc io-econõnric

!rr.cscÍìL(! rrrr Hunrcípio.(lonll)et-€ ainrla ) Âssr:gsort:t r.strtbcIttcct' priorirladee e n're

Ì J..; ar .sDÍctn ql6r,<;r: trtlil.s (lrìrìt ro do cxerc Íc lo Í irtanct i rc>, lprcscn tlaÍìl!o tto clre íe

.to txrctrtlv() Í)arn ,pcoveção, cnr terrrlro trrí1.:il I r) í)rçanrrnl"o dos cusLos, qrrttndtr

It)r r) ca.so.

AÍÌ. 8Ír - Ao_scjyi19-_!g_ft(,!g.çig..do (jonsumidor

rolllll(ì((:i0..ì scryiços <le íiscal izaçã<r tlc Freços e oerviços nc' 6mllito munrci.pal

,le c<lrrl()rrnida(le coÍÍr a.Ì rloíÌrìn.s .glrporiorc..r que Íorcm haixadas lrelo Covertto Fe<lc

ra[, aruando r.ambrir n* árca (lc ori(n!Bçìo a<, co'reurnlrl<tr, pocletrtlo iÌgÌ( cnÌ coÍ1.

irrnLo c,rm outrarì cntidcdes vóltodas p{lril Ír dcÍcea do consu{trrdoa.

Ârr . 99 - 
^o 

[)e art.'toenL(, <le Comlrras c Âtmoxtrri

írrl:).coropctu:Srrllervioirlrrar as Licrtoçõcs i)0rar coml)r4fl, o[rrnsr scrviços c ulic

naçòos rltl btrns nuiveis c()rÍì estrita obscrvâucia dss nornras perttncnleË, subrne-

tcrìd() os r<lnrrÌlart<)s ao c.xurnc do ItrcIciÈo; supervisiorrar ó orgsítízação e Ínanu-

Lt,rrçaõ atuolizarla rJo cartoerro de Iornnct:dort:g, u-scim cooo <J<: caLálogos e na-

aariaiÊ e goÌicírar o pronurrciirmeÌÌro dos órgÀoe rócnÍcos no círso de aquisição

c màrletinia es;>ecialtzarlosl

Pnr^agra[o unico - liicum eubordirados Iìo Depar-

Lrmerìto de CoÌnpra8 c Almoxarifodo oo seguin L es aux i I ia re e l

Divisão dc Coopruu

Divieìo de Â)moxari ild<,:

Seçio do ÀÌmoxar: ínrlr>

a

lr
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PREFEITURÃ MUNICIPAL DE ITA.PIRA
ESTADO OÉ SÁO PAULO

Le i nc.' 2103 Í ls 9

Arl. t0 - De rÊamenÌo de rluç a ao

EÌeborur o PÌ8nô Ì{unicipal de €ducação, dÍrigir, supervisionar e orienÈaÍ ôa

arivídn<Jcc ""p".íficaa dac uni'da<Jcg de aerviço subordinadas a eIel ôeeersorar

o PreÍeito ìÍunicipal nâ [ornulsção da lolÍricâ Educacionel; Definir e Supervi-

sionar ôs progriloas de Educaçào de Jovene e AdulcoerAlioenteção EecoÌar e Edu

caçào PrÉ-escolírt jun!.amtnËe com os chefeo de Divisìo e ou de Seçàoi ContaÈo

constalrÈe con Direcorea de Escolas estoduais c órgÀoa aÍina; Promover a reali

zaçào de convÂnioe eucolares corn ótgioe federaia, eeÈaduaia e paticrrlarec; Dc

íinir o CnlendÍrio €scoÌar em conjunÈo com o Chefe dc Divieão.

Parág,roIo único - t'icam suborrl inados oo deprrta

incrÌÈo LÌe Educaçào o.s sctr.uirrtcs órgã<ra aoxiliart:e:

a - l)ivisÀo rle Deeenvolvimento de programas rIe

Educa çio

a. t - Seçà<> de Enain,: ìluniciprl

o.2 - Seção de Recrcação e Cultural

a.3 - Seçào dc Docr:menÈação o 0ibÌioteca

b - Divisão de 
^barÈecimcnro 

c ìtercrrtlo Egcolor '

b.I - Seçã<r de Alimcntaçào Escolar

b,2 - Seção de Abagrecioento

Ârt. ll - Áo Dol)artonlento de Culfrrra, Esporte e

UÍ I snro com ctL'

pcrfciç,>amente

rrltura, lazeÍ

a crrlcuraisl

úrrdo ao catida

iarieg !ÌodaÌida

<Inirriscrar os

trlcrpmentar o

\rrrsÌrco c poP

ver ProBramas

: Promovcrl cetimulur c cxecuLür acividadee voltarlns para o '

iísico e cr.rltural doo murtícÍpes, bem como das erividarles de I

c turisrno; Èromovcr prograrnar, expooíções, paleccraa e congreB

l)romover e incetrLivar e prárica de ccporte!, ooparan<Jo e orien-

(lc6 espotivael <Ieeenvolver no nunicípio " p.ãrica daa naie va-

des eaporcivaÉ, oanÈcndo e ctcinando ae equipes permonentosl I

equipamanLo-q e inetalaçàet eoportiuas do município; rlceenvolver

turiemo no município, mediantc divulgaç;o de seqs especÌos e '

os, prog,rdmação e reolização de feet.aÊ e sÈividadcs rJe curÁter

uìar e increnentnr ns oportunídados de lazer da populcção; pÍo'

, expos içõea , pa Ìeerraa e congreaEos cuIÈura i s rart Ícricoa e I i.

a,()rìtoa turraalc

eririoe,

ParÁgraÍo

íElcpdc Cttltura, espoíte e Turiamo, ot

segue Íl o

Único - Ficall eobordinados ao DeparÈa-

eeguintes órgãoe auxilieres

Ìo k-/
\àr p"

J.c.
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PBEFEIÏUBA MUNICIPAT DE ITAPIRÃ glY
ESTADO DE SÃO PAULO

Loí ne 2302 Íle l0

a - Divisão de

a.Ì - seçìà

a.2 - 8eção

Âdministração

de Apoi o Àdoínie ( íaÌivo

d€ Èíarutenção de Praçar Eapor- '
tLvao

b - Divirão Técnicor

b.l - 8egâo Deaportiva

b.2 - Seção de Gulturr

b,3 - Seção de Recreação e lazer

b.4 - eeção de Turiroo

ArÈ. 12 - As 9ep{rÈatre4lo de f,ecureoa Huoanoc

te:.Pl ane Jarr

r8 çao de recuraoa

raoa púul icoe

ia e docunentoe

acoopanhat eeun

Parágrafo Único - Ficeo subor<tinadoe ao departgr

nÈo de lecurro ltumaaos, os eeguintee órgãoe.

s - Divicio Ado{nietretíve de peeeoel

controlar e execuÈor Èodoa os Èrabalhoe reÍerenter c odnini

hqmanoe da Prefeicura; Organízar, elaborrr e realirar oa '

ìtunicipaiel receber, sutuar, protocolaE e arquivat oú pa-

dirigidoe ig eutoridadeo e órgioa da adniníoÈração, beq co-

crâoire.

Trabe Iho

, 
A.t. 13 -

ote: Realizlr eatudoa aobre probleoar

a, Q I - - Saçióirdd<;PÉreeeA I

r.2 - Seção de RecrútaEento Ê

a.3 - Segão de õenefícioc

Diviaio de Grrgor e SaÌárioe

Divieão de 6egurançc, Hedicina

Ao De ÍÈauento de Promo ão SociaÌ

b-

c-

Decenvo I viEent

Higiene doe

rocieia de urnicípío, coE o objetivo

undamentar o ação do governol pEoÌnover c integror a copunidode a níuel ounlc

t; prestar aseictência a pescoa! necesoiÈadao de anrparo ou oriencoçao1 dce

lver progrorea de apoio ì infãncia e à velhice , nentendo êE prtfeiÈo funci

mento as entidadce aesiatencieis e oa centros coounitárioe1 cooperar co. ór-

oo BoveÍnâEentais ou ptivadoe vinculador ì áree rocial.

Parágrafo Único - Ficsn oubordinsdoe ao departa

nto de proroçlo Sociol, ol reguinter órgãou auxiliarea.

a - Diviaão Tácni.ca

eegue fle Ìl
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PBEFEITURA MUNICIPAI DE ITAPIRÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

Lei n9 2002 'fle ll

o,l . Seção de Apoio AdsrÍniuÈroÊivo

a.2 - Seçio de CorÈê e Coocura

a.3 - Segão de Crecher

Divicio de progra.rag Sociaio

b,I - Seçõo de Progr-clCriançae e Adoleocen

tes

Art. lú - 49"OeoortamgjrCo t\rlninctroti,vo compelg

Concrolor ú utíIÍzrção de Èodo a froca de voículos da sdminiarrrçâo, zelando
pela sua c,rnreroação e uso adequarloa, prouovendo guonlo possíve[, a p{dúoniza

ção de veículos, coneervaçìo, liopeza, flonuÌenç;o q vigi[ância do Faço llunici
pal; rnanter-ee atualizado pnra aplicaçìo de toda a legiulaça-o refcrenÈe as I

pooÈurae muniéiprie; manrer equipado o DepartamenÈo através da orgenização e

,oÉEodo. que perniÈam aplicação práuica e racionalizada dar competêncies que r

lhc so9 a(etas, vicando o aprirnorrrnrcnÈo públíco; organizar e monÈer o eÍe

Ìemo de procc888oìento de dadoe paratoda a Adoiniatração Hunicipat; crrpcrvioig
nar oo seÌviçod de oficina occânica e a.anuÈenção dc veículoe e oíquinae pe-

eCdee, ptocurando adequí-loe ì neceasidade de Â<ìoinierração; nanter o cadte;.
!Ío dos benr oó+reii.e imóveie do auniéíiió? cuidar doe eerviçoa de licenciaoe
to de veículos.

inenro Adnini et ra t ivo oe

Parógrafo Único - Ficaq subordinadoe ao Departa

reguinto. órgioc aulili6reÊ.
a - Divieão de transportee

a.t - Seçio de llanutcnção de Veículos e Xá-

quinsí peredôo

r,2 - Eeção dc !íeoutençio de Oficinr iíecÂoi

ca

b - Divisão de lroceeeaoerìÈo de Drdor

b.I - Seção de proccrraaento de Dadou

c . DÍviaão Adrinietrativa

c.1 - SeçÃo Adminirrretiva

c.2 - 6cção de frotocolo e Arquivg

c.3 - Seção de ContÍole do patriqônio

c.4 - Zelrdorir do paço líunicipal

Att. 15 - Ao DeDartamen e 0ervi.cor

b

lr 'lì('l ( aegue fl.r l2

Co de Obrae

\ltJ,ü/-

g4q

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
5 

(0
19

84
71

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 8

25



W
PREFEITUBÃ MUNICIPAL DE ITÃPIRA

ESÍADO DE SÃO PAULO

[.ni no'/i0? - iIr l2

!_gll_q!,r: Ori<rrrcor, corìtrol.1Í e execuçar Èorláê aé; ícívrdadcn viÍrcuÌad.ì.ç rì obra:

pí1, Ii.,r. e rcpnÍos er 1r.óprios murríci1>ais; conÈruir e conscrvar cs!radrs nìurri

cipais; .lbcrrurn, pavírnerrtaçìo e infro-estruÈura de vias e ìogrudouros públi'

cos; coleEo de lixo domiciliar c limpczo dc vioe públicas; manutcnção c con-

ceruaçì<, das vias urtrrrrirgl acornparrìramcnfo c fiscoÌizuçìo dc obrus parti.cul4rL.l

autorizadag; fabricação, corìt-rolc tr dietribuiçJo .le peçoB c úrtctotos dc ci-

mento uriliaados t:m obras nrrrnicipaie;

iarÉgraÍo Único - Picam oubordinados ao Dcporta

Inento rlè 0brne e Serviçoa oc aeguintes órgãoe auxiliarce:

a - Divíeão de Hanutenção de Próprros òlunicipair

o.I - Seção de ManutençÃo do Própríoe Huni-

cipaie

b - Divisão de Pavirnentaçio

b - [ - .Seçìo de Pav inen t ação

c - 0ivisão de Praças, Patquer, Jardi,ns e Linp.

púbIica

c.I - Seção dc Limpeza Púbrica

c,2 - Seção de Praçae, Putquce e Jardins

d - Divieão de Obras Viíriae

d

d 2

Seção <lc ccEra.lae dc Rodagen

Seçio de Conarrrrção de Pooteg e GÂle'

rles

Divisìo <1e Errgenharia

e.t - Seçã<r de Engenharia

e.2 - Scção do !'iroalização de 0bruo

e.3 - Scção de Obrau Civis

e.4 - Scçào de'Iopografia

Àrt, I6 - Ao DepartdmenÈo de Firrarrças comp0È.!:

r'ítrrrtarr executsr o controlor e programoção tribut.irio, Iinunccira e (iecill

la a<lmiuistraçno òÍunicipaì, etaborírndo com ü ,llsdesgoria de Eng,enhario, Planejr

rìÌo e Conf role oa plorros c progt{rmas financeiros e orçamcntíriosl autorizor

eíerrar l,agamcrÌ[(rs dc de.spccoe IegalmcnÈc contabilizadoel olaborar oe regic-

ros concáireis dos rro6 e l'atos ligados à Adíninirtraçìo (trçamencÁrin, Iirroncei

a, l)JLrinronÍlI e in<luscríirÌ da PreÍeiÈurai clalìoraÍ os boloncetcs mensoie, t

e

sugrrc Í1e ì3 .\*t'
YJI\*"

gúJc

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
5 

(0
19

84
71

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 8

26



PREFEITURA MUNICIPAI, DE ITAPIRÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

Le( ne 2302 - fls

ba lançoe ge ra ie e

Èoo e alteraçõer

r3

DrestEçoeg

noa tributoc

de cooEse davidao aoa orgNot

munrcrpdró, e3írú coEo aua

oficisie i lançaEen-

fíeealizaçâo e conÈrc

le de errecadeção.

mento de Finanças oe

ParÁgrefo úoÍco - Ptcco rubordinador .ò DoparÈa-

aeguintea ór3,ãor,

a - Divisão de Terouraría

a,l - Seção de tèBourariá

b - Divirão dc Fieceliaação de TribuÈor

b.Ì - Seção de Fiecaliração de TribuaoB

c - Divirão de fributação

c.Ì - Seçâo de Ìançadoria

c.2 - Seção de Cadaetro ImobiÌiário

d - Divisio de Contabil.irlade

d.l - Seção de Gontabilidade e orçsurento

d.2 - Seçào de Controle de Arredação

Arc, tl - À Superintendância da Saúde colrpete:

setnpenhor ae aEividqdee de sssistãncia Bédicr, de controle da saúde púulica

de aroiscência odontológica ú poputrgão; pleoejar e ruprvirionsr ô execução

pÌogrsuâs de caúde c higíâne ptibli..; orgarirer c EqÈor o conÈrole cpide-

ológico da populeçãot henÌêr oe postoa de lronoo locoóirento rìa toir urbln!

os da tone rural; coordener a pt€tcsçõo úe rorviçor de ecaircêocie a qívcl

inário, eecundátio e tercÍÁrio; cooperrr cooóó1iirr1;BoctEo..eqtrie ou prívr-

I eE progrorua uinculador à área de raúdc; orgrnirar e Ernter o Hospitll '

nic ipa I ;

Parãgrafo Único - Ficto rubordinrdee à Superinr.

eodâncir de raúde os eeguinter órgãor;

e - Conrelho Tócnlco AdoÍnlrrreÈlvo

b - Gonrelho Tócnóco Xéaico

c - Puado )tuoicipaL de Saúde

d - Divisõo OdontológIca

e - Divirão dc Enferuageo dr Rede Bárico

e.l - 8ação de Enfcrragco da Rede DÁaicr

f - Divirão xidicr da Rede lárica

e 1 - 8eção dc Firiotcrrpia

Ílc Ì4

e

i.
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PREFEITUAÀ MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÃO PAULO

Lci nr) 2302 - f ls lâ

t.2 - Seção de Laboracório

f.3 - Seçio de Ârquivo Uéaico e Esrltíatico
(SAHE )

f.4 . Seção de vigitÂncia Epidenío'tógi". .
Zoonore

í.5 ' seção de Farqrácia da Rede 8íelca

f.6 - Seçio de prograoar da Rcde Báeica

I . Divicio AdoinirtraÈiva da Rede Bícica

g.I - Êeção de Finançar

g.2 - Seção de Conprar e Alnorarifado

g.3 - Seção de Recureor Humonoa

g.4 - Seção de Hanutenção

g,5 - Seção de Proceeaaoenlo de Dadoe

9.6 - Seção de $cgurança do Trabalho e Pr-

triuonial

g,7 - Seção dc TrenrporÈe

h - Divirio de EnÍoraager do RospitaÌ Hunicipal

i - DivÍrão Hádica do Hoepitel ìlunicipal

i.l - Saçào de Foroácia do II .ì{.

i.2 - Saça-o de lrouÈo Eocorro

i.J - Seção de AnbulatórÍo e Erpcclalideder

1.4 - Seção de Clínice Cirúrgíca

i.5 . Seção de Raabitiração

i.ó . Seção de U.T.I.

i.7 - Seçio de Raio X

j - DÍvirão de Apoio Técnico do HorpitaÌ Munici.

Pel

j.Ì - seçio de 8erviço Socicl do lt.ll.
j.2 . õeção do oerv.de ArguÍvo Uéeico e EeÈ.

(sexr)

j.3 . Seçio de Nutrição

J.4 - Scção do lrvrnderia

I - Divicão AdoinirtraÈiva do llorpiteÌ ìtunicipal

t.l - Seção de Pinançae do Hoopital Hunicipa

eeSue fIa Ì5
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PREFEITURI{. MUNICIPAL DE IT.ã,PIRA
ESTADO DE SÀO PAUTO

l,c i n" .Ì 3cl ll

Ír,O otI (rlrliìt-(ìílrJ

f l:; l1

1..2 - Í;cçìo d<: Compras e Âlrroxorrllrlo do I{.i\Í,

)..ì - Seç.io cle Roctrrros iu*unn." <to ll.X.

1,4 - Scça-o (tc Ì'ÍârìutcrìCìo d<r ll .M.

L 5 - Íie ç ào de P rocesgamcnLo dc t)artos do tl , M.

t,6 . Seçìo (le Sc&. do'lrabaliro e Patrirno,rral

do Ì1.ìÍ,

1.7 - Seção dc Transportes rlo ll.M.

I.ll - Scçio de Farrnici.)s do ll.ìí,

1,,9 - Seçào (le PrograrnaB íJo ll.H.

1.10- Soção dc Serviços ge ÍsiB do Íl ,Ì{.

CÂPÍTULO I Ì Ì

0^ C^RRETR^ E DA pr{Or,t0çÃo

Ârt. Ì8 - Ítora oa eieiroe dcsÈa Iei, c.onsrdera-

br' cürr(rira o cargo or, (ìntÌ)r(Ìgo, Qu CorrjurrÈ<ì dc cBrBoa o ctrtprogo.s de nl.rrbui-

çòr's lrss<'irrelltìt(lás c Rrítu (t(r r(rsporìtátlilitju<lt: lìrogÌ'('s-9 lvo, (lrrÌLro (l() resp(!cci-

vo L)o1)a r È fl ilrurìl(), S(rÍrcr irÌtcrìdi'nc i a e ou, ÍrrocuÌ'oíÌor ií1,

ÂrÈ. Ì9 - 
^ 

c(,tìrJgcm d()s portros frrD (:fei[.o (tL'

lrt'omttçiìr> Íì(t: rn.'rrci'rerrLo tlc qtrc ft'at,'! o íÌ't, Ì5 da l.Cf',n(' 2.12,,1 <lc 03 <ie rro-

vcrnLrro ,tr: t')8(1, set'i íeir.a cr>rn hrrslt rros seguin(e.ç clitdriosÍ

I - ? (,Jols) l)(rnLos poÌ' ííì() Í)or cxcrcícro rlcr ce

IÌ ' Ì (rtm) lrottÌo ;rtrr
rtc lrrri içìo a.lmi.Ìi s rr'ar i vrì

líte 1rot' contlrrÌa lrrrrci<;rrrrl,

orr dtsciplirrar verí l rcadn,0 Lr, ÌrJ i ri ir cr>nro a(,s ('rìc i rr

,,nì Í)rulrl.,,ártcr:

'ìo con.rirlcra<lr> ,rrsíduo o

'tas rrs íoltas ìcgaísi

ILI - 2 (rlorr;) l)oÌìLos l)or

scruidor (tue tiv('Ì rÌo nÍximo

án(ì I)Í)r asUidui<ladc sr,n-

6 fa l t aõ 1ror íno, r,xc l u i

lirçìo d<r dr)ceupenlìo, cujod crìcór'ios

vo numprrlzo nio euprrior a 180 (cenco

Lei.

Arr. ?0

rr son<lo o.\ mcsnro.ì rrrsul'icietÌes ;rara

IV Ì (un') n 4 (rluatro)

serão definído*

c oicenta) oiee

Ponlô8 Por ono Por ava-

poÍ DecreÌo do ExecuÌi-

da aprovaçãô .la pteselìÈ

- E(etuada a contngeB anual dc pontos

a m<rvimentaçào funciorral do scrvldor,€úa

\1

segue ÍIE Ib

Jüf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÂO PAULO

Lci n) 2:102 tIs ì(t

pontulção eerá acr<'scida ir ao ;:r:rÍodo subBequerìte, er.á (luo a obcenção do total

,,r,cese.írio à pro,noçìo, <!u.sprez:r<ios os poutos rcsidttois.
'ArL, 2l - Quoudo do ingresso ao Í'larto rlc Carrei-

rJ$, na (orrna <Jestrr Ici, dos aruaie aerviclorear 6cu enquadÍâmonLo clar-"c-í tra

[rrrrçìo quc c[ctivnmenEc eEÈiv(ìr exercendo na data da publicnção deeta lei. irr

.lcpilnrletrte (le B(ìu rc1;intro [unciona[.

Ârt, 22 - Os aruaic c&rgos dc Âescesor Jr.rrílico

ír('.rnÌ Cransformados cm Procurador, manlido o ^úmero do 2(doi6)1e, quatrrlo do '

vacâncis de ambos, ficam ruÈomsËicamenca rtrdrrzidoe a I (,rur) apenaar com as '

íÌr&8mra etribuiçõeai ao quaÌ gão tecnicamenie arrbordinarlog ot demais órgìoa de

carreira ,!urídico qtr(r c<lmpõcn o otEonograma d! I)refe iture.

C^PÍTULO IV

DÂS DISPOSTçõES FtN^rS

^rr. 
23 - O quar.lro de pessoal da Pro(eitura Mu-

nicipal ó composto pclos 
^ncxoo 

I o III, que eão os (:mprogoB púulicoe perma-

rÌtes c t:m C<rrrriosão t ()A cergoa de provirnenÈo eÍetivo, cont ()s Íeapectivos t

ncttncnrÕs1",,

Art, 24 -

Ancxo IV, já insc.idoa em

Sgo criadon <rtr empreEoD

número, denorninações e

PermanenÈes 
i

vencimerìto.ç nocon.stantcs do

,\rrcxo I.

ví!ì(Ìn LÍ',

Árt, 25 - os

pribt icou ctn comi.ss;ì<>

cm cotíIssiì(), c()m n()vú

l\n(rx(ts V a VlI ro r<lIorcm,

síìrírm cr[údo6;

<lenomi,roçìo, e

(rnl)reg(,s

r:mpreÍ;os

rcspccii

pc rmanerl

Pcrmancn-o Ì'acs

r'$

aos (')mPrcSo,c

r ra rr s Io rrniÌ.ì o s

I)â.ssatrr a ter(Ìuc n<rvn rle.rron in.lçìo,

i\rt, 2á - í) Ânoxo VIÌÌ dicpõc sobre os erìprcgos

It' .j ornn<la rarluz.ida

^rt. 
27 - Sa0 extintos os enrpreB(,Í, p(,rmdÍr(ìnLe6 \

rìilll!Ìe8Òo crn r:ornrssírí) constalìL(ìs (to0 Àncxos II e x'

Àrt. 2B - os servírtorcs ,nódi.o. qur. preslflr(rm '

(quarenLa) ltorrte semartnie da .rcrviço, mcdiantc opçÀo, farão juo a urn adicic

d,a 25ï (vÍnre e cínco por cerrÈo) Êobrc o respectivo padrão orr vcncirncnto

,nqrìn:ìto pordurer cssü carBo horari<.:.

ltrt. 29 - ú uuueg,uraclo oos serviclores mó.ticos o

Íireito ao reccl>inrento rÍo eqrrivalentc a 702 (eolcrttí por coÍìto) do valor psgo

f{o

lra I

Jì sogua ILB ì?
, sJ-

Jl,ÈiJ't

8.?1-{
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PREFEITUBÃ MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE SÃO PAULO

Loi ne 2302 - fls 17

s Àlll - Autorização de

discrioinado pelo SUS

servigoa preetadoa.

I tç - A particlpação noe honorárioe seÍá paga

exclusivaoente {o profiaeional erpecielirado quo realirrr o procedioento.

I Zp - A SuperinÈendência enviará, eté o úItÍóo

dia útil de cada.êe, à Seção do Peocoât da Ptefcitur!r oB deronrtretivoo Eo-

bre a participação doe profieaionaír noo honorárioe, cujo pâgâúentor juntaoen

ge com os vcncimencos, eerá efccuado no nââ eubeequente ao do recebimento do

numerírio sGrsvé. do SUS.

$ 19 - ocorrendo atrs.o ns transferõncia doa re-

cuÍÊ06 pelo SuS, o paga$ento referenÈe ó garcicipação noo honoririoe aerÁ fei

to à nedide qr.re forem liberadoe oa nuoerárioc.

Arc. 30 - Ae peurões concedidar sos er-Pre[oiaot

no6 ÈeÍnoo da Lei ns 1800 de oaio da t985, a perÈir de 19 de julho de l9ttr Íj

an elevadas para o eqrrivalenle o quatro pioos naÌariais da PreÍeíturo Munici-

aÌ,

Árt, 3I - É conccdido a rodos oa servidoret nu-

ricipaíc arivos e inaÈivos, inclueive do Serviço Autônomo de Água e Esgoco de

itupira -'SAAE, pard o mêe de junho de 199t, um sbono correepondente a CR$'.'.

10.000r00 (dez miI cruzeiros), que "u.í pugo junlamentc cou oe vencinenËoo cor

reopondenccs B ecs" mâg. 
I

Árc, 32 - Sobre os vsÌores constônreo da Tabele

c vcncimerrÈog a vigoror a patir de [e de julho de I99Ìr fÍca concedído a Èo-

los osservidotee municipaíe, ativoa e inativoe, inclusive do Serviço Autônoog

,le Água e Eogot.os de Itapíra ' Si\ÂEr um luÍrento de 202 eobre oe r€sPecÈivot I

Interoagõo lloepítalarr á GítuÌo de eerviço profieeÍona

' Sisterna uniíicado de Saúde ng formo de honorÁrio por

I

ncioentoo, Á perÈir rìa neona data.

ôrt. 33 -

lho de [99I1 revogadoe ae dírporiçõel

Eata lei engrarÁ en vigoa eo 19 de .!r

eE contrarlo.

PREFBITURA IIUNICIPAL DE IT^fIMr eÈ OZ da Julho de 1991.

JOSÉ RObERTO BARNO9 HONHOZ

PRBFEITo HUNICIPAL

RegieÈrada no gabineÈe do lrefeito ne dato rrrnrr q.oue fÌ.t l8

8j6
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PBEFEITURA MUNICIPAT DE ITÃPIRÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

Lci ne 23OZ - flg 18

b.r-l'-;lr*
, PAULO AFONSO PEREIRÂ ULBRICHT

CHEFE DE GABINETE

YJb
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Esl'ADo Dtl sÀ() r'^ur,()

-LEI No 2.€l=

t'ÂI Lcra o ar.l.. 19 da LeÍ Íì02,:J0?/9I., .

^ 
cÂM^R^ Mt)N I(; I n^L Ì)Í,: t 1'^t ,t tÌ^ iÌt)r\)vou

e eu prom.rÌgo a segulnle ]eÍ

Art. ì 0 - ExcFÍrc lonalrmn Le , prír'iì :r prl rrni ra
protÌDção por melBclÍnenEo, decorrertte da irvirì Íação rie deselrrlterrìro, a ser
rtâllzada a partlr de Ìo de Juìho do cornerrl.e exerricÍo, nãcl sená conside-
rado, para efelto da coÌìtìagem de ponto, o dlsposbo rro lnclso IV do arL.
19 da trl ne 2.302, de 02 de JUI).Ìo de lggÌ,

Ârt. 211 - Ser.á prorrnvi rJo cr .scr,vi cìor. qrre

obElver solm dt' polrtos l gual ou supxì r'l or a 5 (ctlrc<l ) , rír. <.orrl'olrrri tiorJc

corìl os cnltár1os prevlstoa nos inclsos 1 a II, do art. ìq, rla Lel ne

2.302, de 02 de JuÌho de 1991.

daba de sua publlcação,
Arb. 30 - t:;sta I el e:rr lrarú í.rÌl v lgpr r ,.1

revogadas as dleposíções em cont,rár.lo.

PrefelLura Murrlcipal de I l.;r;.ri ra, em A3

de JurÈo de Ì992

PRITÍÉIID I!'{ICIPAI,

Reglstrada no Gablnei;e do Prrefei na data .sup ra

WJ".ro^tt^*
RFIJÍfiINI

ÂSSIfl}.ÌITE TTÊNI CA 
^IITíINTSTRNT] 

VA
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PREFËÏTUB.A MUNICIPAI DË ITAPIR.&
ESÌADO DE SÃO PAULO

- t El Ne ?.J24 -

"Cría o eüprego de Chefe de lieçÃo dc Prot<rcolo

e Àrquivo".

A CÃHAR^ HtlNrcrPÀI. DB IïAPtx/i ollr'ovou e eu Pro'

mulgo 8 seguince Ìci;

^rt. 
l9 - Fica criàdo o eúpreto puUlico de Che'

fe dO eeçÀo de ProtqcOÌO e Àtquívo, ref. rr6rrl GlIl cOmiotão, da Iivre ndnissõo

e t,xrrneraçio pelrr clrt:fe'. do Poder Execucivo.

Art. 2ô- - 0 crnprego cri8do noü tcrBloÊ <lo attiT,t>

arrLcriorr c.)ml)stirão us attibrriçõen rIo autiSD cãY80 de CheEa da Seçõo de Prt>-

tc\coIÕ e Àrqrrivo ' exlitrto coro a itPoae.nÈaria da rifulgr-

Art. 39 - Ae deepeeat decorrenteo desta Iei cot

rerìo por cartt{ì de dotoçòcs proprian río orSarnento viBenEe'

Ãrt. 49 - Drta Ìei encrera ern vigor n8 ÍJoLo de

arra puplicaçãor revogadrrs D$ disPDúiçõcu em t.'urì!rerio.

Prefeirura Hotricipul dt: lt.npira, em 06 de setembro de l99I-

JOSE ROBF,RTO ÜÀRROS HI,IÍ{IIOZ

PREFE IIO UIIN IC I PAt-

Rag i s Ì:rHd d tto GuÌ, inr l:rr do Pra Íei to na da Ea aupra

*lLrt 0r^0l,r.tl.r,N-al t rü,r-r.Qr/- -

hËò
PAULO AFONSO PEREIRÁ ULDRICIIÍ

CIICFE DE OADTNU'ÌE

tr"t8
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P_R_EF_EITU RA MUNlCl PAL DË ITAPIRA
osrÀt)o uu sÀo n^ut.(l

= Ì-sI Ne 25I? =

'lRE\l(Rïh O VÍ'ì{OI}4F}ilO Ín n.Íì(ì()^t. li nÁ

otttrwl I't()u lttCÌü:1.\Íi" .

e r$il^Íü HlNIcrP^Í. t)f, ÌÌ'^t'lH^ i\ìry)v.lu

e eu protrulgo a seg,rl.nte lsl;
Ár.L. ) ç' - O9 v,rÌorts rja:; í;air"ì.'r."; dr' verrcl./ìen

tos apÌlcáveIs âo pes6oí11 atÍ\ro e ltraLÍvo da Profelturn c <to Senrlço

Aut&romo de Água e l:sÊotos de TtapÌra - SLAtl, í'lcam lea.ì',Il.t.r.k', e DìrtÍ.r
de Ì0 de Jurüo de i993, em ?5% (vtrìte t't-'ittr'. Jvrr cnttl'o),

Àrt. ;!p _ O. l/.(lgo.s ;)g o .)ct (1..ì I(ÌÍ Ìì0

2lY-ì?, dr:()? de Jtüüto rk- l$9Ì, Ìlastiaíì r+ v{gcr||Ìt'ÍrÌn lì íìí.,tÌ'.Ìlr:!',, r.-rr|<;ãrl:

"Ârt;, 26 - os .s,:rvldole..; 
'r,zdi,:.r.r, incÌt,.É,lvr,

os dentÍ.stas , os Côonde.narlor.asi. ,údico e orlortfr'1tig í <:o, 4 zr 5r 4 rel'l tltpr(lênte

rJe Suüdo, ílu'ì,.ìÌ\Èsta^:nì 4C (qLrarunta) ì'<rres rrcrrrrxuÌl.s (ft) í'í.Ìï:ï(), rìcrli;rrìl.t'

.-.Fçãn, Íarão jus (r Lm acl Íc j o:l;rl da 25# (v.l rrl'o e () ) nro pr,f i;ir11!.rr) sollÌ$

O rnS;"reCtÍvO 1ra<lrão tle VenClnrcntO enqr)íUltO JrarvfitrAr eseì;'\ Ctltlì'ì lv'r'Árla".
"Âr1;. t9 - Í: ,a-'!ìa:6lr!Ltlì ar'r1 :icÌ'vl'l'ì1'('Í;

rnecficos e clerrl'l.ct.rs, qìtándo couÌ)cr, o rltrr'!l'r.l an recortÌÌpcJ'lv::tl.') rlrl eqtlivlrlc'rl

te a'1G14, (.setenta por c:errtcr) r.k-r vaÌol' ,vrg.) À Àìll - Ár-rl.:<>r'tz:r..';i,' ,Írl Irrtel'Lnçâo

lkrslrltalan, a hÍttrlo rJe .ccl'vlQo lrrtlfls;sLotral cìl.scI'inrìl'.arl'-r 5r'Jo S;Í''ì

Stsl:erÌìir LhrÍfícado cirr Saúda r'la (orïìâ de l',onor;irlos J'ror seìarlçâÍì pÌ'êsfed/)'ìr!.

lrÌ't.. -ÌD - Í: n*'rrrtlclir 
^ ÍìÍ',ìì i Í-i r:açÃrr rit:

20/" (víntc 1rcr ce:lt 'r) , cul;or'A8íJs -,'Ìt'.ô1ìì otì-yJrì t-r. à f;tr:'sen te ) t: i , piàÌ'3 o.9

(:.rrïÌÀ9 e englìregos qr.rn nrenc.lrtrta. â rìÌlirì s.p;pi r:,rlr:ttladrì srrÌ)Ìn ,,'; r'o-sllcí'l'lvôí;

vetx: l.tne nLos ,

Ánt. 42 - i,Íl' r.tosl sí'.ì1.\!'uÍ{.-)sì rtr ' fu;sl i;l.cl'.[e

JurIdlco, c\$o J)t\ìÊnclìhnc,Ít to detr^ce aÌÌLcr j orììetìte ar)s dqtrr i s e ctl.i'r$

atrl bitrlçi'ler pâgÊèn :ì ser cÌ1tì?tâínênlìe sub<,lYi iÌ)adDs á lrrrç;4gçarla11.lr .lUf Í,1Ír' , ,

á i::^arrnfOfnndo em PrgCtrratlor ÂgS1.S tC,r'1.o, ..r' (ì VeItC [rrÍ'rrI n 
' 

!/ u'r y\,;Í\.ìr ', ìí,r ] Ít

á nefet€cnla 'r16" çlar Tatr0lii de Verx:lrrrt:rrtrrr; ÍtÍ)lic.ìvírls a^i: í\lÌÌÍìÍ-eÍÌôs 'Ì0

colnlssão, Iníí)tllìdo-Íìc rlâ 'líìfx)ìa cJos rrtnrt'egos Fentarìerì1;es con ,t t*çsçirt,: Ir-t

r 1r r,' líx)brl'.
- f ,'1'11.tilo () 

'ìrrÍ\l "t{r
rrct,nJ:r.=ì,) .g ,,xo, rcr.;.,,;ã ' ,

a

^rt. 
5o

<.kr I í r,r'e.

l.:ttlrl i''tl
rlt, /'l rclì,(Je. pÌ\senchlnìento ein conllssao,

<lt' í).lv l.sãrr íie lÌì tr)ríàÍÉôr.'o ;{c.';l)i t aì ar-, re fe tfr tc' I ;r '' I. Ìr' .

ÀnL . Íj p - ()...: Cí1Ì ,?OÍì e íìtÍr r.{trli v , J',,71iy11 y,1 11.1r;..

a;a-.g1rs fls 2
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FËE,TE,!,rU.R-&KU N ÍclP-ê l= L) E !=T-AF}-[ RA rd0
t;S I 

^t 
)t) l)lr {^() p^( tt J ,

l.cl ne 25Ì2 - l'Ìs 2

e ent cortlssão, l)assân s sêÌ' ósì colt.c l:;ìrrLn:;

ac refc.rènclrs e padrões icIès (ìons LatìLes

le.t.

rÌ?.9poc t i v'r,: 'l'íìhpl ^r' , e.ìí,1

ra{ lÍ'Íc;r<lar.i pel a lrnrsentc,

.1.'ì s
(-)Í'A

^rh, 
7a - (ÌF. ..ìcrvldores ÍriÉ(lì4.cs que reslçian

fona do lü.rnlcIplo farâo lus a urn sdtclotìí\I corre-Ísí)onílêrìl o {à Lurri\ hor'a

ncrrrn,gj. çk: orÌÌ1r1(jo 1>or- dla dc coll:r.rleclrrcrll:o no errq)rEBo,

Àr,t. 8! - Os CnglrtgO:s, (.t-ì.!tì.ì ílet ì.Irtlr u.1çr-ì4.;

são abir.Íxo cIls+rlmlrra<Ìns sãcr innent:acto.ç de ar:orrjo corn ô lrrinr,r., qÌré Íheílcíonar

DE\DMIMçÃO Ne 
^'I'uÀÍ.. 

Ne 
^lnï'ï{]' 

lx)

I'terçndclr{À ì2í.) Ìí)

V.l.gla .ít ( rÍ'

À\ül ltqr rle Corrsul t:ór'I o l)c:rrl;ári o ì 5 {l.l

Âw1ìlar cle Drfetrnagent l:ìíì {)o

Prof,essoÍ' tl!ì (r4

nádi co (13 ()'/

Àr'L, 9e - EÍ;l.iì Ìel etrl't'.rr á r*t 9i r.,'1- tìn

data de tlta puÌ:i [cat;ir<>, Ì.evoga<!a-s írq dI sÍ)oF1(ìc,ç-S erìl eotttrar ir:

PilÍ')r+:Ì ïìIl^ 8[il lcÌlì r, Hl Ì 1' t't tÌ^ n i'1(

(le JLrüp de 1993 Ì' ;ì'
V**-';

I)^VID ÌíDTìO

TÌEFEI'IO ITJNTCI{IAL

t:aoË ní .lãt.nReglsbrarta rto GablÌxluÌ do PrvÍblLo íì l)uttlicn(Jir ì\r) cnr(ì,clro de tÌrl
ilLrpÌtt,

hrb[Lí/; t llc<,to t, *ei,, ^rr*fix,ltfl r(xtì'rïu urìLurxrru r

ASSISÏTìNË T})C?TICA ADTJtrNI ò-Iï I^.I. ] VA
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854

FREFËITURA MUhTICIPAL trE ITÂPIRA
F;S1'\t,o t)r, s,\(t P,rt,l,()

t , ..,)

í,ET COMPLË híF]NTÁ,R. N" J -_9".q-q,-DJq--0*1_aE.-qIJ'nMBRO_tlrì200s

"Tlansfotrna cqr?,os do .laadro dc
pcssoal do Pn:feìtnrn Muntcípoì,,

^ 
c^Ì\í^R^ MÌrNrL'rÍ'Al-, DE ÍTAplRA apr<lv<lu L'eu promullio a

scguínrc lei:

Àrt' t') Os l-5 (quinze) cârgos de Assís(entc de Gallinete Ic os 13

(lrezc) car8os de Assistcnte de Galtirretc ll, do qrradro de pessoal cla prefeiturn

Mutticipnl de itapira, lodos enr conrrssào, cnqua<ìrados ua referÉncia "06-A'', Íïcnrn

transformados em: 20 (vrnÍc) caÍgos ern çcur)issão rle A.ssessor de Cabinete III,
rcÍ'crdncra "06-4", coIIÌ us vcrrclntctttos rnensilis de R$ 558,90 (quinhcntos e çìnqiicn{a c
oito rcnis e novcnta cenLâvos), e 08 (orto) cargos cm comissão rle Assessor rle

Oabìnete JV, refcrència "01", c{)rn o,s vencílnerrtos trrr}lrsars de R$ Jgt,29 (Sezeutos e

oiÍenta e um rcuiS e üntc (ì nove centavos)

Art- 2") Às dcsllerar tkçt>uentes dn prcsente Lci correrão poÍ cootit

dc dotaçõcs próprìas otçarne.ntárias,

Art 3') Ës(a [.ei Colnple,rnerttãr enfinrú cm vigor na dnta 6Ír sua
publicaçôo, revogada.s as dí.sposiçõ(?s eÌn conrrârio.

PRFFF,I'ÏI.JR^ MtJN,(rpz\r. r)I, l]-AI,lRÂ, 0l dc.serernbr-o de 2005

Ì,^
rìng" AffONl() Il

IIREF'l:r'fo l$l
f-{tt) rco
IJNÍCÍ AL

Rcgistrada etn [-,ivro próprio rta Divisãcr dc Âros OÍ'icilis rra <jaía supra

ESTlrlÌCI'l R

AISSISTENï T
rlELt tJot!trINt
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BÕl-

PRËFEITURA, MUruITIF AL EE TTAPIFIA
l, $'r'^ u t, lr ti sÀ o t.^ 1,1, ()

/ .Ì

I,EÏ l!Í:200s

"Tran;fotma a cria cu4loí;
no quadro dt pcssoul da
Pr eJeÌtu m Ìvf u n i c ip u l "

,À C^M^R^ ÌúlJNÌCIpAl. DlJ ÍTAplR^ aprovou c eu promulgo a
scgrrinte lei

Àrr. l') o-s 0{ (quatro) cnrgos de ÀssESSoR ruRÍDico, <rc

Drovrrncnto e.rn cornis$lo, refe rêncin 'Ì 7-1j". do qrradro clc pes.sonl cla prefcitura
Mrrrri<;ipnl clc ltapirn, coln os verìcínìcntos ilrcn.sflls dc I\S I 940-60 (inil, nr>veccnÌos e
qlrarent$ rDâis e sessetìta ccntavos), fÌcam Íran.sÍorrnatJos crn ASSHSSOI( JIJRÍDÌCO It
passarrdo a se enquaúar na rcfcrêncin ''I3", sonr os vencirrlenlos msngíÌlg tlc
IÌ.$ 1.05'1,02 (rnil e cinrliicnla e um reais e dojs ccnrilvosJ.

Art, 2") Irrçam c.datÌo.s, no qrra<lro de pess<_rrrl rla prefeituts Ì\4nnicipnl
de itapiru" 0t (rrm) cnrgo dc ôsSËSSoR Jl.JïìÍDICO I, dc proünrento em cornissiro,
rcfcrênçil " 17", com os vencittlcrtl()s rrìtrrsàis <le R.ï l.ó49.89 imil. scìscerìro-\ e qlr1ft'.nfã
e ìovc rcais c oirerrÍa e tÌovecenravos)e0l (urn)cargo dcASSIìS.SOIì.llJRÍDIC'Oll, rle
provimtrrto em conrissào, refcrGrrcin"1.1", corn os verrcirnetrtos rnensais rle R$ t.OSí,OZ
(nril c crnqÍrenta e utÌì rçnis c dois ccntavos).

Ârt. 3') As despcsirs <Ìecontntc.s cla llrcscnte [-,ci ço11ç11o pcx conta dc
do(açt'les propri rs oïçatÌlen tóriss,

,trt.40) Esta I'ei Conplcrnentat'entrará cnt vigor la r1ata da srra
llublÍcnç:io, rcvogr<lnx as disposições errr çorrn.ário.

PRiiIìElruÌ(A ÌvnjNlc'it)AL Dt.1 Il'AprRA, 2t rrr: sutcnbro cts 200,j

En NIO
'A-

ryy'ti l-ìr o I(]OI
Ât,PRI'IIIìIï'O MUNICI

I{e-gistrarla ern livro própr(o nn Dirrsão cle ÂÍo.s oÍicieis na rlara su0r&

/. .'

A$SI.STEN'I'E TÉçN ÂDfrf II{IS'IìT.A'TIVA
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-ffi.

w PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO D8. SÃO PAUI,O

ITAPlRA

ub3

DE

sôÒ

L I o LE TAR N 4.09 E1 E AI E

Publicado em i€: o 2' i ry-
Jerrrat.@*WV-

o A/ O9- EaÁop>

A CÂMARA MIJNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e cu promulgo a

scguinte Lci ComPlemenÍàr:

rÍrulo t
DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Art. lo O plano de Cargos, Carreiras e Salários da Administração Direta do

Poder Executivo do MunicÍpio dc lt"pi.u, instituÍdo por estâ Lei' visa orìentar o

dcsenvolvimento profissional, a melhoria do desempenho e os resultados individuais e

colctivos necessários à reaìização dos propósitos da administração rnunicipal'

brisico na tabcla de salários;
XI - pronìoção: é a asgcnsão dg classe, refcrôncia ou nível dc venci$ento

dcntro do

"Dispòe sobre o Plano de Cargos' Carreiras e

Salú'rios da Admìnistaçdo Dìrela do Pofur

Execulìvo do Município de ltapiro e dti oulras

providências."
L

Art.2" para os efcitos dcsta Lei são adotadas as seguintes definições:

I - cargo público: é um conjunto de funções e responsabílidades, criado por

Lei. com dcnominação própria, em número cefto c salário nominal;

II - funçao: e o conjunto de atribuições assemeìhadas, relativas a detcrminada

áren <Je atividade, que exigem ,"quúito, semclhantcs de escolaridade e expcriência Para seu

desempeúo1
III_grupoocupacionaì:éoagrupamentodecargoscomatribuições

correlalas c afins, segundã o nunr"- do trabalho ou glâu de coúecimcnto cxigido para o seu

dcsempeúo; 
^.,-.r-a ,ro ^oo..nal, Á q evnrcqq Áa àt t nal, definidaIV - quadro de pessoal: é a exprcssão da estn'Itura organluclo

por cargos, cstabslccido com base na força de tratalho necessária à obtenção dos objetivos da

Administração Direta;
V .- posto dc rabalho. é a rrrnidade de atribuição detimitada dentro do

conjunto de responsabitidades de um cargo; , _

VI - carreira: é a possibilidad; de desenvolvimento e valorização individual

por meio dc ascensão funcional orientada pelas nccessida<Ics institt'rcionais;

VII - classe: identifica onível de habilidades e competências denüo do cargo;

VIII - referência: idcntificâ e posiciona o nÍvel de desenvolvimento na

cancira por conhecimento; 
^. Á ^ r.ar^? ^^ncrãhí, rênto onde seIX.vencimentobásico:éovalorconstantenoníveldevenctrn

enconlra posicionado o serlidor;
X - nÍvel de vencimento: idcntifica o código quc coÍresponde ao vencimento.

"""XII'--
para ingresso no se'ruiço

nos lemìos da legislação

concurso'p\r col -o"proeesso

público municipal e que se consti ruira de provas ou de provas s títulos

vigente e do respectivo edital; e

ísí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ÊSTADO DË, SÃO PÂt,LO

XIII - processo selerivo ìnterno: é o instrumento de aferiçào de qualifrcação a

que Se submcterão os servidores púbÌìcos pala ascensão a vagas no nível inrediatamente

superior ao cargo que ocÌtpam, na forma <ia tei. e quc se daní por mcio dc provas c ou dc pÍovÍls

e. rítulos. em sistcmática idêntica à utilizadâ em Concurso Público' e cuja validade se encelra

conr ô preenchimenÍo dos cargos oferecidos.

Art. 3o O euadro de Cargos está subdividido da seguinte tbrma:

I.cargoscfetivos.providosmedianteconcursopúblico;
II , Jurgo, em comissão, providos mediante Ìivre escolha do PreÍbito

Municipal ou de autorídade por ele designada'

ú'J.i Bal

ì*.:.

TITULO II
DO QUADRO DE CARGOS EFETIVOS

CAPITTJLO t
DAS DI SPOSIçÕES PRF,I..IMINARES

Ari. 4. Esre titulo deÍìnc o Quadro dc Cargos Ëfetivos, sua cstrutura, câIrelras

funcionais, norÍnas dc implanlação e demais disposições pcrtincntcs,

CAPÍTULO II
DA ES'TRI.JTURA

An. So Os cargos püblicos constantes rlo Anexo Íl scrão providos mcdiante

Concurso Público de provas ou d. pauas e títulos, de acordo com a naluÍeza e a complexidade

do cargo, na forma prevista em lcr. e são constituídos poT classcs, funções, relerêncìas e nÍveÌs

que visam vaìorizar as habitìdades. as competências, o conhecimento' o desempeúo e oS

resultados dos respectivos ocupantes'

$ l" Os grupos ocupacionais a que sc refere o inciso IIl, do ïrl.2o, desta Lci

Conrplementaú, são o, 
"nrit-tes 

do Ancxo Il. agnrpados de acordo coln os seguintes critérios:

I - Opcracional: constituído pita carreira de Agente de Scrviços, com classes

de 1 a 12, cujas atribuiiões predominantes requeiram clcstrcz-a manual ou aquclas que Ìhe forem

assernelhadas, de acordo com a tabela A do Anexo II;
II Tecnico/Administrativo:' constituído pcta cancira de Agente de

Administração, com classes I a t2, cujas airibuições predominantes sejam de natureza

burocrática ou tecnica de nível médio, de acordo com a tabela B do Anexo ll; e
III - UnÌvcrsiúrio: constituído pela carrcira de Gcstor Públlco' com classes I

a 12, cujas atribuições cxijam formação de nívcl superior na ârea de atuaç'ao e registro na

categoria de acordo com a tabela C do Anexo Il'

$ 2o podcrá scr insrituído, se neccssário, através de lei específic4, regime

especiat para carreiras lipicÂs dç Esudo-

$ 3. Os ca.rgos e funçõcs integrartes das carrçiras dos grupos ocupacionais

possuem cinco Ícfcrências .ul*iaiS para cada 
"I*S" 

e cada refcrência salarial possui cento e

vinte e oito níveis salariais-
ocupacionais, cad a pefcrência qa larial

$ 4o Para cada classe salarièl dos grupos

m um intcrstíóio de l0% dez por ccnto) e'uma'amPlitude dç l22oÁ (centô e vinte e dois Por

cÒítõ)'sendo que'os' nÍ s'apresent4Ín-um''In

e três por cento)

SA

ôrì+ i^ rrna armìac e Salánm' - íls. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO D!. SÀO PAI,I I.O

u55

CAPÍTULO III
DAS CARREIRÂS

Scção I
Das Disposições Gerais

Aí. 6o As possibilidades de carreir4 de acordo com o respectivo cargo, cstão

classificadas em carrcira por coúecimento, carreira por competências e habilidades c careira

por merccimenl.o, confoÍÍnc segue:

I - canerra por conhecimenro: e o conjunto de referências na tabcla de

saÌáríos. que visa incenrivar o aperfeiçoamenlo profissional;
II - carreira por competências e habilidades: é o conjunto de classes de um

m€smo grupo ocupacionaÌ, "or a função de valorizar as competência.s e habilidades

individuais; e

III - carreira poÍ merecimento: é o cortjunto de niveis na tabela de salários

que sisa incentivar a mclhoria do desempenho e dos resultados individuais e coletivos-

^1f.1" 
As prornoções ocoderão periodicamenle etìtre os ocuPírntes de cargos

eferivos que tivercm cumprido os requisiÌos e condições especificadas para e caffeira, fÌcando a

parricipaçào no processo ãc promoção condicionada ao preenchimento dos seguintes rcquisitos

biisicos:
I - ter cumprido o estâgio probatório;
lI - esur. no mínimo há um ano. em pleno exercício das funções respectívas

do cargo;
III - possuir o nivel de escolaridadc bdr"sico exìgido para o cargo;

IV - não estar licenciado ou afastado do cargo, com ou scm remunetação;

V - não ter usufruido licença ou afastamento, com ou scm remuneração, poÍ

periodo supcrior a úczenr,os e scss€nÌa e cinco dias, consecutivos ou não, nos úÌtimos três anos;

e

VI - não ter apresentado falta injustificada ao scrviço nos últimos três anos-

Parógrafo úuico. As sítuações dispostas nos incisos II, IV e V dcste artigo

não serão cOndicionantes aos processos de promoção quando ocoÍrerem por força de:

I - designaçào à funçâo de corúança;
II - nomeação ao exercício de cargo comissionado do município;

III - exercício de mandato classista ou poÌítico;
IV - licença-gestâll.e; c

V - convènio, nos termos da legislação vigentc, que tenha sido devidamente

aprovado.

Seção II
Da Promoção na Carreira por Conhccimento

Art. 8. A promoção na carreira pof coúçcimento é a passagem dc uma

relerência para outra imediatamente superior da tabeta dc salários e.ocorrerá cm anos alternados

c não coincidentes com a promoção por mcrecimento.

$ l" A panicipação no proc€sso dc promoção prevista no caput dcste aíigo

esrá condicionada ao preónchìmenrò dos iequisitos básicos definiclos no ar1. 7o c aos scguinteS

requ isi tos específtços :

Í - não ter atin o a última refcrência da careira por conhcclmc1ttq;

reÍ aÌcançado' pontuação rgu

oA'Ã
b r-

avaìiação funcional nas últimas três avaliações;

'ou'sUP nor' m ox.r.gl
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE lTAPIRA
DSTÂDO DE SÃO P.{ULO

ü5[i
III - possuir tcmp<l de efetivo cxercício no cargo e na referência em quc

esliver posicionado na dau cla abcíura do processo de promoção de que lrata o caput diste
anigo dc. no nrÍnimo, cìnco aaos; e

IV - ter alcançadrr cento e vinte pontos, a cada referência da cancira, obtidos
rnediante a apresentação de ocíificados e diplomas de curso.s c cvcntos dc capacitação e
apcrfeíçoamento.

$ 2' Os cÌrrsos e eventos dcverão apresentü compatibilidade direta com as
funçõcs do cargo e serão pontuados conforme scgue:

I - ensino fundamental: 40 (quarenta) pontos;
II - ensino medio; 40 (quarenu) pontos;
III - curso de educação profissional: 50 (cinqüenra) pont<ls;
IV - curso seqüencÌal de educação superior: 60 (sesscnra) pontos;
V - curso de graduação de criucação superior: 100 (cem) ponto.s;
VI - curso de especìalização: 100 (ccm) ponros;
VII - curso de mestrado: 150 (cento e cinqüenta) pontos;
VIII - curso de doutorado: 150 (cento e cinqüenra) pontos; e
IX - eventos de capacitaçào e aperfciçoarTento com carga honíria igual ou

superior a 20 (vinte) horas: 0, t 5 (zero virgula quinze) ponto por hora.
$ 3' Não serão pontuados os cursos exigidos como requisito para ingresso no

car[ro.

$ 4' A compatlbilidade a quc aludc o $ 2o deste artigo será estabelccida cm
reguiamcnto próprio,

$ 5' Os cursos e eventos pagos pela administração rnunicipal, total ou
parcialmcnte, serão pontuados com valor de cinqüenta por cento da respectiva pontuação
defïnida no $ 2' dcste artigo,

$ 6' A pontuação definida no inciso IX rJo $ 2'dcstc artigo será utilizada na
obtenção da pontuação exigida no inciso tV do $ l":

I - dc forma complementar à pontuação dos incisos I a VII do $ 2'; e
II ' comó pontuação totaÌ, em até drras promoções, consecutivas ou não.

$ 7" A pontuação quc exceder à rnÍnima estabelecida no inciso IV do $l'
deste aíigo, obtida de acordo com os incisos I a VIll do $ 2' deste artigo, scrá mantida e
registrada em banco de pontuação e podeú scr uriìizada exclusivamcnte no proccsso .de
promoção subseqüenre

$ 8' Fica vedada a contâgem da pontuaçã'o de unr mesmo curso o evento em
mais de uma especie de promoção, à exceção do excedentc prevÌsto no $ 7o deste artigo.

$ 9' A pontuação deíìnida no inciso lX do $ 2' dcste aíigo seú atribuída
excìttsívamenÌc âos evcntos realizados pelo scrvidor após sua admissão no serviço público
municipal c concluídos nos dez anos anteriores, contados regressivamentc da data de abertura
do processo de promoção.

$ l0- Os cursos conslantcs nos incisos I a VIII do $ 2' deste artigo, serão
considerados mcdiante a comprovação de recoúccimcnto pelo Ministerio da Educaçâo/MEC-

$ ll' Os eventos de capacitação e aperfciçoamento previstos no inciso IX do
0 2o deste artigo scrão aceitos se ccrtiÍìcados por órgãos que representem profissões
regulamentadas por Lei, por entidadcs de interessc de cal.egoria proÍÌssionais, por órgão.s
públicos municipais, cstaduais ou fcderais, ou por instituiçõcs dc ensino reconhccidas pelo
Mi nistcrio da Educação lMEC.

S t2. 
^ 

promoção dc que trata o capw destre arligo deverá ocoÍïcr ate o mês
dcjulho de cada ano.

$ t-1. Os cursos não atíveis não serão ose
-"àpresen *indireta*corir"o'

Y]fi

cênto da respectiva pontuação prcvista no $ 2. desti ar-tigo

c ,. , .,,,. :,, : --- - ), . a. .. ,. ,, ,

a'põÍìtúaÇãõ. ilê -qüafëíui poÍ
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ü57
S 14- No primeiro ano de conccssão da promoção na carrerra por

conhecimenÌo, serão constderadas para atendimento do requisito cspeciltco pÍcvtsto no inciso I

do $ 2' do art. 8o dcsla Lei, as ava[iaçõcs especiais de descmpeúo, desde que o servidor tcnha

outido média gcral, em rodas as avaliações, do período de es(ágkl probatório, superior a sctenla

P0ntos.

Scção III
De Promoçf,o por Compctências e l{abitidadcs

Art. 9o A carrcira por cornpetências c habilidades ocorrerá nrcdiantc proccsso

de promoção à mesma ç]a-sse ou à classc imcdiatamente 'superior' de acordo com as

nccessidades institucionais, afiavés de instrumenlos de aferição de qualificação a que se

submeterão os servidores públicos, na forma da ]ci, e que se daú por mcio de.Provas ou de

provas e titulos, em sisteÍnática iclêntica à utilizada em concursos públicos, e cuja validade sc

cnccrTa corn o prcenchimento dos cargos e funções oferecidos.

$ 1" O quantiutivo de vagas destinadas ao processo de promoção scrá

estabelecido por decreto do Poder Exccutivo,-para cada cÍÌrgo e função' no pmzo mâximo de

trinta dias antes da realização tlo processo de promoçâo.

$ 2" A promoção de quc trata csÍe artigo será efetlvada no primeiro semesüe

de cada aÍìo aos c.tfgos e às funções para as qrnis houver abcrtura dc vagas'

$ 3' A coordcnação será realizadapor servidores indÌcado.s:

I - pela Secretaria de Administração; e

11 - pelo Sindicaro do-s Servidores Funcionârios Públicos Municipai.s de

Itapira.
$ 4'O poder Executivo deverá abrir novas vagas para as classcs superiore's

da-s caneiras, quando verificada a necessidade, eih prazo não superior a 5 (cinco) anos' visando

não anular o incentivo ao desenvolvimento piofrssional c o atendimento às necessidades

adrninistrativas.

$ 5" poderá ocorrer alteração de funçâo na mcsmúì classc desde que obsewada

a devida cÌassifrcàção no processo de promoçào ou por iniciativa do Poder Ëxecutivo quando

cla cxtinção cle vaga na fi.rnção de origcm ou por rcadaptação fulrcional'

$ 6. A participaçao no processo de promoção rle quc tralÂ cste aíigo cstá

condicionada ao preÉnchimentò dos requìsitos brisicoi definidos no aú' 70 e aos seguintes

reqrtisitos cspecíficos:
I , ter alcançado pontuação ígual ou supeflor à mínima no sistcma de

avaliação funcional nas últimas três avaliapes; e

Il - ter precnchido os requisitos da função cm que ocorrerá a promoção'

conlbrme edital.

$ 7' A abertura do processo de promoção por compctências e habilidades será

divutgada po. *"io de comunicado no órgão de imprensa ohcial do município' na Internct' na

Intranet e no Quadro de Editais da Admrnistraçãg Direta'

$ B" Os órgãos da administraçao direta deverão ser informados pclo Prefcito

Municipal sobre ã abcrnrra do proce.sso até o mês de fcverciro de carla ano; no ano em gue

ocorrcr a prOmoção: os órgãOs municipais compronreter-se-ão a enviar scu quantítatiVo 'de

vagas para a Secrctaria de Adminisrração até o mês de lnaio impreterivelmente'

An. 10. Sera aberto.processo de prontoção Por competências e habilidadcs

p-ara preenchime.nro das vagas cxis(cnÍgs refcrehtes às classes transitórias prcvistqs nesta l'ei' i

Parágrafo único. Para efeito dcste aíigo' a promoção por competência e

habilidades devcnl o.olry no prazo dc ccntq c vinte dias a contar da publicação desta Lci'

8al

L€r' CoÍnpleííìenEr n. 4.091/07 Plano de Carom; Canelras e Salários
ffs. 5
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PR.EFEITURA M UNIGIPAL DE ITAPIRA
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Art. l r, o proccsso de promoção por comperências c nauilia]d:, "::.:, ,",

I - avaliação do histórico funclonal dos últimos 5 (cinco) anos;

lI - anáìise do cunículo e da panicipação na prornoção por conhccimento;

III ' tempo de serviço no posto dc trabalho; c

IV - tempo de serviço no município. consideraclo o tetnpo de serviço público

das avaliaçòcs funiionais do scrvidor relercntes aos 2 (dois) anos antert0res.

nívcis .salariais da moção PrevisÍa no c.aput dcste artigd

Y88

meio de

nrunicipal local e ininterruPto-

$ l. Os 
".ité;o. 

de cacla itcm setão regulamentados na dala aprazada quando

da abertura do processo de promoçào

s2"opoaerExecutivopoderá'noatodcabcnuradoprocesso.depromoção,
esubelccer limire de no mínimo 3 (trêsi vezes o número de vagas para paíicipação no(s)

tcsle(s) sÌtbseqücnte(s), denne os classificados na l" (prÍmcira) eüapa de seleção'

$ 3; O histórico fi.rncional e os cursos seú' pontuados até o límìte de 100

(ccm) pontos, considerados os seguintes fatores:

I.cursodeeduoaçãtrprofissionaloucursodegraduaçãodceducação
superior compatíveis com o caÌgol 40 (quarenta) pontos;

II - curso seqüenciat àe educação suporior compatível com g cargo ou curso

de graduação cle educação superìor não-cotnpatível diretamcntc coÍn o caÌgol 20 (vinte) pontos;

IIÍ - curso àe pós-grad*çio cornpatívcl com o cíÌrgo: 20 (vintc) pontos;

IV - eventos de capacitação e afeí.ciçoamento divcrsos' compatíveis com o

cargo: 0,1 (zero vírgula um) ponto porhora nos córtiÍìcados de parricipação e0'2(zero vírgula

dois) ponto por hora nos certiÍìcados dc docêttcia; e

V - rempo de atuação na área à qual se destina a função: 2 (dois) pontos por

ano. até o lirnite de 20 (vinte) pontos'

$4,()PoderExecutivodesignarácomissãocxaminadoraqueteraB
incurnbência de analisar e atribuir os pontos ao histórico funcional e aos cursos'

$ 5o Será realizada inspeção médica, 7 calgo dc serviço especializado próprio

ou contrahdo, para vcrificar a aptidão fiiica c mental ao exercício da nova função'

s 6" A não aprovação cm inspeção medica rcsultará a desclassificação no

processo de Promoção'
g 7. Aos incisos I a V do $ 3' deste aíigo scrão aplicados os preceitos do $ l0

do art, 8o.

Afi.12.Apromoçãoocorrerásomcntcnasclâsscs,funçõesequantidades
estabelecidas no edital de a$eíura do processo de promoção, veclada a abertura dc novas vagas

rìo mesmo processo,

$ l. Dentro do prazo de l (um) ano, poderá ser promovid<-r outro serlidor,

observada a respectiva ordem de classificação, caso ocoÍa vacfurcia de função provida no

mesmo pÍoc€sso.

$ 2" A colocação na tabela de sálários da nova classc seú realizada na

rèfcrência e no nível correspondentss ao da classe anterior'

Seçáo IV
Da Promoção Por Merccimento

Art. 13. À pronroção na carreira por merecimenro é a passagcm 6" pçn niveÌ

paÌa outro imcdialament" supcrior da rabcla dc salários e oconcrá em anos alte'rnados e não

coincidentes com a promoção por corüccimcnto, sentlo conccdida de acordo com o result'adq

o

* 
òÚóàèòèíá-á seÊüiiiÍé'òÏììêú dê pÓÍìtúÍ4ão o'ó'perçentu4 tÍno

I - 3 (três) nív'eis, limiudos

ao-\ que obriverem as melhoics'pontuaçôc!;

al1%o (quinze Por cento) do total dg avaliadosi-

Lel c,m'piemenÈa r n. 4.O9UO? Eiarto de Cârgos, Caíeiras e Salánbç
fis. 6
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8Õ'?

II-2(dois)níveis.limitadosaT5o/o(quinz.eporcellto)dototaìdeavaliados,
aos quc obtiverem u, poì'u"ioes scguintes às ponruacões do inciso anterior; e

III-t(um)nivel,lirnitadtl.a2}%o(vintcporcento)dotowldeavaliados,aos
que obtivcrenÌ as pontuaçàts 

"guintes 
às pontuações do inciso anterior'

s2.Apromoçãopormerccimenlocsúcondicionadaaoprccnchimentodos
requisitos básìcos definidos no art. 7ì dcsfa Leì c aos seguintcs requisitos espccíficos:

I-nãoterusufnrídoliccnçaouafastameilo'com.ouscmremuncração'que'
nos anos de avaliaçôcs, tenham sornado mais de 180 (cento e oitenU) dias' consecutivos ou não;

ressalvados os casos ocorridos po, forçrãot in"iroì II, IV c v do parágrafo único do art' 7o

tlesta Lei; , r r_ -^.^-A- ,sicionado; e
Il.nãoteratingidooúltimonívcldareferênciaemqueesttverpo
tIÍ - não ter sído upor"nrãã antes do primeiro dia do mês de concessão'

$ 3'Os criterios paraapontw4ão de que tratâ o $ l'" as demais disposições

deste artigo, inclusive os complem"nru.", de dcscmpale' serão regutamentados peto Prcfçito

Municipal' 
$ 4o Na hipótese de ocorrência de.empar. 

"1_1r_d=*,pontuação 
prevista no

$ l'deste artigo, serão adotados como criterios gerais' na seguinte ordem:
- 

I-maiclridade;
II - estado civil - casado' viúvo ou scparado;

III - maior número dc Íìlhos; e

lV - soíeio'

ü59

CAPÍTI.JLO IV

DAS FLINÇÕrs or CONFIANÇA

Aí 14. Os ocupantes de corgos efetivos poderão exercer funções de

a regulamcnmção esPecifi
de função de confiarça fará jus à gratificaçâo cortesponden{c'

[i 2'O ocupante

do Anexo V, que não.' scrá objcro. de incoçoração. 6.6P2-indo :se os valorç$,-

ìnêõúôÍâdô5' integraì' ou

co n fiança i nsti tuci onal mediante desi gnaçao'

$ l't'ar-se-ão ncccssários' para os efeitos desc artigo: 
^ri-.^ a^vry

1.""o'putibi]idadedafunção,comalrarurczadorespcctivocaÌgo;c
Il.opreenchimentodosrcquisitosdaíunçãoemqueoconeúadcsignação.

$ 2" A designaçào p*" , l*er.icio dc função de confizurça será efetivada

mcdiante ato próprio do Prcfeito Municipal'

$ 3. O poder .E*.",.i,ìuo estabeleccú. cm regulamcnto cspecífico' as

atribuições, o. ."qui.itos, os procedimcntos, os Prazos e os critérios àdicionais para designaçao

;ì;Ë; de servidor"t, ao êxercício de funçôes dc confiança'

AÉ.t5.Asfunçõesdeconfiançacompreendemgestãoea.sscssorarnento'
conformc scguel

I 'asSessorarnentO;
II.direçãointermediári4subordinadàdiretamenteaotirulardoórgão;
III . che|ra de unidarìc administrativa,ou de saúde vinculada clireamcnte à

dircção intermediária; c
IV - coordenação de equipe' progtramà ou proleto'

$l.AsfunçõesdeconÍìançascràop,".nãhid".emconformida{ecoma
esrrulura dos órgãos. unidadcs, serviçosJp't'õ.ìot i"ttiruçionais. de acorclo com a legislação ou

Ld c,ínPlernenbí n' !.'09UO7 Ptam de Cargos, C;'m?rras e Salárrc
fls, 7
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8/ì0u00
CAPITULO V

DO PROVIMENI'O

Art. 16. O provimenlo dos cargos públicos vagos dar-se-á mediante a

realtzação de Concurso Público de provas ou de provai e títulos, que visará à .seleção dos

cancìidatos adequados ao exercício das atribuições do respectivo calgo,

Parógrafo único, O provimento no caÍgo e na classe observará a colocação

no respectivo nível e referência iniciaì da tabela de salários do rcspectivo gÍupo ocupacional, dc

acordo com o Anexo VII desn Lci.

Arl. 17. É vedad4 a partir da da..a de publicaçâo desta Lei, a realizzção de

concurso público pam o provimento dc cargos transìtórios identificados no Ancxo I' os quais

scrão extintos à medida que vagarem.

ParÁgrafo único. Ficarn mantidas as descrições das funçõcs dos cargos

yansitórios de acordo com os cargos cquivatentes anteriores a esÍa Lei, rrão se lhcs aplicando o

rcquisito escolaridade-

Art, lE. Para prcenchimento dos cargos vagos de provimcnto efetivo serão

ngorosam€nte observados:
I - os rcqui.siÍos mínimos consantes da descriçào de cargos c funçõcs;

II - os requisiros adicionais estabelecidos nos Ìespectivos edifais dc soncurco;

e

III - os rcquisitos constitucionais.

S l' A dcficiência fisica e a limiUção sensorial náo constituirão impedimento

ao exercÍcio do cargo púbtico, salvo quando consideradas incompatívei-s com a natureza das

a tri buições a serem dcscmpcnhadas.

$ 2" Não havcndo a observância do disposto nestc arligo, o aÍo de nomeação

será consíderado nulo de plcno clireito e não gerará obËgação de cspécie alguma para o

município nem direito para o beneÍÌciário, mas acarrclará responsabilidade a qucm lhe der

causa.

CAPÍTULO VI
DA I,OTAÇÀO

^rt. 
19. A lotação de cargos c funções nos órgãos da Administração Direta do

Poder Execurivo seni cstabelccida por poíaria do Prefeiro Munícipal, obscrvadas as rcspeclivas

necessidades.

$ l' O desempenho das atividades do cargo deverá ocorrer somente no

respectivo órgão de toUção, cxceto quando da reatização de serviços conjuntos com outros

órgãos,

S 2" Atendidos'sempre a convchiência c o inl.cresse público, poderá ocoÍrçr

transfcrência dc loução, temporária ou pcrrnanente, conformc regulamenução específrca.

CAPiTULO VII
DOS VENCIMËNTOS

Art. 20. Á rcmuneração dps seruidores públicoS municipais. oS provgnlos,

pensões ou oulra espócic rcmunefatória, picrce bidas cumulativamcnle ou não, incluídas as

37 da Constituição Fedcral

Lai CompÍeÍnenbÍ n- c.ogLl0l Plano de Carg,6, C,ôrÍEjras e Shláno6 ffs. 8
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t)tj i 84\

$l.osvencimentosmensaisestã<lcstabclecidosemmoedacorrcntcoficiaÌ,
por cargo, classe, referôrrcia e nível Oa **nto' especificados nas tabclas çonstantes do

Anexo Vll, garanrida a mÉnutenção da ""ili;;;;úçuo 
*t*ul dcstacacla em código cspccífico

na folha de pagantento, conìo partc intcgrante do vencimenl'o do cargtl'

$ 2o Os reajustes u ,"."*.oúdidos obed.eccrão aos tcrTnos estabelccidos por

legistação nrunicipal, obseruáda a política de remuneração definida ncsta Lei' assim como o seu

escalonamentoeosrespcctivosinterstÍciosdenÍveisedereferências.:^
Art'2l.SeráconcedidagratitÌcaçáopwacoberturadeeventuaisperdasde

vencimenÍos. a tí$lo de vantagem p"rrtuï,-"" conformidade com o arÌ' 7o' inciso vl' da

Constituição Federal. ,- -^^.-n^. Ãn nnnut.1
Parágrafoúnico.Agratificaçãoconcedid4nostcrmosdocapuldestcarügo'

constaÌá dc ato competente e recebcrá a incidência dc todos os reajustes aplicados à tabela de

salários assim comoìo, u,r.*"ntos relativos às promoções nas caffcira-s por coúecimento e Por

co mpetências e habi lidades'

Art. 22. scrá concedida Gratificação por Responsabilidade Técnica

conespondc rÍe a4}Yo(quarenra por cento) do padrão do servÌdor'

Art.23.osadicionais-previsrosnosarts.2|e22contempìarãosomcnte
aqueles quc estiveret d"."tp"úando suãs 

"Uuiaudes 
próprias nos órgãos da Adminislração

Dìrem do Poder Exccutivo do Município'

$ 1" Sobrc os adiCiOnais irlcidìrão todas as contribuiçõcs' inclusive a

previdenciária, de que trâta a tegislação nrunicipal pertinente' 
.

g 2n os adúionais ,;;t; ï;rporados inregrolmcnt:. ?o..proventos 
de

aposenradori" e p.Ãao após os cinc<l anos dc cãnuibuição prcvidelcrária^0,."^,t1ut tÍata o

parágrafo anrerior e proporcionalmente aos que se aposcntarem antes do tempo ciraclo'

g i. nm caso dc eventuai supressão ou redução dos indices rlos adicionais

previstos ncsrc capíhrlo ou de revog"çao do, un., 2l a23 desta Lei' a média dos úllimos tÉs

paBamentos ...a .onriderada para- nnt aa composição cto vencimento do sewidor' como

complcmenro salarìaÌ, a titulo de uarrtagem p"rroui, observado o caput deste aÍigo'

CAPÍTULO VIII
DAS JORNADAS DE TRABALHO

AÌt' 24' Os servidores efetivos tcrão a carga horária e sÈus salários fixados de

acordo coÍn as classes salarìais constantes do nnexõ II' Paíc integrante desta Lei

complemenrar, r.rp"úà^ as jomadas defìnidas em. legislação especÍlìca.

g l" AtendÃndo a .ituafOcs pr""*I*"ni.s à data O"to_t^,-"]i^poderão ser

adotadas jomadas diversas da estabeleciO" a^função, obseft'ada a proporcionalidade do

vencimento, mcdiante manifesução exPÍessa do rcspectivo servidor'

$ 2' Fica vcdada u 
'"aiÀçzo 

de jornada d-e trabalho'"t tl:t-"-"'.ïoo com o

esnbelecido nesta [,ei, cabendo a St""t"'ia de Administração zelar peìo cumprimento <lcstc

disposìtivo, notificartdo as autoriclad". ao-pl,"n es cm caso de eventual dcscumprimento'

Aú. 25. O ocuPante cle função de confialça tera jornada de trabalho flexíveÌ'

nào suPer ior à de seu cargo Cfetivo, que Poderà ser acomPanhada c contÍo lada pela autoridadc a

qÌrc cstlver subordinado, mediante relatóri o tnensal quc sintetizc as atlvidades realizadas c

atcste a asstduidade ao serviço a que est'á vinculado ou, mediante formu ìário de conuole de

freqüência que regi strc o cuÍnprimento da jornada'

Paríg rnfo. único. Fica' facultad a à adminis[ração muilcìPa I a adoção: dc. ^

ornada dc rrab4lho suPcr ìor à do cargo efêtivo do scrvidor quando designado as funções dc- 
"

-'con ailça"prevt
disposto no Parágrafo antenor

Lcr CoínplemenÌar n. {,$)Í/07 Plano de Cargcb,'Cnrre{ms c Salános
ns. 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

EsT..\r)O D.E SÃO P.{LiL()

ü02

CAPÌTI"II-O IX
DA ÂVÁLIAÇÀO FUNCIONAL

AÌ1.26. O Poder E.recuriro deverâ mcdrarrte a(o pÍóprio. criar sistema de

avaliação funcional pcriódica composro pret'erencialmcnte dc fatorcs objetivos. conforme

regulanrento específi co.

$ l' As avaliações, que realizndas cnl peÉodos de doze mescs, poderão ser

aplÍcadas em mais de uma eupa.

S 2' A avaliaçã<l funcional cleverá oricnlar as políticas de rccursos humanos,

scmprc quc conveniente à melhoria tla eficiêrrcia e da qualidade dos serviços públicos,

conformc scgue:

I - promoções nas carreiras:
II - designações para funções de conf,rança:

III - sisrcma de beneÍicios e vanagens:
IV - sistema de capacitação e aperfeiçoamento:
V - sisrema de remoçào de óreão de lotação ou local de trabalho;
VI - proccssos disciplinares:
VII - processos de demissão por rnsuficiêncÍa de desempenho-

5 3' O disposto no inciso VII do panigrafo alrerior obcdecerâ aos preceitos na

conformidadc do inciso tll. do an. 41, da Constituiçào Fcderal.

CAPIIULO X
DA CAPACII'AçÃO E DESENVOT.VIMENTO

Art, 21. O Poder Execur.ivo devcrá criar sistema de capacitação e

desenvolvimcnto dos ocupantes de cargos efetìr'os. r'isando atender às necessidades dos círrgos

c carreiras criados por esta Lei e melhorar os r!'suludos dc eÍiciência e qualidade dos sewiços

públiccts.
Paúgrufo úoico. Para a consecução clos objerivos des(c aÍigo o Poder

Exccurivo deverá direcionar rccrtrsos do orçamcnto anual. suplcmentaclo.s se nccessárÍo.

Art. 2E. Os sursos e pulestms. de carátcr objetivo c prático= serâo tninislrados:
I - sempre que pessÍvel= pela Adminisrração Dircta do Poder ExecuÍivo com a

uriliz4ão de integrantes do quadro dc pessoal do'Munlcipio:
II - mediante contatação de serviços com entidadcs e ou profissionais

espcciaÌizados;
III - mcdiante o encarninhamento de pessoal a instituiçõcs especializadas

scdiadas ou não no Município.

Art- 29. As direçõcs e chefias rle todos os nÍveis hienírquicos participarão dos

pro grzuììas de capacitação e desenvolvimento :

I - idcntìíìcando c emitindo parccer, na análise dos resultados do plano de

rneras de seu órgão e nos insrrumenros de avaliação funcional, sobrc qucm dcve panicipai dos

prograrna-s de treinamento e sobre as respectivas catëncias a serem supridas;
Il - faciliundo a panicipaçào de scus subordinados nos programas de

rreinamento e tomando as mcdidas neccssárils par.a que oS afas(amcntos não causcm prcjuízo

ao lìrncionamcntp rcgular do.s servi.ços:
III - desempeúândo' denlro dos progranras' atividadcs dc instrutores de

trcinamento;

atribuições

gtlJ'

Lei CoÍnpleíÍ{enba r n. 4.O9UO7 PlaÍÌo de C:rgos, Canerras e Salários ís. 10
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTÂDO DE 5ÀO ÍATILO

crì 3
CÀPITULO XI

DAS NORMAS DE IÌVÍPLANTAç.ÃO

AÌ1. 30. Os carqos de provimento efetivo anteriores à vigência desta Lei serão

rratsformados conforme quacìro de equivalência constante no Anexo L

AÌ'1. 31. A colocação no nivcl de vencimcnto da tabela do novo cargo' classe

e referència dar-se-á pela equivalência de vencimento ou no nívct superior mais próximo,

considerando o valor do vencimento básico do servidor no mês da implantaçõo'

$ l. Se o vsncimento for superioÍ ao do último nÍvcl da respectÌva rcfcrência,

a parcela corTespondcntc a este será colOcada na tabela e a diferença será paga como

complementação salarial- a titulo de vantagem pessoal.

$ 2" A parccÌa de vencimento não disposra na tabela nos termos do parágrafo

anrerior, conshrá de ato compelcnle e receberá a incidência de todos os reajustcs aplicados à

tabela de sakirios assim como dos aumentos relativos às promoções nas carreiras por

conhecimento e por competências e habilidades-

$ 3. As tabelas salariais consuntes do Anexo VII dcstinam-se à novq

disposição dos vencimcntos dos servidores admitidos antes da vigência deste Plano, tlbservada

a equivalência de cargos e classes no Anexo I desta Lei.

$ 4ã Os provcnros dos scrvidores inativos e pensionislas serão revistos na

mesma proporção dos scrvidores ativos-

Art. 32. Os aros de equivalência de caÍgos serão baixados sob a forma de

lisras nominais. mediante decreto do Prcfcito Municipal'

$ l. Aquele que julgar ter sido sua nova disposição feita em desacordo com as

nornas desta Lei, podení nt pr-o de sessenta dias, cOntados cla data da publicação do

respectivo atO, peticionar suÂ revisão em rcquerimcnto devidamente fundamentado'' 
S 2u A Secretarìa dc Aàministratção designará comíssão que analisarÁ e

decidirá sobre os recursos apresçntados no prztzo de kinta dias, contados do protocolo do

pedido.' 
$ 3o O poder Execurivo encamiúará projcto de Lei para atualizâção do

quaciro quantitalivo de cargos no prazo <ic trinta dias, conlados da decisão sobre o recurso'' 
S 4' Não sendo acarado o pedido' de rcvisão de disposição, poderá ser

aprescntado rccuÍso à instÂncia supcrior, nor i"rirlot do Estatuto <Ios Funcionários Públicos

ÌvÍunicipais, observado o mcsmoprazo previsto no $ lo.

T'ÍTULO IV
DO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

CAPITULO I
DAS DISPOSTÇÕES PRËLIMINARËS

AÉ. 33. Este título dcfinc o Quadro de Cargos em C<lmissão, sua estrutura-

yagas, vencimenÍos, reserYa de vagas a ocuPanles de cargos eletivos e demaís disposições

Pcnínenl'cs' 

.APÍTUL. II
DA F.STR(J'TÜRA .

Aú. 34. O quadro de cargos'em"'comissão consrrrníè ïô"Àilóx.ó 
"III 

está:

eslruturado em

8/t,

i:

Lê Complemenrar n, 4.091/07 Plano de Cargos, CaneÍras e'SálárioÉ ns. ll
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PREFEITUR MUNICIPAL DE ITÂPIRAAffi ESTADÔ DE .S.IO P.rI-LO
Br+À-l

! útì4
I - quadro de A_qentes potíricos:
II - quadro de cargos de Dircção c Assessoranrenro supcrior: eIII - quadro dc Cargos de CheÍja e A.ssessoranìeDto.
$ l" O quadro quanritarivo cie cargo-s em comissào conespondcrá,

autotrtalicatÌìentc' aos cargos da csrnrrura organizuacionai instlruída por Lei complementar
nn. .1.71-l- de 04 de fevercrro de 2005- c posteriores.

$ 2' Par,a atender ao disposto no an. 3?. inciso V. cÍa Constituiçâo Fedcral, oPoder Fs'ccutivo rcser*-ará uma quantidade dc cargos em comissão previstos nos incisos II c III.
$ 3'. As dcmaìs condições dc provimento e as atribuiçõcs dos cargos em

comis'são serào definidas em regulamento especÍfico a ser editado pelo poder Executiv..

CA.PÍTULO III
DA REÌVÍIINERi\ÇÃO

Art.
conslalÌte-s do Anexo V

35- os ocupanres de cargos.comissionados farão jus aos verrcimcntos

CAPITULO TV
DO PROVIMENl'O

Art' 36' Os cargos em comissão serào providos mcrìiante tivre escolha doÍtrefcito ìvlunicipal dcnue as pc.ssoas que saüsfaçam os rlquisitos le-eais para invesr.idura nosen-iço público e do cargo.

ô'iipóitô n" 
"ã )t.'.; prazo de seis mescs.

;"ton

CAPITULO V
DÂ LO-|AÇÃO

Art. 37. O ato de ìotação dos ocupanles de cargos comissionados deveúdispor que: os agentes polÍticos ocupantes de cârgos dedireção superior devcrão scr loÍados nosrespec(ìr'os órgàos em que são ti(ulares; e. os cargos de asscssoraÍnenro superior serão loradosno Cabinerc do Prefeíto. exciusivamentc.

CAPÍTULO VI
DAS JORNADAS DE TRABALHO

Art' 38- Aos integrantcs do quadro de cargos em comissão aplicar-.se-á <rriisposto no capur do art. 25 desta Leì.

TiTUI-O V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 39. O poder ExccuÍivo emitirá rodos o,.s atos adnrinisrrativos necessártios
à implemenlaçào dcste plano, conforme segue:

I - disposiçâo nos cargos, classes, funçòe.s. referências c níveis, conforme osans. 30 c 3l. no prazo de rrinta dias:
II -.disfi.buiçào das vagas nas funções de cada cargo, conformc disposto noan. 5u- no praz-o dc trinta dias:
III - lotação dos cargos e funções, conforme aÌ1. 19, no prazo trinra dias;tV _ inirirüiçào de sistema <le avaliação Àrncional, .onio*. disposro no art.26, no prazo de seis rncses;

Lei C-omplementar n. 4.ffi1/07 Plano de Caryoo, Caneiras e Salários
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
T:ST-\DO I)E SAO PÀL:LO

v.., Úti5
ÂÉ. {0. Durante os dcz.oito primeiros mcscs dc vigència dcsta Lci, parq

si tua çòu's preex i srenÌes :

I - Írca dispcnsada a aplicação do drsposro no inciso II do art, 7o;

II - a ponruação minÍmaprelista no an. il. $ l', seráconsiderada sornentcna
mcdia -eeral de todas as empas prcvistas no processo de promoção dcsde que a pontuação obtida
em cada leste nào seja igual a zeÍo:

lll - a ponruaçào e o limitc previsto no inciso V, $ 3o, do an. ll scrão
considerados cm dobro.

ArL Jl. O Poder Executivo- no prazo de sessenta dias contados da publicação
dc-sta Lei. dereni divul-sar o Plano de Preenchimento das l:unçòcs de cada cargo mcdianie
proccsso de promoção e de acordo com ELs necessidãdcs admìnistrativas.

$ l" Âs necessidades adminisrarir,as de que trara o capul destc artigo scrãg
Ìevanradas por comissão dc senidores etèrivos, garantida a participação de reprcscntanre do
sindicato dos sen'idores mruricipais.

$ 2" O Plano deuerá contemplar o preenchÍmento gradativo das funções
identilìcadas no let'antarncnto prevlsto no parágrafo anterior. no prazo de quatro anos,

$ 3'O quantitatìvo dc vaqas a cada funçâo e o percentual a ser preenchido
anualmcnre poderão se r ajustados após o primeiro proccsso de promoçào. observado o disposto
nos $ t\ l" c 2".

Art. 42. [-eí c'specÍfica clisciplinará a aplicação de rccursos orçamenlários
prolenientcs da economia com despesas correntes em cada órgao da Prcfeitura para aplicação
no desenvolvimcnro de progcrmas de qualidade e produtividade, treinamento e

de.senvolvimento. modernização. rcaparelhamento c racionalização do serviço público,
inclusive sob forma de adicional ou prèmio de produrividadc,

Aí- {3. A remuncraçâo dos serv'Ídores públicos da Prcfeitura orgrurizados em
carreira é fixada nos teÌmos do arr. 37. incisos X e-.XI e S$ 4" e 8n do art. 39 da Constituição
Federal. respeitado o que dispcc o artÍgo 26. especÍÍìco do Plano de Avaliação dc Desernpeúo
mcncionâdo nesta l-ci Complemcnrar.

Art. {4. A dcspesa com pcssoal ativo e inativo nào poderá exccder os limites
çstabelecidos na Lei Complemcntar no l0l de 04 d'e maio de 2000 (Lei dc Responsabihdade
Fiscal).

$ l' A concesvão dc qualquer vanlagenl ou aumen[o de remuneração, a

criaçâo de cargos ou funções, bem como a adrnissão ou contratação dc pcssoal, a qualquer
titulo. pela ['refeitura. só podeÉ seÍ feìtâ:

I - se houver privia dotaçào orçamentária suficiente para atendcr às projcçSes
dc dcspe sa cie pessoaÌ e aos acréscimos dela decorretrÌcs;

II - sc houver autorizâção cspecífica na lej de diretrize.s orçanentárias.
$ 2" Para o cumprimento dos limites e.çtabelccidos com base neste anigo, a

Prefeitura adotará se necessário, as seguinres providências:
I - redução em pelo menos vinte 20% (vinte por cento) das despesas com

cargos ern comis.são e funçõcs de confiança;
lI - exoneração dos sen,idores não elsrávcis.

$ 3'Se as rnedidas adotadas com base no pardgrafo an'(erior não forem
suÍicientes p'ar.t 'assegurar o' cumprimento da determinação rncncionada na Lei dc
Rcsponsabilidade Fìscal rcferída nestc /líigo, o seúídor esrável podeú perder o emprego"

$idadc administrativa objeto da ução de pcssoal

sq5

'S:"
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PREFEITURA rúUNICIPAL DE ITAPIRA
DsTADO DE SÃO PAUT.O

$ 4' O emprego objeto da rcdução previsla nos parágrafos anteriores será
considcrado exÌinto, vedada a criação de cmprcgo ou fuução .ó- Ãtribuições iguais ou
assemelhadas pclo prazo de quatro anos.

$ 5'A Lci Federal n'9.801, dc I4 de junho de 1999. dispõe sobrc as t)ormas
gerais a screm obedecidas na efetivação do disposto no $ 3o de.ste srligo.

Art. 45. O Poder Exccutivo deverá çlaborar údigo de ética e prenogativas
aos integrantes dan carreiras de Estado, que deverá intcgrar o Flstatulo dos l,'uncionários
PübÌicos Municipais, e encaminhá^lo para aprovação do podõr Legislarivo.

Parágrafo único. O código de que Lrata o caput deste aíigo scrá extcnsivo,
na proporção das aribuiçocs e responsabilidades desenvolvidaii, aos servidores ocupantes de
czugos de caneiras diversas que estejam em efetivo exercicio clc funções relacíonadas dircta c
imedialamcnte àquelas inercnr.es aôs cargos das caneiras de Estarlo.

r/6

^rt, 
46. Fica o

produtividade aos servidores.
Podcr Executivo autorizado a Ínstituir gra[iíìcação de

^rÍ- 
47- O servidor de órgão dc outra esfera de governo cujos seruiços foram

a-ssunrtdos por estc MunicÍpio c cuja remuncração seja paga pãlo órgao ie origem poderá
exercËr função de confiança rìos termos dos aís. l4 e'15 dcsta Lei.

ParágraÍo único. O Poder Executivo divulgar{ no primeìro trimestre de cada
ano, nrediante portari4 todos os serviços contemplados nos temìos deste artigo.

ArÍ- 48. O Plsno dc Cargo.s, Carrciras e Salários insrituido por esra l,ei seni
revisÌo no prazo dc três anos da sr.ra vigência.

Parágrafo único. Para'os efeitos deste artigo, o Pocler Exccutivo designará
comissão de seniidores efetivos, garanrida a paíicipaçao do sindicato da categoria.

Arr. 49. O Quadro Geral de Pc.ssoal da Prefcirura é inregrarl<l pclos cargos
públicos dos Anexo.s I, II, lll,IV, V, VI e vll aotegrüìÌes dcsta t-ei Complcmãnrar: 

'

a) Âncxo I - Cargos de Provimento Efetivo: criados, mantidos,
transformados e extintos, discriminados por quarrtidadc, cla-sse, denorninação, função e carga
horárìa semarral:

b) Anero ll - Cargos de Provirnenlo Efetivo - Ctassificaçâo da Carrcira:
discriminados por quantidadc, classe, denominação, fi,rnção e cíyga horária semanal;

c) Aqcxo III - Cargos em Comissão: <iiscriminados por quantidadc,
dcnominaçâo. referência e requisitos;

d) Anexo IV - Função GraliÍicada para cargos de Chcfia, discriminados por
quanridade, denominaçâo c lolação por Secretaria;

e) Anero V ' 'fabela Salarial de Cargos ern Comissão e Tabcla de
Grari fì caçâo pzrra Função Gratifi cada ;

Í) Ánexo VI - Tabelas de Requisiros da Carrcira dos gruflos operacional e.
técnico/adminisrarivo, discriminados por classe, cargo, função, formação 

"icoì", 
e àxpcriência;g) Ancro VII 'l'abelas Salariais pfia .os gruposl {)pctabional,

Técnico/Adminisl.rativo e LJniversitiário, discriminadas por classes, referencias e nÍveis,

Ar1. 50. Fica assegurado aos servidorçs públicos municipais,que não f.oçm
abrangidos pelo Plano de Cargos,,Carrciras c SaÍários dc que trata a presente'Lgi, alivos e
inativos. inclusive da administração direta I indireu, a pmir de lo de maiq..de.2Q07, um
rcajusre de 3Yo (très por cento) nos vencrmcnto.s e tnc Vencrment do
munìc{p ..o.ir no I n q ü urr td ÌçaiÊX - cgn'ced ido' con fo nn e I ei 

- 
nõ 3 ì dê'1

;unho de 2006
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PREFEITURA MUNIClPAL DE ITAPIRA
ËSTÁ'DO DE SÃO PAIJI,O

L Üô7
$ l" - Fica mantìdo parÀ os servidores inativos o abono de R$ 65,00 (sessenta

c cinco rcais) concedido conforme Lei no, f .738, dé 20 de abril de 2005.

S 2' - Os inativos que recebem apenas compìemcrrtâção de aposentadoria do

Município farão jus ao reajuste'previsto neste aÍigo e à incorporação do abono dc R$ 50.00
(cinqüenta reais) previsto na [,ei. no 3.932,de 14 de junho dc2006, ftcando, ainda, PaÍa esses

mantido o abono de R$ 65,00, previsto na Lei no.'3.738, dc 20 de obril de 2005'
proporcionalmenlê à porcentagem dessa complementação.

$3'- Fica assegurado aos servidorcs munìcipais, a partir de 01 de maio de

2007, um auxÍlio-refeição no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) que corresponde à

RS 50,00 (cinqüenta reais) do ar.rxílio-rcfeição atual, reajustado em 20 % (vintc por cento) e

mais o abono de RS 65,00 (sessenta e cinco reais) conccdido pela Lei na ki n'. 3.738, dc 20 de

abriì dc 2005,

ÂÉ. 5l- lrica hxado em R$ 494,23 (quatroccntos e noventa e quatro reais e

vinte e três centavos) o prso salarial do funcionalismo rnunicipalde llapira.

Aí. 52. O art, 47 da Lei ComplementaÍ no,0l, de 23 de julho de 1993'

alterado pela Lri Complements.r no. 3.930, de 14 de junho de 2006, Passa e vigorar com a

scguinte redação: :

'AtÍ. 47 - O valor da cota do salário ÍamÍIia
por Íilho ou equiparado dc qualquer condição, até quatorzc anos de

idade, ou inválido de qualquer idade, ó dc R$ 11,20 (daz*ssctc reais

c vinte ccnÍavos) para o sc1idor com veucimento bruto mensal nõo

supcrior a R$ 8?4,00 (oitoccntos e setenta e quatro rcais)"'

Aú.53. É acrescentado aoart. 166dat-ei no. 1.056,de3Ì demaìo de 1971'o

$ 5o, com a seguinte redação:

"$ 5' - Ao scrridor que fizcr jus â quâlquer

perÍodo de férias, é facultada a convcrsão de l/3 (um terço) dctse

pcíodo cm pecúnia,. no valor do vencimcnto que lhe scriam dcvidos

nos dias correspondcntes"'

AÉ, 54. As despesas decorrentes da presente l,ei correrão por conu de

dotaçõcs orçarnentárias próprias.

Art. 55. Esta Lei Complententar entra etn vigor na data dc sua publicação'

rctroagindo seus eleitos a lo dc maio de 2007'

Art. 56, Revogam-se as disposiçõcs em contrário'

PREFETTRAMLJNICIP^LDEITAPIRA,lSdemaiode200T.

Eug-
al

Registrada em livro próprio na Divisão dc Atos Oficiais na data suPra

lüf"t,
ESTERCITA BELLUOMINI

Ír1?

Lel Complemenar n. e .09r/07 Plam de CargÒs;t?n€tras e Salárlos ís, 15
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cl-ÂssE

PREFE]TURA MUNIClPAL DE ITAPIRA
ESTÀDO TTÊ SÀO P.tIJI.O

u'7 1"

ANEXO II
CARGOS DÊ PROVI}ÍENTO EFETIVO

TABELA,(.{" CLASSIFICÀÇÃO DA CARRnIRA DOS CARGOS OPERACIONAIS
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P.REFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
EST.\DO DE SÀO n^t-l,o

ú'7 2

T.{BEL.{ -B'CLASSIFICAÇÃO DA C.{RREtR{ DOS C.{RGOS TI:CNICOS i ÀDMINISTRÂTTVOS
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LC {.6r/Ò7 - Piano cle côÍgos, C.õíe|ras e SËlários fuì€xo ÍÍ ís. 20
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PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
\br)r.:.sr^DO Dr: sÃo l.tlrÍ.o

TABELA "C'' CLASSITICN.ÇÀO DOS CARGOS UNIVERSITARIOS

ü'/ 3

QUANT.
CARGO

FUNçAO

Bibtlotocárlo
Padagogo
Prolbesor de EducaçJo Fisica

Tócnlco dvo
Biologo
Gonl,ador

Eníermelro
EnÍermelro do Tnbalho
Tera uta Ocu clonal

HORÁS
SÊMANAIS
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.0
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40
40

a0
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&
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/O

40
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1
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5

I
2

I
2

2
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I
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1 Assaâsot do lmpreôsa16 GESTOR P Ltco vÍ

a0I Procuadot do MuniclPio1GESTOR PUBLICO VII7

GESToR PUELICO VlllI

2aCÌrurgrão Ôonüsta26 26GESTOR PÚSLICO IX9

20
20

ilédico
Médico do Ínbalho80

7S

I10 GESTOR PúBUCO X

GESTOR PÚBLCO XI1Í
10
a0

0
a0

6
2
,l

2 AÍqultcto
Engenhctro
Engenlroiro Ag16nomo

snhelío do Trrbâlho

12 GÊSTOR PÚSUCO XN.
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPIRA
ËsT.rDo Dt: sio l'.ruL(J

ü'l 4
ANEXO Iil

C.{RGOS E}Í COì\flSSÀO - LT\TE PROVIMENTO

UÁNT. DEì-O}I IN { Ão REF RE rsrTos

l9 {sg.gr dc Crtiutrc 11 ccJ
ll .lstsor dr Gr lt I
:-{ r ls.sôÌ dtGrìirctr ll i cc6 P rcfctt o r i r I m t o I e

Asrrsor dc Rch Pdbüas r cc?
ì -rrsrssor luridico ìl

.\tlarsoa Ju
CLtÍc dt Stçlo dt .| Fxir ldmíursrntiro dc cc2
CbrÍc dc o dc Ceí.crro Í líirio cc2

I ChcÍc dc o dc lblrrmiacnto cc{

I CbcÍc dc dc Cultun cC{

dc de Tlrkmo I cc{
hcít dc Stçlo dc rurr aoln Cnrnçrr c ccr

^dol.!arntcr

CàcÍr dc Pml ccs

r Cb?í? Ílc odo r I omcnto 5

rír dr Srdo do Srniço Árguirr ìldìco r ccs

i ChcÍe dr Diürlo dc ntl c Rmrer cc6

Còrír dt Pr ua c Jrrdinl cc6
elmrntt. nÍi no S nor nt lrcr dc rl ut

dt ì'r rri cc6

854

-Í

6

nrc Ehslno ìlëdio
ìÍÉdiF r r Írrc n c ir lm c n Í m

Frr l0trctl mantc Ënsino ll

f

r
Preítrtrcirlmrnlc Su

PrcÍcrroch u

PrtÍrrtncirlmclrc f

or

PnrÍrntocirl mtntc Ensino lllódio

FntÍrrtrnlrl mtntc
rntc Ênrino llédio

dlo

dt l-r dorir
Prcítrcathlmenlc E rho lìládlo

Enrino ilÍAd
En o ilÍádinPnícrrncirlm

roclrlmcntc oìl t0?

rnrt Ensino llÍédio

PrtÍcrcnthlmtntc Ênsiro ìÍédlo

PrcÍcrcncbl mcnrt È,nri nn

no
dô {lõ tl

CÈeÍc dr
dz

o dc (loutdc
ccs
ccs

5 P fcrcocirlucntr Ensino
E nsino iìléditrPrcÍr

r f nsino lìlódloCücÍc dc Scçlo dr RtÈrdo ! Irz. cc5 PrrÍrrcnc
itd.llôIrtírrcrcitlmcor

àcíc dt Stçl o dt PrulocDlo c .{rquivo cc3 Frtfçrcuçirlmcnlr E ngiío lìlédio
llédlôPreÍrreacirlrlrott

PrcÍrrtocìrlmcntt E n.sino ìtétlio

nor com
nr órur dc

úat ÉP I mcol
P rrírrc n c i r I m tn rr,

Enrino Su

n0
dc -{ rÌr$dr c

ne áru dcEnrlno Su nor comrlmrotltllr
onr rcr drPrtÍrrro Ensino rômChtfr dr Dirìrl o dr Pmsçr nrr Sociris i cc6

rr! d. iíulcloPreÍercochlmtntr. EnsÍnn Sumrior com formrcòo rtg,CìcÍe dr llirirlo dr ì'rlDdto ccÍ
Cì?Í! dr lìirirlo dc Trrnrmítr I Cc6 PrtÍe rtnclrlment r, fnsi no SurcÉor tom Íormrclo !r aÍca dc llulçlo
Cbcft dr .{,ròorizrclo I CCó

I

o

o

]ìnçlno S r sl

Ít ÍÍrN'dc rlu
n/. dcerior com

ior com Íorm

cofi formPrrfcrcncr

P Ìclcr(

Prt Enslno Su

rlmrnlt. Ensino
SrtE^.l

ccó

nr írrn dcPrrÍcrcocir lncnre. f,nsinoChcíc dr Dlrirlo dc Trlbütrclú I cc7
CbcÍc dc S.tlo dr tnrioo Fuodrmrnul cc7 PrcÍtrcocirlmcnlc. Dnsino Suptrlor com formrçlo -!l lÍGr dÊ rlu.çào

i CbcÍc d< Srrlo dr lnrrrlo.luimrlI cc8 PrcÍrrçncir lmcnrc. Ènsi no Suorrior com Íormlçlo nr Ártr dc rlurclo
ChtÍc Adminirrnriìo d..{trnclo ro Cidrdlo cc9 'FrtÍrrcncirlmcnte. 

[nsl no Suorrior coÌn ÍúríÂçro nr lrce dc lturçàoI

cc9 nr Aícr d!cirìmcotr. Ênsl noI Cürft ldrninirrndro dt Coovèrhr
PrcÍrrcoci rlm tnre. Ënri oo Suoerinr rom Íormrclo ôa'árèl dc 8(urçloCl.Íc AdmlnlrÍrrtiìo ó. ErDonÊ5 cc9

rln!hÍ.- Enslno Srrotrior com fornrrclo na ánr da rrurçloI
rir dt atulcìoPreítrrncirl comI

CÈtfc dmlnlr
Ct?í. Adíhlúirlrrrito dc Rrcm

I mrr Socirlr
o r Lrzcr

cc9
cc9

rta dr rturçlocc9 PrcÍrrcocirlrntnlc. E ìuperlor conì formrçlo ru,T CtrÍc AdminislnÈo dc Srúdc
cc9 nr Árcl dÊEnsinoÊn

rinerior com foímrclo nr árq dt rlurctono
I
I CÈcíc dc Abct.Íimroro de È

dc Ábort.<imcnto
(.c9 PreÍarcncirlmcntc.

r rlut(nor côln 0Prcítrtneirlmcntr. Enrino.l lÌt tr

oÌl lom EnslnoI Cbríc de Ãrnr \'crdcr cc9
lô ns ÍËrmrll íorn sI CDÊÍc dc ArrÌlrz.leÊrl c DictrihuSçlo cc9

]t'Ê dG lor comPrcÍartncirlm sCh?Íê (t? Arrirlancir r f oridr<trr cc9
PrrÍcrrnrhl menlc. Enslno uD.rloÌ com Íorntrçlo or Írt! dr llulclo.I CìcÍc dt Arrrirçlo dc ìloildorrs cc9

ChrÍr dr Arcrdlm.!to ro PúHlcô cc9 ãô Ánrr dclc. EnslnoPrc
ChrÍr dc Aaôí Oíicirií cc9 PÍrÍ"rcncirl mrntc. Enslno Supcrlor coÌn Ío rmrçf,o n41l!!! !!!!qqilg_I

nr dÌ raurÈ!ôiuocrior com fornttdlo nt aPrrÍrrencirlmrntc. !ìnsino(.'àrÍe dc Eibliotrcrs cc9
cc9 PrcÍcrcncirl mrntt, Enrlno Supcrior com Íorm!çlo np lÌ1. d? etu rclo

ocom Ío
ChcÍr dr Cr
Chclc dr ('r (:c 9 PrrÍtrcncírl rhcdtc. Ênsino

nt lrrr danstno rcoPrcÍcChrír dr Crotro dr Ïdorizrtlo do Trebrlho cc9
rdc !0r-com [oIrc orlChrÍc dr Colclr dr Lrro cc9

CÌrcÍr dr Oom prrr . cc9 lmt Êbco tort ht
iom formrclo ne írrr dc rlulcâo.

I
I CtcÍ. dt Cnmunicrclo Socirl cc9
t ChrÍr dt Conlrbilidrdc cc9 ne írtt dc EluÂçaott. InsJno Srrncrior com ÍoPrcÍ.Íi.nchlmrn

rlâ r el,oó.Ìlôr coú formrclo ntChcít dr Côntrík dt.{rrçcrdrclo cc9 PrrÍrrdícirl mcnrc. Ensino

Íìo àPrcÍtttnrCòcÍe rtc DõèíydlrJmÊntó dc Slitrmrr cc9

LC 4.091/07 - P{ano de Cargc, C:neiras e Sô1ári6 Anero lll lls.22
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PREFEITURA tVI UN ICIPA L DE ITAPIRA
}]sTAIto l)P. sÁo P^Ll LO X{:5

l'J 
"t

9

RE UÍSÍTOS

PreÍcrcncirlmen Ensi no

I'rc crelmtntr. Ensi ro or com

PrrÍcrcntnlntn fnslno
Prc atnf meí lt 5illo

PrcÍcrc ntirl Enrl no

m rl írt e clu
nr lrtr dc
ne Írcr

com íormrclo n s árce dc rlurcÀ
fô lo nr Árca dt r

síno Srr rior Íor nr ÁÈa dc alu

OUANT DENOMINACÃO REF

Cl:cte de Documênlrclo c R.Íi3lro .)(),
Clhrfe rlr Eln bonçlo Orçanrtntária (:(i 9
(,'bctc de Enclrgor c Folhc dc PrEsncnlo
ChcÍc dc Í-nfermnqtm dt Rcdt Bósicr

cc9
cc9

Chcíc de Ènrrnbrrir dc TrÁlcro ca

1

I
I

ChcÍr dc Ëosino CC9 rrcltrtncÍslNrnla.

CàcÍt dc Esltrdrs Muniriprir cc9
-P 

rcfú n ciiimi n tc. f, nr i no S com formrçlo nr rrr dr rturcÀO

CheÍc dr Evcntos cc9 PraÍcrtncirlmcnl?.
PrcÍcrcncitlmcnrc, €nllno SuP rnsr cell Íqrm!çlg I!!ÍcIqE!l!I!LI Chcfc dr l'lrelÍzrcto (ìc 9

I ChcÍc dc fl lo dc Obrrs cc9 I cirlnentc nô orl nr lrtr dc Stug

I ChcÍc de Fiscrliztçlo dr Trtnsllo cc9 PrtÍcrencirlmcn Ênsino or com Ío DI dr Èl

PrÊícrrncil lmcn Ílnsino nor Ío Ártr dtI ChcÍc dc Gcsuo Orcr mtaúÍlr cc9
I
I

Chrír de GnemecrÌn c Arboriaçlo (:c 9 FrtÍcrc Ensino mÍo att dc lu
Ptcfercncirl no 5u GOm o nr írel de

PreÍcrcncirlmtn! Ensino o rl lrer
PrtÍcrrnr F.nsi rior com fo da

_CheÍr dt Gurrdr MonigiJt_e! _ __ ___
ChcÍc dc lkbltrclo

cc9
t cct

Íe dr Indúslris Comt rcio t Srryirtl
Chcfc dc Ínopcçlo Aslmrl

cc9
I cc9 Prttrrcocirlmcnlc. EÍl sino Suntrior com Ío o nr órtn dc rlueclo

ChcÍe dc l,lciuçõcr c C'ontrrlot cc9 Prc[crcocÍrlmcntc. Enrinq uncrior ton ÍoÍïnEclo Dr , È llu
I Ch.fr dÈ Llmocrr Viórir cc9 PrrÍ!ÍÊn Enslno S tom íorntr íl

ciÃlD!n lc. nsino S ? íormr nr irtr dc rlueCttÍr dr MeíüaÊnctro CC'
ChcÍr dc Mrnulcucìo dc VrÍculor (:c I PrcÍcrc n rrrtc. Ë or com Í0Ì dê tlut
(.'hrÍc de Obrrr CiviI c(l 9 PrtÍrerncirl nrn o f nr lrta r!

I
I
I

Chcíc dc Obres ViÁrlrr cc9 dcPírfÊrc cn F.nslno or com [o na

Cheíc dr Perrlmônio Hictóíico t ì{urcus
Chrír de Fìsntìemrnlo dc Entlno

_CC:.-
cc9

rrnch lrlcotc. rnor (oln lo nr lrur dr IoPrc no

Prlírrcndrlmt

-F 
rúrtn cl r lm c n tr. Ë o s ln o Su pc ri o r co m f0 rm tçl o nr íÍtÍ dÊ rluaclo

I cc9
I (lhcÍc de Plenclllororo c ConlÌolc 

^rquitcl0nl(o
cct

I
CbeÍc dc Phno Dírctor cc9
ChcÍr dr Phnrrs Poptrlrrcr c Hrblllll0 (:c I Prcftrcntlrlmco(c, É:íraoo uDrrlor coíl íormlcào nr írar dc Âluaçào

(lhcÍt dr PrËlÂaìo de Conor cc9 PrcÍcrcncirlrn f nsino S tom íorml ne {rce dc

,hcÍt dc Prs*rrm$ com (lÍil nsrs r Adolçscenlas
ìhcÍe dt Purrmrt dt ËnÍiho

(,'c 9 cirlmtn tc o or cont fo ne Ártr dc ão

I cc9 Dr nL, Ënsino nr com fo lo
rcÍcrcncirlmtn no Ío Õo nr Áte de

PnÍçrcncirlmcnle. uô or cont Ío r írte dr r
Prtírrc ncn Ënsioo com Ío nt

I ChcÍe de Proírtos AgrÍcoles cc9
I ChcÍc dt Proir{or Socirit cc9
I ChrÍc dc PÍol?çÀo ro Coniumldor CC9
I ChcÍc dr Pro(ocolo c AÍoülvo CC9 rcncitlmrnlt nor com nr lrre dc a

ChrÍr dc Rchcõc! F.slrlléEicrr cc9 com Íormrçlo Ír Ártl dr 8!ü!9!o

Chrfc dr Scn{dortr M unicipr ir cc9 rencialmcnÌc. com Íorm o lã dt ttús
Prr fnsino b na í?e!ChcÍr dc Tc JrinformÉtice cc9

CìcÍc dc Trrccirr ldodc Cca Prçfcrencirl mrntc. Ensi no Suocrior com Ío o m lrtg dr atuÁclo

ChcÍc dc Tnnruoíc Ëscolrr CC9 PÍêÍêrrncirl olr. Eísirlo or fo íÂ dc rÍtlr
ChrÍr dc Viei llncir' FrrriÍnonirÌ cc9 rrtírrrucirl mrntr. E nsino iuocrior com formrcio nr óí48 dl rturçlo
(lbrÍt dc Tácnico
ChcÍt dr T{cnlco dc Rereaclo c bzrr

cct
cc9

Prtfcrtncir f ncino c lo nr lrce
lmcotc. En rior com Ío dr el lo

ChrÍc dc Ctmilérios cc l0 Prcfrrcottrlm F-nsino -S ila Ao

clÂlDaorc s rioÍ coÍtr nr ímr dc oChcfc dc llnftrmmtm dr Htrsoilel üluntcloel cc r0

Ì ChrÍr dt Ílngcnhrrir c Ptojctor cc l0 P tc. Ênrlno r Íorml trt o

(ltrír dr lllglcnt -\urrnçr c Íìledicinr do
Tnbrlho cc t0 Frt[crcprirínrute. Eosì oo Sup<riot com íormaçlo nl ó]tt da !tÚrç!o

P lmrntc. 00 or com ÍnChcfc dr ltrlo 
^ml,i?nlr

cc l0
nÊ dr tivos c(: r0 PrcÍc f, n F,nrioo ron Ío dt lo

I CbrÍc dc Tunrmo cc ro Prrftrencirl trrino nl

ChcÍa dr Epidcmiológlcr c ?mnoscr
dr Vioillncir Seniürír

CC lo Ã íÍÊr dc rlüqo Su com Íoltlmrnlt
Pr c- E nrino ricr corn Ío d. rld

ÈnsÌon !o.ì íur
t cc r0
I (:hêÍ. dr Divisro dc Enslno cc t0
I Chcfc Mêdlco dc HosDiarl Munirinrl cc l0 rior com D nl lras

tntc. rior com na lt:r rturI Íllrctor dc Amlo,rdmlnlstrrtiva dr Srüdc cc lt
I Dirclor dc Compnr r Llrlhçôrt CC II Prc[trto !í Í: u colh Ínr de

P fndno S dnr com Íorrrt lo
DÊ{rlm?ntc. u com nr Amr dc o

I Íìir.1or dc Coírrbilidrdt ccil
DiÌ.tor dc EducrçÉo cc ll

cc ll FnÍcrc rc fo:llo S (ônì íormr ãlu o

PrrÍcrcndrlmc'o orino S m0 ÃiDircror dr Grrrrdr Èlu ccll
I Dlrctor dr ltosíilrl ìlunicior I ccrl Ìtnéirlmentt r roil ártr â1ul

PrtÍrrtncirl D lon dr irur
rrÍrrtoti (!. a m nr lmr dc rr

I Diretor de l.lmrrrn Püblirr cc tt
D irctor dr Odontolotia cc lr
DÌrtlor rtc mcnto r GslÀo c(: Ìl Prríercncir hncalè. EIsi!o-l or com'Ío nr lÍtr d!

D
Dirclor Jtíd lco

dc r1ê

cc ll lrl Ír r( âI Ìc. or
cç_u_
cc6

lro tofl Ío ltl o

rlo
uâ

*ino lÍédlo
íòÌó onlProírsror Cmrdcnrdnr cc?
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PREFEITURA MUNICIPAL
Èsr.\l)0 DE s.io P.-r1'Lo

ANEXO IV

c.{RGOS DE CHEFTA P.{R{ FUìÇÀo GRATI}'ICADA

sEc RET-{RL{ D Ê AD\ÍL\I STR-{ç ÀO

Nome da Fun
Chele de ão dc' Docu dc Pessoal

Chefc dc S ão de de Pessoal

I Chcfe dc S deC e Salários

Chefe de S de Hi tene

Chefc de ão de Sesuran a do Trabaího

Chefe dc S de Ilcdicina do Trabalho

Chele de de Pono do Trabalho

Chefe de dc Patrimonial

Chefc de o de Zeladoria do P Munici

SECRETARJA DE F.{ZENDA

DE ITAPIRA

.,, .ü''/6

g{'

Ouant Ref
I.G II

I r-'G l
I tGl

Chcfe de de Beneficíos FGI

Chefe de o de Trcinamento FCI

Chefe dc S odeEn s Sociais

Chetè de S de lrolha de Pa enlo

FGl
FGI
FCt
FCI

t ITG I

Chcfe de de Junta de Alistamento lv'lilirar I FCI
I FGI

Chefe de de Pmtocolo I FCI
lìc I

Chefe rjc ode utvo
I

Chefc de S de Comun ocs

Chcfe de S dc Conuole Parimonial

FGI
F'C I

FGì

Chefc de de Controle da Ërota
I

FCt
I.G I

Chefe de S deO de Redes

Chct'e de S de \{an de Redes

I FGI
I FCr

Chefe de S de \ían dc ut IOS I FGI

Chefc de o dc Sisemas Adrninisrativos I FGI

Chefe de S de Sisrcmas ra Íntemel I FGI

Chefc de Se de.{ licari vos .{.d m ini su-at ir os I FCr
FGì

RcíOuant.Nomc da Fuu o
Ide CadastmChefc de Se FG]

FGII

FGII

FGII

FCrI

ËcrI

FGI

mentária

de Conr'ènios

Chefe de

Chefe de

Chefc de

Chefc dc S

Chefe dc Se

Chefe de Se

Chcfe de

Chefe dc

Chefe de

Chefe de S

Ítaão de

dc FíscaÌ de Tribulos
de Posturasde Fiscal

de Tributos
dc Dír ida Atita

e Contabilidade
de l'csouraria

o de Exec

de Execu
de E-tecu

FCt
IìG I

IìG I

FGI
F'C'lIdc Flla de Plano PlurianurlChcfe de Sc

Ião dc Lci dc Diretrizesde labo

dc Etabo âo de Lei larra
Chct'e dc Se

Chefe de
ì.'c II

Ide Conrrolc O amenráriChefc de
I

SG
,Fc I

.. .:;
lìs. 2í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
Ës't'ÂDO DÈ S;\O P.,rtl L() E5+

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Nonre da Fu

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

Nome da Fu

SECRETARIA DE SAUDE

u.., Ú'l-l

FGI

sn1.

Ouaul Rcf

Chefe dc odeRe InsrilucionaÍs
Chele de odeRe Em sari ai s

Chefe de de lncenrivos

Chefe de de Atividadcs Turíslicas

Chefe de S de Atividades ecuanas

Ëcr
I.'G I

ITG I
t:G l
tìc I

Ouant. ReÍ

Chcfe de S ão de Creches I FGI

Chefe de de Pré-escola I FGI

Chcfc de o de Alimen o Escolar I FCI
Chefe dc dc Abaslecimenlo E.sçolar

Chcfe de S de llnsino Fundamenul
Chcfc dc Sc ão de de Jovcns e Adultos

FGI
r.'G I

IìG I

Chefe dc odePt de Ensino FGI

Chefc de deA io Administrativo de Ensino FGì

Chefe de Seção de Tclecurso 2000 t

ReÍ
TìG I
FG]

oNome da Fu
Chelc de
Chefe de

dc Clínicas Médicas
de Raio X

ìChefe de Seção de Laboratório FGI
FGIde FisioteraChefe de S a
FGIde Farmácia H ital MuniciChefe de S
FGIo de Farmácia Rede BásicaChefc de
FGIChefe de odeËn
FGIIChcfe dc dc
Ijc IChefe de S dc Lim
FGI

I

de lzvanderiaChefc de Sc
FGIIChcfe de Se ão de Cozinha
FGItChefe dc S de Pronlo Socorro
FCtIc DietéticaChefc de de Nut

I FGIo de A.C.C.|,HChcfe de
FGIIChefe de dc Serv Soçial

I FGI
FGIde Recic

de FiChefc de S

Chcfc de S
FGIChefe dc de C.A.l.S
FGIChefe de S de U,B.S
FCIIo de P.S,FChcfe de
ITG IChefe de o de C.A.P.S
FGIChefe de de Faluramento
FCIChefe de de S.A.M.E.
tìc IChefe de de Almoxarifado
ÌìG II

FGIão de Tran
de MaChcfe de S

Chefe de S
FGISocialChefc dc S dçS
FGI
FGII

odcCo
dc Sc

Chefc de

Chefc de
FGIIntabilidadeChefc de dc

. -.. .^t-Y..'.. -r..]hefe de Seção'de"Fessobl' *

LC 4.Bf Í0'? - TìBno ôeCãÌgos. (àÍÍe\ÍnÍs c Sa\áía's \nero 1\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ËsT.rÍ)() DE s.io lt.\t:1.(l

'v,-' Ü78

RcÍ.

t6í

SËCRET..IRIA DE OBR{S

\ome dr Fu ao

Chct-e de Seç ão de Pat imenncão
Chefe de o de Galerias

Chcfc de S de Prod dc Tubos
Chcí'e dc S de N{anuten CiriÌ
Chel'e de Seçâo de Ìtl anutençào E Ìcn-ica

Chcfe de S de Manutc ão Hidráulica
Chcfe de odcC nlana

sËCRETARIA DE SERVIÇOS PUBL.ICO.S

Chefe de de Colcra de Líso lndusrial

Chefe de ào de Cemitério da Paz

SECRETARIA DE DÈFESA SOCIAL

SECRÊTARIA DË pROMOç.A,O SOCIAL

Chefe de o de Pro mâs

Chcfe de odcE dc Pa.sses

Ouant, RcÍ
FGI
FGI

I FGI
I FGI
I FGI
I FGI
I FGI

Chcfc de Seçâo de Rerransmissâo de TV I.'G I

Chefc de S deC Civil FrcI

Chcfe de S dc Co o Elérrica FCI
Chefe dc Seção dc Conwuçâo Hìdráulica I k-G r

Chefe de Seçào de Consruçào Mecánica IÌG I

Nome da Fun Ouant. Ret
Chcfe dc Sr' de Coleta de Lixo Seletir o I FGI
Chefe de S dc Coleta de Li.ro ìco I FGI
Chefe dc Seçào de Coleu de [-iro I'lospitalar I FCì

I FCr
Chcíc de Scçào de Varrição I FGI
Chcfe dc Seção de RemoÇão de Entulhos FGI
Chefe de Seçào dc Consen'ação dc Estradas Nlunicipais I FGI
Chefc de Seçào de Constnrção dc Pontes I F-C l

Chcfc de Seçào de Gramagcm FGì
Chefe dc Seção de Arborizaçào I ÍJG ì

Chefe dc Seçào de I'areucs e JardÌns FGI
Chefe de Seção de Praças Esponì\'8s
CheÍe de Seçào de Cemiterio da Saudadc

FGI
I.-G I
FCr

Nome da Fuoçâo Quaot.
Chefe de Seçào de Transporte Colctivo I.-G I

Chefe dc Se de Processamento Multas FGI
Chefc de Scção de Fiscalização de Trânsito FGI
Che fc de Seçâo de Zona Ãatl FCt

Ref.uânt,Nome da lìu o
FGIIChcfe de S ode o dc Jovens
F'C rI

I.'G II

LC 1.091107 - Plano óe Canos, cJir'Ú]ias e glános Ânexo IV f,s.26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
!;sTÀDO DF. sÁO P^ut.o

SECRETARfA DE RECURSOS MATERIAIS

Nomc da Fun ão

SECRETARTA T'E CULTTIRA

SECRÈTARIA DE AGRICULTURA E MËIO AI,IBIENTE

B5q

ü'-|'J

h'G l

Oucnt. Ref
FGIChcfc de Seçâo de Regisro de Compra.s a

Chcfc de Seçào de Compras de Marcriaís FGI
FGIChcfe de SeçÀo de Compras de Automotivos

Chefe de Seçâo de ras dc Servìços FCI
Chefe de Seçào dc Cadasrros FGI

_C[e fc dc Seçào de l-icitações FOI
Chefe de Seção de Contraros FCr
Chefe de Seçã.o de Depósito IìG I

Chefede Seção dc Materíais lnserviveis I FGI
Chele de Seção dc Combustíveis I FOI

FCìChefe de Seção dc Oficina dc Manurenção I

Chefe de Seção de Lavagem e Lubrificação I FCI
Clrefe de Seçào de Borracharia I

Nome da Função QuaItt ReÍ.
Chefe de Seção de Patrimônio Históríco e Muscus I tìG I

Chcfc de Seção de Bibliotecas ì È-G r

ìqme da Função Ouant. ReÍ
FCIChefe de SeçÀo de Mcrcados I

Chefe de SeçÀo de Ì"eiras I FGI

LC4.A9U07- plano de Cãrgos, Caít€lÍas e Salárlos ânexo IV Ãs.27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
P.ST^Do Dll .tt.(o l'^tlLo

.J ., ü80
ANEXO V

TABELA "D' - CARGOS DE CON}'IANçA

VALOR RS

TABELA'E' * FLINÇÃo crurtrlcADA

VALOR RSREFE CIA

FGI RS 1.190,51

Koo

CIA

ccl R$ 52

cc2 RS 635

cc3 R$ 720 7

cc4 RS 161

ccs R$ 986,09

ccó RS I,I I
CC7 R$ 1.43? 7

cc8 R$ 1,62 73

cc9 RS Ì.847,83
cc l0 RS 2.rotJl
cc tt R$ 3.191 50

LC {.091/07 - Plano de Cargot, Canetn$ e Salários Anexo V íìs. 28
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PRE.FEITURA MUNICIPAL DË. ITAPIRA
ÈSTADO DE SI() Iì,\t'I.O

ü85

\60

ANEXO VII - GRUPO OPERACIONAL
ÌABELA A, AGENTE OE osr-clAssÊí

tÍvel
lntsrrúcio de nrvel: 0,À1*

REFE r{crÂ
rtlvsr"

760. 73

836.0ót '88

91

93

Ílor

51!. r9r S4.51: 620

8 s16..2i 5€8.06;

t9 7l

ÍV V

687 351 756 r

lÍ

3

494 23' 543 65 598 02ì 557.82 72
Á97.]4, 5{7 07 601 76! õ61.96. 7

Á7t 55O 52 7ì 666.13 732.?4i 67

553.9€ ô09.381 6?0.32, 737

5 506.79i 557 47r 613.221 67iÍ.ír 7á1 59

5{Ì9.981 560 98 õ17 678 79'

9

ID 575

1l 8s 636.7Á1 7m.lrl Tto
12 ' 52Ê. 562.51! ôÁO

t11lssô 589.88i 648 I 7',!3

t5 srg.srl s93.sgi

r7

18 549.891 6fi 88 6ô5.37

19 , 553.35! ôO869 669SË 7%521 ôt
| 555 84 673.77 711,1 5; 8t 5.

21

22

24

s3 88

74 820,4.|560 61

23 | 567 {31 621 1T 5 25! 83O.

5

59

?6

27 581.8€1 64005' 704.6 771.1

28 585.531 õ44 08
| ü9.22 lór 71 862

3r I s96.6 656 ]4, 72r.97
i rz lem

3:l 604.2t
34 60E 6ô8 82 ns.70
35 6ll 873.04' 7{0
l5 615 701 677 27 ì4

3A

f,

lntsrsücio de ÍeÍorónclar í0.00%

nerenÉrrql
lrl IV V

8S3.81 983.2 t I 081,53736.701 0í2.57
1 6,6 899.4€ 989.{ r L088,35

I .095.18

17

I I748.031

?43 3

905, Í 1 995.62
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27 659,73 725.70 794 27 878,1 C 9ô5 St 9í 986,O€ | 084,7C

-_L?g,n
1.312.49 Í.tt43.7{

28 663 89 730.28 803,31 883.61 972.0C 92 s92.3C Í.091.53
1. 19!,11
Í.200.68 1.452.43r.320,75

2g 668,07 734.88 808 3l 889,2í 978.í 3 93 998 55 1 .098,4 Í 1.208.25 1.329.08 1.'t6t.99
30 672."8 739.5r 8'l3.tt 89{.8Í 984 23 94 1.00{,84 1 . r 05,32 1.215.85 1.337.u 1.171.18

676.52 741 ',17 I í 8.5e 900.,í5 9SO 50 95 1.0í 1.'t7 1.112.29 1223.52 í.345 87 í 480-tl63Í
32 680.78 748 86 823.74 !n6 í3 998.74 96 1 .0 r 7.54 1.?31 22 't.354 !ì4r.1 Í 8,29 1.499.77

685 0733 753,58 828.94 911.83 t.003.0t 97 I .023.S5 í 362 8gI . í26,35 1.238.99 r.199, Í I
v 589 3ç 758 33 83d.16 9Í7 50 1.009,34 98 í 030.4t I í33 í1, 1.216 78 1.371.{6 í.50E,61
35 693 73 763,1 0 839..1í 923 35 Íx) í 036 8S t . 1 40.58 1.254.6{ 1 .380.10 í.519,'11
36 698. í 0 767.91 w.7e 929,17 1.022.09

_ r .015.69

to0 1ot,3.12 1 147,76 1262.51 1.527,67
37 702,fl 772.75 850.03 935.03 'l.028.53 10í í.ü9 S€ 1 1í.9S 1.270.49

í .380,79

Í.397.s4 Í.s37.29
38 70G.03 777,62 855.38 g.l0 92 1.035.0í 1c.2 í.056 6C 1.162.26 1,278,49 r .4 06,3.4 í.5,t6,97
39 71í .38 782.52 880.71 946 85 í.(x1.5{ '103 I063.2€ 1 2a6.45 1.415.2 í 1.5ãõ.73
40 7t5 86 797.45 865.2C 952.82 't.(X8.Íc !04 I 069 96

_Lr69.5_9
I .176,06 1-424,13 1.560,54

.il 720.37 792.e1 87 Í .65 958.82 1 054 70 t05 í 076 70

1f_9í,6q

í.302,81 Í 576,4C
42 721.91 z97,it0 96iÍ 85 1 .061_34 106 í 083.48 í.31í.01 1.588.32

729-18 4o2.1À
__-93L!

882.ô7 970.91 í 068 03 í.(no-3í

1,1U.3.?

__1_1glé"3
1 .199.34 í .319_27 1.596.3243

44 734,08 807.19 88e 2{ 9r7 ú 't o74 77

r.0z

108 1.097,í8 1.206.90 t.327_59

_J_Í_19,09

. t/42,t1

--Líi!e9t .460. t5 Í.606 33
45 738.70 a12.57 893 83 983. z1 í .081 53 109 1 104,0€ r.335.95 I 469.55 1.616.51
tÍ6 713.35 8t7.6s 899 46 989,ó 1 I 088.35 110 1.111,05

1.214.50

1.222.18 Í .J44.3€ 1.478.82 1.626,70
â7 748,03 822.83 905 íí 995,62 1 095 t8 ííl 1.r 18,05 1.229.8ê 1.352.85 Í ..188.14 1.838.95
48 752.74 828 0í 910.8 t t.00r.89 1 í02 08 112 1 .125,09 Í.237.6C 1.361.36 Í.497.5C 1.u7-2â
19 757.18 833 23 916.55 Í 008.2r 1 íoS 03 113 r.132.í8 1.245.1C 1 360.94 t.506 03 1.657.62
.50 762.25 838 a8 922.33 1.Otd 55 r.Íí6.02 111 1Í39.3í 1.253.24 í .378-56 Í 5í642 Í 658 05
5l 767 05 M37â 928. r 4 1 020 95 I.123.05 115 11{6.4S 1.241 .14 í .387.25 1.525.96 í.678 58
52 7f1 AA 8d9 07 933.98 1.027 36 t.t30.í2 í . í 53.71 Í.269 08 1 395 99 I 535.5[ í.689.í5
53 776.74 89,ór s39.85 í.033 8d 1.137.22

'I í6
Í17 1 1õO.98 1 277 08 14o4 75 15í527 1 699.80

54 78't.63 859 7S 945.77 I 0aD.3S 114{,39 í18 r .168.2€ 1285.12 1 .4 t 3.61 í 551.93 1.710.a9
s5 786.55 8ES 21 951.73 'l.046.90 í.í51 Sg ít9 Í . Í 75.69 1293,22 1.422.v 1 5ô4.79 1.721.27
56 791 .5 r 870.66 95? 73 r 053.5C r.t58 85 I í83 06í20 t 30í,37 Í 431 ,51 1574,6€ 1.732.13
57 706.50 876. t5 963 77 1.060.1S r í56 l7 121 1 lSO 5í Í 309 56 I 7á3 031 440.52
58 801 ,52 88 t .67 959 8ó r ôô8 a2 I Í73.5C I 3t7 8t 1 â4e ae122 1.198.01

1 . s8{,57
í .594,55 17$.ot

5g 006 s7 ga7 t3 975.95 Í 073 55 ., t-l8o_aÍ -.-t23 --. í.205 56 ., .. í.326 .i 2 . .. -í _á58.73 ...í^6Íìd.60 .-- t-?ô5 0d*.8Ìì 
6Ì ^'âb2.ò2 *-"6üìïÌ

Í 080 31 1 tE8,34 121 1.213.í6 t 33{.{Ë í.467.S3 í.778. Í g

6r

""'Eõ-^

815.7€ 898.44 988.2€ I 087 í1 'r íss:a2 125 1220.8c 1U2.88 1-477.1? t.íE7.tE
62 82t.9t 9M íC 994.5 Í r.ogr sei i zor rê 126 í.35í.:t4 t 4a8.4?

_J-j11]Z
._ I .Ê24,89

í 635,12 I
63 g?7.Oe 909.SC í 000.78 í 100 t6 r .2 r o:9s 127 1 236.23 í.3s9 85 1 495 B{ '1 645.t12 í.809.9€
6{ 832.30 I t 5,53 t.007.08 1 .107.79 Í 2t8.5t t2a 1.244.02 í.368.42 I 505.26 í 655.79 Í.82 t .37

1 a â no1 ,ì1 Dl^-^ ,tâ ?q--aa 
^--^ì-^ - c^t^_:^_ íIa 1<

f'
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PREFElTURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
ESTADO DE S.rO P.\ULO 868

ü88

NÍVEL

1 I 596.6

TABEI-A Ar AGENTE DÊ SERMçOS lV - GLÀSSE a

4

35

36

lrìtorBllcio do rolonincie: 1 0,00%lnlordclo de nivol: 0,G3ì[

REFERÊNCIÂ REFERËNCIA
il tv v

N[vEL
íil vI il IV

j656 1 7 794.11 89í 82 98í OC 1 079.íC I 305 7í1r87,01
2 i 6m13 799 rI

873.59

879.09

65

66 497 U 987 r8 Í 085 9C r . í 94.4S 1.3 t 3.94
ì 6(X 2t

660.4 726 52

7r1 804 20 884.621 67 903 0s s93.4C 1 .202.01 1.322.21
608 02 ô68 S2l 735.70i Bo9.?.7 690 ?0 ô8 s08.?8 999.66

1.092,74

1099,63 1.209.59 1 .330,55
5 6tí 85 673 rx 7ÁO t4 81ó 37 895.8Í 69 o r 4,51 1.005.96 1. Í 06.5€ í 338,94

Gr 5.7c 677 21 7.5 m 819.50 901 15 10 920,?l 1012.30 1 1t3,53 1

1.217

I 347,376

I õr 9.5€ 681 .54 7ag 59 824 6€ 907. t3 71 s26 0? 1 01868 1 í20 ss í 355 871.232,õ1
I 623.48 68s.83 75{.41 62S.85 9 r 2.84 72 1 127 6C 1 240 36 I 364 4C931 ,9C '1.025.09

9 627.4 ! 690. r 3 759. r 7 835 D9 9 Í 8.50 13 I 03í 55 1 373 0C937,n 1.1I1.71 1 248.18
10 63 t.36 69,1 5C 763 Sl 840.35 92a 39 1 038 05 1 256 0E I 38t 6574 943,68 1.1 41.86
11 635 341 698 87 768.7ó 845.Êl 930.20 75 949.ô3 Í.01,t.53 1.1 49.05 1.263,96 L390,36
12 639.31 703 27 773,5[ 850.9€ 935.06 76 955.61 1.051.17 t.1s6.2S | 271.92 1 399,1Í
13 ô/Í:1.37 7D7 71 778.431 85€.33 91r.96 77 96í,63 1.O57.79 I 163,57 1 279,93 1.407.92
r4 u7.12 712 1Ê 783.3€ rcl.72 9{7.89 78 967.69 r.0&1,46 I ',170.9Í I 288.0c Í.d 16,8C
15 65 t .5C 716 65 788.321 867.t5 953 87 79 973.73 1.07Í,1i í '178.2S 1 .296. t: 1.{25,73
Í6 655.6C Ì21 .t6 793 28 872.6í 959 87 80 e79,92 1.077 91 't .'1 85.7C 130/.2t í .{3,1,7[
17 659.73 125.7D 798.2t1 87è..tc 96s.or 8í 986 m I 084.70 t.í93 í7 t.3í 2.{S 11,í.374
l8 663.8S 730.26 803.31 88s a{ 972.00 992.30 I .091 .53 í 200.68 t.320.75 1 452.A182

668 07 7J4.88 808.371 889.2Í 978.13 83 998.55 I 098.4 t 1.20925 Í 329.08 146r.9S_ _!!. .

20 672 28 739.51 8í1..16 8S1.81 984.2€ u 1 001.84 í t 05.32 t.2 t 5.85 1337-1,4 1.411.18
21 676 52 l14.tj I Í 8.59 90O /t5 990.5{ 85 t 0tt.Í7 í 1í2.29 1223.52 í.345 87 í 480.t[
22 680.78 746.86 823.7s 9{Ì6 I 3 996,74 E6 í 0Í7.54 í. 1 í 9.29 1.231.2i r 354.31 1 199.77
23 685.07 753 58 828.94 9r í.83 1 003 0Í 87 1 023.95 r 126.35 Í,238.90 Í.499.18
24 G89.39 758.33 834, 1€ 9í 7,58 1 009 34 88 1 030,40 I 133.{4 1246.78

.._ 1. 382,89

Í 371 .48 t.508.61
25 693.73 763 tC E3g,íí I 923.35 I Oí56S 89 I 036.89 Í .254.64 r 518.ÍÍ

698. r 0 767.91 E44,70 929. r 7 r 022.091 s0

Í _Í40,5q
r 147.78 t.2Ê2,9 1.388,79

Í.380.10
26

27 702.5ô 772.75 8s0 03 935.01 1 o28.s3l 91

I 043,42

1.049,99 1 154,99 1270Á9 1.397,54

1.527!f'
r sJ7,29

2g 7ffi.93 777.62 855.38 940.92 1.035.0í 92 1 056,60 1 1ô2,26 t 218,49 í.406.34 1.5i{6,97
29 71 Í,38 782.52 86{ì 77 9{8.85 1.Mt 54 93 1.063.26 í . Í 69,59 r.286.55 Í .{ I 5,21 t.556.73
30 7 I 5,86 787.{ 5 866 2C 952.82 |.(X8.íc 9. 1.069,9€ 1 í 76,9[ í 29{.6f Í 42i1.Í3 I .566,54
31 720,37 792.41 87't.65 938.82 I.054.7C 95 1.076.7C 1 .1õ4.3i 1.302,61 1 433.09 í.576,40
32 721.91 797.18 877 11 96{,85 r 061.3{ s6 í 588 321 083.48 I 191,83 r 311.01 1.4Á2,11
33 729.{8 802.41 882 67 970 94 1.068.01 97 í 090 31 I ígE 3{ 1 4E1 2C í 596 3213í9.2i

73. 08v 807,49 888 2{ 977,06 1.074 Tt 98 í 206 9C 1.327 53 1 460 35 í.606 39
738.70 8t2 57 ss3.g3 983 21 Í .081 53 99

_! gez.í8
t.íü.0s 121{.50 í 335.95 1.469 55 í.6 t 6.5í

7ir3.35 6Í 7.6S 899 461 98s.{1 1.088.35 100 l.Í I Í.0s 1.222.16 1 .344.38 Í 478.82 1.626.7C
37 822.83 905 11 395.62 Í ogE í8 101 1 í Í8,05 1.229.86 1.352.85 r .488.14 1.636,93

752 lÁ

?48.03

3E 828 01 9rO 81 I.00í.89 1102.08 102 1 í25 0S 1.237.60 I .36 t .3É t.497,EC f .ilt.2a
757 4Ê 833 2l 916 55 í 008 21 r.109.03 103 1 132 í8 '1.2tÍ5 .r0 ì .369 94 í 505 e3 t.657 62

40

t9
762 2a 838 48 922.33 1.0t4 55 I tt60? 104 | . í 39.3Í 1.253.21 1.378 516 Í .5 t 6.42 1 668.08

41 767,05 943 76 928 Í4 1.020.95 1 . í 23.05 ro5 I . Í 46.4S 1 261.t{ 1 s25,98 I _678.58
12 771 .88 849 07 933.98 1 027 78 1.1 30. Í 2 106 í .153 71 I 269 08

.-_ I .387,2.9

í 3S5 eS t 53s 59 í.689 Í5
43 85{.4 r 939 t5 1.03:t.84 1 137 22 107 I . Í60.98 t -2?7.o8 1 {ÍX.79 1.54,5.27 r.G00.80
44

7t6,74
78 t.63 859.79 915.77 1.0ó0,35 1.14{.39 '!08 Í _ t 68,29 Í.28í. r 2 Í.ó I 3,63 | 5í,99 l.? t 0.49
786 5:45 865.21 951.7! r.Íx6,9[ í.ÍâÍ.53 í09 I 564 7[ t.721 271.1 75,65 1.293.22 1.422.y

16 79í 51 870 6'Ê 957.7: t.053 5C Í . Í 58.83 í10 1í83.05 t.30í 3i í 574.66 1.732.13í.43í,s1
17 795.5[ 963.77 I 050 í3 Í.166,í i 111 1. í 00.51 Í.309.5€ 1.440.52 í 584 57 t.743.03
48 801.52

876,1s
88í.ô7 969, 84 1.06ô.82 Ì 173,5C 112 I .3t 7.8 t 1 4,{9.5S 1 .594.55 Í .754.01

49 goõ.57 aa7.23 975,95 Í.073 55 L190 Eí 113
_1_!9q91

1 205.5€ I 326.í2 t.tt58.73 í.604.60 1.765.08
50 811.65 892.82 s82.í C Í 080.31 I .188 31 tÍ4 1 .213.16 Í 334.48 1.467.93 I 775.1S
5í 816 76 998,44 988 28 I 087,1í 1 1.J5.42 ít5 1 22íJ AO 13Á2ea I 787 Xe

_1.ÊJ!il
i _624.89

s2 82Í _9 r 904, r0 99{.5í I 0s3.9G 1.203.3€ 116 1 228.15 Í.35í .34

1.471.17

1 1AÉ.47 1 635.t2 í 798.63
53 gz7.o9 909 60 1 000.78 1 . r 00.8€ r 2íO g5 11? 1.236.23 r.359.85 r 495.84 Í.645.{2 r.809.96
v 832,3C 91 5.53 I 007 08 1 . r 07,?S r .2 1 8.57 1 241 02 1 655 79 r 821.3?1 .368,42 r.505,2€

837.51 92r 29 10t3.42 r í 14.76 1 226 24
í1õ_
119 I 25í.8€ 1 .377.05 I .5 1 4.76 1.66ô,24 í .832,8€s5

56 812.82 92 7. r0 1 019 8í 1 .12 I .79 1.233.97 12D 1 259?E I 38s 73 152{.3C I M4.4C
57 848 13 932 q{ r 026.2! r _ 

.l28.8s í 8sa ó3| 24 r.74 r 267.691 1.394.46

1.676,73

1 .687.30
853 {7 938.82 I . r 3S,97

.^ -!.?_1_
122 1 ó03 25

_- 1 53!pl
1.s/r3.56 r 867.73r 275,6858

59 858 85 9ÁÀ7À
'!_-0!2.70

1 039.21 I .1 rí3 13 l l87s 4s
. r.24s.s7

1.257,4a 1283.72 1 ,{ t 2.09 1 5s3,30 í.708.63
1 597.94

oq^ Âó-.80..^- 864_25 ^-.:l íì{5 73 ,.,.1-J50.3{ ..-J 265 3t
123

, á7t-,.. *,.-a.2es:aI .,..-1-12n-.9Â ,..r-smôd .-.J.7.í9..O ,^,:1:rol.3í
869 7C61 0s6.67 I 052 34 1 t57s? r 273.33 125 í 29S 95 142935 1 572.95 1 .730. z5 Í.903.2

62' 875.í I s6, 70 1.058-9ì 1 ta4 81 I gi5 2sr 28r.36 126 1 .306.14 í , s82-8E 1.741.11
880 6q63 96a.76 1.0€s 61 1 1't2.20 1 289.12 127 r 3ì6 38

.*1r!!!!
1 .41A Ô) 1 E92 E2 r 7S2 10 1.927 31

64 886,24 97..8€ '1.072.t4 r . I 79,53 1.297.55 128 1J24.67 1157.14 1€02.E: r.763.14 'r.039 15

I C Á 0.Al n7 - Plnno do Cnrpns Caneimi p. SqlÁrins Ânevn VII
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FREF-EITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
8ÊTADO DF. SÀO P^ULÔ

L8e
TABEUI A: AGENTE DE SERVI V - CI.ASSE õ

v6q

.1

4

lltvEL

z6

l.'!::t"'.:::!::gkji;-:.:>:':<

lnlortllcio de nlvel: 0,63%

REFEREHCIÁ

Ìt IV v ilt

lnlersticio de reíe16ncla: 'l

NIVEL

o%

NCIAREF

tv vtI

635.34 698.8? 845.64 930.2C 65 s49.63 í , o41.59 1 149.05 1.263.9€ í.390.36
63S 34 703.27

=16s.E
773.60 8SO 06 õ6 955.6 t r.051.r7 1 , r 5ô.29 1.271.92 1 .390.1 I

M3 37 70?,71 774 4Í 856,33 94 r .€€ 67 96í.63 1 ,057.79 1. 163.57 1.279.93 1 407.92
u7.12 712.16 783,3[ 86 t ,72 s47.8S 68 1.064.46 1.1 70.91 1 288 0C Í 4Í6.80967,69
65 t ,5C 7 t 6.55 788 32 867. I 5 953 87 69 973 79 í 07Í t7 I 17429 1 296 12 1 425.73

6 655 6C 721.16 793.2É 872 6í 959.87 7D 979.92 1.077.91 1.1 85.70 I W.27 1.434.74
7 659 73 725.70 794.27 878 10 965,91 71 986.0s í .084,7[ l.Í93.17 1,312.43 í..43.71
8 663 89 730.28 803.3r 883 6tt 972.DC 72 992.3C Í .09 Í ,53 Í.200.68 1.452.83

868 079 734.88 808.37 889,21 978. Í3 73 9s8.55 1 098.41 1-204.24

1.320,75

Í.329.08 .l.t61.99

67224!0 739.s1 8í 3.46 89{, ôí 984.29 t1 1.0Íx.84 1 105.32 1.215.85 1.337.44 1.471.18
1ì 676,52 744.17 8Í8 5S 900,45 990.5C 75 1.01I.t7 1.112.29 1223.52 I 480.{6
12 680,70 748.86 023,75 906.13 996.74 76 L119.29 12t1.22 1.3s4.3{

1.3rL5, 97

1.489.77Í.0Í 7,51
13 685.07 753.58 828.9,( 9tÍ.83 1 003.01 t.238.99 t.{99.'1877 1.023,95 I . Í 25.34 1.362.89
14 689.39 758 33 834,1E g'17.58 í 009 3{ I 37í rl5 I 5086í78 í.030.4c 1.r 33,44 1.246,78
15 693.73 763 10 839,i1I 923.3! r.015.69 79 t.036,89 1 140,56 ,l.251,81 Í 380.10 í.st8.í 1

't6 ô98.í0 767,S I 8r+4.7( 929.1 7 1.O22 0G 80 I u3.12 r 147,76 1.262,51 Í.388,7S L527.87
17 702.50 772 7S 850.03 935.03 1 028 53 81 1.fi9,99 1 154,99 1270.49 1 397,54 | 531.29
IE 706.93 777 62 655,38 910.92 1.035.01 1.274 49 1.406 34r82 í.058,60 1 .162,26 r.5{6,97
19 71 1 ,38 782.52 860,77 946.85 1 0.íí 54 í.169.59 í 556 7383 1.0ô3,26 1,286,55 1.4 í 5,2 Í
20 715.86 787.15 866 2ô 952,82 1 048.íc 1.2S4 6€ô4 í.069,96 r. í 7€,9€ I 42{,13 í.566,51

792.41 87í 65 958,82 1.O54 7C 85 í.076 70 t.1U.37 1.302.41 I 433.0S 1.576.40
22 72

7

I 797,10 877.11 964 8! 1.06í.34 86 í 083.48 1.191.E3 í 31 í.01 1 442.11 í.506.32
23 802.43 882 67 070.91 1.068.03 87 t .090.31 I . í 99.34 1 119.27 1.4s1.2c 1.5s6.32
24 807.49 848.21 977,06 1.O71.77 88 I .097. t 8 1 .206.9C I 327.50 1.46,0.35 í.8(b.3t
25 738.7C Bl2 57 8S3 13 983.21 t.081.53 89 í 21.{ 50 1.335 95 í.469 55 í.616.5tr.1(X,09

743.35 8 Í 7.6S 899.46 r 088 35 1.222 16 í _3tt4_ 38 í 6it6.7090
27 I zla.o: a2z.a3, 905 t1

989,41

995,62 1.095. r I 9Í
__lJt-l-9!

í íí8.05 1229.86 í.352.85 í.636.95
7527428 828.01 9í 0.81 1.001.ú9 r.102.08 92 í 125.0S 1 36t.36

. r.478,ô2

_J 498,11

1.497 50 1617-251.237,G0
29 7S7.4S 833.2s 916,55 Í .008.21 t 108 03 93 1 215 101_132,18 1 369,94 í.506.93 1 657.62
30 7G2.2s 83S.4e 922 33 I .0Í 4.56 I 1í8.02 1 25324 í.568.0694 r _ Í 39,31 1,378,s6 1.510.42
3.r 761.05 843.76 928, r 4 't 020.95 t 123 05 95 r . r 46,49 1 .261 ,1{ 1.387,25 1.525,98 1.678,58
32 771.88 849.07 933,98 r 027.38 1 130.t2 96 r 153,7r 1.269,08 1.395.99 Í.535.59 í .689. Í 5

776.74 854..1í 939.85 í 033 8d 1 13f 
"2

97 1 ,160.9É I .277,08 1404'.75 í 699.8C
78í.63 859 73 945.77 1 {X0.35 I 144 30 98 I .168.29 1,285.12 1 ..t Í 3,63

1_545.27

1,554.99 í ,710.4€

33

3.
35 786.55 865-2t 95í 73 1 lsí 59 99 '1 .1 75,6I 1.293.22 1a22,9 Í.564.73 1,721.27
36 79Í ,5í 870_6[ 9s7.13

._!q{5..s!
r.053.50 I .158.85 íoo '1.í83,06 1,301.37 1 {31 ,51 I .574,66 1.732,13

796 5ô37 876. Í a 963,77 1.0€0.í5 í . r 66.17 101 1 Eâ1 5? Í 743 03I . I 90,5Í í.309.56 1 440.52
38 801 5' 8Bt 87 969.8{ í.066 82 r .r 73.5C í02 Í 198.0í 1317.8í 175,.01
39 806,57 E87.23 975 95 I .07r.s5 1.180.91 r03 1.205.5€ r.326, t 2

í 4{9.59
Í.458 73

..í.59{.55
1 60..6C I 755.06

l0 8Í 1,65 992.82 982 r0 1.080.31 Í 188.3{ 10{ 1.2í316 1.334,.8 r.{67.93 1.614.72 1.?78.19
dt 8í6 76 as8 & 988 28 í 087 rí 1 í95.82 í05 12204C 1v2.88 1 Á77.17 í 624.89 1.787 38
42 82í.9í 904 rr 904.5 í í 093 96 I 203,36 106 1?.?.8 49 1 35 t ..1.í t a86.47 ? õ35.í 2 r.798.õ3
43 82l.DS 909 80 1.000.78 I ',!00.86 í 21095 107 1236.23 1 359.85 1.495.84 1.6/5.42 1.E09_96
4{ s32,3C 9t5-53 1.007 0B 1 107.75 1.218.47 r08 1.214,02 1.388,12 t.503.28 r.8ss,7g Í .02 r.37
45 837,54 92 t .29 I 0í342 1.í14 76 1.226.24 109 '1.377.0s Í _5 t 4,76 í.666,21 í.83:1,8G
46 u2,82 927. í 0 r.019.81 1.121.79 í.233 97 110

1 .?5 t ,86

I .259. ?5 1.385.73 ì.524,30 í.878,73 1.84,(,40
47 848. í 3 032.94 1 026 23 '1 . í 28.85 t.21',1.7a í.8S 03í11 í.267.69 í .391,4G 1 533,91 í,887,30
iÍ8 853,/í? 938.82 10.32.7C L í 35,e7 1.249.57 112 í.543.58 Í.697-94 1.Ê7.7X1.275,6t I 403,25
4e 858 85 9i14,?4 r 039.21 í 1ól í3 1.257.U íí3 1243.72 1óÍ2.0S í.553 30 1-708.63 '1.87919
s0 86{.25 95n 6s I O45.7G 1.í í) 11 1.265.37 111 í.291 .8 í 1,420.90 í.563.09 L89í.34
51 869.70 956.57 1.052.34 1 .1 57.57 I 273 33 115 Í.299.S5 1.429.9: 1,572.94

Í ,719,.[C

1,730.24 Í.903.28
52 875,18 962.70 1.058 97 Í . r6{.87 1 281.36 í16 í .s08,1{ 1.438,9! 1 .592,85 1 741,11 1.9 t 5,25
53 880 69 968.76 1.065.6d 1.1 72 2C 1.249.12 1t7 I â21 311 .3í 6,38 1.448.02 1.592.82 1.752.1Q
54 8h6 2a 874,86 1.D72.35 1.1 79,59 í.297.55 1Í8 1.324.67 1 157 14 -r.502 B5 í .763. t 1 í 930.ó5
55 g9í.E2 981.00 r,187.0'l í 305 7t ItD r.333.02 1.{66.!2 1.612.95 1.774,25 1.951.68
s6 897,{4 987. Í I r.085.90 1-863 S7120 1.ul.42 1.475.5ô 1.623.12 í.785.43
s? 993,4C 1 092.7{

_l=!gu.g
í 202,0t

1.3í3,94
1.322.21 'l2l 1 3{9.87 í 48ô.86 1 633.35 1.796.69 í.976.3C

58

s03,9€

908.78 90â 6€ 1,o99.63 1.209 59 1.330.55 1 {94.21 t.6{3.63 1.E0?.99 Í.9E8.7€
59 9í 4. sr 1.005.96 1 10A 56 1.217 .22 í.338.9{ í 50362 í 8íS38 2 00Í 32

't22

123 r.853,90
õì^ t1

-.Á0...,. ,_.J.Ot2-34 ^*íc$í3163 anl,:24â.ít8 -.<2.$\Aq,s"!13{7,6?

_1.358,37
1.366,93

<r^í:87õ5{ ró:513-.09 ::'4':&fí'All
61 926.07 1 0r8 8á t.í20.55 1.232 61 2 028 821.35S.67 125 I .384,21 1.522.63 1674.8e 1.042,38
62 s3 r ,90 t.025 09 Í.127,60 1.240.36 1 364 4d í26 1 53222 ,.t 685 ó4 1 853.98 2.039 381.392,93
63 s37.77 1 .O3 Í .55 1 1t1 7', Í .248. t 8 I 373 DC 127 1.401 7í í 54í à8 í.696.07 í.86s.66 2.0s2.25
64 941,68 í.038.0s Í .1 4 1.86 Í.256.05 r .38 Í .66 r.708.75 t.877.43 2,065. í 7128 t,4 Í0,54 I .55 Í .59

.,ìrl-!ìr^\\"h> nx-,*

I C 4 nql/0? - Plano de Carpos Carteirnr e Snlãrinr' Aneyn VII ÍÌs. 37
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FFIEFEI'ì UH A M UN IT,ITAL 9= I I taÍ rrl^

EST.\DO DE .SÃO P.\ULO ql0
U!iU

TABELÁ A: AGENTE DÊ SÉ vt - ct-ASsE 6

l-
: NIVTL

lnloÌGtÍcro cto niv.l: 0,639Ë

REF clA
lv v

711 t7 818.59

ô00.78: 748.96 823.75

7' 753.58 S28

75t s35

7t-l 8s5 ! s4o.92l I O35.ot

71Í.381 t'62.52i 860.

7t5.861 7E7.15,

35

r ì 003.01

39 75E.31 83{.16' 1mg 68 1 030 t _ t 33.44

131 763.10 839,41ì I Í5 69 1140.5

ô7'!

6

7

698 l0l 76

14

850

16 : 74:!.351 817 69t 899 96

2.8.031 BZ2.83! 96,Í t l

i 18 I 752.711 828.01 ' 910 8l I r 001 .891

757 1A 833 23 9!6,55i r.00E,2ll I I
.a& 922.f,3t l 0r4

t.o27 1.130,1

8E5 21' 95í 731 1

957 7tl I Os3.s0

9r5 53i 1.007 r.r07

927 r0' 1.Or9.8ll 1.121

9f,2.9{r ì.026.231 Í 128 r24

r 132 181 1

76220

21

22

23

24

n1
n6
?8

25

26

r.r5Í 89 17

40

lntelsücto d€ ítforËnclD: í0,00%

NCIA

tÍt
NÍvEL vIV

I

1 345.87 1.180.{5
I 35{.34 r.489.77I I ts.29l71 I

65

56 Í .01?

1.0! r 171 'l 1t2

Í 362.89 1 .499.1 II t26.351 I 238.99
1.508.6Í1246,78 -^ r .37 !_,46

1 380.í0 r.ó.l8,í I1 2í.6{
1 388.79 1.527.671.262.s41022.O5 70 i 1.043.4

'1.537.2t1270.1971 I 1 (X9 991 r.Í54.99
r 278.19

I 397,54

1.,006,:1,1 r.546,97! .162.28t'2 | 105660
1.286.55 1 415.21 r 556,73I.(XI 73 1.0õ3.261 1 169,5!

1-421.13 1-566,541 204.ff1 0'18.10 74 I roOS.s€ì r.Í76.96
í..33-0S 1.576,4C1184.37 1.302,8Ít o5il.70 75 Í.076.7€720.371 ?92{Íi 87tô51 958.0211

r.506.321.412,1176 1 083.4É í 191.83Í.06t.3{r2 724.9r I 797.,10 877.1íll 9ô4,85
1.s9€,32

r 3_1_1,01

1319.27 í.,151,20f7 1 090,31 r . r 99.3413 : 7Ê.a8 8{n.{J: õA2.67ì 970.9{1 1.068.03
1,606.3S1 205 9C t.327.59 r.460.351 õ71T1 7A Í(x!7 18S88.2jô! 9Tl
r.6r8.5í! 21rl.5C 1,335.9Í 1.469,5s79 I r.rol.os1.081.5315 738.701 812.5Tt 893,831 983.21
I 628.7C1.3,14,38 1,478.8280 i r11r.051 1.2?2-t6
I.638,951.352.65 1 488,.l48r 1 1 18.05 1 229 861.095.18
1.V7,25-Bi-i 1125.0s1 1237.60
1.651.62

1 .361 ,36

I 369.94
_L4ezlg

I 506,83

r 378.56 Í .516.{2 1.66E,06r.r!6o2l 6,{ I Ií39.3tI 1253.24
1.387 2sl 1.525.9[ r.678,5€1tô5.rts Í 261,1485?5! 928.r{l I 020.951 1.r23

I.689.15I 395.991. I 53.7 ',l I 269 0886
1.4ü.79

. 1:5_35.59

1 545.27 1.699,8Cr 033.8{ 1 137,U 87 1 .150,98{ Í .277.08Bsa.{Í I 939.8e
r.t13.63 I .55{.9S .l.7 t0,491.14{.39 sg I ttss.zsì 1285.12859.79: 9{5.771 1 040.35

r.5ô{.?€ 1.721.21129322 1.422-14
1.574-6€ 1 .732,13I .43 t .5',I1.15Á.85 90 i r.rag 061 Í.301,32

í ?{3 03I 440_52 1 584.57í.r90.5t t J09.56i azs ts. 96:t.77 | r.Go.l5l l.l E5 17 91
1.754.01I .449.59 1 594,5592 I r.tss.oll 1312.s18O1 521 88't õ7: 96s.84i Í .066'.821 t 1 73.5C

r.604.ô0 1.755.0€L458,7393 r .205.s61 I .126, í 229 | am szi ô87 23: 97
1 .776. t S1.614.72't 2t3 Í6 1,334.48 1.467,931.198.3,{ x30 i gtt.os 892.82r 982.101 t 080.31

1.624.89 Í.787,3€I 342.88 | 477.17I 195.82 ss i r.zo,gc3t I erg.loi 898.sr 9ss.20l Í 067. t t

1 .635.12 Í.798,6s1.351 ,34 t 486,{71.203.3€ 96 i 1228.1532 | ez t.gt 9O4.i0; 9gÉ.5it I O9l 9€
Í.809,9€I 359.8â I 495.84 1.6É5.12I ÍOO lzrogsl g? I r.tre-z:33 1 szz 0€ t_(xn.7

r .655.7S 1.821.371 .218,57 98 i rzfi.ozl t.368.!2
1.ô66.2{ r 832.86r .5 1.1.76837.íl 92Í.29t I 0r3.{?l 1. r 14 761 1.2Ã.24 99 i r.25t.eel 1377.05

'r &1. 40t .676.731 385.73 1 521.3c1 .233,97 100 I r 259.75
1.855.03I 887.3c10í \ 126t 69ì r.394.{€ 1 .533,91
t.867.731.s43-58I 249 s? r02 r 275.681 l..lO3-2538 ! ass rzt s3s.82i r.032.?ol r.l35.g?
t.879,49í .4 t 2.09 1.553.30

..1 .6s7,9{
1.708.631.257.11 ío3 I r 283.7239 | E58.8tt

í.891.3{I .4 20.99 1.5€3.09 í.7t9,40
9Á.r 7.; I 03s.211 1.í{3.1
950 59t 1 (X5 761 t. t 5{1.34 r .265,37 íM t.29r.61

1 ?30,25 1.903,281.429.95I .273,33 r05 I 1 299.95{t 869.70 956 67i r o5z.34l 1.157,5? í.57À9!
í 582.85r06 1 308.t4 1.436.95875 18 e62.7oi I 05s 971 1 164,87 r 28r.3612 _l=ellz!

í.927 31
iílJ{

I 752.í0I 3í6 38 1 .448,02 1592,A2968.761 r 065.ô4 1.172.24 r.269.42 10743 | alo.os
1783,14 r .9J9,45í {57.14 1.602,8s97{ 85 L072.35 1179.5! t 297.55 r0B | 124,67u ô66.24
1.774,25 í.95í,6t1 333 02 1.4ffi-32 L612.95Í .305.7 r r0915 89 t .82

í.963.971.785.,13r _34 r .42 t.475.56 í .623, I ?897 .r4
98t mt
!t87

1.079 t.197 01

I o85 l. Í94 1 313.94 ll0.8
1.976.361.633.35 1.796,69I 202 0r 1 722 2r 111 r 349.87 1 4E4,8€17 I mr.oe 993..1C 1092.74
1.988.791.ô{3.63 1.807,9SI .330.55 112 t.358,37 1.41y-.21{8 908_78 999.68 1.099.63 I ,209.s€

't 819.3[ 2.oo1.t2Í 503.62 í.653,98I oÕ5 E6 1 í06-5€ t.217.22 1.334.94 il3 r.3s€.9349 9 r 1.51
2 0í3.921.õ30.8{Ì 375.54 r .5 Í 3,09 1 .ô6{.4Cr 0í2301 1.Ít3.51 1.224,U I .347,37 114so I gzo.zt
2.026.62L574.8s 1 â42.38rÍs I r 3a4.21 1.522.63925 07 1 .0 r 8.68 1 .1 20,55 I 232.6Í r 3S5.875l
2.039.3E1 685.14 I ü53.981 2{0 36 r 3ô4_aC tí6 I 1.352.931 1.532.2252 93í.90 I .o2s.09Ì 1 127.6(

1 865.68 2052.25I 5ó r.8B Í.695,07I 2{8 18 í.373.00 11753 937.77 I .031 .551 1 .1 34.7 Í
2 ffi5.171.877.13118 t 4'l0 54 I .55 r .59í 038 05 í 14í.86 í 25G.05 í.38r.66

1.889.28 2 078.19I .56 í .37
.!.._706,7l
1 .717,5 tI .263.Ít6 r.390-3E Íts 1{r9.4355 949.63 1 04..591 ì.r4905

2 091 .28Í.90r,16120 I I 125J7 1 .571 .21 Í.728,33105r.r7l r.156.29 1 271 92 1.399.1 I
2.10,1..431.739.?2r 2t9 93 1 407 92 Í2t r ó37.37 r.581.'l ís7

5 6í
96Í 6

2 117 72

í 913.í4
1.925.201.591.07 r:7s0, I Iat67 89 1 288.00 I 416.80 122 1.4.{6.4336 1 170 91

2.13',! .O:I 751 .20 1.937,it23 I r 455.545E 973.73 í 07í.17 1 r78.29 1.29€,r2 t .425.73
2 lÁ.Á 4a--l-ú9-53..:á"taìá.â:

1.60'l ,09
....-t"6í-í.í' .,J-772.N--l.l{v:lO ..-t2+* ',."1c4tÁr7í!':ì:6gb-, -:.:,1'.O7.7':94 ì].4iìtE6:'7C

z.ïsz.eor.783.,(€ 1 96r,8ì1íÉ371 12s Í 473,94 1 62Í,33088.09 í .312,óg61
2'171.60t 9t4.18í 631 1 ,194,71

70 t1 i
1 1.320.75 1 452.83 126 1.4b3.2362 992.30

2.185.27í 806.0t r.986.61'1 208.25 Í 329 08 146í.99 127 1,492.57 Í 641.8363 998.55 Ì og8,{ I
2,199.(Xr .999,í 3133744 Í28 !.50Í.97 1 .652, r 7 1.8'17,39õ4 Í.00i1.M I .2 t 5,85 1.471,18
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Í,REFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIFIA

U9r 8+{
f,sT.tDo DE sÀo P^ut,o

ÌABELÂ A: AGENYE DE SERVI vlr. cL ssE 7
Inbrollçio de rs'rrúncÍa: í0,00%lntonüclo de nlvcl: 0,83%

REFE t{ctANIVEL
lr lrl lv V

Hlvsr-
rll IV

RE

V

1 720.3? 792.11 87 í .65 958 82 1.054.70 65 I 076.7C 1.302.81 1.576.4
2 7?4.91 871.14 $at.85 1.061,34 66 1.083.48 1.3r 1.0í t.586.32
.1 729,48

_ 7.2!.40

EOZ.43 882.67 970.94 1.068,03 67 r.090 31

1 191,83

|I99,34

9i1.t84 Í 433-09

_l 142,.í_1

1 451.20 1 596.32
I I z3{.08 EÒ7 888.24 977 0€ 1.074.77 68 r 60õ.3€
5 738.70 a12.57 993 83 983.? t 1.08Í,53 69

_r1qgúr
1.469.55 í.616.5'!

6 743 35 8r7 69 899,46 969.1t í 088 3! 70

12 I1.097 1

l.ttx
l.lll 1.222.1

12t
t.826 7C

7 746,03 822.83 905 Íí 995.62 I 095 't8 7l r.il 8.05 1.229.86

.. 1.319.2.U

.. 1 327,59

... 1.335,95

1.344Jq
1 352.85 11.48

1.4

I 752 7d 828,0í 910,01 I 001.89 í .102 08 72 I . Í 25.0S t.237,60 Í.36í.36 r.497
í.636,9!
1.ú7.25

I 757.48 833.23 9í 6,55 I 00E 21 I .109,03 73 I t32.Í6 1245j0 1.369.94 1 I
10 762.25 838 tlB 922,33 1 0t1 56 t .l Í 6,02 74 1.233.24 ,l.378.s6 1.515.t2 í 658.05
11 767.05 8ó3 76 92S. r4 1.020 95 1 . r 23.05 75

_l!3!,31
Í.146.49 1 .261.14 I 387.25 t.525 98 1.678,58

12 77Í 88 819.07 933.98 !.027.38 1.1 30.12 76 1 153.71 '1.259.08 Í Í.535.59 1.ô89,t5
13 776.71 85{,41 939.8s 1.033.84 1.137.22 n 1 ÀM791 .160.98 1.545.27 í.699,8C
l4 78t 53 8s9,7s 945.77 í 040,35 1.144.tS 7A í í68 29 r.í3.63

1.277.D8

1.285.12 ?.55,r,99 1.710.49
r5 786 55 065,21 951.73 I 046,90 í .1 5í .59 79 I í7S 65 1293,22 1.422,54 í.564,79 1.721.21
r6 7S t.51 870,66 957.73 t ,053,50 r . r 58.85 80 r 183,06 Í 30í,37 1'í31.51 1.732.13
t7 795.S0 876 í5 963.77 r 060.r5 í.rG6.r7 8t LôtO521190,5í 't 309,5€

_!92!,9ç
1.58{.57 1.743,03

r8 80í.52 881 67 969.84 í.066 82 I 173.50 a2 1 198 01 't .317.8I r.449,5€ í .59.{.55 1.7t4.O1
í9 806.57 ô87,23 975.95 I 073 55 Í 180.91 83 1 205,5€ 1.326.12 | .4 58.73 í.604 í 765.08

s1í.65 892 B7 982.1 C Í 080,3Í 1 í88.34 u 1.21 3, í € 1 .334,48 r 4ô7,93 '1 .614.72 r.776,1920

21 8í6 76 898,a4 988 28 1 .007. Í I 1 .1 95.82 85 1.220.8C 1.624,5t 1.787.38
22 82í 9Í 9ô1,Í0 9S4 5í Í 093.96 1.203 3t 8ô t.228.49

í 3{2,80
I 351.34 .l486.47- 1.477.17

I .635. r 2

23 827,09 909.80 '1.000.?r 't 100.86 1.210,9Í 87 1.236.23 í 495.84 t.845.42
_!99É!

í,809.96
21 832 30 9 r 5.53 1.00?.08 í . Í 07.7s 1,218.57 ô6 t.24.02

í.359,8^l

t.368.42 1.655.7S I .821.3i
2S 9f,7,54 921.29 í .0 r 3.42 r.il4 76 1.22A,24 89 1.251 86

_l_tgtÂq
1.514.76 1.666 2{ r.832,86

26 u2.82 927. r c 10rg aí 1 121.79 1.233,9? 90 1 259.75 í 385.73
_ t.37_7,05

t 524.30 Í 876.73 í.84,6 4C

27 848,1 l 932.94 1.026 27 r.128.85 1 ?41,74 9t r.2õ7.69 1 .533.91 Í 858.03
28 853.{? 938.82 1.032.7C 1. t 35.97 1 219.57 92 1.275.68

t 394,46

t.403.25 Í.543,58 t.697
t q91

1.867.71
29 858.85 914.14 Í.039.2r 1.143.r3 1.257 11 o1 1.283.72 Í .41 2.09 Í.553.30 1.708.63 t.879.4S
30 86{ 26 950.69 r.(x5.78 1 . t 50,34 1.255.37 94 1.29Í.81 I 420.9E Í 563.09 r ?Í9.4C Í .891.34
3Í 859 70 s56.6? t.052 3{ I .157.5? í 273 33 95 Í.299.95 r 429.95 1572.95 1.730.2a 1.903.28
t2 875.1 8 962.7C 1.058.97 1.Í64.E7 1 .281 ,36 96 Í 308.14 t.{38.95 Í.582.85 1 Ì41.14 1.915.2!
33 880 69 968.76 í.065 8d 11?2.20 1,289,42 97 I 3Í6.38 t.&s.oz r 592.82 1.752.10 t 927 31u 886 24 974.85 | 072,35 I t79 5e Í 297,55 s8 1.324.67 I 457.Í4 1.802.8s í.763 t4 í.939-.15
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I
1.1 44 31M0
1.137 2

68

t 1s3,T

-_1.J60.s8
1 168.2€

1 277,0q

1 .285,12
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1 666.24 I 832.8€Í5 837.s{ 921.29 1.013.42 I 1 t4.76 1-226.21 79 Í.251,8€
1.52{.3C í 676.?3 1.844.4Cí6 u2.A2 927.10 r oÍ9.8t r 12t.79 1 233.97 1.259.75 1.385,7380
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2.252.1À 2.477.f 163 í.132,18 r.245.4C Í.369.94 I 5ffi.93 1.657.62 12? 1.692,31 1.B6t.U 2.Ô17,69

z àsa:à64 I139,3r '1.253,2a t.37B.S t.5í5.12 í 668 06 128 1.70.2.97 15t3.21 .2.060.60 2 2ô6.66

LC 4-O9ll0'l - Plano de Cargos, Carrciras c Salários Ânexo Vll Íls. 40

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
5 

(0
19

84
71

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 8

78



PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
ES T.ì D O Í, E .T.\ O ì'.\ t; Í. O

ü93
,{+ .'')

lntaruticlo do nlyelr 0,53%

NÍVEL ri rv

I ! 6.76i 89E.44 988.2õi r .087 I I 1'1
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TABELA A: AGENÌE DE SERvrços tx .cussË s
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93t 90 .l.025.091 r 127,60i t.2{o 35 1 36il aO 86 1 392.93

_L611Él
Í.685.44 í.653.98 2.039.3I

937.77 1.03t.55i 1.13ó,?Íl t.z{8.í8 1 373m 87 1 {o',! .7 Í
1JLzë
í .5{ r.88 Í.696.07 1.865.68 2052.25

88 I r.,{r o.sa í .551.5S Í.706-75 1.977.43 2.065. í 7

Í (x4 59i t.1{g.Osl r 2€3.s1 1 39ô 3Á 1 561 .37 1.7 t 7.5í 1.889 26 2 074.19

r.399. r I
89

90

'1.4Í9

142 1-728.33 í.90Í.16 2 091 28

9 t I r.rru.rz
_1 511.21

Í 38í.11 1.733.22 1 .913. í4 2.toÁ.45
967.ôsl 1.0ô4 46i I 170 gil I 288.001 I 416 Bo 92 I r.cao,lr 't 59 Í .07 2.117.72

29 97J.7I 1 071.17: 1 1782s 1.2:t6. r2! 1 425 73 93 I r.rss,sr 1 .601.09

Í .750. Í8
1 76r.20

*]-9?13!
1.917.32 2 tJí.05

3Í} 979 92 1 0ì.l 9ll '1 185.7C r.304.27 113,.7Í. 9{ 1&.71 1.61 Í. t8 1.772.30 r.940.53 214{.1Ã
3t 986 m 1.O8{ 701 1 193 1? I .312.{S 1.1á3.7Á s5 1 473.9{ Í .82 r .33 1.783.4€ 1 !15Í.8'l 2.157.99

{K}2 3C t.o9r 531 ,!.2m.68 Í.320 75 1.452.83 96 í.483.2J 't .631.55 1.7%.71 Í ,974. t I 2-171.60
098 55 l.os8 4r1 t 208.25 1.329,081' Í..r5í {x 97 1.492.5t 164r.83 1.806.01 1 .986.6 Í 2 Iv 1 0ô4 B. 1 .105.32ì I .215 85 I 337 44 I 47í 18 98 r .50 r .97 1652.17 2.199 ü

í olr Í7 t.t12.291 t.223.521 I 34587 1.480..16 99 í 5ít ó3 1.662.57
_.._!.,.81ré!

1.828.83

r .998.13

2 0í t,7í 2.212.91
I 017.5{ t.r19.?9i 1.231.22 I 354,34 1.489.n í00 I 520.95 '1.673.05 Í.840,36 2.O24.10 2.226.U
Í.02t.95 r.Í26 35t 1 238 03 t.382.89 r 490 18 101 r.530.53 1.683.58 r.851.94 2 037.11 2.210.U

38 I 030 40 I 13J-.!l 1 zdÍj78 t 37Í.{61 r 5086í 102 I 540.Í7 Í.694,l9 1.863.61 2 M9.9? 2-2il.E7
Ì 036.ô9 1 1{0.5€i I 2í,ô4i 1 38o.to r 5Í8.íí í03 1.í9.87 Í 704.86 1.87s.3J 2,062.89 2.269.í8

{o 1 043.2 I t{7.76Í 12625/, r .388,79 1 527.67 í04 L559,63 í ?Í5,5€ 2-283.46
1 íx9 glt Í 154.991 í 27OilS r 397.54 Í 537.29 íog r 56e ó6 1 724.41

,Lqql,u
1.899.05

2 075.87

2.08S.95 2297.8Ê
t 056 60 Í 278..10 r düi.34 1 s46.97 106 í .578,35 1737.29 I 911,02 2.102.12 2.3 t2.33
1.(83.26

t.Í62 2ô

1 t69 5q t.286.5s r_{Í5 2Í 'r .55ô,73 107 1.58e 3C 111e.73 1 g2l0.5 2 326 SO2.1 r5,36
r.069.96 t t76 96 1.29{.6G 1 .424.13 1.566.54 108 1.599.3í I 935.í6 2 124.48 2.S4t 55

45 I 076.7C r . t 8.t.37 1 302 8! 1.433.09 r.576..c 109 !.Gog.35
l,z!9.2_1

í .77C.33 1.947,36 2.112.18 2.356.3í
.t6 t O83.í8 r . t9r.83 1.311.01 142.11 L585.32 1Ío í 8t9 53 t .78t..Í8 '1.959.63 2. r 55.5S 2.37t.1a

r.0Ín 3t t, t9ú.3{ Í .319.27 í.{5r.20 1 586.32 111 I 629 73 1.7e2 70 í s7Í 97 2169.,17 2 388 0s
4a r.097.r8 1_2ms Í 327.59 Í.460 35 I 6ÍtG.39 112 I 6{0.00 í.8M-00 í 984 .lt 2142.U 2.ú1.12
ag Lroa,08 1 .2í 4.50 r 345 ã5 r.449.55 l.6l€-5í 't í3 1.650.33 r.8 r5,36 r,99ô.3C 2. t96.5S 2.414.25
50 Í Í1105 1.?22.t6 1.34,{.38 r.{7E.82 1.626.70 111 1 680 73 2 210 431.826,8C 2.009,48 2.411.1t
5t t.'t Í8.05 í 22E gÁ 1.352.85 í .488, r{ 1.636.95 1í5 í 671 rg 2 022 1Á 222ÀX 2 4aA ?E1.838,3í

1 .125.Í'C í.237 60 t.36t,36 I il97 50 1.6.17.25 Ít6 I 68r .72 í.849.89 2-03{ 88 2 238.37 246'221
I í32,í8 1 245.Á0 I 359 9A r.5ffi.s3 '1.657 52 117 r .692.31 í .861 .54 7 2.177.71g r í 39,3r 1 25X.241 1 378.55 1.5 t 6.{ 2 r 668.0€ tlt

_'2 252.a8
2 266 66Í 702.9i 1873.27 2.060.6C

55 1 146.49 í .261 .1{l t.38?.2s í.525 98 t 678,5t t19 1 713 7C 1.885 07 2 28D.v
r .1 53,7 í r 253.08 1.395.9S 1.53s.ss 1 689.1 : 120 1724.5t 1 898.95 2.25 2.524.45
I .160,98 1.277.OE I aôil t! 1.u5.?1 1 69{t 8r 1'21 ? 70877í.735.36 1 908.9t 2.0S9,7b 2.ilO.75
I .168.29 1.285. r 2 í 4í36: t.s54.9s 1.7íO45 122 1 ?46 2S 2 124 31 2 456742.1 1 3,01

59 1 . r 75,63 1.293-22 I 122.5/ í.5ô4.79 1.f?1.27 123 1.757 29 1 ír33 02 2 l2a52 2 338 95 2 572'35
cn ! ?.ní aì.,..í-r8:t oG .-1.{3Í.5t ,._._.1Á74_6G ...-.1..741ú3

6Í 1 íSO5t I 309 56 r.440.52 2:í 53.2c
,,TãE;

r .sô4.57 1 .7ó3,03 125 1.7?9.5C 1 .957.ót
62 1 .198,01 1.317.81 1 4óE.59 1.5!!l 5l ,.i66-7É ? iB3.ô2 2.621.ìá1.?54.01 126 1 ?90.71 1969,7Í
63 1 r.328,12 1.4s8.?3 1.6(X.6t r ?65 0€ 12ï 2 180141 2.398'.4È 2.638,3b1 801,99\ 1.9S2-,ïE

1.2Í3 t66a í .334,{8 {.487 93 L6tó.72 '| 813 3. 2 19{.r4 2,413.5S i.s54lgl1 .776, í I t28 í.F{.67

LC 4.09)/07 - Plano de Cargos. Carreiras'c Salórios Ançxo Vlt fls. 4l

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
5 

(0
19

84
71

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 8

79



PREF.EITURA MUNIGIPAL DE ITAPIRA
EST.ÀlrO. DE S.(O t'.\t:LO

094
TABELA A: AGETJTE OE S os x. cLAssE 10

lnt€Fticio ds roíorËnciE: 10.000/.

t{Cl,A

Ív

'd+4

NiVEL

7

3

5

875.1 8,

680 6S'

89t 821

10 I

967.691

t9 973

:r.orrÍ71 r.tl

67r
t.058.97. I í64
ì.()65.Ê4 I t72

486 r 072 35. r.t79
r.079, l0' t. Í 87

't4l 987 ! I tg{
9fi1 00Í 9s3.10i t.092 ?at 1 .01 1 122.21

939.66, Í.ÍÌ9Íl 631 í

r 0r2 1fi3

t2 gf,r q)l r 1 127

1d

16 .05r.r?i t 155.zsì 1.2?t 9zl t 399.il
t7

67

68

r.3r6.3
1.J24.67

r.í63 57i I 27 'r {07 ôt
.46i r.170.9t I

7i 1.r78.291

9t Í 1.1&5.701
g r.ls r7

r Í9.29! Í
i r 2JE.93t 1 'r .(99,1

92

27 1 023

34 | I 069.$ r.17 I r294
35 i Í076.701 Ít

7

296
20

?1

rí

ll 1..3

1,530 1 883,

ffi^,__
^'7^*'r"ì{::ï* -' *-I ,,,.- 'í,

' '. _!! r,!
.Jr , jt'

37 | r ogo.rr

47

'.à:!

51

54

s5

56

iÌ
ú

lnÌEFÌiclo de nÍvel 53*
REFERÊNCIA

v
lxlveu

rIil ilt tv V

r 273.33i 65 ì 2S9.95! 1 429.9a Í 572.95 1.730.25 r.sDf,.28

t.308.14i I 438.95 1.015.25ls_qaÊ_q
1 592.ô2

Í.7{ 1.14

1.752. I 0 1 .927,31

1 602.85 1 7ô3.14 1.939.45

1 .305.71 69 1.333.02 1.466.32 1 .6 t 2.95 1 .951 69

r 3í3 gal 70 t xll 12í 1 475 56 í 623 t2
| 7'Ì4,21
í 785 ir3 1.s83.€7

7t I rgqgazl 148,f.86 í 633.35 1.796.69 í.976.36

í 330.55 72 r 358.37Ì r.494.21 1&13.63 L 807.9S 1.9E8.79
9 ' 911.5t! t.0os.96i 1.Í06.561 1217.22]l 1 338.e{ 7l r 366.93 1.503.62 í 653.98 1.8Í 9.38 2.OO1.32

1 347.37 71 í .375.5.t 1.5t 3.09 r 6&r.4C í 830.81 2013.52
11 i 926 07 1.0t8.681 t.t20.551 1.232.ôt I 355.87 ?5 I r.cs4.zrl 1.522.63 1 671.8! r.8{2.38 2-026,62

r 364.{0Ì 76 r.392.93i 1.532.22 r 685.4{ t.853.98 2.039.it8
7713 | SrZ n; I ctl,55i t.Í34.711 I 21€.lsl 1 í 6E6 07 I 865 6AI .40 Í.71 | Í s4t.8e 2.o52.25

9€.681 l_üt8 05 r 256.05 r 38t 86 78 2.065 17I .4 r 0.511 í ssr .59 í.7Ít6.75 1.877.13
!s 9.96i:tl 1.O./r59t t.r19.o5l t.263.9G1 r 390.35 í 561.37 í .717.51 t.889 26 2.074 fi79 í .{ 10.43

BO t.428.37 1511-21 1.728.33 1.90Í.16 2 (Bt-28

1 437 !? I .501 .1 I 1.139,22 Í 9Í3.1.r 2, r04.45
r { t6.801 82 I ó46.431 I .59 r .07 L750,íI 1.925.20 2.117.72

83 | r.css.5ai Í.60Í.0€ I .7ô1 ,20 L937,32 2.í3t.05
&4 l46tl,7Í r.61 r,181 1]7230 I 949.53 2.1A1.48

1..143.7{ 85 1.473.9{ r .62 r ,33 1.783.46 1.96r,8Í 2.1 57.9S

t3 7E22 1 I Í t 452 83 ! 7S{ 7t 2 í7í 6c88 1_4(} 231 1.63t 55 r .974,1€
zg ! sgs.ssi t.098.rri l.2os25l I 32s.08 1 461.99 87 I 492.57 1 .ô11 83 1.806,01 1.986.6 t 2. I 85.27
24 1.004.84i I ro5.32t l.2tâ,851 1 337.44 1 471 18 88 1.501 .97 I 652.17 1.E17,39 L999,13 2.159.04

t.345.87 1 480 il6 lag t 828.83 2 0rí 7r 2212 88r.5r1.431 r.662,5?
r 189771 90 1 520 95 t.673.05 I 840.36 2.021 4C 2.26.U

1E5r.94 2.037. I 3 22&.U
28 Lrou.lot rt33.44r Í2.tô.78t llTt46 1.508.61 1540.17 169{,ÍS 2.25/..97
29 : 103õ.89t Í.r40.59t r254.64t 138o.rc 1 5í8 11 s3 2 2t9 ltl.Í9.87 I 7ÍX,86

I .863,61

1.875.35

2.ÍX9 9i
2.062,8S

30 l.0{3.ó21 1.r47.76i 1.2€2.54i 1 388.79 1.527.67 94 t.5s9 63 I 7í5 59 1 .887 15 2 075 A7 2283.4â
3t 1 0a9.9€l t.!5{.99i t 270.491 t 3e7sd t.517.29 95 I 569.{6 t.726.41 í.899.0! 2.088.96 2297.ü

| 5{6.97 96 r.s7e 351 1-tg7 29 L9í í.02 2.',1rJ2.12 2_312.33I

t.1r

32

33 r G?.26Ì
í.1
í.1

1 278.491 'l

12ll'j I 555 ?3 97 1.589.30 r.748 23 1.923,05 2. r Í 5.36 2.326,90

1.421.13 t.566.541 9s 1.599.31 1.759.2{ 1 935.16 2. t28,68 2.3Á1.55

I 947 36t.576.10 se i L609.3s i .770,33 2.t42.1O 2.356.3Í
1-442.1138 i t oar.48t Í.19t Bilt ì.3t t.oti I s85.321 rm Í 619 53i 1 .781 .48 t.959,63 2. Í55,59 2.371.15

t 199.34r r 119.2?1 1 d5r.2c 1596.321 rot Í.629.73 1.792_70 í .971 ,97 2 189.17 2.386.0s
38 1 0o?.1s1 r.26.90i t.327.591 1 460.351 Í 606,39 1ô2 1 6{0 00 í 9B4 aD 2.182.U 2 401 121 804 00
39 r.1{X.0Sl t.21{ 5{ti I f,35 95t í 48E 55 Í.6r6 s1 103 1 650.31 1 996.9[ 2.196.59 2,416.25
{o I rrrros 1.222 16i r.344-3si I d78.82 1 626 7r r04 '1.6€0,73

1 .815.36

r.826,60 2.009 48 2210,13 2.431.47
al r . r 18.05 I 229 851 I 3S2 As Í 498.r1 1.635.9: í05 í 6?í 1S I 838 31 2 022-1â 2 221.35 ?.448.79
12 I rrzsoo I .237.601 r .3s t 1.u7.21 106 1 .68 í .72 Í 849.60 2.034.88 2 238,3t
13 1 r32 Í8 1 2{5 Á{tt t.369-91i í í8.93 I 657 6, r07 1.6923Í Í.861.5t1 2.O,17.83 2252.4

_2Í9?,4
2-al7.11

tl{ Í Í39.3Í 1 253.2{ 1 ,378.56 1516.42 Í 668.06 109 2.266 651 .702 91 1.873.2? 2.060.60 ?,ó93,33
45 1.387.25 1 525.98 I 678 5á 109 r 885 ô7 2 2AO.U 2 SO9.O3| .71 3.7C 2r 14€.{9

Í.Í53.7
1.261 I
1.269 í 39S 9s 1 535.59 1 689.15 1íO í.724 5{ 1.8!)6.95 2 086.65 2295.32 2521.As

Í Í60 08 I 27t 08 1 4(X.7€ L54S2t 't 699.8C rÍÍ r.7rs.3Ë i .s08. B0 2,09S.?9 2.309,77 25,,o.75
{g I Í6a.29Í r.28s í21 I ais"6s r .551.99 17rO.4S r 920 e2 2.í130í 2.324.31 2.584.71r12 r.746.29
.9 I rrTsss r.293.221 t 122-g í-56a zo 1 t21 2J 113 1 .757.29 t.933,02 2.126,32 2.5Ì2,E4
50 1 183.0€ t .3{l t _37 ì 431 51 r.s74 68 I 732.13 114 í 768 36 í 945 2C 2.139.?2 2.589.06

1_í90.51 I 3ô!l 56 1.4óO.52 r 58.Í 57 r 7óit ô3 It5

. _2.338,83

. 2.353,6S
2 364 521.779.ffi 1.957,41 2.153.20 2.605,3?

52 I íe8 Õí Í 3Í7.E1 1 .í49 5S t.59.1.55 I .754.0 t í16 1 79071 1.969.78 2 t66.76 2.383.44 2-A21.78
53 1 .205,56 r 326.12 I 458 73 .t 6Ò. 60 r.765 m 1 80í 99 1-982.13 2.398.45 2 638.3C

I 213.í6 I 334.E r 407 9l I 611 72 118

1t7
2 Es4 gír.776. Í I r .8.l3.34 t 991.67 2 413,55

1 220.80 | 312 88! 1.4t7 17 Í 621.8S 1 787 38 Íí9 I 821 76 2OO7 24

_2 t_e_0.41

? 194,11

2207 96 2.424.76 2.471 .A
t.4Eõ.{7 1 635.r? 1.798.83 120 I 836.26 2.019.89 2.221.86 2.44Á,O7 2.688.48I 228..91 t.35Í,3{

r ,36.ìãl r 35ess | 495 8{ r M5a? 1.609.96 121 I IrlT 83 2 032.61 2.705.415l
58 124J 02 r.J88.42 I 505.26 1 655 79

2.459,-4f

2 171 EÍ 2'Ì22 481.82í.37 t22 Í 859.47

2.23s,87

2.249,98
(o t 25t.86 í.377.0s I sró 7E I 665.24 1 832.96 123 I t71 -tf

2.M5 42

2 058 30
"2*.13

2 49o.5rl 2.739,59
r 259.75

-"r 267'69
1.3ô5.73

*""r 39rõ6
r .524,3C

ï-rT3:õï
1.676.73

- 1'68711õ

'124'^r2t- 1_662.57.*Ìhoi'È3 2.278.4c*'Ì182.1/ 2.756.86
*^2:7742ì

r.es ld
*'í:d5õ.'03

2.O7t 2t
'"2.ri'6ì.3ï

ô0
*6r^"'

62 1.27 5.68 r.40s.25 I 543 58 r eqz da 2 751 71t 867.73 126 2.097.45
63 I aaa 72 r .ó t 2.09 í 553.3C r 70a 63 2.8b0.29t.879.49 12?

' r 906,77
1Sr8.78 2.1 10.66

2.Lq'!.ë,
2.J21.73

a{ 1.29í .81 í.420 ES í 563.0€ I 719 d0 2.336 35 2.570.00 2.827'.ncr.E91.34 128 1 930,87 2.123,96

LC 4.Ogl/07 - Plano dc Cargos, Crrrciràs'e Salários Anexo'Vll {ls.42

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
5 

(0
19

84
71

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 8

80



PREFEITURA MUNICIPAL DE II- ult{A
ESÍ^DO DE S^O P^ULC,

(.r I li
TABELÂ A; AGEÌ{TE DÊ Xí - CLÂSSE í1

Inisodclo d€ nlYel: 0,63% lnrorEtlcio de mísrúncla: Í 00%

nrreeËNcrl

sì?5

NÍvet

ì

2

668i ì 120.551 I 23261i '1 355

I 127 L 1240 13ô4.q

93?.? t .r 34 7 r; r.zrg r s1 1 373
gar.osl r038.osr 114r.96i r256.05r r3Bt

I ÍÌ44 ssl Í1

96r r osz zsl 1Í63.571 1.27 I 1407
967 1 ()64.il6 Í r70 9l

5

6

r0
1r

| 'tz

13

1{

16 Í 0r? 1 r r9.29

r7 1.023

16 r.030.4

r 9 i r.os6 1 140. 1.254.64 1.380.1

?.o 1(X3{
21

22 r.056
23

24 069

25

26

z7 r .ofxl.3 I 1.r99
2A 1097r
E 1.1ÍX

u)

32

33

3{
?(

36 I t53.7I

39
10

IV

REFERËNclA

I I lv -i__ v ÌclveL
I il

I 522.63 1.674.89 265 1 .384,21

I 532.2266 1 3S2,93 ._ 1.085..14

í .c96.07 18
r.8
1

2.o52 z67 1 401 ,71 1 .54 r ,88
1706.75 1 817 2.65 168 '1.410,54 r .55 í .59

Í 889.2669 l4í9.43 1 .7 í 7,51

1 724 33 I 90t 't6
2078 1

2 09í955.6ÍI r o5i.r7 70 I 42A.37

Í .!6 Í ,s7
1.571.21r rge .zgi 1 271.921 t.399.í 1

1.735 22 't.913 í4 2-1M7t t.437.3? 1581,11
í .750. t 8 í.925.20 2.1171.2 1.{1 72

107t í7
.1.446.4_3
í.455 5{

-.1 s91,0i
1 60r.0s í .937,321.178 2S 1.296.1 2 1.ó 25.73 73
161 1.18

1.76Í ,2C

1.772.3C 1 949,53I 077.91 r.tgs.rol r3cl..z7 1 .434,70 74 1.4ô1,71

í .621 .33 1 783.46 1.98Í,8't1.09..7c 1 . Í 93.17 r.rr2,lsl r.lls,zi I {73,S{
I .53 t .55 1 194,71 1.974.18 2.171992.3C 1 09Í.53 r zoo.osl l.Jzo.ts l.ó52_83

75

76 l 483,23
I .5ó í .E3 l_s06,0r 1.988.81998.55 r ogS.rrl t.zpa.zsi 1.329.08 í.461.99 77 1 492,57

10(xM ì tos 32 1.6ì2 17 L8Í7-39 1 .9S9. Í 31 .215.4! 1 337..1,( Í .{7 Í .18 78 1.50.|,97
I 11229 1 22tE '1 662.57 2.011.71l 0r r.17 r.ras.ezl r.4ao.{6 79 1.51í,43

1.673.05
lq.?p.8-1

í 840.36 2.O24.480 1.520,9s
1 683.58 1.851.94 2.037.13l 499.í8

I t.231.221 r 35{.341 r.489.77

r r zs,ssl r.zrs gsi r.:sz.agl 81 1.530.53

I 863.61 2.0/'9,97 2t rso.+ll 1.2É.781 r.37r 45 t 508.6r 82 I .540,1 7 r.694.19
I 8?5.35 2.062,891 518.1 r 83 t.549.87 í 7(X.86
Í 897.1 5 2075.87 2.25384 1,559,63 1 .71 5.ssr rlz.zsl t.zez.sri 1.JBg7s Í .527.67
í 899.05 2 088.96 2.2971.049 95 r rsr.sgl t 270.írs 1.397 54 1 537.29 85 r.5€9.46 1.726.41

í.9í 1.02 2.102.12 2312.331 r62.26 '!.545.97 86 1.579,35 1,737,29
t.921.05 2. Í í 5.3,6 2.326,90l.Íxxì,26 1 169.59 í 4r5,2

r 27S.{g

r.286 1.556.73 E7 r.s89.30 1.748,23
2 34í 551759.24 í 935.1€ 2j28.891. t 76.9€ Í.424,'!1.Zv r.566.54 88 r.599.31

1 770.33 1.947.3€ 2142.1c 2.356,3 Ír. t 84.37 r goz,grl r.llg,osl 1.s76.10 89 I 609,39
1 959.63 2 1ss.ss 2.371.1âI t9r.E3 r sr r.or I 1 u2.11 r.586.32 on t .6 Í 9,53 I 781 .48

1.971-97 2.t69.r7 2.386,0Sr 319.271 1.45r 20 1 ss.32 9t Í.629, Z3 1.792,7C

2 Í82.84 2.101.'t2r 206.9c 1 327.591 í.460.35 92 16,10.0C Í .804,0c 1984,4(Í 6oe.3s
2-416.25I 21,í 5C í 335 95t '! 469 55 I 6t8 St 93 1 650.33 1 .815.3Ë r.996,90 2.1 96,58

2.210-43 2.411.47'! .lt1.o5 1 a^?.18 í 344.38 1 478 82 í.628.7C 9.1 í 660.73 I ,826.8C ?,009,{8
2.D22 11 2.224.15 2,4,{,6.793l r t ,l8.05 r zg.g6l r.ai2.8sl í.108.ì( 1.535.95 95 t 67Í.ÍS L638.31

t.84s 89 2Úu.Ba 2,235.31 242.21t.125.0S 1.237.6C t.sgl.36l r.ír97.s{ t.64l.2É 9õ Í 6â1.72
r _861 54 2.M7.69 2252.4Ê 2.4n.71r.132 18 ! 245.{0 1.369.:X r.5{5.93 1.657.62 97 1692.31
I 87327 2.060.60 2,zffi.ü 2_{93,33t 25t.2{ r szs,56! | .s t 6.42i r 668.0€ g8 1.7O2.97

2.073.58 2,280.9 2.509,03r.r4ô49 1 .261. r 4 r foz.zsl 1.525.981 1 .678.5ë s9 1.7 r3.7C Ì.885.07
2.295.32 2.52Â.8âr.zogogl r.sss-ssl I 535.5s 1 689.15 100 1.t24.50 2.086,65

2 3D9.77 2.5/,o.7s37 I r.rso.ss 1 .2Tl OBI r 40.r.79 15Á527 i 699 8C tot 1.735.36

1 396,95

1.908.90 2.099.79
2 324.31 2.556.7438 r 168 29 r .285.12 1{13.63 1554.9S I 710 {9 102 1 746.29 1.920.92 2. t 13.01

2126.32 2.J36.95 2572.88| 29t,22 1422.y Í 5õ{.79 1 721.27 101 1 757,29 1.933,02
! 301 5? 2.139.72 2.353.69 2 569,0€r 183.0€ I .{31 .51 r szr.ool t-132.13 !0. 1 .768,3É L S'15,20

2.605.37Í 1trt 5r 1.309 E€ 1 95?.45 2.153.20 2-368.524l l-4.1It.521 t.5a{ s7 r.743.03 105 ì.779,s0
2.343.41 2.621.7812 Í 198.0í r.3t7 8í í tlag.sS I 594 55 í 75{ Ol r06 I 790.71 2 166,7€

2 180 4Í 2 398.45 2.638.3C{3 I .205.56 r .326. t 2 I {58.73 I 604 60 í 765.06 t07 r.801.99
1.eqq,z!
í .982. t 9

2.{.t 3.55 2.S5{,91u r 213 rô í 3:l4.tl€ 1 467 53 16t{.72 I T16.1S í08 r.813.34 1.994.67 2_l%,14
2 0,07.24 2 207-96 2.428,78 2.671,u45 1.220 80 í 3{2,88 1 4lf -tt r.e zl.asl r.787.3s 109 1.824.76

2.688.4€1.228.49 1 35í 3d 1 /Íg€ at í 816 26 2 0Í9.89 2.221.88 2.444,o7,Í6 I .635. Í 2 1.798,83 r10
2.Á5516 2.705.41t7 í.235.23 1359.85 1.4S5 84 1 6á5 42 í1í I .B{7.83 2.032.6Í 2.235.871.80€,96
2.174.96 2.722,8rg 1.244,02 1 368.42 r.505.25 1.655.79 1 82í.37 l12 í.E59.47 2.0{5.12 2.219.9â

í 377 0s 2 058 30 2N.13 2-4Êo.v 2.739.5949 1.251.85 Í .51rt 7€ 1 666.24 r 8s2.86 ít3 t.871 ,Í8
2 s08 2ó 2.756ü1.25975 í 38S 73 I 8S2 97 2.071.27 2.278.4C50 1 .52{,3C L676.73 1.844.{0 1í4
2 522-Ot 2.77Á.215t 1.267.59 t .394.46 í.533 9í r 687 3n íÍ5 1.894.83 2 084_31 2.292,741.855_03
2.537.92 2.791.7152 1.275 68 í .403.25 Í.543.58 r.597.ÍX í 867.73 1í6 r 906.77 2.091.45 2.307,2c
2 553 S{ 2.809.2ç1 e187t 2 1 10.6f53 1 283.72 1 .412.09 .1 553.s{ 1 ?Og,6l 1.879.4Ê 117 2.J21 .?3
2 670 0c 2.827 0(2.336,3€1 291 81 1.209ç 1 ì1E 4( 1 991 f,t 118 1.930 8i 2.123.s€5{ 1.5ô3.09
2.5Ê.17 2.W.192. Í 37,3: 2 351,081299.95 1 429 95 1s72.9: 1 730.25 1 903.28 119 1.9{3,03
2 602,r17 2.ü2.722.15 2 36s,8S1 30E. I tt 1 {38.S5 r.582 'l 741 14 1 915.25 t20 't.955,2756

2 880 7€2 380.7€ 2.61E.67L967 5S 2.16t1.35I I 59257 I r.rto.rs
2.898.912.395.7S 2.635,37Í 979.9! 2177,95s8 1.12. 67 14 t4 r.sbz.gs

1.927 I

I1.763.14

I ?52.1

2.651 .97 2.9 r 7.1?2 19í 71 2.{Í0,88I 485 32 1 812 SE 1 771 25 Í 992.4€59 1 333,02 123
2 668.67 2.935.V2 005.0í 2.205.51 2.426.0660 1.3/1.12 1.475.# 1.6.23,12 1'.785.17,

.,'zjIÃ't'7Í4 *'2385ì7
b'l-'123*

*'2ìô17.6a *'2Ìì9,'e!
I r 3{9.87 r 484.8€ 1.633.: 1.?96,€S -,'f0)ìi.3

2'.572.642 456.72 2.142.402 030.35 2.233.3çt.358.37 t.lsa.zr 1 543.63 1.807.9962
2 719 42 2.99 t.362,472.20127I 2.247,44r.366 93 1 .503.62 r.6s3.98 1819,38

lr.oro.zr2 716.5!2.26 Í.6 r 2.487.77í 66ó ó0 1 830 a4 20í 3 í28
--Lq4A11

2.05ô.0164 r .375,5{ 1 .51 3.09

LC 4.09 l/0? - Plano de Cargos, Carreiras e Saláriqs 4ns5e VII Íls- 43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
8P6F.sT.\DO DF. SÀO F,\t'LO

TABELA A: AGEXÌÊ OE SERVI os xrl . clAssÉ 12

ru6

lnbltúclo rte niÌt{ i 0,53X

RE IAxÍvEl tvrvÍ

l1

NIVEL

8A 17023

1 63í
14 szl t olr.ss

ll

i 08{ 70 l 'l 93.17 1 312.4st Í .4{3 65 Í 473.94

Í 320.

3 998.55 I 09 r 120€
4 I .0OÍ 84 1 105.32 Í .2 Í 5 85 Í .337 4ar 1 .ó71 18 68 ; tSOÍ.ST

I 0l 1.r7, 1 112.29 t.223 52 1.345 87 1.480.46 69 r 511.4
'l 119.29ì 1.231 Ai í.35{ 3{ 1 489.771 70 I 520

1 126.35; 1 .236 9{ì\. I .roZ.Agl I .499. r 8 'ì1 I .530

t.133.4!r I 78' ! 371 r 508.61 í .5.{0. Í
r.1{0.s8r 1.254.&r, r.380.Í0t r Sr8.r 1

I 388.7 L527.67 7a

13 t.(B3.mt 1 t69 t2 1.4r521

15

16 1.191 83i 1.3Í1 01i 1.442 11 1.586 80 16Í9.53
17 r.090.3

59Ì 1.{50 1.606

r9 r.21 r.335.95ì r.469 1.61ô.51

16ì Í.344 381 4t 1.626.

1.125 I ló
23 r.132.181 r 2/í5.{0{ r.369.9{i í.íË.93

s

I

11

tÍ tl Í 516.42 1.668
25 ' 1146-19l I 152 1.678

6 r 153.7?! r.269. 1 395.9S' 1

l r?85.Í2i 1413.631 t5 r7t

33 r zos.ssl r t..s8.?3; r soleol t.76s,

35 1.22 7' 1 624.89 1.787

35 , !228.491 1f,st 47. 1 635.1

11 I

l1

',È;

'1"

0Yclnt ísticlo do rsÍe]6nclrll í
IA

vlr til tv

| 783,{6 i s6í.81 2157.951 .62 r .33

1 794 71 I .S74. Í E 2,í7t.6C

" 
185211 806.01 1 988.6í

21GS.&1.652.1f 1 8r 7.39 I .999, Í 3

2 212.U1.662.57 I 828.83 2 011.71

2228.Ut 673.05 1.&.{0,36 2.o24.40
1.85í.!X 2 037 13 2.240,UÌ.6õ3.58
Í 863 61 2 íJá9.97 2.2y.471.694 Í9

2.269.1873 I r.Srg.eZ Í.704.06 1 , ô?5,35 2 062,8e

í 887 í5 2 075 A7 2283.úI .7 t 5,59
1 726 11 í.699 05 2 088 96 2297,EÊrt I Í.(N9.991 r1s{.99{ 1270.{91 139?,5{ 1.5:t7.2S 73 ir.Sog.ff
1 137.29 í 91í 02 2.102.12 2 3í2.3312 | 1.056.6Oi 1 162.26i Í.278 rlgr r í06 3{ t.546,97 76 I r szg.ls
1 74823 í.923 05 2. t t 5.36 2,326.90r.5sô.73 rt I r 589.30

14 i r.ms.si rt76.st r29..66 ì 42{ 13 t -sô6 54 7A Í 599 3í 1.159.24 1 935.16 2.128.68 234t.55
!.07ô.Ì0r 1.rM l7i r.y)2 6t' I ó33.O€ { 7s I reog.ssL rz7o.33 1 947.36 2.142.1C 2.356,3í

2 155 5S 2 371.15r .781 .48 1 959,63

2.366.0S1.rgg,34r 1.3!9.27i r.4sr 2C 1.5S.32 81 I í 629.73 1792.f4 I 971,97 _-LGgll
2182,y 2.AD1.1282 i rslo.ool 18o4.oc r.98{,40

í 996 9,0 2 195 59 2.116-2583 I r6so.33i 1sr5.36
2.131.1784 I reso.usl 1826,80 2.009,18 2,21013

2 022 1Á 2.?24.34 2.6.79zt I r.1t8.0sl 1.22É.88t t.3s2.gst 1-488.r4 1.636,95 E5 I t.67Í.19 1 838.31

1 8.tg 8S 2.0il,l,88 2.23A37 2.162,21Í.647.25 86 | r êst.72
a7 I r ssz.rr I 861.54 2 047,63 2.252.48 2.477.71

2.493.331.873.27 2 060,60 2.260,6€

2 073.58 2.?AO.U 2.509.038Ê | r.zrr,?O í 995,07

2.086.65 2.295.32 2.5?â.8590 i !.724 so
27 r.Í60981 \.2T1.81 r 1(X.79, 15ís.27l Í 699.8[

í 896 95

1 908.9C 2 099,79 2.305.77 2.540.t591 Ì 1.73s,36

9? i 1.746.29 I 92o.S2l 2.113.01 2 J24,3r 2.556.74

29 | 1r75.65i 1.293.22ì |422.y: r.Ser.Zsl t721.27 93 I 1.757.29 í 933.02 2.126.32 2.3t8.9! 2.572,85

30 ì t rasm r,5r 1574,66 1.732.1I 9a r.768,35 r.945.20 2.119.72 2 353,89 2.589,06

3Í í i90 5'l 2 605.37t 309.s6t r &to 52Ì r ss4.5zl r.7.Él.o: ss I r.ns.so 1 957.45 2153.20 23f5.52
32 2.421.78t.t9s.o1l r 3t78tt r.+lsssi I 59/t.55 r.zsl-otl 96 | rlgo.lr 1.9€9,78 2 188.78 2 383,44

2.638.30e7 I r.aor.ss Í 982.1S 2.1 80,41 2.398,45

1 213,Í6ì 1.33{..8i 1.ô67 93, I 6í4.?21 t.116.19 98 I .913.3ó r 994.67 2,1 94,11 2.413.55 2.654,91

S | 1.82.1.76 2.007.24 2.201 ,96 2.428.7ê 2.67í,6,1

2 â4Á O7 2.688.49t.798,63 100 1.836.26 2.019,89 2221.98
37 Í.23623i I 359.85: r 495.8a: 1 6ó542 2 235 A7 2,705.41r .800.9€ Ío'r i r.all.ss 2.032.ô1

38 | 1.24 02 l 368.42r í 5{)5.261 1.655.791 t.821 3? 102 1 Bsg 47 2.0Á5Á2 2.249.96
. 3.4!P_,1!

2 474.96 2.722.44

2 739 5939 i r.zsraeÍ 1.37705! r5t.z6i 166G.24 I txl2.86 103 1 .871. I E 2 058.30 2.244,13 2.490,54

2 274 10 2ffi.21 2.756.8840 i resg,zst r385.73: rf24.30t 1ô76.73 r.844..0 ÍÍx 1.882.97 2.O71,2t
4t I 1.2Ê? 6sl r.194.461 Í.53.9rt t 5B7 30 í 8s8tri 20M3t 2.29214 2.522.01 2.771.21t05 | 1.89ó.83

| 2?5 68.2 1.4{}:'.251 Í5.3.581 r697.9.1 í.867.73 106 I 906.77 2.097.À5 2.307.20 2.191.71.- 2.537,92
2 553 00 2.80S.2943 I r.zs3,7zl tdÍ2.09t rssr.soi r708.63 1.879,4ç r07 1.9 t 8.78 2. r 10,66 2.J21.7X

r 2gl8r1A r rzo.sgl r sos.ogi r 7r9.{o í 691 34 ì08 r 93() E7 2.123.96 2.336.36 2,57o.OC 2.927.O0

{5 2 586 í7 2.W.73I 299.951 r ó2g.s5i Í 522.95i 1 730.25 1.903.28 r09 1.{X3.03 2.137,33 2.351.06
46 Í 3{18.1d t cas.gsl t s82.Bj Í 7aì la í 9t5 25 tí0 2 r 50.80 2.365.88 2.6D2.47 2.e62,721.955.27
17 I 3t6 38 1 daa o2l I 592 82 2 6t8 87 2.84D.7Êr 752.r0 r .927-3 r 1rÍ 1.587.5! 2.16..35 2.380.79
.E Í 32._6? 1 457.11 t.602.85 r 753 ta í 939 a: 112 I 979 93 2 t?7 99 2.395.79 2 635.37 2.898.91

ag I 3302 t 466 32 2 85í lrt 2417 11l .6 t 2.9s1 r.Tf 4.25 L95 t.68 1í3 1.992.46 ?. í 9-t.7 r 2.4 r 0.88
50 I y1.42 r lzs ssl r 623 í2 r zer r:l r !m3 a7 2 426',_06 2 668.67 2.935.541Í4 2.005.01 2.205,5 Í
51 1.39.8? r lga.Bsl I srr rsi I 7e6 69 r 976 36 2.Á11.U 2il5.47 2.95{.02115 I 2.Otl.U 2.2 r 0,10

2E72il52 | | 358.3? 1.{9a,21I r 6/í3.63 I 807.9{l r 988 7€ 1í6 2.030 35 2 233.3S 2.4 56.73 2102.â0
1 366 9353 r .5Ò3.621 Í 6s3.98Ì I .819.3s 2.00t 32 117 2 0/3.14 2.472.20 2 719.42 2 991,362.217,15

2 736 55 3.0í 0.2 t,1 1 375 S{ Í 5t3.09 | 664.401 1.830.84 2.0í3.92 1Í8 2.0s6.0r 2. ?õ1 ,6 Í 2.487.77
55 t.rar zri 1 s22 63 | 674 8S 2.503.45 2 753.80 3.028. Í É1 8{2.3€ 2.026,Ê2 119 2 068.96 2.275.86

304821s6 I r.ssz ssì t sszzzl Í 68s.4,óÍ 1 853 sa 2 ô39 3€ 120 2 0r1 90 2 2eO.19 2.519.21 2771.13
3.Í)67.4:r 541 68 r.ô5.071 r 865 68 2.052.25 121 2 095.Í1 2.30í..82 2.s35,08 2 788.59

2.551 .05 2 806.íÍ 3.086178

57 1.7

58

4

{Í l 551,59 Í.706 751 t a77.1J 2 0€5.Í7 1?2 2. ! 0B.31 2.319, Í 4
3 í08 221419.ó3 t s6í 3zl r 7r7 sí I 889 26 2 07A re 2 33175 2.s67.13 2823.U59 123 2.121 ,59

? L1#
-"3.1{5:{g

60 r {28.37 l 571 21 L728.33 1 .901 l6 í
04

12Á

125,

2-í3i1.9€ 2.vB 2 583,31

62' t {46.{3 r 55í.07 Í 750.íl .t 925 20 2 16í 94 2 374 13 2.615.M 2.9n.53 3.r65,2tC.trt.t r26
2632 â3 2.895.67 3.185.2.63 1,{55,5. r 60r.ob .r zò r .2c t.937.32 2.í3t.05 127 2175.ffi 2,39r. r 2

6{ 1 .164.7í í.61í t8 1 712 3C Í s4s 5. 2 tda 4[ t2t 2.ó08.20 7-649.o2 2.9Í 3.92 3.205,3 t2189.21

l..C 4.091i0? -'?lano dc Car.gos. Carrciás c Sal-Arios Anexo VlI fls. 44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA ri4F.3TÁÍ'() t)F: SÀO P^ULO

cg'ì
ANEXO VII - GRUPO TECNICO / ADMTNIS'TRATIVO

ÌABELA B: AGEHTE DE AOUINIS I - CLASSE 1

lnlcrstlclo de nível: 0,63% líÌtDírtlclo dê íEÍorbncie: t 0,00%

REFERÉNCIA
NIVEL

il ilt tv v
NÍVÊL

REFE ctA
lil VI

I 560 3: 6t6 3! 676,03 745.83 820 11 65 837 54 s21.29 t 013.i12 1_1 t4.76 1.228.24

2 553.8t 620.21 682 30 7s0.53 825.s8 66 927.1C 1.019,81 1í21.7e 1.233,97

3 567,43 e2Á.17 686 59 755,2! 430.78 67
__ y2..v

8.{8. í 3 932.94 1.026,23 t.128.85 1.241,1A
4 s7r ôa 628-ÍO 690.91 760 0c 836.0C õ6 853.{7 938,82 1.032,7C í.135.97 1.21s.57
5 57.1 6( 832 06 695.27 7Aa.8C ut 28 958 â5 1.039.2'l í 143 t3 1.257.U69 94.{,71
6 574.22 636 (X 69S.44 769,6c 848.56 70 w.28 950,69 1.{x5.76 í..l50.34 1.265,37

s8í.86 6.10.05 704.0€ 771 4) 'r oE2 3485t,92 71 869.7C 956,67 1.157.57 í.273.33
585 53

7 __.
ô õ,l4.OB 708.49 7793Á t.os8 s7857.27 72 875. I I 962,7C í .16{,87 1.24í,36
I s8s 22 549,1{ 7t2.55 tu.za 862 88 e68 7É L065 64 1 17220 1.245.4273 980.59
ID 592.93 Ês2.22 717 a4 789. I I 858. í C 71 971.8Í í 072.35 I í79 59 1-291.55886.24

tí s98.67 655 3{ 721.97 794..17 873.5S 75 83 t.82 98í.00 í 079.í0 1.t87-01 t.305.7r
660.47 726 57 799.17 879.05 76 897.4,( 987. í I 1.085.S0 l.í94 43 t.313.94t2

t3
..- coQÍt?

6(X.2r 844.63 73í 09 EÍX.27 884.62 n 903.0S s93.4C 1.o92,74 1.202-01 1.3?2.21
t4 608,02 668.8; 735.70 80e 2? 890.2C 78 908.78 9s9.66 1.099,63 1.200-59 Í.330,55
r5 6Í1.85 673.O4 740.3{ 81.1 3ì 895.8 t 7È 9Í 4.51 1.005.9€ I .10,6.56 1.217.22 r.338,94
16 615.70 677 2t 745,00 8 t 9.5t 90t.3 80 I í13 53 L224.m920.27 10Í2.3C r.347,37
17 6Í9 58 68í 54 749.69 824.66 I 120 55 1.232.61 í.355.87907. í 3 81 926.0t 1018,68
Í8 523.48 685.83 754.11 s29.85 912 A1 a2 931 0c 1 127.60 í.240.36 1.364-401 025.03
19 62f .41 690 t5 759, r ? s35.03 9í8 5C 83 93? 77 í.03í.55 í't34.7'1 í 2rt8.í8 I 373.0C

20 63Í.36 694.50 763 95 8á0 35 sz4.3s u 9d3.68 Í 038.05 Í ,141.80 1.256.05 Í.38í.6€
21 635,3,{ G9S,87 768.78 8ó5 8d 930 2n s4s.83 10,14,5ç 1.149,05 1.283.96 1.390,36
22 639,31 703,2'ì 773.60 8í) 9€ 936 06 í .39Ít.í 1

._65 ._
s6 955,6Í 1.05 r ,í 7 115ô.29 1.271.92

23 643.37 707 71 778,{8 s56.33 94í.96 s7 I 057 7S t í63.57 í.279 S3 1.í07.9296 r ,83
24 647,42 712.1ê, 783.38 a6l 72 9{7.E9 g8 967 1.06{,4€ 1.1 70.S1 r.416.80
25 65í.sC ?Í6 6s 788,32 667. í 5 0s3 87 89 r.17829 -_1-.2E8.0c

1 296 12 1 42573s73,79 1.071. t 7

26 655.õ0 721.18 7E3.28 872.6'l 959-87 90 979.92 '1 .077.9 r Í 185.7C 1.toÁ.27 1.âv.74
27 659,73 725.7C 798.27 878, r c 985.9 r 986.09 1.084.7C I 193.17 1 312.49 1443,74
2A 663 8e 730 28 803.31 883 6{ 972,00

91

92 992-30 í.091.53 t.200.68 1.320.75 1.4ti2.83
29 568 07 73Á 88 808,37 6E9.2 t 978 Í3 e3 I 32E 0g í 481 99908.55 1.098.41 1.208.25
30 672,22 739.5 | 813,45 894.8í 98.{,29 94 1.0(X.84 Í . r 05,32 í .215,85 1 .,[71,18
3í 676.52 714 11 8íA 5A 900_4s 990 50 95 í.011.í7 t 112,29 1.223.52

í,1!zJ3
t.345.87 í.180,46

32 680.78 748 86 82375 906.1 3 996.7. 96 1 t1f 51 1 231 2i í 35ó 3,( L489.77r. r 1 9,29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

ÌABCll B: AGEÌ{TE oE ÁoMlNlS

Esr^oo or s,(o P^uLo

tv - CLASSE I
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2.078. t 9151 ; 949.63 r.o4ô 59i r t19,os1 r.2G3.96i r.J9O.36l ros ! .419.43

1 _55 1 ,s9
1 56 t.37 1 717.51

!.87L4!
1.889.26

2.tn1.2846 I SSS.Oí r.27r 92 1 .399.1 1 1t0 t A2a.31 1 571.21 r.728,33 í.901.16
s1 63 2.1ô4.4517

I 05Í,17i t.155.29
| 057791 1.ttrr.s7 1.279,S31 r.407.92 1rÍ 1,137.37 '1.58t,íÍ t.739.22 í .9 í 3,Í4

967.69 I .750 't 8 1925.20 2.11Ì.72r8 t.1 rl r 2Bs, 't .ll6,8C 112 1-.146,i13 1 .59 r ,0?

49 973 79 í.07í.r71 r r7829 t 2{t6. ! 2 1t3 I it55 54 í.601.0s t-761.2C í.o37,s2 2.131 .051.425_73,

2.',1u.4850 979,92 1.oz 9tl 1.185.7c r.lfi 27 l1y.7c 111 1.1â1.71 í .6í I ,18 r _772.3C 1.s49,53

9r8 ô0 2. í 57.Sç51 I 0s{.701 1 193.17 r.312.49 1.4,{3.71 1 1s i 1.4 73.94 1.621 ,33 r.783,4€ 1.96t,81
52 ! 992-30 1.97{.18 2. t 71 .60Í.09r.531 1 200.68 1 .320.74 ! 452,83 r16 r {83,23 1.631 ,55 1.79/.,71

53 998.55 I 098 41 \ 2c€2E I 986 6í 2.185.27I t29,08 1 .{61 ,99 il7 1 49?,37 I 641.93 í.806,01

54 í 501 97 1 652 17 I 817.39 r .999. í 3 2.t99,ÍX| 337.4{ 't .4 z1 .'1 t
4.212 Ae55

I

Í 0tí
I 105.321

12,29l' Í 223.

I 215

I 345 87 í 480 4€
_rfg_

119 í 5r1(3 I 662 s7 1.828.83 2 011.71

2.226M56 1.017.5. r r 19.29 1 231 22i í 35{ 34 1 489.77 120 Í 520.95 Í.673.05 2024,10
2 037.í3 2.24D.U57 1 023.95 r.i26.3sl r 238 9r r 362.89 1 .499 1€ 121 r.530,53 t.683,58

I 840136

í 851,94

58 I c30 40 2 019.97 ?.254.971 .133.4,ít t .246 78 1 37Í 4€ 1508.6Í 122 r 540,17 I Sô3,ô1

59 I.035.89 1.875 35 2.C52.89 2.269. I I1 140.581 r.254 ô4i I 38o,lO 1 518.11 t23 Í 549,87

1 694,19
1 .70d,86

60 1.0{3.d2 1.147 .76 1.262.51 I 388.79 12Ã 1 715.59 i.gaz. r: 2,O75.87 2.283.4b1.527.67 Ì $59,63
:í.)Í1ÍHÊ99 1-1:1r:53t2S iL'2$EE)9€!:a72â':ì,'íi..6í:..:.. ::'í:154:É iX27.0iá9 ':ì1:39U16{ :rí:'H,6iÍ1 í.1.f-'899ìO!

2 312.3362 1 05ô.80 1 162.251 1-2tg 49 í 406.34 I 5{6.97 126 1 579 35 1 73f .29 1.9t 1.02 2.102.12
r 169 ss 2 326.9C63 í 063,26 t.286.55 t.4t5.2t r 556.73 121 1. s99.3ú 1.748.23 r.923.05 2.1 'r 5.36

2 34í.5SAtí Í.069.96 1 . ì ?6,9€ I .294.0€ 1 .424.13 1.566.5{ 128 Í 599.31 1.759,24 í.935,r6 2.128-6ê
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PRE-FEIT'URA M UNIGIPAL. DE ITAPIRA
F.STADO DE SÃO T^ULO

i t,2

8YL

TABELA E: AGEXTÉ OÊ ADM vt . ct-AssE 6

(ntêÉtlclo de ÍoÍErêncla: lo,o0%lnl8ÉUclo do nívol: 0,63%

nsrenÈxcra 'rlvEr- REFÉRËNClA

Iil vilI tr lll tv vxlveu

1 678.561.387.251 020.95 I 123.05 65 r . r 46.4SI 767.05 84 3.76 928.1 4
I 689.tã8iÍ9 07 933 S8 í 027.38 r 130 12 66 1.Í53,?Í2 771.88

.. l.s2s,se

.1.535.5!
1545.2? 1.õ99,80

1:269,08

1.217 .O8

1 261 .14

1 40tl85rl.tl1 939.85 r 033.84 1 13t.22 67 1.160.983 77õ.7À
I .554.99 I .?10,4t1.285,',l2 '1 4Í3.6:945 77 I rxo 35 r 144.39 68 r.1 68,294 781 ,63 859,7S
1 5&r.79 1.t21.271293.22 1.422,U865 2í 951.73 1.04ô 9C r 1sí.59 69 I Ì?5.65Ã 786.55

1732.',131.131.5',! 1.574.Ê61í83.06 r.30í.3779í 5t 870.66 957.73 Í 053,5C Í . r 58.85 706
1.7{3.O31,440.52 í 584,57í 080 15 r 166 Í7 71 1 | 90.5r 1.309.5E796.50 876.1 5 9G3 777
í.754.0rí 317.81 1.449,59 í 594,5Í72 1.198.0.|80t.s2 9€9,8{ 1.06ô,82 1.173,5C8
1765.ffi1.458.73 1.604,6[1.205.56 I 325,Í2806.5?

88Í
887 875,85 1 073.55 Í.180.9Í 73g

I 614.72 í .779.t Ir.334.48 1 467,93E82 t0 1 080.31 í 188.34 74 1 .2 Í 3,16t0 81r.65 892.82
í 624.89 1.?87,38í 220 80 1.v2,88 1ô77,17898.r1.1 s88.28 1 .087.11 1 .195.82 75Í1 816.76

í.798.631 486.47 í .635, Í 2r.35í,319M.t0 s9{.5í 1.0gr.gú I 203,36 7ô r.228.4912 821.9 t
1.809_961.645.iÍi77 1.216.23 1.359,85 í 495,84s09.80 í.000.?8 r .í 00,8€ Í .210,9513 ô27,0S
í.82 t .37I 368 42 1,505.26 1.655.7878 1.2+1..02832.30 9Í s.53 1.o07 r.107.?3 L218,57t4
í.8it2.861 .514.76 I 666,2{79 Í.251 .86 r _377,05921.23 1,013.42 I .11{,7€15 937.51
1-W,1Cí .524,30 1.676.7380 t.259.75842.82 927. í 0 L019.8'| r.121.7Ê

.1.226.21
1.233,9?16

1.856,01
-l-18!ll

í .391.{6 Í ss3,9í í.687,3Cí.í2885 1 211 74 8t 1 .267,89E48.1 3 932.9{ Í.026,23
í.697,84 1.86,7.731.403.25 1 í3,58s38.82 1o32.7C í 135.S7 í .24e. s7 82 1.275,€tíg 853.4?

1a7D.43t.708,6383 12A3.t2 í .4 Í 2,09 Í 553,30s4Á.71 1.039.21 1 Ì43.13 1.257.44r9 858.8Í
í 563.09 1719,4c I 891,3,('1 291.81 í.420,99950.69 r.(x5.7G 1t50.3,1 r.26 u20 8&í.26

t.003.2t1572,95 1.730.2485 í 299.95 Í.428.e5869 70 956.67 1.052.34 r 157.57 1.273.332t
1.741.14 í.915,2[1 438-95 Í 582,E51 058 e7 1 164 8? 1 281 35 í .308,1422 875.1 I 982.70
1.752.1C r.927,3Íí.448.02 !.592,821 17?.20 1.2A9.42

86

87 I .316,3823 880,69 968,76 1.065.6{
1.763.14 1.939,{51 .í157, Í 4 1.602.8!Í 072.35 I 179.59 1 297.55 88 1.321,6724 886.24 974.86
1.774.25 r.951,68I ,lõ6.32 1.612,951 r87 0l r 305.7Í 89 Í,333.0289Í.82 991.00 1.079, t 025
í 785.43 r.963.97I 475.56 Ír 085 90 1 13ó 49 13í3.94 90 r 3{Í,a2?6 897.4 987,'18
1 796.69 1.976,3€1.484.õ6 1 633,351.092.74 r 2Ò2.01 1t22.21 91 1.t49,8727 903,09 993,{0
1.807.9! r 964,791.49l.21 í ô{3,63I 099.83 I 209.59 1 330.St 9228 908,78 999.8€
1.619.38 2.001,3ir 503.62 r .653,981 00s 9€ 1 10s 56 I 217 22 1 33E.94 s3

-. r..qs8,3l
t.366.9323 914.51

2 013.92í 664.lu t.630.849t 1.375.54 1.513.09920..27 í .012.30 í.Íí3.53 122^,88 1347.37
2-0.2ê.62t.u2.3g95 í.384.2í r.522,633í 92607 1 0í8.68 1.r20,55 t 232,6t 1 355.0?
2.03S,36

Í.674,83
í.585,44r 127 60 I 210 3€ I 364.40 96 1.392,93 1.5J2.2293r,90 r 025,0€32

2.O52.25í 636.07

1.853,98

1,8ô5.6897 1 101.7',t937.77 1 03í.55 1 1v.?1 r .248. r 8 1.373,O033
2-OA5.171-706,74 1.8n.43125605 r 381.66 98 1.4t0.54

1iÍl '88
r .55í ,59Íx3.6õ 1 038.05 í 14r.8634

í 889.2[ 2.078 19I .717,51I Íxt 59 t r ls osl t .263.98 r 390.36 99 1 .4 t g,ó335 949,63
I S01.ÍÉ 2.09r,28

_J-5!!!Z
1.571.21 1.728,331.05í Í7 í 156.29 1.271 ,92 t.399.1 I '100 't.128.3?36 9s5,61

1739.22 1.9í3,Í{ 21(x.1s158r.Ííg6t 63 1.057.7ç 1.163 57 1.279.93 1407.92 10r 1437.3'Ì37
2 117.721.925.2(102 Í.591,0? Í .750,1ts7.69 r.064.4e 1170,9r '1.288,00 t 4r6,8C

1 .937.32 2.131.0t1601-09 1.761.2Ct 07l .17 í í?8.29 1 .296.12 1-425.1t í03
_r.{4õ,4.q
1 d55.5{39 973,7S

2.1U.181772.301 .464.71 1 .6t 1 ,1810T7.gl 1 185.70 1304.27 I .4 34,70 10440 979.92 . 1.949.53

'1 g6',r 8t 2157.9Sí .621.33 |,783,116t05 r.473.9441 98E.09 I .08{.7C 1t12.49 t.443,74
21?1H1.974.18r .631.5É 17U,11I 09í 53 I 200 68

Í.r93,í7
I 320.75 1 452.43 Í0612 992,3C

218s.27í 806.01 t.986.61
1 .183,23

1 492.57 í.eÍ1.831 20,4.25 1.329.08 Ló6 Í.99 Í0743 998.55 1 .098,4 t
2 Í9S.9í 817.39r r05.32 Í 21 5.65 r.337 4,{ r.47r,18 í00 1 ,501 ,97u 1 001,0.{
2 212.t8í.828.83

_ í.s99.13

2.O11,71100 1 5Í 1.431 01í 17 1-112.29 t 2?3,52 I 345.87 1 .480,4645
2.O24.ü 2.228.U1.840,36I 354 34 r.520.95

í..6-9?Jl
Í,:962,5?

1.673,051-O17.9 1 .1 19,29 1.231,22 1 489,77.6
2.037.13 2.240.U1.683.58 1.85í,S,1I 23r gg 1 362 89 1.499. r 8 r11

íÍo
Í.530.53Á7 1.023.9s r .126,35

2.25É..971.863.Êí 2.O49.97r .694, r I| 244.78 Í 37t.46 r .508.81 11? 1 ,5.10,174E 1.030,40 l. t 33,.{4
2.269.181.875.35 2.082,891.7ü,86r.036.89 r.í40 58 t.25{.6{ I 380,10 Iâ9

2.075.67 2.283.161 .887.1 5í 388 79 1 s27.47

r 1q-.
114

.1.549,97
1.559.63 'r ,715.5950 1043.42 1.1á7 ,7ê 1.28?,9

2.088,06 2.297,881726.41 1 899,0st397í I 537.23 il5 1.569,465t 1.04s.99 Í.15..9S t.270..s
2 312-3:2.102,4121.737,29 1.91Í.021.í62 25 '1.4(b.31 Í.546.97 1t6 1.579,3552 t.056,60 í.278,óS
232A_Sc1.923.0Í 2. Í 1s,36117 r.589-3c 1748,23í 063.26 í . í 69.59 1 286.5: I .41 5,2 t 1.556,7353
23r'ts32.128.681759.24 1 .935,16r 176 06 129{ 1 .A24.13 1 566.54 1tE 1.599.31g t.o59.96
2.356.31L9{7.3G'1 .609,l9 r .770.33r 076.70 I 164.37 1.302 I Í {33,0S Í.576.4055
2 3t1 15r 95961

-? L4?.íc
2 I 55.591 7A1.441 112 11 3

119

Í20 1619,5355 I 083.{8 1 191 ,63 1 .31 r .01
2 169 í7 2.386.091,971.97| 451 2a 121 1629.73 1.792.7cl.ogo 31 1 .1 99.34 t.590,3257

2.1D1.122.182,U'1 .80{,0c 1.9&{.40í 2ô6 g0 I 460.35 1.606.39 122 í 640.0c58 I 097,r8
2.116.24I 81s.3€ 1 996,90 2.1 96,59t a69 55 r 616 5í 123 r.650.331.Í(x.og t

J3Js.27-
J_947-!!

I 335.95
2.210,43 2.131,41I 860 73 í.826.8C 2.Ò09,481.224.16 í.344.38 121

59

._--60..-.
"2:4ÁfJ:18"2n22.íì*1:Ìi7ì ì! r"'ï8lU;llI r 2àã.ãe I 352.ôt í 1 18,05

2 234.31

*-?.22{;3!

2.162.412.034.88126 1691.72 r &g,asr .361 ,36 r.647I62 I . í 25.09 I
2.177.712.252.162 047.69127 Í.692.3Í í 86í.541.24 1 _369,94 Í.506.93 r 857.6i63 1.132.Í8
2.493.332.266.661-A73.27 2.06Ò,6[r 658.06 128 1.702.97í 139.31 1.253.21 L378.5€ r.sì e ,a26.í
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TAAELA B: AGEÌ{TE DE AOÍUIHISTRÂCÀO VII - CLASSE ?

lntÁísucio oe nlyoli 0.63cÁ lntsrslÍcio do .eÍcrühclr ; 1 0,00%
REFERÊNcn nereaÊtcnNlveÍ-

t1 lll tv v
lÍvel

lll tv v

8Í 6.76 898 4{ 988 28 r o87,ri 1 '195.82 65 | 220 8C 1 ,477.17 1624.89 1-787.!8
2 82Í .9 Í 904. Í C 9C.l 5í 1.093,96 Í ,203.36 66 t_228.49

I 342.88

135Í,3{r 1.486,47 í .63s,12 t.798.63
827 09 909,80 1 .000.78 I 10() t6 1 .210.95 67 Í 3s9.85 1 495,84 1 .645,{ 2 1.009.96
832 30 91 5,53 1.007.06 l - Ì 07.79 1 505.26 1 821 37I 21ô,57 08

t.236.23

t.24,4-.02 1368.42 í.655,?9
837.54 921 29 1 .013.42 1 1 '1(.76 1226.24 69 í 25í 86 1.377 05 í .5Í4.76 í.666 2. í.832.865

927.10 í 019 8r 1.121.79 1 233.97 70 1 .259.75 r.385.73 1524.30 r.576.73 L8/lrt_.{0_w3z
e{8,1 3 9f,2.94 1.026.23 1 .128,85 1 241.74 7t í.267.69 Í.s9,{.46 í.856_03

8 853.47 938 82 1.032 70 1 1 35,97 r 2{9.57 72 1 27s.68 1.403.25

1 533,91

í .543,58
_í.687,3C

1.697.94 1.867.73
9 858_85 wt74 Í,039,21 1.Í43,Í3 1.257.4 73 1.243.72 t 4r2.09 1.553,30 1.708.63 1.879.4s
r0 8{X.2G s50.69 1.045,76 1.150.34 1 265.37 74 L2Ct 81 Í 420.99 I .s63.03 Í.7 t 9.4C í 89í.34
l1 Eõ9.70 956 67 1 052 34 r 1 57.57 í 273 33 75 í 299.95 I.429.95 '! 572.S5 í.730.25 1 .903.28
12 875.1 I 962 70 1.058.97 'l ,164.67 I 28 t.36 76 í 308 t4 í.438.95 í.582.85 1 .7 41.11 í.9í 5 25
r3 880.6S I 065 6. 1.172.20 1 260.42 77 r .3't 6.38 14,4.8.02 1.592,82 I .752. í[ 1.92t.31

886 2dr4
.__qqgJ!

974.86 ,l.072 35 í ì7S 5s L29?.55 78 1.324.67 í ,457. t 4 1.802,65 1.783,1{ 1.939.{5
t5 891 82 981.00 I .07S.10 1 .187 0,! í t05.7Í t9 1.333,02 Í 466,32 1.812,95 1Ì74.25 Í.951.68
16 897 /U 987.18 1 óE5.90 í.ísó 49 t.s t 9.9{ EO 1.3/r1 ,42 1.475,56 1 .623,12 Í.765,a3 Í.9€3,9i
17 903 09 993,ôo 1.092.?4 1.202 0í 't 633 351322.21 8r 1.x49.87 ì.4M,86 1.796,69 1.976,3r
Í8 908 78 999,66 í 0e!t.63 '! 209 59 í 643.63 í e07 Sg1 330,55 g2 Í.494,21 Í.988,7É
19 I 005 s6 1 lm56 1 217 22 1 338 S{ g3 í 366 93 1 503 62 I 653 98 1 8íS 3[ 2.OO1.32
20 920-21

,._ 9r4.51
1 012.3C 1. r 13.53 1.224.8A 1.347.37 84 1513.09 LE64 aC í.830 8{ 2 0í3 92í.3?5,54

1t 926.07 r 018.68 1 .120,55 í.232.Er Í 355.87 85 1.3Í,4.21 t.522.63 í 67tl.8S í 842.38 2.0.2Ê.62

22 93 r ,90 1 025 09 1 127.60 Í.240.36 I .364,40 86 1.392.S3 1.532.22 1,685.44 1.653.98 2.039-38
937 T123 1 .03Í -5s 113l71 1 .248,1 g Í.373-00 87 1 .{01.7 r 1.5ó Í ,88 r 696.07 r 86s.88 2.052.25

24 943,69 í.038.05 1.íót.8€ 1 256.05 Í.38 t.66 88 | .410.5{ I .55t ,59 1 706.75 1877.43 2.065. r 7

2S 949.63 1.044.5S Í - í.í9 05 1 243 0€ r 390.35 89 1 .41 9.43 1.56r.37 1_717.51 Í 889 2e 2 078.19
26 955.61 r.05t.t7 I . í 56.2€ 1.271.92 1.399.1 Í 90 1.42A 37 1 511.21 1 728.33 r 90í.íÊ 2.09r.28
27 961 63 1.057,79 1 r63.57 1.279 93 I .407,92 9r 1,.37.37 1.581.Í1 1739.22 r 9t3.14 2104.L
2S 9ô7.69 í .064,46 1 170.91 1 288 0( 1 .. t 6,90 I L4ÉJ3 1 .591,07 í.750,1€ 1.925.20 2.117.72
2E 973,79 1.071 .17 I .178.2s 1.296, r 2 1.425,73

92

c3 1 t|55.54 1.601.09 t .76 t.2c r 937.32 2.13Í.05
30 979 92 1.OT7,91 1.1a5.?0 1.3U 27 1.4v.70 91 1.164_71 í.61Í.t8 r.772.30 r 9'19.53 2,'r4/..18
3í 988 09 í.084 7C t.193.í7 I 3Í2.1S 1 443.?4 95 Í.473.S{ Í .62 r.33 1.783,.18 t 98Í,8Í 2 Í57.89
32 992-30 í.091 .53 1.200.68 1320.75 't .ó52.83 96 í.483.23 í .831.55 í _79..7 I 'l ,974, Í I 2. í 7t ,60
33 gga s5 t 098.a1 1 208 25 1 320 08 r.46í.9S 97 1.192.57 1.641 .83 í.805.0í í 984.6r 2.145 27
3,{ í.0Íx 8{ 1 í05.32 12Í5.85 1 337 11 1 471.le 98 r .501 .97 1Ê52.17 L81 7.39 í.999.í3 2.199.04
35 t.oíí í7 1 11229 1.22a.52 í 345 87 1 180,46 9g r.5 t r ,43 1 6ô2.57 í.828.83 2.011 .71 2.212.88
36 I 017.54 í . t 13.29 1 23Í.22 1 .35{.3{ 1.489.77 í00 t.520.95 1.623,0! í.8{0.36 2.024.4C 2226.U
3t I 023.95 t.t2635 í.23ú.99 1 362 89 1 499 16 101 t a5í 94Í.530.53 r.883 5E 2.037.13 2.240.u
38 '1.030,40 I 133.i+4 I 2it6 78 r 371 .45 1 508 6t 1D2 1 5Áoj7 í 69d 19 í.853.61 2 Mg.g? 22r1,97
3S 1.016 8g 1.í40 58 t.2g.u Í 380 10 r.5í8,í r 103 1 549 87 1.7(X,80 1.875.35 ?.ÍJ62.6ã 2,269',16
40 1o,.342 1.1Á7 7Ê 1.282 5,{ r.388 79 1 52? È7 104 Í 715,5€ 1 887,Í5 2.O75.6t 2.283,11
4t t.o{9.99 r 154.99 1270,49 í.397.54 t.537.29 105

.- 1.559,63

1 s69 46 22e7 U1.726.41 1.899,05 2.088,9€
62 1 058.60 r . rõ2.25 |.278.4€ I .ó06.3{ t.5{6 97 106 I 579 35 1 737 ?S í.9t í.02 2.312 332.102,12

ì 06J,26 1.169 5S 1.286 55 14Í5.21 1 556 73 t07 I 589 30 LS23 05 211536 23Â9C1.749.23
u r 069 96 1.í76.96 t.294 66 1.{2.. t 3 r.5õ6.54 t08 r.599.3í 1 759.24 1 .935. t 6 2.128.68 2 341.5:
45 Í 076 70 1 .184.37 1.3028t I /Í33 os 1.576.{0 t09 Í.609 39 r.770.33 l ,947.36 2142.lC 2 3!i6.3t
46 t.083.tla 1.ígí g3 1.31 I ,0í 1.í142. t 1 r 5ââ 32 í10 I 410 53 í .7õ1.48 1 959.63 2.1 55.53 2,ït1.1.
4? 1.OeO 3í 1 1SS 3. 1.3't9.2ì 1 4Sl 2( 1 594 3i , 1S7191 2 1AE 1ì 2 laa (ì!111 1.629.?: 1.'ÌgZJ(
48 1 .097,1t r.2oo.9c 1_327.5s Í.480,3É 1.606.3s 1t2 1 640.0[ 1.EO4.O0 2 rÍlz,U 2./ul1 ,t:
49 !.í0. oE I 2ta 5t 1 335.95 '1 .69 5t

_.1 sq{.4Q
'l 908 00 2.118 2â| 6r8.5Í 1r3 1 .815,5€

50 r 11 l.o5 1.222 16 13.t38 I 478.82 Í 626.7C I ltí 16 1 826.80 2.009.48 2 2í0.43
__?. í 96.58

2,4st.4?
5t I.rr8.05 Í.229.86 t.352.85 2 2243â 2.rc.7çr.Á88.14 I Í '15 1 67Í.í I 2.022.14
s2 t.t2509 r 237 60 I 361,38 1.497.50 1il7 2 í.849.89 2 034.U 2.238.37 2.482,21r16 1.6ô1 ,72
53 r.Í32.18 1 5 Í.359 94 2.177 71í.50ô,93 t17 2 047.09 2.252,46
54 113e3r 1 25124 í 5Í6.42

t.9gL3-1
1 7o2 87

1.8ôí.í
I 873 27 2.060-60 2 266.66 2..193.33

I .6.5?.62

í.666.06 rrt
55 1 146,{8 1 261 _ 1.t

r.378,5€
1.347 2A 1.525 98 2 073 58 2 280 S4 2.50e.031.678,SS 119 í.7r 3.70

56 r t53.71 1 269 08 r.395,9€ 1.5r5.59 í .689.15 120 1 .724.50 I 896.95 2.295.32 2.524.85

57 r 160,9á 1 277.08 1.10É.75 15í527 2 309.77 2.54,0.751.599,80 12r 1 .735,36 1 008,00
58 | r roa.zg 1.24E 12 í d13 63 2.3Í674r.s54.99 t 710.49 122 I 746.29 1,920.92

?:086'-6!
J399,79

z:r rl:ol 2 t21.31
-5C I t756'5 1.422.il t fl.79 1 721 27 123 1 757 29 1 933 02 2.126 32 2 338.95 2-5?2.A5

6o {. ÍE3.06
.--1.?e.2.?2

1 301.37, 2 139.72 2.353.69 2.589.061431.51 1.5f 4,ú 1 7J2,13 124 1_768,# 1.945,20

6Í I 190,51 1.309 $ ',.110 52 15u57 2.t53.2ô 2.368.52 2.605.371.141,O3 125 1 119.50 1.957,45
^62-' - í Í9I0í -'ì'377.11 -1'\ü.Sa - í ílìi.7ò " 

2.1ô6',.7ê
*'2t3'18,11 "2.ò2r.78

26* .1,790.71
63 I 205.56 Ì .326.12 1-{ s8.73 I EÍM 6N z.iao.tr 2 398.ó5 2 638.3[r.765,0€ 127 Í 80t,9s 1 .982.19
64 r.2r3. t6 r 33,r.18 1_467.93 1 611 72 1 776 19 r geá.67 2.194 l4 2 aí3.55 2 6M.SÍÍ28 1 .813,3{

LC 4.09 l/07 - Plano dc Cargos, Carrciras e Srlários Anexo Vll fls.51
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PREFEITURA MUNICIPAL DEI,:ITAPIRA
EST^DO DE SÃO P/ TJLO w1

104

TABELA 8: AG€NÌE OE AOI'IN

35

o viil - ca-AssE B

ÍIs.52'

lnl€Ì3tÍcio de nlvel: 0,53% lntersúcio dê roÍDíúncia; Í0,00%

REFERÊNclAxlvgl REFER IA

tÌ tv v
NíVEL

il rlt tv V

1 869,7C 956.87 1 052 34 1 ì57 57 í .2 73,tt 65 1 .299.95 1,í29.95 1.572 9E í e03 2n1.730,2a
2 875 í8 962.7C 1 058.97 1 . í 64.87 1 .28 t ,36 66 I .308. t 4 1.438-95 1.582.85 1.741 11 í.9í 5 2t
3 880.5S , e68.76 Ì.065.64 1 ?89 12 67 'r .3 r 6,38 1.1Á8.02 1.592.82 1 752.r0 1.927.31
4 686.24 97tÍ 86 1 . r 79.5S

1.172,28

í .297.55 6E 1.324.67 L602.85 1.763.11 í.939.45
5 89 r.82 98í.0C 1 079 í0 í 1 87.01 í 305.7í 69 í 333 02

_ _1 :4 57:14

1 465 32 I .612.95 1.95 t .õ8
6 897,44 987. r I í.085 90 1 1 94.4S I3r1.94 70 I U1.12 I 475 56 r 623 Í2

1.7?1.25

1 745 a3 r.863.9?
I 903.0s 993.401 Í 092 7/Í I 202,0í 1.322.21 71 1.349 87 'l ,484,86 r .633,35 1 796,63 1.976.3€
I 908.78 999.6€ Í.099,63 r 20s.5ç L330.s5 72 1 1e1211.358,37 í 643,6t í.807.S9 Í.988.7€
I I 14.51 t 005 9f I tD6 5G 1217.22 1 338 SX 73 1.36€.93 1.503,62 Í.653.98 Í.8Í 9.38 2.001.32
10 92c.27 I oí2.3C I.tt3.53 1.221.88 1v7.37 74 I 373 5. I 513 0s Í.6ô4.40 2.0Í 3.92
í1 92G.07 r ot8 58 I í20 5E 1.232.61 í 3s5.8? 7S 138/ 21 1 52243 r.674,89 2,026.62
12 93 t .9C Í.025.0s 1.127.60 í,2{0,36 í.364.40 76 t.392.93 1.532,22 r.685,44

_L0!9ë
- ! B{a!g

I 453,S8 2.039,38
í3 st7 71 1.03Í .55 t 13Á.71 1 2ô8 lE I 373 00 77 I 401.7í r 541.88 r.6S5.07 1 885 68 2052?6
11 s43.68 í.038,0s r.lót.86 í 255.05 1.381 ,66 78 Í ,4 r 0.54 1 55í.59 Í.705.75 1.877.43 2.06S í 7
t5 sí€ 63 í ôát 5s í,149.05 í.263 96 Í 390 36 79 1.í19-43 1 56t.37 Í 7í7.51 I 889.26 2 078 1S

Í6 955.61 Í .051 ,1 ? 1 156.29 1 2? 1.92 1.399,1 1 ô0 1.425.37 1.728.33 1 901 .16 2.09't.28
17 96Í.63 1.O57.79 1,163.s? 1.279-91 1.101 92 8Í I 137,37

1971,21
1.58r .1 l 1-739.22 í .913. t 4 2.1oí.15

18 967.6S Í 064 46 1170.91 r 288.00 Í 1í6,80 82 t 1146 43 1.591.07 í .750. Í r í.925.20 2.111 72
r9 r.07.|.r 7 1.lt8.25 I 296 Í2 1425.f3 83 t 455.54 r .60 r .09 1.76t 2( 1 9r7.32 2. í 3í .05
20

_jJ,z!
979,92 1 .077.9 r 1 185.70 1.30É.27 r.434,7( 8.{ r.4ô{.71 í.61 1.18 1.772.3C 1.949.53 2.11{.4â

2l 986 0S I 08{ 70 1. Í 93. 17 1.312.4e 1.443,7,( 85 Í.4 73.94 r .621 .33 í.793.46 1 -96 t .81 2157.*
ü 992.3C 1 091 53 r.200.68 1.320.75 t.452.83 r ar3 23 1.63r,5: 1794..71 í .974. r I 2 í7í,60
23 998.S5 I 098 4í 1 208 2: í 12S 08 r 481.99 a7 I 49257 í 641 S3 1 806 t}Í 1.986.6Í 2.185,27
21 I D(X 8. I 1 05,32 r .2 r 5.65 í.337.44 r .471 ,1 8 E8 I .501.97 1.652 11 1.8í7 3S 1 909.13 2í99M
2A .l.011. t7 1.112.29 1223.52 I 345 87 1.ó80.46 89 í 5 fi.43 í 652 57 1 828 83 2.011,71 2.212.45
26 í.0í 7.54 I I t9.29 1.231.22 t3í3. 1.489,77 90 t.520.95 I 673 05 1 8{0.3€ 2 021 ÁO 2226ÍìÉ,
27 r 023 E5 Í. t26.3s Í ,238.9S I 362 8s 1.499.18 9l Í 510.53 1.683.58 í 85t 9{ 22108r',2.037.í 3
28 í.030,{0 1 133.ô4 1 246.78 1.37 í ,46 Í .508.61 92 20d9971540.Í7 1 694.19 1.863,51 2.zil.97
29 í 03â 8S I Í40.5t '! .254.64 1 380.Í0 1.51 8. I 1 93 '1 549 87 1.7M 8Ê 2 062 80 2 2ÈA 12r.875,35
30 t (Xf, rÍ2 1.147,78 1.262.U '1 388 7! 1.527,67 94 í.559.63 í .7 t 5.59 2 243 áer 887,í5 2.O7s.87
3í I 049 9! r 15ó sq 1.210.49 I 3S7 5. 1.537,29 9S 1.569.{6 | .726.11 I 899.05 2.088 0€ 2.297 ü
32 1 055.60 1 162 28 1.278.19 14Ê.31 í 5it6 S7 96 ,l.s79.35 1.737.29 t.9t 1.02 2 102 12 2.312.33
3l r 063.26 r.16e 5S í.286,5s 1 ,415.21 í.556 73 97 r 5s9.30l 1.748.23 2 I 15.36 2,326.90

't 069 !16!4 1 176.9è í.294 66 1.424.13 í.556.54 98 í 5S9 3t 1 Ìs921
1.923,05
| 935.r6 2.128.88 2.3tr I ,55

I 076 7C t í84.3? 1 ,302.8í I il33 0g í 576,.10 s9 I 609.39 1 770.3:t I 947-!16 2 112.10 2.356.3Í
36 r.083 4E í ísí 83 í.31Í,01 1 412.11 í 586,32 100 L6Í9.s3 Í 78t.40 2 r55.53 2.371.15
37 1 090 3í I t99 34 1.319.27 1.4 5í .20 1 596 32 tor I r.szg,zs 1.792.t0

1.9ji9.63

Í .97 r .9? z. 169. Í 7 2.386.0S
38 I 09t.18 í.205 90 1.327,59 1.460,35 1 606 3S 102 r 6/tO,00 t.804 00 1.98,1.{0 2 ts2.u 2,401.12
39 t Ítx.Os I .214 50 1 f35 95 1.469.55 Í 616 Sí t03 1.650,33 Í ,815.36 t €96,90 2. í 98.59 2.4 r6-25
40 t.1 1 1 .05 1.222.16 í.341,38 1 .{ ?S,82 I 625.70 í(x 1.ô60,73 1.828.80 2 009.48 2.210,43 2.431,47
1r 1. í 18.05 1.22E 86 I 352 85 í .{88. Í 4 1.636,95 í05 2 22Á 75!.671.íg í.03€.31 2.022.14 z.ffi.79
Á2 't í25 0S 1.237.60 í.36í 36 1.497,50 164t,25 í06 I A8í.7? 2 034 88 2.?3437 2íll.221
a3 1.í32.í8 r 246.0 r.360.94 í 506.93 1 AE7 È2 107 1.692.J1

1_8ós.89
t.6ô1.54 2 ü7.69 2.2s2.16 2.477.77

44 1.139_3 1 1-25J.21 I 378 56 r.51 6 42 1.668.05 í08 2zffiü 2 /í93 JI|,702,97 r.873,27 2.060.60
45 1.r46,48 í 261.í. ! 387.25 1 s2s 98 109 1 71370 Í.885 0? 2.o73.58 2.280.ÍX 2 500.03
.16 í t53.71 í.269 08 1 395 0S 1.S35.59

r 678,58

Í 6ES t5 2 52a A31r0 t 724.80 Í s9€.95 2,086.65 2.295,32
47 1.r60,98 1.277.O8 1..1(X 79 1.t65-27 1.699.8C llí 1 735 36 ím890 2 09e 7S 2.vO7a2.309.7?

í t88.29 Í 285.t2 1.4Í363 r.554,99 1710.{S 112 I 716.29 1 920.92 2 324.31 2.558.74
íí9

-48
1,1?5,85 l4?2.il í 58.79 1.721.2t 113 1 t57.29 r.933.02

..2.1í 3,9!
2. I 26-32 2 338.95 2.572.85

50 Lí83.06 1 30í 37

1292.21
I 431.51 1.571.6 1 732 13 I 14 r.768.35 Í.9{5.20 2-139.72 2.3s3.69 2.589.ff

5r 1 , r90.51 í.309 56 1 440 52 r.584 57 1 743 03 í15 í 77E 50 r q57 45 2 r53 20 2 35,4 52 25,0E37
52 1tg8-0Í I.3r7.8r I 4{9.59 í ss4 55 1.754,01 Í16 t 790.7t r 969.78 2-1ffi.f6 2.383.44 2.821.78
5.1 I 205 56 í 326 Í2 1 458.73 160{.6C 1.765 06 2 a3Â 10Í17 r 80r.89 Í 982.r9 2. r 80.4 r 2.398.45
54 I 213,16 133{.48 1.167 93 1 6,11 72 Ì 776.t9 r 813 34 í 994 67 2lU1a 2 41 3.55 2.65, 9t
55 1 220.80 1 342 88 1 .177,17 r 624.89 í 787.38 119

1r8
Í 824 75 2.047 24 2 207_9€ 2À28.76 2.671 ü

56 1 22A a9 í .35't ,34 t.{86.4 7 r 635 12 2 ÊAB Á81.798.63 t2o I r 836.26ì 2.0r 9,8É 2 221,88, 2 4aâ.O7
57 t 359 85 t.495,84 16Á3 Á2 í 8Ò9 96 121 1 847 83 2 032 6r 2 235.87 2159.44 2.705.11r.2t6,23

1.24Á.02 r .368.42 í 505 26 ì.655.791 1s21.37 122 1.859.471 2 M5.Á2 2.249.9ô 2 474.98 2.t22.46
5S

*- 58

r 25í 85 1377.05 1 ,514.76 I 666 24 21905., 2 73s 5er 832.8É 123 r.gzr.rsi 2 058.30 2.264,r3
â t^ê t, , 2Êe 9a60 1 25975 ....r.185.7t . ..L52c 30 ....t.676.7.3 ..,1,W-ÁO . ..f A{r o7t- ..2-D7J-A7.",.r2í...,. .,,,2.27ÃAn

6t 1.267.6 1.394 45 I .533,9 t 1687.30 r 856 03 125 2.77a.211 09{.Et 2.08{,31 2292.74 2 5?2,01
62 1.27568 I 403 25 í 5a3 5ú 1.G97.94 1.ÍlÉ.7.73 126 1 9&77 2 537 g2 2791 712 097.45 2307.20
63 1 283.72 L.t 2.(xl Í.553 3C L708.63 r.879.49 127 I .9í 8 781 2. í í 0.66 2 553.90 2.809 2E

&l í 2er 8r Í 420.9! 1 .563.0S 1.7t9 40 í egt 31 t28 I 930.87 2.123,96 2.336.36
-Z:3?1'73

2 570,00 2.827,00

L.C 4-091/07 - Plano dr Cargos, Caneiras e Salários Ànexo Vll
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PREFEITURA MUNlCIPA,L DE ITAPIRA '/
t-\

7'-6ESTÀDO DF, SÃO I'TUL()

i05

^-:)-,^-t-^)^:Ì.r.--. /-.-, "-r/t

A.
:t't:ix;.-:):-::;:

TAEEI-A B: AGENTE DE ADMINISTFTÁçÃO X . CI-ASSE 9

ÌntoËtacio do nível; 0,637" lntoÍÊllclo do roíoÉncia: 10,00%

REFERÈNCtA REFÉRÊNCIA

t rl ilr lv v
NJVEL

il il1 tv v
NivEL

I

1 926.07 10t8.6€ 1 120 s5 t 232 A1 1.364 21 1.522.63 Í 674.89 1.842.38 2.026.621 .355,0? 65
1 685 41 1 853.ít8 2.039.3€2 93 t .9C 1 025 0S

.l127.60 1 2.10.36 1 341.4t 86 t.392.93 1s32.22
937.77 1 .031 55 I 134 7í ì 54í.88 2.O52.243 1 2{8,í8 1.3?3.0C ô7 L401.? I

ç14 3.ô8 1.038.0! r.1{t 86 í 551.5S
_1 6s6,07
I 706.75

1.805,60

1 ,877.43 2.065,174 Í 256.05 1.3ôÍ,66 68 t .4 í 0.51

5 949.63 r (x.{ 5s I íó9 05 I .rÍí I 13 í 56'1.37 1 .7 r 7-51 Í.889.26 2.078.191 263,S6 Í.390,38 8S

2.0S1 286 955.6 í 1.05t.Í7 r.156.2S 1 271 S2 70 1.129.31 15?1.21 í 728.33 1 .S01,1€I .390,11
2.10Á.457 951-63 LD57.7S '! .153.57 1 279.93 1.407 92 71 1.137.37 1.581 ,1 í 1.739.22 1 .913.1{

8 967.6S l.o6/t.46 '1. | 70.9í 1.1]Á..13 1.591.07 I .750, t I 1.925,20 2.117.72t.288,0C 1 .{ í 6.40 72

9 973:7€ 1.07í í 7 t.60t.0s í.761.20 1 .937,32 2_t 3t ,051.178,29 1.298.12 1.425.73 75 1.455,51

21144410 979.92 1.077.9í 't 185.?0 1 .1È1.71 r.6lí.18 1.n2.30 1.949,5313U,27 1.4J.,70 74
't 96í.8í 2 í57 991Í 986.0S 1 084.70 r .101. r 7 13í2.{9 1..1,{3.74 75 í.473.94 1.62Í ,33 1.7ô3,46

12 9s2.30 Í 320.75 1.152.83 76 í.481.23 I 63í ,55 t.79{,7t 't.971.18 2.Í7'l,Ê{
I 806.01 1.986.5í 2.1A5.27t3 s98,55

-1{9rÉ3
r.006,{ r

í.200,68
1.208.25 r 329.0t 't.46í .95 77 1.492,57 Í.64í,83

t1 I Oü_&l 1 .'t 05.32 Í 2í5 85 t.8 t 7.39 I 999.Í3 2. r99,(X!.337./14 147Í.Í8 78 Í.501.97 .l.652,17

t5 t.011.17 í . í 12.2S 1.223 52 í.662 5? 1.828.83 2 011.?1 2.212,841.3.5,E7 í 480,48 79 Í.5t1.{3
í6 t 0Í7.$1 Í.í í9.2S I 520 9E Í 573.C5 r.840.36 2.o21,40 2.228.U1.231,22 r.3í,3{ I ,189.77 80

t7 1.023.95 t. í 26.35 I 238.95 t:t62.89 Í 530.53 í .683.5É 1.851 .94 2.037.13 2.240.uL499,ÍI 8Í
18 r.030.{0 1. I s:t..t{ í.2ó6.78 í 540 í7 í .691. t 9 I 863.61 2 íXS,97 2.25l',57137r,46 Í.508.61 82

19 | r ose.gs Í.140.58 r 25{.64 1 380 10 1.7M.86 I 875.35 2,062.89 2.289.18í .5 Í 8.1Í 83 1.545.81

1.0{3.12 1.147.7ê 1262sr' t 7í5.59 1 .887..l5 2.O75.87 2283.420 1.389,7S 1.521.61 u 1.s59.63

21 1o{993 r. í 54.9S 1 270.44 1 387 54 í 569 46 1726.11 L899.05 2 088.9€ 2.297.86Í .537,2S 85

22 1 056.60 r.162-26 1 274.49 1 406 3d 86 I 579 35 1-737.29 r.9r 1.02 2.102,12 2.3 r 2.331.í6.9?
z3 I 063.26 I 1G9-59 í.286.55 1.589.3C 1.748.23 t.923.05 2. Í 15,38 2.326.9C1.415,2 Í 1.556,?3 87

Í 069,96 r.'t76.96 1.294.56 1424.13 í 566.5t 88 I _599.3 í 1.759,24 r .s35. t € 2. Í 28,68 2.141.54

2 356.3í25

24

r 07ô.7c 1.ÍE4,3? r 302.81 1.433.09 í.57ô-40 1.609.39 1.77D.33 í 9,17,38 2.142,10
1 083.í18 I lgl 81 1 959.63 2 í 55.59 2.371.15r 311.01 1 442.1r í.586.S2

89

90 161C,53 1 781,4826

?7 I090.3! Í 1S9.31 1 319 2Ì qí 1 792.70 I .97 t .9i 2.1 69. t ? 2 386.091ó5t.20 1.598,3i 1.629,73

2A I 097.r8 t.2tÌ6.sc 1 3?7.59 í Efi.00 1.98/..44 2.182.U 2.401.121 4ô0,35 1.606,33 92 1.640,00

29 1104,09 1.21.1.5t r.335.95 1 469 55 1 616.5í t.650.33 1.8'15.36 1 s96.9C 2, I 9ô.53 2.116.2493
2 210 13 2.431.4130 1.11Í.05 1.2?2,16 1.344,36 1 478.82 1.626.70 94 r.600.73 1.E2ô,80 2 009.4t

3r í 11805 1229p6. 2 221.35 2.146.751.352,85 r 488.r1 1.636-9s 95 1 67í.19 1 839.3Í 2.Q22.11
'1 125.08 í 237 60 2 034 8f 2 234 3t 2.4622132 1 .361,J5 Í 497.50 1.u7.25 06 1 681.72 1.649,89

33 I 132.r8 I .245 4( í 36S S4 í 5m93 2.M7.65 2.252.AÊ 2.417.711.657.62 97 't .692.1í I .86 í ,5.í

v 1253.21 í.378 56 Í 5í6 42 1 70.297 1 873.27 2.060.6C 2.2õ6.66 2.493.331.86S,06 98

35
*u!q3t

1Í46,49 128Í.Í4 1.387.25 I 525 98 I 678.58 1713.70 1 .8E5.07 2.O73.58 225D.94 2.s09.0399
2 524 8E36 t 153.7Í 1.269,08 1.395.99 r 535.5S 1.689. í 5 100 1 721 5D í .896.9s 2.086.6: 2.29s.32

I í60 98 2 30977 2.5Áo7537 1.277.O8 r.4(X.?9 I stt5.27 1.699.80 10t 1 ?35 36 1 .908.s0 2.099.7ç
í 2gS 12 2 32.31 2.5fi.7438 r.168,29 t.4r 3.63 1554.93 í.7r0.49 102 1 7{6.23 1920,92 2. r r 3,01
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3 307.552 733.5í83 2.259.10 2 485.0r
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3-39 t.872.803.(X 3.083.J{2 316.54 2.5{8,22z.zes,ral s7
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5.477.952.e74.!4 3 161 .779t 2,375.4S 2.ô13.ÍN2? r.sag-sol t.748.23 ì.923.c5, 2.115.361 2326-94
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3.52í.932.9í 0.68 3.20'r.7ãÍt3 7.1D5.52 2.616.0?31I r.;70.33 1.{X7.36r 2.1't2.t
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3.566,432 679 51 2.947.46 3.242,212396(X 95 2.435.92í 792.7d t.97t 97r 2.169.í731 I 1.529.73
3.588.9c2.696.40 2.966.04 3.2ô2,6121õ1 17 96 2.451.27J2 r.6.0 00 t.8O{m I 98...01 2.182,8.

2EU72 3.283. Í9 3.611.5Í2 4â4712.at6zsl 973l t.6 t ! 1 !)s.go: 2.r5
363r'..2.73.003 53 3.303.88
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2.730.482182,25

3.R57.r73 022.45 3.32{,7cs9 2 497.83 2.747.õe
3.3i15 6{ 3.680.2(2 7&r.9S 3 ü1,49i 2.Â2.21 roo I : sts.s3l5 t r sar.zzl 1 8{9 89 2.034.881 2.23É'.37
3.3A6.73 3 703,4(2 782.42 3 0ô0.66ì 86t 5f. ?.ÍX7.69, Z.rSZ.nOl ?.477.Ì1 101 2.529.a737 | r.692.3r

3.728.753 079.9! 3.387.e5r02 2.f{s.1l 2.799,952.{93.3338 t, t toz.glt 1.873.27' 2.060 6ô z 266.6€
3-75rJ.233.099.36 3.400,302.íXt.O3 t03 2.561 45 2 817.Ê039 I r zrs.zc 1.E4s.07: 2.073.581 2280.9{

3 430.78 3.773.863.1 19,80r .8Í16.95 2 086 65i 2 295.32 2,524.8â r04 2.5n.5s 2 835.35.0 I r ?24.5C
3.7S7.523 Í38.5: 3 452.3E2 5.0 75 105 2.593.83 2.853.21r.908,90{ 2 txlÍ1.79: 2-fi9.n
3 82t,552 871 íg 3. í s8,3t 3.411,112 S#.71Á2 t.7rt6.2S Í 920_92i 2 rt3.01i 2.324.3r

s.{9E.02 3.8.5,622 AA9.21 3178.20r E3lt ô2: 2.í26.32t 2.338.95 2 572.8r

2.6r0,106

Í0?43 1.757.X
3 5r8.0s 3.869,8€?.s07.48 3. í 98,231 c4520{ 2.139.72; 2.353.6S 2.5E9.6 Í08 2 ô43.t6u 1.76E.3€
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4. I 20.683 746,072.811 18 3.095.93t 882.97 z.ot1 27t z zta.ml z-seÉ- 24 2.755.86 r18v
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.E 4,278.523 211'8i 3.536,3C2A62,72 12Â 2.9U.5È....í-955 27 - 2-1s{t.eot ...2.t65.8õ1,..^z-802.á ?
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3.939.10 4.3i3.0'3.58.ì.ÍÌt126 2.959.50 3.255.45ì.1n.9s z rs's.zsl 2.63s.37 2.898.8 I62 1.979_9!

ó 360.3(3.963,0 t3.275,95 3.603,s52 D17.17 127 2.978, I {1 992.46 2.19r 7I 2 4to,88l 2 65r,97ric
4:387.r,3.62ü.25 3.988.6N3.296,592 915-5{ 128 2.9e6:9C2.005.0r 2 205,5r 2.{26.OCl 2 6ô8,6?ô4

LC 4.09 t/0? ^ Plano de Cargos. Canciras e Salários Anero Vll ÍÌs.61
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPlRA qqiì

lnlcrsüclo do nlvol: 0.63%
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TABEI-Â C: GESTOR PUBLICO vl ' CLASSE 5

i't +

t4

37

,r:.ï

:'.Ì)Ì:.):.:i:)rì:ì::i'.'

i1

lnlsrsllclo do relerêncla: í 00%

RgrenËxctanereRÊHcrl
tv vrl lrl

ìNlvÊL
ÍI ll ilt IV V

Nlv€L

2.s99.58 2.859,5485 2 148.4 1 2.363,2s1 739 22 I .913.14 2.t04.451r37,s?1

2 ïTf 53 3

3t{
2.378.1 3 2.6 t 5,9466 2. Í 61 ,94í.750 18 1 .92 5.20 2.117,122 1 446,43

--t gËlll
í,591,07

2â32 13 2.895.6? 3 185.242.393,122 131 05 E7 2.175.56I 50i .09 í ,76Í.20 !.937.323 1,il55.54
2.ü9.O2 3 205,312.408,202 144.48 68 2-169.?7r.61 1.r8 1772.34 r 9.9,534 1.464,71

3 225.512 665.71
_it1_9,9?

2St2.2g6E 2.203.06 2.42?.37í 62t 13 í.783.16 í 96í.81 2.157,995 1.4?3,94
2 9ffi.74 3.245.8í243€.63 2.e82.492 171.6C 70 2 216,9,1t4 1 53Í t.794,71 I 97.1,18
2,969.31 1.266,272 {tq.oo 2.699,401 986 61 2145.27 71 2.230.911 {92.5? r.64r.E3 I 808.017
2.988,O5 3.28õ,8€2.489,{t 2,716.412.199 04 72 2.24É.961.ã52.17 1.817,39 1 .999,13I r.501 .97
3.00õ.86 3.307.582.Á85.0Í 2.733,511n 2.259,l01.51í 43 t.662.57 1.8 2.011.?l 2.21?,489
3 025 80 3.328.3f7À 2.21t.33 2 s00.86t5 1 873.05 r.840.36 2 024,,10 ?.226,U10 _24.0J!

2.768.06 3 044.87 3.349,3€2.516.422 037 13 2.2ÀO.u 75 2.287.64lì 1.5 r.68 1 .85 r.91
2 785.5c 3.084,05 3.370,4õ2 s92.272.25í.91 76 2.302,08I .540.'l7 r.6S4,ÍS 1.863,6 r 2.0É.9.9712
2.803.0ó 3,083.34 3.391,6725É&.u2 062 83 2.269. Í 8 n 2 316,s61.s49.87 1.7ü.8{ í.8?5,3513

3.4í3.ffi2.420.7C t.102.712.331 r5 2.56Á,272 0t5 a7 2-28J.46 78í4 1.559.G3 17Í5,59 L807.tÍ
s 122 3í 3.434.542.838.4€7g 2.345-84 2.58D,42í 2.088.9G 2,257.8Ê15 r s9,46 1.726.41
3 11í .99 3.{55. t g2.s98.68 2.856,3580 2.380,621 737.29 1.9Í I 2.102.12 2.312,33ro Í 579.35
3.161.77 3.{2,832.613.{X 2.874.?48Í1.744.23, r.923.05 2.1 15.36 2.326.90l7 r .58S,3C
3 18í.71 3.199.6t2,629.51 2.892.182.v1 5a 82

_?lzlr!
2.390,46t 599.3í r.750-24 t.s35.16 2.128,6€18

3.201.78 3.521,9J2.ô46.07 2.910,682 112 1C 2 356.31 E3 2.405,52t.809.39 1 ?70.3319
s221,91 3.í4,1(2.662,71 2.929.0t2. í 55.5ç 2 371.15 84 2.420,6?r .6 Í9.53 1 .781 .48

1.94.7,36

t.s58,ô320
3.242,21 3.566.,{32 43592 2.Ê79.51 2.9a7,4Cí E7t S7 2 149 17 2.386.09 851.629.73 1.792,102l

3 s88 s02gaÊ.u 3.262.92.606,4c1 984 .íC 2.142.U 2 {0r.12 86 2.451,2722 r.ô40.00 1.804,0c
2-9Íl,4..72 3.283. Í I 3,6r Í,512 4ô8-7Í 2.71334í 81S 38 2. í 96.59 2.416.25 8??3 r.6s0.3J r.996,90

383/-271.003,53 3.303,88282.25 2.730,482.009.48 2.210..4f, 2.431.47 0õ24 Í 660,73 1.826.EC
3.857.í 73 022.45 3.324.7C2.497.89 2.147.68I 838 31 2.O72-11 2224.35 2.4/,6.78 8925 r .ô7Í ,19

33456{ 3.680.2C27il.93 3.041.4S2.5í 3,631.849.8S 2.0L,EE 2239.37 2.462,21 9026 1.6ô.l.72
3.3A6.73 3.703,402.782.42 3.0s0.662 2E2 46 21777t 9.1 2.529,47188Í.54 2.(x7,692t
3.r87.95 3.726,7s2.799.95 3.079.952 .193.33 92 2.545.41

1 .692.3 r

170.2.97 1.5t3.27 2.060,60 2.266,6628
3.409.30 3.750,232.817.6C 3.099,362 073 58 2 2AD 91 2 509.01 93 2.5ôí,4s79 1 .7r 3.70 '1 885,07
3.{30.78 3.773,ü2 s77 59 2,835.3É2.295.32 2.s21.85 s430 1724.50 1.89ô.95 2.086,6J
7.452.U 3.797.622.853.21

3 Í_1eé!

3.1 38,532 099 79 23m71 2 5a0.75 95 2.593.833í 1 73s-3Ê 1.908.90
3 í58.31 3.821.552871.'tg2.32Á.31 96 2.6í0,1732 1.746,29 Í.920,92 2. í 13,01
3.174.20

3.474,14

3.496.02 3.845,622889.27I S33 02 2126.32 2.338.S5
-2.5.fi!7

2 s72.85 97 2.626,6133 1.757.29
3.85S.863. r s8.23 3 5í8.0ã0g 2.643. í 6 2907.48í.ÍM5.2t 2.139.72 2.353.69 2.589.061 768.36

3.5rl0.21 3.8S4.232.925 79 3.219.372 605 3? s9 2,659.8í3s 1.779.50 1,957,4Í 2.153,20 2.358.52
3.582.52 3.91ô,7?2.91É.,23 3 238,652. tô6.76 2.A21.72 100 2_676.5735 1 .790,7 Í r.969,7€ 2.383.{4

3.943.ií[3 259.05 3.5M,9€2 693.13i 982.1 I 2. t 80.4 Í 2.398.45 2.E38,3C r01
3 607 54 3.969.28s.279.58102 2.710.4c

_].!Q2.7?
2.981.44I 8í 3.34 1.99a.6? 2 l9a.r{ 2.113.55 z.osl,gt38

3 300 2Í 3.630.26 3.993.313.000.23270?.x 2.428.7â 2.671.il 103 2 727.4939 ì r.azl.zo 2.007.24
3 321.04 3.ô53, í 4 4 0Í8,453.0r 9. Í 32 221.48 2.688-{8 1Ít4 2 ?41.6610 1.636,26 2.019.89

4.043.7S3.311.97 3.876. í 72.761.9s 3 038, t€2 032 61 2.2t5.A'ì
..2444,q7

2.459.45 2.705,{ Í t05
4.069.253.363.02 3.699,32í06 2.Tt9.352.0Á5.Á2 2.249.9€ 2.4 74.96 2.?22.16tl

41
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3 7í18.07 4.120,683.095.93 3_405,522 50824 2 756.8€ 108 Í 241(.4S2.O71.21 2.278.4044

1 426 97 3.769.67 4.146,643 1 15.432 E22.O1 2774.21 r0D 2.8J2.2145 r 894,83 2.292.7a
a 172.713 448.57 3.793,432.850.05 3 135.06

2 084.3'!
2 0s7.4 2.307.n 2.537.92 2.791.71 rl0.6 r.906.77

3.417.32 4.Í 99,053 15í.81 3.470,291tl 2.868,0 |17 í .918.78 2 '1 10.66 2 321,Ì3 2.553,90 2.809,29
1a2s s23.84 t ,383.174,6€ 3.492, í 62 570 0C 2 827.00 112 2.886,08rl8 1 930,87 2. 123,96 2.338,36

3 865 5f 4 252.143.5t4.íGíí3 2.904.26 3.194,6€1 9.3 03 2.'t 37.33 2.351.06 2 586.r7 2.94a,7949
3.889.93 1.278.923214.82 3.536.3C2 A62 72 ìt4 2.922.#í.955.27 2.1 5D.8C 2.36 250

ô 305 8It.558 58 3.91ó-.142 S40 97 3235.072ffiAg? 2.880.76 115
a 333.013 581.0c 3 939,{03.255,,1Élt7 2.395.7S 2 635.37 2 898.91 115 2.959.5052

3 363 9í 4.360.303 27s 9â 3.õ03,551172.1 9 t .71 2.4 í O.E8 ?.65r.97 2.911.17
Á 387 Tt3 826.25 3.088.883.296.5€2 {2A 0G 2 6ô1 67 2.935.5,( 118

_Âs_29ú
2.998,002.205.5 ì

4.0í 4.01 4.4 r 5,a13 3í 7.36 r.640,t0119 3 0t5.782.219. C 2.4É1,u 2.685.{7 z.g'Á,o217
1.U3.234.039.3C3 338.26 3.672,0S2.9?2.U 120 3 034,782 233,39 2 45õ.73 2.702.44

I 064.74 4.471,213,695.22t21 3.053,9[ 3.359,292 2/{7.1: 2.472.2C 2 719 42 2.99t,3911
4..{99.3S3 7rB.5C {.090,333 073 14 s sao.l52 Ã87 t1 3 010-21 1222.26 t ,61
4 647 7737aí.e1 í1. Í 16.t 23 40't .753 02S rt 123 I 092.502275.46 2.503.4: 259 2.68.9€
{ 556.263.765,50 4112,0512d 3 1í1 98 3.423.1822eO 1ç 2 s18 21 2 771 t3 3-0ú8.?4

l:viì'Í!8--Ìt- 3:789:t25 -3:1'tï: *'3'4ÀÀ,75
23ô46: 2.535. 2-7A8 I 5.067I6Í 2.095 11

{. r 94.4t 4.613.853 466.45 3 813,101?6 3.1 5r .321 2 ssí.os 2 808.r6 '3.086.782162
a 6rÍ2-e11.220.833 837.Í212t 3,17 r ,17 3.488,2!2 733.7! 2 5G7.'t3 2.823.U 3.1ü.2263
1.A72.173 861 3C 4,247.433 sí 0.27128 3.t91,1523É8.16 2 583.3Í 2.841,64 3.1 25,8C16{

LC {.091i07 - Plano de Cargos, Carrciras c Salários Anexo VÍl íls.62
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TABEI-A C: GÉSTOR BLrcO Vll - CÍ-ASSE 7

lnlemtíclo de reíeréncls: 1 0%

NIVEL
REFE IA

IV;

?247
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25r

NTVEL
It

l7olntêÉdclo do nlvol
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1 r.530,53 í.683.58 1.851,34 2 037,Í3 2.240.u 65
2.785.50 3 0õ4.052.M9 s7 225l.97 E6 2 302.062 r 540,17 1 694,1 9 r.863,õ1
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3.1U tl2 S3S.465 1.569.16 1.726.11 1 .899.05 2,088.9C 2297.8Ê 69
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2 856 35 3 í1í.99
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_2 580.4?

2.596.686
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I s89 3C 1.7ÁA 23 I S23 0! 2.í15 35 2 326.9C 71 2.375.49 2.613.01
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{.D39.30 4AÁ3,232.702.10 2.972.ü 70 3.03a,78

7 2.043. r ( 2-217.15 ? Á72 2C 2 71e 42 2 Egt 36 7l 3.359.29 3.õ9s.22 4.oil.74 â.471.2r3.053,9C

E 2.0s.01 2.261 .61 2 447.77 2.736 55 3.073.1 1 3.718.50 ..090.35 ..499,393.010,21 .72 3 380.45

I 2.0ô8.96 2.27s.ü 2 5O3.rlS 2.753.80 3 029 18 3.0s2.5C 3 401.75 3 741 .93 4116.12 4.527.73?3

10 2.081.99 2.29D.19 2.519.21 2 771.13 3 ü8.2ó 3.423, í I 3.765.50 tt.l.l2.0E 4 556,26'?l 3 1 11,98

Í1 2.095.1 1 2.30/..62 2.535.06 2 788.59 3.067 tl5 7E 3 t3í.59 t.444.75 3.789,23 ,1. Í 68,.l ! { 581.97

12 2. Í 08,3 t 2.319.'l4 2.55 í .05 2 805.r6 3.086.78 76 3 Í5.l.32 3.4Ê6.45 3.8Í 3.1C il. Í 94.41 {.6t 3.85

í3 2 t2í 59 2 333 75 3477 12 1 22õ e3 1.8Á2912.5ô7. í 3 2 823.84 3. í 0õ.22 77 3.í7r.17 3.488,29

1Á 2.í34.9€ 2 348.46 2.5m 3t 3.86í.3C A 247.â3 4.672.172,8{ t,5{ 3.125,80 78 3 Í9Í,Í5 3.510,27

r5 2-149.41 2 363.25 2 59S 58 2 859 51 s ías 49 1.211.25 3.s32.38 3_085.62 4.274.18 4.70Í,6C79
Í6 2 t6t.94 2.378 13 2.815,:l{ 2.977.53 3. í 65.28 80 3.23í./Í8 3.554.63 3 9Í0.0s 4.30Í,Í0 4.731,21

l7 2. ! 75.5G 2.393. í 2 2.632.43 2.89S-87 3 185.21 81 3.25í.84 3.577.O2 3934.72 4 328.19 4.781.0Í

l8 2189,27 2.408.20 2.il3.O2 2 9t3.92 3 205.3t 82 3272.33 3,599.5€ 3.959.52 1.355,4? 4.79í.02
ís 2 203.06 2 42ttt ?..ffií.71 2 932.28 3 225.5r 83 3.292.95 1622.25 3 984.48 4 382,93 4,821.22

2.216.91 4.009 58 a óro s{ 4.85í.532D 2.438.ô3 ? 082,{9 2 95Ô.74 3 245.8r 3.3í 3.70 3.615,07
21 2.230.91 2.454 00 2 699.4C 2 969 34 3.668.(X 1_O3É.u 4.438.32 4.892.íÉ3.266.27

84

B5 3.334.58

22 224É.9ô 2 469.{6 2 716.11 2 988 0S 3 286 88 86 369t.r5 4 0G0.2? 4.466.30 1.912.933.355.59

23 2.259,10 2.195.Ot 2 733.51 3 005 85 3 307 55 s7 3.376 73 3 7t{.4c 4.085.84 rr.943,8,€

2 500 6624 2.271.33 2.750.73 3,025-80 3.328.38 88 3.J98-00 3.737.8C 4.í11.58
_L49/.,42

4.522.74 4.975,01

25 2 247.65 2-516..12 2.76t 06 4 13749 Á 551 2â s 005.363.04rÍ,87 3.34 9.36 89 3 íÍ19,{1 3.761_3:

26 2 302.06 2532.27 2.78s,5C 3.O6il.O5 3.370.{E 90 3.4,í0.95 3 765.05 4.163.56 4 579.92 5.037 91

27 2 316.5€ 2 54a22 2 e03 ô{ 5 069 813.083,34 3,391 .67 9r 3.'162.63 3.808.89 4. | 69.78 4 608,76

2a 2 t3í.t5 2 564.27 5.!OÍ 572.820.70 3.rO2,?7 3.{ r 3.05 92 3..184,{4 3.832,8S 4.21õ,17 { 637,79

25 2-vs.U 2.580.4i 2.838..6 3 122 3r 3.3t 5{ 4 212 73 4.667.00 5.133 709s 3.506.39 3.857.03

30 2.596.68 2.85õ.35 3.tat 99 3 .56 íç 'b4 3528lu 3 88í.33 4.269.46 4.696.{ I 5.165_05

31 2 375 ÁS

2.380.62

2.813.O4 2.874.y 3 161.77 3.477.9S 95 3.550.71 3 905.78 4.296.3C 4.726.OC 5.198.6(
2 3eO 46 5 2tl ]u32 2.629,5 I 2.892,46 3. ! õ1.7r 3.{99.8€ 96 J.573.08 3 930.39 4.323.43 4.755.77

33 2.105.52 2.6t6.07 2 9ro â8 4 350 5) 4 78574 5-26/Í.3í3.201,75 3.52't.93 97 3.395.59 3955,r5
v 2.420.67 2.462.71 1.8í5 88 5.297.472_929,01 3 22Í.91 3.54ó 1C 98 3.8Í 8.24 4.379.07
35 2.479.51 2í).7 1Â t 212 21 4 a05.64 1.846 20 5.33I}.823.546,43 s9 3.6{ t.03

.-.3 990,06
{.005.13

36
--2.435.92

2.451.27 2.6Ít6.{0 2.966 ÍX { 030.37 4.433 4 1 4 476.75 5.3õ4.433.262.ô1 3.s88,9C r00 3.663.97

31 2.713.38 2.9gÁ.72 3.283.1 S 3611.5t 4 055.76 4.45 t .34 4 9D7.47 5.398.22r01 3.ô87.05
38 2 18224

2.4€É.71

2 730 48 3.003.53 3 f03.88 3.611.27 í02 3.710 28 4 08í.31 4.938.38 6.132.22

39 2 497.85 2 747 68 3 ô22 45 a 969 ríg 6 466 í{3 32.1.70 Í0f 3,733.65 4107,02
4:489r#
4.517,72

40 25t3,63 2.tu.99 3.(Xí ó9 3 3Í5 64 ó 546.í8 5 000.80 5.500.8tt0{ 3.157,17 !.1 32.8€

41 2 529,11 2.782.12 3.050.56 3 366.73

3.6s7.U
3.680,20
I t03 iro 4 158 92 4.574 A1 5-O32.29 5.53s.52r05 3_780,84

42 2 5,311 2 799 q5 3.070.95 3.187.95 3.726.75 't06 3.8ü.66 .1. í 85. l3 {.603.H 5.064,00 5.570,4C

13 2.561.d5 2.417.ü 3.ÍXìg 3â 3 a09 3Ò AâI26/, 5 0s5 90 5 605 .l[1.7s0,23 107 3.828.63 1.211,15

44 2.5T7.59 2.835.35 3. t 18.89 3.430 78 a.66r 83 5. I 28.0t 5,6{0,813.773,86 10ô t852.t5 4.238,03
{5 2 593 A3 2,8s3,21 3. r 38.53 3.{52 38 3.797 62 1m 3 ïTt 02 q 2U.72 4.69r . í € 5. r 60,3í 5.676.34
a5 2 6tO. Í7 2 87Í tS I 72076 5 t 02.84 s712.123.1 58,3Í 3.174.14 3.621.53 1t0 3,90r ,4 5 4.291,6C

47 2.625.6 t 2.8a9.27 3.498 02 1 6il5 82 4 318.63 4.750.4ç s,225.51 5.748,091r1 3 9?6.03
48 2.643. í 6 2.907 1A 3198.23

.lJ78,20
3,519.0s 3 869.8f 1í2 3 950.76 1.345.8{ 5 258,a€ 5.78{,31

19 2.6s9.8 r 2.925.75 3.2Í8 37 5 29t.5C 5.820.753.í0,2t 3.89á,23 u3 3 976 8S 4 J73,22
LJ90,42
4.8t0,il

s0 2.94.23 3,238.55 3.562.52 3.918.71 ïí.t ó (x)0.70 4100.71 4.840.8s 5324.U 5.857,'13

5J 2.693.43
__?$.1Â0?

2 962 7t 3 25E 05 3 58. 9A 5- 358-tl7 5 8S4.323.9.13,t16 ll5 4.025 S0 4 á28,49
32 2 ?10,10 2.98t .44 3.27S s8 3-607.stl 4 it56 33

{.871,3'{
1.902.03 5.392.23 5.93Í.453.96S,29 íí6 1.051,26

3 00Õ 2153 2.121..8 3.300.25 3 630.28 3 993.3í 117 4 076 78 d 484 {6 5.426.2C 5.988.82

5 460 3E 6 fi)'6.425{ 2.t14_96 3.0Í 9,13 3.32r.u 3.653.1{ 4 0r8..í5 ír8 il.l 02 46 4.51 2.71
----.1-s33Él

4.963.98
55 2.761 .95 3r 38 15 a.995.25 5 4Ê{.78 6.(X4,283.t4 t,97 3 876.17 4.o{3,78 il9 { I28.3t 4,54í.14
5ô 2.779.35 3.057 29 3 363 02 { 559.75 s.026.73 5 529.4c 6-082,3{3.699.32 4 069,25 r20 | 4.r í,32

stu23 6.í20.65s7 2 796,86 3 07ô.55 3 3E .21 3 722.63 ó 094.8€ 121 I I tao.rs 4 598.54 5.058.3s
58 2 8ta.48 3.095 E3 5 090.26 5.599.29 6.1s9.223..05,52 3.746,07 .'!20.6t 122 { 20€,83 {'627.51

5 t22 3l 5635[ 6 Í98.O59 2 832.21 3.1 1 5.d3 3.426.97 3 769.67 4. í 46.61 123 4.233.33 4 6sG.66
t qc^ ôc aAaaM âÀ7áM a)1,t7^....3.í35.tr .-3J4a,67 ^.-ltJ.â31â '"Á2 ,-,, ,,_5,1x,60.4Q60,ü)

6t 2.868.0Í J l5'l 8í 5 187.O7 5.705.78 6:276,363.470.2s 38r7,32 4. Í 99,05 125 Á2ú.U 4 715.5?

62 2 856.08 3.t7a 69 1 7.5 2A 5.219 7a 5.741.74 6.31 5,913 492,í€ 3 841.38 4.225.52 128 ..3 Í 3.65
5 7?? S0 6.355 6e63 3 51ó 16 3 865 58 1 252 1Á 121 4 1,{1 03 a 775.'l3 5,252.6{

a4 29?2
2 ggt 3.194

3.214 5.285.'Ì. 5 Ë1A.3r 63.5tô.3t t.889.s3 4.2?8.92 128 4 tô8.38 4 805,22

LC 4.O9llO7 - Plano de Cargos, Camiras c Salários Anexo VÌl fìs. 6?
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PR E.F,E IT U R A MUNTcTPAL DE rrAplRA 4)J-
EST^DO DÉ SÁ() PÁUL()

l2u
ÍABELÁ G: GESTOR PÚSLICO XII - CLASSE I2

Ihbrtüclo de nÍveÍ 0,63% lntorsücio do rebrêacla: íD,00%
Rersnêxcla REFERÉNcIANIVEL

I ll ilt tv v
tglvet

I il Ìil rv V

2 095. il 2 535.08 2.788,s9 3.087.45 65 3.131-5t 3141-15 3 789 23 4.584.97
2108,31

2.304.6,?

2.s19. í 4 2 55r,05 2.806.1 6 3 086.78 õ6 3. Í 51.32 3.,í66.{5 3 8r3.íc
...Í1Eg,r-9
{ 194,{t 4,ôí 3,85

2 12! 59 2.333.73 2.567 t3 2.823.84 3.106.22 a7 3.t7t,17 29 3.8J?.12 42 1.642 9í
2.134.96 2.348.{6 2.583.31 2841 AÁ 3.1 25.8C 58 3 í9í 15 3.510,27 3.861.3C 4.247.13 4.672.11
2. Í48.'r t 2 363 25 2.á99,58 2 859.54 3.1 {5.{S 69 3 211.25 3.512.38 3.885 52 4.274.18 4.70t,6C

6 2.í61 S4 2.378. Í 3 2.5í 5.9( 2 8Ì1,53 J í65.28 7D 3 231 itA 3.551.63 3 St0,09 4.30í . tc 1.731.21
f 2.175.56 2.393.12 2 632.43 2.89s.57 3 í85 2. 71 3 251.84 7.5?7.O2 393472 ó 781 0í4.328. I S

I 2 r89.2Ì 2.408.20 2.649 2.9r3s2 3.20s.3 r 72 3 272,33 3.s99.56 3,959.52 { 355.47 4.791,02
I 2.203 0€ 2.423.37 2-ú5.71 ? 932,28 3 225.5t 73 3 2S2 95 3 8,2 25 4 382.93 4_8?.1.22
r0 2216-ÍJ4. 2-t138 63 2.682.49 2.s50.74 3 2Á5 8r 7ó 3 3r3.70 3-6.15.07

_ 3 98rlr48
{.009 58 d.410.54 4.851.59

ÍÍ 2.230,91 2.4il.U 2 599 4C 2.969.31 3.265,27 75 3.334.58 3.668.M 4 034.44 4.438,32 ..892, r 5
1?. 2.469-16 2.7Í6 i!1 2.988 0a 3 285.85 76 3.69Í .15 1.060.27 t|.455.30 a.sí2 s3
13 2.2s9.1C 2.485.0Í 2 7s3.s1 3.0'$,E€ 3 Í)7-55 77 3.376,73 3.7 1{.40 ó.085.84 4.1%,12 ,t.!x3
14 2.27333 25m8€ 2-7sO.73 3 025 8C 3 328.38 78 3 3S8 00 3.t37.80 4.111 4.522.71 r1975.0'l
15 2.287-65 2.516.42 2 748 0G 3.04a.67 3.3óS 3€ 70 3.419.ã Í 3.76r .3s 1.137.49
16 2.302.06 2 432 A7 2 785.50 3.064 05 3.370.46 80 3.tU0.95 3.78s,05 4.1 4.579.92 5 037.91
17 2 3r6.56 2.5l422 2 803.q 3.083 3.1 3 391 ô7 8Í 3 {62.63 3.808.8S { 189.78 {.608.76 s.

2.33 r, Í 5 2fÉÉ.?7 2 82D70 3. I 02.77 1.4í3 05 a2 3.4E 1./t! 3.832,88 4 216.17 1.637.7e s.t0t,57t8
t9 23Ás8r'. 2.560,42 2.83E.4€ 3.122 3r I 414.54 83 3.508:9 3.857.03 4.212,73 4 667-00 5.í33 70
20 2,360.62 2.5!t6.68 2.855.35 3 Í4í 93 3 456,Í9 &t 352 3.88Í.33 4.269.{6 4.6S16,41 5_Í 66.05
21 2.375,49 2.6t3.Í} 2.874,!4 3. r 6r .77 3 tl77 95 85 3 550.71 3.905.78 4 296.36 1724ú r98
22 2.SÍn {6 2.€29.51 2.892.d6 3.18t.71 3,489.88 86 3 573 0[ 3.930,3s 4.323.43 1755.Tt 5.23í.35
23 2.405.52 2.646 D? 2.9t0.68 J.201 7S 3 52r €3 87 3.595.5S 3.955.1 S 4.350,67 4.785.74 5.284-3 I
24 2 ó2047 2.662.74 2.S29 0t 3.22 t .9Í 3.5{{.íC 8â 3 6í8.21 3.980.0C {.378.07 1,8 t 5,88 5.297.17
?s 2,{35.92 2 67e 5í 2.947.46 3.212 21 3 566.43 89 3 A{í 03 4.005.1 3 { ó05.64 5.330.82
2A 2.1s1,27 2.696.r!0 2.966 04 3262.U 3.588.SC 90 3 653.97 4.030,37 I 133 11

_{.99Í!
4.876.75 5.364,ó3

27 2.4E6.7 t 2.7 | 3,118 29u.72 3 283 ts 3.61 r.5í 9í 3.687,0s 4 055,76 4.tlô1.31 4.507 17 5 308 22
2A 2.182,2! 2.730.18 3.003,53 3 303.88 343r' 27 "9z 3.710.28 { 081 3í 6149,É 4.938.38 5,492.22
29 2.197.49 2.7{7,68 JO22 15 3.324.7C 3.657. í 7 93 3.733.85 4.101.o2 4 517.72 ó SBS irg 5.468,44
30 2.5Í 3.63 2.754 SS 3.04Í.4S J.3Á5 6{ 3.580.20 9a 3757 17 ! Í32 8q 4 546,í 8 5.000-80 5.500.88
31 2-529,17 2.782.42 3 060 86 3 703 40 95 3 780.8{ 4 158 92 1.5?4.8t s.o32.29 5_5ss.s2
32 2.v511 2.790.s5 3 079.95 3.387.05

.3-{9..7_1
3.726,75 96 3 80{.6G 4 t85.Í3 1.603,ô4 5 Â

33 2.561.45 2.8 r 7.60 3 089.36 3.109.3C 3.750 23 97 3.828.63 42t'l.'l€ 1.632,64 5.095,90 5.60s.4sv 2ST7 59 2.635.35 3.íí88S 3 430.78 3.77 3 86 98 3 852.75 4.238.0J 4.65t.83 5í28ôí 5.ô40,81
2,593.83 2.853,2 r 3 138.53 3.52,38 3.797-62 90 J8n.o2 12il.72 4.69r . í g 5.í60.31 5.676,34

35

36 2.610.17 2.871 I E 3 158.3í 3.474 11 3.821.55 r00 3 goÍ 45 4.29 t.60 4.720.76 5. r 92.8{ 5-712.12
37 2.626.61 2.889.27 3.r78 2r 3 496.02 3.845 62 r0Í 3.926.03 4 318.63 1750-14 5 s.748,0!
3E 2.643.í 6 2.907 18 3. í EE.ZI 3.518 05 3.869.86 ì02 3_95{ì 75 4.345.M 4.7A0.42 5.258.,16 5.744 31
ao 2.659.81 2.925.78 3.218 37 J.540.2 r 3 894.23 ì03 3.975.65 4.Jt7.22 4.81ó.51 5 291 áS 5 820 75
4D 2 ÍJ7a st 2 94.t.23 3 234 E5 356.2.52 3.Sí8 77 1(X 1mo70 410077 d 840 a5 5.857
í11 2.693.43 2%?.17 3 259.05 3.584.9f 3.943.46 r05 n o25 Ê0 4 428.Á9 4 811.U 5.358 tt7 5 8S4 32
a2 2-7Í 0,40 2.98 Í .,14 3 27S.58 3 EO7 5/ 3 96A 2s t06 4.05Í 2€ { {56.39 4 902.03 5_392.23 5.93í.{!
43 2.727.44 J.000.23 3 300 25 3.630.28 3.993 3t r0? 4_o76.7A 1.!U.1Ê .1.932 Sí 5 126 10
.14 2.741.ÈÊ 3.0íg í3 3.321.{X J653.t4 4 0Í8.45 r08 ó.1 02,ó€ 4 512.7r 4.9ô3,98 5.4G0.38 6 006.42
45 2 781.95 3.038. r 5 3 341 97 3 67õ.t7 .í.ÍX3 79 100 4.'t26.31 4.5.t.tÁ d 995.25 5 aS4 78
a6 2 779 t5 3 057.2s 3 3a3 07 3 699 32 d 069 25 fi0 1.15,.32 4 589 75 5,026.73 5 529,40 Ê.os2.u
47 2.?96.E6 3.078 55 3 3E4.2t 3.722Ê3 4.09{, Bg lí1 .{.180.49 {.598,54 5.058,39 5.5õ4.23 6.12Ít.65
'48 2.811.18 3 095 Ê3 3.405 52 J 7.ô,07 iÍ.120.68 r12 { 206.83 5.0 5.59e.20 6.í
dB 2.832.21 3.1 1 s.al 3..126 9t 3 769.87 4 146.6a 113

4.627,5 t
4.65ô.56 5.12 5 63í 56 6 198 02

50 2 850 05 3.1 35. D6 3 4{8.57 3 793.a3 ô 17277 11â
4 233,33

a 260 00 4 6&ì 0Í 515lAÍ 5 6.237.0ì
51 2.E68.0r 3. í õ{,8 t 3.470 2! 3.817.12 ó.t99 05 íí5 4.?ü.u 4.715.52 5. t87.07 5 705.78 6.27636
52 2.986.08 3.í7.r 6S 3.492. I 6 3 8ót 3Ê 1.225.52 Í16 1.31 3,65 4.715.24 5.219,76 5,741.74 6.315.9r
53 2 90{,26 3.r94 59 3.514, r6 3.E6s 58 d 252.1a í17 { f,{t 03 à t7a 13 5 252 61 5.777.9C
54 2.9?2 Sâ 3.214.92 'J.88s.93 4 2f 8.92 118 4 3õ8,38 4.803.22 5.285.7{ s.8t{ 3t 6 3e5 7d
55 2.940.97 3.235.07

3.s36,30

3.558 s8 3.911,.1.1 4 305.88 rtg .t.39i.9c 4.835,49 5,3 t 9.04 5 850.91 6.436.03
56 2.959.50 3.255 45 3.581.00 3.939 í0 4 333.01 120 I ó23 53 ó 865 95 5 352 55 5 8r7 8í
5-l 2 974 t4 3.275,95 3.603.55 3 9ô3.et 4.360.30 12r {.{51 .46 4.098.6Í 5.386.27 5.924.90 6.517
s8 2 9S6 90 3 296.5Ê 3.626,2s 3.988 88 4.38t.7' 1?2 { {79.50 4.927.45 5.a20"?.o
59 3.0í 5.78 3 31 7.36 3.ô{9. t 0 { 0ì4 oi 4.4Í 5..1 r23 1 sa7 72 5 gsE t74.958.49

3 03{_78 3 338.2é 3.672 0s Á.039.30 4.4/3.23 124 {.536. r 2 4.989,73

5íl
6.0J7 8_64't.3:60

*Ì:É!

62 3.073, Í { 3.380.45 3 7'r8 50 4.09d.35 a ó99.35 126 4.593.{6 5.052.8r 5.5s8.08 6.ií3 I 8?25.28
63 3 092 5C 3.40 t ,75 3 741 .93 d.í í6 í? 4 527.77 127 1.6)21a s ssrlrc â 152 Á1 6 787 655.004.64u 3 Ír?,98 3{23.t8 3.765.5C 4 142.05 4.555 26 12ô 4.651.s2 5.1 r6.67 6 19t.17 6.810.2S

2

4

/4,:'.

5

fls ÁILC 4,091/07 - Plano de Carcoc. Carreiras c SnlÁrinc Ãnevn Vll
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FREFEITURA MUT{ICIPAL DË ITAPIRA
Iì {i 'Í"\ t) o l) ti s,t () 1, ,\ t- t ()

00{ìíirì4

I,EI CO]\4Pì,IìMI'N'I'A[ì NU 4.48 DE I" DE SETEìVTIìIìO DIì 2OO9

"Áltert u l-ei ÌWnnicipnl n" 1.056, de -ÌI da nuilo tlo

1972 - EsÍotnro dos Fnncionúrios l,tihliuts
llí n n i t: ì p tt i.t^ ( d ír il u l r e r^ p ro v i d ô n d u.>^ ".

^ 
(:ÂÌ!Í^RÂ MIINÌCìPAI,I)Ìì IlÁplRA aprovou c cu promuìgo a

seguinic lci

Arl. l'') Os rncisos ì1, V, \.'l c VIì do artiÍÌo t2i da Lci MunicipaÌ rr.o

í.056, dc 3l clc rrraio de i972 lìstolrrto dos f'urrciorrários ì)ri(llicos Munir:i1:iris cle Iralrirn.
p,ìssilrÌr a vigol'ar córìì a scguírrte rctlaç:ão'

"ÌI .'ravrytilo-

III: re.vogutlo,

IJ/ - rcvtgotlo.

l/ ^. poÌ linríicipdt r:ottto ìnt,nütro ilu t:otttissão tlo ,listcnru illiinìciltul
de- ÁurÌitoria, Cohtrolc c Attrlìução tltt,Si:ttuntt ilri"o tlc SaúIc, nn
hnse de 20% (únte por cutto) lo prulrio dr; venchnelfio do sert'ìiorl

l/l .- Pelo exercícìo il.! ctrcergo ila aurilinr oil nutnhru tle bunt:u ile,

cotttissõo tlc umcurso, comisstfut ile. processo tlisciltlirurr r xirulìdìnrit,
t:ttntìssúo tlt. ttsÍti13io prohotório, t:tttttissrìo julgodoru it lì<:ìtu1.õcs, ttct

ltnse. 20?i (vinlr. por cenío) dus vcn<:ittt<:ntas ilu scrúilor;

l/.lI - pelil erct'ttçtfut de nrivirìudt:s cottsÍtletodtts r.speduis c quc
rcsuÌtant ?rrt ut:r'ó.scit to de ilrìbuiç'òas, ndo ile.lìnídus nÒ clttcrt lus
t:rttupetõncìo-s tntçuilus pch orguniutç'ìo inlarìru dos terrigtts ott lttlu
r^trycrt,i:itÍo dc ntitìdnde.t ?-\'tuts olhefuç uo l)cltnrtturcnto.ìtt ì I'rivisdct
ern quc cstiver loruilo o _fuut'ionúrio; pelo cvcrc.ícìo ile olrìhuiçt\cs
çüttuÌ rcU)onxiv:l té<ttit:o lxtr ilettrttilutlo trtot' Òu reptrÍição,
inrlqte.nÌenlo ilo torgo .,-ttctcilo ute,tÌittttÌc <'orttprovnltio dtts
ntrìhníçÍ<,s por llorilriu ou l)enelq eN ruLd., tlo scryìilor ínkgrur o
t:rttrtisstio rle. processantsillo de licittrçtl<t rttt ttutildiiludc prcgão, ttrt
lnsc 2úo.(, (t'intt: ptr ccnto) do pudrão de. ve.neinrcttftt icr tenidor."

Art.20) l;ìca o attiqo ì?-7 rltr l.,ci Municipal lr.o 1.0.56, <le .ìl dc rrraio
ric 1972 lisiâ1Ìrlo tìos I:uncìtrrrórlos PLiblicos Municipai.s tle Itapira, acre.sc;irio dr.rs parágrai'os
seguncÍo e [Èr'ceiro, corìÌa )'eda(,]ârt aliaixo, ÍlasstÌndo o scu llariigr'alburriccl aparágral-o ltrinreír.q

l,cr (ìonr;llcnrcnLar rr" -l.Jil6/09 - fls. l
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PREFE[TUR A M [,IN ËCIPA L D E ITAPÍFIA
qÒl,

l'ì \'l ,1 11 11 tt tt s .\ () I"\ lr t. ()

00fnG5
"$ I'-

$ 2" - Os Se<'rcíúrios t: l)irctorts nilo podarrio pcrce.he.r (s
grulilicttq:t-tct frevistut rtrts ittt:isos V p VI tlu.s^te nrtiyo,'

,0 .?" - O acúuulo ile -funytes clentudtt,v rro.ç irrci,rvs V, I/I c. I"II dcsit
uti!:o trt1o dttrú üìrciÍo tru scryìdor perceber utuís quc 209{ (r'inrc, por
cento) t límlo ile graíific'oçtìo. snlwt c)ìr ca-\o le ctcrccr utrihuìções
c(ìttto tcq)onstit'el lé.cnicrt por tlele.rminruht se.lor ou rqttríí1úrt-,,

ÁrÍ.3") O art. .it rln Ì,ci Oornplemenrar no 0t,de23 de julho de l9gj,
Passfl e viÍl.ornr cor)l â s(:Au;r)ts rodaçtÌo, rnanlidcls os parágral-os ìo e 2u-

"Arligtt 31- os fitttcìonúrios 4ne tnthulhum u)Dt habitxnlirttilt ent
locuis ìnsoluhres ou ltltt cottlnlo p(rht(nenl<Ì <ttut suhsÍ(ìttt:ìtts torí<tts,
rurlìnntìvus or (oììt risto de viiltt, luzem jus u unt utricknu! suhru o
r,<:tr <' í n rc n k) d o utg o, c tt ttf tt nne p c rcc n I tt(ì s trltt i>t o ;

1"" l0% (dtz,por rcnÍo) puru Ìnsnlubriilulc t lJtílt uíninn;

II -- 20"/Á (t,itìtt por t:cníü punt ìn*tlttbriduÌa, grun ntiilitt;

lll f0% (qnerèttÍo pttr ccuto) puro insulnbridrulc, tr;nru nuLrínto;

lp'. 309í (trìntu 1>or cenío) pilru p(ú.:ulttsìduile.,,

Art, 4") r\ltcla o S 2'do ar't. Ì66 da l.,ci Municipal no I 05ó, dc ìì <ic
Itrttict <lt'. ì9'/2- Esratuítl dos'litrttciclnÁrios Pubtìccls Mrrnicipars dc lrap!r'a, quc Íìca acrr.scjdo <lrr
\ íl" e âlinca "A'', (:orrr a scqrrirrlc rcdação

" .ç 2" - lì proibirtrt u ucttnrul.t(tio ila /i,rius

$ ,tr' - ,4s -{tirìns slt,.)rt/t lnulerdo sr:r ìnítnzttttlliÌa'; por ìnoíìvo il(
r;rilcntìrlude púhlicu, <'otrrtçtítt iurcrnq, c1tt1t,p1:1tçãct ytru júri, scn,içtt
nülìtur uu d<:itontl. Fitrtlo o tnrilivt cnì-eìulor do ìuterntpl.ão, o
surrìilor cntrnri ctrt Nozo itnulìuto ilo lempu ie suns.fiirins,,.

fl - ,to utiss dtt tlalu-huçe o l>orl,?r Pl-re<.uliytt dcyerri uprcrarrlur (
plonilhu ilo Jit'ius tlos sersridorc:i, t'otrtpì'ttt,unilu a cunrprimcuro tlo nrt-
1ó6 t sttts pnrúgra.ftts."

Art.5") Fica o arligÒ 40 da Lei ComplenrenraÍ rrn --ì (,4g. <lc 29 <k:
jurrho de 2004, ar,rescirÍo dtl irrcistr lll e pariiglaí'o 3'. conr Ìs -seguirrrcs rc<laq,:òcs

''il1 .. grurilÌtttqttlo pelu r-ve<nçútt tlc sen,iç'tts ilc oricntuçiìo t:
rr:rtrrytanharnenÍp lót'nieoltadtgógico Ie tclcttnlas de en:,itttt

,l

-tls l-ì..o (-ìoniptc r rrcil tÍ r I ìr' 4 -1 l,l(i,4)9

ÍìÍìa:,Ì'
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q0D

trRËFEITURA MUT\üIGEFAL DE ITAFIRA
tisl'.\t)í) ì)Íi Íi.r() t'^I;t,Í)

0 0'-ì íi rì 6

$ J'- Á grníìficuç:ittt conslnnlc ilo indstt llJ ilp-stc trtTigo serri de
RS l;50,0t1 (tilo<:t:ntttt e, cittrlueutn reds) nrcnstìs, rutjusltuhr nu
nrcsrna ipu<tt e proltorção dot nunu:nIo:; t:ottt't:rtiilas no lituciottulìsuto
trtttnìdpnt "

Art. ó") PicarÌì revoÍracfuts trq irrt:ì.sos l)l e I.V rJo arr. 12'l, os a:ri11ç5
l.ìi e. 1.ì4 da l-e.i \/Írrnicipal n" 1,0.5ô, rlu il de nnio dc lt?2 - Esralrrro ti<ls l-'trncioniirros
J'ritilicos Murric-ìpais de llapixr, <t itrl.22 <la I,r:i C'or:rplcrlcruar no 4.0Q1. rkl l8 dc nrai<l cls ?007.
a l,ci.ì .520, de 1ìl dr.'nìirrço dc 20Ct1ì, <l alt 20 <la Ì.ci-ì Ì2:, dc 27 dçag(,:ìt() de l9g9 c o arÍ.2,'
drr t.r:i rr" ,l I ? I . de. 06 tlc novernbro dc. 200'/.

Al't. 7") r\s tlc..s;>esas dçc<lrtcrrtcs (x)ÍÌt a aPlicirçiì<l da 1>rcscutc lci
cor reriì(l Ì)or cenla de d<ríaçõcs prc'plias ilrçilnrentárias

Âr(. Íì") l.:lsta Lci Colnplctrcrrtar enlrâ cm vi.rtol tra data da sua

1>ubliciti;iìo, re.lloagiirl<lrr.s<ru.s clLit<ts rr 1.5 de jullro dc 20(J9.

ArÍ. 9") ltcvogaur-sc as dispo.sii:iles crn conllário

PlìËlìl)l'f(jlt^ Ì\4UNìCn)Aì- Dlj I'l',,\ì)llìÁ, cnr ln rlc scrcnltrr.<_r rlc
2009

T.: NÌCOÌ.^ì
ÁÍ.

l(cgrstfada eu livro prÒlxio na Dívisà<_l de A[<ts Ol'icìais na rlala suPra_

MÀhJ L A rt) NlAtìQr.)tis Fil,ilO
SI'CIìE'ì'A IìIO I)!Ì (;OVIìRNO

Publkado(a) em

lomal

o3 t O'-ì / .2-'{'Q'1

1 
,J'..^ l, . -- Il. .",s. , j'.Ì.1.-u>r' t ^,

ru

}.ìv2-,<uÌ.\\?,,.,.q>\.-,.\aÈ.4. v^),\

-lJs.r-I.cr (-Ìrrrrpìc.rrrcrrtr r rrc .l..1 iì(>/09
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trFÈEFM!TUFrA ftS[JNf,ü, IF&[- T}E fTAtr[R&.
ì:51.{ì}{-\ lrl- ç;I(} I'rt l-{}

khÍ-&,L5,ÍL.eÍ".-.[l-E-tS-BE-.Ur-q,&q;Él-P.4.3.-0ÍS

i>ublrrê

Jorrxl

,'
iiiR "Revago lr,s aylì{loì^ 'À5 (r:uput Íl

parngrnin tÁnìm) e 3tl r!* l.ei
{.om p I envntar Mu n icipaï n, 4, 0:ì t / 07 "

n'Áhnrurru r

NÍCIf^I

\,/a,,
uE.s 0l,tvtilÍtA

l t:Àf,t.A[ìA M{JNICIP/Ìq, DÍi !Tl[I'ï[tÂ zprovr)\r r' eu plouruìi1o ar

segrtittrL: Ír:i

nt't, l(ì [ïicanr rcvog'aelo.s üÍ ârtiÍtos 2li [capu', e trlorá6rafo irnico)

.-,ljÍl rJu i,ei ConrltlcÌirÍlriI.;r'Mr,triír:iprInc 4..091, rìe ].8 (ìÍtrìiìi0 rìrr.ÌÜ07,

Art- 2R) iista i,r)Í errtrarà Ê(Íì v!80Í na (laÌ-ì7 dhr siriì pr-lhlicaçâo

ÍrRí:lìrFlÌï'ìJRlt ÍblllNÍClPÁl il6 11'AI'Ifi/l. rint .ltÌ tla iriar"ço de

2013

CI

D.,ìr{ÍE

U

Re6iisrlarì:-i ant iivro prriprio n:.i 0ívisão dr: ÁÍcs Olìcrsís dl Sccret:r-ia cln /-ìoverno p

ai'ira<ì;: rro Qr,radr o ilo tìditarç tia claia .çìrÍ),ô

cÍ{b;ti A'ì'o.ç 0Fìcr/4J,9

ap.{
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

.ì..,.. )...,,1,r-.r'\ì '.a!^ / [J lìu t llJ i/
r'r, 1-.r,.,c" 'iUla:J 

(- j ì .!,^-.'1.,qt'-i-,1.f 
"r,F.>*-

o'ì'., tvj,'-*,i-Çiiriüiiúi ii' - -?Lo?
i-À,.'.i,.'iir,- i:Eu.( iil ì

ITAPIRA

(-fÀ.,'-vrCri. 
C.

lusrADo DF, sÃo t'ÀtJl,()

OMPLEME NTAR Ng s.640.DE 1BDEO UBRO DE 2017LEI C

"Altera formo de cáIculo de adicionais
perrnanentes e transitórios e outros beneftcios
que especiftca e dá outrss providôncios-"

A CÂMAIìA MUNICIpAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte Lei

Complementar:

Artigo 1e) O cálculo dos valores devidos a título de adicionais de tempo

de serviço, abono assÍcluidade, gratificações, Ínccntiv<ls e/ou quaisqucr otttras

vantagens permanentes ou transitór ias cotrtetnplará apetras o's dias efetÍvatnentc

trabalhados pelo servidor, conforme disposto nesta Lei.

S 1q) Considera-se efetìvo exercício, além do dia trabalhado, às hipótc'sr:s

previstas no artigo 82 da Lei Municipal ne 1.056, de 31 de maio dc 1972 - Estatut<l dos

Funcionários Públicos Municipais.

S Zs) para a contagem do tempo, será fcita a conversão dos dias

efetivamente trabalhados em anos de 365 dias cada um'

S 3q) Exclui-se o auxÍlio alirnerrtação do cálculo do "í:aput" dcste artigo,

para fins rìe liccnça que necessitem de perícia.s médica's'

ArÌ.igo 2s) Álterz o inciso IV cto artigo 82, do Estatuto dos Scrvtdot-c'-s

Públicos Municipais:

"Artigo 82' ...

IV - folecimento dos sogros, tlít pudrasto ou madrastus,
ovós e netos, dois dias; tios, cunhados, e sobrinhos, T (um)
dia;"

Artigo 3n) O servidor público municipal não perderá o venciment<l dcr

dia, em virtude de ialt" ao serviço decorrente de consulta, exame, sessãìo tlc

tratamento de saúde ou licença medica de um dìa, devidamente comprovada atravós

de atestado cxpeclido pelo profìssional responsável por seu atendimetrto, onde

con.stará sua inscriçao nã respectivo Conselho Profi.s-sional, até o limite de 6 [seÌsJ ao

ano,

S1e'Acomprovação e a cntrega da licença de quc tratâ o caput deste

srno dia ou no ritil itnediato a<l da ausôncia, pot- qttetn cÌtr

diÍõïto, 1ií;tô áõ sêtóÍ dé MëtticìÌìã'ocupacÌona

Leí Complementor ne 5'640/2017

lda it n pâ

ltóginu 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
rìsï^DO r)Ii sÁ() PÀtÍr.()

S 2s - Não haverá prejuízos das 6 (seisJ faltas abonadas previstas no Art
207 rJa Lci 101í6, de 31 de uraio de 1952 - Estatuto do Servidor Público Municipal.

S 3e - Essc lÌmite aplica-se para tratamento de saúde do próprio
funcionário e para acotnpanhar tratamento de saúde de pessoa da família, nas
seguintes situações:

I - de ÍÌlhos merìores, menores sob sua guarda legal ou com deficiência,
dc'vida rnente com p rovados ;

II - do cônjuge, conrpanheiro(a);
III - dos pais, madrasta, padrasto ou curatelados.

S 4-'- - O limite previsto ncl capul deste artigo se aplica a .servidores coÌn
jornada dc trabalho de 36 horas sernanaÌs ou mais, lirnitando-se ao teto de 6 (seis)
faltas anuais e aos demais proporcionalnrente à sua carga horária.

$i 5s - Quando a necessidade dc ausência exceder a um dÌa, deverá ser
entregue por quem de direito, no prazo de até 02 (doisJ dÍas úteis, a licença para
tratamento de saúde do próprio sc'ruidor ou de pessoa da fanrília, devidamente
comprovarìa através de at:e.starìo rnédico expedÍdo por profissÍonal registrado no
Conselho ProfÌssional dc Classe, cujo atestadcl poderá ser alterado ou mantido,
exclusivamente por determinação do médico perito do órgão executor, cabendo a
perícia aÍerir as condições clínÍcas do servidor ou pessoa de família, sendo esta
afet'ição reaÌizada pelo Setor de Perícias Médicas da Prefeitura Municipal de ltapira,
vedada a decisão de outros pronssionais não médicos, e nas seguÍntes situações:

I - de filhos menores, menores sob sua guarda legaÌ ou com deficiência,
rÌevidamente comprovados;

II - do cônjuge, companheiro[a);
III - dos pais, madrasta, padrasto ou curatelados.

S 6-a - Dxcetuarn-se do.s linrites cslabclccidos no caput destc artigo as

lÍcenças der:orrentes de rnolé.stia profissional ou doença grave, contagÍosa ou
incurável, a que se referem os $Íì 1e e 6e do artigo 67, da Lei Complernentar Municipal
nq 3.tì59, de .10 de janeìro de 200(>, consolidada pela Lei Complementar Municipal no

4.475, de 17 de agosto de 2009,

S 7s' Permattecem em vigor as disposições contidas no arligo 1t)0 da Lei
MunicipaÌ na i..056, de 1ì1 de rnaio òe L972,llern como o.s distr)ositivos contido.s no
artigo 52 e seus inciso.s e parágrafos, da Lei Complementar Municipal ne 4.877, de 4
de abril de201.2

Artigo 4e) As gratiÍìcações previstas nos incisos V, VI e VII do artigo 727
da Lei Municipal ne L.056, de 3L de maio de Li72, com redação alterada pela Lei
Complemcntâr ne 4.486, de 1.s dc setembro de 2009, passam a ser paga.s em valores
fixos, sendo: LO)o/o do piso salarial da Prefeitura para Presidentes de Comissões c

.5.Ap'/.s,rÀp-,,'pis-ç-*s-a"la"pial"...dg,f-,.refetfiliq;:::F.â.râ.dll9-Inb"rpçJ*e.G..ç-rqis.çõ.p-.ç.:9..':flgltç-l-99...::g

designados para exelcer atribuições especiais não elencadâ-Srno rol do cargo do qual
é titular. '-'u,.,

Lei Cttnplernentor rP 5.(t40/2017 Púginu 2
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4oo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
DS'Í'^I)() I)ll, SÂO ÌÀUÌ.O

$1s) Os membros suplentes ou substitutos temporárÍos designados para
quaisquer das comissões ou atividades previstas neste artigo farão jus à gratificação,
proporcionalmente aos dÍas efetivamente em que atuarenÌ nas respectivas funções,
cujo pagamento será no mês subsequente à sua participação, ocasÍões em que o

titular não receberá na mesma proporcionalidadc.

Sze) Caberá ao Presidente das respectivas comissões comunicar ao

Deparbament<l clc Pessoal a ocorrência da substituição por parte do suplente para que
possa Íazer jus à gratifìcação,

$3e) Para Íazer ius às gratiÍìcações plevistas lìeste at'tigo, deverá ser
expedida Portaria do Prefeito Mrrnicipaldc-signando os respectivos memìlros.

S4n) As gratificações prevÍstas neste artigo permanecem sendo dc

caráter transitório e não se incorporam de forma alguma.

$5e) Ficam mantidas as demais vedações previstas nos $$ Lp a 3e do
artigo L27 da Lei Municipal ne L,056, de 3L de maio de1972, com redação dada pe:la

Lei Compleme ntar na 4.486, de 1s de setembrn de ZOO9.

Artigo 5s) A incorporação da diferença salarial prevista no aftigo 22 da
LeÍ Municipal nq 2.1.29, de 03 de novembro de L989, com alterações ínseridas pelas
Leis na 3.+O7, de 0;l. de março de2OO2, e 3.5L7, de2l de março de 2003, ocorrerá
pelo cargo ou função de maior remuneração cìesde que o setvidor o tenha exelcido
por, no mÍnimo,4 (quatro) anos.

Parágrafo único) Para contagcm do tcrnpo rnínimo previsto neste artigo,
não serão computados os dias de substituição por nrotivo de férias ou quaisquer
afastamentos ternporários do titular do cargo,

Artigo 6I Esta lei compk:nrerrtar cntra ern vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, ern especial o artigo 45 e seu

parágrafo (rnico da Lei Complementar 3,859, dc 30 dc jirtteiro rie 2006, inserido pela
Lei Complenrentar ne l->.32ti, de 23 dc'outuÌrro de 2014. e altcrado pela Lei ne 5,4.65, de

21de dezembro de 20i.5.

PREFEITURA MUNICIP^L DE ITAPIRA, LB rlc outubro de 2017

)

"+ssÉrsa L PAGAN }
PREFEITO NICIPAI,

úr.

Registrada em livro próprio na Divisão dt: Atos OÍÍciais da Secretaria de Governo na

data supra.

FIARIA CANDIDA ZILIOTTO ROCHA FRJTNCO

ASSESSORA DE GABINET'F:

Leí ComplemenLur nP 5.640/2017 ì)ógìno !)
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hrrÍ\ C'.^ tu 
A,Of

TAPIRAEFEITURA MUN ICIPAL
E ST ADO DF. SÀ O PÀU L

DE I
PR

o

o

"Cria,, extingue, reenquadra' transforma e

restabelece cargos do Quadro de Pessool

daPrefeíwro e dó outas providências"'

A CÂMARA MUNICIPAI DE ITAPIM aProvou e eu promuÌgo a

seguinte lei comPìementar

reenquadrados na

Art 1e) Os cargos de proümento efetivo' abaixo identificados' ficam

estruturaadministrativadaPrefeituraMunicipal,conformeabaixo:

Art 2e) O cargo de PROCURADOR ASSISTENTE passa a ser

denominado como pRocuRADOR DO MUNICfpro e reenquadrado na referência"L4" na

estrutura administrativa da PrefeÍtura Municipal' com vencimento mensal no valor de

R$ 4.350,10-

ArL 3s) FÍcam aumentados no Quadro de Pessoal da Prefeitura

Municipal os cargos abaixo descriminados, todos de provimento efetivo' mediante

concurso público, ít' q"antidades e vencimento abaixo especificadas:

Cargo

Publicado(a) no Jorna

oficial de Itanira

cd05

I

\

SE

\

t720

\t
LL

tdiçãr;

Págìna

Vencimento
MensalSituação NovaSituação atual

R$ 4.350,10oNMUDoRoURADcPRO

CaIgo

G.P. XN
R$ 3.02RroUTTRIBI SCALFc.P. VIll

G,P. X

A.A. Ív 2.244 4TU INA PESADAOPERADORDEA.S. XVA.S.IX R$ 1,ó74 2VICI LSADE DEFEETAGENA,S. XA.S.IV

Venclmento
MensalQuantidade

total
Quanüdade
aumenbda

Quanddade
atual R$ 3.412 6

05o401 3.41 46
030z01 R$ 3,412
060501 3.4L2 46
030201 R$ 3.41 46
070502 R$ 3.412,46
020101

R$ 3.412,46CP X - Médico Para Ate

cP X - Médico Anestes
rdCaM dÍcoéPG x

IGeraaoCiruoMédicxGP
tnt GeralcoCìédiMPG X

stetraobcne ocodi GieMXPG

GPX - Médico Neuroc
ndimento de

Pronto Socorro

ao

t40707 3.4r246
'*::.':i.:':.r::dl fl':-.)'..:.-:r,:';

GPX-M aatco0605

Lei ComPlementar nE 5'631/2017
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Parágrafo único - São atribuições do cargo de Gestor Público X -

Médico Neurologisï_ 
or"*osticar e trarar doença.s e lesões orgânicas do sisrcma nervoso

centrar e periférico, rearizando "*",,,r.,;nno, 
e subsidiário, visando a saúde e bem-esrar

do paciente; 
II - Rearizar as arribuições e demais atividades inerentes ao cargo de

Mé'dico Neuroìogisï, 
possuir curso superior completo em Medicina e habilitação

através de curso a"ìo*"çao específico de Médico NeurologÍsta'

An. 5s) Fica criado no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal o

cargodeControladorlnterno,grupoUN16,comvencimentomensalnovaÌorde
R$5.800,17,deproúmentoefetivo,medianteconcursopúblico,comcargahoráriade

MUNI c IPAL DE ITA PIRA
PRE FE ITUR A

F,STADO DE S Ão P^uL()

Valor totaI dos s

Total de
Prefeitura MunÍciPal o

to mensaì no valor de

com carga horária de
cargo de MÉDIco

R$ 3.412,46, de p

100 horas mensais

200 horas mensaÌs

bem como dos direitos e haveres do MunicíPÍo;

anhamento sobre cia dos limites constituciona

bem como da divulgação dos

Art. 4e) Fica criado no Quadro de Pessoal da

NEUROLOGISTA' grupo UN 10' com vencimen

roúmento efetÍvo'ìediante concurso público'

Parágrafo único - São atribuições do cargo de Gestor Público XVI -

controlador lnterno:.. 
apoiar o controre externo no exercício de sua missão insLitucional'

supervisionan<ìo e auxiriando as unidades executoras no reraclonamento com o Tribunal

deContasdoDstado,quanto"o"n.".,nhamentodedocumentoseinformações;
II - 

^co*p"nhut 
a avaliação da programação -e 

execução dos

programas,objetivosemetasplanejadasnoPlanoPÌurianual,naLeideDiretrize.s
orçamenuírias e no orçamento, bem .árno a eficiêncÍa dos resuÌtados alcançados;

III-aferiradestinaçãodosrecursosobtídoscomaalienaçãode

ativos, tendo em vÍsta as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal;

lv _ exercer o controle das operações de crérdito, avais e garantias'

Família R$ 3.41 2 46
04 07499IR$0301 ortivo 'Volei

GPX-M édico
DlcocnTéPG

etIìsta

03 521.670201 eciaÌizadoASX -Pedreiro10 133.s3 40406
42

Leí ComPlementar ne 5'631/2017
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M UNICIPAL
QCI]

ITAPIRADE

da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial' quanto ao Relatório ResumicÌo da

Dxecução orçamentária, Relatório tle Gestão Fiscal' Demonstrativos de Aplicação no

Ensino, Fundeb e Saúde, aferindo a consistência das Ínformações constantes de tais

documentos; 
vl - comprovar a legalidade dos repasses a entÍdades do berceiro

setor,avaliandoaeficáciaeaeficiênciadosresultadosalcançados;
Vll.proporamelhoriaouÍmpÌantaçãodesistemasdeprocessamento

eretrônico de dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de

aprimorar os conrroles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;

ull - alertar formalmente a autoridade administrativa competente

para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilÍdade solÌdária' as açóes

destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos

que indiquem prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos' ou quando não forem

prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque' desvio de dinheiro' bens ou

valores PúbÌicos;
IX-representaraoTribunaÌdeContasdoEstadodesãoPaulo,soh

pena de responsabilidaje solidária, sobre as irregularidades e ilegaÌidades que

evidenciem danos ou prejuízos ao erário não-reparados integralmente pelas medidas

adotad as Pela adminis tração;

x - emitir bimestralmente parecer sobre os processos prestados pela

PRE FEITURA
ESTAT}O DE SÁO PJ\ULO

administração'

Art 6a) O arl 6a da Lei ne 5510, de 28 de abril de 20L6' passa a

ügorar com a seguinte redação' suprimidos os S$ Ls e 7e"

'Art 6s - Quando da reolizoçõo do concurso público para L'

provimento do 
"orgo 

de controlador Interno será exigido que o

candídattldemonstreconhecímentosobrematériaorçamentário,

financeiraecontábil,erespectívalegÍslaçõovigente,alémdedominar
os conceítos relactonados ao controle incerno"'

Art. 7e) Fica criado o cargo de DIRETOR DE COMUNICAçÃO SOCIAL'

de proümento em comissão, Ref. CC11, com vencimento mensal de R$ 5'800,17-

Parágrafoúnico:Asatribuiçõeseexigênciascurricularespara
provimentodessecargoseraoregulamentadasporDecretoMunicipal.

Art. Be) Para manter o equilÍbrio financeiro e orçamentário da

especifìca,

todos de Provimento efetivo

Lei ComPlementnr ne 5'631/2017
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_^\
MUNICIPAL

0"1ç

ITAPIRADEPR

publicação

EFEITURA
ESTAT'O DE SÃO fATJI,O

Cargo

ert 9q) Esta Lei complementar entra em vigor na data da sua

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, EM 21 dC SCtEMbTO dE2OL7

IosÉ I o GA INI
NIçIP

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos oficiais da Secretaria de Governo na data

supra

ct\lo-CJ'.*É íâ''' ("'.' -'-

MARhICÂNDIDA ZITIOTTO ROCHA FRANCO

ASSESSORA DE GABINETE

Vencimento
It{ensalQuantidade

flnal
Quanddade
a

Quanddade
atual Rs3.412,46cP X - Médico6626

R93.4T2,46GP X - Médico Para Ate

nro Atendimento
nrÌimento

de Pro
011

R$ 4,0e3,64cP XItl - As.sessor de I m rensa000101

92

1l

9BR$ 1.0AS II. te de Servi6B40108 R$ 1,331,05AS VI - Pedreiro 1á O fìciaÌ04
R$ 1.124,61AA I - OPerador de Telex e

Telefax
0L

4
1

R$ 17e.362 69Valor total dos c sB3extintasTotal de

I*i ComPlementar ne 5.631/2017
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( , ú.'r.,1'; ,,,, Ìvïl ll:ctlltl; 
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4lz

TER MO DE CONCI.IJSAO

Ao L dia clo ntês rje dezemLrro cle 7-0117, eu, l)au la

Ferreira Alonsr:, Oticiarl de Prontotoria, faço r:.stes ztt-ttos conclusos ao Exnto. Sr

Dr. Ciustavo Robetto (.haim Pozzebon, Promotor cle .lttstiça Assessor.
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qiq

MINISTERIO PUBI,ICIO DO tsS'TADO DE SÃO PAUI-O

PIìOC U RADOIìI A-G ERAL DE J U STI(],4
Íil.ìÍll,lì()('URA Í)()lìl A-cìl:lìz\1, I)li Jl)s'l'lÇ^ .l tl lì i l)l('^

Protocolodo no 5 l.8l I / 17

lnleresscdo: Promolorio de Justiço de ltopÌro

Ob jeto: representoçõo porq controle de constitucionolidode de corgos

comissionodos no estruturo odminístrotivo do Poder Executivo de ltopiro

De ordem do Excelentíssimo Procurodor-Gerol de Justiço, oficie-se

oo Presidente do Cômoro Municipol de ltopïro, poro que no prozo de 5

(cinco) dios, envie cópio dos ANEXOS do Lei n" 2.302, de 02 de julho de

I 991, doquele Município.

Sõo Poulo, 0ó mbro de 2.017

Guslovo Pozzebon
Promolor de tiço - Assessor
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q6

MINISTÉRIO PUBLICO DO ES]ADO DE SÃO PAULO
PROCII]RADOIìIA GERAL DE JUSTIÇA

SUI}PROCURADORIA-GEI{AL DE JUSTIÇA JURÍDICA

Sõo Poulo, 0ó de fevereiro de 2018.

Ofício n" 364f 18 - JUR

Prolocolqdo n" 51.81 8l20l7 - MP
(Fovor usqr estos referêncios)

sENHOR PRESIDENTE

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurodor-Gerol de

Justiço, com o finolidode de instruir os outos do protocolodo em epígrofe,

solicito o Vossq Excelêncio que envie, no Prozo de 5 (cinco) dios, cópio dos

ANEXOS do Lei n" 2.302, de 02 de iulho de 1991, do Município de ltopiro.

Prevoleço'me do oporÌunidode poro externor o Vosso

Excelêncio p roteslos de elevodo estimo e o preço.

Guslovo qim Pozzebon
Promolo - Assessor

Ao Excelentíssimo Senhor
5Ìe* gnfffig:.^:*s+r:vxxà*".exu:*

DD. Presidenfe do Cômoro Municìpol de ltopiro
Ruo Joõo de Moroes,4O4 - Centro
cEP Ì 3970-000 lrAPlRA/sP
_rfol

Rua Riaclruelo, 115 - Bo andar - sala 849 - São Paulo - SP - CEP: 01007-904
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MINIS'TÉRÌO PUI]I,IC]O I)O L]SlADO DI] SÃO PAULO
PlìOC'U Iì^DOIì ÌÁ Gl:il(Al . DI. .lUSl'l(lA a I t

sullprìocuR^Dorìr^-cD[ì^L DË JUSTr(l^ JURIDICA [ .líc'

Protocolado ne 5L.BLB| L7

TERMO DE JUNTADA

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2018, junto aos autos

inf rmaçoes en adas da Câmara Municipal de ltapira/SP, as fls. 9I7/935, Eu,

Claudelice Lima de Cristo Assis, Auxiliar de

Promotoria, subscrevi e digitei
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,
f

,1

a

Exrno. St;

^CAMARA DE VEREADORES DE ITAPIRA
ESTADO DE SAO PAULO

Fclha tl'.':Jft
t'iiiïilïïiìiì' -

ltapila, l9 de Feverciro de 2018,

oFÍcto N" oo4/2otB

o
Assrrnto: Informação em atenção ao Oficio n" J6411.8 - JUR
Protocolado no 51.81812017 - MP ..,,, 1,.|,

. i..

Venho pelo plesentè, em atenção no OÍïcio n" lSìdtl8, passar às rnãos cle V
Ljxcia., cópìa dos anexos.aa fei Íf 2.302,c1e 02 de julho de 1991, 

!o À,{unÍcípio de ltapira.
. ')t ' '... : ..

Sendo g qtrc'mê cumpre,.renòvôJhc os protóstos clc cstima e consicleração.

Atenci'osdirìente

MAURÍ SIMIRO DE LIMA
IDENTE

Ao Senhor

Gustavo Roberto Chaim Pozzebon
Prornotor dcJustiça- Assessol
ltua lìiacìruello no I l5 8" Andar Sala 849
São Paulo - SP

Cc'p 01007-904

RUAJoÃo DÉMoRAEs,404-cENTRo - FoNE(t9 39t3-9090 - cAtxAposrAL22 - cEp t3970-9o4 - trAprRA/sp
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MTNTsTERIo PUBLIco Do Esl.RDo DE sÃo PAULo
PROCURADORIA GERAI- DE JUSTIÇA CYì

suBpRocuMDoRtA-cEItAL DE JUSrIÇA runinrEglha n't"/"e""'

MlÈllsTËRlü i'i,.....,, i)
Sõo Poulo, 0ó de fevereiro de 20.l8

Ofício no 364f 18 - JUR

Prolocolqdo no 51.81812017 - MP

(Fovor usor estos referêncios)

SENHOR PREsIDENTE

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurodor-Gerol de

Justiço, com o finolidode de instruir os outos do protocolodo em epígrofe,

solicito o vosso Excelêncio que envie, no prozo de 5 (cinco) dios, cópio dos

ANEXOS do Lei n" 2.302, de 02 de iulho de 1991, do Município de ltopiro.

Prevoleço-me dq oportunidode pç1ro externor o Vosso

Excelêncio protestos de elevodo estimo e o preço.

Guslqvo im Pozzebon
- AssessorPromolo

ftÌ'1t

"{\

I

Ao Excelentíssimo Senhor

Mourício Cqssimiro de Limo
DD. Presidente dq Cômoro Municipo.l -de ltspirg
Ruo Joõo de Moroes, 40ï":"eã ntro

cEP r 397o-ooo lrAPlRA/SP

bert
eJ

j tol

\

Rua Riachuelo, 115 - 80 andar -
't'clcfones (01 l) l

- São Paulo - SP - CEP: 0r007-904
fax (01 l) 3ll9-961ó

sala 849
r l9-9615 -

P
ro

ce
ss

o 
P

T
 5

1.
81

8/
17

 -
 V

ol
um

e 
5 

(0
19

84
71

) 
   

   
  S

E
I 2

9.
00

01
.0

03
85

00
.2

01
8-

57
 / 

pg
. 9

25



MINISTERIO PIIBUCO DO ESTADO NE SÃO PAULO

PROCURADORIA.GERAL DE JUSTIÇA /),::A
suBPRocURADoRIA-CERÂI, DE IUS',I'lÇa tunÍDlFdha tt' .'-1..!...

Ì'itiì:$-iÌr:::i:'' ì

Protocofodo no 5 l.alA / V
lnleressodo: Promotorio de Justiço de ltopiro

Obielo: representoçõo poro conÌrole de constilucionolidode de cqrgos

comissionodos no estruturo odministrotivq do Poder Executivo de ltopiro

De ordem do Excelentíssimo Procurodor-Gerol de Justiço, oficie-se

oo Presidente do Cômoro Municipol de ltopiro, Poro que no prozo de 5

(cinco) dios, envie cópio dos ANF,XOS dq Lei n" 2-302, de 02 de iulho de

I 991, doquele MunicípÌo.

Sõo Poulo, 0ó mbro de 2.017.

Guslovo
Promolor

Pozzebon
- Assessorrço
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-.àv CAMÃR^ã,

ìI4P|ìÌ:XIOS Ptttìt.,ICOS pt:tìM^NÌllNÌ)ì.9 / CIlt

(ÀntrXtl .t ( í^l s- I I

MUNICIPÃL DE ITAPIB
ESTÀDO DE SÃO PAULO

Folha n,o
,M} 20

[4iNtsTÉr(l0 i]i , r.ii:O

NÜÌ'ÍMO DIJ Ì}lPI{rcOS

(ìcup. Vagos 'IbLaI DlsKl4rN Çì/Ío IÜ:I'. \rÌ'Ì.l(l I h1

00

Q?.

0l

169

39

t4

0l

78^

0u

0

0l

Q?.

0c)

61

0l
31

1r

06

00

00

42

41

OI

00

15

05

00

03

03

0l

43

02

t3

04

06

02

0l

2tl
60

Íct.J

OI

93

05

05

04

05

0l

110

09

50

t5

^UXILI^R 
NÍvljl, I: Àscensorista

rr I' Al-ettcìer rte
' I' Ilorraclteiro
rr ì' Braçal.
It il l)escnvol.vinprrl.:o I rrf antíÌ
r r' ïrrspet-.or de ÀIunos
rr r, IavacJor
rr ' l"íeretrdeiro
r' I' Ixonitor
r' I' Ftrrnj.tor: cìe lìlnsilro SupleLivo N.I
rr . Orientaclor Ilducacional
rr I' Pol-tei.ro Corttínuo
rr t SaÌva-\lídas
rr I' Servjços Gerais
rr r' 'l'elefoni.sta

' " Vjgia
rr !' Zei arìor

01 37.50
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i\Nl'XO I (Íi:;.2J

CÂMÃRÃ MUNICIPAL DE ITÃ'PIR,
ESTÁDO DE SÃO PÀULO

ffi
Ët4p1u{lr5 IìJnrJü)s ptlìM NrìNll,s / cÌr,'r' (f1s.021Folha n-0

t.Ì:trl,$TÉ!Ì!c :":'

NÚMERO DE EI'TTìTffOS

Ocup. Vagos 'l\rLal
DE n4ïN^çnO IÌËIÌ, \, Í,:hic I l'4t't

00

03

0l

15

07

o2

0l

05

05

04

o?.

1t

04

00

IJ

05

0s

00

02

04

06

20

11

04

4l

l't

0l

ìB

06

30

l1

30
't3

U

0'

CìI

25

1'1

AI.IXILIÀIì NÍVIII.,
ll

It

rl

il

U

I

rl

rl

rl

al

ll

rl

Alnntador

Oalceteiro
Cozinheiro

tjscrÍturário clo Prclule;-:ar

F'iscal. de Post:ura

Fiscal cïe 'luruur

Jarrlineiro
l"hj.o OficÍal
Pól.o Avançado rlo SIJNIÀ(I

Serverrte do lredreiro
visitador: Sanitárío
Zelacìor de Plreças Llspcrrtivas

ÀterrÌente de- Saúde

r.[ :

lt

ll

il

il

il

il

ll

lr

il

il

il

ll

o2 4s.600
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b-* ü

ESTÃDO DE SÃO PAULO

i."1ï;ì j.Ì _l'.)s púBÌ,Tc0s ptÌÍìÌ'í NIí:NI,tìls / cLT. (r,ls. 03 )

tìü.tlrìo Í--.: ;:.::^Pjxj]:s

Èup. Vaç.s T::=I r)I}{}t).N^ÇÃo
I ìl;:tr' . \ÌtÌt Kl I t'lt:i

0 r cì$ ':"

04 0; '|(

00 0t

0l 0{r ::
02 01 -t

0? 08 '::

0302:
lB ?8 7í.

/s&r
wJ 04 i

0 00 '-'.

01 07 i
00 03 :ìj

11 13 :i
00 01 .j'

00 02 .ì
02 00 -,

0l 00 '-, '

04 0r .i
0t 00 '.'

01 03
-aì!.

' L-1

o0 06 -i
0r, 01 :

ü0 02 ',.

I I 02 ':._:

ìt íìq 
"ia

ì9 03 ';
f2 0i f'j'
i. a 

^.\

:.''-'Ì Q Í ::
^1 

! 
^: | ì: i x

,,\r. Ì6 ,-.t
^ J i.-u ir

*. -...-.."-;...-..^*-.i-+aÍ** ì-. **J.1-- *

Ì: 22 45

: :. ,l r iJ'ì

ii.: 0! 0l

ReceJrioni.sta

'IÉcnico cÌe Piscina

'torneiro t',lecânico

Í
I
I

I

I

i

i
1

i

i

i

I

Ì
l
I

ì
Í

I.: :!': i ,: .:.;i-

|' í : '-.t

Y Ï;

; .,*=.-.i+rÍ;iê de Protnção C\Itural. III
: i,ii.çirrri f e

.r lì'..'t' j>:'! ro
r il'+ '.li:-':i:ério
I o.z Í.ìçr::ro lÌspnrLivo
: .:ìÈj :.'::liì.c.lrÌtório l)ent-iírio
r rìe ïir:çire
: i.-: Ii>fenììageln

: ìe icrnácia
: ie :"u'Í:as

: i\:: .r!x:rat-ório
: i: l;i'.rnieria
: ì+ i':'<ryt:anÌas c,/CriaÌìças e AcÌolescentes

: ââ S+rti(c; cle Nutriçào e DietéL j.ca ( S. N. D.

: cle 'i':;rc4r:a f ia
: Ìa Ìïlrn de Conserv.llsLradas cìe Iìodagan

; la ì,:;. i r: i.st.r

: '-ar i.'i rrLeircl

: !Ìie tr:i.cisLa <Je VeÍcuÌo.s Àr.rtolxrtol:es

r iì1.çbri cisbn*Encanador

: ì;lscr. i t. ur ário ArilinisL.r:ati vc>

: F'iscal cle Obras

; F\lriìr:iro
: l'{aÌ cx-:rreiro

: I'hcârrico

: I4otori.sba

l Ì4>t-c-rri.sta tìe Ambulância

: I'4oi^-ori.sta de ônibus

: O1:eraclor cle GrìJpo de Corte e Cosbura

: Qreraclor de lblex e Telefax
: Pedreiro
: Plntor

---t-.-

clha n

ri.rl

03

a2
!ïlí-j i

54 .725,
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Ìt|{tD{í} r (fts-4 )

CAM.A.HÃ MUNICÏPÀL DE ITAPIR
ESTÀDO DE SÀO PAUI,O

Felrra 
^flfrÕ,FJPJì ldlOs PLIULTCD.S pHìtríÀNDNTDS {FlË. 4 ) f,f irlil-q-,iÉRl0 t,i-.

Nthl,TÍìO DE EMT'IìEX]OS

ft:up. Vagos Tb[-.al DN\(]{tIJ.MÇi\O
IìBF' \,Íì:r('il./

00

00

01

0l

íJ2.

o2

0l
00

02

o2

o2

0t

úl

03

0t "
'0,

0,

00

00

0l

00

0l

0'l

0l

rl

03

09'-
02

0(

c6

04

00

00

00

0r

00

0l

0t

00

0l

00

00

00

0l
00

02

00

04

12

02

0l

03

0l

0l

01

01

0t

0l

0l

0l

UI

0l

Lì4

()J

tt
()B

10

IB

06

Àssístente cìe l,l.errutenção tìospiLaÌar
Auxiliar d.e Àssistência Jurídica
DesenhÍst-a

Iìncarregado; cìe .)urrta Mil itar, un. Mtrrr. <le caciastranert
t-o e lìb<pcdição de Carteira de ,frabalho

" de ôtrsos profis.sion"r].izantes

" de }tanutenção

" (ìa .Seção de Chcìastro l.rrnbiliário
rr' clo Serviço OdontoÌógico
" (ìo Setor cle Cernitérios e Serv,F\nerári
" (lo Setor cle. Cont:rolr: patrinprrial
" do .Setor de krrrçcrrìoria
" do Serviço de proLeção ao Con.sunidor
" ate 'lk:souraria
" (ìe ,ltrma de Construçâo de pontes

" .Je T\rrnn de GaJeri.as de Áquas pÌuvj.ais
" ,ìe 'lUrnìa de Guia.s e CalçanenLo
Fi scal Ìlr i bu L.i r rc-r

Cì-rcraccr cle C<:r, 1-):.tla(jÇt:

Qr:l acìc-lr rìe l,liiil_r i :ras ËìeseCas

Oi>erador cìe Iì;:. i c )l

Orientador dr.. Ésl[c.rLe

T€crrico rle llnft:.rrrììqsn

lÉcnico de L.rlxL a L círic

04 6s. 00
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ry\È- '\-1 ,'ì iaà íL íi J'} â?Ã \-r tï á \-j L ^L ,À:-f,, JJ JJ 2-;) .e .L f,b.l J-.d

ESTÃDO DE SAO PÃUtO

I.SIPRÌìGOS IìÜ8Í,I.COS p!ìRÈlÀNLllrïtLS ( í:l s. 5 )
Forha ^"W- t
i,ÍJ

llthtsRc i.3 B.trìrì.uìos

Ocup. \;àl.os Tbbal DIT.TOI\4IN^çTIO RII!' $llÌ\ìC'Jí

0'l

0l

00

0l
01

0l

03

QÍ)n,

0

aa'

l.Ìì

n.ì

Li ,

nÍ

00 ii

0l

04

01

0l

01

01

n1WL

at
Liì'

íÍÌ

.., ;

'.:

,ì i a:7

{: il

-1' aí^

a2

^t\/l

cl

^Í
C1

íìl

i", I

Ass is Eente Àclui nist-.rati vo da Conl-.ai:i Ì idace

Ccxnprador

DeserrhisLa Pro jetlsta
Brcarreqaclo cie Ctocllrentação e Regisbro
Fìrcarregacìo rla Seção de Benefícios
Sub-Contador

'Iécnico cle l,lerrrutenção llospÍtalar:
1'oçÉgrafo

o5 85.9

_4, t Acaenbe de Divuìqação e iìelaçoes Piibl.icas

Professor de l:kìucação FÍsi.ca 06 1r1.sr_.t:

ì-- { Iss i sLcrrrl-e J ur ícìico
Assistente social ''

tsionÉdico

Contador

Enf errreiro
F'anrncêutÍco

FonoaudióIoqo

NuLrÍcionisLa

Pedagoqo

PsicóÌogo

QuÍrnico

1Écnico Desr.xtr Ì;. i r,ro

'Itsrapeuta Oculsciona i

ic

c4

írì'-'J

15

01

04

0l

04

04

01

13

03

o1 130.Í

OB

02

Erfereiro CÈstrtrr.z

Fi sioteraL'reut a

OB 155.(

4C0 14 Cirurgião DertList-.a (4 horas diárÍa) 10 213.1

0.1 Lïrgenheiro (8 horas diárla)
si'cóto9o-Cl ijnico;t ËïËoteiapeutá{ã':hôïas -dïá tÍá j -'

0l veterirrário (4 horas rÌiária)

-ìÌ 3.-ì 6 3 l.Éiico (4 horas ctiária) 12 244.0
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^NEX0 
IL (f'1S.01)

CÂMÂR.A, MUNICIPAL DE ITITPIR
ESTÀDO DE SÃO PAULO

EHpnEcos púst,Ìcos DE pRovrBer,t'ro nl1
Folha n.o

ffif$tP r'ü(if eb o I

(

\

uÍ'uno DE Et{lìì[Ëos

Ocup. Vagos 'Ibtal DËNl}vIJ.MÇAo
IUJT. Vt;lNL-lt'

02
00

02
05

03
05

AUXILIAR tt fVtit I: Ágente de prom. CuI bural N. I.
EsbagIárto AoadênlÍeo

0l 37. 500

q5.60c)
00 0? o?

o2

r0
-1
0lt

00

02
00

00
01

02
01

011

01

0r
01

04
0t

0lt
00

stt.'125,

65.ooo,

00 0,ì
00 0ì
00 01

01 00
0] 00
00 01

0l 00

00
00 01

00 01

O0 .'^, 01
or- 00
01 00
il 00
ti 00
irO 01

0ll
0r
01

01

01

0l
0l
0ì
01

0t
01

01

0l
01

0l
01

85.960,

ÂUXILIÂfi NI Vel f t r rlgenbe de pr.om. Cul bural N . II

AUXILIAIì NÍVEL III: Í\gente de pr.on:Culbural N.III
: Â Ìrnoxa r'Í Í'e
rde Gablnebe NÍvol I
:da Vlgilâncla Noburna

AuxlÌlar de Gabinete N{vel lI
I'loborlsta do Gabinete

AuxIÌlan de 0ablnebe NÍvet Ij:I
Clret'e da Seção de Sorvl.ços Gerals llospltalarrr t, cJe tianubenção de VeÍc.e laáq.pesadas
'r I' cie Corbe e CosLura IndusbnÍal
'r t' de Fj.soaÌlzação de Ì,rlbubosír r' <je Âpoio Adm. <ìe lisporbesrr . de f'l.scalização de postunas
rr t, de Lìclas CÍvis11 í' rje Ì.Íanubenção Ca OÍ.icÍrra l.lecânica?r il cje Lançaioriarr í' de praças Esporilvasrr Ìt cie J1polo Âcìrrr . tJ:r promoção Soctalrr t' Ce Llç.ciastro InroblÌiáriorl r, <je Flscalì.zação de Obras
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TesouneÍno
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X
ESïÀDO Dn SÃO PAUTO

EI.IPRIIGOS PUBLÌCOS DE PROVII'IENI'O T14 COMISSÃO (FLS,02)

''klEFü B: ì].'!?:-S-X]S

ítup. i"cìì3É i'qta ì DEÌ{Ci4ï_NÀÇÃO lìrTì' \rl:ll cI v
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ChEí'e da Seçao de Cneches
,lheÍe da Seção de l,lnrpeza púbÌlca
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de
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de
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Programas c/Crlarrças e Adolecentes
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DireLor do Depto. cle Orltura, Dsportes e T\:risnrc
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CÂMÃRÃ MUNICIPAT DE ITAPIR
ESTÁDO DE SÃO PÃUtO

Foirin ,:.cJ,3.5
! tUlS'ill)' ; 

.', 
''ì-r iìl.liì[)

T}TPIìFrd}9 I)ÚBLICOS .(ü'J CÍ)\üSSÃO'' A SERD',I IXIIÌ.{IOS

Ne/EtíPRmos DErÌ{Crq.rtüAçAo REF. VE,NCIME|N
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Seção de !.lnsino Profissiotnl
DÍvisão <le l'4aterial

Divisão de Saúde tbntal
Divisão cÌe Vigi.tância Fpiderniol.ógica

Seção cìe Àproio Ãrìrnini.st-.r:aì--ivo rla Saúde
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MINIS'lFìlìlO PIJIILICO DO IIS]ADO DE SAO IâUl-O
PtìocutìAl)otìtA ctìt{Aì, DL, .tLls'ft(lA

sunpRocr:rìADoRrA-cìErìAL DE JTJSTXTA runÍurcn

'I'IìRMO DIì CONCLUSAO

Aos 26d â do mês dc fcve rciro dc 2018, cu,

Ut" Claudelice l.irna dc Cristo Assis, Auxrlial dc

Prorno[olia, faço esLes au(o-sconclusos ao lìxmo. Sr'. Dr. Gustavolìoberto Clrairn l>ozzebon.

Plonroíor de Justiça Assessor-.
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V(ÍNÌS]II.RÌ(} F}U[ìIJCG D(.} H'-IAI)O DI;ì SÃO PAIJÌ Í)
l)Ito(-:i j ÌÌA ì) () Íì I A, (i ÌiÍÌ^L, i)E .t i.J s't't (:A
l;1.,ìliÍ'l((.ì(ltilìz\l)OlìlA-(ìl;lÌ,\l- l)F. JtlSl'Ì(.)A.lURÍtrtt'zr

Ftrotocoludo no 5ì & ï 8llV

Cui<Jcr-se dç irroceclinrc.nto ittsÍcurodo, rnedioíìÌe re.1:rreselrÍclçõo do

lì'í'crilìoloí <Je: lurïìçcr dcr l'iu6liru, vìscnclc,' s?rrdi<;âr' o consÌiÌr,rcioncr[íc{r.:de dcis

Leis Corrrpleirenfcrrcls rrn 3.È148, d<+ 29 de iunho cle 2004, rr" 3.,1ï4, de 04

tle íevereirc de 2,005, n" 3.V'{,\, de ó cle [ulho rJe 2004, no 4.Ì5I, de ï9

rje sc.tembrc, cle 2007, nn 4.ï 67, de 25 de orrtubro c.{e 2007, n'' 4.?CIü, de

20 de rJezc-:nrbt'o rJe )-AO'7, n" 4.'Jìï8, de 2')' de ÍeverrirÌro de 2008, rì''

4.384, cÍe ï B cle ciezernbro d+: 2,008, r," 4.;$ï8, <Je I de clez.onil:ro de

200ç, n" 4'.Íi56, de 13 de nìcrrç(i Ce 20'10, nn 4"877, de 4 de crbril c.le

';ÌOl)-, n'5,?4ï, c{ci 24 de. Íeverc'iro r:{e: 201a e no 5.424, de 1ó rÍe iulho

de 2,0.liì, Íodc.rs c-io MunÍcípio do lÌupiro, quÇ. cuiciom de ccrrqcìÌi erÌì

t.onrissâÒ.

O Prefeito cJt: lfupirtr presÍou irrÍormoçõr.rs Iimìtcrndo-se ci oi'irrncr/ erì1

sLnì'rcrr cìr'e cs Leis À,\unìcipr:is ri'' 4,ffi77, cJe 4 cÌir'sbril de 2.012, e.riu 3.ó4{1,

<je 29 <Je iunl-ro <je 2AO4., que trotant do plcno cle c.urreiru do À(crgìs,tóricr

/i/iutricipcil, n,rc, podetn ser:;acadus cJc orderrürnento [r;rídico (Ìls. 2.1t: /3t]7),
Ë.Ì que, quonìc às denruis norilìos o;roirïncÍus, trornilcr oçao civil público (n"

'Ì ÜÜ1032-90.201'7.8"26.A2.0?72.) ncj quol o Minlsìório l-.úblíco oí'ìrrnu u'i

ittc.onsÌÌtttciorro liclccie das nonìrss e pecle seio m ex<>ner'(:cjoi, íJti (r Ìiieis

(:)culicìnÌ(:)r'ì e vrlcl<:c1o u provinrenÌo dor respectivos cÕr'(rós <+r'r'i corníssiio.

A Côr'ncu'cr lÁuiricÌpal cle ltoprii'r: (Í11s. 38ti/óó1) cl*fericlr.+u r..r '..olidocle

cics; <:tos rrormtxÍivos e o;.ri-esernlou copÌo dr:s process,r.s legisioli'ros.

"luntou-se aos cruìos cópio do pe'ríçõo inìciol a oçcic civÌi prii>lic(,r tì"

j 
'.,01 Oil2'9O,2C1 7 .íì.2.6.O?-7 2. cuicr ccìtrsü rje pedir e a

incorrstïtucíonc !idad+l clos ct; rgo'i ,.:olnissìorrocjcls (u pontr:rdr:iì rì(:r

represen f ó Çìõf 
- üii; ilìLs-T 

"id 
-i'- 1.eìí 

^ìì6 3711/O5, Í200 ;'-4. rB/fs;--
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MIt-jtsTtíìR t(} PÚìlì-K l() Dri }i:ì'f AtJi,) I)Ii sÃt; p^i Jrr)
PI,L()( j tJ It,4 Ì)() Ìì I A-(_ìBÌì AL, ])E Jì.-ÍSl'l (rA

.S i) lì I'lì() ('t; lì,\ l) () )tl À-(ì l: lì A Ì.. l) l.: J LJj'l'ì (,'A I Ll R ill I r. r\

't:s8 4 / A8, 4 5 1 8 / Ag,:)'77 5 / Ct 5, 4 t !ï'/ / 07, 41 67 / O 7, 5241 / 1 A, !;.424 f 1 5,

',i648/2.0ü4, <lo Miinici;:ic> de" ltul:rÌra (fls. 666/74Bli L- (iÍ) cópio cio

6>etiçõo iriiclcl do Açõo DeclcrraÌóric cie luconstiÌuci<>rroÌiduc}e por Ornissao

r'ì" 2.1 !;)-26'/-3O.-?O17 .8.2,ó.0000 (l'ï 5:2.827' /'17J, ctue verso sobr.e (--,

percentuol inínimo dou ccrqos de provirnenlo em corníssõo nct esÌruturc:

r:iclrnirrÌ.sïrcrïÌr'u dç l/rurricíl::Ì+ d<: liclpirr: (fls. 7t\g\ t'7631"

-iunÌoti-se res6.rosÍcr cio çfícìo cje fÍ:;. ó.rli, pelo qucl o Prefejto çle

Itcpiro: cpreseìlìÌ(>r-i planilha coníendo os ct:rgiìs (-rrïì corriissrio e.xi$tent<:s no

I'r,det l-:xecuÌivo À4unicipol e os rc)sloectivos cf(:,-q cle cricçõo e dcscliçoc'i de

rÍ'-i(:r.riç:õe,s ({ is" 
'/7 

):.,/'77 4),

A refe:r'ïdcr picrnilha inclicou c exìsìêncio cje ouïros lc.ìs oÌç: errtõr: niÍo

tÚnlcl l:iiizad c':-ç tìos, cìutos, grJç trrmíren'r liotc ríl de cc rec)s eríì r:onrissõc,

ictzõo t'elo quol t'equereu-se crc.Pr<-:{'r;Ílu de !iapirc có;:ia clos rnr:snrcs (fls.
'/ 

,/ (,) G s qucr is; {orctrri for*ecid o s {Íìs. 
'i'? 

9' /c735i,

lìsìa cr l.íntÕse dos uuios

Nc.rlc-se gue fi qucÌnÍicjade cle ieis riue r:r'ionì c(ìrgcs enr coinÍssoo no

/úunìcípio r.le lìe ir ira erm ryitrito srii)ero aquc-;lcl s nrerìcionqclcs tìü

t s: f) rÊ $c' rito çrÌ <:,.

H<r tros cttJÌos, ociemols, leis gue criorn cctrgos ern comissiio que noo

esÌi)o rerlocicn.:clâis nr:, 1:rlcrnilhc {'c,r ner:icio 5relo Prc:f*-.iturc Mr.rnÌcinaÍ, <;

(Ìx€i?Tìplo c{ci l-ei Conip-rlemr+rrtcrr rf 4-877, de 4 do obril de 20.l7ì, cìucÌ

ì{t!,Íc)':jor., l,ctr" 971<r 1-<.:i ("orrr1:ienlenísr n" 3.ó4{ì, de jìg cÍe iunho clr: 2004.

l\ eievodo cluotrtìcíorje cie nÕnlìcs s*b c',rrolisr: uiicclc cì ìrrr:crir;is1êncì."1

ÍÌ.illp-I.9Íiitcsi l{"t ilÍitttnctç(iç".q t.rrgilqsqr p:e-l.s lÌr:ç:fe-iJur:rz M,;ni.ci 1rnì ìr:dÍcc..'.r .
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h4ìt'JIs'tLrrì.1ü ptlïlï *tr t{) Il() L.:ii)\nx) DIi sAü LAtJIt)
i) Iì O (.1 [.r ] t 

^ 
J ) t) ]ì. { A . i.ì Ì1 Iì A I. i } Fj .l tj S ï' Ì (.. A

'Sl'JÌiÌ'Ìì()('1.-:li"\l)()lÌ1,\'(ìl,l{^l l)Tr JU\l'l(,)A ll.Jllll)l('ir

n{:-cessidode dcl rje-ismerlb t'cìnìente clos oulos Í)ü t'o ucur'c<lo orrcr lise,

sol'rretucjo ern <rtenç:õo cÌos princípios cJu efìciêncíc e clo celelridode-

lì nec€ssitrio, odetttctis, .rerÌfÌ<:ar sr"' porv'ÈnÌL,t'a crlç;vLno rJcrs rrormss

ciÍo dus rìes cluÍos ió foi obieto de orró lÌse cie ccrrslitucir:rro lídclde rrç:ste

scï<>r.

Í)icrtrle': d+ ex;ros'io c.lrlÌelnrÍni'r õ insí ouroçiio c{er pro<:ecì irlerrÌcrs

cl uïô trcntos 
[.'J c i íì rr rt çi iisc: clE. c orrs. tiì ur.ìicrr rc, iid o d,ir cle <:u t:l t). i.rlì'i h- eJ ç:; se: g uirltc.s

,ÌÒ t'íYt õ s:

o) l-e; ttlr'mp{erneÍ"6t(!f' no 4.&'i'"1', de fi der ohril de 201?. {fls,

15I/2Çt!il, corn rts cltei'acões que íhçr folrrrr ìnÍrcduzi<.ir:s 1>eÍns

Leí:; (.-c,r'rp lu.rn$nì ur'<*.i rï'-' 1t.02 I /:.Ì0 I 3, 11" 5.080,/2ü I 3, rì'

5.268/2.0ì 4, rr" :t.t)3ó/2('i\ 4, rP 5.343/Z()'t4, rro S.Sg'Z /?.A15,
nn 5,393i f 0ì 5, rio 5.5ìB/?-016, no .1;.5 54/2.Oì ó, n'' S.it.5ó/201ó

e !ì.605f ')A1-/ (fl:;. 59li/61 )-);

b) i-t:ì 0ocug:$r:n+er^r$ç1r'fi":,ì,Fï,{$,. de 4 r,le fei,ert:ii,: de 2001i (f{s.

ç'7/'i ìO), t:om crs olteruçii+:s qle lhc; fororn rnÍr'oduzir:{a-r oer[1re 1-C

n" .1"Éi[izí, rle 30.:a.20Q6 {fls, .4i, 5f 4(,t,}\, rrn 4.384, clt- l B.ï ?,2C0aj

íÍl:;" l4ó/l:52Í) <* rr" 4,[Ì52, cle 22.2.i2- (.f1.1:1i3), r:'l)et:rerç> n.'d5,

cie ^1.4.;ìÜ 15 (fis, 'i'!1/ ì31j), r;Ue er,tcrbeiece crs r:rtril.ruìções cios

co i'gos;

(:) LeÌ dlwst'rp$ernenfcve íÌ'4"üqï. de I B clc' ninio cre 2oo)/ (fis. B.Ì3),

cürìì ss rtlÌercções quê {hr: lorcirrr ÌrrÍr'cduzÌclcls ;relos LC n" 4.117,

cìe i9.09.2007 (fls. '73,/D.tti. ilo :1.16'/, cJç. 2:5,ì0"2002 {fls

1aC,/ Ì45), rr" 4.1ìì B, cÍe ')'7"O2..2003 (fls. SO/'/0), n. 4,5Itó, <je

.ì.{.}..-(.fl^-- ï:3811 3Ç.);;.i1.r- 5O.2?ì.tlë*ì:s3't.i.óï.3'{+ì4.4Õ4ìë'-..-.'":::....."

.., \.

rr'' 5"2zii, c.'le 24,(t?.201a (lls. at,/Atii;
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I\4ïNrgiïirìÌü Ì,iJËrl rco Dü F"-ìr'AÌx ) I)tr sAo pAt.jl -t)
ì)R.O(ILII( z\ Ì) O Iì iz\ -ü i:ìR Á1.. liïi .l ti S'f I(,lA

Str iì Í:lt t)('UÌ1 ,\ Í)(-ÌíìÌ;i.(il: lÌ.\l t)i.ì ìLJ '> ì l(jÀ lt.i ttÍt)lr',t

d) Lel Corrrpleçlnerrtcrr n" 5"61ìÌ, rJe 2i de seÌ'ernírro cie 2017'(fls

911), e DecreÍo n" Ì22, de 2'l de seÍerrrbro dil 2úÌZ (fls. c)ì ì);

e) Lei Cernrpler*ecltsr rì'

4 5 i'47)i

5,4ì.4', cle i ó de iulho tle 2005 (íis,

í') lei (lor*pËenrenÊnr n" 4.ÍìüS, <je 20 de dezenrbro de 2002 (íls

71 /72,);

rll ilei {ïc*rpàentente;ul no 4.5i$, rJe I c.{e c{ezerrbro de 20ü9 (fìs

i s6 / 1ir7l;

h) ,Leï eìcmrpcÌ*r'nu'nf$r nu i$.ZZII, cie 3 clr;: iulhc de ?-ODA (Íls, ç5/9ó);

i) Lei Cclrnl:,Ìerrtentcry nn 3.S(lf"', de 2Ì de seternbrc? de 2005 (fl,
O-t'-r\-
lI\)J,í;

i) Leì *'2.2ç3, de lì t1e iuil'io cÍe l99l (fl.7B0);

k) Leì n" 2.302, de 2 de iulho de+ ì 99 i (fÍ. ti09), ccnr os uÍïercrçõe:s

qut: lhe r(<)ïcrìì irrtlot:juzídcrs t:elc l.eÌ rr" 2,4:.]1, clç: 23,ír,l().?:ì {fls.

B2'/);

l) Leì n" ?..ÌR4, de í: de seïeÌ'ÌÌlxrc de 199ì (í'1. 82B);

r-,r) [ei rrn Ì.:ï'F?, <je 2B cJe' iurrho cle ì993 (Fl. Íì30);

11) Lc+i nu 3,8fJü, de i de serternbr<; rle 2005 {fl.831)

5õo i:'cirlc:, mcri<i cl,e 201 ii

on
Pi'otrrotor tle sÌiço ltssessor

4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

CERTIDÃO

Cert if ico e dou fé que o presente procedimento tem como objeto a análise da
const itucionalidade da Lei nº 2.324 de 6 de setembro de 1991, do Município de Itapira, que
dispõe sobre cargos de provimento em comissão na estrutura administrat iva da Prefeitura
Municipal.

Cert if ico e dou fé que não localizei nenhum procedimento cujo objeto abarque os disposit ivos
acima referidos.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Castejon, Oficial de Promotoria
Chefe , em 07/08/2018, às 16:02, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0198472 e o código CRC AB8903FF.

29.0001.0038500.2018-57 0198472v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

DESPACHO

Objeto: análise da const itucionalidade da Lei nº 2.324 de 6 de setembro de 1991, do Município
de Itapira, que dispõe sobre cargos de provimento em comissão na estrutura administrat iva da
Prefeitura Municipal.

De ordem, determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Not if ique-se o Presidente da Câmara Municipal para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente:

a. manifestação sobre a const itucionalidade dos atos normat ivos indicados no objeto
acima;

b. informações sobre as providências que serão tomadas;
c. informações sobre sua vigência e eventuais alterações; e
d. remessa de seu texto e cópia de seu processo legislat ivo;

2. Not if ique-se o Prefeito Municipal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente:
a. manifestação sobre a const itucionalidade dos atos normat ivos indicados no objeto

acima; e
b. informações sobre as providências que serão tomadas.

As not if icações deverão ser realizadas por e-mail sendo instruídas com cópia digital integral
deste procedimento.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Roberto Chaim Pozzebon, Promotor de
Justiça - Assessor, em 07/08/2018, às 19:04, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0198641 e o código CRC A94ADB0B.

29.0001.0038500.2018-57 0198641v2
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E-mail -  0199982

Data de Envio: 
  09/08/2018 10:10:38

De : 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    dr.mauricio@camaraitapira.sp.gov.br

Assunto: 
  Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57

Mensagem: 
  Senhor Presidente da Câmara Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que
seja atendida a solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser
remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 - 8º  andar - Sala 849 - Centro

01007-904 - São Paulo - SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Certidao_0198466.html
    Processo_0198467_vol.01.pdf
    Processo_0198471_vol.05.pdf
    Certidao_0198472.html
    Despacho_0198641.html
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E-mail -  0199983

Data de Envio: 
  09/08/2018 10:11:13

De : 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    dr.mauricio@camaraitapira.sp.gov.br

Assunto: 
  Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57

Mensagem: 
  Senhor Presidente da Câmara Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que
seja atendida a solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser
remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 - 8º  andar - Sala 849 - Centro

01007-904 - São Paulo - SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    E_mail_0199982.html
    Processo_0198468_vol.02.pdf
    Processo_0198469_vol.03.pdf
    Processo_0198470_vol.04.pdf
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E-mail -  0199987

Data de Envio: 
  09/08/2018 10:13:31

De : 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    gabinetedoprefeito@itapira.sp.gov.br

Assunto: 
  Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57

Mensagem: 
  Senhor Prefeito Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que
seja atendida a solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser
remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 - 8º  andar - Sala 849 - Centro

01007-904 - São Paulo - SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Certidao_0198466.html
    Processo_0198467_vol.01.pdf
    Processo_0198471_vol.05.pdf
    Certidao_0198472.html
    Despacho_0198641.html
    E_mail_0199982.html
    E_mail_0199983.html
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E-mail -  0199989

Data de Envio: 
  09/08/2018 10:14:01

De : 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    gabinetedoprefeito@itapira.sp.gov.br

Assunto: 
  Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57

Mensagem: 
  Senhor Prefeito Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que
seja atendida a solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser
remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 - 8º  andar - Sala 849 - Centro

01007-904 - São Paulo - SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    E_mail_0199987.html
    Processo_0198468_vol.02.pdf
    Processo_0198469_vol.03.pdf
    Processo_0198470_vol.04.pdf
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Mileide Servilha

De: Microsoft Outlook
Para: gabinetedoprefeito@itapira.sp.gov.br
Enviado em: quinta-feira, 9 de agosto de 2018 10:15
Assunto: Não é possível entregar: Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57

Your message wasn't delivered to anyone because it's too large. The limit is 19 MB. Your 
message is 30 MB. 

gabinetedoprefeito@itapira.sp.gov.br 
Your message is larger than the size limit for messages. Please make it smaller and try sending it 
again. 

Requested gave this error: 
SMTPSEND.OverAdvertisedSize; message size exceeds fixed maximum size  

 
 
 
 
 

Diagnostic information for administrators: 

Generating server: FR1PR80MB1553.lamprd80.prod.outlook.com 

gabinetedoprefeito@itapira.sp.gov.br 
Requested 
Remote Server returned '550 5.3.4 SMTPSEND.OverAdvertisedSize; message size exceeds fixed maximum size' 

Original message headers: 

DKIM-Signature: v=1; a=rsa-sha256; c=relaxed/relaxed; d=mpsp.mp.br; 
 s=selector1; 
 h=From:Date:Subject:Message-ID:Content-Type:MIME-Version:X-MS-Exchange-SenderADCheck; 
 bh=4XrYQKgeO1MQ482Ag7f4chy+47s5CpIBUQqsaoOS14w=; 
 
b=PFtAo0DTMNIrivpcTk4cwOIHxleVl2lCpl+poc/8p5ttAAwvpelmZ98/t6mSfd0pCGhNJYQh7JFeY+OCy1tF
TWuwHtlSZ5OBrMMssQmAYV6Cvf1nWHyFz6MnNho0Y80YYqmW0cNjkCaSV51lXw34OHq3ACe+itmDeo5soVsf1I
Y= 
Received: from RO1PR80CA0156.lamprd80.prod.outlook.com (2603:10d6:3::24) by 
 FR1PR80MB1553.lamprd80.prod.outlook.com (2603:10d6:200:8::19) with Microsoft 
 SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
 15.20.1017.15; Thu, 9 Aug 2018 13:14:26 +0000 
Received: from SN1NAM02FT004.eop-nam02.prod.protection.outlook.com 
 (2a01:111:f400:7e44::204) by RO1PR80CA0156.outlook.office365.com 
 (2603:10d6:3::24) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
 cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_CBC_SHA384) id 15.20.1038.21 via Frontend 
 Transport; Thu, 9 Aug 2018 13:14:25 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender IP is 201.55.50.212) 
 smtp.mailfrom=mpsp.mp.br; itapira.sp.gov.br; dkim=none (message not signed) 
 header.d=none;itapira.sp.gov.br; dmarc=pass action=none 
 header.from=mpsp.mp.br; 
Received-SPF: Pass (protection.outlook.com: domain of mpsp.mp.br designates 
 201.55.50.212 as permitted sender) receiver=protection.outlook.com; 
 client-ip=201.55.50.212; helo=webmail.mpsp.mp.br; 
Received: from webmail.mpsp.mp.br (201.55.50.212) by 
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 SN1NAM02FT004.mail.protection.outlook.com (10.152.72.175) with Microsoft SMTP 
 Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_128_CBC_SHA256_P256) id 
 15.20.1038.3 via Frontend Transport; Thu, 9 Aug 2018 13:14:23 +0000 
Received: from mpexsrv02.mp.sp.gov (10.73.2.205) by mpexsrv02.mp.sp.gov 
 (10.73.2.205) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
 cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_128_GCM_SHA256) id 15.1.1531.3; Thu, 9 Aug 2018 
 10:14:07 -0300 
Received: from wwwj.mpsp.mp.br (172.16.16.47) by smtp.mp.sp.gov (10.73.2.205) 
 with Microsoft SMTP Server id 15.1.1531.3 via Frontend Transport; Thu, 9 Aug 
 2018 10:14:06 -0300 
Date: Thu, 9 Aug 2018 10:14:07 -0300 
To: <gabinetedoprefeito@itapira.sp.gov.br> 
From: =?iso-8859-1?Q?MPSP/Subprocuradoria-Geral_de_Justi=E7a_Jur=EDdica?= 
 <subjuridica@mpsp.mp.br> 
Reply-To: =?iso-8859-1?Q?MPSP/Subprocuradoria-Geral_de_Justi=E7a_Jur=EDdica?= 
 <subjuridica@mpsp.mp.br> 
Subject: Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57 
Message-ID: <62e73925a6bd87053c16668f5c999c42@wwwj.mpsp.mp.br> 
X-Priority: 3 
X-Mailer: PHPMailer 5.2.10 (https://github.com/PHPMailer/PHPMailer/) 
MIME-Version: 1.0 
Content-Type: multipart/mixed; 
 boundary="b1_62e73925a6bd87053c16668f5c999c42" 
Content-Transfer-Encoding: 8bit 
Return-Path: subjuridica@mpsp.mp.br 
X-EOPAttributedMessage: 0 
X-Forefront-Antispam-Report: 
 CIP:201.55.50.212;IPV:CAL;SCL:-
1;CTRY:BR;EFV:NLI;SFV:NSPM;SFS:(10019020)(2980300002)(438002)(189003)(199004)(2476003)
(2351001)(21490400003)(476003)(126002)(97736004)(567704001)(486006)(7696005)(63106013)
(186003)(86362001)(26005)(24736004)(89996002)(3820100002)(81686011)(21480400003)(46101
00001)(74482002)(69596002)(568964002)(23466002)(68736007)(55016002)(77096007)(10861600
5)(86286002)(84326002)(14444005)(5024004)(106466001)(43066004)(3450700001)(2870700001)
(50226002)(336012)(26826003)(8676002)(81156014)(8936002)(5566004)(305945005)(53416004)
(5660300001)(106002)(6916009)(5000100001)(4810100001)(55106011)(552614006)(492324004);
DIR:OUT;SFP:1102;SCL:1;SRVR:FR1PR80MB1553;H:webmail.mpsp.mp.br;FPR:;SPF:Pass;LANG:pt;P
TR:InfoDomainNonexistent;MX:1;A:1; 
X-Microsoft-Exchange-Diagnostics: 
1;SN1NAM02FT004;1:VLSQ3yo3PEQRbYrLdzWcsPnr3fx95T4iXQwO7lLdlTuyXdfd6iOn2uiYTf2qQilaZfm3
WOxCQjp1pyEIuQNqH7cRP3BfVlbryC+eYJqg+9hwAj3MBzd1jJH77wppby88 
X-MS-PublicTrafficType: Email 
X-MS-Office365-Filtering-Correlation-Id: d454f665-0722-4ae2-b6a5-08d5fdfa0715 
X-Microsoft-Antispam: 
 BCL:0;PCL:0;RULEID:(7020095)(4652040)(8989117)(4534165)(4627221)(20170303113308
1)(201702281549075)(8990107)(5600074)(711020)(4608076)(2017052603328)(7153060)(4956307
4);SRVR:FR1PR80MB1553; 
X-Microsoft-Exchange-Diagnostics: 
 1;FR1PR80MB1553;3:AAMDcE2PpvOebP5eJUQpt5gbNz8APh8I6Uo3DLfxqBTsZxMC5NRcBPUyYdKjq
jPA8vZ6nOKqzTxWAtp6fnwGt7j/niMbM0pjQli+HYTfto5kDojuO24b8VScHtcHe22cbXuz6QHlCISMqsaf6MX
GYTzxBAIE4UDgHCrA0Sfq1lGhpHjunCOCHeBXVpSwzPdpLkZXXDNgflDvZJlFRo9SuXq+hfVtrKme7Hlrrs+hB
9ciTLmelrfRbiVJwpB1QBOa7n7CRqdFkQCGM4a0CnuyL110JzAG8Ux4NAgxFyMN6udnP6AxSLJxx5uMwmErzJ9
BBb+tVmltO0NJTM6QRcl28F2m9tse6+9cRUqiCNi9yHo=;25:dUZ6eCuIaqv6oB2hD6UvqqiyaY6ImjLunf4yl
uDslFDEWicSdmPDDosbncKibN0Zb85lCWfjuh8gqzP1GN+UMEcSjFiPv5rgkzRYtPKj1ejbpYESkMDaDVyPYYl
iyT/KaQhC44DzGmgkhMh1NC4m8zJpS84ssI7Zo3iHZsjwGWOcjVhFx6gBjO9fYUEwBXSEe1QJf17pnQgMFiVtK
45SLxDc8gm2ZGy1vdajMwUR5QdPrwX0twTONWraf1AZufaEVjj5rGV1WQx3AAaG/gYsr83m9OgHmkuC1AyC41p
bFD6yKXymt2ReBkEyvN82w4TyRnxkLEO+BdLVktdIXw0BgA== 
X-MS-TrafficTypeDiagnostic: FR1PR80MB1553: 
X-Microsoft-Exchange-Diagnostics: 
 1;FR1PR80MB1553;31:OSU4XP83FwMfzWkG6O6TfVJseTsEV1sdg3dLAuRdH23Ukz3mO9iT+F5sxYDg
uE+apnKmervMlcHviCAOBfia50lnb97nJwcaP/hFmhgRAkaE7C7a51dIRw8+CEZ/Id3hK4HFCMXP0CrOFd9guK
KthxTqjjuxlWVVDH61iIn0a7KOPv46BZ9ccrNdGV1PXZPziOJcvUCPUqUB0TtGcZnVRABMwW/fR4hAzFnJi3mw
kL0=;20:Yp9D6OJea9ptG4cdYdPOZQ6QcSTGoPlETnYGr6PYpwkQQ3b7OvwXbLGR4GW8Tg2eBSDAsAbI2xCSyc
ktB/t/4VwBeYQ8ql9YQDtrn5oEE/p5L7TjuTxcjCXV3dXaEtEbU2EAOpKYpPKBncKoytlBnPUVQbrRBVL+EC9x
cEbGqPoPimD8F0MWUvxqOjyyk3jQ5YcHi5jl7FrgTUzJw61adFYU3H2hw4QDINvM7OPsgA0lX1yrERAbuImCrL
R3gTp7P+dk7nvPFv3oD/eK/aBqtPzgUUJSiUCSq2f8tb8w/Fk+w2qTHuXG/jpAEp+zjhKYKZnNPBoPWve7P948
59aju3rb8EYVIqCSgQ5n3SczdnK5VbpOdeJCSJk6UzkYSPzrxeFRqjXYbYWqmtYtJlT/uFeXQJQKjBgjzRKFn5
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MFNqcFKFu++S+msxNY9N+GZi30PKlR/xe43BzCCLJMSwTtwGaUyiwChdpM/wRFs2AQxDX0bsYg8x7UKwdUAYLy
GCwI 
X-Exchange-Antispam-Report-CFA-Test: 
 BCL:0;PCL:0;RULEID:(9999012069);SRVR:FR1PR80MB1553;BCL:0;PCL:0;RULEID:(99990130
53);SRVR:FR1PR80MB1553; 
X-Microsoft-Exchange-Diagnostics: 
 1;FR1PR80MB1553;4:MdbrgUQ6XYKJLarcNIn8sIP+gGnAw/7IVBoo3rjoA7nEPhG8DAnj+UCvBkZgf
aruNyV/DzVVRiQcF52jivcUPb5DXfiuSqCGgsMI9vIyMIjAafjWw+ODtCK8xFBP3awWbwmeUJIIzOacewCLGRC
a2JlMQpab3qxplsmtLedyhW80HHkKPt1fFkDDgET+AsnhmdM4PEVkaP5GLRhuuWtXxc26qomTrYNxkjByDkmgz
wlNxYrAwxl2pW487XMw2PniTV2kUdelob2kHPmoCFk/Og== 
X-Forefront-PRVS: 0759F7A50A 
X-Microsoft-Exchange-Diagnostics: 
 =?us-ascii?Q?1;FR1PR80MB1553;23:ycs53WLxIJEC1X0bSmW+s68JoXTl9cZ2rDCKCIwH9?= 
 =?us-ascii?Q?VLaNG4UFG+FnS5wnovjiDu4okyvZAXQ6uQxOkrTcU97xntIIDgRvbo0BuKfe?= 
 =?us-ascii?Q?FmbrR+uxywAq8M9nTRiJf8+g4hOb0NC8kdryK5hS9Ex+mk9tDVriyjdX8XCc?= 
 =?us-ascii?Q?IS/NUgi5NrR2E/UhfjfKZF9DXdwrIQPQSN5TCZ9DeZ9n6X9JlbZSLD4fBChO?= 
 =?us-ascii?Q?5rSjtgeG/ktUNIsSeGCW6N0aUJ3c4bfk494vFvHooYiGiYwUz02fdMw0NqFr?= 
 =?us-ascii?Q?BzeeICg/LCN8os9rer4jbj2uC8anyF7inWr1YbRXecLuXURR7KHpgQEIVYKf?= 
 =?us-ascii?Q?gRCu7qb6lC81EoJU3nqHTtN+59gsfICb77vImpiPpzoF3vEMX8iRCDcKEOI/?= 
 =?us-ascii?Q?TYzw+BNxCLnaJbrcmqYU68Rio/RNykSQEGWTNaLqNVTi8LkccqCjVZZsG7x/?= 
 =?us-ascii?Q?h53Cpa0n1NYxQfcnZ/pA7WZj97fX+y9LjcEXxAtSE8aUYTfw1bzHobLruLQB?= 
 =?us-ascii?Q?vzEjBmm4RhZGY/Mf9QNbSI8uuu7z6a6Zua3UOQ604yhyzGQTc3hhOGDhMUqw?= 
 =?us-ascii?Q?oC2sfQyxJD6ggRfWeM3Ne/R9THsMtEyMDki16n/OiEGkZovZOU1gk09TmYLl?= 
 =?us-ascii?Q?6uSQazdzdHOc9cHeVu81OvPmYT/J74pvmVxSr7lOpNTNG253Cm3CM9hdpzyc?= 
 =?us-ascii?Q?QYVUWv7CQlVlfUwbDqYVlFFOAsx8/nuiOuo+ebk9TfNo7F3+Ru0VE261ghGi?= 
 =?us-ascii?Q?btlZW/NmP6/ijD6x9/CH5uraIJ9YMB/ybAjsjBH4gu1XSmUySefvA6bE9YRZ?= 
 =?us-ascii?Q?/pg7nDd4C42mjUIFseDP/9KWrgYFPFDwMDVBUBHqr/zQIbGXiXBTVmC+kPXG?= 
 =?us-ascii?Q?O5jLS5pHi/Q4d34su2f9THV6rJAoNKA28RAhvgzKJ0584ayc8IN62vTTVD74?= 
 =?us-ascii?Q?s10lZOaaJCnk6OdP9gd54C12BBXvCyGzr4dkfuTgN9Ih+sBTQ1RgPoEIdlIL?= 
 =?us-ascii?Q?tCAkDdmfeYdXmpL7LNPWdcqZXMGIhO0GQxUHxVxaH1/bPhLqtgKYw3z/Gjs2?= 
 =?us-ascii?Q?5ndfOp06VKv2xwVL7fAjE5Zn/y/0Nt5uW4LQP9FEI31GDhUtxLUU20MSfZE7?= 
 =?us-ascii?Q?TiGJ4xIX3v/T2PsIWkwMLujSStrpOGgXAbbb41JniaB0mgi7TTy4dMkuizMw?= 
 =?us-ascii?Q?AmiXMdzmMG6meGkToFJ3fo1I4A2qFsM1HIxRTr23jIhfF/mYt9KYeSQZmfFI?= 
 =?us-ascii?Q?IXRdacRZkAxwzKiGV9x0bHt+KQEMZK9c4Iv3BNiE4UbTd0iQwR6/6Q+NTaJL?= 
 =?us-ascii?Q?l1SK0ONNw7Qn+Rnjmg7Hnw=3D?= 
X-Microsoft-Antispam-Message-Info: 
 R91hvITOvlwFvTB2gNJBW/AKLNOu2+2P8Lyqv3Ql1RP7E/Jf6/oXxAIVv9Qt6AyhadC/Z2ujKLTDYwN
v2uFxBeOXU6PN/pED47ICfwDyM/JZckGi4BLcti2UEvmCctPzbRStazuC194H5rmcX2cKOL3mXMXFjubTSDjjj
u6CRXHWWWZ7Q5tlg5guyFfIaw+aeE8RHV2T1wu+r72V8lfQ/mbmcjnVEhp5I/eokAxlBwrerEFFs0EUkqwB3wQ
yb6Ek0f+vJch5jVAJbLsHE5XghRWpgFmJrUesoObSRZoohxo4Wb9N+vcOTzBi6C0THs1VTNQ5ipLZcesYOafIG
LOAfpFcIZnq75nedHE/nd5QHxIRblBGDhT25j9rlMeWGsTrzV+1SZIT853xF/N8hQh/DQ== 
X-Microsoft-Exchange-Diagnostics: 
 1;FR1PR80MB1553;6:N62mBs1IN4tXv1gAnbEnbKPeWNkVaLhek2fyfXkuBRZo4fEQ0YcRhOQ6IDaMq
H/yWg6W8cdJMX9DXZjHfZgCGCnTITbrwUm98uimZuyBRhd0lI9q3UufqB0fbse3G60Nc0md7JTe9tdd9yqTBdb
vN0pYuXcIfgv1sngHieL2DfWMY/mHwrbJMh31lGylMjNT3RhVO5QZV3zg05NCoWdp/XABXmTRWcl+zFs5uDdsm
7BF3o5tR6ozFFLm3og3/+fv4J2SgQXpNZJNQEjmrqbLMY6AqlsX+b6kHy9TbwCaU77BjcY4L4LOpMnauBBlIif
jyj9sqzuqmqk2gXPJ48EeqOy454QKHNvUdQ1ftgrV9Hy04yAksXY2xhsSJ6u8DyKNwF6xkTpsBwmf+/FXcqLS6
cmGRqC3QU5gDoRRh7ZocR8SDp0CL7VQThYhW7tlVfg6ZNPQfvsmDDUmilX8cYmR+A==;5:n3Oep/O5gz5rz+dm
/t3cGwriVPFq8I+KEC4Z8tVtDzjCgypD6s3NFnJQvmVqUcuXxVMJkp93dpdvbaTO16t4zP7RyC5o36l2eH37hL
ciDfplB7kIikN3L801wYbZ2KwClff5/bI/cS+4+0MXNcSjUwju0aWM9mRYvO03nSECq7s=;7:TBkFwnY+XFC27
/paVSXTsfl0F2BTxrsxpYAyLrLchNme26GQ+R10ZxuN2WYTOsoqbZOqMH4j4+CrF0d7N8at5p/vf6mgAhNn26P
QWiU32TRj2o+o2JptW8fRcTisE//FAHWwdvbS7zsZX/dTt53lqZfz/38y9dwPVzsXCaa+SK6AjX+d+r236KHFR
TLSwLpLJ6xAA/1VSV5o+lRD3gPLMJQvWyYC5beCtFp4ZDrMlYcBx8VJoN8K1MeeYXsq1TgG 
SpamDiagnosticOutput: 1:99 
SpamDiagnosticMetadata: NSPM 
X-OriginatorOrg: mpsp.mp.br 
X-MS-Exchange-CrossTenant-OriginalArrivalTime: 09 Aug 2018 13:14:23.5776 
 (UTC) 
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E-mail -  0201207

Data de Envio: 
  10/08/2018 11:49:51

De : 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    dr.mauricio@camaraitapira.sp.gov.br
    osmar@camaraitapira.sp.gov.br

Assunto: 
  Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57

Mensagem: 
  Senhor Presidente da Câmara Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que
seja atendida a solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser
remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 - 8º  andar - Sala 849 - Centro

01007-904 - São Paulo - SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Certidao_0198466.html
    Certidao_0198472.html
    Despacho_0198641.html
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E-mail -  0201208

Data de Envio: 
  10/08/2018 11:50:31

De : 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    gabinetedoprefeito@itapira.sp.gov.br

Assunto: 
  Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57

Mensagem: 
  Senhor Prefeito Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que
seja atendida a solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser
remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 - 8º  andar - Sala 849 - Centro

01007-904 - São Paulo - SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    E_mail_0199989.html
    Certidao_0198466.html
    Certidao_0198472.html
    Despacho_0198641.html
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Mileide Servilha

De: Osmar  <osmar@camaraitapira.sp.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 13 de agosto de 2018 09:38
Para: Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica
Assunto: RES: Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57

Confirmação de recebimento 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica [mailto:subjuridica@mpsp.mp.br] Enviada em: sexta-feira, 10 
de agosto de 2018 11:50 
Para: dr.mauricio@camaraitapira.sp.gov.br; osmar@camaraitapira.sp.gov.br 
Assunto: Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57 
 
Senhor Presidente da Câmara Municipal 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico, 
encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que seja atendida a 
solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser remetidos integralmente 
por e-mail. 
 
Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem. 
 
Estamos à disposição para mais informações. 
 
  
 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
 
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária 
 
Rua Riachuelo, 115 - 8º andar - Sala 849 - Centro 
 
01007-904 - São Paulo - SP 
 
Tel: 11 3119-9671 
 
subjuridica@mpsp.mp.br 
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1

Mileide Servilha

De: Mail Delivery System <Mailer-Daemon@server01.nbsnet.com.br>
Para: dr.mauricio@camaraitapira.sp.gov.br
Enviado em: segunda-feira, 13 de agosto de 2018 11:45
Assunto: Undeliverable: Processo SEI 29.0001.0038379.2018-26

This message was created automatically by mail delivery software. 
 
A message that you sent could not be delivered to one or more of its recipients. This is a permanent error. The 
following address(es) failed: 
 
  dr.mauricio@camaraitapira.sp.gov.br 
    LMTP error after end of data: 452 4.2.2 <dr.mauricio@camaraitapira.sp.gov.br> Mailbox is full / Blocks limit 
exceeded / Inode limit exceeded: 
    retry timeout exceeded 

E-mail erro câmara (0204543)         SEI 29.0001.0038500.2018-57 / pg. 960



1

Mileide Servilha

De: Osmar  <osmar@camaraitapira.sp.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 23 de agosto de 2018 08:33
Para: Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica
Assunto: RES: Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57
Anexos: 02 - Lei n 2324.pdf; 02 - PL Nº 73_1991_Gerou a Lei Nº 2324.pdf; 02 - Oficio 

518.pdf

Câmara Municipal de Itapira: Resposta a informação sobre o Processo SEI 
29.0001.0038500.2018-57 
 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica [mailto:subjuridica@mpsp.mp.br] Enviada em: sexta-feira, 10 
de agosto de 2018 11:50 
Para: dr.mauricio@camaraitapira.sp.gov.br; osmar@camaraitapira.sp.gov.br 
Assunto: Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57 
 
Senhor Presidente da Câmara Municipal 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico, 
encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que seja atendida a 
solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser remetidos integralmente 
por e-mail. 
 
Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem. 
 
Estamos à disposição para mais informações. 
 
  
 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
 
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária 
 
Rua Riachuelo, 115 - 8º andar - Sala 849 - Centro 
 
01007-904 - São Paulo - SP 
 
Tel: 11 3119-9671 
 
subjuridica@mpsp.mp.br 
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Mileide Servilha

De: Juridicos Diretor <snj.diretor@itapira.sp.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 29 de agosto de 2018 14:38
Para: Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica
Assunto: Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57
Anexos: Lei complementar 01-93.pdf; Oficio dp seis.pdf; ofício pmi 316.18.pdf

Boa tarde,  
 
Conforme orientação prévia, seguem por essa via eletrônica resposta e documentos relacionados 
à solicitação contida no Processo SEI 29.0001.0038500.2018-57. 
 
Atenciosamente  
 
Natalie de Fátima Bonesso de Carvalho e Silva 
Assessora de Gabinete de Itapira 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE I T A P I R A
K S T A DO I) 10 S Ã O P A I 1,0

Itapira, 27 de agosto de 2018.

Ofício SEAD-DP n° 226/2O18/DRO

À Procuradoria Municipal de Itapira
A/C Natalie de Fátima Bonesso de Carvalho e Silva

Assunto: Ofício SNJ n°304/2018
Ref: Cargos/Empregos vigentes no Quadro de Pessoal

Em atenção ao Ofício em epígrafe, informamos que as Leis
Municipais abaixo relacionadas foram total ou parcialmente revogadas com a edição da
LC n° 4.091/07, cujos anexos consolidaram o Quadro de Pessoal desta Municipalidade.

Lei

2.293/1991

2.324/1991

2.512/1993

3.714/2005

3.775/2005

3.800/2005

3.806/2005

Cargo/Emprego

Reestruturação geral

Chefe de Seção de Protocolo e
Arquivo

Chefe de Divisão de Faturamento
Hospitalar

Reestruturação geral

Extingue, reduz e transforma
cargos Chefe Regional em
Assessor de Gabinete
Transforma cargo de Assistente de
Gabinete em Assessor de Gabinete
Transforma Assessor Jurídico em
Assessor Jurídico II
Cria Assessor Jurídico l

Situação
Revogada tacitamente pela Lei
2.302/91, empregos transformados
em cargos pelo artigo 2° da LC
01/93. Cargos remanescentes
foram absorvidos pela LC 3.714/05
e LC 4. 091/07
Transformado em cargo
comissionado pelo §3° do art. 2° da
LC01/93
Transformado em cargo
comissionado pelo §3° do art. 2° da
LC01/93
Jargos absorvidos pela
LC 4. 091/07

Cargos de Assessor de Gabinete
foram absorvidos pela LC 4.091/07

Cargos de Assessor de Gabinete
absorvidos pela LC 4.091/07

Em vigor, cargos absorvidos pela
LC 4. 091/07 ~

Atenciosamente,

rigues Oliveira
Mreltora de Pessoal
Matricula 15557
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE I T A P I R A
K S T A DO I) 10 S Ã O P A I 1,0

Itapira, 27 de agosto de 2018.

Ofício SEAD-DP n° 226/2O18/DRO

À Procuradoria Municipal de Itapira
A/C Natalie de Fátima Bonesso de Carvalho e Silva

Assunto: Ofício SNJ n°304/2018
Ref: Cargos/Empregos vigentes no Quadro de Pessoal

Em atenção ao Ofício em epígrafe, informamos que as Leis
Municipais abaixo relacionadas foram total ou parcialmente revogadas com a edição da
LC n° 4.091/07, cujos anexos consolidaram o Quadro de Pessoal desta Municipalidade.

Lei

2.293/1991

2.324/1991

2.512/1993

3.714/2005

3.775/2005

3.800/2005

3.806/2005

Cargo/Emprego

Reestruturação geral

Chefe de Seção de Protocolo e
Arquivo

Chefe de Divisão de Faturamento
Hospitalar

Reestruturação geral

Extingue, reduz e transforma
cargos Chefe Regional em
Assessor de Gabinete
Transforma cargo de Assistente de
Gabinete em Assessor de Gabinete
Transforma Assessor Jurídico em
Assessor Jurídico II
Cria Assessor Jurídico l

Situação
Revogada tacitamente pela Lei
2.302/91, empregos transformados
em cargos pelo artigo 2° da LC
01/93. Cargos remanescentes
foram absorvidos pela LC 3.714/05
e LC 4. 091/07
Transformado em cargo
comissionado pelo §3° do art. 2° da
LC01/93
Transformado em cargo
comissionado pelo §3° do art. 2° da
LC01/93
Jargos absorvidos pela
LC 4. 091/07

Cargos de Assessor de Gabinete
foram absorvidos pela LC 4.091/07

Cargos de Assessor de Gabinete
absorvidos pela LC 4.091/07

Em vigor, cargos absorvidos pela
LC 4. 091/07 ~

Atenciosamente,

rigues Oliveira
Mreltora de Pessoal
Matricula 15557
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LEI COMPLEMENTAR N. 01, DE 23 DE JULHO DE 1993

"Altera o regime jurídico dos servidores e
dá outras providências"

A Câmara Municipal de Itapira aprovou c eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1°) O Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais passa a vigorar com
as alterações previstas na presente Lei.

Artigo 2") Ficam submetidos ao regime estatutário instituído pela Lei n. 1.056, de
31 de maio de 1972, na qualidade de funcionários públicos, os senadores da Prefeitura c do
Serviço Autónomo de Agua e Esgotos de Itapira — SAAE, regidos pela Consolidação das Leis
do Trabalho, exceto os contratados por prazo determinado, nos termos da Lei n. 2.062, de 23
de janeiro de 1989, e os senadores com a situação definida no art. 19 desta Lei.

§ 1°) São considerados extintos, a partir da presente Lei, os contratos de trabalho
dos senidorcs que passam ao regime jurídico ora instituído, assegurada a contagem de tempo
prevista na Lei n. 1.795, de 07 de maio de 1985, com as alterações posteriores, e na Lei
Orgânica do Município de Itapira.

§ 2°) Os empregos permanentes ocupados pelos senadores ora incluídos no regime
instituído pela Lei n. 1.056, de 31 de maio de 1072, ficam transformados em cargos, na data da
publicação desta Lei.

§ 3°) Os empregos em comissão ficam transformados em cargos em comissão na
data da publicação desta Lei.

§ 4°) As aposentadorias e pensões dos empregos ora transformados em cargos,
passam, a partir desta Lei, a ser mantidas pelo Município.

Artigo 3") Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios com entidades
públicas ou particulares visando à assistência medica a seus funcionários, podendo para tanto
instituir contribuição, deles cobrada e em seu benefício, no limite julgado necessário.

Parágrafo único) A contribuição poderá ser facultativa caso o funcionário
comprove dispor de plano próprio para essa finalidade.

Artigo 4°) O funcionário será aposentado: (Revogado pela Lei n. 3.859, de
30/01/2006)

I Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de
acidente—em serviços,—moléstia profissional ou—doença grave,—contagiosa ou incurável,
especificada em Lei, e proporcionais nos demais casos;

H Compulsoriamente,—ao*—TO—(setenta)—anos—de—idade—com—proventos
proporcionais ao tempo de serviço;

íH—Voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e aos 30 (trinta) ac mulher,

com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efctivo exercício cm função de magistério, se professor, c

25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem e ao» 25 (vinte e cinco) se mulher,

com proventos proporcionais ao respectivo vencimento.
§ l") Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis a que se refere o

inciso I deste artigo, aquelas indicadas pela medicina especializada.
§ 2") Nos casos de exercício de atividadcs consideradas insalubre ou perigosas, a

aposentadoria de que trata o inciso III, "a" c "c", obscnrará o disposto cm lei específica.

Artigo 5") A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato àquele cm que o funcionário atingir a idade limite de
permanência no scmco ativo. (Revogado pela Lei n. 3.859, de 30/01/2006)

§ l") A aposentadoria por invalido/ será precedida de licença para tratamento de
saúde, por período não excedente a 24 (vinte c quatro) meses.

§ 2") Expirado o período de licença c não estando em condições de reassumir oLegislação Lei complementar 01-93 (0217958)         SEI 29.0001.0038500.2018-57 / pg. 973



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

DESPACHO

De ordem, distribua-se a pet ição inicial da ação direta de inconst itucionalidade, em face do art .
1º da Lei nº 2.324, de 06 de setembro de 1.991, com a redação que lhe foi dada pelo § 3º, do
art . 2º, da Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 1993, do Município de Itapira, junto ao
Egrégio Tribunal de Just iça do Estado de São Paulo.

Not if ique-se o interessado, informando-lhe a propositura da ação, com cópia da pet ição inicial.

Documento assinado eletronicamente por WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR,
Subprocurador-Geral de Justiça, em 03/10/2018, às 11:12, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0244006 e o código CRC 082A01C4.

29.0001.0038500.2018-57 0244006v2
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